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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 108/2008 – São Paulo, quarta-feira, 11 de junho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

Expediente nº 43/2008-RPDP 

  

PROC. :  1999.03.00.004985-7 PRC ORI:0006423078/SP REG:25.02.1999   

REQTE :  ESMERALDA BASSO COSTA   

ADV :  NELSON CAMARA   

RECDO :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT   

ADV :  NILCE CARREGA   

 FERNANDA BELUCA VAZ 

 FERNANDA HENRIQUE BELUCA 

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 353/357. 

A atividade desenvolvida pelo Presidente do Tribunal no processamento de precatórios judiciais é de natureza 

administrativa, não ensejando resolução de incidentes ou recursos de natureza jurisdicional, a teor do enunciado da 

Súmula n° 311 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Os atos do presidente do Tribunal que disponham sobre 

processamento e pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional". 

Ademais, o Juízo de origem é o único responsável pela expedição do oficio requisitório e, dessa forma, competente para 

apreciar compensações e demais institutos que ensejem alteração do valor inicialmente requisitado, bem como 

encaminhar a este Tribunal referidas modificações, mediante aditamento. 

Por outro lado, tem-se nestes autos que já houve apreciação por parte do Juízo de origem dos fatos novamente alegados 

pela requerida, sendo certo que os mesmos foram repelidos, tendo sido informado a esta Presidência que o saldo 

remanescente apurado a fls. 234 deve ser adimplido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, e que o 

mesmo ficará à disposição daquele Juízo até o deslinde de causa com reflexo financeiro conexo àquela no bojo da qual 

foi expedido o presente precatório. 

Vale ressaltar, ao final, que o presente procedimento administrativo não é sucedâneo às vias recursais próprias 

disponíveis para a impugnação da decisão emitida pelo Juízo da execução às fls. 1116/1118 do Processo nº 00.0642307-

8. 
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Dessa forma, oficie-se novamente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, encaminhando-lhe cópia deste 

despacho, bem como das peças acostadas às fls. 234 e 254/257, a fim de que providencie a disponibilização, neste 

procedimento, do saldo remanescente apurado a fls. 234. 

Intime-se, outrossim, a parte requerente, a fim de que se manifeste em relação a eventual interesse no seqüestro das 

verbas não adimplidas, tendo em vista o certificado a fls. 196 e decidido a fls. 197, nos termos do artigo 100, § 2º, 2ª 

parte, da Constituição Federal. 

São Paulo, 10 de junho de 20088 de maio de 2008. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

MOVIMENTO ESTATÍSTICO DOS AUTOS EM TRÂMITE NA VICE-PRESIDÊNCIA - ABRIL DE 2008 

  

PROCESSOS 

Órgão Saldo Anterior Concl.  

Admissib. 

Concl.  

Despacho 

Dec. 

Admissib. 

Despachos Saldo 

Atual 

Gabinete 2913 1703 91 1933 573 2201 

- - Rec. Turmas Rec. Gabinete Conclusos DPAS - 

Secretaria 8605 1765 2506 1794 1509 9573 

Total Geral 11518 1765 - - 1509 11774 

Decisões de pedido de recebimento do recurso com efeito suspensivo: 19 

  

RECURSOS 

Recurso Saldo 

Anterior 

Rec. 

no mês 

Concl. 

Admissib. 

Admitidos Não 

Admitido 

Total de 

decididos 

Remetidos 

à DPAS 

Sobrestados Saldo 

Atual 

RE 4745 623 608 91 632 723 278 77 5013 

REsp 12207 1660 1588 751 1483 2234 965 - 12902 

RO 50 59 60 0 0 0 0 - 109 

  

INCIDENTES 

- Saldo Anterior Recebidos Rem. à DPAS Saldo Atual 

Agravos 1178 1140 685 1633 

  Distribuídas Despachos/decisões Aguardando apensamento 

Medidas Cautelares 04 08 16 

  

PASSAGEM DE AUTOS -  

Saldo Anterior Recebidos Baixados Saldo Atual 
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5800 15571 16131 5240 

  

JOSÉ MARIA SIMÕES DE ALMEIDA PRADO 

Diretor da Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

BLOCO: 134766 

DECISÕES 

  

PROC.   :  94.03.014937-0             AC  160651 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BENEDICTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MITSUE FUGIKAWA SHIMADA 

ADV     :  MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007137240 

RECTE   :  MITSUE FUGIKAWA SHIMADA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reconhecendo a 

inexistência de crédito a executar. 

Aduz o recorrente a necessidade de reforma do acórdão, uma vez que não estaria ela de acordo com a decisão proferida 

na ação de conhecimento. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente não indica expressamente e de maneira fundamenta qual o 

dispositivo de lei federal poderia estar sendo contrariado ou tendo sua vigência efetivamente negada pela decisão de 

segunda instância. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e algum dispositivo 

de lei federal, pois a ação fora julgada com base nas normas relacionadas à manutenção dos benefícios previdenciários. 
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Portanto, não bastassem os fundamentos acima, a apuração de eventual valor devido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social em razão de erro na aplicação dos índices de reajuste, implicaria na reanálise das provas produzidas durante o 

processo, o que não se apresenta possível em sede de recurso especial, haja vista a Súmula nº 7 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.042922-8        AC  839878 

APTE    :  MARIA APARECIDA CARDOSO ARCANGELIS 

ADV     :  ADELINO ROSANI FILHO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006250330 

RECTE   :  MARIA APARECIDA CARDOSO ARCANGELIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                                                                                                                                                                                                

                                             

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                        

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do embargado, interposta em face de sentença de 

procedência proferida nos autos de embargos à execução de crédito previdenciário.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto no artigo 164, incisos II e III, do Decreto nº 89.312/84, 

alegando, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Depreende-se das razões recursais que busca o recorrente o reconhecimento ao direito à revisão de sua renda mensal 

inicial em benefício de pensão acidentária, no valor correspondente ao do salário-de-contribuição vigente no dia do 

acidente, não podendo ser inferior ao do salário-de-benefício, ao argumento de que assim estabelecera o título executivo 

judicial. 

Ocorre que, conforme fundamentação do acórdão recorrido, a revisão da RMI foi feita pela Autarquia Previdenciária, 

administrativamente, quando da conversão da pensão comum em pensão acidentária, nos termos da legislação que regia 

a conversão à época, especificamente os artigos 164 do Decreto nº 611/92 e artigo 75, alínea b, da Lei 8.213/91, os 

quais determinavam que o valor da pensão por morte corresponderia a cem por cento do salário-de-contribuição do dia 

do acidente, sendo que este valor representava o teto. Assim, o valor encontrado pelo INSS ficou limitado ao referido 

teto, sendo, pois, irrelevante se o salário do instituidor do benefício fosse superior àquele valor. 

Assim, denota-se da decisão recorrida que não houve ofensa aos dispositivos legais indicados, uma vez que a sua 

fundamentação foi no sentido de reconhecer a inexistência de diferenças a serem pagas, haja vista a revisão efetuada 

administrativamente pelo INSS, concluindo-se que o acórdão efetivamente considerou a legislação pertinente, dando-

lhe efetiva aplicabilidade ao caso concreto. 

Além do mais, considerando-se que o acórdão proferido examinou o conjunto fático-probatório, e com base nele 

concluiu pelo não acolhimento dos cálculos efetuados pelo embargado, declarando a inexistência de crédito 

previdenciário, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CÁLCULOS. CORREÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. É cediço que não é omissa a decisão que, sinteticamente, aprecia a controvérsia em sua inteireza. Precedentes. 

2. A revisão dos cálculos de liquidação demanda reexame de matéria fática, incompatível com a via especial, a teor da 

Súmula n.º 7 do STJ. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 502.668/SP, Rel. Ministra  Laurita Vaz, Órgão Julgador: Quinta Turma Data do Julgamento: 24.06.2003,Data da 

Publicação/Fonte: DJ 04.08.2003 p. 408) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.004770-2        AC 1104868 

APTE    :  MARIA DE LOURDES ROSA KOSAR 

ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007246620 

RECTE   :  MARIA DE LOURDES ROSA KOSAR 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença que indeferiu a 

concessão de benefício de pensão por morte. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o art. 74 da Lei nº 8.213/91, art. 55 da CLPS 

77077/76 e art. 47 da CLPS 89312/84, pois o falecido já teria contribuído para a Previdência Social por mais de 20 

anos, atendendo, pois, aos requisitos para concessão de pensão por morte a seus dependentes.  

Na seqüência, o recorrente argumenta que houve afronta ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/91. 

Alega, ainda, o recorrente a existência de dissidência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento 

apresentado por outro Tribunal, transcrevendo os precedentes no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91, relacionadas 

com a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte. 

Sendo assim, não há que se falar em afronta ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.112/91, pois relaciona-se com a 

preservação do direito à pensão por morte dos dependentes daquele que tendo falecido, ainda que sem a qualidade de 

segurado, implementou, até a data do óbito, todos os requisitos necessários para obtenção de qualquer uma das 

aposentadorias previstas na lei de benefícios da Previdência Social, o que não ocorre no presente. 

Assim, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período contributivo de trinta e cinco anos 

para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela ocasião demonstrado sua 

incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, finalmente, que tivesse 

completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade ou negativa de vigência aos dispositivos legais enumerados na peça 

recursal, até mesmo quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

Além do mais, não há que se falar em dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento precedente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, antes ou depois da alteração do artigo 102 da Lei 8.213/91 em razão da 

edição da Lei nº 9.528/97 há necessidade de manutenção a qualidade de segurado na ocasião do óbito para fins de 
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pensão por morte, ou ao menos que tenham sido preenchidos todos os requisitos necessários para obtenção de benefício 

previdenciário, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - 2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. 

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente. (EDcl no AgRg no REsp 611168/PB - 2003/0207909-5 - 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 08/11/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.12.2005 p. 353) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.002319-1        AC  913664 

APTE    :  MARIA DE FATIMA MARQUES SOUZA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007303645 

RECTE   :  MARIA DE FATIMA MARQUES SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença que indeferiu a 

concessão de benefício de pensão por morte. 
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Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o art. 74 da Lei nº 8.213/91 e art. 201, inciso 

I, da Constituição Federal, não havendo o que se falar em perda da qualidade de segurado do "de cujus", e que ainda 

que esta condição não estivesse cumprida, ainda assim o benefício seria devido, a teor do que dispõe o art. 102, § 1º da 

Lei nº 8.213/91.  

Alega, ainda, o recorrente a existência de dissidência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento 

apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrevendo os precedentes no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91, relacionadas 

com a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte. 

Sendo assim, não há que se falar em negativa de vigência do art. 102, § 1º da Lei nº 8.112/91, mesmo porque tal 

dispositivo trata especificamente do benefício de aposentadoria e não do benefício de pensão. 

No mais, também não há que se falar em aplicação do disposto neste mesmo art 102, § 2o da Lei nº 8.213/91, pois 

relaciona-se com a preservação do direito à pensão por morte dos dependentes daquele que tendo falecido, ainda que 

sem a qualidade de segurado, implementou, até a data do óbito, todos os requisitos necessários para obtenção de 

qualquer uma das aposentadorias previstas na lei de benefícios da Previdência Social, o que também não ocorre no 

presente. 

Assim, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período contributivo de trinta e cinco anos 

para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela ocasião demonstrado sua 

incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, finalmente, que tivesse 

completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade ou negativa de vigência aos dispositivos legais enumerados na peça 

recursal, até mesmo quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

Além do mais, não há que se falar em dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento precedente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, antes ou depois da alteração do artigo 102 da Lei 8.213/91 em razão da 

edição da Lei nº 9.528/97 há necessidade de manutenção a qualidade de segurado na ocasião do óbito para fins de 

pensão por morte, ou ao menos que tenham sido preenchidos todos os requisitos necessários para obtenção de benefício 

previdenciário, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - 2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. 

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente. (EDcl no AgRg no REsp 611168/PB - 2003/0207909-5 - 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 08/11/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.12.2005 p. 353) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038659-0        AC 1054568 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA GOULART DOS SANTOS 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

PETIÇÃO :  RESP   2007316767 

RECTE   :  ANTONIA GOULART DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 74 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 14 de novembro de 2007, de forma que 

o prazo acima referido encerrou-se no dia 03 de dezembro daquele mesmo ano. 
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Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 06 de dezembro de 2007 (fl. 77), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls.93). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.040556-0        AC 1056914 

APTE    :  IRACI FERNANDES BIAZI 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007325716 

RECTE   :  IRACI FERNANDES BIAZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado 

na zona rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente ter havido divergência jurisprudencial, além de infringência aos artigos 3º, § 1º, da Lei 10.666/2003, 

artigos 11, inciso VII e 26 inciso III da Lei 8213/91, artigo 476 do CPC, e a Medida Provisória 1523, c.c. Portaria 

MPAS/GM nº 3.641, e ainda, com o Decreto nº 2.172/97. Alega também infringência aos artigos 201, inciso I, § 7º, 195 

§ 8º e artigo 5º, XXXV da Constituição Federal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, no período 

imediatamente anterior anterior ao do requerimento do benefício, o que deve ser equivalente ao período de carência 

exigido para o benefício que se pleiteia, haja vista a fragilidade do início de prova material consistente na certidão de 

casamento da Autora, ocorrido há 37 (trinta e sete) anos, não corroborado pela prova testemunhal. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

registro em CTPS, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos. 
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 11 e 26 da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.006723-0        AC 1208115 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERUSA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007303647 

RECTE   :  GERUSA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo 

período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação aos 

artigos 48 e 142, da Lei 8.213/91, e 201, inciso I, da Constituição Federal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovado que  exercera atividade urbana, de 1989 a 1997, recebendo auxílio-doença entre 1988 a 2001, em períodos 

descontínuos, na qualidade de "comerciário", conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

o que descaracteriza a condição de trabalhador rural. 

 É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não existir qualquer outra prova material em relação ao exercício de atividade rural, ressaltando-se que a prova 

testemunhal também não demonstrou o labor rural no período exigido pelo artigo 143 da Lei 8.213/91.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 48 e 142, da Lei 8.213/91, e 201, inciso I, da Constituição Federal, uma vez que a fundamentação 

do acórdão não afasta a aplicação de tal dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios 

previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovada a existência de vínculos empregatícios 

urbanos. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.010767-2        AC 1215908 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENTINA BRAMBILA COSTA 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007327964 

RECTE   :  CLEMENTINA BRAMBILA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte do apelo do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a 

ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso. 

  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu que os documentos em nome do pai da Autora são inaptos à 

comprovação, haja vista que se referem ao período de tempo de 1973 a 1982, sendo que em 1981 veio a casar, 

mudando-se de cidade, não havendo a possibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez comprovado, 

através de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que exercera atividade urbana, com varios 

vínculos empregatícios, no período de 1976 a 1992, estando, atualmente, aposentado por tempo de serviço, qualificado 

como "comerciário", o que descaracteriza a condição de trabalhador rural. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e 

também por não existir qualquer outra prova material em relação ao período de trabalho rural, sendo que a prova  

testemunhal foi considerada inconsistente, e inapta à comprovação.   
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Ainda com relação à divergência jurisprudencial alegada, não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os precedentes apresentados dizem respeito à validade do registro de 

assentamento civil como início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, sendo que o acórdão tratou da 

questão relativa à insuficiência do conjunto probatório para aferir a viabilidade da concessão do benefício pleiteado, 

concluindo pela não comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045071-5        AC 1159596 

APTE    :  FELIPE MANOEL SILVA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  PAULO ROGERIO DOS SANTOS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007275394 

RECTE   :  FELIPE MANOEL SILVA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou o benefício de pensão por morte, haja vista considerar não terem 

sido preenchidos os requisitos necessários para tanto, em especial no que se refere ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

O recorrente interpôs Embargos de Declaração contra decisão do Excelentíssimo Desembargador federal relator, que 

negou seguimento à apelação interposta pelo autor. Os embargos foram rejeitados ante a pretensão do embargante na 

rediscussão da lide.  

Ato contínuo, o recorrente impetrou Agravo Regimental sob os mesmos fundamentos anteriormente alegados; o qual 

restou desprovido ante a perda da qualidade de segurada da falecida.  
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Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente a negativa de vigência do disposto nos artigos 15, 74 e 102, todos da 

Lei nº 8.213/91 e artigo 224 do Decreto nº 2172/97, com o argumento de que a perda da qualidade de segurado após o 

preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão, não importa em extinção 

do direito a extinção do direito a esses benefícios.  

Alega, ainda, o recorrente a existência de dissidência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento 

apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrevendo os precedentes no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91, relacionadas 

com a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte. 

Necessário se faz estabelecer que o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei 

federal, a dar ensejo ao recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando 

que a decisão concluiu de forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente 

diversa da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, desde logo se afasta a possibilidade de consideração de negativa de vigência do dispositivo legal, pois que 

a decisão combatida efetivamente aplicou os dispositivos legais ao caso em concreto. 

Da mesma maneira não há que se falar em contrariedade aos mesmos dispositivos, pois que a conclusão a que se chegou 

no julgamento da apelação decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto 

de lei. 

É de se notar que o verdadeiro sentido da norma disposta no artigo 102, § 2o da Lei nº 8.213/91 relaciona-se com a 

preservação do direito à pensão por morte dos dependentes daquele que tendo falecido, ainda que sem a qualidade de 

segurado, implementou, até a data do óbito, todos os requisitos necessários para obtenção de qualquer uma das 

aposentadorias previstas na lei de benefícios da Previdência Social. 

Assim, como consta na decisão, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período 

contributivo de trinta e cinco anos para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela 

ocasião demonstrado sua incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, 

finalmente, que tivesse completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido 

para a obtenção da aposentadoria por idade. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade ou negativa de vigência aos dispositivos legais enumerados na peça 

recursal, até mesmo quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO  CPC. SÚMULA N.º 98 DO STJ. EXCLUSÃO DA MULTA. 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE 

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS  REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, 

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. Tendo o Tribunal a quo apreciado, com a devida clareza, toda a matéria relevante para a apreciação e julgamento do 

recurso, não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. A teor da Súmula n.º 98 do STJ, "embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento 

não tem caráter protelatório." 
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3. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, a dependente do falecido não tem direito ao benefício pleiteado. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 807310/SP - Recurso Especial 2005/0215474-0 - 

Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 20.03.2006 p. 353) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

É importante, ainda, esclarecer que tomando a integralidade de tais acórdãos, percebe-se que o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Jediael Galvão, fundamenta seu Voto no sentido da necessidade de implementação de todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício previdenciário para fins de aplicação da norma contida no § 2o do artigo 

102 da Lei nº 8.213/91, o que não ocorreu no caso em tela. 

Depreende-se também da manifestação de Sua Excelência, quando da fundamentação de seu Voto que, não preenchidos 

todos os requisitos para obtenção de uma das aposentadorias na época do falecimento, é indispensável a presença da 

qualidade de segurado para fins de surgimento do direito à pensão por morte. 

Dessa forma, também não resta demonstrada a alegada divergência jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019304-8        AC 1194967     0500122018  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVIA ROCHA NOGUEIRA 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

PETIÇÃO :  RESP   2007315886 

RECTE   :  SILVIA ROCHA NOGUEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos relacionados com a impossibilidade de limitação do 

benefício previsto na Constituição Federal por intermédio de legislação infraconstitucional, demonstrando verdadeira 

argüição de inconstitucionalidade do § 3o do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social, apresentando no corpo da 

peça recursal julgado desta Colenda Corte. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada na fl. 102 dos autos, um dos membros da Turma restou vencido, 

sem que conste sua declaração de voto, quando então deveria o recorrente, antes mesmo de apresentar o recurso de 

embargos infringentes, requerer a juntada da declaração de voto vencido, pois que sem tal providência não há como 

saber em que ponto aquele pronunciamento minoritário aproveitaria ao vencido. 

Pois bem, não tendo apresentado o devido recurso de embargos infringentes, manejou de imediato o presente recurso 

especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023093-8        AC 1199892     0400063948  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCI ORIPA DA SILVA ALVES 

ADV     :  FERNANDO JOSE SONCIN 

PETIÇÃO :  RESP   2008012863 

RECTE   :  DARCI ORIPA DA SILVA ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS e julgou prejudicado o recurso adesivo da 

Autora, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência 

de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação à Lei 8.213/91, e 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a certidão de casamento como inapta à comprovação do labor rural, uma 

vez que nela consta a qualificação do cônjuge como "comerciário" e da Autora como "doméstica. Além do mais, a 

CTPS da Autora comprova registros de trabalho, sendo 06 (seis) anos referentes à atividade urbana e apenas 3 (três) 

referentes à atividade rural, o que descaracteriza a condição de trabalhadora rural. 

 É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e 

também por não existir qualquer outra prova material em relação ao período de trabalho rural,  reputada inconsistente a 

prova testemunhal.   

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Ainda com relação à divergência jurisprudencial alegada, não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os precedentes apresentados dizem respeito à validade do registro de 

assentamento civil como início de prova material, extensível à esposa, e admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal, sendo que o acórdão tratou de todos esses aspectos do conjunto probatório para aferir a viabilidade da 

concessão do benefício pleiteado, concluindo pela não comprovação do exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ou negativa de vigência aos 

dispositivos legais constantes na Lei 8.213/91, e artigo 201, I, da Constituição Federal, uma vez que a fundamentação 

do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios 

previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026406-7        AC 1204535     0600006762  1 Vr GENERAL 

SALGADO/SP 

APTE    :  VELINA MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  GILMAR ANTONIO DO PRADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008014226 

RECTE   :  VELINA MIGUEL DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu do agravo retido interposto pelo INSS, e negou provimento à 

apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante 

a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos 

artigos 11, inciso VII, 26, inciso III, e 39, inciso I, da Lei 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez que 

nos documentos acostados aos autos, está qualificado como "viajante / vendedor autônomo,"  o que descaracteriza a 

condição de trabalhadora rural. Além do mais restou comprovado que se inscrevera no RGPS como "autônomo" em 

1976, tendo recolhido contribuições no período de 1985 a 1995, quando passou a receber aposentadoria por tempo de 

contribuição, na qualidade de "comerciário", conforme informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais,  restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e de 

não constar nos autos outra prova material considerada suficiente, inclusive os depoimentos das testemunhas, à 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 
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RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 11, inciso VII, 

26, inciso III, e 39, inciso I, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação do cônjuge, 

uma vez comprovado que este sempre exercera atividade urbana.  

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 
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PROC.   :  2004.03.99.014442-5       ACR   16661 

APTE    :  SANDOR PAES DE FIGUEIREDO 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO VIEIRA DE MORAES 

APDO    :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  RESP   2007293933 

RECTE   :  MPF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso especial  interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea 'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que rejeitou a preliminar de 

nulidade da sentença e deu parcial provimento ao apelo para o fim de reduzir a pena privativa de liberdade para três 

anos de reclusão e, de ofício, alterar o regime de cumprimento da pena, para o aberto, e a destinação da prestação 

pecuniária. 

2. O recorrente, em suas razões de recurso, aduz que o v. acórdão recorrido negou vigência ao artigo 59 do Código 

Penal, quando reduziu a reprimenda imposta pelo édito condenatório, argumentando para tanto que a Turma Julgadora 

desconsiderou as circunstâncias judiciais em que foi praticado o delito pelo réu. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, prossigo na análise das hipóteses constitucionais. 

5. O presente recurso não merece prossecução. 

6. Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente no sentido de que apenas nas 

hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 do Código Penal, 

pode-se reexaminar o decisum. Veja-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA DO RÉU. 

ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. REAVALIAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 7/STJ. IMPROVIMENTO. 

1. A pretensão de absolvição em face da ausência de dolo, bem como a reavaliação das circunstâncias judiciais previstas 

no artigo 59 do Código Penal, implicam, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de 

recurso especial. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial."  (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Agravo regimental improvido". 

(AGA 437538/AP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 20/04/2004). 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-

BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, demandaria 

um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o enunciado contido 

na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas 

individualmente, com desnecessidade de menção expressa de cada uma delas,  a fim de permitir às partes o 

conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." 

(REsp nº 470.974/RS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 
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"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. DOSIMETRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 59 DO 

CÓDIGO PENAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O mérito da pena, estabelecida com a consideração fundamentada das circunstâncias judiciais com incidência na 

espécie, é estranho ao âmbito de cabimento do recurso especial. 

2. Não encontra amparo no sistema de direito positivo vigente a exigência de que magistrado refira, uma a uma, as 

circunstâncias que devem ser consideradas na individualização da pena, judiciais ou legais, mas, sim, as que se tem por 

caracterizadas. 

3. A circunstância que se tem como incidente na espécie e não foi considerada na individualização da pena deve, 

necessariamente, ser prequestionada, pena de não conhecimento do recurso especial. 

4. Recurso improvido." 

(Resp nº 296.567/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 16/02/2004) 

"CRIMINAL. ESTELIONATO. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. CONSIDERAÇÃO DE 

INQUÉRITOS E PROCESSOS NÃO FINDOS COMO MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE AUTORIA. SÚMULA 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FUNDAMENTOS 

NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Afora casos excepcionais de caracterizada ilegalidade, fazem-se estranhos, ao âmbito do recurso especial, os pedidos 

de modificação ou de reexame do juízo de individualização da sanção penal, na sua quantidade e no estabelecimento do 

regime inicial do cumprimento da pena de prisão, enquanto requisitam análise do conjunto da prova dos autos, 

referentemente ao fato criminoso, às suas circunstâncias, às suas conseqüências, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade e aos motivos do agente, bem como ao comportamento da vítima, vedada pelo enunciado  7º  da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

2.  O exame da ausência de comprovação da participação no delito, substanciando questão de prova, não pode ser 

perseguido na via especial. 

(...) 

5. Recurso não conhecido". 

(RESP nº 278187/TO, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU 27/8/2001) 

"RESP. PENAL. FALSO TESTEMUNHO. IRRELEVÂNCIA QUANTO AO RESULTADO DO PROCESSO 

PRINCIPAL. PENA. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. ART. 59 CP. SÚMULA 7/STJ. 

1. Para configuração do crime de falso testemunho, de natureza formal, que se consuma com o depoimento contrafeito, 

é irrelevante o resultado do processo principal, porque aquele delito se dirige contra outra objetividade jurídica (a reta 

administração da Justiça). 

2. A aferição dos critérios de fixação da pena-base, acima do mínimo legal, sob a consideração não apenas dos 

antecedentes criminais, mas de outras circunstâncias do art. 59 do Código Penal, é intento que encontra óbice na 

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, por reclamar investigação probatória. 

3. Recurso especial não conhecido". 

(RESP nº 224774/SC, Relator o Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJU 2/10/2000) 

7. Assim, incabível o presente recurso, uma vez que se trata de interpretação razoável de questão já sedimentada e 

amplamente aceita pela jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, considerando que a pena aplicada foi 

devidamente fundamentada e de acordo com as circunstâncias judiciais. 

8. Ademais, a pretensão consistente na modificação ou novo exame das circunstâncias judiciais já valoradas demandaria 

incursão na seara fático-probatória, o que, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, é inviável 
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de ser dirimida em sede de recurso especial, a saber :"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 

9. Nesse sentido, é o posicionamento daquele C. Tribunal conforme julgados a respeito: Ag 852453, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, DJ 23.03.2007; Ag 842899, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 21.03.2007; HC 

46.077/MS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJ 20.03.2006; REsp 835.140/RO, Relator Ministro GILSON DIPP, 

DJ 18.12.2006; REsp 174.290/RJ, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 13.09.2005. 

10. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

11. Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.014442-5       ACR   16661 

APTE    :  SANDOR PAES DE FIGUEIREDO 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO VIEIRA DE MORAES 

APDO    :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  RESP   2008051012 

RECTE   :  SANDOR PAES DE FIGUEIREDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por SANDOR PAES DE FIGUEIREDO, com fundamento no art. 105, inciso 

III, alínea 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que rejeitou a 

preliminar de nulidade da sentença e deu parcial provimento ao apelo para o fim de reduzir a pena privativa de 

liberdade para três anos de reclusão e, de ofício, alterar o regime de cumprimento da pena, para o aberto, e a destinação 

da prestação pecuniária. 

2. O recorrente sustenta que o v. acórdão recorrido contrariou e negou vigência ao artigo 1°, parágrafo único, inciso I, 

da Lei n. 7.492/86, por não se enquadrar sua empresa na condição de instituição financeira, pois não administra bens de 

terceiros, aduzindo, também, contrariedade e negativa de vigência ao artigo 4°, da Lei n. 7.492/86, ao argumento de que 

o bem jurídico tutelado pela norma penal não foi violado, a ausência de prejuízo causado ao patrimônio de terceiros e da 

reiteração da conduta criminosa.  

3. Alega, de outra parte, contrariedade e negativa de vigência ao artigo 25, da Lei n. 7.492/86 e ao artigo 5°, incisos 

XLV, XLVI e LVII da Constituição Federal, vez que foi atribuída responsabilidade objetiva ao recorrente, pela sua 

condição de representante legal da empresa. 

4. Afirma, outrossim, a presença de dissídio jurisprudencial na situação em tela. 

5. Opostos embargos declaratórios, após devidamente apreciados, a Turma Julgadora negou-lhes provimento à 

unanimidade. 

6. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

7. Passo ao exame. 

8. O presente recurso foi protocolado tempestivamente, em 18/03/2008 (fl. 962). 
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9. O recurso não deve ser admitido. 

10. Cumpre assinalar, desde logo, a inviabilidade da pretensão em relação à suposta violação de dispositivos 

constitucionais, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial.  

11. No mais, verifica-se que todas as argumentações apresentadas pelos recorrentes avultam o propósito de reexame das 

provas e dos aspectos fáticos e circunstanciais da causa, o que é defeso em sede de recurso especial, nos termos da 

Súmula 07 do colendo Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial." 

12. Por derradeiro, apura-se a existência de posicionamentos do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido da 

impossibilidade da incursão pelo campo fático-probatório (Ag 852453, Rel Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 

23.03.2007; Ag 842899, Rel Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 21.03.2007). 

13. Além do mais, quanto à alegada contrariedade ao disposto no artigo 4°, da Lei n. 7.492/86, o recurso não merece 

prossecução, porquanto desprovido da necessária plausibilidade. 

14. Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o crime capitulado pelo art. 

4° da Lei nº 7.492/86 é de mera conduta, afastando, assim, a possibilidade de recebimento do presente recurso sob o 

fundamento de ausência de comprovação de dano ao bem jurídico tutelado ou mesmo que seja necessária a reiteração 

da atividade criminosa para sua caracterização, consoante decidido no julgamento do Habeas Corpus n. 38385/RS, onde 

restou consignado na ementa do julgado que: "Não há que se falar em inconstitucionalidade do tipo previsto no art. 4º 

da Lei nº 7.492/86, considerando ser o referido ilícito de mera conduta, ou seja, aquele que descreve apenas o 

comportamento do agente sem levar em consideração o resultado da ação" (STJ. HC n. 38385/RS, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 15/02/2005, publicado DJU 21/03/2005, pág. 411). E ainda, no 

julgamento do Recurso Especial n. 637742/PR, cuja ementa está assim redigida: 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. GESTÃO FRAUDULENTA DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 381, III E 619 DO CPP. CRIME DE 

PERIGO FORMAL QUE INDEPENDE DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AS VÍTIMAS. INAPLICABILIDADE 

DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DESNECESSÁRIA A HABITUALIDADE PARA A CONFIGURAÇÃO 

DO DELITO PREVISTO NO ART. 4º DA LEI 7.492/86. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CARACTERIZADO. PRECEDENTES. 

Recurso não conhecido". 

(STJ. Resp. n. 637742-PR, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 28/09/2005, publicado 

DJU em 07/11/2005, pág. 344). 

15. De modo que, também aplicável ao caso em exame o disposto na Súmula 83 do colendo Superior Tribunal de 

Justiça : "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida". 

16. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120162-1        MS  284367 

IMPTE   :  CLAUDINEY RAMOS e outros 
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ADV     :  JULIANO GALDINO TEIXEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  ROR    2008027693 

RECTE   :  CLAUDINEY RAMOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. CLAUDINEY RAMOS e outros interpuseram recurso ordinário em mandado de segurança, com fundamento no art. 

105, inciso II, alínea 'b', da Constituição Federal, contra decisão monocrática de relator da c. 1ª Seção deste Tribunal, 

que denegou liminarmente a segurança. 

2. Inconformados, os impetrantes interpuseram o presente recurso ordinário requerendo a reforma da decisão a fim de 

que o mandamus seja conhecido, devidamente processado e, ao fim, seja concedida a segurança. 

Decido. 

3. O pleito não oferece condições de admissão. 

4. Verifica-se, dos autos, que o recurso ordinário insurge-se contra decisão singular, não tendo havido exaurimento das 

vias ordinárias, a despeito de caber agravo para que houvesse manifestação do Tribunal por meio de órgão colegiado. 

5. Nos termos da jurisprudência firmada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, constitui erro grosseiro a interposição de 

recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, mandado de segurança, uma vez que não 

esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por 

meio do recurso próprio. 

6. Nesse sentido são os seguintes precedentes : 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA PASSÍVEL DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar "os 

mandados de segurança decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais 

dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória", ou seja, na hipótese em que a decisão 

recorrida tenha sido proferida por órgão colegiado do Tribunal a quo, esgotando-se a instância 

originária. 

II- A Jurisprudência da Corte já pacificou o entendimento de que constitui erro grosseiro a interposição de recurso 

ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez 

que não esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do 

órgão colegiado por meio do recurso próprio. 

Recurso ordinário desprovido". (AgRgRMS 22.368/AL, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 17/05/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

EXTINTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. ATO IMPUGNADO TRANSITADO EM 

JULGADO E PASSÍVEL DE RECURSO COMUM. NÃO CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES. 

- Da decisão monocrática que extingue o processo sem julgamento de mérito cabe agravo regimental, nos termos do art. 

39 da Lei nº 8.038/90, aplicável por analogia a todos os Tribunais Estaduais. 

- O recurso ordinário constitucional somente cabe de decisão colegiada de tribunal federal ou estadual que denega a 

segurança (Constituição, art. 105, II, b), não sendo possível seu manejo para atacar decisão monocrática de relator que 

indefere a petição inicial. 
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- Cabível o agravo de instrumento como meio recursal comum, não há de se cogitar da impetração de mandado de 

segurança. Súmula 267/STF. 

- Incabível mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado. Súmula 268/STF. 

Agravo não provido". (AgRgRms 23.496/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 12/06/2007). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 105, II, "B", DA CF/88. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. 

1. O recurso ordinário constitucional de competência do STJ é cabível em sede de mandado de segurança decidido em 

única instância por Tribunal Regional Federal ou por Tribunal local, quando denegatória a decisão recorrida (artigo 105, 

II, "b", da Constituição Federal de 1988). 

2. Desta sorte, constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, 

liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez que não esgotada a esfera jurisdicional originária, 

incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por meio do recurso próprio 

(Precedentes: MC 12158/SP,  Segunda Turma, DJ de 17.11.2006; RMS 21472/RS, Quinta Turma, DJ de 19.06.2006; e 

RMS 16811/AM, Segunda Turma, DJ de 01.02.2006). 

3. Recurso ordinário não conhecido." (RMS 19.976/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/04/2007). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103778-3        MS  301792 

IMPTE   :  VANDERLEI JOSE RAMOS e outros 

ADV     :  WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

PETIÇÃO :  ROR    2008023917 

RECTE   :  VANDERLEI JOSE RAMOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. VANDERLEI JOSÉ RAMOS interpôs recurso ordinário em mandado de segurança, com fundamento no art. 105, 

inciso II, alínea 'b', da Constituição Federal, contra decisão monocrática de relator da c. Seção deste Tribunal, que 

denegou liminarmente a segurança. 

2. Inconformado, o impetrante interpôs o presente recurso ordinário requerendo a reforma da decisão a fim de que o 

mandamus seja conhecido, devidamente processado e, ao fim, seja concedida a segurança. 

Decido. 

3. O pleito não oferece condições de admissão. 
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4. Consoante se verifica na certidão de fls. 41, o recurso ordinário insurge-se contra decisão singular, não tendo havido 

exaurimento das vias ordinárias, a despeito de caber agravo para que houvesse manifestação do Tribunal por meio de 

órgão colegiado, nos termos do que dispõem os artigos 191, parágrafo único e 250, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

5. Nos termos da jurisprudência firmada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, constitui erro grosseiro a interposição de 

recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, mandado de segurança, uma vez que não 

esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por 

meio do recurso próprio. 

6. Nesse sentido são os seguintes precedentes : 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA PASSÍVEL DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar "os 

mandados de segurança decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais 

dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória", ou seja, na hipótese em que a decisão 

recorrida tenha sido proferida por órgão colegiado do Tribunal a quo, esgotando-se a instância 

originária. 

II- A Jurisprudência da Corte já pacificou o entendimento de que constitui erro grosseiro a interposição de recurso 

ordinário contra decisão monocrática que indefere, liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez 

que não esgotada a esfera jurisdicional originária, incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do 

órgão colegiado por meio do recurso próprio. 

Recurso ordinário desprovido". (AgRgRMS 22.368/AL, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 17/05/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

EXTINTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. ATO IMPUGNADO TRANSITADO EM 

JULGADO E PASSÍVEL DE RECURSO COMUM. NÃO CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES. 

- Da decisão monocrática que extingue o processo sem julgamento de mérito cabe agravo regimental, nos termos do art. 

39 da Lei nº 8.038/90, aplicável por analogia a todos os Tribunais Estaduais. 

- O recurso ordinário constitucional somente cabe de decisão colegiada de tribunal federal ou estadual que denega a 

segurança (Constituição, art. 105, II, b), não sendo possível seu manejo para atacar decisão monocrática de relator que 

indefere a petição inicial. 

- Cabível o agravo de instrumento como meio recursal comum, não há de se cogitar da impetração de mandado de 

segurança. Súmula 267/STF. 

- Incabível mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado. Súmula 268/STF. 

Agravo não provido". (AgRgRms 23.496/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 12/06/2007). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 105, II, "B", DA CF/88. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. 

1. O recurso ordinário constitucional de competência do STJ é cabível em sede de mandado de segurança decidido em 

única instância por Tribunal Regional Federal ou por Tribunal local, quando denegatória a decisão recorrida (artigo 105, 

II, "b", da Constituição Federal de 1988). 

2. Desta sorte, constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra decisão monocrática que indefere, 

liminarmente, a petição inicial do mandado de segurança, uma vez que não esgotada a esfera jurisdicional originária, 

incumbindo, adredemente, ao impetrante suscitar a manifestação do órgão colegiado por meio do recurso próprio 

(Precedentes: MC 12158/SP,  Segunda Turma, DJ de 17.11.2006; RMS 21472/RS, Quinta Turma, DJ de 19.06.2006; e 

RMS 16811/AM, Segunda Turma, DJ de 01.02.2006). 
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3. Recurso ordinário não conhecido." (RMS 19.976/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/04/2007). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  95.03.043017-8            AMS  163421 

APTE    :  PEDRO SERGIO PONTES 

ADV     :  GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  HELIO ROBERTO NOVOA DA COSTA 

PETIÇÃO :  RESP   2007292357 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão deste egrégio Tribunal 

Regional Federal, lavrado em sede de mandado de segurança, que possibilitou ao ora recorrido prosseguir em certame 

público de ingresso na referida autarquia federal. 

O v. acórdão hostilizado deu provimento ao apelo interposto sob o fundamento de que obstar-se o acesso do ora 

recorrido ao cargo público, nas condições que lhe foram impostas, seria afrontar o princípio da moralidade 

administrativa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

dado que as omissões e contradições que apontou teriam persistido mesmo após o julgamento de seus embargos 

declaratórios. No mérito, alega a violação do art. 12, § 1º, do Estatuto do Servidor Público. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 117/119. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, e em atenção à 

Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tem-se que o recurso não merece ser admitido. 
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Em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que não restou caracterizada, 

consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

No mérito, e ainda que o recurso interposto alegue violação a preceito de natureza infraconstitucional, verifica-se 

hialinamente que o v. acórdão assenta-se, exclusivamente, em fundamentos de natureza constitucional, em particular o 

princípio constitucional da moralidade.  

E, nestes termos, vedada se faz a análise do presente recurso na instância especial, pois apenas ao Excelso Pretório 

compete a guarda da Constituição, operada em via difusa através da interposição de recurso extraordinário, nos termos 

delineados no art. 102, inciso III, da Carta Magna.  

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante se verifica de aresto que passo a transcrever, representativo 

que é da remansosa compreensão do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

(...) 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

(...) 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.087805-0             AC  442142 

APTE    :  LESON LABORATORIO DE ENGENHARIA SONICA LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 

APDO    :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     :  CLAUDIO GIRARDI 

PARTE R :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO 

ADV     :  DINO PAGETTI  

PARTE R :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE LIMA e outros 

PETIÇÃO :  REX    1999178512 

RECTE   :  AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA ANEEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

É de se realçar que da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a 

desobriga de demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, nos termos da Súmula nº 284 do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, é de se ter que a recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam 

sido violados pela decisão recorrida. 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso extraordinário as regras contidas no art. 541, do Código de Processo 

Civil, quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto 

(inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, "o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma"[1]. E 

prossegue o autor: 
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"Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ"[2]. 

Os recursos excepcionais, de que o recurso extraordinário é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo qual foi maculada a questão 

constitucional. 

Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

"Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

'O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência' (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada. 

(...) 

'Atribuída aos presidentes dos tribunais locais a função benéfica de examinar o cabimento do recurso, antes de ordenar 

o seu processamento, é indispensável que o peticionário cite os dispositivos legais ofendideos, mostre em que e como se 

verifica a violação de qualquer dêles e não se limite a meras referências à lei federal que reputa contrariada pela decisão' 

(Ac. unân. da 1ª Turma do STF, de 18.4.49, no Ag. 13.807, Rel. Min. Armando Prado, DJU 14.3.51, p. 564).[3]" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.087805-0             AC  442142 

APTE    :  LESON LABORATORIO DE ENGENHARIA SONICA LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 

APDO    :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     :  CLAUDIO GIRARDI 

PARTE R :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 
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ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO 

ADV     :  DINO PAGETTI  

PARTE R :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE LIMA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   1999178513 

RECTE   :  AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA ANEEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, em sede de ação ordinária onde se discute 

aumento de tarifa elétrica, reconheceu a legitimidade passiva da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica. 

Sustenta a parte insurgente a ocorrência de dissídio jurisprudencial, bem como violação à legislação federal. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis 

que ausente a indicação do dispositivo infraconstitucional supostamente violado ou sobre o qual teria ocorrido a 

dissidência interpretativa, bem como o necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 

541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo 

na espécie a Súmula 284 do STF, consoante aresto que transcrevo:  

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE 

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME 

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos 

confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente 

para a comprovação do dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a 

indicação das circunstâncias que os 

identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o 

conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional 

(Súmula 284/STF). 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, 

por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do  STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal análise 

demanda incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: REsp 

686050/RJ, 1ª Turma, MIn. Luiz Fux, DJ de 27.06.2005; AgRg no Ag 605927/BA, Min. Denise Arruda, DJ de 

04.04.2005. A revisão do valor arbitrado a título de indenização por danos morais somente é viável nas hipóteses em 

que o montante fixado pelas instâncias ordinárias for exorbitante ou irrisório. 

5. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor da verba honorária, já que o exame das circunstâncias 

previstas nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos, 

atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. 
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6. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). Por outro lado, qualquer conclusão 

contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, no sentido de que a condenação mostrava-se 

exorbitante, ensejaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, nos 

termos do  enunciado da Súmula 07 desta Corte. Em matéria de prova, as instâncias ordinárias são soberanas, não 

podendo o STJ, em recurso especial, apreciar tais questões. 

7. De acordo com o art. 475 do CPC, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 

confirmada pelo tribunal, a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público. Correta a apreciação do valor dos honorários advocatícios 

arbitrados, porquanto fixado contra o Estado. 

8. Recurso especial do Rio Grande do Norte não conhecido. 

9. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO. CRIAÇÃO DE 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL CONTRARIADO. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO 

VIOLADO QUE NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. 

1. A ausência de indicação do dispositivo de lei a que teriam dado interpretação divergente os acórdãos recorrido e 

paradigma impede o conhecimento do recurso especial interposto com base na alínea c. 

2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém 

comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na 

Súmula 284/STF. 

3. É inadmissível o exame de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se 

limitar a competência do STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal 

infraconstitucional. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 855035/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 289) Grifo 

nosso 

Por outro lado, e nos termos da Súmula nº 13, do C. Superior Tribunal de Juustiça, "a divergência entre julgados do 

mesmo Tribunal não enseja recurso especial". 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.009175-4        AC  671798 
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APTE    :  MARIO AUGUSTO COLLACO VERAS 

ADV     :  MARIO AUGUSTO COLLACO VERAS 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA 

PROC    :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007227778 

RECTE   :  MARIO AUGUSTO COLLACO VERAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 131, 458, inciso I, 467, 468, 471, 473, 

474 e 610, todos do Código de Processo Civil.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/2001) - INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste violação dos arts. 458, II, e 535, I e II, do CPC se o Tribunal a quo, para resolver a controvérsia, analisa 

suficientemente a questão, adotando fundamentação que lhe pareceu adequada. 

2. Nos termos da Súmula 211/STJ, inadmissível o recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte de origem.  

3. Pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, em se tratando de repetição de indébito tributário, os juros de 

mora seguem as regras do CTN, sendo devidos no percentual de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

4. A regra contida no art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com a redação dada pela MP 2.180/2001) somente se aplica nas 

hipóteses de condenação da Fazenda Pública no pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos, que não é a hipótese dos autos. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

 (REsp nº 971484/RS, Rel. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11.03.2008, DJU 27.03.2008, p. 1)(grifei) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.009175-4        AC  671798 

APTE    :  MARIO AUGUSTO COLLACO VERAS 

ADV     :  MARIO AUGUSTO COLLACO VERAS 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA 

PROC    :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007250975 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 467, 468, 473, 474 e 535, inciso II, todos 

do Código de Processo Civil e no art. 167 do Código Tributário Nacional ao determinar a inclusão dos índices do IPC 

não contidos na r. sentença e ao aplicar juros de mora a partir da citação em repetição de indébito tributário.  

Decido. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/2001) - INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste violação dos arts. 458, II, e 535, I e II, do CPC se o Tribunal a quo, para resolver a controvérsia, analisa 

suficientemente a questão, adotando fundamentação que lhe pareceu adequada. 

2. Nos termos da Súmula 211/STJ, inadmissível o recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte de origem.  

3. Pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, em se tratando de repetição de indébito tributário, os juros de 

mora seguem as regras do CTN, sendo devidos no percentual de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

4. A regra contida no art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com a redação dada pela MP 2.180/2001) somente se aplica nas 

hipóteses de condenação da Fazenda Pública no pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos, que não é a hipótese dos autos. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

 (REsp nº 971484/RS, Rel. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11.03.2008, DJU 27.03.2008, p. 1)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Ante o exposto,  ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.010468-2        AC  674175 

APTE    :  GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 

ADV     :  GERSON MOLINA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

PETIÇÃO :  RESP   2006070131 

RECTE   :  GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 202 do Código Tributário Nacional e o art. 2º, 

parágrafo 5º, da Lei nº 6.830/90. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e 

liquidez do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Outrossim, aquela Corte Superior tem decidido no sentido de que, a partir de fevereiro de 1991, a Taxa Referencial 

Diária (TRD) é o índice a ser aplicável aos créditos tributários contemporâneos à vigência da Lei n.º 8.177/91: 

"TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD. LEIS Nºs 8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao  art. 9º da Lei 8.177/91, não importou 

inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários devidos pelo 

contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que   não houve violação 

ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se aplicava a TRD 

sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto na Lei 8.177/91. 

3.  A Instrução Normativa n. 32, de 09.04.1997, não pode restringir o alcance da Lei 8.217/91, para limitar a aplicação 

da referida taxa para após a sua entrada em vigor,  sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 204128/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Primeira Seção, j. 24/11/2004, DJU 17/12/2004) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007284-7        AC  861189 

APTE    :  TEXTIL J SERRANO LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalização e     Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

PETIÇÃO :  REX    2006143918 

RECTE   :  TEXTIL J SERRANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 5º, inciso II e LV, e 37 da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 38/3520 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Outrossim, a análise de eventual cerceamento de defesa significaria reexame de matéria fático-probatória, o que não se 

coaduna com a natureza do recurso extraordinário, a teor do que preceitua a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário." 

Nesse sentido, confira-se o teor do aresto a seguir transcrito: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 279 DO STF. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Matéria demanda o reexame de conjunto fático-probatório, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. II - Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR nº 601128/PI, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.06.07, DJ 10.08.07) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.002384-1        AC 1036772 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ZELIA LUIZA PIERDONA (Int.Pessoal) 

APDO    :  CONFEDERACAO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL CBBS 

ADV     :  MARCOS ALVES DA SILVA 

APDO    :  GREMIO RECREATIVO MALUCO BELEZA e outros 

ADV     :  AMIRA ABDO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANILO BARTH PIRES 

PETIÇÃO :  RESP   2007092857 

RECTE   :  FEDERACAO PAULISTA DE LEVANTAMENTO DE PESO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que impediu a recorrente de continuar explorando atividades de jogo de 

"bingo". 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, em especial à última 

edição da Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.08.2001, bem como ao art. 59, da Lei nº 9.615/98.  

Foram apresentadas contra-razões pelas partes recorridas, às fls. 2875/2909, pela União Federal e 2911/2924 pelo 

parquet federal, onde requerem a manutenção da decisão de que se interpôs o presente recurso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Inicialmente, em relação à Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.08.2001, é de se ter que o recorrente não indicou 

expressamente o dispositivo supostamente infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na 

espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.   
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Ademais, tem-se que a r. decisão recorrida não apresente contrariedade ou caracteriza negativa de vigência à legislação 

federal indicada, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo naquele mesmo senso, consoante se vê dos 

precedentes adiante transcritos: 

"CRIMINAL. RESP. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA PARA LIBERAR O MATERIAL APREENDIDO E 

AUTORIZAR A CONTINUAÇÃO DA ATIVIDADE. REVOGAÇÃO DO ART. 50 DA LCP. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO PROVIDO. 

(...) 

II. O art. 50 da LCP não restou revogado pela Lei Pelé (Lei 9.651/98), que veio apenas permitir o funcionamento 

provisório de "bingos", desde que autorizados por entidades de direito público. 

III. Com o advento da Lei 9.981/2000 (Lei Maguito Vilela) foram revogados, a partir de 31/12/2001, os artigos 59 a 81 

da Lei 9.651/98 (Lei Pelé), respeitando as autorizações que estivessem em vigor até a data de sua expiração, autorização 

esta, com validade de 12 meses, conforme a legislação específica. 

IV. A partir de 31/12/2002, ninguém mais poderia explorar o jogo do bingo por violação expressa ao art. 50 da Lei 

3.688/41 (Lei de Contravenções Penais). 

V. Se o ato impugnado ocorreu em 2003, quando as referidas empresas já não mais poderiam estar explorando a 

atividade, tem-se a correção da medida de busca e apreensão. 

VI. Recurso provido." 

(REsp 703156 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2004/0163092-4, Relator, Min. GILSON DIPP, QUINTA TURMA, j. 

19/04/2005, DJ 16.05.2005 p. 402) 

"SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. MÁQUINAS ELETRÔNICAS PROGRAMADAS. 

EXPLORAÇÃO. PROIBIÇÃO. CONTRAVENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. À tutela antecipada aplicam-se as disposições da Lei nº 8.437/92, art. 4º, quando a magnitude da decisão atacada 

implicar em grave lesão aos valores sociais nela tutelados (ordem, saúde, segurança e economia públicas). 

2. Tratando, a hipótese, de matéria afeta à ordem administrativa e jurídico-penal, deve prevalecer o interesse público 

sobre o particular. 

3. O tipo contravencional proibitivo dos jogos de azar inclui a exploração do jogo de bingo, do que resulta inadmissível 

a concessão de tutela antecipada a permitir a adoção de conduta penalmente tipificada, ou determinar, à autoridade 

competente, que se abstenha de tomar as medidas necessárias a coibi-la. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg na STA 69 / ES ; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 2004/0019097-

0, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, j. 25/10/2004, DJ 06.12.2004 p. 172, RSTJ vol. 193 p. 33) 

"MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. 

DESTRANCAMENTO E EFEITO SUSPENSIVO. BINGO. ENQUADRAMENTO COMO JOGO DE AZAR. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE MÁQUINAS 

DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILICITUDE. 

1. O Tribunal a quo concluiu que a atividade efetivamente desenvolvida pela agravante, ainda que sob a nomenclatura 

de bingo eletrônico, consistia, em verdade, na exploração de jogo de azar, prática vedada pelo art. 50 do Decreto-Lei n.° 

3.688/41 (Lei das Contravenções Penais). 

2. Conclusão distinta da perfilhada na origem demandaria, necessariamente, o reexame do suporte fático dos autos, 

proibido pelo teor da Súmula n.º 7/STJ, de seguinte conteúdo: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial". 
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3. Ainda que não incidisse o óbice da súmula referenciada, a pretensão da agravante esbarraria na jurisprudência 

pacífica desta Sodalício que se firmou pela ilicitude da exploração e funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos. 

Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg na MC 10784 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2005/0183973-4, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 13/12/2005, DJ 06.02.2006 p. 231) 

"PROCESSUAL CIVIL. JOGO DE BINGO. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO. SÚMULAS 634 E 635, DO STF. 

FUMUS BONI IURIS. MITIGAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. 

(...) 

II - Para afastar tal óbice e apreciar a medida, o rigor na conceituação da excepcionalidade deve ser extremado, o que 

evidentemente não é a hipótese dos autos, indemonstrada teratologia ou inação jurisdicional. Na verdade a legalidade do 

jogo de bingo vem sendo contestada na seara jurídica pátria, com supedâneo na Lei de Contravenções Penais, bem 

como em atinência à Lei nº 9.981/2000. Mesmo se considerarmos que a atividade de jogo de bingo não estaria proibida, 

resta patente que sua exploração somente pode ser realizada com autorização do Estado, não tendo o requerente 

comprovado tal autorização. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg na MC 8809 / PR ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2004/0111706-4, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 28/09/2004, DJ 03.11.2004 p. 133) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DE MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILEGALIDADE. 

1. Cuidam os autos de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por GSGAMES 

DIVERSÕES ELETÔNICAS LTDA. em face do SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, almejando a liberação de máquinas de jogos eletrônicos que porventura viessem a ser 

apreendidas sob o argumento de que as mesmas estão legalizadas de acordo com os arts. 195, III, e 217 da Constituição 

Federal, Leis Federais n°s 8212/91 e 9615/98, Decreto n° 2574/98, Lei Estadual n° 11561/00 e Decreto Estadual n° 

40593/01, sendo denegada a ordem pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sob o fundamento de não haver 

direito líquido e certo assegurado. Neste momento, a empresa interpõe recurso ordinário defendendo a exploração da 

atividade lícita de acordo com a Lei Previdenciária e lei de incentivo ao esporte, opinando o representante do Ministério 

Público pelo improvimento do recurso. 

2. Somente cabe à União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX, CF/88). 

3. Revogados os artigos que dispunham sobre a autorização dos bingos pela Lei n° 9.981/00 regulamentada pelo 

Decreto n° 3.659/00. 

4. É de natureza ilícita a exploração e funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos (bingo e similares). 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Recurso ordinário improvido." 

(RMS 17480 / RS; RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0209558-0, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 28/09/2004, DJ 08.11.2004 p. 164) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECLAMAÇÃO INDEFERIDA - ACÓRDÃO DO STJ 

EXAMINANDO QUESTÃO COMPETENCIAL. 

(...) 
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2. Nova demanda solucionada à luz de recente legislação, quando a Lei 9.981/02, estabeleceu prazo para findarem-se as 

autorizações (31 de dezembro de 2003), respeitadas as datas das autorizações. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg na Rcl 2253 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO 2006/0173651-1, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 11/10/2006, DJ 06.11.2006 p. 289)  

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.003689-9       AMS  287596 

APTE    :  FERRUCCI E CIA LTDA 

ADV     :  LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007284043 

RECTE   :  FERRUCCI E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da exigibilidade da 

contribuição ao INCRA por ser constitucional, porque regida pelos princípios da solidariedade e universalidade, 

previstos nos arts. 194, I, II, V e 195 da CF. 

A parte recorrente alega a inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, porque a Lei nº 7.787/89 extinguiu o Plano 

de Previdência do Trabalhador Rural e, posteriormente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91 unificaram o regime de 

previdência urbano e rural, não mais subsistindo a obrigatoriedade das empresas contribuírem para o INCRA. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça entende que: 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO DECIDIDO POR FUNDAMENTOS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

1. O Tribunal de origem, ao decidir a controvérsia que lhe foi submetida, lançou mão de fundamentos de índole 

eminentemente constitucional, insuscetíveis de reexame na via do recurso especial. 

2. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 890704/PR - Proc. 2007/0095484-9 - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/09/2007, v.u., DJ 

18.10.2007, p. 302) 

"TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. ENFOQUE ESSENCIALMENTE CONSTITUCIONAL. REEXAME. 

COMPETÊNCIA DO STF. 

1. O Tribunal de origem, ao analisar a exigibilidade da contribuição ao Incra, decidiu a questão sob enfoque 

eminentemente constitucional, cujo reexame é da competência do STF; fora, portanto, do âmbito de exame do recurso 

especial. 

2. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 968064 / RS - Proc. 2007/0156431-6 - 2ª Turma - Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 04/09/2007, v.u, DJ 

19.09.2007, p. 262) 

Com efeito, como se depreende dos fundamentos do decisum recorrido, a questão foi decidida à luz de interpretação 

constitucional, circunstância que inviabiliza a a formulação do juízo positivo de admissibilidade do recurso especial, 

que se presta à uniformização de norma infraconstitucional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.023275-7        AG  233539 

AGRTE   :  FERNANDO VICARIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL e outro 

ADV     :  MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008022143 

RECTE   :  FERNANDO VICARIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Alega o recorrente ter o 

acórdão recorrido negado vigência a inúmeros preceitos da legislação federal pertinente à matéria de telefonia. 
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As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos conclusos para exercício do juízo de admissibilidade. 

                        Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou exatamente o permissivo constitucional (dispositivo e a alínea) que permitiriam sua 

análise na instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Suzana Camargo 

Vice-Presidente 

  

  

 

 

 

[1] Código de Processo Civil Interpretado, 4ª ed., São Paulo: Manole, 2004, p. 776. 

[2] Idem, ibidem, p. 777. 

[3] Do Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p. 338-339. 

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCOS Nº 134826 e 134827 

  

DECISÕES: 
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PROC.   :  96.03.004225-0            AMS  170051 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro 
ADV     :  SONIA PENTEADO DE CAMARGO LINO e outros 
PETIÇÃO :  REX    200716487 8 

RECTE   :  REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas ?a?, ?b? e ?c?, da Constituição Federal, contra decisão 

proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, deu provimento ao apelo interposto e à remessa oficial, denegando ordem 

anteriormente concedida, com a suspensão da liquidação extrajudicial a que estava submetida a ora recorrente. 

Destaca a recorrente ter o v. acórdão recorrido indiretamente declarado a constitucionalidade da Lei nº 6.024/74, que trata do procedimento de 

liquidação extrajudicial. 

Contudo, segundo suas razões de recurso, sustenta a inconstitucionalidade de referido diploma legal, dado que não teria sido recepcionada pela nova 

ordem constitucional, pois ofenderia os seguintes preceitos normativos: art. 5º, caput, e incisos XII, LIV, LV, XXII e XIX, todos da Constituição 

Federal em vigor. 

As contra-razões do Banco Central do Brasil ? BACEN foram apresentadas às fls. 1832/1840, onde pleiteia, em síntese, não seja admitido o apelo 

extremo ou, caso admitido, improvido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim, tenho que o recurso 

não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta transgressão de norma 

infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, a saber:  

?AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

DISCIPLINA EM LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA. OFENSA INDIRETA. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. O exame de 

eventual ofensa à Constituição no acórdão que conclui pela impossibilidade de aferir-se a legitimidade de procedimento de liquidação extrajudicial de 

instituição financeira implica análise prévia da legislação ordinária que disciplina a espécie, o que inviabiliza o recurso extraordinário por configurar 

hipótese de ofensa indireta à Carta. Agravo regimental a que se nega provimento.? 

(AI-AgR 349505 / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, j. 26/02/2002, 

Segunda Turma, DJ 26-04-2002 PP-00084) 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes, também específicos a respeito da matéria de liquidação extrajudicial: AI-AgR 498352/SP, Rel. Min. 

CARLOS VELLOSO, j. 21/09/2004, Segunda Turma, DJ 15-10-2004 PP-017; AI-AgR 451771/DF, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 02/12/2003, 

Segunda Turma, DJ 19-12-2003 PP-00067; RE-AgR 234371 / RJ, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, j. 18/11/2003, Segunda Turma, DJ 13-02-2004 

PP-00016. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a lição de Rodolfo de Camargo 

Mancuso: 

?Prosseguindo na análise da ?contrariedade? à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard ? ?negar vigência? ? tem sido 

entendido como ?declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal?, veremos que ?contrariar? a lei ou a CF implica afrontar de forma 

relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá ?não só quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o 

texto legal à hipótese em julgamento? (RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a ?contrariedade?, quando se dê em face da 

CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja ?direta e frontal? (RTJ 107/661), ?direta e não por via reflexa? 

(RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem ?lei federal? de permeio (ainda que acaso também tenha sido 

violada).? 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável em analogia à hipótese em tela: 

?Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a 

interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida.? 
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Outrossim, e apenas ad argumentandum tantum, é caso de ressaltar que o Excelso Pretório já reconheceu a recepção da Lei nº 6.024/74 pela ordem 

constitucional instaurada em 05.10.1988, bem como que, mais especificamente, tal diploma legal não viola o primado do devido processo legal e suas 

decorrências, tais como o direito ao contraditório e à ampla defesa: 

?LEI Nº 6.024/74. ARRESTO DOS BENS DE ENVOLVIDOS EM POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INEXISTÊNCIA. 1. O arresto é medida cautelar prevista 

na legislação processual civil com vistas a garantir a efetividade de uma possível execução, não representando julgamento prévio ou ingerência 

patrimonial indevida. 2. A decisão que decretou o arresto apresenta-se devidamente fundamentada, na presença do fumus boni iuris e do periculum in 

mora, requisitos que não podem ser contestados em sede extraordinária, devido a seu caráter processual ordinário. Por esta razão não pode o Supremo 

Tribunal examinar se o relatório do Banco Central, que concluiu pela responsabilidade do recorrente pelos prejuízos suportados pela instituição 

financeira que administrava, é suficiente para a ocorrência dos requisitos ensejadores da medida cautelar. 3. Inocorrência de violação aos princípios da 

ampla defesa e do devido processo legal. Precedente: RE 228.683. 4. Recurso extraordinário conhecido e improvido.? 

(RE 379128 / RO ? RONDÔNIA RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 15/06/2004, Segunda Turma, DJ 06-08-2004 PP-

00062) 

?DESPACHO: O Banco Central do Brasil, que é entidade autárquica federal, requer, com fundamento no art. 4º da Lei nº 4.348/64 e no art. 297 do 

RISTF, a suspensão de eficácia da medida cautelar concedida em agravo de instrumento deduzido pela parte impetrante no âmbito de processo 

mandamental. A concessão dessa medida cautelar, por ato decisório proferido pelo eminente Juiz Mauro Leite Soares, do TRF/1ª Região, importou 

em sustação da indisponibilidade (desbloqueio) dos bens pertencentes ao Senhor José Eduardo de Andrade Vieira. A indisponibilidade patrimonial em 

questão constitui efeito jurídico, que, autorizado pela Lei nº 6.024/74 (art. 36 e seu § 1º), decorre, imediatamente, dos atos com que o Presidente do 

Banco Central do Brasil decretou intervenção no Banco Bamerindus do Brasil S/A, no Bamerindus S/A Participações e Empreendimentos, na Bastec 

Tecnologia e Serviços Ltda. e na Fundação Bamerindus de Assistência Social. A decisão concessiva de medida liminar, em processo mandamental, 

proferida em sede de agravo de instrumento pelo ilustre magistrado Leite Soares, do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, está assim 

fundamentada (fls. 21/22): "(...) Os pressupostos legais para a concessão da liminar no mandado de segurança originário, data vênia, parecem-me 

preenchidos, sendo de evidência que o agravante/impetrante não participou da administração do Banco Bamerindus do Brasil S/A, nos últimos sete 

anos, posto que efetivamente exercia funções públicas, e a extensão dos efeitos da intervenção decretada naquela instituição financeira alcançou as 

demais empresas não financeiras do agravante/impetrante, sem que fossem justificadas no ato extensivo da intervenção e de indisponibilidade de bens 

as razões para tal atitude. Por outro lado, o periculum in mora da manutenção da indisponibilidade dos bens do agravante/impetrante também é 

evidente, máxime porquanto esgotado o prazo legal para o inquérito administrativo decorrente da intervenção (120 dias), não foi ao 

agravante/impetrante atribuída a prática de conduta contrária ao direito, fazendo, assim, que o agravante tenha seus bens bloqueados, estando deles 

privado, bem como da liberdade de locomoção, isto tudo sem que acusação alguma contra ele fosse formulada, sem o devido processo legal e a 

garantia constitucional da ampla defesa. Sendo assim, e considerando que a concessão da liminar negada preenche os necessários pressupostos para 

sua concessão, ou seja o periculum in mora e o fumus boni juris, tornando-se, assim, evidentemente ato judicial prejudicial a uma das partes da 

relação processual, deve a mesma ser deferida. Isto posto, estando presentes os requisitos necessários à concessão liminar, defiro-a nos termos em que 

requerida no presente agravo de instrumento". A entidade estatal ora requerente assim expôs as razões que fundamentam o pedido de suspensão da 

medida liminar questionada nesta sede processual (fls. 2/5, fls. 8/11, fls. 16 e fls. 18): "Por meio do Ato PRESI nº 651, de 26 de março de 1997 (doc. 

1), o Presidente do Banco Central do Brasil, com fundamento nos arts. 1º e 15, inciso I, alíneas 'a' e 'c' e § 1º, da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, 

tendo em vista o desequilíbrio financeiro verificado na instituição e a ocorrência de prejuízos que expunham a risco anormal seus credores 

quirografários, decretou a intervenção no Banco Bamerindus S/A. Na mesma data, o Presidente do Banco Central do Brasil, considerando a 

ocorrência de vínculo de interesse, caracterizado pelo exercício do poder de controle e pela existência de administração comum entre aquela 

instituição e as empresas Bamerindus S/A Participações e Empreendimentos, Bastec Tecnologia e Serviços Ltda. e Fundação Bamerindus de 

Assistência Social, nelas também decretou o regime de intervenção (docs. 2/4), tendo presente o disposto nos arts. 1º e 51 do referido diploma legal. 

Com o objetivo de proceder a inquérito nas quatro instituições do grupo Bamerindus submetidas ao regime de intervenção, o Diretor responsável 

pelos Assuntos de Fiscalização do Banco Central do Brasil, com base no art. 41 da Lei nº 6.024, de 1974, baixou o Ato nº 33, de 16 de abril de 1997 

(doc. 5), nomeando comissão composta por servidores desta Autarquia, para execução daquele mister. Por força no disposto no art. 36 e respectivo § 

1º da referida Lei nº 6.024/74, foram atingidos pelo gravame da indisponibilidade os bens dos administradores de cada uma daquelas instituições que 

exerceram suas funções nos doze meses anteriores ao decreto de intervenção, dentre os quais se encontra o agravante. Com efeito, o Sr. José Eduardo 

de Andrade Vieira, inconformado com o regime de indisponibilidade que recaiu sobre os seus bens, objetivando a suspensão dessa constrição, 

impetrou o Mandado de Segurança nº 1997.34.00.020751-0, perante a 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, alegando desrespeito aos 

dispositivos encartados no art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República. Ao apreciar o pedido formulado na impetração o MM. Juiz do 

feito, mediante decisão proferida em 23 de julho de 1997 (doc. 6), não vislumbrando, na espécie, risco de ineficácia da segurança, se, a final, 

concedida, e também considerando ausentes os pressupostos ensejadores da medida, indeferiu a liminar postulada. Eis que o autor daquela ação 

mandamental, ora agravante, não se conformando com a decisão denegatória do pedido de medida liminar, interpôs o presente agravo de instrumento, 

que requereu fosse recebido com efeito suspensivo, deferindo-se, ab initio, a cautela requerida no writ, para o fim de sustar a indisponibilidade dos 

bens do impetrante, agora agravante. Mais uma vez, alega o agravante que o Banco Central do Brasil teria violado os dispositivos constitucionais 

contidos nos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, segundo os quais aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes, e ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal. Por seu turno o ilustre 

juiz Leite Soares, relator do agravo de instrumento, considerando presentes os requisitos necessários para a concessão da liminar, ou seja, o periculum 

in mora e o fumus boni juris, deferiu a cautela requerida, adotando como razão de decidir, dentre outros argumentos, a assertiva trazida aos autos pelo 

agravante de que se acha com sua credibilidade abalada em decorrência de ato lesivo e inconstitucional........................................................ Cabe 

assinalar que a indisponibilidade de bens é providência de natureza meramente acautelatória, dependente do processo principal a ser ajuizado pelo 

Ministério Público na forma do art. 46 da referida Lei nº 6.024, de 1974, com o objetivo de apurar a responsabilidade dos administradores da 

instituição submetida a regime especial. De ordinário, aliás, o agravante não se acha privado de seus bens, vale dizer, não está impedido de usar, gozar 

e, até mesmo, dispor de seu patrimônio (no sentido mais amplo de consumir), assim permanecendo ileso o seu direito de 

propriedade........................................................ Com relação ao Inquérito de que trata o art. 41 e respectivos parágrafos da Lei 6.024, de 1974, tem ele 

a finalidade de apurar as causas que levaram a sociedade à decretação do regime especial e a responsabilidade de seus administradores e membros do 

conselho fiscal, devendo ser concluído dentro de cento e vinte dias, prorrogáveis por igual prazo. No processo de intervenção a que foi submetido o 

Banco Bamerindus S.A., com extensão às três empresas do grupo, das quais era administrador o agravante, o inquérito foi aberto por ato de 16 de 

abril de 1997, expedido pelo Diretor responsável pelos Assuntos de Fiscalização do Banco Central do Brasil. De acordo com solicitação do presidente 

da comissão nomeada para proceder ao inquérito sob referência, por meio do expediente nº 97/032, de 03 de julho de 1997, foi prorrogado por cento e 

vinte dias, na forma do § 2º do art. 41 da Lei 6.024, de 1974 (docs. 7/8), por absoluta necessidade, nos termos do processo nº 7700727777, o prazo 

inicialmente previsto. Com efeito, não há como se falar em esgotamento do prazo legal previsto para a conclusão dos trabalhos do inquérito, cujo 

período inicial de cento e vinte dias transcorria quando ocorreu sua prorrogação, por igual prazo, tendo como termo final o dia 21 de novembro de 

1997........................................................ De fato, a medida encontra respaldo no princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado, eis que objetiva garantir a poupança pública e manter a credibilidade das instituições financeiras, ou daquelas que lhes são equiparadas, cujo 

desempenho afeta profundamente a vida econômica do país........................................................ Uma vez decretada a intervenção no Banco 
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Bamerindus do Brasil S.A., com extensão do regime a empresas não financeiras pertencentes ao grupo, os respectivos administradores respondem 

solidariamente pelas obrigações assumidas durante a sua gestão, de acordo com o disposto no art. 40 da Lei nº 6.024, de 1974. De ressaltar, a 

propósito, que a extensão do regime de intervenção àquelas três empresas do grupo Bamerindus se fez, naturalmente, em razão do vínculo de interesse 

mantido entre elas e o Banco Bamerindus S.A., caracterizado pelo exercício do poder de controle e pela existência de administração comum (...). Até 

que se conclua a apuração da responsabilidade que alcança os administradores, cuja efetivação será consumada mediante ação específica a ser 

proposta pelo Ministério Público perante o juízo da falência, nos termos do art. 46 e seu parágrafo único da Lei nº 6.024, de 1974, deverão os bens 

permanecer indisponíveis, a fim de que, transitada em julgado a sentença que declarar sua responsabilidade, seja a indisponibilidade convolada em 

penhora, de acordo com o disposto no art. 49 do referido diploma legal. Com efeito, o levantamento da indisponibilidade que recai sobre os bens dos 

administradores da instituição, ao arrepio do quanto dispõe a legislação especial que disciplina a matéria, constitui grave lesão à economia pública, na 

medida em que desfalca a garantia de pagamento dos credores da instituição submetida ao regime excepcional. No particular, é forçoso admitir que a 

liminar obtida pelo agravante, na medida em que o levantamento da indisponibilidade que recai sobre seus bens permite a ampla disposição do 

patrimônio, sem a possibilidade ou garantia de retorno à situação anterior, com evidente risco de lesão à economia pública." Impõe-se reconhecer, 

inicialmente, a competência monocrática do Presidente do Supremo Tribunal Federal para examinar a postulação ora deduzida. Sabe-se, em face da 

regra de competência inscrita no art. 25 da Lei n. 8.038/90, que assiste ao Presidente do Supremo Tribunal Federal o poder de ordenar a suspensão de 

eficácia da liminar ou, até mesmo, a paralisação das conseqüências decorrentes da concessão do mandado de segurança, sempre que o exame da causa 

mandamental evidenciar que esta se apóia em fundamento jurídico de natureza constitucional (RTJ 141/719, Rel. Min. SYDNEY SANCHES). E é, 

precisamente, o que ocorre no caso presente. Com efeito, a análise da controvérsia suscitada no processo de mandado de segurança em referência, em 

cujo âmbito foi concedida a liminar ora questionada, evidencia, a partir da impetração (fls. 44/85) e da própria oposição manifestada pelo Banco 

Central do Brasil (fls. 128/155), a existência de tema de índole constitucional, consistente na alegada transgressão aos postulados fundamentais do 

contraditório e da ampla defesa. O Pleno do STF, pronunciando-se sobre esse específico aspecto da questão, deixou assentado que, "Diante da norma 

do art. 25, da Lei nº 8.038/1990, a competência para suspender a liminar concedida pelo relator do mandado de segurança, em Tribunal de Justiça, é 

do Presidente do Supremo Tribunal Federal, se o pedido tiver fundamentação constitucional, ou do Presidente do Superior Tribunal de Justiça, se a 

fundamentação do pedido for de nível infraconstitucional" (SS 304-RS (AgRg), Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - grifei). (...) Sendo assim, e por 

dispor de competência para apreciar a causa, passo a examinar o pedido de suspensão de segurança ora formulado pelo Banco Central do Brasil. 

Impende destacar que a providência postulada nesta sede processual reveste-se de excepcionalidade absoluta, eis que os efeitos inibitórios da 

concessão de liminar em mandado de segurança, autorizados pelo art. 4º da Lei n. 4.348/64 e pelo art. 25 da Lei n. 8.038/90, assumem particular 

gravidade, especialmente se considerada a magnitude da ação mandamental, que configura instrumento destinado a viabilizar, na esfera do Poder 

Judiciário, a tutela de direitos líquidos e certos. Impõe-se, em conseqüência, ao Presidente do Tribunal, no exercício da atribuição monocrática que lhe 

foi legalmente deferida, que proceda, sempre, a uma exegese estrita dos poderes que lhe assistem, até mesmo em respeito à estatura superior que 

ostenta, em nosso sistema jurídico, o writ mandamental. A índole constitucional do mandado de segurança determina ao intérprete que valorize esse 

remédio processual, a fim de evitar que uma simples lei ordinária (Lei nº 4.348/64, art. 4º) venha a permitir a adoção de medidas judiciais que 

contenham, inibam e paralisem os efeitos jurídicos desse relevantíssimo instrumento de proteção consagrado pela própria Constituição. Essa norma de 

competência, que atribui poder extraordinário ao Presidente do Tribunal para suspender a eficácia da liminar mandamental ou a execução do próprio 

mandado de segurança concedido, pode gerar conseqüências radicais, na medida em que se revela apta a neutralizar as virtualidades jurídicas do 

remédio constitucional e a frustrar a vontade objetiva positivada na Constituição da República, consistente na pronta e eficaz defesa das pessoas em 

face da ação eventualmente arbitrária do Estado. Assentadas essas premissas, cabe ressaltar, por necessário, que, na análise do pedido de suspensão de 

segurança, não se examina, em princípio, o mérito da causa mandamental, por mais relevante que seja a matéria de direito constitucional nesta 

discutida, devendo a apreciação jurisdicional limitar-se aos aspectos concernentes à potencialidade lesiva do ato decisório impugnado sobre a ordem, 

a saúde, a segurança e a economia públicas (RTJ 125/904, Rel. Min. RAFAEL MAYER - RTJ 140/366, Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RTJ 

143/23, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA). Sob tal perspectiva, impõe-se reconhecer que o ato decisório ora impugnado reveste-se, efetivamente, de 

uma inquestionável carga de potencialidade lesiva, apta a vulnerar o interesse social, pois o desbloqueio dos bens pertencentes ao impetrante do 

mandado de segurança comprometerá, de maneira inequívoca, os fins visados pela medida extraordinária da indisponibilidade patrimonial, frustrando, 

em conseqüência, o objetivo maior pretendido pelo legislador, que é o de garantir a poupança pública e, também, o de manter a credibilidade das 

instituições financeiras, ou daquelas que lhes são juridicamente equiparadas, impedindo, desse modo, que o interesse público venha a ser prejudicado 

por pretensões individuais de ordem meramente privada. É preciso ter presente, neste ponto, que o sistema jurídico brasileiro, ao disciplinar os 

procedimentos estatais de intervenção e de liquidação extrajudicial de instituições financeiras, prescreve que os administradores de tais entidades 

"ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação 

final de suas responsabilidades" (Lei nº 6.024/74, art. 36, caput). Essa indisponibilidade patrimonial - que não implica perda da titularidade dominial 

sobre os bens - reveste-se de importante função instrumental, pois visa a impedir que o ex-administrador da instituição financeira venha a desfazer-se 

desses mesmos bens, dificultando ou impossibilitando, com atos de ilícito desvio de seu patrimônio, a própria liquidação de sua responsabilidade 

civil, gerando, com esse injusto comportamento, prejuízos gravíssimos a uma vasta coletividade de credores da instituição sob intervenção ou em 

regime de liquidação extrajudicial (Lei nº 6.024/74, art. 49 e respectivo § 1º). Na realidade, a indisponibilidade patrimonial, que apenas afeta o jus 

abutendi vel disponendi do proprietário, qualifica-se como legítima restrição jurídica que incide sobre o direito de livre disposição dos bens 

pertencentes ao dominus, vinculando-os a futura execução civil, em ordem a preservar os interesses da vasta comunidade de credores da própria 

instituição, cujo desequilíbrio financeiro gerou prejuízos capazes de expor, a situação de risco anormal, os titulares de crédito quirografário. Em suma, 

a decisão ora questionada, ao suspender o bloqueio legal gerador da indisponibilidade dos bens do impetrante do mandado de segurança, afetou, de 

maneira extremamente grave, a própria razão de ser desse instrumento jurídico, inibindo-lhe a plena realização do fim mais expressivo para o qual foi 

instituído pela lei: o de preservar e o de acautelar a situação jurídico-financeira dos credores da entidade posta em regime de intervenção ou de 

liquidação extrajudicial. O fato irrecusável - presente o contexto emergente da causa mandamental em referência - reside na circunstância de que o 

levantamento da indisponibilidade patrimonial depende, para reputar-se juridicamente viável, do encerramento do inquérito instaurado pelo Banco 

Central do Brasil, de cujas conclusões decorra o reconhecimento da inexistência de prejuízo (Lei nº 6.024/74, art. 44) ou da inocorrência de qualquer 

parcela de responsabilidade dos ex-administradores (Lei nº 6.024/74, art. 49, caput). No caso, como já salientado pela entidade estatal ora requerente, 

nenhuma dessas situações ocorreu, mesmo porque, precisamente em virtude da prorrogação dos trabalhos de investigação administrativa, o prazo de 

conclusão final do inquérito instaurado pelo Banco Central do Brasil foi estendido até o dia 21 de novembro de 1997 (fls. 10, item nº 26). Cabe 

registrar uma última observação. A indisponibilidade patrimonial constitui efeito necessário que decorre do ato que decreta a intervenção ou a 

liquidação extrajudicial de qualquer instituição financeira. Trata-se de conseqüência que emerge, de pleno direito, desse ato administrativo emanado 

do Banco Central do Brasil (Lei nº 6.024/74, art. 36, § 1º),independentemente de qualquer consideração em torno do grau de culpabilidade dos 

administradores da instituição financeira. É que essa responsabilidade, para tornar-se efetiva, dependerá de procedimento administrativo - inquérito - a 

ser instaurado pelo Banco Central do Brasil, consoante explicita o art. 41, caput, do estatuto das intervenções e liquidações extrajudiciais de 

instituições financeiras. Basta, portanto, para legitimar a efetivação da indisponibilidade patrimonial, a mera condição de ex-administrador da 

instituição financeira submetida ao regime de liquidação extrajudicial ou de intervenção. Daí o autorizado magistério de RUBENS REQUIÃO 

("Curso de Direito Falimentar", vol 2/224, Saraiva), que, ao enfatizar esse específico aspecto da questão, adverte: "Não se indaga da culpa ou 

inocência dos administradores, já que a medida é taxativa e ínsita da intervenção ou liquidação extrajudicial. Por terem sido administradores, 

simplesmente por isso, terão eles seus bens indisponíveis, até que, investigada sua responsabilidade pelos atos praticados que acarretaram a ruína da 

instituição financeira, seja ela judicialmente efetivada. (...) A indisponibilidade de bens é absoluta, e nada pode impedir esse efeito da aplicação das 

normas legais com tal rigor. Os administradores são postos, pela lei, sob suspeita. Só a verificação negativa de sua responsabilidade é que causará a 

regularização de sua disposição patrimonial" (grifei). A alegação feita pelo impetrante do writ mandamental, de desrespeito, pelo Poder Público, aos 

postulados constitucionais do due process of law (contraditório e plenitude de defesa), parece não se justificar, eis que a Lei nº 6.024/74 - ao dispor 

sobre o procedimento especial de intervenção e de liquidação extrajudicial das instituições financeiras - assegura, ela própria, em favor dos ex-
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administradores, a necessária observância da garantia indisponível do devido processo legal. Assim sendo, tendo presentes as razões expostas, defiro 

o pedido ora formulado pelo Banco Central do Brasil e, até o trânsito em julgado de eventual decisão concessiva do mandado de segurança na 

instância de origem - ou até o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, de recurso interposto contra aquele ato decisório (Rcl nº 429-SC, Rel. Min. 

OCTAVIO GALLOTTI) -, suspendo a eficácia da medida liminar concedida pelo eminente Juiz Leite Soares, Relator do Ag 1997.01.00.031142-

4/DF, interposto, perante o E. TRF/1ª Região (fls. 21/22), no âmbito do processo de mandado de segurança (MS nº 1997.34.00.020751-0) impetrado 

junto à 6ª Vara da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. Comunique-se (TRF/1ª Região, Juízo da 6ª Vara Federal/DF e Paraná Banco 

S/A - agência de Curitiba/PR). Publique-se. Brasília, 21 de agosto de 1997. Ministro CELSO DE MELLO Presidente? 

(Pet 1343 MC / DF - DISTRITO FEDERAL MEDIDA CAUTELAR NA PETIÇÃO, Relator(a) Min. CELSO DE MELLO, j. 21/08/1997, DJ    

DATA-28-08-97 P-40017) 

?DECISÃO : RE, a, interposto de acórdão do Tribunal Federal de Recursos, assim ementado (f. 156/164): "Mandado de segurança - Instituição sob o 

regime de liquidação extrajudicial - Art. 51 da Lei 6024/74. O parágrafo único da norma legal referida autoriza a decretação da liquidação 

extrajudicial de sociedade que mantenha integração de atividade com outra sob tal regime, ou se seus sócios ou acionistas participarem do capital 

desta em importância superior a 10%, circunstância presentes no caso dos autos, em que o detentor do controle acionário da Delfim S/A - Crédito 

Imobiliário e Delfim Rio S/A, já sob tal regime, era majoritário também no capital da Finadise Distribuidora S/A, pelo que, embora impressione o 

rigor da mencionada norma legal, somente seria possível afastar a sua aplicação se contrária à Constituição, o que não ocorre, por se destinar à defesa 

do patrimônio daqueles que confiam as suas economias às instituições de poupança. Apelação desprovida." Os embargos de declaração foram 

rejeitados, por inexistirem os vícios apontados, salientando o Relator (f. 181): "Como se viu do relatório, ao proferir o meu voto admiti expressamente 

a constitucionalidade do art. 51 da Lei 6.024/74, de acordo com o qual foram praticados os atos impugnados pelo impetrante. Basta tal circunstância 

para afastar a existência, no caso concreto, de omissão a ser suprida, pois todas as alegações feitas nos embargos de declaração arrimam-se na 

argüição de constitucionalidade da norma legal referida." Sustenta o RE violação dos artigos 153, §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 13, 15, 22 e 36 da EC 1/69. 

Conjuntamente com o RE, na mesma peça, foi interposto recurso especial, que o Tribunal a quo, com fundamento na decisão proferida na Questão de 

Ordem no RE 117.870, permitiu desmembrar da petição do recurso extraordinário (f. 231), faculdade não exercida pelo recorrente. Manifestou-se a 

Procuradoria-Geral da República pelo não conhecimento do recurso, em parecer do il. Subprocurador-Geral Miguel Frauzino Pereira (f. 239/241), que 

concluiu: "Interposição simultânea, em única peça, de recurso especial e extraordinário. Faculdade de desdobramento não exercida. Ausência de 

prequestionamento. Despacho que julgou preclusa a matéria infraconstitucional." DECIDO: Precluso o fundamento infraconstitucional suficiente do 

acórdão - pelo não desdobramento do REsp no prazo estabelecido (f. 231)-, inviável o recurso extraordinário, a, a teor da Súmula 283, como 

consignado no parecer da Procuradoria-Geral da República, que, suscitando, ainda, falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais 

invocados, acrescentou: "...mesmo que superados esses óbices, não haveria como prover a irresignação, calcada exclusivamente na tese - carente de 

plausibilidade, diga-se - da inconstitucionalidade, em cotejo com o ordenamento constitucional anterior, do art. 51 da Lei nº 6.024/74, que, como 

acentuou o aresto recorrido, antes homenageia o rol dos direitos e garantias individuais tido por violado." Como também lembrado nesse parecer, em 

hipótese similar à dos autos (RE 138.816, Sydney Sanches, DJ 18.2.2000), assentou a Primeira Turma: "DIREITO CONSTITUCIONAL, 

FINANCEIRO, COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FINANCEIRA. INTERVENÇÃO DO 

BANCO CENTRAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS SÓCIOS. ART. 51 DA LEI N° 6.024 DE 13.03.1974. MANDADO DE 

SEGURANÇA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM BASE NO ART. 102, III, "A", E ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS 

ARTIGOS 153, §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 13, 15, 22 E 36, TODOS DA E.C. N° 1/69, ALÉM DE OUTROS DA C.F. DE 1988, BEM COMO DE NORMAS 

INFRACONSTITUCIONAIS. DESDOBRAMENTO DO RECURSO EM EXTRAORDINÁRIO, PARA O S.T.F. E ESPECIAL PARA O S.T.J., 

FACULTADO PELO RELATOR, MAS NÃO PLEITEADO PELO RECORRENTE. 1. O Recurso Extraordinário não ficou inviabilizado pelo 

simples fato de não ter havido o desdobramento do Recurso interposto, em Extraordinário e Especial. Não efetuada essa separação, tornaram-se 

preclusas as questões infraconstitucionais, porque a parte não se interessou pela sua apreciação, em Recurso Especial, pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Não, porém, as questões constitucionais, pois estas haviam sido postas no Recurso Extraordinário e não ficaram prejudicadas com a falta de 

desdobramento, comportando apreciação por esta Corte, no exercício da sua competência. 2. A sentença de 1° grau admitiu a competência da Justiça 

Federal, a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil e declarou a ilegitimidade passiva do Banco Nacional da Habitação. (...) 7. O acórdão da 

Apelação e dos Embargos Declaratórios proclamaram expressamente a constitucionalidade do art. 51 da Lei nº 6.024/74. E o Recurso Extraordinário 

não foi interposto, com base na alínea "b" do art. 102, III, da E.C. n° 1/69, mas, sim, apenas, com apoio na alínea "a", ou seja, com alegação de que 

violados, pelos acórdãos recorridos, os dispositivos constitucionais nele focalizados (art. 153, §§ 1o, 13, 15, 22 e 36 da E.C. nº 1/69). 8. Outras 

normas da E.C. nº 1/69, referidas, também, no R.E., não foram objeto de prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 9. Assim, também, os dispositivos 

da Constituição Federal de 05.10.1988, pois os acórdãos lhes são anteriores. 10. São, pois, objeto de exame, neste julgamento, apenas as alegações de 

ofensa aos §§ 1o, 13, 15, 22 e 36 do art. 153 da E.C. nº 1/69, estes, sim, apontados como violados, no R.E., e focalizados no acórdão dos Embargos 

Declaratórios. 11. Não houve na sentença, nem nos acórdãos da Apelação e dos Embargos Declaratórios, qualquer violação a tais normas 

constitucionais. 12. Com efeito, não foi o impetrante, ora recorrente, tratado desigualmente em relação a quem se encontrasse diante dos mesmos 

fatos jurídicos (§ 1o). Não sofreu a imposição de qualquer pena criminal, que dependesse de individualização (§ 13). Não sendo acusado 

criminalmente, não se lhe aplica o § 15 do art. 153 da E.C. nº 1/69, segundo pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A eventual ofensa 

ao direito de propriedade só poderia ter ocorrido por via indireta, ou seja, por má interpretação e/ou aplicação de normas infraconstitucionais sobre 

propriedade, matéria todavia preclusa porque não levada ao Superior Tribunal de Justiça, sendo certo, ademais, que esta Corte não admite, em R.E., 

alegação de ofensa indireta à Constituição, por inobservância de normas infraconstitucionais. E, por fim, não ficou demonstrado, no R.E., como possa 

ter sido violado o § 36 do art. 153. R.E. não conhecido." Acolhendo as razões do parecer ministerial e à vista do precedente citado, nego seguimento 

ao RE (CPC, art. 557). Brasília, 15 de dezembro de 2004. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE ? Relator? 

(RE 137025 / RJ - RIO DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 15/12/2004, DJ 18/02/2005  PP-

00074) 

Sob outra ótica, o apelo extremo em análise também não pode ser admitido em razão da incidência da Súmula nº 284, do Excelso Pretório. 

É que a recorrente não indicou, com precisão, de que modo teria o v. acórdão recorrido declarado a ?inconstitucionalidade de tratado ou lei federal? 

(hipótese da alínea b, do inciso III, do art. 102, da Constituição Federal) ou julgado ?válida lei local contestada em face de lei federal? (hipótese 

contida na alínea c, do mesmo preceito constitucional). 

Assim, é caso de incidir o óbice sumular acima refenciado, cujo conteúdo estabelece que ?é inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia?. 

Por derradeiro, há que se acrescentar que a admissibilidade do presente recurso extraordinário chega a resultado negativo à medida que a matéria 

relativa à ausência de fundamentação do ato administrativo, que ensejou o procedimento de liquidação extrajudicial, não foi prequestionada 
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adequadamente, bem como que demandaria reexame de situação fático-probatório, incidindo, na espécie, respectivamente, os óbices sumulares 

contidos nos enunciados de números 282, 356 e 279, todas do C. Supremo Tribunal Federal.  

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RECTE   :  REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas ?a?, ?b? e ?c?, da Constituição Federal, contra decisão 

proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, deu provimento ao apelo interposto e à remessa oficial, denegando ordem 

anteriormente concedida, com a suspensão da liquidação extrajudicial a que estava submetida a ora recorrente. 

Destaca a recorrente ter o v. acórdão recorrido negado vigência ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, que trata do mandado de segurança. É que não seria o 

caso de falar-se na inadequação da via processual eleita, pois o remédio heróico seria idôneo à obtenção da pretensão da ora recorrente. 

Ademais, e segundo suas razões de recurso, sustenta a inconstitucionalidade da Lei nº 6.024/74, que trata do procedimento de liquidação extrajudicial. 

A despeito de haver sustentado a inconstitucionalidade deste diploma legal, alega terem sido violados seus arts. 15 e 19, alínea a, que definem os 

requisitos de fundamentação do ato administrativo que decreta a liquidação extrajudicial. 

Outrossim, alega haver, na espécie, divergência jurisprudencial acerca da matéria, colacionando aos autos julgado em sentido diverso do v. acórdão 

recorrido proferido por outra Corte Regional Federal. 

As contra-razões do Banco Central do Brasil ? BACEN foram apresentadas às fls. 1825/1831, onde pleiteia, em síntese, não seja admitido o apelo 

extremo ou, caso admitido, improvido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional, nos termos da Súmula nº 123 

do C. Superior Tribunal de Justiça. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

É que, efetivamente, o mandado de segurança não comporta instrução probatória, não sendo idôneo, nessa via processual, a análise das provas 

apresentadas pela ora recorrente, dado que demandaria a vetada dilação probatória. 

E, nesse exato sentido tem se pronunciado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 1. ACÓRDÃO IRRECORRIDO PELAS PARTES. a) RECURSO ESPECIAL 

INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. Sendo indisponíveis os interesses disputados no mandado de segurança, o Ministério Público age 

com total autonomia, e pode, por isso, interpor recurso especial ainda que as partes tenham se conformado ao acórdão. b) COISA JULGADA. O 

reconhecimento da legitimidade do Ministério Público para impugnar acórdão que, proferido em mandado de segurança, não foi atacado pelas partes, 

implica a conclusão de que o trânsito em julgado só opera depois do julgamento do recurso interposto; de outro modo, o recurso não teria qualquer 

sentido, sabido que a sentença transitada em julgado é, por definição, irrecorrível. c) PREQUESTIONAMENTO. (...) 2. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. ENCERRAMENTO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DÚVIDA A RESPEITO DO PAGAMENTO DOS CREDORES. O 

encerramento de liquidação extrajudicial é ato que supõe a satisfação dos credores e, havendo incertezas a esse respeito, inclusive em razão de 
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pendências judiciais, o juiz não pode decretar essa medida em mandado de segurança; a controvérsia só pode ser dirimida nas vias ordinárias 

mediante ampla coleta de provas. 

Recurso especial conhecido e provido.? 

(REsp 26147/DF RECURSO ESPECIAL 1992/0020572-0, Rel. Min. ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, j. 17/06/1999, DJ 11.10.1999 p. 

57) 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATORIA. 

DENEGA-SE A SEGURANÇA QUANDO AS SITUAÇÕES EXIGEM DILAÇÃO PROBATORIA. 

RECURSO IMPROVIDO.? 

(RMS 5469 / DF RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 1995/0011370-8, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA 

TURMA, j. 03/05/1995, DJ 29.05.1995 p. 15477) 

Nesse sentido, portanto, verifica-se, em conformidade com os precedentes daquele Sodalício, que não se encontra violado, o art. 1º da Lei nº 1.533/51, 

que trata do mandado de segurança. 

Sob outra ótica, o recurso especial em análise também não pode ser admitido em razão da incidência da Súmula nº 284, do Excelso Pretório, 

igualmente aplicável neste âmbito, dado haver sido editada anteriormente à promulgação da atual Constituição Federal, momento em que o recurso 

extraordinário também consistia na via adequada para o exame da legislação federal. 

É que a recorrente não indicou, com precisão, de que modo teria o v. acórdão recorrido julgado ?válido ato de governo local contestado em face de lei 

federal?, hipótese contida na alínea b, do inciso III, do art. 105, da Constituição Federal. 

Assim, é caso de incidir o óbice sumular acima refenciado, cujo conteúdo estabelece que ?é inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia?. 

Por outro lado, e agora em relação ao quanto dito a respeito da ausência de fundamentação do ato administrativo determinante da presente liquidação 

extrajudicial, há que se acrescentar que também por aqui a admissibilidade do presente recurso especial chega a resultado negativo. 

Embora tenha a recorrente impugnado a constitucionalidade da Lei nº 6.024/74, o que será melhor apreciado adiante, por seu turno também alegou a 

violação de alguns de seus dispositivos, consubstanciados nos arts. 15 e 19, alínea a. 

Ora, dentro da Teoria Geral do Processo, particularmente no que concerne à sistemática dos Recursos, seria o caso de decretar-se a inexistência de 

interesse em recorrer quanto a esse ponto, face a inequívoca contradição verificada nos argumentos apresentados pela insurgente. 

Com efeito, dispõe o art. 503, e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, que não poderá recorrer a parte que praticar sem reserva alguma, 

?ato incompatível com a vontade de recorrer?. 

No caso em tela, a recorrente alega a inconstitucionalidade de norma infralegal e, ao mesmo tempo, sustenta a necessidade de preservação de sua 

força normativa, aduzindo ter o acórdão recorrido violado infringido alguns de seus dispositivos. 

Superada, todavia, essa questão, e apenas ad argumentandum tantum, tem-se que, conforme mencionado anteriormente, também esse tópico do 

recurso especial em exame não se demonstra apto a determinar sua remessa à instância especial.  

É que a matéria relativa à ausência de fundamentação do ato administrativo que ensejou o procedimento de liquidação extrajudicial demandaria 

reexame de situação fático-probatório, particularmente a subsunção dos fatos narrados no corpo do processo à hipótese elencada nos arts. 15 e 19, 

alínea a da Lei de Liquidação Extrajudicial. 

E isto, indubitavelmente, é vedado em sede dos recursos excepcionais, recursos de estrito direito por essência, incidindo, na espécie, o sétimo óbice 

sumular editado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?Súmula 07. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial? 

Em relação ao apontado dissídio jurisprudencial, tem-se que também por este fundamento não merece admissibilidade o presente recurso excepcional. 

É que o acórdão trazido como paradigmático trata, em realidade, de matéria constitucional. E a Constituição Federal, na alínea c, do inciso III, de seu 

art. 105, permite o cabimento de recurso especial quando o acórdão recorrido ?der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído 

outro tribunal?. 

Ora, o preceito constitucional é de excepcional clareza ao definir a hipótese recursal para o caso de interpretação divergente de ?lei federal?, tão 

somente. E não poderia ser diferente, dado que, a partir de 05.10.1988, compete ao Colendo Supremo Tribunal Federal a guarda da Constituição 

Federal e, diante de desmembramento de sua competência, ao E. Superior Tribunal de Justiça a elevada função de uniformização da interpretação do 

Direito Federal comum. 
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Neste mesmo sentido, não há como se analisar a questão relativa à suposta inconstitucionalidade da Lei nº 6.024/74, dado que a matéria extrapola o 

âmbito de cabimento do recurso especial, nos termos acima aludidos. 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.092276-9             AC  444379 
EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBGDO  :  BENJAMIM SIMAO JUNIOR e outros 
ADV     :  MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL 
PETIÇÃO :  REX    2001123613 

RECTE   :  Banco Central do Brasil 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Banco Central do Brasil com fundamento no art. 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão prolatado por este Tribunal que julgou ser parte legitima passiva o Bacen para responder pela à aplicação do índice de 

correção monetária devido em relação aos saldos de cadernetas de poupança bloqueados por conta do Plano Collor I, bem como determinou a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, mensurado pelo IBGE, aos referidos saldos. 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, pois o v. acórdão recorrido, ao decidir pela legitimidade do 

Banco Central do Brasil com relação ao mês de março de 1990, teria reconhecido a existência de direito adquirido onde não existiria. 

Aduz, ainda, violação ao art. 22, incisos I e VI, da Constituição Federal, por ter sido determinada a aplicação do IPC aos ativos financeiros 

bloqueados. 

Por fim, alega que o recurso deve ser admitido com base na alínea b do permissivo constitucional, uma vez que o v. julgado teria, expressa ou 

implicitamente, declarado a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/91. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de demonstrar a existência de repercussão 

geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que se interpôs o presente recurso especial contra a parte unânime da decisão simultaneamente aos embargos 

infringentes, uma vez que vigia, à data da interposição do recurso (5 de julho de 2001), o art. 498 do Código de Processo Civil com a seguinte 

redação:  

Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos e julgamento unânime e forem interpostos simultaneamente 

embargos infringentes e recurso extraordinário ou recurso especial, ficarão estes sobrestados até o julgamento daquele. (Redação dada pela Lei nº 

8.039, de 25.05.1990) 

Assim, preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim, tenho que o 

recurso não deve ser admitido. 

É que toda controvérsia a respeito da legitimidade passiva para compor a presente lide é dirimida com base na legislação infraconstitucional, o que 

constitui óbice para apreciação do recurso extraordinário, pois não se conhece ofensa reflexa à Constituição por meio do apelo supremo, consoante 

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

?EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Agravo Regimental não provido. 

Aplicação da súmula 725. "É constitucional o § 2º do art. 6º da L. 8.024/90, resultante da conversão da MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como 

índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I." 2. Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de 
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Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Legitimidade Passiva. Questão infraconstitucional. Agravo Regimental não provido. Precedentes. Questão da 

legitimidade passiva do Banco Central, em ação sobre correção monetária de depósito em caderneta de poupança, quando sancionada à luz da Lei nº 

8.024/90, não envolve ofensa direta à CF e, pois, não autoriza recurso extraordinário. 3. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte (AI-AgR 552501 / SP, Rel Min. CEZAR PELUSO, SEGUNDA TURMA, J. 

15.08.2006, DJ. 8.09.2006 pp. 46)?. 

Além disso, nota-se que a decisão dos embargos infringentes foi proferida no sentido de reformar parcialmente o acórdão atacado, para reconhecer 

que o índice aplicável aos ativos financeiros bloqueados deveria ser o BTNF a partir de 15 de março de 1990, restando prejudicado o apelo da 

recorrente com relação a esse ponto, uma vez que lhe falta interesse recursal. 

Outrossim, firmou-se entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que não há de ser admitido o recurso extraordinário, pelo 

permissivo do art. 102, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, quando a declaração de inconstitucionalidade é feita pela Turma, e não 

formalmente pelo Órgão Especial ou plenário do Tribunal do Tribunal a quo. Veja-se, a seguir, aresto demonstrativo de como se consolidou o 

entendimento da Corte Suprema:  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA 

ALÍNEA "B". CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Recurso interposto com base na alínea "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição do Brasil, hipótese em que se 

revela imprescindível, para sua admissão, a existência de declaração formal de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal pelo plenário ou órgão 

especial do Tribunal, ausente no caso concreto. 2. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por 

violados. Incidência dos óbices das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 

631445 / BA, Rel. Min. EROS GRAU, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 11.05.2007 pp. 96) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  98.03.092276-9             AC  444379 
EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBGDO  :  BENJAMIM SIMAO JUNIOR e outros 
ADV     :  MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL 
PETIÇÃO :  RESP   2001123614 
RECTE   :  Banco Central do Brasil 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Banco Central do Brasil, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão prolatado por este Tribunal que julgou ser parte legitima passiva o Bacen para responder pela à aplicação do índice de correção 

monetária devido em relação aos saldos de cadernetas de poupança bloqueados por conta do Plano Collor I, bem como determinou a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, mensurado pelo IBGE, aos referidos saldos. 

Aduz a parte insurgente a ocorrência de violação ao art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, ao argumento de que seria aplicável, na espécie, o BTNF, e não o 

IPC, como índice de correção monetária. 

Alega, igualmente, negativa de vigência às normas contidas nos arts. 9º e 17, da Lei nº 8.024/90, aduzindo que não é parte legítima para figurar no 

pólo passivo da demanda. 

Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria discutida, indicando como paradigma o acórdão proferido pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 124.864/PR, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, J. 24.06.1997, DJ. 28.09.1998 p. 3. 

Decido. 
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Inicialmente, cumpre esclarecer que se interpôs o presente recurso especial contra a parte unânime da decisão simultaneamente aos embargos 

infringentes, uma vez que vigia, à data da interposição do recurso (5 de julho de 2001), o art. 498 do Código de Processo Civil com a seguinte 

redação:  

Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos e julgamento unânime e forem interpostos simultaneamente 

embargos infringentes e recurso extraordinário ou recurso especial, ficarão estes sobrestados até o julgamento daquele. (Redação dada pela Lei nº 

8.039, de 25.05.1990) 

Assim, preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim, tenho que o 

recurso deve ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, não é parte legitima para responder pela aplicação do 

índice de correção monetária, devido no mês de março de 1990, o Banco Central do Brasil, consoante aresto que passo a transcrever: 

?ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE. ARTIGO 535 DO CPC. 

1. Inexiste omissão quando a Corte a quo analisa a matéria de forma fundamentada e suficiente ao deslinde da controvérsia. 

2. O Bacen não possui legitimidade para responder pela atualização monetária dos cruzados bloqueados nos meses de fevereiro de 1989 e março de 

1990. (grifei) 

3. Recurso especial não provido?. (REsp 946554 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, J. 14.08.2007, DJ. 28.08.2007 p. 232) 

Destarte, configura-se a hipótese da alínea c do permissivo constitucional, pois a decisão recorrida está em dissonância com o entendimento firmado 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO. 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.99.029588-4        AC  594701 
APTE    :  ANTONIA MARIA DA SILVA 
ADV     :  RONNI FRATTI 

APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PETIÇÃO :  RESP   2007320071 
RECTE   :  ANTONIA MARIA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição Federal, contra decisão proferida 

por este Tribunal, que negou provimento à apelação interposta e manteve sentença que julgou improcedente o pedido para que o BACEN ? Banco 

Central do Brasil indenizasse os clientes de consórcio, atualmente em estágio de liquidação extrajudicial, por omissão na fiscalização daquela 

instituição financeira. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos. Com efeito, aduz a recorrente que o acórdão recorrido 

teria negado vigência aos arts. 2º, incisos I e II, 3º, 15, inciso I, alíneas ?d?, ?e?, ?f? e § 1º, da Lei nº 6.024/74, que diz respeito à fiscalização das 

entidades financeiras a cargo do BACEN. No mesmo sentido, a ofensa ao art. 9º, do Decreto nº 861/93; às Circulares BACEN nº 1449/89, 2071/91, 

2151/92 e 2381/93; bem como aos arts. 11, inciso II e 12,inciso III, da Lei de Improbidade Administrativa. 

Ademais, alega violaçao aos arts. 4º, incisos II e VI, 6º, inciso VI, VII, VIII e X, 22, 81 e 83, do Código do Consumidor (Lei nº 8.078/90), bem como 

ao aos arts. 159, do antigo Código Civil, e 333, inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Aduz a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria, colacionando, para tanto, julgados proferidos por outros tribunais em sentido diverso 

do acórdão recorrido. 

As contra-razões do BACEN foram apresentadas às fls. 754/757, onde pleiteia, em síntese, não seja admitido o apelo excepcional ou, caso admitido, 

desprovido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim, tenho que o recurso 

não deve ser admitido, dado que, em situações análogas, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. GRUPO COROA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

LTDA. PREJUÍZOS CAUSADOS A INVESTIDORES. FISCALIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. NEXO CAUSAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 

1. A responsabilidade civil extracontratual do Bacen decorrente de comportamento omissivo frente a ato de sua atribuição é subjetiva. Logo, tal 

responsabilidade somente ocorre no caso de o ente público atuar de forma omissa, quando a lei lhe imponha o dever de impedir o evento lesivo. 

2. Em se tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal entre a conduta e o resultado. Na 

espécie, a eventual falta de fiscalização do Banco Central do Brasil não teria o condão de levar o Grupo Coroa à bancarrota ou evitar os prejuízos 

causados a seus investidores. 

3. A obtenção de altos lucros decorrentes do pagamento de taxas de juros especulativas pressupõe riscos também elevados. Assim, o investidor que 

elege tais aplicações corre, de fato, o risco de perdas, não sendo razoável atribuir ao ente público a responsabilidade por prejuízos financeiros 

advindos da culpa in eligendo do investidor. 

4. Recurso especial conhecido e não provido.? 

(REsp 242513 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1999/0115619-0, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 12/05/2005, 

DJ 01.07.2005 p. 460) 

?ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. PREJUÍZOS CAUSADOS PELO GRUPO COROA 

BRASTEL A INVESTIDORES. DANOS. FISCALIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. NEXO CAUSAL. 

1. A responsabilidade patrimonial extracontratual do Estado, se decorrente do comportamento omissivo deste ante a falta de serviço a que estava 

obrigado, é subjetiva. 

2. Na hipótese de danos por omissão do Estado, a responsabilidade só tem lugar caso haja comportamento ilícito, ou seja, se omisso foi quando a lei 

impunha-lhe impedir o evento lesivo. 

3. Em se tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal entre a conduta e o resultado. Na 

espécie, a falta de fiscalização do Banco Central do Brasil sobre o Coroa-Brastel, se de fato ocorreu, não teria o efeito de levar esse grupo à bancarrota 

ou impedi-la, pelo que não evitaria os prejuízos de seus investidores. 

4. A aferição pelo investidor de lucros elevados decorrentes do pagamento de taxas de juros especulativas pressupõe riscos também elevados. Assim, 

o investidor que elege tais aplicações corre, de fato, riscos de perda, não sendo razoável, nessa hipótese, querer atribuir ao Estado a responsabilidade 

por prejuízos financeiros advindos da culpa in eligendo do investidor. 

5. Recurso especial conhecido e não-provido.? 

(REsp 152360 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1997/0075141-4, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 05/04/2005, 

DJ 30.05.2005 p. 267) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos termos de sua 

Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções 

de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Em relação à suposta violação aos preceitos do estatuto consumerista supraindicados, tem-se que as mesmas não se encontram presentes. De acordo 

com estes precedentes jurisprudenciais que ora se transcreveu, representativos do iterativo entendimento pretoriano, verifica-se que a atividade de 

fiscalização das entidades financeiras, por parte do Estado, não representa relação de consumo, mas típica atividade de poder de polícia, o que afasta, 

por consegüinte, a alegada violação a algum de seus preceitos.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.13.004887-3        AC  712484   

APTE    :  Ministerio Publico Federal   

ADV     :  EDMAR GOMES MACHADO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Banco Central do Brasil e outros 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
APDO    :  Banco do Brasil S/A 
PETIÇÃO :  RESP   2007129392 
RECTE   :  Banco Central do Brasil 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Banco Central do Brasil ? BACEN, com fundamento na alínea ?a? do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão deste egrégio Tribunal Regional Federal, lavrado em sede de ação civil pública promovida pelo Ministério 

Público Federal. 

O v. acórdão hostilizado deu provimento ao apelo interposto pelo parquet federal, devolvendo os autos à primeira instância, a fim de que a presente 

ação coletiva voltasse a seguir seu curso normal. 

Com efeito, anulou esta Corte Regional a decisão do juízo singular que havia entendido pela inexistência de interesse de agir, extingüindo, desta feita, 

a presente demanda, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

A demanda coletiva havia sido ajuizada a fim de que fossem as rés, todas instituições financeiras, obrigadas a se abster de aplicar a capitalização de 

juros em período inferior a um ano para os contratos firmados e excluí-la dos contratos a serem futuramente celebrados, sob pena de multa diária, 

assim como o reconhecimento da inconstitucionalidade do art 5º, da Medida Provisória nº 1963-19, por reservar matéria destinada a Lei 

Complementar. 

Porém, segundo o magistrado de primeira instância, o Ministério Público Federal não teria interesse de agir qualificado pelo binômio 

utilidade/adequação para discutir a constitucionalidade de normas genéricas e abstratas que não tenham eficácia social. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 

As contra-razões ministeriais foram apresentadas, fls. 120/142. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, e em atenção à Súmula nº 123, do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tem-se que o recurso não merece ser admitido.  

Com efeito, e ainda que o recurso interposto alegue violação a preceito do estatuto processual civil, matéria de natureza infraconstitucional, por 

essência, verifica-se hialinamente que o v. acórdão assenta-se, exclusivamente, em fundamentos de natureza constitucional.  

E, nestes termos, vedada se faz a análise do presente recurso na instância especial, pois apenas ao Excelso Pretório compete a guarda da Constituição, 

operada em via difusa através da interposição de recurso extraordinário, nos termos delineados no art. 102, inciso III, da Carta Magna.  

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante se verifica de aresto que passo a transcrever, representativo que é da remansosa 

compreensão do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

(...) 
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2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 9.430/96, por não se tratar de matéria 

reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo da fundamentação 

do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir 

qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação 

uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de cunho eminentemente 

constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a respeito, não prevalecem estes em detrimento da 

abordagem central de natureza constitucional. 

(...) 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado).? 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 16.04.2007; EADRES 292636/RJ, 

Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Por outro lado, e apenas ad argumentandum tantum, uma simples análise dos argumentos ventilados no recurso especial em tela revela que a 

recorrente não demonstrou suficientemente de que maneira teria ocorrido a violação ao já referenciado artigo do Código de Processo Civil. 

Incide no caso, e por esse motivo, o óbice sumular expressado no enunciado de nº 284, do Supremo Tribunal Federal, aplicável igualmente no âmbito 

do recurso especial, dado que formulado em época em que a tutela do Direito Federal comum também se expressava através do recurso 

extraordinário: 

?É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia? 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso especial as regras contidas no art. 541, do Código de Processo Civil, quais sejam: a exposição do fato e 

do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto (inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, ?o que se exige do recorrente são os precisos motivos por que a 

decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma?. E prossegue o autor: 

?Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de reforma corresponde a elemento 

indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco 

comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei 

federal; é necessário que se exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ?. 

Os recursos excepcionais, de que o recurso especial é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua fundamentação, dada essa 

peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a legislação federal. 

Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao tema em tela: 

?Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, respeitadas as peculiaridades de 

cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

?O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento recursal quando o pedido de 

reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência? (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação impede o conhecimento do 

recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante demonstrada a questão federal 

que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas 

as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo jurisprudência firmada do 

STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada.? 

Por derradeiro, e neste rumo de simples amor à argumentação, há que se acrescentar que, ainda que se compreenda seja o v. acórdão recorrido 

lastreado também em matéria infraconstitucional (consubstanciada no preceito citado da legislação processual civil), e não somente em matéria 

constitucional, igualmente seria o caso de não admiti-lo. 
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É que a recorrente interpôs apenas o recurso especial, deixando de fazê-lo em relação ao recurso extraordinário. E, como é cediço em doutrina e 

jurisprudência, a preclusão do ato de interposição do apelo extremo acarreta a negativa de admissibilidade do recurso especial, consoante consagrado 

na Súmula nº 126, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

?É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundametnos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, 

por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário? 

De fato, a posição singular das instâncias superiores no Poder Judiciário brasileiro, voltada apenas à tutela do direito objetivo, implica em severas 

limitações no âmbito de cabimento dos recursos excepcionais. 

Ora, caso interpretado que, na hipótese em tela, seja o v. acórdão impugnado lastreado em fundamento constitucional e infraconstitucional, o que não 

parece ser a melhor conclusão a ser adotada, também por essa ótica não deverá ser admitido o presente recurso especial, em razão do óbice sumular há 

pouco transcrito. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.03.99.059514-8        AC  762075 
APTE    :  EVARISTO PERONI NOVAES e outros 
ADV     :  SANDRA LIA MANTELLI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007202636 
RECTE   :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea ?a?, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que 

negou provimento à apelação, para manter a sentença que condenara a Caixa Econômica Federal ao pagamento da diferença entre a correção integral 

do IPC referente aos meses março, abril e maio de 1990 e a correção utilizada pela instituição financeira nos depósitos judiciais. 

Sustenta o recorrente que o acórdão violou o artigo 7º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.737/79 e artigo 11, da Lei nº 9.289/96, ao argumento de 

que as alterações legislativas dos indexadores de atualização monetária se aplicam de imediato aos depósitos judiciais, uma vez que esses não têm 

natureza contratual. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é o IPC o indexador a ser 

utilizado, uma vez que é o índice que melhor exprime a inflação do período, consoante acórdão assim ementado: 

?DESAPROPRIAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO DO SALDO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DEPOSITÁRIO. 

APLICAÇÃO DO IPC. ÍNDICE DO MÊS DE JANEIRO DE 1989 NO PERCENTUAL DE 42,72%. PRECEDENTES ITERATIVOS DO STJ.  

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

É parte legítima o banco depositário, visto que subsistente o vínculo obrigacional entre a instituição financeira e os depositantes, porquanto não houve 

bloqueio ou transferência dos saldos caracterizados como depósitos judiciais, para que ficassem sob a guarda do Banco Central ou da União Federal. 

Devida a correção monetária, a qual se traduz em atualização de valores, e visa recompor eventual subtração do poder de compra da moeda. Súmula 

179/STJ. Aplicável o IPC, por melhor traduzir as perdas decorrentes da inflação. 
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O percentual, no mês de janeiro de 1989, conforme entendimento pacífico desta Corte, é de 42,72%. Recurso não conhecido. Decisão unânime?. (STJ, 

Segunda Turma, REsp 155171/SP, Rel. Min. Fraciulli, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 149). 

Demonstrado que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se vislumbra violação ou negativa de 

vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional para que seja chamado a exercer sua elevada função de 

preservação da inteireza positiva da legislação federal o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.00.004464-9        AC 1003289 
APTE    :  SERAFIM NOE e outros 
ADV     :  PETRUSKA LAGINSKI 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PETIÇÃO :  RESP   2007250408 
RECTE   :  SERAFIM NOE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão 

de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo 

que a ação, movida em face do Banco Central do Brasil ? BACEN, que pleiteia a diferença entre o valor da venda e o preço  mínimo da saca do trigo 

produzido no ano de 1987, prescreve em 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial, além de 

violar o artigo 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 c.c. Decreto n.º 20.910/32. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação 

à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nas ações em que é demandado o Banco Central do Brasil ? 

BACEN, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal, de que cuida o Decreto n.º  20.910/92, consoante redação que passo a transcrever: 

?ADMINISTRATIVO. SAFRA DE TRIGO DO ANO DE 1987. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DO BRASIL E DO BACEN. 

PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 20.910/32. RECURSO ESPECIAL INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NS. 83/STJ E 282/STF, 

NA ESPÉCIE. 

I - Na esteira da firme jurisprudência deste colendo Tribunal, o art. 1º do Decreto n. 20910/32  também se aplica ao Banco  Central do Brasil (REsp n. 

827238/PR, Segunda Turma, DJ de 30/4/2007). 

II - Diante da constatação de que prescrito o suposto direito dos 

recorrentes também para com a autarquia, despicienda e prejudicada se torna a análise acerca de sua legitimidade com esteio no art. 5º da Lei nº 

4.829/65. 

III - Demais disso, não enfrentou o acórdão a quo a matéria inserta no artigo 19, inciso I, alínea "e", da Lei n. 4595/1964. Em verdade, no tocante ao 

Banco do Brasil, restringiu-se a Corte ordinária a se pronunciar, de forma genérica, pela sua ilegitimidade passiva. 

IV - Incidência, portanto, das Súmulas ns. 83 e 282/STF, na espécie. 
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V - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 972645/PR, j. 06/11/2007, DJ 19/12/2007, Rel. Ministro Franscisco Falcão).? 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.03.99.016333-0        AC  938326 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  IRACEMA MURADIAN e outro 
ADV     :  SONIA MARIA ALVES DA CUNHA RIBEIRO 
PETIÇÃO :  RESP   2007115901 
RECTE   :  Banco Central do Brasil 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou 

provimento àpelação do BACEN e à remessa oficial, ao fundamento de que a parte autora faz jus à restituição do indébito decorrente de empréstimo 

compulsório sobre aquisição de moeda estrangeira e passagem aérea, fixando como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal a data do 

pagamento (artigos 168, I, e 156, I, do Código Tributário Nacional), e como termo final a data do ajuizamento da ação, observando que, no caso dos 

autos não operou a prescrição. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto no artigo 219, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o prazo prescricional empréstimo compulsório sobre 

aquisição de moeda estrangeira e passagem aérea, deve seguir o critério previsto na ?tese dos cinco mais cinco?, cujo julgado colaciono a seguir: 

?PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A EMISSÃO, NO PAÍS, DE PASSAGEM AÉREA 

INTERNACIONAL. RESTITUIÇÃO. 

1. Ação ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05. Observância do entendimento esposado no julgamento dos EREsp 327.043/DF. 

2. A Primeira Seção, em 24.03.04, no julgamento dos Embargos de Divergência 435.835/SC (cf. Informativo de Jurisprudência do STJ nº 203), 

decidiu que a "sistemática dos cinco mais cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido 

resolução do Senado nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal.? 

3. Recurso especial provido.? 

(STJ - RESP ? 860316, Processo: 200601267229 / SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Data da decisão: 07/11/2006, DJ 

DATA:17/11/2006, PÁGINA:248)  

No mais, as razões aventadas pelo recursante não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão recorrido haver concluído a não ocorrência 

da prescrição,circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio quanto ao reexame dos fatos e das provas dos autos, o que não se 

compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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?A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial?. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

INVIABILIDADE. CITAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

1. Verifica-se que o Tribunal a quo, ao estabelecer solução para a controvérsia, reportou-se a suporte fático-probatório contido no feito. Não cabe a 

esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice 

disposto na Súmula 7 desta Corte: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

2. Reconhecido o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do contribuinte nos autos da 

Execução Fiscal, encontra-se atingida pela prescrição a pretensão executória do Município. Precedentes. 

3. A alegação de ausência de intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Pública não foi objeto de prequestionamento, atraindo a 

incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

4. Agravo Regimental não provido.? 

(AgRg no AgRg no Ag 802530 / MG, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2006/0170342-6, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, J 27/02/2007,  DJ 19.12.2007, p. 1207) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.03.99.023773-7        AC  950860 
APTE    :  PERALTAS ACAMPAMENTO DE BROTAS S/C LTDA 
ADV     :  RONNI FRATTI 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PETIÇÃO :  RESP   2008008229 
RECTE   :  PERALTAS ACAMPAMENTO DE BROTAS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição Federal, contra decisão proferida 

por este Tribunal, que negou provimento à apelação interposta e manteve sentença que julgou improcedente o pedido para que o BACEN ? Banco 

Central do Brasil indenizasse os clientes de consórcio, atualmente em estágio de liquidação extrajudicial, por omissão na fiscalização daquela 

instituição financeira. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos. Com efeito, aduz a recorrente que o acórdão recorrido 

teria negado vigência aos arts. 2º, incisos I e II, 3º, 15, inciso I, alíneas ?d?, ?e?, ?f? e § 1º, da Lei nº 6.024/74, que diz respeito à fiscalização das 

entidades financeiras a cargo do BACEN. No mesmo sentido, a ofensa ao art. 9º, do Decreto nº 861/93; às Circulares BACEN nº 1449/89, 2071/91, 

2151/92 e 2381/93; bem como aos arts. 11, inciso II e 12,inciso III, da Lei de Improbidade Administrativa. 

Ademais, alega violaçao aos arts. 4º, incisos II e VI, 6º, inciso VI, VII, VIII e X, 22, 81 e 83, do Código do Consumidor (Lei nº 8.078/90), bem como 

ao aos arts. 159, do antigo Código Civil, e 333, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Aduz a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria, colacionando, para tanto, julgados proferidos por outros tribunais em sentido diverso 

do acórdão recorrido. 

As contra-razões do BACEN foram apresentadas às fls. 671/679, onde pleiteia, em síntese, não seja admitido o apelo excepcional ou, caso admitido, 

desprovido seja. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim, tenho que o recurso 

não deve ser admitido, dado que, em situações análogas, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. GRUPO COROA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

LTDA. PREJUÍZOS CAUSADOS A INVESTIDORES. FISCALIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. NEXO CAUSAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 

1. A responsabilidade civil extracontratual do Bacen decorrente de comportamento omissivo frente a ato de sua atribuição é subjetiva. Logo, tal 

responsabilidade somente ocorre no caso de o ente público atuar de forma omissa, quando a lei lhe imponha o dever de impedir o evento lesivo. 

2. Em se tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal entre a conduta e o resultado. Na 

espécie, a eventual falta de fiscalização do Banco Central do Brasil não teria o condão de levar o Grupo Coroa à bancarrota ou evitar os prejuízos 

causados a seus investidores. 

3. A obtenção de altos lucros decorrentes do pagamento de taxas de juros especulativas pressupõe riscos também elevados. Assim, o investidor que 

elege tais aplicações corre, de fato, o risco de perdas, não sendo razoável atribuir ao ente público a responsabilidade por prejuízos financeiros 

advindos da culpa in eligendo do investidor. 

4. Recurso especial conhecido e não provido.? 

(REsp 242513 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1999/0115619-0, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 12/05/2005, 

DJ 01.07.2005 p. 460) 

?ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. PREJUÍZOS CAUSADOS PELO GRUPO COROA 

BRASTEL A INVESTIDORES. DANOS. FISCALIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. NEXO CAUSAL. 

1. A responsabilidade patrimonial extracontratual do Estado, se decorrente do comportamento omissivo deste ante a falta de serviço a que estava 

obrigado, é subjetiva. 

2. Na hipótese de danos por omissão do Estado, a responsabilidade só tem lugar caso haja comportamento ilícito, ou seja, se omisso foi quando a lei 

impunha-lhe impedir o evento lesivo. 

3. Em se tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal entre a conduta e o resultado. Na 

espécie, a falta de fiscalização do Banco Central do Brasil sobre o Coroa-Brastel, se de fato ocorreu, não teria o efeito de levar esse grupo à bancarrota 

ou impedi-la, pelo que não evitaria os prejuízos de seus investidores. 

4. A aferição pelo investidor de lucros elevados decorrentes do pagamento de taxas de juros especulativas pressupõe riscos também elevados. Assim, 

o investidor que elege tais aplicações corre, de fato, riscos de perda, não sendo razoável, nessa hipótese, querer atribuir ao Estado a responsabilidade 

por prejuízos financeiros advindos da culpa in eligendo do investidor. 

5. Recurso especial conhecido e não-provido.? 

(REsp 152360 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1997/0075141-4, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 05/04/2005, 

DJ 30.05.2005 p. 267) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos termos de sua 

Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções 

de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Em relação à suposta violação aos preceitos do estatuto consumerista supraindicados, tem-se que as mesmas não se encontram presentes. De acordo 

com estes precedentes jurisprudenciais que ora se transcreveu, representativos do iterativo entendimento pretoriano, verifica-se que a atividade de 

fiscalização das entidades financeiras, por parte do Estado, não representa relação de consumo, mas típica atividade de poder de polícia, o que afasta, 

por consegüinte, a alegada violação a algum de seus preceitos.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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BLOCO:  134.732 

DECISÕES 

  

PROC.   :  91.03.042974-1          REOMS   55367 

PARTE A :  POLYENKA S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007156801 

RECTE   :  POLYENKA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que deferiu o pedido de conversão do depósito judicial ao regime da Lei 

nº 9.703/98 e negou provimento ao agravo, mantendo, assim, a decisão monocrática que, a teor do art. 557, par. 1º-A, 

do Código de Processo Civil, deu provimento à remessa oficial e considerou aplicável, já no exercício de 1990, a 

majoração de alíquota do IRPJ incidentes sobre o lucro decorrente das expostações incentivadas, veiculada pelo inciso 

II, do art. 1º, da Lei nº 7.988/89.  

A parte insurgente alega, em síntese, contrariedade à legislação federal atinente à matéria. 

Decido. 

Foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à 

hipótese constitucional. 

Verifica-se que, na situação em exame, o acórdão recorrido, ao dirimir a questão, louvou-se da questão constitucional, 

inclusive do posicionamento do excelso Pretório, no sentido de inexistir qualquer  inconstitucionalidade  no artigo 1º, da 

Lei nº 7.988/89. 

Em casos análogos, resulta que o Colendo Superior Tribunal de Justiça não tem conhecido do recurso extremo, 

justamente pelo fato da sua competência restringir-se à matéria infraconstitucional, consoante se infere do seguinte 

precedente : 

"RECURSO ESPECIAL nº 950255 - SP  (2007/0107945-0) 

RELATOR : MIN. HUMBERTO MARTINS 

RECORRENTE : NATURA COMERCIAL EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER E OUTRO(S) 

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : MARIA CECÍLIA LEITE MOREIRA E OUTRO(S) 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - ILL - EXPORTAÇÕES INCENTIVADAS - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - ACÓRDÃO 

RECORRIDO FULCRADO EM  FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA 

VIA ESPECIAL - COMPETÊNCIA DO STF - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial interposto por NATURA COMERCIAL EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa guarda o seguinte teor (fl. 138): 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO DECORRENTE DAS 

EXPORTAÇÕES INCENTIVADAS. DECRETO-LEI Nº 2.413/88 E LEI Nº 7.988/90. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA. INCIDÊNCIA SOBRE FATOS GERADORES OCORRIDOS NO MESMO ANO DA EDIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI N.º 7.856/89. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Dispõe a Súmula 584 do E. Supremo Tribunal Federal que: "Ao Imposto de Renda calculado sobre os rendimentos 

do ano-base aplica-se a lei vigente no exercício financeiro em que deva ser apresentada a declaração." 

2. A alíquota do imposto de renda sobre o lucro decorrente das exportações incentivadas, referente ao ano-base de 1989, 

é de 18% conforme determina a Lei nº 7.988/89, e não de 6%, como estabelecia o Decreto-lei nº 2.413/88. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição social 

instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

4. A majoração de alíquota e a ampliação de base de cálculo 

veiculadas pela Lei nº 7.856/89 observaram o disposto no art. 195, § 6º da Constituição Federal para entrar em vigor 

(RE n.º 197790-6/MG - STF/Pleno). 

Os embargos de declaração opostos pelo recorrente restaram 

rejeitados (fl. 160). 

Aduz a recorrente que o julgado contrariou os artigos 104 e 178 do CTN, bem como divergiu da jurisprudência de 

diversos tribunais pátrios. 

Apresentadas as contra-razões às fls. 311/315, sobreveio o juízo de admissibilidade positivo da instância de origem (fls. 

332/333). 

É, no essencial, o relatório. 

O recurso especial não merece ser conhecido.  

Embora a recorrente alegue ter ocorrido violação de matéria infraconstitucional, verifica-se que o Tribunal de origem 

decidiu a questão com fulcro em fundamentação eminentemente constitucional, consoante se observa da simples leitura 

do acórdão recorrido. 

O instrumento utilizado não comporta esta análise. 

A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da 

Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de se analisar matéria 

cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal. O tema já se encontra 

assentado neste pretório no sentido de que, tendo o recurso especial como cerne fundamentos constitucionais, falece 

competência ao Superior Tribunal de Justiça para conhecer da proposição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 1º de agosto de 2007. 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Relator (DJ 10.08.2007) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.072908-4             AC  273599 

APTE    :  PINCEIS TIGRE S/A 

ADV     :  RICARDO ESTELLES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES      

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007276251 

RECTE   :  PINCEIS TIGRE S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da parte autora para 

anular a sentença e, no mérito, julgou improcedente a ação. 

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita à alíquota zero, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 49, do Código Tributário Nacional, e 11 da 

Lei nº 9.779/99.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 
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1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 

457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-

cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 

No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  95.03.072908-4             AC  273599 

APTE    :  PINCEIS TIGRE S/A 

ADV     :  RICARDO ESTELLES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES      

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007276252 

RECTE   :  PINCEIS TIGRE S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da parte autora para 

anular a sentença e, no mérito, julgar improcedente a ação. 

O acórdão impugnado fundamentou-se na não retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 

Pretende a recorrente o direito ao aproveitamento dos créditos do IPI no período anterior à Lei nº 9.779/99, decorrentes 

da aquisição de matérias-primas utilizadas na fabricação de produtos produtos cuja saída é isenta, não tributada ou 

tributada à alíquota zero. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 153, §3º, II, da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 
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IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.049447-0             AC  324501 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  LUCILA CIA MATOSINHO 

ADV     :  PAULO VIEIRA CENEVIVA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2003140279 

RECTE   :  LUCILA CIA MATOSINHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

 Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o art. 195, parágrafo 3º, da Constituição Federal, os arts. 

149 e 150, parágrafo 2º da CLPS e o art. 30, inciso XI, da Lei nº 8.935/94.     
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.049447-0             AC  324501 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  LUCILA CIA MATOSINHO 

ADV     :  PAULO VIEIRA CENEVIVA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2003140280 

RECTE   :  LUCILA CIA MATOSINHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o art. 195, parágrafo 3º, da Constituição Federal, os arts. 

149 e 150, parágrafo 2º da CLPS e o art. 30, inciso XI, da Lei nº 8.935/94.     

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, inviável em sede de recurso especial a alegação de ofensa à norma constitucional, conforme tem, 

reiteradamente, decidido o Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

                       ".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Outrossim, as razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver 

concluído que, a apuração de irregularidade  ensejou o auto de infração e a imposição da respectiva multa, em vista que 

o documento de inexistência de débito previdenciário é obrigatório quando da lavratura da escritura de compra e venda 

do imóvel. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.009864-9        AG   79619 

AGRTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008009914 

RECTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, ao fundamento de que na execução fiscal, quando a sentença for de improcedência, a 

apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os arts. 535, 520, 587, 588, II e 739, caput e A do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de ser definitiva a execução, enquanto pendente o julgamento da apelação da sentença de improcedência dos 

embargos à execução, consoante arestos a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS OPOSTOS PELA FAZENDA 

PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. 

ARTIGO 739, PARÁGRAFO 

2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

1. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

2. Iniciado o processo executivo com base em sentença transitada em 
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julgado ou em título extrajudicial, a oposição de embargos parciais, a despeito de suspender a execução, não transforma 

a execução definitiva em provisória, prosseguindo-se relativamente à parte incontroversa da dívida, com a expedição de 

precatório, ou por execução direta, para os pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Corte Especial, AgRg nos Eresp 625427/RS, Processo nº 2005/0157677-7, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, j. 30/06/2006, v.u., DJ 21/08/2006, p. 219). 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que 

pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. Recebido o recurso no efeito 

devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de infringência do disposto na Súmula 

07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 768086/SP, Processo nº 2005/0120061-6, Rel. Quarta Turma, Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 17/10/2006, v.u., DJ 27/11/2006, p. 289; REsp 453370/RJ, Processo nº 2002/0090360-7, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01/06/2006, v.u., DJ 04/08/2006, p. 297; AgRg no REsp 

422593/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 23/08/2005, v.u., DJ 06/02/2006, p. 234; REsp 514286/RJ, 

Processo nº 2003/0026702-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 23/03/2004, v.u., DJ 10/05/2004, p. 174. 

Ademais, esse é o teor da Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça: "É definitiva a execução de título extrajudicial, 

ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.048927-4        AG   94424 

AGRTE   :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 
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ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DAURI RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007281572 

RECTE   :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

determinara a expedição de mandado de livre penhora, uma vez que os créditos oferecidos, relativos a ações judiciais 

ainda em curso, corresponderiam a expectativa de direito, não sendo aptos a garantir o juízo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil, o artigo 11 da 

Lei nº 6.830/1980, o artigo 368 do Código Civil, e os artigos 156, II e 170 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Rever a subsunção 

do juízo a quo, que considerou não haver segurança nos créditos oferecidos, implica em revisão de matéria fático-

probatória. Os recursos excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais 

ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que 

trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 
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"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.03.99.100366-9        AC  541993 

APTE    :  LABOR ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA 

ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

PETIÇÃO :  REX    2007323960 

RECTE   :  LABOR ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 
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recurso de apelação da autora, admitindo as restrições contidas no artigo 9º, incisos XII, alínea "b" e XIII, da Lei nº 

9.317/96, em pleito de opção ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 150, inciso II e 179, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567.  

Com contra-razões de fls. 377/384. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, a 

atividade da recorrente, abrangendo a exploração do ramo de administração de imóveis urbanos e rurais em geral, 

inclusive corretagem e que tal finalidade consta expressamente na Alteração Contratual da empresa, está compreendida 

entre aquelas vedadas pela legislação pertinente, daí porque teve, negado, o seu enquadramento no SIMPLES, 

circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso extraordinário, consoante o enunciado nº 279, 

da Súmula do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário." 

Desse modo, tal constatação conduz à inadmissão do recurso, pois é de curial sabença que às instâncias excepcionais a 

Constituição Federal não comete a função de reapreciar o material probatório coligido nos autos. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.003116-9       AMS  213640 

APTE    :  DYNATEST ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2005023970 

RECTE   :  DYNATEST ENGENHARIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §4º e 168 do CTN, bem 

como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.003116-9       AMS  213640 

APTE    :  DYNATEST ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2005023971 

RECTE   :  DYNATEST ENGENHARIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou o princípio da isonomia. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - 1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, 

aos fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

"RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza 

processual ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, 

quando não fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em 

termos que, no caso, a faria indireta ou reflexa."   

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.013331-8       AMS  201624 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

PETIÇÃO :  REX    2007321465 

RECTE   :  ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu do recurso de 

apelação da União Federal e deu provimento à remessa oficial, para reconhecer a constitucionalidade do artigo 3º, § 1º, 

da Lei nº 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido afronta o artigo 195, inciso I, da Constituição do Brasil. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Pleito de efeito suspensivo deferido a fls. 438/447, dos autos da medida cautelar ajuizada neste Tribunal sob nº 

2007.03.00.103616-0, em apenso. 

Com contra-razões de fls. 546/551. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao declarar a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e do PIS, implementada pelo artigo 3º da Lei nº 

9.718/98, está em dissonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao 

fazê-lo, esta colenda Corte: a) declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do 

PIS e da COFINS), para impedir a incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de 

faturamento da LC nº 70/91; e b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da 

alíquota da COFINS, cuja instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis. No que diz respeito ao § 

6o do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o prazo nonagesimal é contado a partir 

da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a contribuição (no caso, a MP 1.724/98). De 

outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar Galvão, esta Suprema Corte reputou constitucional a 

compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98, afastando, deste modo, a alegação de 

ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no mesmo sentido: REs 388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 476.694, 

Relator Ministro Cezar Peluso, entre outras. Agravo regimental desprovido." 

(STF, RE-AgR 378191/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto, unânime, j. 16.05.06, DJ 25.08.06, p. 23) 

 "EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À 

CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-438) - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO E 

AUMENTO DE ALÍQUOTA - LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º E ART. 8º) - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI Nº 9.718/98 - CONFIRMAÇÃO, NO ENTANTO, DA 

VALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DO PRECEITO INSCRITO NO ART. 8º, "CAPUT", DA LEI Nº 

9.718/98 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO (RE 357.950/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO) - CUMULATIVA 
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OCORRÊNCIA DOS REQUISITOS CONCERNENTES À PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E AO "PERICULUM IN 

MORA" - OUTORGA PARCIAL DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, 

INTERPOSTO PELA EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 

RECORRIDO - DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(STF, AC-QO 1118/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 07.03.06, DJ 10.11.06, p. 61) 

 "CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." 

(STF, RE 390840/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 09.11.05, DJ 15.08.06, p. 25). 

Cabe realce o fato de que o pedido de efeito suspensivo deferido a fls. 438/447, dos autos da medida cautelar 

supramencionada, nos termos das Súmulas 634 e 635, do Supremo Tribunal Federal, vigora somente até o exame da 

admissibilidade recursal.  

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.013331-8       AMS  201624 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

PETIÇÃO :  RESP   2007321468 

RECTE   :  ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu do 

recurso de apelação da União Federal e deu provimento à remessa oficial, para reconhecer a constitucionalidade do 

artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido viola os artigos 110, do Código Tributário Nacional; 2º, da Lei 

Complementar nº 70/91; afronta a Lei Complementar 07/70 e a Lei nº 9.715/98, bem como possui interpretação diversa 
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de outros tribunais e da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que 

menciona. 

Pleito de efeito suspensivo deferido a fls. 438/447, dos autos da medida cautelar ajuizada neste Tribunal sob nº 

2007.03.00.103616-0, em apenso. 

Com contra-razões de fls. 537/544. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não se afigura plausível a argumentação da parte recorrente, uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, 

entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça; o qual, 

sobre o tema, entende que, verbis: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 462 DO CPC - DIREITO 

SUPERVENIENTE - PIS/ COFINS - LEI 9.718/98 - RECURSO ESPECIAL - DESCABIMENTO - COFINS - 

VENDA DE IMÓVEIS: INCIDÊNCIA. 

1. (omissis...) 

2. A Segunda Turma, no julgamento dos REsps 703.432/SP e 706.488/SP, em 15/02/2005, alinhou-se à posição da 

Primeira Turma quanto ao não-conhecimento dos recursos especiais interpostos para impugnar a Lei 9.718/98, sob o 

fundamento de que a norma teria desnaturado o conceito de faturamento. 

3. O conceito de faturamento encontra seu leito natural na Constituição Federal e, portanto, não é possível ao STJ 

analisar tal definição em nível infraconstitucional, ainda que por alegação de infringência ao art. 110 do CTN ou a 

outros dispositivos de lei federal. 

4. O fato gerador da COFINS é o faturamento mensal da empresa, assim considerada a receita bruta de vendas de 

mercadorias e de serviços (LC n. 70/91). 

5. (omissis...) 

6. (omissis...) 

7. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 548.700/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 

17.08.2006 p. 336) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Cabe realce o fato de que o pedido de efeito suspensivo deferido a fls. 438/447, dos autos da medida cautelar 

supramencionada, nos termos das Súmulas 634 e 635, do Supremo Tribunal Federal, vigora somente até o exame da 

admissibilidade recursal.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril  2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.055968-1        AC 1015017 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MONTIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILTON NUNES DE VIVEIROS FILHO e outro 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007266972 

RECTE   :  NILTON NUNES DE VIVEIROS FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, reconhecendo que a tributação previdenciária sobre a folha de salário deve incidir sobre o 

salário pago no mês, excluindo-se desse montante a gratificação natalina. 

A parte insurgente alega a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar, pois a interposição de recurso especial com fundamento na alínea "c", 

do art. 105, III, da nossa Lei Maior, requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a 

admissibilidade recursal, na esteira dos diversos precedentes, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PROPOSTA POR 

MUNICIPALIDADE VISANDO AJUSTE DE CONDOMÍNIO À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E FEDERAL. 

MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA. FIXAÇÃO EM VALOR SUPERIOR AO POSTULADO NA INICIAL. 

INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS 

AUTORIZADORES. SÚMULA 07/STJ. PRETENSÃO RECURSAL VOLTADA CONTRA O MERITUM CAUSAE. 

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

ANALÍTICA DO DISSENSO. MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. 

(...) 

6. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial pela alínea "c", deve ser devidamente 

demonstrada conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255, e seus parágrafos, do RISTJ. 

7. Visando a demonstração do dissídio jurisprudencial impõe-se indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo 

decisum embargado e paradigma tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, existindo entre elas 

similitude de circunstâncias, não bastando, para isto, a mera transcrição de ementas (precedentes: REsp 425.467 - MT, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, DJ de 05 de setembro de 2.005; REsp 703.081 - CE, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 22 de agosto de 2.005; AgRg no REsp 463.305 - PR, 

Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ de 08 de junho de 2005). 

8. A aferição da regularidade do condomínio é matéria fática sindicável na instância a quo e interditada a cognição pela 

Corte (Súmula 07/STJ). 

9. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 780567/PR, DJ 04/06/2007, Rel. Min. Luiz Fux)." 
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Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep 766995/RJ, Relator Min. José Delgado, DJ 03.04.2006; Resp 575671/SC, 

Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ. 27.11.2006; Resp 408478/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 

22.04.2002; Resp 231992/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 12.08.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.060447-9        AC  727300 

APTE    :  SUELY LURIKO YOSHINAGA HATAMOTO e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007266970 

RECTE   :  SUELY LURIKO YOSHINAGA HATAMOTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que conheceu em parte do recurso de 

apelação e, nesta, negou-lhe provimento. 

A parte insurgente alega a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar, pois a interposição de recurso especial com fundamento na alínea "c", 

do art. 105, III, da nossa Lei Maior, requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a 

admissibilidade recursal, na esteira dos diversos precedentes, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PROPOSTA POR 

MUNICIPALIDADE VISANDO AJUSTE DE CONDOMÍNIO À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E FEDERAL. 

MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA. FIXAÇÃO EM VALOR SUPERIOR AO POSTULADO NA INICIAL. 

INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS 

AUTORIZADORES. SÚMULA 07/STJ. PRETENSÃO RECURSAL VOLTADA CONTRA O MERITUM CAUSAE. 

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

ANALÍTICA DO DISSENSO. MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. 

(...) 

6. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial pela alínea "c", deve ser devidamente 

demonstrada conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255, e seus parágrafos, do RISTJ. 

7. Visando a demonstração do dissídio jurisprudencial impõe-se indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo 

decisum embargado e paradigma tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, existindo entre elas 
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similitude de circunstâncias, não bastando, para isto, a mera transcrição de ementas (precedentes: REsp 425.467 - MT, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, DJ de 05 de setembro de 2.005; REsp 703.081 - CE, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 22 de agosto de 2.005; AgRg no REsp 463.305 - PR, 

Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ de 08 de junho de 2005). 

8. A aferição da regularidade do condomínio é matéria fática sindicável na instância a quo e interditada a cognição pela 

Corte (Súmula 07/STJ). 

9. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 780567/PR, DJ 04/06/2007, Rel. Min. Luiz Fux)." 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep 766995/RJ, Relator Min. José Delgado, DJ 03.04.2006; Resp 575671/SC, 

Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ. 27.11.2006; Resp 408478/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 

22.04.2002; Resp 231992/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 12.08.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.003413-6       AMS  231657 

APTE    :  ORGANIZACAO EDUCACIONAL CASSIANO RICARDO S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007066727 

RECTE   :  ORGANIZACAO EDUCACIONAL CASSIANO RICARDO S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, a homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 
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partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, não encontra-se presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.004522-0       AMS  270523 

APTE    :  UNICABO PARTICIPACOES E COMUNICACOES S/A 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007067298 

RECTE   :  UNICABO PARTICIPACOES E COMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 84/3520 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime da Sexta Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, para denegar a segurança. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende eximir-se da retenção do Imposto de Renda na fonte quando da 

liquidação da operação de swap com cobertura hedge, na forma estabelecida pela Lei 9.779/1999. 

O acórdão ora recorrido fundamentou-se no sentido que as operações de  swap sempre sofreram a retenção do Imposto 

sobre a Renda - IR, desde a edição da Lei 8.981/1995, em seu artigo 74; além de que as operações de swap com 

cobertura (hedge) eram isentas da tributação consoante dispunha o artigo 77, da Lei 8.981/1995, mas com o advento da 

Medida Provisória 1.788/1998, convertida na Lei 9.779/1999, institui-se a exação sobre a forma de retenção na fonte 

sobre os lucros obtidos nas operações de swap com cobertura (hedge). 

Ademais, o acórdão recorrido fundamentou-se no sentido que o ganho auferido na liquidação do contrato swap-hedge 

subsume-se à hipótese de incidência do imposto sobre a renda, consoante determina o artigo 43, do Código Tributário 

Nacional e que não há ofensa ao princípio da anterioridade, pois a Medida Provisória 1.788/1998, da qual resultou, sem 

modificações, a Lei 9.779/1999, foi publicada em 30/12/1998, estando apta para incidir sobre os fatos geradores 

ocorridos a partir de 01/01/1999, como no caso vertente. 

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 145, § 1º, da Constituição Federal, que 

dispõe o princípio da capacidade contributiva; bem como os artigos 5º, II, e 150, I, ambos da Constituição Federal, que 

dispõem sobre o princípio da legalidade, além de ofender o disposto no artigo 153, III, da Constituição Federal, que 

trata do conceito de renda como fato gerador da tributação do Imposto sobre a Renda. Aduz ainda a ofensa aos 

princípios da segurança jurídica, da proteção ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, insertos no art. 5º, XXXVI, 

e ao princípio da irretroatividade, disposto nos artigos 5º, XXVI, e 150, III, "a". 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado, que a recorrente busca a reforma do acórdão por entender que 

haveria violação aos artigos 5º, II, XXVI e XXXVI,  145, § 1º, 148, 150, I e 153, III, todos da Constituição Federal. 

É que as ofensas às normas constitucionais insculpidas nos artigos 5º, II, XXVI e XXXVI,  145, § 1º, 148, 150, I e 153, 

III, todos da Constituição Federal, não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta transgressão de normas 

infraconstitucionais, consubstanciadas em todos os preceitos legais supra assinalados. E isto impede sua apreciação em 

sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.004522-0       AMS  270523 

APTE    :  UNICABO PARTICIPACOES E COMUNICACOES S/A 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007067301 

RECTE   :  UNICABO PARTICIPACOES E COMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, para denegar a 

segurança. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende eximir-se da retenção do Imposto de Renda na fonte quando da 

liquidação da operação de swap com cobertura hedge, na forma estabelecida pela Lei 9.779/1999. 

O acórdão ora recorrido fundamentou-se no sentido que as operações de  swap sempre sofreram a retenção do Imposto 

sobre a Renda - IR, desde a edição da Lei 8.981/1995, em seu artigo 74; além de que as operações de swap com 

cobertura (hedge) eram isentas da tributação consoante dispunha o artigo 77, da Lei 8.981/1995, mas com o advento da 

Medida Provisória 1.788/1998, convertida na Lei 9.779/1999, institui-se a exação sobre a forma de retenção na fonte 

sobre os lucros obtidos nas operações de swap com cobertura (hedge). 

Ademais, o acórdão recorrido fundamentou-se no sentido que o ganho auferido na liquidação do contrato swap-hedge 

subsume-se à hipótese de incidência do imposto sobre a renda, consoante determina o artigo 43, do Código Tributário 

Nacional, e que não há ofensa ao princípio da anterioridade, pois a Medida Provisória 1.788/1998, da qual resultou, sem 
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modificações, a Lei 9.779/1999, foi publicada em 30/12/1998, estando apta para incidir sobre os fatos geradores 

ocorridos a partir de 01/01/1999, como no caso vertente. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 77, V, da Lei 8.981/95 e 43, I e II do 

Código Tributário Nacional. 

Decido.  

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça entende que incide Imposto de Renda sobre as operações de swap com 

cobertura de hedge, uma vez que ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES DE SWAP, COM COBERTURA DE HEDGE. LEI Nº 

9.779/99. INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já se manifestou no sentido de que incide imposto de renda sobre as operações de swap com cobertura 

hedge, porquanto ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial. 

II - A MP nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, tem aplicabilidade aos contratos em comento, eis que os fatos 

geradores foram realizados quando da vigência de tais normas, não importando que os contratos tenham sido firmados 

em data anterior a tais regramentos. Precedentes: REsp nº 591.357/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27/06/05 e REsp nº 

692.748/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20/06/05. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 782747/RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0155192-4 - 

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 06/12/2005 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 232) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCOMPATIBILIDADE ENTRE LEI COMPLEMENTAR E LEI 

ORDINÁRIA SUPERVENIENTE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRRF. 

OPERAÇÕES DE SWAP, PARA FINS DE HEDGE. EXISTÊNCIA DE EFETIVO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

PARA UMA DAS PARTES. CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial, pela alínea a, na parte em que indica violação ao art. 43 do CTN,  porque 

a alegada incompatibilidade entre a norma constante desse dispositivo e aquela inscrita no art. 5º da Lei 9.779/99 é tema 

de índole eminentemente constitucional, já que a invasão, por lei ordinária, da esfera de competência reservada 

constitucionalmente à lei complementar acarreta a sua inconstitucionalidade, e não a sua ilegalidade, conforme a 

orientação sedimentada pela jurisprudência do STF. 

2. Correspondendo a efetivo acréscimo patrimonial para uma das partes, os rendimentos auferidos nos contratos de 

swap (=troca de indexadores a que vinculados preexistentes créditos das partes contratantes) para fins de hedge 

(=cobertura do risco de variação do preço ou da taxa a que atrelado débito anterior da pessoa jurídica) sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda (arts. 74 e 76 da Lei 8.981/95). 

3. Até a edição da MP 1.788/98, por força do art. 77 da Lei 8.981/95, os ganhos obtidos nos contratos com finalidade de 

hedge estavam dispensados apenas da retenção do imposto de renda na fonte, a que sujeitas as demais aplicações 

financeiras, devendo compor a base de cálculo do lucro do exercício, sobre a qual, então, incidiria o tributo. 

4. Com o advento, em 29.12.1998, da MP 1.788 (convertida na Lei 9.779, de 26.05.1999), porém, suprimiu-se o 

tratamento excepcional conferido pela Lei 8.981/95 às transações para fins de hedge, submetendo-se as quantias nelas 

auferidas à retenção na fonte - assegurado sempre o direito ao reconhecimento de eventuais perdas incorridas no final 

do exercício, via dedução do lucro. 

(...) 
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6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 692748/RJ - RECURSO ESPECIAL 2004/0140721-9 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 

- Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/06/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.06.2005 p. 

159) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.005630-7       AMS  238858 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FLEXCOAT PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

PETIÇÃO :  REX    2007252803 

RECTE   :  FLEXCOAT PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial. 

O acórdão impugnado fundamentou-se na não retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 

Pretende a recorrente o direito ao aproveitamento dos créditos do IPI no período anterior à Lei nº 9.779/99, decorrentes 

da aquisição de matérias-primas utilizadas na fabricação de produtos produtos cuja saída é tributada à alíquota zero. 

Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 5º, II, 150, I, e 153, §3º, II, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 
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2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.005630-7       AMS  238858 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FLEXCOAT PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

PETIÇÃO :  RESP   2007252805 

RECTE   :  FLEXCOAT PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial. 

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita à alíquota zero, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil; 49 e 

106, do Código Tributário Nacional; e 11 da Lei nº 9.779/99, na medida em que faz jus  ao creditamento de IPI no 

período anterior à referida lei, bem como o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência que menciona.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 

457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-
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cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 

No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.10.001318-9       AMS  204499 

APTE    :  AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROGERIO DONIZETE FERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2002068072 

RECTE   :  AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 5º, caput e 148, caput, da Constituição Federal, 

além dos princípios da irretroatividade das leis e da isonomia.  
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - 1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, 

aos fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

"RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza 

processual ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, 

quando não fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em 

termos que, no caso, a faria indireta ou reflexa."   

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.10.001318-9       AMS  204499 

APTE    :  AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROGERIO DONIZETE FERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2002068073 

RECTE   :  AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, § 4º, do CTN e afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.005029-0        AC  758964 

APTE    :  SAX DISTRIBUICAO E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO HENGLES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006218059 

RECTE   :  SAX DISTRIBUICAO E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 1.062 do Código Civil de 1.916 e 406 do Novo Código 

Civil, argumentando serem abusivos os juros de mora e a multa aplicada pelo Instituto Nacional do Seguro Social- 

INSS. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS 

MORATÓRIOS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. 1% AO MÊS. ARTS. 161, § 1º, E 167, DO CTN. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

..................................................................................................................... 

2. Nas ações de restituição de indébito tributário, seja por repetição, seja por compensação, os juros moratórios são 

devidos no percentual de um por cento (1%) ao mês, nos termos do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Não 

se lhe aplicam a taxa de juros de seis por cento (6%) ao ano prevista no art. 1.062 do Código Civil, porquanto restrita às 

obrigações de direito privado. 

..................................................................................................................." 

(RESP 729261/RS, Rel Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 07.11.2006, p. 239)(grifei). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.014187-0        AC  840728 

APTE    :  DELTACONSULT ENGENHARIA E SERVICOS S/C LTDA 

ADV     :  THATIANA SARDINHA CLEMENTE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005252201 

RECTE   :  DELTACONSULT ENGENHARIA E SERVICOS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no atr. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou os arts. 420, parágrafo único, e 427 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. A análise do eventual cerceamento de defesa, bem como da necessidade ou 

não de prova pericial ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor 

da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.99.062498-3       AMS  207751 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR DE      

NAVIRAI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO FITTIPALDI 

PETIÇÃO :  RESP   2007312008 

RECTE   :  COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR DE      

NAVIRAI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em face 

de acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, julgando improcedente o mandado de segurança ajuizado com o objetivo de ser assegurado o não-recolhimento 

de IPI nas saídas de açúcar decorrente da safra de 1998/1999. 

As contra-razões foram apresentadas pela parte recorrida às fls. 283/290, em que pleiteia a parte recorrida, em síntese, 

não seja admitido o apelo excepcional ou, caso admitido, desprovido seja. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que com a extinção da política de preço nacional unificado, não voltou a vigorar 

a Lei 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional, nos termos 

da legislação vigente. Dessa forma, a fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18%, pelo Decreto 

420/92, estava autorizada pela Lei 8.393/91 e não desbordou dos lindes ali estabelecidos. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 705.870 - MG (2005/0148882-6) 

RELATOR : MINISTRO JOSÉ DELGADO 

AGRAVANTE  : COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE E OUTRO 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA E OUTROS 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : AFONSO AUGUSTO RIBEIRO COSTA E OUTROS  

DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. LEI Nº 8.393/91. ART. 535 DO CPC 

NÃO-VIOLADO. 

1. Desnecessidade de se abordar, no voto condutor do aresto recorrido, todos os dispositivos legais e/ou constitucionais 

referidos na lide. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto 

a quo. 

2. Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89 que 

estabelecia a alíquota zero, e sim, a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

3. Agravo de instrumento não-provido. 

Vistos, etc. 

Examina-se agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE e OUTRO contra 

decisão que inadmitiu recurso especial sob os fundamentos de ausência de violação do teor do art. 535 do CPC e que o 

acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência da Súmula 

83/STJ. 

O acórdão assim foi ementado (fl. 236): 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. PRINCÍPIOS DA SELETIVIDADE E DA IGUALDADE. AUSÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a extinção da política de preço nacional unificado, não passou a vigorar a Lei 7.798/89, que estabelecia a 

alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

2. A fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18% pelo Decreto 420/92, autorizada pela Lei 

8.393/91, não viola os princípios constitucionais da seletividade do IPI e da igualdade. 3. Apelação provida." 

Embargos de declaração foram manejados e desprovidos nestes termos (fl. 259): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

1. Consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios só podem 

ser opostos quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Omissão, para fins de embargos de declaração, importa na falta de manifestação do julgado sobre pontos a respeito 

dos quais era fundamental o pronunciamento do julgador. 

3. Obscuridade, para fins de embargos de declaração, importa na falta de clareza, que torna incompreensível o conteúdo 

da decisão. 

4. Tendo sido adequadamente examinadas pelo acórdão embargado as questões pretensamente omitidas e obscuras, 

ainda que em desacordo com a compreensão do embargante, não restam configuradas omissão e obscuridade 

ensejadoras dos presentes embargos declaratórios. 

5. Embargos de declaração desprovidos." 

No recurso especial, embasado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, alegou-se infringência dos seguintes 

dispositivos: 535, I e II, do CPC; e 2º da Lei 8.393/91. 

Em suas razões de agravo, sustenta a Fazenda que não pode prevalecer o decisum agravado, tendo havido infringência 

aos preceitos legais referidos. 

Contraminuta (fls. 382/384) sustentando a manifestação procrastinatória do presente recurso, não merecendo ter êxito. 

Relatados, decido. 

Não obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância 

extraordinária 

se não houve omissão do acórdão a que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo do voto proferido, de se abordar, 

como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou constitucionais. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente enfrentada no voto a quo. 

É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, finda a política nacional de unificação do preço do 

açúcar de cana, deixou de vigorar a alíquota zero, de forma que o Poder Executivo poderia fixar alíquotas distintas, de 

acordo com o interesse nacional, nos lindes da legislação vigente. 

Confira-se: 

- "Cessada a política nacional de unificação dos preços do açúcar de cana, não se retorna ao regime anterior em que 

havia "tributação pela alíquota zero", porquanto a função extrafiscal, revelada no caso dos autos, autoriza o Poder 

Executivo a fixar as alíquotas, respeitadas as disposições legais, em prol do interesse nacional. O art. 2º da Lei 8.393/91 

não impôs taxativamente a fixação da alíquota em 18% (dezoito por cento), mas apenas explicitou que esta não poderia 

ser fixada em percentual superior." (REsp nº 437666/PR, 1ª Turma, DJ de 19/05/2003, Rel. Min. Luiz Fux);  
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- Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89, que 

estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional." 

(REsp nº 222047/GO, 1ª Turma, DJ de 03/04/2000, Rel. Min. GARCIA VIEIRA). 

Assim posto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 07 de novembro de 2005. 

MINISTRO JOSÉ DELGADO 

Relator." - (Grifei). 

(Ag 705870 - rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 18.11.2005) 

Por derradeiro, diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.004654-2        AC  824715 

APTE    :  MOORE BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007312059 

RECTE   :  MOORE BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da autora. 

O acórdão impugnado fundamentou-se na não retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 

Pretende a recorrente o dirbbeito ao aproveitamento dos créditos do IPI no período anterior à Lei nº 9.779/99, 

decorrentes da aquisição de matérias-primas utilizadas na fabricação de produtos produtos cuja saída é isenta, não 

tributada ou tributados à alíquota zero. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 153, IV, §3º, I e 

II, da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 98/3520 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 
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federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.004654-2        AC  824715 

APTE    :  MOORE BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007312062 

RECTE   :  MOORE BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da autora, para 

manter a sentença que havia julgado improcedente o pedido de aproveitamento de créditos de IPI gerados na aquisição 

de insumos tributados utilizados na produção de mercadorias  isentas.  

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita à alíquota zero, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado contraria o disposto nos artigos 49, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 
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operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 

457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-

cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 

No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.024768-7       AMS  249398 

APTE    :  LLOYDS TSB BANK PLC e outro 
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ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2006333214 

RECTE   :  LLOYDS TSB BANK PLC 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime que decidiu pela  observância  da  Lei nº 9.316/96, que veda a dedução da contribuição social 

sobre o lucro de sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de renda. 

Sustenta violação a texto constitucional. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Contra-razões. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal , para servirem de paradigmas, os autos nº 2000.61.00.034961-7, 
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1999.03.99.038188-7 e1999.61.00.005603-8), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais 

processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a 

matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.024768-7       AMS  249398 

APTE    :  LLOYDS TSB BANK PLC e outro 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006333215 

RECTE   :  LLOYDS TSB BANK PLC 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto  com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação, mantendo a 

aplicação da  Lei nº 9.316/96, que veda a dedução da contribuição social sobre o lucro de sua própria base de cálculo e 

da base de cálculo do imposto de renda. 

A parte insurgente alega, em síntese, ter ocorrido violação à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, 

hipótese de divergência jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. 

Em primeiro lugar, relativamente à alegada contrariedade à legislação federal, resulta não ter ocorrido o necessário 

prequestionamento da matéria. 

Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que essas questões trazidas no presente recurso extremo não 

foram ventiladas no julgado impugnado. 

E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em inovação 

e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo Tribunal 

Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 
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No tocante à apontada violação do artigo 535 do Código Processo Civil, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal 

de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 

535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste 

em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum 

appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

Entretanto, no caso em exame, consoante se infere da leitura do respectivo julgado, restou consignado que a pretensão 

da parte recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o rejulgamento 

da causa pela via inadequada. 

A Turma Julgadora assinalou, ainda, que o escopo de prequestionar assuntos não ventilados, perde a relevância em face 

dos argumentos expendidos e que foram abordados na sua totalidade. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os embargos 

de declaração. 

Portanto, sob esse ângulo enfocado resulta que o presente recurso não está a merecer admissão. 

De outro lado, verifica-se que a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Com efeito, é pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção daquela Corte o entendimento no sentido de que o art. 

1º da Lei 9.316/96, ao vedar a dedução do valor devido a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para 

efeito de sua própria base de cálculo, não violou a legislação federal. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo indeferiu pedido de dedução do valor da contribuição social sobre o lucro para efeito de apuração do 

lucro real, em face do disposto no art. 1º da Lei nº 9.316/96. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: - 'A inclusão do valor da contribuição 

social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda 

constante do art. 43 do CTN. 

Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração 

do lucro líquido ou contábil.' (REsp 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 
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- 'O acórdão recorrido está consentâneo com pacífica jurisprudência deste Tribunal que se fixou no sentido de que o 

artigo 1º da Lei nº 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, não 

autorizando a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro da base de cálculo da própria 

contribuição para apuração do lucro real'. (AgRg no Resp 413972/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

06.02.2006). 

- 'A lei vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para apuração do lucro real, bem 

como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. Essa restrição, data vênia das alegações da 

recorrente, está em conformidade com as regras gerais tributárias. Não há empeço a que o legislador ordinário imponha 

limites à dedução das verba dispensada no pagamento de tributos, pois a forma de apuração do montante real, utilizado 

como base de cálculo da contribuição para as pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. (AgRg no REsp 

422532/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 05.12.2005). 

4. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 750178/SC, 

DJ 15.08.2005;Resp 711579/DF, DJ 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ 01.07.2005; REsp 

433411/RS, DJ 18.10.2004. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Min. José Delgado, julgado em 2.8.2007, 

DJ 20.8.2007.) 

"TRIBUTÁRIO -  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO -  LEI 9.316/96. 

1. Foge à competência do STJ o exame de violação a dispositivo constitucional. 

2. Se a questão jurídica discutida no recurso especial  não foi apreciada pelo Tribunal 'a quo'  inadmite-se o especial, 

nos termos da Súmula 282/STF. 

3. Não vulnera o conceito de renda, constante do CTN (art. 43), a inclusão do valor da contribuição na base de cálculo 

da exação. 

4. O parágrafo único do art. 1º, da Lei 9.316/96 vedou a dedução da contribuição social quando da apuração do lucro 

líquido e contábil. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(REsp 814.165/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15.2.2007, DJ 

2.3.2007.) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI 9.316/96. LEGALIDADE. 

I - Este Sodalício já teve oportunidade de se manifestar acerca da legalidade do art. 1º da Lei nº 9.316/96 que 

determinou a vedação da dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido, na apuração do lucro real, da base de 

cálculo da própria contribuição e do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica. Precedentes: REsp 784.403/RJ, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29/05/06; REsp 799.941/PR, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e REsp 

434.156/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 11/04/05. 

II - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 844.901/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

12.10.2006) 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. LEGALIDADE. DEDUÇÃO. 

LUCRO REAL. 

1. A instância de origem analisou de modo claro e preciso toda a controvérsia. Não caracteriza insuficiência de 

fundamentação a circunstância de o acórdão atacado ter solvido a lide contrariamente à pretensão da parte. 

2. O artigo 1º da Lei 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, 

ao vedar a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro-CSSL para a identificação da base de 

cálculo da própria contribuição, 

assim como para a apuração do lucro real. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." (REsp 826.945/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15.8.2006) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE  -  LEI 9.316/96. 1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o 

lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do 

art. 43 do CTN. 

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 665.833/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 8.5.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO. 

DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES. 

Omissis. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: 

- 'A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, 

parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração do lucro líquido ou contábil' 

(REsp nº 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 

Omissis. 

3. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ de 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 

750178/SC, DJ de 15.08.2005; Resp 711579/DF, DJ de 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ de 01.07.2005; Resp 

433411/RS, DJ de 18.10.2004. 

4. Recurso não-provido." (REsp 784.403/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.5.2006) 

No mesmo sentido: REsp 670.079/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16.3.2007, p. 336; REsp 

814.165/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.3.2007, p. 283. 

Desse modo, não evidenciada a violação ou negativa de vigência de lei federal, tampouco divergência jurisprudencial, 

NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.007604-9       AMS  270569 

APTE    :  EQUIPESCA EQUIPAMENTOS DE PESCA LTDA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008006183 

RECTE   :  EQUIPESCA EQUIPAMENTOS DE PESCA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão impugnado fundamentou-se na não retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 

Pretende a recorrente o direito ao aproveitamento dos créditos do IPI no período anterior à Lei nº 9.779/99, decorrentes 

da aquisição de matérias-primas utilizadas na fabricação de produtos produtos cuja saída é isenta, não tributada ou 

tributada à alíquota zero. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 5º, II, 150, I, e 153, §3º, II, 

todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 
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I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.007604-9       AMS  270569 

APTE    :  EQUIPESCA EQUIPAMENTOS DE PESCA LTDA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008006184 

RECTE   :  EQUIPESCA EQUIPAMENTOS DE PESCA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita à alíquota zero, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Alega a recorrente (impetrante) que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 535, do Código de Processo 

Civil; 49, do Código Tributário Nacional; e 11 da Lei nº 9.779/99, na medida em que faz jus ao creditamento de IPI  no 

período anterior à referida lei, bem como o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência que menciona.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 

457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-

cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 
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Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 

No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.013611-3       AMS  237663 

APTE    :  PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA 

ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007267524 

RECTE   :  PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação aos arts. 458, inciso II, e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao não suprir as 

omissões indicadas nos embargos de declaração, bem como aos arts. 9º, inciso I, 97, incisos II e V, e 161, parágrafo 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação aos arts. 458, inciso II, e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:  

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I e II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUTUAÇÃO EM FLAGRANTE. ASSINATURA DE PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. 
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NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITO PRÉVIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não viola os arts. 458 e 535, I e II, do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia suscitada. 

................................................................................................................." 

(REsp nº 807688/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 28.08.2007, DJ 13.09.2007) 

Outrossim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido da legitimidade da aplicação da taxa SELIC sobre os 

débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.013611-3       AMS  237663 

APTE    :  PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA 

ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007267526 
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RECTE   :  PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", em face de acórdão de 

Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os arts. 48, inciso I, e 150, incisos I e III, da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.001675-4       AMS  226400 

APTE    :  SUPER MERCADO MOLINA LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODOLFO FEDELI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007069119 

RECTE   :  SUPER MERCADO MOLINA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados aos avulsos, empresários, 

autônomos e administradores, prevista no artigo 3º, inciso I, da Lei 7.787/89, atualizados de acordo com o IPC, INPC, 

UFIR e SELIC, sendo indevidos os juros de mora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535 do CPC, 167 do CTN e 66 da Lei 8383/91, 

Decreto 2138/97, IN 21/97 e MP 1632/97. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso também não merece ser admitido. 

Em relação aos critérios adotados para correção monetária do indébito, o v. acórdão recorrido também está em 

consonância com a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PERCENTUAIS. 

1. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento 

indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; e a UFIR, 

a partir de janeiro/92 a dezembro/95. 

2. Devem ser utilizados os percentuais de 9,55%, para o mês de junho de 1990; de 12,92%, para o mês de julho de 

1990; de 12,03%, para o mês de agosto de 1990; de 14,20%, para o mês de outubro de 1990; de 13,69%, para o mês de 

janeiro de 1991; e de 13,90%, para o mês de março de 1991. 
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3. Embargos de divergência providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 869391/SP, j. 09/05/2007, DJU 21/05/2007, Rel. Ministro Castro Meira) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. DIREITO 

SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. 

1. Falta de prequestionamento dos temas insertos no artigo 74 da Lei 

9.430/96 e em suas alterações posteriores. Incidência da Súmula 211/STJ. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que não houve expurgo inflacionário no período do Plano Real. Precedentes. 

3. São descabidos juros compensatórios na repetição de indébito e na 

compensação de tributos. 

4. A jurisprudência sufragada nesta Corte orienta que os juros de mora, na restituição de indébito tributário, devem 

incidir a partir do trânsito em julgado da demanda. Súmula 188/STJ. 

5. Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(REsp 904998/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 20.03.2007, DJU 29.03.2007, p. 255) Grifo nosso 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são devidos os juros de mora, na 

ação de repetição ou compensação, após o trânsito em julgado da sentença, desde que ocorrido em data anterior a 

1º.01.1996, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO 

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento segundo 

o qual é incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem como (b) a apreciação 

do recurso especial à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de origem. 

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação ou à 

repetição de indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à disciplina 

comum da restituição do indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados inconstitucionais (ERESP 

488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004) 

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, 

seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo 

único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em 

sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser 

aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. 

Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real. 

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos. 

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 13/04/2005, v.u., DJ 02/05/2005, p. 149) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.041352-6        AC 1119548 

APTE    :  PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ADV     :  JOSE YUNES 

ADV     :  CESAR KAISSAR NASR  

APTE    :  MONICA ATIENZA PADILLA 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007096880 

RECTE   :  PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III,  alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.041352-6        AC 1119548 

APTE    :  PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ADV     :  JOSE YUNES 

ADV     :  CESAR KAISSAR NASR  

APTE    :  MONICA ATIENZA PADILLA 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007096881 

RECTE   :  PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", em face de acórdão de 

Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 150, incisos I, III, letra "b", e IV, da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.012424-4        AG  129838 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  BLITZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  EDSON ASARIAS SILVA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

PETIÇÃO :  REX    2005175115 

RECTE   :  BLITZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

ao agravo de instrumento, determinando o prosseguimento da execução, tendo em vista que a empresa foi excluída do 

REFIS em razão de sua inadimplência. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta os princípios da Ampla Defesa e do Contraditório. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que o recurso não ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o v. acórdão decidiu a 

questão apenas sobre o enfoque da legislação infraconstitucional, estando assim caracterizada a incidência, in casu, dos 

enunciados das Súmulas 282 e 356 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido." 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003).  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.012424-4        AG  129838 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  BLITZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  EDSON ASARIAS SILVA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005175118 

RECTE   :  BLITZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento, determinando o prosseguimento da execução, tendo em vista que a empresa foi excluída do 

REFIS em razão de sua inadimplência. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta o art. 460 do CPC, configurando julgamento extra petita. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre o art. 460 do CPC, de modo que ausente o prequestionamento. 

Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056245-3        AC  754749 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008002232 

RECTE   :  EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 120/3520 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que não conheceu da apelação da União Federal e deu parcial 

provimento à remessa oficial.  

O acórdão recorrido foi proferido no sentido de ser possível a apropriação de créditos decorrentes de insumos, matéria-

prima e material de embalagem adquiridos no regime de isenção tão somente quando o forem junto à Zona Franca de 

Manaus.  

Pretende a impetrante assegurar o direito ao creditamento do IPI referente à aquisição de insumos não-tributados, 

utilizados na fabricação de produtos com saída sujeita à incidência do imposto. 

Alega a impetrante, ora recorrente, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 153, § 3º, II, da Constituição 

Federal, que dispõe sobre o princípio da não-cumulatividade do IPI. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

É que o acórdão recorrido, ao possibilitar o creditamento do IPI decorrente de insumos, matéria-prima e de material de 

embalagens adquiridos sob regime de isenção tão somente quando forem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus, 

assim concluiu por entender não estar a hipótese dos autos englobada pela decisão do Supremo Tribunal Federal 

proferida nos autos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, constituindo hipótese outra, em relação à qual o 

Pretório Excelso já decidiu sobre o direito do contribuinte creditar-se do valor do tributo incidente sobre insumos 

adquiridos sob o regime da isenção, consoante recurso extraordinário nº 212.484-2. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 
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(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Assim, tendo a Suprema Corte reconhecido a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, somente por esse fundamento, não se encontram 

presentes os requisitos  autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da impetrante. 

Do mesmo modo, o recurso não merece seguimento com relação aos insumos isentos adquiridos na Zona Franca de 

Manaus, já que guardam similitude com a situação jurídica já decidida pelo Supremo Tribunal Federal e acima referida. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria 

Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não 

existe parâmetro normativo para  se definir a quantia compensada, ressaltando que tomar de empréstimo a alíquota final 

relativa à operação diversa resulta em ato de criação normativa para o qual o Poder Judiciário não tem competência. 

Assim, nos julgamentos dos referidos recursos extraordinários, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-

cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido 

anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não existe parâmetro normativo para  se definir a 

quantia compensada. 

Com efeito, no caso dos autos tem-se a mesma situação, por se tratar de  insumos isentos. 

Nesses termos cumpre transcrever as lições do professor Ives Gandra da Silva Martins, acerca da isenção como forma 

de dispensa da exação: 

"Nascida a obrigação tributária, em razão da norma de tributação, por determinação  de uma outra norma, a de isenção, 

fica  o sujeito passivo dispensado do pagamento do tributo e, consequentemente, excluído o crédito tributário referente à 

exação, pelo que não será  a mesma aperfeiçoada  com o lançamento. 

Entre outros juristas, seguem essa teoria Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Souza, Bernardo Ribeiro de Moraes, 

Amilcar de Araújo Falcão, Gilberto Ulhôa Canto: 

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como  declara o CTN no artigo 175, I, exclusão do 

crédito tributário, é uma parte excepcionada ou liberada do campo de incidência, que poderá ser aumentada ou 

diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva  incidência. (Ruy Barbosa Nogueira, Curso, cit., p. 172). 

Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante 

fixar bem as diferenças  entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não 

chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas 

a lei dispensa o seu pagamento (Rubens Gomes de Souza, Compêndio de legislação tributária, ed. Póstuma, Resenha 

Tributária, 1975, p. 97)" 

(in Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva, 1982) 

Verifica-se, portanto, que, em se tratanto de isenção, também não há o recolhimento da exação, tendo em vista a 

ocorrência de sua dispensa. Destarte, não há condições de ser considerado esse valor dispensado para efeito  de 

creditamento, pois, da mesma forma que nos casos de alíquota zero e insumos não tributados, não há recolhimento de 

tributo nessas situações. 

Assim, não se denota estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056245-3        AC  754749 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008002234 

RECTE   :  EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que não conheceu da apelação da União Federal e deu parcial 

provimento à remessa oficial. 

O acórdão foi proferido no sentido de ser possível a apropriação de créditos decorrentes de insumos, matéria-prima e 

material de embalagem adquiridos no regime de isenção tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus. 

A parte recorrente (impetrante) interpôs o presente recurso pretendendo ver reconhecido o direito ao lançamento dos 

créditos de IPI, relativos à aquisição de matérias-primas não tributadas ou sobre as quais incide alíquota zero. Alega, 

ainda, que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 458, II; 535, I e II; 475, § 3º, 1.211; todos do Código de 

Processo Civil; 49; 150, § 4º; e 168, I, todos do Código Tributário Nacional; 25 da Lei nº 4.502/64, bem como possui 

interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência que menciona.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto nos artigos 458, II, 

e 535, do Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele 

invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

Com relação à suposta violação dos artigos 475, § 3º, e 1.211; ambos do Código de Processo Civil, tal pretensão 

recursal não merece prosperar, vez que referido § 3º foi acrescentado ao art. 475 pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, e a sentença de primeiro grau fora proferida em 29 de setembro de 2000 (fls. 179/185). 

Ainda que considerando a aplicabilidade imediata da lei processual prevista no art. 1.211 da Carta Processual, verifica-

se que o acórdão hostilizado (prolatado em 27 de junho de 2007) foi proferido em consonância com o entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal, pacificando a questão.  

Outrossim, quanto à matéria de fundo, versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à 

entrada de produto isento ou de alíquota zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema 

nos autos dos recursos extraordinários nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam 

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 
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CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

No caso dos autos, embora omisso o acórdão recorrido quanto à origem dos insumos, do mesmo modo o decisum não 

merece prosperar no que pertine aos insumos isentos adquiridos na Zona Franca de Manaus, já que guardam similitude 

com a situação jurídica já decidida pelo Supremo Tribunal Federal e acima referida. 

Assim, tendo a Suprema Corte reconhecido a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, não se encontram presentes os requisitos  

autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da parte autora, de modo que eventual admissão do recurso 

especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.011794-2     REOMS  256099 

PARTE A :  ITAPOSTES IND/ DE POSTES E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 

e outro 

ADV     :  EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007230182 

RECTE   :  ITAPOSTES IND/ DE POSTES E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017362-3        AC 1091782 

APTE    :  YANGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -     FNDE 

ADV     :  LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

PETIÇÃO :  REX    2007228749 

RECTE   :  YANGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento à apelação da parte 

autora, ao fundamento da exigibilidade da contribuição do salário-educação, adotado entendimento expresso no 

Enunciado nº 732 da Súmula do E. STF que declarou a constitucionalidade da cobrança. 

A parte recorrente alega que o acórdão impugnado deve ser anulado e outro proferido em substituição, tendo em vista 

que o decisum deixou de suprir a omissão suscitada pelo ora recorrente nos embargos de declaração. Aduz, ainda, que o 

acórdão violou o disposto nos artigos 178, da EC nº 01/69; e 149, 150, e 212, § 5º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento com relação aos embargos de declaração em sede de recurso 

extraordinário, tendo em vista que a questão ofende de forma indireta preceito constitucional do devido processo legal, 

a  incidir, por conseqüência, da Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Supremo Tribunal Federal, conforme aresto que transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 
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IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

   

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

No mais, o v. acórdão ao reconhecer que inexiste inconstitucionalidade na contribuição do Salário-educação, está em 

consonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 128/3520 

  

PROC.   :  2001.61.00.017362-3        AC 1091782 

APTE    :  YANGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

PETIÇÃO :  RESP   2007228751 

RECTE   :  YANGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento à apelação da parte 

autora, ao fundamento da exigibilidade da contribuição do salário-educação, adotado entendimento expresso no 

Enunciado nº 732 da Súmula do E. STF que declarou a constitucionalidade da cobrança. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o comando nos artigos 535, 458, II, e 165, todos do Código de 

Processo Civil; 97 e 165, do Código Tributário Nacional; 66, da Lei nº 8.383/91, bem como dissídio jurisprudencial, 

apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela 

decisão recorrida. No tocante ao agravo retido, houve contrariedade aos artigos 258, 259 e 261, do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto nos artigos 535458, 

II, e 165, todos do Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento 

diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 
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I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

Com relação à insurgência referente ao agravo retido o recurso não merece seguimento, pois o decisum está em 

consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis;  

"PROCESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - ART.105, III, A CF/88 - ALEGADA VIOLAÇÃO 

DOS ARTIGOS 84, 258, 261 E 535, INCISO II, CPC, ALÉM DOS ARTS. 6° §§ 4°, 7°, INCISO I, ALÍNEA "A", E 

ART.14, TODOS DA LEI N. 4.717/65 - PREQUESTIONAMENTO REALIZADO - - REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não se compraz à natureza de Corte de cassação do STJ, no julgamento dos recursos especiais, o ato de interferir nos 

juízos dos tribunais de Justiça para averiguar a adequação do valor da causa. 

2. Excetuam-se apenas os casos em que há um quantitativo irrisório ou excessivo, o que se revela pelo cotejo entre seu 

quantum e o espectro econômico do direito envolvido. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 643345 / SC, proc. 2004/0029725-3, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, 21/02/2008, DJ 03.03.2008 p.1) 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017363-5       AMS  268098 

APTE    :  APSEN FARMACEUTICA S/A e outro 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007327493 

RECTE   :  APSEN FARMACEUTICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, e deu 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial.  

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita à alíquota zero, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Alega a recorrente (impetrante) que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 535, 458, II, 462, e 165, todos 

do Código de Processo Civil; 48 e 49, do Código Tributário Nacional; e 11 da Lei nº 9.779/99, na medida em que faz 

jus ao creditamento de IPI  no período anterior à referida lei.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 
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3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 

457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-

cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 

No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017363-5       AMS  268098 

APTE    :  APSEN FARMACEUTICA S/A e outro 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007327494 

RECTE   :  APSEN FARMACEUTICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, e deu 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial. 

O acórdão impugnado fundamentou-se na não retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 

Pretende a recorrente o direito ao aproveitamento dos créditos do IPI no período anterior à Lei nº 9.779/99, decorrentes 

da aquisição de matérias-primas utilizadas na fabricação de produtos produtos cuja saída é isenta, não tributada ou 

tributada à alíquota zero. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 5º, LIV, LV e XXXV, 153, §3º, 

II, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  
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Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017962-5       AMS  240882 

APTE    :  RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2007259473 

RECTE   :  RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do contribuinte, ao fundamento da 

exigibilidade da contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II da Lei 

n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido ofende o disposto nos arts. 154, I, 195, I e § 4º, 201 e 204, todos da 

Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.14.004140-8 e nº 

1999.61.00.034625-9), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017962-5       AMS  240882 

APTE    :  RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007259475 

RECTE   :  RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que rejeitou os 

embargos de declaração interpostos contra o acórdão que negou provimento ao recurso do contribuinte, reconhecendo a 

legalidade e constitucionalidade da contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 

22, inciso II da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Alega, 

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tendo em vista que não resta caracterizada, 

consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 758625/MG, DJ 22/08/2005, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.00.010803-6        AG  151610 

AGRTE   :  LAMINACAO NACIONAL DE METAIS S/A 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007316664 

RECTE   :  LAMINACAO NACIONAL DE METAIS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a inexistência de erro material na conta de liquidação 

apresentada pela exeqüente. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 128, 459, 460, 463, inciso I, e 612, todos do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a análise da hipótese acerca da existência de erro material nos cálculos apresentados pela autora implicaria em 

reexame da matéria fático-probatória, porquanto seria imprescindível a apreciação dos critérios utilizados para aferição 

do quantum, o que é inviável nessa instância especial, a teor da Súmula nº 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.037133-0        AC  830124 

APTE    :  MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A e outros 

ADV     :  RAFAEL PRADO GAZOTTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 138/3520 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2006222281 

RECTE   :  MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que acolheu preliminar de ilegitimidade de parte, para excluir do pólo passivo da 

execução os sócios-gerentes Erivam Gazzola e Luiz Gazzola Neto, e deu parcial provimento à apelação para reduzir o 

percentual da multa moratória para 40%, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.528/97 e 

em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e alínea c, do Código 

Tributário Nacional, em acórdão assim ementado: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

ILEGITIMIDADE DE PARTE - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A 

GRATIFICAÇÃO NATALINA - ADICIONAIS AO INCRA E AO FUNRURAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE 

ACOLHIDA - DEMAIS PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

3. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em 

face do disposto no art. 146, III e "b", da atual CF (REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005), e de que 

o mero inadimplemento não caracteriza a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, sendo imprescindível a 

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no 

caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

4. No caso, o pedido de inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução não estava acompanhado de provas 

de sua responsabilidade, nos termos do art. 135, III, do CTN. Por outro lado, na impugnação aos embargos, limita-se o 

INSS a reproduzir dispositivos da lei tributária, sem fazer qualquer menção ao caso concreto. Ante a ausência de prova 

no sentido de que os sócios agiram com excesso de poderes, em infração à lei ou contra o contrato, é de se determinar a 

exclusão de ERIVAM GAZZOLA e LUIZ GAZZOLA NETO do pólo passivo da execução. 

5. A empresa executada foi regularmente citada e bens de sua propriedade estão penhorados para garantia do débito em 

execução. 

6. O art. 3º do Decreto-lei 2318/86, ao determinar que o salário de contribuição não está sujeito ao limite de 20 (vinte) 

salários-mínimos, para efeito do cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa, não afronta o disposto no 

art. 165, § único, da CF/67, com redação dada pela EC 01/69, visto que não majorou, estendeu ou criou nenhuma 

prestação de serviço de assistência ou benefício previdenciário. 

7. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores 

e autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela 

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

8. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas 

que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. 

9. No caso dos autos, no entanto, não se aplica tal entendimento, vez que, à época dos fatos geradores, já estava vigendo 

a Lei Complementar nº 84/96, que reinstituiu a contribuição sobre a remuneração paga a autônomos e administradores. 
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10. A gratificação natalina tem natureza salarial e está inclusa na chamada folha de salários, podendo a lei assimilá-la ao 

salário de contribuição para efeitos tributários, sendo desnecessário, portanto, a prévia regulamentação por lei 

complementar. 

11. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da 

Lei 7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso dos autos, que se refere a fatos geradores 

ocorridos entre novembro de 1997 a agosto de 1998, não restou demonstrada a inclusão do referido adicional ao débito 

executado. 

12. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

13. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

14. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula 45 do extinto TFR. 

5. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

16. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

17. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

18. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

19. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

20. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

21. Os encargos de sucumbência são ônus do processo  

e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. Assim, deve o INSS a arcar com o pagamento de 

honorários advocatícios, em favor dos embargantes ERIVAM GAZZOLA e LUIZ GAZZOLA NETO, no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais). Por outro lado, deve a empresa devedora, que foi vencedora em parte mínima do pedido, pagar 

as custas processuais e honorários advocatícios, em favor do embargado, fixados em 10% do valor atualizado do débito 

em execução. 

22. Preliminar de ilegitimidade de parte acolhida. Demais preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

A parte recorrente alega que foram contrariados o art. 5º, LV, da CF, ao argumento de que violado o princípio da ampla 

defesa ao ser indeferida a prova pericial, único meio de prova a demonstrar a irregularidade dos cálculos da CDA; o art. 

195, I, da CF, ao argumento de que a CDA é nula porque a expressão "folha de salários" pressupõe remuneração paga a 

empregado como contraprestação por seu trabalho, e houve arbitramento por aferição indireta, sem especificar os 

empregados; violação ao art. 165, XVI, § único da CF/67, ao argumento da inconstitucionalidade da eliminação do teto 
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previdenciário de contribuição da empresa que, até o Decreto-lei nº 2.318/86, art. 3º, era de 20 vezes o maior salário-

mínimo vigente no país, porque representou verdadeira majoração da carga previdenciária para as empresas e do custeio 

previdenciário sem a conseqüente majoração dos benefícios; violação ao art. 150, IV, da CF, inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 1.146/70, e que ferida a Súmula nº 196 do STF, ao argumento de que as contribuições ao FUNRURAL e 

INCRA configuram confisco, porque representam duplo recolhimento, por serem cobradas de empresa urbana, e porque 

não há contraprestação pelos recursos despendidos; que o salário-educação viola o princípio da legalidade, que não 

observa o disposto no art. 150, I, da CF, e que não foi recepcionado pela Constituição; inconstitucional a incidência da 

contribuição do INSS sobre a remuneração dos sócios, 13º salário, autônomos e diretores, porque não foi editada por lei 

complementar; aduz que os juros e a multa aplicados são desproporcionais e confiscatórios, afrontando os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, violados os arts. 5º, XII, 150, IV, e 170, caput, da CF; e que o STF já decidiu que a 

multa não poderá sujeitar-se à correção monetária. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que as alegações de violação ao princípio da ampla defesa, por ter sido indeferida a 

perícia e por ter sido realizado o arbitramento por aferição indireta, são questões cuja apreciação é incabível em sede de 

Recurso Extraordinário porque a ofensa às normas constitucionais apontadas não seria direta, mas sim derivadas de 

suposta transgressão de norma infraconstitucional, bem como demandariam reexame de conjunto fático-probatório, o 

que atrai a incidência da Súmula 279 do STF, cujo teor anoto: 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário." 

Segue nesse sentido a manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

. DEVIDO PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

CONSTITUCIONAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Ausência de prequestionamento da questão constitucional suscitada. Incidência da Súmula 282 do STF. 

II - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, 

pode configurar ofensa reflexa ao texto constitucional. 

III - Matéria demanda o reexame de conjunto fático-probatório, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

IV - Ausência de novos argumentos. 

V - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AI-AgR 606238/DF - 1ª Turma - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 20/11/2007, v.u., DJE-165, DIVULG 18-

12-2007, PUBLIC 19-12-2007, DJ 19-12-2007, p. 28) 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade da eliminação do teto previdenciário de contribuição da empresa que, até o 

Decreto-lei nº 2.318/86, art. 3º, era de 20 vezes o maior salário-mínimo vigente no país, e que a ausência deste teto 

representava verdadeira majoração da carga previdenciária para as empresas e do custeio previdenciário sem a 

conseqüente majoração dos benefícios, dada a violação ao art. 165, XVI, § único da CF/67, não encontra respaldo no 

posicionamento pacífico do Egrégio Supremo Tribunal Federal que segue na mesma linha de pensamento esposada no 

acórdão recorrido, consoante arestos que transcrevo: 

"1. Agravo regimental em recurso extraordinário. 
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2. Contribuição previdenciária a cargo do empregador. Decreto-Lei no 2.318, de 1986. Violação ao art. 165, XVI e 

parágrafo único da Constituição Federal de 1967. Não ocorrência. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 194242/SP - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 04/04/2006, v.u., DJ 02-06-2006, p. 38) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR. LIMITE DE VINTE VEZES O MAIOR 

SALÁRIO MÍNIMO. EXTINÇÃO PELO DL N.º 2.318/86. ALEGADA OFENSA AOS ARTIGOS 43, X; 55, II; 165, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA EC 01/69. Ausência de prequestionamento da matéria alusiva aos dois primeiros 

dispositivos. No tocante ao último, é de considerar-se que não estabeleceu ele, nos termos pretendidos, regra de 

paridade ou qualquer tipo de vinculação conceitual, ou de outra natureza, entre o custeio e os benefícios 

previdenciários. Recurso não conhecido." - Grifei. 

(RE 231538/SP - 1ª Turma - rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 26/11/2002, v.u., DJ 21-02-2003, p. 43) 

"DECISÃO: - Vistos. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em mandado de segurança, decidiu que "a eliminação 

do teto para o cálculo do recolhimento da contribuição previdenciária, feita pelo decreto-lei nº 2.318, não colide com os 

princípios constitucionais" (fl. 608). Daí o RE, interposto por ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI - ADVOCACIA, 

com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, alegando ofensa ao "princípio da proporcionalidade e da 

tripartição do custeio insculpido" no art. 165, inciso XVI, parágrafo único, da Constituição pretérita (fl. 611). Sustenta o 

recorrente, em síntese, o seguinte: a) que a sistemática advinda da edição do Decreto-Lei 2.318/86 tornou 

desproporcional a relação entre custeio e benefício consagrada na Constituição de 1967, Emenda de 1969; b) que o art. 

3º do referido diploma, "ao eliminar o teto, apenas no tocante à contribuição da empresa, sem implicar em igual 

acréscimo aos benefícios dos segurados, acabou por pesar a unidade de tratamento até então existente", desrespeitando 

o princípio da tripartição de custeio (fl. 618); c) entendendo-se a natureza jurídica da contribuição previdenciária como 

sendo de taxa, "então sua base de cálculo só pode ser o serviço prestado ou posto à disposição do contribuinte", qual 

seja, o benefício previdenciário (fl. 622). Admitido, na origem, o recurso, subiram os autos. O Ministério Público 

Federal opina pelo não conhecimento do recurso (fls. 657-660). Em razão da substituição de relatoria (fl. 661), foram-

me os autos conclusos. Decido. Assim equacionou a controvérsia a ilustre Subprocuradora-Geral Helenita Caiado de 

Acioli: "(...) 4. Cinge-se a controvérsia sobre a obrigatoriedade ou não da paridade entre a contribuição previdenciária e 

os benefícios pagos pelo órgão da seguridade social, de acordo com as disposições contidas na Constituição Federal de 

1967/69. 5. Com efeito, o art. 165, § único da Carta Magna anterior vedava a criação, majoração ou extensão de 

qualquer prestação de serviço de assistência ou de benefício compreendidos na previdência social, sem que a fonte de 

custeio correspondente fosse também criada. 6. Sucede que o referido dispositivo constitucional apenas faz a exigência 

de que, para o aumento de benefício previdenciário, seja indicada a respectiva fonte de custeio. Ao que se depreende o 

aumento de contribuições previdenciárias não guarda relação com o benefício correspondente, inexistindo, portanto, 

inconstitucionalidade no art. 3º, do Decreto-Lei 2.318/86, que excluiu o limite de contribuição estabelecido pela lei 

6.950/81. 7. Ademais, como bem destacou a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido: 'De fato, como 

bem observado nas informações, a previdência social presta serviços outros que não os benefícios previdenciários, os 

quais não guardam qualquer relação com salário de contribuição, ou mesmo com a capacidade contributiva dos 

percipientes, como o auxílio natalidade, auxílio funeral, amparo à velhice, dentre outros. Tais serviços, bem como a 

parte administrativa do órgão, devem ser custeados também pelas fontes expressas no texto constitucional. Por isso, 

também, não pode haver obrigatoriedade de aumentar-se o valor dos benefícios quando houver aumento do valor das 

contribuições. Tal fato não descaracteriza a retributividade das contribuições, pois essa característica não se refere à 

proporcionalidade entre receita e benefícios, mas sim, à própria natureza do instituto.' Isto posto, opino pelo não 

conhecimento do recurso. (...)." (Fls. 658-660) Correto o parecer. Julgando caso idêntico, RE 202.294/SP, Relatora a 

Ministra Ellen Gracie, decidiu a 2ª Turma que "o acórdão recorrido, ao decidir pela constitucionalidade da norma do art. 

3º do Decreto-Lei nº 2.318/86, deu a correta interpretação aos citados dispositivos da Constituição pretérita". O julgado 

porta a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO EMPREGADOR. 

LIMITE DE VINTE VEZES O VALOR DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO. DL Nº 2.318/86. OFENSA AO ART. 165, 

XVI E PAR. ÚNICO, DA CF/69. INOCORRÊNCIA. A norma do art. 165, parágrafo único, da Constituição anterior 

tinha como objetivo evitar o déficit nas contas da Previdência Social, resultante da criação indiscriminada de benefícios, 

sem a correspondente fonte de custeio. Impertinente a interpretação no sentido de que a majoração de alíquotas de 

contribuições sociais só se mostra possível, quando houver instituição de novos benefícios ou aumento dos já existentes. 

Precedente: RE 231.538, DJ de 21/02/2003. Recurso extraordinário conhecido, mas improvido." ("DJ" de 19.12.2003) 

No mesmo sentido, RE 231.538/SP, Relator o Ministro Ilmar Galvão, "DJ" de 21.02.2003, e RE 238.554/SP, Relator o 

Ministro Maurício Corrêa, "DJ" de 08.8.2004. Do exposto, forte nos precedentes, nego seguimento ao recurso (art. 557, 

CPC). Publique-se. Brasília, 06 de dezembro de 2004." - Grifei. 

(RE 200717/SP - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 06.12.2004, DJ 02/02/2005, p. 100) 
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O acórdão está em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal que vem decidindo reiteradamente 

acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes 

termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a e b, contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, 

assim ementado (f.345): "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 

126/STJ. RAZÕES DE AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. I - Na decisão agravada restou explicitada a 

incidência da Súmula 126/STJ, porquanto a decisão proferida pelo Tribunal de origem estava assentada em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, cada um, por si só, suficiente para solucionar a demanda, não tendo 

sido apresentado o recurso extraordinário pelo recorrente. II - Tendo o agravante se limitado a repisar os argumentos do 

recurso especial, deixando de infirmar a fundamentação acima referida, faz-se de rigor a aplicação, por analogia, da 

Súmula 182/STJ. III - Agravo regimental não conhecido." Alega o RE violação dos artigos 59; 93, IX; 149; 194, V; 

195, I, §4º, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que "não há que se falar em extinção da contribuição por meio 

de lei ordinária, vez que criada por lei ordinária, mas mantida por lei complementar, sem ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, insculpido no art. 59 da CF". Decido. É inviável o RE. O tema dos arts. 149; 194, V; 195, O tema 

dos arts. 149; 194, V; 195, I, § 4º, da Constituição, em nenhum momento foi versado pelo acórdão recorrido nem objeto 

dos embargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial são objeto do art. 105, III, da Constituição, na violação do qual, entretanto, não se pretende fundar o recurso 

extraordinário. De qualquer modo, deu-lhe correta aplicação a decisão recorrida, uma vez não atacado mediante RE o 

fundamento constitucional suficiente do acórdão de segundo grau: segue a mesma trilha a jurisprudência do Supremo 

Tribunal, que aplica o princípio subjacente à sua Súmula 283 para não admitir o RE se não se tenha impugnado, 

mediante recurso especial, a motivação infraconstitucional bastante da decisão questionada. Ademais, não há falar em 

negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação do acórdão recorrido: a jurisdição foi prestada, no 

caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente. Por fim, não 

procede o argumento de que a contribuição ao INCRA, instituída por lei complementar, não poderia ser alterada por lei 

ordinária. Em caso semelhante, no julgamento da ADC 1, RTJ 156/721, o em. Relator, Ministro Moreira Alves, 

ressaltou em seu voto: "Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, 

portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a 

expansão da seguridade social. Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A 

circunstância de ter sido instituída por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, 

evidentemente, a natureza de contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4o do artigo 195 da 

Constituição, porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída - que 

são o objeto desta ação -, é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto 

expresso da Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 

1/69 - e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para 

as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada 

por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna 

exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." Desse 

modo, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 
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Constituição Federal. De aplicar-se no ponto, De aplicar-se no ponto, mutatis mutandis, a tese da decisão da Primeira 

Turma - RE 419.629, 23.05.06, Pertence, quando se entendeu válida a revogação, por lei ordinária - L. 9.430/96 - de 

isenção concedida por lei complementar. Avalizou-a recentemente a maioria do Plenário, malgrado o penda o 

julgamento de pedido de vista do em. Ministro Marco Aurélio (RE 377.457, 14.03.07, Gilmar, Inf. STF 459). Nego 

provimento ao agravo. Brasília, 26 de março de 2007. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE." 

(AI 640636/RS - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 61) 

Também no que se refere ao salário-educação, o decisum reflete a posição já pacificada do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, conforme consolidado na Súmula 732, que ora transcrevo: 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

No mesmo sentido os arestos que seguem: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

No que se refere à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já declarou sua legitimidade, através da Súmula 688, em redação que passo a transcrever: 

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário." 

Ademais, também é pacífica sua jurisprudência recente, no mesmo sentido, consoante aresto que transcrevo: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE 

AGRAVO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - GRATIFICAÇÃO NATALINA - VALIDADE DA 

INCIDÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 

- A gratificação natalina, em virtude de sua natureza salarial, é hipótese de incidência da contribuição previdenciária. 

Precedentes." 

(AI-ED 648151/SP - 2ª Turma - rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 11.12.2007, v.u., DJE-031 DIVULG 21-02-2008 

PUBLIC 22-02-2008) 

No que tange à incidência de contribuição sobre a remuneração de administradores e autônomos, o acórdão recorrido 

segue entendimento já consolidado, uma vez que as exações questionadas se encontravam sob a égide da Lei 

Complementar nº 84/96, declarada constitucional pelo Pleno da Suprema Corte no julgamento do RE 228321/RS, 

conforme precedentes que anoto: 
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"Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 18.01.96: 

constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003)." 

(AI-AgR 608242/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/04/2007, v.u., DJ 25-05-2007, p. 73 - 

DJE-023 DIVULG 24-05-2007 PUBLIC 25-05-2007) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS: EMPRESÁRIOS. 

AUTÔNOMOS e AVULSOS. Lei Complementar nº 84, de 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE.  

I. - Contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996: constitucionalidade. 

II. - R.E. não conhecido." 

(RE 228321/RS - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 01/10/1998, por maioria, DJ 30-05-2003, p. 30) 

Por fim, o acórdão seguiu posicionamento tranqüilo da Corte Suprema no que se refere ao debate acerca da multa e 

juros, conforme precedente que anoto e esgota a matéria: 

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do TRF 3ª Região assim ementado 

(f. 85): "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS AO EXECUTIVO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

CUMULATIVIDADE DA MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. I. Embargos com alegações genéricas e 

imprecisas não elidem a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa. II. Procede a cobrança cumulativa 

de multa, juros e correção monetária, por tratar-se de institutos de natureza e finalidade peculiares. III. Recurso a que se 

nega provimento." Lê-se ainda do voto condutor do acórdão recorrido (f. 82/83): "(...) Tendo em vista a presunção de 

liquidez e certeza, atribuída pela própria lei à certidão de dívida ativa (Lei 6.830/80, art. 3º), inegavelmente o ônus da 

prova incumbe ao executado. Com efeito, inexiste nos autos qualquer indício a elidir a presunção de liquidez e certeza 

da certidão de dívida ativa. (...) Finalmente, a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, além de 

receber amparo legal, constitui matéria objeto de pacífica jurisprudência. Tratam-se de institutos de natureza e 

finalidade peculiares. A multa possui caráter punitivo e sua aplicação decorre do inadimplemento da obrigação, 

enquanto os juros representam a paga pela mora e, no caso das execuções fiscais, incidem desde o vencimento da 

dívida. A correção monetária, cabível sobre o principal e acréscimos, destina-se a manter o poder aquisitivo da moeda. 

(...)." Alega o RE violação dos artigos 5º, LV; 93, IX; 150, IV; e 192, § 3º, da Constituição Federal. Decido. O art. 93, 

IX, da Constituição, não exige o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas apresentadas pelas partes, 

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão; exige, apenas, que a decisão esteja motivada, e o acórdão recorrido 

não descumpre esse requisito. Quanto ao artigo 5º, LV, para que se pudesse afastar a presunção de certeza e liquidez da 

certidão de dívida ativa que deu ensejo à execução fiscal ora embargada, seria necessário reexaminar os fatos e as 

provas que permeiam a lide, bem como a legislação infraconstitucional pertinente (L. 6.830/80), ao que não se presta o 

recurso extraordinário. Ademais, a afirmação de que houve confisco na cobrança cumulativa de multa juros moratórios 

e correção monetária não merece prosperar: como assentou o Tribunal a quo, cada um desses acréscimos tem causa 

própria, não configurando bis in idem a aplicação conjunta deles. Por fim, o artigo 192, § 3º, é impertinente ao caso. 

Nego provimento ao agravo. Brasília, 30 de maio de 2006." 

(AI 280239/SP - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/05/2006, DJ 14/06/2006, p. 21) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.037133-0        AC  830124 
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APTE    :  MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A e outros 

ADV     :  RAFAEL PRADO GAZOTTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006222283 

RECTE   :  MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que acolheu preliminar de ilegitimidade de parte, para excluir do pólo passivo da 

execução os sócios-gerentes Erivam Gazzola e Luiz Gazzola Neto, e deu parcial provimento à apelação para reduzir o 

percentual da multa moratória para 40%, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.528/97 e 

em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e alínea c, do Código 

Tributário Nacional, em acórdão assim ementado: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

ILEGITIMIDADE DE PARTE - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A 

GRATIFICAÇÃO NATALINA - ADICIONAIS AO INCRA E AO FUNRURAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE 

ACOLHIDA - DEMAIS PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

3. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em 

face do disposto no art. 146, III e "b", da atual CF (REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005), e de que 

o mero inadimplemento não caracteriza a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, sendo imprescindível a 

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no 

caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

4. No caso, o pedido de inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução não estava acompanhado de provas 

de sua responsabilidade, nos termos do art. 135, III, do CTN. Por outro lado, na impugnação aos embargos, limita-se o 

INSS a reproduzir dispositivos da lei tributária, sem fazer qualquer menção ao caso concreto. Ante a ausência de prova 

no sentido de que os sócios agiram com excesso de poderes, em infração à lei ou contra o contrato, é de se determinar a 

exclusão de ERIVAM GAZZOLA e LUIZ GAZZOLA NETO do pólo passivo da execução. 

5. A empresa executada foi regularmente citada e bens de sua propriedade estão penhorados para garantia do débito em 

execução. 

6. O art. 3º do Decreto-lei 2318/86, ao determinar que o salário de contribuição não está sujeito ao limite de 20 (vinte) 

salários-mínimos, para efeito do cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa, não afronta o disposto no 

art. 165, § único, da CF/67, com redação dada pela EC 01/69, visto que não majorou, estendeu ou criou nenhuma 

prestação de serviço de assistência ou benefício previdenciário. 

7. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores 

e autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela 

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

8. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas 

que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. 
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9. No caso dos autos, no entanto, não se aplica tal entendimento, vez que, à época dos fatos geradores, já estava vigendo 

a Lei Complementar nº 84/96, que reinstituiu a contribuição sobre a remuneração paga a autônomos e administradores. 

10. A gratificação natalina tem natureza salarial e está inclusa na chamada folha de salários, podendo a lei assimilá-la ao 

salário de contribuição para efeitos tributários, sendo desnecessário, portanto, a prévia regulamentação por lei 

complementar. 

11. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da 

Lei 7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso dos autos, que se refere a fatos geradores 

ocorridos entre novembro de 1997 a agosto de 1998, não restou demonstrada a inclusão do referido adicional ao débito 

executado. 

12. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

13. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

14. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula 45 do extinto TFR. 

5. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

16. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

17. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

18. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

19. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

20. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

21. Os encargos de sucumbência são ônus do processo  

e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. Assim, deve o INSS a arcar com o pagamento de 

honorários advocatícios, em favor dos embargantes ERIVAM GAZZOLA e LUIZ GAZZOLA NETO, no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais). Por outro lado, deve a empresa devedora, que foi vencedora em parte mínima do pedido, pagar 

as custas processuais e honorários advocatícios, em favor do embargado, fixados em 10% do valor atualizado do débito 

em execução. 

22. Preliminar de ilegitimidade de parte acolhida. Demais preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

A parte recorrente alega: violação ao art. 202 do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a CDA é nula por 

não constar a maneira de calcular os juros de mora; violação aos arts. 583 e 618 do Código de Processo Civil, ao 
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argumento de que a CDA não goza de liquidez e certeza, porque não preenche os requisitos do § 5º do art. 2º da Lei nº 

6.830/80, não sendo possível averiguar como se alcançou ovalor que está sendo cobrado, qual a fórmula adotada para se 

chegar àquele valor, o percentual da multa e demais encargos previstos na cobrança; que foram contrariados os arts. 

1.533 do Código Civil, art. 3º da Lei nº 6.830/80 e art. 204 do CTN porque, ao ser provida parcialmente a apelação com 

o julgamento de ser indevida parte da execução, a CDA deixou de gozar da presunção de liquidez e certeza, não se 

prestando a aparelhar a execução; alega que é empresa urbana, não lhe sendo exigível as contribuições ao INCRA e ao 

FUNRURAL que são destinadas à previdência rural, bem como sua cobrança fere a Súmula 196 do STF e que 

regulamento não pode ultrapassar os limites legais, por contrariar o art. 99 do CTN; ilegalidade da cobrança da 

contribuição sobre o 13º salário, porque a Lei nº 7.787/89 é lei ordinária e não poderia alargar as hipóteses de incidência 

da contribuição previdenciária; que o salário-educação não foi recepcionado pela CF/88; que é ilegal a cobrança das 

contribuições administradas pelo INSS antes do fato jurídico tributário, e que a Lei nº 9.036/95 exige o recolhimento no 

dia 2 do mês seguinte ao da competência, o que se dá antes da data do pagamento do salário que é realizado no quinto 

dia; que a Portaria 3.081/96 determinou o cancelamento das multas do INSS sobre remunerações de autônomos e 

administradores e que é indevida a elevação da alíquota de 15% para 20%, por ter sido veiculada através de lei ordinária 

(Lei nº 9.876/99 que modificou a Lei nº 8.212/91) que estaria alterando disposição de Lei Complementar, a de nº 84/96; 

aduz que a multa não pode se sujeitar à correção monetária, conforme jurisprudência do E. STF, e que o percentual 

aplicado ultrapassa o limite máximo de 2%, conforme previsão da Lei nº 9.298/96; que inaplicáveis os juros de mora 

juntamente com a multa moratória, por se verificar a capitalização dos mesmos, o chamado anatocismo; que os índices 

de correção monetária utilizados são exorbitantes; que foi contrariada a Lei nº 8.952/94 que alterou a redação do art. 20 

do Código de Processo Civil, pois os honorários deveriam ter sido fixados por apreciação eqüitativa. Por fim, pleiteia a 

aplicação do art. 112 do CTN com interpretação mais favorável. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de 

que a análise do preenchimento dos requisitos da CDA envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela 

Súmula 07 desta Corte. Ainda, entende aquela Corte Superior que é possível a cobrança cumulada de juros e multa 

moratória e que não é aplicável às multas moratórias tributárias a disposição da Lei nº 9.298/96, que alterou a redação 

de dispositivo do Código de Defesa do Consumidor, prevendo o limite máximo de 2% para as multas moratórias, pois 

não se trata de relação de consumo. Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA 

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. O art. 330, inciso I, do CPC permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é 

unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No 

caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007. 
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5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." - Grifei. 

(REsp 665320/PR - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 19/02/2008, v.u., DJ 03.03.2008, p. 1) 

No que se refere às contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos 

que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 
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e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 
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No que tange à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, o decisum se baseou em 

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que, inclusive, declarou a legitimidade da cobrança, 

através da Súmula 688, em redação que passo a transcrever: 

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário." 

Quanto às discussões acerca de divergência entre o acórdão e julgados do STJ, quanto à forma de cálculo desta 

cobrança, bem como que a Lei nº 7.787/89 é lei ordinária e não poderia alargar as hipóteses de incidência da 

contribuição previdenciária, instituindo a cobrança da contribuição sobre o 13º salário; ilegalidade da cobrança das 

contribuições administradas pelo INSS antes do fato jurídico tributário, devido à exigência do recolhimento no dia 2 do 

mês seguinte ao da competência, o que se dá antes da data do pagamento do salário, conforme previsão da Lei nº 

9.036/95; que a Portaria 3.081/96 determinou o cancelamento das multas do INSS sobre remunerações de autônomos e 

administradores e que é indevida a elevação da alíquota de 15% para 20%, por ter sido veiculada através de lei ordinária 

(Lei nº 9.876/99 que modificou a Lei nº 8.212/91) que estaria alterando disposição de Lei Complementar, a de nº 84/96; 

e o pedido de aplicação do art. 112 do CTN, com efeito, constata-se que o acórdão recorrido não se reportou à matéria 

acima referida, não tendo havido, ademais, oposição de embargos de declaração pela parte recorrente, que, intimada, 

manejou de imediato o presente recurso especial. 

Deste modo, quanto às questões acima mencionadas, caracterizada a incidência dos enunciados das Súmulas 282 e 356 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, na trilha, inclusive, do que tem decidido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como se pode depreender do aresto citado: 

"PROCESSO CIVIL. OFENSAS SURGIDAS NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIAS NÃO VENTILADAS NO 

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

PREVIDENCIARIO. AVERBAÇAO DO TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INICIO DE PROVA 

MATERIAL REFORÇADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. 

INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. O acórdão recorrido não se pronunciou sobre a ofensa ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e tampouco foram opostos 

embargos declaratórios para que o Tribunal a quo se manifestasse a respeito da matéria. Ausente o indispensável 

prequestionamento, aplicando-se, por analogia, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. (...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 281154/SP - 6ª Turma - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007, p. 306) 

Em igual sentido: AgRg no REsp nº 907326/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 08.05.2007, DJ 

18.06.2007, p. 273. 

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, a alegação de violação ao art. 20 e a seu § 4º, do CPC se refere à 

redução de verba honorária que, no entanto, representa discussão acerca do quantum fixado para a verba honorária e 

revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, inclusive 

com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 
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Assim, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003595-4       AMS  248150 

APTE    :  BANCO LLOYDS TSB S/A e outro 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007090883 

RECTE   :  BANCO LLOYDS TSB S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto  com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que decidiu pela observância da  Lei nº 9.316/96, que veda a 

dedução da contribuição social sobre o lucro de sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de renda. 

A parte insurgente alega, em síntese, ter ocorrido violação à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, 

hipótese de divergência jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. 

Em primeiro lugar, relativamente à alegada contrariedade à legislação federal, resulta não ter ocorrido o necessário 

prequestionamento da matéria. 

Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que essas questões trazidas no presente recurso extremo não 

foram ventiladas no julgado impugnado. 

E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em inovação 

e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo Tribunal 

Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

No tocante à apontada violação do artigo 535 do Código Processo Civil, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal 

de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 

535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste 

em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum 
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appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

Entretanto, no caso em exame, consoante se infere da leitura do respectivo julgado, restou consignado que a pretensão 

da parte recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o rejulgamento 

da causa pela via inadequada. 

A Turma Julgadora assinalou, ainda, que o escopo de prequestionar assuntos não ventilados, perde a relevância em face 

dos argumentos expendidos e que foram abordados na sua totalidade. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os embargos 

de declaração. 

Portanto, sob esse ângulo enfocado resulta que o presente recurso não está a merecer admissão. 

De outro lado, verifica-se que a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Com efeito, é pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção daquela Corte o entendimento no sentido de que o art. 

1º da Lei 9.316/96, ao vedar a dedução do valor devido a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para 

efeito de sua própria base de cálculo, não violou a legislação federal. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo indeferiu pedido de dedução do valor da contribuição social sobre o lucro para efeito de apuração do 

lucro real, em face do disposto no art. 1º da Lei nº 9.316/96. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: - 'A inclusão do valor da contribuição 

social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda 

constante do art. 43 do CTN. 

Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração 

do lucro líquido ou contábil.' (REsp 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 

- 'O acórdão recorrido está consentâneo com pacífica jurisprudência deste Tribunal que se fixou no sentido de que o 

artigo 1º da Lei nº 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, não 

autorizando a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro da base de cálculo da própria 
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contribuição para apuração do lucro real'. (AgRg no Resp 413972/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

06.02.2006). 

- 'A lei vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para apuração do lucro real, bem 

como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. Essa restrição, data vênia das alegações da 

recorrente, está em conformidade com as regras gerais tributárias. Não há empeço a que o legislador ordinário imponha 

limites à dedução das verba dispensada no pagamento de tributos, pois a forma de apuração do montante real, utilizado 

como base de cálculo da contribuição para as pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. (AgRg no REsp 

422532/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 05.12.2005). 

4. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 750178/SC, 

DJ 15.08.2005;Resp 711579/DF, DJ 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ 01.07.2005; REsp 

433411/RS, DJ 18.10.2004. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Min. José Delgado, julgado em 2.8.2007, 

DJ 20.8.2007.) 

"TRIBUTÁRIO -  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO -  LEI 9.316/96. 

1. Foge à competência do STJ o exame de violação a dispositivo constitucional. 

2. Se a questão jurídica discutida no recurso especial  não foi apreciada pelo Tribunal 'a quo'  inadmite-se o especial, 

nos termos da Súmula 282/STF. 

3. Não vulnera o conceito de renda, constante do CTN (art. 43), a inclusão do valor da contribuição na base de cálculo 

da exação. 

4. O parágrafo único do art. 1º, da Lei 9.316/96 vedou a dedução da contribuição social quando da apuração do lucro 

líquido e contábil. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(REsp 814.165/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15.2.2007, DJ 

2.3.2007.) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI 9.316/96. LEGALIDADE. 

I - Este Sodalício já teve oportunidade de se manifestar acerca da legalidade do art. 1º da Lei nº 9.316/96 que 

determinou a vedação da dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido, na apuração do lucro real, da base de 

cálculo da própria contribuição e do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica. Precedentes: REsp 784.403/RJ, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29/05/06; REsp 799.941/PR, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e REsp 

434.156/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 11/04/05. 

II - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 844.901/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

12.10.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. LEGALIDADE. DEDUÇÃO. 

LUCRO REAL. 
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1. A instância de origem analisou de modo claro e preciso toda a controvérsia. Não caracteriza insuficiência de 

fundamentação a circunstância de o acórdão atacado ter solvido a lide contrariamente à pretensão da parte. 

2. O artigo 1º da Lei 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, 

ao vedar a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro-CSSL para a identificação da base de 

cálculo da própria contribuição, 

assim como para a apuração do lucro real. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." (REsp 826.945/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15.8.2006) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE  -  LEI 9.316/96. 1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o 

lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do 

art. 43 do CTN. 

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 665.833/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 8.5.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO. 

DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES. 

Omissis. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: 

- 'A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, 

parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração do lucro líquido ou contábil' 

(REsp nº 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 

Omissis. 

3. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ de 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 

750178/SC, DJ de 15.08.2005; Resp 711579/DF, DJ de 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ de 01.07.2005; Resp 

433411/RS, DJ de 18.10.2004. 

4. Recurso não-provido." (REsp 784.403/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.5.2006) 

No mesmo sentido: REsp 670.079/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16.3.2007, p. 336; REsp 

814.165/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.3.2007, p. 283. 

Desse modo, não evidenciada a violação ou negativa de vigência de lei federal, tampouco divergência jurisprudencial, 

NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 155/3520 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003595-4       AMS  248150 

APTE    :  BANCO LLOYDS TSB S/A e outro 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007090891 

RECTE   :  BANCO LLOYDS TSB S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime que decidiu pela observância  da  Lei nº 9.316/96, que veda a dedução da contribuição social 

sobre o lucro de sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de renda. 

Sustenta violação a texto constitucional. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Contra-razões. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal , para servirem de paradigmas, os autos nº 2000.61.00.034961-7, 

1999.03.99.038188-7 e1999.61.00.005603-8), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais 

processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a 

matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011009-5       AMS  252667 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAMMOET IRGA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDA ELISSA DE CARVALHO 

PETIÇÃO :  REX    2007223880 

RECTE   :  MAMMOET IRGA DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, reconhecendo a legalidade e constitucionalidade da 

contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria os arts. 150, IV, 154, I, e 195, §4º, todos da Constituição da 

República. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que é perfeitamente exigível a 

exação contida no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.711/98, devendo ficar a cargo da 

empresa tomadora de serviços a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação 

de serviços, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: 

SEGURIDADE. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU DA FATURA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. LEI 8.212/91, ART. 31, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.711/98.  

I. - Empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mês 

subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra: 

inocorrência de ofensa ao disposto no art. 150, § 7º, art. 150, IV, art. 195, § 4º, art. 154, I, e art. 148 da CF. 

II. - R.E. conhecido e improvido. 

(STF, Tribunal Pleno, RE 393946/MG, j. 03.11.2004, DJU 04.04.2005, Rel. Min. Carlos Veloso)."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011009-5       AMS  252667 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAMMOET IRGA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDA ELISSA DE CARVALHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007223882 

RECTE   :  MAMMOET IRGA DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, reconhecendo a legalidade e constitucionalidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, 

com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviço. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 128 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão, ao reconhecer a exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviço, está em consonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

arestos que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A 

REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM 

AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A Lei nº 9.711, de 20/11/199, que alterou o art. 31 da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Precedentes das Primeira e Segunda Turmas desta Corte Superior. 

7. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 511853/MG, j. 10/11/2004, DJ 17/12/2004, Rel. Min. José Delgado) 

"DECISÃO. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes:REsp 410355/MG, DJ 13.05.2002; REsp 745877 / SP, DJ 05.09.2005; REsp 734642 / SP, DJ 

15.08.2005; REsp 616826 / SP, DJ 28.02.2005. 

5. Recurso especial provido (CPC, art. 557, § 1º-A). 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no 

art. 105, III, alínea "a'' e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido em sede de apelação pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa restou transcrita nos seguintes termos: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART.31 DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.711/98 - AFRONTA AO § 4º DO ART. 195 DA CARTA 

MAGNA - APELAÇÃO PROVIDA - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

(...) 

3. Recurso provido. Segurança concedida. Sentença reformada. Irresignado, o INSS interpôs o presente recurso especial 

alegando, em síntese, que o acórdão atacado violara os arts. 116, 121 e 128 do CTN, e 31, da Lei 8.212/91, alegando, 

em suma, a legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das faturas dos contratos de prestação de serviço, 

pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31, da Lei 9.711/98. 

Foram apresentadas contra-razões ao apelo nobre, que recebeu crivo positivo de admissibilidade na instância de origem. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, impõe-se o conhecimento do presente apelo, porquanto devidamente prequestionada a matéria federal 

suscitada. 

Com efeito, a questão versada no presente recurso especial diz respeito à retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviços, pelas empresas prestadoras de serviço, em benefício do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 31, da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.711/98. 

(...) 

A matéria sub examine não merece maiores ilações, tendo em vista que esta Corte firmou entendimento de que a Lei nº 

9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou 

a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

Sobre o thema iudicandum, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no 

REsp nº 410.355/MG, in verbis: 

'(...)Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação 

desenvolvida, está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 

118/119): 

'5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 

exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

'quantum debeatur' será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3/93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, 'in 

verbis': 

'Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 
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§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.' 

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em 

lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me 

que a norma consagra o princípio da 'praticabilidade da tributação' (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, 

Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já 

acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. 

Estas alterações, como bem lembrou o relator, permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o 

ressarcimento é imediato caso não se realize o fato gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, 

limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial.' 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: a Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, 

da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de 

cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento; a determinação do artigo 31 questionado configura, 

apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como 

responsáveis tributários pela forma de substituição tributária; o procedimento a ser adotado não viola qualquer 

disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de serviços a reter da empresa contratada, em 

benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a 

título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal; a prestadora 

dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples 

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária. 

(...) 

PRECEDENTES. 

A Lei n. 9.711/98, ao alterar o artigo 31 da Lei n. 8.212/91, apenas modificou a sistemática de recolhimento da 

contribuição previdenciária, atribuindo à empresa contratante dos serviços de mão-de-obra a responsabilidade pela 

retenção antecipada da contribuição em nome da empresa cedente. Não houve, portanto, a criação de fonte de custeio 

diversa, tampouco foi eleito novo contribuinte (cf. REsp 637.133/SP, da relatoria deste Magistrado, em 22.06.2004; 

REsp 433.814/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 19.12.2002; REsp 450.001/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU 

17.11.03; EEARES 432.570/SP; e Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 17.11.03). 

No caso vertente, trata-se de empresa prestadora de serviços, tendo como objeto social o 'comércio e instalação de 

roteamento de cabos, microcomputadores e assemelhados', hipótese que atende aos requisitos do § 4º do artigo 31 da 

Lei n. 8.212/91. 

Recurso especial provido, para autorizar a retenção antecipada da contribuição previdenciária, com a conseqüente 

denegação da ordem pleiteada. (REsp 616826 / SP, Relator Min. Franciulli Netto, DJ 28.02.2005). 
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Ex positis, cumprindo a função uniformizadora do STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO 

ao presente recurso especial. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 20 de novembro de 2007." 

(STJ, REsp n. 845669, j. 20/11/2007, DJ 28/11/2007, Rel. Min. Luiz Fux) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.06.003208-8       AMS  246696 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CEREALISTA MENDONCA LTDA 

ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

PETIÇÃO :  RESP   2008004729 

RECTE   :  CEREALISTA MENDONCA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial. 

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é sujeita à alíquota zero, isenta ou não tributada, surgiu 

somente com a edição da Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do 

direito pleiteado. 

Alega a recorrente (impetrante) que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo 

Civil, e 11 da Lei nº 9.779/99, na medida em que faz jus  ao creditamento de IPI  no período anterior à referida lei.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 163/3520 

1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 

457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-

cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 

No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.06.003208-8       AMS  246696 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CEREALISTA MENDONCA LTDA 

ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

PETIÇÃO :  REX    2008004730 

RECTE   :  CEREALISTA MENDONCA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial. 

O acórdão impugnado fundamentou-se na não retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 

Pretende a recorrente o direito ao aproveitamento dos créditos do IPI no período anterior à Lei nº 9.779/99, decorrentes 

da aquisição de matérias-primas utilizadas na fabricação de produtos produtos cuja saída é isenta, não tributada ou 

tributada à alíquota zero. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 153, §3º, II, da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 
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IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.21.001500-5        AC  990297 

APTE    :  DROGARIA VERA LTDA 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

PETIÇÃO :  RESP   2007153798 

RECTE   :  DROGARIA VERA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, ao fundamento da exigibilidade da 
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contribuição do salário-educação, adotado entendimento expresso no Enunciado nº 732 da Súmula do E. STF que 

declarou a constitucionalidade da cobrança. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 535, do Código de Processo Civil, e 97, IV, 

do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, transcrevo parte do decisum acerca do tema: 

"(...)  
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Para melhor compreensão da matéria, faço um retrospecto da legislação referente ao salário educação, instituído pela 

Lei nº 4.440/64, que foi destinado a suplementar as despesas públicas com a educação elementar. 

A alíquota da exação sofreu inúmeras alterações pela Lei 4.863/65 e pelo Decreto-lei 1.422/75 e inúmeros 

questionamentos antes da CF/88. O STF pacificou a questão da constitucionalidade da exação, identificada como 

espécie de contribuição especial ou sui generis, de índole não tributária (RE 83.665/RS). 

Essa identificação da natureza jurídica do salário educação pela Suprema Corte foi importante para a admissão de 

competência inserida no Dl 1.422/75, ora questionada. 

Com efeito, o DL 1.422/75, trouxe em seu bojo definição do fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeitos ativo e 

passivo, pontos muito questionados à época. Entretanto, como não estava a disciplinar matéria tributária, mas sim 

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, sob égide da CF/67, mesmo após a EC 1/69, era plenamente acatada. 

Ocorre que, ao advento da CF/88, foram as empresas liberadas de oferecer ensino gratuito aos empregados e a seus 

filhos, passando o encargo aos governos Municipal, Estadual e Federal. Para tanto, foi imposta uma contribuição 

compulsória às empresas, cuja receita foi destinada especificamente para manter a educação. 

A mudança trouxe novos questionamentos, espcialmente quanto à possibilidade de sobrevivência da delegação de 

competência prevista no DL 1.422/75. 

O entendimento constante de inúmeros votos por mim proferidos foi no sentido de que, a partir da recepção do DL 

1.422/75, pela nova ordem constitucional, questão pacificada pelo STF, vetou-se ao Executivo a alteração das alíquotas. 

Entretanto, as já existentes permaneceram inalteráveis, só podendo fazê-lo, daí em diante, o Legislativo, atendendo-se 

ao princípio da não-delegação. 

Na hipótese dos autos, questiona-se a validade do dispositivo, por vício formal, pois só a lei, emanada do Legislativo é 

que poderia majorar alíquotas de espécie tributária. 

A incompatibilidade formal, examinada à luz da doutrina, pelas lições de José Gomes Canotilho, Jorge Miranda e 

outros, pode ser superada. 

(...) 

Temos, portanto, à luz da doutrina e da jurisprudência, o entendimento de que, obedecendo ao princípio da legalidade 

estrita, o inciso IV do art. 97, do CTN, em nenhum passo foi vulnerado ou olvidade. 

Observo que esta Corte tem poucos precedentes, porque as questões do salário-educação são abordados sob o viés 

constitucional." 

(REsp nº 596.050-DF, 2003/0139612-7, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12/04/2005, DJ. 23/05/2005, p. 201) 

A propósito, é pertinente trazer à baila o entendimento firmado pelo Pretório Excelso sobre a questão em debate, in 

verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 
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art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Diante do entendimento firmado pelas Cortes Superiores acerca da constitucionalidade da cobrança da contribuição em 

espeque, bem como da exação da respectiva alíquota, o presente recurso não merece seguimento. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.21.001500-5        AC  990297 

APTE    :  DROGARIA VERA LTDA 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

PETIÇÃO :  REX    2007153800 

RECTE   :  DROGARIA VERA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora, ao fundamento da 

exigibilidade da contribuição do salário-educação, adotado entendimento expresso no Enunciado nº 732 da Súmula do 

E. STF que declarou a constitucionalidade da cobrança. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 150, I, da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 
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O v. acórdão, ao reconhecer que inexiste inconstitucionalidade na contribuição do Salário-educação, está em 

consonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.000744-2        AC  995995 

APTE    :  IVON TOMOMASSA YADOYA e outro 

INTERES :  YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  RUBENS DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006246718 

RECTE   :  IVON TOMOMASSA YADOYA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, deu parcial 

provimento ao recurso de apelação, mantendo a responsabilidade pessoal dos sócios nos termos do art. 20 da Lei 

8.212/91. 

A parte insurgente alega a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 
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Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar, pois a interposição de recurso especial com fundamento na alínea "c", 

do art. 105, III, da nossa Lei Maior, requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a 

admissibilidade recursal, na esteira dos diversos precedentes, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PROPOSTA POR 

MUNICIPALIDADE VISANDO AJUSTE DE CONDOMÍNIO À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E FEDERAL. 

MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA. FIXAÇÃO EM VALOR SUPERIOR AO POSTULADO NA INICIAL. 

INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS 

AUTORIZADORES. SÚMULA 07/STJ. PRETENSÃO RECURSAL VOLTADA CONTRA O MERITUM CAUSAE. 

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

ANALÍTICA DO DISSENSO. MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. 

(...) 

6. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial pela alínea "c", deve ser devidamente 

demonstrada conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255, e seus parágrafos, do RISTJ. 

7. Visando a demonstração do dissídio jurisprudencial impõe-se indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo 

decisum embargado e paradigma tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, existindo entre elas 

similitude de circunstâncias, não bastando, para isto, a mera transcrição de ementas (precedentes: REsp 425.467 - MT, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, DJ de 05 de setembro de 2.005; REsp 703.081 - CE, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 22 de agosto de 2.005; AgRg no REsp 463.305 - PR, 

Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ de 08 de junho de 2005). 

8. A aferição da regularidade do condomínio é matéria fática sindicável na instância a quo e interditada a cognição pela 

Corte (Súmula 07/STJ). 

9. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 780567/PR, DJ 04/06/2007, Rel. Min. Luiz Fux)." 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep 766995/RJ, Relator Min. José Delgado, DJ 03.04.2006; Resp 575671/SC, 

Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ. 27.11.2006; Resp 408478/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 

22.04.2002; Resp 231992/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 12.08.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.00.004444-3       AMS  274710 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ADV     :  OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 

PETIÇÃO :  REX    2007023503 

RECTE   :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a incidência do PIS e da COFINS sobre o 

resultado obtido com a locação de bens móveis. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 59, caput, incisos II e III, 69, 195, §4º, 239 e 246, 

todos da Carta Magna.   

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Tranqüila, a jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal no sentido da inviabilidade, em sede de recurso 

extraordinário, do exame atinente à incidência do PIS  e da COFINS, sobre as operações de locação de móveis decidida 

à luz de norma infraconstitucional, conforme manifestação reiterada daquele Tribunal, in verbis:  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO. 1. Não 

conseguiu a agravante demonstrar o desacerto da decisão, que na instância de origem, indeferiu o processamento do 

Recurso Extraordinário, nem o da que negou seguimento ao Agravo de Instrumento. 2. Na verdade os temas 

constitucionais não foram objeto de consideração no acórdão recorrido, o que já inviabiliza o Recurso Extraordinário 

(art. 102, III, da C.F.) à falta de prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356). 3. Ademais, como salientado na decisão 

agravada, "o enquadramento das autoras na condição de contribuintes para fins de incidência da COFINS foi tomado 

com base no art. 2º da Lei Complementar nº 70/91. Assim, eventual violação aos preceitos constitucionais invocados 

seria indireta". 4. E é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não admitir, em Recurso Extraordinário, 

alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas 

infraconstitucionais. 5. Agravo improvido. (203594 / PR - PARANÁ AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTORelator(a): Min. SYDNEY SANCHES Julgamento: 07/08/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. COFINS. Locação de bens imóveis. Incidência. Agravo regimental improvido. 

O conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da 

prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais.  

(RE-AgR371258 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CEZAR 

PELUSO Julgamento: 03/10/2006 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Dessa forma, resta inviabilizado o prosseguimento do inconformismo, pois, é de curial sabença, que a Suprema Corte 

consagrou o entendimento de que, se o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais, não há que se falar 

em ofensa direta à Constituição, o que autorizaria, em tese, a admissão do recurso excepcional.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.004444-3       AMS  274710 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ADV     :  OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007023505 

RECTE   :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que reconheceu a incidência 

do PIS  e da COFINS sobre o resultado obtido com a locação de bens móveis. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 535 do CPC; 3º, caput e §1º da LC 7/70; 110 do 

CTN; 1º e 20 da Lei 5474/68; 11, I, a, da LC 95/98. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso também não merece ser admitido, consoante se vê dos seguintes 

precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade à 

legislação federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS. POSSIBILIDADE.  

1. Sendo a base de incidência do PIS e da Cofins o resultado das receitas auferidas pela atividade empresarial - 

faturamento -, impõe-se reconhecer a sujeição das receitas provenientes das operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 923905/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,  Segunda Turma, j. 23.10.2007, DJU 22.11.2007, p. 233) 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. COFINS. LC 70/91. ATIVIDADE DE 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. 

1. É firme na 1ª Seção o entendimento segundo o qual as receitas decorrentes de atividade de comercialização de bens 

imóveis sujeitam-se à incidência da COFINS, por integrarem esse valores o faturamento da empresa, compreendido 

como o resultado econômico da atividade empresarial exercida. 

2. Por essa mesma razão, equipara a jurisprudência dominante as operações compra e venda de imóveis à de locação 

desses bens, já que ambas geram valores que irão compor o faturamento da empresa. 

3. Nessa linha de entendimento, segundo a qual (a) a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o 

conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 

estão compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas 

com a operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(EDcl no REsp 534.190/PR, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

19.08.2004, DJ 06.09.2004 p. 167) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADA. PIS/COFINS. 

ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. 

1. As receitas decorrentes de atividade de comercialização de bens imóveis sujeitam-se à incidência do PIS e da 

COFINS, por integrarem esse valores o faturamento da empresa, compreendido como o resultado econômico da 

atividade empresarial exercida. 

2. Por essa mesma razão, equipara a jurisprudência  as operações compra e venda de imóveis à de locação desses bens, 

já que ambas geram valores que irão compor o faturamento da empresa. 

3. Dado que a base de incidência do PIS e da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas 

decorrentes da execução da atividade empresarial, e o conceito de mercadoria compreende até mesmo os bens imóveis, 

com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 706.725/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 

330).1999 p. 51)  

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.003600-2        AC  954322 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008009015 

RECTE   :  HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5, inciso XXXV, e 93, inciso IV, da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.003600-2        AC  954322 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008009018 

RECTE   :  HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

A recorrente alega que o v.acórdão contrariou os artigos 151, 156, 219, § 5º, e 535, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra a contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal pois, no tocante ao não 

acolhimento dos embargos declaratórios, a decisão recorrida não se encontra em consonância com o entendimento 

consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 

  (AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

  Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.200, p. 461) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.002676-1       AMS  268915 

APTE    :  IND/ TUDOR SP DE BATERIAS LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008010647 

RECTE   :  IND/ TUDOR SP DE BATERIAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, do CTN e 9, II, do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.002676-1       AMS  268915 

APTE    :  IND/ TUDOR SP DE BATERIAS LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008010652 

RECTE   :  IND/ TUDOR SP DE BATERIAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a constitucionalidade da MP 1212/95 e da Lei 

9.715/98, exceto quanto ao efeito retroativo da contribuição ao PIS. 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 150, III, a e 195, §6º, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que não deve ser admitido o recurso.  

Com efeito, o Excelso Pretório já declarou a constitucionalidade das alterações introduzidas pela MP 1.212/95 e suas 

reedições, bem como das Leis nº 9.715/98 e 9.718/98, o que revela não estar caracterizada a contrariedade à 

Constituição Federal, como se pode depreender dos seguintes arestos: 

Recurso extraordinário: descabimento. 1. Acórdão recorrido na linha do entendimento do STF da continuidade da 

exigência do PIS na forma da LC 7/70, à vista da inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88: 

precedente (RE 169.091-7, Pleno, 7.6.95, Pertence, DJ 4.8.95). 2. Questão relativa à constitucionalidade da MPr 

1.212/95 e suas reedições não apreciada pelo acórdão recorrido, porque não objeto do pedido inicial. 3. É da 

jurisprudência do Supremo Tribunal a constitucionalidade das alterações introduzidas pela MP 1212/95 e suas reedições 

(ADIn 1417, Gallotti, DJ 23.03.01, RTJ 176/1026; RREE 360.359, 10.12.2002, 1ª T., Moreira; 356.368-AgR, 

29.4.2003, 2ª T., Maurício) 

(RE-AgR 479135 / RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 17.08.2007, p. 51) 

TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.212/95 E 

REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(AI-AgR 450090 / MG, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, j. 13.12.2006, DJ 16.02.2007, p. 28) 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. HIERARQUIA DAS LEIS. CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 9.715/98 E 

9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. PRAZO NONAGESIMAL. OBSERVÂNCIA. I - o Pleno desta Corte já 
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analisou e declarou constitucional as Leis 9.715/98 e 9.718/98. Inocorrência de afronta ao princípio da hierarquia das 

leis. II - O prazo nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) é contado a partir da publicação da Medida Provisória que houver 

instituído ou modificado a contribuição. Precedentes. III - Constitucionalidade da exigência do PIS, com as alterações 

introduzidas pela Lei 9.715/98, para os fatos geradores ocorridos a partir da contagem do prazo nonagesimal da MP 

1.212/95. IV - Agravo Regimental improvido. 

(RE-AgR nº 400287/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 29.05.2007, DJ 22.06.2007, p. 35) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.051375-4        AG  217230 

AGRTE   :  PADUA FLEURY ADVOGADOS S/C 

ADV     :  FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006143349 

RECTE   :  PADUA FLEURY ADVOGADOS S/C 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que rejeitou os embargos de 

declaração. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou o art. 535, II do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a alegada violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil não restou caracterizada, conforme já 

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009546-3       AMS  256475 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RECKITT E COLMAN INDL/ LTDA 

ADV     :  HELENILSON CUNHA PONTES e outros      SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007206882 

RECTE   :  RECKITT E COLMAN INDL/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial.  

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é não tributado/isento, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Pretende a recorrente o reconhecimento de seu direito líquido e certo de compensar créditos de IPI decorrentes da 

aquisição de materiais de uso e consumo, e de bens destinados ao seu ativo permanente, à luz do princípio da não-

cumulatividade. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 49, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O presente recurso não merece ser admitido, pois não se encontram presentes os pressupostos para a sua 

admissibilidade, decorrente da ausência das razões necessárias para fundamentar a insurgência (art. 541, I, II e III, do 

CPC), apresentando-se, destarte, dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 

Outrossim, verificada a deficiência das razões recursais, de modo a não permitir sua análise na instância superior, é caso 

de aplicar-se, na espécie, a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  
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"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na  sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

Nessa linha de orientação, reiteradamente tem se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." (REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 

26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009546-3       AMS  256475 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RECKITT E COLMAN INDL/ LTDA 

ADV     :  HELENILSON CUNHA PONTES e outros   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007206883 

RECTE   :  RECKITT E COLMAN INDL/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial.  

O acórdão ora recorrido assim concluiu sob o fundamento de que a possibilidade de creditamento do IPI, referente à 

entrada de produtos tributados, cuja saída do estabelecimento é não tributado/isento, surgiu somente com a edição da 

Lei nº 9.779/99, não podendo ser interpretada retroativamente, daí a não caracterização do direito pleiteado. 

Pretende a recorrente o reconhecimento de seu direito líquido e certo de compensar créditos de IPI decorrentes da 

aquisição de materiais de uso e consumo, e de bens destinados ao seu ativo permanente, à luz do princípio da não-

cumulatividade. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 153, §3º, II, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

O presente recurso não merece ser admitido, pois não se encontram presentes os pressupostos para a sua 

admissibilidade, decorrente da ausência das razões necessárias para fundamentar a insurgência (art. 541, I, II e III, do 

CPC), apresentando-se, destarte, dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 

Outrossim, verificada a deficiência das razões recursais, de modo a não permitir sua análise na instância superior, é caso 

de aplicar-se, na espécie, a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na  sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

Nessa linha de orientação, reiteradamente tem se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." (REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 

26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014096-5        AC 1169646 

APTE    :  METALURGICA ART PROJETO LTDA 

ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  REX    2007289077 

RECTE   :  METALURGICA ART PROJETO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal Regional Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou, entre outros, os artigos 145, § 1º, 150, IV e 146, III, b da 

Constituição Federal.  

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 182/3520 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016547-0        AC 1037187 

APTE    :  SVIZZERO ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  CAROLINA SVIZZERO ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008018331 

RECTE   :  SVIZZERO ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 215/219. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 
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(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016547-0        AC 1037187 

APTE    :  SVIZZERO ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  CAROLINA SVIZZERO ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008018332 

RECTE   :  SVIZZERO ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 69; 97; 146, incisos II e III, alíneas "a" e "b"; 

154, inciso I e 195, § 4º, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 
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Com contra-razões de fls. 221/223. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.028329-6        AC 1167199 

APTE    :  ROLAMENTOS FAG LTDA 

ADV     :  ULYSSES CALMON RIBEIRO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008022625 

RECTE   :  ROLAMENTOS FAG LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 23 de janeiro de 2008, conforme certidão de 

fls. 87. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.028329-6        AC 1167199 

APTE    :  ROLAMENTOS FAG LTDA 

ADV     :  ULYSSES CALMON RIBEIRO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008022626 

RECTE   :  ROLAMENTOS FAG LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal,.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 467 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 
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2. Agravo regimental improvido." 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 

"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 

em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos "expurgos inflacionários", ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 

e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido." 

(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 
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PROC.   :  2004.61.05.016767-0       AMS  286599 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CDB CONTABILIDADE LTDA 

ADV     :  MARCELO PELEGRINI BARBOSA 

PETIÇÃO :  REX    2008019356 

RECTE   :  CDB CONTABILIDADE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 146, incisos II e III, alínea "b"; 150, inciso I, § 4º; 

154, inciso I e 195, § 4º, da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o 

impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e 

legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 486/494. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  
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RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.016767-0       AMS  286599 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CDB CONTABILIDADE LTDA 

ADV     :  MARCELO PELEGRINI BARBOSA 

PETIÇÃO :  RESP   2008019357 

RECTE   :  CDB CONTABILIDADE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 

9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria a Lei Complementar nº 70/91 e os artigos 56, da lei nº 

9.430/96; 74, da Lei nº 10.637/02 e 168 e 174, do Código Tributário Nacional, bem como possui interpretação diversa 

da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que 

menciona.  

Com contra-razões de fls. 484. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 
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possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.003200-0        AC 1171167 

APTE    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS JATAI LTDA 

ADV     :  LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007138352 

RECTE   :  IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS JATAI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido.  

A parte insurgente aduz que o v. acórdão recorrido contrariou, entre outros, os artigos 5º, 145, § 1º e 150, II da 

Constituição Federal.  

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.003200-0        AC 1171167 

APTE    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS JATAI LTDA 

ADV     :  LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007138356 

RECTE   :  IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS JATAI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §§ 1º e 2º, 156, VII, 165, 

I e 168, I, do CTN e afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 
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1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.007651-0       AMS  272193 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CECCATO DMR IND/ MECANICA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

PETIÇÃO :  RESP   2007327382 

RECTE   :  CECCATO DMR IND/ MECANICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, denegando a ordem pretendida. 

A r. sentença de fls. 97/104 concedeu a segurança pretendida para o fim de declarar o direito líquido e certo da 

impetrante de usufruir do denominado "crédito-prêmio IPI", referente às operações de exportação realizadas nos dez 

anos anteriores à propositura da ação, assim como em relação às exportações que ocorrerem no decorrer da mesma, 

garantindo a compensação dos valores a este relativos, atualizados com emprego dos mesmos índices usados pela 
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Fazenda Nacional para corrigir seus créditos, com tributos vencidos e vincendos arrecadados pelo mesmo órgão, 

respeitando-se  prescrição decenal. 

O acórdão recorrido, adotando posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, entende que o benefício do 

crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 vigorou até 04/10/1990, pelo que foi denegada a segurança pretendida, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 196/204. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil; 97, VI, 

do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.007651-0       AMS  272193 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CECCATO DMR IND/ MECANICA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

PETIÇÃO :  REX    2007327385 

RECTE   :  CECCATO DMR IND/ MECANICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, denegando a ordem pretendida. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 6º, parágrafo único, 55, 81, 19, I, e 153, § 

29, da Constituição de 1967; 2º, 84, IV e 150, I, da Constituição Federal de 1988. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que as apontadas ofensas às normas constitucionais insculpidas nos artigos mencionados não são diretas, mas tão 

somente derivadas de suposta transgressão a normas infraconstitucionais. 

Ademais, já decidiu o Supremo Tribunal Federal ter a disciplina do crédito-prêmio do IPI natureza infraconstitucional, 

sendo que a alegada violação de dispositivos constitucionais, se ocorrente, seria reflexa ou indireta. 
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Nestes termos segue decisão do Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: 

I. Recurso extraordinário: descabimento: deficiência da fundamentação: dispositivo constitucional invocado (CF, art. 

153, § 3º, II) impertinente à espécie: incidência da Súmula 284. 

II. IPI - A disciplina do crédito-prêmio do IPI tem natureza infraconstitucional: alegada violação de dispositivos 

constitucionais que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636." 

(STF - AI-AgR 376628/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): 

Min.  SEPÚLVEDA PERTENCE - Julgamento: 17/11/2005 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ   16-

12-2005 PP-00072 - EMENT VOL-02218-05 PP-00911) 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. IPI. Crédito-prêmio. Termo final. Duplo fundamento. 

Matéria infraconstitucional. Trânsito em julgado. Caráter suficiente. Não conhecimento. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Aplicação da súmula nº 283. É inadmissível recurso extraordinário contra acórdão que contém 

fundamento não atacado, mas suficiente "per se" para a manutenção do julgado." 

(STF - AI-AgR 520648/DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min.  

CEZAR PELUSO - Julgamento:  23/11/2004 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ 03-12-2004 PP-00037 

- EMENT VOL-02175-09 PP-01859 - LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 91-94) 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos a lição de 

Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 198/3520 

Por derradeiro, em relação às apontadas violações à Carta Constitucional de 1967, é de se realçar que o advento de uma 

nova ordem constitucional rompe totalmente com o ordenamento jurídico antecedente, não subsistindo nenhuma norma 

jurídica anterior; subsiste, apenas, o controle de constitucionalidade perante a Constituição vigente.  

Nesse sentido: "a vigência e a eficácia de uma nova Constituição implicam a supressão da existência, a perda de 

validade e a cessação de eficácia da anterior Constituição por ela revogada, operando-se, em tal situação, uma hipótese 

de revogação global ou sistêmica do ordenamento constitucional precedente, não cabendo, por isso mesmo, indagar-se, 

por impróprio, da compatibilidade, ou não, para efeito de recepção, de quaisquer preceitos constantes da Carta Política 

anterior, ainda que materialmente não conflitantes com a ordem constitucional originária superveniente."( AI 386.820- 

AgR-ED-EDv-AgR-ED, Rel. Min. Celso de Mello, j. 24.6.04, pub. DJ 04.02.05) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.005985-2        AC 1231790 

APTE    :  CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA S/C LTDA 

ADV     :  MAURICIO BARBANTI MELLO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008031934 

RECTE   :  CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da embargante, admitindo a 

revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 61, inciso II, alínea "b" e 69, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.005985-2        AC 1231790 

APTE    :  CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA S/C LTDA 

ADV     :  MAURICIO BARBANTI MELLO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008031935 

RECTE   :  CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da embargante, admitindo a 

revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.000707-5        AG  226502 

AGRTE   :  JURGEN BEYERSDORF espolio 

REPTE   :  ELISABETH UTE BEYERSDORF (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROBERTO GARRIDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MOELLERS SULAMERICANA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE   

TRANSPORTE LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006048499 

RECTE   :  JURGEN BEYERSDORF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao agravo de 

instrumento, não reconhecendo a ocorrência da prescrição das contribuições previdenciárias, tendo em vista que ao 

período da dívida, aplica-se o prazo de 30 anos previsto pela EC 8/77. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 174 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o prazo prescricional para a 

cobrança, cujos indébitos se refiram a fatos geradores ocorridos antes da edição da Lei n.º 8.212/91, é trintenário, nos 

termos da Lei n.º 3.807/60, conforme precedente que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. 

APLICAÇÃO DO ART. 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. DECADÊNCIA. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de multa moratória dos débitos tributários. Aplicação 

do art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. 

2. No confronto entre duas normas, aplica-se, por força do art. 106, II, "c", do CTN, a legislação mais benéfica ao 

devedor. 

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 

4. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, visto que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas 

alterações legislativas não modificaram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
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5. Na hipótese de não haver recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao 

lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário 

Nacional. 

6. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida"- Súmula n. 83 do STJ. 

7. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." - Grifei. 

(REsp 573001/RS - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, v.u., DJ 06.03.2007, p. 247) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.072492-7        AG  246648 

AGRTE   :  TECNET TELEINFORMATICA LTDA 

ADV     :  RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ERALDO CARLOS ABREU e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007313353 

RECTE   :  TECNET TELEINFORMATICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

declarara ineficaz a penhora sobre 5% do faturamento da executada, determinando a expedição do mandado de livre 

penhora, em virtude do dilatado prazo para a recuperação do crédito que seria suportado pela exeqüente. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil e os artigos 9º e 

11 da Lei nº 6.830/1980, ao fundamento de que a mantença da penhora agravará a situação financeira, sendo a penhora 

sobre o faturamento meio menos gravoso para a garantia do juízo do que a expedição do mandado de livre penhora. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 
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3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Considerando que a presente controvérsia exige análise de matéria de fato, não há que se admitir o recurso especial com 

fundamento na alínea c do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, na medida em que a divergência 

jurisprudencial há de se referir à interpretação da lei federal, de modo que o acórdão recorrido e o paradigma tenham a 

mesma base fática, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS. ISENÇÃO. IMPORTAÇÃO DE SALMÃO 

DE PAÍS SIGNATÁRIO DO GATT. 

O juízo de admissibilidade dos apelos extremos realizado no Tribunal a quo não vincula as Cortes Superiores. Trata-se 

apenas de um juízo prévio. Assim, descabida é a alegação de que o juízo de admissibilidade já havia sido feito no 

Tribunal a quo estando a questão superada. 

A sistemática trazida pela Lei 9.756/98 atribuiu ao relator o dever de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, conforme dispõe o artigo 557, com a redação 

determinada pela aludida lei. 

Assim, encontrando-se o recurso em confronto com a jurisprudência 

dominante, correta a decisão. 

A pretensão do agravante consiste no reexame do substrato fático dos autos, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta Corte Superior. 

Também não prospera a súplica no que pertine à divergência jurisprudencial. Para que se conheça a divergência, é 

mister que os arestos paradigma e recorrido contenham as mesmas bases fáticas. In casu, o aresto recorrido refere-se a 

importação de salmão ao passo que os paradigmas tratam de merluza. 

Agravo a que se nega provimento." (STJ, Segunda Turma, AgRG no Ag 247809/SP, Processo nº 1999/0054374-2, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, j. 16/06/2000, v.u., DJ 14/08/2000, p. 161). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000622-7        AC  995827 

APTE    :  SANITEC HIGIENIZACAO AMBIENTAL LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2006037229 

RECTE   :  SANITEC HIGIENIZACAO AMBIENTAL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 205/3520 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 427 e 436 do Código de Processo Civil, ao não reconhecer as 

irregularidades existentes na CDA. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - PROVA 

PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - JUROS 

DE MORA - TRD - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -  DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA - REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ. 

- Se o Tribunal indeferiu a produção de novas provas periciais com apoio no art. 427 do CPC, sequer mencionando os 

preceitos legais tidos por violados, mesmo após a oposição dos embargos de declaração, carece o tema suscitado de 

requisito indispensável à admissibilidade do recurso especial - o prequestionamento. 

- O entendimento desta eg. Corte é no sentido de que, sendo a questão predominantemente de direito e suficientes os 

documentos trazidos aos autos para o convencimento do juiz, inocorre o cerceamento de defesa. 

- Inexistindo identidade entre o tema impugnado no recurso especial e  aquele decidido na instância "a quo", 

inadmissível o apelo interposto com fundamento na letra "c" do permissivo constitucional. 

- Súmula 07/STJ. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 149457/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma,  j. 28.08.2001, DJ 12.11.2001, p. 

131)(grifei) 

 "PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1 - Violação ao art. 535 do CPC há quando o assunto relevante é suscitado nas razões ou nas contra-razões de apelação 

antes de o Tribunal tomar conhecimento da demanda e, mesmo assim, sobre ele não se manifesta, ainda que instado em 

embargos declaratórios. 

2 - Devidamente decidida a causa, com base no conjunto probatório (arts. 131 e 436 do CPC), não há falar em omissão 

acerca de limites e formas para o convencimento. 

3 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 855633/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma,  j. 04.03.2008, DJ 10.03.2008, p. 1)(grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 
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2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000688-4       AMS  265711 

APTE    :  CERAMICA CHIARELLI S/A 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007110678 

RECTE   :  CERAMICA CHIARELLI S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há direito líquido e certo do contribuinte 

em realizar deduções do lucro tributável, relativamente ao diferencial de atualização monetária, das demonstrações 

financeiras, havido entre o Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, de 

uma só vez, sem o parcelamento previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, bem como nega vigência 

aos artigos 108 do Código Tributário Nacional, 189 da Lei n.º 6.404/76, 6º da Lei n.º 7.689/88 e 535 do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça aderiu ao posicionamento do Colendo Supremo Tribunal 

Federal que, nos autos do RE nº 201.465/MG, estabeleceu que o diferimento da dedução da diferença verificada entre a 

variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, autorizado pelo 

artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, para fins de aplicação na conta especial de correção monetária e apuração do 

lucro real, não ofende qualquer princípio constitucional, consoante aresto que passo a transcrever: 
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"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. BALANÇO DE 1990. IMPOSTO DE RENDA. 

1. O STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, firmou o entendimento de que as deduções previstas na Lei nº 8.200, 

de 1991, têm natureza de favor fiscal, pelo que não são inconstitucionais as limitações que o art. 3º, I, da própria Lei 

estabelecem para o aproveitamento do benefício. 

2. Deve ser reformado acórdão que determinou a imediata e integral utilização das deduções previstas na Lei nº 8.200, 

de 1991. 

3. Inexiste direito à indexação do balanço das empresas no ano base de 1990 pelo IPC, por não ter sido previsto em lei. 

4. Precedentes: REsp 133.069/SC; AgREsp 310.435/RJ; REsp 521.785/PR; REsp 496.854/SP; EdREsp 204.109/RJ; 

EdREsp 204.110/RJ; Resp 311.359/RJ. 

5. Agravo regimental provido e, em seguida, por se tratar de matéria com jurisprudência assentada, conhecer-se, desde 

logo, de recurso especial e dar-lhe provimento para se ter improcedente o pedido inicial. Inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 677531/RJ, j. 13/06/2005, DJ 13/06/2005, Relator Ministro José Delgado,)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000688-4       AMS  265711 

APTE    :  CERAMICA CHIARELLI S/A 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007110679 
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RECTE   :  CERAMICA CHIARELLI S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há direito líquido e certo do contribuinte 

em realizar deduções do lucro tributável, relativamente ao diferencial de atualização monetária, das demonstrações 

financeiras, havido entre o Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, de 

uma só vez, sem o parcelamento previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos II, 145, §1º, e 195, inciso I, alínea "c", 

todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Malgrado o recorrente tenha alegado existir repercussão geral, em razão do decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, estava desobrigado de demonstrá-la, uma vez que tomou ciência da 

decisão recorrida em data anterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é consolidada no sentido de que o diferimento da dedução 

da diferença verificada entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal 

- BTNF, autorizado pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, para fins de aplicação na conta especial de correção 

monetária e apuração do lucro real, não ofende qualquer princípio constitucional, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO ANO-BASE DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELO BTN FISCAL. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. PRINCÍPIO TIDO POR APLICADO DE FORMA 

EQUIVOCADA. Alegação procedente. Primeiro, porque, ao mandar corrigir as demonstrações financeiras pelo BTN 

fiscal desatrelado do IPI, a Lei n.º 8.088/90, necessariamente, não determinou a majoração da base de cálculo do IR, 

efeito que somente se verificou relativamente às empresas com patrimônio líquido superior ao ativo permanente, não se 

tendo dado o mesmo com as que possuem ativo permanente superior ao capital próprio. Em segundo lugar, porque, 

ainda que assim não fosse, a eficácia da mencionada lei, para o fim de que se cogita, terá sido adiada para janeiro/91, ou 

seja, para exercício financeiro posterior ao em que foi ela aplicada, quando já nada impedia a exigência do IR incidente 

sobre o lucro apurado no balanço de 1990. Precedentes do STF. De registrar-se, por fim, que o Plenário do STF, no 

julgamento do RE 201.465, em que se argüiu a inconstitucionalidade do art. 3.º e incisos da Lei n.º 8.200/91, concluiu 

no sentido de que a autorização da dedução, na determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 entre 

a variação do IPC e do BTN fiscal, justamente o de que se trata neste recurso, configurou um favor fiscal e não o 

reconhecimento de uma falha no sistema adotado pela Lei n.º 8.088/90, razão pela qual teve por legítimo o 

parcelamento disciplinado no inciso I do referido art. 3.º. Recurso conhecido e provido". 

(RE 284619/PA, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 07-03-2003 PP-00041, EMENT VOL-02101-03 

PP-00500) (gn). 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 

8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 

imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 
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com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 

"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 

lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-

462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 

constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 210/3520 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003648-7        AC 1001616 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA massa falida e outros 

APDO    :  HIDEO KUBA 

SINDCO  :  EDGAR RAHAL 

ADV     :  SHISEI CELSO TOMA 

PETIÇÃO :  RESP   2005119012 

RECTE   :  HIDEO KUBA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 211/3520 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003648-7        AC 1001616 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA massa falida e outros 

APDO    :  HIDEO KUBA 

SINDCO  :  EDGAR RAHAL 

ADV     :  SHISEI CELSO TOMA 

PETIÇÃO :  REX    2005119013 

RECTE   :  HIDEO KUBA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", em face de acórdão de 

Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 5º, incisos XXII, LV e LXXVIII, da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052123-7        AC 1076854 

APTE    :  PRILUCI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2006239845 

RECTE   :  PRILUCI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

 Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que reconheceu válidos os atos praticados, ao 

entendimento da possibilidade de regularização da representação processual na instância ordinária, por determinação do 

juiz ou relator.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao não reconhecer a nulidade dos atos praticados, em razão da irregularidade na 

representação processual da recorrida, violou os artigos 37, § 2º, inciso LV, e 131, § 2º, da Constituição Federal. 

 Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso extraordinário deve apresentar ofensas diretas à 

Constituição Federal, o que não está a ocorrer no inconformismo em tela.  

Ademais, a análise da alegada afronta a preceito constitucional, em razão do não reconhecimento de defeitos na 

representação processual implicaria no reexame dos elementos probatórios, vedado pela Súmula 279, do Supremo 

Tribunal Federal, conforme aresto a seguir transcrito: 

"EMENTA: - AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXCLUSÃO DO REFIS (LEI nº 

9.964/2000). ALEGADA VIOLAÇÃO AOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º, BEM COMO AO ART 37 DA 

MAGNA CARTA. Ofensas à Consituição Republicana que, se existentes, ocorreriam de modo reflexo ou indireto, o 

que não autoriza a abertura da via extraordinária. Precedentes. Caso em que, para se chegar a conclusão diversa da 

adotada pela Corte de origem, seria necessário o reexame do conjunto probatório dos autos. Aplicação da Súmula 279 

do Supremo Tribunal Federal. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula 283 desta excelsa Corte, ante a preclusão dos 

fundamentos infraconstitucionais do acórdão extraordinariamente recorrido. Agravo regimental a que se nega 

provimento. Condenação da parte agravante a pagar à agravada multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do valor respectivo (§ 2º do art. 557 

do CPC)." 

(RE-AgR nº 490228/DF, Relator. Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.11.2006, DJ 11.05.2007, p. 77). 

Desse modo, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.009312-8       AMS  290175 

APTE    :  CLINICA DRA ELIZABETH RIBEIRO ALVARES BORGES S/C  LTDA 

ADV     :  ANDRÉ NIETO MOYA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007291575 

RECTE   :  CLINICA DRA ELIZABETH RIBEIRO ALVARES BORGES S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente não aponta as normas constitucionais feridas pelo aresto. Destaca, outrossim, a repercussão geral no 

caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a 

fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 162/170. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou as normas 

constitucionais feridas pelo aresto, o que permitiria sua análise na instância superior, bem como a tese jurídica ali 

esposada não é o bastante para invalidar os fundamentos da decisão atacada, incidindo na espécie, analogicamente, o 

entendimento materializado nas respectivas Súmulas 283 e 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles". 

 "É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019729-3       AMS  288970 

APTE    :  RENTALCENTER COM/ E LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA 

ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

PETIÇÃO :  RESP   2007287166 

RECTE   :  RENTALCENTER COM/ E LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento a apelação da autora, ao fundamento de que devida a 

contribuição ao SESC por todas as empresas. 

A parte recorrente alega que foi feita interpretação ampliativa do Decreto-lei nº 9.853/46, afrontando a estrita legalidade 

e o art. 9º, I, do CTN. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, a jurisprudência vem se consolidando no sentido do acórdão recorrido, ao entendimento de que as empresas 

prestadoras de serviço se submetem às mencionadas contribuições, consoante se vê dos seguintes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA DE MÉRITO (TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC. PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. ALTERAÇÃO NO POSICIONAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. RESP N.º 431347 - SC, 

UNÂNIME. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. RECURSO 

ESPECIAL Nº 730.696 - RS (2005/0035176-1) PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. § 4.º, DO 

ART. 20, DO CPC. ARBITRADOS AQUÉM DO MÍNIMO OU ALÉM DO MÁXIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

EQÜIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Assentando a decisão recorrida que: "1. As empresas prestadoras de serviços estão incluídas dentre aquelas que 

devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC  e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano 

sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, 

recepcionados pela Constituição Federal (art. 240) e confirmada pelo seu guardião, o STF, a assimilação no organismo 

da Carta Maior. 2. As Contribuições referidas visam à concretizar a promessa constitucional insculpida no princípio 

pétreo da "valorização do trabalho humano" encartado no artigo 170 da Carta Magna ("A ordem econômica, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, (...)") 3. As prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente 
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estabelecimentos comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico 

próprio a que pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do 

conceito moderno de empresa. " revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

(...) 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." - Grifei. 

(ADRESP 885249/PR - Proc. 200601493650 - 1ª TURMA - rel. Min. LUIZ FUX, j. 15/05/2007, v.u., DJ 11/06/2007, p. 

289) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, da matéria constante nos dispositivos cuja violação se alega atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - Proc. 200601814845 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., 

DJ 22/03/2007, p. 310) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

MÉDICO-HOSPITALARES. 

1. A falta de prequestionamento das matérias discutidas no recurso especial impede o seu conhecimento. 

2. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços, inclusive médico-

hospitalares. 

3. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido." - Grifei. 

(RESP 911026/PE - Proc. 200602756636 - 2ª TURMA - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 

20/04/2007, p. 344) 

No mesmo sentido AGA 787684/RJ, 1ª Turma, rel. Min. LUIZ FUX, j. 27/03/2007, DJ 07/05/2007; AERESP 

717602/CE, 1ª Seção, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 11/04/2007, DJ 07/05/2007; RESP 900780/SP, 2ª Turma, rel. 

Min. CASTRO MEIRA, j. 10/04/2007, DJ 27/04/2007; RESP 617184/PR, 2ª Turma, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, j. 06/02/2007, DJ 27/02/2007; RESP 521802/PR, 2ª Turma, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 

06/02/2007, DJ 27/02/2007; AGA 801114/SP, 1ª Turma, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06/02/2007, DJ 26/02/2007; 

RESP 887238/PR, 1ª Turma, rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 21/11/2006, DJ 30/11/2006. 

Por fim, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 
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federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido aquela Corte 

Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019729-3       AMS  288970 

APTE    :  RENTALCENTER COM/ E LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA 

ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

PETIÇÃO :  REX    2007287167 

RECTE   :  RENTALCENTER COM/ E LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 
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face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028228-4       AMS  289411 

APTE    :  CLUBE ESPORTIVO DA PENHA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

PETIÇÃO :  RESP   2007305564 

RECTE   :  CLUBE ESPORTIVO DA PENHA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da constitucionalidade e 

exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SEBRAE, porque a atividade está enquadrada no moderno conceito de 

empresa, tal qual a das prestadoras de serviço, e está obrigada ao pagamento das contribuições, com fundamento no 

enquadramento dado pelo art. 577 da CLT e seu anexo. 

A parte recorrente alega violação ao art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90, art. 3º do Decreto-lei nº 9.853/46 e art. 577 da 

CLT, ao argumento de que sua atividade não tem fins lucrativos, não se sujeitando ao recolhimento das contribuições 

destinadas ao SESC/SENAC e, portanto, não há sujeição à contribuição ao SEBRAE. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, a jurisprudência vem se consolidando no sentido do acórdão recorrido, consoante se vê dos seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE - PRESTADORAS DE SERVIÇO 

EDUCACIONAL - LEGALIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA E DA PRIMEIRA SEÇÃO - 

RAZÕES DISSOCIADAS - SÚMULA 284/STF.  

1. Razões do recurso especial da UNIÃO dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, que restaram, assim, 

inatacados. Incidência da Súmula 284/STF. 

2. A jurisprudência dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turmas desta Corte se pacificou no 

sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC, SENAC e SEBRAE para 

empresas prestadora de serviços, inclusive educacionais. 

3. Recurso especial da UNIÃO não conhecido e recursos especiais do SESC e SEBRAE/PE providos." 

(REsp 928818/PE - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 20/11/2007, v.u., DJ 30.11.2007, p. 428) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

(...) 

3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., DJ 22/03/2007, p. 310) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EQÜIDADE. ARTIGO 121, I, CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 7 E 211/STJ. 
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I - O julgado que se hostiliza manteve a sentença, e a questão relativa à fixação dos honorários advocatícios não foi 

objeto de apelação. Assim sendo, não havia questão relevante pendente de julgamento sobre a qual deveria 

obrigatoriamente o Tribunal Regional se pronunciar, motivo por que correta a rejeição dos embargos de declaração. 

II - Veja-se que a própria recorrente tem consciência de que não apelou, no particular. Daí não se poder mesmo falar em 

omissão do Tribunal ordinário, quanto a certa questão que não foi objeto de específica impugnação. 

III - Por outro lado, é de se ver não ter sido a matéria inserta no dispositivo federal invocado objeto do julgamento a 

quo, motivo por que faltante pressuposto à admissibilidade do recurso especial, qual seja, o prequestionamento (Súmula 

n. 211/STJ). 

IV- Demais disso, a asserção da recorrente-agravante quanto a não se constituir em empresa prestadora de serviço 

destoa da conclusão fática a que chegou o acórdão recorrido, sobre o tema. Tal conclusão fática, por sua vez, não é 

suscetível de reexame, em sede de recurso especial, segundo se extrai da Súmula n. 7/STJ. 

V - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 950847/SP - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 02/10/2007, v.u., DJ 08.11.2007, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 

SEBRAE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA DO ART. 35 DA LEI 

Nº 8.212/91. PRECEDENTES. 

1. O entendimento de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte de que: "a contribuição ao SEBRAE é 

devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu 

porte (micro, pequena, média ou grande empresa)." (REsp 666471/PE, DJ de 14/02/2005). 

2. A partir da edição da Lei nº 9.250/95 não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário. Precedentes. 

3. Espelha a posição assumida pelo TRF da 4ª Região, quanto à aplicação da multa de 40% contida no art. 35 da Lei nº 

8.212/91, a orientação jurisprudencial deste Tribunal. 

4. Agravo regimental não-provido." - Grifei. 

(AGA 848531/PR - Proc. 200602824735 - 1ª TURMA - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 08/05/2007, v.u., DJ 

11/06/2007, p. 281) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.001487-7       AMS  291692 

APTE    :  CLAUDIO QUIOSHI YOSHIMOTO 

ADV     :  PRISCILA SANTOS BAZARIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007326341 

RECTE   :  CLAUDIO QUIOSHI YOSHIMOTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, inadmitindo sua reinclusão no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, em razão da existência de irregularidade na 

situação fiscal da pessoa jurídica, a teor do que preceitua o artigo 9º, inciso XV, da Lei  nº 9.317/96. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º; 150, inciso II; 170, inciso XI e 179, da Carta 

Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567.  

Com contra-razões de fls. 192/197. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, o 

contribuinte, ora recorrente, não demonstrou o preenchimento de todos os requisitos legalmente instituídos, dentre os 

quais o da regularidade fiscal perante a União Federal, em especifico, a revelar que o Ato de Exclusão não importa em 

lesão a direito líquido e certo, daí porque teve, negado, o seu enquadramento no SIMPLES, circunstância de fato que foi 

levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso extraordinário, consoante o enunciado nº 279, 

da Súmula do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário." 

De igual sorte, resta inviabilizado o prosseguimento do inconformismo, sob o enfoque de ataque a dispositivos 

constitucionais, pois, é de curial sabença, que a Suprema Corte consagrou o entendimento de que, se o acórdão limita-se 

a interpretar normas infraconstitucionais, não há que se falar em ofensa direta à Constituição, o que autorizaria, em tese, 

a admissão do recurso excepcional, verbis:  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. SÚMULA 279 DO STF. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos autos com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie. Inadmissibilidade do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria 

indireta. II - Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a 

verificação da ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo 

(Súmula 636 do STF). III - Matéria que demanda a análise de fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do 

STF. IV - Agravo regimental improvido."  

AI-AgR 549046 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 27/11/2007 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

 "E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE 

MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF - 

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A ausência 

de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza 

- ante a falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - A 

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o 

acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir 

questões de fato, ou de examinar matéria de caráter probatório, ou, ainda, de interpretar cláusula contratual.  
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AI-AgR 547772 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/12/2007 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.011449-2        AG  260739 

AGRTE   :  ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ 

ADV     :  DEBORA CRISTINA DO PRADO MAIDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  LATICINIOS UNIAO S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008002005 

RECTE   :  ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que julgou prejudicado o 

agravo regimental e negou provimento ao agravo de instrumento. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 586 e 618 do CPC, ao art. 204 do CTN e ao art. 3º 

da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise do preenchimento 

dos requisitos da CDA envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 
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2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006, rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073908-0        AG  273773 

AGRTE   :  CEREALISTA TELES LTDA 

ADV     :  PEDRO VIEIRA DE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007308080 

RECTE   :  CEREALISTA TELES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

rejeitara a nomeação à penhora de pedras preciosas pela executada, por serem bens de difícil alienação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 620, 652 e 655 do Código de Processo Civil e os artigos 

8º, 11 e 15 da Lei nº 6.830/1980, ao fundamento de que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o 

devedor. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 
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3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089651-2        AG  278854 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADV     :  JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007260837 

RECTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", interposto em face de acórdão 

proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte, que negou ao agravo de instrumento, ao fundamento de que o artigo 

11 da Lei nº 6.830/1980 arrola, dentre os bens passíveis de penhora, títulos que tenham cotação em bolsa, cuja 

característica é a plena liquidez, atributo inexistente nos títulos que foram nomeados à penhora pelo devedor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 4º da Lei nº 4.156/1962, o artigo 3º da Lei nº 4.357/1964 e o 

artigo 2º da Lei nº 6.830/1980, sob a alegação de que as debêntures são títulos de crédito, com cotação em bolsa de 

valores, o que lhes confere os requisitos da liquidez e certeza, indispensáveis para a garantia do débito. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão objeto do recurso especial encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que as "Obrigações ao Portador" emitidas pela Eletrobrás não podem ser aceitos como garantia do juízo, 

por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de valores, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. 

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR" EMITIDAS PELA 

ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRESTABILIDADE 

PARA GARANTIA DO JUÍZO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento, referente à acórdão a quo que, em 

ação executiva fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de Título da Dívida Pública ("Obrigações ao Portador", emitidas 

pela Eletrobrás). 

2. Não tendo a devedora obedecido a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os 
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Títulos da Dívida Pública, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora desses títulos, pois a 

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

3. A questão não se refere à possibilidade de oferecimento à penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, 

sim, de Títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados de "Obrigações ao Portador". Tais títulos, na linha da 

jurisprudência desta Corte Superior, não podem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata 

e cotação em bolsa de valores. Apenas, e tão-somente, as 

debêntures as possuem. 

4. Agravo regimental não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04/12/2007, DJ 

17/12/2007, p. 126). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA 

ELETROBRÁS (ART. 4º DA LEI 4.156/62). AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. LIQUIDEZ DUVIDOSA. 

INAPTIDÃO PARA EXTINGUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEIO DE COMPENSAÇÃO. 

1. Como título mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela 

Eletrobrás. No entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de 

empréstimo compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz 

respeito à emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que 

foram emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. 

2. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que 

não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito tributário por meio de compensação. 

3. Recurso especial desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704/RS, Processo 2005/0086717-6, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 126). 

No mesmo sentido, AgRg no Ag 866373/SP, Processo nº 2007/0049668-8, Primeira Turma, Rel. Ministro José 

Delgado, j. 28/08/2007, DJ 27/09/2007, p. 231. 

Salienta-se que o acórdão trazido à colação pela parte recorrente (REsp 834.885/RS) refere-se às debêntures emitidas 

pela Eletrobrás, que se distinguem das "Obrigações ao Portador", consoante os arestos acima transcritos. As debêntures, 

ao contrário das "Obrigações ao Portador", podem ser nomeadas à penhora, segundo entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, consolidado no julgamento do EREsp 836143/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, Processo nº 

2007/0101410-4, j. 27/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 455. 

Trago à colação trecho do voto da E. Ministra Denise Arruda (REsp 753704) acima transcrito, em que são tecidas 

considerações obre a distinção entre debêntures e "Obrigações ao Portador": 

"(...) 

É certo que "esta Corte tem decidido em diversas oportunidades acerca da possibilidade de penhora de debêntures da 

Eletrobrás, ao entendimento de que se trata de título de crédito passível de garantia de execução fiscal" (EREsp 

836.143/RS, 1ª Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 6.8.2007). 

Contudo, na hipótese, o título, por meio do qual a recorrente objetiva extinguir crédito tributário por meio de 

compensação, foi emitido em decorrência de empréstimo compulsório. A "Obrigação ao Portador" em comento não se 

confunde com as debêntures. "Por debênture, entende-se o título emitido pela sociedade anônima, representativo de uma 

parte de um empréstimo público lançado pela sociedade" , conforme clássica lição de Fran Martins (Curso de Direito 

Comercial, 31ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2007, pág. 308). Cada debênture representa uma parcela do empréstimo, 

beneficiando o adquirente com juros pagos pela companhia, podendo, inclusive, "conferir aos seus titulares uma 

participação nos lucros da sociedade ou um prêmio no reembolso" (ob. cit., pág. 308). Nos termos do art. 58 da Lei 

6.404/76, "a debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter garantia real ou garantia flutuante, não 

gozar de preferência ou ser subordinada aos demais credores da companhia" (art. 58 da Lei 6.404/76). Quanto à criação 

e emissão, constitui competência privativa da assembléia-geral. Acrescente-se que a debênture 
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caracteriza-se como título negociável no mercado de valores mobiliários (art. 2º da Lei 6.385/76). Como título 

mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela Eletrobrás. No 

entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de empréstimo 

compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz respeito à 

emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que foram 

emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa 

e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito 

tributário por meio de compensação." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Apense-se este agravo de instrumento à medida cautelar nº 2008.03.00.006937-9. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103423-6        AG  282952 

AGRTE   :  J SEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  MARCOS MIRANDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008014254 

RECTE   :  J SEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

deferira constrição sobre o faturamento mensal da empresa no percentual de 5%. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil e os artigos 9º e 

11 da Lei nº 6.830/1980, ao fundamento de que a executada possui outros bens passíveis de penhora, o que conduz à 

constatação de que a penhora sobre o faturamento não respeitaria o princípio da execução menos gravosa para o 

devedor. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 
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3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109389-7        AG  284912 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA 

ADV     :  OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008022530 

RECTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", interposto em face de acórdão 

proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte, que negou ao agravo de instrumento, ao fundamento de que o artigo 

11 da Lei nº 6.830/1980 arrola, dentre os bens passíveis de penhora, títulos que tenham cotação em bolsa, cuja 

característica é a plena liquidez, atributo inexistente nos títulos que foram nomeados à penhora pelo devedor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 4º da Lei nº 4.156/1962, o artigo 3º da Lei nº 4.357/1964 e o 

artigo 2º da Lei nº 6.830/1980, sob a alegação de que as debêntures são títulos de crédito, com cotação em bolsa de 

valores, o que lhes confere os requisitos da liquidez e certeza, indispensáveis para a garantia do débito. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão objeto do recurso especial encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que as "Obrigações ao Portador" emitidas pela Eletrobrás não podem ser aceitos como garantia do juízo, 

por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de valores, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. 

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR" EMITIDAS PELA 

ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRESTABILIDADE 

PARA GARANTIA DO JUÍZO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento, referente à acórdão a quo que, em 

ação executiva fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de Título da Dívida Pública ("Obrigações ao Portador", emitidas 

pela Eletrobrás). 

2. Não tendo a devedora obedecido a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os 
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Títulos da Dívida Pública, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora desses títulos, pois a 

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

3. A questão não se refere à possibilidade de oferecimento à penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, 

sim, de Títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados de "Obrigações ao Portador". Tais títulos, na linha da 

jurisprudência desta Corte Superior, não podem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata 

e cotação em bolsa de valores. Apenas, e tão-somente, as 

debêntures as possuem. 

4. Agravo regimental não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04/12/2007, DJ 

17/12/2007, p. 126). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA 

ELETROBRÁS (ART. 4º DA LEI 4.156/62). AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. LIQUIDEZ DUVIDOSA. 

INAPTIDÃO PARA EXTINGUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEIO DE COMPENSAÇÃO. 

1. Como título mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela 

Eletrobrás. No entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de 

empréstimo compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz 

respeito à emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que 

foram emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. 

2. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que 

não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito tributário por meio de compensação. 

3. Recurso especial desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704/RS, Processo 2005/0086717-6, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 126). 

No mesmo sentido, AgRg no Ag 866373/SP, Processo nº 2007/0049668-8, Primeira Turma, Rel. Ministro José 

Delgado, j. 28/08/2007, DJ 27/09/2007, p. 231. 

Salienta-se que o acórdão trazido à colação pela parte recorrente (REsp 834.885/RS) refere-se às debêntures emitidas 

pela Eletrobrás, que se distinguem das "Obrigações ao Portador", consoante os arestos acima transcritos. As debêntures, 

ao contrário das "Obrigações ao Portador", podem ser nomeadas à penhora, segundo entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, consolidado no julgamento do EREsp 836143/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, Processo nº 

2007/0101410-4, j. 27/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 455. 

Trago à colação trecho do voto da E. Ministra Denise Arruda (REsp 753704) acima transcrito, em que são tecidas 

considerações obre a distinção entre debêntures e "Obrigações ao Portador": 

"(...) 

É certo que "esta Corte tem decidido em diversas oportunidades acerca da possibilidade de penhora de debêntures da 

Eletrobrás, ao entendimento de que se trata de título de crédito passível de garantia de execução fiscal" (EREsp 

836.143/RS, 1ª Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 6.8.2007). 

Contudo, na hipótese, o título, por meio do qual a recorrente objetiva extinguir crédito tributário por meio de 

compensação, foi emitido em decorrência de empréstimo compulsório. A "Obrigação ao Portador" em comento não se 

confunde com as debêntures. "Por debênture, entende-se o título emitido pela sociedade anônima, representativo de uma 

parte de um empréstimo público lançado pela sociedade" , conforme clássica lição de Fran Martins (Curso de Direito 

Comercial, 31ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2007, pág. 308). Cada debênture representa uma parcela do empréstimo, 

beneficiando o adquirente com juros pagos pela companhia, podendo, inclusive, "conferir aos seus titulares uma 

participação nos lucros da sociedade ou um prêmio no reembolso" (ob. cit., pág. 308). Nos termos do art. 58 da Lei 

6.404/76, "a debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter garantia real ou garantia flutuante, não 

gozar de preferência ou ser subordinada aos demais credores da companhia" (art. 58 da Lei 6.404/76). Quanto à criação 

e emissão, constitui competência privativa da assembléia-geral. Acrescente-se que a debênture 
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caracteriza-se como título negociável no mercado de valores mobiliários (art. 2º da Lei 6.385/76). Como título 

mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela Eletrobrás. No 

entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de empréstimo 

compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz respeito à 

emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que foram 

emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa 

e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito 

tributário por meio de compensação." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109390-3        AG  284913 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA 

ADV     :  TATIANE MIRANDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008022529 

RECTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", interposto em face de acórdão 

proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte, que negou ao agravo de instrumento, ao fundamento de que o artigo 

11 da Lei nº 6.830/1980 arrola, dentre os bens passíveis de penhora, títulos que tenham cotação em bolsa, cuja 

característica é a plena liquidez, atributo inexistente nos títulos que foram nomeados à penhora pelo devedor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 4º da Lei nº 4.156/1962, o artigo 3º da Lei nº 4.357/1964 e o 

artigo 2º da Lei nº 6.830/1980, sob a alegação de que as debêntures são títulos de crédito, com cotação em bolsa de 

valores, o que lhes confere os requisitos da liquidez e certeza, indispensáveis para a garantia do débito. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão objeto do recurso especial encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que as "Obrigações ao Portador" emitidas pela Eletrobrás não podem ser aceitos como garantia do juízo, 

por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de valores, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. 

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR" EMITIDAS PELA 

ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRESTABILIDADE 

PARA GARANTIA DO JUÍZO. PRECEDENTES. 
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1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento, referente à acórdão a quo que, em 

ação executiva fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de Título da Dívida Pública ("Obrigações ao Portador", emitidas 

pela Eletrobrás). 

2. Não tendo a devedora obedecido a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os 

Títulos da Dívida Pública, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora desses títulos, pois a 

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

3. A questão não se refere à possibilidade de oferecimento à penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, 

sim, de Títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados de "Obrigações ao Portador". Tais títulos, na linha da 

jurisprudência desta Corte Superior, não podem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata 

e cotação em bolsa de valores. Apenas, e tão-somente, as 

debêntures as possuem. 

4. Agravo regimental não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04/12/2007, DJ 

17/12/2007, p. 126). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA 

ELETROBRÁS (ART. 4º DA LEI 4.156/62). AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. LIQUIDEZ DUVIDOSA. 

INAPTIDÃO PARA EXTINGUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEIO DE COMPENSAÇÃO. 

1. Como título mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela 

Eletrobrás. No entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de 

empréstimo compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz 

respeito à emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que 

foram emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. 

2. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que 

não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito tributário por meio de compensação. 

3. Recurso especial desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704/RS, Processo 2005/0086717-6, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 126). 

No mesmo sentido, AgRg no Ag 866373/SP, Processo nº 2007/0049668-8, Primeira Turma, Rel. Ministro José 

Delgado, j. 28/08/2007, DJ 27/09/2007, p. 231. 

Salienta-se que o acórdão trazido à colação pela parte recorrente (REsp 834.885/RS) refere-se às debêntures emitidas 

pela Eletrobrás, que se distinguem das "Obrigações ao Portador", consoante os arestos acima transcritos. As debêntures, 

ao contrário das "Obrigações ao Portador", podem ser nomeadas à penhora, segundo entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, consolidado no julgamento do EREsp 836143/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, Processo nº 

2007/0101410-4, j. 27/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 455. 

Trago à colação trecho do voto da E. Ministra Denise Arruda (REsp 753704) acima transcrito, em que são tecidas 

considerações obre a distinção entre debêntures e "Obrigações ao Portador": 

"(...) 

É certo que "esta Corte tem decidido em diversas oportunidades acerca da possibilidade de penhora de debêntures da 

Eletrobrás, ao entendimento de que se trata de título de crédito passível de garantia de execução fiscal" (EREsp 

836.143/RS, 1ª Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 6.8.2007). 

Contudo, na hipótese, o título, por meio do qual a recorrente objetiva extinguir crédito tributário por meio de 

compensação, foi emitido em decorrência de empréstimo compulsório. A "Obrigação ao Portador" em comento não se 

confunde com as debêntures. "Por debênture, entende-se o título emitido pela sociedade anônima, representativo de uma 
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parte de um empréstimo público lançado pela sociedade" , conforme clássica lição de Fran Martins (Curso de Direito 

Comercial, 31ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2007, pág. 308). Cada debênture representa uma parcela do empréstimo, 

beneficiando o adquirente com juros pagos pela companhia, podendo, inclusive, "conferir aos seus titulares uma 

participação nos lucros da sociedade ou um prêmio no reembolso" (ob. cit., pág. 308). Nos termos do art. 58 da Lei 

6.404/76, "a debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter garantia real ou garantia flutuante, não 

gozar de preferência ou ser subordinada aos demais credores da companhia" (art. 58 da Lei 6.404/76). Quanto à criação 

e emissão, constitui competência privativa da assembléia-geral. Acrescente-se que a debênture 

caracteriza-se como título negociável no mercado de valores mobiliários (art. 2º da Lei 6.385/76). Como título 

mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela Eletrobrás. No 

entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de empréstimo 

compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz respeito à 

emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que foram 

emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa 

e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito 

tributário por meio de compensação." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116819-8        AG  286950 

AGRTE   :  GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008010902 

RECTE   :  GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

declarar que são indevidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de expedição do precatório e a 

data do efetivo pagamento. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão violou os artigos 5º, incisos XXXV e LV, 93, IX, e 100, § 1º, todos da Constituição 

Federal.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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O recurso interposto não merece seguimento, dado que o decisum recorrido está em consonância com o entendimento 

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal quanto à não aplicação dos juros de mora, no período entre a expedição do 

precatório e o seu efetivo pagamento, cuja ementa abaixo transcrevo: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." (STF, 

Tribunal Pleno, RE 298616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, DJ 03/10/2003, p. 10) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120596-1        AG  288019 

AGRTE   :  VRV REPRESENTACOES COMERCIAIS E VENDAS LTDA 

ADV     :  ROSANA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007321057 

RECTE   :  VRV REPRESENTACOES COMERCIAIS E VENDAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

recusara o oferecimento à penhora de títulos da dívida pública e determinara a expedição de mandado de livre penhora. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 620 do Código de Processo Civil, o artigo 11, II, da Lei nº 

6.830/1980, o artigo 4º da Lei 4.156/62, o artigo 2º da Lei 5.073/66, e o artigo 52 da Lei 6.404/76, ao fundamento de 

que o título oferecido é uma debênture, apto a ser negociado em bolsa de valores, e igualmente apto a ser penhorado. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 
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1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.002605-5        AC 1226138 

APTE    :  PAULO TADEU CALIARI 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DIANA SAMPAIO BELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008004876 

RECTE   :  PAULO TADEU CALIARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.002319-9       AMS  295849 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS CAMATA CANDELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES -EPP e outro 

ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  REX    2008007269 

RECTE   :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 
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do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034862-8        AG  297681 

AGRTE   :  LATIN AMERICA UNIFORMS LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008017272 

RECTE   :  LATIN AMERICA UNIFORMS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

indeferira penhora sobre os bens oferecidos, tendo em vista a recusa do exeqüente, e considerara intempestiva a 

nomeação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 620 do Código de Processo Civil e o artigo 11 da Lei nº 

6.830/1980, ao fundamento de que a mantença da penhora agravará a situação financeira, na medida em que 

compromete a distribuição de seus produtos e sua representação comercial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Considerando que a presente controvérsia exige análise de matéria de fato, não há que se admitir o recurso especial com 

fundamento na alínea c do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, na medida em que a divergência 
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jurisprudencial há de se referir à interpretação da lei federal, de modo que o acórdão recorrido e o paradigma tenham a 

mesma base fática, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS. ISENÇÃO. IMPORTAÇÃO DE SALMÃO 

DE PAÍS SIGNATÁRIO DO GATT. 

O juízo de admissibilidade dos apelos extremos realizado no Tribunal a quo não vincula as Cortes Superiores. Trata-se 

apenas de um juízo prévio. Assim, descabida é a alegação de que o juízo de admissibilidade já havia sido feito no 

Tribunal a quo estando a questão superada. 

A sistemática trazida pela Lei 9.756/98 atribuiu ao relator o dever de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, conforme dispõe o artigo 557, com a redação 

determinada pela aludida lei. 

Assim, encontrando-se o recurso em confronto com a jurisprudência 

dominante, correta a decisão. 

A pretensão do agravante consiste no reexame do substrato fático dos autos, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta Corte Superior. 

Também não prospera a súplica no que pertine à divergência jurisprudencial. Para que se conheça a divergência, é 

mister que os arestos paradigma e recorrido contenham as mesmas bases fáticas. In casu, o aresto recorrido refere-se a 

importação de salmão ao passo que os paradigmas tratam de merluza. 

Agravo a que se nega provimento." (STJ, Segunda Turma, AgRG no Ag 247809/SP, Processo nº 1999/0054374-2, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, j. 16/06/2000, v.u., DJ 14/08/2000, p. 161). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036505-5        AG  298368 

AGRTE   :  ARCH QUIMICA BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007231928 

RECTE   :  ARCH QUIMICA BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040648-3        AG  299106     0500002284  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  TMB TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008012522 

RECTE   :  TMB TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

indeferira a nomeação de bem oferecido pela executada. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 620 do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a 

execução deve ser feita do modo menos gravoso para o devedor e de que os bens oferecidos possuem liquidez, por 

constituir a sua comercialização o objeto e razão da existência da empresa. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 
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excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 
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no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064669-0        AG  303701 

AGRTE   :  CAPITANI ZANINI E CIA LTDA 

ADV     :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007319994 

RECTE   :  CAPITANI ZANINI E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de agravo, para reconhecer que o percentual adotado sobre o faturamento da empresa executada é moderado, 

não tendo o condão de inviabilizar as suas atividades. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art.  620 do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que a penhora é excessiva e de que não foram efetuadas diligências suficientes para alcançar os bens da executada. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise quanto à onerosidade da 

penhora sobre o faturamento da empresa executada importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que 

é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 7 do mesmo Tribunal, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. MENOR 

ONEROSIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 
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III - No que se refere à onerosidade da penhora sobre o faturamento da empresa, o acolhimento da argumentação da 

agravante demandaria o reexame do substrato fático-probatório, o que é vedado a esta Corte em autos de recurso 

especial, ante o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

(...). 

V - Agravo regimental improvido. 

(STJ, ADRESP 898636/RJ, 1ª Turma, j. 15/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro Francisco Falcão)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 901373/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

12.04.2007; REsp 802035/PR, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 07.11.2006. 

Igualmente, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise, acerca da 

existência de diligências negativas em face dos bens da empresa executada, como forma de justificar a excepcionalidade 

da penhora sobre o faturamento, importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na 

via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 07 do mesmo Tribunal, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 07 DO STJ. APLICABILIDADE. 

1. É possível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, apenas em caráter excepcional, 

desde que não encontrados bens suficientes para garantia e mediante a nomeação de administrador. 

2. Para se aferir se foram feitas diligências suficientes em busca da satisfação dos créditos há necessidade do 

revolvimento de matéria fática, inviável em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 609212/RO, 2ª Turma, j. 10/08/2004, DJU 20/09/2004, Rel. Ministro Castro Meira)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 775868/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ 

10.10.2005; EDRESP 555597/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 14.03.2004. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081985-6        AG  306140 

AGRTE   :  ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU DIVINA PROVIDENCIA S/C LTDA 

ADV     :  FABIANO CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007309231 

RECTE   :  ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU DIVINA PROVIDENCIA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 245/3520 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que, 

diante da recusa da exeqüente, rejeitou a nomeação à penhora de direitos de crédito sobre Títulos da Dívida Agrária, 

determinando a expedição de mandado de penhora e avaliação para que a constrição recaia sobre outros bens. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 612 e 620 do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que a mantença da penhora agravará a situação financeira, na medida em que compromete a realização de sua 

atividade comercial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 
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- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082291-0        AG  306361 

AGRTE   :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADV     :  RICARDO CHAMELETE DE SA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  PEDRO ARMANDO EBERHARDT e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007326414 

RECTE   :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

rejeitara bens oferecidos à garantia do juízo, determinando a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação 

contra a executada. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 620 do Código de Processo Civil e os artigos 9º, III, e 11 

da Lei nº 6.830/1980, ao fundamento de que a mantença da penhora agravará a situação financeira, na medida em que 

compromete a distribuição de seus produtos e sua representação comercial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Considerando que a presente controvérsia exige análise de matéria de fato, não há que se admitir o recurso especial com 

fundamento na alínea c do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, na medida em que a divergência 

jurisprudencial há de se referir à interpretação da lei federal, de modo que o acórdão recorrido e o paradigma tenham a 

mesma base fática, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS. ISENÇÃO. IMPORTAÇÃO DE SALMÃO 

DE PAÍS SIGNATÁRIO DO GATT. 

O juízo de admissibilidade dos apelos extremos realizado no Tribunal a quo não vincula as Cortes Superiores. Trata-se 

apenas de um juízo prévio. Assim, descabida é a alegação de que o juízo de admissibilidade já havia sido feito no 

Tribunal a quo estando a questão superada. 

A sistemática trazida pela Lei 9.756/98 atribuiu ao relator o dever de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, conforme dispõe o artigo 557, com a redação 

determinada pela aludida lei. 

Assim, encontrando-se o recurso em confronto com a jurisprudência 

dominante, correta a decisão. 

A pretensão do agravante consiste no reexame do substrato fático dos autos, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta Corte Superior. 

Também não prospera a súplica no que pertine à divergência jurisprudencial. Para que se conheça a divergência, é 

mister que os arestos paradigma e recorrido contenham as mesmas bases fáticas. In casu, o aresto recorrido refere-se a 

importação de salmão ao passo que os paradigmas tratam de merluza. 

Agravo a que se nega provimento." (STJ, Segunda Turma, AgRG no Ag 247809/SP, Processo nº 1999/0054374-2, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, j. 16/06/2000, v.u., DJ 14/08/2000, p. 161). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.085625-7        AG  308887 

AGRTE   :  PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007318308 

RECTE   :  PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, entendendo que o valor da causa deve ser equivalente ao proveito 

econômico que se pretende obter com o processo. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos arts. 4º, I, 258 e 259 do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o valor da causa deve 

corresponder ao do interesse econômico em discussão, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E 

AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual o valor da causa deve expressar o conteúdo econômico do pedido, não subsistindo 

aquele atribuído em desacordo com as regras processuais, sendo aplicável à espécie o valor que melhor reflita a 

dimensão econômica do pedido. 

3. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve 

corresponder ao do interesse econômico em discussão. (Grifei). 

4. Evidenciada a incorreção do valor atribuído à causa em razão da norma processual incidente e do bem jurídico 

vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta expressão pecuniária. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 778771/PR, j. 19.09.2006, DJU 19.10.2006, rel. Min. José Delgado). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 815364/PB, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

17/04/2006; RESP 926535/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 14/06/2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091028-8        AG  313041 

AGRTE   :  MECANICA USITEC LTDA 

ADV     :  BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008018446 

RECTE   :  MECANICA USITEC LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

acolhera a recusa à nomeação de títulos da dívida pública. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 620 do Código de Processo Civil, o artigo 11 da Lei nº 

6.830/1980, e o artigo 2º da Lei 5.073/66, ao fundamento de que o título contém o requisito da liquidez por estar 

obrigado o Estado a resgatá-lo, incluindo correção monetária. Aduz ainda o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 251/3520 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Considerando que a presente controvérsia exige análise de matéria de fato, não há que se admitir o recurso especial com 

fundamento na alínea c do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, na medida em que a divergência 

jurisprudencial há de se referir à interpretação da lei federal, de modo que o acórdão recorrido e o paradigma tenham a 

mesma base fática, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS. ISENÇÃO. IMPORTAÇÃO DE SALMÃO 

DE PAÍS SIGNATÁRIO DO GATT. 

O juízo de admissibilidade dos apelos extremos realizado no Tribunal a quo não vincula as Cortes Superiores. Trata-se 

apenas de um juízo prévio. Assim, descabida é a alegação de que o juízo de admissibilidade já havia sido feito no 

Tribunal a quo estando a questão superada. 
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A sistemática trazida pela Lei 9.756/98 atribuiu ao relator o dever de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, conforme dispõe o artigo 557, com a redação 

determinada pela aludida lei. 

Assim, encontrando-se o recurso em confronto com a jurisprudência 

dominante, correta a decisão. 

A pretensão do agravante consiste no reexame do substrato fático dos autos, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta Corte Superior. 

Também não prospera a súplica no que pertine à divergência jurisprudencial. Para que se conheça a divergência, é 

mister que os arestos paradigma e recorrido contenham as mesmas bases fáticas. In casu, o aresto recorrido refere-se a 

importação de salmão ao passo que os paradigmas tratam de merluza. 

Agravo a que se nega provimento." (STJ, Segunda Turma, AgRG no Ag 247809/SP, Processo nº 1999/0054374-2, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, j. 16/06/2000, v.u., DJ 14/08/2000, p. 161). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095363-9        AG  315760 

AGRTE   :  POSTO BELAS ARTES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008012608 

RECTE   :  POSTO BELAS ARTES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 253/3520 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096006-1        AG  316158 

AGRTE   :  SUZE FRIZZI 

ADV     :  FABIO BEZANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  HOTEL FAZENDA SOLAR ANDORINHAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008021989 

RECTE   :  SUZE FRIZZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004758-5        AC 1176872 

APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

APDO    :  MOINHO ROMARIZ IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007225598 

RECTE   :  MOINHO ROMARIZ IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação, para fixar a verba 

honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa, considerada a elevada importância social da causa tributária e ao 

zelo profissional dos patronos. 

Alegam os recorrentes que o acórdão impugnado violou o disposto no artigo 20, § 4º; do Código de Processo Civil, 

insurgindo-se quanto à fixação da verba honorária, e pugnando pela manutenção do valor fixado na sentença de 

primeiro grau.  

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, tendo em vista que o acórdão recorrido fundamentou-se 

em circunstância de fato como razão de decidir. 

Outrossim, a revisão do cálculo da verba honorária implica em reexame dos fatos e das provas dos autos, o que não se 

compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da Súmula do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso  

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ - AgRg no Ag 848799 / GO ; proc. 2007/0004345-4, PRIMEIRA TURMA, Relatora Min. DENISE ARRUDA, 

Data do Julgamento 24/04/2007, DJ 31.05.2007 p. 377) 

"ISS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 

I - O Tribunal a quo ao justificar a fixação da sucumbência explicitou: "Nos termos do art. 20 do CPC, o Juiz deve 

ajustar a sucumbência à exata proporção do processo, observados o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do 

serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço" 

(fl. 253). Evidente que, para afastar a convicção apresentada pelo julgador, realizada apreciando os requisitos do artigo 

20, § 3º, do CPC, faz-se impositivo o reexame do conjunto fáctico-probatório, o que é insuscetível no âmbito do recurso 

especial.  

II - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 912945 / RS ; proc. 2006/0281423-3, PRIMEIRA TURMA, RelatorMin. FRANCISCO 

FALCÃO, Data do Julgamento 24/04/2007, DJ 17.05.2007 p. 222) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA N. 284/STF. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS.  PRESCRIÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. COMPROVAÇÃO 

DA PROPRIEDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Atrai a incidência do óbice previsto na Súmula n. 284/STF a alegação de que o art. 535 do CPC foi violado 

desacompanhada de argumento que demonstre efetivamente em que ponto o acórdão embargado permaneceu omisso ou 

contraditório. 

2. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de 

indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 

(cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

3. O recurso especial não é sede própria para o exame de questão relativa à comprovação de propriedade do veículo 

para fins de repetição do empréstimo compulsório recolhido se, para tanto, faz-se necessário reexaminar o contexto 

fático-probatórios considerado para o deslinde da controvérsia. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ- REsp 833880 / SP, proc. 2006/0071763-4, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03/08/2006, DJ 

18/08/2006, p. 372) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de conhecer a petição encartada às fls. 486/494, em razão da duplicidade recursal referente ao presente recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008888-5        AC 1180346 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRANCISCO PINTO E WALTER DOS SANTOS CONSULTORES 

ASSOCIADOS S/C LTDA 
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ADV     :  CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ 

ADV     :  WALTER DOS SANTOS  

PETIÇÃO :  REX    2008014272 

RECTE   :  FRANCISCO PINTO E WALTER DOS SANTOS CONSULTORES 

ASSOCIADOS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o princípio da hierarquia das leis. 

Com contra-razões de fls. 316/321. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis? 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 
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repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 09 de janeiro transato, consoante atesta 

a certidão de fls. 280. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

  

PROC.   :  2003.03.00.004011-2        MS  245106 

IMPTE   :  SPEED BAG EMBALAGENS LTDA e outros 

ADV     :  ISMAEL CORTE INACIO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008047439 

RECTE   :  JUND CAMP DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. JUND CAMP DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA interpôs recurso ordinário em mandado de segurança, 

com fundamento no art. 105, inciso II, alínea 'b', da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo c. Seção 

deste Tribunal, que, por unanimidade, denegou a ordem. 

2. Inconformada, a impetrante interpôs o presente recurso ordinário, pugnando pela concessão da segurança. 

Decido. 
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3. Prevê o art. 539, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 

(...) 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" 

4. De modo que, preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso e, ausente pedido de concessão de 

efeito suspensivo, é caso de admissão do recurso somente no efeito devolutivo. 

5. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

6. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para contra-razões. 

7. Após, remetam-se os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.001766-3       ACR   26588 

APTE    :  B. J. DE S. 

APTE    :  O. M. F. S. 

APTE    :  D. B. F. S. 

APTE    :  D. B. F. S. 

ADV     :  DORCAN RODRIGUES LOPES FEIJO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008032166 

RECTE   :  B. J. DE S. 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por B. J. DE S., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea 'c', da 

Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, deu parcial provimento ao 

recurso interposto pelo Ministério Público Federal para majoração da pena privativa de liberdade imposta ao ora 

recorrente, fixando em três anos de reclusão, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação 

de serviços a comunidade e prestação pecuniária à entidade beneficente. Ainda, a Turma Julgadora, deu parcial 

provimento ao recurso do recorrente para a redução da pena de multa imposta pelo édito condenatório, dando 

provimento ao recurso dos demais co-réus para absolvê-los da acusação formulada na exordial acusatória. 

2. O recorrente, em suas razões de recurso, aponta divergência jurisprudencial no v. acórdão recorrido, no concernente 

ao artigo 59 do Código Penal, aduzindo para tanto que, o Excelso Pretório tem posicionamento diverso daquele adotado 

pela Turma Julgadora, que, por seu turno, entendeu possível considerar inquéritos policiais e ações penais em 
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andamento como circunstâncias judiciais desabonadoras, suficientes para fixação da pena base acima do mínimo legal, 

diferente do entendimento dos Tribunais Superiores. 

3. Manifestou, o recorrente, em suas razões recursais, de modo expresso e fundamentado, o dissídio jurisprudencial 

existente, mencionando o julgado divergente. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, prossigo na análise das hipóteses constitucionais. 

6. O presente recurso merece prossecução. 

7. Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente no sentido de que apenas nas 

hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 do Código Penal, 

pode-se reexaminar o decisum. Veja-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA DO RÉU. 

ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. REAVALIAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 7/STJ. IMPROVIMENTO. 

1. A pretensão de absolvição em face da ausência de dolo, bem como a reavaliação das circunstâncias judiciais previstas 

no artigo 59 do Código Penal, implicam, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de 

recurso especial. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial."  (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Agravo regimental improvido". 

(AGA 437538/AP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 20/04/2004). 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-

BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, demandaria 

um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o enunciado contido 

na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas 

individualmente, com desnecessidade de menção expressa de cada uma delas,  a fim de permitir às partes o 

conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." 

(REsp nº 470.974/RS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 

8. Assim é que, na situação em tela, pela leitura do v. acórdão recorrido, se constata a plausibilidade da irresignação do 

recorrente, já que, acerca da matéria, ao contrário do decidido no v. acórdão recorrido, a jurisprudência dos Tribunais 

Superiores tem se posicionado de modo diverso. 
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9. E neste particular, resulta que a Augusta Corte já se pronunciou sobre a questão, objeto do presente recurso especial, 

no sentido de que somente as condenações anteriores com trânsito em julgado, que não se prestem para afirmar a 

reincidência, servem para conclusão de maus antecedentes. A formulação, contra o réu, desse juízo, para os fins e 

efeitos a que se refere o art. 59 do Código Penal, não pode apoiar-se na mera instauração de inquéritos policiais (em 

andamento ou arquivados), ou na simples existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de 

condenações criminais ainda sujeitas a recurso. Segundo o Excelso Pretório, não podem repercutir, contra o réu, sob 

pena de transgressão ao postulado constitucional da não-culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), situações jurídico-processuais 

ainda não definidas por decisão irrecorrível do Poder Judiciário, porque inexistente, em tal contexto, título penal 

condenatório definitivamente constituído. 

10. Nesse sentido é teor dos seguintes julgados : 

"HABEAS CORPUS - INJUSTIFICADA EXACERBAÇÃO DA PENA COM BASE NA MERA EXISTÊNCIA DE 

INQUÉRITOS OU DE PROCESSOS PENAIS AINDA EM CURSO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PENAL 

IRRECORRÍVEL - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CULPABILIDADE (CF, ART. 5º, LVII) - PEDIDO 

DEFERIDO, EM PARTE. - O princípio constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, LVII, da Carta Política 

não permite que se formule, contra o réu, juízo negativo de maus antecedentes, fundado na mera instauração de 

inquéritos policiais em andamento, ou na existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de 

condenações criminais ainda sujeitas a recurso, revelando-se arbitrária a exacerbação da pena, quando apoiada em 

situações processuais indefinidas, pois somente títulos penais condenatórios, revestidos da autoridade da coisa julgada, 

podem legitimar tratamento jurídico desfavorável ao sentenciado. Doutrina. Precedentes". (HC 79966/SP - SÃO 

PAULO, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

 Min. CELSO DE MELLO, DJ 29-08-2003 PP-00034 MENT VOL-02121-15 PP-03023). 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO POR CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. ALEGADA NULIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. Impossibilidade de considerar-se como maus 

antecedentes a existência de processos criminais pendentes de julgamento, com o conseqüente aumento da pena-base. 

Recurso parcialmente provido para, mantida a condenação, determinar que nova decisão seja proferida, com a 

observância dos parâmetros legais". (RHC 83.493/PR, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ o acórdão Min. 

CARLOS BRITTO, DJ 13-02-2004 PP-00014 EMENT VOL-02139-02 PP-00295). 

"A MERA EXISTÊNCIA DE INVESTIGAÇÕES POLICIAIS (OU DE PROCESSOS PENAIS EM ANDAMENTO) 

NÃO BASTA, SÓ POR SI, PARA JUSTIFICAR O RECONHECIMENTO DE QUE O RÉU NÃO POSSUI BONS 

ANTECEDENTES. - A só existência de inquéritos policiais ou de processos penais, quer em andamento, quer 

arquivados, desde que ausente condenação penal irrecorrível - além de não permitir que, com base neles, se formule 

qualquer juízo de maus antecedentes -, também não pode autorizar, na dosimetria da pena, o agravamento do "status 

poenalis" do réu, nem dar suporte legitimador à privação cautelar da liberdade do indiciado ou do acusado, sob pena de 

transgressão ao postulado constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, inciso LVII, da Lei Fundamental da 

República". (HC 84687/MS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma,  DJ 27-10-2006 PP-00063 EMENT VOL-

02253-02 PP-00279). 

11. Do mesmo modo, é da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que a atribuição de função 

exasperadora a antecedentes penais não consolidados na coisa julgada ofende a presunção constitucional de não-

culpabilidade, sendo defeso que se os invoque na quantificação da pena ou para vedar a substituição prevista no artigo 

44 do Código Penal. Assim, como maus antecedentes criminais, por força de dispositivo constitucional (art. 5º, LVII, 

CF), tem-se a condenação transitada em julgado, excluídas aquelas que configuram reincidência (art. 64, I, CP). 

12. Nesse sentido são seguintes precedentes daquela Corte : 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PENA-BASE. AUMENTO. 

CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

MAJORAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INQUÉRITOS CONSIDERADOS COMO  MAUS 

ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 

PROVIDO. 

1. Ressalvado o ponto de vista deste relator, manifestado nos autos do HC 39.515/SP, cujo acórdão foi publicado em 

9/5/2005, a contrario sensu, resta assentada a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que "viola o 

princípio constitucional da presunção da inocência (art. 5º, inciso LVII, da CF) a consideração, à conta de maus 

antecedentes, de inquéritos e processos em andamento para a exacerbação da pena-base e do regime prisional" (REsp 

675.463/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13/12/2004, p. 454), e que, "Por maus antecedentes 
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criminais, em virtude do que dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição de República, deve-se entender a 

condenação transitada em julgado, excluída aquela que configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se processo 

criminal em curso e indiciamento em inquérito policial" (HC 31.693/MS, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 6/12/2004, 

p. 368). 

2. Não há falar em ilegalidade no tocante à consideração das conseqüências desfavoráveis do crime na dosimetria da 

pena aplicada, tendo em vista que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada, tendo sido observado, 

rigorosamente, o disposto no art. 59 do Código Penal. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido para,  afastando os maus antecedentes na dosimetria 

da pena, reduzi-la para 3 (três) anos de reclusão, mantida a determinação do Tribunal a quo quanto à pena de multa e à 

substituição da pena privativa de liberdade." (REsp nº 770.685/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 6ª Turma, 

in DJ 1º/08/2006). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. MAUS 

ANTECEDENTES. INQUÉRITOS E PROCESSOS SEM O TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBLIDADE. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

CONCRETA. ELEMENTARES DO TIPO. NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, 

obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no art. 59, do Código Penal, para aplicar, de forma justa e 

fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. 

2. Na fixação da pena-base e do regime prisional, inquéritos e processos em andamento não podem ser levados em 

consideração como maus antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. Precedentes do STJ e do STF. 

3. Não pode o magistrado sentenciante majorar a pena-base fundando-se, tão-somente, em referências vagas, sem a 

indicação de qualquer circunstância concreta que justifique o aumento, além das próprias elementares comuns ao tipo. 

Precedentes do STJ e do STF. 

4. É ínsito ao crime de furto o ganho fácil em detrimento do patrimônio alheio. 

5. Writ concedido para, mantida a condenação, anular a sentença e o acórdão no tocante à individualização da pena, 

determinando ao juízo sentenciante que nova fixação se faça, sem o acréscimo relativo aos maus antecedentes, os quais 

foram indevidamente reconhecidos, e sem referência às circunstâncias que constituem elementos do próprio tipo." (HC 

nº 48.337/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, 6ª Turma, in DJ 22/5/2006). 

"RECURSO ESPECIAL CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MAUS ANTECEDENTES. PROCESSOS 

SEM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. 

Com a dosimetria da pena, o magistrado deve observar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal e 

demais circunstâncias a ela relativa. Na fixação da pena base, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

levados em consideração como maus-antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 733.318/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 

6ª Turma, in DJ 5/9/2005). 

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ESTELIONATO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. RECURSO PROVIDO. 

1. A dupla consideração de circunstância que informa a individualização da pena, tal como ocorre quando se atribui 

função aos antecedentes penais do réu, primeiro, para a fixação da pena-base acima do mínimo legal e, depois, para o 

seu aumento em sede de circunstância legal, caracteriza violação do princípio non bis in idem e conseqüente 

constrangimento ilegal. 

2. Uma tal divisão, acumulativa ao final, dos antecedentes penais desserve à individualização da resposta e causa graves 

distorções na quantidade da pena, devendo subsumir-se na função exasperante da reincidência a consideração 

ponderada de todos os antecedentes penais do réu. 

3. Recurso provido." (RHC nº 15.055/SP,  Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in DJ 11/4/2005). 
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"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISO I, DO CP. DOSIMETRIA DA PENA. INQUÉRITOS E 

PROCESSOS EM CURSO. MAUS ANTECEDENTES. NÃO CONFIGURAÇÃO. REGIME PRISIONAL. 

REINCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

I - Em respeito ao princípio da presunção de inocência, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

considerados como maus antecedentes para exacerbação da pena-base (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). 

II - Inviável a concessão do regime semi-aberto se, a despeito da faixa de apenamento se situar entre 04 (quatro) e 08 

(oito) anos, trata-se de réu duplamente reincidente, com circunstâncias judiciais desfavoráveis (Precedentes). 

Writ parcialmente concedido." (HC nº 41.986/SP, Relator Ministro Felix Fischer, 6ª Turma, in DJ 29/8/2005). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DE 

DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCARACTERIZAÇÃO. PENA-BASE. BIS IN 

IDEM. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Antecedentes penais não consolidados na coisa julgada são estranhos ao estatuto da individualização da pena, posto 

no artigo 59 do Código Penal, caracterizando manifesta ilegalidade a sua invocação e função para e na quantificação da 

pena, mormente quando há registro de absolvição e arquivamento de fatos-crime anteriores.  

2. Ordem parcialmente concedida." (HC nº 28.430/MS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in 

DJ 22/11/2004). 

"CRIMINAL. RESP. PORTE ILEGAL DE ARMA. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. IMPROPRIAMENTE 

MAJORADA EM FACE DA EXISTÊNCIA DE INQUÉRITOS CRIMINAIS E OUTRO PROCESSO EM 

ANDAMENTO, CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

O envolvimento em inquéritos diversos e em processo ainda em curso não pode servir como indicativo de maus 

antecedentes, para o aumento da  pena-base. Precedentes. 

Hipótese em que deve ser afastada a exacerbação pena, mantendo-a mínimo legal. 

Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator." (Resp nº 443.779/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 6ª 

Turma, in DJ 9/6/2003). 

"HABEAS CORPUS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE DE EXAMINAR 

ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO EM HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. PROCESSOS EM 

CURSO QUE NÃO PODEM SER CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. REINCIDÊNCIA COMO 

MAJORANTE DA PENA-BASE E AGRAVANTE GENÉRICA.  OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. 

1. Mostra-se possível, em habeas corpus, em determinadas situações, respeitados os limites do remédio constitucional, 

examinar alegação de constrangimento ilegal decorrente de sentença transitada em julgado. 

2. Em respeito ao princípio constitucional da não-culpabilidade (artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal), 

processos criminais em curso não podem ser tidos como maus antecedentes, notadamente quando o sentenciado vem a 

ser absolvido das acusações. 

3. Não deve a reincidência figurar, simultaneamente, como majorante da pena-base e agravante genérica, por infringir o 

sistema trifásico de aplicação da pena e o princípio do non bis in idem. 

4. Ordem concedida." (HC nº 20.245/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, in DJ 7/10/2002). 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

14. Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 134932 

PROC.   :  94.03.094231-2            AMS  157130 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BRABUS AUTO SPORT LTDA e outros 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007305745 

RECTE   :  BRABUS AUTO SPORT LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial e 

julgou prejudicada a apelação, afastando o caráter preventivo do mandado de segurança, reconhecendo a decadência da 

impetração. 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

3 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão. 

7. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a orientação consagrada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes :  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1989. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ DO ANO DE 1992. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NATUREZA PREVENTIVA 

1. Consolidou-se a jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que o mandado de segurança  objetivando evitar 

eventual atuação fiscal tendente a desconsiderar a dedução do saldo de correção monetária das demonstrações 

financeiras do ano de 1989, na apuração da base de cálculo do  IRPJ dos anos subseqüentes, apresenta nítido caráter 

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrida. (ERESP 467.653/MG, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.08.2004) 

2. Sendo o mandado de segurança preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 

1.533/51. 
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3. Embargos a que se dá provimento". (EREsp 546259/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 24.08.2005, DJ 12.09.2005 p. 199). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO - CABIMENTO 

DO WRIT PREVENTIVO. 

1. Para que haja a impetração do mandado de segurança preventivo, não é necessário esteja consumada a situação de 

fato sobre a qual incide a lei questionada, bastando que tal situação esteja acontecendo, vale dizer, que tenha sido 

iniciada a sua efetiva formação ou pelo menos estejam concretizados fatos dos quais logicamente decorre o fato gerador 

do direito cuja lesão é temida. 

2. Em mandado de segurança relativo a matéria tributária é imprescindível distinguir-se lesão de ameaça, pois tem-se 

admitido, a partir da mera presunção jurídica da  aplicabilidade da lei, a impetração do mandado de segurança 

preventivo contra lei que, sem validade jurídica, cria ou aumenta tributo, utilizando-se raciocínio simplista de que a lei 

em si mesma já se traduz no ato impugnável e é a partir de sua vigência que deve se contar o prazo do extinção do 

mandamus, sem se levar em conta a ocorrência efetiva ou provável ocorrência da situação de fato que levará à 

incidência da norma, e que ensejará, assim, respectivamente, a impetração corretiva ou preventiva. 

3. A tese jurídica discutida reporta-se a fato ocorrido em 1989, pela aplicação da Lei 7.799/89, quando foi usado índice 

de correção monetária no balanço daquele ano-base, tendo a ilegalidade se protraído no tempo, atingindo as empresas 

em 1992, quando apuraram resultado positivo e, portanto, tributável, sendo cabível, assim, a utilização do mandado de 

segurança preventivo, não atingido pela decadência. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 467653/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 12.05.2004, DJ 23.08.2004 p. 115). 

9. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

10. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

11. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.021006-6            AMS  179238 

APTE    :  SIFCO S/A 

ADV     :  MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007294469 

RECTE   :  SIFCO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de 

apelação, afastando o caráter preventivo do mandado de segurança, reconhecendo a decadência da impetração. 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

3 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão. 

7. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a orientação consagrada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes :  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1989. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ DO ANO DE 1992. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NATUREZA PREVENTIVA 

1. Consolidou-se a jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que o mandado de segurança  objetivando evitar 

eventual atuação fiscal tendente a desconsiderar a dedução do saldo de correção monetária das demonstrações 

financeiras do ano de 1989, na apuração da base de cálculo do  IRPJ dos anos subseqüentes, apresenta nítido caráter 

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrida. (ERESP 467.653/MG, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.08.2004) 

2. Sendo o mandado de segurança preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 

1.533/51. 

3. Embargos a que se dá provimento". (EREsp 546259/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 24.08.2005, DJ 12.09.2005 p. 199). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO - CABIMENTO 

DO WRIT PREVENTIVO. 

1. Para que haja a impetração do mandado de segurança preventivo, não é necessário esteja consumada a situação de 

fato sobre a qual incide a lei questionada, bastando que tal situação esteja acontecendo, vale dizer, que tenha sido 

iniciada a sua efetiva formação ou pelo menos estejam concretizados fatos dos quais logicamente decorre o fato gerador 

do direito cuja lesão é temida. 

2. Em mandado de segurança relativo a matéria tributária é imprescindível distinguir-se lesão de ameaça, pois tem-se 

admitido, a partir da mera presunção jurídica da  aplicabilidade da lei, a impetração do mandado de segurança 

preventivo contra lei que, sem validade jurídica, cria ou aumenta tributo, utilizando-se raciocínio simplista de que a lei 

em si mesma já se traduz no ato impugnável e é a partir de sua vigência que deve se contar o prazo do extinção do 

mandamus, sem se levar em conta a ocorrência efetiva ou provável ocorrência da situação de fato que levará à 

incidência da norma, e que ensejará, assim, respectivamente, a impetração corretiva ou preventiva. 

3. A tese jurídica discutida reporta-se a fato ocorrido em 1989, pela aplicação da Lei 7.799/89, quando foi usado índice 

de correção monetária no balanço daquele ano-base, tendo a ilegalidade se protraído no tempo, atingindo as empresas 

em 1992, quando apuraram resultado positivo e, portanto, tributável, sendo cabível, assim, a utilização do mandado de 

segurança preventivo, não atingido pela decadência. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 467653/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 12.05.2004, DJ 23.08.2004 p. 115). 
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9. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

10. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

11. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007344-5       AMS  188471 

APTE    :  BANCO HKB S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006298308 

RECTE   :  BANCO HKB S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de 

apelação, reconhecendo a decadência da impetração. 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

3 Sem contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão. 

7. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

assente no sentido de que o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei n. 1.533/51 para o mandado de 

segurança é inaplicável às impetrações preventivas. 

8. Nesse sentido, confiram-se as ementas dos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CARÁTER PREVENTIVO. PRAZO DECADENCIAL. INAPLICABILIDADE. 
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1. O mandado de segurança objetivando o reconhecimento do direito à compensação tributária apresenta nítido caráter 

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrido, e, sim, em face de possível autuação fiscal. 

2. Sendo o mandado de segurança preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 

1.533/51. 

Precedentes: RESP 776.032/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 06.02.2006; RESP 607489/RS, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 04.04.05. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 927.312/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 22.5.2007, DJ 11.6.2007, p. 30.0) 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. 

CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MANDADO DE SEGURANÇA 

PREVENTIVO. DECADÊNCIA. 

(...) 

7. Ação mandamental cujo fim é a declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por 

revestir-se de natureza preventiva, não atrai a aplicação da regra do art. 18 da Lei n. 1.533/51, que prevê o prazo 

decadencial de 120 (cento e vinte) dias para impetração do writ. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

parcialmente provido." 

(REsp 833.709/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.6.2006, DJ 10.8.200 6, p. 205.) 

9. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

10. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

11. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063398-0       AMS  191903 

APTE    :  BRANCO PERES CITRUS S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006023693 

RECTE   :  BRANCO PERES CITRUS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de 

apelação, reconhecendo a decadência da impetração. 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

3 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão. 

7. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

assente no sentido de que o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei n. 1.533/51 para o mandado de 

segurança é inaplicável às impetrações preventivas. 

8. Nesse sentido, confiram-se as ementas dos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CARÁTER PREVENTIVO. PRAZO DECADENCIAL. INAPLICABILIDADE. 

1. O mandado de segurança objetivando o reconhecimento do direito à compensação tributária apresenta nítido caráter 

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrido, e, sim, em face de possível autuação fiscal. 

2. Sendo o mandado de segurança preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 

1.533/51. 

Precedentes: RESP 776.032/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 06.02.2006; RESP 607489/RS, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 04.04.05. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 927.312/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 22.5.2007, DJ 11.6.2007, p. 30.0) 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. 

CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MANDADO DE SEGURANÇA 

PREVENTIVO. DECADÊNCIA. 

(...) 

7. Ação mandamental cujo fim é a declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por 

revestir-se de natureza preventiva, não atrai a aplicação da regra do art. 18 da Lei n. 1.533/51, que prevê o prazo 

decadencial de 120 (cento e vinte) dias para impetração do writ. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

parcialmente provido." 

(REsp 833.709/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.6.2006, DJ 10.8.200 6, p. 205.) 
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9. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

10. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

11. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.049825-8       AMS  247002 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METODO ENGENHARIA S/A 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

PETIÇÃO :  RESP   2006265441 

RECTE   :  METODO ENGENHARIA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que rejeitou a preliminar suscitada pela 

União, e deu provimento à sua apelação e à remessa oficial, para acolher a argüição de prescrição qüinqüenal e 

extinguir o processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso 

adesivo. 

2. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

3. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de 

inconstitucionalidade suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07). 

7. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade, 

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05. 

8. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo 

entendimento jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida. 
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9. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu: 

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido: 

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a 

partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei 

nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, 

de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58). 

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for 

superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, 

exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 

28.04.78). 

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de 

Albuquerque, DI de 13.03.81." 

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: "relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados 

por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de 

quando começa a fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN. 

12. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a 

homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

Nesse sentido: REsp 890.807/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp 878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros. 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.012036-1       AMS  254324 

APTE    :  PETRI S/A 

ADV     :  EDISON CARLOS FERNANDES 
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ADV     :  ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2006147408 

RECTE   :  PETRI S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação do 

contribuinte, ora recorrente, e deu provimento à remessa oficial e à apelação da união, cuja ementa assim esteve 

expressa : 

TRIBUTÁRIO ILL. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECRETADA. ART.156, INCISO VII, C.C. O ART. 150, § 

1º, AMBOS DO C.T.N. 

1. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação. 

2. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

3. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

4. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O 

contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para postular a 

restituição do indébito. 

5. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

6. Precedentes da Turma. 

7. Apelação da impetrante desprovida, remessa oficial e apelação fazendária provida para reconhecer a prescrição. 

2. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

3. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de 

inconstitucionalidade suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07). 
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7. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade, 

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05. 

8. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo 

entendimento jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida. 

9. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu: 

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido: 

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a 

partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei 

nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, 

de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58). 

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for 

superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, 

exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 

28.04.78). 

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de 

Albuquerque, DI de 13.03.81." 

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: "relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados 

por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de 

quando começa a fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN. 

12. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a 

homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

Nesse sentido: REsp 890.807/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp 878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros. 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.14.000229-8     REOMS  209768 

PARTE A :  SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005228207 

RECTE   :  SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial, cuja 

ementa assim  esteve  expressa : 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTOS ENCERRADOS 

ANTES DA DISTRBUIÇÃO DO "MANDAMUS". INCDÊNCIA DO ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51. 

PARCELAMENTO EM ANDAMENTO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

I. Se já haviam se encerrado os parcelamentos obtidos em 1991, 1995 1996, quando da distribuição do "mandamus" em 

janeiro de 2000, é de se reconhecer a ocorrência do instituto da decadência, previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51. 

II. Extinção do processo, sem julgamento de mérito, que se impõe em relação aos parcelamentos já encerrados. 

III. A ocorrência de denúncia espontânea, a teor do que reza o artigo 138 do CTN, afasta a responsabilidade do infrator 

determinando, pois, a exclusão da multa moratória. 

IV. O pedido de parcelamento do débito fiscal, mesmo antes de qualquer procedimento administrativo, não caracteriza 

hipótese de denúncia espontânea. Precedentes da Primeira Seção do STJ. 

V. Impetração não atingida pela Lei Complementar nº 104/2001." 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

3 Sem contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão. 

7. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

assente no sentido de que o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei n. 1.533/51 para o mandado de 

segurança é inaplicável às impetrações preventivas. 

8. Nesse sentido, confiram-se as ementas dos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CARÁTER PREVENTIVO. PRAZO DECADENCIAL. INAPLICABILIDADE. 
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1. O mandado de segurança objetivando o reconhecimento do direito à compensação tributária apresenta nítido caráter 

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrido, e, sim, em face de possível autuação fiscal. 

2. Sendo o mandado de segurança preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 

1.533/51. 

Precedentes: RESP 776.032/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 06.02.2006; RESP 607489/RS, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 04.04.05. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 927.312/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 22.5.2007, DJ 11.6.2007, p. 30.0) 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. 

CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MANDADO DE SEGURANÇA 

PREVENTIVO. DECADÊNCIA. 

(...) 

7. Ação mandamental cujo fim é a declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por 

revestir-se de natureza preventiva, não atrai a aplicação da regra do art. 18 da Lei n. 1.533/51, que prevê o prazo 

decadencial de 120 (cento e vinte) dias para impetração do writ. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

parcialmente provido." 

(REsp 833.709/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.6.2006, DJ 10.8.200 6, p. 205.) 

9. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

10. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

11. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.029605-8        AC  884388 

APTE    :  EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008050476 

RECTE   :  EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de 

apelação,  cuja  ementa assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ART. 35 DA LEI Nº 

7.713/88 - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06". 

2. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

3. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de 

inconstitucionalidade suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07). 

7. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade, 

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05. 

8. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo 

entendimento jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida. 

9. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu: 

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido: 

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a 

partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei 

nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, 

de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58). 

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for 

superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, 

exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 

28.04.78). 

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de 

Albuquerque, DI de 13.03.81." 

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: "relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 
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relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados 

por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de 

quando começa a fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN. 

12. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a 

homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

Nesse sentido: REsp 890.807/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp 878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros. 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.006219-4       AMS  267357 

APTE    :  TILIFORM INFORMATICA LTDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

ADV     :  YARA RIBEIRO BETTI  

ADV     :  RODRIGO LOPES GARMS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008042498 

RECTE   :  TILIFORM INFORMATICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação do 

contribuinte, ora recorrente, apenas para declara sua legitimidade ativa e, reconheceu de ofício, a prescrição do pedido, 

cuja ementa assim esteve expressa : 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

RETENÇÃO NA FONTE. ART. 35 DA LEI 7713/88. COMPENSAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DA PESSOA 

JURIDICA. LC 118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I. O dever jurídico de pagar o imposto previsto pelo Art. 35, da Lei nº 7.713/88, recai sobre a pessoa jurídica. Decorre 

daí sua legitimidade para impugnar a exigência. 
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II. A Lei Complementar nº 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 

crédito tributário a data do pagamento da exação, na forma do § 1º do Art. 150 do CTN. 

III. Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

IV. Apelação parcialmente provida para declarar a legitimidade ativa da impetrante, reconhecida, de ofício, a 

prescrição. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

4. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

7. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de 

inconstitucionalidade suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07). 

8. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade, 

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05. 

9. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo 

entendimento jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida. 

10. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu: 

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido: 

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a 

partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei 

nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, 

de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58). 

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for 

superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, 

exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 

28.04.78). 

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de 

Albuquerque, DI de 13.03.81." 

11. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: "relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 
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12. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados 

por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de 

quando começa a fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN. 

13. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a 

homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

Nesse sentido: REsp 890.807/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp 878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros. 

14. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

15. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.008864-7       MCI    6072 

REQTE   :  GOODYER DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: CON    2008078465 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de 

liminar para, nos termos do artigo 804, do Código de Processo Civil, determinar a Inspetoria da Alfândega  do Porto de 

Santos/SP se abstenha de prosseguir na cobrança do crédito tributário decorrente do processo administrativo nº 

11128.005040/2005-41, na forma do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, até decisão judicial transitada 

em julgado  nos autos do mandado de sgurança - processo 2005.61.01.002743-0, ou, ao menos, até a realização do juízo 
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de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos naquele processo perante este Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Alternativamente, pleiteia a concessão de liminar para o fim de determinar que a Inspetoria da Alfândega  do Porto de 

Santos/SP se abstenha de prosseguir na cobrança do crédito tributário decorrente do processo administrativo nº 

11128.005040/2005-41, na forma do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional,  até decisão judicial 

transitada em julgado  nos autos do mandado de sgurança - processo 2005.61.01.002743-0, mediante prestação de 

fiança bancária em garantia. 

Nos autos principais de apelação em mandado de segurança - processo 2005.61.04.002743-0, a impetrante pleiteia 

afastar qualquer medida tendente a exigir os tributos incidentes na importação, na forma prevista no parágrafo único do 

artigo 18 da Lei 9.779/1999, bem como demais encargos e multas e juros de mora. 

Ademais, pretende aplicar a alíquota do imposto sobre importação prevista na Resolução da CAMEX 08/2005, 

considerando-se ocorrido o fato gerador na data do efetivo registro da Declaração de Importação, de acordo com os 

artigos 72 e 73, do Regulamento Aduaneiro - Decreto 4.543/2002, incidindo a legislação vigente na data do referido 

registro, vedada a retroação  das normas tributárias à data do término do prazo de permanência do equipamento 

importado no recindo alfandegário. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, consoante fls. 90/97. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da 

União Federal e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança pretendida, conforme se 

verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 101/107. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 110/114, que, por decisão monocrática proferida nos termos do artigo 

557, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento, consoante decisão de fls. 115/116. 

A impetrante interpôs agravo na forma prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil, de fls. 119/122, que, 

por unanimidade, foi negado provimento, conforme relatório, voto e acórdão de fls. 124/128. 

Às fls. 189/202 foi indeferida a liminar pleiteada. 

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou contestação de fls. 205/211. 

Ocorre que, na presente data, foi realizado o juizo de admissibilidade dos recurso excecpcionais interpostos nos autos 

principais, a apelação em mandado de segurança - processo 2005.61.04.002743-0. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 

EMENT VOL-02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Na situação em tela, verifica-se que esta medida cautelar inominada constitui-se em medida que se exaure em si mesma, 

não dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida nem tampouco de contestação, uma vez que constitui 

mero incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perdeu por completo seu objeto com o exercício da admissibilidade dos recursos 

excepcionais nos autos principais. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO. 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094328-2        AG  314990 

ORIG.   :  200361000055210  14 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRDO   :  MARLY APARECIDA VASCONI 

ADV     :  RICARDO INNOCENTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

Verifico que a hipótese dos autos está prevista no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, pelo que determino a 

retenção do recurso excepcional. Assim, remeta-se o presente Agravo de Instrumento ao Juízo de Origem, para 

apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

                        SUZANA CAMARGO 

                               Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 134933 

  

PROC.   :  1999.03.99.040070-5       AMS  189673 

APTE    :  ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  WANNER FERREIRA FRANCO 

APTE    :  INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

GRUPO ITAUSA 
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ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007235512 

RECTE   :  TORRE DE PEDRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por TORRE DE PEDRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal, que não conheceu da apelação da União Federal, negou provimento à apelação dos 

impetrantes e deu parcial provimento à remessa oficial.    

2. Opostos embargos de declaração pela ora recorrente e também pela União Federal, foram os mesmos rejeitados pela 

Turma Julgadora, à unanimidade 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, contrariedade aos artigos 5°, inciso XXXVI, 148, 150, inciso III, "b", 153, inciso 

III e 195, inciso I, todos da Constituição Federal, pelo que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o 

fim de determinar sejam afastadas as limitações impostas pelos artigos 42 e 58, da Lei nº 8.981/95, para fins de 

apuração de contribuição social e Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente em 08 de agosto de 2007, verificando-se de suas razões recursais a 

necessária preliminar de repercussão geral da questão constitucional argüida no presente recurso excepcional, consoante 

o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

7. Atendidos os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos 

requisitos de admissibilidade. 

8. A questão da constitucionalidade do art. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários 

perante o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com 

pedido de vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

9. Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.040070-5       AMS  189673 

APTE    :  ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  WANNER FERREIRA FRANCO 

APTE    :  INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA   

GRUPO ITAUSA 
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ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007235513 

RECTE   :  TORRE DE PEDRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso especial interposto por TORRE DE PEDRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 

com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal, que não conheceu da apelação da União Federal, negou provimento à apelação dos 

impetrantes e deu parcial provimento à remessa oficial.    

2. Opostos embargos de declaração pela ora recorrente e também pela União Federal, foram os mesmos rejeitados pela 

Turma Julgadora, à unanimidade. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, violação aos artigos 43, 44 e 110, do Código Tributário Nacional e artigos 42, 

58 e 117 da Lei n. 8.981/94. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

5. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

6. Acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou 

entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

7. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

8. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 
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"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

9. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

10. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.040070-5       AMS  189673 

APTE    :  ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  WANNER FERREIRA FRANCO 

APTE    :  INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

GRUPO ITAUSA 

ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007261375 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  
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1. Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que não conheceu da 

apelação da União Federal, negou provimento à apelação dos impetrantes e deu parcial provimento à remessa oficial.    

2. Opostos embargos de declaração pela ora recorrente, foram os mesmos rejeitados pela Turma Julgadora, à 

unanimidade. 

3. Sustenta o recorrente ter ocorrido violação do art. 195, § 6º, da Constituição Federal alegando que no caso em tela 

não se aplica o princípio da anterioridade nonagesimal, pois a limitação de compensação disposta no artigo 42 da Lei 

8.981/95 se trata apenas de uma regulamentação de um favor fiscal e não de majoração ou criação de uma contribuição 

social. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. A recorrente, em suas razões de recurso, manifestou em preliminar a existência de repercussão geral no caso em 

apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

7. Atendidos os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos 

requisitos de admissibilidade. 

8. Com efeito, primeiramente, cumpre esclarecer que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis 

nº 8.981/95 e 9.065/95 está sendo apreciada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 344.994-

0, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, adiado em razão do pedido de vista dos autos. 

9. O Supremo Tribunal Federal, no caso de discussão acerca da inconstitucionalidade das mencionadas leis, tem 

concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recurso extraordinário, nos seguintes termos: 

AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.981/95 

- EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

Estando submetido ao Plenário o tema versado no extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, 

cumpre concluir pela relevância do pedido de empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em 

vigor quadro decisório, abrindo margem à atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente 

do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela 

inconstitucionalidade do dispositivo." 

(STF - AC-MC 1209/SP - rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 20.06.2006, v.u., publ. DJ 18.08.2006, p. 21) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - 

IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - MATÉRIA PENDENTE DE 

JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 344.994/PR) - PRETENDIDA 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À DIFERENÇA DE 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS EXAÇÕES - 

PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-438) - 

OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(STF - AC-QO 1348/SP - rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 12.09.2006, v.u., publ. DJ 10.11.2006, p. 62). 

10. Diante deste quadro, e considerada a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade dos preceitos legais 

prequestionados, prudente se faz a admissão do recurso ora interposto. 

11. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.040348-2       AMS  189727 

APTE    :  BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007241656 

RECTE   :  BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com 

fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal, que, por maioria, deu provimento à apelação da ora recorrente.  

2. Opostos embargos de declaração pelo recorrente e devidamente apreciados, foram rejeitados pela Turma Julgadora. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, afronta aos artigos 5°, inciso II, 150, inciso I, 153, inciso III e artigo 195, inciso 

I, da Constituição Federal, pelo que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, ao argumento de que faz jus a 

compensação de que trata a Lei n. 8.981/95, sem as limitações impostas pelos artigos 42 e 58 da referida lei e também 

sem a limitação estabelecida pelo artigo 12, da Lei n. 8.541/92. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente em 15 de agosto de 2007 e de suas razões de recurso se observa ter 

cumprido a exigência de demonstrar, em preliminar, a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o 

decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

7. Atendidos os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos 

requisitos de admissibilidade. 

8. A questão da constitucionalidade do art. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários 

perante o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com 

pedido de vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

9. Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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PROC.   :  1999.03.99.040348-2       AMS  189727 

APTE    :  BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007241657 

RECTE   :  BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso especial interposto por BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com fulcro no 

artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal, que, por maioria, deu provimento à apelação da ora recorrente.  

2. Opostos embargos de declaração pelo recorrente e devidamente apreciados, foram rejeitados pela Turma Julgadora. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, violação ao artigo 117 da Lei n. 8.981/95 e ao artigo 2°, parágrafos 1° e 3°, da 

Lei de Introdução ao Código Civil, ao argumento de que faz jus a compensação de que trata a Lei n. 8.981/95, sem as 

limitações impostas pelos artigos 42 e 58 da referida lei e também sem a limitação estabelecida pelo artigo 12, da Lei n. 

8.541/92. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

5. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

6. Acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou 

entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

7. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 
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8. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

9. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

10. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.040348-2       AMS  189727 

APTE    :  BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007251899 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que, por maioria, deu 

provimento ao recurso da apelante. 
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2. Sustenta o recorrente ter ocorrido violação do art. 195, § 6º, da Constituição Federal alegando que no caso em tela 

não se aplica o princípio da anterioridade nonagesimal, pois a limitação de compensação disposta no artigo 42 da Lei 

8.981/95 se trata apenas de uma regulamentação de um favor fiscal e não de majoração ou criação de uma contribuição 

social. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente em 04 de setembro de 2007 e de suas razões de recurso se observa 

ter cumprido a exigência de demonstrar, em preliminar, a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante 

o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

6. Atendidos os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos 

requisitos de admissibilidade. 

7. Com efeito, primeiramente, cumpre esclarecer que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis 

nº 8.981/95 e 9.065/95 está sendo apreciada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 344.994-

0, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, adiado em razão do pedido de vista dos autos. 

8. O Supremo Tribunal Federal, no caso de discussão acerca da inconstitucionalidade das mencionadas leis, tem 

concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recurso extraordinário, nos seguintes termos: 

AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.981/95 

- EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

Estando submetido ao Plenário o tema versado no extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, 

cumpre concluir pela relevância do pedido de empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em 

vigor quadro decisório, abrindo margem à atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente 

do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela 

inconstitucionalidade do dispositivo." 

(STF - AC-MC 1209/SP - rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 20.06.2006, v.u., publ. DJ 18.08.2006, p. 21) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - 

IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - MATÉRIA PENDENTE DE 

JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 344.994/PR) - PRETENDIDA 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À DIFERENÇA DE 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS EXAÇÕES - 

PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-438) - 

OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(STF - AC-QO 1348/SP - rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 12.09.2006, v.u., publ. DJ 10.11.2006, p. 62). 

9. Diante deste quadro, e considerada a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade dos preceitos legais 

prequestionados, prudente se faz a admissão do recurso ora interposto. 

10. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039540-6        AC 1150859 

APTE    :  HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007053058 

RECTE   :  HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que deu parcial provimento à apelação. 

2. Alega a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 43, 44 e 110 do Código Tributário Nacional, 

pelo que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de determinar sejam afastadas as limitações 

impostas pelos artigos 42 e 58, da Lei nº 8.981/95. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Decido. 

5. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

6. Acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou 

entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

7. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 
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8. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

9. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

10. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039540-6        AC 1150859 

APTE    :  HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007053060 

RECTE   :  HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea  "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao  recurso  de apelação, cuja ementa 

assim esteve expressa : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 292/3520 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS LIMITADA A TRINTA POR CENTO. IRPJ E CSSL. 

LEIS 8.981/95 E 9.065/95. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO, COM RESSALVA DO PERÍODO DE 

APLICAÇÃO RELATIVO À CSSL, EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 

1. A medida provisória é instrumento apto a regulamentar matéria tributária. 

2. As disposições da Lei 8.981/95, resultado da conversão da medida provisória 812, devem ser observadas no ano-

exercício de 1994 para o cálculo do imposto de renda e, a partir de 1º de abril de 1995, quanto à base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro. 

3. Em 1994, havia apenas expectativa de direito de deduzir integralmente os prejuízos fiscais. 

4. A limitação à dedução dos prejuízos fiscais faz parte da política fiscal. 

5. As leis em debate não impediram a compensação integral dos prejuízos, mas possibilitaram-na de forma gradual. 

6. Sendo constitucional a limitação, não há ofensa ao art. 110 do CTN. 

7. Não está caracterizada a instituição de empréstimo compulsório disfarçado ou a ofensa aos princípios da capacidade 

contributiva e do não-confisco. 

8. Apelação provida em parte". 

Alega a parte recorrente, em síntese, contrariedade ao texto constitucional. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à parte recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A questão da constitucionalidade dos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários 

perante o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com 

pedido de vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039540-6        AC 1150859 

APTE    :  HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007070930 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea  "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao  recurso  de apelação, cuja ementa 

assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS LIMITADA A TRINTA POR CENTO. IRPJ E CSSL. 

LEIS 8.981/95 E 9.065/95. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO, COM RESSALVA DO PERÍODO DE 

APLICAÇÃO RELATIVO À CSSL, EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 

1. A medida provisória é instrumento apto a regulamentar matéria tributária. 

2. As disposições da Lei 8.981/95, resultado da conversão da medida provisória 812, devem ser observadas no ano-

exercício de 1994 para o cálculo do imposto de renda e, a partir de 1º de abril de 1995, quanto à base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro. 

3. Em 1994, havia apenas expectativa de direito de deduzir integralmente os prejuízos fiscais. 

4. A limitação à dedução dos prejuízos fiscais faz parte da política fiscal. 

5. As leis em debate não impediram a compensação integral dos prejuízos, mas possibilitaram-na de forma gradual. 

6. Sendo constitucional a limitação, não há ofensa ao art. 110 do CTN. 

7. Não está caracterizada a instituição de empréstimo compulsório disfarçado ou a ofensa aos princípios da capacidade 

contributiva e do não-confisco. 

8. Apelação provida em parte". 

Alega a parte recorrente, em síntese, contrariedade ao texto constitucional. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à parte recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A questão da constitucionalidade dos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários 

perante o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com 

pedido de vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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BLOCO: 134918 

  

PROC.   :  96.03.029750-0            AMS  172338 

APTE    :  BANCO PONTUAL S/A e outros 

ADV     :  VINICIUS BRANCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007263829 

RECTE   :  BANCO PONTUAL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento à apelação e deu 

parcial provimento à remessa oficial, cuja ementa assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. ART'S. 42 e 58 DA LEI Nº 8.981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

1. Não se verifica inconstitucionalidade/ilegalidade nas alterações promovidas pelos art's. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, 

porquanto não interfere no fato gerador do IRPJ ou sua base de cálculo, observados os ditames do art. 146, III, da 

Constituição Federal e art's. 43 e 44 do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes do Augusto Pretório e desta E. Corte. 

3. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida". 

Aduz a recorrente que o acórdão contrariou o texto constitucional. 

A recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões recursais. 

Decido. 

A questão da constitucionalidade dos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários 

perante o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com 

pedido de vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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PROC.   :  96.03.029750-0            AMS  172338 

APTE    :  BANCO PONTUAL S/A e outros 

ADV     :  VINICIUS BRANCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007263830 

RECTE   :  BANCO PONTUAL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento à apelação e deu 

parcial provimento à remessa oficial, cuja ementa assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. ART'S. 42 e 58 DA LEI Nº 8.981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

1. Não se verifica inconstitucionalidade/ilegalidade nas alterações promovidas pelos art's. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, 

porquanto não interfere no fato gerador do IRPJ ou sua base de cálculo, observados os ditames do art. 146, III, da 

Constituição Federal e art's. 43 e 44 do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes do Augusto Pretório e desta E. Corte. 

3. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida". 

Alega a parte recorrente, em síntese, que o acórdão recorrido contrariou legislação federal pertinente à matéria. 

Sustenta, ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido da decisão recorrida,  consoante se vê do 

seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 
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Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95 encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041645-2       AMS  190095 

APTE    :  MULTICANAL SOROCABA S/A 

ADV     :  EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

ADV     :  FRANCISCO ARINALDO GALDINO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007326933 

RECTE   :  MULTICANAL SOROCABA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea  "a" , da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao recurso de apelação, cuja ementa assim 

esteve expressa: 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. LEIS Nº'S 8.981/95 E 9.065/95. ALTERAÇÃO NA SISTEMÁTICA DE 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. POSSIBILIDADE. 

1. Não se verifica inconstitucionalidade/ilegalidade nas alterações promovidas pelas Leis nº's 8.981/95 e 9.065/95, 

porquanto a hipótese não interfere no fato gerador do IRPJ ou sua base de cálculo, observados os ditames do art. 146, 

III, da Constituição Federal e art's. 43 e 44 do Código Tributário Nacional. 

2. Apelação improvida. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. A recorrente aduz a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

4. A questão da constitucionalidade dos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários 

perante o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com 

pedido de vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

5. Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041645-2       AMS  190095 

APTE    :  MULTICANAL SOROCABA S/A 

ADV     :  EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

ADV     :  FRANCISCO ARINALDO GALDINO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007326941 

RECTE   :  MULTICANAL SOROCABA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas  "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação, cuja ementa assim 

esteve expressa : 
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TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. LEIS Nº'S 8.981/95 E 9.065/95. ALTERAÇÃO NA SISTEMÁTICA DE 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. POSSIBILIDADE. 

1. Não se verifica inconstitucionalidade/ilegalidade nas alterações promovidas pelas Leis nº's 8.981/95 e 9.065/95, 

porquanto a hipótese não interfere no fato gerador do IRPJ ou sua base de cálculo, observados os ditames do art. 146, 

III, da Constituição Federal e art's. 43 e 44 do Código Tributário Nacional. 

2. Apelação improvida. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, pelo que 

pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de que, preliminarmente, seja reconhecida a nulidade 

do acórdão proferido nos embargos de declaração, por afronta ao artigo 535, do Código de Processo Civil ou, caso não 

acolhido este pedido, determinar sejam afastadas as limitações impostas pelos artigos 42 e 58, da Lei nº 8.981/95, para 

fins de apuração de contribuição social e de imposto de renda.Sustenta, ainda, a hipótese de divergência jurisprudencial.  

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

5. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

6. Inicialmente, verifica-se que no caso em tela, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de 

declaração sob o fundamento isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a 

questão nos embargos. 

7. Cumpre ressaltar ainda, que a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de 

declaração, conforme vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC.(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

8. No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; 

Resp 506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998. 

9. No mais, acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

assentou entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

10. Ocorre, no entanto, que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, 

encontra-se submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em 

razão do pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

11. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 300/3520 

12. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

13. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL.. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003363-9       AMS  263993 

APTE    :  YOUNG LINE CONFECCOES LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007290543 

RECTE   :  YOUNG LINE CONFECCOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento nas alíneas a e c, inciso III. do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, mantendo 

a exigibilidade do depósito prévio à admissibilidade de recurso administrativo. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Aponta a recorrente, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de divergência 

jurisprudencial. 

4. Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

7. Tenho que deve ser admitido o recurso, vez que o v. acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL JUNTO AO INSS. DEPÓSITO PRÉVIO. ARROLAMENTO DE BENS. MATÉRIA 

DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que manteve decisão de primeiro grau que autorizou a empresa 

recorrida encaminhar regularmente o seu recurso administrativo mediante arrolamento de bens no valor de 30% da 

exigência do débito discutido junto ao INSS. 

2. Se não houve omissão no acórdão a ser suprida pelo recurso integrativo quanto ao exame da matéria do art. 126, § 1º, 

da Lei n. 8.212/91, é inoportuna a alegação de ofensa do art. 535, II, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 301/3520 

3. A espécie de arrolamento em discussão, inserida no Decreto 70.235/72, trata de uma forma alternativa de garantia de 

instância. 

Ou seja, para ter o seu recurso admitido diante de decisão desfavorável em processo administrativo é necessário que o 

contribuinte disponibilize bens de sua propriedade com a finalidade de garantir a exigência fiscal imputada. Distingue-

se do arrolamento administrativo previsto na Lei n. 9.532/97 e dos arrolamentos judiciais previstos no Código de 

Processo Civil: a Ação Cautelar Nominada de Arrolamento de Bens inserta entre os arts. 855 a 860 e o Arrolamento que 

é modalidade simplificada de inventário, introduzida nos arts. 1.031 a 1.038. 

4. O artigo 33 do Decreto n. 70.235/72, alterado pela Lei n. 10.522/02, permite a substituição do depósito pelo 

arrolamento de bens, limitado ao total de bens do ativo permanente, somente quanto aos créditos tributários da União. 

Aqueles geridos pelo Instituto Nacional do Seguro Social que estão sujeitos às regras específicas do art. 126 da Lei n. 

8.213/91 e do Decreto n. 3.408/99, têm por exigência o depósito em dinheiro de 30% (trinta por cento) do débito fiscal 

discutido para interposição de recurso na via administrativa. 

5. Precedentes: REsp n. 550.505/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 08/03/2004; REsp n. 649.469/SC, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 11/10/2004; REsp n. 624.890/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 27/09/2004; REsp n. 

709.022/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 04/04/2005, REsp n. 642.723/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/03/2005; 

REsp n. 682.756/SC, desta Relatoria, DJ de 21/03/2005. Esse era o entendimento deste Tribunal sobre a matéria. 

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta Segunda Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo 

insigne Min. Celso de Mello na Cautelar supracitada (n. 1566-9/MG), que permitiu à empresa requerente interpor 

recurso administrativo contra procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito 

prévio. 

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema fora encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo 

Plenário do STF no julgamento dos RREE n. 388.359, 389.383 e 390.513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a 

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal 

condição inviabiliza o direito de defesa. 

8. De igual modo, no tocante à necessidade de arrolar bens para garantia do acesso à instância administrativa, o STF, 

quando do julgamento, em 28/03/2007, da ADI n. 1.976/DF, rel. eminente Ministro Joaquim Barbosa, decidiu que em 

ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse 

ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são 

igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens. 

9. Recurso especial não-provido". 

(REsp 931822/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, DJ 16.08.2007 p. 304). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. ART. 535 DO CPC. 

1. É impossível conhecer-se do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a 

argüição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF. 

2. No julgamento do RE 388.359/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 33, § 2°, do Decreto nº 70.235/72, na redação do artigo 32 da Medida Provisória nº 

1.699-41/98, convertida na Lei nº 10.522/02. 

3. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.  

4. Recurso especial não provido."  

(REsp 928001/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJ 08.08.2007 p. 370). 

8. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 
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9. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável 

o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

10. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003363-9       AMS  263993 

APTE    :  YOUNG LINE CONFECCOES LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007290545 

RECTE   :  YOUNG LINE CONFECCOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", inciso III, do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a legalidade e constitucionalidade da exigência 

de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo. 

2. Alega o recorrente em suas razões de recurso que o v. acórdão recorrido contrariou o texto constitucional. 

3. Alega, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

4 Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

7. No caso em tela, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento do Excelso 

Pretório, que reconheceu que condicionar a interposição de recurso administrativo ao depósito prévio de determinada 

quantia, ou ao arrolamento de bens, implica em obstrução desarrazoada e inconstitucional à via recursal, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEPÓSITO PRÉVIO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou ser inconstitucional a exigência do depósito prévio de percentual 

do valor do tributo cobrado como pressuposto obrigatório para a interposição de recurso administrativo voluntário. 2. 

Agravo regimental a que se dá provimento.  

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 396059/RJ, j. 10/04/2007, DJ 11/05/2007, Rel. Min. Eros Grau)." 
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8. No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ADI n.º 1.922 e ADI n.º 1.976, Relator Ministro Joaquim 

Barbosa, j. 28.03.2007; ADI 1.074, Relator Ministro Eros Grau, j. 28.03.2007; AI 398.933/AgR e AI 408.914/AgR, 

Relator Ministro Sepúlvida Pertence, j. 28.03.2007; RE 390.513, RE 389.383 e RE 388.359, Relator Ministro Marco 

Aurélio, j. 28.03.2007. 

9. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.000135-7       AMS  277618 

APTE    :  CAMURANO LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006308430 

RECTE   :  CAMURANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento nas alíneas a e c, inciso III. do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, mantendo 

a exigibilidade do depósito prévio à admissibilidade de recurso administrativo. 

2. Aponta a recorrente, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de divergência 

jurisprudencial. 

3. Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. Tenho que deve ser admitido o recurso, vez que o v. acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL JUNTO AO INSS. DEPÓSITO PRÉVIO. ARROLAMENTO DE BENS. MATÉRIA 

DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que manteve decisão de primeiro grau que autorizou a empresa 

recorrida encaminhar regularmente o seu recurso administrativo mediante arrolamento de bens no valor de 30% da 

exigência do débito discutido junto ao INSS. 

2. Se não houve omissão no acórdão a ser suprida pelo recurso integrativo quanto ao exame da matéria do art. 126, § 1º, 

da Lei n. 8.212/91, é inoportuna a alegação de ofensa do art. 535, II, do CPC. 
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3. A espécie de arrolamento em discussão, inserida no Decreto 70.235/72, trata de uma forma alternativa de garantia de 

instância. 

Ou seja, para ter o seu recurso admitido diante de decisão desfavorável em processo administrativo é necessário que o 

contribuinte disponibilize bens de sua propriedade com a finalidade de garantir a exigência fiscal imputada. Distingue-

se do arrolamento administrativo previsto na Lei n. 9.532/97 e dos arrolamentos judiciais previstos no Código de 

Processo Civil: a Ação Cautelar Nominada de Arrolamento de Bens inserta entre os arts. 855 a 860 e o Arrolamento que 

é modalidade simplificada de inventário, introduzida nos arts. 1.031 a 1.038. 

4. O artigo 33 do Decreto n. 70.235/72, alterado pela Lei n. 10.522/02, permite a substituição do depósito pelo 

arrolamento de bens, limitado ao total de bens do ativo permanente, somente quanto aos créditos tributários da União. 

Aqueles geridos pelo Instituto Nacional do Seguro Social que estão sujeitos às regras específicas do art. 126 da Lei n. 

8.213/91 e do Decreto n. 3.408/99, têm por exigência o depósito em dinheiro de 30% (trinta por cento) do débito fiscal 

discutido para interposição de recurso na via administrativa. 

5. Precedentes: REsp n. 550.505/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 08/03/2004; REsp n. 649.469/SC, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 11/10/2004; REsp n. 624.890/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 27/09/2004; REsp n. 

709.022/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 04/04/2005, REsp n. 642.723/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/03/2005; 

REsp n. 682.756/SC, desta Relatoria, DJ de 21/03/2005. Esse era o entendimento deste Tribunal sobre a matéria. 

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta Segunda Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo 

insigne Min. Celso de Mello na Cautelar supracitada (n. 1566-9/MG), que permitiu à empresa requerente interpor 

recurso administrativo contra procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito 

prévio. 

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema fora encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo 

Plenário do STF no julgamento dos RREE n. 388.359, 389.383 e 390.513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a 

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal 

condição inviabiliza o direito de defesa. 

8. De igual modo, no tocante à necessidade de arrolar bens para garantia do acesso à instância administrativa, o STF, 

quando do julgamento, em 28/03/2007, da ADI n. 1.976/DF, rel. eminente Ministro Joaquim Barbosa, decidiu que em 

ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse 

ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são 

igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens. 

9. Recurso especial não-provido". 

(REsp 931822/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, DJ 16.08.2007 p. 304). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. ART. 535 DO CPC. 

1. É impossível conhecer-se do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a 

argüição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF. 

2. No julgamento do RE 388.359/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 33, § 2°, do Decreto nº 70.235/72, na redação do artigo 32 da Medida Provisória nº 

1.699-41/98, convertida na Lei nº 10.522/02. 

3. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.  

4. Recurso especial não provido."  

(REsp 928001/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJ 08.08.2007 p. 370). 

7. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 
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8. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável 

o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

9. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.000135-7       AMS  277618 

APTE    :  CAMURANO LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2006308434 

RECTE   :  CAMURANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", inciso III, do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a legalidade e constitucionalidade da exigência 

de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo. 

2. Alega o recorrente em suas razões de recurso que o v. acórdão recorrido contrariou o texto constitucional. 

3. Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

4 Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

7. No caso em tela, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento do Excelso 

Pretório, que reconheceu que condicionar a interposição de recurso administrativo ao depósito prévio de determinada 

quantia, ou ao arrolamento de bens, implica em obstrução desarrazoada e inconstitucional à via recursal, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEPÓSITO PRÉVIO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou ser inconstitucional a exigência do depósito prévio de percentual 

do valor do tributo cobrado como pressuposto obrigatório para a interposição de recurso administrativo voluntário. 2. 

Agravo regimental a que se dá provimento.  
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(STF, 2ª Turma, RE-AgR 396059/RJ, j. 10/04/2007, DJ 11/05/2007, Rel. Min. Eros Grau)." 

8. No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ADI n.º 1.922 e ADI n.º 1.976, Relator Ministro Joaquim 

Barbosa, j. 28.03.2007; ADI 1.074, Relator Ministro Eros Grau, j. 28.03.2007; AI 398.933/AgR e AI 408.914/AgR, 

Relator Ministro Sepúlvida Pertence, j. 28.03.2007; RE 390.513, RE 389.383 e RE 388.359, Relator Ministro Marco 

Aurélio, j. 28.03.2007. 

9. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021518-0        AC 1121003 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

PETIÇÃO :  RESP   2007259226 

RECTE   :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso especial interposto por CIA METALGRAPHICA PAULISTA, com fulcro no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal, que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial. 

2. Opostos embargos de declaração pelo contribuinte, ora recorrente, foram os mesmos rejeitados pela Turma Julgadora. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 43 do Código Tributário Nacional, pelo que 

pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de determinar sejam afastadas as limitações impostas 

pelos artigos 42 e 58, da Lei nº 8.981/95, para fins de apuração de contribuição social e de imposto de renda. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

5. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

6. Acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou 

entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 
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254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

7. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

8. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

9. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021518-0        AC 1121003 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

PETIÇÃO :  REX    2007259229 

RECTE   :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, cuja ementa assim esteve expressa 

: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CSL. PREJUÍZOS 

FISCAIS E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. MP 812/94. LEI Nº 8.981/95, ARTS. 42 E 58. LEI Nº 9.065, ARTS. 

15 E 16. LIMITAÇÃO DE 30%. CONSTITUCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA. 

1. A medida provisória é instrumento idôneo à veiculação de normas de direito tributário, sendo possível a reedição 

com cláusula de convalidação. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (ADIMC nº 1.417, DJU de 22.03.96, p. 8.233; 

ADIMC nº 1.533 e despacho presidencial na ADIMC nº 1.558-3, DJU de 04.02.97). 

2. A limitação à dedução de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas não violou qualquer dos princípios 

constitucionais 

invocados, sendo imperativa, para a compreensão do problema sob tal enfoque, a consideração da autonomia dos 

períodos-base como princípio ordenador do sistema tributário nacional, que se reflete na configuração da dedução, com 

transposição do resultado de um período para outro distinto, como benefício fiscal e, portanto, vinculado à específica 

regência legal. 

3. A alteração da legislação, aplicando-se ao acertamento futuro das bases de cálculo, não acarreta a vulneração do 

princípio da irretroatividade, pois a lei aplicável, para a orientação do procedimento, é a vigente na data da dedução, 

quando possível é a implementação do "encontro de contas", e não a existente no momento em que apurados os 

prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas. 

4. O princípio da anterioridade restou observado, em relação ao imposto de renda, face à publicação veiculada no Diário 

Oficial de 31.12.94.  

5. Embora esta Turma tenha reconhecido que, em relação à CSL, a incidência da limitação de 30% fica sujeita à 

implementação do prazo previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, computado da MP nº 812/94, tal 

interpretação não interfere na solução do caso concreto, pois o contribuinte pretende a dedução das bases de cálculo 

negativas, a partir do exercício posterior em que consta a apuração de lucro tributável, mas em que já superado o prazo 

nonagesimal. 

6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em 

conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da 

Turma. 

Aduz o contribuinte, ora recorrente que o acórdão contrariou o texto constitucional. 

A recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

A questão da constitucionalidade dos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários 

perante o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com 

pedido de vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.11.003020-0        AC  925838 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  APARECIDO ONORIO DA SILVA e outro 

ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 304/305. 

Homologo a renúncia dos autores, ora apelantes, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.02.003507-5       AMS  266506 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  WELIDA ROSANA ANDRADE 

ADV     :  ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação (fls. 74-76) interposto em face da r. sentença de fls. 69-72, que denegou a ordem 

mandamental e extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.  

Alega a apelante que, em razão de dificuldades financeiras, encontra-se inadimplente perante o SFH, motivo pelo qual 

foi notificada da realização do leilão extrajudicial do imóvel financiado. Pugna pela suspensão da execução, defendendo 

a inconstitucionalidade do procedimento executório fundado no Decreto-lei nº 70/66. 

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 86-87).  

DECIDO.  

Cabe ressaltar, inicialmente, que o contrato de mútuo habitacional tem natureza de título executivo extrajudicial e, 

assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Logo, a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-lei nº 70/66 só tem lugar quando 

paga a dívida ou diante de prova de violação do contrato, ou, ainda, quando demonstrada irregularidade no 

procedimento executório. 

No caso vertente, a apelante limitou-se a sustentar a inconstitucionalidade do procedimento adotado para execução do 

contrato, nada informando sobre a evolução do contrato ou se pretende depositar em juízo o valor da dívida. Tampouco 

apontou irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, que poderiam inquinar de nulidade a execução. 

Portanto, não há como se conceber a suspensão da execução extrajudicial do imóvel em discussão, já que a instituição 

financeira credora a promoveu de forma regular, atendendo aos preceitos do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo 

qualquer espécie de vícios a macular a eficácia do referido procedimento. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.004446-0        AC 1251081 
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ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS SPERANCIN e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 181/182 e 184/185: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelos autores, ora 

apelantes, ANTONIO CARLOS SPERANCIN e ELVIRA DE LOURDES SPERANCIN com fundamento no art. 269, 

V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o 

Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura 

da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação 

processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar os autores no pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não sendo o 

caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.005092-7        AC 1267424 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 252. 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil homologo o pedido de desistência do recurso, formulado 

pelo apelante por procurador legalmente habilitado.   

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 
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PROC.   :  2002.61.05.005252-2        AC 1251082 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS SPERANCIN e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 296/297: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelos autores, ora apelantes, 

ANTONIO CARLOS SPERANCIN e ELVIRA DE LOURDES SPERANCIN com fundamento no art. 269, V, do 

Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o 

Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura 

da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação 

processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar os autores no pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não sendo o 

caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.005994-3        AC 1267425 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA espolio 

REPTE   :  MARCELO GAIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 483/484. 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil homologo o pedido de desistência do recurso, formulado 

pelo apelante por procurador legalmente habilitado.   

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007670-0        AG  327992 

ORIG.   :  200761040085360  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 

AGRDO   :  BEROALDO SEBASTIAO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 50/51. 

Tendo em conta que o juiz de primeiro grau reconsiderou a decisão agravada, julgo prejudicado o recurso pela perda do 

objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007695-1       MCI    5495 

ORIG.   :  9700464644  7 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ANTONIO OSMAR DOS SANTOS e outro 

ADV     :  CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Em face do erro material verificado na fundamentação da decisão de fls. 97/100, reconsidero-a nos termos a seguir 

expostos, tornando sem efeito a referida decisão. 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental, com pedido de liminar, interposta visando a suspensão da venda do 

imóvel através de concorrência pública, decorrente de execução extrajudicial derivada de inadimplemento do contrato 

relativo a financimento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, realizada com fundamento no Decreto-

lei nº 70/66. Pleitearam, ainda, os benefícios da justiça gratuita. 
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Às fls. 82/84 este Relator deferiu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu a concessão liminar da medida cautelar. 

Contra esta decisão a parte interpôs recurso (fls. 91/95). 

A Caixa Econômica Federal foi devidamente citada e deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contestação 

(fls. certidão de fls. 96). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os autores discutem a constitucionalidade da execução extrajudicial levada a efeito pelo Decreto-lei nº 70/66, alegando 

afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE nº  287.453/RS,  1ª  Turma,  Rel.  Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(RE nº 240.361/DF,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Ilmar  Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Da jurisprudência recente da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 

RE 231.931/SC 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes.  

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).  

Brasília, 10 de maio de 2004.  
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Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 

Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 

25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 

entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002).  

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.  

Brasília, 26 de junho de 2003.  

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 

sentido os RREE 240.361 e 148.872.  

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).  

Publique-se.  

Brasília, 18 de junho de 2003.  

Ministro NELSON JOBIM Relator 

Pelo exposto, julgo improcedente a medida cautelar, e extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicado o recurso interposto às fls. 91/95 contra a decisão que 

indeferiu a liminar. 

Por fim, condeno os autores no pagamento das custas processuais, ficando a execução suspensa pelo prazo de 5 anos, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 em virtude de serem benefícios da justiça gratuita. Deixo de condená-los nos 

honorários advocatícios em face da Caixa Econômica Federal não ter integrado a lide. 

Com o trânsito arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.07.008365-6        AC  990168 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  JAIME SANGALLI e outro 

ADV     :  MARCELO TADEU CINTRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Deixo de receber a petição de fls. 235/241 intitulada de embargos infringentes, considerando que não preenche o 

requisito do caput, 1ª parte, do art. 530, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.009561-4      AGPT     902 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social - BNDES 

ADV     :  NEI CALDERON 

AGRDO   :  WALTER DO AMARAL 

ADV     :  RENATO LAZZARINI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos opostos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), nos termos do 

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, à execução de sentença proferida nos autos da reclamação trabalhista 

nº 00.0424359-5.  

O reclamado, ora embargante, afirma preliminarmente a tempestividade e o cabimento dos embargos em razão de 

depósito complementar à disposição do Juízo, efetuado em 30/04/2007. 

Alega ainda o embargante que, anteriormente, em 25/11/2005, efetuou o depósito do valor da condenação, constante do 

mandado de citação, não havendo qualquer menção à índice de atualização e, não obstante, este aspecto não foi 

observado na decisão que, então, rejeitou os primeiros embargos à execução. 

Sustenta o desacerto da referida decisão, por contrariar o artigo 800 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 

argumentando que diversos aspectos ligado à liquidação do julgado não foram objeto de menção expressa na decisão 

transitada em julgado, mas, sim, oriunda de despachos ou decisões interlocutórias no curso da liquidação, que não 

poderiam ter sido objeto de recurso específico, por não previstos na legislação trabalhistas, resguardando-se, assim, a 

oportunidade de fazê-lo a partir da oposição dos embargos à execução. 

Argumenta ainda o embargante que o magistrado, ao analisar os primeiros embargos à execução opostos, simplesmente 

os apreciou de forma perfunctória, violando literalmente os artigos 832 da CLT, 458 do CPC, 5°, XXXV e LC e 93, IX, 

da CF. 

Quanto ao mérito, o embargante reporta-se expressamente às matérias impugnadas nos primeiros embargos à execução, 

aduzindo: (a) cerceamento de defesa, em razão do indeferimento de quesitos, apresentados por ocasião da perícia 

contábil realizada em sede de liquidação de sentença; (b) nulidade do laudo pericial; (c) necessidade de limitação 

temporal dos cálculos de liquidação; (d) incorreção dos cálculos em virtude de: (i) não exclusão dos valores 

correspondentes à contribuição para a FAPES, (ii) do cômputo da dobra de férias nos dois últimos períodos aquisitivos, 

(iii) não dedução da cota previdenciária, (iv) inclusão, na base-de-cálculo dos valores relativos ao FGTS, de verbas de 
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natureza indenizatória, (v) descompasso da atualização monetária aplicada com os critérios adotados no âmbito do 

Tribunal Superior do Trabalho, (vi) equívoco na apuração dos juros de mora, e (vii) falta de indicação e desconto do 

Imposto de Renda na fonte. 

Os embargos à execução foram rejeitados liminarmente na sentença de fls. 39/49, aos fundamentos de que: (a) o 

depósito complementar não veio acompanhado dos devidos encargos (atualização monetária, juros e despesas 

processuais), nos termos do artigo 882 da CLT; e (b) os temas suscitados pelo BNDES "já foram exaustivamente 

analisados e afastados em várias ocasiões por decisões e despachos deste Juízo e dos egrégios Tribunais Superiores e 

também na sentença de liquidação, cujas conclusões passam a fazer parte integrante desta decisão, uma vez que 

cobertas pelo manto da preclusão", posto que "os presentes embargos trazem novamente os questionamentos já 

repelidos nos autos de Embargos à Execução n. 2005.61.00.028054-8 e nada mais são do que mera tentativa oblíqua de 

reabrir a discussão de mérito das condenações que lhe foram impostas". Sem honorários de advogado. 

Foram opostos embargos de declaração pelo reclamante e pelo reclamado, rejeitados pelo Juízo sentenciante às fls. 

144/149. 

Nesta oportunidade, o reclamado interpõe agravo de petição. Afirma, inicialmente, que o Juízo encontra-se garantido 

com o depósito complementar levado a efeito em 30/04/2007 (guia de fls. 36). Afirma que o mandado de citação que 

lhe foi encaminhado (fls. 1394 dos autos principais) não fazia qualquer referência à atualização monetária da quantia, de 

modo que o depósito foi efetuado no valor nominalmente indicado. No mais, reitera o pedido inicialmente aduzido. 

O reclamante ofereceu contra-razões às fls. 187/263, sustentando o descabimento dos embargos à execução e do agravo 

de petição. Assevera o intuito procrastinatório dos expedientes do reclamado e pugna pela sua condenação ao 

pagamento de multa por litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da justiça. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo 

trabalhista, nos termos do entendimento consolidado no item item III da Instrução Normativa nº 17/1999 do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

Assinalo, inicialmente, que em razão do desapensamento da reclamação trabalhista (processo nº 00.0424359-5), 

determinado à fl. 267, tornou-se inviável a verificação do acerto dos depósitos efetuados pelo BNDES, na medida em 

que os dados necessários a esse exame encontram-se nos autos principais. 

Todavia, reputo despicienda a conversão do feito em diligência para requisição de cópias de peças dos autos da 

reclamação trabalhista, na medida em que a sentença terminativa se sustenta ainda que considerado apenas o 

fundamento da preclusão. 

Com efeito, os segundos embargos à execução, admissíveis em razão de reforço da penhora, ou de depósito 

complementar, têm conteúdo especialmente restrito, na medida em que podem versar apenas sobre aspectos formais da 

constrição ou fatos novos, assim entendidos aqueles ocorridos posteriormente ao julgamento dos primeiros embargos.  

Todas as demais questões, que eram passíveis de argüição quando da oposição dos primeiros embargos, não podem ser 

invocadas em embargos posteriores, porque sobre elas recai o óbice da preclusão temporal, nos exatos termos do 

disposto no artigo 836 da Consolidação das Leis do Trabalho, e artigos 473 e 474 do Código de Processo Civil: 

Art. 836 - É vedado aos órgãos de Justiça do Trabalho conhecer de questões já decididas, excetuados os casos 

expressamente previstos neste Título e a ação rescisória, que será admitida, na forma do disposto no Capítulo IV do 

Título IX da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, dispensado o depósito referido nos 

artigos 488, inciso II, e 494 daquele diploma legal. 

Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. 

Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que 

a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido. 
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Nessa linha de entendimento, anoto precedentes do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais da 

1º, 3ª e 5ª Regiões e do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME. [...] 2. Inexiste omissão a ser suprida em sede de embargos 

declaratórios, estando a decisão embargada suficientemente fundamentada no sentido da jurisprudência desta Corte 

Superior, em que "havendo reforço de penhora, admite-se o ajuizamento de novos embargos à execução para questionar 

que o novo bem penhorado não poderia sofrer constrição, em face do disposto no art. 1º da Lei nº 8.009/90. Recurso 

conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 114.513/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, in DJ 18/9/2000). [?] 4. 

Embargos de declaração rejeitados. 

STJ , EDREsp 649.195, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, data da decisão: 04/10/2007, v. u., DJ 

07/04/2008, p. 1 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. AMPLIAÇÃO DA PENHORA. NOVOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS CONSTANTES NO DECISÓRIO 

RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. 1. Havendo ampliação da penhora, cabe a oposição de novos embargos de 

devedor, desde que limitados aos aspectos formais do novo ato constritivo. Precedentes... 

STJ , REsp 1.003.710/SP, Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, data da decisão: 12/02/2008, v. u., DJ 

25/02/2008, p.337 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO - NOVOS EMBARGOS DO DEVEDOR - 

INADMISSIBILIDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. I - A mera atualização dos 

cálculos pelo exeqüente não autoriza a renovação da citação nem possibilita apresentação de novos embargos à 

execução. Intimado da apresentação da planilha, o interessado poderá impugná-la, estando a decisão sujeita aos recursos 

próprios da lei processual civil... 

STJ , REsp 555.532/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho, data da decisão: 16/12/2003, v. u., DJ 10/02/2004, 

p.253 

DISCUTIDA AOS ASPECTOS FORMAIS DA CONSTRIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. Havendo nova penhora, é 

admissível a oposição de novos embargos à execução que deverão se limitar aos aspectos formais da constrição. 2. A 

matéria referente à impenhorabilidade de bem de família, alegada nos novos embargos à execução em razão de 

realização de segunda penhora, não se encontra preclusa, por se tratar de aspecto formal da constrição. 3. Apelação 

parcialmente provida. 

TRF 1ª Região, AC 2004.32.00.006005-5, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa, data da 

decisão: 5/6/2007, v. u., DJ 3/8/2007, p. 216 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO REFERENTE AO REAJUSTE DE 28,86%. 

INTERPOSIÇÃO DE DOIS EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO MERITÓRIA DA 

SENTENÇA PROFERIDA NA PRIMEIRA INCIDENTA. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 1. Consoante se 

extrai do quanto relatado e decidido no comando sentencial, a União interpôs dois embargos à mesma execução judicial, 

razão pela qual a segunda ação incidental foi liminarmente rejeitada, com supedâneo nos art. 793, III e 295, III, do CPC. 

2. De fato, a sentença proferida naqueles embargos que foram validamente ajuizados não foi objeto de recurso de 

apelação, daí porque já qualificada pela preclusão máxima em que se traduz a coisa julgada. 3. Ademais, a própria 

União reconhece que deixou de apelar da sentença proferida nos primeiros embargos que interpôs, aduzindo ter havido 

um mero equívoco na titulação peça processual que atravessou em juízo, qualificada que foi como "embargos à 

execução", em vez de "recurso de apelação", não sendo correta tal afirmação, porque além de qualificar a petição 

interposta como "embargos à execução", o ente público requereu o acolhimento e provimento de tais embargos e, não 

bastasse tudo isso, ainda atribuiu valor à causa. 4. Constatada a preclusão das vias impugnatórias, a União não pode 

ajuizar novos embargos à execução, sob o risco de, autorizando-se tal procedimento, resultar chancelada a perpetuação 

da liça e, assim, frustrada a efetivação da prestação jurisdicional. 5. Manutenção da sentença recorrida, com a ressalva 

de que os valores administrativamente adimplidos devem ser decotados do crédito exeqüendo. 6. Apelação desprovida. 

TRF 1ª Região, AC 2002.39.00.009190-7, Segunda Turma, Relª. Desª. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, data da 

decisão: 13/6/2007, v. u., DJ 9/7/2007, p. 76 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS APÓS A SEGUNDA PENHORA (REFORÇO DE PENHORA). ÂMBITO 

DE CONHECIMENTO LIMITADO. PETIÇÃO INICIAL QUE VERSA SOBRE A EXIGIBILIDADE DO TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 1. "Havendo nova penhora, há possibilidade de novos embargos, 

limitados, porém, aos seus aspectos formais." (RSTJ 27/322). 2. Inadmissibilidade dos presentes embargos, uma vez 

que não versam sobre os aspectos formais da segunda penhora, mas sim sobre a exigibilidade do título extrajudicial. 3. 

Apelação a que se nega provimento. 

TRF 1ª Região, AC 2005.38.00.020698-0, Sexta Turma, Relª. Desª. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, data da 

decisão: 25/9/2006, v. u., DJ 9/10/2006, p. 127 

PROCESSUAL CIVIL. NOVOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL INTERPOSTOS EM FACE DE NOVA 

PENHORA. LIMITAÇÃO A ASPECTOS FORMAIS DA NOVA CONSTRIÇÃO. REJEIÇÃO IN LIMINE. APELO 

IMPROVIDO. 1. Em se tratando de nova penhora, teoricamente possível mostra-se a interposição de novos embargos, 

estando o conhecimento dos mesmos, porém, circunscritos a questões formais da constrição, impedindo, por 

conseguinte, reacender a discussão acerca do valor devido. Precedentes. 2. Apelo improvido. 

TRF 3ª Região, AC 84.754, processo: 92.03.056338-5/SP, Turma Suplementar da Primeira Seção, Rel. Juiz Carlos 

Loverra, data da decisão: 21/06/2007, v. u., DJU 30/08/2007, p. 799 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. 1. As questões acerca da competência do Juízo, 

legitimidade passiva para responder à execução, necessidade de intervenção do MP, etc., todas já foram apreciadas em 

sede de anteriores embargos à execução, sendo incabível revisitar matéria preclusa. A ausência de hipóteses que se 

subsumam àquelas elencadas no art. 741, do CPC, dá ensanchas à rejeição liminar dos novos embargos à execução. 2. 

Apelação desprovida. 

TRF 5ª Região, AC 289.594, processo: 2002.83.00.001924-8/PE, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, data da decisão: 11/06/2002, v. u., DJU 10/07/2002, p. 600 

Agravo de Petição. Penhora. Leilão sem licitantes. Nova penhora. Embargos para questionar a penhora anterior. 

Preclusão. Na hipótese em que a nova penhora visa substituir bens cujo leilão resultou infrutífero, não tem mais lugar os 

Embargos à execução para questionar a penhora anterior, posto que já operada a preclusão temporal. 

TRT 2ª Região, Agravo de petição 00661-2003-018-02-00-3/2006, 11ª Turma, Rel. Juiz Eduardo de Azevedo Silva, 

data da decisão: 25/04/2006, publ. 19/05/2006 

No caso dos autos, observo que o reclamado embargante, ora agravante de petição, já havia anteriormente opostos 

embargos à execução processo n° 2005.61.00.028054-8, que foram rejeitados em primeiro grau. Contra a sentença de 

rejeição foi interposto agravo de petição, aos quais foi negado seguimento. Contra a decisão de negativa de seguimento 

ao agravo de petição, foi interposto agravo de instrumento perante este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

processo n° 2006.03.00.040193-6, ao qual foi negado seguimento em decisão monocrática. Contra a referida decisão de 

negou seguimento ao agravo de instrumento, foi interposto agravo regimental, que foi conhecido como agravo legal e 

ao qual a Primeira Turma deste Tribunal negou provimento, em sessão de 05.09.2006. Contra o referido acórdão, foi 

interposto recurso de revista, ao qual foi negado seguimento pela DD. Vice-Presidência deste Tribunal. Contra a decisão 

que negou seguimento ao recurso de revista, foi interposto agravo de instrumento perante o Superior Tribunal de Justiça 

(processo n° 882.619-SP, registro 2007/0036227-1), ao qual foi negado seguimento em decisão monocrática do E. 

Ministro Relator Menezes Direito, transitada em julgado. 

Da leitura das razões dos presentes embargos, contudo, extrai-se que as questões apresentadas fogem dos aspectos 

formais da constrição e tampouco constituem fatos novos, sendo descabida, portanto, sua argüição neste momento 

processual. 

A pretensão do embargante é rediscutir matéria que já foi deduzida nos primeiros embargos à execução opostos, e que 

foram rejeitados, em decisão transitada em julgado, o que se afigura manifestamente inadmissível. 

Por outro lado, tem razão o agravado ao sustentar o caráter meramente protelatório e infundado do recurso, a justificar a 

imposição de multa, com apoio no artigo 557, §2° do Código de Processo Civil. 

Assim manifestei-me por ocasião do voto proferido no julgamento do agravo legal no agravo de instrumento n° 

2006.03.00.040193-6: 
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Observo que a ação principal é uma reclamação trabalhista ajuizada em 06/11/1981, e apenas pelas cópias trazidas aos 

autos é possível constatar-se que o BNDES interpôs os seguintes recursos:  

1- embargos de declaração contra o acórdão que deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para anular a 

sentença de improcedência, rejeitados;  

2- recurso especial contra o acórdão que deu provimento ao referido recurso ordinário do reclamente, não admitido;  

3- embargos de declaração contra a sentença de procedência, rejeitados;  

4- recurso ordinário contra a sentença de procedência, não conhecido por intempestividade;  

5- recurso especial contra o acórdão que não conheceu do recurso ordinário por intempestividade, admitido e provido;  

6- embargos de declaração contra o acórdão que negou provimento ao recurso ordinário e confirmou a sentença de 

procedência, rejeitados;  

7- recurso especial contra o acórdão que negou provimento ao recurso ordinário, não admitido;  

8- agravo de instrumento do despacho denegatório de recurso especial, não conhecido;  

9- agravo de instrumento contra a decisão que determinou o depósito parcial, negado seguimento;  

10- embargos de declaração contra a sentença que rejeitou os embargos à execução, rejeitados;  

11- agravo de petição contra a sentença que rejeitou os embargos à execução, negado seguimento;  

12- agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento ao agravo de petição, negado seguimento;  

13- embargos de declaração contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, rejeitados;  

14- este agravo contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Ou seja, o agravante interpôs, desde o longínquo ano de 1981, quando iniciou-se a tramitação da reclamação trabalhista, 

nada menos do que 14 (quatorze recursos), e apenas 1 (um) foi provido - e isso apenas pelo que se constata das peças 

copiadas neste intrumento. 

Evidente, me parece, portanto, o intuito meramente protelatório, insistindo a agravante em recurso manifestamente 

infundado a justificar a imposição da multa de que trata o §2° do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O referido dispositivo determina a fixação do valor da multa entre 1% e 10% sobre o valor da causa. Observa-se, 

contudo, de fls.410/429, que o embargante, ora agravante, não atribui valor à causa nos embargos à execução. 

Assim, à míngua de indicação expressa do valor da causa na petição inicial dos embargos à execução, deve-se 

considerar que o valor da causa corresponde ao valor da dívida, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de 

Justiça:  

Aos fundamentos então expendidos acrescento que, como anotado, o agravante interpôs ainda recurso de revista, ao 

qual foi negado seguimento, e agravo de instrumento contra a decisão denegatória do recurso de revista, ao qual 

também foi negado seguimento; novos embargos à execução, rejeitados liminarmente; embargos de declaração, também 

rejeitados; e este agravo de petição. 

Portanto, com maiores razões, sendo evidente que o presente recurso é manifestamente infundado, e evidenciado o 

caráter meramente procrastinatório, cabível a imposição de multa de 10% sobre o valor da dívida exequenda (fls.35), 

diante da inexistência de atribuição de valor à causa nos autos de embargos à execução. 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, e §2° do Código de Processo Civil, combinado com o item II da 

Instrução Normativa nº 17/1999 do Tribunal Superior do Trabalho, nego seguimento ao agravo de petição, impondo ao 

agravante multa de 10% sobre o valor da dívida exequenda (fls.35). 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010428-8        AG  330081 

ORIG.   :  200761000285014  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

AGRDO   :  JOAO GURGEL RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação de 

protesto interruptivo da prescrição, recebeu o recurso de embargos de declaração como pedido de reconsideração. 

Informa que houve o ajuizamento de protesto interruptivo da prescrição, nos termos do artigo 876 do CPC, tendo sido 

indeferido sob a fundamentação de que o protesto sem o montante da dívida é inócuo, pois dá ensejo à dúvida e 

incerteza e não gera o efeito de interromper a prescrição, nos termos do artigo 869 do CPC. 

Sustenta que no recurso dos embargos declaratórios demonstrou-se que o artigo 869, do CPC dispõe a respeito do 

indeferimento da petição inicial quando a parte houver demonstrado legitimo interesse, mas que, no caso em tela, não 

há que se questionar acerca da utilidade do procedimento, face a existência ou não do débito, mormente porque o 

próprio procedimento tem por escopo precaver o Embargante de eventual alegação de prescrição do direito futuramente 

será discutido em ação própria, sendo demonstrada a contradição no r. julgado. Pretende, desta feita, o recebimento dos 

embargos de declaração. 

A r. decisão guerreada recebeu como pedido de reconsideração, mantendo a decisão por seus próprios fundamentos (fls. 

57).  

É o relatório. DECIDO. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que são cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro 

material, consoante entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a 

alteração ou modificação do decisum embargado. 

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão 

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os 

fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02) 
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Resta claro que, em verdade, se pretende a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, ou seja, a 

rediscussão do mérito, o que não se admite, pois seria o mesmo que dar caráter infringente ao recurso. 

Reputa-se escorreita a decisão do juízo monocrático que deixou de apreciar o pedido, por entender que a pretensão de 

reforma do julgado deveria ser aduzida por agravo de instrumento. 

Vale lembrar que o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime 

quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a 

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais 

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02). 

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda 

do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o 

objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida, não vejo configurado o alegado vício, por isso que a omissão aventada nos embargos 

não se acomoda à hipótese do art. 535 do CPC, haja vista que o Julgador, ao expressar sua convicção, não precisa 

analisar todos os argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que no contexto decline fundamentadamente 

os argumentos embasadores de sua decisão (nesse sentido: STJ, AI 169073, DJU 17/8/98). 

Conclui-se, portanto, que se a decisão embargada não se pronunciou sobre todos os argumentos, ou artigos de lei, 

trazidos pela embargante, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em omissão. 

Assim, os julgados colacionados no Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, 35ª 

edição, ed. Saraiva, notas 2a e 16b ao artigo 535, respectivamente: 

"O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser suscinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio" (STJ-1ª Turma, AI 169.073-SP-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram 

provimento, v.u., DJU 17.8.98, p. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RJTJESP 115/207. 

"Desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a 

rebater, um a um os argumentos utilizados pela parte" (RSTJ 151/229; citação à p. 233). 

Por último reputo conveniente assinalar que não se trata de inadmissão do recurso de embargos de declaração em face 

de decisão interlocutória, vez que uníssona a jurisprudência no sentido de sua admissão. Nesse tomo, cite-se: RESP 

327032.  

Ademais, a decisão guerreada, em momento algum, demonstrou a rejeição dos embargos em decorrência destes terem 

sido opostos em face de decisão interlocutória. É clarividente o decisum no tocante à inadmissão de embargos para 

rediscussão do mérito da causa.  

Conclui-se, desta feita, que os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do 

julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Supremo 

Tribunal Federal que firmou entendimento no sentido de que não cabem embargos de declaração, com caráter 

infringente do julgado. 

Desta feita, encontrando-se pacificada o entendimento no Supremo Tribunal Federal, julgo monocraticamente, e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.012137-4        AG   80406 

ORIG.   :  9800514082  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LIVRARIA JURIDICA STEIDLE E TESTONE LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SERGIO SOARES BARBOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de 89/90 (fls. 74/75 dos autos originais) que indeferiu 

pedido de antecipação de tutela em sede de ação ordinária. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 177/183) observo que houve prolação de sentença que 

extinguiu o processo com julgamento de mérito, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela 

perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o 

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.013089-5        AC 1267150 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM EUROPA 

ADV     :  SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

INTERES :  SANDRA REGINA POLETTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl.  57.  

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil homologo o pedido de desistência do recurso, formulado 

pelas partes por procuradores legalmente habilitados.   

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013480-3        AG  331949 

ORIG.   :  200861000056868  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSIMAR ALMEIDA DE PAULA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do 

objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.014977-1        AC 1232772 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIRIAN ROSELI MILANI 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Fls. 358/359: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pela autora, ora apelante, MIRIAM 

ROSELI MILANI com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase 

processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito 

material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a 

renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a autora no pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não sendo o 

caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015003-1        AG  333466 

ORIG.   :  200861000076582  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS OCTAVIO BITTENCOURT BATTESTI e outro 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos da ação ordinária de revisão de 

prestações, saldo devedor, c/c repetição do indébito e pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela, indeferiu o 

pedido de assistência judiciária, bem como, determinou a retificação do valor à causa. 

                Conforme E-MAIL protocolado sob o nº 2008.085669, o MM. Juízo "a quo" reconsiderou a decisão que 

ensejou a interposição do presente recurso, acolhendo o valor à causa atribuído na inicial e a gratuidade da justiça. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

                São Paulo, 09 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016052-8        AG  333923 

ORIG.   :  199903990182647  1 Vr ARACATUBA/SP 9708025615  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  EDNA CRISTINA DE SOUSA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida autos da ação ordinária em fase de execução, 

em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba - SP, que acolheu os cálculos apresentados pela 

agravada e determinou a remessa dos autos ao arquivo com baixa na distribuição.  

Alegam os agravantes, inicialmente, que a ação originária objetivava a condenação da ré, ora agravante, ao pagamento 

dos expurgos relativo ao mês de janeiro de 1989 (70,28%), março de 1989 (29,16%),  abril de 1990 (44,80%) e 

fevereiro de 1991 (14,78%). 

Sustentam que após a instrução processual a ação foi julgada parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento da correção monetária referente a janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 ( 44,80%) e fevereiro 

de 1991 (14,78%). 

Inconformada a agravada ingressou com apelação. O recurso foi recebido e remetido a esse E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Os autos foram distribuídos ao Desembargador Federal Teotônio Costa (à época integrante da 1ª Turma) que negou 

seguimento ao apelo da Caixa Econômica Federal. A Caixa Econômica Federal ingressou com agravo previsto no § 1º-

A do artigo 557 do Código de Processo Civil, ao qual foi negado provimento (fls. 43/53 deste recurso). 

Em seguida, houve interposição de recurso especial, pela CEF, não admitido. Em face dessa decisão denegatória, foi 

interposto agravo de instrumento no Superior Tribunal de Justiça, que conheceu do agravo para dar parcial provimento 

ao recurso especial (fls. 54/55). Do recurso extraordinário foi homologado o pedido de desistência (fl. 56).  

Após o trânsito em julgado os autos foram remetidos à vara de origem (fl. 57).  

Iniciada a execução da obrigação de fazer, a agravada foi citada e apresentou Termo de Transação e Adesão do 

Trabalhador às condições previstas na Lei Complementar Nº 110/01. 

Ocorre o agravante pleiteou o pagamento da sucumbência de todos os valores já pagos administrativamente pela Caixa 

Econômica Federal, considerando que a adesão ou transação foi efetuada sem anuência e orientação da advogada dos 

autores. 

O juiz da causa ao analisar o pedido do agravante considerou indevidos os valores exigidos a título de honorários 

advocatícios. 

Aduz que a decisão agravada merece reforma, uma vez que a Caixa Econômica Federal pleiteou a exclusão de três (03) 

índices e somente um índice foi excluído pelo Superior Tribunal de Justiça, sucumbindo, portanto em 1/3 do pedido, 

cabendo a ela o pagamento de 2/3 dos honorários. 

Por fim, requer o provimento do recurso para reformar a decisão agravada para determinar que Caixa Econômica 

Federal efetue o depósito da verba de sucumbência no percentual de 7,77% da condenação. Se outro for o 

entendimento, requer seja determinado o depósito de 67% dos honorários que corresponde a 2/3 do pedido formulado 

no Superior Tribunal de Justiça. 

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita ao autor, ora 

agravante, pelo juiz da causa.  
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Relatei. 

Fundamento e decido. 

O presente recurso não merece seguimento. 

O MM. Juiz Federal Luís Antônio Zanluca decidiu: 

[...] 

"Os autores formularam 04 (quatro) pedidos na inicial: a incidência, em suas contas vinculadas do FGTS, dos índices de 

janeiro de 1989 (70,28%), março de 1989 (29,16%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (14,78%). 

Com a decisão do Agravo de Instrumento, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça  (fl. 249), determinou-se a 

incidência, nas contas dos autores, dos índices de janeiro/1989 (42,72%) e abril/1990 (44,80%). 

Ou seja, dos 04 (quatro) índices pleiteados na inicial, os autores foram contemplados em apenas 02 (dois) e, mesmo 

assim, para o mês de janeiro de 1989 pleitearam 70,28%e conseguiram 42,72%. 

A decisão do STJ de fl. 249 determinou que os ônus sucumbenciais seriam proporcionalmente distribuídos na forma do 

artigo 21, caput, do CPC. 

Assim, tendo em vista que a parte autora saiu vencedora em menos da metade dos pedidos formulados na inicial, 

compensando-se matematicamente os honorários na proporção da sua sucumbência (artigo 21, caput, do CPC), não são 

devidos os honorários pleiteados. 

[...] 

Haja vista que, nos termos da decisão do STJ, não são devidos honorários advocatícios, expeça-se Alvará de 

Levantamento em favor da CEF do valor constante da guia de fl. 308. Após. Arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

No presente caso, verifico que o ato judicial extinguiu a execução, com fundamento no artigo 794, II do CPC, não 

obstante não tenha sido expresso, tem conteúdo de sentença. 

Como homologou a transação judicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e os exeqüentes, conclui-se que o ato 

judicial em questão extingui a execução com relação ao credor, considerando cumprida a obrigação, portanto, tem 

natureza de sentença, atacável por apelação.  

Por fim, não restam dúvidas de que o pedido formulado pelos agravantes neste recurso é manifestamente inadmissível, 

uma vez contra a sentença caberá apelação (artigo 513 do Código de Processo Civil). 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.022448-3        AG  206097 

ORIG.   :  200461000028211  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NEW AGE TIME CURSOS SISTEMAS E COM/ LTDA 

ADV     :  CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

revisional, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Em juízo de cognição sumária foi deferido  a suspensividade  postulada apenas para determinar seja excluído o nome da 

agravante dos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pendente ação judicial que discuta a exigibilidade dos débitos 

ensejadores  da inscrição. (fls. 38/41). 

Houve interposição de agravo regimental às fls 57/63. 

Conforme E-MAIL protocolado sob o  nº 2008/083332, foi encaminhado cópia da sentença proferida nos autos da 

presente demanda, pelo MM juízo a quo, que julgou parcialmente procedente o pedido nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Destarte, restaram prejudicados o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

os recursos  e NEGO-LHES SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.026329-7        AG  156537 

ORIG.   :  200161000127327  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB   

SP 

ADV     :  SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  CELSO GARCIA NEGRAO e outro 

ADV     :  LOLITA TIEMI IWATA 

ADV     :  LUCIANA REINALDO PEGORARI  

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 99/100 (101/102 dos autos originais) que 

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.027767-6        AC 1247642 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLOVIS DE SOUZA MARQUES 

ADV     :  JOSE GOMES DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que, em ação ordinária pleiteando a revisão de contrato de financiamento imobiliário 

proposta em face da CEF, julgou improcedente o pedido nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem contra razões sobem os autos a esta E. Corte. 

Às folhas 170 o autor manifesta a desistência do presente recurso. 

Entendo que o pedido do autor resta acobertado pelo artigo 501 do Código de Processo Civil, que prevê a desistência do 

recurso por quem o tenha interposto o que, no caso em tela, vem a prejudicar o presente recurso de apelação. 

O artigo 557, caput do Código de Processo Civil, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso prejudicado como ocorre no presente caso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à presente apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.029429-4        AC 1285779 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO JOSE SARAIVA e outro 

ADV     :  MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 198/199. 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil homologo o pedido de desistência do recurso, formulado 

pelos apelantes por procurador legalmente habilitado.   

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação, a fim de constar o nome do atual patrono dos apelantes, 

ou seja, Marcel Pedro dos Santos Belotto, inscrito na OAB/SP n. 256.538, certificando nos autos. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.029857-3        AG  158631 

ORIG.   :  200261210000105  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  SILVANA ROSA ROMANO AZZI 

AGRDO   :  GERALDO JOAO GUEDES e outro 

ADV     :  VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 188/189 (fls. 177/178 dos autos originais) que 

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 
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Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.035535-0        AG  161558 

ORIG.   :  200261000174188  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA ELIZETE DE ALMEIDA 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto em face da r. decisão que, ação cautelar 

inanimada, deferiu liminar pleiteada condicionada ao depósito judicial das prestações vencidas no prazo de 03 (três) 

dias e vincendas, no prazo de 05 (cinco) dias após cada vencimento.  

Em juízo de cognição sumária restou indeferido o pedido de efeito suspensivo, por decisão de lavra do Juiz Fed. 

Convocado CARLOS LOVERRA às fls. 61/63. 

Apresentada contraminuta às fls. 70/85. 

Houve interposição de agravo regimental às fls. 86/89. 

Conforme E-MAIL/UTUI protocolizado sob o nº 2007/310575, foi encaminhada cópia da sentença proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em 23.11.2007, julgando improcedente o pedido. 

Destarte, restaram prejudicados os recursos por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS o 

agravo de instrumento, bem como o agravo regimental e NEGO-LHES SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.041478-2     REOMS  203084 

ORIG.   :  0006557554  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RODJEL REFUNDINI 

ADV     :  ALEXANDRE PIRES MARTINS 
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ADV     :  VANDERLEI SANTOS DE MENEZES  

PARTE A :  ANTONIO CESAR RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial decorrente da r. sentença de fls. 383-388, que concedeu a ordem mandamental para garantir 

aos impetrantes - mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - o direito de ter as parcelas dos respectivos 

financiamentos reajustados pelo Plano de Equivalência Salarial - PES. 

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 60-62).  

DECIDO.  

Extrai-se dos autos que os impetrantes demonstraram ter sido feita a opção pelo PES (Plano de Equivalência Salarial) 

como critério de correção das prestações do financiamento imobiliário, que, uma vez adotado e incluído nos contratos, 

tem que ser respeitado como limite de reajuste. 

Esse entendimento, vale referir, tem o beneplácito da jurisprudência que o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou 

na matéria em causa:  

AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES - 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Esta Corte tem entendimento pacífico no sentido de que, nos contratos celebrados segundo as normas do SFH, as 

majorações seguem o mesmo percentual de aumento salarial da categoria profissional, de modo a obedecer a equação 

econômico-financeira das avenças, motivo pelo qual reitero os fundamentos da decisão recorrida. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AGA - 238545/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; DJ 01/08/2000, p. 243)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC. 

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação 

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro. Recurso especial 

conhecido e provido. 

(REsp - 201.124/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Barros Monteiro; DJ 04/06/2001, p. 156)  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CRITÉRIO DE 

REAJUSTE AVENÇADO PELO CONTRATO E PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 

356/STF). 

2. O Decreto-Lei n. 2.164, de 19.04.84, que disciplinou o Plano de Equivalência Salarial, concedeu ao mutuário a opção 

pelo reajuste das prestações dos financiamentos obtidos com recursos do Sistema Financeiro de Habitação calculado em 

consonância com o percentual e periodicidade do aumento salarial de sua categoria profissional, limitada à variação da 

UPC, em igual período. 
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3. No caso dos autos, ao celebrar o contrato de mútuo habitacional, as partes contratantes elegeram como fator de 

correção o Plano de Equivalência Salarial, aliás previsto na legislação então em vigor, razão pela qual deve-se assegurar 

ao mutuário que o reajuste das prestações observe a sua variação salarial durante toda a vigência do contrato. 

4. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(REsp - 624.970/RS; 1ª Turma; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; DJ 18/04/2005, p. 219) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.042094-2        AG  183494 

ORIG.   :  200361000124750  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COMISSAO DE MORADORES DO CONDOMINIO EDIFICIO NOVO   

TATUAPE BLOCO III e outros 

ADV     :  JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   :  CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAHYUN LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 266/267: Homologo o pedido de desistência do presente agravo de instrumento efetivado pela COMISSÃO DE 

MORADORES DO CONDOMÍNIO NOVO TATUAPÉ III e outros. 

Com o trânsito, baixem os autos à vara de origem 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 
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PROC.   :  2005.03.00.045002-5        AG  237546 

ORIG.   :  200361000204732  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDILSON SATIRO DE JESUS 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDILSON SATIRO DE JESUS contra a decisão proferida, nos autos 

da ação ordinária nº 2003.61.00.020473-2, que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve prolação de sentença extinguindo feito sem 

julgamento do mérito, o que acarretou a perda do objeto do presente recurso. 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  97.03.054247-6            AMS  181543 

ORIG.   :  9720000449  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  JOSE VICENTE FERMINIO DA SILVA e outros 

ADV     :  DOMINGOS ANCELMO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação (fls. 40-44) interposto em face da r. sentença de fls. 35-37, que indeferiu a petição 

inicial da ação mandamental por ausência de documento essencial (prova da execução extrajudicial) e extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, do CPC.  

Alega a apelante que o documento de fl. 11 atesta a existência da execução extrajudicial, porquanto se trata de 

notificação para purgação da mora, a fim de evitar o prosseguimento da execução da dívida, o que afastaria a extinção 

do processo. Pugna pela suspensão da execução, defendendo a ilegalidade do procedimento executório fundado no 

Decreto 70/66. 

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 60-62).  
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DECIDO.  

Merece reforma a r. sentença, porquanto os documentos que instruíram a inicial são suficientes para ancorar a pretensão 

da parte autora. 

Dessa forma, ante a extinção do processo sem apreciação do mérito (CPC, art. 267), ora reformada em grau de recurso, 

passível de aplicação os ditames do 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, eis que a matéria é exclusivamente 

de direito, encontrando-se o feito em condições de imediato julgamento. 

Cabe ressaltar que o contrato de mútuo habitacional tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se 

ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal 

(RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

Logo, a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-lei nº 70/66 só tem lugar quando 

paga a dívida ou diante de prova de violação do contrato, ou, ainda, quando demonstrada irregularidade no 

procedimento executório. 

No caso vertente, a apelante limitou-se a sustentar a ilegalidade do procedimento adotado para execução do contrato, 

nada informando sobre a evolução do contrato ou se pretende depositar em juízo o valor da dívida. Tampouco apontou 

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, que poderiam inquinar de nulidade a execução. 

Constam nos autos, por outro lado, cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente 

Fiduciário (fl. 11), e cópia do edital para realização do leilão publicado na imprensa (fl. 33), não restando comprovado 

qualquer vício no procedimento adotado.  

Portanto, não há como se conceber a suspensão da execução extrajudicial do imóvel em discussão, já que a instituição 

financeira credora a promoveu de forma regular, atendendo aos preceitos do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo 

qualquer espécie de vícios a macular a eficácia do referido procedimento. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.062683-4        AG  221938 

ORIG.   :  200461050047171  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

ADV     :  MARIO SERGIO TONIOLO  

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
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ADV     :  MARIO SERGIO TONIOLO  

AGRDO   :  RUDNEI MODESTO BARBARINI e outro 

ADV     :  RENATO CLARO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.072675-4        AG  246813 

ORIG.   :  200561000166995  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CESAR DE BARROS BELLA e outro 

ADV     :  MIGUEL BELLINI NETO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

declaratória de direito à quitação de financiamento habitacional pela Lei nº 10.150/00 c/c nulidade c.c repetição de 

indébito ajuizada com o fito de : a) suspender qualquer pagamento ao agente financeiro, em razão de encontra-se 

enquadrado na lei nº 10.150/00 e beneficiado pela quitação antecipada do contrato na forma do artigo 2o, parágrafo 3o. 

da citada lei; b) proibir o agente financeiro de deflagrar qualquer procedimento de execução extrajudicial do débito, 

com base no Decreto-Lei nº 70/66, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em juízo de cognição sumária às fls. 178/180 restou deferido o pedido de efeito suspensivo postulado, por decisão de 

minha lavra. 

Apresentada contraminuta às fls. 185/207. 

Houve interposição de agravo regimental às fls. 226/250. 

Conforme E-MAIL/UTUI protocolizado sob o nº 2008/090457, foi encaminhada cópia da sentença proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em 15.04.2008, julgando parcialmente procedente a ação. 

Destarte, restaram prejudicados os presentes recursos por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS o 

agravo de instrumento, bem como o agravo regimental e NEGO-LHES SEGUIMENTO. 
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Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.089300-7             AG   59383 

ORIG.   :  9700471918  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO ROBERTO BARBOSA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

ordinária com pedido de antecipação de tutela, no mister de depositar em juízo as prestações vencidas e vincendas da 

casa própria,  verificação da não observância da equivalência salarial  e devolução do "quantum" pago indevidamente 

nas prestações, deferiu parcialmente a liminar no que tange o depósito de metade do valor pago das parcelas vencidas e 

vincendas diretamente à CEF . 

Conforme E-MAIL/UTU1, protocolizado sob o nº 2008/088464 foi encaminhada cópia da sentença proferida nos autos 

da presente demanda, pelo MM. Juízo "a quo", que julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e determinou que a Ré utilize para o reajuste das prestações do contrato de mútuo 

individualizado na inicial, os mesmos índices utilizados para o reajuste da categoria profissional do Autor e, em relação 

às parcelas pagas, deverão ser as mesmas consideradas plenamente quitadas. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093072-0        AG  314110 

ORIG.   :  200261000040196  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CASAGRANDE ASSESSORIA TECNICA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  CHRISTIAN GARCIA VIEIRA 

AGRDO   :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
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ADV     :  PATRICIA RUY VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 170: Homologo o pedido de desistência do presente agravo de instrumento efetivado por CASAGRANDE 

ASSESSORIA TÉCNICA DE SEGUROS S/C LTDA. 

Com o trânsito, baixem os autos à vara de origem 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104049-6        AG  321844 

ORIG.   :  200761000311815  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRAJETO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Tendo em vista as informações do MM. Juiz "a quo" às fls. 231/232, verifico que o presente recurso perdeu o objeto. 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

DESPACHO: 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 339/3520 

PROC.   :  2003.61.11.001603-0        AC 1167820 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  NELSON MORINAGA e outros 

ADV     :  HAROLDO WILSON BERTRAND 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 138/141:  

INDEFIRO, à vista da manifestação da CEF às fls. 152. 

Aguarde-se o julgamento do recurso. 

Publique-se. 

Após, conclusos 

São Paulo, 21 de maio de 2008.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

      

PROC.   :  2000.61.06.001880-0        AC 1198467 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  R R PIEDADE E CIA LTDA e outros 

ADV     :  ANDERSON GASPARINE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 207/208: anote-se. 

                        Fls. 219. Anote-se, tendo em vista o instrumento de mandato de fls.  147. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 29 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.14.003080-6        AC 1279009 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PATRICIA PAULA LOPES DA SILVA 

ADV     :  SUSANA REGINA PORTUGAL 

ADV :  ROSINÉIA DALTRINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 236. 

Compete ao advogado comprovar que cientificou a constituinte da renúncia ao mandato, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de fl. 236. 

Intime-se. 

Após, conclusos,  

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.003655-3        AC 1312018 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CEZAR SOUTO DE SOUZA e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Manifeste-se o exeqüente César Souto de Souza acerca da notícia, trazida aos autos pela Caixa Econômica Federal, de 

pagamento das diferenças de atualização monetária relativas ao mês de abril de 1990 nos termos da decisão proferida na 

ação coletiva nº 93.0004667-5, consoante documentos juntados às fls. 168/169. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

                                                 MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.007111-8        AG  327636 

ORIG.   :  199961000057900  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  APARECIDO NEVES e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO NEVES e GENI FERREIRA DE AQUINO contra 

decisão de fl. 165 (fl. 374 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de 

execução de julgado promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF relativamente a correção de saldo de 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, indeferiu o prosseguimento do feito no tocante ao 

pedido de depósito da verba de sucumbência devida pela agravada. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo'  por considerar que a adesão destes autores ao acordo extrajudicial firmados no âmbito 

da Lei Complementar nº 110/2001 implica em alteração da execução, de modo que a cobrança de eventuais honorários 

advocatícios de sucumbência deve ser objeto de execução autônoma. 

A parte agravante pleiteia a reforma da decisão, inclusive mediante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 12) 

afirmando que a homologação das adesões ao acordo extrajudicial não poderia alterar a condenação da Caixa 

Econômica Federal ao pagamento da verba honorária, que a teor do artigo 23 da Lei nº 8.906/94 pertence ao advogado 

como direito próprio; assim, o acordo não poderia prejudicar direito de terceiro - o advogado - já que a decisão que 

condenou a Caixa Econômica Federal teve seu capítulo condenatório composto da verba honorária derivada da 

sucumbência. 

As informações solicitadas ao Juízo 'a quo' foram prestadas a fls. 176/178. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que a condenação da apelada a pagar verba honorária foi objeto da sentença de primeiro grau que 

a fixou em 15% do valor da condenação (fl. 25). 

Essa condenação foi parcialmente modificada em julgamento proferido por esta Primeira Turma, que reduziu os 

honorários advocatícios ao patamar de 10% sobre o valor da condenação (fls. 35/36), o qual transitou em julgado em 

1º/10/2002 (fl. 50). 

Não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido da incidência no caso da Lei nº 9.469/1997, cuja redação 

do seu art. 6°, § 2°, foi dada pelo artigo 3º da Medida Provisória n° 2.226/2001, deixo anotado que o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal deferiu, em 16 de agosto de 2007, liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2527 

suspendendo a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01, conforme se verifica da notícia veiculada no site da internet 

daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 "O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu hoje, por maioria de votos, liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2527, proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), suspendendo a eficácia do 

artigo 3º da Medida Provisória (MP) 2226, de 2001.  

O artigo suspenso dava nova redação ao artigo 6º da Lei nº 9.469/1997, que regulamenta a intervenção da União nas 

causas em que figurarem, como autores ou réus, entes da administração indireta. Ele dispõe que, havendo acordo ou 

transação celebrada com o Poder Público, segundo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 30, que trata do 

parcelamento de precatórios, os honorários advocatícios deverão ser pagos pelos clientes dos advogados, e não pelo 

Poder Público, quando vencido. 'Entendo que essa parte é chapada violação da garantia constitucional da coisa julgada", 

sustentou o ministro Sepúlveda Pertence, ao levar o assunto - que começou a ser julgado em 2001 e foi objeto de pedido 

de vista dele, em 2002 - de volta ao Plenário do Tribunal.  
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O STF, no entanto, manteve a validade dos artigos 1º e 2º da MP, que modificam a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), para introduzir, no julgamento de recurso de revista pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), o requisito da 

transcendência, exame prévio se a causa oferece "transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza 

econômica, política, social ou jurídica". O dispositivo possibilita ainda que o TST regulamente, em seu regimento 

interno, o processamento da transcendência do recurso de revista, assegurada a apreciação dessa transcendência em 

sessão pública, com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão.  

A maioria dos ministros acompanhou o voto da presidente do STF e relatora do processo, ministra Ellen Gracie, sendo 

vencidos parcialmente os ministros aposentados Nelson Jobim e Maurício Corrêa, que deferiam a liminar requerida em 

relação aos artigos 1º e 2º e, parcialmente, no tocante ao artigo 3º. Já o ministro Marco Aurélio votou pela concessão da 

liminar para suspender os três artigos. 

A ação foi proposta pela OAB em 2001 e começou a ser julgada em setembro de 2002, quando o ministro-aposentado 

Maurício Corrêa pediu vista. Outro pedido de vista, este do ministro Sepúlveda Pertence, interrompeu o julgamento em 

outubro de 2002." 

Desta forma, com a suspensão da eficácia do artigo 3º da Medida Provisória nº 2226/01, não há que se falar que a 

adesão dos requerentes ao acordo previsto no art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001 prejudicaria a execução dos 

honorários advocatícios, devendo a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a 

que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em julgado. 

Enfim, considero pertinente que o agravo tenha sido interposto em nome dos titulares das contas de FGTS, já que a 

norma derrogada impingia-lhes o ônus de responder pela honorária e assim existe legítimo interesse em recorrer. 

Pelo exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007182-7        AC 1135790 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIA MARIA SOARES DE ARAUJO 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 309 e 314: 

Sem interesse de ambas as partes na audiência de conciliação, aguarde-se o julgamento do recurso.  

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008430-7       MCI    6068 

ORIG.   :  200761000118055  8 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  MIGUEL FRANCISCO FILHO 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental objetivando, liminarmente, a suspensão da execução extrajudicial de 

imóvel dado em garantia em contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação.  

Foi requerida a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sustenta ser possuidor legítimo de imóvel residencial dado em hipoteca em favor da CEF como garantia de contrato de 

mútuo celebrado. 

Informa a propositura de ação revisional, pendente de julgamento por esta C.Corte, que teve o recurso de apelação 

recebido em ambos efeitos, o que afasta a inadimplência e impede a execução extrajudicial. 

Defende que o fato do contrato estar sub judice obstaculariza atos da execução extrajudicial. 

Colaciona diversos julgados com vistas a corroborar suas alegações, pugnando ao final pela sustação de todo e qualquer 

ato de execução patrimonial extrajudicial por parte do agente financeiro, e, por conseguinte, a venda do imóvel.  

DECIDO. 

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Para a concessão da liminar da medida cautelar, necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil 

reparação e relevância da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do CPC. 

No caso em tela, ausente a relevância da fundamentação.  

Conforme salienta Arnold Wald, "o Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa 

para o credor hipotecário, que passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a 

nomeação no próprio instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente 

fiduciário. Este deverá ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, 

purgando a mora, se for o caso, e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em 

garantia e a liquidação do débito. Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não 

onerar o credor, estabelecendo, outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente 

fiduciário, garante ao devedor uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil." (in Direito das 

Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203). 

Ressalte-se, ainda, que não "há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade de ser 

utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está solvente, seja 

quando a sua insolvência o levou à falência." (in Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 1996, p. 

322). 

Os dispositivos do Decreto-lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não 

há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, uma 

vez que podem ser perfeitamente exercidos pelo requerente no processo de execução extrajudicial. 
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Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria em exame não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, curvo-me ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se em paralisação da execução, e via de consequência em 

impossibilidade de transferência a terceiros e manutenção dos requerentes na posse do imóvel. 

Não há, portanto, fumus boni iuris que permita a concessão da liminar pleiteada nestes autos. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de concessão liminar da medida cautelar ora formulado. 

Cite-se o requerido, nos termos do artigo 802, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.009597-4        AG  329323 

ORIG.   :  200861040011185  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DALTON SOARES e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DALTON SOARES E OUTROS, 

por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.04.001118-5 em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Santos - SP, que declinou da competência e determinou a remessa e redistribuição 

dos autos ao Juizado Especial Cível Federal. 

O agravante afirma que ajuizou a ação objetivando a correção dos valores depositados em sua conta fundiária, 

atribuindo à causa o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), por estimativa, ante a dificuldade de obter os extratos 

desta conta e verificar o exato benefício econômico a ser pleiteado na ação. 

Sustenta, em síntese, a aplicabilidade da norma inserta no artigo 284 do Código de Processo Civil e requer a reforma da 

r. decisão agravada para  que seja reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

    No mais, verifico plausibilidade nas alegações do agravante a lhe ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, a Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 

da Justiça Federal, determina no artigo 3º, caput: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças". 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo estabelece que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta. 

Acresce-se, por oportuno, que o valor da causa deve ser coerente com o benefício econômico pretendido pelo o autor e, 

caso o juiz verifique a divergência com o benefício almejado, deve determinar a correção com fulcro no artigo 284 do 

Código de Processo Civil.  

Todavia, no caso em apreço, considerando que o valor da causa atribuído pelo autor não ultrapassava o limite cominado 

pela Lei 10.259/01, o MM. Juiz "a quo",  antes mesmo de aplicar a norma do artigo 284 supramencionado, declinou da 

competência e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal, merecendo reparo a decisão ora agravada. 
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Cumpre ressalvar que, não obstante a instrução da causa com os documentos necessários ao seu ajuizamento, bem como 

a atribuição correta de seu valor, como regra geral, competem ao interessado, ou seja, ao autor, de fato, na situação em 

exame, sem os extratos fundiários, não tem o agravante condições de adequar o valor da causa ao benefício econômico 

pleiteado. 

Por outro lado, impor a apresentação dos extratos retardaria, e muito, o ajuizamento da ação, vez que são públicas e 

notórias as dificuldades criadas pelos bancos depositários para o fornecimento dos extratos, cobrando taxas para a 

protocolização do pedido, demorando, por vezes, meses para liberarem as informações quanto ao saldo das contas. 

Assim, para evitar prejuízos ao agravante, uma vez que o valor devido pela Caixa Econômica Federal à titulo de 

correção pode ser superior  ao limite estipulado na Lei dos Juizados Especiais, entendo necessária a manutenção dos 

autos originários na Justiça Federal. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz "a quo". 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009911-6        AG  329546 

ORIG.   :  9300080636  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VILMA INES DE ALMEIDA GIAROLLA e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo interposto por VILMA INES DE ALMEIDA GIAROLLA e outros contra decisão de fl. 173 (fl. 403 

dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de sentença 

que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a corrigir as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço da parte autora mediante aplicação de índices de inflação expurgados, determinou que a parte ré se manifestasse 

acerca da petição da parte autora, ora agravante, nos seguintes termos: 

"Vistos.  

Manifeste-se a CEF sobre a petição de fls. 367, ressaltando-se que razão assiste a parte autora com relação à incidência 

de juros de mora nas contas vinculadas do FGTS, pois conforme entendimento pacífico de nossos Tribunais, são 

devidos à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, independentemente do levantamento ou da 

disponibilização dos saldos.  

 Razão assiste, ainda, a parte autora com relação aos honorários de sucumbência devidos conforme arbitrada em 

sentença, transitada em julgado. 
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Intime(m)-se". 

Pleiteia a parte agravante a concessão de efeito suspensivo (fl. 12), para que a agravada seja intimada a computar em 

seus cálculos os juros legais previstos na legislação que regulamenta o FGTS, bem como os juros de mora no percentual 

de 6% desde a citação até 10 de janeiro de 2003 e no percentual de 12% ao ano a partir desta data, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento a execução de sentença que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à 

aplicação do índice do IPC expurgado nos no mês de abril de 1990 sobre o saldo das  vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (fls. 77; 88; 96); acórdão transitado em julgado na data de 20/02/2002 (fl. 98)  

Quando da execução do julgado, a parte autora pugnou, dentre outras coisas, pela incidência de juros legais de que trata 

a regulamentação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como dos juros moratórios computados a 6% ao 

ano a partir da citação até o advento do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), quando então deveriam ser contados a 

12% ao anos (fls. 137/154). 

O Juízo de origem determinou a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para se manifestar sobre o pedido do 

autor "ressaltando" que os juros de mora são devidos no percentual de 0,5% ao mês, desde a citação, 

independentemente de levantamento, sendo esta a interlocutória recorrida (fl. 173). 

Reconhecido o direito da parte autora à correção do saldo das suas contas vinculadas, faz ela jus à incidência de juros de 

mora no percentual de 0,5% ao mês a contar da citação até o advento da nova legislação civil, momento em que os juros 

devem ser computados nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, em razão dos 

juros de mora terem caráter continuativo, incidindo mês a mês. 

Com efeito, deve ser aplicada ao presente caso a nova sistemática dos juros de mora adotada pelo atual Código Civil 

ainda que o título judicial tenha se formalizado antes da sua vigência, sem que se caracterize ofensa à coisa julgada ou 

excesso de execução, porquanto inocorrente preclusão quanto a matéria na medida em que a autora, ora agravante, não 

poderia recorrer quanto a essa matéria naquela data. 

Cumpre registrar ainda que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação 

do disposto no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Sobre estas questões é unânime o posicionamento desta Primeira Turma, conforme se observa dos seguintes julgados: 

PROCESSO CIVIL . FGTS . TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS  DE MORA CITAÇÃO. CÓDIGO CIVIL  

1916 6% AO ANO. NOVO CÓDIGO CIVIL  ARTIGO 406. REMISSÃO AO ARTIGO 161, § 1º, DO CÓDIGO  

TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO. DE 1%. APÓS A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL  - 

ART. 219 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Os juros  moratórios incidirão a partir da citação à taxa de 0,5% (cinco décimos) por cento ao mês até o advento do 

novo Código Civil , Lei 10.406/02 e à taxa de 1% (um) por cento ao mês, após sua vigência, nos termos do seu artigo 

406, combinado com o artigo 161, § 1, do Código  Tributário Nacional. E, pelo entendimento do Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil  promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

sob coordenação científica do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA afasta-se a 

taxa Selic, cuja aplicação é inadequada já que impede o prévio conhecimento dos juros  e não é operacional porque o 

seu uso será inviável sempre que se calcularem somente juros  ou somente correção monetária, podendo, além disso, 

ocorrer "bis in idem". 

2. A aplicação da taxa de juros  deve incidir a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC.  

3. Remissão do artigo 406 do Código Civil  à norma prevista no § 1º, do artigo 161, do Código  Tributário Nacional. 

4. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da Primeira, Quarta e Quinta Regiões. 

5. Apelação parcialmente provida. 
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(TRF 3ª Região, AC 1026060, Processo 1999.61.02.001298-3/SP, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, 

PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 11/03/2008, DJU 16/04/2008 PÁGINA: 484). 

AGRAVO LEGAL. FGTS . DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS  DE MORA . 

1. Os juros  moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil , independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros  é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros  remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo.  

2. O artigo 406 do Código Civil  de 2002 estabelece que, à falta de convenção da incidência ou do percentual, ou 

quando os juros  decorrerem de determinação legal, serão eles fixados "segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora  do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". O aludido artigo 406 do Código Civil  deve ser 

combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, que dispõe que "se a lei não dispuser de modo 

diverso, os juros  de mora  são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Não há como sustentar a incidência da 

taxa Selic, prevista no artigo 84, inciso I, da Lei n° 8.981/95 e artigo 13 da Lei n° 9.065/95. Com efeito, a referida taxa 

Selic não tem natureza meramente moratória, mas também compensatória, já que embute a expectativa inflacionária, 

sendo cobrada sem qualquer cumulação com correção monetária.  Em outras palavras, a taxa Selic não pode "ser 

cumulada [...] com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros , porque a SELIC inclui, a um só 

tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros  real" (STJ, 1a Seção, Embargos de Divergência no REsp 

267.080-SC, DJ 10.11.2003, p.150). 

3. Agravo legal provido em parte. 

(TRF 3ª Região, AC 1092199, Processo 2004.61.00.008448-2/SP, Relator Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 08/05/2007, DJU 29/05/2007 PÁGINA: 540). 

AGRAVO INTERNO - FGTS  - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - 

INEXIGIBILIDADE - JUROS  DE MORA  - ALEGADA INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO LEGAL 

ESTABELECIDO NO CÓDIGO CIVIL  DE 2002 - INADMISSIBILIDADE. 

1. Aplicação do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 

27.07.2001), reeditada em 24.08.2001 sob nº 2.164-41, que prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas 

demandas que versam sobre o FGTS , desde que o ajuizamento da demanda seja posterior à publicação da MP 2.164-

40, consoante orientação jurisprudencial do STJ, ressalvado entendimento anterior. 

2. Ação proposta na vigência do Código Civil  de 1916. Admissibilidade da cisão do cômputo dos juros  de mora, 

quando da entrada em vigor do Código Civil  de 2002. Não ocorrência de violação aos princípios da irretroatividade das 

leis e da segurança jurídica. Aplicabilidade imediata da lei nova, que não alcança fato anterior à sua vigência 

(constituição da mora ), mas faz incidir a modificação do quantum dos juros  decorrentes desse fato, com reflexo na 

atualização do débito a partir da vigência da nova regra. 

3. Juros  de mora  devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano até 10 de janeiro de 2003 e, a partir da 

vigência da atual lei civil, no percentual de 1% ao mês (art. 406, do CC de 2002 c/c art. 161, §1º, do CTN). 

4. Agravo interno da ré parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região, AC 976517, Processo 2002.61.04.001968-6/SP, Relatora Desembargadora Federal VESNA 

KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 09/08/2005, DJU 30/08/2005). 

Deste modo, sobre o saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da parte autora deve 

incidir juros de mora à taxa de 0,5% ao mês desde a citação e até a entrada em vigor do atual Código Civil, 

computando-se a partir de então os juros moratórios no percentual de 1% ao mês até o efetivo cumprimento da 

obrigação. 

Anoto, todavia, que a decisão agravada nada dispôs acerca dos juros remuneratórios previstos na Lei no Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, não podendo esta Primeira Turma deliberar sobre o tema sob pena de indevida 

supressão de instância. Não conheço, pois, de parte do recurso. 
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Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente recurso, defiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 12. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009941-4       MCI    6085 

ORIG.   :  200661000185441  11 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  AMERICO RUFINO e outro 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental objetivando, liminarmente, a suspensão dos efeitos das averbações 

procedidas na matrícula de imóvel adquirido segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, impedindo-se a 

emissão de carta de arrematação em favor de terceiros.   

Foi requerida a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Informam os requerentes a celebração de contrato de compra e venda de unidade isolada e mútuo, em 18.06.2003, nos 

moldes das regras do Sistema Financeiro da Habitação. Face ao desequilíbrio contratual ajuizaram ação ordinária, em 

relação a qual a presente medida cautelar é incidental. Pretendem a concessão da liminar para que sejam suspensos os 

atos executivos extrajudiciais, dentre os quais a venda e transferência do imóvel a terceiros até decisão final do recurso 

de apelação em trâmite nesta C.Corte (processo nº 2006.61.00.018544-1)  

Defendem a inconstitucionalidade da execução extrajudicial baseada no Decreto-Lei nº 70/66, bem como o 

descumprimento das formalidades por este exigidas.  

Assinalam a ausência de liquidez do título executivo, na medida em que já adimpliram prestações, não se podendo 

considerar a integralidade do débito.  

Por fim, sustentam que a tutela cautelar jurisdicional visa assegurar a eficácia e utilidade da sentença, impedindo o 

ilegal procediemnto extrajudicial ocasionando a perda do imóvel.  

DECIDO. 

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Para a concessão da liminar da medida cautelar, necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil 

reparação e relevância da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do CPC. 

No caso em tela, ausente a relevância da fundamentação.  
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Conforme salienta Arnold Wald, "o Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa 

para o credor hipotecário, que passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a 

nomeação no próprio instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente 

fiduciário. Este deverá ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, 

purgando a mora, se for o caso, e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em 

garantia e a liquidação do débito. Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não 

onerar o credor, estabelecendo, outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente 

fiduciário, garante ao devedor uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil." (in Direito das 

Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203). 

Ressalte-se, ainda, que não "há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade de ser 

utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está solvente, seja 

quando a sua insolvência o levou à falência." (in Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 1996, p. 

322). 

Os dispositivos do Decreto-lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não 

há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, uma 

vez que podem ser perfeitamente exercidos pelo requerente no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria em exame não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, curvo-me ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 
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no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se em paralisação da execução, e via de consequência em 

impossibilidade de transferência a terceiros e manutenção dos requerentes na posse do imóvel. 

Não há, portanto, fumus boni iuris que permita a concessão da liminar pleiteada nestes autos. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de concessão liminar da medida cautelar ora formulado. 

Cite-se o requerido, nos termos do artigo 802, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010806-3        AG  330152 

ORIG.   :  200761000349880  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA LIA PROGIANTE 

ADV     :  EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ANA LIA PROGIANTE, por meio 

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2007.61.00.034988-0, em 

trâmite perante o r. Juízo da 11ª Vara Federal de São Paulo - SP, que indeferiu o pedido de atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso de apelação (fl. 28/29). 

Alega, em síntese, que impetrou mandado de segurança contra ato da Procuradora Chefe do Ministério Público Federal 

no Estado de São Paulo, que determinou a abertura de edital para relotação das vagas, deixando de incluir a da cidade 

de Baurú. 

Afirma que tomou posse no cargo de Técnico Administrativo do Ministério Público da União em 18/9/2007, tendo sido 

lotada na cidade de Marília e que posteriormente requereu a relotação para a cidade de Jaú, uma vez que a vaga de 

Baurú, não obstante existente deixou de ser oferecida quando da publicação do edital. 

A inicial foi indeferida e da decisão terminativa interposta apelação, recebida no efeito meramente devolutivo, o que 

segundo entende poderá lhe causar prejuízo irreparável, uma vez que, se preenchida a vaga que pleiteia dificilmente terá 

a oportunidade de transferir-se para a cidade de Baurú, onde reside e cursa a Faculdade. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, a sentença concessiva de segurança autoriza a execução provisória e afasta 

a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo a eventual recurso de apelação. 

  

Por outro lado, em razão do caráter  auto-executório do mandado de segurança, a apelação contra a decisão denegatória 

é recebida, em regra, tão-somente no efeito devolutivo.  

No caso em apreço, pleiteou a agravante a concessão da ordem para anular o edital que deixou de incluir a vaga  de 

Técnico Administrativo do Ministério Público  da União na cidade de Bauru-SP, já existente na data da sua publicação. 

A inicial  foi indeferida com fundamento no artigo 295, parágrafo único, incisos I e III, do Código de Processo Civil, 

por impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que a vaga objetivada não havia sido oferecida. 

Conforme consta dos autos, o edital de abertura para a Relotação dos Servidores Públicos, ocupantes do cargo de 

Técnico Administrativo do Ministério Público Federal foi publicado em 16 de outubro de 2007. 

Nesta ocasião não constava dentre as vagas para relotação a Procuradoria da República do Município de Bauru - SP. 

Todavia, a agravante sustenta que na mesma data da publicação do citado instrumento convocatório ocorreu a vacância 

de cargo na cidade de Bauru, razão pela qual entende que o edital está viciado. 

No entanto, conforme se depreende dos documentos juntados, a publicação da vacância se deu apenas em 13 de 

novembro de 2007, portanto, em data posterior à da divulgação do edital atacado. 

Não há nos autos qualquer prova da existência de vício no certame. O que se depreende é que a Administração, com 

acerto, disponibilizou as vagas existentes na data da publicação do edital e posteriormente tendo surgido mais uma, a de 

Baurú, ora objeto de discussão, publicou novo edital, para preenchimento imediato.  

Também, não favorece a agravante a impugnação às condições impostas pera a remoção. Por óbvio é do interesse da 

Adminstração impedir as sucessivas alterações de lotação, que além prejudicar a continuidade do serviço, trazem ônus 

que são suportados por toda a sociedade. 

                         Assim, não se enquadra a agravante na hipótese do Art. 558  do Código de Processo Civil que além do 

"periculum in mora" exige também a relevância da fundamentação para a concessão do efeito suspensivo, por meio do 

agravo de instrumento. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Comunique-se a decisão ao r. Juízo a quo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

                                Desembargadora Federal 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.61.82.010867-2        AC  958367 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PICONI SERVICOS E PECAS LTDA 

ADV :  KELY CRISTINA ASSIS 

ADV     :  ROBERTO GEISTS BALDACCI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 122: Intime-se a apelada Piconi Serviços e Peças Ltda. para que proceda a juntada da alteração contratual 

comprovando a mudança da sua denominação para Auto Mecânica Ibirapuera Ltda. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011813-5        AG  330944 

ORIG.   :  200861170006529  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  POSTO DO TREVO DO JAHU LTDA -EPP e outros 

ADV     :  ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AIRTON GARNICA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POSTO DO TREVO DO JAHU LTDA - EPP, ROBERTO 

PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO e BEATRIZ CRISTINA BRANDÃO contra decisão de fl. 88 (fl. 89 dos 

autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú/SP que recebeu os embargos sem a suspensão da 

execução, nos termos do art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto não preenchido o requisito do 

'periculum in mora'. 

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 11), para que os embargos à execução sejam 

recebidos em ambos os efeitos, aduzindo: 1) haver relevância nas razões deduzidas em Juízo, na medida em que o título 

executivo seria nulo; 2) a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que no bem imóvel 

penhorado está instalada atividade comercial da executada. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à ação de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para a cobrança de "cédula de crédito bancário", cujo valor em 25/09/2007 era de R$ 

21.467,63 (fls. 63/65). 
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No curso da ação executiva restou penhorada parte ideal pertencente ao co-réu ROBERTO correspondente a 6,25% do 

imóvel residencial localizado na rua Riachuelo, 575, Município de Jaú/SP, avaliado em 18/02/2008 pelo valor de R$ 

31.250,00 (fl. 85). 

Os embargos interpostos pelos devedores foram recebidos sem a suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A, 

do Código de Processo Civil, ante a ausência de perigo de dano de difícil reparação, sendo esta a interlocutória recorrida 

(fl. 88) 

A reforma temática e tópica do Código de Processo Civil deu nova disciplina  à ação de conhecimento incidental 

conhecida pela lei sob o nome de "embargos", através da qual o devedor pode investir contra o título executivo; 

entretanto, esses embargos não têm força suspensiva da execução, em regra.  

Eis a redação do referido dispositivo legal: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

Sucede que as razões dos embargos no tocante a existência de perigo de dano de difícil ou incerta reparação não se 

mostram relevantes na medida em que imóvel penhorado consiste em "prédio residencial", em nada se relacionando 

com as atividades da empresa executada ("Posto do trevo do Jahu"). 

Com efeito, a sede da empresa situa-se na rua João Ferraz Neto, nº 2200, Jaú/SP (fl. 75), enquanto o imóvel penhorado 

localiza-se na rua Riachuelo, 575, Jaú/SP (fl. 88), aparentando-se inverídica a alegação formulada nos embargos de que 

"no bem penhorado está instalada sua atividade comercial" (fl. 20). 

Ausente um dos requisitos do § 1º do art. 739-A, não há razão para se atribuir efeito suspensivo à ação de execução, 

pelo que a interlocutória recorrida deve ser mantida íntegra. 

Por outro lado, a alegada relevância dos fundamentos dos embargos acerca da nulidade do título executivo não foi 

objeto da decisão agravada, o que inviabiliza a discussão do tema perante esta Primeira Turma, sob pena de indevida 

supressão de instância. Não conheço, pois, de parte do presente recurso. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente agravo de instrumento, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal pretendidos a fl. 11. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012637-5        AG  331424 

ORIG.   :  200461000019799  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CESARE ANTONIO MARIA PACE 
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ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a apresentação de contraminuta pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

Requisitem-se informações ao Juízo 'a quo', no prazo de 10 dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2003.61.00.013112-1        AC 1229473 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ADAO PEREIRA DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APDO    :  IVAN JOSE FEITOSA 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

APDO    :  MARIO LUIZ LESSER 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APDO    :  SERGIO YOSHIAKI TIAEN 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

1. Proceda a Subsecretaria a retificação da autuação para fazer constar como advogado dos apelados Sérgio Yoshiaki 

Tiaen e Ivan José Feitosa o Dr. ORLANDO FARACCO NETO, OAB/SP nº 174.922. 

2. Defiro a vista dos autos conforme requerido às fls. 125/126. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.013454-2        AG  331903 

ORIG.   :  200761000306686  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ISAC CAMPOS MAGALHAES 

ADV     :  UBIRAJARA FERREIRA DINIZ 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação de 

reparação de danos por acidente de veículo, rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação de reparação de danos por acidente de veículo proposta por Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos em face de Isac Campos Magalhães, julgada procedente. 

Iniciada a execução, o réu (ora agravante), foi citado, ocasião em que teve penhorada cotas sociais da empresa Dozico 

Comércio de Peças Ltda. 

Ato contínuo, ofertou impugnação, nos termos do inciso V, do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, ensejando a 

extinção da execução, nos termos do artigo 267, II, do CPC. 

Sustenta o agravante que o feito ficou paralisado por mais de quatro anos, por pura e simples negligência da agravada. 

Informa que, após pedido de suspensão do feito por 60 dias para providências junto à Jucesp, a parte quedou-se inerte, 

razão por que não se pode argüir a inaplicabilidade dos ditames inseridos no artigo 276, II, do Código de Processo Civil.  

A r. decisão combatida rejeitou a impugnação ao fundamento de que a paralisação do feito decorreu de sua tentativa de 

localização de bens possíveis de serem penhorados, cujos valores pudessem de fato satisfazer a totalidade do crédito.  

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Entendo que, no caso dos autos, não tem foros de prosperidade as alegações do agravante. Isto porque, insurge-se 

acerca do não reconhecimento de causa extintiva do processo, qual seja, a paralisação do feito por mais de 1(um) ano 

por negligência das partes.  

Observo que, no entanto, o processo encontra-se sentenciado, em fase de cumprimento de sentença, a qual passou a ser 

regularada pela Lei nº 11.232/2005, que, transformando a execução de título judicial em uma fase do processo 

sincrético, autorizou a promoção de atos executivos no bojo da ação em curso. 

Vale referir que o artigo 475-J, §5º, regulando a matéria em debate, deixou expresso que, não sendo requerida a 

execução no prazo de seis meses, o juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da 

parte. 

Assim, tendo a agravada requerido a execução, não há falar-se em possibilidade de extinção, pela inércia, com base no 

artigo 267, II, do Código de Processo Civil, mormente diante do princípio de que os atos de execução se dão no 

interesse do credor, não havendo prazos estipulados para a promoção de tais atos.  

Outrossim, in casu, não resta caracterizada a inércia da agravada, posto que diligenciou por todo o curso do processo, 

sendo que, ademais, o mero transcurso de prazo não é causa bastante para seu reconhecimento.  

Por fim, e com vistas a reforçar o que se enunciou, o artigo 475-L do Códogo de Processo Civil, dispondo acerca da 

impugnação regula as matérias sobre as quais esta pode versar, quais sejam: I - falta ou nulidade da citação, se o 
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processo correu à revelia; II - inexigibilidade do título; III - penhora incorreta ou avaliação errônea; IV - ilegitimidade 

das partes; V - excesso de execução; VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como 

pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença.  

Assim, não se subsumindo a nenhuma das hipóteses acima referidas, fica vedada a arguição da matéria pretendida na 

via eleita. 

Diante do quanto exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015066-3        AG  333328 

ORIG.   :  200861040004181  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  HELIO SILVEIRA e outro 

ADV     :  EVELYN DE ALMEIDA SOUSA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por HELIO SILVEIRA e outro, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.008854-7, em trâmite perante a 4ª 

Vara Federal de Santos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram a ação ordinária objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com a Caixa Econômica Federal para aquisição da casa própria, pleiteando a antecipação da tutela para: 

a)obter autorização para efetuar o depósito das prestações vincendas no valor que entendem correto; 

b)assegurar a suspensão da execução extrajudicial promovida pela agravada; e,  

c)a não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sustentam a presença dos requisitos legais para concessão da medida. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

No caso dos autos, não estão presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na 

forma pleiteada. 

Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas 

partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo juntada não pode ser 

aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

  

Por outro lado, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, vez que caso a ação 

seja julgada procedente a final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, 

pode ser executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 

585, § 1º, do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 

70/66, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa 

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos 

autos que comprovem que eventual inscrição do nome dos agravados decorre exclusivamente do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015232-5        AG  333209 

ORIG.   :  200761060126135  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

AGRDO   :  SEBASTIAO LUIS RIBEIRO 

PARTE A :  LUZELENA MOREIRA RIBEIRO 

ADV     :  VALERIA RITA DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, solicitadas informações ao MM. 

Juiz "a quo". 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015683-5        AG  333737 

ORIG.   :  200060000015531  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  EDIL NUNCIO DE AVILA e outros 

ADV     :  REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

PARTE A :  AIRTON CANDIDO JACOMO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EDIL NÚNCIO DE ÁVILA e 

outros contra decisão de fl. 15 (fl. 427 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Campo 

Grande/MS que, em sede de execução de julgado que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a corrigir o saldo 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da parte autora mediante a aplicação do índice do 

IPC, condicionou a incidência dos juros de mora pleiteados pela parte autora à comprovação do direito de saque sobre 

os referidos saldos. 

A parte agravante pleiteia a concessão de efeito suspensivo (fl. 02) aduzindo, em síntese, que os juros moratórios são 

devidos desde a citação até a data do efetivo pagamento independentemente de ter havido saque nas contas vinculadas, 

no percentual de 0,5% ao mês até a vigência do atual Código Civil, e no percentual de 1% após esta data. 

Sustenta ainda que a aplicação de juros de mora não excluem os juros remuneratórios previstos na legislação do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento a execução de sentença que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à 

aplicação do índice do IPC expurgado nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre o saldo das  vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fls. 35; 47). 

Através deste recurso a parte agravante pretende a reforma da interlocutória de fl. 15 a fim de obter o pagamento de 

juros de mora independentemente da comprovação do direito de saque sobre os saldos das contas vinculadas ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Relativamente à incidência dos juros moratórios, não há que se limitar sua aplicação aos casos em que houve 

levantamento dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois sua incidência decorre 

tão somente do atraso no cumprimento da obrigação. 

A esse respeito é uniforme a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SÚMULA N. 249/STJ. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 10,14% (IPC). 

INCIDÊNCIA. MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ.  JUROS DE MORA DE 0, 

5% AO MÊS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...) 

6. Os juros de mora são devidos à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, independentemente de ter 

ocorrido o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 

7. Recursos especiais parcialmente providos. 

(REsp 824.266/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 

06.02.2007 p. 291) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA 284/STF. FGTS. 

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES AO MUNICÍPIO EMPREGADOR 

(MOSSORÓ/RN). IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. 

(...) 

5. São devidos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, independentemente da movimentação 

da conta vinculada ao FGTS. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(REsp 819.822/RN, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 

29.06.2007 p. 496). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 

8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2164-40. DECISÃO CONDICIONAL. CPC, ART. 249, § 2º. JUROS DE MORA. 

CABIMENTO, INDEPENDENTEMENTE DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS. SÚMULA 83/STJ. 

(...) 

6. Os juros de mora, nas ações que têm por objeto a correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, 

devem incidir a partir da citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização do numerário. Aplicação 

da Súmula 83, desta Corte.7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 712.269/SC, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.06.2005, DJ 22.08.2005 

p. 140). 

No mesmo sentido é o entendimento desta Primeira Turma, conforme se observa dos seguintes julgados: 

FGTS . DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS DA OPÇÃO DO TRABALHADOR PELO FGTS . 

1. (...) 

6. Os juros  de mora são devidos a partir da citação (artigo 219, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 405 do 

Código Civil), independentemente da possibilidade de levantamento  dos saldos da conta vinculada. Isso porque tais 
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acréscimos decorrem tão-somente do atraso no cumprimento da obrigação, não estando condicionados à disponibilidade 

do credor sobre os valores principais. Os juros  de mora, ademais, são perfeitamente cumuláveis com os juros  

remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 por terem naturezas distintas, o que afasta a caracterização de 

anatocismo. 

7. Rejeitada a proposta de anulação, de ofício, da sentença. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, não 

provida. 

(TRF 3ª Região, AC 1014753, Processo 2005.03.99.011578-8/SP, Relator para Acórdão Juiz Federal Convocado 

LUCIANO DE SOUZA GODOY, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, Data 

do Julgamento 30/08/2005,  DJU 29/05/2007 PÁGINA: 542) 

AGRAVO LEGAL. FGTS . DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CÔMPUTO DOS JUROS  DE MORA. 

1. A sentença exeqüenda, embora não tenha fixado os juros  legais, não os afastou expressamente, de modo que se 

aplica a regra do artigo 239 do Código de Processo Civil. Súmula nº 254 do Superior Tribunal de Justiça ("incluem-se 

os juros  moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação").  

2. A incidência desses juros  dá-se independentemente da possibilidade de levantamento  dos saldos da conta vinculada, 

sendo decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não estando condicionada à disponibilidade do 

credor sobre os valores principais, e não havendo óbice, ainda, à sua cumulação com os juros  remuneratórios previstos 

no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que afasta a hipótese de anatocismo. 

3. No mais, a ação em apreço tem natureza condenatória, visando compelir a ré a cumprir obrigação de dar, seja 

mediante o crédito na conta vinculada das diferenças de correção monetária, seja mediante o pagamento direto em 

dinheiro das referidas diferenças, não havendo qualquer óbice ao cômputo dos juros  moratórios. 

4. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, AG 165672, Processo 2002.03.00.043830-9/SP, Relator Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 08/05/2007, DJU 29/05/2007 PÁGINA: 538). 

Desta forma, os juros de mora são devidos havendo ou não levantamento do saldo das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço.  

Anoto, todavia, que a decisão agravada nada dispôs acerca do percentual devido a título de juros de mora, bem como 

em relação aos juros remuneratórios previstos na Lei no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, não podendo esta 

Primeira Turma deliberar sobre tais temas sob pena de indevida supressão de instância. Não conheço, pois, de parte do 

recurso. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente recurso, defiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 02. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.015813-3        AG  333536 

ORIG.   :  200761170013591  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  METALURGICA FIVEFACAS LTDA e outros 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

A parte agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada da procuração, contudo a 

mesma veio desacompanhada do respectivo contrato social. 

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de Processo 

Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja regularizada a 

representação em juízo da parte agravante. 

Desse modo, concedo a parte agravante o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia autenticada de seu 

contrato social de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.015814-5        AG  333537 

ORIG.   :  200761170013578  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  METALURGICA FIVEFACAS LTDA e outros 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

A parte agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada da procuração, contudo a 

mesma veio desacompanhada do respectivo contrato social. 

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de Processo 

Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja regularizada a 

representação em juízo da parte agravante. 

Desse modo, concedo a parte agravante o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia autenticada de seu 

contrato social de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 
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Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016963-5        AG  334325 

ORIG.   :  0500000493  2 Vr MONTE ALTO/SP 

AGRTE   :  CLOVIS PENTEADO DE CASTRO 

ADV     :  DEBORA CRISTINA ANIBAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja disposição 

estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, sob 

pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016983-0        AG  334349 

ORIG.   :  200661000115396  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIANE BIANCHINI FALOPPA 

AGRDO   :  PEDRO PINTO BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.017901-8        AC 1283198 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO NORBERTO FLUES e outro 

ADV :  THABADA ROSSANA XIMENES 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Tendo em vista que o recurso de apelação foi recebido nos seus efeitos legais, indefiro o pedido de fls. 217/220.  

Intimem-se. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018643-8        AG  336236 

ORIG.   :  200861120039114  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  SUZANA CASSIA NEVES DE LIMA 

ADV     :  ALINE LETICIA IGNACIO MOSCHETA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  SUZANA CASSIA NEVES DE LIMA contra decisão de fls. 54/56 

(fls. 43/45 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu antecipação de tutela requerida para compelir a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a autorizar o 

termo aditivo de contrato de financiamento estudantil - FIES - sem a exigência de apresentação de fiador. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao agravo (fl. 02) aduzindo, em síntese, a impossibilidade de 

apresentação de fiador pois "não tem acesso a pessoas que preencham os requisitos exigidos pela agravada" (renda 

mensal duas vezes maior que a mensalidade do curso). 

Sustenta ainda que a Lei nº 10.260/2001 não exige que os financiamentos concedidos com recursos do FIES tenham, 

necessariamente, garantia de fiança, que se afigura como "obstáculo intransponível para o estudante pobre."  

DECIDO. 

Pretende a parte agravante a concessão de efeitos suspensivo ativo ao presente recurso a fim de compelir a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a autorizar o termo aditivo de contrato de financiamento estudantil - FIES - sem a exigência 

de apresentação de fiador. 

Informa a inicial da ação de origem que a estudante SUZANA CASSIA NEVES DE LIMA intentou firmar um termo 

aditivo ao contrato de financiamento estudantil em razão de mudança de curso, sendo-lhe exigida a apresentação de 
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fiador com idoneidade cadastral e renda comprovada de, no mínimo, duas vezes o valor da mensalidade integral do 

curso. 

Assim, a controvérsia noticiada no presente instrumento cinge-se à possibilidade - ou  não - de se exigir fiança pessoal 

para a concessão de financiamento estudantil nos termos da Lei nº 10.260/2001. 

O FIES é um programa estatal para financiamento de ensino superior em instituições privadas, através de um fundo 

contábil formado principalmente por dotações orçamentárias oriundas do Ministério da Educação (art. 1º c/c art. 2°, I, 

Lei n°.10.260/01). 

E a referida Lei nº 10.260/2001 dispõe expressamente acerca da garantia do financiamento, conforme se extrai do artigo 

5º, incisos III e VI, "in verbis" :  

Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

(...) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;  

(...) 

VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na assinatura dos contratos. 

Não é difícil notar, portanto, que a lei instituidora do FIES previu de modo cristalino que os financiamentos concedidos 

deverão observar o oferecimento de garantia, além da idoneidade cadastral do fiador. 

E não poderia ser diferente, sob pena de descaracterizar o programa de financiamento estudantil, transformando-o num 

"programa assistencialista". 

Mesmo considerando a notória deficiência nas políticas públicas educacionais, além da carência de recursos para tanto, 

não se pode perder de vista que o FIES é um programa de financiamento, e como tal deve ser encarado. 

Não se olvida o papel do Poder Judiciário na correção de injustiças sociais, entretanto, havendo lei expressa 

determinando a prestação de garantia ao financiamento (notadamente a fiança pessoal), não cabe ao magistrado deixar 

de aplicá-la, ainda mais porque não se vislumbra, num primeiro lanço, qualquer inconstitucionalidade. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE 

ENSINO SUPERIOR - FIES - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE DO FIADOR. 

1. As turmas de direito público têm entendimento de que é legal a exigência da comprovação de idoneidade do fiador 

apresentado pelo estudante de ensino superior que objetiva financiamento. 

2. Idoneidade do fiador aferida pelos critérios da Portaria/MEC 1.716/2006 - Legalidade. 

3. Segurança denegada. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MS 12.818/DF, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra  

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 118). 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES. 

COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE CADASTRAL DO ESTUDANTE E DO FIADOR. EXIGÊNCIA. 

LEGALIDADE (LEI N. 10.260/2001, ART. 5º, VI). 

1. A Lei nº 10.260/2001 condiciona a assinatura de contrato de financiamento vinculado ao FIES à comprovação de 

idoneidade cadastral do estudante e dos fiadores (art. 5º, VI). 
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2. Os órgãos fracionários dos tribunais somente podem deixar de aplicar a lei (ainda que a considerem "desprovida de 

razoabilidade") se a sua inconstitucionalidade for declarada pelo Pleno ou pelo órgão especial, nos termos do art. 97 da 

CF. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REsp 642.198/MG, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 233). 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CUSTEIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 

ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE (LEI N. 10.260/2001, 

ART. 5º, INCISO VI). INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. SITUAÇÃO DE FATO 

CONSOLIDADA.1. A Lei n. 10.260, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior (FIES), estabeleceu exigências para a concessão de financiamento com recursos desse Fundo, entre as 

quais a prestação de fiança (art. 5º, inciso VI), a qual não se revela desprovida de razoabilidade, considerando a 

necessidade de garantia de retorno dos recursos aplicados, para a continuidade do programa. 

2. Também não há incompatibilidade entre essa exigência e as garantias constitucionais de acesso à educação.  

3. Com o deferimento da liminar e sua posterior confirmação pela sentença, consolidou-se situação de fato cuja 

desconstituição não se recomenda, estando o discente na iminência de concluir o curso superior. 

4. Sentença confirmada. 

5. Remessa oficial desprovida. 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO - REOMS 2004.33.00.021381-7/BA, Rel. Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, DJ de 29/01/2007, p.35). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FUNDO DE FINANCIAMENTO DO ENSINO 

SUPERIOR - FIES. LEI Nº 10.260/2001, ART. 5º. EXIGÊNCIA DE GARANTIA. FIANÇA. LEGALIDADE.  

- É certo que o Fundo de Financiamento do Ensino Superior- FIES tem como escopo a inclusão de estudantes carentes. 

Contudo, correta a exigência de garantia insculpida no art. 5º da Lei nº 10.260/2001, porquanto nela está embutida a 

legítima prerrogativa do credor de verificar as chances de receber de volta o valor que deu em empréstimo. Até porque a 

ausência de garantias foi a principal responsável pela quebra do sistema anterior de finaNciamento educacional. 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, AG 2004.04.01.027599-4, Quarta Turma, Relator do Acórdão 

Valdemar Capeletti, publicado em 08/06/2005). 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 02. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2002.61.00.018734-1        AC 1288042 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAIRO GALERA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 222/3: 

Manifeste-se a apelada Caixa Econômica Federal - CEF sobre a petição de fls. supra, em que o apelante pede audiência 

de conciliação. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019248-7        AG  335909 

ORIG.   :  200761000310793  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDREA MARIA SALES PAIXAO e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ANDREA MARIA SALES PAIXÃO e outro contra a decisão de fls. 

17/21 (fls. 93/97 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de "ação 

de revisão contratual" ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na qual discutem contrato de mútuo 

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "concedeu liminar" para autorizar o depósito 

integral do valor discutido, ou prestar caução idônea. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo (fls. 02) para o fim de suspender a execução extrajudicial nos 

termos do Decreto-Lei nº 70/66 e demais atos constritivos mediante o depósito das parcelas vencidas e vincendas nos 

valores apontados em planilha. 

DECIDO. 

Através do presente instrumento a parte agravante pretende compelir a CEF a receber prestações vencidas e vincendas 

em valores apurados em cálculo unilateral elaborado pelos mutuários, de modo a impedir a credora de promover a 

execução e outros atos constritivos. 

A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do 

mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na 

medida em que não afastadas pelo Judiciário. 
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Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar vigência 

ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 240.361, 

223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial 

(art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

Finalmente, quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.  

Sendo essa a situação dos agravantes não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", 

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Pelo exposto, INDEFIRO o pretendido efeito suspensivo. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019365-0        AG20081013 

ORIG.   :  200261170014263  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  LUIZ FERNANDES BOTARI 

ADV     :  GUIDO CARLOS DUGOLIN PIGNATTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 49. 

Promova o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas do porte de retorno na instituição bancária 

responsável pelo recolhimento, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.    

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 
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                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019706-0        AG  336371 

ORIG.   :  200861040020010  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS DE LIMA e outros 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS DE LIMA e outros contra a decisão de fls. 

121/125 (fls. 138/142 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santos/SP que, em sede de "ação 

de revisão contratual" ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na qual discutem contrato de mútuo 

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu antecipação de tutela requerida pela 

autora para que fosse determinado à ré o recebimento das parcelas nos valores comprovados em planilha trazida aos 

autos, impedindo a credora de praticar qualquer coação em seu detrimento, inclusive em relação ao lançamento de seus 

nomes nos cadastros de inadimplentes. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo (fl. 04) para o fim de suspender a execução extrajudicial nos 

termos do Decreto-Lei nº 70/66 e demais atos constritivos mediante o depósito das parcelas vincendas nos valores 

apontados em planilha. 

DECIDO. 

A decisão a quo (fls. 121/125) não acolheu pedido dos mutuários para compelir a CEF a receber prestações em valores 

apurados em cálculo unilateral elaborado pelos autores de modo a impedir a credora de promover a execução e outros 

atos constritivos. 

A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do 

mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na 

medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar vigência 

ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 240.361, 

223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial 

(art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

Finalmente, quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.  

Sendo essa a situação dos agravantes não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", 

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Pelo exposto, INDEFIRO o pretendido efeito suspensivo. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 
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Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020929-7        AC  689530 

ORIG.   :  9300332643  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIA MOLOTIEVSCHI e outros 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

ADV     :  CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR  

ADV :  FLÁVIA REGINA FERRAZ DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 798: anote-se. 

                        Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 29 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023655-0        AC  693983 

ORIG.   :  9705685304  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KHS S/A IND/ DE MAQUINAS 

ADV     :  GUSTAVO STUSSI NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de apelação de sentença que, julgou improcedentes os embargos à execução, ajuizados em face da execução 

fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

O meritíssimo juiz a quo comunica, conforme ofício n.º 570/2008 da Vara de origem, a prolação de sentença de 

extinção da execução em face do pagamento do débito e nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. 
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Os presentes embargos de execução que constituem-se em ação autônoma embora com caráter incidental à execução, 

subiram a esta E. Corte por força de apelação do embargante. 

Assim, determino a intimação do apelante para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do presente 

recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027109-4        AC  700201 

ORIG.   :  9802072150  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  TRANSMODAL OPERACOES DE TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

INTERES :  STEFANO CESARI e outro 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Intime-se a apelante TRANSMODAL OPERAÇÕES DE TRANSPORTES LTDA. para que, no prazo improrrogável de 

20 (vinte) dias, comprove a garantia do juízo, sob pena de não conhecimento de sua apelação, uma vez que o bem 

penhorado nos autos da execução fiscal em apenso foi arrematado em execução fiscal promovida pela Fazenda 

Estadual. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027720-5        AC  701246 

ORIG.   :  9707109980  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APDO    :  HUMBERTO DE MOURA FABRETTI e outro 

ADV     :  CHRISTIANE PEREZ SUCENA 

INTERES :  KVM ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Fl. 223: Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, para autorizar a retirada da documentação acostada 

às fls. 212/213 por advogado ou estagiário com poderes para tanto.  

Após, voltem conclusos. 

Int. 
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São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

      

PROC.   :  2003.61.82.029621-3        AC 1135195 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PICONI SERVICOS E PECAS LTDA 

ADV     :  KELY CRISTINA ASSIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Tendo em vista a informação de fls. 138, providencie a Apelante a juntada de seu estatuto social, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Publique-se.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.032181-5        AG  141120 

ORIG.   :  9507026924  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  RIOFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

O preparo de fl. 10 foi efetuado de maneira incorreta. 

Nos termos do disposto no art. 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 

9.756/98, providencie a agravante a regularização do recolhimento da guia de custas (DARF código receita 5775, no 

valor de R$ 64,26) e da guia de porte de remessa e retorno (DARF código receita 8021, no valor de R$ 8,00) junto à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com o art. 3º e anexo I da Resolução nº 278/2007 do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.040727-0        AG  299150 

ORIG.   :  200661000129292  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

AGRDO   :  MARCO ANTONIO LOPES 

ADV     :   

PARTE A :  ROSANGELA FERREIRA AFONSO LOPES e outros 

ADV     :  JOSE DAMIAO DE ALENCAR 

ADV     :  MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA  

PARTE A :  REGINA CELIA REGNER SILVA e outros 

ADV     :  NORMA SOUZA LEITE 

ADV     :  MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA  

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE R :  OLYMPIC DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 

ADV     :  ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 

PARTE R :  VIMAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIS CARLOS FERREIRA 

PARTE R :  MIRANTE DAS FLORES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS   

LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Fls. 335: Defiro a reiteração de pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo improrrogável de 5 (dias). Findo o 

prazo sem que tenha havido retirada dos autos pela patrona dos requerentes, tornem conclusos para a inclusão em pauta 

de julgamento. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040744-0        AG  299167 

ORIG.   :  200661080123998  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

AGRDO   :  CONSTRUTORA LR LTDA 

ADV     :  CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

AGRDO   :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BU 

ADV     :  FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução provisória de sentença nº 

2006.61.08.012399-8, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP, que  direcionou a execução à empresa pública 

litisdenunciada, determinando que após o decurso do prazo para pagamento voluntário, proceda-se a penhora do 

numerário disponível, com a exclusão das reservas bancárias mantidas no BACEN. 
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Alega, em síntese: 

a) a ilegitimidade para suportar, diretamente, a execução movida pela autora, uma vez que a condenação recaiu sobre a 

COHAB/BU; 

b) a sentença determinou à CEF a restituição dos valores pagos pela COHAB, em decorrência da condenação, além do 

percentual fixado a título de honorários; e, 

c) para que a CAIXA seja compelida a efetuar qualquer pagamento, COHAB/BU deve, em primeiro lugar, cumprir com 

as obrigações decorrentes da condenação. 

Assim o direcionamento da execução não tem amparo legal, razão pela qual deve ser excluída da execução. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Nos termos da lição de Arruda Alvim o "instituto da denunciação da lide é a forma reconhecida pela lei como idônea 

para trazer terceiro ao processo (litisdenunciado), a pedido da parte, autor e/ou réu, visando a eliminar eventuais 

ulteriores ações regressivas, nas quais o terceiro figuraria, então, como réu. Por isto mesmo é que o denunciado em 

relação ao denunciante é réu". 

Ademais, sustenta o mesmo autor que o "direito de regresso, ocorrendo a denunciação, deverá ser resolvido no mesmo 

processo. Dever-se-á atentar, para ter cabimento a denunciação da lide, que haverão de estar presentes os pressupostos 

processuais e condições da ação, que à denunciação digam respeito". 

Como é cediço, a denunciação da lide é instituto criado com o objetivo de, levando a efeito o princípio da economia 

processual, inserir num só procedimento duas lides, interligadas, uma que se diz principal e outra de que se diz eventual, 

porque, na verdade, o potencial conflituoso da lide, levada a conhecimento do juiz através da denunciação, só se realiza 

concretamente em função de um determinado resultado, que será obtido com a solução da lide principal. 

Assim, o que se quer, com a denunciação da lide, como regra geral, é "embutir" no mesmo procedimento a solução de 

um segundo conflito, em que, sendo sucumbente o réu, nasce simultaneamente à sua condenação a condenação do 

terceiro denunciado. 

Note-se, todavia, que não há relação jurídica entre o denunciado e o adversário do denunciante. São duas demandas 

distintas, onde o julgamento da segunda depende do resultado da primeira. Quer dizer que não se pode considerar, 

exceto para fins dos poderes e ônus processuais, o denunciado como  litisconsorte do denunciante. 

Dessa forma, a sentença que julgar a ação principal em favor do adversário do denunciante apenas poderá condenar este 

na obrigação e na lide secundária condenará o denunciado a ressarcir o denunciante no limite do desembolsado. Trata-

se, portanto, de duas condenações: uma do réu frente ao autor e outra do denunciado frente ao denunciante. Esta é a 

estrutura da denunciação da lide como pretende o Código de Processo Civil. 
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Efetivamente foi o que ocorreu na hipótese dos autos, ou seja, a sentença condenou a CEF, como denunciada, a adimplir 

os valores a serem pagos pelo denunciante ao autor da ação. 

Todavia, a COHAB/BU informou que não possuía patrimônio nem recursos financeiros para a satisfação do direito da 

Construtora LR Ltda. Diante disso, a autora requereu o direcionamento da execução contra a denunciada - CEF, o que 

foi deferido pelo MM Juízo "a quo". 

Dessa decisão foi manejado o presente agravo de instrumento, questionando a possibilidade de propor a execução 

diretamente contra o denunciado. 

Seguindo a sistemática do Código de Processo Civil, a sentença condenatória constituiu título executivo em favor da 

autora contra a COHAB e um outro título em benefício desta em face da Empresa Pública. 

Portanto, não há título executivo em favor da Construtora LR Ltda. contra a CEF, mas sim contra a COHAB. 

Assim, aplicando-se o princípio da nulla executio sine titulo, a sentença de conhecimento fixou a condenação da 

COHAB em favor da Construtora e não dessa contra a CEF, dessa forma, não há como buscar a satisfação do seu direito 

direcionando-se como sujeito passivo da ação executiva a Empresa Pública. 

Destarte, a execução não podia ter sido direcionada contra a empresa pública, em que pese o escopo da denunciação da 

lide seja prestigiar o princípio da economia processual. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM Juiz "a quo" o teor da decisão. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.048771-2        AC  976932 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO LORENZI CAMERA e outro 

ADV     :  CLAUDIO PISCONTE MACHADO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 329/3330. Nos termos da Resolução nº 258/2004, encaminenhem-se os autos ao Programa de 

Conciliação. 

                        Intimem-se. 
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                        São Paulo, 04 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050434-0        AC 1263494 

ORIG.   :  9800002685  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADV     :  ALBERTO GRIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                     

                        Intime-se a apelante para, no prazo de 5 (cinco), apresentar cópia do contrato social, comprovando a 

alteração da razão social para Votorantim Celulose e Papel S.A. 

                        I. 

                        São Paulo, 27 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

                         

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091920-9        AG  254282 

ORIG.   :  200561180009721  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO DE LIMA MACIEL 

AGRDO   :  FABIANA ALINE GOMES NUNES 

ADV     :  ALEX TAVARES DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116594-0        AG  286815 

ORIG.   :  200461190060196  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

AGRDO   :  LUIZ ALBERTO ALENCAR e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 2004.61.19.006019-6, em trâmite perante a 6ª 

Vara Federal de Guarulhos/SP, que julgou deserto o recurso de apelação em decorrência de a agravante ter efetuado o 

recolhimento das custas do porte de remessa e retorno em código da receita diverso do previsto na norma que 

regulamenta a matéria. 

Alega, em síntese, que o equívoco não acarreta deserção, considerando que as custas foram pagas razão pela qual requer 

a reforma da r. decisão. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Inicialmente, observo que a agravante não recolheu as custas do porte de remessa e retorno nos termos estabelecidos 

pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com o Anexo IV, do Provimento n.º 64, de 28 de abril de 2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com efeito, a Tabela de Custas n.º V constante do citado Anexo do Provimento n.º 64/05, determina que o recolhimento 

do porte de remessa e retorno dos autos deverá ser feita por meio da guia DARF utilizando-se o código 8021 e no valor 

de R$ 8,00 (oito reais). 

Na hipótese vertente, a MMa. Juíza "a quo" determinou à Caixa Econômica Federal a comprovação do correto 

recolhimento das custas de porte de remessa e retorno observando-se o código da receita previsto no artigo 225 do 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de deserção. 
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Na seqüência, a Empresa Pública informou que havia efetuado o recolhimento das custas e juntou cópia da mesma guia 

anteriormente apresentada. 

Mais uma vez a Magistrada de primeira instância determinou que a agravante cumprisse o despacho sob pena de 

deserção. 

Todavia, a CEF, em petição de fls.88, afirmou ter efetuado o recolhimento das guias de porte de remessa e retorno em 

consonância com o previsto no artigo 225 do mencionado Provimento da COGE. 

Diante desses fatos a MMa. Juíza "a quo" decretou a deserção do recurso de apelação, nos seguintes termos: 

"Devidamente intimada por 02 (duas) oportunidades, a ré deixou de cumprir a determinação contida no despacho de fls. 

203 por não observar o código de receita correspondente às custas de porte de remessa e retorno previsto no artigo 225 

do Provimento 64 da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, qual seja, o código n.º 8021, conforme extrai-se das 

guias juntadas às fls. 201, 206 e 212 dos autos. 

Posto isto, julgo DESERTO o recurso de apelação de fls. 187/201 do feito." 

Assim, considerando que por duas vezes foi dada a oportunidade à agravante para corrigir o equívoco e não cumprida a 

determinação judicial, nenhum reparo merece a decisão agravada 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se os agravados para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.032560-2             AC  373340 

ORIG.   :  9607022327  3 Vr SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUIZA CLOSS BONADIO e outros 

ADV     :  SERGIO LUIZ VENDRAMINI FLEURY  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 199 
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Vistos 

Considerando o falecimento do apelado Flávio Artur Bonadio em 10.06.2003, conforme se comprova da cópia da 

certidão de óbito de fls. 172, DEFIRO a sucessão processual pela habilitação de seus herdeiros legais MARIA LUIZA 

CLOSS BONADIO, FLÁVIO ARTUR BONADIO FILHO E BRUNA CLOSS BONADIO conforme procuração de fls. 

194, nos termos do artigo 43 do Código de Processo Civil, anotando-se. 

Int. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.088538-3             AC  442817 

ORIG.   :  9709026836          SOROCABA/SP 

APTE    :  INA CARMEN PUPO BRANDAO e outros 

ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.128 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que foi juntada aos autos decisão de parte estranha (fls. 115/117). 

Verifico ainda que dessa decisão foi interposto, pelo INSS, agravo regimental. 

Sendo assim, desconsidere-se a decisão de fls. 115/117 julgando prejudicado o agravo legal interposto. 

Após cumpridas as formalidades legais, voltem-me os autos conclusos para análise do recurso de apelação. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042892-2        AC  488243 

ORIG.   :  9800157867  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURO FAGUNDES GRACIOLLI e outros 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.145/146 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MAURO FAGUNDES GRACIOLLI e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação de 

revisão de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmando no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

aduzindo descumprimento de cláusulas contratuais, mediante aplicação da TR, requerendo a revisão das prestações 

desde o início, mantendo sempre a equivalência salarial. 
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Sentença: o MM Juízo a quo extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro nos arts. 295, parágrafo único, 

inciso I, combinado com o art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a pretensão do 

autor não é clara e não há fundamentação jurídica a embasar seu pedido, sendo que a inicial padece de vício de inépcia, 

porquanto o autor faz ilações absolutamente genéricas e contraditórias sobre os índices de reajuste das prestações, 

deixando de preencher o requisito da fundamentação jurídica do pedido, essencial para o exame de mérito da lide. 

A r. sentença, ainda, fez menção ao o despacho de fls. 84, em que consignou que os reajustes das prestações do 

financiamento contratado não estão vinculados com o percentual de aumento da categoria profissional, mas sim à taxa 

de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, motivo pelo qual, intimou os autores a esclarecer o pedido, 

emendando a inicial e comprovando a renda familiar mensal, para fins de aplicação da cláusula 9º do contrato. 

Contudo, muito embora o autor tenha sido intimado a juntar comprovantes de renda familiar, para que seu pedido 

fizesse sentido, para fins de aplicação da cláusula contratual que dispõe sobre o comprometimento de renda, manteve os 

fundamentos da inicial. 

Apelante: Autores aduzem, em síntese, que a r. sentença, reiterando a matéria fática e jurídica explicitada na inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente apelo não merece ser conhecido, uma vez que não atacou os fundamentos da r. sentença, consistente na 

inépcia da inicial, por imprecisão na narração dos fatos e pedidos, enquanto que as razões de apelação se limitam em 

reiterar os pedidos da inicial 

Sendo assim, percebe-se, nitidamente, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.    :   1999.03.99.048784-7        AC  493893 

ORIG.    :   2 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     :   ALVINO DE SOUZA E OUTRO 

ADV      :   JOAO CARLOS DA SILVA 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   CELSO GONCALVES PINHEIRO 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes, fica o(s) Embargado(s) intimado(s), para impugná-lo(s), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do arts. 508 e 531 do C.P.C. 

  

PROC.   :  1999.03.99.053036-4        AC  498019 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 381/3520 

ORIG.   :  9700415627  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAIR BRAZ e outros 

ADV     :  MANOEL DA PAIXAO COELHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 416/417 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JAIR BRAZ e outros, em face de sentença que extinguiu o processo com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu o 

direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.   

O apelante postula pela aplicação dos juros moratórios. 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada. 

Com efeito, a sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls. 143/151, condenou a ré ao pagamento dos juros moratórios de 

12% ao ano, contados da citação. 

Entretanto, esta Corte decidiu que "Quanto aos juros moratórios, não são devidos, devendo a CEF remunerar o fundo 

somente pelo estatuído na legislação de regência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço" (fl. 188), decisão que, 

nesse tópico, não foi reformada pelo julgado do STJ (fl. 263). 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.    :   1999.03.99.105837-3        AC  547936 

ORIG.    :   9702086361  2 VR SANTOS/SP 

APTE     :   CARLOS ALVES DE SOUZA 

ADV      :   JOSE ABILIO LOPES 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   TALITA CAR VIDOTTO 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes, fica o(s) Embargado(s) intimado(s), para impugná-lo(s), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do arts. 508 e 531 do C.P.C. 

  

PROC.   :  1999.03.99.116051-9        AC  558304 

ORIG.   :  9700000207  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  J MORENO PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA e outros 

ADV     :  MIGUEL CAMILO CABRAL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 197 

Vistos. 

Intimem-se novamente os embargantes para se manifestarem sobre eventual renúncia ao direito sobre o qual se fundam 

os presentes embargos à execução, com a extinção do processo nos termos do artigo 269, V, do CPC, e condenação nas 

verbas de sucumbência, como alegado pelo exeqüente à fl. 188 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o que, tornem conclusos. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.002853-3        AC 1174293 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  DAMAZIA OVELAR 

ADV     :  CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APDO    :  SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON 

APDO    :  LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADV     :  SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 607/610 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de recursos de apelação interpostos por DAMAZIA OVELAR e pela Caixa Econômica Federal contra a r. 

sentença proferida nos autos da ação ordinária combinada com repetição de indébito, versando sobre contrato de mútuo 

para aquisição de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, ao argumento de que o reajuste das prestações 

não têm obedecido o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional. 

Foi concedida antecipação da tutela, para autorizar o depósito das prestações de mútuo habitacional, para excluir o 

nome da autora dos cadastros do SPC e SERASA, caso a inclusão tenha relação com os débitos do contrato objeto desta 

ação, bem como suspender qualquer execução extrajudicial do financiamento imobiliário em comento. (fls. 133/135) 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido ao fundamento de que as referidas prestações foram reajustadas 

acima do que foi previsto no contrato. Em relação à Sociedade de Crédito Imobiliário a ação foi julgada extinta sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Por fim, condenou a autora a pagar à SASSE e à Larchy 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00; sendo que em relação à Caixa Econômica Federal tal verba fica 

compensada, tendo em vista a sucumbência recíproca. (fls. 452/473) 

A CEF pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em sede preliminar, pela nulidade da sentença, tendo em vista 

que a questão relativa ao anatocismo só pode ser verificada através de prova técnica objetiva, ressaltando a necessidade 

de juntar aos autos os comprovantes salariais da autora, a fim de verificar se houve divergência entre os reajustes 

aplicados às prestações e aqueles repassados aos salários e, no mérito, que o recálculo feito com base na declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações no Estado de Mato Grosso do Sul não está correto, 

pois não representa os efetivos reajustes da classe da qual a autora pertence, devendo tal cálculo ser refeito com base 

nos comprovantes salariais do mutuário. Sustenta a inexistência de capitalização de juros no caso concreto, tendo em 

vista que o fenômeno da amortização negativa no saldo devedor não implica em capitalização de juros, pois não decorre 

de prática ilegal do agente financeiro e sim da aplicação da legislação do SFH, destacando que o valor das prestações 

deveriam ser suficientes para quitar a parcela de juros e de amortização do capital a fim de evitar a amortização 

negativa. Alega que a sentença é inconstitucional e ilegal, uma vez que alterou o prazo de vencimento dos juros, o que 

propicia fraude à taxa de juros contratada e está em confronto com as jurisprudências de outros Tribunais. Aduz a 

inaplicabilidade do Decreto 22626/33 aos contratos formalizados no âmbito do SFH. Por fim, pede a improcedência da 

ação, com a inversão do ônus da sucumbência. (fls. 489/509 ) 

A autora pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que não houve a equivalência entre a correção 

das parcelas do contrato de mútuo e seus reajustes salariais durante o Plano Real. Sustenta que a cobrança do CES - 

Coeficiente de equiparação salarial é ilegal, pois somente adquiriu respaldo legal que lhe garanta a incidência nos 

contratos do SFH, a partir de 28.07.93, com o advento da Lei 8692/93. Alega que, como as prestações do contrato não 

foram calculadas de acordo com a equivalência salarial do mutuário, em conseqüência as taxas mensais de seguro, que 

são baseadas nessas prestações, também estão incorretas. Aduz que a aplicação da Amortização pela Tabela Price é 

nula, uma vez que afronta a legislação do SFH. Pede que o saldo devedor seja reajustado de acordo com o INPC/IBGE, 

tendo em vista que a jurisprudência não é favorável à adoção da TR como indexador do saldo devedor nos contratos do 

SFH, devendo o agente financeiro limitar-se a cobrar apenas os juros nominais que pactou com a autora, isto porque o 

saldo devedor, acrescido de juros e correção de um mês é objeto de correção e juros no mês seguinte, o que acarreta na 

cobrança de juros sobre juros, bem como a proceder primeiro a amortização e depois a correção do saldo devedor. Caso 

seja dado provimento aos pedidos anteriores, requer a concessão da repetição do indébito, devendo o agente financeiro 

ser condenado ao pagamento dos honorários de sucumbência em 20% sobre o valor da condenação, custas processuais, 

juros moratórios e correção monetária, a partir da citação. (fls. 532/561) 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

A questão ventilada nos presentes autos diz respeito aos critérios de reajuste das prestações de contrato de mútuo 

imobiliário, em que a autora alega que não está sendo observada a equivalência salarial entabulada entre as partes. 

A r. sentença merece ser reformada. 
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Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula do Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo a aplicação da correção monetária superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a 

que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação com o mero pagamento do número de prestações 

avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção monetária com 

índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá haver saldo 

devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

Como a autora optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

In casu, a autora manifestou-se no sentido de que não possui provas a produzir (fls. 353). 

Contudo, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende o apelante. 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial mais recente, como se lê do seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO- CRITÉRIOS DE 

REAJUSTE - DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO DA PROVA AUTORAL - ART. 333, I, CPC - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

 - Falta de demonstração pela parte autora do desrespeito pelo agente financeiro, da avença ajustada. 

- O encargo da prova do fato constitutivo do autor não foi cumprido. 

- Não basta que se alegue a inobservância do pactuado, especialmente quanto ao Plano de Equivalência Salarial, 

indicando tão somente documentos nos autos, sem que fique configurada a quebra da avença. 

- As assertivas trazidas sem o respaldo da prova quedam-se no terreno das cogitações, sem se transmudarem em 

situações fático-jurígenas concretas. 

- Não configurada a quebra do contrato com base nos documentos indicados, torna-se improsperável a pretensão 

autoral. 

- Apelo provido. 

(TRF - 2ª Região, AC: 200102010071829, 6ª TURMA, relator POUL ERIK DYRLUND, Data da decisão: 06/06/2001, 

DJU DATA:04/09/2001) 

Tal posicionamento é o corroborado por essa E. 2ª Turma: 
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"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato, não 

infringe a cláusula PES. Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que 

os reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os financiamentos do SFH 

pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. 

Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 

III - Recurso provido." 

(TRF - 3ª Região,  - AC 98.03.001318-1, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004) 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de viabilizar a 

garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

Por conseguinte, a r. sentença merece ser reformada, ante a inexistência da prova do alegado direito, pelo fato de que a 

autora dispensou a produção de prova, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls. 353), portanto, deixaram de 

comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente 

a mera análise dos documentos acostados na inicial. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da CEF e nego provimento à apelação da autora, invertendo o ônus da 

sucumbência, nos termos da fundamentação supra. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.008210-2        AC 1234567 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  NELLY RIEKSTINS VILLARINHO BONFIM e outro 

ADV     :  MARILENA FREITAS SILVESTRE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 336 

Vistos, etc. 

Em face do pedido formulado pelos apelantes às fls. 332, e diante da concordância da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, homologo a desistência da ação, para que produza seus legais e devidos efeitos, nos termos do artigo 269, 

inciso III e inciso V, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados pelos autores. Expeça-se alvará de levantamento em favor  da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Publique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.000758-1        AC 1235033 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIA SARTORELLO VIEIRA 

ADV     :  ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 207/208 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por MARCIA SARTORELLO VIEIRA, em sede de medida cautelar 

ajuizada visando à suspensão do leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de 

improcedência do pedido. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.002472-4        AC  640975 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  MARCO ANTONIO RICCI 

ADV     :  PAULO VERNINI FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 135 

Vistos, etc 

Trata-se de medida cautelar incidental à ação de consignação em pagamento, ajuizada por MARCO ANTONIO RICCI 

em face da Caixa Econômica Federal, do SCPC e do CADIN, objetivando o afastamento da inscrição de seu nome nos 

órgãos de proteção ao crédito, decorrente de débito relativo ao contrato de financiamento para aquisição de imóvel no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, consoante se verifica da movimentação processual da Justiça Federal, em anexo, que a AC nº 98.00.42994-8, 

da qual esta medida cautelar é incidental, foi julgada em 11 de outubro de 2002, tendo o feito, inclusive, tido baixa 

como findo. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.007735-2        AC  979436 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARLENE DE MIRANDA REGIS e outros 
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ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 279/280 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: MARLENE DE MIRANDA REGIS e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

Sentença: julgou o processo parcialmente procedente para: 1) julgar procedente o pedido referente ao reajuste das 

prestações com base na variação da categoria profissional, condenando a ré ao recálculo das prestações mediante 

aplicação dos índices de aumento salarial do devedor principal. Condenou, outrossim, a ré a proceder a compensação 

das quantias recolhidas a maior por força do recálculo ora determinado, com o saldo devedor do presente contrato de 

financiamento, corrigidas segundo os índices constantes no Provimento nº. 26/01 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região; 2) julgar improcedentes os demais pedidos formulados pelos autores. Por fim, considerando a sucumbência 

recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com o pagamento das custas respectivas e de seus honorários 

advocatícios. 

Apelantes: 

CEF: pretende a reforma da r. sentença, sustentando o regular cumprimento do contrato, assim como a correta aplicação 

da cláusula PES/CP. Por fim, pede que os honorários advocatícios sejam fixados de acordo com o § 3º, do art. 20 cc o 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

Autores: pretendem a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença merece ser anulada, de ofício, por ter proferido julgamento citra petita, em ofensa ao art. 460, do Código 

de Processo Civil, na medida em que deixou de analisar a questão relativa à amortização do saldo devedor antes de sua 

correção, nos termos do art. 6º, c, da Lei 4.380/64. 

Neste sentido, trago à colação posição exarada no âmbito da E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO 

MÉRITO. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. Configura-se como extra petita a sentença que dispõe sobre objeto não demandado e silencia sobre o que foi 

efetivamente postulado. 

2. É nula a sentença extra petita, pois, a um só tempo, afronta os princípios da inércia e da indeclinabilidade da 

jurisdição. 

3. Sendo nula a sentença de primeiro grau, não é dado ao Tribunal dispor, desde já, sobre o mérito, porquanto 

inaplicável, ao caso, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil. 

4. Sentença declarada nula. Apelações e remessa oficial prejudicadas. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 854181, Processo: 199961000531890 UF: 

SP Órgão Julgador: 2ª Turma, relatora Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 18/10/2005 

Documento: TRF300097749, DJU DATA:28/10/2005 PÁGINA: 406) 
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Diante do exposto, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito, para que seja proferido novo julgamento, restando 

prejudicada a análise dos recursos de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.011661-8        AC 1251046 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSEMEIRE MONTEIRO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.467/468 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: ROSEMEIRE MONTEIRO DOS SANTOS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão contratual 

de acordo com a variação salarial da categoria profissional a que pertence o autor, assim como a revisão do saldo 

devedor, no mês de março/90, para afastar a aplicação do IPC, utilizando-se o BTNF, nos termos da Lei 8.024/90. Fixou 

a sucumbência recíproca. 

Apelantes:  

CEF, aduzindo, preliminarmente, nulidade da decisão, tendo em vista que não houve produção de prova pericial, 

sustentando, também, a necessidade do litisconsórcio passivo necessário da união federal. 

No mérito, pretende a reforma parcial da r. sentença, sustentando a correta aplicação da cláusula PES/CP e que, 

conforme estipulado no contrato, os reajustes do saldo devedor devem ocorrer na data da avença, mediante aplicação do 

índice de remuneração básica dos depósitos em poupança. 

Parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório.Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

O presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores para que 

produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram reajustadas, 

através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma processual civil, 

insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

caso análogo: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3, AC 199961140035317, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, Data da decisão: 

26/09/2006) 

Diante do exposto, acolho a preliminar levantada pela cef e anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, 

para que seja oportunizada a produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra. Prejudicados o recurso de 

apelação da parte autora e demais alegações aduzidas pela Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.012039-7        AC 1235034 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIA SARTORELLO VIEIRA 

ADV     :  ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 458/467 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARCIA SARTORELLO VIEIRA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

PES/CP para reajuste das prestações, alegando o seguinte: inobservância da equivalência salarial;  a cobrança indevida 

do CES; capitalização de juros, anatocismo, substituição da TR pelo INPC, correção do saldo devedor e 

restituição/compensação em dobro. 
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Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

condenando a ré a revisar o valor das prestações do contrato, para que seja observada, como critério de reajustamento 

do valor das prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional do mutuário; excluir a TR como 

fator de reajuste das prestações; manter a TR como índice de correção do saldo devedor. 

Consignou que, somente em execução de sentença será apurada a existência de eventual débito ou crédito, os quais 

deverão ser somados ou amortizados do saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos índices de 

atualização desse. Caso haja crédito, deverá ser observador quanto ao cômputo em dobro, nos termos desta decisão, 

quanto aos valores pagos indevidamente. 

Neste mesma fase, o autor poderá optar pela devolução ou compensação das quantias pagas a maior. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelantes:  

CEF aduz que não houve descumprimento do PES/CP; que não desrespeitou a equivalência salarial; que são legais 

todos os índices utilizados no reajuste da prestação e saldo devedor, que inaplicável a regra da devolução em dobro dos 

valores cobrados indevidamente. 

Autores pretendem a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos 

expendidos na inicial, além de que, como sucumbiu em parte mínima do pedido, a condenação em custas e honorários 

deve ser reformada. 

Com contra-razões, apenas, do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

No presente caso, o laudo pericial atestou que não houve anatocismo, motivo pelo qual há de ser refutado tal 

argumento. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo, por serem manifestamente 

improcedentes, nos moldes do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 
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Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 
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Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

De igual forma, a r. sentença merece ser mantida 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 
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(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 395/3520 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa efetiva de 10,5%, que foi devidamente aplicada pela 

CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 
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Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 
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6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

REFORMA DA SUCUMBÊNCIA 

A sucumbência merece ser mantida, tal como lançada na r. sentença, considerando que foi recíproca e não em parte 

mínima como alegado pelos autores. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, para reformar a sentença quanto à devolução 

em dobro dos pagos a maior, e nego seguimento ao recurso de apelação do autor, nos moldes do art. 557, caput/§ º1-A, 

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   1999.61.00.014612-0        AC  586238 

ORIG.    :   18 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   MARCILIO JESUS DOS SANTOS E OUTROS 

ADV      :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

PARTE A  :   MARCO ANTONIO DE MOURA E OUTRO 

ADV      :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes, fica o(s) Embargado(s) intimado(s), para impugná-lo(s), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do arts. 508 e 531 do C.P.C. 
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PROC.   :  1999.61.00.022314-9        AC  738657 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CROSLEY BARROS SILVA FILHO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 115/116 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela parte autora, em sede de medida cautelar ajuizada visando a sustação do 

leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo para aquisição de bem imóvel, no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025524-2     REOMS  252264 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AGENTE DE CONTROLE DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA   

FEDERAL 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PARTE R :  ANDRELINO LOPES DE MELO 

ADV     :  GILVAN GUERRA DE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 72/75 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Superintendente Regional da 

Caixa Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 68/70). 

Dou por interposta a remessa oficial, na forma do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 que, por ser norma 

especial, prevalece sobre o Código de Processo Civil. 

As razões apresentadas na apelação não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos autos.  

Com efeito, não houve discussão a respeito da aplicação de juros progressivos e de diferenças de correção monetária 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS  DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C)." 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

 "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

 (STJ, REsp 686724/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

O impetrante aposentou e continuou a trabalhar na SABESP pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho e 

optante do FGTS, quando veio a ser dispensado, conforme termo de rescisão de contrato de trabalho de fl. 12.   

O impetrado alega que, com o ato da aposentadoria, houve rescisão do contrato de trabalho e extinção do vínculo 

empregatício. De sorte que esse novo contrato de trabalho firmado é nulo, por ofensa à Constituição Federal (artigo 37, 
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II) e à Consolidação das Leis do Trabalho (artigo 453), sendo que os depósitos efetuados em conta do FGTS não podem 

ser levantados (fls. 24/27). 

Está pacificado no STJ e nesta Corte o direito ao saque do saldo de contas vinculadas do FGTS nas situações em que 

contratos de trabalho tenham sido declarados nulos em virtude da inobservância do disposto no art. 37, II, da 

Constituição Federal. Apesar do ingresso sem concurso público, levando-se em conta a boa-fé quanto à validade da 

relação empregatícia que continuou posteriormente à aposentadoria, cabe o levantamento dos depósitos da conta 

vinculada ao FGTS, a teor do artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90: 

"REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT. CONTINUIDADE NO EMPREGO APÓS A 

APOSENTADORIA. RECUSA DA CEF EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO SOB A ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ILEGALIDADE. GARANTIA DO TRABALHADOR. REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Mesmo que o contrato de trabalho celebrado seja nulo, por ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, 

moralidade, eficiência e da exigência de concurso público, não pode a Caixa Econômica Federal impedir o saque do ex-

trabalhador do saldo remanescente em sua conta de FGTS decorrente dos recolhimentos efetuados após a aposentadoria, 

uma vez que não pode o trabalhador, que prestou seus serviços, ser responsabilizado por não ter concorrido diretamente 

para a conduta ilícita praticada pelo empregador.  

II - Aplicação dos princípios da boa-fé e da primazia da realidade.  

III - Remessa oficial parcialmente provida. Segurança concedida em parte, determinando que a impetrada examine ou 

reexamine o pedido, desconsiderando a afirmada nulidade do contrato de trabalho." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 1999.03.99.004120-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 10/04/2006, 

p. 380). 

  

"SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE 

TRABALHO. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS DO FGTS. INEXISTÊNCIA. 

I- A declaração de nulidade de contrato de trabalho, por inobservância do art. 37, II, da CF/88 (ausência de concurso 

público), gera efeitos ex nunc, resultando para o empregado o direito ao recebimento dos salários e dos valores 

existentes nas contas vinculadas ao FGTS em seu nome. 

II- O empregado não concorre diretamente para a prática de ato ilícito cometido pelo empregador, quando o contrata 

sem concurso público, afrontando o artigo 37, II, da CF. 

III- Aplicação do princípio da boa-fé e da primazia da realidade. 

IV- Precedente: Resp.284.250/GO, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

V- Recurso improvido." 

(STJ, REsp 326676, Primeira Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ 04/03/2002, p. 196) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE TRABALHO COM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE, POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO LEVANTAMENTO 

DOS SALDOS DO FGTS. 

- A declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado com sociedade de economia mista, por inobservância do 

art. 37, II, da CF (ausência de concurso público), gera para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias 

depositadas na sua conta vinculada ao FGTS. 

- Aplicação dos princípios da boa-fé, da primazia da realidade, e o de que a nulidade, no Direito do Trabalho, não 

retroage para prejudicar o empregado. 
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- Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 391324, Primeira Turma, rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 29/04/2002, p. 190) 

Há que se consignar que a aposentadoria também configura hipótese de levantamentos dos depósitos do FGTS (artigo 

20, III, da Lei 8.036/90). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

Retifique-se a autuação conforme item 4 do parecer do Ministério Público Federal (fl. 69). 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.027718-3        AC  975829 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATAL CONSANI e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.92/93 

Vistos,  

Trata-se de recurso de apelação interposto por NATAL CONSANI e outro em face de r. sentença proferida nos autos de 

medida cautelar ajuizada objetivando a exclusão dos nomes dos mutuários no cadastro do Serviço de Proteção ao 

Crédito -SPC, em razão de inadimplência de  pagamento de  imóvel financiado pelo SFH. 

A medida liminar foi deferida (fls. 76/78). 

 A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, VI do CPC , vez que os 

autores não interpuseram a ação principal. 

Os apelantes asseveram que ajuizaram ação consignatória onde se discute o depósito das prestações no valor que os 

autores entendem corretos para pagamento do financiamento do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Com contra-razões da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 79/90). 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal. 

Dispõe os artigos 806 e 808, incisos I e II do CPC, in verbis: 

"Art. 806 - Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, 

quando esta for concedida em procedimento preparatório." 

"Art. 808 - Cessa a eficácia da medida cautelar: 

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806; 
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(...)." 

É o relatório. 

DECIDO 

A meu ver , merece ser reformada nesta parte a sentença de primeiro grau. 

Com efeito, entendo que esta cautelar  é incidental à Ação Consignatória nº 98.03.0017224-6, na qual se discute o 

depósito das prestações que originaram a inadimplência e a conseqüente inscrição dos nomes dos mutuários no SPC, 

objeto desta cautelar, o que comprova a relação de uma ação com a outra. 

Sendo assim, anulo a sentença proferida, vez que verificada a existência de ação principal, passando, então ao 

julgamento do mérito do recurso de apelação, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Todavia, no que concerne à inscrição dos nomes do mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem,  

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.033631-0        AC  933822 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVAN COVELLO ARANHA 

ADV     :  WALDIR SINIGAGLIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  NEI CALDERON 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 175 

Vistos. 

Fls. 159/160: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, sobre a possibilidade de transação. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.036128-5     REOMS  253939 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ARTECOOP TRABALHO SOCIEDADE COOPERATIVA DE 

TRABALHO         DOS PROFISSIONAIS EM COMUNICACAO e outro 

ADV     :  REGINALDO FERREIRA LIMA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 195/197 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 168/173) que afastou a incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei 

nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98 e  concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o 

direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela 

prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 

9.711/98. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

Também não houve violação ao artigo 128 do CTN, pois apenas houve alteração do responsável tributário, exatamente 

como determina o artigo. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  
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2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa 

oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.039406-0       AMS  241725 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TOK FINAL PINTURA INDL/ LTDA 

ADV     :  RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 

ADV :  HELMO RICARDO VIEIRA LEITE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83/85 

DECISÃO 

 Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face da r. sentença de fls. 55/65 que, nos autos de mandado de segurança impetrado por Tok Final Pintura Indústria 

Ltda. em face de ato praticado pelo Diretor de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, julgou procedente o pedido de exclusão de seu nome do Cadastro Informativo dos Créditos de Órgãos e 

Entidades Federais não Quitados - CADIN. 

 Em suas razões de recurso, a autarquia sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade do CADIN. (fls. 71/73)  

 Sem contra-razões. 

 O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo desprovimento do recurso. (fls. 79/81) 

 É o breve relatório. Decido. 

 A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte.  

 O CADIN foi instituído pela Medida Provisória 1.110, de 30 de agosto de 2001, que teve diversas reedições, até ser 

convertida na Lei nº 10.522/02. Tal cadastro não possui natureza coercitiva ou sancionadora, tratando-se apenas de 

instrumento de consulta dos órgãos públicos para o resguardo de situações em que se possa privilegiar devedores que 

não cumprem suas obrigações. 

 Por outro turno, não há que se falar na impossibilidade de utilização ou reedição das medidas provisórias antes do 

advento da EC 32, matéria que restou consolidada na Súmula 651 do E. STF. De qualquer forma, a matéria restou 

superada em face da sua conversão em lei. 

 Frise-se, por oportuno, que a inscrição dos inadimplentes no CADIN não implica em violação de direito do 

contribuinte, visto tratar-se de simples instrumento de consulta, cuja constitucionalidade encontra amparo no disposto 

no art. 195, §3º, da Constituição Federal, que dispõe que: "A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 

social, como estabelecido em lei, não poderá contratar como o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios". 

 A propósito, o art. 7º da Lei nº 10.522/02 dispõe: 

"Art. 7º - Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia 

idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei." 
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 Na hipótese versada nos presentes autos, não há prova no sentido de que os débitos estão sendo discutidos 

judicialmente, nem de que houve garantia idônea. Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade, sobretudo 

pelo fato de que o E. STF, por ocasião do julgamento da ADIN 1454, indeferiu o pedido de suspensão do disposto no 

art. 6º da Medida Provisória nº 1490. Ressalte-se que o conteúdo do art. 6º da medida provisória foi reproduzido na Lei 

nº 10.522/02, motivo pelo qual restou superada a alegação de incompatibilidade deste artigo com a Constituição 

Federal. 

 Não vislumbro, também, ofensa ao disposto no art. 5º, incisos XXXIV, XXXV, LIV, LV, LVII e arts 37, 84, IV, 170 e 

173, §§ 1º e 3º da Constituição Federal de 1988, art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 42 e 71 do Código de 

Defesa do Consumidor e art. 151 do Código Tributário Nacional, uma vez que, conforme amplamente ressaltado, trata-

se de simples instrumento de consulta.    

Nesse sentido: 

"I. Recurso extraordinário: descabimento: falta de pré-questionamento de dispositivos constitucionais tidos como 

violados: incidência das Súmulas 282 e 356. 

II. Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN. Inscrição: validade. 

1.É inconstitucional apenas a utilização do referido cadastro como forma de compelir ao pagamento de débito que não 

seja devido. Precedentes: ADIn 1.155-MC, 15.2.95, Marco Aurélio e ADIn 1.454-MC, Octávio Gallotti, RTJ 179/1. 

2.No caso, afirmou o Tribunal a quo que, embora os débitos que deram ensejo à inscrição no CADIN estejam sendo 

objeto de discussão, não foi informado àquele juízo se houve a suspensão da exigibilidade desses valores. 

3........................................................................................................... (STF, Primeira Turma, AI-AgR, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, DJU 02.06.2006, p. 8, unânime) 

  

PROCESSUAL CIVIL: CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS 

NÃO QUITADOS - CADIN. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR.  

I - A inadimplência do devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em cadastro de 

proteção do crédito, cuja finalidade principal é a proteção de terceiros; no caso, a administração pública, através do 

Cadastro Informativo dos Créditos de Órgãos e Entidades Federais não Quitados - CADIN. 

II - Tal cadastro não se reveste, pois, de caráter de sanção ou coerção, eis que trata, tão-somente, de instrumento de 

consulta dos órgãos públicos para o resguardo de situações onde não se deve privilegiar o mal pagador.  

III - Por se tratar de órgão exclusivamente de consulta, o CADIN não viola o direito de qualquer contribuinte, na 

medida em que as informações nele contidas são de interesse apenas da Administração. 

IV - A discussão judicial do débito não é de ordem a impedir a inclusão do devedor no cadastro de inadimplentes (...) 

V - Está suspenso o comando normativo que impingia, como conseqüência de sua inscrição no CADIN, sansão 

administrativa à empresa devedora (ADI 1454, de 19/06/1996 - DJU 31/08/96). 

VI - Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº 212902, Registro nº 1999.61.00.040243-3, Rel. 

Des. Fed. Cecília Mello, DJU 11.11.2005, p. 493, unânime) 

Pondere-se, enfim, que o E. STF havia apenas suspendido os dispositivos que impunham sanções administrativas que 

objetivavam compelir o pagamento, situação que não se amolda à versada nestes autos. 

 Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, para julgar improcedente o pedido e denegar a 

segurança. 

 Sem condenação em honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 407/3520 

São Paulo, 23 de julho de 2007. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.039624-0        AC 1265678 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  ENIVALDO LARIOS e outro 

ADV     :  TATIANA MARTINI SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.493/496 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ENIVALDO LARIOS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula PES/CP para fins de reajuste das prestações, alegando descumprimento pro parte da CEF quanto ao reajuste 

das prestações, sem observar a variação salarial do mutuário de maior renda familiar, pertencente à categoria 

profissional dos metalúrgicos, sustentando a ilegalidade da aplicação do CES, já que o contrato não tem previsão de 

cobertura pelo FCVS, além da restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente, nos termos do art. 42, do 

Código de Defesa do Consumidor. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, tendo realizado a prova pericial contábil, 

determinando à CEF a revisar o contrato, elaborando novos cálculos da dívida, reajustando as prestações de acordo com 

os índices de reajuste da categoria profissional a que pertence o mutuário e, a partir de setembro/89, de acordo com os 

aumentos salariais dos aposentados. 

Apelante: CEF aduz, em preliminar, que o autor é carecedor da ação, por não ter feito prova do alegado, além de que, a 

r. sentença não apreciou a defesa técnica apresentada, que a tutela antecipada deve ser cassada, para autorizar a 

realização do leilão extrajudicial. 

No mérito, alega que o reajuste das prestações se deu corretamente, pugnando pela legalidade das demais formas de 

reajuste do saldo devedor. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

A preliminar de que o autor, ora apelado, é carecedor da ação não prospera, pois foi produzida a prova por ele 

requerida, qual seja, a pericial contábil, consistente no único meio hábil a solucionar a controvérsia, que exige 

conhecimento técnico específico. 

NULIDADE DA SENTENÇA  

De igual forma, a preliminar de nulidade da sentença em função do magistrado não ter aceito os argumentos técnicos da 

CEF ao proferir a sentença, não prospera, considerando que o juiz é o senhor das provas, estando livre para formar seu 

convencimento, a teor do art. 130, do Código de Processo Civil. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial e, após a aposentadoria da mutuário, segundo o 

aumento desta, o que não foi observado no presente caso, conforme atestado em perícia, o que torna obsoleta as demais 

alegações em torno das fórmulas do cálculo. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente improcedente, nos moldes do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.041923-8        AC  627743 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE REINALDO SILVA e outro 

ADV     :  ALBERTO JOSE MARIANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.63/64 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSE REINALDO SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula PES/CP para reajuste das prestações, aduzindo abusividade no reajuste das prestações e do saldo devedor, 

assim como a nulidade do leilão extrajudicial. 

Sentença: o MM Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, combinado 

com o art. 284, ambos do Código de Processo Civil, considerando que, mesmo intimados, por várias vezes, para acostar 

a planilha de evolução do financiamento, os autores se mantiveram inertes. 

Apelantes: Autores aduzem que a r. sentença merece ser reformada, porquanto houve cerceamento de defesa, pelo fato 

de não ter sido oportunizada a produção de prova pericial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente apelo não merece ser conhecido, uma vez que não atacou os fundamentos da r. sentença, consistente na 

inércia dos autores em acostar documento indispensável a apreciação da lide, enquanto que as razões de insurgência 

destes limitou-se a alegar o cerceamento de defesa. 

Sendo assim, percebe-se, nitidamente, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.045907-8        AC  623808 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMILIA MASSAKO UEHARA NAKAMATSU e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 261/262 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por EMILIA MASSAKO UEHARA NAKAMATSU e outros, em face de sentença que 

extinguiu o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em sede de execução de 

julgado que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS.   

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada. 

A sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls. 88/94, fixou os juros de mora em 12% ao ano, contados da citação, 

decisão que não foi reformada pelo julgado desta Corte (fls. 118/126). 

Portanto, a pretensão dos recorrentes deve ser acolhida, em obediência aos limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Ressalte-se que os honorários advocatícios incidem sobre o valor total da condenação. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para tornar sem efeitos a sentença que extinguiu o processo de execução, e determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem para o seu prosseguimento com elaboração de novos cálculos com aplicação dos juros de mora na 

forma da fundamentação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.045941-8        AC  881024 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS FERNANDES DE ARAUJO 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.385/393 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARCOS FERNANDES DE ARAUJO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula PES/CP para reajuste das prestações, pela variação do salário-mínimo, por ser o autor profissional autônomo, 

requerendo a revisão das prestações e do saldo devedor, alegando que a equivalência salarial não estaria sendo 

observada, impugnando a aplicação da TR a partir de fevereiro de 1991, a ser substituída pelo INPC; a forma de 

correção do saldo devedor, ante a inclusão do CES, não previsto em lei; quanto à forma de amortização; e, pugnando 

pela aplicação da taxa de juros. Requereu, ao fim, a devolução em dobro dos valores pagos indevidamente. 

Sentença: o MM Juízo  a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

tendo sido realizado laudo pericial contábil, condenando a ré a proceder à revisão do contrato, para que: atualizasse os 

valores das prestações, realizando o reajuste na mesma proporção da variação do salário-mínimo, a teor do Decreto-Lei 

2.164/84; que mantivesse tal relação ao longo do contrato; declarando indevido o acréscimo de 1,15% a título de CES, 

por vício de ilegalidade; e, compensasse os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as 

prestações vincendas e devolver aos autores eventual saldo remanescente. 

Os demais pedidos foram julgados improcedentes. 

Por fim, condenou a Caixa Econômica Federal no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

dado à causa, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil. 

Apelantes:  

CEF em preliminar, requer o conhecimento do agravo retido, tirado contra o r. despacho que rejeitou a preliminar de 

necessidade de formação de litisconsórcio passivo com a União. 

No mérito, pugna pela aplicabilidade do CES, que não houve abusividade no reajuste das prestações, sendo que o autor 

deveria ter feito prova de seu ganho salarial; e, que não cabível a sucumbência recíproca, considerando que a parte 

autora decaiu de vários pedidos, ou que, ao menos, seja repartida proporcionalmente a sucumbência. 

Autor pretende a reforma da r. sentença, reiterando os pedidos formulados na inicial que não foram atendidos. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput/§ 1º-A, do Código de Processo Civil, seja 

porque manifestamente improcedente ou, mesmo, com esteio na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

AGRAVO RETIDO 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que contra a decisão que indeferiu a formação de litisconsórcio 

passivo com a União, foi interposto agravo de instrumento, já apreciado por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PES/CP - TRABALHADOR AUTÔNOMO 

O contrato prevê a forma de atualização das prestações, em sua cláusula décima, parágrafo segundo, in verbis: 

"parágrafo segundo - Caso o DEVEDOR não pertença a categoria profissional específica, ou exerça atividade de 

autônomo ou profissional liberal sem vínculo empregatício, bem como no caso de DEVEDOR com categoria 

profissional sem data-base determinada, o reajustamento de que trata o caput  desta Cláusula será efetuado pelo mesmo 

índice de aumento definido para as categorias profissionais com data-base em março." 

Portanto, em razão do mutuário não possuir categoria profissional e o contrato ter sido firmado em julho de 1994, em 

data posterior à Lei 8.004/90, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, o reajuste das prestações deve se 

dar pelo IPC, mas não pelo salário-mínimo. 

Neste sentido, trago à colação a orientação pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

Aquisição de casa própria. Sistema Financeiro da Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Lei nº 8.004/90. 

1. Após a Lei nº 8.004/90 o reajustamento das prestações dos contratos sob o regime do Plano de Equivalência Salarial, 

no caso dos autônomos, far-se-á pelo IPC e não pelo salário mínimo. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

REsp 678584 / PR 

RECURSO ESPECIAL, Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 2004/0086542-0, TERCEIRA TURMA, 

28/06/2007, DJ 01.10.2007 p. 270 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 
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APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no REsp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 

1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.  

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo 

devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

REsp 721806 / PB, RECURSO ESPECIAL, 2005/0013367-1, PRIMEIRA TURMA, Ministra DENISE ARRUDA, 

18/03/2008, DJ 30.04.2008 p. 1 

Assim, a r. sentença merece ser reformada neste tópico, já que o salário-mínimo não pode ser utilizado para fins de 

reajuste das prestações. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 
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"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

De igual forma, a r. sentença merece ser reformada neste tópico. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 
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4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 
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Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Feitas tais considerações, a r. sentença merece ser reformada e, considerando que o apelante/mutuário não logrou êxito 

em sua demanda, fica prejudicado o pedido de repetição de valores pagos indevidamente. 

Em razão da reforma da r. sentença, condeno o apelante/autor, no pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, em favor da CEF, nos termo do art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, e, no mérito, dou provimento ao recurso de apelação da CEF e nego 

provimento ao recurso de apelação do autor, nos moldes do art. 557,caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos 

termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.046055-0        AC  941729 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ TADEO SIQUEIRA PRADO e outro 

ADV     :  JOSE LUIZ BAYEUX FILHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO    :  URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPACOES em liquidação extrajudicial 

ADV     :  NELMA LORICILDA WOELZKE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 266/269 

Vistos. 

Trata-se de apelações da CEF (fls. 220/233) e da parte autora (fls. 200/208) em face da r. sentença (fls 188/191) que 

julgou procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 241/253), os autos subiram a esta Corte. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, em face do contrato de assunção de dívidas firmado com a Continental S/A de Crédito Imobiliário, a ocupar o 

pólo passivo.  

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 
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"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO 

PROVIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenando os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.046595-9        AC  703518 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATAL CONSANI e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.128/130 

Vistos,  

Trata-se de recurso de apelação interposto por NATAL CONSANI e outro em face de r. sentença proferida nos autos de 

medida cautelar ajuizada objetivando a sustação do leilão extrajudicial de imóvel financiado pelo SFH. 

A medida liminar foi deferida parcialmente (fls. 76/78) apenas para suspender a lavratura da carta de arrematação, " ate 

final decisão, devendo retornar os autos após a propositura da ação de conhecimento para que seja reapreciada a 

conveniência da manutenção da liminar aqui deferida."(fls. 77) 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e IV  e 295. I ambos do 

CPC. 

Os apelantes asseveram que ajuizaram ação consignatória onde se discute o depósito das prestações no valor que os 

autores entendem corretos para pagamento do financiamento do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Com contra-razões (fls. 227/231). 

É o relatório. 

DECIDO 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito à suspensão da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, em 

sede de cautelar. 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal. 

Dispõe os artigos 806 e 808, incisos I e II do CPC, in verbis: 

"Art. 806 - Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, 

quando esta for concedida em procedimento preparatório." 
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"Art. 808 - Cessa a eficácia da medida cautelar: 

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806; 

(...)." 

Nesse sentido, a melhor jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. BANCO CENTRAL DO BRASIL. ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 

SFH. AÇÃO PRINCIPAL. ART-806 E ART-808 DO  CPC-73. EFICÁCIA DA MEDIDA LIMINAR. 

1. É reiterado o entendimento dos Tribunais do País, no sentido de  que o Banco Central do Brasil  não é parte legítima 

para figurar no  pólo  passivo  das  demandas  em  que  se discutem os reajustes das  prestações  da  casa  própria, 

adquirida pelo Sistema Financeiro da  Habitação.  

E isso porque sua  atuação é meramente normativa, de orientação,  controle  e  fiscalização  da política financeiro-

habitacional, não  podendo  responder  pela correta aplicação  de  cláusulas  de  um  contrato do qual não participou. 

2. Conforme dispõe o ART-806 do CPC-73, o prazo decadencial para a interposição do feito principal deve ser contado 

a partir da efetivação da medida cautelar, que deve ser entendida como a primeira restrição sofrida  pela parte 

demandada, em seu direito. 

3. Em face da intempestividade no ajuizamento da ação principal, os  efeitos da medida liminar na cautelar desfazem-se 

em decorrência do texto legal - ART-808, inciso I, do CPC-73. 

4. Excluído da lide, ex officio, o Banco Central do Brasil. 

5. Apelo da CEF provido." 

(TRF - 4ª Região, AC  9404298581/PR, 3ª Turma, Relatora Juíza Luiza Dias Cassales Data da decisão: 16/10/1997,  DJ 

DATA:19/11/1997, p. 99317) grifei 

O MM. Juízo a quo entendeu que esta ação cautelar não é incidental a  ação consignatória nº AC nº 98.03.0017224-6, 

mas sim preventiva à outra ação que deveria ser ajuizada onde se discutiria a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 

70/66, vez que naquela ação de consignação não se discutia a execução extrajudicial. 

Intimados os requerentes não cumpriram a determinação judicial, dos requisitos do artigo 801, inciso III do CPC, sendo 

extinta a cautelar em razão da não propositura da aça principal. 

Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência, como se pode depreender do julgado colacionado abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - CAUTELAR - SUSPENSÃO DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL - 

TUTELA CAUTELAR DE NATUREZA PREVENTIVA - AUSÊNCIA DE ÂNIMO DA PARTE AUTORA EM 

PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL -INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 801, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

CARACTERIZADA A INÉPCIA DA INICIAL - MANTIDA A SENTENÇA QUE EXTINGÜIU O FEITO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, PORÉM POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. 

-A doutrina, tradicionalmente, distingue as tutelas cautelares da antecipação de tutela. Assim, cautelares seriam as 

medidas que visam assegurar a efetividade do processo principal, em relação de acessoriedade e provisoriedade. 

Antecipação de tutela, por sua vez,é a entrega de plano da própria prestação jurisdicional pleiteada. 

- No caso em tela, trata-se de pedido de suspensão de leilão extrajudicial de imóvel financiado pelas normas do Sistema 

Financeiro de Habitação, pelo que a tutela cautelar pleiteada não tem caráter satisfativo, mas sim, preventivo, pois 

garantirá aos mutuários a sua permanência provisória no imóvel, ou seja, somente até a composição final da dívida, 

após haverem sido discutidas as cláusulas contratuais, o valor das prestações e o saldo devedor, 

que, geralmente, são objeto da ação principal. E o referido caráter preventivo da pretensão deduzida  reside no fundado 

receio de que,antes da solução da lide na ação principal, ocorra a perda do bem financiado e a extinção do contrato 

existente entre as partes,comprometendo, assim, a entrega da tutela jurisdicional definitiva. 
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- Entretanto, restando demonstrado nos autos que a parte autora não tem o ânimo de propor a ação principal, 

caracterizada está a inépcia da petição inicial por falta de fundamentação do pedido,cujo requisito legal está 

expressamente previsto no inciso III, do artigo 801, do Código de Processo Civil. 

Recurso de apelação a que se nega provimento. 

( TRF-3ª Região AC nº 2002.61.20.004000-3 Relatora Des. Fed. Suzana Camargo- julgada em 06/10/2003 e publicada 

em 18/11/2003)"  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.047620-9        AC  782150 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PASSOS 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 151/152 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por LUIZ CARLOS DE ALVARENGA, em sede de medida cautelar 

ajuizada visando à sustação do leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo para 

aquisição de vem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja 

sentença foi de extinção do feito, sem apreciação do mérito, em função da sentença de improcedência proferida no feito 

principal, fazendo cessar a medida cautelar, a teor do art. 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A meu ver, entendo que esta cautelar se encontra prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 
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Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.047621-0        AC  644685 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  VALDIR VICENTE ZAMITH e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES/ SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.284/286 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. sentença proferida nos 

autos de ação ordinária ajuizada por VALDIR VICENTE ZAMITH e outro, versando sobre contrato de mútuo para 

aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando revisão das prestações de contrato de 

financiamento no âmbito do SFH, aplicando-se correção monetária nas prestações e saldo devedor unicamente a 

comprovada variação salarial do autor. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para excluir a TR como fator de correção 

monetária do saldo devedor, devendo ser aplicado o IPC até fevereiro de 1991 e o INPC a partir de março 1991; para 

excluir da correção monetária do saldo devedor a variação do IPC referente ao mês de março de 1990, caso a avença 

tenha sido celebrada antes desta data; bem como para excluir da forma de reajuste nas prestações outro índice de 

correção monetária que não tenha sido aplicado à categoria profissional do mutuário titular, ficando excluídos os índices 

de reajustes praticados pelo Plano Real, que não tenham sido aplicados à categoria; para suspender qualquer ato de 

execução judicial ou extrajudicial que implique no leilão enquanto a matéria controvertida estiver "sub judice". 

Por fim, condenou a CEF nas custas e honorários advocatícios fixados em 20% do valor atribuído à causa (fls. 

186/199).  

A CEF pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em sede preliminar, do litisconsórcio passivo necessário da 

União Federal, da carência de ação e, no mérito, a falta de aplicação das disposições contratuais ; que, no caso dos 

autônomos, as normativas que regulamentam o reajuste das prestações tornam-se indispensáveis, já que de outra forma 

não haveria como se estabelecer nenhum critério plausível e justo; que as prestações foram reajustadas segundo os 

mesmos índices de reajustamento dos salários, ou seja, a variação da URV; que  no caso do Sistema Francês de 

Amortização - Sistema PRICE, a taxa de juros é dada em termos nominais e as prestações têm período menor que 

aquele a que se refere a taxa de juros, portanto, o cálculo das prestações é feito usando-se a taxa proporcional ao período 

a que se refere a prestação, calculada a partir da taxa nominal; que a TR jamais foi aplicada no reajuste das prestações, 

vez que não fora pactuada; que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, é expressamente previsto na legislação que 

trata do SFH e encontra-se amparado na Resolução BACEN 1446/88; que a data do reajustamento do saldo devedor 

nada tem a ver com o dia de apuração do coeficiente de atualização dos depósitos em caderneta de poupança, já que o 

contrato estabeleceu que ambos não coincidiriam na mesma data 
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Por fim, pugna para que seja declarada a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. Deixou a matéria prequestionada 

(fls.206/234). 

Com contra-razões (fls. 243/266). 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, insurgindo-se também como ao critério adotado para a amortização. 

O presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores para que 

produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram reajustadas, 

através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma processual civil, 

insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

caso análogo: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3, AC 199961140035317, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, Data da decisão: 

26/09/2006) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra. Prejudicados os recurso de apelação. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.050697-4        AC  781577 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  TERCIO EDGAR ZANETTI JUNIOR 

ADV     :  ADRIANA CARRERA GONZALEZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.171/173 

Vistos, etc. 

Descrição fática: TÉRCIO EDGAR ZANETTI JUNIOR ajuizou ação cautelar em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a sustação do leilão extrajudicial de imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo, no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso XI, 

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que cessou a eficácia da medida cautelar, a teor do disposto no artigo 

808, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a ação principal foi julgada improcedente. Por fim, 

condenou os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais) (fls. 137).  

Apelantes: mutuários pugnam pela reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que a ação não perdeu objeto, 

ante à presença do fumus boni iuris e do periculum in mora (fls. 146/152). 

É o relatório. 

DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal, a teor do artigo 796, do CPC. 

Entretanto, tendo sido julgada extinta a ação principal, encontra-se cessada a eficácia da presente medida, nos termos do 

artigo 808, inciso III, do CPC. 

Cuida-se de falta de interesse processual superveniente, que enseja a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Portanto, não há plausibilidade jurídica a autorizar a continuidade da ação cautelar, motivo pelo qual a r. sentença não 

merece reparos. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL. ART. 808, III, DO 

CPC. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. 

1. A extinção do processo principal em desfavor do autor descaracteriza o fumus boni juris, impondo a aplicação do art. 

808, III, do CPC, consoante a sua melhor exegese. 

2. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

'PROCESSUAL CIVIL. PLURALIDADE DE PROCURADORES. SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO DE APENAS 

UM. PROCESSO PRINCIPAL E MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO. 

1. Está assentado na jurisprudência , inclusive do Supremo Tribunal Federal, que constando da mesma procuração nome 

de vários advogados basta que a intimação seja feita a um deles. 
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2. Segundo a letra do art. 808, III, do Código de Processo Civil, cessa a eficácia da medida cautelar quando declarado 

extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido' (REsp 488.913/BA, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 15/03/2004) 

'MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AÇÃO REVISIONAL, JULGAMENTO 

IMPROCEDENTE, EXTINTA A CAUTELAR PREPARATÓRIA. REVOGAÇÃO DA LIMINAR. LEGALIDADE. 

- Cessa a eficácia da liminar se o Juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito (art. 808, 

III, do CPC). 

- Julgadas concomitantemente a ação principal e a cautelar, interposta apelação única e global, ao Juiz cabe recebê-la 

com efeitos distintos, a correspondente à medida cautelar no efeito tã0-somente devolutivo (artigo 520, IV, do CPC). 

- Recurso ordinário  improvido' (ROMS 11384/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 19.08.2002) 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 647868/DF, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 05/05/2005, DJ 22.08.2005, p. 132). 

"MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - OUTORGA ESPECIAL DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO QUE NÃO CONHECE DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - CONSEQÜENTE CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA 

(CPC, ART. 808, III) - NATUREZA ACESSÓRIA DO PROVIMENTO CAUTELAR - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Há entre o processo cautelar e as demais categorias procedimentais, inequívoca relação de acessoriedade. A tutela 

cautelar não existe em função de si própria. A acessoriedade e a instrumentalidade constituem notas caracterizadoras do 

processo e da tutela cautelares. A existência dessa situação de conexão por acessoriedade - uma vez encerrada a causa 

principal - impõe a extinção da eficácia da medica cautelar (CPC, art. 808, III), pois a hegemonia do processo principal 

torna essencialmente dependente de seu desfecho, a subsistência, ou não, do provimento cautelar anteriormente 

concedido." 

(STF,1ª Turma, Ag. Reg. 761/SP, j. em 05/12/1995, DJ 06/06/97 PP - 24876). 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. ACESSORIEDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DE INTERESSE PROCESSUAL. 

- Em decorrência da extinção da ação principal, com trânsito em julgado, cessa a eficácia da cautelar, que não subsiste, 

à vista de sua natureza acessória, por perda de interesse processual superveniente e por expressa disposição legal, 

contida no artigo 808, inciso III, do Diploma Processual. 

- Ação julgada extinta, sem apreciação do mérito (artigo 267, VI, CPC), de ofício. Apelação da CEF prejudicada." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 2000.03.99.054230-9, Relator Des. Fed. André Nabarrete, Data da decisão: 

29/09/2003, DJU 02/12/2003, p. 354) 

A propósito, no âmbito desta C. Turma, foi firmado o entendimento no mesmo sentido, revelado pelo seguinte 

paradigma (AC nº 2001.61.02.00.6477-3, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, julgado em 24/04/2007, ainda não 

publicado). 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 
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Apense-se aos autos principais nº 2000.61.00.004430-2. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.054149-4       AMS  224568 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SDB CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  CLEMENTINA BALDIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 147/149 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face da r. sentença de fls. 106/115 que, nos autos de mandado de segurança impetrado em face de ato praticado pelo 

Chefe do Posto de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, julgou parcialmente 

procedente a impetração, concedendo a ordem para que a autoridade impetrada expedisse certidão positiva com efeitos 

de negativa. 

Em suas razões, a atarquia sustenta a legalidade da exigência de garantia para a concessão de certidão. (fls. 119/125) 

Contra-razões às fls. 131/137. 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo improvimento do reexame necessário e do recurso interposto 

pelo INSS. (fls. 140/142) 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.  

A negativa do INSS em expedir a certidão postulada teve como fundamento o disposto no §8º do artigo 47 da Lei nº 

8.212/91, que possui a seguinte redação: 

"Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

I - da empresa: 

na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 

................................................................................................. 

§8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito-CND somente será emitida mediante a apresentação de 

garantia, ressalvada a hipótese prevista na alínea "a" do inciso I deste artigo." 

O parcelamento do débito, por construção doutrinária e jurisprudencial, era equiparado à moratória prevista no artigo 

151, inciso I, do Código Tributário Nacional. Com a superveniência da Lei Complementar nº 104/2001, o parcelamento 

passou a ser considerado, de maneira expressa, como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do disposto no inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, espancando eventual discussão quanto 
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aos seus efeitos, tanto que o §2º do artigo 155-A do mesmo Código determina a aplicação subsidiária das disposições 

relativas à moratória. 

O Código Tributário Nacional dispõe ainda, em seu artigo 205, caput e Parágrafo único, que a lei poderá exigir que a 

prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, que deverá ser expedida por 

força de requerimento do interessado, devendo ser fornecida no prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do 

requerimento na repartição. Estabelece também que terá os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

No presente caso, a lei exige garantia apenas nas hipóteses de emissão de Certidão Negativa de Débito, não havendo 

disposição no sentido de que seja apresentada garantia para a obtenção de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, o 

que demonstra a existência de direito líquido e certo da impetrante em obter tal certidão.        

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. PARCELAMENTO DO DÉBITO SEM EXIGÊNCIA DE 

GARANTIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. VIABILIDADE. 

O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e VI). 

Tendo ele sido deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo regularmente as 

prestações assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa. (STJ, 

Primeira Turma, RESP nº 833350, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 07.08.2006, p. 205, unânime) 

  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO. REGULAR CUMPRIMENTO. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITO DE NEGATIVA. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para com o 

INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para tanto, 

inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito. 

2. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 498143, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 

06.06.2006, p. 252, unânime) 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. PARCELAMENTO EM DIA. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE. 

Não cabe ao INSS exigir garantia como condição para a expedição de certidão. 

Se o parcelamento do débito está em dia e se não foi exigida caução para seu deferimento, o contribuinte faz jus à 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa." (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº 127416, Rel. Des. 

Fed. Nelton dos Santos, DJU 17.06.2005, p. 501, unânime) 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. OFERECIMENTO DE GARANTIA. PARCELAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 47, §8º, DA LEI Nº 8.212/91. 

I - Exigência de garantia contida no artigo 47, §8º, da Lei de Custeio da Seguridade Social que se limita à hipótese de 

Certidão Negativa de Débito. 

II - Exigência que também se afasta por aplicação do artigo 151 do CTN, seja pelo anterior enquadramento do 

parcelamento no conceito de moratória, seja pela atual expressa previsão no excogitado artigo (inciso V), dispondo 

sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo parcelamento. 

III - Precedentes do E. STJ. 
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IV - Recurso e remessa oficial desprovidos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº 224805, Rel. Des. Fed. Peixoto 

Junior, DJU 16.09.2005, p. 344, unânime) 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput", 

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.055186-4        AC 1191843 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGOSTINHO ZAPAROTTI e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

ASSIST  :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 326/337 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 313-319) em face da r. sentença (fls.304-307) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A parte autora celebrou contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH - 

em 20/04/1993 com a CEF. Ficou avençado, como sistema de amortização, o Sistema Francês, também conhecido 

como "Tabela Price". As prestações seriam reajustadas de acordo com a cláusula PES-CP, segundo a qual, na data-base 

do reajuste salarial da categoria profissional a que pertenciam os mutuários, as prestações seriam reajustadas mediante a 

aplicação da taxa de remuneração básica aplicada aos depósitos de poupança (cláusula décima do contrato). 

No entanto, a inadimplência da parte autora é fruto de um segundo contrato entre as partes, de renegociação da dívida 

(fls. 35-39). 

Tal contrato foi celebrado em 23/09/1997 e manteve o Sistema de Amortização Francês e estabeleceu o reajuste pelo 

Plano de Comprometimento de Renda (PCR), não se aplicando a cláusula PES-CP (cláusula sexta do contrato 

reproduzido a fls. 22/26). 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes. A nova dívida 

aparece em substituição à anterior e passou a valer com seus próprios acessórios. Portanto, as questões acerca de juros, 

multa ou correção pertinentes à dívida substituída carecem de interesse. A relação, assim, regra-se pelo contrato surgido 

em 23/09/1997. 

SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE.Com a novação da dívida, passa a 

vigorar o novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a avenca primitiva. Não se podendo, portanto, proceder à 

revisão de cláusulas de contrato já extinto, (TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal 

Francisco Wildo, DJ de 10.11.2004) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE LEILÃO. EXTRAJUDICIAL. 

PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...)2. Havendo novação, a discussão dos encargos deve se restringir ao período que inicia com a consolidação do 

débito, vedado o reexame da dívida pretérita. 
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(...) Agravo provido.(TRF 1ª Região, AG nº 2001.01.00.031767-4, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, 

DJ de 27.04.2003). 

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SISTEMA SÉRIE GRADIENTE. NOVAÇÃO CONTRATUAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO PÉS. SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. LEGALIDADE. 

 (...)Contrato de mútuo firmado com cláusula de reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial, com amortização pelo 

Sistema Série Gradiente, e posteriormente renegociado pelas partes, adotando novo critério de reajuste das prestações 

segundo o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Aplicação do PÉS indevida, em razão da novação contratual. 

(...) (TRF 1ª Região,AC nº2000.33.00.014217-4, Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ de 16.08.2002) 

(original sem grifos) 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento 

Compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do 

artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, 

ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 
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improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Quando prevista no contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de 

remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade 

de revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na 

assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 
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(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.057293-4        AC 1171035 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ALEXANDRE LOBRACCI e outro 

ADV     :  RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 361/371 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 314-341) e da CEF (fls. 304-311) em face da r. sentença (fls. 280-295) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 350-357), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é 

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário 

decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  
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§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.057564-9        AC  697354 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE SOUZA LIMA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE A :  ADEMIR GARRIDO GARCIA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 188/190 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO DE SOUZA LIMA, em face de sentença que extinguiu o processo 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu 

o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.   

Os apelantes insurgem-se quanto à atualização monetária pelo Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal 

da 3ª Região. 

Ressalte-se, inicialmente, que no processo de conhecimento (fls. 118/126 e 167/173) não foram estabelecidos os índices 

de atualização monetária a serem aplicados na liquidação do julgado.  

Destarte, a correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta 

Corte Regional: 
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"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO 

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.  

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.  

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES.  

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.  

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.  

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação na 

qualidade de litisconsorte.  

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para a 

revisão dos valores depositados na conta vinculada.  

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990.  

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal.  

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso demonstrado 

efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade 

da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.  

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 

anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 

523). 

  

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  
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II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª 

Região, o que se verificou nos cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal (fls. 239/244). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.058435-3        AC  887556 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  JOSE ORLANDO DIAZ e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.154/155 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em sede de medida cautelar ajuizada visando 

à sustação do leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo para aquisição de vem 

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de 

procedência da ação. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 
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1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.059151-5        AC 1119218 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DE JESUS FREITAS SALES 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 149/158 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 132-140) em face da r. sentença (fls.122-125) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 144-147), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 
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I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Quando prevista no contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de 

remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade 

de revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na 

assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 
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É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.009213-9        AC  710716 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  NILDA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

ADV     :  MARCO ANTONIO PORTUGAL 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 261/264 

Vistos. 
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Trata-se de apelações da CEF (fls. 213/217) e da parte autora (fls.220/239) em face da r. sentença (fls 156/207) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 244/257), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

No caso dos autos, o contrato prevê a cláusula do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional vinculada 

aos reajustes fixados em dissídios coletivos, que não são de prévio conhecimento do juízo 

Neste contexto, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial, conforme disposição contratual. 

PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. RECURSOS DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica 

Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das 

prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendocerto que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados. 

(TRF 3ª Região, PROC. : 1999.61.14.001652-9 RELATOR : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA , 

data do julgamento  12 de junho de 2007) 

AÇÃO REVISISONAL - SFH - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE 

PARA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1 - Verifica-se na exordial o pedido para produção de prova a demonstrar os fatos narrados na inicial. 

2 - em debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve 

eventual desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da 

evolução do cálculo e dos índices aplicados. 

3 - A análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

4 - Recurso de apelação provido para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à vara de origem, para que 

seja dada a oportunidade para a produção da prova pericial. 

(TRF 3ª Região PROC. : 98.03.043493-4 RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA data 

do julgamento 17 de abril de 2007) 
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicados os recursos. 

(TRF 3ª Região, Processo 2002.61.00.013529-8, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JÚNIOR, 

data do julgamento 28 de junho de 2005) 

Assim, considerando que o feito foi julgado antecipadamente sem a produção da prova pericial, não obstante o 

requerimento da parte autora, que inclusive aduz cerceamento de defesa em suas razões de apelação, justifica-se a 

adoção da referida orientação proporcionando a realização da prova. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da parte autora para anular a sentença e determinar o retorno dos autos á Vara de origem para realização da 

prova pericial e, com a devida instrução processual, prolação de nova sentença, prejudicado o recurso da CEF. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.009955-9        AC  803766 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RICARDO JOSE VILELA e outro 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 269/270 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ricardo José Vilela e Sandra Inês Ervas Vilela contra a r. sentença que, 

nos autos da ação de consignação em pagamento, versando sobre reajuste de parcelas do contrato de mútuo para 

aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, através do Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional (PES/CP), julgou improcedentes os pedidos, ao fundamento, em síntese, de que a ré vinha 

agido em consonância com o contratado em relação ao reajuste do saldo devedor, aos juros, ao coeficiente de 

equiparação salarial, ao reajuste das prestações, bem como amortização antes da correção do saldo devedor. 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido. (fls. 70/72) 

Os autores pretendem a reforma da r. sentença, ao fundamento de que deve ser respeitado o plano de PES/CP para o 

reajuste das prestações, ou seja, a equivalência salarial por categoria profissional pactuada. Pede a exclusão do 

percentual de 15% relativo ao CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, a atualização do saldo devedor pelo INPC e 

não pela "TR", devendo ser reajustada a taxa de seguro pelo PES/CP, bem como a incidência de juros em até 10%, de 

acordo com o percentual permitido na Lei 4380/64. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil, em consonância com o 

entendimento da E. 2ª Turma. 

O presente demanda, não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores para 

que produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma 

processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

caso análogo: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3, AC 199961140035317, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, Data da decisão: 

26/09/2006) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra. Prejudicados os recurso de apelação. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.010247-9        AC  803767 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RICARDO JOSE VILELA e outro 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 489/491 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar que visa obstar a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel hipotecado pela Caixa 

Econômica Federal em garantia de financiamento imobiliário feito por Ricardo Jose Vilela e Sandra Inês Ervas Vilela. 

Foi concedida antecipação parcial da tutela, apenas para que a CEF se abstenha de proceder ao registro da carta de 

arrematação do imóvel descrito na inicial, condicionando a eficácia desta antecipação de tutela ao depósito em juízo dos 

valores das prestações vincendas - nas épocas devidas - e vencidas, estas com os acréscimos contratuais devidos à mora. 

(fls. 123) 

Desta decisão, a Caixa Econômica Federal interpôs agravo de instrumento, que foi julgado improcedente. 

O MM. Juízo de origem revogou a liminar anteriormente concedida, uma vez que os requerentes não depositaram as 

prestações e julgou improcedente a ação, em sede cautelar, tendo em vista a inexistência do direito alegado pelos 

autores. Não houve condenação de honorários advocatícios, vez que já fixados no processo principal. (fls. 151 e 

159/161) 

Os requerentes interpuseram recurso de apelação, requerendo, liminarmente, a suspensão do registro da carta de 

arrematação e a reforma da r. sentença, ao argumento da inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66. (fls. 170/174) 

O recurso de apelação foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 175). 

Com contra-razões. 

É o relatório 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente e com esteio na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Desta forma, diante da constitucionalidade do DL 70/66, a r. sentença deve ser mantida. 
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Apesar de não ser objeto do presente recurso, saliente-se que os mutuários, apesar de terem obtido liminar para sustar o 

leilão, mediante o depósito das prestações, imposição esta que atende o poder geral de cautela, previsto no art. 799, do 

Código de Processo Civil, mantiveram-se inertes, o que, por si só, autorizaria o julgamento de improcedência da ação. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR - DL 70/66 - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SUSPENSÃO DO LEILÃO  SEM O DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES NO VALOR QUE OS MUTUÁRIOS 

ENTENDEM DEVIDO - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E.Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que a norma contida no DL 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, eis que somente a 

purgação da mora pode viabilizar a suspensão da execução consoante orientação jurisprudencial do E.TRF-1ª Região. 

2. A ausência de iniciativa dos mutuários, de efetuar o depósito judicial dos valores em questão, revelando com tal 

atitude que não estão dispostos a realizar qualquer pagamento, sujeita-os aos efeitos da norma prevista no Decreto- Lei 

nº70/66. 

3.Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 105890, Processo: 

200003000164870 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargador Federal Ramza Tartuce Data 

da decisão: 23/08/2004 Documento: TRF300085297, DJU DATA:21/09/2004 PÁGINA: 324) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente improcedente, nos moldes do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.002875-6        AC  762531 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO    :  MARIO FUKUI 

ADV     :  DENISE PASSOS DA COSTA PLINIO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 198/200 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da sentença que julgou 

procedente o pedido de liberação do saldo do FGTS. 

Aduz a apelante, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, alega que é responsabilidade do autor diligenciar 

para obter os extratos analíticos necessários à comprovação do seu crédito. 

A Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar 

no pólo passivo da relação processual. 

A respeito, confira-se o julgado da Segunda Turma desta Corte: 
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"ADMINISTRATIVO. FGTS E PIS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. PARTE PASSIVA ILEGÍTIMA. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. 

I - O autor ajuizou a ação contra instituição financeira privada (Banco de Boston), objetivando o pagamento de valores 

relativos ao FGTS e PIS, sendo que, por equívoco, foi citada a Caixa Econômica Federal. 

II - A Caixa Econômica Federal - CEF, por ostentar a condição de agente operadora do FGTS nos termos do art. 7º da 

Lei nº 8.036/90, possui legitimidade para responder às ações propostas por titulares das contas vinculadas. 

III - No tocante ao PIS, a jurisprudência do Egrégio STJ sedimentou-se no sentido de que, versando a lide sobre o 

levantamento dos valores constantes em conta vinculada, a legitimidade passiva é da CEF. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.19.008279-9, Segunda Turma, rel. Juiz Paulo Sarno, DJU 11/10/2007, p. 642).   

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas vinculadas, incluindo aqueles de período 

anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e 

artigo 24 do Decreto nº 99.684/90): 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC. 

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC. 

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o 

banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, a movimentação 

relativa ao último contrato de trabalho. 

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto 99.684/90, a 

responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário. 

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos 

necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos 

em juízo. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp nº 887.658/PE, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 11/04/2007, p. 235). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 332 

DO CPC E 29-C, DA LEI N. 8.036/90, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 2.164-41. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. EFEITO DEVOLUTIVO DA 

APELAÇÃO. ARTIGO 520, V, DO CPC. APLICAÇÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE PELO STJ. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO 

GESTORA DO FGTS. 

(...) 

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, emitir 

regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando requisitados 

pelo juiz, ex vi  do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor resistência 

injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo credor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 852.530/CE, Segunda Turma, rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJU 06/02/2007, p. 292). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.003536-0        AC  877750 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  BENEDITO DE CARVALHO COSTA e outro 

ADV     :  JULIANA ALVES DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 219/221 

Vistos, etc. 

Descrição fática: BENEDITO DE CARVALHO COSTA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

cautelar objetivando a evitar a realização do leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66 e a inclusão de seus 

nomes nos cadastros de inadimplentes. 

Sentença: o MM Juízo  a quo  extinguiu o feito sem julgamento do mérito, ao fundamento de que, com a prolação de 

sentença no feito principal, desaparece o objeto da cautelar. 

Apelante: autor aduz que a sentença proferida nos autos principais silenciou-se acerca da realização do leilão, o que 

poderá lhe trazer sérios prejuízos caso não seja apreciado o mérito, confirmando a liminar. 

Com contra-razões. 

Decido. 

É o relatório. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NECESSIDADE DE DEPÓSITO PARA FINS DE SUSPENSÃO DO LEILÃO 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIOLAÇÃO AO ART. 282, II, 

DO CPC. SÚMULA 7/STJ. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

POSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 585, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação. 
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2. A via do recurso especial não é adequada para verificar questão relativa à comprovação do direito invocado na 

petição inicial se, para tanto, faz-se necessário o reexame dos elementos fáticos considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula 7/STJ. 

3. Afigura-se viável a concessão de cautelar para a suspensão de procedimento de execução extrajudicial ou leilão na 

hipótese em que há questionamento judicial atinente aos valores das prestações da avença, sobretudo quanto procedido 

o depósito em juízo das parcelas vencidas e vincendas. 

4. A ausência de prequestionamento das questões infraconstitucionais suscitadas atrai os óbices previstos nas Súmulas 

n. 282 e 356/STF. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 575343, Processo: 

200301525006 UF: CE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Data da decisão: 

05/12/2006 Documento: STJ000730447, DJ DATA:07/02/2007 PÁGINA:280) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FCVS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES 

NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. EXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES. 

1. Ação cautelar inominada objetivando suspender quaisquer medidas executórias previstas no Decreto-Lei n° 70/66, 

bem como impedir a CEF de incluir o nome do mutuário nos cadastros de devedores inadimplentes. Acórdão que 

considerou presentes os pressupostos autorizadores para o deferimento da tutela pleiteada. Recurso especial que invoca 

violação do art. 789 do CPC com base nestes argumentos: a) inexistência dos requisitos para o deferimento da tutela 

cautelar; b) a inserção do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito é perfeitamente legal, pois incontroversa 

sua situação de inadimplência; c) a propositura de ação que discute a legalidade do contrato de mútuo não inibe o credor 

de promover a execução extrajudicial do título executivo. 

2. A jurisprudência deste Tribunal já se posicionou, de maneira pacífica, no sentido de admitir a tutela antecipada ou a 

medida cautelar como meios hábeis à suspensão da execução extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, enquanto pendente ação revisional de contrato de financiamento habitacional promovida pelo 

mutuário. Precedentes. 

3. No tocante à vedação da inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores inadimplentes, o acórdão 

recorrido harmoniza-se com a jurisprudência mais hodierna deste Sodalício. A 2ª Seção do STJ consolidou o 

entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo 

devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança 

indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior 

Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente 

arbítrio do magistrado (REsp n° 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Na espécie dos autos, 

conforme noticia o aresto atacado, o recorrido logrou satisfazer os três requisitos acima elencados. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 662358, Processo: 

200400693523 UF: PE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, JOSÉ DELGADO Data da decisão: 20/09/2005 

Documento: STJ000646115, DJ DATA:17/10/2005 PÁGINA:184) 

No presente caso, enquanto o mutuário efetuar os depósitos mensais diretamente ao agente financeiro, estará protegido 

pela liminar, a qual merece ser confirmada em sede de apelação. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.03.003692-3        AC  682945 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  EDUARDO FRANCISCO FERNANDES e outro 

ADV     :  IZABEL CRISTINA FRANCA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 212/213 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 167-187) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por 

ADALBERTO ANTONIO CAVALARI PERES e outro, cujo objetivo seria a suspensão dos atos executórios referentes 

ao contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação bem como o deósito judicial das  

prestações vincendas nos valores que entendem devidos. 

Sentença pela procedência do pedido (fls. 161-163). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 190-207), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 1999.61.03.004788-0, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.003939-0        AC 1250991 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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APTE    :  SERGIO ULISSES LAGE DA FONSECA 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 344/360 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 303/325) em face da r. sentença (fls 286/297) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Agravo retido da CEF (fls. 239/244). 

Com contra-razões da CEF (fls. 341/342), os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente a apreciação nas 

contra-razões. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 
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imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,10% ao ano, sendo 9,4893% a taxa efetiva (fl. 48), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 
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- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 
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critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 
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rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido da CEF e 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.004375-7        AC  877751 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  BENEDITO DE CARVALHO COSTA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APTE    :  SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 

ADV     :  JULIANA ALVES DA SILVA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 254/256 

Vistos, etc. 

Descrição fática: BENEDITO DE CARVALHO COSTA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação 

ordinária, requerendo a revisão de cláusulas de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, alegando inobservância da equivalência salarial e requerendo a devolução dos valores 

pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

com base no laudo pericial, condenando a ré no seguinte: utilizar como critério único de reajuste das prestações a 

evolução do salário da categoria profissional do autor, corrigir monetariamente pelo INPC; que a taxa de juros não 

ultrapasse os 12% ao ano; abster-se de incluir os nomes dos autores nos cadastros de inadimplentes; caso estejam 

quitadas as parcelas do financiamento, sejam devolvidos os valores pagos indevidamente, com correção nos termos do 

Provimento 26, do CJF, acrescida de juros de 0,5% ao mês a partir do pagamento. 

Por fim, em razão da sucumbência mínima, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios  fixados em 10% 

sobre os valores pagos a maior, corrigidos monetariamente. 

Apelantes: 

Autores: alegam que o MM Juízo a quo deixou de julgar ação quanto aos seguintes pedidos: incidência de juros anuais 

efetivos superiores ao contratados, recorrente da cláusula de utilização de forma mascarada de juros compostos, em 

razão do sistema de amortização de série em gradiente, anatocismo e capitalização mensal; e a inversão da 

contabilização da parcela de amortização, em que primeiro diminui-se do saldo devedor pago e para depois corrigir o 

saldo devedor remanescente pelo INPC. 
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Pugna, ainda, pela forma de contratação do seguro com prestações mensais, que violam as regras do Código de Defesa 

do Consumidor. 

CEF: preliminarmente, requer o conhecimento e julgamento do agravo retido, a necessidade de formação de 

litisconsórcio passivo com a União. 

Aduz que a r. sentença é nula, por ter realizado julgamento extra petita, considerando que da petição inicial, não 

constam os seguintes pedido: correção monetária das prestações pelo INPC; compensação de valores pagos a maior; 

incorporação das prestações vencidas no saldo devedor; fixação da base de cálculo da prestação de forma diversa da 

pactuada, nem desconsiderar as parcelas referentes ao seguro; aplicação de juros de 0,5% ao mês para o caso de 

devolução das quantias pagas a maior. 

No mérito, aduz que a perícia contém inúmeros vícios, que a sucumbência foi aplicada inadequadamente e que haverá 

prejuízo ao interesse público. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença merece ser anulada, de ofício, por ter proferido julgamento extra e citra petita, em ofensa aos arts. 128 e 

460, ambos do Código de Processo Civil, na medida em que analisou a questões fora do pedido, tais como correção 

monetária das prestações pelo INPC; compensação de valores pagos a maior; incorporação das prestações vencidas no 

saldo devedor; fixação da base de cálculo da prestação de forma diversa da pactuada, nem desconsiderar as parcelas 

referentes ao seguro e deixou de apreciar outros, como a exclusão do Sistema de Amortização Gradiente. 

Neste sentido, trago à colação posição exarada no âmbito da E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE 

DE JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. Configura-se como extra petita a sentença que dispõe sobre objeto não demandado e silencia sobre o que foi 

efetivamente postulado. 

2. É nula a sentença extra petita, pois, a um só tempo, afronta os princípios da inércia e da indeclinabilidade da 

jurisdição. 

3. Sendo nula a sentença de primeiro grau, não é dado ao Tribunal dispor, desde já, sobre o mérito, porquanto 

inaplicável, ao caso, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil. 

4. Sentença declarada nula. Apelações e remessa oficial prejudicadas. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 854181, Processo: 199961000531890 UF: 

SP Órgão Julgador: 2ª Turma, relatora Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 18/10/2005 

Documento: TRF300097749, DJU DATA:28/10/2005 PÁGINA: 406) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito, para que seja proferido novo julgamento, 

restando prejudicada a análise dos recursos de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.03.004788-0        AC 1255750 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  EDUARDO FRANCISCO FERNANDES e outro 

ADV     :  IZABEL CRISTINA FRANCA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 411/424 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 401-409) e da CEF (fls. 386-394) em face da r. sentença (fls. 366-382) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,40% ao ano, sendo 7,6562 a taxa efetiva (fl. 55 verso), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.005745-8        AC  832497 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  NILTON PERAL DINIZ e outro 

ADV     :  JULIANA ALVES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.277/278 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal,  em sede de medida cautelar ajuizada 

visando à sustação do leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo para aquisição 

de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de 

procedência da ação. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 
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Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.006624-1        AC 1289593 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ESMAEL JOSE DA SILVA e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 219/220 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recuso de apelação interposto por ESMAEL JOSE DA SILVA e outros e pela Caixa Econômica Federal, em 

sede de medida cautelar ajuizada visando autorização judicial para efetivação de depósitos de prestações vencidas e 

vincendas relativas a contrato de aquisição de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e que a Caixa 

Econômica Federal se abstenha de escrever o nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 
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"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.004304-3        AC  582313 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOSE ANTONIO CANIZARES JUNIOR 

APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.134/135 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outro, em sede de medida cautelar 

ajuizada visando à suspensão do registro da carta de arrematação de bem imóvel objeto da execução extrajudicial, nos 

moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença indeferiu a inicial. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 
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1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.005303-6        AC 1252352 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE FERREIRA SANTOS e outro 

ADV     :  JOSE ANTONIO CANIZARES JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA  

APDO    :  APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

PARTE A :  EDWALDO DOS SANTOS e outro 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.545/548 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSE FERREIRA SANTOS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal e contra a 

APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A ação de anulação de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 

70/66, ao argumento de sua inconstitucionalidade, pleiteando, ainda, a revisão das prestações e do saldo devedor do 

contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e a incorporação das parcelas em atraso ao 

saldo devedor. 

Sentença:  o MM Juízo a quo julgou improcedente a demanda, considerando a constitucionalidade da execução 

extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, além de que haveria necessidade de formação de litisconsórcio ativo 

necessário, com a inclusão dos outros signatários do contrato de mútuo, os quais seriam filho e nora dos autores e que 

não foram encontrados para integrar a lide. 

Apelante: Autores pretendem a reforma da r. sentença, repisando os argumentos da inicial, quanto à 

inconstitucionalidade do leilão extrajudicial e os reajustes abusivos, aduzindo, ainda, sobre a desnecessidade de 

formação de litisconsórcio ativo necessário com os demais mutuários, pois só eles, autores, são os legítimos 

interessados. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência. 

Compulsando o contrato sub judice, verifica-se que foi firmado por 4 pessoas, mais especificamente dois casais, sendo 

o primeiro, pai do cônjuge varão do segundo. 

Contudo só os dois primeiros mutuários intentaram a presente demanda e, mesmo tendo sido intimados a promover a 

inclusão dos demais, quedaram-se inertes quanto à localização dos mesmos. 

Diante de tais circunstâncias, evidente a necessidade de formação de litisconsórcio ativo necessário, uma vez que os 

comandos proferidos numa sentença de mérito, aplicar-se-iam a todos os contratantes, amoldando-se, assim, à regra do 

art.47, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"art. 47 - Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de 

decidir de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os 

litisconsortes no processo. 

Parágrafo único - O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo 

que assinar, sob pena de declarar extinto o processo." 

Neste sentido, trago à colação a orientação pacífica na jurisprudência, através dos seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO. 

LITISCONSORTE ATIVO NECESSÁRIO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Há litisconsórcio ativo necessário, nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação, em relação aos 

mutuários que figuram no contrato, na qualidade de contratantes, uma vez que todos serão atingidos pela decisão 

judicial. 

2. Decorridos aproximadamente 10 meses de sua intimação pessoal, para constituição de novo procurador, a autora 

quedou-se inerte. 

3. Apelação desprovida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1130414, Processo: 200161000021495 UF: 

SP Órgão Julgador: 2ª Turma, Juiz Paulo Pupo Data da decisão: 03/07/2007 Documento: TRF300123095, 

DATA:27/07/2007 PÁGINA: 450) 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). CONTRATO ASSINADO PELOS CÔNJUGES. 

MARIDO´CUJA REMUNERAÇÃO FOI A ÚNICA UTILIZADA NA COMPOSIÇÃO DA RENDA. POSTERIOR 

DIVÓRCIO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO PELA NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA. 

1. Tendo em vista que o contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação (SFH) 

foi assinado pela apelante e por seu ex-marido (houve divórcio após a assinatura do contrato), cuja remuneração foi a 

única utilizada na composição da renda, há litisconsórcio necessário pela natureza da relação jurídica (C.P.C., art. 47), 

uma vez que a decisão da causa propende a acarretar  obrigação direta para ele, a prejudicá-lo ou a afetar seu direito 

subjetivo. 

2. Dessa forma, constitui ônus processual da autora promover a intimação do ex-marido para integrar a lide no pólo 

ativo (C.P.C., art. 47, parágrafo único), podendo o juiz suprir a eventual recusa dele (C.P.C., art. 11, aplicável por 

analogia). 

3. Apelação a que se nega provimento. 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938000202718, Processo: 199938000202718 

UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES Data da decisão: 24/10/2005 Documento: TRF100220370, DJ DATA: 28/11/2005 PAGINA: 133) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE MUTUÁRIO EXIGINDO O  CUMPRIMENTO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO.  MUTUÁRIOS MÚLTIPLOS E SOLIDÁRIOS. 

INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO  ATIVO  NECESSÁRIO. 

 Havendo mais de um mutuário, todos solidariamente vinculados na  obrigação  de pagar o financiamento regido pelo 

SFH, cada um deles  tem a legitimidade  para demandar contra o agente financeiro,  postulando o cumprimento de  

cláusulas contratuais e a restituição  das importâncias indevidamente pagas,  sem a necessidade da formação  do 

litisconsórcio ativo necessário, pois a  sentença de procedência,  proferida em tal caso, é apta a produzir todos os  seus 

efeitos  práticos característicos, de modo que, cumpridas as cláusulas  contratuais e restituído o indébito, os demais 

mutuários  ausentes  nada  mais têm a pedir. A sentença de improcedência, por outro lado,  significando  apenas a 

manutenção do estado existente, nenhum  prejuízo traz aos mutuários  ausentes, cuja esfera jurídica não  resulta em 

nada afetada. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 9704061021 UF: PR Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 16/05/2000 Documento: TRF400075907, DJU DATA:14/06/2000 

PÁGINA: 185) 

Assim, além do recurso de apelação não prosperar neste tópico, a r. sentença merece ser reformada, de ofício, para que 

seja extinta, sem julgamento do mérito, por defeito no pólo ativo da ação, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, por se tratar de questão de ordem pública. 

De outro pólo, fica prejudicada a análise da questão de mérito. 

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

por ser manifestamente improcedente, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.011486-4        AC  991845 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUIZ FRANCISCO PREVIDES e outros 

ADV     :  ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 344/345 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por LUIZ FRANCISCO PREVIDES e outros, em sede de medida cautelar 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a sustação do leilão extrajudicial contra imóvel que foi 

objeto de hipoteca de contrato de mútuo para aquisição de vem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de improcedência da ação. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.006747-0        AC 1088291 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ELIANA REIS CARBOL e outro 

ADV     :  ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 550/552 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: ELIANA REIS CARBOL e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fixou honorários advocatícios em R$ 1000,00, observado o disposto no art. 11, §2º da Lei 1.060/50. 

Apelante: parte autora, requer a reforma da sentença, sustentando que a produção de prova pericial é fundamental para o 

deslinde do presente feito, cujo encargo deve ser arcado pela Caixa Econômica Federal com a inversão do ônus da 

prova, previsto no Código de Defesa do Consumidor. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. 

Na apelação, os mutuários alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pela contadoria judicial. 

No caso em tela, a contadoria judicial (fls. 383/383 e 418/419) concluiu que a Caixa Econômica Federal cumpriu, 

quanto às questões contábeis e matemáticas, corretamente o estabelecido no contrato de financiamento, razão pela qual 

deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois, 

como já citado, a relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com 

escopo de viabilizar a garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao seu recurso de apelação, com base no artigo 557, caput do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.008267-7        AC 1256482 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TONIOLO 

APDO    :  MARCIO AURELIO ARTICO 

ADV     :  FABIO FRANCO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 344/353 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 324-336) em face da r. sentença (fls. 308-320) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 
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submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Quando prevista no contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de 

remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade 

de revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na 

assinatura do contrato. 
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Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 
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(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais bem como honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.05.010700-5        AC 1083601 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO BANHOLATI e outro 

ADV     :  LUCIANA SELBER BARIONI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 153/155 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou contra JOSE ROBERTO BANHOLATI e outro ação de 

imissão na posse do bem imóvel adjudicado em execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto-Lei 70/66, por 

terem sido infrutíferas as tentativas de imissão amigável, na posse do imóvel. 

Cumpre anotar, que os réus contestaram a inicial, pugnando, apenas, pela abusividade no reajuste das prestações. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente a demanda, deferindo a imissão da autora na posse do imóvel, nos 

termos dos parágrafos 2º e 3º, do art. 37, do Decreto-Lei 70/66, fixando como taxa de ocupação o valor de R$ 200,00, 

compatível com o aluguel do imóvel, nos termos do art. 38, do mesmo diploma legal, pelo tempo que transcorreu entre 

o registro da carta de adjudicação no Registro de Imóveis e a efetiva imissão da autora na posse do imóvel, por entender 

regular o processo extrajudicial de alienação. 

Apelante: Réus requerem, inicialmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, no mérito, aduzem que a 

execução está eivada de nulidade, ante os vícios na intimação, que a CEF desrespeitou a sentença proferia em mandado 

de segurança que determinou a observância da equivalência salarial para o reajuste das prestações. 

Por fim, pugna pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, mediante declaração de probreza. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente apelo não merece ser conhecido, uma vez que operou-se a preclusão quanto às razões do apelante no que 

tange à alegação de ocorrência de eventuais vícios no procedimento extrajudicial. 

As regras do Código de Processo Civil em seus arts. 300 e 302, caput, são peremptórias, in verbis: 

"art. 300 - Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com 

que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir." 

"art. 302 - Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se 

verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:" 

Com efeito, os apelantes deixaram de alegar oportunamente, na contestação, que o leilão extrajudicial cotinha vícios de 

notificação, sendo que, pelo princípio da eventualidade, tinha o ônus legal de fazê-lo, naquela oportunidade, sob pena 

de não mais poder aventar qualquer outra matéria, por força da preclusão. 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial, sedimentada no âmbito do STJ: 

PROCESSO CIVIL - FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - SISTEMA FINANCEIRO DEHABITAÇÃO - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRESTAÇÃO COM BASE NO REAJUSTE SALARIAL DO MUTUÁRIO 

OCORRIDO NO MÊS DE ASSINATURA DO CONTRATO - PRETENDIDA  NÃO INCIDÊNCIA - PEDIDO NO 

SENTIDO DE APLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO DO BNH ULTERIOR - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NA 

CONTESTAÇÃO QUANTO A ESSE PONTO - SENTENÇA QUE RECONHECE O DIREITO DO MUTUÁRIO 

COM BASE EM ANTIGA RESOLUÇÃO - APELAÇÃO ATACANDO A VALIDADE DESSA RESOLUÇÃO POR 
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NÃO MAIS VIGORAR - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA PELA CORTE A QUO POR AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO NA CONTESTAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 512 e 515, 

AMBOS DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE - RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

- É dever das partes alegar, no momento próprio, toda a matéria de ataque e defesa, diante da utilidade que esse 

proceder irá produzir para o deslinde da controvérsia, sob pena de, deixando para outra oportunidade, ocorrer a 

preclusão. 

-"O princípio da eventualidade consiste em alegar a parte, de uma só vez, todos os meios de ataque e defesa como 

medida de previsão - in eventum para o caso de não dar resultado o primeiro. Isso significa, como acentua Millar, que 

as partes, nas fases apropriadas, devem apresentar,  simultânea  e não sucessivamente, todas as suas deduções, sejam ou 

não compatíveis entre si, e ainda que o pronunciamento sobre uma delas torne prescindível considerar as subseqüentes. 

Por força do princípio da eventualidade, devem as partes produzir suas alegações, nos períodos correspondentes, para a 

eventualidade de que mais tarde lhes possam ser úteis, ainda que por momento não o sejam. 

O princípio da eventualidade está muito ligado à preclusão. Se a parte não alegou tudo o que lhe era lícito aduzir, no 

instante processual adequado, pode ficar impedida de suscitar uma questão relevante, em outra oportunidade, por ter 

ocorrido a preclusão. Esta última, aliás, como lembra Enrico Tullio Liebman, serve para garantir justamente a regra da 

eventualidade" (cf. José Frederico Marques in "Instituições de Direito Processual Civil", revista, atualizada e 

complementada por Ovídio Rocha Barros Sandoval, 1ª ed., Millennium Editora, 2000, Campinas - SP). 

- Recurso especial não conhecido. 

- Decisão por unanimidade. 

(REsp 156129 / MS, MS, RECURSO ESPECIAL, 1997/0083765-3, SEGUNDA TURMA, 12/06/2001, DJ 10.09.2001 

p. 367 RSTJ vol. 166 p. 198) 

Quanto à alegação de violação à ordem judicial expedida em sentença proferida em sede de mandado de segurança, esta 

não tem o condão de desconstituir a sentença, por não impugnar os fundamentos jurídicos nela expostos. 

Por derradeiro, concedo os benefícios da Justiça Gratuita aos apelantes, considerando que preenchem os requisitos da 

Lei 1.060/50 e pelo fato de não ter sido analisados pelo magistrado em primeiro grau de jurisdição. 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.000768-2        AC 1127800 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS PEREIRA e outro 

ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 

PARTE A :  ANARDINO FERNANDES NETO e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 414/423 
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Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 333/345) em face da r. sentença (fls 316/327) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da COHAB (fls.397/410) e da CEF (fls. 358/386), os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial. Todavia, na espécie a discussão quanto a legalidade de 

utilização de índices é meramente jurídica, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos 

índices da categoria profissional do mutuário mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do 

contrato. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 
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"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 5,1% ao ano, sendo 5,22 a taxa efetiva (fl. 54 verso), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.003659-1        AC 1207833 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  VINAGRE BELMONT S/A 

ADV     :  DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 360/365 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 274/288) que julgou procedente o pedido 

inicial formulado em ação ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro 

Acidente do Trabalho - SAT, ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este título. 

A União interpõe recurso de apelação, sustentando a decadência qüinqüenal dos créditos da autora, contados do 

pagamento tido como indevido, a constitucionalidade da exigência da contribuição em tela, defendendo a legalidade do 

enquadramento quanto aos graus de risco e atividade preponderante, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91. 

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Passa à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal ou decenal no caso em tela, pois todos os valores em discussão foram 

recolhidos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação (fls. 46). 

Rejeito, por isso, a preliminar. 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social.  
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A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT.  

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho.  

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.  

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

 I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 
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A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Por fim, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal.   O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 

154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da 

União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 

3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 

regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 

implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o 

regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 

integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, 

unânime, DJ de 04.04.2003, julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 9.732/98, assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das 

remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 
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portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

Honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E 

DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.005791-0       AMS  253651 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  J E T COM/ TRANSPORTE E SERVICOS LTDA EPP 

ADV     :  ARTUR ROBERTO FENOLIO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 138/142 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 106/109) que, extinguiu a ação por falta de interesse processual superveniente, 

nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em razão da edição da Instrução Normativa n° 08, da Diretoria Colegiada do 

INSS, que considerando a opção pelo sistema tributário simples,  afastou a incidência da retenção prevista pelo artigo 

31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98 para as empresas que se enquadrem nessa situação. 

A União Federal sustenta que a referida IN foi revogada por Instrução Normativa posterior e que tais diplomas têm 

apenas a função de interpretar a lei, pleiteando a declaração de legalidade da mencionada norma legal,  que limita-se a 

inserir novo sistema de arrecadação da contribuição incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes 

de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema 

SIMPLES também estão insertas na previsão legal da citada retenção. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público deixou de oferecer parecer. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 
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Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 
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De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.18.000543-9        AC  748591 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

ADV     :  MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 78/80 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Francisco Marcelo Ortiz Filho em face da sentença de fls. 54/55, em que 

a Juíza de Direito da 1.ª Vara de Guaratinguetá/SP rejeitou liminarmente os embargos opostos por serem intempestivos, 

nos termos do artigo 16, da Lei 6.830/80 cominado com o inciso IV, do artigo 267 do CPC. 

Aduz o apelante, em síntese, que o cônjuge do devedor deve ser intimado da penhora realizada, nos termos do art.12, § 

2º da Lei 6.830/80 c/c art. 669, parágrafo único do CPC, sendo portanto nula a penhora realizada; e ainda, que a base do 

cálculo do prazo para apresentação dos embargos, como sendo o da intimação da penhora, há de ser um ato válido e 

completo, com fundamento no disposto no art. 16, inciso III da Lei 6.830/80. 

Com contra-razões nas fls. 72/76. 

O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal, de acordo com o artigo 16, inciso III da Lei 6.830/80, conta-

se da data da intimação da penhora, ainda que haja necessidade de reforço da garantia ou de substituição do bem 

constrito. 

No caso dos autos, o apelante apresentou os embargos após o prazo estipulado pelo art.16 da Lei de Execução Fiscal, 

sendo a intimação da penhora realizada em 15/10/1998, e estes foram opostos somente em 18/11/1998, portanto, 

ultrapassando dois dias do prazo legal, conforme certidão à fl. 52. 

Nada obstante, assiste razão à apelante quando alega que o prazo para apresentação dos embargos à execução sequer 

teve início, tendo em vista a ausência de intimação do cônjuge do executado da penhora do imóvel, efetuada nos autos 

da execução. 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO POR CARTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO 

IMÓVEL RESIDENCIAL DA FAMÍLIA. VÍCIO OU DEFEITO DO ATO CONSTRITIVO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO DEPRECADO. ART. 747 DO CPC. SÚMULA N. 46-STJ. PRAZO. AUSÊNCIA INTIMAÇÃO DA MULHER. 

PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL DO CASAL. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I - ... 

II - A ausência de intimação da mulher do executado, que teve bem penhorado, reconhecida pelo Tribunal em anterior 

julgado, traz-lhe benefício quanto ao prazo, mas não a pessoa jurídica, considerando a autonomia do prazo para cada 

executado. 

III - Recaindo a penhora sobre bem imóvel, é imprescindível a intimação do cônjuge do devedor, independentemente do 

regime de bens. Precedentes. 

Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 753453/RJ, Rel. Min. Castro Filho, 3.ª Turma, julg. 24/04/2007, pub. DJ 14/05/2007, pág. 284) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL. INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE. ART. 

669, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. 
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A intimação do cônjuge do devedor é imprescindível quando a penhora incidir sobre bem imóvel, independentemente 

do regime de bens estabelecido no casamento. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 706284/RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, 4.ª Turma, julg. 28/06/2005, pub. DJ 10/10/2005, pág. 389) 

"EMBARGOS A EXECUÇÃO. PENHORA DE IMOVEL. DEVEDOR CASADO. PRAZO PARA EMBARGAR. 

Recaindo a penhora sobre imovel de devedor casado, e indispensável a intimação da mulher (art. 669, parag. unico do 

CPC), começando a correr o prazo para seus embargos a partir da ultima intimação. 

(...) 

Recurso provido em parte." 

(STJ, REsp 79794/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4.ª Turma, julg. 12/03/1996, pub. DJ 20/05/1996, pág. 16716) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

AO CÔNJUGE DA PENHORA REALIZADA. NULIDADE ABSOLUTA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O prazo para oposição dos embargos é de 30 dias a contar da data do efetivo cumprimento do mandado de penhora, 

intimação e depósito, e não da e não da sua juntada aos autos. 

2. É nula a intimação da penhora realizada sem a intimação do cônjuge do executado. Aplicação do artigo 12, § 2º, da 

LEF, c/c o artigo 669, do CPC. Precedente do STJ. 

3. Nulidade absoluta, que pode ser alegada a qualquer momento. 

4. Anulação, de ofício, dos atos processuais praticados a partir da intimação da penhora, determinando o retorno dos 

autos à primeira instância para prosseguimento da execução. 

4. Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.025631-4, 3ª Turma, Rel. Des. Marcio Moraes, j. 13/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 

194) 

Portanto, em face do disposto no artigo 12, § 2º da Lei nº. 6.830/80, o processo deveria ser anulado para se determinar a 

citação do cônjuge do executado, intimando-o para apresentar novos embargos. No entanto, em face dos princípios 

constitucionais da duração razoável do processo e da economia e celeridade processuais, os embargos à execução 

devem ser tidos por tempestivos, determinando seu regular processamento no juízo de origem. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.18.001964-5        AC  751554 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO DE CASTRO 

ADV     :  JAIRO FELIPE JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 166/169 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Carlos Roberto de Castro em face da sentença de fls. 146/147, em que a 

Juíza de Direito da 1.ª Vara de Guaratinguetá/SP extinguiu o processo sem julgamento de mérito nos termos do inciso 

IV do artigo 267 do CPC combinado com o artigo 16 da Lei 6.830/80, tendo em vista a intempestividade dos embargos 

oferecidos às fls. 02/10. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que a certidão dos autos de embargos foi lavrada em 21 de maio 

de 1998, tendo o prazo para oferecimento de embargos vencido em 20 de junho de 1998, um sábado, ficando, portanto, 

o prazo prorrogado para 22 de junho de 1998, uma segunda-feira. 

Alega, ainda, que existe preclusão da matéria em questão, pois o indeferimento liminar ocorreu após o recebimento e 

processamento regular dos embargos, sem que houvesse nenhuma manifestação da parte embargada. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

Em suas contra-razões, o INSS alega que não houve o recolhimento do preparo da Apelação e que, portanto, deve o 

recurso ser julgado deserto. 

De acordo com o artigo 7º da Lei 9.289/96, "a reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de 

custas." Se o pagamento do preparo abrange os atos do processo e ele não incide sobre os embargos à execução, não há 

que se falar em preparo da apelação interposta contra a sentença que decidiu os embargos. Da mesma forma, o artigo 9º 

diz que "em caso de incompetência, redistribuído o feito a outro juiz federal, não haverá novo pagamento de custas nem 

haverá restituição quando se declinar a competência para outros órgãos jurisdicionais.", ocorrendo no feito a 

redistribuição ao juízo federal, não há necessidade de novo pagamento. 

Com relação à preclusão, não cabe a alegação, visto que a intempestividade dos embargos é matéria de ordem pública, e 

portanto não preclui. 

A contagem do prazo para oferecimento de embargos à execução inicia-se a partir da intimação da penhora e não da 

juntada do mandado. A partir dessa data, haverá o prazo de 30 dias para os embargos. No caso dos autos, é 

incontroverso o fato de que a intimação da penhora ocorreu em 20/05/1998, de acordo com a certidão de fls. 145, e os 

embargos foram protocolizados em 22/06/1998, portanto, intempestivos. 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS - 

CONTAGEM DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, IRRELEVANTE O TEMA DA PRECLUSÃO. EXTINÇÃO DOS 

EMBARGOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Merece acolhida a preliminar de intempestividade dos embargos, suscitada pela Fazenda Nacional, em sede de 

contra-razões. Como pressuposto elementar ao desenvolvimento válido e regular da relação processual ancorada nos 

embargos ao executivo, sua tempestividade se afigura capital, tendo em regra por contagem a forma positivada através 

do inciso III do art. 16, LEF. 

2. Conjugado dito preceito com a regrageral do rito comum ordinário (parágrafo único do art. 272, CPC, cc  art. 1º, 

LEF), estampada no art. 184, em seu "caput" e em seu § 2º,  bem assim em seu art. 240, ambos daquele "Codex", extrai-

se, no caso vertente, claramente peca a peça de embargos ao descumprir aquele fundamental comando processual. 

3. Tomando ciência a parte embargante da penhora em 20/06/1991, os trinta dias se exauriram em 20.07.1991. Ocorre 

que os presentes embargos foram protocolizados em 19/08/1991, assim se superando o máximo do limite temporal para 

tanto previsto. 

4. Tratando-se de execução fiscal, notória a intempestividade, uma vez que o prazo se inicia da intimação da penhora, 

conforme art. 16, inciso III, da Lei nº. 6.830/80. 
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5. Insubsistente a afirmação contribuinte de preclusão na alegação e apreciação da intempestividade dos embargos. 

Patente que de ordem pública o tema, a assim não configurar "preclusão" sua afirmação, ainda que após a impugnação 

aos embargos. 

6. Límpida a afirmada intempestividade, sendo desnecessária a análise dos demais temas suscitados nos apelos. 

7. De rigor a alteração da sujeição honorária advocatícia, deixando de condenar a parte contribuinte ao pagamento da 

mesma, em razão da já desfrutar a Fazenda Pública da incidência do encargo de 20% do Decreto-Lei nº. 1.025/69, de 

acordo com o que dispõe a Súmula 168, TFR. 

8. Provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário e improvimento à apelação contribuinte. Extinção dos 

embargos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 106845/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Silva Neto, julg. 03/05/2007, pub. DJU 10/05/2007, pág. 604) 

"TRIBUTARIO, PROCESSO CIVIL, EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL, INTEMPESTIVIDADE, ART. 16, DA 

LEI N 6830/80, REJEIÇÃO LIMINAR, PRELIMINAR ACOLHIDA. 

I- TRATANDO  DE  OFICIO, INDEPENDENTE  DE PROVOCAÇÃO DA PARTE, POIS SOBRE A QUAL NÃO 

SE OPERA A PRECLUSÃO. 

II-  INTIMADO  PESSOALMENTE  O  EXECUTADO  EM 04 DE JUNHO DE 1990 E SERODIA A OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS APOS A PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 16 , INCISO III, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

III-  PRELIMINAR  SUSCITADA  NA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL ACOLHIDA, REJEITANDO-SE 

LIMINARMENTE OS EMBARGOS PORQUANTO INTEMPESTIVOS,  SUCUMBENCIA FIXADA NO TERMOS 

DO ARTIGO 22, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL." 

(TRF 3.ª Reg, AC Processo 93031086813/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Lúcia Figueiredo, julg. 10/05/1995, pub. DJU 

03/10/1995, pág. 66998) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação para determinar o prosseguimento dos embargos à execução. 

Proceda-se à renumeração dos autos a partir da fl. 149. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.040389-9        AC  909799 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANSELMO CERELLO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  EDUARDO FRANCISCO VERGMAM PRADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 149/152 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Anselmo Cerello S/A Indústria e Comércio em face da sentença de fls. 

101/106, em que o Juiz de Direito da 4.ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal, reconhecendo a validade da CDA que instrui os autos. 
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A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, a nulidade da sentença, por ter havido cerceamento de defesa, já 

que foi requerida prova pericial contábil, para verificar se houve pagamento de parte do débito exigido. A juíza a quo 

primeiramente converteu o julgamento em diligência, porém depois indeferiu a prova pericial. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A questão relativa à Certidão de Dívida Ativa se resume à pretensão de afastar a presunção de liquidez e certeza quanto 

à existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos requisitos legais exigidos para a validade da 

CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, incumbe à recorrente a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

A análise da CDA demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, sendo que o título 

executivo, acompanhado do discriminativo de crédito apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, 

indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e 

fundamento legal da dívida, bem como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em 

dívida ativa. 

O indeferimento de prova pericial não configura cerceamento à defesa, se nos autos há produção de provas suficientes 

para o convencimento do julgador, de acordo com o artigo 420, parágrafo único, inciso II, do CPC. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA CAUTELAR PARA EMPRESTAR EFEITO 

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. LIMINAR. REQUISITOS AUTORIZADORES. PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE VERIFICADA PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. SUFICIÊNCIA DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 07/STJ. 

1. A concessão de efeito suspensivo a Recurso Especial reclama a demonstração do periculum in mora, que se traduz na 

urgência da prestação jurisdicional no sentido de evitar que quando do provimento final não tenha mais eficácia o pleito 

deduzido em juízo, bem como, a caracterização do fumus boni iuris, ou seja, que haja plausividade do direito alegado. 

2. Em sede de medida cautelar, objetivando emprestar efeito suspensivo a recurso especial, exige-se que o requerente 

demonstre a verossimilhança do que alega, bem como do possível acolhimento do recurso especial por ele interposto. 

3. Assentando as instâncias de cognição plena a irrelevância da produção de prova pericial em decorrência da robustez 

dos demais instrumentos probatórios já carreados nos autos, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

4. A vocação para o insucesso do recurso especial a que pretende a requerente emprestar efeito suspensivo, por força do 

enunciado sumular n.º 07/STJ, que interdita à esta Corte, em sede de recurso especial, sindicar matéria fática, afasta a 

pretensa caracterização do fumus boni iuris viabilizador do atendimento do pleito. 

5. Desta sorte, se é interditada a via especial quando o recurso objetiva a análise de questões fáticas, a fortiori, obsta-se, 

também, a cautelar que a pretexto de conferir efeito suspensivo ao REsp, impõe ao Tribunal, como sustentáculo de sua 
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pretensão, a análise de questões de fato (Precedentes: AgRg na MC n.º 11.110/MG, desta relatoria, DJU de 27/03/2006; 

AgRg na MC n.º 5.631/DF, desta relatoria, DJU de 17/11/2003; e MC n.º 2.615/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 

19/08/2002). 

6. Medida cautelar improcedente." 

(STJ, MC 12513, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julg. 02/10/2007, pub. DJ 07/02/2008, pág. 1) 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - DESNECESSIDADE DE 

PERÍCIA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

1. Somente em face de argumentos precisos e contundentes, o Juiz deve deferir a produção de prova pericial no 

processo executive fiscal. Alegações genéricas não justificam a perícia. É que a CDA goza de presunção de liquidez e 

certeza (LEF, art. 3º e CTN, art. 204). 

2. A prova de divergência jurisprudencial deve atender às formalidades do parágrafo único do art. 541, do CPC. 

(STJ, RESP 443173, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, julg. 23/09/2003, pub. DJ 13/10/2003, 

pág. 232) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. PERÍCIA 

CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. PARCELAS PAGAS FORAM DESCONTADAS. CDA QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS LEGAIS. NULIDADE AFASTADA. TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. JUROS. 

REDUÇÃO DA MULTA DE MORA PARA 20%. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. 

1.     Redução da multa moratória de 30% para 20%, nos termos do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.430/1996. Aplicação 

retroativa por se tratar de lei mais benéfica ao contribuinte. Precedentes. 

2.     Inocorrência de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de perícia, por se tratar de matéria de direito. 

Incumbe ao magistrado verificar a necessidade de realização de prova, de acordo com o seu livre convencimento. 

Exegese do artigo 130 do CPC. 

3.     Os valores pagos em virtude de parcelamento concedido foram devidamente descontados pela exeqüente, 

conforme documentação dos autos. 

4.     A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo 

dos consectários legais e determinam a exigência tributária, restando intacta a presunção de liquidez e certeza. 

5.     O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de 

maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

6.     O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era 

auto-aplicável, ante a falta de regulamentação. Súmula 648/STF. 

7.     O cálculo dos juros deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, pois a 

desconsideração da atualização monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas. 

8.     Apelação da União, apelação da embargante e remessa oficial,tida por ocorrida, não providas. 

(TRF 3ª Região, AC 1154670, 3ª Turma, Rel. Des. Marcio Moraes, j. 10/04/2008, DJU 24/04/2008, p. 645) 

No caso dos autos, o juízo a quo indeferiu a prova pericial contábil, pois as teses aventadas podem ser comprovadas 

pelos documentos já juntados aos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.045943-1        AC  614997 

ORIG.   :  9802034673  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDUARDO LEITE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 659/663 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. (364/421) em face da r. sentença (fls 355/358) improcedente o pedidos 

formulado na presente ação visando a declaração da ilegalidade da aplicação do índice 84,32% sobre o saldo devedor 

dos financiamentos imobiliários em março de 1990. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contratos de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 
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(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Com tais considerações nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação dos autores. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061432-1       ACR   10451 

ORIG.   :  9307007632  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  U. DA S. E O. F. 

ADV     :  DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI 

ADV :  PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  1226 

Fls: 1223: Inclua-se o nome da advogada Dra. Paula Lima Hyppolito dos Santos, na capa dos autos. 
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Fls. 1221: Intimem-se os defensores do apelante, para que apresentem as razões do recurso de apelação, nos termos do 

artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de 

seu necessário parecer. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.064205-5        AC  639851 

ORIG.   :  9704056249  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  ARNALDO FARIA LEAL e outro 

ADV     :  LUIZ CARLOS SILVA 

PARTE R :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  FELICE BALZANO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 210/211 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado em medida cautelar em que se 

pretende suspender o procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado nos moldes do SFH e autorizar os 

depósito das prestações nos valores incontroversos. 

Consigno o julgamento, em 12.03.2008, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2003.03.99.031276-7, 

sendo dado parcial provimento ao recurso da CEF. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

 "Direito processual civil. Recurso especial. Ação cautelar de alimentos provisionais incidental à ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável. Trânsito em julgado da ação principal. Perda da eficácia da medida 

cautelar. Extinção do processo cautelar. 

- A provisoriedade e a acessoriedade do processo cautelar decorre do teor do art. 796 do CPC, porquanto sua duração 

acompanha o tempo de vida do processo principal; a resolução deste soluciona a lide e esvazia a função auxiliar e 

subsidiária daquele. 

- Com o trânsito em julgado da sentença proferida no processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do art. 808, inc. III, do CPC, a qual extinguir-se-á. 

Recurso especial conhecido e provido." 
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(STJ, Resp nº 846767, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/07) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo 

sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

recurso da CEF. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.007829-2        AC  813497 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APDO    :  ABENILDES MIRANDA DE SOUZA CAMPOS 

ADV     :  SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RELATOR :  DES.FED. SYLVIA STEINER / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.85/87 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos do pedido de alvará judicial para levantamento de valores relativos ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, julgou procedente o pedido, ao fundamento de que o autor faz jus ao saque da quantia indicada, 

em razão de seu estado de saúde, tendo em vista que o requerente necessita de tratamentos e está impossibilitado de 

trabalhar em razão de seu estado clínico. 

Apelante: Caixa Econômica Federal, incorformada com a r. sentença, apelou requerendo a improcedência da ação, 

tendo em vista que a decisão configurou violação às disposições contidas no art. 20 da Lei 8036/90, eis que impôs 

obrigação não prevista em Lei. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no "caput" do art. 557, do Código de Processo Civil, 

uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte, quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

Inicialmente, cumpre ressaltar as condições de saúde da autora, conforme documentos acostados aos autos, às fls. 

08/38: 

A autora sofre de sério mal de coluna, estreitamento de esôfago e problemas psiquiátricos, foi internada por apresentar 

compressão medular cervical, sendo que conforme comunicação de resultado de exame médico emitido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social existe incapacidade para o trabalho, desde 24.12.99. 

Dessa forma, considerando o seu estado de saúde, entendo que o pedido de levantamento deve ser deferido, tendo em 

vista que o direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal, como se verifica do disposto em seu art. 6º, transcrito 

a seguir: 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) 
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A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"FGTS - LEVANTAMENTO - TRATAMENTO DE SAÚDE - POSSIBILIDADE. 

A Constituição Federal assegura o direito à saúde, preceito este de observância imperativa. O saque do FGTS, em caso 

de necessidade familiar grave e premente, não pode ser suprimido por norma inferior, por contrariar a própria finalidade 

do fundo, que é proporcional à melhoria das condições sociais do trabalhador. 

Recurso improvido." 

(RESP nº 129746, Processo: 199700295044/CE, 1ª TURMA, Data da decisão: 07/11/1997, DJ:15/12/1997, pág:66250, 

RLTR vol.:00009 setembro/1998, página:1211, Relator(a)  GARCIA VIEIRA)  

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é possível o deferimento do pedido de 

levantamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço no caso de tratamento de moléstia 

grave, mesmo quando se tratar de hipótese não elencada no art. 20, da Lei 8.036/90. 

Nesse sentido: 

"FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO 

ELENCADA NO ART. 20, XI, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 

1. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da 

liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. 

Precedentes. 

2. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que regem 

o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 

3. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o direito à 

vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantia fundamental assegurada constitucionalmente. 

4. In casu, o recorrido ajuizou ação ordinária com pedido de tutela antecipada, objetivando o levantamento do seu saldo 

da conta vinculada ao FGTS, para atender à necessidade grave de sua mãe, portadora de Hiperinsuflação Pulmonar, 

Artéria Aorta Alongada e Depressão Profunda, necessitando dos respectivos valores para tratamento, tendo em vista o 

alto custo dos medicamentos necessários, e o fato de o autor estar desempregado. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 644.557/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 1º.8.2005, grifou-se) 

 No mesmo sentido são os seguintes precedentes: REsp 240.920/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 

27.3.2000; REsp 249.026/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 26.6.2000; REsp 671.795/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ de 21.3.2005; AgRg no Ag 522.604/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, 14.3.2005; REsp 

691.715/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23.5.2005; REsp 634.871/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 6.12.2004; REsp 692.434/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02.5.2005. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em 

confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2000.60.03.000997-1        AC  647921 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  SAO LUIZ ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 282/287 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial (fls. 242/248) em ação 

ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro Acidente do Trabalho - SAT, 

ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este título. 

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência da contribuição em tela, 

atacando, também, a o enquadramento quanto aos graus de risco, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91. 

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Passa à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social.  

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT.  

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho.  

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.  

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

 I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Por fim, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal.   O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 

154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da 

União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 

3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 

regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 

implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o 
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regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 

integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, 

unânime, DJ de 04.04.2003, julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 9.732/98, assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das 

remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000419-5        AC  887557 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ORLANDO DIAZ e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.447/456 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSE ORLANDO DIAZ e outro ajuizaram ação de revisão contratual, cumulada com consignação, 

contra a Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema 
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Financeiro da Habitação, alegando desrespeito de cláusulas contratuais, no que diz respeito ao reajuste das prestações, 

insurgindo-se contra a aplicação do CES e da TR, qual deveria ser substituída pelo INPC na correção do saldo devedor, 

impugnando, ainda, o cálculo da parcela do seguro e dos juros. 

Sentença: o MM Juízo a quo rejeitou a preliminar de inclusão da União, como litisconsorte passivo necessário, assim 

como a denunciação da lide ao agente fiduciário. 

No mérito, julgou parcialmente procedente a demanda, condenando a CEF a rever os valores cobrados, aplicando nos 

reajustes das prestações e da parcela do seguro o mesmo índice de aumento salarial do autor José Orlando Diaz, o qual 

não foi respeitado conforme atestado na perícia contábil, devendo o saldo existente em favor dos autores, após tornar-se 

líquido, compensado com prestações vincendas do financiamento, restituindo-se eventual saldo remanescente. 

Os critérios de atualização do saldo devedor, assim como do seguro e amortização foram mantidos. 

Em razão da sucumbência recíproca, fixou honorários em 10% sobre o valor da causa, a serem compensados, nos 

termos do art. 21, do CPC, sendo que metade dos honorários periciais deverá ser restituído pela CEF. 

Apelantes:  

Autores pretendem a reforma da r sentença, para que seja aplicado o INPC como forma de reajuste do saldo devedor; 

que seja excluído o percentual de 15% a título de CES; impugna a forma de amortização; que seja reduzia da taxa de 

juros; e, que seja determinada a devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, nos termos do art. 42, da Lei 

8.078/90. 

CEF aduz a necessidade de formação de formação de litisconsórcio passivo com a União, do cerceamento de defesa 

com o indeferimento da denunciação à lide em relação à seguradora. 

No mérito, alega que não houve quebra contratual, em relação ao reajuste da prestação, pugnando pela aplicabilidade 

dos índices previstos contratualmente. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 
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IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

Neste mesmo sentido, afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, para que fosse denunciada a lide. 

REVISÃO DAS PRESTAÇÕES 

Quanto à revisão das prestações, melhor sorte não assiste à CEF, porquanto deveria obedecer a equivalência salarial, 

sendo que, conforme laudo pericial não foi observado, conforme comprovantes de pagamento acostados pelo apelado, 

indicando que não houve aumento salarial. 

Ademais, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da ação, conforme entendimento desta C. 

Federal: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1.     A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2.     O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3.     O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 
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4.     O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.     Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 872796, Processo: 200303990138767 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Data da decisão: 

06/04/2004 Documento: TRF300081880, DJU DATA:04/05/2004 PÁGINA: 158 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 
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§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 
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(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Assim, inaplicável o INPC, por não se tratar do índice utilizado no reajuste da caderneta de poupança. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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Quanto à alegação de que as regras do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.001574-0        AC  618681 
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ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NELSON NARCISO AFFONSO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 93/94 

Vistos, etc 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por NELSON NARCISO AFFONSO e outro em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a suspensão da execução extrajudicial de contrato firmado sob as normas do Sistema Financeiro de 

Habitação. 

Todavia, consoante se verifica da movimentação processual da Justiça Federal, em anexo, que a AC nº 

2004.61.00.028493-2, da qual esta medida cautelar é dependente, foi julgada em 15 de fevereiro de 2006, tendo 

inclusive tido baixa como findo. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.004430-2        AC  774203 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  TERCIO EDGAR ZANETTI JUNIOR e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.345/350 

Vistos, etc. 

Descrição fática: TÉRCIO EDGAR ZANETTI JUNIOR e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão 

de cláusula PES/CP para reajuste das prestações, alegando inobservância da equivalência salarial. 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou improcedente o pedido inicial, condenando os 

autores a arcarem com as custas, assim como honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (fls. 294/298). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que as prestações e o saldo devedor não foram 

reajustados, levando em consideração o mesmo índice de variação salarial obtido pela categoria profissional a que 

pertencem os mutuários. Pleiteiam, ainda, a substituição da TR pelo INPC como indexador monetário estabelecido no 

contrato, assim como, a alteração da forma de amortização, sendo que esta deve ocorrer antes do reajustamento do saldo 

devedor e a exclusão da URV no período compreendido entre março e junho de 1994 (fls. 310/321).  

Com contra-razões (fls. 333/341). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 
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No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 576.638/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 23/05/2005,  p. 292) 
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APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.006005-8        AC 1257855 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 
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APDO    :  RENATO ANAQUIM PINTO e outro 

ADV     :  PRISCILA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.261/263 

Vistos, etc. 

Descrição fática: RENATO ANAQUIM PINTO e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido de 

antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e 

demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo entendeu estarem presentes os requisitos do artigo 330, inciso I, do mesmo diploma legal, 

julgando parcialmente o pedido inicial, determinando à CEF que realizasse a revisão do cálculo das prestações de 

acordo com a equivalência salarial, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência 

Salarial, mantendo, todavia, a aplicação da TR. 

Impôs, ainda, à ré a obrigação de fazer, consistente em ressarcir, "mediante a redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes" (art. 23, da Lei 8.004/90), as importâncias indevidamente pagas pela parte autora, 

corrigidas monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e 

juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. 

Tendo em vista que os autores decaíram em parte mínima do pedido, condenou a CEF ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 161/171). 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que vem aplicando o PES/CP, desde a 

assinatura do contrato, considerando os índices da Categoria Profissional do devedor principal e a legislação pertinente 

à espécie, além de que o CES tem previsões legal e contratual. Alega ser correta a atualização do saldo antes da 

amortização da dívida, que as prestações foram reajustadas segundo os mesmos índices de reajustamento de salários, ou 

seja, a variação da URV, que não há ilegalidade na aplicação da Tabela Price (fls. 174/221). 

Com contra-razões (fls. 228/259). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conforme 

fundamentação a seguir. 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, pretendendo a exclusão do CES, desde a primeira parcela, envolvendo, 

ainda, a aplicação da TR. 

Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores 

para que produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma 

processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 
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A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

casos análogos: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1999..61.14.003531-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26/09/2006, p. 273) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130 do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela CEF no que diz 

respeito à observância do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e 

critérios utilizados para a atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem comprovar, aconselhável é a produção de 

prova pericial, sendo certo que a sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.14.001652-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 450). 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, 

restando prejudicado o recurso de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.011720-2        AC 1286808 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDJAIR DE MELO BARBOSA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 251/256 

Vistos, etc. 

Descrição fática: EDJAIR DE MELO BARBOSA e outro ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, 

onde se discute contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo 

a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou improcedente o pedido inicial, condenando os 

autores ao pagamento das custas, além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente 

corrigido (fls. 228/231). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que o feito comportava julgamento antecipado da 

lide por ser suficiente a prova documental já constante dos autos, sendo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 

nos termos do artigo 436 do CPC. Alegam que as prestações e o saldo devedor não foram reajustados, levando em 

consideração o mesmo índice de variação salarial obtido pela categoria profissional a que pertencem os mutuários. Por 

fim, insurgem-se contra a conversão dos salários na URV (fls. 235/244). 

Com contra-razões (fls. 247/249). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DA NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

Com efeito, em nosso ordenamento jurídico prevalece que o juiz é o senhor da prova e poderá apreciá-la livremente, 

isto é, poderá decidir a lide contrariamente à conclusão do laudo. 
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Contudo, no presente caso, a produção de prova pericial é indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de 

divergência envolve eventual desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, 

assim, da análise da evolução do cálculo e dos índices aplicados. 

Considerando que o magistrado não detém conhecimento técnico para formar seu convencimento, por tal motivo, 

designou profissional de sua confiança para lhe esclarecer os pontos controvertidos. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

DO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMPROMETIMENTO DA RENDA 

A equivalência salarial, nos termos pactuados, presta-se a limitar o reajuste das prestações ao comprometimento da 

renda do mutuário, ou seja, aplicam-se os índices da taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança na data 

base da categoria profissional a que pertence o mutuário. 

Caso o referido reajuste supere o percentual do comprometimento da renda familiar previsto contratualmente, o 

mutuário poderá requerer a revisão das prestações junto à instituição financeira, através de seu holerite, a teor do que 

dispõe o art. 2º, da Lei 8.100/90. 

Com efeito, a aplicação de índices para fins de correção monetária, quando do reajuste das prestações não é 

incompatível com a equivalência salarial, já que o comprometimento da renda familiar é o parâmetro máximo para a 
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fixação do valor da parcela, o que não quer dizer que com o mero pagamento do número das prestações estipuladas no 

contrato, ao final, inexistirá saldo devedor residual. 

Prevendo a existência de saldo devedor ao termo da quitação das prestações, alguns contratos tinham cobertura pelo 

FCVS, que daria quitação daquele valor. 

Todavia, caso o saldo devedor não tenha sido amortizado, o mutuário pode se valer, ainda, do prazo de prorrogação do 

contrato, com previsão legal. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 576.638/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 23/05/2005,  p. 292) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 532/3520 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.015690-6        AC  782151 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PASSOS 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 263/264 

Descrição fática: PAULO ROBERTO RODRIGUES PASSOS ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional, tendo por objeto contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula PES/CP para fins de reajustamento das prestações, aduzindo, em síntese, que a ré vem cometendo abusividade 

no cálculo das parcelas e do saldo devedor. 

Sentença: o MM Juízo a quo, após deferir o pedido formulado pelo autor, para que fossem de parcelados dos honorários 

do perito, em 4 vezes, tendo intimado várias vezes este a dar impulso no feito, inclusive, pessoalmente, julgou extinto o 

feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, combinado com o seu parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil, ante a sua inércia. 

Apelante: Autor aduz que a sentença merece ser reformada, pelo fato de não ter tido condições de arcar com o 

pagamento dos honorários do perito, sendo que a inicial foi instruída com provas suficientes para a análise do mérito, 

especialmente, com a planilha de cálculo das prestações, reiterando, ainda, todos os argumentos expendidos na inicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente apelo não merece ser conhecido, uma vez que não atacou os fundamentos da r. sentença, considerando que a 

extinção do feito se deu em razão da inércia do autor em promover diligências por ele requeridas, enquanto que o 

recurso de apelação tece impugnações acerca da desnecessidade de produção da prova pericial por ele requerida e 

deferida. 

Sendo assim, percebe-se, nitidamente, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.022029-3        AC 1093974 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  MARCO ANTONIO CARLINI e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 383/395 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 534/3520 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 345-359) em face da r. sentença (fls 333-339) que julgou procedente o pedido de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 11), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 
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E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,  DOU PROVIMENTO ao 

apelo a CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.034630-6        AC 1195377 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERNANDO MARSON e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 327/330 

Vistos, etc. 

Descrição fática: FERNANDO MARSON e outro ajuizaram ação de repetição de indébito, com pedido de antecipação 

de tutela em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão das prestações cobradas em decorrência de 

contrato de mutuo firmado pelo plano de equivalência salarial. Os autores sustentam a ilegalidade da evolução de 

débito, vez que a cláusula PES/CP não foi observada, o que acarretou majoração indevida da prestação. Pleitearam a 

devolução de todos os valores pagos a maior pelos ora apelantes, devidamente corrigidos. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos autores, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, ao argumento de que a ré aplicou corretamente os índices de acordo com a comprovação de que 

houve modificação na categoria profissional a partir de 28/12/1994, conforme fls. 263.  

Apelantes: autores pretendem inicialmente a reforma da r. sentença sob o fundamento de que a ré aplicou índices de 

correção alheios à realidade salarial dos autores para a fixação do saldo devedor. Alegam ainda que não houve acordo 

firmado no contrato do sistema financeiro de habitação cláusula relativa ao CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pelo E. STJ e por esta E. Corte. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Com efeito, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com outros elementos 

ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de decidir, dispensando 

as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das partes, desde que dê a 

devida fundamentação. No caso, o magistrado acolheu o argumento da ré, visto que as provas apresentadas confirmam a 

modificação na categoria profissional de tecelão para metalúrgico a partir de 94, o que demonstra a correta aplicação do 

PES/CP. Assim é o entendimento do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. 

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE 

PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE 

(...) 

3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,podendo, inclusive, formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de decidir, 

dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das partes, desde 

que dê a devida fundamentação Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da 

análise da prova existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser 

devidamente analisadas as considerações feitas pelo perito judicial. 

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido".(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 894914, 1º Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ: 22/11/2007, 

página 200). 

Ademais, o expert não levou em consideração a modificação da categoria profissional dos autores, assim os índices 

apresentados por este diferiram dos apresentados pela ré. Todavia, a Caixa Econômica Federal comprovou a alteração 

da categoria profissional dos autores a partir de 1994, conforme fls. 263, o que demonstrou a correta aplicação do PES 

ao caso, sendo o saldo devedor devidamente atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 
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Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se.Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.037944-0        AC 1128040 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO RICCI e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADV     :  MARCIO PEREZ DE REZENDE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 487/489 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos da ação de consignação em pagamento, interposta por PAULO ROBERTO RICCI e outro 

em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre reajuste de parcelas do contrato de mútuo para aquisição de 

imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, através do Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional (PES/CP), julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Por fim, determinou que a verba 

honorária deve ser partilhada entre as partes em razão da sucumbência recíproca. 

Apelante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, requerendo seja excluída da lide, ao argumento 

de ser parte ilegítima, assim como seja o autor condenado ao pagamento de honorários advocatícios e custas 

processuais. 

Apelante: PAULO ROBERTO RICCI e outro, por sua vez, apelaram, pleiteando a reforma da sentença, ao argumento 

de que o Sistema adotado no contrato foi a Tabela price, que causa a cobrança de juros sobre juros e anatocismo. 

Sustenta mudança na forma de amortização, devendo o saldo devedor, primeiramente, ser amortizado para depois ser 

reajustado, bem como ilegalidade da aplicação da TR no reajuste do saldo devedor, devendo os juros ser limitados em 

10% ao ano. Por fim, requer seja a CEF condenada no ônus da sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 
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A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial. 

Compulsando os autos, verifica-se que, inobstante a parte ter formulado pedido de produção de prova pericial, o Ilustre 

Magistrado a quo entendeu pelo julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, ao fundamento de que a questão é meramente de direito. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se 

pretende consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"AÇÃO CONSIGNATÓRIA. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO 

À INTEGRALIDADE DO DEPÓSITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

I - CUMPRE AO JUIZ, COMO DESTINATÁRIO DA PROVA, DETERMINAR A EFETIVAÇÃO DA PERÍCIA 

TÉCNICA PARA A COMPROVAÇÃO DA INTEGRALIDADE DA OFERTA, NÃO  PODENDO  JULGAR 

EXTINTA A OBRIGAÇÃO DE PAGAR, SEM VERIFICAÇÃO EXATA DO MONTANTE DA DÍVIDA. 

II - SENTENÇA PROCEDENTE QUE SE ANULA PARA DETERMINAÇÃO DO RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO "A QUO", PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA APÓS A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

III - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA DE MÉRITO. 

(TRF2, AC nº:9702273099, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Ricardo Regueira, Data da decisão: 01/09/1998 

DJ:15/10/1998, p.251) 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

caso análogo: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REVELIA. 

PRODUÇÃO  DE PROVA PERICIAL . NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. 

RECURSO DA CEF PREJUDICADO. 

I - A Caixa Econômica Federal - CEF não conseguiu reunir o mínimo de evidências no sentido de comprovar a 

apresentação de resposta no prazo legal, o que inviabiliza a decretação de nulidade da sentença por esse motivo, vez que 

consta dos autos certidão da Secretaria da 4ª Vara Federal dando conta do decurso do prazo sem manifestação da 

instituição financeira. Preliminar rejeitada. 

II - Com relação à preliminar de inclusão da União Federal no pólo passivo, entendo que a matéria não deve ser 

apreciada nesta instância, vez que não foi objeto de análise pelo Magistrado singular. 

III - Em que pese a Caixa Econômica Federal - CEF não ter apresentado defesa, há que se considerar que se trata de 

ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas por ela no que diz respeito à observação 

do Plano de Equivalência alarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para 

atualização e amortização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração 

mais completa dos fatos.  

IV - A revelia não induz à verdade absoluta dos fatos afirmados pelos autores, sendo certo que deve o Magistrado, nos 

casos em que houver dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes, determinar a produção  da prova  cabível à 
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espécie (artigo 130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos ais elementos capazes de 

formar sua convicção, o que é plenamente ustificável. 

V - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção  de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

VI - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.  

VII - Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRF3, AC nº 2000.61.00.022128-5/SP, Relatora Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 

16/10/2007, DJU:31/10/2007 - p. 373) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra. Prejudicados os recursos de apelação. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.    :   2000.61.00.046600-2        AC  833728 

ORIG.    :   9 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   GILDETE BASILIO DA SILVA TEIXEIRA 

ADV      :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A  :   GEDEVALDO FERREIRA DE BARROS E OUTROS 

ADV      :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes, fica o(s) Embargado(s) intimado(s), para impugná-lo(s), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do arts. 508 e 531 do C.P.C. 

  

PROC.   :  2000.61.02.016758-2        AC  732202 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  LABORATORIO SAMARITANO DE ANALISES CLINICAS S/C   

LTDA e outros 

ADV     :  CELSO RIZZO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.256/269 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária declaratória ajuizada por LABORATÓRIO  SAMARITANO  DE 

ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a 

compensação  dos valores recolhidos indevidamente a título da contribuição previdenciária incidente sobre os 

pagamentos feitos aos trabalhadores autônomos, avulsos e administradores instituída pelo art. 3º, I Lei 7.787/89 e art. 
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22, I da Lei 8.212/91, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,  corrigidos monetariamente, observada 

a prescrição decenal,  julgou parcialmente procedente o pedido, para autorizar a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, com parcelas da mesma contribuição incidente sobre a folha de salários,   no período de outubro/90 a 

dezembro/94, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91, com incidência das limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 

9.129/95, partir de 28/04/95,   corrigidos monetariamente nos termos do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, até 

31 de dezembro de 1995 e pela taxa Selic após essa data,  acrescido de juros de mora de 1% ao mês, do trânsito em 

julgado, condenando a ré nas custas processuais e no pagamento de honorários advocatícios  arbitrados em 10% sobre o 

valor da causa, a teor do art. 21, parágrafo  único do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos para o 

reexame necessário ( fls 191/202). 

Apelante:  o INSS postula a reforma da sentença,  argumentando, em síntese, a falta de interesse de agir, ante a Portaria 

3.081/96, sustentando  que os valores recolhidos indevidamente, anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da  presente 

ação, estão qüinqüenalmente prescritos, a teor do Decreto 20.910/32, a contar de cada recolhimento extintivo do crédito 

tributário, consoante disposições dos artigos 168, I  Código Tributário Nacional,  afirmando que a declaração de 

inconstitucionalidade da exação operou efeitos gerais ex nunc, uma vez que a manifestação do Senado Federal não 

revoga nem anula  a lei, apenas lhe retira a eficácia, consignando, por fim, a necessidade de apresentação de prova de 

assunção do encargo financeiro do tributo (fls 209/217). 

Contra-razões:  (fls. 224/231). 

É o relatório. Passo a decidir. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo 

Civil. 

Preliminarmente, há de se ressaltar que o legislador constitucional, em respeito ao princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, garantiu  a todos, incondicionalmente, o direito de acionar  o Poder Judiciário na busca  de reparação de 

prevenção de lesão ou ameaça a direito. Tanto é, que lhe dando "status" fundamental e eficácia plena, inseriu-o no 

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal "in verbis": 

"Art. 5º.(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, não há falar em falta de interesse de agir, pois  a Portaria Ministerial nº 3.081/96,  norma administrativa inferior 

à lei,  dirigida, exclusivamente, aos órgãos do Instituto Nacional de Seguro Social, não tem o condão de obstar o  direito 

de ação das contribuintes, nem impedir o  seguimento da ação ajuizada por elas, na intenção de assegurar o direito 

compensatório,  sem eventuais  óbices impostos pela Administração Pública, pois referida regra  apenas orienta os 

agentes da autarquia  a  não  promoverem lançamentos, inscrições  ou ajuizar ações executivas baseadas em CDA  

originária  das contribuições previstas nas leis supra, assim como  que desistam  daquelas ajuizadas e não decidas em 

primeira instância. 

Neste sentido,  já se pronunciou esta cote: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 7787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14 

DO SENADO FEDERAL. LEI 8212/91, ARTIGO 22, INCISO I. RECEPÇÃO DE LEGISLAÇÃO VIGENTE ANTES 

DA ATUAL CONSTITUIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1910/81 C/C O DE Nº 2318/86. RESPEITADO O DIREITO DE 

FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA QUANTO À COMPENSAÇÃO. ARTIGOS 100 E 167, INCISOS II E VII, DA 

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL: INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8383/91: POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

ANTERIORES À SUA EDIÇÃO. 

- Não se conhece da apelação quanto à matéria relativa à recepção do Decreto-Lei nº 1910/81, c/c o de nº 2318/86. 

Sobre a matéria operou-se a preclusão, tendo em vista que a sentença recorrida não a apreciou e não foram opostos 

embargos de declaração, inviabilizando, desse modo, a manifestação desta corte, sob pena de supressão de instância. 
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- Não se conhece do pedido sucessivo de repetição, porquanto não deduzido na inicial. 

- A Portaria n.º 3081/96 do Ministério da Previdência e Assistência Social alude à disposição da autarquia em não mais 

promover lançamentos, inscrições da dívida ativa ou ajuizamento de ações executivas embasadas em certidões que 

tenham origem em contribuições previdenciárias em tela, desistir daquelas ajuizadas e ainda não decididas em primeira 

instância e, em sede de embargos, deixar de interpor os respectivos recursos. Situação diversa da presente ação. 

- A Resolução nº 14 do Senado Federal suspendeu a execução do artigo 3º, inciso I, da Lei 7787/89, no tocante às 

expressões "autônomos, administradores e avulsos". Declaração de inconstitucionalidade pelo STF (RREE's nºs 

166.772 e 164.812). 

- O artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no tocante às expressões "autônomos e administradores", foi julgado 

inconstitucional pelo S.T.F. ao apreciar a ADI nº 1.102-2-DF, com efeito "ex tunc". Suspensão da eficácia do referido 

dispositivo, com relação ao vocábulo "avulsos", por força de liminar concedida na ADI nº 1.153-7. 

- O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não se 

confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária pelo 

contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após transcorrido 

o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

- Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 10.08.90, considerada a data em que foi ajuizada a ação cautelar 

como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

- A compensação dos tributos decorre de expressa disposição legal que, obedecida, gera direito ao contribuinte de 

efetivá-la. A extinção dos créditos, porém, somente se verifica mediante a respectiva homologação (artigo 150 do 

CNT), podendo a autarquia exercer plena fiscalização no seu processo. 

- A Lei nº 8.383, de 30.12.91, não impede a utilização de créditos que lhe são anteriores. O ato de compensar é que deve 

ser posterior a ela. 

- A documentação demonstra que a autora suportou os valores da contribuição social. O fenômeno econômico difuso de 

que todos os fatores e custos de produção compõem o preço final, além de poder não se verificar na realidade, não se 

identifica com os institutos jurídico-tributários como o do contribuinte. 

- A correção monetária far-se-á do pagamento indevido, utilizados os seguintes indexadores: de fevereiro de 1.989 a 

fevereiro de 1.991 - BTN (Lei n.º 7.730/89), de março de 1.991 a dezembro de 1.991 - INPC/IBGE, a partir de janeiro 

de 1.992 até dezembro de 1.995 - UFIR (nos termos da Lei n.º 8.383/91) e, a contar de janeiro de 1.996, por força da 

Lei n.º 9.250/95, aplicar-se-á  apenas, a SELIC, que embute a correção monetária e os juros. 

- Os juros de mora, em princípio, são devidos da citação (artigo 219 do C.P.C.), assim como, em matéria tributária, de 

1% (artigo 161, § 1º, do CTN). A Lei nº 9.250/95 mandou aplicar a SELIC, desde o pagamento indevido, mas sua 

vigência é a partir de 01.01.96 e não se pode retroagir para prejudicar a Fazenda Pública. 

- Apelações parcialmente conhecidas. Preliminar de carência de ação rejeitada. Apelo do INSS não provido. Remessa 

oficial e apelação da autora parcialmente providas." 

( TRF3 AC nº 400926, 5ª Turma, rel André Nabarrete, DJU 24-11-2004, pág. 186) 

Da mesma forma, não prospera a alegação da autarquia federal de que a norma contida no artigo 3º, I da Lei 7.787/89 

permaneceu eficaz  e vigente até a data da publicação da Resolução  nº 14 do Senado Federal que suspendeu as 

expressões nela contida, quais sejam, "avulsos , autônomos e administradores", por gerar efeitos "ex nunc". 

De fato a referida Resolução tem efeitos "ex nunc" em relação à administração pública que, por força do princípio da  

estrita legalidade esculpido no  "caput" do artigo 37, da Carta maior, posto que não cabe a ela deixar de aplicar um 

comando legal que esteja em vigência e eficaz. 

Assim, diante da máxima do princípio da legalidade tributária, cabe ao contribuinte ajuizar a competente ação 

declaratória de inexistência de relação jurídica, caso vislumbre eventual inconstitucionalidade na norma que instituiu a 

exação, cuja sentença de procedência terá efeitos apenas entre as partes. 
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Por derradeiro, o fato de o Senado Federal resolver  suspender a eficácia de  norma inconstitucional  do sistema 

jurídico, com efeitos "ex nunc" para a administração, não retira do súdito o direito de pleitear, incidentalmente, a 

declaração de inconstitucionalidade  de exações tributárias, cujas competências se deram antes da  publicação da 

resolução. 

Cumpre anotar que a tese esposada pelo apelante é de que o prazo prescricional para as contribuintes pleitearem em 

juízo a compensação dos valores  que recolheu indevidamente a título da contribuição previdenciária prevista no art. 3º, 

I da 7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91 tem como termo inicial a data da extinção do crédito tributário. 

Assim, tendo em vista que o objeto da presente demanda diz respeito à contribuição previdenciária incidente sobre o 

pró-labore, em que se pretende a compensação de valores recolhidos indevidamente, e considerando que se trata de 

tributo sujeito à homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código Tributário Nacional, que versam sobre a 

prescrição, quais sejam os arts. 150, § 4º e o art. 168, in verbis: 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em análise, em 

que é transferida ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de cálculo prescricional, 

há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, pelo decurso 

do período qüinqüenal ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE O PRÓ-LABORE DE EMPRESÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. SETEMBRO DE 1989. 

PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INAPLICABILIDADE DA LC 118/2005. MEDIDA 

PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI 7.787/89. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREJUDICADO O 

EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES OBJETO DE RECURSO ESPECIAL. DECRETADA A PRESCRIÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). Tal orientação persiste em caso de 

contribuição ou tributo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

(omissis) 

4. O exame das questões dos limites percentuais à compensação e da correção monetária resta prejudicado, ante 

entendimento de que se implementou a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente provido, para declarar que os valores que se pretende compensar, decorrentes do 

indevido recolhimento de contribuição previdenciária no mês de setembro de 1989, encontram-se atingidos pela 

prescrição." 

( REsp 729114 / SP;Resp 2005/0032255-4, 1ª Turma, relatora  Ministra DENISE ARRUDA, 08/08/2006, DJ 

31.08.2006 p. 219) 

No caso, verifico que as GRPS juntadas aos autos  dizem respeito às competências de janeiro de 1.990 a dezembro de 

1994, ajuizada a ação compensatória  em 31 de outubro de 2000, está prescrito o direto compensatório das 

competências entre janeiro a setembro de 1990, como reconhecido pela sentença.  
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A compensação é uma forma do contribuinte reaver valores recolhidos indevidamente, tal qual a repetição de indébito, 

prevista nos arts. 156, inciso II e 170, caput, ambos do CTN, mas que só tem lugar em caso de existência de prévia lei 

autorizadora, que institui, ao mesmo tempo, uma forma de extinção de débito tributário, onde se opera um encontro de 

contas do contribuinte com o fisco. 

O pedido de compensação em tela encontra respaldo na norma legal vigente à época da incidência da lei eivada de 

inconstitucionalidade, por se tratar de indébito referente à contribuição social cujo período foi declarado indevido, qual 

seja o art. 66, da Lei 8.383/91, de 30-12-91, in verbis: 

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatória o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente. 

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie. 

§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º - A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da Ufir. 

§ 4º - As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

expedirão instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 

Em homenagem ao princípio da irretroatividade da norma tributária, a lei aplicável à compensação deve ser a vigente no 

momento em que incidiu a contribuição indevida. 

Assim, no caso dos autos, os créditos constituídos à época da Lei 8.383/91 não estão sujeitos à limitação imposta na 

legislação que a sucedeu. A limitação, desta forma, só irá alcançar os créditos constituídos sob a égide da Lei 9.032/95, 

de 29.04.95, não podendo a compensação ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor recolhido em cada 

competência. A limitação prevista pela Lei 9.129/95 (compensação até 30%), de 21.11.95, é inaplicável à situação 

pretérita. No caso concreto, os créditos a compensar não estão  abrangidos pelas leis supra.  

Neste sentido, já se manifestou esta Corte no seguinte julgado: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PRÓ-LABORE. ARTIGO 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO REJEITADA. LIMITAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ADESIVO: JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, autônomos e administradores", contidas no inciso I do 

artigo 3º da Lei 7787/89 pelo C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14/95 do Senado Federal, bem como os 

vocábulos  empresários" e "autônomos" contidos no artigo 22, inciso I da Lei nº 8212/91 (ADIN 1102-2/DF). 

II - Devida a compensação dos recolhimentos das contribuições efetuadas indevidamente, desde que o crédito seja 

líquido e certo e que a compensação seja efetuada entre contribuições da mesma espécie, segundo o disposto no artigo 

66 da Lei nº 8.383/91. 

III - A contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a autônomos e administradores instituída 

pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, concentra-se, unicamente, na pessoa de quem a recolhe, qual seja, a empresa, que 

assume a condição de contribuinte de fato e de direito, de modo que descabe na compensação questionada, a exigência 

da repercussão, consoante jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Recentemente o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento mais favorável ao contribuinte no 

sentido de que o prazo para obter a compensação da contribuição recolhida indevidamente está sujeita ao prazo 

prescricional qüinqüenal, contado a partir do trânsito em julgado da declaração de inconstitucionalidade do art. 22, I, da 

L. 8.212-91 (ADIn 1.102-2 DF, DJ S-1, 17.11.95),e a partir da Resolução do Senado nº 14, de 
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1995, de suspensão da execução do art. 3º, I, da L. 7.787-89 (DOU 28.04.95). Preliminar de prescrição rejeitada. 

V - As limitações aos percentuais mensais de 25% e 30%, estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, não alcançam 

os créditos constituídos anteriormente à vigência das citadas normas 

(Precedentes do Superior Tribunal de Justiça). 

VI - A correção monetária dos valores compensáveis em apreço deverão ocorrer pelos critérios do Provimento nº 

26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

VII - Honorários advocatícios mantidos. 

VIII - É de ser mantido o afastamento da incidência de juros de mora, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública 

em tema de compensação, posto que essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do 

credor, que assim não se encontra em mora. Precedentes do STJ. Recurso adesivo improvido. 

IX - Preliminar de prescrição rejeitada. Não conhecer da apelação em parte e na parte conhecida, apelação e remessa 

oficial parcialmente providas. Recurso adesivo improvido. 

(TRF3, AC 851856, 1ª Turma, juiz Ferreira da  Rocha, DJU 16-03-2004, pág 232) 

Não cabe  a apresentação de prova de assunção do encargo financeiro da contribuição em questão, por ser um tributo 

direto e, por sua natureza, não comportar a transferência de seu encargo. 

Esse entendimento já foi esposado no seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO -  FINSOCIAL - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF - 

COMPENSAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO - ART. 166 DO CTN - 

INAPLICABILIDADE. 

- Declarada a inconstitucionalidade da alteração do regime legal do Finsocial, promovida a  partir do art. 9º da Lei 

7.689/88, com implicações sobre a sucessiva majoração das alíquotas, a partir da Lei nº 7.787/89, os valores a esse 

título recolhidos, ao serem compensados, não estão sujeitos ao fenômeno da repercussão ou repasse, haja vista não se 

tratar de tributo indireto. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

( STJ, Resp 352468, 2ª Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 19-12-2005, pág. 304) 

Anoto que a aplicabilidade da taxa Selic, seja a créditos fiscais, seja sobre débitos da fazenda pública, findou 

pacificamente reconhecida nos tribunais pátrios, adotando-se a posição de que, podendo a lei livremente dispor sobre 

juros de mora, a ela deve ceder lugar o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, impedindo a aplicação da ordinária 

taxa de 1% ao mês, conforme se colhe, exemplificativamente, do seguinte excerto da 1ª Seção do C. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal' (AGREsp 449545)." (EREsp nº 418.940/MG, 1ª Seção, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., publicado no DJ de 9 de dezembro de 2003, p. 204). 

A correção monetária tem como finalidade recompor o real valor da moeda, protegendo, assim, o credor da corrosão 

causada pela inflação, o que não implica, de forma alguma, num aumento patrimonial, portanto, aplicável aos créditos 

originados de condenação judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança de exação fiscal, desde o seu 

pagamento indevido. 
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Tal entendimento restou sedimentando através das Súmulas 562, do STF e 162 do STJ, assim enunciadas: 

Súmula 562/STF - "NA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO CABE A 

ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR, UTILIZANDO-SE, PARA ESSE FIM, DENTRE OUTROS CRITÉRIOS, DOS 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA." 

Súmula 162/STJ - " NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A 

PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO." 

Com efeito, a autarquia pretende que a correção monetária se dê através dos mesmos índices por ela utilizados, 

invocando o comando descrito na Lei 8.212/91, em seu art. 89, § 4º e 6º, que prescreve o seguinte, in verbis: 

"art. 89 - Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para Seguridade Social arrecadada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 

(...) 

§ 4º - Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas 

monetariamente. 

(...) 

§ 6º - A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na 

cobrança da própria contribuição." 

Todavia, como os critérios de atualização monetária utilizados pelo INSS não refletem a real corrosão da moeda, faz-se 

necessária a aplicação dos índices indicados nos provimentos e resoluções expedidos pelo Conselho da Justiça Federal, 

conforme se lê do seguinte aresto: 

" PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. 

1 - Firmou-se o entendimento da aplicação do disposto no Provimento n.º 26/2000 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal a 

título de correção monetária para as ações de repetição de indébito, condenatórias em geral e outras (Resolução n.º 242 

do CJF). 

2 - Pacífico o entendimento da aplicação, nas ações de repetição do indébito, do IPC referente aos meses de janeiro de 

1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), com exclusão dos índices oficiais nestes meses, nos termos do Provimento 

nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

3 - Apelação não provida. 

(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 200061000387801, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, J. 

20/10/2004, DJU de 16/02/2005 P. 222) 

" TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N. 7.787/89 E 8.212/91. ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. 

Merece guarida a pretensão recursal, uma vez que este Sodalício é assente no sentido de que os índices a serem 

aplicados na repetição de indébito são: o IPC para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março de 1990 a 

janeiro de 1991; o INPC a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991 e a UFIR a partir de janeiro 

de 1992,  em conformidade com a Lei n. 8.383/91, e  Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Nesse sentido, confira-se, 

dentre outros, o REsp 216.261/SC, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18.02.02. 

Recurso especial provido." 
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(STJ, RESP: 200400268060, 2ª Turma, FRANCIULLI NETTO, Data da decisão: 19/08/2004 Documento: 

STJ000590417, DJ DATA:14/02/2005 PÁGINA:181) 

Não são devidos juros de mora, vez que, em se tratando do exercício de compensação, somente seriam contados a partir 

do trânsito em julgado, o que se mostra inviável face à incidência da taxa SELIC, a qual já é composta de correção 

monetária e juros. 

No tocante à condenação no pagamento das custas do processo, a mesma deve ser afastada, em razão da autarquia está 

isenta de proceder tal recolhimento, conforme se deduz do inciso I, artigo 4º, Lei 9.289/96 "in verbis": 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 

exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

Assim, estando a autarquia desobrigada do pagamento das custas processuais, deve ser afastado da condenação o 

encargo a ela atribuído, devendo restituir, na forma da lei, as  adiantadas pela parte autora, entendimento esse  que já foi 

esposado por esta Corte, como no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. VALOR DOBENEFÍCIO. CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para realizar 

qualquer trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. O valor do benefício deverá ser apurado em fase de liquidação, obedecendo-se o disposto no artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. 

III. As autarquias são isentas do pagamento de custas processuais,  nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

IV. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF3, AC 851856, 7ª Turma, juiz Valter do Amaral, DJU 14-12-2006, pág 286) 

Quanto aos honorários advocatícios, observa-se que a natureza jurídica do provimento jurisdicional pleiteado na 

exordial, é mera declaração de inexistência de relação jurídica tributária entre as partes, no que diz respeito à 

obrigatoriedade de recolher a contribuição previdenciária prevista no artigo 3º, I da Lei 7.787/89  e art. 22, I da Lei 

8.212/91 e, conseqüentemente, autorização para proceder a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse 

título. 

Na disciplina do parágrafo 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil, nas ações em que não houver condenação, dentre 

elas a declaratória, a verba honorária será fixada mediante juízo de eqüidade do magistrado, observado o disposto nas 

alíneas "a","b" e "c", do artigo 3º, do mencionado artigo. 

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo STJ no seguinte aresto: 
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"PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. ARTIGO 469, I E III, DO CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DE 

VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...). 

II - Nas causas em que não há condenação, a fixação dos honorários se dá consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Recurso a que se nega provimento." 

(Resp 199800539573/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Turma, j.08/05/2001, DJU 25/06/2001, Pág.153). 

A Corroborar com esse entendimento, trago à colação acórdão proferido pelo Egrégio TRF da Primeira Região. A 

propósito:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA DECLARATÓRIA. FIXAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1. A fixação de verba honorária em sentença que declara o direito do autor só pode recair sobre o valor da causa ou em 

valor fixado em moeda pelo juiz, de maneira eqüitativa (art. 20, § 4º, do CPC), pois que não há, na ação declaratória, 

uma condenação. Se não existe condenação, não há como serem fixados honorários sobre ela. 

2. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que não houver condenação os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz. Na sentença meramente declaratória não há valor da condenação para servir de 

base para a fixação dos honorários; por isso deve servir-se o juiz dos critérios das alíneas do § 3º do art. 20 para fixá-

los; servir-se das alíneas, não do caput, o que quer dizer que deverá o magistrado analisar: "o grau de zelo do 

profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço". 

3. Apelação não provida." 

(AC 200201000085183/DF, Sétima Turma, Des. Fed. Tourinho Neto, j.27/04/04, DJ 11/05/04, p.55). 

Diante disso, considerando que o Instituto Nacional de Seguro Social é equiparado a entidade fazendária na arrecadação 

e cobrança de seus créditos,  com base nos parâmetros do parágrafo 4º, artigo 20, do Código Processo Civil e mediante 

o entendimento desta Egrégia 2ª Turma,  reduzo a verba honorária para  R$ 1.000,00 (mil reais),  a cargo da autarquia. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia,  nego provimento ao seu  recurso de apelação e dou 

parcial provimento ao reexame necessário,  para  afastar a aplicação dos juros de mora e a condenação da autarquia no 

pagamento de custas processuais, e reduzir a verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais),   nos termos do art. 557, 

caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, de  25 de abril de 2008. 
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Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária declaratória ajuizada por DROGARIA CENTRAL JABOTICABAL 

LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a compensação  dos valores 

recolhidos indevidamente a título da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores 

autônomos, avulsos e administradores instituída pelo art. 3º, I Lei 7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91, declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,  corrigidos monetariamente, observada a prescrição decenal,   julgou 

parcialmente procedente o pedido, para autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente, com parcelas da 

mesma contribuição incidente sobre a folha de salários,   no período de outubro/90 a outubro/94, nos termos do art. 66 

da Lei 8.383/91, com incidência das limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, partir de 28/04/95,   corrigidos 

monetariamente nos termos do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, até 31 de dezembro de 1995 e pela taxa Selic 

após essa data,  acrescido de juros de mora de 1% ao mês, do trânsito em julgado, condenando a ré nas custas 

processuais e no pagamento de honorários advocatícios  arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do art. 21, 

parágrafo  único do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos para o reexame necessário ( fls 86/97). 

Apelante:  o INSS postula a reforma da sentença,  argumentando, em síntese, a falta de interesse de agir, ante a Portaria 

3.081/96, sustentando  que os valores recolhidos indevidamente, anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da  presente 

ação, estão qüinqüenalmente prescritos, a teor do Decreto 20.910/32, a contar de cada recolhimento extintivo do crédito 

tributário, consoante disposições dos artigos 168, I  Código Tributário Nacional,  afirmando que a declaração de 

inconstitucionalidade da exação operou efeitos gerais ex nunc, uma vez que a manifestação do Senado Federal não 

revoga nem anula  a lei, apenas lhe retira a eficácia, consignando a necessidade de apresentação de prova de assunção 

do encargo financeiro do tributo,  requerendo, por fim, que a correção monetária seja aplicada, conforme determina os 

parágrafos 4º e 6º da Lei 8.212/91 (fls 104/112). 

Contra-razões:  (fls. 118/125). 

É o relatório. Passo a decidir. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo 

Civil. 

Preliminarmente, há de se ressaltar que o legislador constitucional, em respeito ao princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, garantiu  a todos, incondicionalmente, o direito de acionar  o Poder Judiciário na busca  de reparação de 

prevenção de lesão ou ameaça a direito. Tanto é, que lhe dando "status" fundamental e eficácia plena, inseriu-o no 

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal "in verbis": 

"Art. 5º.(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, não há falar em falta de interesse de agir, pois  a Portaria Ministerial nº 3.081/96,  norma administrativa inferior 

à lei,  dirigida, exclusivamente, aos órgãos do Instituto Nacional de Seguro Social, não tem o condão de obstar o  direito 

de ação da contribuinte nem impedir o  seguimento da ação ajuizada por ela, na intenção de assegurar o direito 

compensatório, sem eventuais  óbices impostos pela Administração Pública,  pois referida regra  apenas orienta os 

agentes da autarquia  a  não  promoverem lançamentos, inscrições  ou ajuizar ações executivas baseadas em CDA  

originária  das contribuições previstas nas leis supra, assim como  que desistam  daquelas ajuizadas e não decidas em 

primeira instância. 

Neste sentido,  já se pronunciou esta cote: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 7787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14 

DO SENADO FEDERAL. LEI 8212/91, ARTIGO 22, INCISO I. RECEPÇÃO DE LEGISLAÇÃO VIGENTE ANTES 

DA ATUAL CONSTITUIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1910/81 C/C O DE Nº 2318/86. RESPEITADO O DIREITO DE 

FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA QUANTO À COMPENSAÇÃO. ARTIGOS 100 E 167, INCISOS II E VII, DA 

CONSTITUIÇÃO 
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FEDERAL: INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8383/91: POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

ANTERIORES À SUA EDIÇÃO. 

- Não se conhece da apelação quanto à matéria relativa à recepção do Decreto-Lei nº 1910/81, c/c o de nº 2318/86. 

Sobre a matéria operou-se a preclusão, tendo em vista que a sentença recorrida não a apreciou e não foram opostos 

embargos de declaração, inviabilizando, desse modo, a manifestação desta corte, sob pena de supressão de instância. 

- Não se conhece do pedido sucessivo de repetição, porquanto não deduzido na inicial. 

- A Portaria n.º 3081/96 do Ministério da Previdência e Assistência Social alude à disposição da autarquia em não mais 

promover lançamentos, inscrições da dívida ativa ou ajuizamento de ações executivas embasadas em certidões que 

tenham origem em contribuições previdenciárias em tela, desistir daquelas ajuizadas e ainda não decididas em primeira 

instância e, em sede de embargos, deixar de interpor os respectivos recursos. Situação diversa da presente ação. 

- A Resolução nº 14 do Senado Federal suspendeu a execução do artigo 3º, inciso I, da Lei 7787/89, no tocante às 

expressões "autônomos, administradores e avulsos". Declaração de inconstitucionalidade pelo STF (RREE's nºs 

166.772 e 164.812). 

- O artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no tocante às expressões "autônomos e administradores", foi julgado 

inconstitucional pelo S.T.F. ao apreciar a ADI nº 1.102-2-DF, com efeito "ex tunc". Suspensão da eficácia do referido 

dispositivo, com relação ao vocábulo "avulsos", por força de liminar concedida na ADI nº 1.153-7. 

- O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não se 

confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária pelo 

contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após transcorrido 

o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

- Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 10.08.90, considerada a data em que foi ajuizada a ação cautelar 

como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

- A compensação dos tributos decorre de expressa disposição legal que, obedecida, gera direito ao contribuinte de 

efetivá-la. A extinção dos créditos, porém, somente se verifica mediante a respectiva homologação (artigo 150 do 

CNT), podendo a autarquia exercer plena fiscalização no seu processo. 

- A Lei nº 8.383, de 30.12.91, não impede a utilização de créditos que lhe são anteriores. O ato de compensar é que deve 

ser posterior a ela. 

- A documentação demonstra que a autora suportou os valores da contribuição social. O fenômeno econômico difuso de 

que todos os fatores e custos de produção compõem o preço final, além de poder não se verificar na realidade, não se 

identifica com os institutos jurídico-tributários como o do contribuinte. 

- A correção monetária far-se-á do pagamento indevido, utilizados os seguintes indexadores: de fevereiro de 1.989 a 

fevereiro de 1.991 - BTN (Lei n.º 7.730/89), de março de 1.991 a dezembro de 1.991 - INPC/IBGE, a partir de janeiro 

de 1.992 até dezembro de 1.995 - UFIR (nos termos da Lei n.º 8.383/91) e, a contar de janeiro de 1.996, por força da 

Lei n.º 9.250/95, aplicar-se-á  apenas, a SELIC, que embute a correção monetária e os juros. 

- Os juros de mora, em princípio, são devidos da citação (artigo 219 do C.P.C.), assim como, em matéria tributária, de 

1% (artigo 161, § 1º, do CTN). A Lei nº 9.250/95 mandou aplicar a SELIC, desde o pagamento indevido, mas sua 

vigência é a partir de 01.01.96 e não se pode retroagir para prejudicar a Fazenda Pública. 

- Apelações parcialmente conhecidas. Preliminar de carência de ação rejeitada. Apelo do INSS não provido. Remessa 

oficial e apelação da autora parcialmente providas." 

( TRF3 AC nº 400926, 5ª Turma, rel André Nabarrete, DJU 24-11-2004, pág. 186) 

Da mesma forma, não prospera a alegação da autarquia federal de que a norma contida no artigo 3º, I da Lei 7.787/89 

permaneceu eficaz  e vigente até a data da publicação da Resolução  nº 14, do Senado Federal que suspendeu as 

expressões nela contida, quais sejam, "avulsos , autônomos e administradores", por gerar efeitos "ex nunc". 
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De fato a referida Resolução tem efeitos "ex nunc" em relação à administração pública que, por força do princípio da  

estrita legalidade esculpido no  "caput" do artigo 37, da Carta maior, posto que não cabe a ela deixar de aplicar um 

comando legal que esteja em vigência e eficaz. 

Assim, diante da máxima do princípio da legalidade tributária, cabe ao contribuinte ajuizar a competente ação 

declaratória de inexistência de relação jurídica, caso vislumbre eventual inconstitucionalidade na norma que instituiu a 

exação, cuja sentença de procedência terá efeitos apenas entre as partes. 

Por derradeiro, o fato de o Senado Federal resolver  suspender a eficácia de  norma inconstitucional  do sistema 

jurídico, com efeitos "ex nunc" para a administração, não retira do súdito o direito de pleitear, incidentalmente, a 

declaração de inconstitucionalidade  de exações tributárias, cujas competências se deram antes da  publicação da 

resolução. 

Cumpre anotar que a tese esposada pelo apelante é de que o prazo prescricional para a contribuinte pleitear em juízo a 

compensação dos valores  que recolheu indevidamente a título da contribuição previdenciária prevista no art. 3º, I da 

7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91 tem como termo inicial a data da extinção do crédito tributário. 

Assim, tendo em vista que o objeto da presente demanda diz respeito à contribuição previdenciária incidente sobre o 

pró-labore, em que se pretende a compensação de valores recolhidos indevidamente, e considerando que se trata de 

tributo sujeito à homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código Tributário Nacional, que versam sobre a 

prescrição, quais sejam os arts. 150, § 4º e o art. 168, in verbis: 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em análise, em 

que é transferida ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de cálculo prescricional, 

há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, pelo decurso 

do período qüinqüenal ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE O PRÓ-LABORE DE EMPRESÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. SETEMBRO DE 1989. 

PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INAPLICABILIDADE DA LC 118/2005. MEDIDA 

PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI 7.787/89. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREJUDICADO O 

EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES OBJETO DE RECURSO ESPECIAL. DECRETADA A PRESCRIÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). Tal orientação persiste em caso de 

contribuição ou tributo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

(omissis) 

4. O exame das questões dos limites percentuais à compensação e da correção monetária resta prejudicado, ante 

entendimento de que se implementou a prescrição. 
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5. Recurso especial parcialmente provido, para declarar que os valores que se pretende compensar, decorrentes do 

indevido recolhimento de contribuição previdenciária no mês de setembro de 1989, encontram-se atingidos pela 

prescrição." 

( REsp 729114 / SP;Resp 2005/0032255-4, 1ª Turma, relatora  Ministra DENISE ARRUDA, 08/08/2006, DJ 

31.08.2006 p. 219) 

No caso, verifico que as GRPS juntadas aos autos dizem respeito às competências de janeiro de 1.990 a outubro de 

1994, ajuizada a ação compensatória  em 31 de outubro de 2000, está prescrito o direto compensatório das 

competências entre janeiro a setembro de 1990, como reconhecido pela sentença.  

A compensação é uma forma do contribuinte reaver valores recolhidos indevidamente, tal qual a repetição de indébito, 

prevista nos arts. 156, inciso II e 170, caput, ambos do CTN, mas que só tem lugar em caso de existência de prévia lei 

autorizadora, que institui, ao mesmo tempo, uma forma de extinção de débito tributário, onde se opera um encontro de 

contas do contribuinte com o fisco. 

O pedido de compensação em tela encontra respaldo na norma legal vigente à época da incidência da lei eivada de 

inconstitucionalidade, por se tratar de indébito referente à contribuição social cujo período foi declarado indevido, qual 

seja o art. 66, da Lei 8.383/91, de 30-12-91, in verbis: 

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatória o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente. 

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie. 

§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º - A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da Ufir. 

§ 4º - As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

expedirão instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 

Em homenagem ao princípio da irretroatividade da norma tributária, a lei aplicável à compensação deve ser a vigente no 

momento em que incidiu a contribuição indevida. 

Assim, no caso dos autos, os créditos constituídos à época da Lei 8.383/91 não estão sujeitos à limitação imposta na 

legislação que a sucedeu. A limitação, desta forma, só irá alcançar os créditos constituídos sob a égide da Lei 9.032/95, 

de 29.04.95, não podendo a compensação ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor recolhido em cada 

competência. A limitação prevista pela Lei 9.129/95 (compensação até 30%), de 21.11.95, é inaplicável à situação 

pretérita. No caso concreto, os créditos a compensar não estão  abrangidos pelas leis supra.  

Neste sentido, já se manifestou esta Corte no seguinte julgado: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PRÓ-LABORE. ARTIGO 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO REJEITADA. LIMITAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ADESIVO: JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, autônomos e administradores", contidas no inciso I do 

artigo 3º da Lei 7787/89 pelo C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14/95 do Senado Federal, bem como os 

vocábulos  empresários" e "autônomos" contidos no artigo 22, inciso I da Lei nº 8212/91 (ADIN 1102-2/DF). 

II - Devida a compensação dos recolhimentos das contribuições efetuadas indevidamente, desde que o crédito seja 

líquido e certo e que a compensação seja efetuada entre contribuições da mesma espécie, segundo o disposto no artigo 

66 da Lei nº 8.383/91. 
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III - A contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a autônomos e administradores instituída 

pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, concentra-se, unicamente, na pessoa de quem a recolhe, qual seja, a empresa, que 

assume a condição de contribuinte de fato e de direito, de modo que descabe na compensação questionada, a exigência 

da repercussão, consoante jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Recentemente o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento mais favorável ao contribuinte no 

sentido de que o prazo para obter a compensação da contribuição recolhida indevidamente está sujeita ao prazo 

prescricional qüinqüenal, contado a partir do trânsito em julgado da declaração de inconstitucionalidade do art. 22, I, da 

L. 8.212-91 (ADIn 1.102-2 DF, DJ S-1, 17.11.95),e a partir da Resolução do Senado nº 14, de 

1995, de suspensão da execução do art. 3º, I, da L. 7.787-89 (DOU 28.04.95). Preliminar de prescrição rejeitada. 

V - As limitações aos percentuais mensais de 25% e 30%, estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, não alcançam 

os créditos constituídos anteriormente à vigência das citadas normas 

(Precedentes do Superior Tribunal de Justiça). 

VI - A correção monetária dos valores compensáveis em apreço deverão ocorrer pelos critérios do Provimento nº 

26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

VII - Honorários advocatícios mantidos. 

VIII - É de ser mantido o afastamento da incidência de juros de mora, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública 

em tema de compensação, posto que essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do 

credor, que assim não se encontra em mora. Precedentes do STJ. Recurso adesivo improvido. 

IX - Preliminar de prescrição rejeitada. Não conhecer da apelação em parte e na parte conhecida, apelação e remessa 

oficial parcialmente providas. Recurso adesivo improvido. 

(TRF3, AC 851856, 1ª Turma, juiz Ferreira da  Rocha, DJU 16-03-2004, pág 232) 

Não cabe  a apresentação de prova de assunção do encargo financeiro da contribuição em questão, por ser um tributo 

direto e, por sua natureza, não comportar a transferência de seu encargo. 

Esse entendimento já foi esposado no seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO -  FINSOCIAL - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF - 

COMPENSAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO - ART. 166 DO CTN - 

INAPLICABILIDADE. 

- Declarada a inconstitucionalidade da alteração do regime legal do Finsocial, promovida a  partir do art. 9º da Lei 

7.689/88, com implicações sobre a sucessiva majoração das alíquotas, a partir da Lei nº 7.787/89, os valores a esse 

título recolhidos, ao serem compensados, não estão sujeitos ao fenômeno da repercussão ou repasse, haja vista não se 

tratar de tributo indireto. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

( STJ, Resp 352468, 2ª Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 19-12-2005, pág. 304) 

Anoto que a aplicabilidade da taxa Selic, seja a créditos fiscais, seja sobre débitos da fazenda pública, findou 

pacificamente reconhecida nos tribunais pátrios, adotando-se a posição de que, podendo a lei livremente dispor sobre 

juros de mora, a ela deve ceder lugar o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, impedindo a aplicação da ordinária 

taxa de 1% ao mês, conforme se colhe, exemplificativamente, do seguinte excerto da 1ª Seção do C. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 
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Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal' (AGREsp 449545)." (EREsp nº 418.940/MG, 1ª Seção, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., publicado no DJ de 9 de dezembro de 2003, p. 204). 

A correção monetária tem como finalidade recompor o real valor da moeda, protegendo, assim, o credor da corrosão 

causada pela inflação, o que não implica, de forma alguma, num aumento patrimonial, portanto, aplicável aos créditos 

originados de condenação judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança de exação fiscal, desde o seu 

pagamento indevido. 

Tal entendimento restou sedimentando através das Súmulas 562, do STF e 162 do STJ, assim enunciadas: 

Súmula 562/STF - "NA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO CABE A 

ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR, UTILIZANDO-SE, PARA ESSE FIM, DENTRE OUTROS CRITÉRIOS, DOS 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA." 

Súmula 162/STJ - " NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A 

PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO." 

Com efeito, o apelante pretende que a correção monetária se dê através dos mesmos índices por ela utilizados, 

invocando o comando descrito na Lei 8.212/91, em seu art. 89, § 4º e 6º, que prescreve o seguinte, in verbis: 

"art. 89 - Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para Seguridade Social arrecadada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 

(...) 

§ 4º - Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas 

monetariamente. 

(...) 

§ 6º - A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na 

cobrança da própria contribuição." 

Todavia, como os critérios de atualização monetária utilizados pelo INSS não refletem a real corrosão da moeda, faz-se 

necessária a aplicação dos índices indicados nos provimentos e resoluções expedidos pelo Conselho da Justiça Federal,, 

conforme se lê do seguinte aresto: 

" PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. 

1 - Firmou-se o entendimento da aplicação do disposto no Provimento n.º 26/2000 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal a 

título de correção monetária para as ações de repetição de indébito, condenatórias em geral e outras (Resolução n.º 242 

do CJF). 

2 - Pacífico o entendimento da aplicação, nas ações de repetição do indébito, do IPC referente aos meses de janeiro de 

1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), com exclusão dos índices oficiais nestes meses, nos termos do Provimento 

nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

3 - Apelação não provida. 

(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 200061000387801, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, J. 

20/10/2004, DJU de 16/02/2005 P. 222) 

" TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N. 7.787/89 E 8.212/91. ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. 
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Merece guarida a pretensão recursal, uma vez que este Sodalício é assente no sentido de que os índices a serem 

aplicados na repetição de indébito são: o IPC para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março de 1990 a 

janeiro de 1991; o INPC a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991 e a UFIR a partir de janeiro 

de 1992,  em conformidade com a Lei n. 8.383/91, e  Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Nesse sentido, confira-se, 

dentre outros, o REsp 216.261/SC, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18.02.02. 

Recurso especial provido." 

(STJ, RESP: 200400268060, 2ª Turma, FRANCIULLI NETTO, Data da decisão: 19/08/2004 Documento: 

STJ000590417, DJ DATA:14/02/2005 PÁGINA:181) 

Não são devidos juros de mora, vez que, em se tratando do exercício de compensação, somente seriam contados a partir 

do trânsito em julgado, o que se mostra inviável face à incidência da taxa SELIC, a qual já é composta de correção 

monetária e juros. 

No tocante à condenação no pagamento das custas do processo, a mesma deve ser afastada, em razão da autarquia está 

isenta de proceder tal recolhimento, conforme se deduz do inciso I, artigo 4º, Lei 9.289/96 "in verbis": 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 

exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

Assim, estando a autarquia desobrigada do pagamento das custas processuais, deve ser afastado da condenação o 

encargo a ela atribuído, devendo restituir, na forma da lei, as  adiantadas pela parte autora, entendimento esse  que já foi 

esposado por esta Corte, como no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. VALOR DOBENEFÍCIO. CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está 

incapacitada de forma total e permanente para realizar qualquer 

trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. O valor do benefício deverá ser apurado em fase de liquidação, obedecendo-se o disposto no artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. 

III. As autarquias são isentas do pagamento de custas processuais,  nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

IV. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF3, AC 851856, 7ª Turma, juiz Valter do Amaral, DJU 14-12-2006, pág 286) 
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Honorários advocatícios mantidos conforme determinado pela  sentença,  posto fixados em conformidade com o 

entendimento desta E. 2ª Tuma 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia,  nego provimento ao seu  recurso de apelação e dou 

parcial provimento ao reexame necessário,  para  afastar aplicação dos juros de mora e a condenação da autarquia no 

pagamento de custas processuais,   nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil e na 

fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, de  24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.019753-7        AC  735940 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA FEDERAL) 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORANGE MOTEL LTDA e outro 

ADV     :  CELSO RIZZO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.222/235 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária declaratória ajuizada por ORANGE MOTEL LTDA  e outro em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a compensação  dos valores recolhidos indevidamente 

a título da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores autônomos, avulsos e 

administradores instituída pelo art. 3º, I Lei 7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91, declarada inconstitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal,  corrigidos monetariamente, observada a prescrição decenal,   julgou parcialmente 

procedente o pedido, para autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente, com parcelas da mesma 

contribuição incidente sobre a folha de salários,   no período de dezembro/90 a abril/95, nos termos do art. 66 da Lei 

8.383/91, com incidência das limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, partir de 28/04/95,   corrigidos 

monetariamente nos termos do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, até 31 de dezembro de 1995 e pela taxa Selic 

após essa data,  acrescido de juros de mora de 1% ao mês, do trânsito em julgado, condenando a ré nas custas 

processuais e no pagamento de honorários advocatícios  arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do art. 21, 

parágrafo  único do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos para o reexame necessário ( fls 

134/145). 

Apelante:  o INSS postula a reforma da sentença,  argumentando, em síntese, a falta de interesse de agir, ante a Portaria 

3.081/96, sustentando  que os valores recolhidos indevidamente, anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da  presente 

ação, estão qüinqüenalmente prescritos, a teor do Decreto 20.910/32, a contar de cada recolhimento extintivo do crédito 

tributário, consoante disposições dos artigos 168, I  Código Tributário Nacional,  afirmando que a declaração de 

inconstitucionalidade da exação operou efeitos gerais ex nunc, uma vez que a manifestação do Senado Federal não 

revoga nem anula  a lei, apenas lhe retira a eficácia, consignando a necessidade de apresentação de prova de assunção 

do encargo financeiro do tributo,  requerendo, por fim, que a correção monetária seja aplicada, conforme determina os 

parágrafos 4º e 6º da Lei 8.212/91 (fls 151/159). 

Contra-razões:  (fls. 162/169). 

É o relatório. Passo a decidir. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 
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A matéria colocada em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo 

Civil. 

Preliminarmente, há de se ressaltar que o legislador constitucional, em respeito ao princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, garantiu  a todos, incondicionalmente, o direito de acionar  o Poder Judiciário na busca  de reparação de 

prevenção de lesão ou ameaça a direito. Tanto é, que lhe dando "status" fundamental e eficácia plena, inseriu-o no 

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal "in verbis": 

"Art. 5º.(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, não há falar em falta de interesse de agir, pois  a Portaria Ministerial nº 3.081/96,  norma administrativa inferior 

à lei,  dirigida, exclusivamente, aos órgãos do Instituto Nacional de Seguro Social, não tem o condão de obstar o  direito 

de ação das contribuintes nem impedir o  seguimento da ação ajuizada por elas, na intenção de assegurarem o direito 

compensatório, sem eventuais  óbices impostos pela Administração Pública, pois referida regra  apenas orienta os 

agentes da autarquia  que  não  promovam lançamentos, inscrições  ou ajuizar ações executivas baseadas em CDA  

originárias  das contribuições previstas nas leis supra, assim como  que desistam  daquelas ajuizadas e não decidas em 

primeira instância. 

Neste sentido,  já se pronunciou esta cote: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 7787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14 

DO SENADO FEDERAL. LEI 8212/91, ARTIGO 22, INCISO I. RECEPÇÃO DE LEGISLAÇÃO VIGENTE ANTES 

DA ATUAL CONSTITUIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1910/81 C/C O DE Nº 2318/86. RESPEITADO O DIREITO DE 

FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA QUANTO À COMPENSAÇÃO. ARTIGOS 100 E 167, INCISOS II E VII, DA 

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL: INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8383/91: POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

ANTERIORES À SUA EDIÇÃO. 

- Não se conhece da apelação quanto à matéria relativa à recepção do Decreto-Lei nº 1910/81, c/c o de nº 2318/86. 

Sobre a matéria operou-se a preclusão, tendo em vista que a sentença recorrida não a apreciou e não foram opostos 

embargos de declaração, inviabilizando, desse modo, a manifestação desta corte, sob pena de supressão de instância. 

- Não se conhece do pedido sucessivo de repetição, porquanto não deduzido na inicial. 

- A Portaria n.º 3081/96 do Ministério da Previdência e Assistência Social alude à disposição da autarquia em não mais 

promover lançamentos, inscrições da dívida ativa ou ajuizamento de ações executivas embasadas em certidões que 

tenham origem em contribuições previdenciárias em tela, desistir daquelas ajuizadas e ainda não decididas em primeira 

instância e, em sede de embargos, deixar de interpor os respectivos recursos. Situação diversa da presente ação. 

- A Resolução nº 14 do Senado Federal suspendeu a execução do artigo 3º, inciso I, da Lei 7787/89, no tocante às 

expressões "autônomos, administradores e avulsos". Declaração de inconstitucionalidade pelo STF (RREE's nºs 

166.772 e 164.812). 

- O artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no tocante às expressões "autônomos e administradores", foi julgado 

inconstitucional pelo S.T.F. ao apreciar a ADI nº 1.102-2-DF, com efeito "ex tunc". Suspensão da eficácia do referido 

dispositivo, com relação ao vocábulo "avulsos", por força de liminar concedida na ADI nº 1.153-7. 

- O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não se 

confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária pelo 

contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após transcorrido 

o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

- Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 10.08.90, considerada a data em que foi ajuizada a ação cautelar 

como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 
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- A compensação dos tributos decorre de expressa disposição legal que, obedecida, gera direito ao contribuinte de 

efetivá-la. A extinção dos créditos, porém, somente se verifica mediante a respectiva homologação (artigo 150 do 

CNT), podendo a autarquia exercer plena fiscalização no seu processo. 

- A Lei nº 8.383, de 30.12.91, não impede a utilização de créditos que lhe são anteriores. O ato de compensar é que deve 

ser posterior a ela. 

- A documentação demonstra que a autora suportou os valores da contribuição social. O fenômeno econômico difuso de 

que todos os fatores e custos de produção compõem o preço final, além de poder não se verificar na realidade, não se 

identifica com os institutos jurídico-tributários como o do contribuinte. 

- A correção monetária far-se-á do pagamento indevido, utilizados os seguintes indexadores: de fevereiro de 1.989 a 

fevereiro de 1.991 - BTN (Lei n.º 7.730/89), de março de 1.991 a dezembro de 1.991 - INPC/IBGE, a partir de janeiro 

de 1.992 até dezembro de 1.995 - UFIR (nos termos da Lei n.º 8.383/91) e, a contar de janeiro de 1.996, por força da 

Lei n.º 9.250/95, aplicar-se-á  apenas, a SELIC, que embute a correção monetária e os juros. 

- Os juros de mora, em princípio, são devidos da citação (artigo 219 do C.P.C.), assim como, em matéria tributária, de 

1% (artigo 161, § 1º, do CTN). A Lei nº 9.250/95 mandou aplicar a SELIC, desde o pagamento indevido, mas sua 

vigência é a partir de 01.01.96 e não se pode retroagir para prejudicar a Fazenda Pública. 

- Apelações parcialmente conhecidas. Preliminar de carência de ação rejeitada. Apelo do INSS não provido. Remessa 

oficial e apelação da autora parcialmente providas." 

( TRF3 AC nº 400926, 5ª Turma, rel André Nabarrete, DJU 24-11-2004, pág. 186) 

Da mesma forma, não prospera a alegação da autarquia federal de que a norma contida no artigo 3º, I da Lei 7.787/89 

permaneceu eficaz  e vigente até a data da publicação da Resolução  nº 14, do Senado Federal que suspendeu as 

expressões nela contida, quais sejam, "avulsos , autônomos e administradores", por gerar efeitos "ex nunc". 

De fato a referida Resolução tem efeitos "ex nunc" em relação à administração pública que, por força do princípio da  

estrita legalidade esculpido no  "caput" do artigo 37, da Carta maior, posto que não cabe a ela deixar de aplicar um 

comando legal que esteja em vigência e eficaz. 

Assim, diante da máxima do princípio da legalidade tributária, cabe ao contribuinte ajuizar a competente ação 

declaratória de inexistência de relação jurídica, caso vislumbre eventual inconstitucionalidade na norma que instituiu a 

exação, cuja sentença de procedência terá efeitos apenas entre as partes. 

Por derradeiro, o fato de o Senado Federal resolver  suspender a eficácia de  norma inconstitucional  do sistema 

jurídico, com efeitos "ex nunc" para a administração, não retira do súdito o direito de pleitear, incidentalmente, a 

declaração de inconstitucionalidade  de exações tributárias, cujas competências se deram antes da  publicação da 

resolução. 

Cumpre anotar que a tese esposada pelo apelante é de que o prazo prescricional para a contribuinte pleitear em juízo a 

compensação dos valores  que recolheu indevidamente a título da contribuição previdenciária prevista no art. 3º, I da 

7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91 tem como termo inicial a data da extinção do crédito tributário. 

Assim, tendo em vista que o objeto da presente demanda diz respeito à contribuição previdenciária incidente sobre o 

pró-labore, em que se pretende a compensação de valores recolhidos indevidamente, e considerando que se trata de 

tributo sujeito à homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código Tributário Nacional, que versam sobre a 

prescrição, quais sejam os arts. 150, § 4º e o art. 168, in verbis: 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 
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I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em análise, em 

que é transferida ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de cálculo prescricional, 

há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, pelo decurso 

do período qüinqüenal ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE O PRÓ-LABORE DE EMPRESÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. SETEMBRO DE 1989. 

PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INAPLICABILIDADE DA LC 118/2005. MEDIDA 

PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI 7.787/89. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREJUDICADO O 

EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES OBJETO DE RECURSO ESPECIAL. DECRETADA A PRESCRIÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). Tal orientação persiste em caso de 

contribuição ou tributo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

(omissis) 

4. O exame das questões dos limites percentuais à compensação e da correção monetária resta prejudicado, ante 

entendimento de que se implementou a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente provido, para declarar que os valores que se pretende compensar, decorrentes do 

indevido recolhimento de contribuição previdenciária no mês de setembro de 1989, encontram-se atingidos pela 

prescrição." 

( REsp 729114 / SP;Resp 2005/0032255-4, 1ª Turma, relatora  Ministra DENISE ARRUDA, 08/08/2006, DJ 

31.08.2006 p. 219) 

No caso, verifico que as GRPS juntadas aos autos dizem respeito às competências de janeiro de 1.990 a abril de 1995, 

ajuizada a ação compensatória  em 19 de dezembro de 2000, está prescrito o direto compensatório das competências 

entre janeiro a novembro de 1990, como reconhecido pela sentença.  

A compensação é uma forma do contribuinte reaver valores recolhidos indevidamente, tal qual a repetição de indébito, 

prevista nos arts. 156, inciso II e 170, caput, ambos do CTN, mas que só tem lugar em caso de existência de prévia lei 

autorizadora, que institui, ao mesmo tempo, uma forma de extinção de débito tributário, onde se opera um encontro de 

contas do contribuinte com o fisco. 

O pedido de compensação em tela encontra respaldo na norma legal vigente à época da incidência da lei eivada de 

inconstitucionalidade, por se tratar de indébito referente à contribuição social cujo período foi declarado indevido, qual 

seja o art. 66, da Lei 8.383/91, de 30-12-91, in verbis: 

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatória o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente. 

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie. 

§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º - A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da Ufir. 
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§ 4º - As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

expedirão instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 

Em homenagem ao princípio da irretroatividade da norma tributária, a lei aplicável à compensação deve ser a vigente no 

momento em que incidiu a contribuição indevida. 

Assim, no caso dos autos, os créditos constituídos à época da Lei 8.383/91 não estão sujeitos à limitação imposta na 

legislação que a sucedeu. A limitação, desta forma, só irá alcançar os créditos constituídos sob a égide da Lei 9.032/95, 

de 29.04.95, não podendo a compensação ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor recolhido em cada 

competência. A limitação prevista pela Lei 9.129/95 (compensação até 30%), de 21.11.95, é inaplicável à situação 

pretérita. No caso concreto, os créditos das autoras a compensar relativos às competências de abril/90 estão  abrangidos 

pelas leis supra.  

Neste sentido, já se manifestou esta Corte no seguinte julgado: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PRÓ-LABORE. ARTIGO 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO REJEITADA. LIMITAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ADESIVO: JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, autônomos e administradores", contidas no inciso I do 

artigo 3º da Lei 7787/89 pelo C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14/95 do Senado Federal, bem como os 

vocábulos  empresários" e "autônomos" contidos no artigo 22, inciso I da Lei nº 8212/91 (ADIN 1102-2/DF). 

II - Devida a compensação dos recolhimentos das contribuições efetuadas indevidamente, desde que o crédito seja 

líquido e certo e que a compensação seja efetuada entre contribuições da mesma espécie, segundo o disposto no artigo 

66 da Lei nº 8.383/91. 

III - A contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a autônomos e administradores instituída 

pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, concentra-se, unicamente, na pessoa de quem a recolhe, qual seja, a empresa, que 

assume a condição de contribuinte de fato e de direito, de modo que descabe na compensação questionada, a exigência 

da repercussão, consoante jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Recentemente o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento mais favorável ao contribuinte no 

sentido de que o prazo para obter a compensação da contribuição recolhida indevidamente está sujeita ao prazo 

prescricional qüinqüenal, contado a partir do trânsito em julgado da declaração de inconstitucionalidade do art. 22, I, da 

L. 8.212-91 (ADIn 1.102-2 DF, DJ S-1, 17.11.95),e a partir da Resolução do Senado nº 14, de 

1995, de suspensão da execução do art. 3º, I, da L. 7.787-89 (DOU 28.04.95). Preliminar de prescrição rejeitada. 

V - As limitações aos percentuais mensais de 25% e 30%, estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, não alcançam 

os créditos constituídos anteriormente à vigência das citadas normas 

(Precedentes do Superior Tribunal de Justiça). 

VI - A correção monetária dos valores compensáveis em apreço deverão ocorrer pelos critérios do Provimento nº 

26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

VII - Honorários advocatícios mantidos. 

VIII - É de ser mantido o afastamento da incidência de juros de mora, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública 

em tema de compensação, posto que essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do 

credor, que assim não se encontra em mora. Precedentes do STJ. Recurso adesivo improvido. 

IX - Preliminar de prescrição rejeitada. Não conhecer da apelação em parte e na parte conhecida, apelação e remessa 

oficial parcialmente providas. Recurso adesivo improvido. 

(TRF3, AC 851856, 1ª Turma, juiz Ferreira da  Rocha, DJU 16-03-2004, pág 232) 
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Não cabe  a apresentação de prova de assunção do encargo financeiro da contribuição em questão, por ser um tributo 

direto e, por sua natureza, não comportar a transferência de seu encargo. 

Esse entendimento já foi esposado no seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO -  FINSOCIAL - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF - 

COMPENSAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO - ART. 166 DO CTN - 

INAPLICABILIDADE. 

- Declarada a inconstitucionalidade da alteração do regime legal do Finsocial, promovida a  partir do art. 9º da Lei 

7.689/88, com implicações sobre a sucessiva majoração das alíquotas, a partir da Lei nº 7.787/89, os valores a esse 

título recolhidos, ao serem compensados, não estão sujeitos ao fenômeno da repercussão ou repasse, haja vista não se 

tratar de tributo indireto. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

( STJ, Resp 352468, 2ª Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 19-12-2005, pág. 304) 

Anoto que a aplicabilidade da taxa Selic, seja a créditos fiscais, seja sobre débitos da fazenda pública, findou 

pacificamente reconhecida nos tribunais pátrios, adotando-se a posição de que, podendo a lei livremente dispor sobre 

juros de mora, a ela deve ceder lugar o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, impedindo a aplicação da ordinária 

taxa de 1% ao mês, conforme se colhe, exemplificativamente, do seguinte excerto da 1ª Seção do C. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal' (AGREsp 449545)." (EREsp nº 418.940/MG, 1ª Seção, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., publicado no DJ de 9 de dezembro de 2003, p. 204). 

A correção monetária tem como finalidade recompor o real valor da moeda, protegendo, assim, o credor da corrosão 

causada pela inflação, o que não implica, de forma alguma, num aumento patrimonial, portanto, aplicável aos créditos 

originados de condenação judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança de exação fiscal, desde o seu 

pagamento indevido. 

Tal entendimento restou sedimentando através das Súmulas 562, do STF e 162 do STJ, assim enunciadas: 

Súmula 562/STF - "NA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO CABE A 

ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR, UTILIZANDO-SE, PARA ESSE FIM, DENTRE OUTROS CRITÉRIOS, DOS 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA." 

Súmula 162/STJ - " NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A 

PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO." 

Com efeito, o apelante pretende que a correção monetária se dê através dos mesmos índices por ela utilizados, 

invocando o comando descrito na Lei 8.212/91, em seu art. 89, § 4º e 6º, que prescreve o seguinte, in verbis: 

"art. 89 - Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para Seguridade Social arrecadada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 

(...) 

§ 4º - Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas 

monetariamente. 

(...) 
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§ 6º - A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na 

cobrança da própria contribuição." 

Todavia, como os critérios de atualização monetária utilizados pelo INSS não refletem a real corrosão da moeda, faz-se 

necessária a aplicação dos índices indicados nos provimentos e resoluções expedidos pelo Conselho da Justiça Federal,, 

conforme se lê do seguinte aresto: 

" PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. 

1 - Firmou-se o entendimento da aplicação do disposto no Provimento n.º 26/2000 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal a 

título de correção monetária para as ações de repetição de indébito, condenatórias em geral e outras (Resolução n.º 242 

do CJF). 

2 - Pacífico o entendimento da aplicação, nas ações de repetição do indébito, do IPC referente aos meses de janeiro de 

1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), com exclusão dos índices oficiais nestes meses, nos termos do Provimento 

nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

3 - Apelação não provida. 

(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 200061000387801, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, J. 

20/10/2004, DJU de 16/02/2005 P. 222) 

" TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N. 7.787/89 E 8.212/91. ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. 

Merece guarida a pretensão recursal, uma vez que este Sodalício é assente no sentido de que os índices a serem 

aplicados na repetição de indébito são: o IPC para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março de 1990 a 

janeiro de 1991; o INPC a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991 e a UFIR a partir de janeiro 

de 1992,  em conformidade com a Lei n. 8.383/91, e  Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Nesse sentido, confira-se, 

dentre outros, o REsp 216.261/SC, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18.02.02. 

Recurso especial provido." 

(STJ, RESP: 200400268060, 2ª Turma, FRANCIULLI NETTO, Data da decisão: 19/08/2004 Documento: 

STJ000590417, DJ DATA:14/02/2005 PÁGINA:181) 

Não são devidos juros de mora, vez que, em se tratando do exercício de compensação, somente seriam contados a partir 

do trânsito em julgado, o que se mostra inviável face à incidência da taxa SELIC, a qual já é composta de correção 

monetária e juros. 

No tocante à condenação no pagamento das custas do processo, a mesma deve ser afastada, em razão da autarquia está 

isenta de proceder tal recolhimento, conforme se deduz do inciso I, artigo 4º, Lei 9.289/96 "in verbis": 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 
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Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 

exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

Assim, estando a autarquia desobrigada do pagamento das custas processuais, deve ser afastado da condenação o 

encargo a ela atribuído, devendo restituir, na forma da lei, as  adiantadas pela parte autora, entendimento esse  que já foi 

esposado por esta Corte, como no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. VALOR DOBENEFÍCIO. CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está 

incapacitada de forma total e permanente para realizar qualquer 

trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. O valor do benefício deverá ser apurado em fase de liquidação, obedecendo-se o disposto no artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. 

III. As autarquias são isentas do pagamento de custas processuais,  nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

IV. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF3, AC 851856, 7ª Turma, juiz Valter do Amaral, DJU 14-12-2006, pág 286) 

Quanto aos honorários advocatícios, observa-se que a natureza jurídica do provimento jurisdicional pleiteado na 

exordial, é mera declaração de inexistência de relação jurídica tributária entre as partes, no que diz respeito à 

obrigatoriedade de recolher a contribuição previdenciária prevista no artigo 3º, I da Lei 7.787/89  e art. 22, I da Lei 

8.212/91 e, conseqüentemente, autorização para proceder a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse 

título. 

Na disciplina do parágrafo 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil, nas ações em que não houver condenação, dentre 

elas a declaratória, a verba honorária será fixada mediante juízo de eqüidade do magistrado, observado o disposto nas 

alíneas "a","b" e "c", do artigo 3º, do mencionado artigo. 

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo STJ no seguinte aresto: 

"PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. ARTIGO 469, I E III, DO CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DE 

VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...). 

II - Nas causas em que não há condenação, a fixação dos honorários se dá consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Recurso a que se nega provimento." 

(Resp 199800539573/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Turma, j.08/05/2001, DJU 25/06/2001, Pág.153). 

A Corroborar com esse entendimento, trago à colação acórdão proferido pelo Egrégio TRF da Primeira Região. A 

propósito:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA DECLARATÓRIA. FIXAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1. A fixação de verba honorária em sentença que declara o direito do autor só pode recair sobre o valor da causa ou em 

valor fixado em moeda pelo juiz, de maneira eqüitativa (art. 20, § 4º, do CPC), pois que não há, na ação declaratória, 

uma condenação. Se não existe condenação, não há como serem fixados honorários sobre ela. 
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2. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que não houver condenação os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz. Na sentença meramente declaratória não há valor da condenação para servir de 

base para a fixação dos honorários; por isso deve servir-se o juiz dos critérios das alíneas do § 3º do art. 20 para fixá-

los; servir-se das alíneas, não do caput, o que quer dizer que deverá o magistrado analisar: "o grau de zelo do 

profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço". 

3. Apelação não provida." 

(AC 200201000085183/DF, Sétima Turma, Des. Fed. Tourinho Neto, j.27/04/04, DJ 11/05/04, p.55). 

Diante disso, considerando que o Instituto Nacional de Seguro Social é equiparado a entidade fazendária na arrecadação 

e cobrança de seus créditos,  com base nos parâmetros do parágrafo 4º, artigo 20, do Código Processo Civil e mediante 

o entendimento desta Egrégia 2ª Turma,  reduzo a verba honorária para  R$ 1.000,00 (mil reais),  a cargo da autarquia. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia,  nego provimento ao seu  recurso de apelação e dou 

parcial provimento ao reexame necessário,  para  afastar aplicação dos juros de mora e a condenação da autarquia no 

pagamento de custas processuais, e reduzir a verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais),   nos termos do art. 557, 

caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, de  24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000020-9        AC 1289594 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ESMAEL JOSE DA SILVA e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 457/464 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: ESMAEL JOSE DA SILVA e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação revisional de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação 

correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a Caixa Econômica Federal a revisar o valor das 

prestações do contrato, observando-se exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, 

aplicando-se, no que se refere à conversão em Unidades Reais de Valor, as regras da Resolução nº 2.059/94, do Banco 

Central do Brasil. Com relação aos juros e amortização do saldo devedor, o encargo mensal devendo ser apropriado, 

proporcionalmente, entre juros e amortização da verba mutuada, se for ele insuficiente para quitação de ambas. 

Determinou, ainda, que a parcela mensal remanescente dos juros não satisfeita pelo encargo mensal ficará sujeita à 

apropriação em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor à incidência de 

correção monetária, sem cotação dos juros contratados. Facultou aos mutuários a compensação dos valores 

eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de 

sentença, com aplicação de juros no percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/2002), de 1% ao mês. Sobre as parcelas vencidas porventura não pagas recairão juros estipulados no contrato. 

Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com 

os honorários dos respectivos advogados. Determinou que o agente financeiro se abstenha de exercer os atos do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66, bem como de incluir o nome dos mutuários em 
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cadastros de proteção ao crédito como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais deverá ser retirado, às expensas do 

agente financeiro, caso incluído antes da intimação desta decisão os autores ao pagamento das custas processuais, assim 

como honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos de acordo com o Provimento nº 64/05 da 

CGJF da 3ª Região. 

Apelantes:  

Parte autora pretende a reforma da r. sentença, alegando ser indevida a cobrança do coeficiente de equivalência salarial, 

pugnando a inversão da ordem de amortização da dívida e a limitação da taxa de juros em 10%. Por fim, sustenta que 

haverá aumento da dívida, quanto ao encargo dos juros e amortização do saldo devedor, cuja parcela passou de mensal 

para anual. 

Caixa Econômica Federal, por sua vez, recorre sustentando que não é indevida a capitalização dos juros. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com efeito, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e 

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e 

outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 
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1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios." 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

No presente caso, a prática do anatocismo restou comprovada através de perícia contábil, realizada por profissional com 

conhecimento técnico para tanto, razão pela qual, deve ser mantida a r. sentença neste tópico.  

Contudo, deve ser reformada a sentença no tocante a periciocidade dos juros e da amortização do saldo devedor, cuja 

parcela deve ser mensal, tendo em vista que não é possível alterar o contrato unilateralmente, sem a anuência da Caixa 

Econômica Federal. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS  

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 
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§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,50% e efetiva de 11,0203%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 
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VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, no tocante a periciocidade dos juros e da 

amortização do saldo devedor, cuja parcela deve ser mensal e nego seguimento ao recurso de apelação da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do artigo 557, caput, e § 1-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000256-5        AC 1163690 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  NILTON PERAL DINIZ e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.375/387 

Vistos, etc. 

Descrição fática: NILTON PERAL DINIZ e outro ajuizaram ação contra a Caixa Econômica Federal, versando sobre 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

PES/CP, objetivando a revisão do reajuste das prestações, ao argumento de que não foi observada a equivalência 

salarial, especialmente, em função da conversão das prestações em URV; a limitação dos juros de 10% ao ano e 

aduzindo a ilegalidade na inclusão dos expurgos inflacionários no mês de março de 1990, no percentual de 84,32%, na 

atualização do saldo devedor. 

Requereu, ainda, que a ré se abstivesse de promover o leilão extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei 70/66 e de 

inscrever seus nomes nos cadastros de inadimplentes. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

com base do laudo pericial,  condenando, apenas, a ré a revisar o valor das prestações do contrato, observando a 

equivalência salarial; que fossem aplicadas as regras da Resolução 2.059/94 do BACEN, no que diz respeito à 

conversão em URV; facultou, ainda, aos autores a possibilidade de compensar os valores eventualmente pagos 

indevidamente ou a sua restituição, conforme apurado em liquidação de sentença. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelante: CEF aduz, em preliminar, a ausência de interesse processual do autor, pois poderia solicitar 

administrativamente para analisar eventuais distorções de índices para que fossem corrigidas; a necessidade de 

formação de litisconsórcio passivo com a União; e, no mérito, que ao realizar a conversão em URV, nos termos da 

Resolução Bacen 2.059/94, não houve descumprimento do PES/CP; que não desrespeitou a equivalência salarial; que é 

devida a inclusão do nome de devedores nos cadastros de inadimplentes; e, por fim, aduz que a sentença é obscura, por 

não ter especificado, discriminadamente, os item por item os critério a serem utilizados para fins de reajuste das 

prestações. 

Recurso adesivo: autor pretende a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, reiterando todos os 

argumentos expendidos na inicial, invocando a interpretação do contrato à luz da função social e boa-fé, preceituados 

nos arts. 421 e 422, do Código Civil. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 
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A r. sentença não merece retoques. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 
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Afasto a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF, em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque o autor não buscou a priori tal revisão junto à CEF. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

No presente caso, o laudo pericial atestou que não houve anatocismo, motivo pelo qual há de ser refutado tal 

argumento. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

Assim, legítima a conversão da URV, desde que observada a equivalência salarial, a ser apurada em liquidação de 

sentença. 
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APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 
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a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,1% e efetiva de 10,6906%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 
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(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32% REFERENTE A MARÇO DE 1990 

A r. sentença não merece retoques, nem grandes divagações, por estar escorada no entendimento jurisprudencial 

pacífico, no sentido de que, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, 

é o IPC no percentual de 84,32%. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação o seguinte julgado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente antes de sua amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 
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PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

INCLUSÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES 

Por certo, é cabível a inclusão do nome de inadimplentes nos cadastro de inadimplentes, o que não se verifica no 

presente caso, porquanto comprovada a inobservância da equivalência salarial. 

OBSCURIDADE DA SENTENÇA 

A r. sentença não contém obscuridade, apenas por ter feito referência aos critérios apurados no laudo pericial, uma vez 

que determinou a liquidação de sentença. 

Deixo de conhecer das demais impugnações, por não terem sido ventiladas na inicial, tendo a parte inovado nestes 

tópicos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo, por serem manifestamente 

improcedentes, nos moldes do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 585/3520 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.003784-1        AC 1242413 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  HELDER GONCALVES COSTA e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 426/435 

Vistos, etc. 

Descrição fática: HELDER GONCALVES COSTA e outro ajuizaram ação contra a Caixa Econômica, versando sobre 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

PES/CP para reajuste das prestações, objetivando o direito ao reajuste do valor das prestações mensais, com reflexos no 

saldo devedor, fixando-se como critério único a variação salarial da categoria profissional a que pertence, impugnando, 

ainda, a sistemática da URV, a utilização da TR ao saldo devedor e a execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 

70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

com base no laudo pericial, condenando a ré a revisar o valor das prestações do contrato, observando a evolução salarial 

da categoria profissional do mutuário, que fossem aplicadas as regras da Resolução 2.059/94 do BACEN, no que diz 

respeito à conversão em URV; facultou, ainda, aos autores a possibilidade de compensar os valores eventualmente 

pagos indevidamente ou a sua restituição, conforme apurado em liquidação de sentença. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelantes:  

CEF aduz, em preliminar, que a r. sentença é extra petita; e, no mérito: que o laudo pericial contém vícios, que houve 

violação ao art. 933, do Código de Processo Civil, que garante ao credo o direito de primeiro imputar o pagamento nos 

juros vencidos e, depois, no capital; que não houve capitalização de juros quanto À aplicação da Tabela Price, que ao 

realizar a conversão em URV, nos termos da Resolução Bacen 2.059/94, não houve descumprimento do PES/CP; que 

não desrespeitou a equivalência salarial; que a r. sentença é obscura, por remeter ao laudo pericial; e, por fim, pugna 

pela reforma da condenação em custas e honorários, porquanto os autores formularam 6 pedidos, tendo a r. sentença 

concedido, apenas, 20% destes. 

Recurso adesivo: interposto pelos autores que pretendem a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, 

reiterando todos os argumentos expendidos na inicial, invocando a interpretação do contrato à luz da função social e 

boa-fé, preceituados nos arts. 421 e 422, do Código Civil e a reforma da condenação em sucumbência. 

Agravo retido: interposto pela CEF, alegando que a inicial não foi instruída com todos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação, nos termos do art. 283, do Código de Processo Civil, mais especificamente, com os contracheques 

do mutuário. 

Com contra-razões. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

AGRAVO RETIDO 

Conheço do agravo retido, na forma do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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Contudo, não merece prosperar, pois os contracheques dos mutuários não são documentos indispensáveis à propositura 

da ação, podendo serem substituídos por declaração do sindicato a que pertence o autor, na medida em que cabe, ainda, 

ao perito solicitar a documentação necessária para realização dos cálculos, que será a prova hábil a dirimir a 

controvérsia em tela. 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial: 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO SFH - PES, CES, JUROS, TR, SISTEMA E FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO, SEGURO. CONTRATAÇÃO LIVRE DE SEGURADORA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

1. Os contracheques ou qualquer outro documento demonstrativo de renda não constituem documento obrigatório para 

instrução de inicial de ação de revisão de contrato de financiamento imobiliário, mormente porque a evolução da renda 

e das prestações será analisada em perícia, cabendo ao perito obter, inclusive junto às partes, os dados necessários, nos 

termos do art. 429 do CPC. 

2. O laudo pericial bem analisou a questão atinente à evolução da renda e das prestações, mostrando falha da CEF que 

precisa ser corrigida, no que bem agiu a sentença ao determinar que se obedeça ao PES (exclusão de índices). 

3 . A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que prevê a 

correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança . 

4. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização das 

prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente 

cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso. 

5. A taxa de juros efetiva cobrada no contrato não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser inferior a 

10% (dez por cento) ao ano. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1988) era o do 

art.6o, "e" , da Lei 4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido respeitado pela CEF. 

6. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no regramento do SFH como 

regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se permite a livre escolha da 

seguradora pelo mutuário. Precedentes. - (EIAC 2002.38.00.013470-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria 

De Almeida, Terceira Seção, DJ de 20/10/2006, p.6). 

7 . Houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como percentual da prestação que também foi cobrada a 

maior, pelo que deve a CEF ser condenada na devolução de tal excesso. 

8. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

9. Apelação da parte autora não provida. 

10. Apelação da CEF provida em parte, mantendo a sucumbência recíproca, mas de pequena monta para a CEF, pelo 

que se inverte o ônus em seu favor. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000365005, Processo: 200138000365005 

UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus Data da decisão: 

14/11/2007 Documento: TRF100265099, DJ DATA: 31/1/2008 PAGINA: 123) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM DA UNIÃO. PES. PERDA DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE CATEGORIA PROFISSIONAL. 

PERÍCIA JUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO NOS CÁLCULOS DA VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

CONTRATO FIRMADO ANTES DA CF/88. ATO JURÍDICO PERFEITO. ANULAÇÃO DA PERÍCIA OFICIAL E 

DA SENTENÇA. CONTRACHEQUES E DECLARAÇÃO DO SINDICATO DA CATEGORIA. 

1. Conforme pacífica jurisprudência desta eg. Corte e do STJ, a União não está legitimada para figurar nas causas que 

têm por objeto contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH.  

2. Se o contrato de mútuo, firmado para financiamento de imóvel adquirido pelo 
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Sistema Financeiro da Habitação, encontra-se vinculado ao Plano de Equivalência Salarial - PES, o reajuste das 

respectivas prestações deverá observar o índice de variação salarial da categoria profissional a que pertence o mutuário, 

independentemente de prévia comprovação perante o agente financeiro. 

3. Tendo o mutuário ficado desempregado a partir de março/1993, sem retorno à atividade remunerada, o reajuste das 

prestações que a esse período se seguiram deve observar a variação do salário mínimo, conforme cláusula contratual de 

mútuo firmado antes da promulgação da Constituição de 1988, a qual assegurou no art. 5º, XXXVI, o respeito ao ato 

jurídico perfeito. 

4. Verificando-se que a perícia judicial que fundamentou o julgamento da lide considerou para apuração de seus 

cálculos índices de categoria profissional a que não mais pertencia o mutuário durante considerável período contratual 

(abr/93 a jul/00), o que pode influenciar a conclusão final quanto à viabilidade do pleito, deve-se reconhecer a 

necessidade da anulação tanto da perícia judicial quanto da sentença, para que outra prova pericial seja realizada. 

5. Embora a jurisprudência não tenha considerado imprescindível para elaboração da perícia judicial a juntada dos 

contracheques do autor, a melhor interpretação é que deve se dar prioridade à sua obtenção para fins de realização da 

prova pericial, porquanto são os documentos que retratam com fidelidade os reajustes do trabalhador. Tem-se 

considerado outros meios de comprovação dos reajustes salariais da categoria, como a declaração do respectivo 

sindicato, por exemplo, mas tais instrumentos devem ser utilizados em caráter subsidiário quando não for possível a 

obtenção dos contracheques individualizados. 

6. Remessa oficial e apelação da União providas para excluí-la da lide, em face de sua ilegitimidade passiva ad causam.  

Apelação dos autores provida  

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200033000006331, Processo: 200033000006331 

UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE Data da 

decisão: 9/11/2007 Documento: TRF100264621, DJ DATA: 14/1/2008 PAGINA: 982) 

ALEGAÇÃO DE SENTENÇA EXTRA PETITA 

Deixo de conhecer tal preliminar, uma vez teceu considerações genéricas, sem apontar o motivo de que a sentença 

decidiu fora do pedido. 

Contudo, apesar do referido vício poder ser conhecido de ofício, por se tratar de questão de ordem pública, verifica-se 

que o Ilustre Magistrado a quo se ateve aos limites dos pedidos formulados na inicial para proferir seu julgamento. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

No presente caso, o laudo pericial atestou que não houve anatocismo, motivo pelo qual há de ser refutado tal 

argumento. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 
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Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

Assim, legítima a conversão da URV, desde que observada a equivalência salarial, a ser apurada em liquidação de 

sentença. 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32% REFERENTE A MARÇO DE 1990 

A r. sentença não merece retoques, nem grandes divagações, por estar escorada no entendimento jurisprudencial 

pacífico, no sentido de que, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, 

é o IPC no percentual de 84,32%. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação o seguinte julgado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com efeito a Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, 

em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de 

amortização do capital, motivo pelo, qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contrato de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocimsmo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 
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5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216) 

No presente caso, a prática do anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil, realizada por profissional 

com conhecimento técnico para tanto, motivo pelo qual, deve ser mantida a r. sentença neste tópico. 

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA 

A parte da sentença que versa sobre a condenação não merece retoques, porquanto respeitou a sucumbência recíproca. 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão 

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações. 

Deixo de conhecer de das demais impugnações, seja porque não foram objeto da petição inicial, ou mesmo, por não ter 

havido sucumbência nestes tópicos. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento ao agravo retido ao recurso de apelação da 

CEF e ao recurso adesivo, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.004883-8     REOMS  244534 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  CONSTROEM S/A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 592/3520 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 177/179 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença de fls. 150/153 que, nos autos de mandado de segurança impetrado em 

face de ato praticado pelo Chefe do Posto de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

julgou procedente a impetração, concedendo a ordem para que a autoridade impetrada expedisse certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo improvimento do reexame necessário. (fl. 162) 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.  

A negativa do INSS em expedir a certidão postulada teve como fundamento o disposto no §8º do artigo 47 da Lei nº 

8.212/91, que possui a seguinte redação: 

"Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

I - da empresa: 

na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 

................................................................................................. 

§8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito-CND somente será emitida mediante a apresentação de 

garantia, ressalvada a hipótese prevista na alínea "a" do inciso I deste artigo." 

O parcelamento do débito, por construção doutrinária e jurisprudencial, era equiparado à moratória prevista no artigo 

151, inciso I, do Código Tributário Nacional. Com a superveniência da Lei Complementar nº 104/2001, o parcelamento 

passou a ser considerado, de maneira expressa, como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do disposto no inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, espancando eventual discussão quanto 

aos seus efeitos, tanto que o §2º do artigo 155-A do mesmo Código determina a aplicação subsidiária das disposições 

relativas à moratória. 

O Código Tributário Nacional dispõe ainda, em seu artigo 205, caput e Parágrafo único, que a lei poderá exigir que a 

prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, que deverá ser expedida por 

força de requerimento do interessado, devendo ser fornecida no prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do 

requerimento na repartição. Estabelece também que terá os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

No presente caso, a lei exige garantia apenas nas hipóteses de emissão de Certidão Negativa de Débito, não havendo 

disposição no sentido de que seja apresentada garantia para a obtenção de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, o 

que demonstra a existência de direito líquido e certo da impetrante em obter tal certidão.        

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. PARCELAMENTO DO DÉBITO SEM EXIGÊNCIA DE 

GARANTIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. VIABILIDADE. 

O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e VI). 

Tendo ele sido deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo regularmente as 

prestações assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa. (STJ, 

Primeira Turma, RESP nº 833350, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 07.08.2006, p. 205, unânime) 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO. REGULAR CUMPRIMENTO. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITO DE NEGATIVA. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para com o 

INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para tanto, 

inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito. 

2. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 498143, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 

06.06.2006, p. 252, unânime) 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. PARCELAMENTO EM DIA. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE. 

Não cabe ao INSS exigir garantia como condição para a expedição de certidão. 

Se o parcelamento do débito está em dia e se não foi exigida caução para seu deferimento, o contribuinte faz jus à 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa." (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº 127416, Rel. Des. 

Fed. Nelton dos Santos, DJU 17.06.2005, p. 501, unânime) 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. OFERECIMENTO DE GARANTIA. PARCELAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 47, §8º, DA LEI Nº 8.212/91. 

I - Exigência de garantia contida no artigo 47, §8º, da Lei de Custeio da Seguridade Social que se limita à hipótese de 

Certidão Negativa de Débito. 

II - Exigência que também se afasta por aplicação do artigo 151 do CTN, seja pelo anterior enquadramento do 

parcelamento no conceito de moratória, seja pela atual expressa previsão no excogitado artigo (inciso V), dispondo 

sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo parcelamento. 

III - Precedentes do E. STJ. 

IV - Recurso e remessa oficial desprovidos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº 224805, Rel. Des. Fed. Peixoto 

Junior, DJU 16.09.2005, p. 344, unânime) 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.002121-0        AC  991846 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUIZ FRANCISCO PREVIDES e outros 

ADV     :  ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 309/316 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: LUIZ FRANCISCO PREVIDES e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a 

aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou improcedente o pedido inicial, condenando os 

autores ao pagamento das custas, assim como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

causa (fls. 211/223). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que as prestações não foram reajustadas de acordo 

com índice de variação salarial obtido pela categoria profissional a que pertence o mutuário titular, sendo que o contrato 

deve ser revisto sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor. Pugnam pela substituição da TR pelo INPC como 

indexador monetário estabelecido no contrato e a alteração da forma de amortização da dívida, posto que esta deve 

ocorrer antes do reajustamento do saldo devedor. Pleiteiam, ainda, a repetição, em dobro, dos valores pagos a maior, 

além da exclusão do CES e do IPC de março de 1990. Aduzem, por fim, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

(fls. 233/265).  

Com contra-razões (fls. 275/307). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

DO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMPROMETIMENTO DA RENDA 
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A equivalência salarial, nos termos pactuados, presta-se a limitar o reajuste das prestações ao comprometimento da 

renda do mutuário, ou seja, aplicam-se os índices da taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança na data 

base da categoria profissional a que pertence o mutuário. 

Caso o referido reajuste supere o percentual do comprometimento da renda familiar previsto contratualmente, o 

mutuário poderá requerer a revisão das prestações junto à instituição financeira, através de seu holerite, a teor do que 

dispõe o art. 2º, da Lei 8.100/90. 

Com efeito, a aplicação de índices para fins de correção monetária, quando do reajuste das prestações não é 

incompatível com a equivalência salarial, já que o comprometimento da renda familiar é o parâmetro máximo para a 

fixação do valor da parcela, o que não quer dizer que com o mero pagamento do número das prestações estipuladas no 

contrato, ao final, inexistirá saldo devedor residual. 

Prevendo a existência de saldo devedor ao termo da quitação das prestações, alguns contratos tinham cobertura pelo 

FCVS, que daria quitação daquele valor. 

Todavia, caso o saldo devedor não tenha sido amortizado, o mutuário pode se valer, ainda, do prazo de prorrogação do 

contrato, com previsão legal. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 200361000148182, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22/11/2005, DJU 20/01/2006, p. 

328) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

IPC DE MARÇO DE 1990 

Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o índice 

aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual de 84,32%. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação os seguintes julgados: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 
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CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.05.006647-0        AC 1096312 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCELO DONADONI PADUA e outro 

ADV     :  BOANERGES FERREIRA DE MELO PADUA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 396/409 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 364-370) em face da r. sentença (fls. 320-339) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 379-392), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,40% ao ano, sendo 7,6562 a taxa efetiva (fl. 55 verso), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 604/3520 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.007007-2        AC  855787 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SEBASTIANA RODRIGUES VIEIRA e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 310/312 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SEBASTIANA RODRIGUES VIEIRA e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com 

pedido de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação correta dos índices pelo 

PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, nos termos art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. Custas na forma da lei (fls. 235/247). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, argüindo, em sede de preliminar, a nulidade do decisum, diante 

do julgamento antecipado da lide. No mérito, pleiteiam, em síntese, o afastamento da utilização da TR do cálculo da 

prestação e do saldo devedor, assim como a exclusão do CES e do sistema de amortização Price. Pugnam, ainda, pela 

aplicação correta do Plano de Equivalência Salarial e a adequação do valor  do seguro (fls. 251/265). 

Com contra-razões (fls. 276/308). 
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É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conforme 

fundamentação a seguir. 

Inicialmente, cumpre consignar que foi determinada a especificação de provas às fls. 198, houve interesse dos autores 

na produção de perícia técnica contábil (fls. 201), sendo que este pedido foi deferido e as partes foram intimadas a 

providenciarem no prazo de 60 (sessenta) dias os documentos e apresentação de quesitos (fls. 204). 

Em seguida, os autores, tempestivamente, conforme certidão de fls. 220, formularam quesitos e requereram a dilação de 

prazo quanto aos documentos solicitados (fls. 221/222). 

Todavia, o MM. Juízo a quo ao apreciar referido pleito, reconsiderou a decisão que deferiu a produção de prova 

pericial, com o fim de julgar a lide antecipadamente, por entendê-la desnecessária (fls. 234). 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, pretendendo a exclusão do CES, desde a primeira parcela, envolvendo, 

ainda, a utilização da Tabela Price na amortização do saldo devedor, a aplicação da TR e a forma de cobrança da taxa 

de seguro. 

Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores 

para que produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma 

processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

casos análogos: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1999..61.14.003531-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26/09/2006, p. 273) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 
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I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130 do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela CEF no que diz 

respeito à observância do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e 

critérios utilizados para a atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem comprovar, aconselhável é a produção de 

prova pericial, sendo certo que a sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.14.001652-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 450). 

Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada para anular a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para 

que seja oportunizada a produção da prova pericial, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra, restando prejudicada a análise do mérito do recurso de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.003467-6        AC  755555 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARTA TIRADO 

ADV     :  SERGIO TIRADO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 286/288 

Vistos em decisão. 

Sentença: Proferida nos autos da ação de consignação em pagamento, interposta por Marta Tirado em face da Caixa 

Econômica Federal, versando sobre reajuste de parcelas do contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, através do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP), nos termos art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o pedido inicial. 

Por fim, determinou que a verba honorária deve ser partilhada entre as partes em razão da sucumbência recíproca, 

ressalvado o disposto no art. 11 e 12, da Lei 1060/50. 

Apelante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma ou mesmo a anulação da r. sentença, ao argumento de que o 

Juiz "a quo" não levou em consideração o fato de ter a autora mudado de categoria profissional em dezembro/94, 

passando da categoria contratada-metalúrgicos para a categoria comerciários, bem como ter sido seu contrato 

renegociado em 1999, quando passaram a incidir novas regras (PES-NOVO) mais benéficas para o mutuário em relação 

às prestações e à amortização do saldo devedor. Sustenta, ainda, que o valor das prestações, quando foram convertidas 

de cruzeiros reais para reais, foram efetivadas nos estritos termos da lei. 
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Apelante: MARTA TIRADO, por sua vez, pretende a reforma da r. sentença, requerendo a substituição dos juros 

compostos por juros simples, devendo ser excluída a aplicação da "TR" das prestações e do saldo devedor, em todo o 

período contratual, bem como a amortização do saldo devedor, de acordo com o Plano de Equivalência Salarial e o 

reembolso de R$ 39.499,23, referente aos valores pagos a maior. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial. 

Compulsando os autos, verifica-se que, inobstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial, o 

Ilustre Magistrado a quo entendeu pelo julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil, ao fundamento de que a questão é meramente de direito. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se 

pretende consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"AÇÃO CONSIGNATÓRIA. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO 

À INTEGRALIDADE DO DEPÓSITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

I - CUMPRE AO JUIZ, COMO  DESTINATÁRIO DA PROVA, DETERMINAR A EFETIVAÇÃO DA PERÍCIA 

TÉCNICA PARA A COMPROVAÇÃO DA INTEGRALIDADE DA OFERTA, NÃO  PODENDO  JULGAR  

EXTINTA  A  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR, SEM VERIFICAÇÃO EXATA DO MONTANTE DA DÍVIDA. 

II - SENTENÇA PROCEDENTE QUE SE ANULA PARA DETERMINAÇÃO DO RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO "A QUO", PARA QUE  OUTRA  SEJA  PROFERIDA APÓS  A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

III - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA DE MÉRITO. 

(TRf -2ª REGIÃO, AC: 9702273099, 1ª Turma, relator Desembargador Federal Ricardo Regueira, Data da decisão: 

01/09/1998 Documento: TRF200057521, DJ DATA:15/10/1998 PÁGINA: 251) 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

caso análogo: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REVELIA. 

PRODUÇÃO  DE PROVA PERICIAL . NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. 

RECURSO DA CEF PREJUDICADO. 

I - A Caixa Econômica Federal - CEF não conseguiu reunir o mínimo de evidências no sentido de comprovar a 

apresentação de resposta no prazo legal, o que inviabiliza a decretação de nulidade da sentença por esse motivo, vez que 

consta dos autos certidão da Secretaria da 4ª Vara Federal dando conta do decurso do prazo sem manifestação da 

instituição financeira. Preliminar rejeitada. 
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II - Com relação à preliminar de inclusão da União Federal no pólo passivo, entendo que a matéria não deve ser 

apreciada nesta instância, vez que não foi objeto de análise pelo Magistrado singular. 

III - Em que pese a Caixa Econômica Federal - CEF não ter apresentado defesa, há que se considerar que se trata de 

ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas por ela no que diz respeito à observação 

do Plano de Equivalência alarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para 

atualização e amortização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração 

mais completa dos fatos.  

IV - A revelia não induz à verdade absoluta dos fatos afirmados pelos autores, sendo certo que deve o Magistrado, nos 

casos em que houver dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes, determinar a produção  da prova  cabível à 

espécie (artigo 130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos ais elementos capazes de 

formar sua convicção, o que é plenamente ustificável. 

V - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção  de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

VI - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.  

VII - Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRF3, AC nº 2000.61.00.022128-5/SP, Relatora Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 

16/10/2007, DJU:31/10/2007 - p. 373) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra. Prejudicados os recursos de apelação. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.15.001985-4        AC  885672 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ANA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA e outros 

ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

PARTE A :  LUIZA FERRINHO TREMENTOSSI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 213 

Vistos. 

Fls. 170/171 e 181/182: Anote-se. 

Fl. 208: Defiro o pedido de dilação de prazo, por 15 (quinze) dias, para que a CEF apresente o termo de adesão da co-

autora Maria Beatris Padula.  

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.19.024763-1       AMS  216053 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  PELES POLO NORTE S/A 

ADV     :   

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA SIMIONATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 181/183 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta de sentença (fls. 96/99) que denegou a segurança e julgou improcedente o pedido 

veiculado em Mandado de Segurança, com o objetivo de obter parcelamento de débitos tributários em 240 meses, a 

exemplo de sociedades de economia mista, bem como excluir multa moratória e taxa selic. 

Todavia, às fls. 168/171 há informação de que os patronos da autora renunciaram ao mandato que lhes fora outorgado. 

Às fls. 173 foi determinado que os apelantes fossem intimados para constituir novo advogado. A determinação foi 

cumprida por mandado (fls. 178), transcorrendo o prazo legal sem manifestação da parte (fl. 180).  

Seja pela falta de representação processual ou pela inércia dos autores, o feito não merece seguimento. 

PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DO QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FOI 

DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA QUE REGULARIZASSE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DIANTE 

DA EXPRESSA RENúNCIA DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO 

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORRETA A 

EXTINçãO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. É pressuposto essencial para a constituição e desenvolvimento válido do processo a regularização da representação 

processual da autora, em razão da renúncia noticiada nos autos. 

2. É imperiosa a extinção do processo, sem julgamento do mérito, quando a autora, apesar de regularmente intimada, 

não regularizar sua representação processual, nos termos dos artigos 13 e 267, IV do Código de Processo Civil.  

3. O exercício do direito de ação com lastro no inciso XXXV do art. 5º da Constituição é indiscutível, mas deve ser 

exercitado regularmente; beira a má-fé a assertiva da Caixa Econômica Federal no sentido de que "as leis" não 

estabelecessem que a irregularidade da representação deve acarretar a extinção do feito, de modo que o Juiz não poderia 

ter extinto o processo. Primeiro, porque no caso existe ausência de representação, e não a mera irregularidade do 

mandato. Segundo, porque salvo quando a lei permite (o que é de duvidosa constitucionalidade à luz do art. 133 da 

Magna Carta) a ninguém é dado permanecer como parte sem estar representado por advogado, exceto se dor o causídico 

"em causa própria" (art. 37, 2ª parte, do Código de Processo Civil). Terceiro, a apelante "esqueceu" do disposto no art. 

13 do Código de Processo Civil. 

4. Apelo a que se nega provimento.  

(TRF3, AC nº 2004.03.99.028789-3 /SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14/03/2006, 

DATA:23/05/2006 PÁGINA: 196). 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO PARA REEXAME 

NECESSÁRIO. RENúNCIA DO PROCURADOR. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE NOVO PATRONO. 

PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

EXTINçãO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Ao sentenciar o feito, o MM. Juiz não se ateve à ausência de pressuposto à sua constituição e desenvolvimento válido 

e regular, qual seja, diante da renúncia do advogado que representava a embargante (fls. 27/30), da qual tomou ciência 

na mesma data, estava ela obrigada a constituir novo patrono, decorrido o interregno a que se refere o artigo 45 do CPC. 
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Como não o fez, não tomou ciência das intimações de fls. 33/33vº, nem da intimação da sentença, vindo a fluir in albis 

o prazo recursal (fls. 38).  

2. Defeito de representação processual que impede a apreciação do mérito, impondo a extinção dos embargos sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do C.P.C..  

3. Reexame obrigatório provido.  

(TRF3, REO nº 90.03.034511-2 /SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 27/10/2004, DJU DATA:12/11/2004 

PÁGINA: 503). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.   

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006152-0        AC  665257 

ORIG.   :  9803111353  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ARIOVALDO DA SILVA REGIO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 223/228 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 195-203) da r. sentença (fls. 183-187) que julgou extinto o feito sem 

julgamento de mérito, em sede de ação revisional de relação contratual vinculada ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH.  

Com as contra-razões da CEF (fls. 207-211), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que em caso de mutuários 

inadimplentes a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente 

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, o pedido de revisão de critério de reajuste das prestações quando já realizado o leilão não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos.  

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 
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1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Ademais, o MM.º Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI 

do CPC, em face da realização dos atos de execução extrajudicial. 

Ocorre que, em suas razões recursais, a parte autora trouxe tese limitou-se a demonstrar sue descontentamento com a 

sentença prolatada, e copiando longos trechos da decisão proferida em ação cautelar. 

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  
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1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

.. 

.3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.  

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.043604-6        AC  729293 

ORIG.   :  9800045511  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO    :  SONIA VALVERDE STENICO BASTONI e outro 

ADV     :  RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 289/290 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recuso de apelação interposto por SONIA VALVERDE STENICO BASTONI e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando autorização judicial para efetivação de depósitos de prestações vencidas e vincendas relativas 

a contrato de aquisição de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 
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A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.043605-8        AC  729294 

ORIG.   :  9800103287  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO    :  SONIA VALVERDE STENICO BASTONI e outro 

ADV     :  RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 353/360 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: SONIA VALVERDE STENICO BASTONI e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a revisão das prestações e do 

saldo devedor pelo PES e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e determinou o seguinte: que é indevido o acréscimo de 

1,15% utilizado para o fim de cálculo da prestação mensal do financimanto vinculado ao PES e, com base no laudo 

pericial, decidiu que o reajuste das prestações e do saldo devedor devem obedecer a equivalência salarial; que tal 

reajuste deve observar a relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato e sua 

manutenção até o término da relação contratual, refazendo o cálculo das prestações a partir de 1º de março de 1994, 
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com utilização do mesmo critério de encontro de média aritmética para o valor dos salários e a compensação dos 

valores eventualmente recolhidos a maior com as prestações vincendas e, na hipótese de saldo remanescente, a sua 

restituição à parte autora, mantendo os demais critérios pactuados. Por fim, fixou a verba honorária em 10% sobre o 

valor atribuído à causa. 

Apelante: CEF aduz, em preliminar, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com a União 

Federal, assim como carência da ação, tendo em vista que os mutuários poderiam requerer a revisão administrativa dos 

índices aplicados ao reajuste das prestações. No mérito, aduz que o contrato faz leis entre as partes, motivo pelo qual 

não houve ofensa aos critérios entabulados, os quais devem ser aceitos por ambas as partes, não havendo, portanto, que 

se falar em repetição de indébito. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, §1-A do Código de Processo Civil. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF, em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque o autor não buscou a priori tal revisão junto a CEF. 

Dessa forma, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da ação, conforme entendimento 

desta C. Federal: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1.     A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2.     O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3.     O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4.     O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.     Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 872796, Processo: 200303990138767 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Data da decisão: 

06/04/2004 Documento: TRF300081880, DJU DATA:04/05/2004 PÁGINA: 158 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 
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I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 
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COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 
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"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES APLICÁVEIS À POUPANÇA 

Compulsando o contrato em comento, verifica-se da cláusula nona previsão no sentido de que a atualização do saldo 

devedor deve se dar pelos mesmos índices de correção dos reajustes da poupança. 

Tal previsão não quebra a equivalência salarial, uma vez que esta só se aplica ao reajuste das parcelas. 

No mais das vezes, o valor da prestação não cobre o saldo devedor, motivo pelo, ao final do pagamento das parcelas 

pode sobrar um considerável saldo residual, a ser quitado pelo FCVS, previsto em alguns contratos, o qual funciona 

como uma espécie de seguro em prol do mutuário. 

Neste sentido é a posição uníssona no âmbito do Superior Tribunal Federal: 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. ÍNDICE MAIS BENIGNO. 

FUNDAMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N. 182-STJ. PES. REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR. CES. REEXAME FÁTICO E CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.SÚMULAS N. 5 E 7-STJ. 

I. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF, 

não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial. 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Aplica-se, por analogia, a Súmula n. 182-STJ, em face da inadmissibilidade de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, que 

deixa de atacar especificamente um dos fundamentos da decisão agravada.  

IV. "A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial." - Súmula n. 5-STJ. 

V. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." - Súmula n. 7-STJ. 

VI. Agravo desprovido. 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 957844, Processo: 200701270715 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000775793, DJ DATA:08/10/2007 PÁGINA:314) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS LIMINARMENTE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 168 DESTA CORTE. ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO 

ATUAL E CONSOLIDADO DA CORTE. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR). PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante pacificado pela Segunda Seção (REsp nº 495.019/DF), o Plano de Equivalência Salarial (PES) aplica-se 

somente à correção monetária das prestações e não do saldo devedor, que deverá ser regido pelo índice do contrato. 

2. Estando o acórdão embargado em consonância com a jurisprudência atual e consolidada, incide, na espécie, a Súmula 

168 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 826590 Processo: 200602033567 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 14/03/2007 Documento: STJ000740760, DJ 

DATA:12/04/2007 PÁGINA:210) 

Portanto, a r. sentença merece ser reformada neste tópico, uma vez que a revisão do saldo devedor não pode se dar nos 

moldes da equivalência salarial, mas, sim pelos índices de correção da poupança. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do 

art. 557, §1-A do Código de Processo Civil, para que o saldo devedor seja corrigido pelos índices utilizados para a 

atualização da poupança, assim como seja aplicada a URV no período de sua vigência e mantendo o valor referente ao 

coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.046592-7        AC  734773 

ORIG.   :  9806014901  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EDILEUZA PEREIRA 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

PARTE A :  ADILSON ROBERTO ANGELON e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 214/217 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por EDILEUZA PEREIRA, em face de sentença que extinguiu o processo de execução 

com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista a transação extrajudicial firmada 

com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.   
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A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423) 

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa a própria apelante, e ninguém mais: foi dela a iniciativa de 

firmar o termo de acordo homologado (fl. 186). Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a pretensa falta de 

orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido 

pelos correios ou na rede mundial de computadores. 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. A decisão exeqüenda (fls. 175/177) 

manteve somente a condenação de pagar as diferenças resultantes da aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, os 

mesmos contemplados no acordo e no mesmo percentual.  

Em que pese não ter sido intimada para se manifestar, antes da prolação da sentença, quanto à juntada do termo de 

adesão, caberia à exeqüente, na primeira oportunidade que teve para falar nos autos, qual seja, em razões de apelação, 

demonstrar de modo explícito e objetivo o prejuízo concretamente sofrido com a sentença extintiva, o que não ocorreu 

no presente caso. 

Considerando-se que, nos termos da sistemática processual civil, não se reconhece nulidade sem a ocorrência de 

prejuízo (pas de nullité sans grief), incumbe ao prejudicado alegar o gravame na primeira oportunidade, inclusive na 

presente apelação. Não há qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, a 

reforma da sentença que extinguiu o processo de execução. 
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A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios 

sucumbenciais, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94. 

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3.     Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 

  

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 

A sentença (fl. 187) ressalvou os honorários advocatícios sucumbenciais, não necessitando reforma quanto a este ponto. 

Por outro lado, não cabe, nesta ação, determinar o pagamento dos honorários contratados, por ausência de amparo legal, 

devendo se valer o patrono da autora dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de 

prestação de serviços celebrado com seu cliente, para receber a verba honorária. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.048639-6        AC  738656 

ORIG.   :  9800353178  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CROSLEY BARROS SILVA FILHO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 247/253 
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Vistos em decisão. 

Descrição fática: : CROSLEY BARROS SILVA FILHO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em relação à taxa de 

juros e à alteração de plano do financiamento contratado, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a 

substituição da TR pelo INPC como índice de correção do saldo devedor. Por fim, julgou improcedentes os demais 

pedidos. 

Recurso adesivo da Caixa Econômica Federal pretendendo a manutenção da TR como índice de correção monetária do 

saldo devedor. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DO PCR PELO PES/CP. 

Cumpre ressaltar que no caso, conforme se verifica do contrato acostado aos autos às fls. 32, o sistema de reajuste de 

prestações se dá pelo PES/CP e não pelo PCR como alega a parte autora em seu recurso, razão pela qual em relação a 

tal alegação não existe interesse de agir da parte autora. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 
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a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 
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(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR E ÀS PRESTAÇÕES. 

No que diz respeito à correção do saldo devedor e das prestações, devem ser aplicadas as regras previstas no contrato, 

uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta 

sunt servanda. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor e das prestações, nos 

contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 
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do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e dou provimento ao recurso adesivo da Caixa Econômica Federal, mantendo a TR como índice de 

reajuste do saldo devedor, nos termos do art. 557, §1-A do CPC e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.050405-2        AC  741584 

ORIG.   :  9600042411  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ESMERALDA APARECIDA DUARTE MOUGENOT 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES 

APDO    :  ADRIANE SILVA 

ADV     :  MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA 

PARTE R :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 278/283 

Vistos. 

Trata-se de remessa ex officio e de apelação interposta por Esmeralda Aparecida Duarte Mougenot contra sentença 

proferida em ação ordinária proposta por Adriane Silva, que julgou procedente a ação e condenou a União Federal à 

inclusão da autora como beneficiária de 50% (cinqüenta por cento) do valor da pensão por morte do militar falecido 

Evandro Artur More, reconhecendo a sua condição de companheira, com o recebimento desde a data do ajuizamento da 

ação cautelar, ocorrido em 30.04.1996, descontados os valores recebidos em razão da concessão da medida liminar, 

cassada em 25.02.1999. Houve concessão de tutela antecipada antes da prolação da sentença. 
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Inconformada, apela a co-ré e ex-cônjuge do instituidor do benefício, que se insurge contra o reconhecimento da união 

estável entre o falecido e a recorrida, alegando a ausência de provas hábeis à comprovação do convívio do casal, mas de 

mero namoro que não gera direito à pensão pretendida. Afirma ainda que a sentença se baseou unicamente na prova 

testemunhal colhida na justificação judicial, a qual não foi produzida sob o contraditório e se mostrou em contradição 

com a prova documental produzida, segundo a qual houve coabitação somente a partir do ano de 1992. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

A apelação e a remessa oficial merecem ser improvidas. 

A questão versada nos autos tem por objeto a habilitação da autora como dependente econômica de militar falecido 

Evandro Artur More, para fins de recebimento de pensão militar por morte, com base na sua condição de companheira, 

em razão da convivência união estável de ambos no período de março de 1989 até o falecimento do militar, ocorrido em 

07.04.1994. 

O indeferimento do requerimento administrativo de benefício formulado pela autora teve como base o artigo 78 da Lei 

5.774/71 (Estatuto dos Militares), pelo fato de o instituidor se encontrar compelido a pensionar a ex-esposa. 

Do exame do acervo probatório carreado aos autos, constata-se que a autora demonstrou sua condição de companheira e 

a situação de dependência econômica do ex-militar à época do falecimento deste. 

Os testemunhos colhidos na justificação judicial compuseram conjunto probatório harmônico com a prova documental, 

segundo os quais a autora e o instituidor do benefício eram separados judicialmente e conviveram em união estável até 

o falecimento deste último, o qual a designou como sua dependente e beneficiária legal, conforme publicação do 

boletim do exército do mês de dezembro/92 (fls. 35), assim como das cópias de suas declarações de imposto de renda, 

na qual a autora também foi declarada como dependente. 

A coabitação foi demonstrada nos documentos de fls 39/42, dos quais consta o endereço residencial da autora e que é 

coincidente com o endereço declarado pelo ex-militar a fls. 47, sendo que a autora somente se mudou para endereço 

diverso por exigência de seu ex-marido e como condição para a manutenção da guarda dos filhos (fls. 192 e 189). Tal 

fato, contudo, em nada prejudica a caracterização da união estável, nos termos da Súmula nº 382 do STF. 

Não colhe a alegada imprestabilidade dos testemunhos colhidos na medida cautelar de justificação, sob o pálio da 

ausência do contraditório, na medida em que, nos termos do art. 861 do Código de Processo civil, a justificação não tem 

caráter contencioso, daí porque cabível o exercício da defesa somente na ação principal em que a justificação é 

utilizada, ocasião em que a parte oposta poderia requerer a reinquirição daquelas testemunhas, bem como arrolar as 

suas. 

Uma vez reconhecida sua condição de companheira e a dependência econômica do ex-militar, já faria esta jus, por si só, 

à habilitação para o recebimento da pensão vitalícia do ex-companheiro, por força do art. 226, § 3º, da Constituição 

Federal de 1988, passou a reconhecer e proteger, para todos os efeitos, a união estável entre homem e mulher, 

consolidando-se na jurisprudência o entendimento de que os dispositivos das Leis 4.069/62 e 5.774/71, não foram 

recepcionados pela nova ordem constitucional. 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO. COMPANHEIRA. DIREITO. AUSÊNCIA DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM VIRTUDE DA CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. 

COMPROVAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MITIGAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 226, § 3º, passou a reconhecer e proteger, para todos os efeitos, a união 

estável entre homem e mulher. Os dispositivos das Leis 4.069/62 e 5.774/71 que vedam a concessão de pensão a 
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companheira de militar quando inexistente impedimento para o casamento não foram recepcionados pela nova ordem 

constitucional. Precedentes. 

3. A apreciação da ausência de dependência econômica em virtude de constituição de nova união estável pela recorrida 

ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, tendo em vista que não restou incontroversa nos autos a existência da 

nova união estável. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Não obstante a companheira tenha efetuado o pedido administrativo de habilitação em 1994, a concessão da pensão 

só deve retroagir a dezembro/1999, uma vez que, antes de tal data, ela detinha a guarda da filha do militar falecido - a 

qual era titular da totalidade do valor da pensão - administrando e usufruindo dos recursos. 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 533755, Processo: 200300751760 UF: RS, Relator(a) Arnaldo Esteves 

Lima, Data da decisão: 14/11/2006,DJ 04/12/2006) 

Ainda mais porque o militar faleceu no ano de 1994, já sob a nova ordem Constitucional de 1988, tenho por 

inaplicáveis os artigos 76 a 78 da Lei 5.774/71 (antigo Estatuto dos Militares), à época em vigor por força do artigo 156 

do novo Estatuto dos Militares Instituído pela Lei nº 6.880/80. 

Assim, ante o entendimento jurisprudencial assente no sentido de que a pensão por morte é regulada pela lei vigente à 

época do óbito do instituidor do benefício, aplicável ao caso presente o artigo 7º da Lei nº 3.765/60, (Lei das Pensões 

Militares), em sua redação original, considerando a inconstitucionalidade da redação instituída pela Lei nº 8.216/91 

reconhecida na ADI 574-0, c/c o artigo 50, § 3º, i, da Lei nº 6.880/80, sob a luz da nova ordem constitucional que 

reconheceu a união estável como entidade familiar e equiparou a ex-companheira à viúva para o recebimento de pensão 

por morte de militar, nos termos seguintes: 

"Art. 7º. A pensão militar defere-se na seguinte ordem: 

I - à viúva; 

II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos; 

III - aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estiupladas para os filhos, 

IV - ao beneficiário instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja do sexo masculino e maior de 21 

(vinte e hum) anos, salvo se fôr interdito ou inválido permanentemente." 

Art. 50. 

§ 2° São considerados dependentes do militar:  

        I - a esposa;  

        II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;  

        III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;  

        IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba remuneração;  

        V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração;  

        VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV;  

        VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais dependentes mencionados nos itens II, III, 

IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a responsabilidade da viúva;  
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        VIII - a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença transitada em julgado, enquanto não 

contrair novo matrimônio.  

§ 3º São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua dependência econômica, sob o mesmo 

teto, e quando expressamente declarados na organização militar competente:  

        a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou divorciadas, desde que não 

recebam remuneração;  

        b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas judicialmente ou divorciadas, 

desde que, em qualquer dessas situações, não recebam remuneração;  

        c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes desde que não recebam 

remuneração;  

        d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos não recebam remuneração;  

        e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem outro arrimo;  

        f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou divorciadas, desde que não recebam 

remuneração;  

        g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito;  

        h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva dependência econômica, comprovada 

mediante justificação judicial;  

        i) a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, comprovada por justificação 

judicial; e  

        j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante autorização judicial.  

 "ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. DIVISÃO ENTRE FILHOS E  EX-COMPANHEIRA. 

ARTS. 77 E 78 DA LEI Nº 5.774/71. 

 - No caso em exame, a ex-companheira deve ser comparada à viúva ou companheira para o recebimento de pensão por 

morte de militar. 

 - De acordo com o art. 77 da Lei nº 5.775/71, a pensão de servidor militar será dividida em duas quotas-parte. A 

primeira, correspondente a 50% do valor da pensão, é destinada aos filhos e o restante será rateado pela viúva, ex-

esposa ou concubina em divisão igual, em face do mesmo status legal que elas detêm. 

 - Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - SEXTA TURMA RESP - RECURSO ESPECIAL - 667269 Processo: 200400865380 UF: RJ Relator(a) PAULO 

MEDINA, Data da decisão: 15/12/2005, Data Publicação: 06/03/2006) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.055309-9        AC  752731 

ORIG.   :  9806153812  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ELIANA BORGES DE CAMARGO e outros 

ADV     :  ANA CLAUDIA FERIGATO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

ADV :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

PARTE A :  ELIZABETE GONZAGA DE MELO VAZ e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 557/558 

Vistos. 

Chamo o feito a ordem: 

Os presentes autos versam recurso de apelação interposto por Eliana Borges de Camargo, Laudivan Pelegrini, Edson 

Rodrigues Pereira e Ivan Romeu Bueno da Silveira inconformados com a decisão de extinção do processo sem exame 

do mérito, ao acolher a preliminar de carência de ação argüida pela ré em contestação de que os mesmos tiveram seus 

contratos quitados, não remanescendo interesse no julgamento do feito. 

Neste quadro processual, torno insubsistentes as decisões de fls. 534 e 548 tendo em vista que os autores Antenor 

Bigheto e Doroty da Silva Orstti não interpuseram recurso de apelação, pendendo o feito de julgamento em primeira 

instância em relação aos referidos autores, conforme parte final da decisão de fls. 483/486. 

Com efeito, considerando que os autores Antenor Bigheto (fls. 538/539), Doroty da Silva Orstti (544/545) e Douglas 

Venturosa de Oliveira (fls.553/555), este último com a anuência da ré, manifestaram interesse em renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c 

o 329 do CPC, condenando cada um dos referidos autores a arcarem com as custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído a causa devidamente atualizado. 

Fls. 553. Proceda a subsecretaria às anotações necessárias. 

Intime-se a autora Elizabete Gonzagade Melo Vaz a manifestar-se acerca do noticiado às fls 507/519. Prazo 10 (dez) 

dias. 

P. 

Após voltem conclusos. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056106-0        AC  754380 

ORIG.   :  9700580067  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APDO    :  AMILTON ROCHA OLIVEIRA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 634/3520 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

PARTE R :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     :  ANTONIO EDUARDO DA CUNHA CANTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 266/268 

Vistos,  

AMILTON ROCHA OLIVEIRA  e outro ajuizaram em face da Caixa Econômica Federal ação cautelar inominada para 

revisão de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito , por ilegitimidade passiva, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, remetendo os autos ao Juízo Estadual. 

Não houve condenação em honorários 

Apelante-CEF: pugna pela reforma do julgado para que sejam arbitrados os honorários advocatícios em seu favor  no 

percentual de 20% (vinte por cento) do valor dado à causa, nos termos do parágrafo 4º  do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. 

Com contra-razões da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Merece ser acolhida parcialmente a alegação da Caixa EconÔmica Federal.  

Com efeito, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis: 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, ns casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de calor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior." 

Da interpretação do dispositivo processual civil acima, depreende-se que são devidos os honorários advocatícios, tendo 

em vista que o embargado impugnou os embargos à execução fiscal. 

Assim, fixo os honorários em 10% sobre o valor da causa, com esteio na orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se lê do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - SFH -  UNIÃO - EXCLUSÃO DA LIDE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REGRA 

IMPERATIVA - CPC, ART. 20 "CAPUT"  PRECEDENTES. 

- Tendo a CEF dado causa ao chamamento indevido da União,obrigando-a a integrar a lide para se defender, deve arcar 

com os honorários advocatícios, em face do princípio da causalidade. 

-Inteligência do art. 20, "caput", do CPC. 

Recurso especial não conhecido 
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(STJ - RESp 685401 - Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, julgado em 17/08/2004, e publicado em 

03/11/2004). 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

PREJUDICIALIDADE. 

1. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que uma vez ocorrida a "pretensão 

resistida", ou seja, apresentada a contestação e formada a lide, é devida a condenação em honorários advocatícios. 

2. A  fixação do percentual dos honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública deve atender aos limites legais e à 

razoabilidade, e não há razão para que sejam superiores ou inferiores aos que normalmente  seriam cobrados no 

mercado pelos patronos do contribuinte. Assim, deve ser fixada a condenação da autora no pagamento da verba 

honorária advocatícia, em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 

3. Considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida 

nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto com o julgamento da 

ação principal. 

4. Apelação da autora a que se nega provimento. Recurso da autarquia provido. 

(TRF-3ª Região - Segunda Turma- AC nº 2000.61.005.006363-8-Relator Des. Federal Henrique Herkenhoff 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do parágrafo 1º do artigo 557, do 

Código de Processo Civil para fixar os honorários  em 10% do valor dado à causa. 

Após as formalidades legais remetam-se os autos a uma das varas da Justiça Estadual 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056107-2        AC  754381 

ORIG.   :  9800195963  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  AMILTON ROCHA OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

PARTE R :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     :  ANTONIO EDUARDO DA CUNHA CANTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.387/388 

Vistos,  

AMILTON ROCHA OLIVEIRA  e outro ajuizaram em face da Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito , por ilegitimidade passiva, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, remetendo os autos ao Juízo Estadual. 

Não houve condenação em honorários 
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Apelante-CEF: pugna pela reforma do julgado para que sejam arbitrados os honorários advocatícios em seu favor  no 

percentual de 20% (vinte por cento) do valor dado à causa, nos termos do parágrafo 4º  do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. 

Com contra-razões da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Merece ser acolhida parcialmente a alegação da Caixa EconÔmica Federal.  

Com efeito, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis: 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, ns casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de calor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior." 

Da interpretação do dispositivo processual civil acima, depreende-se que são devidos os honorários advocatícios, tendo 

em vista que o embargado impugnou os embargos à execução fiscal. 

Assim, fixo os honorários em 10% sobre o valor da causa, com esteio na orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se lê do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - SFH -  UNIÃO - EXCLUSÃO DA LIDE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REGRA IMPERATIVA - CPC, ART. 20 "CAPUT" - 

PRECEDENTES. 

- Tendo a CEF dado causa ao chamamento indevido da União,obrigando-a a integrar a lide para se defender, deve arcar 

com os honorários advocatícios, em face do princípio da causalidade. 

-Inteligência do art. 20, "caput", do CPC. 

Recurso especial não conhecido 

(STJ - RESp 685401 - Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, julgado em 17/08/2004, e publicado em 

03/11/2004). 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do parágrafo 1º do artigo 557, do 

Código de Processo Civil para fixar os honorários  em 10% do valor dado à causa. 

Após as formalidades legais remetam-se os autos a uma das varas da Justiça Estadual 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.059992-0        AC  763350 

ORIG.   :  9800293744  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS TADEU ESTACIO e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.179/182 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: MARCOS TADEU ESTACIO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito. Fixou honorários adcocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que as prestações e o saldo devedor não foram 

reajustadas de acordo com índice de variação salarial obtido pela categoria profissional a que pertence o mutuário 

titular. Aduzem a desnecessidade de produção de prova pericial, uma vez que os documentos acostados aos autos são 

suficientes para o deslinde da questão, ressaltando que a mesma poderia ter sido determinada pelo Juízo "a quo". 

Pugnam pela alteração da forma de amortização da dívida, posto que esta deve ocorrer antes do reajustamento do saldo 

devedor.  

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A questão ventilada nos presentes autos diz respeito aos critérios de reajuste das prestações de contrato de mútuo 

imobiliário, em que a parte autora alega que não está sendo observada a equivalência salarial entabulada entre as partes. 

A r. sentença não merece ser reformada. 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula do Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo a aplicação da correção monetária superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a 

que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação com o mero pagamento do número de prestações 

avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção monetária com 

índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá haver saldo 

devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 
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Como o autor optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

In casu, a parte autors manifestou-se no sentido de que não pretendia produzir outras provas além daquelas já existentes 

nos autos. (fls. 92) 

Contudo, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende os apelados. 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, como se lê do seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: APLICAÇÃO AFASTADA - ALEGAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE MÚTUO PELO AGENTE FINANCEIRO - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA 

282/STF - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 

(...) 

5. Nos termos do art. 333, I do CPC, cabe ao autor o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito. Se, na hipótese 

dos autos, o requerente não se desincumbiu de provar que o contrato estava sendo descumprido, o feito deve ser extinto 

sem julgamento do mérito. 

6. Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, IV do CPC. 

(STJ, RESP N.º: 200302159073/BA, 2ª TURMA, Data da decisão: 20/10/2005, DJ:14/11/2005, página:252, Relatora 

Ministra Eliana Calmon) 

Tal posicionamento é o corroborado por essa E. 2ª Turma: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato, não 

infringe a cláusula PES. Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que 

os reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os financiamentos do SFH 

pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. 

Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 

III - Recurso provido." 

(TRF3, AC 98.03.001318-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004) 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de viabilizar a 

garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

Por conseguinte, a r. sentença merece ser mantida, ante a inexistência da prova do alegado direito, pelo fato de que a 

parte autora dispensou a produção de prova, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls. 92), portanto, deixou de 

comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente 

a mera análise dos documentos acostados na inicial. 
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DA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR DE ACORDO COM ÍNDICE DE VARIAÇÃO SALARIAL OBTIDO 

PELA CATEGORIA PROFISSIONAL A QUE PERTENCE O MUTUÁRIO TITULAR. 

Quanto ao pedido de correção do saldo devedor de acordo com índice de variação salarial obtido pela categoria 

profissional a que pertence o mutuário titular, inexiste interesse de agir dos apelantes, vez que o sistema de correção do 

saldo devedor pactuado prevê a aplicação do coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, 

conforme estabelece a cláusual nona do contrato. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

O recurso de apelação não pode ser conhecido neste tópico, por não ter sido levado ao conhecimento do magistrado em 

primeiro grau, de onde se conclui que os apelantes estão inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática 

recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do 

Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.00.013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

"PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - 

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição 

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92, posteriormente alterado pelo 

Decreto nº 2.173/97. 

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação não conhecida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2004.61.12.007634-8, Rel. Juiza Vesna Kolmar, j. 03/07/2007, DJU 09/08/2007, p. 

457) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.60.02.000127-0       AMS  227519 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  QUENTFRIO ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 

ADV     :  JAIME ANTONIO MOHITO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.327/333 

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL  e por QUENTFRIO ELETRODOMÉSTICOS LTDA  e outros  contra a r. sentença que, nos autos do 

mandado de segurança ajuizado pelas contribuintes contra o Chefe de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS, em Dourados - Mato Grosso do sul,   objetivando a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição previdenciária instituída pelo art. 3º, I da Lei 7.787/89 e art. 22, I da Lei 

8.212/91, incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores autônomos, avulsos e administradores,  referentes às 

competências de novembro de 1990 a outubro de 1995,  sem  a incidência das limitações previstas nas Leis 9.032/95 e 

9.129/95, sem a necessidade de apresentação de prova de assunção do encargo financeiro do tributo,  acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês e de correção monetária, aplicando-se taxa Selic a partir de janeiro/96, julgou parcialmente 

procedente  a ação, concedendo parcial  segurança,  para garantir à parte impetrante o direito de compensar os valores 

recolhidos indevidamente,  a título da contribuição em questão, com outras contribuições vincendas devidas pelas 

contribuintes à autarquia, observadas a prescrição qüinqüenal e as restrições  impostas pelos parágrafos 3º e 5º, artigo 

89 da Lei 8.212/91, em especial a limitação de 30% prevista na Lei 9.129/95, determinando que as parcelas a serem 

compensadas serão corrigidas, com os mesmo critérios adotados pela INSS na atualização de seus créditos, desde cada 

recolhimento indevido, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a contar do trânsito em julgado, deixando de fixar 

honorários advocatícios, teor da Sumula 512 do Supremo Tribunal Federal. 

A  parte impetrante apela, sustentando, em síntese, que, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação,  

deve ser aplicada,  ao caso,  a prescrição decenal, a teor do  disposto no art. 150, § 4º do CTN, não a qüinqüenal, 

requerendo, por  fim, o afastamento das limitações  previstas nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, já que os recolhimentos 

indevidos se deram antes da edição da lei restritiva. 

Apela, também, a autarquia, sustentando que a via mandamental  é inadequada para pretensão em tela,  uma vez que, 

por  não comporta dilação probatória, impossibilita o fisco de  provar que os valores a compensar  tiveram seu encargo  

financeiro repassado,  violando, assim,  seu direito ao  contraditório e à ampla defesa. 

Com contra-razões (fls 304/309). 

 O Ministério Público Federal opinou no sentido de  improvimento  do recurso das impetrantes e seja  provido o recurso 

da autarquia. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, substitua-se,  na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  e seu  § 1º-A  do Código de Processo 

Civil. 
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O Superior Tribunal de Justiça,  com a edição da Súmula 213, reconheceu que o mandado de segurança é via adequada 

para o contribuinte obter a declaração do direito compensatório,"in verbis": 

213 - O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 

Dessa forma, enquanto existir o direito compensatório,  a via mandamental é instrumento hábil para se obter provimento 

no sentido de compensar os  valores recolhidos indevidamente. 

Cumpre anotar que o objeto da presente demanda diz respeito à contribuição previdenciária, em que se pretende a 

compensação de valores  relativos  às competências de novembro de 1990 a outubro de 1995;  considerando que se trata 

de tributo sujeito à homologação do recolhimento, aplicam-se os dispositivos contidos no Código Tributário Nacional, 

que versam sobre a prescrição, quais sejam os arts. 150, § 4º e o art. 168, in verbis: 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em análise, em 

que é transferida ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de cálculo prescricional, 

há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, pelo decurso 

do período qüinqüenal ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE O PRÓ-LABORE DE EMPRESÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. SETEMBRO DE 1989. 

PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INAPLICABILIDADE DA LC 118/2005. MEDIDA 

PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI 7.787/89. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREJUDICADO O 

EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES OBJETO DE RECURSO ESPECIAL. DECRETADA A PRESCRIÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). Tal orientação persiste em caso de 

contribuição ou tributo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

(omissis) 

4. O exame das questões dos limites percentuais à compensação e da correção monetária resta prejudicado, ante 

entendimento de que se implementou a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente provido, para declarar que os valores que se pretende compensar, decorrentes do 

indevido recolhimento de contribuição previdenciária no mês de setembro de 1989, encontram-se atingidos pela 

prescrição." 

( REsp 729114 / SP;Resp 2005/0032255-4, 1ª Turma, relatora  Ministra DENISE ARRUDA, 08/08/2006, DJ 

31.08.2006 p. 219) 

No caso dos autos, verifico que o fato gerador do tributo se deu em  novembro de 1991 a outubro de 1995,  tendo sido 

homologado tacitamente o seu lançamento nos meses de  novembro de 1996 a outubro de 2000,  momento este que 

deve ser considerado inicial para contagem do prazo prescricional, que ocorreria  nos meses de  novembro de 2001 a 
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outubro de 2005. Ajuizada a presente ação em 25 de janeiro  de 2001, não está  prescrito o direito das autoras 

compensarem os valores recolhidos indevidamente da contribuição previdenciária prevista no artigo 3º, I, da Lei 

7.787/89 e artigo 22, I da Lei 8.212/91. 

A compensação é uma forma do contribuinte reaver valores recolhidos indevidamente, tal qual a repetição de indébito, 

prevista nos arts. 156, inciso II e 170, caput, ambos do CTN, mas que só tem lugar em caso de existência de prévia lei 

autorizadora, que institui, ao mesmo tempo, uma forma de extinção de débito tributário, onde se opera um encontro de 

contas do contribuinte com o fisco. 

O pedido de compensação em tela encontra respaldo na norma legal vigente à época da incidência da lei eivada de 

inconstitucionalidade, por se tratar de indébito referente à contribuição social cujo período foi declarado indevido, qual 

seja o art. 66, da Lei 8.383/91, de 30-12-91, in verbis: 

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatória o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente. 

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie. 

§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º - A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da Ufir. 

§ 4º - As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

expedirão instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 

Em homenagem ao princípio da irretroatividade da norma tributária, a lei aplicável à compensação deve ser a vigente no 

momento em que incidiu a contribuição indevida. 

Assim, no caso dos autos, os créditos constituídos à época da Lei 8.383/91 não estão sujeitos à limitação imposta na 

legislação que a sucedeu. A limitação, desta forma, só irá alcançar os créditos constituídos sob a égide da Lei 9.032/95, 

de 29.04.95, não podendo a compensação ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor recolhido em cada 

competência. A limitação prevista pela Lei 9.129/95 (compensação até 30%), de 21.11.95, é inaplicável à situação 

pretérita. No caso concreto, os créditos compensáveis  relativos ao período de abril a outubro de 1995 estão abrangidos 

pelas leis supra.  

Neste sentido, já se manifestou esta Corte no seguinte julgado: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PRÓ-LABORE. ARTIGO 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO REJEITADA. LIMITAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ADESIVO: JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, autônomos e administradores", contidas no inciso I do 

artigo 3º da Lei 7787/89 pelo C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14/95 do Senado Federal, bem como os 

vocábulos  empresários" e "autônomos" contidos no artigo 22, inciso I da Lei nº 8212/91 (ADIN 1102-2/DF). 

II - Devida a compensação dos recolhimentos das contribuições efetuadas indevidamente, desde que o crédito seja 

líquido e certo e que a compensação seja efetuada entre contribuições da mesma espécie, segundo o disposto no artigo 

66 da Lei nº 8.383/91. 

III - A contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a autônomos e administradores instituída 

pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, concentra-se, unicamente, na pessoa de quem a recolhe, qual seja, a empresa, que 

assume a condição de contribuinte de fato e de direito, de modo que descabe na compensação questionada, a exigência 

da repercussão, consoante jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 643/3520 

IV - Recentemente o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento mais favorável ao contribuinte no 

sentido de que o prazo para obter a compensação da contribuição recolhida indevidamente está sujeita ao prazo 

prescricional qüinqüenal, contado a partir do trânsito em julgado da declaração de inconstitucionalidade do art. 22, I, da 

L. 8.212-91 (ADIn 1.102-2 DF, DJ S-1, 17.11.95),e a partir da Resolução do Senado nº 14, de 

1995, de suspensão da execução do art. 3º, I, da L. 7.787-89 (DOU 28.04.95). Preliminar de prescrição rejeitada. 

V - As limitações aos percentuais mensais de 25% e 30%, estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, não alcançam 

os créditos constituídos anteriormente à vigência das citadas normas 

(Precedentes do Superior Tribunal de Justiça). 

VI - A correção monetária dos valores compensáveis em apreço deverão ocorrer pelos critérios do Provimento nº 

26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

VII - Honorários advocatícios mantidos. 

VIII - É de ser mantido o afastamento da incidência de juros de mora, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública 

em tema de compensação, posto que essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do 

credor, que assim não se encontra em mora. Precedentes do STJ. Recurso adesivo improvido. 

IX - Preliminar de prescrição rejeitada. Não conhecer da apelação em parte e na parte conhecida, apelação e remessa 

oficial parcialmente providas. Recurso adesivo improvido. 

(TRF3, AC 851856, 1ª Turma, juiz Ferreira da  Rocha, DJU 16-03-2004, pág 232) 

Não cabe  a apresentação de prova de assunção do encargo financeiro da contribuição em questão, por ser um tributo 

direto e, por sua natureza, não comportar a transferência de seu encargo. 

Esse entendimento já foi esposado no seguinte julgado: 

TRIBUTÁRIO -  FINSOCIAL - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF - COMPENSAÇÃO 

- TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO - ART. 166 DO CTN - INAPLICABILIDADE. 

- Declarada a inconstitucionalidade da alteração do regime legal do Finsocial, promovida a  partir do art. 9º da Lei 

7.689/88, com implicações sobre a sucessiva majoração das alíquotas, a partir da Lei nº 7.787/89, os valores a esse 

título recolhidos, ao serem compensados, não estão sujeitos ao fenômeno da repercussão ou repasse, haja vista não se 

tratar de tributo indireto. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

( STJ, Resp 352468, 2ª Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 19-12-2005, pág. 304) 

Quanto aos  juros de mora, para evitar a ocorrência de bis in idem, afasto sua incidência após a formação do título 

judicial, já que,  a  teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c art. 13 da Lei 9.065/95 e  art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, a 

aplicação da taxa SELIC, composta de juros e correção monetária, é obrigatória  para corrigir os créditos 

previdenciários, devendo ser aplicada sobre os valores a compensar.. 

A correção monetária tem como finalidade recompor o real valor da moeda, protegendo, assim, o credor da corrosão 

causada pela inflação, o que não implica, de forma alguma, num aumento patrimonial; portanto, aplicável aos créditos 

originados de condenação judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança de exação fiscal, desde o seu 

pagamento indevido. 

Tal entendimento restou sedimentando através das Súmulas 562, do STF e 162 do STJ, assim enunciadas: 

Súmula 562/STF - "NA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO CABE A 

ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR, UTILIZANDO-SE, PARA ESSE FIM, DENTRE OUTROS CRITÉRIOS, DOS 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA." 
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Súmula 162/STJ - " NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A 

PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO." 

A atualização monetária   nos termos do parágrafo 6º, artigo 89 da Lei 8.212/91 não reflete a real corrosão da moeda; 

porém,  para não incorrer em reformatio in pejus, mantenho sua aplicação como determinado pela sentença. 

Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição suscita pela impetrante, dou provimento ao seu recurso de 

apelação,  para aplicar a prescrição de decenal, ao caso,  e autorizar a compensação de todos os valores recolhidos 

indevidamente e comprovados nos autos,  afastando  a incidência da limitação prevista no art. 89, § 3º da Lei 8.212/91, 

para os recolhimentos indevidos anteriores a abril/95,   nego provimento  ao apelo da autarquia  e  dou parcial 

provimento  ao  reexame necessário, para afastar a incidência dos juros de mora,  nos termos do artigo 557, caput,  e § 

1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo,  22  de abril de  2007. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.002186-0        AC 1128660 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CECILIA MARGARIDA RATHSAN D ANDREA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  BANCO SAFRA S/A 

ADV     :  GETULIO HISAIAKI SUYAMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 404/407 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por CECILIA MARGARIDA RATHSAN D ANDREA e outro em 

face do Banco SAFRA S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a quitação do saldo devedor de 

financiamento de imóvel objeto de contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para suspender o leilão do imóvel, ao 

fundamento de que os mutuários perderam o direito à cobertura do FCVS, diante do fato de serem proprietários de outro 

imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, quando da assinatura do contrato com o mutuante, o que 

caracteriza a duplicidade de financiamento. Fixou a sucumbência recíproca, mas em maior grau dos autores, 

condenando nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, a ser 

igualmente repartido pelos réus (fls. 320/328). 

Apelante: mutuária pretende a reforma da r. sentença, ao argumento de que a lei não pode prejudicar o ato jurídico 

perfeito e o direito adquirido, pois via de regra, a norma jurídica não pode retroagir, alcançando contrato e atos 

anteriormente praticados, porquanto afetaria o princípio da segurança jurídica (fls. 342/350). 

Com contra-razões do Banco SAFRA S/A (fls. 354/370). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 
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COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 05 de novembro de 1986 (fls. 23/25), bem 

como prova de que houve a quitação da última parcela do financiamento (fls. 36). 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS." 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.  

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA 

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO 

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE 
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DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos do 

FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor financiado, 

caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra, para julgar procedente o pedido inicial, fixando a verba honorária, em favor dos 

autores, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.002264-5        AC  756403 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMELIA ALMEIDA DA SILVA 

ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE A :  AMAURI CONTIERI e outros 

ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 208/210 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por AMELIA ALMEIDA DA SILVA, em face de sentença que extinguiu o processo 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu 

o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.   
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O apelante insurge-se quanto à atualização monetária pelo Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 

3ª Região. 

Ressalte-se, inicialmente, que no processo de conhecimento (fls. 88/96 e 135/137) não foram estabelecidos os índices de 

atualização monetária a serem aplicados na liquidação do julgado.  

Destarte, a correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta 

Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO 

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.  

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.  

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES.  

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.  

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.  

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação na 

qualidade de litisconsorte.  

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para a 

revisão dos valores depositados na conta vinculada.  

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990.  

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal.  

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso demonstrado 

efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade 

da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.  

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 

anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 

523). 
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"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª 

Região, que se verificou nos cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal (fls. 170/175). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.009397-4        AC  889868 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSLAINE MARIA RUIZ e outro 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 493/506 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 410-427) e da CEF (fls. 394-405) em face da r. sentença (fls. 378-389) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte (fls. 440-458), os autos subiram a esta Corte. 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,40% ao ano, sendo 7,6562 a taxa efetiva (fl. 55 verso), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 
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vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 
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pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.010735-3        AC 1097711 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTERIO JOSE BATISTA e outro 

ADV     :  CLESLEY DIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.176/178 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ANTÉRIO JOSÉ BATISTA  e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixou em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa. 

  

Apelante-Autores: pugnam pela reforma do julgado, asseverando que, não obstante a renegociação  do contrato, os 

efeitos do primeiro contrato pactuado pelo critério de reajuste da categoria profissional perduram e majoram o saldo 

inicial do segundo contrato celebrado pelo sistema SACRE. Alegam, ainda, a ilegalidade da aplicação da TR ao saldo 

devedor, devendo ser utilizado o INPC . Requerem a inversão do ônus da sucumbência. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Ressalto, por primeiro,  que os apelantes firmaram contrato com a CEF em 29 de agosto de 1994com previsão de 

cláusula PES para o reajuste das prestações(fls. 19/29). Todavia , em 31 de maio de 1999, a dívida foi renegociada pelo 

Sistema SACRE(fls.111/116). 

  

NOVAÇÃO DA DÍVIDA 
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Com a novação do contrato não há possibilidade da discussão acerca da  aplicação correta da cláusula PES, vez que o 

primeiro contrato está extinto, vedada o reexame da dívida pretérita. 

Neste sentido os seguintes julgamentos: 

SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Com a novação da dívida, ´passa a vigorar novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a vença primitiva. Não se 

podendo, portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10/11/2004) 

"Referido contrato, descrito na petição inicial dos autores, estabeleceu o Sistema de Amortização Crescente - SACRE 

como sistema de amortização. Por este sistema, as prestações, assim como o saldo devedor, são reajustados com base 

nos índices vigentes para a correção das aplicações nas cadernetas de poupança ou FGTS, não se aplicando a cláusula 

PES-CP." 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes, e, conforme 

consignado em setença "A nova dívida nasceu em substituição à anterior, passando a valer com seus próprios 

acessórios, portanto quaisquer interesse, regrando-se a relação pelo contrato surgido em 25.06.1999." 

(AC nº 2002.61.00.003264-3-2ª Turma do TRF-3ª Região- Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff- 

publicado no DJ em 26/10/2007) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

No tocante a análise da cláusula CES, resta prejudicada, vez que no contrato vigente não há a previsão legal da 

aplicação. 

Em razão da improcedência do pedido, fica mantida a condenação em honorários. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput¸ do Código de Processo 

Civil, mantendo na íntegra asentença de primeiro grau. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais , baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.018480-3       AMS  252698 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SETCESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 

CARGA DE SAO PAULO E REGIAO 

ADV     :  MARCOS AURELIO RIBEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 292/295 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 253/257) que julgou improcedente o pedido inicial e denegou a segurança 

em mandado no qual a impetrante objetiva o reconhecimento do direito de seus associados promoverem o recolhimento 

da contribuição à Seguridade Social sobre os pagamentos realizados a transportadores autônomos com supedâneo no 

artigo 144, §1º, da Instrução Normativa nº 20/2000, afastando os termos do artigo 1º da Portaria nº 1135/2001, ao 

argumento de que esta majorou o percentual aplicado sobre o valor bruto do frete pago, de 11,71% para 20%, sem que a 

lei autorizasse. 

A r. sentença denegou a segurança ao argumento de que a Portaria apenas regulamentou a exação já prevista em lei. 

A impetrante apelou, repisando as razões iniciais.  

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 201, do Decreto n° 3.048/99, em obediência à lei n° 8.212/91, assim estabelecia em sua redação original: 
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"Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de : 

... 

II - vinte por cento sobre o total das remunerações ou retribuições pagas ou creditadas no decorrer do mês ao segurado 

contribuinte individual; 

O §4º trazia uma ressalva: 

§4° A remuneração paga ou creditada a transportador autônomo pelo frete, carreto ou transporte de passageiros 

realizado por conta própria corresponderá ao valor resultante da aplicação de um dos percentuais estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social sobre o valor bruto do frete, carreto ou transporte de passageiros, para 

determinação do valor mínimo da remuneração. 

O mesmo instituto legal esclarecia, no artigo 9°, §15, I e II que os transportadores autônomos a que  dizia respeito a 

regra anteriormente mencionada eram: 

I - o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerado aquele que exerce atividade profissional sem vínculo 

empregatício, quando proprietário, co-proprietário ou promitente comprador de um só veículo; 

II - aquele que exerce atividade de auxiliar condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em regime 

de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974;" 

Por sua vez, o artigo 267, ainda do Decreto n° 3.048/99 estabeleceu: 

"Art. 267, Até que o Ministério da Previdência e Assistência Social estabeleça os percentuais de que trata o § 4º do art. 

201, será utilizada a alíquota de onze vírgula setenta e um por cento sobre o valor bruto do frete, carreto ou transporte 

de passageiros." 

Enquanto não houve manifestação do Ministério da Previdência e Assistência Social foi aplicado o percentual retro 

mencionado. Em 09/04/2001, veio a regulamentação, por meio da Portaria n° 1.135, que determinou como percentual a 

ser aplicado sobre o rendimento bruto dos transportadores autônomos para a verificação da remuneração seria de 20%:  

"Art. 1º - Considera-se remuneração paga ou creditada ao condutor autônomo de veículo rodoviário, ou ao auxiliar de 

condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido sob regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, 

de 30 de agosto de 1974, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 15 do art. 9º do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, pelo frete, carreto ou transporte de 

passageiros, vinte por cento do rendimento bruto." 

Tal alíquota já era prevista pela Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, consoante o artigo 22: 

"art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de : 

... 

III - vinte por cento das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 

contribuintes individuais que lhe prestem serviços;" 

A Lei 8.212/91 nunca determinou a incidência de alíquotas inferiores a 20% para efeito da remuneração dos condutores 

autônomos, o que houve foi uma regra transitória determinada por um regulamento e alterada por outro. O Decreto nº 

3.048/99 foi editado com fundamento no art. 84, IV da CF e Portaria nº 1.135/2001, é autorizada por ele, assim não 

ocorreu qualquer ilegalidade no procedimento adotado. 

 "APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PORTARIA Nº 

1135/2001 - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A alíquota prevista pela Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, incidente sobre a remuneração de 

segurados contribuintes individuais é de 20% (vinte por cento). 
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2. O Decreto nº 3048/99, de seu turno esclarece a categoria de contribuintes individuais pessoas físicas, em especial as 

que se dedicam ao condutor rodoviário. 

3. O mesmo Decreto nº 3048/99 estabeleceu nos arts. 201 e 267 normas especiais e transitórias quanto à tributação do 

condutor autônomo de veículo rodoviário, remetendo num primeiro momento o estabelecimento dos percentuais ao 

Ministério da Previdência e Assistência Social e, num segundo momento, enquanto tal providência não se concretiza, 

fixou uma alíquota provisória  de 11,71%  "sobre o valor bruto do frete, carreto ou transporte de passageiros". 

4. A Lei 8.212/91, em nenhum momento estabeleceu qualquer espécie de privilégio à categoria dos condutores 

autônomos, prevendo também para eles a alíquota de 20% (vinte por cento), para contribuição na condição de 

contribuinte individual. 

5. O Decreto nº 3.048/99 foi editado com esteio no art. 84, IV da CF; já a Portaria nº 1.135/2001, veio à lume com 

autorização do Decreto acima, sendo de registrar que nenhum desses instrumentos infra-legais afastaram-se da lei que 

os legitima, Lei 8.212/91. 

6. Segurança denegada reconhecendo a obrigatoriedade de os substituídos da impetrante sujeitarem-se aos termos da 

Portaria nº 1.135, de 5 de abril de 2001, do M.P.A.S., obrigadas assim, ao recolhimento de contribuição social nos 

moldes aí delineados. 

3. Recurso do INSS provido. Sentença reformada. 

(TRF3 - AMS 2001.61.14.002218-6/SP, 5ª Turma, Rel. Juiz WILSON ZAUHY, DJU DATA:07/03/2007 PÁGINA: 

233). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.021946-5        AC  860276 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  BUISCHI COM/ E IND/ DE BEBIDAS LTDA e outro 

ADV     :  FERNANDO LUIZ ULIAN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLAUDIO O GRADY LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 158 

Vistos. 

Diante das certidões de fls. 156 e 157, requeiram os apelantes, o que de direito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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PROC.   :  2001.61.00.027522-5        AC  822096 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RMA CONSTRUTORA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 365/366 

Vistos. 

Tratam-se de embargos infringentes interpostos pela União Federal  e pela apelante RMA Construtora Ltda e outros, em 

face do v. acórdão das fls. 253/262 que, no mérito, por maioria de votos, deu parcial provimento à apelação da autora e 

à remessa oficial ao julgar pela inexigibilidade do recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da LC 110/01 e 

pela exigibilidade da exação do artigo 2º do mesmo diploma legal, a partir do exercício de 2002, de acordo com o art. 

150, III, "b", da CF. 

Os presentes Embargos encontram fundamento legal no artigo 530 do CPC, tendo em vista o julgamento não unânime 

proferido em apreciação da Remessa Oficial e do Recurso de Apelação que reformou a sentença de mérito. 

Presentes os requisitos legais, admito os embargos infringentes opostos por ambas às partes, com fundamento no artigo 

260 do Regimento Interno desta Corte, porquanto cabíveis e tempestivos, nos termos dos artigos 530 e 508 do Código 

de Processo Civil. 

Proceda-se ao sorteio de novo Relator, nos termos do artigo 260, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Publique-se 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.029284-3       AMS  242244 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  FERPO PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV     :  VINICIUS BRANCO  

APDO    :  INSTITUTO SOCIAL MARIA TELLES ISMART e outros 

ADV     :  DEBORA ORTIZ MIOTTO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 450 

Vistos. 
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Fl. 448: Homologo para que produzam seus regulares efeitos, o pedido de desistência do agravo legal (fls. 441/445), nos 

termos do artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte c/c artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) da decisão de fls. 433/438. 

Int.  

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.030147-9        AC 1255691 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HUMBERTO DONISETE CALSAVARA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 226/230 

Vistos. 

Trata-se de apelações da CEF (fls. 192/221) e da parte autora (fls. 229/236) em face da r. sentença (fls 160/167) que 

julgou procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. 

Com contra-razões da parte autora (FLS. 238/255), os autos subiram a esta Corte. 

Os apelantes celebraram contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH - 

em 22 de agosto de 1988 com a CEF. Ficou avençado, como sistema de amortização, o Sistema Francês, também 

conhecido como "Tabela Price". As prestações seriam reajustadas de acordo com a cláusula PES-CP, segundo a qual, na 

data-base do reajuste salarial da categoria profissional a que pertenciam os mutuários, as prestações seriam reajustadas 

mediante aplicação do percentual do aumento salarial da categoria profissional do mutuário. 

No entanto, como bem ressaltou o primeiro julgador, a inadimplência dos ora apelantes é fruto de um segundo contrato 

entre as partes, de renegociação da dívida.  

Tal contrato, foi celebrado em 29 de fevereiro de 2000 e estabeleceu o  Sistema de Amortização Crescente - SACRE 

como sistema de amortização. Por este sistema, as prestações, assim como o saldo devedor, são reajustados com base 

nos índices vigentes para a correção das aplicações nas cadernetas de poupança ou FGTS, não se aplicando a cláusula 

PES-CP (cláusula sexta do contrato reproduzido a fls. 15/19). 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes, e, conforme 

consignado em sentença, "Cabe mencionar, que as partes livremente celebraram o contrato e as cláusulas acordadas 

devem ser cumpridas. Somente se justificaria a revisão se algum dos preceitos infringisse o Ordenamento Jurídico. No 

entanto, não se verifica infração alguma. Importante ressaltar, que com o novo contrato os autores foram beneficiados. 

Com efeito, conforme informado pela ré, os mutuários tiveram 50% de desconto sobre o saldo devedor e ainda 

incorporaram prestações em atraso. A liquidação do contrato anterior e assinatura do novo contrato foram favoráveis 

aos autores, que deixaram de cumpri-lo por razões particulares; não se pode atribuir à ré a culpa pelo inadimplento dos 

autores" 

SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Com a novação da dívida, passa a vigorar o novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a avenca primitiva. Não se 

podendo, portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto, 
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(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10.11.2004) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE LEILÃO. EXTRAJUDICIAL. 

PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Havendo novação, a discussão dos encargos deve se restringir ao período que inicia com a consolidação do débito, 

vedado o reexame da dívida pretérita. 

3. (...) 

4.Agravo provido. 

(TRF 1ª Região, AG nº 2001.01.00.031767-4, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 27.04.2003). 

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SISTEMA SÉRIE GRADIENTE. NOVAÇÃO CONTRATUAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO PÉS. SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. LEGALIDADE. 

1. (...) 

2. Contrato de mútuo firmado com cláusula de reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial, com amortização pelo 

Sistema Série Gradiente, e posteriormente renegociado pelas partes, adotando novo critério de reajuste das prestações 

segundo o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Aplicação do PÉS indevida, em razão da novação contratual. 

3. (...) 

4. (...) 

5. (...) 

(TRF 1ª Região,AC nº2000.33.00.014217-4, Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ de 16.08.2002) 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo dos autores. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.030836-0        AC  828556 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA TOMAZELLI e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

ADV.: ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 

Despacho/decisão de fls. 469 

Vistos. 

Diante da consulta de fls. 467, intime-se a subscritora da petição de fls 463/464 a regularizar sua representação 

processual. Prazo 10 (dez) dias. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.00.032451-0        AC 1255693 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HUMBERTO DONISETE CALSAVARA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 112/113 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Humberto Donisete Calsavara e outro 

objetivando suspender quaisquer medidas executórias previstas no Decreto-Lei nº 70/66. Sustentam a 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Com contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.00.030147-9, sendo 

negado seguimento ao recurso dos autores. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, verba honorária fixada na ação 

principal. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.000498-3        AC  746922 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  HAPPENING EMPREENDIMENTOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 275/280 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial (fls. 225/240) em ação 

ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro Acidente do Trabalho - SAT, 

ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este título. 

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência da contribuição em tela, 

atacando, também, a o enquadramento quanto aos graus de risco, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91. 

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Passa à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social.  

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT.  

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho.  

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.  

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 
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 I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Por fim, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal.   O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 

154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da 

União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 

3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 

regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 

implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o 

regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 

integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, 

unânime, DJ de 04.04.2003, julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 9.732/98, assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das 

remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.005021-0        AC 1112759 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ADALBERTO ANTONIO CAVALARI PERES e outro 

ADV     :  MARCIEL MANDRA LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 123/124 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por ADALBERTO ANTONIO 

CAVALARI PERES e outro (fls. 115-119) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos 

executórios referentes ao contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença pela improcedência da ação (fls. 109-112). 

Sem contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 
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Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.02.007194-7, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.007194-7        AC 1112760 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ADALBERTO ANTONIO CAVALARI PERE e outro 

ADV     :  MARCIEL MANDRA LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 280/293 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 261-276) em face da r. sentença (fls.250-258) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,40% ao ano, sendo 7,6562 a taxa efetiva (fl. 55 verso), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 
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consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.02.009591-5        AC  782772 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ADALBERTO ANTONIO CAVALARI PEREZ e outro 

ADV     :  MARCIEL MANDRA LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 48/49 

Vistos. 

Trata-se de apelação (fls. 23-45) em medida cautelar incidental ajuizada por ADALBERTO ANTONIO CAVALARI 

PEREZ e outro em face da CEF, cujo objetivo seria a anulação dos atos executórios realizados sob a égide do Decreto-

Lei nº 70/66. 

Sentença de extinção do feito sem julgamento de mérito com fundamento no Art. 267, I, do CPC (fls. 18-21) 

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.02.007194-7, sendo 

negado seguimento ao recurso dos autores para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.000007-0        AC  822454 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  HELCIO GAROFALO e outro 
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ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 224/225 

Vistos, etc 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a sustação do leilão extrajudicial de imóvel, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, que 

foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, consoante se verifica da movimentação processual da Justiça Federal, em anexo, que a AC nº 

2001.61.03.00.1377-4, da qual esta medida cautelar é dependente, foi julgada em 14 de fevereiro de 2007, tendo 

inclusive tido baixa como findo. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.004650-0        AC 1176921 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 677/3520 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.384/393 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica 

Federal, ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou improcedente o pedido inicial, condenando os 

autores ao pagamento das custas processuais, assim como honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 

corrigidos de acordo com o Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região (fls. 326/340). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que as prestações não foram reajustadas de acordo 

com índice de variação salarial obtido pela categoria profissional a que pertence o mutuário titular, sendo que o contrato 

deve ser revisto sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor. Pugnam pela substituição da TR pelo INPC na 

correção do saldo devedor, a exclusão da incidência de juros capitalizados pela utilização da Tabela Price, a limitação 

da taxa de juros anual em 10%, a inversão da ordem de amortização da dívida e a cobrança anual da taxa de seguro (fls. 

345/354). 

Com contra-razões (fls. 370/372). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 
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IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com efeito, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e 

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e 

outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios." 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

No presente caso, a prática do anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil, realizada por profissional 

com conhecimento técnico para tanto, razão pela qual, deve ser mantida a r. sentença neste tópico. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 
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De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de  

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,40% e efetiva de 10,9103%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, - 4ª Turma, AC nº 1998.71.00.025824-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 16/05/07,  v.u., 

DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 
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pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2004.61.00.002796-6/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 02/10/2007, 

DJU19/10/2007, p. 540) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.005174-0        AC 1176922 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.220/221 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA e outro, em sede de 

medida cautelar ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a sustação do leilão extrajudicial de imóvel, 

nos moldes do Decreto-Lei 70/66, que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, cuja sentença foi de improcedência da ação. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 
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1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.009181-0        AC 1132423 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE CLAUDIO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.364/370 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSÉ CLAUDIO NASCIMENTO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a 

aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixou em  R$ 1.000,00 (um mil 

reais), observando o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em razão de serem beneficiários da justiça gratuita. 

Custas na forma da lei (fls. 274/290). 

Apelantes: autores pugnam pela reforma da r. sentença, argüindo, em sede de preliminar, a nulidade do decisum por 

cerceamento de defesa e a omissão quanto à aplicação da Tabela Price. No mérito, alegam que o contrato de mútuo 

firmado deve ser analisado sob o enfoque da finalidade social do contrato e não sob a proteção do negócio jurídico 

preconizado pelo Código Civil. Aduzem, ainda, que a aplicação dos juros capitalizados é ilegal; que o mutuário deve ser 

classificado como consumidor; que os cálculos efetuados encontram-se incorretos, vez que os reajuste das prestações 

foram maior que o da categoria profissional do mutuário titular; que deve ser afastada a aplicação da TR na correção do 

saldo devedor e do CES no cálculo da primeira prestação. 

É o relatório. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

PRODUÇÃO DE PROVAS - CONTADORIA DO JUÍZO 

No tocante ao pedido de nulidade da sentença, pelo fato de ter sido proferida sem produção de provas, não merece 

acolhida, uma vez que se verifica que o Juízo monocrático oportunizou às partes a produção de provas que foram 

analisadas pela Contadoria do Foro, conforme se verifica pelo despacho de fls. 187. 

A Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na 

causa e constando dos autos elementos suficientes para elaboração de cálculos, não há que se falar em cerceamento de 

defesa. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE AMLORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LASTRO PROBATÓRIO MÍNIMO. INSUBSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. 

PEDIDO DE COBRANÇA DE APRCELAS ATRASADAS. MATÉIRA NÃO DISCUTIDA NOS EMBARGOS, 

TAMPOUCO NO FEITO COGNITIVO. NÃO CONHECIMENTO. CÁLCULO DO CONTADOR NOMEADO PELO 

JUÍZO. PRESUNÇÃP DE JURIS TANTUM DE VERACIDADE. 

(...) 

No exercício de seu múnus e na qualidade de auxiliar do Juízo, a Contadoria  é detentora de fé pública, presumindo-se a 

veracidade júris tantum de suas informações. Cuida-se de presunção que somente pode ser infirmada caso trazido a 

lume prova robusta e suficiente, o que não ocorre na espécie, até porque as alegações da recorrente constituem matéria 

unicamente de direito. Precedentes. 

Apelação improvida." 

(TRF-5ª Região- AC nº 2002.05.00.009657-9- Des. Federal César Carvalho, julgado em 12/07/2007 e publicado em 

17/09/2007) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o Setor de Contadoria concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios 

pactuados, portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi 

devidamente atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 
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IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 200361000148182, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22/11/2005, DJU 20/01/2006, p. 

328) 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com efeito, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e 

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e 

outra de amortização do capital", motivo pelo, qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

A prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou seja, do valor 

principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, haverá 

anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 
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Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ DATA:17/12/2007, p. 188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ, 4ª TURMA, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

No presente caso, o magistrado determinou que as partes se manifestassem sobre as informações prestadas pela 

contadoria (fls. 257), todavia, não houve impugnação dos autores no tocante a omissão quanto à análise da aplicação da 

Tabela Price, sendo assim, encontra-se preclusa a matéria. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 547.599/SP, Rel. Min. Castro Filho, DJ 24/09/2007, p. 287) 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade da r. sentença e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, 

nos termos do artigo 557, caput¸ do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais , baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001061-5        AC 1161675 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SIDINEY NUSPL PARIZ 

ADV     :  SUSANA REGINA PORTUGAL 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 400/407 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SIDINEY NUSPL PARIZ ajuizou contra a Caixa Econômica Federal, ação revisional de contrato de 

mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação correta dos 

índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 
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Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

determinando à CEF que efetue novo cálculo da dívida corrigindo as prestações de acordo com o PES/CP. 

Determinou, ainda, que sendo apurados valores pagos a maior, deve ser procedida sua compensação nas parcelas 

vincendas. 

Por fim, condenou à CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, 

deixando de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 294/330). 

Apelantes:  

Autor pretende a reforma da r. sentença, pugnando pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor no contrato em 

comento; pela exclusão do CES; pela substituição da TR pelo INPC na correção do saldo devedor; pela devolução em 

dobro dos valores pagos indevidamente, nos termos do artigo 42, da Lei 8.078/90; pela inversão da ordem da 

amortização da dívida para que esta preceda à sua atualização, assim como pela majoração do percentual da verba 

honorária para 20% (fls. 341/362) 

CEF, por sua vez, argüi, preliminarmente, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo com a União Federal. No 

mérito, sustenta, em síntese, que as prestações foram devidamente reajustadas, com estrita observância aos dispositivos 

legais e contratuais aplicáveis (fls. 364/375). 

Com contra-razões (fls. 275/307). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 
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I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª TURMA, RESP: 200400219214, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP: 200401693000, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 330) 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
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Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 200361000148182, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22/11/2005, DJU 20/01/2006, p. 

328) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor devem ser utilizadas em relação à 

devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, não merece acolhida, por existir norma especial sobre 

tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

"Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes." 
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Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA 

LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 920944/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, p. 213) 

Assim, inaplicável o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a maior, 

devendo ser mantido o decisum que determinou a compensação nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, 

cuja apuração deve se dar em sede de execução de sentença. 

Finalmente, quanto aos honorários advocatícios, foram devidamente arbitrados, de forma eqüitativa, segundo os 

parâmetros do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento aos recursos de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.003723-9       AMS  230458 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO DA SILVA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 
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ADV     :  ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 506 

Vistos, etc. 

Fls. 503 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.009768-2        AC  772763 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE PANAMERICANO LTDA 

ADV     :  SERGIO RIYOITI NANYA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 109/111 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Hospital e Maternidade Panamericano Ltda. em face da sentença de fls. 

82/85, em que o Juiz Federal da 6.ª Vara de São Paulo/SP extinguiu o processo sem julgamento de mérito, por falta de 

representação processual da parte autora. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que ofertou os embargos com todos os documentos, exceto o 

instrumento de mandato. No entanto, não houve, por parte do juiz, nenhum despacho determinando que a irregularidade 

fosse sanada. Assim, sustenta que não foi dada à apelante oportunidade de regularizar sua representação processual.  

Não foram oferecidas contra-razões. 

A falta de representação processual é irregularidade passível de ser sanada, assegurando-se assim o contraditório e a 

ampla defesa. Verificada a falta de mandato nos autos, o juiz deve proferir despacho para que o advogado exiba o 

instrumento de mandato no prazo de 15 dias, prorrogáveis por mais 15 dias.  

No caso dos autos, embora não estivesse presente o instrumento de mandato, não foi fixado prazo pelo juiz para que o 

embargante sanasse a irregularidade. Dessa forma, não foi oportunizada a regularização por parte da apelante. 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. FALTA.  IMPOSSIBILIDADE DE 

EXAME DA QUESTÃO SUSCITADA. REPRESENTAÇÃO. MANDATO. IRREGULARIDADE. SUPRIMENTO. 

OPORTUNIDADE. INSTANCIAS ORDINARIAS. CPC, ART. 13. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - O ATUAL CODIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO O PROCESSO COMO MEIO E NÃO COMO FIM, 

PRESTIGIA O SISTEMA QUE SE ORIENTA NO SENTIDO DE APROVEITAR AO MAXIMO OS ATOS 

PROCESSUAIS, REGULARIZANDO SEMPRE QUE POSSIVEL AS NULIDADES SANAVEIS. 

II - NAS INSTANCIAS ORDINARIAS NÃO SE DEVE REPUTAR INEXISTENTE O ATO PRATICADO PELO 

ADVOGADO DA PARTE QUE NÃO EXIBE O INSTRUMENTO DE MANDATO SEM ANTES O JUIZ, OU O 

RELATOR NO TRIBUNAL, ENSEJAR A PARTE SUPRIR A IRREGULARIDADE. 
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III - AUSENTE O REQUISITO DO PREQUESTIONAMENTO, IMPOSSIVEL ANALISAR A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA, NOS TERMOS DO ENUNCIADO 282 DA SUMULA/STF." 

(STJ, REsp 46065/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julg. 14/04/1997, pub. DJ 12/05/1997, 

pág. 18806) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDATO. AUSÊNCIA. RÉU REVEL. RECURSO ADESIVO. INTIMAÇÃO. 

I - Verificada a ausência da representação processual da parte nas instâncias ordinárias, deve ser concedido prazo 

razoável para seu suprimento. Precedentes da Corte. 

II - A dispensa de intimação para os atos processuais, no caso de revelia, só ocorre enquanto permanecer a contumácia 

do réu. Oferecida a contestação, ainda que fora do prazo, as intimacies posteriores se impõem. 

III - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp 545482/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, julg. 06/04/2004, pub. DJ 17/05/2004, 

pág. 218 RSTJ vol 00182 pág. 322) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DESACOMPANHADA DE PROCURAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO, SEM 

PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE PARA JUNTADA DO MANDATO. CPC, ART. 13. NECESSIDADE DE 

OPORTUNIZAR A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. PROCESSO ANULADO A PARTIR DO 

ACÓRDÃO, INCLUSIVE. 

I. O entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a ausência de procuração pode ser 

suprida nas instâncias ordinárias pela prévia intimação da parte para a juntada do mandato respectivo, na forma do art. 

13 do CPC, sendo defeso, desde logo, não conhecer da apelação, sem que tal iniciativa tenha sido tomada. 

II. Recurso especial conhecido e provido, para anular o processo a partir do acórdão a quo, inclusive." 

(STJ, REsp 737243/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julg. 03/10/2006, pub. DJ 30/10/2006, pág. 

313) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação do Hospital e Maternidade Panamericano Ltda. para anular a sentença, determinando o recebimento 

dos embargos à execução. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.003235-3        AC  770733 

ORIG.   :  9805497127  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALMIR CLOVIS MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BARONE DE LA CRUZ 

ADV     :  JORGE LUIS REIS DE MORAES CAMPOS 

PARTE R :  AUTO POSTO VILA GUILHERME LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 53/56 

Vistos. 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença de fls. 

41/42, em que o Juiz Federal da 1.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP julgou procedentes os embargos à 

execução, reconhecendo a impenhorabilidade do bem de família. 

Aduz o apelante, em síntese, que a penhora não está abrangida pela Lei 8.009/90, em seu art. 1º, parágrafo único, pois o 

bem penhorado não se trata de um bem, mas de um direito sobre determinada linha telefônica. 

Com contra-razões nas fls. 48/50. 

A questão debatida no feito diz respeito à caracterização dos bens móveis que compõe a residência, objeto de constrição 

judicial como bem de família. 

Preceitua o artigo 1.º da Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990, dispondo sobre a impenhorabilidade do bem de família: 

"Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a 

casa, desde que quitados." 

A jurisprudência é farta e uníssona: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMILIA. IMPENHORABILIDADE." 

1.A Lei n° 8.009/90 veda a penhora do bem de família, visando proteger os bens patrimoniais familiares essenciais a 

habitação condigna. 

2. O embargante comprovou a condição de bem de família do imóvel constrito. 

2.Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.09.003087-2, 3ª Turma, Rel. Des. Nery Junior, j. 22/08/2007, DJU 05/03/2008, p. 380 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SOCIEDADE ANÔNIMA - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO ACIONISTA CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO MATERIAL E PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE: INOCORRÊNCIA - BEM DE FAMÍLIA - LINHA TELEFÔNICA - PROTEÇÃO - 

PREVALECIMENTO DA IMPENHORABILIDADE DO ACERVO AFETADO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

... 

23. - Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia 

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos 

acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 

(em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex. 

24. - Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, 

como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada 

pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 

25. - Na espécie sob litígio, extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade do quanto se debate, consoante as provas 

conduzidas ao feito, em tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de 

sua postura na relação material subjacente. 

26. - Já vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a entidade familiar, esta gizada consoante os 

contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, impulsionar da vida em sociedade, como assim a 
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Lei Maior o reconhece desde o caput de seu art. 226 até seu § 4º, em autêntica compreensão de que a formação 

tradicional familiar pode oscilar. 

27. - Ao prescrever proteção ao bem-de-família, também se volta a Lei 8.009/90, tanto no caput quanto no parágrafo 

único de seu art 1º, por contemplar proteção em prol da entidade familiar, evidente que no que envolta com o devedor. 

28. - Descortina o caso vertente por revelar a escorreição da almejada intangibilidade do bem em pauta, linha telefônica. 

29. - Para se aquilatar da relevância em se ter uma linha telefônica no ambiente familiar, sequer muitas comparações são 

necessárias, vez que o mundo todo se encontra no anseio de se relacionar, de se contactar, de tal arte que o acesso a 

imensa gama de serviços/atendimentos, na atualidade, por mais distante a paragem em que se encontre a entidade 

familiar, acaba por depender do equipamento conhecido como telefone. 

30. - Sem que sequer se necessite adentrar à proteção estampada pelo inciso do art. VI do art. 649, CPC, referente ao 

tema profissional para o qual possa dita linha ser significativa, o acesso a um aparelho telefônico, sim, merece ser 

catalogado no elenco do parágrafo único do art. 1º., Lei 8.009/90, como equipamento ou móvel que guarneça a casa, 

insista-se, não como figura supérflua, demasiada no acervo, mas como peça vital ao equilíbrio das relações familiares, 

em plano interno e com o mundo exterior. 

31. - Com o decurso do tempo e o avanço das tecnologias, claramente tem perdido em expressividade econômica a linha 

telefônica, praticamente banalizando-se seu acesso e, assim, barateando-se seu custo. 

32. - Excepcionalmente deve ser protegida a entidade familiar aqui desenhada, no sentido de seu acesso a ligações 

telefônicas, tão fundamentais ao mundo atual. 

33. - É na esteira de tal impregnação ontológica que se deve extrair proteção em favor da entidade familiar, de molde a 

livrá-la do constrangimento e das incertezas inerentes ao gesto constritivo fazendariamente sustentado. 

34. - Parcial provimento ao apelo contribuinte, a fim de reconhecer a impenhorabilidade sobre a linha telefônica, 

reformando-se em parte a r. sentença proferida para julgar parcialmente procedentes os embargos, com a sujeição 

sucumbencial recíproca, da União em R$ 1.000,00, em favor da parte contribuinte, com atualização monetária até seu 

efetivo desembolso, presente que já se encontra no ordenamento o encargo do DL 1.025/69, sobre o que executado, em 

prol da própria União." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.022351-8-2, 3ª Turma, Rel. Des. Silva Neto, j. 28/02/2007, DJU 11/04/2007, p. 372) 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. PENHORA. LINHA TELEFONICA. BEM FAMILIAR. EXEGESE DA 

LEI NUM. 8.009/1990. IMPOSSIBILIDADE. 

- o manto da impenhorabilidade dos bens patrimoniais residenciais consagrada no bojo da lei num. 8.009/1990, diploma 

de eficácia geral e imediata, abrange não somente os moveis indispensaveis e essenciais a guarnição da habitação do 

devedor com um mínimo de dignidade, como tambem os que habitualmente integram a residencia, destinados a 

utilização pratica do dia-a-dia, excluidos apenas os objetos superfluos de luxo ou suntuosos. 

- esta corte, prestigiando o cunho social de alta relevância contido na referida lei, construiu o pensamento de que a linha 

telefonica, equipamento de grande utilidade que integra grande parte das habitações familiares, não pode ser tido como 

objeto de adorno ou de luxo, imune, portanto, a qualquer constrição judicial. 

- recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 160695/RS, Rel. Min. Vicente Leal, 6.ª Turma, julg. 05/03/1998, pub. DJ 30/03/1998, pág. 192) 

"PROCESSUAL E DIREITO CIVIL. ÚNICA LINHA TELEFÔNICA. BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - À luz dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.009/90, a única linha telefônica da entidade familiar está compreendida na cláusula 

"bem de família", sendo, por conseqüência, impenhorável. 

II - Precedentes do STJ: REsp nº 111.088/RS e REsp nº 119.645/SP. 
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III - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 182384/SP Rel. Min. Adhemar Maciel, 2.ª Turma, julg. 20/10/1998, pub. DJ 01/02/1999, pág. 168) 

O manto da impenhorabilidade do bem de família se estende aos móveis que guarnecem a residência, com exceção 

àqueles de caráter supérfluo ou suntuoso. 

A linha telefônica , em face de sua essencialidade para a vida familiar não é considerada como bem supérfluo, é 

considerada como integrante da residência, portanto, insuscetível de penhora. 

Portanto, a linha telefônica penhorada não se reveste da suntuosidade e, nos termos acima fundamentados, correta a r. 

decisão recorrida onde reconhece sua impenhorabilidade. 

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação do 

INSS e mantenho a r. decisão proferida. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.018039-1        AC  797755 

ORIG.   :  0005685222  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCINE TEIXEIRA DE BARROS 

ADV     :  JAYME ALIPIO DE BARROS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARINILDA GALLO 

INTERES :  JAYME ALIPIO DE BARROS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

ADV.: SÉRGIO MASSARU TAKOI 

Despacho/decisão de fls. 202 

FLS. 201. 

Defiro 

São Paulo, 30/05/08 

Cecília Mello 

Des. Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.031888-1        AC  820391 

ORIG.   :  9713051440  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ARAL DE BARROS e outros 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 166/170 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 140-144) em face da r. sentença (fls 131-136) improcedente o pedidos 

formulado na presente ação visando a declaração da ilegalidade da aplicação do índice 84,32% sobre o saldo devedor 

dos financiamentos imobiliários em março de 1990. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 148-151), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contratos de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Com tais considerações nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004700-2       AMS  242523 

ORIG.   :  22 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HONEYWELL DO BRASIL E CIA 

ADV     :  FABIO ROSAS e outros 

ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC  

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 22 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 313/314 

Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela apelada em face da decisão das fls. 304/306 que deu provimento à 

apelação e à remessa oficial para denegar a segurança, obstando a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos 

de negativa em favor do apelado, por entender que o respectivo crédito não estava com a exigibilidade suspensa por 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 do CTN. 

Sustenta o Embargante haver omissão a ser sanada pois a decisão embargada se embasou, única e exclusivamente, o 

fato de que o recurso administrativo apresentado em face do Comitê Gestor do REFIS não teria o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito, a teor do artigo 151, III, do CTN, ao passo que o objeto da demanda era mais abrangente, 

albergando, também o próprio controle da legalidade do ato de exclusão da impetrante do REFIS. 
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Nos termos do art. 535 cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade, contradição 

ou omissão. 

Assim, recebo os presentes embargos declaratórios para suprir a omissão apontada. 

Ao contrário do que sustenta agora a impetrante, esta ação mandamental jamais teve por objeto o controle da legalidade 

da exclusão, limitando-se ao exame da alegação de suspensão da exigibilidade do crédito em face da interposição do 

recurso administrativo contra tal ato. 

Este fato é expressamente admitido pela embargante na fl. 214, 4º parágrafo, ocasião em que, ao refutar a alegação 

preliminar de ilegitimidade da autoridade indicada como coatora, esclareceu: 

"Não se está pleiteando a inclusão ou o restabelecimento da impetrante no programa REFIS através do presente writ, 

mas apenas e tão somente o reconhecimento do seu direito à obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, até 

que seja definitivamente regularizada a sua situação cadastral, pelo Comitê Gestor do Programa REFIS, vez que a 

própria Secretaria da Receita Federal reconheceu não haver débitos em aberto, em nome da impetrante". 

De fato não poderia ser de outro modo uma vez que a autoridade impetrada somente poderia ser vista como coatora com 

relação à expedição da pleiteada Certidão, sob pena de caracterização da sua ilegitimidade passiva. 

Com tais considerações, acolho os Embargos de Declaração para suprir a omissão apontada, mantendo, no mais, 

inalterada a decisão embargada. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004963-1        AC 1247449 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

APTE    :  BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADV     :  CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY 

APDO    :  GESILDA MESQUITA 

ADV     :  RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 398/402 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por GESILDA MESQUITA em face do Banco Bandeirantes S/A e 

da Caixa Econômica Federal, objetivando a quitação do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto de contrato 

celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para declarar o direito da autora à quitação pelo FCVS, 

condenando o Banco Bandeirantes em emitir a declaração autorizando o cancelamento da hipoteca averbada sob o nº 4 

do imóvel matrícula 16.082 do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santos. Por fim, condenou, ainda, os 

réus  ao pagamento das custas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

atualizado desde o ajuizamento (fls. 325/332). 

Apelantes: 
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Banco Bandeirantes S/A pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, da retroatividade de leis de ordem 

pública e a duplicidade de financiamento para aquisição de imóvel, no mesmo município, não se admitindo a quitação 

do saldo residual pelo FCVS (fls. 344/362). 

CEF, por sua vez, sustenta, preliminarmente, a necessidade de formação litisconsórcio passivo com a União Federal, 

principalmente, em razão da cobertura do saldo devedor pelo FCVS. Quanto ao mérito, alega que o mutuário já possuía 

outro imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, motivo pelo qual teria perdido o direito à cobertura do FCVS (fls. 

367/374). 

Com contra-razões (fls. 381/389). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 
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4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 28 de dezembro de 1981 (fls. 11/16), bem 

como prova de que houve a quitação da última parcela do financiamento (fls. 18). 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS." 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.  

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA 

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO 

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 
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superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE 

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos do 

FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor financiado, 

caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento aos recursos de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.006110-2        AC 1191847 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HAMILTON RAMOS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 288 

Vistos. 

Fls. 285/286. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório.Prazo 10 (dez) dias. 

I. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.010339-0        AC 1281902 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSMARI JOSE DE BORTOLI e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 267/277 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 143-169) em face da r. sentença (fls. 215-231) que julgou improcedentes os 

pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor 

pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento 

da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da 

TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações 

entre mutuários e agente financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de 

anatocismo. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 
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Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
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Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
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A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 
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9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.010919-6        AC 1281903 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JOSMARI JOSE DE BORTOLI e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 156/157 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por JOSMARI JOSE DE BORTOLI 

e outro (fls. 138-153) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão da segunda praça para alienação do imóvel 

adquirido com recursos oriundos do SFH.  

Sentença pela improcedência da ação (fls. 122-131). 

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2002.61.00.010339-0 sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011076-9        AC 1285245 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 382/392 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 342-367) em face da r. sentença (fls. 320-334) que julgou improcedentes os 

pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor e o reconhecimento da inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66 de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da 

TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações 

entre mutuários e agente financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de 

anatocismo. 

Com contra-razões da CEF (fls. 378-380), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a 

participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 
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(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.012825-7        AC 1191848 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HAMILTON RAMOS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:347 

Vistos. 

Fls. 334/335. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório.Prazo 10 (dez) dias. 

I. 
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São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016029-3        AC 1275801 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO RODRIGUES FILHO e outro 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 313/324 

Vistos. 

Trata-se de apelações da parte autora (fls. 240-251) e da CEF (fls. 291-294) e recurso adesivo da CEF (fls. 273-275) em 

face da r. sentença (fls. 229-236) que julgou improcedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de 

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões de apelação, a parte autora argumenta que houve cerceamento de defesa, a inconstitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66 e supostas irregularidades havidas durante o procedimento de execução extrajudicial. 

No seu recurso adesivo, a CEF argumenta que é sua obrigação proceder à denunciação da lide ao agente fiduciário, e 

que, portanto, a r. sentença mereceria reforma nesse pormenor. Repete a CEF os mesmos argumentos no recurso 

oportunizado por decisão, em sede de agravo de instrumento, por esta Corte. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe esclarecer que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com o 

agente fiduciário não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco 

autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 
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III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

A realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão 

se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se administrativamente aos 

cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 
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3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 
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anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, e artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO aos recursos da parte autora e da CEF. NÃO CONHEÇO do recurso adesivo. 

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.021653-5        AC  946499 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIGUEL ZUPPO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 389/405 

Vistos 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 334/344) e dos autores (fls. 346/364) em face da r. sentença (fls 319/329) que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões dos autores (fls. 367/378), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 
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3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 
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reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,00% ao ano, sendo 10,47130 a taxa efetiva (fl. 49), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
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As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 736/3520 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF e 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, condenando os autores no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.026212-0        AC 1296905 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GILBERT MATOS BROWN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  REGINALDO NUNES WAKIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
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APDO    :  TELMA ZULEIKA DE PAULA 

ADV     :  VANESSA FABIULA PANCIONI NOGUEIRA 

PARTE A :  COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ADV     :  MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 401/406 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 366-372) em face da r. sentença (fls. 353-357) que julgou improcedente o 

pedido em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 384-385) e de TELMA ZULEILA DE PAULA (fls. 388-395), os autos subiram a 

esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel, que estabelece de forma exaustiva os 

critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com 

força vinculante entre as partes. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

Ocorre que ficou demonstrado nos autos a ciência da parte autora acerca de todos os atos executórios. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - 

LEILÃO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. 

1. É tranqüilo a entendimento desta Corte no sentido de que sejam esgotadas todas as possibilidade para que se proceda 

, de forma eficaz, à intimação pessoal do devedor, nos termos do Decreto-lei 70/66. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido.REsp 661500 / RN - Ministra ELIANA CALMON (1114)  - T2 - SEGUNDA TURMA  - 

DJ 10.05.2006 p. 174 

Não obstante haja interesse dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução realizada, 

mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável, não restou demonstrado que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia 

falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é 

meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de 

saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029453-4        AC 1170476 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SILVIO DOMINGUES e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 727/742 

Vistos. 

Tratam os presentes autos de recursos de apelação (fls. 647/666 e 675/698) interpostos pela CEF e pela parte autora em 

face da sentença de fls. 614/627 que julgou parcialmente procedente o pedido formulado visando a revisão do contrato 

firmado com a CEF, aduzindo o descumprimento do PES, inaplicabilidade da TR no reajuste do saldo devedor, do IPC 

de março de 90, do CES, revisão dos valores cobrados a título de taxa de seguro e a inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial nos moldes do DL nº 70/66. 

Em suas razões, a parte autora reitera os fundamentos lançados quando da propositura da ação e a CEF pugna pela 

reforma da sentença aduzindo a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos moldes do DL nº 

70/66 e a legalidade da inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes. 

Com contra-razões da parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

O MM.º Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados declarando a nulidade da cláusula prevendo 

a execução extrajudicial e a indevida inserção do nome dos mutuários em órgãos de restrição ao crédito, indeferindo os 

demais pedidos, tendo em vista a renegociação firmada entre as partes adotando como critério de reajuste das prestações 

o Plano de Comprometimento de Renda - PCR. 

Ocorre que por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe em suas razões recursais mera cópia da petição 

inicial, sequer mencionando o fundamento da sentença. O recurso interposto é carente de fundamentação. 

Assim, descabe o conhecimento da apelação da parte autora por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela 

sentença, à luz do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
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1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que o Recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, combatendo 

articuladamente todos os fundamentos da sentença, sob pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria 

inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 
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Diante do que se expôs, impossível o conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte autora do 

disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

Além disso, as alegações expendidas são contrárias à jurisprudência desta corte e dos tribunais superiores. 

O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 
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A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
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Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 5,5% ao ano, sendo 5,6407 a taxa efetiva (fl. 43), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 
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1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Passo a apreciar o recurso da CEF. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Descabe obstar a inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, bem como a execução 

extrajudicial quando há inadimplência e não há pagamento dos valores incontroversos e depósito dos controversos, nos 

termos da Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, e parágrafos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU 

PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029473-0        AC 1092633 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  JULIO JOSE DE OLIVEIRA KLEIN e outro 

ADV     :  FABIANO ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS.118/121 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JULIO JOSE DE OLIVEIRA KLEIN e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação de 

revisão de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmando no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

objetivando a exclusão do saldo devedor o IPC de março de 1990, no percentual de 84,32% cobrados, aplicando-se 

como correção monetária o índice BTNF, no percentual de 41,23%. 

Sentença: o MM Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou procedente a demanda, determinando a 

exclusão do IPC de março de 1990, do saldo devedor, substituindo-o pelo BTNF, com esteio na jurisprudência do STF. 

Assim, condenou a CEF a devolver os valores indevidamente atualizados monetariamente, pelos índices dos depósitos 

da poupança, desde o pagamento indevido, incidindo juros de mora de 05,% ao mês, a contar da citação. 

Por fim, condenou a CEF no pagamento de honorários, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelante: CEF aduz em sede de preliminar a necessidade de formação de litisconsórcio passivo com a União, e , no 

mérito, pugna pela aplicação do IPC de março de 1990, assim como que a condenação foi exacerbante e que inaplicável 

a SELIC. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 
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RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32% REFERENTE A MARÇO DE 1990 

A r. sentença não merece retoques, nem grandes divagações, por estar escorada no entendimento jurisprudencial 

pacífico, no sentido de que, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, 

é o IPC no percentual de 84,32%. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação o seguinte julgado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 
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II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 

Assim, a r. sentença merece ser reformada no mérito, reconhecendo como devida a aplicação do IPC de março de 1990, 

ao saldo devedor. 

Invertida a sucumbência, condeno os apelados no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, dou provimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente 

improcedente, nos moldes do art. 557, §-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029725-0       AMS  255904 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  MDX TELECOM LTDA 

ADV     :  SANDRO DALL AVERDE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 426/428 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 420/424, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 395/403, que deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 tão-somente no 

exercício financeiro de 2001, declarando válida a cobrança a partir de 1º de janeiro de 2002.  

Com evidente caráter infringente, MDX TELECOM LTDA, ora embargante, alega ofensa, dentre outros, ao artigo 149, 

caput, da CF.  

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 
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apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Fls. 406/407: Anote-se. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029865-5        AC 1260830 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZEU OLEZIO ZAGO e outro 
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ADV     :  MIGUEL BELLINI NETO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 430/433 

Vistos. 

Trata-se de apelações da CEF (fls. 402/429) e da parte autora (fls. 439/450) em face da r. sentença (fls 371/391) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 467/473), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

No caso dos autos, o contrato prevê a cláusula do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional vinculada 

aos reajustes fixados em dissídios coletivos, que não são de prévio conhecimento do juízo. 

Neste contexto, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial, conforme disposição contratual. 

PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. RECURSOS DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica 

Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das 

prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendocerto que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados. 

(TRF 3ª Região, PROC. : 1999.61.14.001652-9 RELATOR : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA , 

data do julgamento  12 de junho de 2007) 

AÇÃO REVISISONAL - SFH - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE 

PARA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1 - Verifica-se na exordial o pedido para produção de prova a demonstrar os fatos narrados na inicial. 
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2 - em debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve 

eventual desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da 

evolução do cálculo e dos índices aplicados. 

3 - A análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

4 - Recurso de apelação provido para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à vara de origem, para que 

seja dada a oportunidade para a produção da prova pericial. 

(TRF 3ª Região PROC. : 98.03.043493-4 RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA data 

do julgamento 17 de abril de 2007) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicados os recursos. 

(TRF 3ª Região, Processo 2002.61.00.013529-8, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JÚNIOR, 

data do julgamento 28 de junho de 2005) 

Assim, considerando que o feito foi julgado antecipadamente sem a produção da prova pericial, não obstante o 

requerimento da parte autora, que inclusive aduz cerceamento de defesa em suas razões de apelação, justifica-se a 

adoção da referida orientação proporcionando a realização da prova. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da parte autora para anular a sentença e determinar o retorno dos autos á Vara de origem para realização da 

prova pericial e, com a devida instrução processual, prolação de nova sentença, prejudicado o recurso da CEF. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.003842-0        AC 1281084 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SIDMAR STUQUE e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 452 

Vistos. 
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Fls. 449/450. Considerando que os autores, com anuência da ré, manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o 

qual se funda a ação, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 

do CPC, condenado os autores a arcar com as custas e os honorários advocatícios fixados em R$300,00, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

I.P. 

Após as formalidades legais baixem, os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.011956-0        AC 1054721 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MARIANA MONTENEGRO BUENO ANDRE 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 130 

Vistos,  

Trata-se de recuso de apelação interposto por MARIANA MONTENEGRO ANDRÉPAN, em sede de medida cautelar 

ajuizada visando à sustação do leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo para 

aquisição de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja 

sentença foi de extinção do feito. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.013909-1        AC 1054722 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MARIANA MONTENEGRO BUENO ANDRE 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 162/163 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária ajuizada por MARIANA MONTENEGRO BUENO ANDRÉ em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando a anulação do contrato de mútuo habitacional firmado pelo Sistema Sacre 

para que a revisão seja efetuada com base na categoria profissional da autora, que extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, nos termos dos artigos 295, inciso I e 267, incisos I e VI do Código de Processo Civil, ao argumento de que a 

relação contratual encontrava-se extinta. 

Apelante- autora: pugna pela reforma da r. sentença, vez que a presente ação tem como objeto a revisão contratual e 

anulação de todos os atos advindos da execução extrajudicial e que mesmo tendo sido consumado o leilão extrajudicial 

não foi retirado da autora o interesse de sua pretensão jurisdicional. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

O pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, sem, no entanto pleitear pedido de 

depósito judicial. 

Com efeito, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através de leilão extrajudicial, em 22 de 

novembro de 2002, em razão da inadimplência da mutuaria e que o ajuizamento da ação ocorreu em 16 de dezembro de 

2002. 

Assim, se a arrematação do bem pelo credor(CEF) foi levada a efeito antes do ajuizamento da ação ( fls. 99), houve 

ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se 

tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

"O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando as mutuárias sequer consignaram 
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em juízo os valores do débito que consideravam devidos, vindo a juízo quando já decorrido quase um ano da 

arrematação do imóvel.  

(Apelação Cível nº 2001.61.00.007860-2- Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, julgado em 

17/10/2007, DJ -26/10/2007." 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66,tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto docontrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(RESp 886150 - Relator Ministro Francisco Falcão, julgado em 19/04/2007 e publicado em 17/05/2007)  

Ademais, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, não se pode anular nos presentes autos a arrematação 

efetuada, vez que ocorrida sem qualquer vício em razão da inadimplência da mutuaria. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.003349-2        AC 1157795 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUIZ FERNANDO RIBEIRO CARVALHEIRA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 312/314 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 757/3520 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LUIZ FERNANDO RIBEIRO CARVALHEIRA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal 

ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

regido pelo sistema de amortização SACRE, aduzindo a errônea aplicação da correção monetária, com aumentos 

abusivos as prestações mensais, assim, como prática de anatocismo. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou improcedente o pedido inicial, ao 

fundamento, em síntese, de que são inaplicáveis ao caso as regras atinentes ao Plano de Equivalência Salarial, na 

medida em que o SACRE possui regras próprias, além de que, depreende-se da planilha acosta pelos autores, que os 

valores dos encargos mensais diminuíram ao longo do contrato. 

Manteve, ainda, a aplicabilidade da TR, por ser o índice utilizado na atualização do saldo das contas do FGTS e dos 

depósitos da poupança, a taxa de juros, assim como ao método de amortização. 

Por fim, condenou os autores no pagamento de honorários em favor da ré, no valor de R$ 500,00. 

Apelante: Autores aduzem, em síntese, que houve capitalização de juros, com utilização da Tabela Price, que a TR não 

pode ser utilizada par fins de correção do contrato e que a avença deve ser interpretada à luz da função social e boa-fé, 

como previstas no Código Civil. 

Por fim, reiterou os argumentos tecidos na inicial, através de impugnações genéricas. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente inadmissível. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente inadmissível. 

A meu ver, as razões do apelante são vagas e imprecisas, porquanto não atacam os fundamentos expendidos na r. 

sentença, limitando-se a reiterar os pedidos formulados na inicial, sem esboçar o motivo de reforma da decisão. 

Sendo assim, percebe-se, nitidamente, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 

Cumpre consignar, que as razões do presente apelo, além de não atacarem a fundamentação expendida sentença, são 

inovadoras comparadas ao pedido inicial, uma vez que não foram levadas ao conhecimento do magistrado em primeiro 

grau, em relação à interpretação segundo a finalidade social e boa-fé, assim como em relação à Tabela Price. 

Conclui-se, portanto, que o apelante está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é 

possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo 

Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 230659, Processo: 

200503000137505 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, relator JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, Data da 

decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300145453, DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 483) 

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - 

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição 

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92, posteriormente alterado pelo 

Decreto nº 2.173/97. 

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação não conhecida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181383 Processo: 200461120076348 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, JUIZA VESNA KOLMAR Data da decisão: 03/07/2007 Documento: 

TRF300124064, DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 457) 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por 

ser manifestamente inadmissível. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.004062-9        AC 1157796 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUIZ FERNANDO RIBEIRO CARVALHEIRA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 234/235 

Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 759/3520 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por LUIZ FERNANDO RIBEIRO CARVALHEIRA e outro, em sede de 

medida cautelar visando à suspensão da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de 

improcedência do pedido, considerando que é incidental à principal, a qual foi julgada improcedente. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.005588-5        AC  925658 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDSON SILVA GONCALVES e outro 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 302/304 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 207-228) em face da r. sentença  (fls. 195-200) que julgou improcedente o 

pedido de suspensão do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66 bem 

como o depósito de prestações vencidas e vincendas no valor que entende devido. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 240-246), os autos subiram a esta Corte. 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 761/3520 

PROC.   :  2002.61.05.000596-9        AC 1085663 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SAMUEL GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 157/160 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SAMUEL GONÇALVES DA SILVA, adquirente do imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos 

moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de amortização PES/PRICE,      ajuizou em face 

da CEF ação ordinária de nulidade de leilão extrajudicial,  já que foi realizado à  sua revelia, requerendo a declaração de 

inconstitucionalidade do DL nº 70/66,  sustentando a iliquidez da dívida. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00(mil reais), condicionando a cobrança aos termos da Lei 1.060/50. 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, sustentando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66,  

consignando que a notificação por edital somente se justificaria, caso estivesse em local incerto e não sabido, afirmando 

que o leilão não pode prevalecer, ainda que seja reconhecida a constitucionalidade do DL nº 70/66, tendo em vista a 

desconfiguração da finalidade social do contrato e a indução a erro do mutuário. 

Com contra-razões: 

Os autos tramitam sob os efeitos da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 
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(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Além disso, competia à parte autora comprovar que a execução não respeitou o rito executório previsto no Decreto-Lei 

70/66. 

Realizando o Agente Fiduciário a notificação extrajudicial, respeitando as prescrições previstas no art. 32, § 2º do DL 

70-66, não há nulidade a ser declarada. No caso, a parte autora  sequer  trouxe aos autos exemplar do jornal 

comprovando que foi notificada fictamente da realização do leilão. 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação livre entre as partes, as quais propuseram e aceitaram 

direitos e deveres, deve ser cumprido,  à risca, todos seus termos, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda, não 

havendo motivos para declarar sua nulidade nem para  alterá-lo unilateralmente. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.003964-4        AC 1087313 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

APDO    :  MARTA DE FATIMA MAZZERO e outro 

ADV     :  NEUSA MARIA GOMES FERRER 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 206/212 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARTA DE FÁTIMA MAZZERO e CLÁUDIA MARIA MAZZERO, adquirentes do imóvel 

residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização PES,      ajuizaram em face da CEF ação ordinária, sustentando que, com a aplicação da Taxa Referencial 

como fator de atualização,  ocorre a capitalização e cobrança excessiva dos juros, requerendo a revisão da taxa de juros 

estipulada  e que a correção do saldo devedor seja  feita com os mesmos índices atualizativos  das parcelas. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou parcialmente procedente o pedido,  extinguindo o feito nos termos do art. 261, I do 

CPC,  para reconhecer a aplicação  das  normas do Código de Defesa do Consumidor  ao caso, declarar a nulidade da 

cláusula contratual que prevê a atualização do saldo devedor pela  Taxa Referencial, determinando a revisão do 

contrato, a partir de abril de 1990, com  atualização com base no INPC, determinando à ré  que amortize o saldo 

devedor antes da atualização, estabelecendo a taxa máxima anual de juros em 10%, a teor do art. 6º alínea "e" da Lei 

4.380/60, condenando a ré  no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00(mil reais).  

Apelante: a CEF pretende a reforma da sentença, requerendo a manutenção da TR como fator de atualização do saldo 

devedor,   sustentando  a inaplicabilidade da Lei 8.078/90 aos contratos firmados  com base nas normas inerentes ao 

Sistema Financeiro da Habitação,  consignando  que, a teor do art. 6º, "c" da Lei 4.380/64,  a amortização do saldo 

devedor deve ser feita depois de ser atualizado,  sustentando, por fim, que o art. 6º da Lei 4.380/64 não estabeleceu a 

taxa máxima de juros para o SFH, devendo ser mantida a taxa de juros pactuada,  posto estar em consonância com a 

Resolução do Banco Central. 

Com contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 
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§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme fixada pela sentença, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, devidamente  aplicado pela CEF. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para manter a taxa de juros pactuada e a aplicação da TR ao 

saldo devedor; determinar a atualização do saldo antes da amortização e manter a taxa de juros pactuada,   nos moldes 

do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.10.000490-6        AC 1296154 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
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Vistos 

Trata-se de apelações da parte autora (fls. 238/244) e da CEF (fls. 247/ em face da r. sentença (fls 215/234) que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da parte autora (fls.261/264), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 13), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o  Plano de  Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as  determinações  da SUSEP  no reajuste do referido 

prêmio,  mas limitadas à  variação salarial da  categoria profissional do mutuário. Contudo, não  há demonstração nos  

autos da desobediência a tal regra. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º A do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenado a autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária fixada em R$ 300,00. 

P. I. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.11.000936-6        AC 1103913 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ROSEMARY DE LIMA PEREIRA e outro 

ADV     :  LUIZ CARLOS CHIQUETO BARBOSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 313 

Vistos. 

Fls. 311. Considerando que os autores manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

torno insubsistente a decisão de fls. 301/308 e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V c/c o 329 do CPC, condenado os autores a arcar com as custas e os honorários advocatícios fixados em 

R$300,00, sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

I.P. 

Após as formalidades legais baixem, os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.000656-2        AC 1141647 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS DA SILVA e outro 
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ADV     :  LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APDO    :  BANCO BCN S/A 

ADV     :  APARECIDA DE LOURDES PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 229/237 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 176-184) em face da r. sentença (fls. 171-173) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões do réu (fls. 211-224), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 
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imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 776/3520 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 
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indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.17.000972-3        AC 1290134 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CARLOS ALBERTO BACCARIN 

ADV     :  BIAGGIO BACCARIN 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 43/48 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional em face da sentença de fls. 27/28, em que o Juiz 

Federal da 1ª Vara da Justiça Federal de Jaú/SP deu por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269 II, do CPC, 

condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 400,00, não se aplicando o art. 26 da Lei 

6.830/80. 

Aduz a apelante, em síntese, que não há motivo para a condenação em honorários advocatícios, visto que, tão logo 

percebeu que a citação havia sido cumprida perante um homônimo do devedor, de imediato concordou com o 
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recolhimento do mandado de penhora. Assim, não tendo sido configurada a lide, seria incabível a condenação ao 

pagamento de verbas honorárias. Alega, ainda, que o valor dos honorários está num patamar muito alto, devendo 

aplicar-se o §4º do art. 20 do CPC, para ser reduzido a 1% do valor da dívida na data da extinção. 

Sustenta também que a ação de embargos à execução foi proposta de forma incorreta, já que deveria ter sido proposta 

ação de embargos de terceiro 

Oferecidas contra-razões às fls. 38/40, subiram os autos. 

Inicialmente, afasto a alegação de serem os embargos de terceiro a ação própria para se discutir esta questão, tendo em 

vista que o ora embargante foi a pessoa erroneamente executada e, portanto, a via própria é a de embargos à execução. 

No caso dos autos, a citação foi feita em nome de homônimo do real devedor e, posteriormente, quando soube da 

citação indevida, a Fazenda Nacional concordou com o recolhimento do mandado de penhora. No entanto, devido à 

citação, o apelado teve que constituir advogado para se defender. É pacífico o entendimento que, mesmo não tendo 

prosseguido a execução fiscal, se houve a citação do devedor e este foi compelido a ingressar em juízo para se defender 

da execução fiscal, arcando com a contratação de profissional, haverá condenação ao pagamento de honorários. 

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. 

PRECEDENTES. 

... 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a 

inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito implica 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(STJ AGResp 818522/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julg. 20/06/2006, pub. DJ 21/08/2006, pág. 238) 

"PROCESSUAL CIVL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO 

TÍTULO EXECUTIVO. PAGAMENTO ANTERIOR À INSCRIÇÃO. HONORÁRIOS. DEVIDOS. SÚMULA 153 

STJ. 

I. Se antes da decisão de primeira instância, a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes, consoante o disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

II. Entretanto, se o executado foi compelido a efetuar despesas e constituir advogado, de se impor à União o encargo de 

indenizá-lo, nos termos da Súmula 153 do STJ. 

III -Honorários mantidos nos termos em que fixados na sentença. Precedentes da Turma. 

IV - Apelação desprovida." 

(TRF3 AC  1181171/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, julg. 05/09/2007, pub. DJU 28/11/2007, pág. 371) 

Os honorários advocatícios são a remuneração do profissional contratado pela parte que se viu injustamente executada e 

teve seu direito reconhecido. Conforme preconiza o princípio da causalidade, cabe àquele que dá causa ao ajuizamento 

arcar com o ônus da sucumbência.  
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"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ITR. NULIDADE DO TÍTULO. SUCUMBÊNCIA 

DA FAZENDA NACIONAL. 

... 

9. A condenação em honorários advocatícios não pode ser considerada como uma "pena".  A sucumbência tem 

fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou seja, quem deu causa à 

propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda, sem que isso represente 

qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 

10. O Código de Processo Civil (artigo 20 e seguintes) e a Lei de Execuções Fiscais (Lei6.830/80 - artigo 39) não 

excepcionam a Fazenda Pública desse encargo. 

11. O honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito, contratado pela parte, a qual se 

viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o ganho da causa, e que não pode dispor 

dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à Administração da Justiça. 

12. Já se estabeleceu o entendimento jurisprudencial no sentido de que nas Execuções Fiscais necessitando a parte de 

advogado para intervir no processo, promovendo a sua defesa e cancelada a inscrição do débito, mesmo sem ter sido 

interposto Embargos à Execução os honorários advocatícios são devidos. 

13. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3.ª Reg; AC 1679591/SP, Rel. Des. Fed. Eliana Marcelo, Terceira Turma, julg. 14/06/2007, pub. DJU 29/06/2007, 

pág. 704) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE 

DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, 

o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos ônus sucumbenciais. 

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência." 

Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

16.5.2005. 

2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado "adimpliu com o débito na forma como informou", 

por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há elementos nos autos aptos a demonstrar que a 

Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa antes da citação do devedor. Desse modo, 

malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto que o pedido de desistência da execução, e 

a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a 

fixação de verba honorária. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ Resp  749539/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julg. 23/10/2007, pub. DJ 22/11/2007, pág. 190) 

O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo 

legal, conforme reiteradas decisões da jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR 

DA FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. 
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1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, VI), 

os honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325) 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO. 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das 

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados 

na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 

282) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA 

INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode 

ser exigido, da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou 

impugnação aos embargos, como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no 

art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação de 

instrumento de mandato e ata da assembléia. 

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 

502) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, 

portanto, de cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de sucumbência. 

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o trabalho 

do advogado. 

- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários 

advocatícios." 

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 

344) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 
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1.     Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2.      Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 

359) 

No caso dos autos, levando em consideração a ausência do valor da execução, e observando-se que a Fazenda Nacional 

não anexou nenhum documento comprobatório do valor executado, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação da União Federal. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 24 de abril de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.003181-3        AC 1219864 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  PORTAL REPRESENTACOES COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 181/194 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Portal Representações Coml/ e Indl/ LTDA em que se sustenta a 

nulidade da Certidão de Dívida Ativa por não estar em conformidade com o disposto no artigo 2.º, § 5.º, II, da Lei n.º 

6.830/80, e artigos 202 e 203 do Código Tributário Nacional; o pagamento parcial através do parcelamento de débito; a 

abusividade da multa moratória; a ilegalidade da taxa SELIC, bem como requerendo a compensação dos débitos da 

execução com créditos decorrentes do pagamento indevido a título de pró-labore e autônomos. 

O MM.º Juiz Federal da 3.ª Vara das Execuções Fiscais de Guarulhos/SP julgou improcedentes os embargos à 

execução, e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa 

atualizado. 

A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, a nulidade do título executivo; a ausência de demonstrativo de 

cálculo; a ilegalidade das cobranças de multa, juros e atualização monetária; a ilegalidade da taxa SELIC; a 

compensação tributária, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões subiram os autos. 

A questão relativa à nulidade da Certidão de Dívida Ativa se resume à pretensão de afastar a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade quanto à existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos requisitos legais 

exigidos para a validade da CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 
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O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

A análise da CDA demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, sendo que o título 

executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, 

indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e 

fundamento legal da dívida, bem como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em 

dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título  executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1.     A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo 

dos consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.     A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 

3.     Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9.     Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

A alegação de que os valores pagos não foram devidamente deduzidos deve ser afastada, uma vez que houve 

comprovação de que os pagamentos realizados pela embargante foram devidamente considerados por ocasião da 

inscrição do débito, como afirmado na sentença. Ademais, a recorrente não se manifestou pela produção de prova 

pericial com o fim de demonstrar que os pagamentos feitos não foram deduzidos do valor inscrito em dívida ativa. 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 
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É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA  

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS  POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa  em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR,  as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 
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(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA 

HONORÁRIA. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente,  

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

... 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

Portanto, a incidência da multa moratória em 60%, como afirmado na inicial, não se reveste de caráter confiscatório, 

por sua natureza não tributária, bem como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

A aplicabilidade do artigo 52, § 1.º do Código de Defesa do Consumidor, na redação dada pela Lei n.º 9.298/96, que 

limitou a multa de mora a 2% (dois por cento), deve ser rejeitada porquanto não se trata de regra com incidência nas 

relações tributárias, mas apenas nas relações contratuais e de consumo. 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA 

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

... 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007. 
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5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

... 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 19.02.2008, pub. DJ 03.03.2008, pág. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 12.06.2007, pub. DJ 29.06.2007, pág. 492) 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.  

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.  

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1.  A  presunção  legal  de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 
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3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a)  JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

Quanto à possibilidade de efetuar a compensação tributária nos autos de embargos à execução fiscal, o § 3.º, do artigo 

16 da Lei n.º 6.830/80 assim dispõe: 

"§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos." 

O referido dispositivo legal expressamente não admite a compensação, como matéria de defesa nos embargos à 

execução, portanto não se utilizou o recorrente do meio idôneo a acolher sua pretensão. 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A rigor, a compensação só tem lugar em se tratando de dívidas líquidas, certas, vencidas ou vincendas, e de coisas 

fungíveis. Nesse sentido, artigos 369 do CCivil vigente e 170 do CTN, e, na espécie, contudo, não se verifica qualquer 

liquidez da escritura apresentada pela empresa às fls. 10/11, como ela própria reconhece textualmente na apelação. 

2. A impedir com mais veemência a compensação pretendida pela embargante, tem-se a regra contida no § 3.º do artigo 

16 da Lei n. 6.830/80, que veda expressamente que a compensação seja feita no bojo dos embargos opostos pelo 

contribuinte à execução fiscal contra si pendente (TRF 3ª REGIÃO, AC n. 200161020054949/SP, SEXTA TURMA, 

Data da decisão: 25/04/2007, DJU 21/05/2007, p. 386, JUIZ MAIRAN MAIA) 

3. O argumento de que a vedação do § 3.º citado não teria aplicabilidade porque o crédito a compensar seria anterior à 

Lei n. 6.830/80 não tem qualquer logicidade, a uma, porque a cessão de direitos a favor da empresa embargante data de 

março de 1.997, e, portanto, é posterior à execução, que data de 27/10/1995, a duas, porque, independentemente disso, a 

LEF veio a regular, com especialidade, o processo de cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública, havendo de ser 

observada, desde a sua vigência, pelas execuções pendentes e a serem a ajuizadas. 

4. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 908559/MS, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 14.02.2008, pub. DJU 18.03.2008, pág. 

480) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. INVIÁVEL EM SEDE DE 

EMBARGOS. ARTIGO 3º, § 3º, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

1. A compensação é inadmissível em sede de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei 6.830/1980. 

2. Entendimento pacífico desta Terceira Turma. 

3. Os documentos trazidos pela embargante não comprovam que houve efetivamente a compensação. 

4. Mesmo que fosse possível realizar a compensação em sede de embargos à execução, seria necessária a produção de 

prova pericial para fazer o encontro de contas entre os débitos e créditos da contribuinte. 

... 
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6. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1104996/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 24.01.2008, pub. DJU 20.02.2008, pág. 

942) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR REJEITADA. 

PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE OU SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROVA PERICIAL. 

PRECLUSÃO TEMPORAL. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. MULTA DE 

MORA. COMPENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

... 

9. Inadmissível que a embargante requeira o deferimento de compensação tributária no bojo dos embargos à execução, 

tendo em vista serem estes instrumento processual inidôneo ao fim pretendido, por vedação expressa do art. 16, § 3º da 

Lei n.º 6.830/80. Precedente desta E. Turma: AC n.º 2000.61.18.000265-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.04.2003, 

DJU 16.05.2003, p. 289. 

10. Rejeitada a matéria preliminar argüida em contra-razões, Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, 

improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1104996/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 24.01.2008, pub. DJU 20.02.2008, pág. 

942) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA - PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL - LEI Nº 8.009/90 - EXCESSO DE EXECUÇÃO - COMPENSAÇÃO 

DE CRÉDITOS - VEDAÇÃO PELA LEI 6.830/80. 

... 

4. Compensação de créditos almejada pelo apelante expressamente vedada pelo artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 

5. Matéria preliminar rejeitada e apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 370800/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 25.09.2007, pub. DJU 31.01.2008, 

pág. 489) 

Ademais, a compensação tributária só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, nos 

termos do artigo 66 da Lei n.º 8.383/91. 

O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo 

legal, conforme reiteradas decisões da jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR 

DA FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. 

1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, VI), 

os honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325) 
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"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO. 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das 

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados 

na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 

282) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA 

INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode 

ser exigido, da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou 

impugnação aos embargos, como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no 

art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação de 

instrumento de mandato e ata da assembléia. 

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 

502) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, 

portanto, de cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de sucumbência. 

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o trabalho 

do advogado. 

- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários 

advocatícios." 

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 

344) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1.     Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2.      Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 

359) 
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No caso dos autos, tratando-se de matéria de direito e levando em consideração o valor da execução de R$ 156.968,74 

(cento e cinqüenta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos), que deve ser o mesmo do 

valor da causa, os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação para reformar a sentença quanto aos honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.005201-4        AC  952874 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MANSUETO TELES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCOS NORCE FURTADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 132/133 

Vistos. 

Diante da renúncia ao mandato, devidamente cientificada por seu advogado (fls. 84/85), o relator determinou (fl. 82) 

que o apelante fosse intimado para constituir novo advogado. Frustrada a tentativa (fl. 106 verso) de intimação por 

mandado, ela foi procedida por edital (fls. 118 e 120/121 e 123/124), transcorrendo o prazo legal sem manifestação da 

parte (fl. 126). 

Seja pela falta de representação processual ou pela inércia do autor, o recurso não merece seguimento. 

"PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DO QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FOI 

DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA QUE REGULARIZASSE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DIANTE 

DA EXPRESSA RENÚNCIA DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO 

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORRETA A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. É pressuposto essencial para a constituição e desenvolvimento válido do processo a regularização da representação 

processual da autora, em razão da renúncia noticiada nos autos. 

2. É imperiosa a extinção do processo, sem julgamento do mérito, quando a autora, apesar de regularmente intimada, 

não regularizar sua representação processual, nos termos dos artigos 13 e 267, IV do Código de Processo Civil.  

3. O exercício do direito de ação com lastro no inciso XXXV do art. 5º da Constituição é indiscutível, mas deve ser 

exercitado regularmente; beira a má-fé a assertiva da Caixa Econômica Federal no sentido de que "as leis" não 

estabelecessem que a irregularidade da representação deve acarretar a extinção do feito, de modo que o Juiz não poderia 

ter extinto o processo. Primeiro, porque no caso existe ausência de representação, e não a mera irregularidade do 

mandato. Segundo, porque salvo quando a lei permite (o que é de duvidosa constitucionalidade à luz do art. 133 da 

Magna Carta) a ninguém é dado permanecer como parte sem estar representado por advogado, exceto se dor o causídico 

"em causa própria" (art. 37, 2ª parte, do Código de Processo Civil). Terceiro, a apelante "esqueceu" do disposto no art. 

13 do Código de Processo Civil. 

4. Apelo a que se nega provimento."  

(TRF da 3ª Região, AC 2004.03.99.028789-3, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 23/05/2006, p. 

196). 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do inc. II do art. 475 do C.P.C., na redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 10.352/2001. 

II - É de ser reconhecida a irregularidade da representação processual da embargante-apelada, pois, intimada por 

mandado a constituir novo patrono, após renúncia devidamente cientificada de seus advogados anteriores, quedou-se 

inerte. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.094810-1, Segunda Turma, rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 11/09/2002, p. 358). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Fls. 82/83: Anote-se.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.001797-6        AC 1280279 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GRUPO ACRESC S/C 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 73/75 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de execução fiscal ajuizada INSTITUTO  DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA 

PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIA  SOCIAL, sucedida pelo INSS, em face de GRUPO ACRESC S/C, buscando o 

recebimento de créditos previdenciários inadimplidos, julgou  extinto o feito, nos termos do art. 269, IV do CPC, por 

reconhecer  ex officio, depois de intimação e manifestação do exeqüente, a prescrição qüinqüenal  intercorrente da  

execução, a teor  da norma processual insculpida no art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, já que os autos permaneceram sem 

manifestação em arquivo por mais de 19 anos,  ou seja, desde de 04 de agosto de 1986. 

Apelante: sustenta o INSS que seu direito  de exigir os valores em execução ainda não prescreveu,  afirmando que, 

conforme manifestação do STJ, a prescrição intercorrente  não pode ser decretada de ofício, consignando  que a 

execução foi ajuizada  e seus créditos constituídos  anteriormente à edição da Lei 11.051/2004, que criou a prescrição 

intercorrente e inseriu o parágrafo 4º no artigo 40 da Lei 6.830/80,  e por ser  um instituto de natureza material, não 

pode ser aplicada a situações pretéritas, sob pena de infração aos princípios da irretroatividade da norma e da segurança 

jurídica, asseverando, por fim, a inconstitucionalidade do art. 6º da Lei Ordinária nº 11.051/2004,  já que tratou de 

matéria prescricional reservada à lei complementar  pelo artigo 146, III da Constituição Federal (fls.66/70). 

Sem contra-razões. 

O recurso é tempestivo. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento conforme o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo juiz, 

da prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou 

pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública. 

Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da 

referida prescrição, ou seja, de ofício, pelo juiz, independentemente de provocação da parte. 

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia 

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado 

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, 

independentemente de interesse de absolutamente incapaz. 

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o 

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição", sem 

tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto. 

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua 

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. Ainda, em consonância com o parágrafo 4o do artigo 40 da Lei 6.830/80, se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz poderá reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de ofício, depois 

de ouvida a Fazenda Pública. 

3. Da sequência dos fatos ocorridos nos autos, em nenhuma circunstância se observa o decurso do prazo de prescrição 

quinquenal. 

4. Também não se extrai a possibilidade de reconhecimento, de ofício, da falta de interesse no prosseguimento do feito, 

ou da falta de pressuposto processual, sem sequer proceder-se à intimação do exequente. 

(TRF - 3ª Região, AC: 9303029457,2 6ª Turma, Data da decisão: 30/05/2007, DJU DATA:02/07/2007 PÁGINA: 430 

Compulsando a Certidão de Dívida Ativa, juntada às fls 03 dos autos, observa-se que a dívida se refere a competências 

anteriores à Emenda Constitucional nº 08/77, ou seja, janeiro a julho de 1972 a maio/76, período em que as 

contribuições previdenciárias ostentavam natureza tributária, sujeitas, portanto, à prescrição qüinqüenal prevista no 

artigo 174 do Código Tributário Nacional.  

Por outro lado, ante a natureza processual da prescrição prevista no art. 40, § 4º da Lei 11.051/2004, não há falar  em 

ofensa ao art. 146, III da CF/88, tendo em vista que a norma constitucional exige lei complementar para tratar de 

matéria prescricional relacionada com o ajuizamento da execução de crédito tributário. 

No presente caso, verifica-se que a ordem de remessa dos autos para o arquivo se deu em 03 de julho de 1986,  com o 

implemento do qüinqüênio legal em 03 de julho de 1991. Intimado o Procurador do Instituto Nacional do Seguro 
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Social, para, nos termos da norma processual, de ofício, extinguir a execução fiscal em 03 de agosto de 2007, motivo 

pelo qual, deve ser mantida a r. sentença. 

Diante do exposto,  nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 02 de abril  de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.003115-8        AC 1280277 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal(FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADEMIR BENTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 95/98 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO  DE SEGURO SOCIAL,  em face de 

GRUPO ACRESC S/C, buscando o recebimento de créditos previdenciários inadimplidos, julgou  extinto o feito, nos 

termos do art. 269, IV do CPC, por reconhecer  ex officio, depois de intimação e manifestação do exeqüente, a 

prescrição qüinqüenal  intercorrente da  execução, a teor da norma processual insculpida no art. 40, § 4º da Lei 

6.830/80, já que os autos permaneceram sem manifestação em arquivo por mais de 10 anos,  ou seja,  de 24 de 

novembro de 1995 a 21 de setembro 2006. 

Apelante: sustenta o INSS que seu direito  de exigir os valores em execução ainda não prescreveu, já que, por se tratar 

de crédito previdenciário constituído na vigência da Lei 8.212/91, a prazo prescricional a ser observado é decenal 

instituído para o ajuizamento da execução,  afirmando que, conforme manifestação do STJ, a prescrição intercorrente  

não pode ser decretada de ofício, consignando  que a execução foi ajuizada  e seus créditos constituídos  anteriormente à 

edição da Lei 11.051/2004, que criou a prescrição intercorrente e inseriu o parágrafo 4º no artigo 40 da Lei 6.830/80,  e 

por ser  um instituto de natureza material, não pode ser aplicada a situações pretéritas, sob pena de infração aos 

princípios da irretroatividade da norma e da segurança jurídica, asseverando, por fim, a inconstitucionalidade do art. 6º 

da Lei Ordinária nº 11.051/2004,  já que tratou de matéria prescricional reservada à lei complementar  pelo artigo 146, 

III da Constituição Federal,  (fls.66/70). 

Sem contra-razões. 

O recurso é tempestivo. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento conforme o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo juiz, 

da prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou 

pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública. 
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Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da 

referida prescrição, ou seja, de ofício, pelo juiz, independentemente de provocação da parte. 

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia 

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado 

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, 

independentemente de interesse de absolutamente incapaz. 

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o 

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição", sem 

tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto. 

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua 

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. Ainda, em consonância com o parágrafo 4o do artigo 40 da Lei 6.830/80, se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz poderá reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de ofício, depois 

de ouvida a Fazenda Pública. 

3. Da sequência dos fatos ocorridos nos autos, em nenhuma circunstância se observa o decurso do prazo de prescrição 

quinquenal. 

4. Também não se extrai a possibilidade de reconhecimento, de ofício, da falta de interesse no prosseguimento do feito, 

ou da falta de pressuposto processual, sem sequer proceder-se à intimação do exequente. 

(TRF - 3ª Região, AC: 9303029457,2 6ª Turma, Data da decisão: 30/05/2007, DJU DATA:02/07/2007 PÁGINA: 430 

Compulsando a Certidão de Dívida Ativa, juntada às fls 03 dos autos, observa-se que o crédito em execução foi 

constituído  posteriormente à Constituição Federal de 1998, ou seja, dezembro/92  a dezembro/93, período em que as 

contribuições previdenciárias retomaram a natureza tributária, sujeitas, portanto, à prescrição qüinqüenal prevista no 

artigo 174 do Código Tributário Nacional.  

Incabível a alegação de que o prazo prescricional intercorrente a ser aplicado é o decenal previsto no artigo 46 da Lei 

8.212/91, já que a sentença não tratou da prescrição do direito de ajuizamento da pretensão executiva. 

Além disso,  a teor do julgamento proferido pelo STJ,  restou sem aplicação as disposições do dispositivo legal supra,  

uma vez que a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da lei 8.212/91, ao constatar que tratava de 

norma geral tributária reservada à legislação complementar. A propósito: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 45 DA LEI 8.212/91: INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA 

PELA CORTE ESPECIAL (AI NO Resp 616.348/MG). 

I - A Corte Especial, ao julgar a AI no REsp 616.348/MG, declarou inconstitucional o artigo 45 da Lei nº 8.212/1991, 

visto que, por força do artigo 146, III, da CF e, ante a constatação de que se está no trato de norma geral tributária, o 

prazo de cinco anos constante dos artigos 150, § 4º e 173 do CTN só poderia ser alterado por lei complementar. 

II - Com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/1991, que determinava o prazo de 10 (dez) 

anos para a constituição dos créditos da seguridade social, remanesce sem aplicação o artigo 46 da referida lei, o qual 
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estabelece que o direito de cobrar os créditos constituídos na forma do artigo antecedente também prescreve num 

decênio. 

III - Nesse panorama, não se operou a revogação dos arts. 150, § 4º e 174 do CTN, que fixam em cinco anos o prazo de 

decadência para o lançamento de tributos. 

IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

V - Agravo regimental improvido." 

( STJ, AGRESP n° 973673, 1ª Turma, rel. Francisco Falcão, DJ 13/12/2007, pág. 334) 

Por outro lado, ante a natureza processual da prescrição prevista no art. 40, § 4º da Lei 11.051/2004, não há falar  em 

ofensa ao art. 146, III da CF/88, tendo em vista que a norma constitucional exige lei complementar para tratar de 

matéria prescricional relacionada com o ajuizamento da execução de crédito tributário. 

No presente caso, verifica-se que a ordem de remessa dos autos para o arquivo se deu em 24 de novembro de 1995,  

com o implemento do qüinqüênio legal em 24 de novembro de 2000. Intimado o Procurador do Instituto Nacional do 

Seguro Social, para, nos termos da norma processual, de ofício, extinguir a execução fiscal em 21 de agosto de 2007, 

motivo pelo qual, deve ser mantida a r. sentença. 

Diante do exposto,  nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 10 de abril  de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005383-0        AC  857531 

ORIG.   :  9702081122  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APDO    :  GILBERTO RUIZ AUGUSTO e outro 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 419/420 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Gilberto Ruiz Augusto e outro objetivando 

o pagamento do valor incontroverso das prestações vencidas e vincendas do contrato de mútuo firmado nos moldes do 

SFH. 

O pedido foi julgado procedente. 

Sem contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2003.03.99.005384-1, sendo 

dado provimento ao recurso da CEF. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 
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MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005384-1        AC  857532 

ORIG.   :  9802013498  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  GILBERTO RUIZ AUGUSTO e outro 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 491/503 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. (423/447) em face da r. sentença (fls 414/421) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da parte autora (fls.459/483), os autos subiram a esta Corte. 

Agravo retido da CEF (fls. 315/318). 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato 

de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se 

decida nestes autos. 

Como conclusão, compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 
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3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 
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(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 
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Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 11,00% ao ano, sendo 11,5718% a taxa efetiva (fl. 55), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o  Plano de  Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as  determinações  da SUSEP  no reajuste do referido 

prêmio,  mas limitadas à  variação salarial da  categoria profissional do mutuário. Contudo, não há demonstração nos  

autos da desobediência a tal regra. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º A do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU 

PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenado os autores ao pagamento das custas processuais e verba honorária 

fixada em R$ 300,00. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013875-5        AC  872795 

ORIG.   :  9800326235  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILLIAN PINHEIRO e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.103/104 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por WILLIAN PINHEIRO e outro contra a r. sentença proferida nos autos de 

ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre contrato de mútuo para 

aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando revisão das prestações de contrato de 

financiamento no âmbito do SFH, aplicando-se correção monetária nas prestações e saldo devedor unicamente a 

comprovada variação salarial do autor. 

A r. sentença julgou improcedente a ação o pedido inicial, ao fundamento, em síntese, de que o contrato em questão foi 

firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base, não havendo, portanto, qualquer 

reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Por fim, condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré fixados em 10% do valor atribuído à 

causa, devidamente atualizado. 

A parte autora requer a reforma da r. sentença, ao fundamento, em síntese, de que qualquer que seja o índice de reajuste 

eventualmente pactuado, a prestação não poderá ser reajustada em nível superior ao reajuste do salário da categoria 

profissional do mutuário; que quanto ao critério de amortização, o contrato estipula forma totalmente oposta aos 

ditames da lei. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, insurgindo-se também como ao critério adotado para a amortização. 

O presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores para que 

produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram reajustadas, 

através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma processual civil, 

insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

caso análogo: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 
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I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3, AC 199961140035317, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, Data da decisão: 

26/09/2006) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra. Prejudicados os recurso de apelação. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022528-7        AC  887459 

ORIG.   :  9800245774  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSELENE CALSOLARI ZANIRATO e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 415/424 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 350-367) e da CEF (fls. 339-347) em face da r. sentença (fls. 316-325) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 375-384), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 809/3520 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.026614-9      RCCR    3464 

ORIG.   :  200261020073134  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  FLAVIO FURQUIM PAIVA 

ADV     :  ANA CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83 

Vistos etc. 

Tendo em vista que os autos de nº 2002.61.02.007313-4 não se encontram mais nesta Corte Regional Federal, 

determino a imediata remessa destes autos à Vara de origem para que o juízo de primeiro grau tome as medidas que 

entender cabíveis, uma vez que o presente feito diz respeito ao co-réu Flávio Furquim Paiva, sendo a denúncia recebida 

em 22 de março de 2005. 

Portanto, caberá ao magistrado de primeiro grau decidir sobre a eventual perda de objeto ou a necessidade de 

processamento da ação penal, conforme decidido no acórdão de fls. 61/70. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2003.60.00.003412-5       AMS  254203 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WALDIR GOMES DE MOURA 

APDO    :  ANDRE LUIZ CABREIRA DE MORAES 

ADV     :  RAFAEL RODRIGUES BITENCOURT 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.68/70 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos mandado de segurança impetrado contra ato ilegal de João Pedro Martins Cardoso, 

Gerente Geral das contas vinculadas  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que denegou a liberação do saldo 

fundiário existente na conta vinculada do impetrante, que objetivava saldar as mensalidades, em aberto, de sua 

graduação no curso de direito ministrado pela UNAES, concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente 

concedida,  para  autorizar o levantamento da importância de R$ 924,19 (novecentos e vinte e quatro reais e dezenove 

centavos),  ao fundamento de que a regra insculpida no artigo 20 da 8.036/90, no caso, deve ser abrandada para alcançar 

a finalidade social, conforme dispõe o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código civil, deixando de fixar honorários 

advocatícios, por não ser devidos in casu, determinando a remessa oficial. 

Apelante: Caixa Econômica Federal, inconformada, pleiteia  a reforma da r. sentença, sob pena de negar vigência a 

expressos dispositivos de lei federal,  ao argumento de que  o art. 20 da Lei 8063/90, em numerus clausus, elenca as 

hipótese em que o saldo fundiário pode ser levantado. 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer, por inexistir interesse público primário ou indisponível que o 

justifique. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no "caput" do art. 557, do Código de Processo Civil, 

uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte, quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 813/3520 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

A educação é um direito e uma garantia constitucional assegurada a todos, a teor do  disposto no art. 6º da Constituição 

Federal,  transcrito a seguir: 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) 

Além disso, a educação é um dos elementos propiciadores da dignidade da pessoa humana, sendo requisito necessário 

para o exercício da cidadania, motivo pelo qual incumbe ao Estado administrador  assegurar  o exercício desse direito 

social, não podendo obstá-lo, aplicando a letra fria da lei. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO. ALVARÁ. LEVANTAMENTO DE FGTS. DÉBITO JUNTO A  UNIVERSIDADE. 

 - Embora procedimento de jurisdição voluntária, uma vez contestado  o pedido,  tornou-se litigioso, o que permite 

manifestação  jurisdicional. 

 - Embora o art. 20 da Lei nº 8.036/90 não contemple a hipótese de  levantamento dos depósitos para saldar débitos 

junto a  universidade, o dever do Estado perante a Constituição obriga seja  reconhecida a pretensão,  adaptando a letra 

fria da lei ao seu  espírito, à luz dos direitos  fundamentais nela assegurados, entre  eles, o direito à educação. 

 - Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas  razões  de decidir. 

 - Apelação provida. 

(TRF-4, AC nº 200040100367929/SC, 4ª Turma, rel. Sìlvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 29-10-2003, pág. 327) 

"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - TRATAMENTO DE SAÚDE - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas 

pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. 

2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento do 

próprio Estado Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos 

os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

3. Precedentes da Corte. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº 691715, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 23-05-2005, pág. 236) 

  

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2003.60.00.007768-9        AC 1124308 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVAN CORREIA LEITE 

ADV     :  GLAUCIA SILVA LEITE  

APDO    :  DONIZETE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CLAUDIA REGINA MENDONCA MARTINS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 151                           

Vistos, etc.  

Tendo em vista a decisão de fls. 126/129 e a informação de fls. 148/149, intimem-se as advogadas do apelado 

DONIZETE FERREIRA DE OLIVEIRA. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.007901-7        AC 1227828 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  RENILDO DA SILVA NOGUEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MASSETTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.146/147 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos do pedido de alvará judicial para levantamento de valores relativos ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não se enquadra o caso em nenhuma 

hipótese do art. 20 da Lei 8.036/90. Por fim, deixou de fixar a verba honorária. 

Apelante: RENILDO DA SILVA NOGUEIRA, incorformado com a r. sentença, apelou requerendo a procedência da 

ação, tendo em vista que, como o quadro da doença da esposa do apelante é evolutivo e degenerativo, preenche os 

requisitos exigidos por Lei para o saque do seu Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressaltando que o direito á 

saúde está assegurado na Constituição Federal. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no "caput" do art. 557, do Código de Processo Civil, 

uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte, quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é possível o deferimento do pedido de 

levantamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço no caso de tratamento de moléstia 

grave, mesmo quando se tratar de hipótese não elencada no art. 20, da Lei 8.036/90. 

Nesse sentido: 

"FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO 

ELENCADA NO ART. 20, XI, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 

1. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da 

liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. 

Precedentes. 

2. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que regem 

o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 

3. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o direito à 

vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantia fundamental assegurada constitucionalmente. 

4. In casu, o recorrido ajuizou ação ordinária com pedido de tutela antecipada, objetivando o levantamento do seu saldo 

da conta vinculada ao FGTS, para atender à necessidade grave de sua mãe, portadora de Hiperinsuflação Pulmonar, 

Artéria Aorta Alongada e Depressão Profunda, necessitando dos respectivos valores para tratamento, tendo em vista o 

alto custo dos medicamentos necessários, e o fato de o autor estar desempregado. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 644.557/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 1º.8.2005, grifou-se) 

No entanto, no caso dos autos não é possível deferir o levantamento da conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço do autor, tendo em vista que não restou demonstrada a gravidade da doença de sua esposa, sendo que 

somente foi juntado aos autos laudo médico, onde consta que a paciente é portadora de gastrite endoscópica 

enantematosa antral leve. 

Para melhor elucidar a questão transcrevo a seguir trecho da r. sentença:  

"...os documentos que instruem os autos atestam apenas que a esposa do requerente é portadora de "gastrite endoscópica 

enantematosa antral leve", nada trazendo acerca da necessidade da cirurgia mencionada na inicial. 

Ademais, além de não haver informação quanto à real gravidade da doença nem quanto ao estágio em que se encontra a 

paciente, o fato daquela ser classificada como "leve" faz presumir, até prova em contrário, não se enquadrar o caso em 

nenhuma das hipóteses do art. 20 da Lei 8.036/90" 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em 

confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.000845-1        AC 1048921 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  NEIDE LUCIA BATISTA GIURIATI e outro 

ADV     :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 152/153 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls.113-128) em medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por 

NEIDE LUCIA BATISTA GIURIATI e outro em fae da CEF, cujo objetivo seria a suspensão da praça para alienação 

do imóvel adquirido com recursos oriundos do SFH.  

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 106-111). 

Com as contra-razões da CEF (fls. 134-141), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2003.61.05.008111-3, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar 

provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003214-3        AC 1126670 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO TEIXEIRA e outro 

ADV     :  ROSANA HELENA MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 214/221 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da parte autora (fls. 178-) em face da r. sentença  (fls. 158-160) que julgou improcedente o pedido 

de suspensão do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66 bem como o 

depósito de prestações vencidas e vincendas no valor que entende devido. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 240-246), os autos subiram a esta Corte. 

A realização da perícia é prescindível, uma vez que a parte autora pede sejam suspensos os atos de execução 

extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, alegando sua inconstitucionalidade além de irregularidades no 

procedimento. Ainda que a discussão se resumisse à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, poder-se-ia proceder administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. Portanto, não há que  se 

falar em cerceamento de defesa. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos :"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 818/3520 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde agosto/2001, e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido." 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
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8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.005294-4        AC 1248783 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVO APARECIDO DO PRADO BARROS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

ADV.: SERGIO YUJI KOYAMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 260 

Vistos. 

Fls. 258. Considerando que Getúlio Francisco de Melo não figura nos autos como representante do mutuário e que o 

advogado constante da petição não se apresenta devidamente constituído, intime-se o advogado Sergio Yuri Koyama a 

regulariza a representação processual do mutuário. Prazo de 10(dez) dias. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.00.005294-4        AC 1248783 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVO APARECIDO DO PRADO BARROS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

ADV.: SERGIO YUJI KOYAMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 260 

Vistos. 

Fls. 258. Considerando que Getúlio Francisco de Melo não figura nos autos como representante do mutuário e que o 

advogado constante da petição não se apresenta devidamente constituído, intime-se o advogado Sergio Yuri Koyama a 

regulariza a representação processual do mutuário. Prazo de 10(dez) dias. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008559-7       AMS  266794 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  INTERCLINICAS PLANOS DE SAUDE S/A 

ADV     :  FLAVIANA APARECIDA GUEDES BOLOGNANI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 214/217 

Vistos etc 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União Federal em face de sentença que, nos autos 

de mandado de segurança em que se questiona a constitucionalidade da contribuição prevista no artigo 22, inciso VI, da 

Lei nº 8.212/91 (com a redação dada pela Lei nº 9.876/99), julgou procedente o pedido para suspender a sua 

exigibilidade. (fls. 134/140.)  

Em suas razões, a apelante sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da contribuição ora combatida. (fls. 

144/164)  

Contra-razões às fls. 174/182.  

   

A Procuradoria Regional da República opinou pelo prosseguimento do feito. (fls. 210/212)   

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante esta Corte Regional Federal.  
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A exação prevista no inc. IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99, não afronta, sob 

qualquer aspecto, a Constituição Federal. 

Por primeiro, anote-se a existência de plena autorização constitucional à incidência de contribuição previdenciária, a 

cargo da empresa, sobre valores pagos pelos serviços tomados de cooperados, através de cooperativas de trabalho, 

considerada a nova redação dada ao art. 195, I, da Constituição Federal, através da Emenda Constitucional nº 20/98, 

passando-se a contemplar a possibilidade de incidência sobre "...rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.". 

Inafastável que o serviço prestado através de cooperativa de trabalho é desempenhado por pessoa física associada a esta, 

a qual não guarda qualquer vínculo empregatício com a empresa tomadora, a tornar possível ao legislador a instituição 

da exigência em tela. 

As cooperativas de trabalho prestam serviços aos seus associados e têm como escopo básico de existência, grosso 

modo, propiciar aos cooperados facilidades na captação de serviços, centralizando os recebimentos para posterior 

distribuição a estes, sem qualquer finalidade lucrativa, o que afasta a idéia de que constituiriam tomadoras de trabalho, 

tornando certa a obrigatoriedade de ser a contrapartida patronal do custeio da seguridade suportada pela empresa 

recebedora dos serviços.  

A incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a cooperados não é nova, sendo, antes, veiculada pelo 

art. 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96, o qual atribuía à própria cooperativa a sujeição passiva, carreando-lhe o ônus 

de recolher aos cofres previdenciários o mesmo valor equivalente a 15% (quinze por cento) "... do total das 

importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços 

que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas.". 

Note-se que, na oportunidade, elegeu-se a própria cooperativa como sujeito passivo, bem como utilizou-se lei 

complementar na veiculação, nos moldes do §4º do art. 195 da Magna Carta, tendo em vista firme Jurisprudência no 

sentido de que, adotada a redação originária do aludido artigo da Lei Maior, não haveria possibilidade de uso de lei 

ordinária para criação de contribuição previdenciária patronal sobre valores pagos a pessoas que não fossem 

empregadas, segundo o significado dado ao termo pela legislação trabalhista.  

Entretanto, a partir do permissivo instituído pela Emenda Constitucional nº 20/98, nada mais impediria a cobrança da 

exação da empresa tomadora, visto que, por critério de justiça, é esta quem se utiliza dos serviços prestados pelos 

cooperados, motivo pelo qual esse ônus contributivo foi repassado às pessoas jurídicas tomadoras dos serviços 

prestados por intermédio de cooperativas de trabalho, através da Lei nº 9.876/99, que fez incluir o inc. IV do art. 22 da 

Lei nº 8.212/91. 

Pode-se afirmar que a exigência estabelecida no mencionado inc. IV do art. 22 do Plano de Custeio da Seguridade 

Social institui contribuição nova do ponto de vista do contribuinte, vez que resulta alterada a sujeição passiva, carreando 

às empresas ônus contributivo antes inexistente. Remanesce, entretanto, a mesma fonte de custeio à Seguridade, a qual 

receberá o mesmo valor que antes lhe era repassado pela cooperativa, e não mais o será, ante a revogação da LC nº 

84/96.   

Forçoso concluir pela total validade da novel contribuição, por respeitado o prazo nonagesimal determinado pelo art. 

195, §6º, da CR/88, haurindo, por outro lado, autorização constitucional diretamente da alínea "a" do inc. I do mesmo 

artigo, não havendo falar-se em instituição de nova fonte de custeio à Seguridade Social. 

Tal argumento serve, também, a espancar a tese de que a Lei nº 9.876/99, por ser ordinária, não poderia revogar a Lei 

Complementar nº 84/96, de teórica hierarquia superior. Nesse ponto, a alteração do art. 195 da Constituição Federal, por 

força da EC nº 20/98, findou por recepcionar a matéria veiculada por aludida lei complementar como lei ordinária, 

tornando válida a revogação operada.  

Tenho, por conseguinte, que a contribuição debatida não exigiria lei complementar para sua instituição, podendo o 

legislador, validamente, fazê-lo como fez. 

Descabe acolher eventuais argumentos de que os valores pagos pela empresa tomadora dos serviços também abarcariam 

valores outros que não aqueles destinados a remunerar o trabalho do cooperado, vistos os termos do art. 22, IV, da Lei 

nº 8.212/91, que é claro ao determinar a incidência da exação sobre o valor dos serviços que lhe são prestados por 

cooperados.  Assim, caso outros valores sejam devidos pela empresa tomadora à cooperativa, basta a separação de tais 
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valores daqueles relativos à remuneração dos cooperados, mediante nota fiscal ou fatura de prestação de serviços 

distinta, conforme, aliás, explicitado pelo art. 201, III, do Decreto nº 3.048/99. 

Nem haveria falar-se em afronta à regra protetiva do art. 174, §2º, da Constituição Federal, vez que programática, a ser 

exercida nos moldes da lei, sequer existente.  De qualquer modo, ainda que se venha a legislar sobre o apoio e estímulo 

ao cooperativismo, certamente tal não afastaria a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social.   

Esclareça-se, na mesma linha, que a regra de "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 

sociedades cooperativas.", tratada na alínea "c" do inc. III do art. 146 da Magna Carta, não pode ser interpretada como 

obrigatoriedade de, sempre e sempre, qualquer dispositivo legal que trate de tributação envolvendo cooperativas deva 

ser veiculado por lei complementar. O dispositivo volta-se à exigência de quorum qualificado quando da votação de 

espécie normativa que, de qualquer maneira, decida pela atribuição de benefícios tributários às sociedades cooperativas, 

funcionando, em verdade, como freio a essa iniciativa, a exigir maior fiscalização do Legislativo, no entender do 

Constituinte.  

Anoto, enfim, que a 1ª Seção desta Corte Regional Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da 

contribuição social ora tratada, conforme se verifica do seguinte precedente: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESAS TOMADORAS DE SERVIÇOS 

PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS. LEI N. 8.212/91. ART. 22, IV, COM A REDAÇÃO DA 

LEI N. 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Lei nº 9.876/99, ao incluir o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, instituiu a contribuição social de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados por cooperados por 

intermédio de cooperativas de trabalho. 

2. A exação tem fundamento de validade no art. 195, I, a, da Constituição da República, com a redação da Emenda 

Constitucional n. 20/98, pois se trata de exação incidente sobre a remuneração paga ou creditada em virtude de serviços 

prestados por pessoa física, prescindindo-se de vínculo empregatício. 

3. Ainda que os serviços sejam contratados por intermédio da cooperativa, intervém na qualidade de entidade 

associativa predestinada a prestar serviços aos cooperados (Lei n. 5.764/71, art. 4º), de modo que os serviços prestados 

à tomadora são realizados pelos segurados da Previdência Social. 

4. A circunstância de a cooperativa ser equiparada a empresa para os efeitos tributários (Lei n. 8.212/91, art. 15), 

significa apenas que ela se qualifica como sujeito passivo das obrigações tributárias devidas pela empresa, sem que daí 

se possa inferir que seja ela a real prestadora dos serviços sobre os quais incide a contribuição social de que trata o art. 

22, IV, da Lei n. 8.212/91. 

5. A incidência da contribuição sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados por 

cooperado por intermédio de cooperativa de trabalho não ofende a isonomia tributária (CR, art. 150, II), pois o gravame 

econômico da exação recai sobre a remuneração devida em virtude da prestação de serviços, nos termos do art. 195, I, a, 

da Constituição da República, seja por intermédio da cooperativa ou não. 

6. Dado que a lei estabelece a incidência da contribuição "relativamente a serviços" (Lei n. 8.212/91, art. 22, IV), as 

normas regulamentares que disciplinam o método da respectiva quantificação, facultando ao tomador dos serviços 

discriminar os valores pagos a outro título (Decreto n. 3.048/99, art. 201, c.c. o art. 219, §7º), resolvem-se em normas 

para correta aplicação da lei: não se trata de alterar a base de cálculo legal, mas sim de identificar o valor a ela 

correspondente. 

7. A existência de fundamento constitucional para o exercício do poder de tributar mediante lei ordinária (CR, art. 195, 

I, a) implica, de um lado, a desnecessidade de prévia edição de lei complementar (CR, art. 195, §4º, c. c. o art. 154, I), e, 

de outro, que o efetivo exercício desse poder, mediante a instituição de contribuição social (Lei n. 9.876/99, art. 1º, que 

acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91) autoriza, simultaneamente, a revogação da norma pela qual havia 

sido veiculado o poder de tributar, em que pese formalmente lei complementar (LC n. 84/96) 

8. Embargos infringentes providos. (TRF 3ª Região, Pimeira Seção, AC nº 948.259, Registro nº 2003.61.02.003004-8, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 28.04.2008, p. 236, unânime) 
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Diante do exposto, dou provimento ao recurso da União Federal e ao reexame necessário e julgo improcedente o pedido 

formulado pela impetrante.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008999-2        AC  967137 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  RUI VALDIR MONTEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.160/161 

Vistos, etc. 

Descrição fática: Trata-se de recurso de apelação, interposto por JULIO CESAR DE OLIVEIRA e outro, em sede de 

medida cautelar ajuizada visando à suspensão da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja 

sentença foi de improcedência do pedido, em razão do julgamento da ação principal, em que sucumbiu em seus pedidos. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.011731-8       AMS  304850 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CABO CABEAMENTO ESTRUTURADO LTDA e outros 

ADV     :  EMERSON VIEIRA MUNIZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 335/339 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 303/308) que, considerando a opção pelo sistema tributário simples,  

afastou a incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98 

e  concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre 

o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de 

salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98. 

A União Federal sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas 

de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público opinou pelo não provimento da apelação. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  
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4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 
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b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

A Lei Complementar n° 123/2006 entrou em vigor muito tempo após o ajuizamento do presente mandado de segurança 

e não consubstanciou o ato por ele impugnado, não se aplicando nesta hipótese. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial para confirmar a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.011964-9        AC  967138 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  RUI VALDIR MONTEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.115/116 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: JULIO CESAR DE OLIVEIRA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação ordinária 

de revisão de prestações e saldo devedor, referente a contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, alegando que houve simples transferência de contrato antigo de mútuo, 

originariamente pactuado com Vera Guimarães de Mattos, que a variação salarial não vem sendo observada pela CEF, 

para fins de reajuste das prestações, ocorrendo o mesmo em relação ao saldo devedor, motivo pelo qual, pugnam pela 

aplicabilidade do contrato celebrado inicialmente. 

Sentença: o MM Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, nos moldes dos arts. 

295, II, e art, 267, I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de não haver legitimidade ativa ad causam, a qual não 

foi sanada no prazo concedido para emendar a inicial, considerando que Vera Guimarães Mattos adquiriu o imóvel em 

05/01/1900, através de financiamento concedido pela CEF, sendo que, em 27/09/1996, antes de quitar o financiamento, 

aquela vendeu o imóvel aos autores. Estes, por sua vez, diante da impossibilidade de saldar o contrato, firmaram com a 

CEF Contrato Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação e Constituição de Nova Hipoteca, o 

que configura nova contratação e não mera transferência de financiamento. 

Apelante: Autores aduzem que emendaram a inicial tempestivamente; que foi realizada a mera transferência de 

contrato, a fim de regularizar contrato de gaveta anteriormente firmado, motivo pelo qual pretendem a exclusão da URV 

de 1994 e o IPC de março de 1990. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A r. sentença merece ser mantida, pois, de fato, os apelantes não têm legitimidade para impugnar índices que incidiram 

na vigência de contrato que não figuraram como parte. 

Nem se alegue que houve novação, já que da análise do contrato, verifica-se que houve inquestionável contratação com 

a CEF, não havendo que se falar, nem, em transferência de financiamento. 

Ainda que se tratasse de novação, a legitimidade ativa ad causam estaria afetada, sendo que neste sentido, trago à 

colação o seguinte julgado: 

SFH. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO COM ANUÊNCIA DA CEF.  LEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

 1. Tendo a autora transferido o financiamento habitacional  celebrado  com  a CEF para dois novos mutuários, torna-se 

carecedora da ação  em que se  discutem cláusulas contratuais e se pretende a  consignação  das prestações.  

 2. A Novação da dívida extingue o contrato anterior. 

 3. Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200172070013675 UF: SC Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR, JOEL ILAN PACIORNIK Data da decisão: 02/08/2005 Documento: 

TRF400111565, DJU DATA:10/08/2005 PÁGINA: 666) 

Assim, a análise das demais questões fica prejudicada, ante a falta de legitimidade ad causam mantida neste grau de 

jurisdição. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente improcedente, nos moldes do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.016585-4        AC 1232203 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARMEM DOLORES BEZERRA CARRIL 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIA DE LUCA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 368/376 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARMEM DOLORES BEZERRA CARRIL ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido 

de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo, em síntese, a nulidade das cláusulas que 

estabelecem o reajustamento das parcelas em índice diverso do INPC, a utilização do INPC como forma de atualização 

monetária do saldo residual e a exclusão da capitalização mensal de juros. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ficando suspensos nos 

termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, em razão de ter sido concedido o benefício da justiça gratuita (fls. 305/315). 

Apelante: mutuária pretende a reforma da r. sentença, pugnando pela substituição da TR pelo INPC como índice de 

reajuste do saldo devedor, assim como pela inversão na forma de amortização da dívida para que esta preceda à 

atualização do saldo devedor. Alega a onerosidade excessiva do contrato, invocando a teoria da imprevisão e a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, no caso em tela. Aduz que os valores a título de taxas de administração 

e de seguro foram cobrados indevidamente. Sustenta a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a ilegalidade na 

inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes (fls. 324/365). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 
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2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 
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3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 
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8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 
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PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

TAXAS DE SEGURO, DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O recurso de apelação não pode ser conhecido nestes tópicos, por não terem sido levados ao conhecimento do 

magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que o apelante está inovando na causa de pedir, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 
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"PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - 

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição 

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92, posteriormente alterado pelo 

Decreto nº 2.173/97. 

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação não conhecida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2004.61.12.007634-8, Rel. Juiza Vesna Kolmar, j. 03/07/2007, DJU 09/08/2007, p. 

457) 

INSCRIÇÃO DO NOME DA MUTUÁRIA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.00.017370-0        AC 1232541 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO MAGNI e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 198/199 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar  inominada, objetivando  a suspensão do Segundo  Leilão Público extrajudicial do imóvel 

dado em garantia hipotecaria por MARCO ANTÔNIO MAGNI  e ROSÂNGELA GUIMARÃES ALVES  à Caixa 

Econômica Federal,  fosse  suspenso o registro da carta de arrematação e seus efeitos e a manutenção dos mesmos no 

imóvel. dado em garantia de financiamento imobiliário. 

A liminar foi concedida para suspender o leilão extrajudicial do imóvel e  a expedição e registro da carta de 

arrematação, deferindo a Assistência Judiciária Gratuita. 

O MM. Juízo de origem  julgou  improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, fixando 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa,.bem com o reembolso das custas judiciais, suspendendo sua 

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

A parte requerente interpôs recurso de apelação,  sob os mesmos argumentos ora transcritos, sustentando a presença do 

fumus boni iuris e do periculum in mora. 

O recurso de apelação foi recebido em seus regulares efeitos. 

Sem contra-razões. 

É o relatório 

Restou prejudicado o objeto do recurso e da presente ação, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil,  tendo em 

vista o  proferimento da sentença e o julgamento da apelação interposta na ação ordinária 2003.61.00.020231-0, 

principal desta, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 
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Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.020231-0        AC 1232542 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO MAGNI e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 376/384 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARCO ANTÔNIO MAGNI e ROZANGELA GUIMARÃES ALVES  MAGNI, adquirentes do 

imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização SACRE,   ajuizaram em face da CEF ação ordinária de revisão contratual, requerendo a exclusão do seguro 

contratado, por constituir a venda casada vedada pela Lei 8.078/90, a amortização do saldo devedor antes da 

atualização, aplicação da taxa máxima de juros nominal de 6%, aplicação do CDC ao caso, afastamento da 

inconstitucional execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66 e a substituição do SACRE pela tabela PRICE, 

sustentando, por fim, que têm direito à restituição /compensação dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedente o pedido, condenando a  parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como reembolso de custas, suspendendo, porém, a execução, 

a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  sustentando em síntese, a ocorrência de cerceamento de 

defesa, tendo em vista o não-deferimento de produção de prova pericial, que não foi observada a teoria da imprevisão, a 

ocorrência da prática de anatocismo,  capitalização dos juros e a  função social do contrato e da boa-fé,  requerendo que 

o saldo devedor  seja amortizado antes da atualização,  a substituição do sistema  SACRE pela tabela PRICE e aplicação 

do PES, a aplicação ao caso da Lei 8.078/90, a exclusão do seguro contratado, por constituir a venda casada vedada pela 

Lei 8.078/90, afirmando que não foi analisada a questão relativa à cobrança da taxa de administração e risco de crédito,  

sustentando, a  nulidade e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial realizada nos termos do DL nº 70/66, 

consignando, por fim, que as resoluções do BACEN, do BNH e do CMN constituem normas inferiores à Lei 4.380/64 e 

que  seus nomes não podem ser inscritos em cadastros de inadimplentes da decisão final do recurso. 

Sem contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

SACRE E JUROS 
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O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PRICE 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para Tabela Price, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 
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Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  
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VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DO SEGURO 

Em respeito ao pacta sunt servanda, o seguro contratado não pode ser afastado sem anuência da parte contrária, além de 

que a mencionada taxa contratada  sempre teve previsão legal expressa para os contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação independentemente dos valores de mercado. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 
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beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

No que concerne à inscrição dos nomes do mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Além disso, o apelo restou totalmente improcedente, não havendo falar em compensação ou restituição. 

Por fim, deixo de apreciar as questões relativas à teoria da imprevisão, à ocorrência da prática de anatocismo e 

capitalização dos juros,   em relação à função social do contrato e ao princípio da boa-fé, bem como no que diz respeito 

às questões  atinentes à cobrança da taxa de administração e risco de crédito e às resoluções do BACEN, do BNH e do 

CMN,  por não terem sido matérias postas na exordial. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.023923-0        AC 1298779 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSVALDO BELLAN JUNIOR e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.330/336 

Vistos, etc. 

Descrição fática: OSVALDO BELLAN JÚNIOR e  ANA MARIA BORGES DOS SANTOS, adquirentes do imóvel 

residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização SACRE,      ajuizaram em face da CEF ação ordinária revisional de cláusula contratual reajustáveis do 

contrato de mútuo, para que  seja afastada a aplicação do índice indexador do mercado financeiro (TR) como critério de 

atualização do saldo devedor, sob  pena de ocorrência de anatocismo, aplicando-se o INPC, afirmando que o saldo 

devedor deve ser amortizado primeiramente para depois ser corrigido, requerendo, por fim,  a repetição em dobro dos 

valores cobrados em excesso,  o reconhecimento do direito de compensar o indébito, a declaração de 

inconstitucionalidade do DL 70/66.  

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do 

CPC,  para  manter os termos e os pagamentos das prestações e reajuste do saldo devedor  como previsto no contrato 

impugnado, consignando que não há ilegalidade na cláusula contratual SACRE, autorizando a aplicação da Taxa 

Referencial na atualização do saldo devedor, já que o contrato foi firmando em abril de 2000 posteriormente  à  edição 

da Lei 8.177/91,  não havendo falar em anatocismo nem em valores a restituir ou compensar;  nem motivo para 

aplicação do CDC, ao caso, tendo em vista não haver cláusula contratual causadora de lesão ao mutuário,  devendo-se 

prevalecer o pacta sunt servanda, consignando,  por fim, a constitucionalidade da execução extrajudicial com base no 

DL 70/66, fixando  honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais),  em favor da ré,.nos termos do art.20, § 4º 

do CPC.  

Apelante: a CEF  requer a reforma da sentença, para que a verba honorária seja majorada para 10% sobre o valor dado à 

causa, a teor drt. 20 § 3º do Código de Processo Civil. 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença,  sustentando a nulidade da sentença por ausência de perícia 

judicial, reiterando os argumentos postos na inicial, acrescentando a impugnação relativa  à  ilegalidade e ao anatocismo 

da tabela price, assim como está pagando juros de mora superior aos 10.50% pactuados no contrato. 
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Sem contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Por fim, andou bem o magistrado  a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora, n ao havendo falar em repetição ou restituição, ante a ausência de demonstração de irregularidade ou 

ilegalidade. 

Deixo de apreciar a impugnação relativa à ilegalidade e ao anatocismo da tabela price, assim com a relativa aos juros de 

mora, tendo em vista  ser questões não posta na inicial. 

Quanto ao montante da verba honorária fixada, esta não merece reparo, tendo em vista que foi fixado mediante  

apreciação eqüitativa do magistrado autorizado pelo art. 20, § 4º do CPC,  levando em conta o pequeno valor da causa.  

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA DE TÍTULO JUDICIAL - INSS - 

PRETENDIDA INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA - OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR - MP N. 2.180-

35/2001 - INAPLICABILIDADE - PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou 

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo 

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

2. A fixação da verba honorária pelo critério da eqüidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível 

de reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7. 

3. O juiz não está adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), 

porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao seu caput, 

podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação. 
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Agravo regimental improvido. 

( STJ, ADRESP nº 641240, 2ª Turma, rel. Humberto Martins, DJ 19-12-2007, pág. 1195) 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.027771-1        AC 1259267 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANDRA SILVIA SAMPAIO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.159/160 

R E L A T Ó R I O 

O Excelentíssimo Desembargador Federal Cotrim Guimarães: Trata-se de recurso de apelação interposto por SANDRA 

SILVIA SAMPAIO, em face de sentença proferida nos autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ao fundamento, de que a autora carece de interesse  

processual para a discussão relativa à revisão do contrato, porquanto o imóvel já foi transferido para a credora. 

Por fim,  condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 5% sobre o 

valor da causa atualizado, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando que o MM. Juízo de 1º grau não atentou para o fato de que na petição 

inicial há pedido expresso no sentido de que seja declarada a não recepção do Decreto-Lei nº 70/66 pela CF/88. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A questão versada nos autos diz respeito à revisão de prestações do contrato de mútuo para aquisição de imóvel firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, segundo o SACRE. 

A presente ação foi extinta sem julgamento do mérito, tendo em vista que o imóvel objeto do contrato cujas cláusulas 

estão sendo discutidas nestes autos, uma vez que o bem já foi arrematado pela CEF em procedimento de leilão 

extrajudicial. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Com efeito, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela instituição financeira, através de leilão 

extrajudicial, em 28 de novembro de 2003 (fls. 71 e 116). 
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Ademais, o pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, ainda pleitear a suspensão de 

medidas extrajudiciais, , no entanto, nem ao menos formulou pedido de depósito judicial. 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL 

EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, 

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, não há falar em nulidade decorrente 

de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. 

(TRF - 3ª Região, AC: 199961050082446, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 23/08/2005, DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 523) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 55, caput, e da fundamentação supra. 

É o voto. 

  

PROC.   :  2003.61.00.030094-0        AC 1194159 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE VICTORIANO e outro 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 236/241 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JORGE VICTORIANO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação cautelar inominada, 

requerendo a suspensão da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento, em síntese, de que não há vício de 

inconstitucionalidade na liquidação extrajudicial promovida pela CEF com base no Decreto-lei nº 70/66, ademais, os 

mutuários sequer ofertaram depósito ou pagamento do montante incontroverso. Por fim, condenou os autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Custas  ex lege (fls. 137/141). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter 

sido oportunizada a produção de prova pericial. No mérito, sustentam a inconstitucionalidade do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66 e a derrogação do referido diploma legal pelo artigo 620 do Código de Processo Civil, assim 

como o descumprimento das formalidades nele exigidas, no que pertine à falta de notificação pessoal para purgação da 
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mora e a escolha unilateral do agente fiduciário. Pleiteiam, ainda, a concessão do benefício da justiça gratuita (fls. 

177/201). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

DA DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

Os autores ajuizaram a presente demanda, visando a suspensão dos efeitos do procedimento de execução extrajudicial e 

a manutenção na posse do imóvel em questão. 

Com efeito, tenho que é suficiente, para tanto, a mera alegação da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a 

verificação de irregularidades no procedimento adotado para a referida execução. 

Portanto, não buscam os apelantes, ao menos nesta ação, a revisão do contrato de financiamento, com o recálculo das 

prestações, mas tão-somente a sustação do leilão e de seus efeitos. 

Dessa forma, não merece reparos a r. sentença, posto se tratar de matéria exclusivamente de direito, sendo plenamente 

dispensável a produção de prova pericial contábil para o julgamento do feito. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo os mutuários, para 

tanto, valerem-se do depósito dos valores que entendem corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DA ALEGADA DERROGAÇÃO DO DL Nº 70/66 PELO ARTIGO 620 DO CPC 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição contratual 

expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão:  12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

No tocante à escolha unilateral do agente fiduciário, tenho que foi realizada em consonância com o disposto no artigo 

30 do Decreto-lei nº 70/66, porquanto está expressamente prevista na alínea "a", parágrafo único, da cláusula 28ª, do 

contrato firmado entre as partes (fls. 36), autorizando a escolha de quaisquer das entidades devidamente credenciadas 

pelo Banco Central do Brasil. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado prolatado pelo E. STJ: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.  

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 
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5.  O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o 

Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que 

as instituições  mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no 

contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem 

parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua  atuação, capazes de macular o ato executivo, o que 

afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido."  

(REsp 485253/RS; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005, p. 214) 

Sendo assim, embora esteja presente, in casu, o perigo da demora, consistente na possibilidade de realização de 

execução extrajudicial e conseqüente perda do imóvel em questão, não é este o único requisito para a concessão da 

medida acautelatória pleiteada, tendo em vista que os mutuários encontram-se em mora desde junho de 2002. 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

Quanto à suposta ausência de notificação pessoal para purgação da mora, deixo de conhecê-la, por não ter sido levada 

ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que os autores estão inovando na causa de pedir, 

o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos 

art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

De outra parte, em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, tenho que melhor sorte assiste aos recorrentes. 

Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte é 

suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário.  

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou: 

"Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  
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(STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU 

30/6/2003 - pág. 243). 

Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de 

veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos do agravante para o custeio 

do processo. 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes arestos: 

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir 

o direito postulado" - (RTJ 158/963).  

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até 

prova em contrário." - (STJ - 1ª Turma - REsp 386.684/MG - Relator Ministro José Delgado - v.u. - DJU 25/3/2002 - 

pág. 211). 

Quanto aos honorários advocatícios, fixados na r. sentença, condiciono a execução, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50, ante ao benefício da justiça gratuita, ora concedido. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, rejeito a preliminar e, no mérito, nego 

seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.037201-0        AC 1155473 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APTE    :  JAILDO DE LIMA e outro 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 241/250 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 181-191) e da parte autora (fls. 207-213) em face da r. sentença (fls. 165-169) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 215-220), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 
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DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  
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8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 13 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.037544-7        AC 1150889 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIA BENEDITA FERREIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 128 

Vistos. 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 112/117.  

Fls. 121/126: A parte autora pretende seja homologado acordo com suspensão do processo, o que é impossível porque a 

prolação do v. acórdão de fls. 112/117 exauriu a função jurisdicional deste Tribunal. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.008839-7        AC 1267996 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO MORAES e outro 

ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 

APDO    :  COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADV     :  LUIZ FERNANDO RIPP 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 267/275 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 241/242) em face da r. sentença (fls 222/237) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da COHAB (fls.248/263), os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial. Todavia, na espécie a discussão quanto a legalidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 861/3520 

utilização de índices é meramente jurídica, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos 

índices da categoria profissional do mutuário mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do 

contrato. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 
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3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 5,9% ao ano, sendo 6,06 a taxa efetiva (fl. 34), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.008117-0        AC 1315085 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    :  JOSE MORAIS DE FARIA 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 107/108 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito à 

diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do índice de 44,80%, relativo ao IPC do mês de abril de 1990, 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que o autor pleiteia neste processo índice de correção monetária 

diverso do que fora postulado e concedido no feito nº 97.0404341-4 (fls. 18/38). 

A matéria de fundo está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 "Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

Questionamento a respeito de honorários advocatícios não merece análise, porquanto não houve condenação ao 

pagamento de tal verba. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.007786-9        AC 1062679 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SILVIO ROBERTO DA SILVA e outro 

ADV     :  NELSON VENTURA CANDELLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

ADV.: MARIA HELENA PESCARINI 

ADV.: DOUGLAS R.L. CAMARGO 

Despacho/decisão de fls. 109 

Tendo em vista a consulta de fls. 107, providencie a Caixa Econômica Federal - CEF, a regularização de sua 

representação processual. 

P.I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.008111-3        AC 1042906 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  NEIDE LUCIA BATISTA GIURIATI e outro 

ADV     :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 309/317 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 242-270) em face da r. sentença (fls. 221-235) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 276-288), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 
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DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 172/180 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 162-169) em face da r. sentença (fls. 157-160) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a 

participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.001734-6        AC 1270435 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  DONIZETE APARECIDO HENRIQUE 

ADV     :  VIRGILIO FELIPE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 214/222 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da parte CEF (fls. 202/208) em face da r. sentença (fls 175/194) que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

As instituições operadoras dos recursos do SFH podem utilizar a Tabela Price - bem como a SACRE e a SAC 

(atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista 

que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, 

referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 
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 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 
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"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.009582-4        AC 1225883 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCO CARLOS BUENO e outros 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.394/400 

Vistos, etc. 

Descrição fática: FRANCISCO CARLOS  e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixou em  10% (dez por cento) do 

valor dado à causa, observando o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em razão de serem beneficiários da justiça 

gratuita. 

Apelante-Autores: pugnam pela reforma do julgado, asseverando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por 

cerceamento de defesa, em razão do indeferimento da prova pericial. No mérito, alega que o contrato de mútuo firmado 

deve ser analisado sob o enfoque da finalidade social do contrato, que os índices aplicados na atualização  e na correção 

do saldo devedor estão incorretos. Por último, assevera que a CEF está praticando a capitalização dos juros.  
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É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Por primeiro, registre-se que encontra-se  apensado a este feito, o Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.00.99219-7. 

Entretanto, na apelação, não houve protesto pelo exame prévio do referido agravo, motivo pelo julgo prejudicada 

análise do agravo retido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, não foi satisfeita. 

SACRE- PRODUÇÃO DE PROVAS - DESNECESSIDADE- CAPITALIZAÇÃO- NÃO OCORRÊNCIA 

No tocante ao pedido de nulidade da sentença, pelo fato de ter sido proferida sem produção de provas, não merece 

acolhida, uma vez que verifica-se que o o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), pactuado pelas partes, consiste 

num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao 

mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, 

motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da 

decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 
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IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

 (...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Sendo assim, não deve ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 
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transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 
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CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes do mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 
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XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, e, no mérito, nego 

seguimento ao seu recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput¸ do Código de Processo Civil, mantendo na 

íntegra a r. sentença.. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais , baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.002131-7        AC 1274076 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  CECILIA SAKATA 

ADV     :  LUÍS RAFAEL NUNES PIEMONTE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  CREFISA S/A 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 217/221 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 191-200) em face da r. sentença (fls. 169-184) que julgou improcedente o 

pedido em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 207-209) e da CREFISA S/A (fls. 211-214), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel, que estabelece de forma exaustiva os 

critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com 

força vinculante entre as partes. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável, não restou demonstrado que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia 

falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é 

meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de 

saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 
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Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.008787-2        AC 1247009 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  REGIVALDO RAMOS DA SILVA e outro 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 412/419 

Vistos, etc. 

Descrição fática: REGIVALDO RAMOS DA SILVA e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido 

de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo que a CEF se abstivesse de promover a 

execução extrajudicial do contrato e de encaminhar seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito; a limitação da taxa 

anual de juros em 6%; a inversão na ordem de amortização da dívida; que seja utilizado o INPC para o reajustamento 

das parcelas, bem como forma de atualização monetária do saldo residual. Pleiteia, ainda, a exclusão da taxa de risco de 

crédito e de administração e a repetição de indébito em dobro. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar nulo o procedimento de 

execução extrajudicial, por ser inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66. Por fim, deixou de condenar os autores nos ônus 

da sucumbência dado que tal decisão seria condicional. Custas  ex lege (fls. 281/303). 

Apelantes:  

mutuários pretendem a reforma do decisum, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão de haver sido 

indeferida a produção de perícia técnica contábil. No mérito, pugnam pela substituição da TR pelo INPC como índice 

de reajuste do saldo devedor e pela inversão na forma de amortização da dívida. Alegam a onerosidade excessiva do 

contrato em tela, invocando a teoria da imprevisão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, assim como a 

ilegalidade na inscrição de seus nomes nos cadastros de devedores (fls. 326/363). 

CEF, por sua vez, pretende a reforma parcial da r. sentença, ao argumento, em síntese, da constitucionalidade do 

procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66. Pede a inversão dos ônus da sucumbência (fls. 364/369). 

Com contra-razões dos autores (fls. 385/391). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 
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Inicialmente, verifica-se que os mutuários discorrem sobre a forma de amortização do saldo devedor, a taxa de juros, a 

aplicação de índices nos reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo. 

Assim, a demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não 

ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado da E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, na forma de amortização da 

dívida, no índice de correção monetária e na taxa de juros adotada pela instituição financeira. Matéria que é 

eminentemente de direito. 

Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa inexistente. 

II - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075457-2, Relator Peixoto Júnior, Data da decisão 10/10/2006, DJU 

15/12/2006, p. 279) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, 

nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo 

não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade 

ocorrida no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 
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2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 
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(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Em razão da reforma da r. sentença, condeno o autor, no pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, em favor da CEF, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. No entanto, fica condicionada a execução, nos termos do artigo 12, da Lei 1.060/50. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação dos autores e dou 

provimento à apelação da CEF, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004264-5        AC 1296435 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CEZAR CLEMENTINO DE BARROS 

ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 66/71 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 47/50) que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial em ação ordinária que objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 

9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

laboral, bem como a sua repetição. 

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é inconstitucional. 

O INSS apelou, reafirmando a constitucionalidade da aludida contribuição. 
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A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado 

que volta a se vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa no rol dos contribuintes obrigatórios 

da Seguridade Social. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:" 

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas 

também têm deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições 

de possibilitar a aplicação e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e 

liberdades. 

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da 

solidariedade, para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre 

outros.  

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário 

do que a Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes 

financiam os três setores. 

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta 

à atividade laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e 

sujeito às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 

contribuição compulsória. 

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição: 

"Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma 

situação em que incorra". 

 Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista - Manual de Direito Previdenciário - Ed. LTR - 6ª Edição - 2005). 

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como 

mencionado, o artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não 

estipulando vínculo entre contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

inverso. 
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Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, 

cabendo à União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a 

pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do aposentado. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA 

DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES. IMUNIDADE INTERPRETADA 

RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À SEGURIDADE 

SOCIAL. 

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 

Seguridade Social". 

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de 

Seguridade Social. 

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da 

solidariedade, nos termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou 

indiretamente, é chamada a contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em 

seara previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza". 

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. 

Todavia, não tem como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a 

igualdade material em nossa ordem social. 

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que 

volta a trabalhar, reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que 

aqueles que já se encontrem na inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da 

igualdade encontra-se atendido, não havendo que se falar em violação ao princípio da isonomia. 

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as 

aposentadorias e pensões já concedidas nos moldes do RGPS. 

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as 

aposentadorias e pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras 

situações como a nova vinculação à Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios 

previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações de reabilitação profissional e os demais serviços prestados 

pela Seguridade Social. 

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da 

obrigatoriedade da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal. 

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é 

obrigatória, permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para 

que se implemente essa estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os 

segurados obrigatoriamente contribuam para a manutenção e custeio do regime. 

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 
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- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso 

entendimento doutrinário. 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346). 

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE 

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA 

LEI N.º 9.032/95. EXIGIBILIDADE. 

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição 

previdenciária exigida do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. 

Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95. 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382). 

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 

2º DA LEI 

9032/95 - DEPÓSITO. 

1. Não assiste razão à requerente. 

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal. 

3. Princípio da universalidade. 

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social. 

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba 

honorária que fixo em R$ 1.000,00." 

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE 

CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" - art.178 do CTN. 

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 
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(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91, com a redação 

dada pela de nº 9.032/95. 

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Apelação improvida." 

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, 

DJU de 24.9.2001, p. 261). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em 

contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o 

aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação 

profissional, quando empregado.' 

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios', arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo 

Regime Geral que volte ao mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o 

ordenamento constitucional, com base no princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições 

previdenciárias sobre a remuneração percebida." 

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao 

recurso e à remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.071583-0        AC 1279543 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal ( FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO DUTRA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEORGINA SONIA FERNANDES 

ADV     :  PAULO SANCHES CAMPOI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.96/101 

Vistos, etc. 

Decisão:  proferida em sede de embargos  opostos  por  GEORGINA SÓNIA FERNANDES  contra a execução fiscal 

ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face SPLENDIFEROUS ATELIER DE MODAS 

IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO LTDA e outros, objetivando a exclusão de seu nome do pólo passivo da execução, 

com base no art. 135 do CTN, assim como a liberação da constrição efetivada no imóvel de sua propriedade, a teor do 

art. 1º da Lei 8.009/1980,  que os julgou procedentes, para reconhecer a ilegitimidade passiva da embargante para 

figurar no pólo passivo execução fiscal, ao fundamento de que, pelo fato de nunca ter  respondido pela sociedade e nem 

ter assumido poderes de gerência, não havia como praticar atos que se enquadrassem nas disposições do art. 135 do 

Código Tributário Nacional, fixando ainda honorários advocatícios em 10% sobre o valor em execução, corrigidos com 

base no Provimento 64/2005 da CJF da 3ª Região (fls. 67/70). 

Apelante: a parte embargada pretende a reforma da sentença,  para que,  com base no artigo  13 da Lei 8.620/93 

combinado com os  artigos 124 e 135, III ambos  do Código Tributário Nacional, a embargante seja mantida no pólo 

passivo da execução, já que empresa foi dissolvida irregularmente, além de que o inadimplemento das obrigações 

previdenciárias constitui infração à lei, requerendo, por fim, a redução da verba honorária, para que seja fixada nos 

termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

Contra razões: (fls 90/93). 

Relatados. 

DECIDO. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", c/c § 1ª-A do CPC, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos. 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos estabelecidos 

no dispositivo acima transcrito, eis que o artigo 13 da Lei 8.620/93 deve ser aplicado em sua consonância, diante da 

indiscutível natureza tributária das contribuições previdenciárias. 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza 

tributária das contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da 

norma complementar, no caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal. 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como 

forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução se justifica 

seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto. 
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Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna 

ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO 

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO 

DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.  

1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu 

representante legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após 

acostada a declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de 

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos 

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso.  

2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da 

empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente 

ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da 

empresa.  

3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida 

da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de 

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e 

agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da 

exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos 

o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados 

regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como 

responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, 

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA 

CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 

202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 

16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).  

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e 

diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, 

esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de 10/02/2006, 

pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei 

No mesmo  sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA 

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 

1. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se 

dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem 

provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do exeqüente 

(inúmeros precedentes). 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado 

pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 

5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, 

mediante citação do mesmo. 

6. Agravo regimental improvido. 

( STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel.Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281) 
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Ademais, entendo que o mero inadimplemento não configura infração à lei, em conformidade com a orientação assente 

do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM 

TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162) 

Portanto, como não restou demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no dispositivo legal e jurisprudência supra, 

nem há prova de dissolução irregular da sociedade,  não se justifica a manutenção do sócio da empresa devedora no 

pólo passivo da execução, ainda que tenha sido posteriormente dissolvida irregularmente, já que,  ao tempo em que 

figurou como sócia,  a empresa  estava em plena atividade, haja vista suas alterações contratuais posteriores. 

Quanto aos honorários advocatícios, observa-se que a natureza jurídica do provimento jurisdicional pleiteado, é mera 

declaração de inexistência de relação jurídica tributária subsidiária  entre as partes. 

Na disciplina do parágrafo 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil, nas ações em que não houver condenação, dentre 

elas a declaratória, a verba honorária será fixada mediante juízo de eqüidade do magistrado, observado o disposto nas 

alíneas "a","b" e "c", artigo 3º do mencionado artigo. 

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo STJ no seguinte aresto: 

"PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. ARTIGO 469, I E III, DO CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DE 

VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...). 

II - Nas causas em que não há condenação, a fixação dos honorários se dá consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Recurso a que se nega provimento." 

(Resp 199800539573/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Turma, j.08/05/2001, DJU 25/06/2001, Pág.153). 

A Corroborar com esse entendimento, trago à colação acórdão proferido pelo Egrégio TRF da Primeira Região. A 

propósito:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA DECLARATÓRIA. FIXAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1. A fixação de verba honorária em sentença que declara o direito do autor só pode recair sobre o valor da causa ou em 

valor fixado em moeda pelo juiz, de maneira eqüitativa (art. 20, § 4º, do CPC), pois que não há, na ação declaratória, 

uma condenação. Se não existe condenação, não há como serem fixados honorários sobre ela. 

2. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que não houver condenação os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz. Na sentença meramente declaratória não há valor da condenação para servir de 

base para a fixação dos honorários; por isso deve servir-se o juiz dos critérios das alíneas do § 3º do art. 20 para fixá-

los; servir-se das alíneas, não do caput, o que quer dizer que deverá o magistrado analisar: "o grau de zelo do 

profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço". 

3. Apelação não provida." 
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(AC 200201000085183/DF, Sétima Turma, Des. Fed. Tourinho Neto, j.27/04/04, DJ 11/05/04, p.55). 

Dessa forma, por ser a matéria versada nos autos de pouca complexidade, corrente nos tribunais e de fácil elucidação; 

e   considerando que a parte sucumbente é entidade fazendária,  com base nos parâmetros do parágrafo 4º, artigo 20, do 

Código Processo Civil e conforme entendimento desta Egrégia 2ª Turma, reduzo o montante da verba honorária   fixada 

para  R$ 1.000,00 (mil reais) a cargo da  União Federal. 

Diante do exposto, dou parcial provimento  à remessa oficial tida por interposta e  ao recurso de apelação da União 

Federal, para reduzir a verba honorária fixada para  R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 557, caput, § 1º-A do 

CPC e na fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 04 de abril de  2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.036044-4        AC  981369 

ORIG.   :  9600358010  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ALBERTO STEVANATO e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 157/158 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por MARCOS ALBERTO STEVANATO e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando à suspensão da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de 

improcedência, por não vislumbrar irregularidade no procedimento executivo. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 
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Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.036045-6        AC  981370 

ORIG.   :  9700034429  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ALBERTO STEVANATO e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 252/255 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARCOS ALBERTO STEVANATO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação de 

revisão de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

PES/CP, aduzindo quebra da equivalência salarial, segundo a data-base, requerendo a compensação no saldo devedor 

dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, com base na produção da prova pericial contábil, a 

qual concluiu que o reajuste das prestações se deu com base na evolução salarial do mutuário, tendo realizado, 

inclusive, revisões de índices mediante solicitação do mesmo. 

Apelante: autores aduzem que a questão colocada em desate não necessitava de produção de prova pericial, já que 

comportava julgamento antecipado da lide, já que a demanda versa sobre matéria relativa à aplicação correta das 

cláusulas contratuais e legislação do Sistema Financeiro da Habitação, no tocante ao reajuste das prestações segundo os 

mesmos valores e épocas de revisão salarial do mutuário. Tece, ainda, suspeitas sobre a lisura do FCVS. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

DA PROVA PERICIAL NOS CONTRATOS REGIDOS PELO PES 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação do contrato com o mero pagamento do número de 

prestações avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção 
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monetária com índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá 

haver saldo devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

Como o autor optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

Assim, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende o apelante. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 

considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680, Processo: 200061000129538 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello Data da decisão: 01/04/2008 

Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

No presente caso, a r. sentença merece sr mantida, considerando que prova pericial pertinente foi produzida, concluindo 

pela observância da equivalência salarial. 
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Contudo, a realização da prova em questão se deu com base exclusivamente fornecida pelo credor, sendo que o 

mutuário se manteve inerte, já que nem  formulou quesitos, o que evidencia que não conseguiu provar o alegado. 

Neste sentido, prevalece o entendimento sedimentado no seguinte julgado: 

PROCESSO   CIVIL   E  CONTRATOS  -  SFH  -  PES  -  LEGITIMIDADE  - PRELIMINARES   -    PROVA   

PERICIAL   -   NECESSIDADE   -  ÔNUS  - ADIANTAMENTO - LEI N. 9.289/96 - SALDO DEVEDOR. 

1.  Não  se  conhece  de  agravo  retido  cuja   apreciação não foi requerida nas razões ou contra-razões recursais. 

2.  Legitimidade passiva da UNIÃO FEDERAL, representando o BNH, nos feitos  ajuizados após o Decreto-lei n. 

2.291/86, em litisconsórcio com o agente financeiro. 

3. Preliminares de cerceamento de defesa, decisão contrária à prova dos autos e a dispositivos legais que se rejeita. 

4.  Se  o  agente  financeiro  não  resistiu  à  tese  do PES, como pretenderam os autores, há de examinar o magistrado 

sentenciante as argumentações, após a realização de prova pericial. 

5.  Impossibilidade  de  reconhecer  do  direito  da parte autora à aplicação  do  PES  se  estão  não  conseguiu  provar  

que o agente financeiro estava agindo em desacordo com o contrato. 

6. Tendo sido determinada de ofício pelo Juiz a realização da prova pericial,  cabe  à  parte  autora  adiantar os 

honorários do Perito (arts. 19, 33 e 333, I do CPC). 

7.  Não  há  violação  à Lei n. 9.289/96 o fato de ter o Magistrado fixado,  provisioriamente, o valor dos honorários 

periciais a serem adiantados. 

8.   Saldo   devedor   que   deve   ser   corrigido  pelo  IPC,  na impossibilidade   de   fazê-lo   pela   TR,   diante  da  

declarada inconstitucionalidade pelo STF - Posição revista pela Relatora. 

9.  Agravo retido não conhecido, recurso da UNIÃO e remessa oficial improvidos e provido em parte o recurso dos 

autores. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000619859, Processo: 199801000619859 

UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Desembargadora Federal Eliana Calmon, Data da decisão: 25/11/1998 

Documento: TRF100073078, DJ DATA: 26/2/1999 PAGINA: 578) 

Desta feita, a análise de outras questões fica prejudicada. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, ante a manifesta improcedência e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.039233-0        AC  990210 

ORIG.   :  9800425950  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO PIZZI DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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Despacho/decisão de fls. 522/535 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 488-501) e da CEF (fls. 473-484) em face da r. sentença (fls. 454-468) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 506-510), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 
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A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,40% ao ano, sendo 7,6562 a taxa efetiva (fl. 55 verso), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 
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improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-
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se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 
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1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.039787-0        AC  992181 

ORIG.   :  9811026459  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVANO VIGNARDI 

APDO    :  ANTONIO FREDERICO PIGATTO e outros 

ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.252/253 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: ANTONIO FREDERICO PIGATTO e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo, em síntese, o recálculo das 

prestações com reajustamento pelo PES/CP, já que a CEF não vem aplicando corretamente os índices de correção da 

dívida; a exclusão da TR ao saldo devedor. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou procedente o pedido, 

determinando a revisão contratual de acordo com a variação salarial da categoria profissional a que pertence o autor (e 

não a TR). Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

Apelante: CEF, aduzindo, preliminarmente, carência da ação diante da possibilidade da revisão contratual 

administrativamente e a legitimidade da União enquanto litisconsorte passiva necessária. 

No mérito, alega que não houve quebra contratual, em relação ao reajuste da prestação, pugnando pela aplicabilidade 

dos índices previstos contratualmente, razão pela qual não há que se falar em compensação. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput/§1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

Compulsando a cautelar apensada a estes autos, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através 

de leilão extrajudicial, em 27.11.98, tendo sido confirmado pelos apelados nas contra razões de fls. 122/125. 
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Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode 

conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, 

desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 

Ad argumentandum tantum, é incabível a análise quanto à legalidade do leilão, posto que não foi objeto da lide. 

Em decorrência da reforma da r. sentença, o ônus da sucumbência deve ser invertido, para condenar a parte autora nos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, e no pagamento das custas 

processuais, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos 

termos do art. 267, inciso VI, c.c. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as alegações 

levantadas pela Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.039788-1        AC  992182 

ORIG.   :  9811056897  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVANO VIGNARDI 

APDO    :  ANTONIO FREDERICO PIGATTO e outros 

ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.129/130 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em sede de medida cautelar ajuizada visando 

a sustação do leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo para aquisição de bem 

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000855-0     REOMS  269296 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

PARTE A :  AILTON SALVIANO TENORIO DA ROCHA 

ADV     :  NEUSA SIENA BALARDI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.163/165 

Vistos, etc. 
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Sentença: trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos de mandado de segurança impetrado por 

AILTON SALVIANO TENORIO DA ROCHA, médico, servidor público federal, ex-celetista, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social, impugnando o ato de indeferimento do pedido administrativo de reconhecimento de tempo 

de serviço em atividade insalubre, como tempo especial, com a expedição da competente certidão, por ausência de 

legislação sobre o tema, nos termos do art. 40, § 1º, da Constituição Federal. 

A segurança foi concedida, reconhecendo que a legislação vigente à época da prestação do serviço pelo impetrante, nos 

períodos compreendidos entre 05/05/1980 e 11/12/1990, presumida a atividade profissional de médico, assim como 

outras funções similares, como atividade a ensejar tempo especial, não sendo sequer necessária a perícia para 

comprovação da atividade especial, determinando. Assim, a conversão do tempo de serviço relativo ao período em 

referência, considerando o tempo especial, para os fins de averbação e expedição da respectiva certidão. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A análise do reexame necessário comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, com esteio na jurisprudência sedimentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

A questão inicialmente colocada em debate, diz respeito à possibilidade de reconhecimento de tempo de serviço em 

atividade insalubre, como tempo especial do servidor público ex-celetista que prestava serviço no regime anterior, com 

condições insalubres e cuja condição foi comprovada de plano pelo impetrante. 

A bem lançada sentença consignou em sua fundamentação que no período compreendido entre 05/05/1980 a 

11/12/1990 o impetrante laborou sob condições especiais, na qualidade de médico perito do INSS, sob o regime da 

CLT, passando posteriormente, com o advento da Lei 8.112/90 ao Regime Jurídico Único. 

Assim, como o tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado e se, à época em que foi 

prestado o serviço, havia o direito ao adicional de insalubridade que foi incorporado ao seu patrimônio, como evidente 

direito adquirido. Portanto, as regras do Regime Jurídico Único só se aplicam ao tempo de serviço prestado na sua 

vigência. 

Com efeito, a matéria já foi amplamente debatida e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se lê dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL EX-CELETISTA. 

CONTAGEM TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. 

I - Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito. 

II - O servidor público ex-celetista tem direito a que seja averbado em sua ficha funcional o tempo de serviço que 

prestara no regime anterior, em condições nocivas à saúde, com o acréscimo legal decorrente da insalubridade. 

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 811015 Processo: 

200601921530 UF: DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relator Ministro FELIX FISCHER Data da decisão: 

22/05/2007 Documento: STJ000760949, DJ DATA:06/08/2007 PÁGINA:649) 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO SOB CONDIÇÕES INSALUBRES. DIREITO ADQUIRIDO ENQUANTO CELETISTA. 

INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 
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O aresto combatido está em conformidade com o posicionamento desta Corte. O servidor celetista, quando da 

implantação do Regime Jurídico Único, tem direito adquirido à averbação do tempo de serviço prestado em condições 

de insalubridade na forma da legislação anterior. 

O recurso interposto pela Universidade não preenche os requisitos necessários para sua admissão. 

Os recursos não merecem conhecimento. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 307270 Processo: 200100243703 UF: PB Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA, relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Data da decisão: 06/08/2002 Documento: STJ000448092, 

DJ DATA:02/09/2002 PÁGINA:223) 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, com esteio na jurisprudência do STJ. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.004524-8        AC 1167646 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  JOAQUIM ARAUJO NETO 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.88/91 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida em sede de ação de restituição de contribuição previdenciária incidente sobre o 13º salário ajuizada 

por JOAQUIM ARAUJO NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, buscando a restituição 

dos valores recolhidos indevidamente desde novembro de 1994, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Por fim, deixou de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios tendo em vista ser beneficiário da justiça gratuita. 

Apelante: JOAQUIM ARAUJO NETO pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que a referida 

exação afronta o princípio da legalidade e da hierarquia das espécies normativas, haja vista que o art. 28, §7º, da Lei nº 

8.212/91 dispõe que o décimo-terceiro salário integra o salário de contribuição, sendo que tais decretos determinaram 

que as quantias correspondentes seriam consideradas como parcelas destacadas do salário recebido no mês de dezembro 

de cada ano, passando a constituir base de cálculo autônoma em cada competência, o que fez elevar de forma indevida o 

quantum efetivamente recolhido naquele mês. 

Sustenta, também, quanto à prescrição que a jurisprudência do STJ tem fixado em dez anos (cinco mais cinco) o prazo 

para pleitear a restituição de tributos sujeitos a homologação, razão pela qual merece reforma a r. sentença também 

nesse ponto. 

Por derradeiro, requer que sejam concedidas as benesses da justiça gratuita, a teor da Lei 1.060/50. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007. 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

Deixo de conhecer do pedido relativo à concessão dos benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que já deferidos 

pelo MM Juiz "a quo", conforme se verifica do despacho de fls. 30. 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária incidente, em 

separado, sobre a gratificação natalina. 

A r. sentença merece alterações. 

Primeiramente, há que se consignar que os valores objeto do pedido de repetição não foram alcançados pela prescrição, 

haja vista que, por se tratar de tributo sujeito à homologação, aplica-se o prazo decenal, ou seja, cinco anos contados da 

ocorrência do fato gerador, quando se dá a homologação tácita e o crédito é constituído definitivamente, sendo que, a 

partir deste momento, conta-se mais cinco anos, para fins de pleitear a devolução de valores, eventualmente, recolhidos 

indevidamente. 

Com efeito, a norma de regência, qual seja o art. 28, §7º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei 8.870/94, 

assim dispõe, in verbis: 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribução: 

(...). 

§7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

Por sua vez, o art. 37, §§6º e 7º, do Decreto nº 612/92 determinava o seguinte, in verbis: 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6° A gratificação natalina - décimo-terceiro salário integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho. 

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos 

pagos, mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo 

INSS." 

No mesmo sentido, o art. 37, §§6º e 7º, do Decreto nº 2.173/97 previa, in verbis: 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

 § 6º A gratificação natalina - 13º salário - integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo do salário-de-

benefício, sendo devida a contribuição quando do pagamento ou crédito da última parcela ou na rescisão do contrato de 

trabalho. 

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos 

pagos, mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS." 

O apelante aduz que o cálculo da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina separadamente dos valores 

recebidos a título de salário no mês de dezembro do mesmo ano, importa em majoração de tributo. 

A propósito, o único período em que a incidência, em separado, da contribuição sobre gratificação natalina era legítima, 

deu-se na vigência da Lei 8.620/93, alterar a redação do art. 7º, §2º, da Lei 8.212/91, in verbis: 
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"Art. 7º O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de 

dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário 

(...) 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, 

em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." 

No presente caso, o pedido de repetição de indébito diz respeito às competências de novembro de 1994 a 2001, período 

em que a Lei 8.870/94 já era vigente, determinando que a base de cálculo para incidência da contribuição 

previdenciária, em relação ao mês de dezembro, deve ser o salário-de-contribuição mais a gratificação natalina, 

vedando, assim, o cálculo em separado, com a aplicação de alíquotas sobre o teto salarial. 

Neste sentido é a orientação da 1ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM 

SEPARADO. 

1. Relativamente ao período de vigência da Lei 8.212/91, a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina não 

podia ser calculada em separado do salário do mês de dezembro, a teor do que dispõe o seu art. 28, 7º. O Decreto n. 

612/92 alterou a forma de incidência do tributo, dispondo, em seu art. 37, § 7º, que, em relação ao mês de dezembro, a 

referida contribuição deveria ser calculada considerando a remuneração recebida no mês em separado dos valores 

percebidos a título de 13º salário, aplicando-se as alíquotas previstas na tabela inserta em seu art. 22. Extrapolou, com 

isso, os limites do poder regulamentar conferido pelo art. 84, IV, da CF/88. 

2. Com a edição da Lei n.º 8.620/93, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter determinação legal 

expressa. 

3. Sobreveio, porém, nova alteração legislativa, introduzida pela Lei 8.870, de 15.04,1994, já aplicável para o 

recolhimento da gratificação natalina no exercício de 1994, que revigorou a sistemática de arrecadação prevista na 

redação original do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91, sem mencionar a aplicação da tabela em separado. Daí resulta que o 

valor do 13º salário deve ser adicionado à remuneração normal devida no mês de dezembro, para então incidir sobre o 

resultado obtido o percentual a título de contribuição previdenciária, exceto para o exercício de 1993, cujo cálculo em 

separado foi expressamente autorizado pela Lei 8.620/93. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - REsp 757843/SC, 1ª Turma, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 21/03/2006, DJU 03.04.2006 p. 263) 

Assim, os valores a serem repetidos deverão ser corrigidos monetariamente, desde o efetivo pagamento, com aplicação 

da UFIR até dezembro de 1995, sendo que, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de janeiro de 1996, os juros serão 

calculados pela taxa SELIC, e não mais 1% como preceitua o art. 161, § 1º, do CTN. 

Por derradeiro, em razão da reforma da r. sentença, o ônus da sucumbência deve ser invertido, cabendo ao INSS arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios fixados moderadamente em R$ 1.000,00, nos termos das alíneas do 

§ 3º e do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.002688-3        AC 1307439 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANDRA DIAS DE MOURA 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 308/317 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SANDRA DIAS DE MOURA ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ação cautelar 

inominada que foi convertida em ação ordinária pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 42), objetivando a revisão das cláusulas 

contratuais e das prestações de contrato firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, mediante a 

aplicação do Plano de Equivalência Salarial; com alteração da forma de amortização do saldo devedor; exclusão da TR; 

aplicação de juros no limite legal; aplicação do Código de Defesa do Consumidor; abstenção de inscrição do nome da 

mutuária nos cadastros de inadimplentes e declaração de nulidade da execução extrajudicial. 

No curso do processo foi deferida a denunciação da lide do agente financeiro APEMAT - Crédito Imobiliário S/A. 

Sentença: o MM. Juízo "a quo" extinguiu o feito sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil no tocante a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A, em razão de sua ilegitimidade passiva e 

julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não existe qualquer ilegalidade nas cláusulas contratuais e na 

forma de reajuste das prestações e do saldo devedor aplicada pela instituição financeira. 

Por fim, foi revogada a tutela antecipada concedida às fls. 41/42 e 100/101 e a autora foi condenada ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 

Processo Civil, ficando suspensa sua execução nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que a 

autora é beneficiária dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Apelante: SANDRA DIAS DE MOURA pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que houve 

cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada a produção de prova pericial, sendo que, no mérito, reitera todos 

os pedidos formulados na inicial. Insurge-se, ainda, contra a condenação em honorários advocatícios, alegando que é 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Apelada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SACRE de 

reajuste das prestações. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 6,00% e efetiva de 6,1677%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido." 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

INAPLICABILIDADE DO CDC 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

INSCRIÇÃO NOS CADASTRO DE INADIMPLENTES 

No que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), 

tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados pelo MM. Juízo "a quo", que já determinou que sua 

execução ficaria suspensa, nos termos do artigo 11 e 12 da Lei 1.060/50, uma vez que a mutuária é benefíciária da 

Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se.Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003116-7        AC 1134836 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MARIA AMELIA CANATO 
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ADV     :  RITA DA CONCEICAO FERREIRA F DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 138/139 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por MARIA AMELIA 

CANATO, em face da decisão que deu provimento à apelação da CEF, em sede de ação que condenou a ré a corrigir os 

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.     

O prazo para interposição do agravo é de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

A decisão objeto do presente recurso foi publicada em 09/04/2008 (quarta-feira), conforme certidão de fl. 107, de sorte 

que o prazo recursal iniciou em 10/04/2008 e exauriu em 14/04/2008 (segunda-feira).  

Sendo assim, o agravo foi interposto intempestivamente em 23/04/2008 (fl. 128), impossibilitando o seu conhecimento.  

Indefiro o pedido de devolução do prazo recursal, porquanto o fato de o filho da advogada estar acometido de AIDS não 

configura, por si só, justa causa que a impedisse de interpor o recurso no prazo legal, na forma estatuída pelo artigo 183 

do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, não se trata de evento imprevisto, uma vez que o filho da patrona da autora está doente desde 2005 (fl. 

111). Por sua vez, verifica-se pelos documentos de fls. 111/120 que não houve, durante o prazo recursal, exame, 

internação ou outro fato capaz de impossibilitar a advogada de exercer suas atividades profissionais.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo legal. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005998-0        AC 1257448 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVANILCE QUIRINO GUIMARAES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 231/240 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 205-221) em face da r. sentença (fls. 187-197) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 
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a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na 

lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 931/3520 

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 
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3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 
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770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006487-2        AC 1173725 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO ALMIRANTE 

ADV     :  RENATO FRANCO DO AMARAL TORMIN 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 143 

Fls. 141. 

Manifeste-se a CEF. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.008924-8        AC 1299238 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ILDA ESTEVES DOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 98/102 

A sentença de fls. 79/83 julgou procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar em conta 

vinculada a diferença de correção monetária referente ao IPC do mês de abril/90 (44,80%), acrescidas de correção 

monetária, desde o mês de competência, mais juros legais a partir da citação; honorários advocatícios no percentual  de 

10% sobre o valor da condenação devidamente atualizado em favor do autor, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 do 

CPC; custas na forma da lei. 

Em suas razões de recurso (fls. 88/94) a CEF aduz preliminarmente: 

a) falta de interesse de agir em razão do termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 934/3520 

b) ausência de causa de pedir, tendo em vista que os índices pleiteados foram pagos administrativamente;  

c) os juros progressivos são indevidos em relação ao autor que optou ao regime do FGTS após a entrada em vigor da 

Lei 5705/71; 

d) prescrição do direito ao recebimento dos juros progressivos no que respeita as opções anteriores a 21.09.71; 

d) multa de 40% sobre os depósitos nas contas vinculadas;  

e) multa de 10% prevista no Decreto nº 99684/90; 

No mérito encontra razões a ensejar a reforma do decisum: 

a) ausência de direito adquirido aos índices pleiteados; 

b) não há comprovação de prejuízo a ser sanado por via de ação judicial em relação aos juros progressivos; 

c)exclusão do pagamento de juros de mora e honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe afastar as preliminares levantadas. 

Não há que se falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que 

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Descabida, também, a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega 

ter pago administrativamente não foram objeto da condenação. 

Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao 

Consumidor). 

Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

sendo relator o Ministro Moreira Alves e assim ementado: 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO 

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS 

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE 

MAIO DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 
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- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." 

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de correção 

monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o 

entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime jurídico que o 

discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada segundo o caso. 

De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis em tais meses, 

motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 

265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais 

meses reclamados, conforme espelhado na ementa que se transcreve para melhor clareza: 

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, IN, DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - PRETENDIDA 

OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA 

A MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) - LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA 

NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO 

FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO 

AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, 

INCISO III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. O pedido de assistência simples, formulado pela União, não obsta o regular andamento do processo.  A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS, a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: ´Plano 

Bresser´ (junho/87 - LBC - 18,02%), ´Plano Collor 1´ (maio/90 - BTN - 5,38%) e ´Plano Collor II´  (fevereiro/91 - TR - 

7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao ´Plano Verão´ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. ´Plano Collor I´ (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde.  Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia de estabilidade no emprego.  Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal.  A lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra.  

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5.  Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 
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6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios.  Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos ´Bresser´, ´Collor I´ e `Collor II´. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." (1ª Seção, publicado no DJ de 18 de dezembro de 

2000). 

No mesmo sentido, em reforço, a Súmula nº 252 do C. STJ: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

É bem verdade que as decisões dos Tribunais Superiores não têm, ao menos até a presente data, caráter vinculante, mas 

é verdadeiro, por outro lado, que o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e pela Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos 

vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar 

naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o 

quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. 

Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, situação 

a ser apurada em execução.  

É nesse sentido, o Julgado que transcrevo a seguir: 

"Os juros moratórios somente são cabíveis se a parte comprovar o levantamento do depósito em prejuízo, isto porque, 

não sendo de livre disposição, não haverá mora indenizável se o cálculo de remuneração não se fez de acordo com a lei. 

Não constando tal prova, não os entendo devidos." 

(REsp nº 176.480-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 14.06.99) 

Anote-se que, se devidos, devem ser fixados a partir da citação. 

No que tange ao pedido de isenção de verba honorária, com razão a apelante. Com efeito, o art. 29-C da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01, excluiu a CEF em honorários advocatícios.  

Deixo de apreciar as demais questões, visto que não foram objeto da condenação. 

Posto isto, dou provimento parcial ao recurso da CEF para fixar os juros de mora nos termos acima explicitados. 

Exclua-se da condenação a incidência de honorários advocatícios. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.010620-9        AC 1306619 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 937/3520 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PATRICIA CRISTINA FARIA 

ADV     :  JOSE NORBERTO SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 223/237 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls.191-203) em face da r. sentença (fls. 180-184) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 214-221), os autos subiram a esta Corte. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 
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V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011756-6        AC 1234506 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NIVALDO RIBEIRO DA CUNHA 

ADV     :  ANA MARIA AMARAL PEIXOTO DA PORCIUNCULA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 310/318 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 280-307) em face da r. sentença (fls. 247-262) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 
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DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015134-3        AC 1264202 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO COELHO DE ANDRADE 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 401/402 
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Vistos. 

Trata-se de apelações dos autores (fls.363/384) em face da r. sentença (fls 335/349) que julgou improcedente o pedido 

de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH  

Distribuídos nesta Corte, veio aos autos petição de renuncia do patrono constituído pelo autore com a devida 

comprovação de notificação do mandatário nos termos do artigo 45, do CPC (fls.384/392). 

Determinada a intimação pessoal do autor, para constituição de novo patrono, o Senhor Oficial de Justiça certificou a 

impossibilidade de cumprir o mandado tendo em vista estarem os intimandos em lugar incerto, não obstante constar do 

mandado o endereço do imóvel financiado e indicado na qualificação dos autores (fls. 396). 

A desídia do autor conduz a extinção do processo sem julgamento do mérito, em face da ausência de pressuposto 

processual, condição necessária para a constituição e regular desenvolvimento do processo, viabilizando a relação 

processual.  

PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA. 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO INCISO VI DO ART.267 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

- Renúncia ao mandato dos patronos da impetrante em grau recursal. Comprovada a notificação aos outorgantes, e 

intimada pessoalmente, para que constituísse novo advogado, não houve manifestação da impetrante. 

- A descura tem por conseqüência impedir o desenvolvimento válido e regular do processo, pois não é possível 

prosseguir com o julgamento do recurso, sem que haja um procurador habilitado nos autos, ex vi do artigo 36 do CPC. 

Nesse sentido, precedentes desta Corte 

Remessa oficial e apelação não providas. 

(TRF 3ª Região, AMS nº 2002.61.00.027004-9, Desembargador Federal André Nabarrete, DJU de 20.06.2007) 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 13, I c/co 267, IV do 

Código de Processo Civil, condenando o autor no pagamento das custa processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00, sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50 

Após as formalidades legais baixem, os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.023681-6        AC 1263232 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERONILDO BELO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 233/242 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 221-227) em face da r. sentença (fls. 211-218) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 
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Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 

a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na 

lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 
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A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 
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2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024011-0        AC 1258491 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MORGANA SIQUEIRA 

ADV     :  FABIO MARTINS DI JORGE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 211/219 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 179-201) em face da r. sentença (fls. 160-168) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 205-207), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.027650-4        AC 1199702 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS HENRIQUE ALBERTINI e outro 

ADV     :  CRISTIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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Despacho/decisão de fls. 264/265 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por CARLOS HENRIQUE ALBERTINI e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando à suspensão do da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi 

de improcedência do pedido, nos mesmos termos da ação principal. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.028253-0       AMS  279606 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  G E SUPLLY DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CARMINE LOURENCO DEL GAISO GIANFRANCESCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 394/397 
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Vistos etc 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo contribuinte em face de sentença que, nos autos de mandado de 

segurança em que se questiona a constitucionalidade da contribuição prevista no artigo 22, inciso VI, da Lei nº 8.212/91 

(com a redação dada pela Lei nº 9.876/99), julgou improcedente o pedido. (fls. 262/270)  

Em suas razões, a apelante sustenta, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da contribuição ora combatida. (fls. 

309/323)  

Contra-razões às fls. 352/376.  

   

A Procuradoria Regional da República opinou pelo prosseguimento do feito. (fls. 380/382)   

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante esta Corte Regional Federal.  

A exação prevista no inc. IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99, não afronta, sob 

qualquer aspecto, a Constituição Federal. 

Por primeiro, anote-se a existência de plena autorização constitucional à incidência de contribuição previdenciária, a 

cargo da empresa, sobre valores pagos pelos serviços tomados de cooperados, através de cooperativas de trabalho, 

considerada a nova redação dada ao art. 195, I, da Constituição Federal, através da Emenda Constitucional nº 20/98, 

passando-se a contemplar a possibilidade de incidência sobre "...rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.". 

Inafastável que o serviço prestado através de cooperativa de trabalho é desempenhado por pessoa física associada a esta, 

a qual não guarda qualquer vínculo empregatício com a empresa tomadora, a tornar possível ao legislador a instituição 

da exigência em tela. 

As cooperativas de trabalho prestam serviços aos seus associados e têm como escopo básico de existência, grosso 

modo, propiciar aos cooperados facilidades na captação de serviços, centralizando os recebimentos para posterior 

distribuição a estes, sem qualquer finalidade lucrativa, o que afasta a idéia de que constituiriam tomadoras de trabalho, 

tornando certa a obrigatoriedade de ser a contrapartida patronal do custeio da seguridade suportada pela empresa 

recebedora dos serviços.  

A incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a cooperados não é nova, sendo, antes, veiculada pelo 

art. 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96, o qual atribuía à própria cooperativa a sujeição passiva, carreando-lhe o ônus 

de recolher aos cofres previdenciários o mesmo valor equivalente a 15% (quinze por cento) "... do total das 

importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços 

que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas.". 

Note-se que, na oportunidade, elegeu-se a própria cooperativa como sujeito passivo, bem como utilizou-se lei 

complementar na veiculação, nos moldes do §4º do art. 195 da Magna Carta, tendo em vista firme Jurisprudência no 

sentido de que, adotada a redação originária do aludido artigo da Lei Maior, não haveria possibilidade de uso de lei 

ordinária para criação de contribuição previdenciária patronal sobre valores pagos a pessoas que não fossem 

empregadas, segundo o significado dado ao termo pela legislação trabalhista.  

Entretanto, a partir do permissivo instituído pela Emenda Constitucional nº 20/98, nada mais impediria a cobrança da 

exação da empresa tomadora, visto que, por critério de justiça, é esta quem se utiliza dos serviços prestados pelos 

cooperados, motivo pelo qual esse ônus contributivo foi repassado às pessoas jurídicas tomadoras dos serviços 

prestados por intermédio de cooperativas de trabalho, através da Lei nº 9.876/99, que fez incluir o inc. IV do art. 22 da 

Lei nº 8.212/91. 

Pode-se afirmar que a exigência estabelecida no mencionado inc. IV do art. 22 do Plano de Custeio da Seguridade 

Social institui contribuição nova do ponto de vista do contribuinte, vez que resulta alterada a sujeição passiva, carreando 

às empresas ônus contributivo antes inexistente. Remanesce, entretanto, a mesma fonte de custeio à Seguridade, a qual 
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receberá o mesmo valor que antes lhe era repassado pela cooperativa, e não mais o será, ante a revogação da LC nº 

84/96.   

Forçoso concluir pela total validade da novel contribuição, por respeitado o prazo nonagesimal determinado pelo art. 

195, §6º, da CR/88, haurindo, por outro lado, autorização constitucional diretamente da alínea "a" do inc. I do mesmo 

artigo, não havendo falar-se em instituição de nova fonte de custeio à Seguridade Social. 

Tal argumento serve, também, a espancar a tese de que a Lei nº 9.876/99, por ser ordinária, não poderia revogar a Lei 

Complementar nº 84/96, de teórica hierarquia superior. Nesse ponto, a alteração do art. 195 da Constituição Federal, por 

força da EC nº 20/98, findou por recepcionar a matéria veiculada por aludida lei complementar como lei ordinária, 

tornando válida a revogação operada.  

Tenho, por conseguinte, que a contribuição debatida não exigiria lei complementar para sua instituição, podendo o 

legislador, validamente, fazê-lo como fez. 

Descabe acolher eventuais argumentos de que os valores pagos pela empresa tomadora dos serviços também abarcariam 

valores outros que não aqueles destinados a remunerar o trabalho do cooperado, vistos os termos do art. 22, IV, da Lei 

nº 8.212/91, que é claro ao determinar a incidência da exação sobre o valor dos serviços que lhe são prestados por 

cooperados.  Assim, caso outros valores sejam devidos pela empresa tomadora à cooperativa, basta a separação de tais 

valores daqueles relativos à remuneração dos cooperados, mediante nota fiscal ou fatura de prestação de serviços 

distinta, conforme, aliás, explicitado pelo art. 201, III, do Decreto nº 3.048/99. 

Nem haveria falar-se em afronta à regra protetiva do art. 174, §2º, da Constituição Federal, vez que programática, a ser 

exercida nos moldes da lei, sequer existente.  De qualquer modo, ainda que se venha a legislar sobre o apoio e estímulo 

ao cooperativismo, certamente tal não afastaria a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social.   

Esclareça-se, na mesma linha, que a regra de "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 

sociedades cooperativas.", tratada na alínea "c" do inc. III do art. 146 da Magna Carta, não pode ser interpretada como 

obrigatoriedade de, sempre e sempre, qualquer dispositivo legal que trate de tributação envolvendo cooperativas deva 

ser veiculado por lei complementar. O dispositivo volta-se à exigência de quorum qualificado quando da votação de 

espécie normativa que, de qualquer maneira, decida pela atribuição de benefícios tributários às sociedades cooperativas, 

funcionando, em verdade, como freio a essa iniciativa, a exigir maior fiscalização do Legislativo, no entender do 

Constituinte.  

Anoto, enfim, que a 1ª Seção desta Corte Regional Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da 

contribuição social ora tratada, conforme se verifica do seguinte precedente: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESAS TOMADORAS DE SERVIÇOS 

PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS. LEI N. 8.212/91. ART. 22, IV, COM A REDAÇÃO DA 

LEI N. 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Lei nº 9.876/99, ao incluir o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, instituiu a contribuição social de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados por cooperados por 

intermédio de cooperativas de trabalho. 

2. A exação tem fundamento de validade no art. 195, I, a, da Constituição da República, com a redação da Emenda 

Constitucional n. 20/98, pois se trata de exação incidente sobre a remuneração paga ou creditada em virtude de serviços 

prestados por pessoa física, prescindindo-se de vínculo empregatício. 

3. Ainda que os serviços sejam contratados por intermédio da cooperativa, intervém na qualidade de entidade 

associativa predestinada a prestar serviços aos cooperados (Lei n. 5.764/71, art. 4º), de modo que os serviços prestados 

à tomadora são realizados pelos segurados da Previdência Social. 

4. A circunstância de a cooperativa ser equiparada a empresa para os efeitos tributários (Lei n. 8.212/91, art. 15), 

significa apenas que ela se qualifica como sujeito passivo das obrigações tributárias devidas pela empresa, sem que daí 

se possa inferir que seja ela a real prestadora dos serviços sobre os quais incide a contribuição social de que trata o art. 

22, IV, da Lei n. 8.212/91. 

5. A incidência da contribuição sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados por 

cooperado por intermédio de cooperativa de trabalho não ofende a isonomia tributária (CR, art. 150, II), pois o gravame 
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econômico da exação recai sobre a remuneração devida em virtude da prestação de serviços, nos termos do art. 195, I, a, 

da Constituição da República, seja por intermédio da cooperativa ou não. 

6. Dado que a lei estabelece a incidência da contribuição "relativamente a serviços" (Lei n. 8.212/91, art. 22, IV), as 

normas regulamentares que disciplinam o método da respectiva quantificação, facultando ao tomador dos serviços 

discriminar os valores pagos a outro título (Decreto n. 3.048/99, art. 201, c.c. o art. 219, §7º), resolvem-se em normas 

para correta aplicação da lei: não se trata de alterar a base de cálculo legal, mas sim de identificar o valor a ela 

correspondente. 

7. A existência de fundamento constitucional para o exercício do poder de tributar mediante lei ordinária (CR, art. 195, 

I, a) implica, de um lado, a desnecessidade de prévia edição de lei complementar (CR, art. 195, §4º, c. c. o art. 154, I), e, 

de outro, que o efetivo exercício desse poder, mediante a instituição de contribuição social (Lei n. 9.876/99, art. 1º, que 

acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91) autoriza, simultaneamente, a revogação da norma pela qual havia 

sido veiculado o poder de tributar, em que pese formalmente lei complementar (LC n. 84/96) 

8. Embargos infringentes providos. (TRF 3ª Região, Pimeira Seção, AC nº 948.259, Registro nº 2003.61.02.003004-8, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 28.04.2008, p. 236, unânime) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.028929-8        AC 1224187 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILSON GERALDO CORREIA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.219/222 

Vistos, etc. 

Descrição fática: WILSON GERALDO CORREIA e OUTRO ajuizaram contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

ação revisional de prestações e do saldo devedor, objetivando que a amortização do financiamento seja feita antes da 

correção do saldo devedor; a devolução em dobro dos valores pagos indevidamente; o reconhecimento da ocorrência de 

anatocismo; a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Pleitearam a antecipação da tutela para que a CEF se 

abstivesse de promover a execução extrajudicial ou a inclusão de seus nomes nos cadastros de inadimplentes. 

Sentença: o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não existe qualquer ilegalidade na 

correção do saldo devedor anteriormente à amortização da parcela paga pelo mutuário, sendo incabível a devolução em 

dobro dos valores que os autores entendem pagos a maior e que não restaram demonstrados nos autos. Por fim, 

condenou os autores em honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua 

execução, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, uma vez que são beneficiários da Justiça Gratuita. 

Apelante: WILSON GERALDO CORREIA e OUTRO pretende a reforma da r. sentença, requerendo a amortização do 

financiamento antes da correção do saldo devedor, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e o reconhecimento 

da ilegalidade da execução extrajudicial. 

Apelado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

INAPLICABILIDADE DO CDC 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 
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(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados pelo MM. Juízo "a quo" que já determinou que sua 

execução ficaria suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, uma vez que os mutuários são beneficiários 

da Justiça Gratuita. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.032162-5        AC 1199703 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS HENRIQUE ALBERTINI e outro 

ADV     :  LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 149/151 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLOS HENRIQUE ALBERTINI e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

ordinária, versando sobre contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando a 

revisão do contrato, assim como que a ré se abstivesse de realizar leilão extrajudicial. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou improcedente a demanda, rechaçando as 

alegações de irregularidade na promoção do leilão extrajudicial, assim como em relação aos argumentos expendidos 

com a finalidade de rever o contrato. 

Apelante: autores alegam que a r. sentença merece ser reformada, pois o contrato merece ser revisto, considerando que 

o autor continua desempregado, motivo pelo qual não puderam purgar a mora e obstar o leilão. No mais, pugnam pela 

ilegalidade da taxa nominal e efetiva de juros, assim como da TR, requerendo, ainda, a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente inadmissível. 

O recurso de apelação não merece ser conhecido. 

O art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil, determina o seguinte, in verbis: 
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"art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito." 

No presente caso, as razões recursais tecem impugnações genéricas, sem combater a fundamentação da r. sentença. 

Cumpre anotar que o apelante, além de fazer alusões imprecisas quanto ao desacerto da decisão monocrática 

terminativa, não logrou comprovar seu direito, deixando de impugnar adequadamente as irregularidades no 

procedimento extrajudicial realizado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, limitando-se em afirmar que 

estava desempregado e não podia purgar a mora. 

Em sentido análogo, a corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

PRECLUSÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DE FATO  E DE DIREITO ADOTADOS PELA 

SENTENÇA. 

1- Tendo sido o indeferimento da prova pericial efetuado antes da sentença, por decisão interlocutória, o recurso cabível 

era o de agravo de instrumento que, não interposto, tornou preclusa a matéria, que não pode agora ser rediscutida na 

apelação, a pretexto de cerceamento de defesa. 

2. O recurso que, ademais, não enfrenta os fundamentos específicos, adotados pela sentença, para indeferir a prova 

pericial, baseando-se apenas em razões genéricas, justificadamente afastadas na instância a quo frente aos contornos do 

caso concreto, não preenche o requisito de admissibilidade do inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil. 

3. Apelação de que não se conhece. 

(TRF - 3ª Região, AC 199903991089916, 3ª Turma, relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 

DATA:07/03/2001 PÁGINA: 569Data da decisão: 14/02/2001 Documento: TRF300054029) 

No mais, não aponta o equívocos na fundamentação da r. sentença quanto a aplicação da TR e dos juros incidentes no 

contrato, apenas, reiterando os fundamentos expostos na inicial. 

Dadas as impugnações genéricas e imprecisas à fundamentação exarada na r. sentença, ausente o requisito de 

admissibilidade do recurso de apelação, presente no supra citado dispositivo processual civil. 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.033007-9        AC 1240710 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO ELISIO DE ALMEIDA 

ADV     :  BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 304 
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Homologo o acordo celebrado entre as partes (fl. 301) e extingo o processo com fundamento nos artigos 269, III e V do 

CPC. 

Despesas processuais e honorários advocatícios são devidos pelos autores e serão pagos na forma estipulada no referido 

termo. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.000438-5        AC 1245005 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DENISE TEIXEIRA BARBOZA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA RITA BACCI FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 259/269 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 242-249) em face da r. sentença (fls. 233-239) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Agravo retido da CEF (fls. 177-195). 

Primeiramente, nego seguimento ao agravo retido nos autos da CEF por esta não ter pedido seu processamento em sede 

recursal. Não há sequer contra-razões da apelada. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como litisconsorte 

passivo necessário. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição de parte, 

ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora 

figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 
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consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.05.005574-0        AC 1286791 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  DEUSDETE LOPES DE MACENA e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 266/268 

Vistos, etc. 

Descrição fática: DEUSDETE LOPES DE MACENA e outro ajuizaram ação ordinária, em face da Caixa Econômica 

Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cláusula SACRE, impugnando a atualização das prestações e do saldo devedor, assim como juros e 

demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extintas a demanda principal e a cautelar em apenso, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, por perda de objeto, ao fundamento de que, realizado o leilão extrajudicial na forma 

do Decreto-lei nº 70/66, tendo sido registrada a respectiva carta de adjudicação, é incabível a discussão acerca das 

cláusulas do contrato já rescindido. Deixou de condenar os autores no pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios, tendo em vista serem beneficiários da justiça gratuita (fls. 176/180). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, ser devida a revisão contratual. 

Requerem a limitação dos juros em 10% ao ano; que a taxa de seguro seja reajustada pelos mesmos índices aplicados às 

prestações e calculados com base na circular da SUSEP 111/99; a devolução, em dobro, dos valores pagos 

indevidamente e a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor. Alegam, por fim, a inconstitucionalidade do 

Decreto-lei n º70/66 (fls. 189/210). 

Com contra-razões (fls. 217/222). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

A r. sentença não merece reparos. 

Verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através de leilão extrajudicial, tendo sido a respectiva 

carta registrada no cartório de registro de imóveis competente em 18 de agosto de 2004 (fls. 254/256). 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 972/3520 

II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 

Ad argumentandum tantum, no que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já 

foi pacificada no âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do 

julgamento, pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que 

assentou o entendimento de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, 

devendo o mutuário, para tanto, valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a 

inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461000032974, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07/11/2006, DJU 24/11/2006, 

p. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.041850-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 10/10/2006, DJU 02/02/2007) 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.016224-5       AMS  293342 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 252/259 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 194/196) proferida em mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de cancelar o aviso de cobrança relativo à NFLD que menciona na inicial, bem como do crédito lá consignado, 

ao argumento de que esta foi lavrada em decorrência da ausência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, 

com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98  em relação às notas fiscais emitidas pelos serviços prestados a cargo das 

empresas Poli Filho Comércio de Serviços Ltda e Workcell Assessoria de Recursos Humanos Ltda. 

A r. sentença concedeu a segurança , considerando a opção pelo sistema tributário simples e  afastou a incidência da 

retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98, para assegurar ao 

impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida 

pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 

9.711/98, no que diz respeito à parte do crédito oriundo da não retenção das contribuições referentes à empresa Poli 

Filho Comércio de Serviços Ltda, ao argumento de que a sua exclusão do Simples não poderia ser realizada pelo INSS e 

sem um procedimento administrativo. A r. decisão de primeiro grau denegou a segurança no que pertine à Workcell 

Assessoria de Recursos Humanos Ltda, sob a fundamentação de que, ante a diversidade de versões trazidas a juízo, 

seria necessária a dilação probatória, incabível no mandado de segurança. 

A União Federal apelou, sustentando que o faturamento da referida empresa foi superior a duas vezes o limite permitido 

pelo SIMPLES e que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição incidente 

sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas de 

substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público opinou pelo não provimento da apelação. 

No que toca à denegação da segurança quanto ao valor não retido em relação à Workcell Assessoria de Recursos 

Humanos Ltda, sob a fundamentação de que, ante a diversidade de versões trazidas a juízo, seria necessária a dilação 

probatória, incabível no mandado de segurança, correta a decisão. 

Nesse sentido: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA.  

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo.  

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 

ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado.  

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 

inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos.  

IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas.  

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

Os fatos objeto deste mandamus ocorreram antes da edição da Lei Complementar n° 123/2006 e da Lei n° 11.457/2007 

e sob a ótica das normas então vigentes devem ser analisados. 

Em relação às alegações da União, nos termos da Lei n° 9.317/96, o INSS não podia excluir a empresa do sistema 

Simples. Ao verificar a irregularidade, deveria comunicar à Secretaria da Receita Federal e esta, ao instaurar 

procedimento administrativo, no qual seriam garantidos o contraditório e a ampla defesa, poderia fazê-lo. 

Trago à colação o artigo 15, da Lei 9.317/96: 

Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito: 

(...) 

 § 3o A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que 

jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo 

tributário administrativo.  

 § 4o Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer entidade conveniente deverão 

representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, constatarem hipótese de 

exclusão obrigatória do SIMPLES, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 13. (grifei) 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO SIMPLES. LEI 9.317/96. 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA. AUSÊNCIA 

DE DEFESA PRÉVIA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. LEI 9.784/99. 

1. Tutela antecipada concedida à empresa contribuinte que, em sede de ação declaratória, suscitou a nulidade de ato 

administrativo que, fundado na existência de débitos tributários inscritos na Dívida Ativa, excluíra-a do Regime Fiscal 

do SIMPLES, sem, contudo, disponibilizar-lhe prazo para oferecimento de defesa prévia, o que teria implicado em 

inobservância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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2. A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (revogada, a partir de 1º de julho de 2007, pela Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006), dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte e instituiu 

o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

3. Em seu artigo 9º, o aludido diploma legal elenca "a existência de débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa" (inciso XV), como uma das hipóteses de vedação à opção pelo SIMPLES. 

4. O § 3º, do artigo 15, constante do capítulo atinente à exclusão do SIMPLES, prescreve que a exclusão de ofício dar-

se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo.  

5. Consoante o Decreto 70.235/72, que regula o processo administrativo tributário federal, a impugnação da exigência 

do crédito tributário instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal (artigo 14), devendo ser apresentada ao órgão 

preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência (artigo 15, caput). 

6. Deveras, a Lei 9.784/99, de aplicação subsidiária aos processos administrativos específicos, previu normas básicas 

sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção 

dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

7. O artigo 2º, da referida lei, prescreve que "a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, interesse público e eficiência". 

8. Destarte, a notificação da empresa acerca da existência de fato conducente à sua exclusão do SIMPLES para 

oferecimento de defesa prévia constitui medida que se coaduna com os princípios da ampla defesa e do contraditório, 

norteadores da conduta administrativa fiscal, consoante se depreende da legislação confrontada, inexistindo qualquer 

comando legal específico que, de forma indubitável, importe em raciocínio diverso a obstaculizar o convencimento 

acerca da verossimilhança das alegações do contribuinte, ensejadora da concessão da tutela antecipada, desde que 

atendidos os demais requisitos previstos no artigo 273, do CPC. 

9. Conseqüentemente, expedir ato declaratório de exclusão e, neste, garantir defesa, é o mesmo que consubstanciá-la 

ineficiente para os fins legais,  afrontando o § 3º, do artigo 15, da Lei 9.317/96 c/c o Decreto 70.235/72 e a Lei 

9.784/99. 

10. Recurso especial provido para que seja restabelecida a decisão interlocutória concessiva da antecipação da tutela 

jurisdicional. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 764111/RS, Processo: 200501091363, DJ DATA:12/11/2007 PÁGINA:160, Relator Min. LUIZ 

FUX)  

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  
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2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas.  

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 
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da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial para confirmar a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.001225-0        AC 1247152 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE CLEBIS TOMAZI 
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ADV     :  VIRGILIO FELIPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 265/274 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 251-261) em face da r. sentença (fls. 235-245) que julgou improcedentes os 

pedidos de revisão da relação contratual e anulação de execução extrajudicial decorrente de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 
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anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

                        2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - 

LEILÃO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. 

1. É tranqüilo a entendimento desta Corte no sentido de que sejam esgotadas todas as possibilidade para que se proceda 

, de forma eficaz, à intimação pessoal do devedor, nos termos do Decreto-lei 70/66. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido. REsp 661500 / RN - Ministra ELIANA CALMON (1114)  - T2 - SEGUNDA TURMA  

- DJ 10.05.2006 p. 174 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte 

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou 

demonstrado nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 maio de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 983/3520 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.001252-3        AC 1259975 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LEA PEDROZA DA SILVA PINHEIRO 

ADV     :  DANIELA DE MORAES BARBOSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 435 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos de esclarecimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 432, manifeste-se a 

apelante LEA PEDROZA DA SILVA PINHEIRO, acerca do noticiado na referida petição, informando, se há interesse 

ou não no prosseguimento do presente feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.005508-0        AC 1175452 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

APDO    :  ALEXANDRE PARDINI NETTO 

ADV     :  IVAN PAROLIN FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 150/152 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, em face da decisão que deu parcial provimento à apelação, mantendo a parte da sentença que reconheceu a 

incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Aduz a CEF carência de ação por falta de interesse de agir, razão pela qual requer a retratação da decisão das fls. 

133/137 ou, caso o relator não acolha os fundamentos expostos, seja o recurso submetido a julgamento pela Turma 

Julgadora. 

Razão assiste à empresa pública. 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 
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A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/04/1960 a 16/07/1973 (fl. 16). 

Entretanto, verifica-se pelo documento da fl. 16 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos  quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos  sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394).  

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 
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3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. 

Com tais considerações, RECONSIDERO a decisão de fls. 133/137 e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da CEF para extinguir o feito sem julgamento de mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.005509-1        AC 1228117 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    :  ELISIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  IVAN PAROLIN FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 202/206 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, em face da decisão que negou seguimento à apelação e ao recurso adesivo, mantendo a sentença que reconheceu a 

incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Aduz a CEF carência de ação por falta de interesse de agir, razão pela qual requer a retratação da decisão das fls. 

185/189 ou, caso o relator não acolha os fundamentos expostos, seja o recurso submetido a julgamento pela Turma 

Julgadora. 

Razão assiste à empresa pública. 

Preliminarmente, não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata 

de violação que se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  
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III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, verifico que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 02/05/1962 a 18/11/1983 (fl. 16). 

Entretanto, verifica-se pelo documento da fl. 16 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE  DE AGIR. 
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I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos  quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394).  

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob 

pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 
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2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

Com tais considerações, RECONSIDERO a decisão de fls. 185/189 e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para extinguir o feito sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex, e julgo prejudicado o recurso adesivo. Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.005545-5        AC 1243120 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  MANOEL PERES 

ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 162/164 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MANOEL PERES, em face de sentença que julgou improcedente (art. 269, I, do 

CPC) o pedido de incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  
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IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288) 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 02/10/1967 a 03/02/1986 (fl. 15). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl. 16 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos  quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394).  

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS  em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS  entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.17.002476-9        AC 1104425 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  PEDRO FARIA FILHO 

ADV     :  ROSAN JESIEL COIMBRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME LOPES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.176/177 

Vistos, etc. 

Descrição fática: PEDRO FARIA FILHO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de ordinária requerendo a 

declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito. Sem 

condenação em honorários advocatícios. 

Apelante: PEDRO FARIA FILHO pretende a reforma da r. sentença, alegando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 

nº 70/66. Deixou a matéria prequestionada.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.001196-3        AC 1303808 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APDO    :  PAULO PEREIRA CARDOSO espolio e outro 

REPTE   :  VILMA RAMOS CARDOSO 

ADV     :  CLAUDIR CALIPO 

PARTE R :  DOMINGOS APOLINARIO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 152/155 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito à 

diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do índice de 42,72%, relativo ao IPC do mês de janeiro de 

1989, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço do espólio de Paulo Pereira Cardoso, 

representado por Vilma Ramos Cardoso.  

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

O artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que o termo de adesão, firmado com a Caixa 

Econômica Federal, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do 

índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), deverá conter declaração do titular da 

conta do FGTS de que não está, nem ingressará, em juízo para discutir a incidência dos referidos índices do IPC. 

No caso dos autos, o autor firmou o termo de adesão em 27.02.2003 (fl. 139), ajuizando a ação de conhecimento em 

24.03.2004 (fl. 02), portanto após ter renunciado, expressamente e sob as penas da lei, ao direito de discutir em juízo os 

reajustes de sua conta de FGTS.  
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Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio autor, e ninguém mais: foi dele a iniciativa de firmar 

o termo de acordo e, depois de pouco mais de 01 (um) ano, ingressar em juízo para discutir o que já havia postulado 

administrativamente, o que evidencia, inclusive, a sua má-fé.   

De toda sorte, nem mesmo após o ajuizamento a presença dos advogados das partes seria requisito formal de validade 

do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423) 

Não há, nos autos, qualquer razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, 

aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, 

e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Não há qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, a desconsideração da 

transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Tratando-se de transação celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado improcedente em 

obediência ao ato jurídico perfeito, extinguindo-se o processo com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

PROGRESSIVOS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. NEGÓCIO 

JURÍDICO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. AUSÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA. PEDIDOS 

IMPROCEDENTES. 
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1. Se, antes do ajuizamento da demanda condenatória, o trabalhador firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF o 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, não é caso de extinguir-se o processo com fundamento no inciso III 

do art. 269 do Código de Processo Civil, mas de julgar-se improcedente o pedido inicial, nos termos do inciso I do 

mesmo artigo de lei. 

2. Se o contrato de trabalho é posterior à entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71, não há falar em juros progressivos sobre 

os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, benefício reservado para aqueles que optaram 

pelo sistema na vigência da Lei n.º 5.107/66 ou que, não o tendo feito no momento próprio, o fizeram em caráter 

retroativo, na conformidade da Lei n.º 5.958/73." 

(AC 2003.61.00.019024-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007, p. 428). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para julgar improcedente o pedido em relação ao espólio de Paulo Pereira Cardoso. Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.81.006976-9       RSE    4974 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  FELIX BERNHARD HACKER 

ADV     :  MARCELO MONZANI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  566 

D E S P A C H O 

Fls.546/564: exaurida a atividade jurisdicional com o julgamento do recurso, a análise do pleito de extinção da 

punibilidade compete ao Juízo de 1º grau, mormente diante do sobrestamento da ação penal. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.001042-5        AC 1243081 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  GRAMP LINE COML/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADV     :  ANEZINDO MANOEL DO PRADO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 113/115 
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Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença de fls. 103/105, em que a Juíza 

Federal da 2.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise 

do mérito, com base no inciso VI, do artigo 267, e inciso III, do artigo 295, ambos do CPC, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

Aduz a recorrente, em suas razões, que é devida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em caso de 

opção pelo REFIS, nos termos do artigo 26 do CPC e a§ 3.º, do artigo 13, da Lei n.º 9.964/00. 

A adesão ao parcelamento do REFIS, de que trata a Lei n.º 9.964/00, em seu § 6.º, do artigo 2.º, condiciona à 

desistência expressa e irrevogável de impugnação, recurso ou ação judicial proposta, bem como a renúncia a quaisquer 

direitos, sobre os débitos, aos quais se funda a ação. 

Em decorrência da extinção do processo pela inclusão dos débitos no parcelamento e do ajuizamento de ação judicial 

pela pessoa jurídica é devida a verba de sucumbência, nos termos do § 3.º, do artigo 13, devendo ser fixada no 

percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, conforme dispõe o § 3.º, do artigo 5.º da Lei n.º 

10.189/01. 

"TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

1. A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no Programa de Recuperação 

Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento dos honorários advocatícios. 

2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são devidos honorários advocatícios no 

percentual de 1% sobre o débito consolidado. 

Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, 1.ª Seção, julg. 23.08.2006, DJ 11.09.2006, pág. 221) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS APÓS SENTENÇA DE 

MÉRITO - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO   - VERBA HONORÁRIA. 

1. A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção 

confessou  a dívida para fins de inclusão no REFIS, renunciando ao direito sobre que se funda a ação de embargos. 

2. A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 

5º, § 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a remansosa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

3. Processo extinto com julgamento do mérito (art. 269, V, CPC). Apelação prejudicada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691721/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª TURMA, julg. 30.10.2007, DJU 06.12.2007, pág. 

399) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Para aderir ao REFIS, a empresa se submete às condições previstas no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 9.964/00, entre as 

quais estabelece que deverá desistir expressamente e de forma irrevogável da ação judicial proposta e renunciar a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam as referidas ações judiciais. 

2. O artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/01 prevê que o valor da verba de sucumbência será de até 1% (um por cento) do 

valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação judicial. 

3. Extinção do processo com julgamento de mérito (artigo 269, inciso V, do CPC).  Aplicação do artigo 462 do CPC. 

Apelação prejudicada." 
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(TRF 3.ª Reg, AC 458504/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1.ª TURMA, julg. 08.05.2007, DJU 14.06.2007, pág. 383) 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO AO EXTINTO I.A.A. - REFIS - 

ADESÃO NO CURSO DO PROCESSO, APÓS SENTENÇA - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA 

A AÇÃO - EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 269, INCISO V, DO CPC - ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - PROCESSO EXTINTO E APELAÇÃO DA EMBARGADA E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

I - A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS implica, de forma irrefutável, na renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, porquanto confessada voluntariamente, ainda que em nível administrativo, a real e 

incontestável existência do crédito tributário excutido, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.964/2000, ensejando a 

extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. Ainda que seja ato 

extraprocessual, a adesão ao REFIS consiste em manifestação de vontade expressa pela confissão da dívida, ato 

incompatível com a subsistência da ação de embargos ou do recurso interposto pela parte embargante. Precedentes desta 

Corte Regional e da 2ª Turma do Eg. STJ. 

II - Noticiado nos autos que a executada/embargante aderiu ao programa REFIS, a manifestação da embargante, mesmo 

que pretenda apenas a suspensão do processo ou a desistência da ação, deve ser considerada como renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, pois esta é condição da sua inclusão no REFIS já manifestada administrativamente. 

III - Cabível a condenação da embargante em honorários advocatícios, em face da extinção dos embargos à execução 

fiscal pela adesão ao REFIS, considerando que a execução promovida pelo extinto I.A.A. não incluiu o encargo previsto 

no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, devendo ser fixados no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do 

débito consolidado (artigo 26 do Código de Processo Civil; artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001). 

IV - Ocorrendo a adesão ao REFIS na fase recursal dos embargos, extingue-se o processo com exame de mérito e 

condenação em verba de sucumbência, prejudicada a apelação interposta pela embargada e a remessa oficial." 

(TRF 3.ª Reg, AC 21836/SP, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Turma Suplementar da Segunda Seção, julg. 26.04.2007, DJU 

04.05.2007, pág. 1352) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação, para fixar os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.006528-3        AC 1148582 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

APDO    :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADELAIDE BENITES FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.60/62 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos do pedido de alvará judicial para levantamento de valores relativos ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, julgou procedente o pedido, ao fundamento de que o autor faz jus ao saque da quantia indicada, 

em razão de seu estado de saúde, tendo em vista que o requerente necessita de tratamentos e está impossibilitado de 

trabalhar em razão de seu estado clínico e consequentemente sem renda para arcar com tais despesas. Por fim, deixou de 

fixar a verba honorária. 
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Apelante: Caixa Econômica Federal, incorformada com a r. sentença, apelou requerendo a improcedência da ação, 

tendo em vista que o saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço somente é permitido para tratamento de 

neoplasia maligna e AIDS, conforme estabelece o art. 20 da Lei 8063/90. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no "caput" do art. 557, do Código de Processo Civil, 

uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte, quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

Inicialmente, cumpre ressaltar as condições de saúde do autor, conforme atestado médico acostado aos autos às fls. 23: 

O autor encontra-se em tratamento de patologia depressiva de intensidade grave e evolução crônica o que o torna 

incapacitado para o trabalho, piorado pela lesão ortopédica. 

Dessa forma, considerando o seu estado de saúde, entendo que o pedido de levantamento deve ser deferido, tendo em 

vista que o direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal, como se verifica do disposto em seu art. 6º, transcrito 

a seguir: 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"FGTS - LEVANTAMENTO - TRATAMENTO DE SAÚDE - POSSIBILIDADE. 

A Constituição Federal assegura o direito à saúde, preceito este de observância imperativa. O saque do FGTS, em caso 

de necessidade familiar grave e premente, não pode ser suprimido por norma inferior, por contrariar a própria finalidade 

do fundo, que é proporcional à melhoria das condições sociais do trabalhador. 

Recurso improvido." 

(RESP nº 129746, Processo: 199700295044/CE, 1ª TURMA, Data da decisão: 07/11/1997, DJ:15/12/1997, pág:66250, 

RLTR vol.:00009 setembro/1998, página:1211, Relator(a)  GARCIA VIEIRA)  

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é possível o deferimento do pedido de 

levantamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço no caso de tratamento de moléstia 

grave, mesmo quando se tratar de hipótese não elencada no art. 20, da Lei 8.036/90. 

Nesse sentido: 

"FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO 

ELENCADA NO ART. 20, XI, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 

1. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da 

liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. 

Precedentes. 

2. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que regem 

o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 

3. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o direito à 

vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantia fundamental assegurada constitucionalmente. 
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4. In casu, o recorrido ajuizou ação ordinária com pedido de tutela antecipada, objetivando o levantamento do seu saldo 

da conta vinculada ao FGTS, para atender à necessidade grave de sua mãe, portadora de Hiperinsuflação Pulmonar, 

Artéria Aorta Alongada e Depressão Profunda, necessitando dos respectivos valores para tratamento, tendo em vista o 

alto custo dos medicamentos necessários, e o fato de o autor estar desempregado. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 644.557/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 1º.8.2005, grifou-se) 

 No mesmo sentido são os seguintes precedentes: REsp 240.920/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 

27.3.2000; REsp 249.026/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 26.6.2000; REsp 671.795/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ de 21.3.2005; AgRg no Ag 522.604/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, 14.3.2005; REsp 

691.715/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23.5.2005; REsp 634.871/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 6.12.2004; REsp 692.434/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02.5.2005. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em 

confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.003648-0        AC 1258523 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BARBARA CANDIDO VIEIRA e outros 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.241/250 

Vistos, etc. 

Descrição fática: BARBARA CANDIDO VIEIRA e outros ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido de 

antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo, em síntese, o recálculo das prestações, desde a 

primeira e do saldo devedor, de modo que seja amortizada a dívida antes da correção monetária e a limitação anual da 

taxa de juros em 10%, além da incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor e a devolução, em dobro, dos 

valores cobrados a maior. Por fim, pleiteiam a decretação da nulidade da cláusula permissiva da execução extrajudicial, 

regulada pelo Decreto-lei nº 70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, ficando suspensos nos termos do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50, em razão de ter sido concedido o benefício da justiça gratuita (fls. 193/208). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que a amortização da dívida deve preceder à sua 

atualização, além disso, a taxa de seguro deve ser reajustada em conformidade com o índice utilizado para a correção da 

prestação. Aduzem a onerosidade excessiva do contrato, sendo que o contrato entabulado entre as partes pode ser 

revisto, pois firmado sob a égide do Código de Defesa do Consumidor. Pugnam pela utilização da teoria da imprevisão 

no caso em apreço, pelo afastamento da aplicação da Tabela Price e pela limitação da taxa anual de juros em 10% (dez 

por cento). Pleiteiam, ainda, a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, assim como a restituição dos 

valores pagos a maior. Por fim, alegam a inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 

218/235). 
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Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DA NÃO UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE 

Quanto ao pedido de afastamento da aplicação da Tabela Price, inexiste interesse de agir dos apelantes, vez que não há 

previsão contratual, porquanto o sistema de amortização da dívida pactuado foi o SACRE.  

SACRE 
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O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 
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CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 12% e efetiva de 12,68%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, - 4ª Turma, AC nº 1998.71.00.025824-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 16/05/07,  v.u., 

DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2004.61.00.002796-6/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 02/10/2007, 

DJU19/10/2007, p. 540) 
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Finalmente, diante da improcedência do pedido, resta prejudicada a análise acerca dos pedidos de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor e da restituição dos valores pagos a maior. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.009169-7       AMS  280593 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COOPERSAM COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS   ADMINISTRAT E DE APOIO TECN NA AREA DA 

SAUDE 

ADV     :  RICARDO ANTONIO BOCARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 229/232 

Vistos etc 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União Federal em face de sentença que, nos autos 

de mandado de segurança em que se questiona a constitucionalidade da contribuição prevista no artigo 22, inciso VI, da 

Lei nº 8.212/91 (com a redação dada pela Lei nº 9.876/99), julgou procedente o pedido para suspender a sua 

exigibilidade. (fls. 161/167)  

Em suas razões, a apelante sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da contribuição ora combatida. (fls. 

180/206)  

Contra-razões às fls. 210/215.  

   

A Procuradoria Regional da República opinou pelo prosseguimento do feito. (fls. 218/220)   

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante esta Corte Regional Federal.  

A exação prevista no inc. IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99, não afronta, sob 

qualquer aspecto, a Constituição Federal. 

Por primeiro, anote-se a existência de plena autorização constitucional à incidência de contribuição previdenciária, a 

cargo da empresa, sobre valores pagos pelos serviços tomados de cooperados, através de cooperativas de trabalho, 

considerada a nova redação dada ao art. 195, I, da Constituição Federal, através da Emenda Constitucional nº 20/98, 

passando-se a contemplar a possibilidade de incidência sobre "...rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.". 
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Inafastável que o serviço prestado através de cooperativa de trabalho é desempenhado por pessoa física associada a esta, 

a qual não guarda qualquer vínculo empregatício com a empresa tomadora, a tornar possível ao legislador a instituição 

da exigência em tela. 

As cooperativas de trabalho prestam serviços aos seus associados e têm como escopo básico de existência, grosso 

modo, propiciar aos cooperados facilidades na captação de serviços, centralizando os recebimentos para posterior 

distribuição a estes, sem qualquer finalidade lucrativa, o que afasta a idéia de que constituiriam tomadoras de trabalho, 

tornando certa a obrigatoriedade de ser a contrapartida patronal do custeio da seguridade suportada pela empresa 

recebedora dos serviços.  

A incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a cooperados não é nova, sendo, antes, veiculada pelo 

art. 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96, o qual atribuía à própria cooperativa a sujeição passiva, carreando-lhe o ônus 

de recolher aos cofres previdenciários o mesmo valor equivalente a 15% (quinze por cento) "... do total das 

importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços 

que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas.". 

Note-se que, na oportunidade, elegeu-se a própria cooperativa como sujeito passivo, bem como utilizou-se lei 

complementar na veiculação, nos moldes do §4º do art. 195 da Magna Carta, tendo em vista firme Jurisprudência no 

sentido de que, adotada a redação originária do aludido artigo da Lei Maior, não haveria possibilidade de uso de lei 

ordinária para criação de contribuição previdenciária patronal sobre valores pagos a pessoas que não fossem 

empregadas, segundo o significado dado ao termo pela legislação trabalhista.  

Entretanto, a partir do permissivo instituído pela Emenda Constitucional nº 20/98, nada mais impediria a cobrança da 

exação da empresa tomadora, visto que, por critério de justiça, é esta quem se utiliza dos serviços prestados pelos 

cooperados, motivo pelo qual esse ônus contributivo foi repassado às pessoas jurídicas tomadoras dos serviços 

prestados por intermédio de cooperativas de trabalho, através da Lei nº 9.876/99, que fez incluir o inc. IV do art. 22 da 

Lei nº 8.212/91. 

Pode-se afirmar que a exigência estabelecida no mencionado inc. IV do art. 22 do Plano de Custeio da Seguridade 

Social institui contribuição nova do ponto de vista do contribuinte, vez que resulta alterada a sujeição passiva, carreando 

às empresas ônus contributivo antes inexistente. Remanesce, entretanto, a mesma fonte de custeio à Seguridade, a qual 

receberá o mesmo valor que antes lhe era repassado pela cooperativa, e não mais o será, ante a revogação da LC nº 

84/96.   

Forçoso concluir pela total validade da novel contribuição, por respeitado o prazo nonagesimal determinado pelo art. 

195, §6º, da CR/88, haurindo, por outro lado, autorização constitucional diretamente da alínea "a" do inc. I do mesmo 

artigo, não havendo falar-se em instituição de nova fonte de custeio à Seguridade Social. 

Tal argumento serve, também, a espancar a tese de que a Lei nº 9.876/99, por ser ordinária, não poderia revogar a Lei 

Complementar nº 84/96, de teórica hierarquia superior. Nesse ponto, a alteração do art. 195 da Constituição Federal, por 

força da EC nº 20/98, findou por recepcionar a matéria veiculada por aludida lei complementar como lei ordinária, 

tornando válida a revogação operada.  

Tenho, por conseguinte, que a contribuição debatida não exigiria lei complementar para sua instituição, podendo o 

legislador, validamente, fazê-lo como fez. 

Descabe acolher eventuais argumentos de que os valores pagos pela empresa tomadora dos serviços também abarcariam 

valores outros que não aqueles destinados a remunerar o trabalho do cooperado, vistos os termos do art. 22, IV, da Lei 

nº 8.212/91, que é claro ao determinar a incidência da exação sobre o valor dos serviços que lhe são prestados por 

cooperados.  Assim, caso outros valores sejam devidos pela empresa tomadora à cooperativa, basta a separação de tais 

valores daqueles relativos à remuneração dos cooperados, mediante nota fiscal ou fatura de prestação de serviços 

distinta, conforme, aliás, explicitado pelo art. 201, III, do Decreto nº 3.048/99. 

Nem haveria falar-se em afronta à regra protetiva do art. 174, §2º, da Constituição Federal, vez que programática, a ser 

exercida nos moldes da lei, sequer existente.  De qualquer modo, ainda que se venha a legislar sobre o apoio e estímulo 

ao cooperativismo, certamente tal não afastaria a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social.   

Esclareça-se, na mesma linha, que a regra de "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 

sociedades cooperativas.", tratada na alínea "c" do inc. III do art. 146 da Magna Carta, não pode ser interpretada como 

obrigatoriedade de, sempre e sempre, qualquer dispositivo legal que trate de tributação envolvendo cooperativas deva 
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ser veiculado por lei complementar. O dispositivo volta-se à exigência de quorum qualificado quando da votação de 

espécie normativa que, de qualquer maneira, decida pela atribuição de benefícios tributários às sociedades cooperativas, 

funcionando, em verdade, como freio a essa iniciativa, a exigir maior fiscalização do Legislativo, no entender do 

Constituinte.  

Anoto, enfim, que a 1ª Seção desta Corte Regional Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da 

contribuição social ora tratada, conforme se verifica do seguinte precedente: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESAS TOMADORAS DE SERVIÇOS 

PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS. LEI N. 8.212/91. ART. 22, IV, COM A REDAÇÃO DA 

LEI N. 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Lei nº 9.876/99, ao incluir o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, instituiu a contribuição social de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados por cooperados por 

intermédio de cooperativas de trabalho. 

2. A exação tem fundamento de validade no art. 195, I, a, da Constituição da República, com a redação da Emenda 

Constitucional n. 20/98, pois se trata de exação incidente sobre a remuneração paga ou creditada em virtude de serviços 

prestados por pessoa física, prescindindo-se de vínculo empregatício. 

3. Ainda que os serviços sejam contratados por intermédio da cooperativa, intervém na qualidade de entidade 

associativa predestinada a prestar serviços aos cooperados (Lei n. 5.764/71, art. 4º), de modo que os serviços prestados 

à tomadora são realizados pelos segurados da Previdência Social. 

4. A circunstância de a cooperativa ser equiparada a empresa para os efeitos tributários (Lei n. 8.212/91, art. 15), 

significa apenas que ela se qualifica como sujeito passivo das obrigações tributárias devidas pela empresa, sem que daí 

se possa inferir que seja ela a real prestadora dos serviços sobre os quais incide a contribuição social de que trata o art. 

22, IV, da Lei n. 8.212/91. 

5. A incidência da contribuição sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados por 

cooperado por intermédio de cooperativa de trabalho não ofende a isonomia tributária (CR, art. 150, II), pois o gravame 

econômico da exação recai sobre a remuneração devida em virtude da prestação de serviços, nos termos do art. 195, I, a, 

da Constituição da República, seja por intermédio da cooperativa ou não. 

6. Dado que a lei estabelece a incidência da contribuição "relativamente a serviços" (Lei n. 8.212/91, art. 22, IV), as 

normas regulamentares que disciplinam o método da respectiva quantificação, facultando ao tomador dos serviços 

discriminar os valores pagos a outro título (Decreto n. 3.048/99, art. 201, c.c. o art. 219, §7º), resolvem-se em normas 

para correta aplicação da lei: não se trata de alterar a base de cálculo legal, mas sim de identificar o valor a ela 

correspondente. 

7. A existência de fundamento constitucional para o exercício do poder de tributar mediante lei ordinária (CR, art. 195, 

I, a) implica, de um lado, a desnecessidade de prévia edição de lei complementar (CR, art. 195, §4º, c. c. o art. 154, I), e, 

de outro, que o efetivo exercício desse poder, mediante a instituição de contribuição social (Lei n. 9.876/99, art. 1º, que 

acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91) autoriza, simultaneamente, a revogação da norma pela qual havia 

sido veiculado o poder de tributar, em que pese formalmente lei complementar (LC n. 84/96) 

8. Embargos infringentes providos. (TRF 3ª Região, Pimeira Seção, AC nº 948.259, Registro nº 2003.61.02.003004-8, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 28.04.2008, p. 236, unânime) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da União Federal e ao reexame necessário e julgo improcedente o pedido 

formulado pela impetrante.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.012888-0        AC 1306830 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOLANGE TROMNIN DE CARVALHO 

ADV     :  PAULO ANTONIO PAPINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 

PARTE R :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 357/363 

Vistos 

Trata-se de apelações da parte autora (fls.329/343) em face da r. sentença (fls 319/325) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 351/355), os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente, afasto a alegação de litispendência, considerando que para a ocorrência do instituto faz-se necessário, 

identidade de partes, pedido e causa de pedir, não se configurando a identidade de pedidos nas ações de revisão de 

cláusulas contratuais e anulatória do procedimento de execução extrajudicial. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei    nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

A alegada falta de notificação descabe em face dos documentos acostados aos autos (fls 284/290). 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 
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a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 
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4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

Por fim, cabe consignar, que a hipótese de necessidade de publicação editalícia em jornais de grande circulação ocorre 

quando o mutuário encontra-se em lugar incerto e não sabido, situação que não se configura nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 251/262 

Vistos. 

Trata-se de apelações da parte autora (fls. 162/211) em face da r. sentença (fls 195/156) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial. Todavia, na espécie a discussão quanto a legalidade de 

utilização de índices é meramente jurídica, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos 

índices da categoria profissional do mutuário mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do 

contrato. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Conforme pactuado em contato ficou estabelecido no parágrafo quarto da cláusula 12ª que o recálculo dos encargos 

mensais não estão vinculados ao salário ou vencimento da categoria profissional dos devedores, tão pouco a Planos de 

Equivalência Salarial e sim com base no saldo devedor atualizado pelo coeficiente de atualização aplicável às contas 

vinculadas do FGTS.  

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1013/3520 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,1600% ao ano, sendo 8,4722% a taxa efetiva (fl. 44), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 
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consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.015724-6        AC 1290526 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
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ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 307/321 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOÃO BATISTA DA SILVA ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo por 

objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à CEF a revisão do valor das 

prestações do contrato, desde a primeira, delas excluindo os valores relativos às Taxas de Administração e Risco, além 

da obrigação de fazer, consistente em ressarcir, "mediante a redução nas prestações vincendas imediatamente 

subseqüentes", as importâncias indevidamente pagas pela parte autora, corrigidas monetariamente pelos índices de 

atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e juros de mora de 6% ao ano, contados a partir 

da citação. Determinou ainda à ré a exclusão de eventual inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito 

enquanto tramitar em juízo a presente demanda. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Apelantes: A CEF apela, aduzindo, em preliminar, a falta de interesse de agir em relação a taxa de risco de crédito; no 

mérito, a taxa de administração e de risco de crédito, da destinação da taxa de risco de risco de crédito, da destinação e 

aspectos econômicos da taxa de administração, da inexistência de sucumbência recíproca. 

JOÃO BATISTA DA SILVA também apelou, aduzindo, em síntese, do cerceamento de defesa, ante a ausência de 

prova pericial, da teoria geral dos contratos e teoria da imprevisão, do plano de equivalência salarial, da forma correta 

de amortização do saldo devedor, dos juros e da prática de anatocismo, da capitalização dos juros, da aplicabilidade do 

CDC, da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 
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O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 
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7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 
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9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE 

Quanto ao pedido de afastamento da aplicação da Tabela Price, inexiste interesse de agir dos apelantes, vez que não há 

previsão contratual, porquanto o sistema de amortização da dívida pactuado foi o SACRE.  

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 
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6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 
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COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 
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Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1026/3520 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 12% e efetiva de 12,68%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, - 4ª Turma, AC nº 1998.71.00.025824-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 16/05/07,  v.u., 

DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2004.61.00.002796-6/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 02/10/2007, 

DJU19/10/2007, p. 540) 

Finalmente, diante da improcedência do pedido, resta prejudicada a análise acerca dos pedidos de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor e da restituição dos valores pagos a maior. 

Por fim, tendo em vista a reforma da r. sentença, os honorários devem ser suportados pelo autor, que fixo em 10% sobre 

o valor da causa atualizado. 
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Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF e nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do 

art. 557, caput, c.c. o parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017162-0        AC 1298789 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDSON ALMEIDA COSTA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.210/220 

Vistos, etc. 

Descrição fática:  EDSON ALMEIDA COSTA e outro ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

prestações e saldo devedor, de contrato de instrumento particular de compra e venda e mútuo, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido da autora, ao fundamento, em síntese, de que nada há a ser 

corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi convencionado no contrato; que não 

se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela circular BACEN 

1.278/88; que os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização não 

caracterizam anatocismo vedado por lei; que não há qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros 

contratados/; que não se aplica, ao caso vertente as disposições do CDC; que não há que se falar em 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Apelante: A parte autora requer a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, há diversos vícios no contrato de mútuo 

firmado, ocasionando desequilíbrio contratual; que se o contrato de mútuo compreende devolução da coisa móvel 

fungível mais os juros contratados, não pode incidir sobre o saldo devedor qualquer forma de juros remuneratórios não 

contratados; que o art. 54 do CDC é bastante claro no sentido de que o contrato de adesão é imposto ao consumidor, 

retirando-lhe o caráter volitivo; que a correção do saldo devedor pela TR mais juros, são práticas abusivas, acarretando 

o anatocismo; que somente o plano de equivaLência salarial pode reequilibrar o contrato, nos termos da Lei do SFH. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, não havendo que se 

falar também, na ocorrência de anatocismo. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

Conforme acostado aos autos às fls. 93, em 20/12/1999 houve alteração no plano de reajuste e amortização com opção 

pelo SACRE, no contrato de mútuo firmado entre as partes. 

Assim, a pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  
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IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes.  

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 
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VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 
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II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios 

jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. 

Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal  

Diante do exposto,  nego seguimento ao apelo da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.022223-8        AC 1287701 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SILVANA ADOLFO 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 271/272 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por SILVANA ADOLFO, em sede de medida cautelar ajuizada visando à 

suspensão do da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de extinção do feito sem 

julgamento do mérito, por carência da ação, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 
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1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.025568-2        AC 1255666 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDREA CRISTINA PRUDENTE PEREIRA e outro 

ADV     :  RICARDO ARANTES MARTINS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 124/125 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em sede de medida cautelar ajuizada por ANDREA CRISTINA PRUDENTE PEREIRA e outro contra 

a Caixa Econômica Federal, visando a sustação do leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de 

contrato de mútuo para aquisição de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do 

Decreto-Lei 70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 11, §2º da 

Lei 1.060/50. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, sustentando a inconstitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei 70/66. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

NECESSIDADE DE DEPÓSITO PARA FINS DE SUSPENSÃO DO LEILÃO 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 
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que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 2004.61.00.003297-4, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Ante o exposto, nego seguimento ao seu recurso de apelação, com base no artigo 557, caput do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.025868-3        AC 1263921 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS AUGUSTO SILVEIRA DE SOUZA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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Despacho/decisão de fls. 347/356 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 295-338) em face da r. sentença (fls. 234-275) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 

a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na 

lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.900474-8        AC 1292129 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REINALDO VALDOINO DE SOUZA 

ADV     :  ROSANA HELENA MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 48/50 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por REINALDO VALDOINO DE SOUZA contra a r. sentença que, em ação 

de impugnação à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, incidente à ação ordinária de revisão de contrato de 

mútuo regido sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, julgou procedente a impugnação, ao fundamento de 

que o salário recebido pela parte autora não condiz com o benefício, não restando configurada a necessidade de sua 

concessão. (fls. 18/20). 

O autor, apela requerendo a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que a mesma milita contra a lei e a 

Jurisprudência e que a declaração, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/50 é suficiente ao deferimento do benefício, 

necessitando da prova em contrário, por parte de quem impugna para revogação deste. (fls. 28/34) 

Com contra-razões os autos subiram a este E. Tribunal. 

É o Relatório. 

DECIDO. 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante os tribunais superiores. 

A r. sentença merece ser reformada.  

Segundo o artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte requerente é 

suficiente à concessão do benefício da justiça gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário, 

feita pela parte adversária à beneficiaria. 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." - (STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora 

Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU 30/6/2003 - pág. 243).  

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE PELOS 

AUTORES. PRESUNÇÃO LEGAL. IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE INVERTE O ÔNUS DA 

PROVA, ATRIBUINDO-O AOS REQUERENTES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.  1.060/50, ART. 4º. EXEGESE. 

I - Bastante à formulação do pedido de assistência judiciária a apresentação de requerimento ao juiz da causa, sem 

necessidade de maior instrução, podendo, no entanto, vir o mesmo a ser indeferido se dos elementos já constantes do 

processo, ou trazidos pela parte adversa em impugnação, for possível concluir que a alegação de pobreza não 

corresponde à realidade. 

II - Caso em que a impugnação foi rejeitada em 1º grau e o Tribunal estadual, incorretamente, inverteu o ônus da prova, 

entendendo que os requerentes não trouxeram à colação elementos que demonstrassem o estado de necessidade para 

amparar o pedido de justiça gratuita. 

III - Recurso especial conhecido e provido, para deferir a assistência judiciária." (STJ - 4ª Turma - Resp - 654748 - 

Proc. 2004.00.857620/RS - Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, v.u. - DJU 24/04/2006 - pág. 402. 

Compulsando os autos, não verifico prova de que os autores tem condições de arcar com as custas do processo e não 

são pobres na acepção jurídica do termo.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora nos termos do art. 557, §1º-A", do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.901102-9        AC 1300046 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PATRICIA DAS GRACAS BELLINI DE QUEIROZ 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.157/160 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: PATRICIA DAS GARÇAS BELLINI DE QUEIROZ ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condenou  a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixou em  10% (dez por 

cento) do valor dado à causa. 

Apelante-Autora: pugna pela reforma do julgado, asseverando que o descumprimento do contrato se deve ao reajuste 

desproporcional das prestações. Alega, ainda, que deve ser observado as normas do Código do Consumidor, bem como 

a aplicação do INPC na correção do saldo devedor ao invés da TR. Por último, alega  genericamente acerca do Decreto-

Lei 70/66. extrajudicial. 

 É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 
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beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 
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Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Por último, verifica-se o apensamento a estes autos da ação cautelar nº 2000.61.00.048558-6, sem prolação de sentença 

pelo Juízo monocrático 

Diante do exposto, nego seguimento ao seu recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput¸ do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais , baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.004984-4        AC 1234000 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIA IZABEL PRIZON THEODORO DOS SANTOS 

ADV     :  LEONARDO BORELI PRIZON 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.136/137 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão monocrática que, nos 

autos da ação monitória ajuizada em face de ANTONIA IZABEL PRIZON THEODORO DOS SANTOS, objetivando 

o recebimento de valores referente ao saldo devedor em contrato de abertura de Crédito Direto ao Consumidor - Crédito 

Direto Caixa, acolheu os embargos de declaração, ao fundamento de que há ocorrência de contradição na decisão 

embargada, considerando que houve no recurso de apelação pedido para a exclusão da capitalização mensal de juros 

(fls. 129/130).  

A embargante, em suas razões de insurgência, alega que a r. decisão apresenta erro material no ponto em que afirma não 

haver previsão no contrato de capitalização de juros, visto que consta na cláusula décima terceira, parágrafo único, que 

"os encargos de inadimplência, inclusive juros que fazem parte da comissão de permanência, serão incluídos na 

prestação seguinte a que se refere o débito". Assim, considerando que, com a apuração mensal dos juros, haverá 

incorporação destes ao valor principal da dívida e, posteriormente, incidência de juros sobre o valor principal, 

caracterizada está a capitalização. Ante à previsão contida no contrato e ter sido este celebrado após a entrada em vigor 

da MP 1963-17/00, pleiteia o efeito modificativo do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

No caso dos autos, verifico a ocorrência de contradição, tendo em vista que há previsão da cláusula que estabelece 

capitalização mensal de juros, ao contrário do consignado na r. decisão embargada. 

Com efeito, após a MP 1.963-17 de 31/03/2000, é admissível a capitalização de juros em período inferior a um ano, 

desde que assim pactuada. Assim, no caso em tela, possível sua aplicação, visto que o contrato foi firmado 

posteriormente à sua vigência, estabelecendo cláusula de acordo com o conteúdo da referida Medida Provisória. 

A meu ver, devem prosperar estes embargos de declaração, porquanto há vício a ser sanado, sendo hipótese permissiva 

para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, denotando-se o caráter infringente 

deste recurso. 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir erro material, mantendo a incidência da 

capitalização mensal de juros. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.000065-7        AC 1234010 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 

APDO    :  ROSIGLEY NOGUEIRA DO PRADO e outro 

ADV     :  SIDNEI APARECIDO CARREIRO (Int.Pessoal) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1051/3520 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 149/160 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos monitórios e determinou a exclusão dos valores referentes à comissão de 

permanência do débito relativo ao Contrato de Financiamento Estudantil - FIES, e em razão da sucumbência recíproca, 

não houve condenação no pagamento de honorários advocatícios. 

Nas razões recursais a apelante aduz, em síntese, que a comissão de permanência é forma de remuneração do capital 

financiado pela instituição financeira e encontra previsão na Lei nº 4.595/64 e na Resolução nº 1129/86 do Banco 

Central do Brasil. 

Alega que a referida comissão não se confunde com juros de mora ou multa contratual, por se tratar de instituto de 

natureza diversa, devendo prevalecer sobre a correção monetária para atualização do débito. Acrescenta que a Súmula 

nº 294 do STJ consolidou a permissão para sua cobrança. 

Pretende a reforma da sentença também no tocante à sucumbência recíproca, insurgindo-se contra a concessão da 

assistência judiciária gratuita, sustentando ainda que a sucumbência deve alcançar a todos, inclusive os menos 

favorecidos. 

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 143/147. 

É o breve relato. Decido. 

O Juízo a quo bem destacou que a cobrança da comissão de permanência, por si só, não é ilegal, mesmo porque a 

legislação que a regulamenta foi trazida pela ora recorrente. 

Também a jurisprudência do STJ, através da Súmula nº 294, transcrita na sentença, reconheceu a sua aplicabilidade, 

calculada pela taxa média de mercado, limitada à taxa do contrato. Entretanto, essa mesma súmula exige que tal 

comissão conste de cláusula do contrato, o que não se verificou na hipótese dos autos. 

No Contrato de Abertura de Crédito Para Financiamento Estudantil - FIES juntado aos autos (fls. 11/19) não consta 

cláusula relativa à comissão de permanência, daí decorrendo a impossibilidade de sua cobrança, na medida em que o 

que rege as partes é o contrato e não as disposições legais invocadas pela apelante, que tratam do instituto em tese. 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÕES DE REVISÃO 

CONTRATUAL E DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO BANCÁRIO. CDC. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 295-

STJ. CARACTERIZAÇÃO PREJUDICADA. 

-Aplicam-se as disposições do CDC aos contratos bancários. 

-Está firmado no STJ o entendimento segundo o qual é inviável a revisão de oficío de cláusulas consideradas abusivas 

em contratos que regulem relação de consumo. Ressalva pessoal. 

-É admitida a incidência da comissão de permanência, após o vencimento do débito, desde que pactuada e não 

cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. Precedentes. 

-(...) 

Negado provimento ao agravo no recurso especial." 

(STJ, AgRg no Resp 976237/RS, Terceira Turma, , Rel. Min. Nacy Andrighi, j. 06/03/2008, DJ 17/03/2008, p.1) 

(destaquei) 
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"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. RELATIVIZAÇÃO DO 

PACTA SUNT SERVANDA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA AFASTADA. CUMULATIVIDADE. OUTROS 

ENCARGOS MORATÓRIOS. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

2. É imperioso o afastamento da comissão de permanência, porquanto cumulada com juros moratórios e multa, haja 

vista a existência de cláusulas referentes a esses encargos moratórios. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 790348/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 05/10/2006, DJ 30/10/2006, p. 

323) 

No tocante à concessão da justiça gratuita, o inconformismo não pode ser conhecido, pela incidência da preclusão. Isso 

porque, quando da impugnação aos embargos (fls. 58/65), essa questão não foi trazida ao juiz da causa. 

Com relação à verba honorária, incide, na espécie, o disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil, sendo 

irrelevante se uma das partes sucumbiu em percentual pouco maior ou menor em relação à outra. 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.001407-3        AC 1242628 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  VANESSA DENISE MONTEIRO MENESES e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.248/257 

Vistos, etc. 

Descrição fática: VANESSA DENISE MONTEIRO MENESES e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), 

com pedido de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo, em síntese, o recálculo das 

prestações e do saldo devedor, de modo que seja amortizada a dívida antes da correção monetária, a limitação anual da 

taxa de juros em 12%, além de que as taxas de administração ou de risco não ultrapassem a 2% do valor da prestação de 

amortização que corresponde à dívida. Pleiteiam, ainda, a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor e a 

devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente corrigidos de acordo com o disposto no Provimento 

nº 64/05 da CGJF da 3ª Região, cuja execução fica suspensa, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, em razão de 

ter sido concedido o benefício da justiça gratuita (fls. 194/204). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando a necessidade da produção de prova pericial, 

diante da onerosidade excessiva do contrato, sendo que o contrato entabulado entre as partes pode ser revisto, pois 

firmado sob a égide do Código de Defesa do Consumidor. Aduzem que o reajuste das prestações deve obedecer à 

variação salarial das categorias profissionais dos mutuários. Alegam a inconstitucionalidade do procedimento previsto 
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no Decreto-lei nº 70/66, a nulidade da execução extrajudicial e que a discussão do débito tem o condão de suspendê-la. 

Pleiteiam a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, a inversão da forma de amortização do saldo 

devedor e a redução das taxas administrativas e de risco para 2% sobre a prestação de amortização e a aplicação da TR 

sem juros compostos. Invocam, ainda, a utilização da teoria da imprevisão no caso em apreço (fls. 209/241). 

Com contra-razões (fls. 245/246). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

INOBSERVÂNCIA À EQUIVALÊNCIA SALARIAL E AO COMPROMETIMENTO DE RENDA 

Ressalte-se que, na hipótese de ser pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial 

dos contratantes e sua relação com o reajuste das parcelas devidas. 

Assim, tendo em vista o respeito ao princípio do pacta sunt servanda, entendo inadequada a substituição de critérios de 

reajuste pretendida pelos mutuários. 

Ademais, cumpre consignar que o critério que os mutuários pretendem ver aplicado, o Plano de Equivalência Salarial e 

o Plano de Comprometimento de Renda, são vedados pelo próprio contrato, em sua claúsula 12ª, paragrafo 4° (fls. 36). 

Dessa forma, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual 

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a 

avença. Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução 

efetiva do saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

A corroborar tal posicionamento, colaciono os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PRESTAÇÃO E SALDO DEVEDOR - SFH - 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA  - PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO 

VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO, SEGUNDO PLANILHA ACOSTADA AOS AUTOS - 

ALTERAÇÃO DO SISTEMA SACRE PARA O PES/CP - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do 

contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo ao 

mutuário - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato no que diz 

respeito aos reajustes das prestações e do saldo devedor. 

4. Não pode haver a redução do valor das prestações do contrato de mútuo com a alteração do sistema de amortização 

nele previsto, como pleiteado pelos agravantes, visto que o contrato previu a forma de reajustamento das prestações 

pelo sistema SACRE, não tendo sido pactuada a observância à equivalência salarial por categoria 

profissional. 

5.Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG nº 2004.03.00.071378-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25/04/2005, DJU 

07/06/2005, p. 391) 
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ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66, NULIDADE DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL E POSSIBILIDADE DE SUA SUSPENSÃO EM VIRTUDE DA DISCUSSÃO DO DÉBITO 

O recurso de apelação não pode ser conhecido nestes tópicos, por não terem sido levados ao conhecimento do 

magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que os apelantes estão inovando na causa de pedir, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.00.013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

"PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - 

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição 

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92, posteriormente alterado pelo 

Decreto nº 2.173/97. 

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação não conhecida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2004.61.12.007634-8, Rel. Juiza Vesna Kolmar, j. 03/07/2007, DJU 09/08/2007, p. 

457) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 
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2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 
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(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO  

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 
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"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 29/04/2008, p. 

378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 
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8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU 

07/03/2008, p. 768) 

Finalmente, diante da improcedência da ação, resta prejudicada a análise acerca do pedido de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.006816-9        AC 1234128 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  BEMEVAL MORAES PIRRO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 101/104 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, em face da decisão que deu provimento à apelação para reconhecer a incidência de juros progressivos, nos termos 

do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Aduz a CEF carência de ação por falta de interesse de agir, razão pela qual requer a retratação da decisão das fls. 85/88 

ou, caso o relator não acolha os fundamentos expostos, seja o recurso submetido a julgamento pela Turma Julgadora. 

Razão assiste à empresa pública. 

A sentença reconheceu a prescrição e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.  

Preliminarmente, não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de 

violação ao direito que se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 

210 do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  
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II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 27/01/1970 a 06/09/2001 (fl. 16). 

Entretanto, verifica-se pelo documento da fl. 17 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 
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"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos  quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos  sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394).  

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. 

Com tais considerações, RECONSIDERO a decisão de fls. 85/88 e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para extinguir o feito sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.001801-1        AC 1230179 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  VILMA MARIA DE LIMA 

APDO    :  ANTONIO DOMINGUES NETTO 

ADV     :  JOSE FIORINI 

APDO    :  LUIZ ROSA 

APDO    :  WILSON VIANI 

ADV     :  JOSE FIORINI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 128/130 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 117/119, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 113/114, que negou seguimento à apelação da CEF, sob o 

fundamento de que cabe à executada, na qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas 

em sede de execução do julgado. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função: 

 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I- Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II- Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 

o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

O Tribunal pode modificar a fundamentação da sentença e "é lícito ao acórdão examinar o pedido pelo mérito, se a 

sentença não deixou de fazê-lo, embora tenha extinto o processo sem julgamento do mérito. Inocorrência de ofensa ao 

art. 515 do Cod. de Pr. Civil" (REsp 7417/SP).  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.05.010874-7       AMS  303650 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  AUTO VIACAO INDAIA LTDA -EPP 

ADV     :  KATRUS TOBER SANTAROSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 157/161 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 109/113) que, considerando a opção pelo sistema tributário simples,  

afastou a incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98 

e  concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre 

o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de 

salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98. 

A União Federal sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas 

de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público opinou pelo não provimento da apelação. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 
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previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 
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c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial para confirmar a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.000214-5        AC 1279792 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ 

ADV     :  ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  AVANTE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 100/103 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ângela de Lima Alves Cortez em face da sentença de fls. 72/75, em que 

o Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP julgou extintos os embargos opostos, sem julgamento do mérito, por não serem 

admitidos antes de garantida a execução. 
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Aduz o apelante, em síntese, que ao oferecer bens à penhora, esclareceu serem eles os únicos disponíveis, e os valores 

eram inferiores ao valor da cobrança, e ainda que ofereceu embargos para que suspendesse o curso da execução, 

deixando para apreciar o mérito por ocasião de eventual futuro reforço da penhora, de acordo com o art. 16, § 2º da Lei 

6.830/80. 

Com contra-razões nas fls. 95/97. 

A matéria controvertida nos autos refere-se à admissibilidade dos embargos antes de garantida a execução, nos termos 

do § 1.º, do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80. 

Na execução fiscal, está pacificada a jurisprudência no sentido de que a interposição e o conhecimento dos embargos 

não dependem da garantia integral do débito, por ofender os princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, o 

reforço da penhora pode se dar no curso dos embargos. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE 

DOS EMBARGOS. 

1. A insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa ao 

princípio do contraditório." 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 625921/CE, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julg. 24.10.2006, DJ 05.12.2006, pág. 254) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO 

RECURSAL. SÚMULAS N.ºS 282, 283 E 284, DO STF . ACÓRDÃO QUE DECIDIU PELA EXISTÊNCIA DE 

PEDIDO CERTO OU DETERMINADO, AFASTANDO O EXCESSO DE FORMALISMO PROCESSUAL. 

PETIÇÃO PRECISA. POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR OS ELEMENTOS DA AÇÃO. 

... 

2. A juntada de prova da penhora não se confunde com insuficiência da penhora. 

3. Nada obstante, ainda que insuficiente, a penhora habilita a interposição de embargos. Isto porque é cediço na Corte 

que "a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa 

ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de outros bens disponíveis para a 

satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida, oportunamente, com a ampliação da 

penhora." (EDcl no AgRg no REsp 710.844/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 03.10.2005) 

... 

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e provido, para o fim de prosseguimento da Execução Fiscal." 

(STJ, REsp 706413/AL, 1.ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julg. 08.11.2005, DJ 28.11.2005, pág. 212) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE DEFESA - 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL NO EREsp 

388.000/RS. DEMORA DA CITAÇÃO. CULPA DA JUSTIÇA. MATÉRIA DE PROVA. 

É possível a interposição de embargos do devedor, ainda que insuficiente a garantia da execução fiscal. 

Para aferir a demora na citação decorrente de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, haveria que se proceder ao 

reexame de fatos e provas insertos nos autos. Incide a Súmula 07/STJ. 

Recurso conhecido mas improvido." 

(STJ, REsp 590493/RJ, 2.ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julg. 15.12.2005, DJ 06.03.2006, pág. 300) 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE PARA FINS DE RECEBIMENTO DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. 

I - Restou assentado no aresto embargado que, no julgamento dos EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min. MILTON LUIZ 

PEREIRA, DJ de 17/06/2002, a Primeira Seção desta Corte, por maioria, entendeu que a insuficiência da penhora não 

pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, 

especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de outros bens disponíveis para a satisfação integral do débito. 

Ademais, a insuficiência poderá ser suprida, oportunamente, com a ampliação da penhora. 

II - Ausência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado embargado. 

III - Embargos de Declaração rejeitados." 

(STJ, EAREsp 710844/PR, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julg. 02.08.2005, DJ 03.10.2005, pág. 142) 

"TRIBUTÁRIO - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Jurisprudência sedimentada no sentido de que a insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a 

extinção dos embargos à execução. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGREsp 820457/RJ, 2.ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julg. 09.05.2006, DJ 05.06.2006, pág. 253) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1 .º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação para reformar a decisão proferida, determinando a admissibilidade e o processamento dos embargos 

à execução opostos pela apelante. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.003427-4        AC 1279791 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIA CECILIA DELLOIAGONO 

ADV     :  JORDAO POLONI FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 127/130 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria Cecília Delloiagono em face da sentença de fls. 102/105, em que o 

Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP julgou extintos os embargos opostos, sem julgamento do mérito, por não serem 

admitidos os embargos do executado antes de garantida a execução. 

Aduz o apelante, em síntese, não ter bens suficientes para a garantia da execução, sendo necessária a aplicação do 

disposto no artigo 40 da Lei 6.830/80 para a suspensão do curso da execução até que se encontrem bens suficientes do 

devedor, e ainda que não há como condená-lo em honorários advocatícios. 

Com contra-razões nas fls. 122/124. 
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A matéria controvertida nos autos refere-se à admissibilidade dos embargos antes de garantida a execução, nos termos 

do § 1.º, do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80. 

Na execução fiscal, está pacificada a jurisprudência, no sentido de que a interposição e o conhecimento dos embargos 

não dependem da garantia integral do débito, por ofender os princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, o 

reforço da penhora pode se dar no curso dos embargos. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE 

DOS EMBARGOS. 

1. A insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa ao 

princípio do contraditório." 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 625921/CE, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julg. 24.10.2006, DJ 05.12.2006, pág. 254) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO 

RECURSAL. SÚMULAS N.ºS 282, 283 E 284, DO STF . ACÓRDÃO QUE DECIDIU PELA EXISTÊNCIA DE 

PEDIDO CERTO OU DETERMINADO, AFASTANDO O EXCESSO DE FORMALISMO PROCESSUAL. 

PETIÇÃO PRECISA. POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR OS ELEMENTOS DA AÇÃO. 

... 

2. A juntada de prova da penhora não se confunde com insuficiência da penhora. 

3. Nada obstante, ainda que insuficiente, a penhora habilita a interposição de embargos. Isto porque é cediço na Corte 

que "a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa 

ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de outros bens disponíveis para a 

satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida, oportunamente, com a ampliação da 

penhora." (EDcl no AgRg no REsp 710.844/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 03.10.2005) 

... 

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e provido, para o fim de prosseguimento da Execução Fiscal." 

(STJ, REsp 706413/AL, 1.ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julg. 08.11.2005, DJ 28.11.2005, pág. 212) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE DEFESA - 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL NO EREsp 

388.000/RS. DEMORA DA CITAÇÃO. CULPA DA JUSTIÇA. MATÉRIA DE PROVA. 

É possível a interposição de embargos do devedor, ainda que insuficiente a garantia da execução fiscal. 

Para aferir a demora na citação decorrente de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, haveria que se proceder ao 

reexame de fatos e provas insertos nos autos. Incide a Súmula 07/STJ. 

Recurso conhecido mas improvido." 

(STJ, REsp 590493/RJ, 2.ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julg. 15.12.2005, DJ 06.03.2006, pág. 300) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE PARA FINS DE RECEBIMENTO DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. 

I - Restou assentado no aresto embargado que, no julgamento dos EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min. MILTON LUIZ 

PEREIRA, DJ de 17/06/2002, a Primeira Seção desta Corte, por maioria, entendeu que a insuficiência da penhora não 
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pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, 

especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de outros bens disponíveis para a satisfação integral do débito. 

Ademais, a insuficiência poderá ser suprida, oportunamente, com a ampliação da penhora. 

II - Ausência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado embargado. 

III - Embargos de Declaração rejeitados." 

(STJ, EAREsp 710844/PR, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julg. 02.08.2005, DJ 03.10.2005, pág. 142) 

"TRIBUTÁRIO - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Jurisprudência sedimentada no sentido de que a insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a 

extinção dos embargos à execução. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGREsp 820457/RJ, 2.ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julg. 09.05.2006, DJ 05.06.2006, pág. 253) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1 .º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação para reformar a decisão proferida, determinando a admissibilidade e o processamento dos embargos 

à execução opostos pela apelante. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.004760-8       AMS  299898 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TECMA PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSERTO EM 

MICROCOMPUTADORES DIGITACAO E PROCESSAMENTO DE 

DADOS LTDA 

ADV     :  OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.191/196 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida nos autos do mandado de segurança, impetrado por TECMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSERTO EM MICROCOMPUTADORES DIGITAÇÃO E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA em face de 

ato praticado pelo Sr. Gerente Regional do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de liminar, objetivando a 

suspensão da retenção sobre a nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, mediante cessão de mão-de-obra ou 

empreitada, na alíquota de 11%, a título de contribuição previdenciária, prevista no art. 31, da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 9.711/98, concedeu a segurança, enquanto estiver a impetrante vinculada ao SIMPLES. 

Custas na forma da lei. 

Sem honorários, nos termos das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF. 

Sentença sujeita a reexame necessário (fls. 140/144). 
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Apelante: União Federal (FAZENDA NACIONAL) pretende a reforma da r. decisão, ao argumento de que a retenção 

de 11% é simples critério para apurar e arrecadar a contribuição incidente sobre a folha de salários, respaldada em 

dispositivo constitucional, que não representa criação ou majoração de tributo. Por fim, aduz que os optantes pelo 

SIMPLES não estão isentos da contribuição previdenciária devida pela empresa, além de que há a possibilidade de 

compensação dos valores retidos pela tomadora de serviços 

Com contra-razões (fls. 176/184). 

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer sobre o mérito do recurso, opinando, tão-somente, pelo seu 

regular prosseguimento (fls. 187/189). 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

conforme fundamentação a seguir. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

O indigitado art. 23, da Lei 9.711/98 alterou o art. 31, da Lei 8.212/91, cuja redação passou a ser a seguinte, in verbis: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. 

§ 1o O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 

§ 2o Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição. 

§ 3o Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação." 

Conforme se extrai da norma supra transcrita, foi instituída a contribuição ao INSS, cuja regra-matriz de incidência 

elegeu como sujeito passivo da relação tributária a empresa prestadora de serviço de cessão de mão-de-obra, tendo 

como base de cálculo o valor bruto da nota fiscal de prestação do referido serviço, sobre o qual se aplicaria a alíquota no 

valor de 11% (onze por cento), a ser retido pelo tomador do aludido serviço. 

Muito embora o sujeito passivo da relação tributária seja a empresa prestadora de serviços de cessão de mão-de-obra, a 

lei institui uma inquestionável substituição tributária, conforme se extrai do caput de seu art. 31, determinando que a 

retenção da contribuição social seja realizada pelo tomador do serviço, em conformidade com o art. 150, § 7º, da 

Constituição Federal. 

A norma tributária em comento também instituiu uma antecipação do pagamento da contribuição social ao INSS, 

elegendo o critério temporal como sendo a emissão da nota fiscal de prestação do serviço de cessão de mão-de-obra. 

Entretanto, para que, aparentemente, não houvesse ofensa ao disposto no art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição 

Federal, que determina, de forma peremptória, que as contribuições sociais deverão ter como base de cálculo a folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a Lei 9.711/98 determinou que o valor pago a título de 

contribuição sobre o valor da nota fiscal fosse compensado oportunamente, quando da apuração do montante realmente 

devido a título da referida contribuição a incidir sobre a folha de salário, base de cálculo essa, autorizada 

constitucionalmente. 

Este é o ponto nodal da questão envolvendo a apelada, já que, conforme demonstrado à saciedade, trata-se de uma 

empresa optante do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, instituído pela Lei 9.317, de 5-12-96. 
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A arrecadação através do SIMPLES implica um pagamento único de vários tributos federais, tais como imposto de 

renda retido na fonte, COFINS, PIS, CSL e INSS, dentre outros, cujo valor é calculado sobre o faturamento, aplicando-

se uma alíquota única, ficando o contribuinte dispensado do pagamento das demais contribuições instituídas pela União. 

Portanto, a Lei 9.711/98, que instituiu a contribuição previdenciária, não se aplica aos contribuintes optantes do 

SIMPLES, haja vista que já recolhem a referida exação, de forma simplificada, calculada sobre o faturamento, base de 

cálculo esta incompatível com a daquela lei, qual seja, a folha de salário. 

Por oportuno, muito embora o art. 31, da Lei 9.711/98 tenha sido regulamentado pelo item 25, da Instrução Normativa 

nº 203, do Sr. Diretor de Arrecadação e Fiscalização do INSS - que vetou a opção pelo SIMPLES por parte das 

empresas prestadoras de serviços de cessão de mão-de-obra - verifica-se que a instrução normativa padece de 

legalidade, dada a sua inaptidão para revogar a Lei 9.317/96, instituidora do SIMPLES, posto não existir entre os dois 

comandos idêntica hierarquia normativa. 

Ademais, a própria Lei 9.317/96 em seus arts. 15 e 17, atualizada pela Lei 9.732/96, elenca as condições em que se dá a 

exclusão do SIMPLES, in verbis: 

"art. 15 - A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito: 

II - A partir do mês subseqüente àquele em que se proceder à exclusão, ainda que de ofício, em virtude de constatação 

de situação excludente prevista nos incisos III a XVIII do art. 9º. 

(...) 

§ 3º -  A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que 

jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo 

tributário administrativo. 

§ 4º - Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional de Seguro Social ou de qualquer outra entidade convenente 

deverão representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, constatarem 

hipótese de exclusão obrigatória do SIMPLES, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 13. 

(...) 

art. 17 - Competem à Secretaria da Receita Federal as atividades de arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação dos 

impostos e contribuições pagos em conformidade com o SIMPLES." 

Se não bastasse a norma supra, a incidência da contribuição em comento restou afastada por ato do próprio INSS que, 

posteriormente, editou a Instrução Normativa nº 8, de 21-1-2000, com o seguinte teor, in verbis: 

"art. 1º - A retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

executados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada de mão-de-obra na forma do disposto no art. 31 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.711/98 e o Decreto nº. 3.048/99, não será efetuada quando os serviços 

forem executados por empresas optantes pelo SIMPLES nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1.996." 

Nesse sentido, esta E. Corte, já se pronunciou sobre a incompatibilidade da aplicação da Lei 9.711/98 em relação às 

empresas optantes do SIMPLES, conforme se lê do seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. LEI N.º 8.212/91, ART. 

31. RETENÇÃO DE 11 % DO VALOR DA NOTA FISCAL/FATURA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

OPTANTE  PELO SIMPLES. ORDEM DENEGADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

A E. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que as empresas prestadoras de serviços 

optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES não estão sujeitas à retenção 

prevista no art. 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.711/98. 

(TRF - 3ª Região, AMS nº 2006.61.10.007455-0, 2ª TURMA, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25/03/2008, DJU 

11/04/2008, p. 929) 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXIGIBILIDADE DE RETENÇÃO DE 11% SOBRE O 

VALOR DA NOTA FISCAL OU DA FATURA DE SERVIÇO, DESCRITA NO ART. 31 DA LEI 8.212/91, COM A 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 9.711/98. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. 

I - O SIMPLES, estabelecido por força da Lei 9.317/96, foi criado com o objetivo de facilitar o recolhimento das 

obrigações tributárias, elencadas neste diploma legal, imputadas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

II - Há incompatibilidade entre o sistema arrecadatório da contribuição social prevista na Lei 9.711/98 e a sistemática 

unificada de tributos do SIMPLES, visto que a Lei 9.317/96 que o instituiu é especial em relação ao artigo 31 da Lei nº 

8.212/91, com a leitura dada pela Lei nº 9.711/98, devendo prevalecer o princípio segundo o qual a norma especial 

derroga a regra geral. 

III - A Primeira Seção do Egrégio STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro 

Teori Zavascki, DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão 

sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 

9.711/98. 

IV - Apelo do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AMS nº 2006.61.05.005480-9, 2ª TURMA, Rel. Juiz Paulo Sarno, j. 18/09/2007, DJU 05/10/2007, p. 

1464) 

Não obstante a incompatibilidade da aplicação da Lei 9.711/98 em relação aos contribuintes optantes do SIMPLES, 

mesmo que esta fosse compatível, revela-se abusiva e contrária ao sistema tributário nacional, por ter traços de 

empréstimo compulsório. 

O mencionado caráter de empréstimo compulsório se verifica pela forma de arrecadação instituída pela Lei 9.711/98 

que elegeu o momento da ocorrência do fato gerador, data da emissão da nota fiscal, aplicando-se, sobre seu valor 

bruto, a alíquota de 11%. 

Todavia, para que a referida contribuição tivesse ares de constitucionalidade, determinou através do § 3º, do art. 31 da 

indigitada lei, que fosse feito um cálculo sobre a folha de pagamento, na forma do art. 195, ,inciso I, alínea "a", 

descontando o montante já pago com base nas notas fiscais e faturamento, facultando ao contribuinte requerer a 

devolução do excedente. 

Assim, imperioso verificar os elementos autorizadores da instituição de empréstimos compulsórios, que foram 

elencados de forma taxativa pela Constituição Federal, em seu art. 148, I e II. 

A antecipação do referido pagamento, por seu turno, merece ser afastada, seja pela incompatibilidade de sua sistemática 

de arrecadação em relação aos optantes do SIMPLES, seja pelo seu caráter de empréstimo compulsório, que não se 

coaduna com a figura das contribuições previdenciárias, como assim já decidiu a 1ª Turma desse Tribunal Regional 

Federal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação em mandado de segurança nº 2001.61.00.015795-2, nos 

seguintes termos: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - RETENÇÃO 11% - LEI 9711/98 - SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A retenção em debate atinge diretamente as empresas prestadoras de serviço, as quais, efetivamente suportarão o 

ônus de tal substituição, advindo daí seu interesse de agir e legitimidade ad causam., a participação das empresas 

contratantes, resume-se ao cumprimento da legislação ora atacada. 

2. A criação de nova exação, somente poderia ocorrer pela edição de Lei Complementar. 

3. A substituição tributária não atende aos requisitos do Artigo 128 do CTN ou do § 7º do artigo 150 da CF/88. 

4. As dificuldades impostas em caso de restituição, guardam semelhança aos empréstimos compulsórios." 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 2001.61.00.015795-2, rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u., J. 10-9-02, 

DJU 15-10-02, p. 359) 

O entendimento doutrinário não é diverso, sendo que assim se manifestou Fábio Junqueira de Carvalho Maria Inês 

Murgel, ao discorrerem, à quatro mãos, sobre o tema: 

"A ocorrência do empréstimo compulsório salta aos olhos nos casos em que determinada empresa seja isenta da 

contribuição incidente sobre a folha de salários, ou mesmo no caso dela drt optante do Simples . Não haveria, neste 

caso, que se falar em antecipação de contribuição, mas sim apenas de empréstimo compulsório, ocorrido desde o 

momento da retenção na fonte de 11% do valor faturado com a prestação de serviços, tendo em vista a impossibilidade 

de compensação do montante retido. 

Assim sendo, sempre que uma empresa tiver retido um valor de superior ao que ela efetivamente deve recolher, estará 

ela sofrendo um empréstimo compulsório, pois a restituição imediata da diferença não lhe será garantida." (in 

"Contribuição Previdenciária - Retenção sobre a Remuneração relativa à Cessão de Mão-de-Obra", Coordenador Valdir 

de Oliveira Rocha, p. 52, Ed. Dialética, São Paulo: 1999) 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.010299-1        AC 1245088 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BRASILINO ROSA 

ADV     :  PAULO CESAR DA CRUZ 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 155/156 

Vistos 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI 

do CPC, medida cautelar objetivando suspender a realização de leilão de imóvel financiado nos moldes do SFH. 

Em consulta ao "site" da Justiça Federal de Primeira Instância constata-se que a ação ordinária nº 2004.61.08.007532-6, 

principal da presente ação cautelar, foi julgada extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC, 

em razão da carência da ação do autor, depreendendo-se, nos termos do artigo 808, do mesmo Codex, a perda da 

eficácia da presente cautelar.  

"Direito processual civil. Recurso especial. Ação cautelar de alimentos provisionais incidental à ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável. Trânsito em julgado da ação principal. Perda da eficácia da medida 

cautelar. Extinção do processo cautelar. 

- A provisoriedade e a acessoriedade do processo cautelar decorre do teor do art. 796 do CPC, porquanto sua duração 

acompanha o tempo de vida do processo principal; a resolução deste soluciona a lide e esvazia a função auxiliar e 

subsidiária daquele. 
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- Com o trânsito em julgado da sentença proferida no processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do art. 808, inc. III, do CPC, a qual extinguir-se-á. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp nº 846767, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/07) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo 

sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

recurso da CEF. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.005583-3        AC 1284432 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  VITORELO FORTUNATO 

ADV     :  ANTONIO ROBERTO BARRICHELLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO JOSE MONTAGNANI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

Despacho/decisão de fls. 136/140 

  

Vistos. 

  

  

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra VITORELO FORTUNATO, 

objetivando receber a importância de R$ 3.939,64 (três mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 15/16, oriundo do inadimplemento do 

"Contrato de abertura de Crédito Direto ao Consumidor-Crédito Direto Caixa", emitido em 12/08/2004 (fls. 08/13). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 43/52) 

A r. sentença (fls. 108/112) julgou parcialmente procedentes os embargos para reconhecer o direito a aplicação da 

comissão de permanência composta exclusivamente pela taxa CDI, com a exclusão da taxa de rentabilidade. Fixando os 

honorários advocatícios em R$ 393,96 (trezentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos), equivalente a 10% 

sobre o valor atribuído a causa, os quais serão divididos entre os litigantes em partes iguais face a sucumbência 

recíproca. 

  

Acolhidos Embargos de Declaração (fls. 119/120) para deferir a assistência judiciária gratuita. 
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Apela o Embargantes , em suas razões recursais (fls. 70/76), requer, em resumo, a aplicabilidade do CDC, a exclusão 

das taxas de juros da comissão de permanência e da anatocismo.  

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

  

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

  

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 
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1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

  

  

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, e por haver previsão contratual, não há vedação à 

capitalização dos juros. 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 "I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

  

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

  

Contudo nos presentes autos, como bem salientou o MM Juiz "a quo" inexiste a cumulação da comissão de 

permanência com qualquer taxa de juros. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.007074-3       AMS  305201 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ABRANGE COM/ E SERVIÇOS LTDA. 

ADV     :  DANIELA COSTA ZANOTTA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  Marly Miloca da Câmara Gouveia e Afonso Grisi Neto 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 376/378 

Vistos. 

Trata-se de Apelação em Mandado de Segurança interposta em face da r. sentença das fls. 343/346 que denegou a 

segurança impetrada com o objetivo de obter ordem que lhe assegure o reconhecimento do direito de compensar 

créditos previdenciários das filiais com os débitos da respectiva matriz, bem como a expedição de Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva, com efeitos de Negativa. 

Em síntese, o MM. Juízo a quo fundamentou que, por força do artigo 31 da Lei 8.212/91, não se permite compensação 

de valores recolhidos por um estabelecimento em outro. 

Sustenta a apelante que teve seu pedido negado pela autoridade impetrada ao fundamento de que é vedada a 

compensação em documento de arrecadação referente a outro estabelecimento, nos termos do parágrafo 6º do artigo 212 

da IN nº 100/2003. Todavia, entende que tal compensação seria possível pois matriz e filial constituem uma única 

pessoa jurídica. 

Processada sem a concessão de liminar, o recurso de apelação foi recebido somente no efeito devolutivo e o MPF 

deixou de se manifestar quanto ao mérito da lide. 

É o breve relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

A questão diz respeito à  interpretação que se deve atribuir ao conceito de "estabelecimento da empresa cedente de mão-

de-obra", contido no § 1º do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98 quanto à retenção de 

11%, referentes às notas fiscais de prestação de serviços, uma vez que pela sistemática do citado art. 31, a compensação 

deve ser restrita à folha de pagamento de cada estabelecimento. 

Todavia, entendo que, para fins tributários, tanto a matriz quanto as filiais são consideradas estabelecimentos 

autônomos com personalidade jurídica distinta. 

Ocorre que, se o fato que originou a demanda se deu individualmente e em estabelecimentos distintos, ou seja, na 

matriz e filiais, aplicável a norma inserta no inciso II do art. 127 do CTN segundo o qual: "o domicílio tributário da 

pessoa jurídica de direito privado é o lugar de sua sede, ou em relação aos atos e fatos que deram origem à obrigação, o 

de cada estabelecimento". 
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Também a jurisprudência desta Corte entende que a matriz não tem legitimidade para requerer administrativamente a 

compensação dos seus débitos fiscais com créditos pertencentes à filial. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE COFINS 

E CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEIS Nº 9.718/98 E Nº 10.637/02. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO. ARTIGO 15 DA LEI Nº 9.779/99. CONFIRMAÇÃO DA CONCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. RECOLHIMENTO DO INDÉBITO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE DARF'S. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.     Embora o artigo 15 da Lei nº 9.779/99 disponha sobre centralização, na matriz, da apuração e recolhimento de 

tributos, como especificados, tal circunstância não interfere na sujeição passiva de cada filial, na sua identidade fiscal e, 

pois, na projeção processual, de sua legitimidade e capacidade para estar em Juízo na defesa de seus interesses e direitos 

específicos, como é o caso dos autos. Trata-se de mero procedimento administrativo-fiscal, criado para permitir maior 

controle sobre a fiscalização e arrecadação, que não pode, porém, ser considerado no interesse apenas do Fisco e para o 

fim de prejudicar a autonomia das filiais, em relação à discussão de eventual inexigibilidade dos tributos recolhidos, de 

modo a impedi-las de agir, individualmente, em busca do direito ao ressarcimento. 

2.     Caso em que, porém, deve ser confirmada a r. sentença, mas por fundamento diverso, dada a inexistência de prova 

pré-constituída na demonstração de direito líquido e certo, ressalvadas as vias ordinárias. Assim porque, embora seja o 

mandado de segurança a via processual adequada à discussão do direito à compensação, não se dispensa o impetrante de 

produzir a prova pré-constituída do recolhimento dos tributos impugnados, pois sem a comprovação do indébito fiscal 

não existe direito líquido e certo à compensação. 

3.     Apelação desprovida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 268451 

Processo: 200361190056036 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA DJU 

DATA:07/12/2005 PÁGINA: 281). 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CND. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS ENTRE 

FILIAL E MATRIZ. IMPOSSIBILIDADE. PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. 

1.As relações tributárias integradas pela matriz e pela filial são independentes entre si.  

2.É vedado o aproveitamento ou utilização de créditos entre filial e matriz para compensação tributária, salvo se houver 

comprovada centralização do recolhimento de tributos na sede. 

3.Agravo de instrumento provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 214812 Processo: 

200403000470512 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO DJU 

DATA:30/11/2005 PÁGINA: 258). 

Com tais considerações, nos termos do caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.007468-2       AMS  303388 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  IRMAOS RAMBALDO LTDA 
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ADV     :  CLAUDIO BINI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 189/190 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de mandado de segurança impetrado por IRMÃOS RAMBALDO LTDA em face de ato 

praticado pelo Gerente de Arrecadação e Fiscalização do INSS, objetivando eximir-se da realização do depósito de 30% 

do valor do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso administrativo. 

Sentença: o MM. Juízo a quo concedeu a segurança, ao fundamento de ser inadmissível a exigência do referido 

depósito, por ofender o princípio da ampla defesa, além de ser incompatível com o princípio da igualdade diante da 

elitização do acesso à solução definitiva na órbita administrativa, outrossim, a ressalva constante no artigo 151, inciso 

III, do CTN de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela interposição de recurso atenderá aos termos 

da leis reguladoras do processo tributário administrativo, não autoriza a imposição de garantia de instância como 

condição para tanto. Honorários advocatícios indevidos. Custas ex lege (fls. 147/153). 

Apelante: União Federal (FAZENDA NACIONAL) sustenta, em síntese, a legalidade e a constitucionalidade da norma 

inscrita no artigo 126 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.639/98, tendo em vista o disposto no artigo 

5º, inciso LV, da Carta Magna. Ressalta, ainda, que a não aplicação de determinado dispositivo de lei pela autoridade 

fiscal somente pode se dar quando verificada uma das hipóteses previstas nos §§ do artigo 1º, do Decreto nº 2.346/97, o 

que não é o caso dos autos (fls. 168/174). 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 181/187). 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ad argumentandum tantum, consoante o disposto no artigo 481, parágrafo único, introduzido no Código de Processo 

Civil pela Lei 9.756/98, pode haver a dispensa da submissão ao plenário, ou ao órgão especial, da argüição de 

inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão, portanto, não há que se falar em ofensa aos artigos 97 da Constituição Federal e 480 do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso de apelação, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.11.001342-5        AC 1118866 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE 

ADV     :  ROGERIO PIACENTI DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 205/207 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 193- 196) da r. sentença (fls. 182-198) que julgou improcedente o pedido feito 

em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66.  

 Com as contra-razões da CEF (fls. 200-201), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes. Portanto, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em 

efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo,21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.004013-1        AC 1264649 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  AFRANIO CARLOS NAPOLITANO e outros 

ADV     :  RICARDO APARECIDO CONESSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

PARTE A :  NICOLA ROSARIO e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 95 

Vistos. 

Fls. 91/92: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de levantamento dos 

valores depositados. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.003567-8        AC 1093650 
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ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCO CARLOS BUENO e outros 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.25/26 

Vistos, etc. 

Descrição fática: FRANCISCO CARLOS  e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação cautelar incidental 

inominada de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I c/c 

o artigo 295, ao argumento de que "os autores não possuem interesse processual para a propositura da presente ação, 

uma vez que a medida já foi pleiteada na ação de conhecimento e devidamente indeferida."(fls. 13) 

Apelante-Autores: pugnam pela reforma do julgado, asseverando que os autores têm interesse processual sob pena de 

sofrerem danos irreparáveis. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Proceda à Subsecretaria o apensamento deste feito aos autos da AC nº 2003.61.14.009582-4. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.003806-0        AC 1234095 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MILTON JUSTIMIANO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 75/77 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MILTON JUSTIMIANO DE CASTRO, em face de sentença que não reconheceu o 

direito às diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 26,06%, 16,55%, 10,14%, 44,80%, 

7,87%, 12,92%, 21,87% e 11,79%, relativos ao IPC dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, 

abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990, fevereiro de 1991 e março de 1991, sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

As razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi discutido e decidido nos autos.  

Com efeito, o magistrado extinguiu o processo sem julgamento de mérito, face ao acordo previsto na LC n. 110/2001, 

somente em relação aos índices de dezembro de 1988 a fevereiro de 1989 e abril 1990, julgando improcedente os 

demais pedidos.  

O recurso não faz menção ao que foi decidido, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência 

do pedido.  

Ao contrário do exposto na apelação, não há pedido na fl. 110 (sequer existente nos autos), não houve requerimento na 

exordial do índice de 84,32% e foram requeridos os índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fl. 10). 

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C)." 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL. 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 
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2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 686724, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

Ademais, a matéria de fundo está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça e pacificada nesta Turma: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

"FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO/88. FEVEREIRO/89. JUNHO, JULHO, 

AGOSTO E OUTUBRO/90. JANEIRO E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO 

99.684/90). 

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 

1990 e janeiro e março de 1991. Precedentes da Turma.  

II - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. 

III - Recurso da parte autora desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AC 1134899/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 29/06/2007, p. 449). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005546-0        AC 1303850 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOEL THOMAZ VITORINO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 132/134 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOEL THOMAZ VITORINO, em face de sentença que não reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 26,06%, 16,55%, 10,14%, 44,80%, 7,87%, 

12,92%, 21,87% e 11,79%, relativos ao IPC dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, abril de 

1990, maio de 1990, junho de 1990, fevereiro de 1991 e março de 1991, sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   
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As razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi discutido e decidido nos autos.  

Com efeito, o magistrado extinguiu o processo sem julgamento de mérito, face ao acordo previsto na LC n. 110/2001, 

somente em relação aos índices de janeiro 1989 e abril 1990, julgando improcedente os demais pedidos.  

O recurso não faz menção ao que foi decidido, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência 

do pedido.  

Ao contrário do exposto na apelação, não houve requerimento na exordial do índice de 84,32% e foram requeridos os 

índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fl. 10). 

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C)." 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL. 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 686724, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

Ademais, a matéria de fundo está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça e pacificada nesta Turma: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

"FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO/88. FEVEREIRO/89. JUNHO, JULHO, 

AGOSTO E OUTUBRO/90. JANEIRO E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO 

99.684/90). 

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 

1990 e janeiro e março de 1991. Precedentes da Turma.  

II - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. 

III - Recurso da parte autora desprovido." 
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(TRF da 3ª Região, AC 1134899/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 29/06/2007, p. 449). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.006090-9       AMS  290907 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SUPERTAINER ITALPLAST DO BRASIL EMBALAGENS       

TECNICAS LTDA 

ADV     :  QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 262/269 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2005.61.14.006090-9, 

impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em São Bernardo do Campo, SP do Delegado da Receita 

Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, que visava o recebimento e o seguimento de recurso administrativo 

sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo 

referente às NFLD's nºs 35.830.568-3, 35.830.659-0,35.830.569-1 e 35.752.552-3. 

O apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 
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"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 
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'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 
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A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003174-7        AC 1306779 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO CESAR RIBEIRO 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 150/152 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls.139-143) da r. sentença (fls.127-136 ) que julgou improcedente o pedido 

revisão contratual vinculada ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como suspensão da inclusão o nome da 

parte autora em cadastros de inadimplentes.  

Com as contra-razões da CEF (fls. 147-148), os autos subiram a esta Corte. 

O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações ou saldo devedor, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial e outros atos executórios nem impede a alienação do imóvel.  

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 
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sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual, descabe apreciar neste momento o pedido formulado pelo 

apelado de revisão de prestações e saldo devedor bem como o pedido de não inclusão do nome da parte autora em 

cadastros de inadimplentes. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003709-9        AC 1284833 
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ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  AGUINALDO JOSE DA COSTA JUNIOR e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.224 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a petição protocolizada sob o nº 2008.092444-COPI/UTU2, em que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, noticia o acordo celebrado entre as partes, manifestem-se os apelantes acerca do interesse da 

homologação de desistência do recurso interposto, nos termos dos artigos 501 e 502, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001392-9        AC 1184516 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APTE    :  VICENTE NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA MARIA UTRERA GOMES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 84/87 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por VICENTE NUNES, em face de sentença 

que reconheceu o direito à incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos da 

conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação que 

se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  
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V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício com admissão anterior a 22/09/1971 (fl. 12). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl. 13 que optou pelo FGTS em 15/07/1970, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão 

da ausência de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 
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III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob 

pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da CEF para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex, e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001408-9        AC 1184535 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APTE    :  LUIZ PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA MARIA UTRERA GOMES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 87/90 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por LUIZ PIRES DE OLIVEIRA, em face de 

sentença que reconheceu o direito à incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os 

saldos da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação que 

se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 
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O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 10/02/1967 a 08/04/1987 (fl. 17). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl. 18 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 
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1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob 

pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da CEF para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex, e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.24.001409-0        AC 1184630 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APTE    :  MANOEL JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANA MARIA UTRERA GOMES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 86/89 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por MANOEL JOSE DA SILVA, em face de 

sentença que reconheceu o direito à incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os 

saldos da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação que 

se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 
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"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 12/07/1971 a 09/03/1979 (fl. 11). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl. 12 que optou pelo FGTS em 12/07/1971, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão 

da ausência de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 
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(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob 

pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da CEF para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex, e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001425-9        AC 1184515 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APTE    :  ROSA MISSAIO IODIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA MARIA UTRERA GOMES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 79/82 
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Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por ROSA MISSAIO IODIMA, em face de 

sentença que reconheceu o direito à incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os 

saldos da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação que 

se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 
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da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora comprovou vínculo empregatício no período de 01/11/1967 a 01/06/1983 (fl. 15). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl. 17 que optou pelo FGTS em 01/11/1967, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão 

da ausência de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos  quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 
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2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob 

pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da CEF para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex, e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.81.010404-0       RSE    4607 

ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  THIAGO APARECIDO FERREIRA LIMA 

ADV     :  ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO 

RECDO   :  THIAGO ALMEIDA BANQUIERI 

ADV     :  DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 57/58 

DECISÃO 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito, interposto pelo Ministério Público Federal contra as decisões do i. magistrado 

que revogaram as prisões preventiva dos acusados  THIAGO APARECIDO FERREIRA LIMA e THIAGO ALMEIDA 

BANQUIERI. 

O recorrente aduz, em apertada síntese (fls. 5/9): 

a)Que o excesso de prazo já produziu o efeito que deveria produzir (relaxamento da prisão em flagrante);  
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b)b) que a ausência de passagens policiais não pode ser interpretada como comprovação de adequado comportamento 

social, uma vez que os réus acabaram de completar 18 (dezoito) anos de idade;  

c)c) que não restou comprovado que os acusados tenham atividade fixa e licita;  

d)que a prisão dos acusados atende as exigências cautelares, estando plenamente justificada; 

e)que a prisão preventiva não está fundada em suposto risco dos acusados se furtarem à aplicação da lei penal.  

Contra-razões às fls. 33/37. 

 Em juízo de retratação de fls. 41, a MM. Juíza a quo manteve a decisão por seus próprios fundamentos jurídicos. Em 

seguida, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 O I. Procurador Regional da República - Dr. Marcelo Moscogliato, em parecer lançado às fls. 44/47, opina pelo não 

provimento do recurso em sentido estrito 

É o relatório. Decido. 

 O presente feito perdeu objeto. 

As alegações formuladas na presente recurso objetivam a prisão cautelar do acusados. Contudo, as questões restaram 

superadas em face da superveniência de acórdão, proferido em 15 de janeiro de 2008, que negou provimento aos pelo 

dos réus, mantendo a condenação, nos termos da r. sentença, ou seja, pena privativa de liberdade de 6 (seis) anos de 

reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semi-aberto, bem como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, à razão 

de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, pela prática do crime previsto no artigo 157, 2º, incisos I, II e V, do Código 

Penal, combinado com o artigo 29, do mesmo diploma legal.  

 O pedido de prisão cautelar restou superado uma vez que houve condenação definitiva dos réus (trânsito em julgado em 

25 de março de 2008), com alteração na espécie de prisão, tendo em vista que a custódia dos réus decorre de novo 

título, ou seja, sentença penal condenatória definitiva.  

 Diante do exposto, restando superadas todas as alegações formuladas pelo recorrente, julgo prejudicado o presente 

recurso. 

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 São Paulo, 03 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026035-6       MCI    5169 

ORIG.   :  200561000202744  25 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  DALILA CAPETINE BALMAS 

ADV     :  ROSANA CHIAVASSA 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 207 
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Junte-se. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê imediato e integral cumprimento à decisão de fls. 140/142, sob pena 

de desobediência. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073261-8        AG  273362 

ORIG.   :  200661000137264  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI e outro 

ADV :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 119 

D E C I S Ã O 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que o processo, do qual foi tirado o 

presente agravo, foi sentenciado. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2006.03.00.073261-8        AG  273362 

ORIG.    :   200661000137264  5 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   BANCO ITAU S/A 

ADV      :   ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI E OUTRO 

ADV      :   SANDRO PISSINI ESPINDOLA  

AGRDO    :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 134 

DESPACHO 

F. 123-132 - Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

Após, decorrido o prazo recursal da decisão de f. 119, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na 

distribuição. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073913-3        AG  273731 

ORIG.   :  199961040037614  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  BRASILINO JOSE DA CONCEICAO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 68 

Vistos, etc. 

Fls. 61/64 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.56/58 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002680-2        AC 1083600 

ORIG.   :  9806021410  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA RAIMUNDA ILMA BANHOLATI e outro 

ADV     :  LUCIANA SELBER BARIONI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 366/370 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARIA RAIMUNDA ILMA BANHOLATI e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal 

ação declaratória de nulidade de execução extrajudicial do imóvel objeto de garantia hipotecária do contrato de mútuo 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, ao argumento de que a ré não vinha cumprindo o pactuado, 
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alterando o critério de reajuste das prestações unilateralmente, cobrando valores elevadíssimos, a título de resíduo, o 

que os levou a promover ação de consignação em pagamento. 

Aduzem, ainda, que a inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial no moldes do Decreto-Lei 70/66, assim 

como que não foram regularmente intimados da execução extrajudicial. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente a demanda, ao fundamento, em síntese, da constitucionalidade da 

execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei 70/66, afastando, ainda, a alegação de que a ré praticou abusos, 

considerando o bem só foi levado a leilão em virtude da inadimplência dos autores, em virtude do descumprimento do 

contrato, fato este de conhecimento deles, além de que as medidas judiciais foram tomadas tardiamente. 

Por fim, condenou os autores no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Apelante: aduzem em preliminar a nulidade da execução extrajudicial, uma vê que não foram juntados aos autos 

comprovantes de intimação dos mutuários, indicando que tiveram ciência do procedimento extrajudicial, que a CEF 

desrespeitou a sentença proferia em mandado de segurança que determinou a observância da equivalência salarial para 

o reajuste das prestações, que deve ser aplicada a teoria da imprevisão que rege os contratos, nos molde do Código de 

Defesa do Consumidor, pugnando, por fim, pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, pedido este que não foi 

analisado na r. sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Inicialmente, determino o desentranhamento da petição de fls. 352/355, por não guardar relação com o presente feito, 

remetendo-se à vara de origem. 

A r. sentença não merece retoques. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

VÍCIOS NO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que os mutuários tinham ciência de que o 

bem imóvel seria levado a leilão. 

Ademais, compulsando os autos, verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação dos mutuários no endereço 

por eles fornecido, sendo que a mesma restou frustrada, porquanto não foram ali encontrados, o que a levou a publicar 

os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66. 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO 

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE 

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo 

extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1234125, Processo: 200461080047239 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Nelton dos SantosData da decisão: 

18/03/2008 Documento: TRF300149232, DJU DATA:04/04/2008 PÁGINA: 689) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que não 

há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de 

sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas por 

questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 
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III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de mútuo 

dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos termos do 

que dispõe o artigo 32, caput, do 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o aspecto 

acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 978875, Processo: 200061000108730 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO Data da decisão: 

26/06/2007 Documento: TRF300134743, DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 451) 

Assim, restam obsoletas as demais alegações quanto a eventual descumprimento de sentença proferida em mandado de 

segurança, em que determinou que o reajuste das prestações contratuais se desse conforme a equivalência salarial, uma 

vez que os apelantes buscaram a discussão judicial a destempo, como bem consignou o MM. Juízo a quo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente improcedente, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Por derradeiro, concedo os benefícios da Justiça Gratuita aos apelantes, considerando que preenchem os requisitos da 

Lei 1.060/50 e pelo fato de não ter sido analisados pelo magistrado em primeiro grau de jurisdição. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018349-0        AC 1115010 

ORIG.   :  9500500663  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS HENRIQUE DE ABREU LELLIS e outro 

ADV     :  MARINA DAVID ALVES LAVIANO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 393/402 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLOS HENRIQUE DE ABREU LELLIS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal 

ação revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelos autores, condenando a CEF a 

proceder a à revisão dos valores devidos a título de prestação do contrato de financiamento, tão somente para excluir 

das prestações devidas pelo autor, desde a 1ª parcela, o CES, no percentual de 15%. Diante da sucumbência dos autores 

em parcela mínima do pedido, condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

dado à causa, atualizado. 
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Apelantes: CEF aduz, preliminarmente, do litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, alega que a 

cobrança do CES está previsto expressamente no contrato, cláusula quinta. 

CARLOS HENRIQUE DE ABREU LELLIS e outro também apelaram, aduzindo que é incontestável o caráter de 

adesão do contrato avençado, devendo prevalecer o princípio do pacta sunt servanda; que o PES vem definido no art. 9º 

caput do DL 2164/84 que preconiza reajustamento correspondente ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de 

salário da categoria profissional a que pertence o adquirente; que os juros cobrados são manifestamente ilegais, ferindo 

patamar máximo fixado na alínea "e" do art. 6º da Lei 4.380/64; que a apelada além de aplicar índices não contratados, 

vêm corrigindo as prestações segundo percentuais aleatórios não condizentes com os princípios norteadores do SFH. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 
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4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A r. sentença recorrida alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pela contadoria judicial. 

No caso em tela, a contadoria judicial (fls. 169/182) concluiu que a CEF cumpriu, quanto às questões contábeis e 

matemáticas, corretamente o estabelecido no contrato de financiamento, ressaltando, por fim, que as prestações exigidas 

pela CEF se apresentaram inferiores aos valores devidos de acordo com os reajustes salariais do autor, razão pela qual 

deve ser reformada a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 
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De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

A Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o 

valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização 

do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocimsmo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1114/3520 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216) 

O recurso de apelação dos autores não pode ser conhecido neste tópico, por não ter sido levado ao conhecimento do 

magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que o apelante está inovando na causa de pedir, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
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§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. 
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 A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª 

Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 
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(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação dos autores e dou provimento ao recurso de apelação da 

CEF, nos moldes do art. 557, caput/§1º-A, do Código de Processo Civil, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Cumpridas  as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018671-4        AC 1115662 

ORIG.   :  9400138385  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GIDEMAR AMARAL FREITAS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA MIGUEIS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 130/131 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por GIDEMAR AMARAL FREITAS e outro, em face de sentença proferida 

nos autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 
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A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ao fundamento, de que a autora carece de interesse  

processual para a discussão relativa à revisão do contrato, porquanto o imóvel já foi transferido para a credora. 

Por fim, condenou a parte autora ao pagamento das custas processual e honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa atualizado. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que mesmo que tenha sido arrematado o imóvel, postulam 

a diferença paga a maior até a entrega deste, eis que a arrematação é fato superveniente e não se pode negar a devolução 

de valores pagos indevidamente.  

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A questão versada nos autos diz respeito à revisão de prestações do contrato de mútuo para aquisição de imóvel firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, segundo o SACRE. 

A presente ação foi extinta sem julgamento do mérito, tendo em vista que o imóvel objeto do contrato cujas cláusulas 

estão sendo discutidas nestes autos, uma vez que o bem já foi arrematado pela CEF em procedimento de leilão 

extrajudicial. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Com efeito, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela instituição financeira, através de leilão 

extrajudicial, em 14 de junho de 1994 (fls. 29). 

Ademais, o pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, ainda pleitear a suspensão de 

medidas extrajudiciais, , no entanto, nem ao menos formulou pedido de depósito judicial. 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL 

EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, 

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, não há falar em nulidade decorrente 

de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. 

(TRF - 3ª Região, AC: 199961050082446, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 23/08/2005, DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 523) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 55, caput, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.042960-0        AC 1155984 

ORIG.   :  9600000832  A Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  TESCO IND/ TEXTIL LTDA massa falida 

ADV     :  JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

INTERES :  EIICHI KASAMATSU 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 97/107 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal - Fazenda Nacional em face da sentença de fls. 59/64, em 

que a Juíza de Direito do SAF de Suzano/SP julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos por Tesco 

Ind/Têxtil Ltda para excluir a indevida multa fiscal por infração consubstanciada na CDA de fls. 04/28, bem como 

condicionando-se a cobrança de juros anteriores a quebra, à comprovação de ativo superior ao passivo, extinguir a 

execução, com fundamento no artigo 743, inciso I do CPC, e ainda determinou o levantamento da penhora efetuada. 

Aduz o apelante, em suas razões recursais, preliminarmente a inaplicabilidade das Súmulas 192 e 565 do STF, da multa 

e dos juros serem plenamente exigíveis aos co-responsáveis, de não ser o caso de total extinção da execução, da 

legalidade da cobrança da multa moratória e dos juros de mora por se tratar de períodos anteriores à decretação da 

quebra. Requer a condenação da massa falida ao pagamento das custas e honorários advocatícios. 

Contra-razões do embargante às fls.80/87, também por força de reexame necessário. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 92/95. 

Em primeiro momento apontava-se a clara diferença entre multa moratória e pena administrativa: primeira é fruto do 

simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito Administrativo ou do 

Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza. A segunda nasce quando o 

administrado realiza ato ilícito - administrativo-fiscal, no caso. Evidente, portanto, que a multa moratória não constitui 

pena administrativa. 

A Lei de Falências (O Decreto-Lei 7.661/45, artigo 23, § único, III) explicita essa diferença: 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando os seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."(grifo nosso) 

Nada obstante, em sentido exatamente inverso foram editadas as Súmulas 192, em 1963 e 565, em 1976, ambas do 

Supremo Tribunal Federal, que diziam incabíveis no crédito habilitado na falência multa fiscal moratória, por entender 

que constituiria pena administrativa. 

Esse passou a ser o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive em recentes decisões: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE MULTA E DE JUROS. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - 

EXECUTIVIDADE. PRECEDENTES. 
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1. A aplicação de multa e juros em processo falimentar, por versar matéria essencialmente de direito que diz respeito a 

própria liquidez e certeza do título é passível de ser argüida em sede de exceção de pré-executividade. 

2.  In casu o Tribunal a quo deu provimento ao recurso por entender cabível a exceção de pré-executividade proposta 

com fim de exclusão da multa moratória exigida e dos juros de mora, no caso de se verificar que não existe saldo 

positivo após o pagamento do passivo com a decretação da falência, consoante se extrai da seguinte fundamentação, 

verbis: "Portanto, conclui-se que se tratando a multa moratória de penalidade que objetiva a punição do contribuinte, 

com o fim de desestimular que o tributo seja recolhido em tempo inoportuno, não há como ser exigida após a decretação 

de falência, eis que ficaria a cargo de terceiros, ou seja, dos demais credores da massa, em razão do exercício do direito 

de preferência, não se verificando qualquer ofensa ao artigo 150, § 6º, ou artigo 151, inciso III, da CR/88 em razão da 

aplicação do artigo 23 da LF, ao contrário do que entendeu o Estado de Minas Gerais. Também os juros de mora não 

são exigíveis se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal, nos termos do artigo 26 da Lei de Falências, 

ficando a sua cobrança interrompida a partir da decretação da quebra e até que seja verificado se existe valor suficiente 

para a liquidação. Assim, a teor dos mencionados dispositivos legais, infere-se que a CDA de f. 23/24 mostra-se 

inexigível, estando ausentes os requisitos para a válida constituição do título executivo, matéria que pode ser constatada 

de ofício, independentemente da produção de provas, não havendo que se falar, data venia, que tais matérias só 

poderiam ser argüidas em sede de embargos à execução" (fls. 120/123 - grifou-se) 

3. Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da existência da 

saldo para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 

4. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da 

Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45.  Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 

10/05/06. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 949319/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Seção, julg. 14/11/2007, pub. DJ 10/12/2007, pág. 286) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. 

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA 

MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO 

ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

3. Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter 

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo falimentar, 

que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565/STF. 

4. Desse modo, "decretada a falência da empresa no curso do processo executivo, aplicam-se as normas referentes à 

massa falida, de modo que deve ser excluída a incidência de multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa" 

(AgRg no REsp 225.114/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 5.12.2005). 

... 

8. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 660957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 21/08/2007, pub. DJ 17/09/2007, pág. 210) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL CONTRA MASSA 

FALIDA. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTA MORATÓRIA FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 

192 E 565 DO STF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NÃO-

PROVIDO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em sede de embargos à execução fiscal, movida pela 

Massa Falida de Chaplin Calçados Ltda., que pleitou a exclusão da multa moratória fiscal, nos termos do preconizado 
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nas Súmulas 192 565 do STF e, também, que os juros de mora somente deveriam ser pagos se o ativo da massa 

comportasse. Na via especial, postula a Fazenda a desconstituição do acórdão, a fim de que se permita a cobrança, da 

Massa Falida, da multa moratória fiscal, sob o argumento de violação dos artigos 135, II, do CTN, 4º, V, da Lei 

6.830/8o e 23, III e 26 do DL 7.661/45. 

2. O pedido recursal não merece provimento, uma vez que o entendimento utilizado pelo acórdão na solução da lide está 

em absoluta sintonia com a exegese que esta Corte Superior aplica à questão controversa, no sentido da impossibilidade 

de se exigir, no procedimento executivo fiscal contra Massa Falida (Súmulas 192 e 565 do STF), o pagamento de multa 

moratória fiscal, e que apenas se condicione o pagamento dos juros vencidos à existência de ativo suficiente. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte e não-provido." 

(STJ, REsp 895250/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 17/04/2007, pub. DJ 14/05/2007, pág. 266) 

Entrementes, adveio o Decreto-Lei 1.893/81 - posterior a ambas as Súmulas, portanto -  que incluiu créditos da fazenda 

nacional entre os encargos da massa falida: 

"Art. 9º Os créditos da Fazenda Nacional decorrentes de multas ou penalidades pecuniárias aplicadas, na forma da 

legislação pertinente, até a data da decretação da falência, constituem encargos da massa falida." 

Entendendo que esse dispositivo tratava de matéria afeta ao Direito Comercial, que, segundo o artigo 55, II da 

Constituição de 1967, era reservada ao Poder Legislativo, o extinto Tribunal Federal de Recursos o julgou formalmente 

inconstitucional no curso da Ação Cível 98.597/SP: 

"CONSTITUCIONAL. COMERCIAL. TRIBUTARIO. FALENCIA. MULTAS.INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DO ARTIGO 9. DO DECRETO-LEI N. 1.893, DE 1981. 

I -Uma coisa e estabelecer multas com caráter tributário, o que pode ser veiculado através de decreto-lei (CF, art. 55, 

II); outra é sujeitar a massa falida a essa multas, matéria própria do direito comercial falimentar positivo brasileiro, a lei 

de falências, art. 23, parag. unico, III, que proíbe dita sujeição (sumulas ns. 192 e 565-STF), motivo por que não pode o 

presidente da republica dela dispor, em decreto-lei, porque a tanto não vai a sua competência, presente a norma 

excepcional inscrita no artigo 55 da constituição. a matéria, de direito comercial, e da competência do congresso 

nacional (cf, art, 8., xvii, 'b'). 

II - Inconstitucionalidade formal do artigo 9. do decreto-lei n. 1.893, de 1981." 

(Tribunal Federal de Recursos. Turma TP.  Acórdão: 06186068  Data da decisão:17/09/1987 Processo: 0098597/SP 

Audiência:10/12/1987. Relator: Ministro Carlos Mário Veloso. Argüição de Inconstitucionalidade na Ação Civil. DJ 

Data: 17/12/1987. RTFR VOL:00161-00  Página:00003) 

O dispositivo, todavia, não foi alvo de Ação Direta de Inconstitucionalidade e tampouco teve sua execução suspensa 

pelo Senado. PERMANECEU EM NOSSO SISTEMA LEGAL, PORTANTO, como aliás se verifica em pesquisa nos 

sítios da Presidência da República e do Senado. 

A suposta inconstitucionalidade - que não havia, pois o dispositivo tratava de finanças públicas (exigibilidade e 

preferência dos créditos públicos), e não de Direito Comercial, seria meramente formal e, de toda sorte, o dispositivo 

não conflitava com a Constituição da República promulgada em 1988, que o RECEPCIONOU. 

Ainda que, ad argumentandum tantum, se admitisse a natureza comercial do dispositivo, a sua pretensa 

inconstitucionalidade, se não foi declarada sob a vigência da Constituição anterior, não poderia ser objeto de controle de 

constitucionalidade sob a égide da Carta de 1988, seja pela via direta, seja pela difusa.  

Os dispositivos legais anteriores à nova constituição são recepcionados ou não, mas não se os pode pichar de 

"inconstitucionais", mormente se o defeito seria apenas formal e diria respeito tão-somente à Carta que desaparecera do 

sistema jurídico.  

Aliás, é completo absurdo que uma nova corte constitucional houvesse de tutelar texto constitucional que também já 

não está em vigor, e ainda por cima sob os influxos de novos conceitos e entendimentos doutrinários, jurisprudenciais, 

políticos e sociais que a ordem recém estabelecida propiciou. Seria como pretender um novo julgamento para Barrabás 
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ou para Tiradentes. Em outras palavras, cabe ao atual Supremo Tribunal Federal e a qualquer outra Corte julgar a 

constitucionalidade das normas em face da atual Constituição da República, não de qualquer outra Constituição 

anterior. 

Por fim, embora ainda não tenha eficácia e deva aplicar-se apenas para casos futuros, a Lei 11.101/05 (nova Lei de 

Falências) também faz cabível a multa moratória em seu artigo 83, VII:  

"Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os 

decorrentes de acidentes de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV - créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em garantia; 

V - créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

VI - créditos quirografários, a saber: 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite estabelecido no inciso I do caput 

deste artigo; 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas,  inclusive as multas 

tributárias; 

VIII - créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

§ 1o Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do bem objeto de garantia real a 

importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem 

individualmente considerado. 

§ 2o Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao recebimento de sua parcela do capital 

social na liquidação da sociedade. 
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§ 3o As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles estipuladas se vencerem 

em virtude da falência. 

§ 4o Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários." (g. n.) 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 268.975-5/MG assim julgou: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Falência. Multa fiscal. Moratória. Natureza administrativa. 

Inexigibilidade. Agravo regimental não provido. Aplicação da Súmula 565. Precedentes. Não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal moratória, que tem efeito de pena administrativa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a 

Presidência do Senhor Ministro MARCO AURÉLIO, na ausência, justificada, do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 

na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 

agravo regimental no agravo de instrumento. Ausente, neste julgamento, o Ministro JOAQUIM BARBOSA." 

RELATÓRIO: "O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO: - Trata-se de agravo interposto contra decisão do teor 

seguinte (fls. 105): "1. O acórdão recorrido julgou indevida a inclusão da multa fiscal contra a massa falida. 2. Em 

hipótese similar, já decidiu a Primeira Turma no julgamento do AGRAG nº. 212.800-RS, em que foi relator o eminente 

Ministro MOREIRA ALVES e que restou assim ementado: "Agravo regimental. Ainda há pouco, esta Primeira Turma, 

julgando o AGRAG 212.963, que tratava de questão análoga à presente (a da não exigibilidade de multa fiscal 

moratória contra a massa falida por meio de executivo fiscal), a ele negou provimento sob o fundamento de que, 

tratando-se de multa cuja natureza, segundo a jurisprudência dessa Corte, é a de pena administrativa, não há que se 

pretender que se configura isenção tributária com ofensa ao disposto nos artigos 150, § 6º, e 151, III, da Constituição 

Federal. Agravo a que se nega provimento." 3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo (art. 21, § 1º. Do 

R.I.S.T.F., art. 38 da Lei 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do C.P.C.)." 

Insiste o agravante na subida do recurso extraordinário, pelas razões expostas a fls. 108/109. 

É o relatório." 

VOTO: "O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO (Relator):Inconsistente o agravo. Ao reconhecer que se não inclui 

no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, que tem efeito de pena administrativa, o aresto impugnado 

decidiu em conformidade com a jurisprudência petrificada na Súmula 565, que a Corte se cansa de declarar compatível 

com a vigente Constituição da República (cf. AI nº 181.550 - AgR/RS, rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 

16.05.1997; AI nº 212.963 - AgR/RS, rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU de 18.09.1998; AI nº 203.839 - AgR/RS, 

rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, DJU de 03.12.1999; RE nº 212.839 - AgR/RS, rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 

de 29.09.1997; AI nº 175.472 - AgR/RS, rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 01.12.1995; RE nº 375.483 - AgR/RS, 

rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 12.09.2003 e AI nº 431.548 - AgR/MG, rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 

15.08.2003). Isto posto, nego provimento ao agravo." 

Verifica-se, da leitura do acórdão acima, tal como exposto no voto do Exmo. Min. Cezar Peluso, que o fundamento para 

não introduzir a multa moratória no crédito habilitado na falência ainda é aquele das Súmulas 192 e 565 do Supremo 

Tribunal Federal, sob o fundamento de que elas não conflitam com os artigos 150, § 6º e 151, III da Constituição 

promulgada em 1988, e teriam sido recepcionadas. 

Entretanto, em momento algum se discute o fato de há Decreto-Lei posterior às súmulas, e em sentido diverso, que não 

foi retirado do ordenamento jurídico e também está recepcionado pela atual Constituição da República. Assim sendo, 

não é por conflitarem com a Constituição Federal que perderam aplicabilidade as súmulas STF 192 e 565, mas por 

terem sido superadas pelo Decreto-Lei n.º 1.893/81. 

Não obstante a Súmula Administrativa nº. 13/02 do Advogado Geral da União explicitar o desinteresse em se interpor 

recurso contra decisão que exclui multa fiscal sobre a massa falida, o Decreto-Lei 1.893/81, não foi retirado do 

ordenamento jurídico, ainda encontrando-se em vigor. Sua aplicabilidade não pode ser ignorada, devendo ser aplicado 

no caso em tela, de preferência à sumula administrativa, que ocupa posição hierárquica bem inferior. 

Contudo, primando pela economia processual, para evitar recursos cujo resultado é certo e ressalvado meu 

posicionamento, curvo-me ao entendimento firmado pelas Cortes superiores, que pacificamente adotam a orientação no 

sentido da inexigibilidade da cobrança da multa moratória em execução fiscal contra massa falida, tendo em vista 

constituir pena administrativa. 
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A outra controvérsia estabelecida nos autos se refere à incidência dos juros moratórios, que são tratados no artigo 26, 

caput, do Decreto-lei n.º 7.661/45 - antiga Lei de Falências: 

"Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do 

principal." 

O referido dispositivo estabelece que os juros não são suportados pela massa, se o ativo apurado não for suficiente para 

o pagamento do principal. 

Conclui-se, assim, que antes da data da decretação da falência os juros moratórios são devidos, e em relação ao período 

posterior a exigibilidade fica condicionada à existência de sobras do ativo para o pagamento do passivo. 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. 

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA 

MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO 

ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

5. A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a 

quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes. 

... 

8. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 660957/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 21.08.2007, DJ 17.09.2007, pág. 210) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DE 20% DO 

DL Nº 1.025/69. EXIGIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

... 

4. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei 7.661/45, cabem juros de mora antes da decretação da falência. Após 

a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do passivo. 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte." 

(STJ, REsp 933835/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 16.08.2007, DJ 30.08.2007, pág. 248) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA - ENCARGO DA LEI 

8.844/94 - MULTA MORATÓRIA. 

... 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 852926/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 05.06.2007, DJ 21.06.2007, pág. 289) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 
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... 

2. Antes de decretada a falência, são devidos juros moratórios, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal; após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo, incidindo a taxa Selic a 

partir de 1º.1.96 até a decretação da quebra. 

... 

5. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional parcialmente provido. Recurso especial interposto pela 

contribuinte parcialmente conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp 607673/SC, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, pág. 573) 

Portanto, sendo os débitos de período anterior à data da decretação da falência, não há que se indagar sobre a 

possibilidade de o ativo da massa comportar o pagamento dos juros moratórios. 

A execução fiscal foi ajuizada em face da empresa e de seus co-responsáveis tributários. Deste modo, a exclusão da 

multa moratória e o recálculo dos juros de mora em decorrência da condição de falida da embargante não impõe a 

substituição da CDA para exclusão destas parcelas do débito, devendo apenas ser excluídas dos cálculos aritméticos de 

atualização da dívida em face da massa, como sustenta o exeqüente em seu recurso, tendo em vista a possibilidade de 

redirecionamento da execução em face dos co-responsáveis para cobrança de tais valores. 

O juízo "a quo" determinou em sua sentença a extinção da execução com fundamento no artigo 743, inciso I do CPC. 

No entanto não há que se falar em extinção, tendo em vista que a execução deverá prosseguir com os valores descritos 

na CDA, devendo apenas ser excluídas, apenas em relação à massa, as parcelas referentes à multa moratória, e 

ressalvados juros vencidos após a quebra. 

Tratando-se de sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu próprio advogado. 

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de 

apelação da União Federal e a remessa oficial para reformar a sentença quanto aos juros de mora, à extinção da 

execução e aos honorários advocatícios, bem como ressalvando que a execução prosseguirá com os valores descritos na 

CDA, devendo-se excluir, apenas em relação à massa, as parcelas referentes à multa moratória, os juros vencidos a 

partir da quebra, se o ativo não for suficiente para pagar a estes últimos. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.047103-2        AC 1165519 

ORIG.   :  9706156259  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO    :  ORLANDO SILVERIO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  IRAN EDUARDO DEXTRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 221/224 

Descrição fática: ORLANDO SILVERIO DOS SANTOS e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou: 
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a)procedente o pedido de depósito das prestações vencidas e vincendas, nos autos da ação cautelar, decretando sua 

extinção, nos termos do art. 269, I, do CPC; 

b)b) parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na ação principal, para condenar a ré a recalcular as prestações do 

financiamento da parte autora utilizando o limite percentual de até 30,69% de sua renda familiar, devendo a ré cumprir 

rigorosamente as disposições contidas nas cláusulas décima e décima primeira do referido instrumento. 

Apelante: CEF aduz, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de SFH, a aplicação do 

princípio do pacta sunt servanda, que de acordo com a análise da contadoria da justiça, a CEF reajustou corretamente as 

prestações, bem como o saldo devedor. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A r. sentença recorrida alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pela contadoria judicial. 

No caso em tela, a contadoria judicial (fls. 130/140) concluiu que a CEF cumpriu, quanto às questões contábeis e 

matemáticas, corretamente o estabelecido no contrato de financiamento, ressaltando, por fim, que o autor não 

apresentou comprovação dos reajustes salariais, razão pela qual deve ser reformada a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 
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Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF, nos moldes do art. 557, caput/§1º-A, do Código de 

Processo Civil, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.047104-4        AC 1165518 

ORIG.   :  9706156267  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO    :  ORLANDO SILVERIO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  IRAN EDUARDO DEXTRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 122/123 

Descrição fática: ORLANDO SILVERIO DOS SANTOS e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal medida 

cautelar inominada, objetivando a discussão de contrato de financiamento  casa própria pelo SFH. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou: 

a)procedente o pedido de depósito das prestações vencidas e vincendas, nos autos da ação cautelar, decretando sua 

extinção, nos termos do art. 269, I, do CPC; 

b)b) parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na ação principal, para condenar a ré a recalcular as prestações do 

financiamento da parte autora utilizando o limite percentual de até 30,69% de sua renda familiar, devendo a ré cumprir 

rigorosamente as disposições contidas nas cláusulas décima e décima primeira do referido instrumento. 

Apelante: CEF aduz a constitucionalidade da execução extrajudicial; a falta de amparo da decisão do Magistrado 

Singular que autorizou o depósito das parcelas vincendas da forma como a parte autora entende correto; da ordem 

correta de amortização do saldo devedor, além da aplicação do princípio do pacta sunt servanda. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

É o relatório.  DECIDO. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005633-1       AMS  290569 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADV     :  LUIS ANTONIO DANTAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.236/237 

Vistos etc 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Cia Metropolitana de Habitação de São Paulo em face de sentença que 

julgou improcedente o pedido formulado nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo de afastar a 

exigência do recolhimento do depósito prévio no montante de 30% do crédito tributário. 

Em suas razões, a apelante pugna pela reforma da sentença e a conseqüente concessão da ordem para que seja afasta a 

exigência dada a sua manifesta inconstitucionalidade.  

Contra-razões às fls. 218/223. 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso. (fls. 228/234) 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Supremo Tribunal Federal. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa.  

Comunguei do entendimento até então exarado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal de que não existe garantia 

constitucional do duplo grau de jurisdição na esfera administrativa.  

Todavia, o Plenário daquela Corte Suprema, em julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários de nºs 388.359, 

389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência, motivo pelo qual passo a 

acompanhar tal entendimento. 

Note-se que tal fundamento pode ser aplicado a outros dispositivos legais que fazem idêntica exigência, uma vez que o 

entendimento firmado pela Excelsa Corte foi no sentido de considerar inconstitucional a exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo por constituir sério 

obstáculo ao exercício do direito de petição e por violar o princípio do contraditório, fundamentos estes que se aplicam 

perfeitamente à hipótese versada nestes autos. 

Observo, enfim, que o artigo 19 da Medida Provisória nº 413 revogou o §1º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91.  

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para julgar procedente o pedido e conceder a segurança para afastar a 

exigência do recolhimento do depósito prévio de 30% como condição para o recebimento do recurso administrativo. 
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Não há condenação em honorários advocatícios, consoante o entendimento consolidado nas Súmulas 512 do E. STF e 

105 do C. STJ.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.007325-0        AC 1232675 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 204/213 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 183-199) em face da r. sentença (fls. 156-178) que julgou improcedente de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1131/3520 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 
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interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.007908-2        AC 1265397 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HADA TERESA CALDERON DE LA RIVA 

ADV     :  WELINGTON BENEDITO XAVIER DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 211/215 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 199-200) em face da r. sentença (fls. 189-192) que julgou improcedente o 

pedido em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 
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Com as contra-razões da CEF (fls. 207-208),os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel fora dos moldes do SFH (Carta de Crédito), 

que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

No caso em comento, a parte autora, com bem observou o Juízo a quo, não compareceu (fls. 53 a 55). Ademais, houve 

publicação de edital em ocasiões distintas (fls. 53-31).  
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável, não restou demonstrado que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia 

falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é 

meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de 

saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008256-1        AC 1287702 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SILVANA ADOLFO 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 306/317 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SILVANA ADOLFO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão de contrato de mútuo 

para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, aduzindo ter firmado contrato particular de 

compra e venda de imóvel com os primeiros mutuários, sub-rogando-se nos direitos destes, motivo pelo qual alega que 

a CEF descumpriu cláusulas contratuais, impondo aos mutuários forma diversa de reajuste do encargo mensal, 

aplicando taxa de juros superiores ao pactuado e índices diversos dos previstos. 

Sentença: o MM Juízo  a quo extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, por entender que autora é carecedora da 

ação, considerando que o contrato de cessão data de 05/11/2004, portanto, em momento posterior à vigência da Lei 

10.150/00, que proíbe a cessão de direitos sem a sua intervenção. 

Apelante: Autora pretende a reforma da r. sentença, alegando que tem legitimidade para pleitear a revisão do contrato, 

com autorização da Lei 10.150/00 e, no mérito, pugna pela observância da equivalência salarial, nos moldes do PES, a 

vedação pelo Código de Defesa do Consumidor quanto à contratação do seguro como venda casada; prática de 

anatocismo; a inconstitucionalidade da TR; ilegalidade quanto aos juros contratados; e, por fim, requer a aplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput/§ 1º-A, do Código de Processo Civil, 

reformando parcialmente a r. sentença. 
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LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA QUESTIONAR O CONTRATO DE MÚTUO JUDICIALMENTE 

O cessionário que adquire a propriedade bem imóvel gravado de hipoteca em contrato de mútuo e, automaticamente se  

sub-roga nos direitos do mutuário originário, tem legitimidade para pleitear em juízo a revisão do referido contrato, por 

força das introduções à Lei 8.004/93 realizadas Lei 10.150/00, no bojo de seu art. 19, in verbis: 

Art. 19. O parágrafo único do art. 1o e os arts. 2o, 3o e 5o da Lei no 8.004, de 1990, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art.1o............................................................................................." 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora." (NR) 

"Art. 2o Nos contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, a transferência 

dar-se-á mediante simples substituição do devedor, mantidas para o novo mutuário as mesmas condições e obrigações 

do contrato original, desde que se trate de financiamento destinado à casa própria, observando-se os requisitos legais e 

regulamentares, inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor do 

novo encargo mensal. 

§ 1o Além do disposto no caput, o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die, a contar 

da data do último reajustamento desse encargo até a data da formalização da transferência, com base no índice de 

atualização das contas de poupança mantidas no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE, e acrescido da 

quinta parte do valor atualizado do encargo, observando que: 

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente direcionado à elevação da parcela 

correspondente à prestação de amortização e juros e, quando devida, da contribuição mensal ao FCVS; 

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, instituído pelo Decreto-Lei no 2.164, de 19 de 

setembro de 1984, o enquadramento na categoria profissional do novo mutuário dar-se-á a partir da data da 

transferência; 

c) na aplicação do primeiro reajuste do encargo mensal, após a transferência, nos contratos não enquadrados na alínea 

anterior, será compensada a atualização pro rata die de que trata o caput deste inciso. 

§ 2o Nas transferências dos contratos de financiamento da casa própria que não tenham cobertura de eventual saldo 

devedor residual pelo FCVS, e daqueles não enquadrados na Lei no 8.692, de 1993, aplicam-se as condições previstas 

no caput e no parágrafo anterior. (grifou-se) 

Preenchidos tais requisitos, considerando que o contrato em tela não é regido pela Lei 8.692/93, é de ser reconhecida a 

legitimidade do autor, ora apelante, para discutir judicialmente contrato de mútuo. 

Neste sentido é a orientação pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. CESSÃO DE 

OBRIGAÇÕES E DIREITOS. "CONTRATO DE GAVETA". TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. 

AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA MUTUANTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A jurisprudência dominante desta Corte se firmou no sentido da imprescindibilidade da anuência da instituição 

financeira mutuante como condição para a substituição do mutuário (precedente: REsp n.º 635.155 - PR, Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 11 de abril de 2005). 

2. In casu, a despeito de a jurisprudência dominante desta Corte entender pela imprescindibilidade da anuência da 

instituição financeira mutuante, como condição para a substituição do mutuário, sobreleva notar que a hipótese sub 

judice envolve aspectos sociais que devem ser considerados. 

3. Com efeito, a Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a 

assunção, pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda.  
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4. Contudo, a Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade de regularização das transferências efetuadas sem a anuência da 

instituição financeira até 25/10/96, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela a intenção do legislador de possibilitar a regularização dos 

cognominados "contratos de gaveta", originários da celeridade do comércio imobiliário e da negativa do agente 

financeiro em aceitar transferências de titularidade do mútuo sem renegociar o saldo devedor. 

5. Deveras, consoante cediço, o princípio pacta sunt servanda, a força obrigatória dos contratos, porquanto sustentáculo 

do postulado da segurança jurídica, é princípio mitigado, posto sua aplicação prática estar condicionada a outros fatores, 

como, por v.g., a função social, as regras que beneficiam o aderente nos contratos de adesão e a onerosidade excessiva. 

6. O Código Civil de 1916, de feição individualista, privilegiava a autonomia da vontade e o princípio da força 

obrigatória dos vínculos. Por seu turno, o Código Civil de 2002 inverteu os valores e sobrepõe o social em face do 

individual. Desta sorte, por força do Código de 1916, prevalecia o elemento subjetivo, o que obrigava o juiz a 

identificar a intenção das partes para interpretar o contrato. Hodiernamente, prevalece na interpretação o elemento 

objetivo, vale dizer, o contrato deve ser interpretado segundo os padrões socialmente reconhecíveis para aquela 

modalidade de negócio. 

7. Sob esse enfoque, o art. 1.475 do diploma civil vigente considera nula a cláusula que veda a alienação do imóvel 

hipotecado, admitindo, entretanto, que a referida transmissão importe no vencimento antecipado da dívida. Dispensa-se, 

assim, a anuência do credor para alienação do imóvel hipotecado em enunciação explícita de um princípio fundamental 

dos direitos reais. 

8. Deveras, jamais houve vedação de alienação do imóvel hipotecado, ou gravado com qualquer outra garantia real, 

porquanto função da seqüela. O titular do direito real tem o direito de seguir o imóvel em poder de quem quer que o 

detenha, podendo excuti-lo mesmo que tenha sido transferido para o patrimônio de outrem distinto da pessoa do 

devedor. 

9. Dessarte, referida regra não alcança as hipotecas vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, posto que 

para esse fim há lei especial - Lei n° 8.004/90 -, a qual não veda a alienação, mas apenas estabelece como requisito a 

interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda, 

em sintonia com a regra do art. 303, do Código Civil de 2002. 

10. Com efeito, associada à questão da dispensa de anuência do credor hipotecário está a notificação dirigida ao credor, 

relativamente à alienação do imóvel hipotecado e à assunção da respectiva dívida pelo novo titular do imóvel. A matéria 

está regulada nos arts. 299 a 303 do Novel Código Civil - da assunção de dívida -, dispondo o art. 303 que o adquirente 

do imóvel hipotecado pode tomar a seu cargo o pagamento do crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar 

em 30 (trinta) dias a transferência do débito, entender-se-á dado o assentimento. 

11. Ad argumentadum tantum, a Lei n.º 10.150/2000 permite a regularização da transferência do imóvel, além de a 

aceitação dos pagamentos por parte da Caixa Econômica Federal revelar verdadeira aceitação tácita (precedentes: EDcl 

no REsp n.º 573.059 - RS, desta relatoria, Primeira Turma, DJ de 30 de maio de 2005 e REsp n.º 189.350 - SP, Relator 

para lavratura do acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Quarta Turma, DJ de 14 de outubro de 2002). 

12. Consectariamente, o cessionário de imóvel financiado pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", 

porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e 

obrigações do contrato primitivo (precedentes: AgRg no REsp 712.315 - PR, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, Quarta Turma, DJ de 19 de junho de 2006; REsp 710.805 - RS, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Segunda Turma, DJ de 13 de fevereiro de 2006; REsp n.º 753.098 - RS, Relator Ministro FRENANDO 

GONÇALVES, DJ de 03 de outubro de 2005) 

13. Recurso especial conhecido e desprovido. 

((REsp 769418 / PR, RECURSO ESPECIAL, 2005/0120535-1, Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

15/05/2007, DJ 16.08.2007 p. 289) 

Feitas tais considerações, reconheço a legitimidade ad causam do ora apelante, reformando a r. sentença e, passo à 

análise do mérito, nos termos do art. 514, § 3º, do Código de Processo Civil, já que a questão é de direito e o feito está 

maduro pra julgamento. 
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DO MÉRITO 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que na condição de cessionário deve se ater às regras do contrato ao qual se 

sub-rogou, já que tinha ciência das obrigações assumidas, não podendo alterá-las unilateralmente. 

A propósito, tal pretensão seria igualmente rechaçada se formulada pelo mutuário originário, em nome do princípio 

pacta sun servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 
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anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

Assim, não assiste razão ao apelante neste tópico. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 
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As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

DO SEGURO 

Conforme mencionado alhures, os contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, fixado por força do Decreto-Lei 73/66, visando cobrir 

eventuais sinistro, protegendo as partes mutuantes. 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 
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IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 
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Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto, afasto a carência de ação, reconhecendo o interesse de agir do apelante, e julgo improcedente a 

demanda, nos moldes do art. 515, § 3º e art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.010347-3        AC 1285453 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOGISTECH INSTALACOES E ENERGIA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 156/160 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face da sentença (fls. 115/119) que, julgando improcedente o pedido 

inicial de declaração de inexigibilidade do pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal 

emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da 

Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, ao argumento de que é prestadora de serviços e seus 

serviços não caracterizam colocação de mão-de-obra. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) 

A apelante repisa os argumentos expostos na peça inaugural. 

A União apela, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 

reais), que correspondem, segundo ela, a 10% do proveito econômico da demanda. 

Com as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Os documentos acostados aos autos demonstra que autora, contratada por empresa de energia, liga e religa medidores de 

consumo dos consumidores da contratante, colocando pessoal à disposição para o exercício de serviços contínuos. Tal 

hipótese subsume-se exatamente ao previsto na norma legal impugnada, pelo que improcedente a alegação da autora 

quanto a este ponto. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - TRIBUTÁRIO - EMPRESA PRESTADORA DE  MÃO-DE-OBRA 

PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RETENÇÃO 

ANTECIPADA PELO TOMADOR DO SERVIÇO DE 11%  SOBRE A RECEITA BRUTA - POSSIBILIDADE - 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, II DO CPC E DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 

110 DO CTN - SÚMULA N. 211 DO STJ - INADMISSÍVEL A ALEGADA AFRONTA A DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS - APONTADA OFENSA AO DISPOSTO NO ARTIGO 128 DO CTN - INOCORRÊNCIA - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA N. 83 DO STJ. 

O Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento de que a alteração do artigo 31 da Lei n. 8.212/91 apenas 

modificou a sistemática de recolhimento da contribuição previdenciária, atribuindo à empresa contratante dos serviços 
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de mão-de-obra a responsabilidade pela retenção da contribuição em nome da empresa cedente, o que é perfeitamente 

autorizado pelo comando do artigo 128 do CTN, que instituiu a figura do responsável tributário. Não houve, portanto, a 

criação de fonte custeio diversa, tampouco foi eleito novo contribuinte (cf. REsp 433.814/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU 19.12.2002; REsp 450.001/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU 17.11.03; EEARES 432.570/SP, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJU 17.11.03 e AGREsp 433.799/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 05.05.03. 

O artigo 31 da Lei n. 8.212/91, na redação dada pela Lei n. 9.718/98, prevê, em seu § 4º, que outros serviços, além dos 

previstos nessa lei, podem ser objeto da retenção antecipada da contribuição previdenciária. 

O inciso XV do § 2º do artigo 219 do Decreto n. 3.048/99 autoriza o recolhimento antecipado da contribuição 

previdenciária pelas empresas que realizem "manutenção de instalações, máquinas e equipamentos". No caso dos autos, 

trata-se de empresa de prestação de serviços de instalação elétrica. Além disso, não há prova nos autos do mandado de 

segurança de não haver cessão de mão-de-obra, como bem ressaltou o v. acórdão recorrido. 

Em face dos princípios da legalidade e tipicidade fechada, inerentes ao ramo do direito tributário, a Administração 

somente pode impor ao contribuinte o ônus da exação quando houver estrita adequação entre o fato e a hipótese legal de 

incidência do tributo, ou seja, sua descrição típica, o que se verifica no caso vertente. 

No tocante à alínea "c", impõe-se o não conhecimento do recurso em vista do óbice da Súmula n. 83 deste Sodalício: 

"não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida". 

Recurso especial conhecido em parte, e na parte conhecida, não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 437991/RS, DJ DATA:05/05/2004 PÁGINA:153, Relator Min. FRANCIULLI NETTO) 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

Também não houve violação ao artigo 128 do CTN, pois apenas houve alteração do responsável tributário, exatamente 

como determina o artigo. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  
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5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, os honorários foram fixados de maneira compatível com a demanda, nos termos do artigo 20, §4° do 

Código de Processo Civil. 

Fls. 153/154: Proceda a Subsecretaria as anotações para futuras publicações. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às 

apelações. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.011361-2       AMS  302753 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP 

ADV     :  PRISCILA FARIAS CAETANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 323/327 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 277/280) que julgou procedente o pedido inicial e 

concedeu a segurança em mandado no qual a impetrante objetiva ter o direito de ver processado seu recurso 

administrativo, independentemente do depósito prévio de 30% sobre o débito em discussão. 

A r. decisão concedeu a segurança sob o argumento que a exigência é inconstitucional. 

A União apelou, pleiteando seja denegada a ordem, tendo em vista a constitucionalidade do aludido depósito. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do 

Parquet Federal, no seguinte sentido: 

(...) 

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de 

São José da Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece 

o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora refirindo-se ao 

processo judicial, a garantia, interpretada sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve 

necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos.  

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as 

questões, exaurindo intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente 

assegurado o direito de recorrer das decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da 

simples lógica processual. 

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no 

despacho da folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para 

processar-se o recurso, independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se 

a legalidade e a necessidade do depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua 

inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais superiores. 

(...) 

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao 

julgar a ADIN 1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte 

Constitucional. 

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 

389383, em que o Plenário assim se pronunciou: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, 

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro 

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o 

julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007."  

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à 

jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca 

abandonamos. 
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Acrescento que hoje há pacifica jurisprudência no sentido de reconhecer o direito pretendido: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO 

PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AFRONTA AO 

INCISO III, DO ART. 151, DO CTN. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

I - Em análise recente da matéria, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a 

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 

388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/07).  

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito para interposição do recurso administrativo 

reconhecida.  

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF da 3ª Região, AMS  284145 - 2004.61.03.001954-6/SP, SEGUNDA TURMA, rel. para acórdão Desembargadora 

Federal Cecília Mello, 13/02/2007, DJU 04/05/2007, p. 650). 

"ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO PARA SEGUIMENTO DE RECURSO. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF/1988). PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

COLENDO STF. 

1. Recurso especial contra acórdão que considerou legal a exigência de depósito prévio do valor da multa para a 

interposição de recurso administrativo. 

2. A CF/1988, no art. 5º, LV, dispõe: "Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes." 

3. Tal inciso traduz-se no fato de poder o acusado propor suas razões em juízo ou na administração, sem nenhuma 

restrição, por não existir composição justa dos conflitos sem se ouvir uma e outra parte em litígio. A defesa ampla é a 

essência do contraditório e ela deve ser assegurada aos litigantes, tanto no processo judicial, quanto no administrativo. 

4. O fato de se condicionar a interposição de recurso administrativo a depósito prévio da multa devida em decorrência 

da possível infração afronta claramente o princípio da ampla defesa, assegurado pela Carta Magna, porquanto, havendo 

impossibilidade de se efetuar o depósito, a defesa do requerido na instância administrativa fica cerceada. E para aqueles, 

hipossuficientes, que, por qualquer motivo, alheio à sua vontade, não dispõem do valor exigido para o depósito? 

Caracterizada estará a consumação de prejuízos irreversíveis.  

5 O colendo STF, hodiernamente, modificou o posicionamento que vinha externando nos últimos julgados: "... Sob tal 

perspectiva, cumpre ter presente a circunstância de que a controvérsia jurídica suscitada no recurso extraordinário 

interposto pela parte ora requerente - discussão sobre a constitucionalidade da exigência de depósito prévio para 

interposição de recurso administrativo em matéria tributária - encontra-se, novamente, sob apreciação do Plenário desta 

Suprema Corte, no julgamento do RE 388359/PE, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, do RE 389383/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, e do RE 390513/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, nos quais cinco (5) eminentes Juízes desta 

Corte (Ministros MARCO AURÉLIO, RICARDO LEWANDOWSKI, EROS GRAU, JOAQUIM BARBOSA e 

CARLOS BRITTO) já proferiram votos favoráveis à tese ora sustentada nesta sede processual. A existência desses 

votos (quase perfazendo a maioria absoluta do Tribunal), ao menos até a conclusão do julgamento em referência - 

adiado em virtude de pedido de vista -, revela-se suficiente para conferir plausibilidade jurídica à pretensão deduzida 

pela parte ora requerente. É por tal razão que eminentes Ministros desta Suprema Corte, pronunciando-se em contexto 

idêntico ao que emerge do pleito concedido a suspensão cautelar de eficácia de ora em exame, têm acórdãos que 

consideraram constitucional a exigência do depósito prévio para interposição de recurso administrativo (AC 636/MG, 

Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA - AC 1.449/SP, Rel. Min. EROS GRAU - AC 1.560/SC, Rel. Min. JOAQUIM 

BARBOSA)" Trecho da decisão do eminente Min. Celso de Mello na Ação Cautelar nº 1566-9/MG).  

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta 2ª Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo insigne 

Min. Celso de Mello na Cautelar supracitada (nº 1566-9/MG), que permitiu a empresa requerente interpor recurso 

administrativo contra procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito prévio.  

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema foi encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo 

Plenário do STF no julgamento dos RREE nºs 388359, 389383 e 390513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a 
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inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal 

condição inviabiliza o direito de defesa. 

8. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 

9. Recurso especial provido". 

 (STJ, REsp 909179 / SP, Primeira Seção, rel. Ministro José Delgado, DJ 24/05/2007, p. 334). 

Ademais, nem existe mais disposição legal que determine o depósito prévio de 30% do débito em discussão como 

condição para a interposição de recurso administrativo, pois a Medida Provisória 413, de 03 de janeiro de 2008 revogou 

o §1 do artigo 126, da Lei n° 8.213/91. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  à 

apelação e conheço da Remessa Oficial, para CONFIRMAR a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.011818-0       AMS  290047 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CAMBUCI S/A 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.178/179 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por CAMBUCI S/A em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, buscando eximir-se da realização do depósito de 30% do valor do débito apurado 

na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso administrativo, concedeu a segurança 

pleiteada (fls. 108/111) 

  

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sustenta a legalidade e constitucionalidade do depósito 

recursal. (fls. 124/132) 

Com contra-razões. (fls.141/158) 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento do recurso de apelação. (fls. 161/165) 

É o relatório. 

Decido. 
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Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007.  

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013088-9       AMS  305597 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  REGMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  FABIO TERUO HONDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 190/191 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por REGMAR IND. E COM. DE PLASTICOS 

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), buscando eximir-se da realização do depósito de 

30% do valor do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso 

administrativo, concedeu a segurança pleiteada (fls. 113/115) 

  

Apelante: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) sustenta a legalidade e constitucionalidade do depósito 

recursal. (fls. 122/137) 

Sem  contra-razões.  

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela aplicação do precedente do E. Supremo Tribunal Federal que julgou 

inconstitucional a exigência de depósito recursal previsto na Lei 9.639/98, ressalvada a opinião particular da ilustre 

Procuradora Regional da República. (fls. 187/188) 
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É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.014130-9       AMS  292805 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CIA ELDORADO DE HOTEIS 

ADV     :  ALEXANDRE MARCOS FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.287/288 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por CIA ELDORADO DE HOTEIS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, buscando eximir-se da realização do depósito de 30% do valor do 

débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso administrativo, concedeu a 

segurança pleiteada (fls. 229/235) 

  

Apelante: UNIÃO FEDERAL sustenta a legalidade e constitucionalidade do depósito recursal. (fls. 251/260) 

Com contra-razões. (fls.263/272) 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação. (fls. 275/280) 

É o relatório. 
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Decido. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007.  

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018177-0        AC 1297666 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARINA BEIJO DE GODOI e outro 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 292/298 

Vistos. 

Trata-se de apelações da CEF (fls.192/221) e da parte autora (fls. 229/236) em face da r. sentença (fls 160/167) que 

julgou procedente o pedido declaração de nulidade da arrematação de imóvel decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 238/255), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna e ao ADCT: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei    nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários pagaram 39 

prestações, de um total de 180, ficaram inadimplentes por cinco anos, e que a alegação de falta de notificação só teria 

sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e 

muito menos restou demonstrado nos autos. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 
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4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

Na ausência de licitantes nos leilões decorrentes da execução realizada na forma do Decreto-Lei nº 70/66, utiliza-se a 

CEF da possibilidade, num entendimento da legislação que regulamenta o Sistema Financeiro de Habitação, de 

adjudicar o imóvel, somente pode se valer para tanto das disposições do Artigo 7º da Lei nº 5.741/71. 

Por fim, cabe consignar, que a hipótese de necessidade de publicação editalícia em jornais de grande circulação ocorre 

quando o mutuário encontra-se em lugar incerto e não sabido, situação que não se configura nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, condenando os autores ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018510-6        AC 1259987 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA AUXILIADORA CABRAL DOMINGOS 

ADV     :  MARIANE NEVES DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 159/161 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARIA AUXILIADORA CABRAL DOMINGOS ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cláusula SACRE, para sustação do leilão extrajudicial, pretendendo a revisão de cláusulas contratuais, 

no que diz respeito ao Decreto-Lei 70/66, e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, preliminarmente, a antecipação parcial da tutela pretendida, no 

sentido que a ré se abstenha de alienar o imóvel, bem como intentar atos de desocupação do imóvel; no mérito, alega 

que não se ataca unicamente à forma de notificação do procedimento executório, vez que o que ocorreu foi uma grave 

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, garantidos pela nossa Carta Magna; que é inconstitucional ao 

Decreto-Lei 70/66.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 
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A r. sentença não merece retoques. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

VÍCIOS NO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que os mutuários tinham ciência de que o 

bem imóvel seria levado a leilão. 

Ademais, compulsando os autos, verificam-se provas de que os mutuários foram notificados em 19/01/2005, que a 

execução extrajudicial do imóvel iria se iniciar (fls. 54), informando, inclusive o prazo para purgação do débito apurado 

seria de 20 dias a contar do recebimento da notificação. 

  

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1160/3520 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO 

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE 

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo 

extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1234125, Processo: 200461080047239 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Nelton dos SantosData da decisão: 

18/03/2008 Documento: TRF300149232, DJU DATA:04/04/2008 PÁGINA: 689) 

Assim, restam obsoletas as demais alegações, uma vez que os apelantes buscaram a discussão judicial a destempo, 

como bem consignou o MM. Juízo a quo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente improcedente, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.020392-3        AC 1300000 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APDO    :  SALVADOR JOAO LIPI e outro 

ADV     :  MARCELO CORTONA RANIERI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 85/89 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária ajuizada por SALVADOR JOÃO LIPI e outro em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que declare nulo de pleno direito a cobrança de saldo devedor, ou qualquer 

outro valor referente a saldo residual, e que declare o direito de quitação do 2º imóvel adquirido por meio de contrato 

vinculado ao FCVS em mesma localidade do anterior, liberando a respectiva Cédula Hipotecária. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré em honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor 

correspondente do débito residual do contrato. 

Apelante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sustenta, preliminarmente, a necessidade de formação de litisconsórcio 

passivo com a União Federal, em razão da cobertura do saldo devedor pelo FCVS. Alega que deve ser obedecido o 

"pacta sunt servanda"; que os autores não alegaram quaisquer acontecimentos extraordinários ou imprevisíveis para 

permitir a rescisão do contrato e a inexistência de cláusulas abusivas no contrato. Aduz, ainda, a impossibilidade de 

quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente e a aplicabilidade imediata da Lei 8.100/90 nos 

financiamentos em curso.  

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inicialmente, resta prejudicado o pedido de apreciação de agravo retido, uma vez que não há nos autos a interposição do 

citado recurso. 

De igual forma, deixo de conhecer das alegações relativas à obediência do "pacta sunt servanda", à ausência de menção 

à ocorrência de acontecimentos extraordinários ou imprevisíveis e de ausência de abusividade das cláusulas contratuais, 

uma vez que se trata de matéria estranha aos autos. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 
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5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 29 de junho de 1982 (fls. 18/19). 

Tratando-se de financiamento coberto pelo FCVS, com pagamento da última parcela de amortização, nada mais poderia 

ser exigido do mutuário, uma vez que eventual saldo devedor seria suportado pelo referido fundo. 

Desta forma, considerando a quitação de todas as parcelas decorrentes do contrato de financiamento e a cobertura do 

saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, não há qualquer razão para que a instituição 

financeira se recuse a dar quitação ao contrato. 

Mesmo que houvesse duplicidade de financiamento, o contrato foi firmado antes da vigência da Lei 8.100/90, que 

restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, motivo pelo qual a 

cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.  

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA 

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO 

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 
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5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE 

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos do 

FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor financiado, 

caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

Tendo em vista que não houve reforma da r. sentença, os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados 

pelo MM. Juízo "a quo". 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput" do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.020656-0        AC 1256360 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALDI BIGODEIRO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  LUBISLÉIA PEREIRA SANTOS MARX 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GILBERTO PAULO SILVA FREIRE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 113/118 
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Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas por VALDI BIGODEIRO DOS SANTOS e Outro e pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face da sentença de fls. 78/83 que julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios, tendo 

declarado a inexigibilidade do título pelo valor cobrado na inicial, e determinado que a parte autora promova a 

adequação dos cálculos, sem a aplicação de juros sobre juros, também condenando a CEF ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Nas razões recursais os apelantes VALDI BIGODEIRO e outros alegam, em síntese, que no contrato de financiamento 

estudantil por eles celebrados com a CEF devem incidir as disposições do Código de Defesa do Consumidor, 

pretendendo o exame das cláusulas contratuais à luz desse texto legal, para o fim de verem declaradas: 

a)indevidas a capitalização trimestral e semestral dos juros; 

b) inapropriada a aplicação da TR nos contratos que regulam relação de consumo; 

c) nulidade da cláusula que prevê a aplicação do Sistema Price; 

d) o afastamento da Comissão de Permanência: 

e) a ilegalidade da cobrança das multas; 

f) a ilegalidade da cláusula mandato; 

g) a limitação de juros. 

Já a CEF, em suas razões, aduz que a cláusula 10ª do contrato de financiamento estudantil, que prevê a cobrança de 9% 

ao ano a título de juros, com capitalização mensal, é legítima, também sustentando a legalidade da Tabela Price, 

conforme a jurisprudência que transcreve. Alega, ainda, que em razão da sucumbência recíproca, os honorários 

deveriam ter sido fixados nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente ressalto que não consta do contrato de financiamento e de seus aditamentos (fls. 10/32), qualquer 

cláusula relativa à aplicação da TR, o mesmo ocorrendo com relação à Comissão de Permanência, razão pela qual a 

pretensão recursal, no particular, é descabida. 

Com relação à multa moratória, a cláusula que a estabelece deve ser mantida, porquanto não demonstrada a sua 

ilegalidade pelos apelantes. Ademais, inexistindo cobrança de comissão de permanência, legítima a cobrança da 

apontada multa prevista no contrato. 

Quanto ao inconformismo acerca da cobrança dos juros capitalizados, os apelantes não têm interesse recursal, vez que o 

juízo a quo entendeu que a capitalização mensal da parcela de juros é ilegal, tendo a sentença determinado que sejam 

computados de forma linear, ou seja, somente os 9% pactuados na cláusula 10ª (fl. 12). 

No tocante à cláusula que prevê a aplicação da Tabela Price na amortização da dívida, o STJ já pacificou o 

entendimento no sentido da legalidade de sua aplicação nos contratos de financiamento: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO. ADOÇÃO DO SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA PRICE). CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

6. Legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo 

SFH. Precedentes: Resp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no AG 

523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; Resp 427.329/SC, 3ª T., Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 09/06/2003. 
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7. Impossibilidade de capitalização mensal dos juros nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, ainda que pactuada 

pelas partes, tendo em vista a ausência de previsão legal (Súmula 121 do STF). Precedentes: Resp 600.497/RS, 3ª T., 

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005, AgRg no AG 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; Resp 446.916/RS, 4ª T., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 28/04/2003. 

(...)". 

(STJ, Resp 643933/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26/03/2005, DJ 06/06/2005, p. 193) 

Já a pretendida "limitação de juros" (sic) não pode ser conhecida, por não fundamentada a insurgência. 

No que concerne à ilegalidade da "cláusula mandato", melhor sorte assiste aos apelantes, na medida em que o STJ 

firmou entendimento nessa direção: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO - 

CLÁUSULA-MANDATO - NULIDADE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 60 DA SÚMULA DO STJ - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Salvo nos contratos relacionados a cartão de crédito, é nula a cláusula contratual que prevê a outorga de mandato para 

criação de título cambial. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 770506/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 13/11/2007, DJ 03/12/2007, p. 315) 

Diante do que se decidiu, as razões recursais apreciadas acima foram acolhidas tão-somente com relação à declaração 

de nulidade da "cláusula mandato" de nº 11.3 do contrato (fl. 12). 

Passo ao exame da apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

A capitalização mensal dos juros somente é admitida pela jurisprudência na hipótese de o contrato ter sido celebrado a 

partir de 31 de março de 2000, que não é a hipótese dos autos, em que o negócio jurídico foi celebrado em 24/01/2000 

(fl. 13): 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. MP 2.170-36/2001. CONTRATO POSTERIOR. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 168/STJ. 

1. A Segunda Seção desta Corte, quando do julgamento do Recurso Especial 602.068/RS, entendeu ser cabível a 

capitalização dos juros em periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 - data da 

primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001 -, desde que 

pactuada, como ocorre no caso em apreço. Incidência da Súmula 168/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no EResp 911070/DF, Segunda Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/03/2008, DJ 01/04/2008, p. 1) 

Acerca da verba honorária, o recurso é de ser acolhido. Isso porque, tendo os embargados decaído de parte de seus 

pedidos, configurou-se a hipótese de sucumbência recíproca prevista no artigo 21 do Código de Processo Civil, em que 

cada parte deve arcar com os honorários de seus advogados: 

"AGRAVO REGIMENTAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 

1. Caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se a compensação entre os litigantes das despesas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 21, caput, CPC. 

(...) 

3. Agravo regimental não conhecido." 
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(STJ, AgRg no AgRg no Resp 849948/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17/05/2007, DJ 11/06/2007, p. 281) 

"PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRITÉRIO - APLICAÇÃO DA 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - PRECEDENTES - AFERIÇÃO DA PROPORCIONALIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

1. O acórdão recorrido, ao julgar o critério da aplicação da sucumbência recíproca, estabeleceu que as partes arquem 

com os ônus sucumbenciais, nos termos e na proporção dos respectivos decaimentos. Entendimento consubstanciado 

com a Jurisprudência deste Tribunal. Aplicação por analogia da Súmula 83/STJ, não sendo o recurso especial conhecido 

nesta parte. 

(...) 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Resp 845552/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 01/03/2007, DJ 12/03/2007, p. 211) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS. 

- Verificada a sucumbência recíproca, impõe-se que os consectários da sucumbência sejam recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados, nos termos do art. 21, do CPC. 

- Na medida em que a distribuição dos ônus de sucumbência considerou o número de pedidos formulados e o número 

de pedidos julgados procedentes ao final da demanda, não há de se falar em erro no arbitramento da verba honorária." 

- Agravo no recurso especial improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 866400/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 14/11/2006, DJ 27/11/2006, p. 287) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024409-3        AC 1267500 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA HELENA PADILHA ANDRADE RIBEIRO GOMES e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.226/238 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARIA HELENA PADILHA ANDRADE RIBEIRO GOMES e  ALEXANDRE  CASSIO RIBEIRO 

GOMES, adquirentes do imóvel residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com 

reajuste pelo sistema de amortização SACRE,      ajuizaram em face da CEF ação ordinária revisional do contrato de 

mútuo, de cláusula contratual, das prestações  e do saldo devedor, ao argumento de que a ré não cumpre  o contrato, já 
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que corrige indevidamente o saldo devedor pelo indexador do mercado financeiro (TR), índice diverso daqueles 

aplicados ao FGTS e às cadernetas de poupança (INPC);  sustentando a onerosidade excessiva, a  inconstitucionalidade 

da execução extrajudicial do contrato com base no DL 70/66 e que tem direito a  renegociar  as condições de 

amortizações, requerendo, por fim, o respeito ao direito de propriedade e  a aplicação do Código de Defesa de 

Consumidor ao caso. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do 

CPC,  para que seja mantido os termos e os pagamentos das prestações como previstos no contrato impugnado, ao 

fundamento de que, independentemente de produção de prova e com a quitação mensal dos juros,   o demonstrativo de 

evolução mensal do financiamento fornecido pela ré atesta que foi  positiva a amortização, estando de acordo com o 

sistema pactuado, consignando que não há ilegalidade na cláusula contratual SACRE a justificar seu afastamento, uma 

vez que sua adoção encontra fundamento de validade na Lei 8.692/93, não na Lei 8.078/90, ambas de mesma 

hierarquia,  afirmando que a aplicação da TR não constitui anatocismo, já que está sendo utilizada como fator de 

correção  previsto no contrato, sendo válido o prévio reajuste do saldo devedor e posterior amortização, não havendo 

motivo para aplicação do art. 42 do CDC, ao caso, tendo em vista a não demonstração de má-fé da ré, fixando, por 

fim,   honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais),  em favor da ré, suspendendo  sua execução, a teor do 

art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença,  sustentando a nulidade da sentença por ausência de perícia 

judicial, sendo que o mutuante impôs  cláusulas não transparentes ao contrato sem repassar aos mutuários as reais 

condições do contrato, não prevalecendo assim a autonomia da vontade, 

pleiteando a anulação do contrato, ao argumento de   que,  ao firmá-lo, não tinha noção que as prestações seriam 

reajustadas pela TR,  em juros compostos a maior  do que os 3, 60% pactuado, requerendo  a aplicação da Lei 8.078/90 

ao caso, para anular as cláusulas abusivas,  uma vez que o contrato firmando entre as parte é de adesão,  encontrando-se 

regido pelo Código de Defesa do Consumidor,  afirmando que o saldo devedor deve ser primeiro amortizado para 

depois ser corrigido, sob pena de configurar anatocismo, sustendo, por fim, a inconstitucionalidade do DL 70/66 e a 

exclusão da taxa de risco e de administração.  

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 
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sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 
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que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 
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Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Por fim, andou bem o magistrado  a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Não prospera o pedido de devolução em dobro de eventuais valores pagos a maior à mutuante,  com  base nas regras do 

art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista  existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da 

Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 
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Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Assim, não restou demonstrado nenhum motivo caracterizador de nulidade do contrato,  ensejador de devolução ou 

compensação das parcelas. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 3,60% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 
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mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 
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De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,1600% e efetiva de 10,6467%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 
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DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.026547-3        AC 1257738 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA CAROLINA VIEIRA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERNANDES 

APTE    :  JAIME DE CAMARGO 

ADV     :  VALDERY MACHADO PORTELA 

PARTE R :  MARIA LUIZA VIEIRA CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 173/178 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas por JAIME DE CAMARGO e ANA CAROLINA VIEIRA em face da sentença de fls. 

76/83 que rejeitou os embargos monitórios em relação à co-embargante MARIA LUIZA VIEIRA DE CAMARGO e 

julgou improcedentes os opostos pelos demais embargantes, condenando-os no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios. 

Nas razões recursais o apelante JAIME DE CAMARGO argui preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de 

cerceamento de defesa, decorrente do encerramento da instrução sem que tivesse sido realizada perícia contábil. 

Aduz que tramita perante a Justiça Federal de Guarulhos ação declaratória movida pelos embargados da presente ação 

monitória, e que diante da conexão entre a monitória e aquela declaratória, deve ser anulada a sentença para que os 

autos sejam remetidos ao juízo que processa a ação declaratória, para que sejam julgadas em conjunto. 

Alega, em síntese, que as cláusulas 14ª e 15ª do contrato de financiamento estudantil estabelecem a taxa de juros de 9% 

ao ano, capitalizados mensalmente, ainda que essa prática seja proibida, também discorrendo acerca da natureza adesiva 

de tal modalidade contratual, além de transcrever a Súmula 121 do STF que veda a capitalização de juros, mesmo que 

expressamente convencionada. 

Sustenta que a CEF, ao tratar o FIES como um mero empréstimo bancário, pratica atos que vão de encontro aos 

dispositivos constitucionais que transcreve. 

De outra parte, a apelante ANA CAROLINA VIEIRA também argúi a mesma preliminar de cerceamento de defesa, 

bem como alega que a falta de realização de audiência de conciliação retirou-lhe a oportunidade de se compor com a 

apelada. 

No tocante ao mérito da pretensão recursal, aduz que a Lei nº 10.260/01 prevê a possibilidade de renegociação da 

dívida, insurgindo-se igualmente quanto à cobrança de alegados juros compostos. 

As contra-razões da apelada vieram aos autos nas fls. 143/159 e 161/171. 
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É o breve relato. Decido. 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, vez que não restou caracterizado o alegado cerceamento de defesa. 

Como é sabido, o julgamento antecipado da lide decorre da desnecessidade de produção de provas em audiência, ou 

quando se tratar unicamente de matéria de direito (CPC, art. 330, I). 

No caso dos autos a questão deduzida em juízo não demanda dilação probatória, porquanto se cinge à falta de 

pagamento das prestações dos contratos de financiamento estudantil pelos apelantes, e o julgamento conforme o estado 

do processo exige apenas que as partes sejam intimadas da sentença que vier a ser proferida. 

Ademais, ainda que nos embargos à ação monitória conste protesto por todos os meios de prova, os embargantes não 

justificaram a pertinência das provas que pretendiam produzir, fato que sobreleva a ausência de questão fática que 

exigisse a instrução processual. 

 "DIREITO E PROCESSO CIVIL. INTERDIÇÃO. ATOS ANTERIORES A SENTENÇA. NULIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DE PROVA CONVINCENTE E IDÔNEA. CERCEAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS NA EXECUÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

(...) 

III - Se a parte não requereu a produção de provas sobre determinados fatos relativos a direitos disponíveis, não lhe é 

lícito alegar cerceamento por julgamento antecipado.." 

(STJ, Resp 9077/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25/02/1992, DJ 30/03/1992, p. 3992) 

A pretendida anulação da sentença em função do ajuizamento de ação declaratória em que os apelantes pretendem 

discutir a validade do contrato de financiamento estudantil, igualmente não é acolhida. 

Primeiro, porque como o apelante JAIME DE CAMARGO admite na fl. 100, o ajuizamento de tal ação não foi 

noticiado nos presentes autos, perante o juízo a quo. 

Ao depois, porque a alegação somente em razões de apelação, e sem qualquer prova, não pode ser conhecida, sob pena 

de supressão da instância. 

Some-se a isso o fato de que, a ser verdadeira tal alegação, em nada alteraria a sentença prolatada neste feito, porquanto 

o reconhecimento da existência de conexão tem como objetivo evitar decisões conflitantes, ou seja, presume-se que os 

processos ainda não tenham sido julgados, o que não é a hipótese dos autos. 

Quanto ao direito que ora se aprecia, tem seu fundamento na Lei nº 10.260, de 12/07/2001, que dispõe sobre o Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior. Com isso, revela-se incabível a invocação a outros textos legais que 

cuidam do Programa de Crédito Educativo. 

A apontada lei estabelece que incumbe à CEF, na qualidade de agente operador, a administração dos ativos e passivos, 

"conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN" (art. 3º, inciso II). Portanto, é nessa condição que a apelada atua, 

ou seja, nos limites da lei, não cabendo, dessa forma, a alegação de inconstitucionalidade de seus atos, bem como o 

questionamento acerca da função social de sua conduta, que se limita a ser meramente técnica. 

A capitalização mensal dos juros é admitida pela jurisprudência na hipótese de o contrato ter sido celebrado a partir de 

31 de março de 2000, data da publicação da primeira Medida Provisória que cuidou da matéria, autorizando o 

procedimento. Após sucessivas reedições o texto que prevê o critério de cálculo dos juros está inserto no art. 5º da 

Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, que dispõe: 

"Art. 5º - Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a 

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

Ressalto que o negócio jurídico celebrado entre as partes está datado de 17/05/2002 (fl. 18): 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. MP 2.170-36/2001. CONTRATO POSTERIOR. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 168/STJ. 

1. A Segunda Seção desta Corte, quando do julgamento do Recurso Especial 602.068/RS, entendeu ser cabível a 

capitalização dos juros em periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 - data da 

primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001 -, desde que 

pactuada, como ocorre no caso em apreço. Incidência da Súmula 168/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no EResp 911070/DF, Segunda Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/03/2008, DJ 01/04/2008, p. 1) 

"ADMINISTRATIVO. REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MULTA MORATÓRIA. PENA CONVENCIONAL. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Mantido indeferimento para realização de prova pericial. O princípio do livre convencimento do juiz não vincula o 

laudo pericial como fundamento da decisão. Todas as circunstâncias que compõem a realidade dos autos formam o 

convencimento do juízo. O juiz de primeiro grau entendeu suficientes para a formulação de seu entendimento as provas 

dos autos. 

(...) 

3. Conquanto admita-se, nas ações revisionais, a incidência das regras e princípios do CDC ou da teoria da imprevisão, 

não há nos autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade. 

4. A resolução nº 2.657/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, 

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. 

Este programa de financiamento se dá através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) 

constituído de verba pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei nº 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-

4/99), e a concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, 

ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica Federal. 

O conjunto probatório acostado aos autos, a contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal 

de forma fracionária (0,720732), se conforma à norma acima referida (item 10 do contrato), na medida que o relevante é 

a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na 

hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumula (Súmula 121/STF). 

5. Considerando-se o fato de que os encargos moratórios resultam de cláusulas livremente pactuadas entre as partes para 

o caso de inadimplência, não há razão para afastar a incidência destes. 

6. Mantidas as demais disposições sentenciais. 

7. Apelação e agravo retido improvidos." 

(TRF 4ª Região, AC n º 2005.71.00.042198-6, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Terceira Turma, j. 

16/10/2007, D.E. 24/10/2007) 

No que pertine ao restante do mérito das razões recursais da apelante ANA CAROLINA VIEIRA, no sentido de que 

não lhe foi propiciada a possibilidade de renegociação do débito, tendo invocado em seu benefício o § 5º do artigo 2º da 

lei que regula o FIES, ressalto que esse dispositivo cuida de renegociação na esfera administrativa, que antecede a 

judicial, não tendo a apelante trazido aos autos qualquer prova de que ao menos tenha tentado a pretendida 

renegociação. 

Ainda que assim não fosse, não restou demonstrado que a CEF tenha infringido qualquer dispositivo da lei que rege a 

matéria, que em seu artigo 6º a autoriza a promover a execução das parcelas vencidas, em caso de inadimplemento das 

prestações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1179/3520 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027297-0        AC 1272308 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXSANDRA DE JESUS SANTOS 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 198/207 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls.154-187) em face da r. sentença (fls. 119-135) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 193-194), os autos subiram a esta Corte. 

A realização da perícia é prescindível, uma vez que a autora pede seja a ré condenada a reajustar as prestações pelo 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL -PES/CP, amortizadas pelo Sistema 

Francês de Amortização - Tabela Price. Deste modo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, 

que é meramente jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
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III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027662-8       AMS  297189 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WA INFORMATICA CONSULTORIA E COMERCIALIZACAO      

LTDA 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 135/142 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.00.027662-8, 

impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em São Paulo, SP do Delegado da Receita Previdenciária 

em. 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, que visava o recebimento e o seguimento de recurso administrativo 

sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo 

referente à NFLD nº 35.872.484-8. 

O apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 
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ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 
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Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 
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Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.011859-9       AMS  306172 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 220/221 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), buscando eximir-se da realização do depósito de 

30% do valor do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso 

administrativo, denegou a segurança pleiteada. (fls.150/155) 
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Apelante: Impetrante sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade do depósito recursal. (fls.161/185) 

Com contra-razões. (fls. 208/215) 

O Ministério Público Federal opinou pela aplicação do precedente do E. Supremo Tribunal Federal que julgou 

inconstitucional a exigência de depósito recursal previsto na Lei 9.639/98, ressalvada a opinião particular da ilustre 

Procuradora Regional da República.  (fls. 217/218) 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.013106-3       AMS  304723 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE SANDOVAL RODRIGUES GOMES 

ADV     :  CLEBER CARDOSO CAVENAGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 144/148 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 88/95) que, considerando a opção pelo sistema tributário simples,  afastou a 

incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98 e  

concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o 

valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de 

salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98. 
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A União Federal sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas 

de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público opinou pelo não provimento da apelação. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 
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(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 
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2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial para confirmar a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.013625-5       AMS  299177 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CONTEM 1G S/A 

ADV     :  HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 215/222 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2006.61.05.013625-5, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Campinas, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 35.946.812-8. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 
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Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 
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'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 
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de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 
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Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.003196-0        AC 1242981 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CONSTRUTORA PERIMETRO LTDA 

ADV     :  VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 72/78 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Construtora Perímetro. em face da sentença de fls. 38/40, em que o Juiz 

da comarca de São José do Rio Preto/SP julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, extinguindo-os com base 

no artigo 269, I, do CPC. 

A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, a ilegalidade da taxa SELIC cobrada a título de juros 

moratórios, já que, segundo a apelante, configura confisco e enriquecimento ilícito do apelado. Sustenta, ainda, que a 

multa moratória exigida, de 50%, afronta o estabelecido no artigo 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9528/97. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 
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A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.  

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir. 

Tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora ou da sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro 

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.  

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1.  A  presunção  legal  de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a)  JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 
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dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

O percentual da multa deve ser reduzido e aplicado aquele previsto na Lei n.º 9.528, de 10 de Dezembro de 1.997, que 

deu nova redação ao artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, mesmo dispondo que sua incidência se dá apenas para os fatos 

geradores ocorridos a partir de 1.º de abril de 1.997, tendo em vista a retroatividade dos efeitos de lei mais benéfica, 

quando se tratar de ato não definitivamente julgado, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL 
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CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INTERPRETAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA 1ª SEÇÃO. 

... 

3. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória estabelecida pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, na redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97, por ser mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, "c", do CTN), aos débitos objeto de 

execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos 

executivos destinados à satisfação da prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 

06.06.2005; EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 698960/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 09.05.2006, pub. DJ 18.05.2006, pág. 185) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. REDUÇÃO. ARTS. 106, III, C, E 112 DO CTN. 

ART. 35 DA LEI 8.212/91. REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.258/97. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 

BENÉFICA. 

1. Não tendo sido definitivamente julgada a controvérsia, tem direito o devedor à redução da multa moratória, nos 

termos do artigo 35, III, c, da Lei n.º 8.212/91, alterado pela Lei n.º 9.528/97. 

2. Esta Corte Superior debateu a questão em várias oportunidades. Restou unânime o entendimento no sentido da 

possibilidade de redução da multa, mesmo que proveniente de atos anteriores à lei mais benéfica, com base nos artigos 

106, II, c, e 112 do CTN. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 620536/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 02.06.2005, pub. DJ 01.07.2005, pág. 379) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 

BENÉFICA. ART. 106, II, "C", DO CTN. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 35, 

INC. III, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 8.212/91 - REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE. 

1. Aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte (art. 35, inc. III, alínea "c", da lei nº 8.212/91 - redação dada pela lei nº 

9.528/97), nos termos do art. 106 do CTN. Incide no caso a multa moratória menos gravosa, eis que inexiste decisão 

definitiva sobre o montante exato do crédito tributário. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 370033/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 17.05.2005, pub. DJ 01.08.2005, pág. 374) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA MAIS 

FAVORÁVEL AO DEVEDOR - APLICABILIDADE. 

I - Nos embargos à execução fiscal, aplica-se a lei, ao ato ou fato pretérito, quando lhe cominar punibilidade menos 

severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática. 

II - Na espécie, ainda não julgado definitivamente o feito, aplica-se a multa moratória prevista no artigo 35 da Lei nº 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 por se revelar mais benéfica ao devedor, nos termos do artigo 

106, inciso II, letra"c", do CTN. 

III - Recurso improvido." 

(STJ, REsp 331706/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, julg. 02.10.2001, pub. DJ 05.11.2001, pág. 96) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA MORATÓRIA. 

ART. 35 DA LEI 8.212/91. LEI 9.528/97. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1. Embora a multa de mora tenha sido aplicada às contribuições previdenciárias em atraso com base na legislação então 

vigente, deve ser reduzida para 40%, nos termos do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 

9.528/97, aplicando-se, assim, o princípio da retroatividade benéfica da lei, nos termos do artigo 106, inciso II, alínea c, 

do Código Tributário Nacional. 

2. No tocante à verba honorária, não se pode dizer que a redução da multa, de 60% para 40%, sobre período superior a 

um ano, represente sucumbência mínima. Assim, revela-se correta a sentença na parte em que determina a sucumbência 

recíproca, nos termos do art. 20, caput, do Código de Processo Civil, ou seja, divisão proporcional, na medida do 

acolhimento dos pedidos, com compensação. O percentual dos honorários totais deve ser fixado, nesta oportunidade, na 

base de 10% do valor atribuído aos embargos, devidamente atualizado. 

3. Remessa oficial e apelação desprovidas." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1158223/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 12.06.2007, pub. DJU 29.06.2007, 

pág. 433) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 

8.212/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97 - RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - 

POSSIBILIDADE. 

1 - A Lei nº 9.528/97 pretende restringir o alcance da redução aos fatos geradores ocorridos após 1º de abril de 1997, 

todavia, no caso dos autos deve-se aplicar o disposto no artigo 106, inciso II, alínea "c" do CTN, ou seja, a 

retroatividade da lei mais benéfica ao contribuinte. 

2 - Os efeitos do artigo 35, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei 8.212/91, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 

9.528/97, devem retroagir para ser aplicada a multa nela prevista, por ser lei mais benéfica ao contribuinte. 

3 - Embora a Lei nº 9.528/97 ainda não houvesse sido editada quando da oposição dos embargos e desta apelação, deve 

ser aplicada por força do artigo 462 do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em julgamento extra petita. 

4 -  Remessa Oficial e recurso de apelação improvidos. 

(TRF 3.ª Reg, AC 995802/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 19.06.2007, pub. DJU 03.08.2007, 

pág. 669) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

REDUÇÃO DE MULTA - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. APELO DA EMBARGANTE 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

9.528/97 aplicam-se a atos e fatos pretéritos, pelo que entendo ser cabível, no caso em tela, a redução da multa de mora 

para 40% conforme o estabelecido na alínea "c" do inciso III do mencionado artigo 35. 

... 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 855489/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 14.08.2007, pub. DJU 13.09.2007, 

pág. 235) 

Em decorrência do deferimento do pedido de redução da multa moratória, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca caracterizada nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação para reduzir a multa moratória no percentual estabelecido na Lei n.º 9.528/97, 

bem como para fixar a sucumbência recíproca. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.007566-9        AC 1297005 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANTONIO VIEIRA BARBOSA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 209/211 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação ordinária ajuizada por Antônio Vieira Barbosa objetivando a declaração de quitação do 

contrato de financiamento de imóvel firmado no moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de cobertura 

pelo FCVS, conforme previsto na Lei nº 10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro de 2000. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Com contra-razões da CEF e da COHAB, os autos vieram a esta Corte. 

A sentença de fls. 162/167 não merece reparos. 

O autor, na exordial, pugnou pela liquidação do contrato de financiamento habitacional firmado com a Companhia de 

Habitação Popular de Bauru - COHAB BAURU, ao fundamento de que a avença possui cobertura do FCVS, foi 

firmada antes de 31 de dezembro de 1987 e que, portanto, se amoldaria a hipótese do § 3º, do artigo 2º da Lei nº 

10.150/2000. 

"§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." 

Ocorre, conforme bem salientado pelo juízo "a quo", que o instrumento de compra e venda acostado aos autos foi 

celebrado em 01 de junho de 1989, em data posterior ao limite legal estabelecido. 

Destarte, não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei, e não havendo que se falar em assunção do saldo 

devedor pelo FCVS. 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada 

de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência 

de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão 

recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. 

Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, 

desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja 

novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas 
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quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

06.09.2004). 

3. Recurso especial provido.  

(RESP - RECURSO ESPECIAL nº 200701169007 UF: RS PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007 

Relator(a)  JOSÉ DELGADO) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SFH. CONTRATO DE 

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA 

REEDIÇÃO Nº 52 DA MESMA MP E NA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do 

STF). 

2. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo 

devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 

(art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 

1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000 (REsp 638.132/PR, Rel. Min. 

Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP - RECURSO ESPECIAL Processo: 200501301582 UF: SC PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/10/2005 

Relator(a)  TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

Por fim, cabe afastar a alegação feita pelo autor em suas razões de apelação ao aduzir que o contrato de empréstimo foi 

assinado em 05 de novembro de 1987, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a 

Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.008342-3        AC 1233903 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOEL SILVERIO 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 178/181 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em ação ordinária ajuizada por Joel Silverio objetivando a declaração de quitação do contrato de 

financiamento de imóvel firmado no moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de cobertura pelo FCVS, 

conforme previsto na Lei nº 10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro de 2000. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Com contra-razões da CEF e da COHAB, os autos vieram a esta Corte. 

Breve relatório decido. 

A sentença de fls. 142/147 não merece reparos. 

O autor na exordial pugnou pela liquidação do contrato de financiamento habitacional firmado com a Companhia de 

Habitação Popular de Bauru - COHAB BAURU, ao fundamento de que a avença possui cobertura do FCVS, foi 

firmada antes de 31 de dezembro de 1987 e que, portanto, se amoldaria a hipótese do § 3º, do artigo 2º da Lei nº 

10.150/2000. 

"§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." 

Ocorre, conforme bem salientado pelo juízo "a quo", que o instrumento de compra e venda acostado aos autos foi 

celebrado em 01 de junho de 1989, em data posterior ao limite legal estabelecido. 

Destarte, não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei, e não havendo que se falar em assunção do saldo 

devedor pelo FCVS. 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada 

de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência 

de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão 

recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. 

Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, 

desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja 

novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas 

quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

06.09.2004). 

3. Recurso especial provido.  

(RESP - RECURSO ESPECIAL nº 200701169007 UF: RS PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007 

Relator(a)  JOSÉ DELGADO) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SFH. CONTRATO DE 

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA 

REEDIÇÃO Nº 52 DA MESMA MP E NA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do 

STF). 

2. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo 

devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 

(art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 
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1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000 (REsp 638.132/PR, Rel. Min. 

Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP - RECURSO ESPECIAL Processo: 200501301582 UF: SC PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/10/2005 

Relator(a)  TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

Por fim, cabe afastar a alegação feita pelo autor, em suas razões de apelação, ao aduzir que o contrato de empréstimo foi 

assinado em 05 de novembro de 1987, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a 

Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades, legais baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.009207-2        AC 1296658 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ELOISA CUSTODIO PEDROZO 

ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  SAMIR ZUGAIBE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 264/273 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 197/225) em face da r. sentença (fls 169/187) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da COHAB (fls.228/239), os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial. Todavia, na espécie a discussão quanto a legalidade de 

utilização de índices é meramente jurídica, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos 

índices da categoria profissional do mutuário mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do 

contrato. 

Por fim, deixo de acolher a alegada nulidade da sentença ao argumento de cerceamento de defesa, tendo em vista a 

ausência de intimação dos autores para réplica, considerando não restar demonstrado qualquer prejuízo à parte. 

PROCESSO CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIZAÇÃO INTEMPESTIVA. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. QUITAÇÃO. ESCRITURA PÚBLICA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

- Ainda que intempestiva, se a regularização da representação ocorreu antes da sentença, afasta-se a revelia cominada 

pelo Art. 13, II, do CPC. 
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- Mesmo que a lei preveja a irregularidade processual, somente gera nulidade se houver efetivo prejuízo para as partes. 

- Em tese, seria admissível, o aproveitamento de réplica como incidente de falsidade. Entretanto, no caso, o incidente 

perde substância porque a quitação foi dada por escritura pública. 

- Reconhecida a presunção, queda-se prejudicado o alegado cerceamento de defesa, pois as provas requeridas não 

visaram ilidira veracidade da escritura pública. 

(STJ RESP - RECURSO ESPECIAL Processo: 200500950797 UF: RN Órgão Julgado. TERCEIRA TURMA DJ 

DATA:05/11/2007 Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 5,9% ao ano, sendo 6,06 a taxa efetiva (fl. 34), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.000437-4        AC 1270110 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SUELI PECORARI CYPRIANO e outros 

ADV     :  JOSÉ ROBERTO COLLETTI JÚNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 139/140 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SUELI PECORARI CYPRIANO e outros, em face de sentença que não reconheceu 

o direito ao levantamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, 

relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o "Termo de Adesão". 

No presente caso, o extrato juntado na fl. 12 apenas informou que o titular da conta tem direito ao complemento de 

atualização monetária resultante da aplicação dos referidos percentuais, ressalvando "Para ter direito ao complemento, 

dirija-se aos Correios ou acesse o site www.fgts.caixa.gov.br e faça sua ADESÃO." 

Destarte, ausente "Termo de adesão" firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

(...)" 
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(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.002750-7       AMS  304925 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COLEGIO CIDADE DE PIRACICABA LTDA 

ADV     :  WINSTON SEBE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 343/345 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença de fls. 299/304 que concedeu a segurança 

pleiteada, em sede de mandadode segurança que objetiva o afastamento da exigência de depósito prévio para 

interposição de recurso administrativo. 

Contra-razões nas fls. 328/332. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 340/341) no sentido de se julgar inconstitucional a exigência do depósito 

recursal. 

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do 

Parquet Federal, no seguinte sentido: 

(...) 

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de 

São José da Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece 

o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora referindo-se ao 

processo judicial, a garantia, interpretada sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve 

necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos.  

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as 

questões, exaurindo intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente 

assegurado o direito de recorrer das decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da 

simples lógica processual. 

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no 

despacho da folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para 

processar-se o recurso, independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se 

a legalidade e a necessidade do depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua 

inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais superiores. 
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(...) 

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao 

julgar a ADIN 1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte 

Constitucional. 

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 

389383, em que o Plenário assim se pronunciou: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, 

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro 

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o 

julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007."  

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à 

jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca 

abandonamos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.006314-7       AMS  299113 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  PEDRO NATIVIDADE F DE CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 164/171 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2006.61.09.006314-7, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Campinas, SP do Delegado 

da Receita Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente às NFLD's nºs 35.834.453-0, 35.834.457-3, 35.834.458-1 e 35.834.450-6. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 
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8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 
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Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1214/3520 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 
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Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.000019-0       ACR   25643 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SERGIO RODRIGUES reu preso 

ADV     :  MANOEL SOARES DA SILVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 447 

DESPACHO 

Fls. 434 e 442 

Tendo em vista a fase em que se encontra o processo, o Laudo de Exame em Arma de Fogo constante às fls. 83/88 e o 

parecer favorável do Ministério Público Federal, autorizo o envio ao Exército de 1 (uma) Pistola Semi-Automática, 

marca IMBEL, calibre 380, nº de série obliterada, dotada de silenciador de cano; 1 (uma) Pistola Semi-Automática, 

marca IMBEL, calibre 380, nº de série 35607 e 23 (vinte e três) cartuchos íntegros da marca CBC 380 AUTO, 

armazenados no depósito de armas e objetos do juízo de Direito da Comarca de Itararé, referente ao processo 

2006.61.10.000019-0.  
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Oficie-se o Juiz de Direito da Comarca de Itararé - 1ª Vara Criminal, mencionando a referência nº 058/07, para que 

tome as medidas necessárias. 

Após, com o trânsito em julgado, remeta-se os autos à vara de origem, com as cautelas necessárias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.011058-0        AC 1289004 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA e outro 

ADV     :  ANDRE EDUARDO SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.191/194 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA e outro, contra a r. sentença 

que, nos autos de embargos à execução fiscal opostos em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

objetivando a desconstituição da CDA, que embasa a execução fiscal, julgou-os improcedentes, ao fundamento, em 

síntese, de que é plenamente válida a aplicação da taxa SELIC para a cobrança de tributos federais; que não há 

ilegalidade na cumulação da correção monetária, juros de mora e multa; que não há qualquer irregularidade nas CDA's; 

que  não amparo legal para que o montante da multa cobrado, que é previsto na lei da época da apuração do débito, seja 

reduzido ou majorado. 

Por fim, condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), 

nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC. 

O embargante pretende a reforma da r. sentença, requerendo, em síntese, que seja declarada a falta de exigibilidade do 

crédito, com a nulidade da execução; que seja reconhecida a inconstitucionalidade da taxa SELIC para atualização de 

débitos, ante a prescrição do CTN fixando a taxa de juros a 1% ao mês; que seja desconstituída a multa, levando em 

conta que a inadimplência contida decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade; que seja excluída a verba honorária 

no montante de 10%, tendo em vista sua duplicidade, uma vez que o acréscimo de 20%, realizado pela apelada sobre o 

valor do débito, já possui esse caráter de verba honorária.  

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007. 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

REDUÇÃO DA MULTA 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito 

que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada.  

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito 

tributário, já que não há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei. 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão 

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 

da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a 

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os 

embargos, o que não é a hipótese destes autos. 
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8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º 

do Decreto-lei 1025/69. 

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas 

destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes 

do STJ. 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU 

DATA:08/03/2005 P. 407) 

SELIC 

A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os 

créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por 

englobar juros e correção monetária, para fins de atualização. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA EXECUÇÃO 

Os honorários fixados, in limine, nos autos da execução fiscal são devidos, pois remuneram o trabalho do causídico que 

ingressou com o executório e não pela sucumbência. 

Ademais, a execução e os respectivos embargos são feitos distintos e não se confundem. 

Com efeito, no presente caso o Decreto-Lei 1.025/69 não foi aplicado, posto que só é pertinente às execuções referentes 

a crédito da União Federal, onde o encargo fixado na execução, nos moldes da referida lei substitui os honorários 

advocatícios nos autos dos embargos. 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, que trago à colação: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS 

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: 

a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, 

como as demais parcelas do débito tributário; 

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado; 

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência:  - em 

se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 

105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação 

porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não 

poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da Lei 

10.189/2001. 

2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ, RESP 200500494647, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 02/06/2005 Documento: 

STJ000622192) 

Diante do exposto, nego seguimento ao  recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 
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Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.001710-1        AC 1264352 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILENE BUENO DE GODOY PURIFICACAO 

APDO    :  SILVIO JOSE LOPES GARCIA 

ADV     :  ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 102 

Vistos. 

Fls. 97/100: O e-mail registra foi proferida sentença nos autos de execução de título judicial de nº 2005.61.11.001557-4, 

o que acarretou a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente embargo à execução, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003742-2        AC 1244920 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  RODRIGO DOS SANTOS 

ADV     :  ROGERIO PIACENTI DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 181/189 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 163-168) em face da r. sentença (fls. 127-159) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 172-173), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 
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seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004392-6        AC 1267325 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  COML/ SAKATA FRUTAS E VERDURAS LTDA 

ADV     :  PEDRO GELSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE A :  YOSHIE FUKASE SAKATA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 66 

Homologo o pedido de desistência do recurso requerido por Comercial Sakata Frutas e Verduras Ltda. (fls. 64), nos 

termos do artigo 501 do CPC e artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Decorrido o prazo para outros recursos remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.005603-0        AC 1285900 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO TURACA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIGUEL HORVATH JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.139/142 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA, contra a r. sentença que, nos autos de 

embargos à execução fiscal opostos em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a 

desconstituição da CDA, que embasa a execução fiscal, julgou-os improcedentes, ao fundamento, em síntese, de que 

não há que se falar em ilegalidade da taxa SELIC, que é plenamente aplicável aos tributos federais não satisfeitos no 
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prazo legal; que é absolutamente necessária para o reconhecimento da aplicação do art. 138 do CTN a existência da 

denúncia espontânea, e isso não ocorreu no caso vertente. 

Por fim, condenou o embargante ao pagamento de custas e despesas processuais, assim como honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

O embargante pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que tendo em vista o art. 138 e art. 161, § 

1º, ambos do CTN, além dos princípios da razoabilidade, da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, razoável 

a exclusão ou redução do percentual da multa, bem como das taxas de juros aplicadas.  

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

EXCLUSÃO DE MULTA 

A alegação de que a multa deve ser excluída, nos termos do art. 138, do CTN, não prospera, uma vez que o crédito não 

é decorrente de denúncia espontânea, mas de apuração em fiscalização. 

A exclusão de multa por denúncia espontânea, prevista no referido art. 138, do CTN, só tem lugar quando declarada 

pelo contribuinte, em momento anterior à lavratura do auto-de-infração, mediante o pagamento integral do crédito 

tributário e juros moratórios. 

A figura da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, posto que o 

contribuinte realizou a declaração do débito desacompanhada do pagamento, nem tampouco para fins de parcelamento. 

REDUÇÃO DA MULTA 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito 

que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada.  

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito 

tributário, já que não há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei. 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão 

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 

da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a 

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os 

embargos, o que não é a hipótese destes autos. 

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º 

do Decreto-lei 1025/69. 

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas 

destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes 

do STJ. 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU 

DATA:08/03/2005 P. 407) 

SELIC 

A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os 

créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por 

englobar juros e correção monetária, para fins de atualização. 

Diante do exposto, nego seguimento ao  recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.14.005816-6        AC 1295876 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA DUARTE 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.69/72 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de ação ordinária, oposta por MARIA APARECIDA SILVA DUARTE em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  objetivando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a corrigir os saldos das contas 

vinculadas da parte autora, conforme o índice do IPC-IBGE de 16,55% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1190) 

desde a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias, 

corrigidos monetariamente desde o momento em que deveriam ter sido feitos os créditos das diferenças pleiteadas, 

aplicando-se, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários, nos termos do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90. 

Apelantes: MARIA APARECIDA SILVA DUARTE pretende a reforma da r. sentença, para o fim de anulá-la, ao 

argumento, preliminarmente, de que o Magistrado não leu o item 20 da inicial, procurando desconsiderar a ação, sempre 

em detrimento da parte hipossuficiente; que deve ser declarada a inconstitucionalidade parcial do Termo de Adesão, no 

que tange a renúncia de direitos de demais índices já consolidados e convalidados por meio da Súmula 252 do STJ. 

Já, no mérito, aduz que se equivoca o Magistrado ao dar interpretação pessoal sobre a regra Constitucional contida no 

art. 5º, XXXVI, não poderia se escusar e julgar o pedido inicial, dentro das condições impostas pelo ordenamento 

jurídico. 

A CEF também apelou, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir nos casos de manifestação do autor sobre o 

acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 ou pagamento administrativo já realizado; ausência de causa de pedir e 

interesse de agir quanto ao pedido de incidência de juros progressivos; prescrição do direito relativo aos juros 

progressivos caso a opção pelo FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71; incompetência absoluta da 

Justiça Federal para decidir sobre a multa de 40% incidente nos depósitos; e afastamento da multa prevista no artigo 53 

do Decreto nº 99.684/90. Quanto ao mérito, em primeiro plano invoca a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça 

alegando que os expurgos inflacionários ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90 e que, ainda 

assim, em caso de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/201 não restam valores a serem 

executados. Alega também que houve remuneração das contas do FGTS segundo os critérios legais previstos nos planos 

econômicos e inexistência de direito à aplicação de juros progressivos. Peticiona, ainda, o afastamento da tutela 

antecipada concedida sem amparo legal e requer, seqüencialmente, que os juros moratórios incidam a partir da citação e 

apenas nos casos em que tenha ocorrido levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS. Por fim, 

consigna que não cabem honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C da Lei 8036/90, com a alteração de 24 

de agosto de 2001, inserida pala MP 2164-41. 

Sem contra-razões. 

É o relatório 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 
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Primeiramente, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela autora, uma vez que, além da r. sentença monocrática ter 

discorrido sobre todas as questões trazida na inicial, não há nos autos notícia de Adesão da autora, nos termos da LC 

110/01. 

Rejeito também a preliminar aventada pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao pacto decorrente do acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110/2001 sobre pagamento administrativo ou saque, uma vez que, como já disse 

anteriormente, não há prova de adesão nos autos. 

Não obstante, é descabida tal alegação, tendo em vista que a Lei Complementar nº 110/01 apenas tornou reconhecido o 

direito que tutela os optantes do FGTS à recomposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas, e que, por sua vez, não tornou restrita a discussão da questão em juízo. 

Por paralelo, afasto a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos, vez que a r. sentença 

recorrida não acolheu o pedido lançado na exordial, não tendo o autor recorrido desta decisão. 

Afasto, da mesma forma, a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência da 

multa de 40% devida pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, vez que não houve 

sucumbência nesta parte. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decreto 99.684/90, tendo em vista que tal multa não foi aplicada pelo MM. Juízo "a quo". 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em  30 (trinta) anos". 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

Analisando-se o mérito, o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de 

que a correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e 

abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

Assim sendo, mantenho a r. sentença de primeiro grau nesta parte a fim de reconhecer como devidos os índices 

referentes aos  meses de janeiro/89 e abril/90.  

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, vez que tem como objetivo a manutenção real da 

moeda, devendo ser mantido, portanto, conforme determinado na r. sentença. 

O indeferimento de alegação da tutela antecipada deve ser afastado, uma vez que não foi requerida na petição inicial e 

nem mesmo houve nenhuma decisão do juiz de primeira instância a respeito. 

Os juros de mora são devidos conforme fixados na r.sentença desde que seja demonstrado efetivo saque por ocasião da 

liquidação de sentença. 

Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, 

acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, 

de 11 de janeiro de 2003. 

Por conseguinte, entendo que os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir da referida 

Medida Provisória, como ocorre no presente feito, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 2005, devendo, portanto, 

também ser mantida a r. sentença neste tópico. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, apenas para alterar a incidência dos juros 

moratórios, e nego seguimento ao apelo da autora, com base no artigo 557, caput, c.c. o § 1º-A, do CPC,  e nos termos 

da fundamentação supra.   

Intime-se. Publique-se.  
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Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006739-8       AMS  301456 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  STM ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 175/182 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.14.006739-8, 

impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em São Bernardo do Campo, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente às NFLD's nº 35.904.191-4, 35.904.189-2 e 35.904.190-6. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 
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Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 
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Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 
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Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 
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São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 
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CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP >       SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 168/175 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2006.61.19.008363-6, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Guarulhos, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 37.013.935-6. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 
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"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 
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'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 
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A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.002690-5        AC 1255720 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MARASOL TURISMO LTDA 

ADV     :  RENATO MORABITO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 64/65 

VISTOS. 

Fls. 61/62: Trata-se de embargos de declaração opostos por MARASOL TURISMO LTDA, contra decisão monocrática 

que, em execução fiscal versando sobre contribuições devidas a título de FGTS, deu provimento ao recurso de apelação 

da UNIÃO FEDERAL, remetendo-se o feito à Vara de Origem, posto que o prazo trintenário aplicável ao caso vertente, 

não se implementou. 

Embargante: MARASOL TURISMO LTDA alega, em suas razões de insurgências, que se a Lei 5.107/66, amparado 

pela Súmula 210 do STJ, concede prazo de trinta anos, para o direito de ação, prevalece a Lei 6.830/80, aliás, posterior, 

no que tange a prescrição intercorrente.  

É o Relatório. D E C I D O. 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte. 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da 

omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado. 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações de 

erro material, ou ainda, de  erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto 

em lide. 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar matéria para fins de recursos especial 

ou extraordinário direcionados ao STJ e a STF (STJ, Súmula nº 98 - Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório). 
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Não merece acolhida a alegação do embargante de que a r. decisão monocrática contém contradições, uma vez que 

julgado conforme entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa 

apenas a rediscussão do julgado. 

É irrelevante a alegação de que a r. decisão foi omisso acerca da falta de discussão no tocante aos pontos aduzidos nos 

presente autos, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente 

possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pelo requerente. 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada. 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração 

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos 

especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que 

desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o 

que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido." (RSTJ 

30/412). 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos 

declaratórios. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021821-6        AG  295013 

ORIG.   :  200761000005560  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSANGELA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 237 

Vistos, etc. 

1 - Indefiro o pedido de fls. 235. 
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2 - Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 231, encaminhando-se os autos ao Gabinete da Exma. Desembargadora 

Federal Cecília Mello, relatora do v. acórdão, para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047375-7        AG  300102 

ORIG.   :  200161000124764  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

AGRDO   :  MARIA VANDA PEREIRA SILVA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 131 

Mantenho o decisum de fl. 94, proferido aos 17 de julho de 2007 tendo em vista que na decisão agravada não há 

violação à coisa julgada como alega a CEF. 

Ademais, resta descabido o presente pedido de reconsideração, vez que efetuado quase 10 meses após a decisão que 

negou o efeito suspensivo pretendido com o agravo. 

Por conseguinte, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104837-9        AG  322531 

ORIG.   :  200761210049323  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  JOFEL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CRISTIANO MONTEIRO DE BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 48 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª. Juíza 

Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, reproduzida às fls. 14/15, que nos autos do mandado de segurança impetrado por 

Jofel do Brasil Indústria e Comércio Ltda  deferiu a liminar pleiteada com vistas a garantir o recebimento de recurso 

administrativo, independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor do débito em discussão. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 44/46, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002475-5       ACR   26725 

ORIG.   :  9706148957  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  DAGOBERTO BARBOSA 

ADV     :  EDUARDO GARCIA DE LIMA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 878 

Vistos. 

Fls. 873/876: Dê-se vista às partes. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003683-6        AC 1172701 

ORIG.   :  9300001887  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  GURGEL MOTORES S/A massa falida 

ADV     :  WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 129/143 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal - Fazenda Nacional em face da sentença de fls. 87/89, em 

que a Juíza de Direito da 3ª Vara de Rio Claro/SP julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por Gurgel Motores S/A para determinar a exclusão da multa moratória; aplicar aos juros de mora o disposto no 

artigo 26 da antiga Lei de Falências; reconhecer a incidência da atualização monetária, bem como o cabimento dos 

honorários advocatícios. 

Aduz o apelante, em síntese, que a r. sentença seria "extra petita", uma vez que a inicial dos embargos não tratou da 

exclusão da multa; que o valor da multa no crédito não foi objeto dos embargos, deixou de requerer que apresentasse 

cálculo atualizado, bem como o descabimento da condenação em sucumbência. 
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Contra-razões às fls. 100/102, subiram os autos, também por força do reexame necessário. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 125/127. 

Primeiramente, há de se rejeitar a alegação de nulidade da sentença por ocorrência de julgamento "extra petita". 

Dispõe o artigo 462 do CPC: 

"Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença." 

O MM. Juiz a quo não analisou o pedido formulado na inicial, onde a embargante alega serem inconstitucionais as 

parcelas cobradas incidentes sobre "pro labore" de administradores. Porém, diante de um fato modificativo do direito, a 

falência da empresa noticiada às fls. 19/26 verso, que venha a influir no julgamento do feito, cabe ao juiz levá-lo em 

consideração, mesmo de ofício. Portanto, não se configura a nulidade suscitada, nos termos do referido dispositivo 

legal. 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. FATO SUPERVENIENTE. MULTA MORATÓRIA E JUROS. AFASTAMENTO. 

SÚMULAS N. 192 E 565 DO STF. 

(...) 

3. A teor do art. 462 do Código de Processo Civil, a decretação da falência da empresa executada no curso do processo 

executivo deve ser considerada no momento da prestação jurisdicional, pois representa fato superveniente modificativo 

que influi no julgamento da lide. 

4. A multa moratória constitui pena administrativa, de modo que não incide no crédito habilitado em falência. (Súmulas 

n. 192 e 565 do STF) 

5. A incidência dos juros moratórios, após a decretação da falência, fica condicionada à suficiência do ativo para 

pagamento do principal. 

6. Recurso especial conhecido  parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 620028/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 25/04/2007, pág. 303) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EMPRESA CONCORDATÁRIA COM POSTERIOR DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. 

AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA EG. 1ª SEÇÃO. 

I - A decretação da falência da empresa recorrente constitui fato novo relevante para o deslinde da causa, passível de 

conhecimento por esta Corte, a teor do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

II - Em se tratando de empresa sob o regime de concordata com posterior decretação de falência, esta Egrégia Primeira 

Seção firmou o entendimento no sentido da aplicabilidade das Súmulas nºs 192 e 565 do STF. 

(...) 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGREsp 153177/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 04/03/2004, pub. DJ 17/05/2004, pág. 107) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. FATO SUPERVENIENTE. EXCLUSÃO DA 

MULTA MORATÓRIA E DOS JUROS. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO. 

CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 
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1.     A apelação deve ser apreciada levando-se em conta a ocorrência de fato superveniente, consistente na decretação 

da falência da embargante (artigo 462 do CPC). 

2.     Tratando-se de execução de massa falida, prevalece íntegra a solução adotada na Súmula 565 do STF, no sentido 

de excluir do crédito tributário executado o valor relativo à multa moratória. 

3.     Os juros moratórios posteriores à quebra não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45). Precedentes. 

(...) 

9.     Apelação parcialmente provida, apenas para excluir a multa 

moratória e afastar a incidência dos juros de mora posteriores à 

quebra, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do 

principal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.61.09.004605-7, 3ª Turma, Rel. Des. Marcio Moraes, j. 07/02/2008, DJU 27/02/2008, p. 

1282) 

Em primeiro momento apontava-se a clara diferença entre multa moratória e pena administrativa: primeira é fruto do 

simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito Administrativo ou do 

Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza. A segunda nasce quando o 

administrado realiza ato ilícito - administrativo-fiscal, no caso. Evidente, portanto, que a multa moratória não constitui 

pena administrativa. 

A Lei de Falências (O Decreto-Lei 7.661/45, artigo 23, § único, III) explicita essa diferença: 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando os seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."(grifo nosso) 

Nada obstante, em sentido exatamente inverso foram editadas as Súmulas 192, em 1963 e 565, em 1976, ambas do 

Supremo Tribunal Federal, que diziam incabíveis no crédito habilitado na falência multa fiscal moratória, por entender 

que constituiria pena administrativa. 

Esse passou a ser o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive em recentes decisões: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE MULTA E DE JUROS. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - 

EXECUTIVIDADE. PRECEDENTES. 

1. A aplicação de multa e juros em processo falimentar, por versar matéria essencialmente de direito que diz respeito a 

própria liquidez e certeza do título é passível de ser argüida em sede de exceção de pré-executividade. 

2.  In casu o Tribunal a quo deu provimento ao recurso por entender cabível a exceção de pré-executividade proposta 

com fim de exclusão da multa moratória exigida e dos juros de mora, no caso de se verificar que não existe saldo 

positivo após o pagamento do passivo com a decretação da falência, consoante se extrai da seguinte fundamentação, 

verbis: "Portanto, conclui-se que se tratando a multa moratória de penalidade que objetiva a punição do contribuinte, 

com o fim de desestimular que o tributo seja recolhido em tempo inoportuno, não há como ser exigida após a decretação 

de falência, eis que ficaria a cargo de terceiros, ou seja, dos demais credores da massa, em razão do exercício do direito 

de preferência, não se verificando qualquer ofensa ao artigo 150, § 6º, ou artigo 151, inciso III, da CR/88 em razão da 

aplicação do artigo 23 da LF, ao contrário do que entendeu o Estado de Minas Gerais. Também os juros de mora não 

são exigíveis se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal, nos termos do artigo 26 da Lei de Falências, 
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ficando a sua cobrança interrompida a partir da decretação da quebra e até que seja verificado se existe valor suficiente 

para a liquidação. Assim, a teor dos mencionados dispositivos legais, infere-se que a CDA de f. 23/24 mostra-se 

inexigível, estando ausentes os requisitos para a válida constituição do título executivo, matéria que pode ser constatada 

de ofício, independentemente da produção de provas, não havendo que se falar, data venia, que tais matérias só 

poderiam ser argüidas em sede de embargos à execução" (fls. 120/123 - grifou-se) 

3. Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da existência da 

saldo para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 

4. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da 

Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45.  Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 

10/05/06. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 949319/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Seção, julg. 14/11/2007, pub. DJ 10/12/2007, pág. 286) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. 

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA 

MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO 

ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

3. Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter 

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo falimentar, 

que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565/STF. 

4. Desse modo, "decretada a falência da empresa no curso do processo executivo, aplicam-se as normas referentes à 

massa falida, de modo que deve ser excluída a incidência de multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa" 

(AgRg no REsp 225.114/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 5.12.2005). 

... 

8. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 660957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 21/08/2007, pub. DJ 17/09/2007, pág. 210) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL CONTRA MASSA 

FALIDA. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTA MORATÓRIA FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 

192 E 565 DO STF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NÃO-

PROVIDO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em sede de embargos à execução fiscal, movida pela 

Massa Falida de Chaplin Calçados Ltda., que pleitou a exclusão da multa moratória fiscal, nos termos do preconizado 

nas Súmulas 192 565 do STF e, também, que os juros de mora somente deveriam ser pagos se o ativo da massa 

comportasse. Na via especial, postula a Fazenda a desconstituição do acórdão, a fim de que se permita a cobrança, da 

Massa Falida, da multa moratória fiscal, sob o argumento de violação dos artigos 135, II, do CTN, 4º, V, da Lei 

6.830/8o e 23, III e 26 do DL 7.661/45. 

2. O pedido recursal não merece provimento, uma vez que o entendimento utilizado pelo acórdão na solução da lide está 

em absoluta sintonia com a exegese que esta Corte Superior aplica à questão controversa, no sentido da impossibilidade 

de se exigir, no procedimento executivo fiscal contra Massa Falida (Súmulas 192 e 565 do STF), o pagamento de multa 

moratória fiscal, e que apenas se condicione o pagamento dos juros vencidos à existência de ativo suficiente. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte e não-provido." 
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(STJ, REsp 895250/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 17/04/2007, pub. DJ 14/05/2007, pág. 266) 

Entrementes, adveio o Decreto-Lei 1.893/81 - posterior a ambas as Súmulas, portanto -  que incluiu créditos da fazenda 

nacional entre os encargos da massa falida: 

"Art. 9º Os créditos da Fazenda Nacional decorrentes de multas ou penalidades pecuniárias aplicadas, na forma da 

legislação pertinente, até a data da decretação da falência, constituem encargos da massa falida." 

Entendendo que esse dispositivo tratava de matéria afeta ao Direito Comercial, que, segundo o artigo 55, II da 

Constituição de 1967, era reservada ao Poder Legislativo, o extinto Tribunal Federal de Recursos o julgou formalmente 

inconstitucional no curso da Ação Cível 98.597/SP: 

"CONSTITUCIONAL. COMERCIAL. TRIBUTARIO. FALENCIA. MULTAS.INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DO ARTIGO 9. DO DECRETO-LEI N. 1.893, DE 1981. 

I -Uma coisa e estabelecer multas com caráter tributário, o que pode ser veiculado através de decreto-lei (CF, art. 55, 

II); outra é sujeitar a massa falida a essa multas, matéria própria do direito comercial falimentar positivo brasileiro, a lei 

de falências, art. 23, parag. unico, III, que proíbe dita sujeição (sumulas ns. 192 e 565-STF), motivo por que não pode o 

presidente da republica dela dispor, em decreto-lei, porque a tanto não vai a sua competência, presente a norma 

excepcional inscrita no artigo 55 da constituição. a matéria, de direito comercial, e da competência do congresso 

nacional (cf, art, 8., xvii, 'b'). 

II - Inconstitucionalidade formal do artigo 9. do decreto-lei n. 1.893, de 1981." 

(Tribunal Federal de Recursos. Turma TP.  Acórdão: 06186068  Data da decisão:17/09/1987 Processo: 0098597/SP 

Audiência:10/12/1987. Relator: Ministro Carlos Mário Veloso. Argüição de Inconstitucionalidade na Ação Civil. DJ 

Data: 17/12/1987. RTFR VOL:00161-00  Página:00003) 

O dispositivo, todavia, não foi alvo de Ação Direta de Inconstitucionalidade e tampouco teve sua execução suspensa 

pelo Senado. PERMANECEU EM NOSSO SISTEMA LEGAL, PORTANTO, como aliás se verifica em pesquisa nos 

sítios da Presidência da República e do Senado. 

A suposta inconstitucionalidade - que não havia, pois o dispositivo tratava de finanças públicas (exigibilidade e 

preferência dos créditos públicos), e não de Direito Comercial, seria meramente formal e, de toda sorte, o dispositivo 

não conflitava com a Constituição da República promulgada em 1988, que o RECEPCIONOU. 

Ainda que, ad argumentandum tantum, se admitisse a natureza comercial do dispositivo, a sua pretensa 

inconstitucionalidade, se não foi declarada sob a vigência da Constituição anterior, não poderia ser objeto de controle de 

constitucionalidade sob a égide da Carta de 1988, seja pela via direta, seja pela difusa.  

Os dispositivos legais anteriores à nova constituição são recepcionados ou não, mas não se os pode pichar de 

"inconstitucionais", mormente se o defeito seria apenas formal e diria respeito tão-somente à Carta que desaparecera do 

sistema jurídico.  

Aliás, é completo absurdo que uma nova corte constitucional houvesse de tutelar texto constitucional que também já 

não está em vigor, e ainda por cima sob os influxos de novos conceitos e entendimentos doutrinários, jurisprudenciais, 

políticos e sociais que a ordem recém estabelecida propiciou. Seria como pretender um novo julgamento para Barrabás 

ou para Tiradentes. Em outras palavras, cabe ao atual Supremo Tribunal Federal e a qualquer outra Corte julgar a 

constitucionalidade das normas em face da atual Constituição da República, não de qualquer outra Constituição 

anterior. 

Por fim, embora ainda não tenha eficácia e deva aplicar-se apenas para casos futuros, a Lei 11.101/05 (nova Lei de 

Falências) também faz cabível a multa moratória em seu artigo 83, VII:  

"Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os 

decorrentes de acidentes de trabalho; 
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II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV - créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em garantia; 

V - créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

VI - créditos quirografários, a saber: 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite estabelecido no inciso I do caput 

deste artigo; 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas,  inclusive as multas 

tributárias; 

VIII - créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

§ 1o Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do bem objeto de garantia real a 

importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem 

individualmente considerado. 

§ 2o Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao recebimento de sua parcela do capital 

social na liquidação da sociedade. 

§ 3o As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles estipuladas se vencerem 

em virtude da falência. 

§ 4o Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários." (g. n.) 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 268.975-5/MG assim julgou: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Falência. Multa fiscal. Moratória. Natureza administrativa. 

Inexigibilidade. Agravo regimental não provido. Aplicação da Súmula 565. Precedentes. Não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal moratória, que tem efeito de pena administrativa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a 

Presidência do Senhor Ministro MARCO AURÉLIO, na ausência, justificada, do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 
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na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 

agravo regimental no agravo de instrumento. Ausente, neste julgamento, o Ministro JOAQUIM BARBOSA." 

RELATÓRIO: "O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO: - Trata-se de agravo interposto contra decisão do teor 

seguinte (fls. 105): "1. O acórdão recorrido julgou indevida a inclusão da multa fiscal contra a massa falida. 2. Em 

hipótese similar, já decidiu a Primeira Turma no julgamento do AGRAG nº. 212.800-RS, em que foi relator o eminente 

Ministro MOREIRA ALVES e que restou assim ementado: "Agravo regimental. Ainda há pouco, esta Primeira Turma, 

julgando o AGRAG 212.963, que tratava de questão análoga à presente (a da não exigibilidade de multa fiscal 

moratória contra a massa falida por meio de executivo fiscal), a ele negou provimento sob o fundamento de que, 

tratando-se de multa cuja natureza, segundo a jurisprudência dessa Corte, é a de pena administrativa, não há que se 

pretender que se configura isenção tributária com ofensa ao disposto nos artigos 150, § 6º, e 151, III, da Constituição 

Federal. Agravo a que se nega provimento." 3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo (art. 21, § 1º. Do 

R.I.S.T.F., art. 38 da Lei 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do C.P.C.)." 

Insiste o agravante na subida do recurso extraordinário, pelas razões expostas a fls. 108/109. 

É o relatório." 

VOTO: "O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO (Relator):Inconsistente o agravo. Ao reconhecer que se não inclui 

no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, que tem efeito de pena administrativa, o aresto impugnado 

decidiu em conformidade com a jurisprudência petrificada na Súmula 565, que a Corte se cansa de declarar compatível 

com a vigente Constituição da República (cf. AI nº 181.550 - AgR/RS, rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 

16.05.1997; AI nº 212.963 - AgR/RS, rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU de 18.09.1998; AI nº 203.839 - AgR/RS, 

rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, DJU de 03.12.1999; RE nº 212.839 - AgR/RS, rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 

de 29.09.1997; AI nº 175.472 - AgR/RS, rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 01.12.1995; RE nº 375.483 - AgR/RS, 

rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 12.09.2003 e AI nº 431.548 - AgR/MG, rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 

15.08.2003). Isto posto, nego provimento ao agravo." 

Verifica-se, da leitura do acórdão acima, tal como exposto no voto do Exmo. Min. Cezar Peluso, que o fundamento para 

não introduzir a multa moratória no crédito habilitado na falência ainda é aquele das Súmulas 192 e 565 do Supremo 

Tribunal Federal, sob o fundamento de que elas não conflitam com os artigos 150, § 6º e 151, III da Constituição 

promulgada em 1988, e teriam sido recepcionadas. 

Entretanto, em momento algum se discute o fato de há Decreto-Lei posterior às súmulas, e em sentido diverso, que não 

foi retirado do ordenamento jurídico e também está recepcionado pela atual Constituição da República. Assim sendo, 

não é por conflitarem com a Constituição Federal que perderam aplicabilidade as súmulas STF 192 e 565, mas por 

terem sido superadas pelo Decreto-Lei n.º 1.893/81. 

Não obstante a Súmula Administrativa nº. 13/02 do Advogado Geral da União explicitar o desinteresse em se interpor 

recurso contra decisão que exclui multa fiscal sobre a massa falida, o Decreto-Lei 1.893/81, não foi retirado do 

ordenamento jurídico, ainda encontrando-se em vigor. Sua aplicabilidade não pode ser ignorada, devendo ser aplicado 

no caso em tela, de preferência à sumula administrativa, que ocupa posição hierárquica bem inferior. 

Contudo, primando pela economia processual, para evitar recursos cujo resultado é certo e ressalvado meu 

posicionamento, curvo-me ao entendimento firmado pelas Cortes superiores, que pacificamente adotam a orientação no 

sentido da inexigibilidade da cobrança da multa moratória em execução fiscal contra massa falida, tendo em vista 

constituir pena administrativa. 

A outra controvérsia estabelecida nos autos se refere à incidência dos juros moratórios, que são tratados no artigo 26, 

caput, do Decreto-lei n.º 7.661/45 - antiga Lei de Falências: 

"Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do 

principal." 

O referido dispositivo estabelece que os juros não são suportados pela massa, se o ativo apurado não for suficiente para 

o pagamento do principal. 

Conclui-se, assim, que antes da data da decretação da falência os juros moratórios são devidos, e em relação ao período 

posterior a exigibilidade fica condicionada à existência de sobras do ativo para o pagamento do passivo. 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. 

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA 

MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO 

ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

5. A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a 

quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes. 

... 

8. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 660957/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 21.08.2007, DJ 17.09.2007, pág. 210) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DE 20% DO 

DL Nº 1.025/69. EXIGIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

... 

4. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei 7.661/45, cabem juros de mora antes da decretação da falência. Após 

a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do passivo. 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte." 

(STJ, REsp 933835/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 16.08.2007, DJ 30.08.2007, pág. 248) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA - ENCARGO DA LEI 

8.844/94 - MULTA MORATÓRIA. 

... 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 852926/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 05.06.2007, DJ 21.06.2007, pág. 289) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

... 

2. Antes de decretada a falência, são devidos juros moratórios, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal; após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo, incidindo a taxa Selic a 

partir de 1º.1.96 até a decretação da quebra. 

... 

5. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional parcialmente provido. Recurso especial interposto pela 

contribuinte parcialmente conhecido e parcialmente provido." 
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(STJ, REsp 607673/SC, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, pág. 573) 

A Fazenda Nacional também não trouxe aos autos nada que comprovasse que realmente, após ser decretada a falência 

da empresa, os créditos seriam alterados no sistema, antes que ocorresse qualquer pagamento. 

Os honorários advocatícios são a remuneração do profissional contratado pela parte que se viu injustamente executada e 

teve seu direito reconhecido. Conforme preconiza o princípio da causalidade, cabe àquele que dá causa ao ajuizamento 

arcar com o ônus da sucumbência.  

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ITR. NULIDADE DO TÍTULO. SUCUMBÊNCIA 

DA FAZENDA NACIONAL. 

... 

9. A condenação em honorários advocatícios não pode ser considerada como uma "pena".  A sucumbência tem 

fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou seja, quem deu causa à 

propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda, sem que isso represente 

qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 

10. O Código de Processo Civil (artigo 20 e seguintes) e a Lei de Execuções Fiscais (Lei6.830/80 - artigo 39) não 

excepcionam a Fazenda Pública desse encargo. 

11. O honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito, contratado pela parte, a qual se 

viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o ganho da causa, e que não pode dispor 

dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à Administração da Justiça. 

12. Já se estabeleceu o entendimento jurisprudencial no sentido de que nas Execuções Fiscais necessitando a parte de 

advogado para intervir no processo, promovendo a sua defesa e cancelada a inscrição do débito, mesmo sem ter sido 

interposto Embargos à Execução os honorários advocatícios são devidos. 

13. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3.ª Reg; AC 1679591/SP, Rel. Des. Fed. Eliana Marcelo, Terceira Turma, julg. 14/06/2007, pub. DJU 29/06/2007, 

pág. 704) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE 

DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, 

o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos ônus sucumbenciais. 

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência." 

Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

16.5.2005. 

2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado "adimpliu com o débito na forma como informou", 

por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há elementos nos autos aptos a demonstrar que a 

Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa antes da citação do devedor. Desse modo, 

malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto que o pedido de desistência da execução, e 

a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a 

fixação de verba honorária. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ Resp  749539/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julg. 23/10/2007, pub. DJ 22/11/2007, pág. 190) 
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O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo 

legal, conforme reiteradas decisões da jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR 

DA FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. 

1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, VI), 

os honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325) 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO. 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das 

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados 

na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 

282) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA 

INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode 

ser exigido, da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou 

impugnação aos embargos, como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no 

art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação de 

instrumento de mandato e ata da assembléia. 

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 

502) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, 

portanto, de cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de sucumbência. 

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o trabalho 

do advogado. 
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- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários 

advocatícios." 

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 

344) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1.     Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2.      Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 

359) 

No caso dos autos, tratando-se de matéria de direito e levando em consideração o valor da multa moratória de R$ 

179.510,05 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e dez reais e cinco centavos), os honorários advocatícios devem ser 

fixados em 3% do valor da verba excluída, qual seja, a multa moratória, conforme a r. sentença. 

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de 

apelação da União Federal e a remessa oficial para reformar a sentença, a fim de fixar o valor dos honorários 

advocatícios em 3% sobre o valor da verba excluída. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 27 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037125-0        AC 1232816 

ORIG.   :  9705795827  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO TRANSPOR TAXI LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 262/265 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Auto Transpor Táxi Ltda. em face da sentença de fls. 230/233, em que o 

Juiz da 1.ª Vara de São Paulo/SP extinguiu os embargos sem julgamento de mérito por reconhecer a litispendência. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que não existe litispendência entre a ação anulatória em 

tramitação perante a 15ª Vara Cível Federal e os presentes embargos, pois cada um pretende ver anulada uma NFLD 

diferente. Alega que embora a tese sustentada na ação anulatória e nos embargos seja a mesma, ou seja, a não-obrigação 

de recolhimento de contribuições previdenciárias sobre a relação de locação mantida com os motoristas autônomos, as 

NFLD´s são distintas. Sustenta que há a incidência de questão prejudicial, levando à suspensão do feito, nos termos do 

artigo 265, IV, "a", do CPC. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A litispendência ocorre quando há identidade de partes, causa de pedir e pedido. Nos termos do artigo 267, V, o 

processo será extinto sem julgamento de mérito quando ocorrer litispendência, pois inviabiliza o andamento de duas 
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ações idênticas. Não ocorre litispendência entre ação anulatória de débito fiscal e a execução fiscal quando os pedidos 

forem diversos. 

No caso dos autos, a ação anulatória e os embargos retratam a mesma pretensão, a de desconstituir uma mesma NFLD. 

A apelante alega que a ação anulatória nº 95.0054.393-1 tem por objeto a anulação da NFLD de nº 103.243 (fls. 44), 

como comprovado pela certidão de objeto e pé às fls 217.  Sustenta também que os embargos têm por objeto a anulação 

da NFLD de nº 31.288.664-0 (fls. 46). Ocorre que este último número, equivocadamente alegado como da NFLD, se 

refere ao número de inscrição da dívida ativa e, como se pode comprovar analisando ambos os documentos das fls 44 e 

46, eles têm o mesmo número administrativo, ou seja, 103.243, da notificação fiscal de lançamento de débito. 

Assim, a apelante não comprova por meio dos documentos juntados que não há identidade de objeto na ação anulatória 

e nos embargos. 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA 

ANTERIORMENTE PROPOSTA - COINCIDÊNCIA DE PARTES, CAUSA DE PEDIR E OBJETO. 

LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO - ENCARGO DO DL Nº 1.025/69. INOVAÇÃO DA LIDE. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1. Incide litispendência havendo tripla identidade quanto a partes, causa de pedir e objeto.  Incide conexão quando 

apenas dois desses elementos se encontrem presentes. 

2. Entre ação de procedimento comum e execução fiscal não se fala na incidência dos institutos.  Entre aquela e os 

embargos opostos a esta pode ocorrer a) mera prejudicialidade, sem conexão, quando podem os embargos aguardar o 

julgamento da ação comum por um ano (art. 265, IV, a, e § 5º, CPC); b) conexão, quando devem ser reunidas para 

julgamento simultâneo para evitar eventual conflito de decisões, se houver compatibilidade quanto à competência do 

juízo prevento tanto em razão do valor e do território (art. 102, CPC) quanto em termos materiais e funcionais, pois 

competência absoluta não se prorroga, ou, não havendo compatibilidade, igualmente aguardar o julgamento da outra por 

um ano ou, excepcionalmente, seu trânsito em julgado e c) litispendência, com a extinção da ação ajuizada 

posteriormente, os embargos à execução ou a ação comum - na qual o devedor pode buscar a suspensão da exigibilidade 

do crédito e, conseqüentemente, da execução. 

3. Tendo efetuado depósito suspensivo na ação comum (art. 38, LEF), prejuízo algum terá a Embargante com a extinção 

do processo. 

4. Embargos que têm exatamente a mesma causa de pedir e mesmo objeto da ação ordinária entre as mesmas partes.  

Extinção por litispendência mantida. 

5. Intempestividade da matéria relativa à incidência do DL nº 1.025/69, pois levantada pela primeira vez em apelação. 

Não conhecimento. 

(TRF 3.ª Reg, AC 1183765/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Cláudio Santos, julg. 29/08/2007, pub. DJU 12/09/2007, pág. 

171) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA A NÃO AFASTAR TRÂMITE DE EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DENEGADA. LITISPENDÊNCIA CONSUMADA. SENTENÇA TERMINATIVA 

DE RIGOR. 

1.     Revela-se acertado o quanto já houvera sinalizado o E. Juízo sentenciador, o qual notou a coincidência ocorrente 

entre o postulado na ação de conhecimento e o almejado por meio destes embargos. 

2.     A cópia da inicial cognoscitiva denota foram postuladas as mesmas providências perante o Juízo destinatário 

daquele feito, aqui ventiladas. 

3.     Constituindo a competência jurisdicional pressuposto processual objetivo fundamental ao válido e regular 

desenvolvimento da relação processual, constata-se que, na espécie, não importa a presença de ação anulatória, 

desacompanhada do depósito do montante questionado, em trâmite perante certo Juízo, em fator causador da 

incompetência de outro foro, no qual em trâmite certo executivo fiscal. 

4.     Harmonia deve existir entre o prescrito pelo parágrafo 1º do art. 585, CPC, e o disposto pelo art. 151, CTN : ou 

seja, pacificado que nenhuma ação de conhecimento inibe, por si, a propositura ou trâmite de qualquer execução, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1252/3520 

evidentemente só se daria tal prejudicialidade acaso a precedente ação viesse ancorada em depósito, em relação ao 

superveniente executivo fiscal, vez que em jogo estaria causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário 

envolvido. 

5.     Consoante historiamento contido no executivo fiscal de 1993, não impede nem vincula o processamento, a prévia 

propositura de ação de conhecimento, em 1990, em relação ao quanto ocorra em referido executivo fiscal, ausente a 

figura do depósito do montante envolvido. Precedente. 

6.     Pendente demanda entre as mesmas partes, límpido avulta pleitos daquela ação de conhecimento estão sendo 

repetidos aqui  nestes embargos, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo primeiro e primeira 

parte do parágrafo terceiro do art. 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto ser reconhecível até de 

ofício (primeira  parte do parágrafo terceiro  dos arts. 267 e 301, CPC). 

7.     De rigor o desfecho terminativo para a presente causa, por consumada a litispendência ao tempo do ajuizamento 

destes embargos, afigura-se imperativa a extinção terminativa, sob o flanco aqui analisado, não se havendo, por 

conseguinte, de se falar em suspensão nem em remessa do feito à Vara Federal Cível. 

8.     Tendo a própria parte apelante dado causa à execução ajuizada, devida a sucumbência, de rigor se revela a 

exclusão dos honorários, por já incidente o encargo do Decreto-Lei 1.025/69: único ponto, aqui, vitorioso quanto ao 

apelo em exame. 

Parcial provimento à apelação. 

(TRF 3.ª Reg, AC 1088946/SP, Turma Suplementar, Rel Des. Fed. Silva Neto, julg. 14/06/2007, pub. DJU 29/06/2007, 

pág. 713) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. 

LITISPENDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

1. A conexão visa evitar a prolação de decisões judiciais conflitantes em ações que envolvam o mesmo objeto ou causa 

de pedir. A litispendência, por outro lado, inviabiliza o andamento de duas ações idênticas, porque, de outro modo, não 

haveria duas sentenças conflitantes, mas duas determinações judiciais para a mesma lide. 

2. A ação anulatória proposta antes da execução ficou com a mesma natureza dos embargos à execução, substituindo-

os, já que ao repetir seus fundamentos e causa de pedir nos embargos, configurou-se a litispendência. 

3. Não procede a alegação da apelante no sentido de que com a extinção dos embargos a execução prosseguirá levando 

a efeito a penhora dos bens com possível arrematação, uma vez que, se é certo que os embargos suspendem a execução, 

tal suspensão pode, também, ser obtida na esfera cível, mediante depósito, liminar ou antecipação de efeitos da tutela 

tudo nos termos do artigo 151 do CTN, evitando-se, assim, eventual prejuízo. 

9. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

9. Apelação, parcialmente, provida. 

(TRF 3.ª Reg, AC 1083745/SP, 6.ª Turma, Rel Des. Fed. Consuelo Yoshida, julg. 31/01/2007, pub. DJU 19/03/2007, 

pág. 403) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.044774-5        AC 1246059 

ORIG.   :  9813046759  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  WILLIAN BORNIA JACOB e outro 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 265/267 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Willian Bornia Jacob e outro em face da sentença de fls. 240/241, em que 

o Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do 

CPC, tendo em vista a adesão da embargante ao PAES, condenando os embargantes ao pagamento de honorários 

advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Aduzem os apelantes, em síntese, que não procede a condenação em honorários advocatícios por ser totalmente 

contrária à jurisprudência dominante, bem como ao artigo 26, § 2.º, do CPC. Sustentam também que a verba honorária é 

indevida quando há adesão ao programa do REFIS, e em caso de desistência dos embargos à execução. 

A adesão ao parcelamento do PAES, de que trata a Lei n.º 10.684/03, em seu inciso II, do artigo 4.º, condiciona à 

desistência expressa e irrevogável de impugnação, recurso ou ação judicial proposta, bem como a renúncia a quaisquer 

direitos, sobre os débitos, aos quais se fundam a ação, nos precisos termos do inciso V, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil. 

Em decorrência da extinção do processo pela inclusão dos débitos no parcelamento e do ajuizamento de ação judicial 

pela pessoa jurídica é devida a verba de sucumbência, nos termos do parágrafo único, do artigo 4. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSCONSTITUCIONALIDADE AO INC. II DO ART. 4º, DA LEI N.º 10.684/2003. 

INEXISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. CABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há qualquer inconstitucionalidade no inc. II do art. 4º da Lei n.º 10.684/2003 ao impor ao devedor a desistência 

de ações judiciais para ingresso no programa de parcelamento, haja vista que a adesão ao PAES é ato voluntário do 

contribuinte, que pretende obter o benefício de parcelamento do débito fiscal vencido, sendo que o reconhecimento da 

procedência do débito exeqüendo é conseqüência lógica da adesão do devedor ao referido programa. 

2. A adesão da embargante ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, com a conseqüente confissão do débito, 

implica a renúncia ao direito em que se funda a ação, de sorte que os embargos à execução devem ser extintos, não 

estando, portanto, condicionada a extinção ao deferimento do parcelamento, tampouco ao seu integral cumprimento. 

3. Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, sendo inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 1.025/69, a 

desistência dos embargos à execução em razão da adesão ao programa PAES implica a condenação da parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos 

termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 10.684/2003. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1128873/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 05.12.2006, DJU 31.01.2008, pág. 

510) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS PARA 1% (UM POR CENTO) DO VALOR DO 

DÉBITO CONSOLIDADO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 20, CAPUT, E 26, CAPUT, AMBOS DO CPC E DO § 3º 

DO ART. 13 DA LEI Nº 9.964/2000, C.C. O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4º DA LEI Nº 10.684/2003. 

- são condições inafastáveis para adesão ao PAES a desistência ou mesmo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação, de modo que não se trata de um caso clássico de extinção.  Para a fixação da verba honorária tem-se como suporte 
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legal os artigos 20, caput, e 26, caput, ambos do CPC e o § 3º do artigo 13 da Lei nº 9.964/2000, c.c. o parágrafo único 

do artigo 4º da Lei nº 10.684/2003." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1166436/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 16.07.2007, DJU 27.02.2008, pág. 

1337) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. 

1. Para aderir ao PAES, a empresa se submete às condições previstas no artigo 4º da Lei nº 10.684/03, entre as quais 

estabelece que deverá desistir expressamente e de forma irrevogável da ação judicial proposta e renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se funda a ação. 

2. A Lei do Parcelamento Especial impõe a condenação à verba de sucumbência no percentual de 1% sobre o valor do 

débito consolidado decorrente da respectiva ação judicial. 

3. Condenação ao pagamento da verba honorária no valor de 1% sobre o valor do débito consolidado. Aplicação do 

artigo 4º, § único, da Lei nº 10.684/03. 

4.  Apelação provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1032976/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1.ª Turma, julg. 14.11.2006, DJU 30.11.2006, pág. 120) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 5º, § 3º, DA LEI 10189/2001 - RECURSO 

PROVIDO. 

1. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, a teor do disposto no 

"caput" do art. 20 do CPC. 

2. No caso de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 259, V, do CPC, a parte que renunciou 

deve arcar com honorários advocatícios, que, no caso de adesão ao PAES, são fixados em 1% sobre o valor do débito 

consolidado na execução, a teor do art. 5º, § 3º, da Lei 10189/2001. 

3. Recurso provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1139816/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 18.12.2006, DJU 07.03.2007, pág. 231) 

Ressalto que a condenação ao pagamento de honorários advocatícios nos presentes autos decorre da sucumbência pela 

desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, como condição para adesão ao parcelamento, não se 

confundindo com os honorários advocatícios incluídos no parcelamento. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050486-8        AC 1264493 

ORIG.   :  9804002051  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ANTONIO VENTURELLI JUNIOR 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 280/281 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Antonio Verturelli Junior e outro 

objetivando suspender quaisquer medidas executórias previstas no Decreto-Lei nº 70/66. Sustentam a 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 e autorizar o depósito 

das prestações nos valores incontroversos. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Com contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2007.03.99.050487-0, sendo 

negado seguimento ao recurso do autor. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00. Prejudicado o agravo retido da CEF. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050487-0        AC 1264494 

ORIG.   :  9804030543  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ANTONIO VENTURELLI JUNIOR 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 567/577 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da parte autora (fls. 525/538) em face da r. sentença (fls 504/519) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente a apreciação em 

contra-razões. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 11), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1259/3520 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.001945-4        AC 1278627 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIO ALMEIDA DE MOURA e outro 
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ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 313 

Em razão da fase em que se encontra esta ação, recebo o pedido de fls. 310/311 como desistência do recurso, que 

homologo nos termos do artigo 501 do CPC e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal, para que 

produza seus regulares efeitos. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara Federal de origem. 

P.I. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002233-7       AMS  299336 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DECOLAR COM LTDA 

ADV     :  LEINA NAGASSE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 135/142 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2007.61.00.002233-7, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em São Paulo, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 37.010.299-1. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 
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Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 
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Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 
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executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 
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Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005764-9       AMS  305965 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  US PONTO COM/ COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 139/141 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de fls. 90/97 que concedeu a ordem pleiteada, em sede de mandado 

de segurança que objetiva o afastamento da exigência de depósito prévio para interposição de recurso administrativo. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 131/137) no sentido de se julgar inconstitucional a exigência do depósito 

recursal. 

Dou por interposta a remessa oficial, na forma do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 que, por ser norma 

especial, prevalece sobre o Código de Processo Civil. 

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do 

Parquet Federal, no seguinte sentido: 

(...) 

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de 

São José da Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece 

o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora referindo-se ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1267/3520 

processo judicial, a garantia, interpretada sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve 

necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos.  

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as 

questões, exaurindo intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente 

assegurado o direito de recorrer das decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da 

simples lógica processual. 

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no 

despacho da folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para 

processar-se o recurso, independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se 

a legalidade e a necessidade do depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua 

inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais superiores. 

(...) 

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao 

julgar a ADIN 1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte 

Constitucional. 

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 

389383, em que o Plenário assim se pronunciou: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, 

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro 

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o 

julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007."  

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à 

jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca 

abandonamos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: ELIZABETE RAMOS RIBEIRO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

cláusula contratual, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, referente a instrumento particular de compra e 

venda e mútuo, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE,alegando a ocorrência 

de abuso no cálculo das prestações e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários. 

Apelante: ELIZABETE RAMOS RIBEIRO pretende a reforma da r. sentença, alegando, em preliminar, que não há 

como o MM. Juízo a quo se valer do art. 285-A, do CPC, sob pena de cerceamento de defesa; que o desequilíbrio 

contratual é evidente, sendo nula de pleno direito qualquer cláusula contratual que estabeleça obrigação considerada 

abusiva, que coloque o consumidor em desvantagem exagerada (art. 51, IV do CDC); que a correção das prestações e 

do saldo devedor pela TR mais juros, assim como o sistema de amortização são práticas abusivas, que devem ser 

repelidas, sob pena de caracterização de anatocismo. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a utilização do o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, 

acrescentados pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006 em preliminar, não viola o princípio do contraditório, o 

qual permite ao juiz julgar improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total 

improcedência, desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida 

no mesmo juízo. 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 285-A DO CPC:- 

APLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO: INOCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1. Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela 

Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência, desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais. 

2. Cumpre esclarecer que a Lei nº 11.277/06, que acrescentou o art. 285-A ao ordenamento processual pátrio, está sendo 

questionada no Supremo Tribunal Federal por intermédio da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695, proposta 

pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

3. Distribuída em 29/03/06, a ADI em comento recebeu, em 05/07/06, Parecer da Procuradoria-Geral da República, no 

sentido da improcedência do pedido da OAB, sendo que até o momento não há decisão a respeito por parte daquela 

Suprema Corte. Portanto, mantém-se imaculado o dispositivo legal em análise, não havendo razão para questionar-se a 

sua aplicabilidade. 

4. Trata-se de cobrança de IRPJ, tributo sujeito à lançamento por homologação, declarado em DCTF e não pago, com 

vencimentos em 30-04-99, 30-07-99, 29-10-99, 31-01-00, 28-04-00, 31-07-00, 31-10-00 e 31-01-01. 

5. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

6. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 
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declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

7. Cumpre ponderar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 

8. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, os valores inscritos em dívida ativa não foram 

atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em abril de 2005. 

9. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, de forma supletiva, em 1% ao mês. 

10. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13 que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço 

de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão 

legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, restando infundadas as alegações 

trazidas no recurso. 

11. Improvimento à apelação. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239616  -Processo: 2006.61.14.003055-7 - UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA  Data do Julgamento: 14/02/2008 Fonte: DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 375  Relator: JUIZA CECILIA 

MARCONDES)". 

A demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido 

oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado da E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, na forma de amortização da 

dívida,no índice de correção monetária e na taxa de juros adotada pela instituição financeira. Matéria que é 

eminentemente de direito. 

Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa inexistente. 

II - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075457-2, Relator Peixoto Júnior, Data da decisão 10/10/2006, DJU 

15/12/2006, p. 279) 

Ademais, o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método 

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, 

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo 

qual, desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 
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SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 Processo: 200261190034309 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

SACRE E JUROS 
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Conforme já foi dito anteriormente, o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de 

juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa 

prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são 

capitalizados, não havendo que se falar em anatocismo. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 Processo: 200261190034309 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
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A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente antes de sua amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 
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do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Por fim, andou bem o magistrado  a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora. 

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
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§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 
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A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 
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(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008170-6       AMS  303222 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  NASA LABORATORIO BIO CLINICO LTDA 

ADV     :  MARCIA ALENCAR LUCAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.155/156 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de mandado de segurança impetrado por NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO LTDA em 

face de ato praticado pela Sra. Delegada da Receita Previdenciária, objetivando eximir-se da realização do depósito de 

30% do valor do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso 

administrativo. 
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Sentença: o MM. Juízo a quo concedeu a segurança, ao fundamento de que já foi reconhecida a inconstitucionalidade da 

exigência do depósito prévio e do arrolamento de bens como condição de admissibilidade para a interposição de recurso 

administrativo, por ocasião do recente julgamento da ADIN nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional de Indústria 

- CNI, proferido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal. Honorários advocatícios indevidos. Custas ex lege. Decisão 

não sujeita ao reexame necessário (fls. 109/116). 

Apelante: União Federal (FAZENDA NACIONAL) sustenta, em síntese, a legalidade e a constitucionalidade da norma 

inscrita no artigo 126 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.639/98, tendo em vista o disposto no artigo 

5º, caput e incisos XXXIV, alínea"a", LIV e LV, da Carta Magna. Ressalta, ainda, que uma norma jurídica deve ser 

observada em toda a sua extensão até que exista uma decisão emanada pelo Poder competente que retire a mesma do 

ordenamento ou que restrinja a sua aplicabilidade, o que não é o caso dos autos (fls. 168/174). 

Com contra-razões (fls. 139/145). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 147/153). 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ad argumentandum tantum, consoante o disposto no artigo 481, parágrafo único, introduzido no Código de Processo 

Civil pela Lei 9.756/98, pode haver a dispensa da submissão ao plenário, ou ao órgão especial, da argüição de 

inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão, portanto, não há que se falar em ofensa aos artigos 97 da Constituição Federal e 480 do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso de apelação, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.009579-1        AC 1286989 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARLINDO CARDOSO e outro 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 179/182 
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Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 163-172) m face da r. sentença (fls. 111-115) que julgou improcedente pedido 

de declaração de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66 de contrato vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

Em suas razões, a parte autora reitera o pedido de declaração da nulidade da execução extrajudicial, em particular, 

renova alegação contida na inicial, e, por fim, pleiteia a revisão de diversas cláusulas contratuais, conteúdo estranho ao 

pedido inicial. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 176-177), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da arr O 

MM.º Juiz "a quo" julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

apreciando os pedidos formulados na inicial e dando pela improcedência da ação. 

Ocorre que a parte autora trouxe, em suas razões recursais, tese sobre revisão contratual, jamais mencionando a 

fundamentação da sentença supostamente guerreada.  

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.  

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2007. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.010004-0        AC 1282488 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARILZA BARBOSA RODRIGUES 

REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 76/77 

Vistos 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, I c.c. artigo 295, III do CPC, medida cautelar objetivando suspender o procedimento 

de execução extrajudicial de imóvel financiado nos moldes do SFH. 

Em consulta ao "site" da Justiça Federal de Primeira Instância constata-se que a ação ordinária nº 2005.61.00.006180-2, 

principal da presente ação cautelar, foi remetida ao Juizado Especial Federal, por incompetência absoluta do juízo da 3ª 

Vara Federal da capital, mediante baixa no sistema informatizado em 23.05.2005, neste juizado sendo indeferido o 

pedido de tutela antecipada objetivando o depósito das prestações vencidas e vincendas e obstar a execução 

extrajudicial, depreendendo-se, em face da similaridade dos pedidos, nos termos do artigo 808, do mesmo Codex, a 

perda da eficácia da presente cautelar.  

"Direito processual civil. Recurso especial. Ação cautelar de alimentos provisionais incidental à ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável. Trânsito em julgado da ação principal. Perda da eficácia da medida 

cautelar. Extinção do processo cautelar. 

- A provisoriedade e a acessoriedade do processo cautelar decorre do teor do art. 796 do CPC, porquanto sua duração 

acompanha o tempo de vida do processo principal; a resolução deste soluciona a lide e esvazia a função auxiliar e 

subsidiária daquele. 

- Com o trânsito em julgado da sentença proferida no processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do art. 808, inc. III, do CPC, a qual extinguir-se-á. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp nº 846767, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/07) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo 

sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

recurso da autora. 

P.I. baixando os autos ao Juizado Federal da Capital para apensamento aos autos da referida ação ordinária. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.010073-7        AC 1280980 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DENIS PEREIRA DA CRUZ e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 144/152 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 75-99) em face da r. sentença (fls. 63-69) que julgou improcedente o pedido de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 114-127), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 
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493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018127-0        AC 1278463 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUELI MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.129/139 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: SUELI MARQUES DE OLIVEIRA interpôs ação ordinária de revisão contratual cumulada com 

pedido de repetição de indébito contra a Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de 

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, alegando ocorrência de 

abuso no cálculo das prestações e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática 

de anatocismo, motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 
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IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS  

Cumpre ressaltar que o contrato acostado aos autos revela que o plano de financiamento não prevê reajuste de 

prestações de acordo com a tabela price, mas sim a adoção ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

Ademais, a pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para GAUSS, não 

prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao 

do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

Nesse sentido os seguintes arestos: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  
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IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 
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b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 8,16% e efetiva de 8,4722%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 
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1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ART. 42 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA 

LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

DO SEGURO 
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No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 
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2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Finalmente, diante da improcedência do pedido, resta prejudicada a análise acerca do pedido de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor . 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018273-0       AMS  303064 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 301/308 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2007.61.00.018273-0, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em São Paulo, SP. 
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O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente às NFLD's nº 35.672.551-0, 35.672.602-9 e 35.672.603-7. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 
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promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 
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'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 
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injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018577-9       AMS  305192 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 

APDO    :  MAGAZINE JUMBABUCH LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1299/3520 

Despacho/decisão de fls. 148/155 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2007.61.00.018577-9, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em São Paulo, SP do Delegado 

da Receita Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 37.056.573-8. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 
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O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 
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Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1302/3520 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 
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APTE    :  AURO DE ANDRADE 

ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.119/126 

Vistos, etc. 

Descrição fática: AURO DE ANDRADE ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de cláusula 

contratual, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, referente a instrumento particular de compra e venda e 

mútuo, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, impugnando a forma de 

atualização do saldo devedor, de correção das prestações, da amortização das prestações antes da incidência da correção 

monetária; a inaplicabilidade de juros sobre juros, o afastamento da TR, incidentes sobre as prestações e saldo devedor, 

a aplicação das regras do CDC, além da inaplicabilidade da execução extrajudicial prevista pelo Decreto-Lei 70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente a ação, ao fundamento, em síntese, de que não há ilegalidade na 

cláusula contratual do SACRE, a qual firmada pela livre manifestação de vontades das partes; que os juros embutidos 

nas prestações não caracterizam anatocismo, não encontrando óbice na legislação vigente; que não há qualquer 

irregularidade naforma de cobrança dos juros contratados; que mostra-se possível a incidência da TR, quando decorrer 

de cláusula estabelecida pelos contratantes; que o Decreto-Lei 70/66. 

  

Apelante:O Autor pretende a reforma da r. sentença, requerendo, em síntese, a alteração da cláusula que prevê variação 

de preço na forma de reajuste das prestações, aduzindo que é cobrado juros sobre juros de forma duplicada; a 

inaplicabilidade da TR para a correção do saldo devedor, sendo este atualizado antes de amortizar a prestação que se 

torna ínfima frente ao saldo devedor, a nulidade da execução via extrajudicial, que necessário se faz a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, não 

há que se falar em anatocismo. 
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 . 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 
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7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 Processo: 200261190034309 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 
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CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente antes de sua amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 
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de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.019906-7       AMS  300121 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EMPLATEC ENGENHARIA PLANEJAMENTO E TECNICAS DE      

CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 182/189 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2007.61.00.019906-7, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Osasco. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 35.900.979-4. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 
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O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1310/3520 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 
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A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 
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Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.025535-6        AC 1306656 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JONAS ALVES DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 257/268 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JONAS ALVES DOS SANTOS e outro ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, cumulada com pedido de 

nulidade de cláusula, requerendo a condenação da ré a realizar a revisão do contrato de financiamento, obedecendo a 

periodicidade anula de reajuste e aplicando o sistema de amortização a juros simples no lugar do SACRE e a taxa de 

juros de 10% ao ano, excluindo-se o seguro, bem como para que seja realizada primeiramente a amortização do saldo 

devedor para depois proceder à sua atualização; a declaração de nulidade da cláusula oitava , que versa sobre o saldo 

residual, assim como da cláusula mandato; a nulidade da execução extrajudicial. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente a ação, nos moldes do art. 285-A, do Código de Processo Civil, ao 

fundamento, em síntese, que o contrato faz lei entre as partes, uma vez que celebrado com o conhecimento e 

concordância da parte autora com relação a todas as cláusulas inseridas, motivo pelo qual não cabe ao Judiciário alterá-

las unilateralmente, só porque o avença se tornou desvantajoso para uma das partes, reconhecendo a constitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66. 

Concedeu, ainda, a tutela antecipada, tão somente, para que não fossem inscritos os nomes dos autores junto aos 

cadastros de inadimplentes. 

Por fim, concedeu o benefício da gratuidade da justiça. 

Apelante: Autores pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, de que houve cerceamento de defesa, por 

não ter sido oportunizada a produção de prova pericial, sendo que, no mérito, reitera todos os pedidos formulados na 

inicial. 

A CEF apresentou contra-razões, em que  
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É o relatório. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SACRE de 

reajuste das prestações. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

DO SEGURO 

Tal cláusula, também, foi firmada ante a manifestação de ambas as partes, sendo que não foi verificado nenhum abuso 

na sua estipulação e vigência, que tem por escopo garantir a quitação do imóvel, no caso de sinistro. 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  
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"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 
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II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CLÁUSULA MANDATO 

A cláusula mandato prevista no presente contrato, outorga à CEF o direito de emitir cédula hipotecária assinada pelo 

devedor, para eventuais fins de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66, caso o mutuário deixe de 

honrar suas obrigações, o que não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, 

na condição de credora hipotecária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial: 

SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE MÚTUO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE  PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL 

DE COMPROMETIMENTO DE RENDA INICIALMENTE CONTRATADO. CLÁUSULA MANDATO. 

AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. MANUTENÇÃO. 

1. Consoante precedentes jurisprudenciais, a União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de ações 

propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

2. O contrato celebrado com cláusula que possibilita a aplicação da denominada "série em gradiente", a qual prevê a 

recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações, insere-se no âmbito do 

SFH - Sistema Financeiro de Habitação, bem como na sua sistemática de equivalência prestação/renda. 

4. Segundo o laudo pericial o comprometimento de renda não foi observado, chegando a totalizar em junho de 1998 a 

68,34% da renda. 3. Entretanto, durante o período de recuperação do desconto concedido em razão da aplicação do 

sistema "série em gradiente", não pode o comprometimento de renda ultrapassar o percentual inicialmente pactuado. 

4. É válida a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por 

parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. 

5. Apelo da União provido para excluí-la da lide. 

6. Apelo da CEF parcialmente provido para declarar a legalidade do sistema de amortização "Série em Gradiente", 

desde que obedecido o limite de comprometimento de renda inicialmente contratado, bem como da cláusula vigésima 

oitava do contrato. 

7. Remessa oficial prejudicada. 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199733000110111, Processo: 199733000110111 

UF: BA Órgão Julgador: QUINTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA 

Data da decisão: 27/9/2006 Documento: TRF100236812, DJ DATA: 16/10/2006 PAGINA: 88) 

Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Contrato de mútuo. Desobediência ao Plano de Equivalência Salarial não 

comprovada. Aplicabilidade da TR como fator de correção do saldo devedor. Legalidade da cobrança do Coeficiente de 

Equiparação Salarial. Ausência de lei específica que autorize a capitalização de juros. Não há ilegalidade na utilização 

da Tabela Price, devendo apenas ser expurgada a capitalização de juros nos casos em que há amortização negativa. 

Legalidade da forma de atualização do saldo devedor. Ausência de abusividade da cláusula do mandato. Possibilidade 

de aplicação do art. 5º, parágrafo 3º, da Lei 4380/64. Cobrança abusiva do seguro habitacional não demonstrada. 

Possibilidade de aplicação tanto da taxa nominal de juros quanto da efetiva. Benefício da Lei 10.150/00 que se aplica 

apenas aos mutuários que pagaram todas as prestações mensais e ainda possuem saldo devedor remenescente. 

Impossibilidade de restituição, muito menos em dobro, de valores, em face da persistência do débito e da ausência de 

má-fé. Apelação da CEF provida e apelação do particular parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 386485, Processo: 200583000156228 UF: PE Órgão 

Julgador: Quarta Turma, Desembargador Federal Lazaro Guimarães Data da decisão: 29/05/2007 Documento: 

TRF500139377, DJ - Data::17/07/2007 - Página::359 - Nº::136) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.000611-5       AMS  298341 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JATO VALE SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV     :  JEAN HENRIQUE FERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 185/192 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.03.000611-5, 

impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em São José dos Campos, SP do Delegado da Receita 

Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, que visava o recebimento e o seguimento de recurso administrativo 

sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo 

referente à NFLD nº 35.658.097-0. 

O apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 
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de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1323/3520 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 
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Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 
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Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2007.61.05.001262-5  

APTE  :   G. G. P. 

ADV  :   ANDRÉA GODOI BATISTA 

APTE  :   Justiça Publica 

APDO  :   OS MESMOS 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 744 

DESPACHO 

F. 731-741: Abra-se vista à defesa. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.004824-3       AMS  302241 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ -       SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 398/405 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2007.61.05.004824-3, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Jundiaí, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente àS NFLD'S nº s 35.889.514-6, 35.889.516-2 e AI's 35.889.517-0, 35.889.518-9, 

35.889.519-7 e 35.889.520-0. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 
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O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 
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Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 
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essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.003182-8        AC 1298086 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  MARIA LIMA TEODORO e outros 

ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 534/543 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 475/507) em face da r. sentença (fls 440/457) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da COHAB (fls.510/526) e da CEF (fls. 528/531), os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial. Todavia, na espécie, a discussão quanto à legalidade de 

utilização de índices é meramente jurídica, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos 

índices da categoria profissional do mutuário mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do 

contrato. 

Por fim, deixo de acolher a alegada nulidade da sentença ao argumento de cerceamento de defesa, tendo em vista a 

ausência de intimação dos autores para réplica, considerando não restar demonstrado qualquer prejuízo à parte. 

PROCESSO CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIZAÇÃO INTEMPESTIVA. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. QUITAÇÃO. ESCRITURA PÚBLICA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

- Ainda que intempestiva, se a regularização da representação ocorreu antes da sentença, afasta-se a revelia cominada 

pelo Art. 13, II, do CPC. 

- Mesmo que a lei preveja a irregularidade processual, somente gera nulidade se houver efetivo prejuízo para as partes. 

- Em tese, seria admissível, o aproveitamento de réplica como incidente de falsidade. Entretanto, no caso, o incidente 

perde substância porque a quitação foi dada por escritura pública. 

- Reconhecida a presunção, queda-se prejudicado o alegado cerceamento de defesa, pois as provas requeridas não 

visaram ilidira veracidade da escritura pública. 

(STJ RESP - RECURSO ESPECIAL Processo: 200500950797 UF: RN Órgão Julgado. TERCEIRA TURMA DJ 

DATA:05/11/2007 Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1331/3520 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1332/3520 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 5,8% ao ano, sendo 5,95 a taxa efetiva (fl. 61), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 
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 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.22.000095-1       AMS  305417 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PRODUTOS NATURAIS PLANETA VERDE LTDA 

ADV     :  LUIZ PAULO JORGE GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 301/302 

Vistos etc 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União Federal em face de sentença que concedeu a 

segurança para afastar a exigência do recolhimento do depósito prévio no montante de 30% do crédito tributário. 

Em suas razões, a apelante pugna pela reforma da sentença pelos seguintes motivos: a) presunção de 

constitucionalidade das normas; b) que a exigência do depósito para recorrer não viola os princípios do contraditório e 

da ampla defesa, uma vez que a limitação diz respeito apenas ao duplo grau na via administrativa; c) que as decisões 

tem apenas efeitos inter partes; d) que não há prejuízo, pois o depósito será convertido em pagamento. (fls. 257/265)   

Contra-razões às fls. 274/293. 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. (fl. 298/299) 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Supremo Tribunal Federal. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa.  

Comunguei do entendimento até então exarado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal de que não existe garantia 

constitucional do duplo grau de jurisdição na esfera administrativa.  

Todavia, o Plenário daquela Corte Suprema, em julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários de nºs 388.359, 

389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência, motivo pelo qual passo a 

acompanhar tal entendimento. 

Note-se que tal fundamento pode ser aplicado a outros dispositivos legais que fazem idêntica exigência, uma vez que o 

entendimento firmado pela Excelsa Corte foi no sentido de considerar inconstitucional a exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo por constituir sério 

obstáculo ao exercício do direito de petição e por violar o princípio do contraditório, fundamentos estes que se aplicam 

perfeitamente à hipótese versada nestes autos. 

Observo, enfim, que o artigo 19 da Medida Provisória nº 413 revogou o §1º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91.  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso e à remessa oficial. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000600-0        AG  323072 

ORIG.   :  200761000216867  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA LIZETE SIMOES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

PARTE A :  GUIDO CAPELOCI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 200 

Vistos, etc. 

Fls. 190/198 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.183/185 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002216-8        AG  324254 

ORIG.   :  200861000000310  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV     :  CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 294 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 260/263, que indeferiu liminar, nos autos de 

mandado de segurança, postulada para a suspensão da exigibilidade das NFLD's 35.345.899-6, 35.345.900-3, 

35.454.830-1, 35.454.831-0 e 35.454.832-8. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003087-6        AG  324856 

ORIG.   :  200261050003870  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DIAMANTI MARCAS E PATENTES S/C LTDA e outros 

ADV     :  SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 138 

Fls. 133/136. 

Mantenho a decisão de fls. 124/128 por seus próprios fundamentos. 

Certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para apresentação de resposta, se ocorrido. 

P.I. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006782-6        AG  327413 

ORIG.   :  199903990718158  1 Vr ARACATUBA/SP     9708056987  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  MARCOS GOUVEIA GARCIA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:52 

Vistos, etc. 

Fls. 44/50 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 40/41 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007965-8        HC   31360 

ORIG.   :  200761270004885  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

IMPTE   :  MOHAMED ABDO AYOUB 

PACTE   :  JOSE CARLOS BUENO DE CAMPOS reu preso 

ADV     :  MOHAMED ABDO AYOUB 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 97/98 

DECISÃO 
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Consta da impetração que o paciente foi flagrado em 01 de junho de 2006 na posse de medicamentos importados 

ilegalmente do Paraguai para fins de comércio, sendo que tais medicamentos não possuíam registro perante a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou seja, sua comercialização é vedada no Brasil. 

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente pela suposta prática, juntamente a outros 

co-réus, do delito previsto no artigo 273, parágrafos 1º, 1º-A e 1º-B, inciso I, do Código Penal, tendo sido decretada a 

sua prisão preventiva. 

Aduz, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: a) falta de justa causa para o 

recebimento da ação penal, uma vez que não há indícios de existência do crime, tampouco de sua participação; b) os 

medicamentos não eram falsificados, corrompidos, adulterados ou alterados, enquadrando-se, se tanto, a conduta 

imputada ao paciente, no artigo 334 do Código Penal e não no artigo 273 do mesmo diploma legal; c) o paciente não 

prejudicou ou dificultou o andamento do processo durante o período em que estava em liberdade; d) não estão presentes 

os requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal; e) o paciente 

possui residência fixa, família constituída e ocupação lícita; f) mesmo que se trate de crime hediondo, o paciente possui 

o direito de liberdade provisória, de acordo com a Lei nº 11.462/07. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja concedida a liberdade provisória ou revogada a prisão preventiva e; 

no mérito, requer-se a concessão da ordem para confirmar a liminar. 

Em 23 de abril de 2008 foi proferida decisão deferindo o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva do 

paciente. 

Entretanto, em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verifiquei que em 15 de maio de 2008 foi 

prolatada sentença na ação penal originária, tendo sido o réu condenado à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão, em regime aberto. 

Desta forma, resta superada a questão acerca da prisão preventiva do paciente, de modo que o presente writ perdeu seu 

objeto. 

Diante do exposto, julgo prejudicada a impetração. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010213-9        AG  329758 

ORIG.   :  200861140009048  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  TOYOTA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO MONTEFORTE DA FONSECA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 56/59 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: em sede de ação declaratória de inexistência de relação jurídica, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por TOYOTA DO BRASIL LTDA em face da União Federal, objetivando a suspensão da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição instituída pelo artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, 

referente à alíquota de 15% (quinze por cento) a incidir sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços prestados a empresas por cooperados intermediados pelas cooperativas de trabalho. 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada., ao fundamento de que não se vislumbra 

fundamento jurídico a permitir o deferimento da medida  initio litis, eis que a regra constante do art. 22, da Lei nº 

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, vê-se claramente pressuposto de validade na Constituição Federal , 

em função da EC nº 20/98, não tendo necessidade de ser tratada por lei complementar, porquanto não se aplica a 

previsão constante do artigo 195, § 4º, da Carta Magna, ademais, não há ofensa ao conceito de pessoa jurídica, sem 

afronta ao art. 110 do CTN, pois como a própria lei fez destaque, no caso, a função da cooperativa é de intermediar, 

sendo certo que tal tarefa ajusta-se à forma de cooperativa de trabalho, com peculiaridades que a diferenciam de pessoas 

jurídicas outras (fls. 41/45) 

Agravante: sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da referida exação, uma vez que não está prevista em nenhuma 

das hipóteses elencadas no artigo 195, I, da Carta Magna, além de flagrante violação ao artigo 174, § 2º, da CF, por 

desestimular a contratação de cooperativas. Aduz, ainda, que tal contribuição social afronta o disposto no § 4º do artigo 

195 da Constituição Federal, que exige que a instituição de outras fontes de custeio da Previdência Social seja feita 

através de Lei Complementar. 

Pleiteia, por fim, a concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante nesta Corte. 

O objeto do presente recurso versa sobre suposta inconstitucionalidade do disposto no artigo 22, da Lei 8.212/91, com 

redação dada pela Lei 9.876/99, que conferiu novo perfil à contribuição social, consistente no recolhimento de 15% 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviço, relativamente a serviços prestados pela 

cooperativa, por meio de seus cooperados. 

A agravante argumenta que as alterações levadas a efeito pelo ato legislativo em tela somente deveria ter-se perpetrado 

mediante Lei Complementar, a teor do artigo 195, § 4º e 154, I, todos da Constituição Federal, uma vez que se cuida de 

nova figura tributária, com base de cálculo e sujeição passiva e ativa distintas. 

Essa, porém, não é a melhor interpretação. 

De fato, o legislador constituinte, ao traçar os contornos do sistema de custeio da Seguridade Social, estabeleceu a 

necessidade de quorum qualificado (Lei Complementar) para criação de novas contribuições sociais, cuja base de 

cálculo não estivesse prevista em alguns de seus incisos. 

No entanto, para a o caso em tela, não prevalece a necessidade de lei complementar para a veiculação da contribuição 

referida , a teor do art. 195, § 4º c/c art. 154, inc. I, uma vez que a base de cálculo eleita pelo legislador para esta 

contribuição continua sendo a mesma daquela vigente no período anterior à lei 9.876/99- qual seja a contida no disposto 

no inc. I , art. 195 da Constituição Federal . A única mudança que se operou foi que, com a nova norma legal, a alíquota 

de 15% não mais incidirá sobre os valores pagos pela cooperativa aos seus associados, em virtude do serviço por eles 

prestados, mas incidirá agora sobre o valor bruto da fatura ou da nota fiscal da prestação de serviço. 

Dessa forma, é forçosa a interpretação no sentido de que o legislador, ao conferir nova feição à contribuição em 

consideração, não desbordou dos limites a que está confinado pela matriz constitucional firmada no inciso I , do artigo 

195 da Constituição Federal, razão pela qual não se faz obrigatória a observância de veiculação da matéria por lei 

complementar. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado : 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE 

PERCEBIDA POR MÉDICOS COOPERADOS -SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE 

COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO - LEGALIDADE - PRINCÍPIO DO ADEQUADO TRATAMENTO 
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TRIBUTÁRIO DO ATO COOPERATIVO  - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS - EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE 

SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL E ART. 4º , §§2º e 3º da lei 6.830/80 - REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93 - INCIDÊNCIA - IRRETROATIVIDADE - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...)  

II- As cooperativas de trabalho têm disciplina jurídica diferenciada, regulada na Constituição Federal (art. 5º , inciso 

XVIII; 146, inciso III, alínea "c" , e 174, § 2º) e na lei 5.764/71 (artigos 3º, 6º, inciso I, 79 e 89) - sua atividade essencial 

não tem finalidade lucrativa, não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 

mercadoria, atuando como mera intermediárias da prestação de serviços dos seus cooperados ou associados, prestação 

de serviços que é feita por conta e responsabilidade dos próprios cooperados. A cooperativa atua como representante 

dos cooperados, sendo que sua arrecadação é feita em nome dos associados que, após deduzidas as despesas e valores 

destinados aos fundos de reserva e assistência técnica, educacional e social, recebem as sobras líquidas do exercício, 

proporcionalmente às operações realizadas pelo associado.  

III - Do artigo 146, III, "c" - princípio do adequado tratamento tributário ao ato cooperado - deve-se entender que o 

contribuinte, sensível á importância desta forma de atividade para o desenvolvimento econômico da Nação, impôs que o 

legislador observe as características essenciais das atividades desenvolvidas através da Sociedade Cooperativa , para o 

fim de estabelecer um tratamento tributário que bem se adeqüe  ao princípio da isonomia , que rege todo o nosso 

sistema constitucional . Daí não se pode inferir qualquer imunidade ou isenção tributárias mas, mesmo à falta de 

normatização complementar a respeito do assunto, pode o Judiciário, por critérios objetivos, examinar se determinada 

exação atende os princípios constitucionais citados.  

IV - Conforme jurisprudência recente e pacífica da seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça (1ª e 2ª 

Turmas), seguida por essa Colenda 2ª Turma em revisão de posicionamento anterior, é legítima a exigência das 

contribuições previdenciárias exigidas das cooperativas de trabalho médico incidentes sobre a remuneração  dos 

respectivos médicos autônomos cooperados, tanto pela legislação anterior às Leis nº 7.787/89 e 8.212/91 (LOPS - Lei 

3.807/1960 e CLPS - Decretos nº 77.077/76 e nº89.312/84), em face das características especiais da atividade exercida 

por estas cooperativas de trabalho, equiparadas pela legislação da época às empresas em geral que a relação jurídica de 

prestação de serviços liga diretamente os médicos às próprias cooperativas, que controlam e supervisionam todas as 

atividades e remuneram os médicos autônomos cooperados e apenas indiretamente aos terceiros que contratam tais 

cooperativas.  

VIII - A lei  9.876 de 26.11.1999, deu nova redação ao artigo artigo 22, inc. IV, da lei 8.212/91, criando a contribuição 

previdenciária de "quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho", a cargo das empresas em 

geral, contribuição que veio substituir aquela antes prevista pela Lei Comp. Nº 84/96, art. 1º, inc. II, que era 

incumbência  exclusiva das cooperativas e foi extinta pelo artigo 9º da Lei 9.876/99. 

IX - Trata-se de contribuição criada com fundamento no art. 195, I, "a" da constituição Federal (na redação dada pela 

EC nº 20, de 15 /12/98), tendo o legislador dado uma efetiva e regular aplicação do princípio do adequado  tratamento 

tributário ao ato cooperativo, ao veicular contribuição incidente sobre o valor da remuneração da prestação de serviços 

pelos cooperados - pessoas físicas - e devida pelas empresas em geral. Assim fazendo, o legislador deu tratamento 

isonômico à contribuição, atentando a natureza desta atividade. Por tais circunstancias não deveria haver observância à 

regra do § 4º do artigo 195 da Constituição Federal (exigência de lei complementar para sua criação). 

X - O fornecimento de materiais e equipamentos, por cooperativas de trabalho de qualquer espécie, de fato não 

caracteriza prestação de serviços sujeita à incidência da contribuição, mas a contribuição criada na lei nº 9.876/99 e sua 

regulamentação (art. 201, III, do Decreto nº 3.048/99, com redação determinada pelo Decreto nº 3.265/99) permite e 

exclusão destes valores mediante o seu destaque nas NOTAS fiscais ou faturas emitidas pelas cooperativas, atendendo 

assim à previsão constitucional.  

XI - Por observar os princípios constitucionais reguladores da matéria, a contribuição editada pela Lei nº 9.876/99 tem 

exigibilidade. 

XII - No caso dos autos, trata-se de contribuições de período sob a vigência da legislação anterior às Leis nº 7.787/89 e 

8212/91 (LOPS - Lei nº 3.807/1960 - e CLPS - Decretos nº 77.077/76, nº 83.081/79 e nº 89.312/84), sendo, portanto, 

legítima a exigência fiscal." 
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(...) 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 93.03.034757-9, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 11/04/2006, DJU 05/05/2006, p. 705). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013390-2        HC   31901 

ORIG.   :  200761200027264  2 Vr ARARAQUARA/SP 

IMPTE   :  LIVIA CRISTINA CAMPOS LEITE 

PACTE   :  MICHELLI CRISTINA PAES DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  LIVIA CRISTINA CAMPOS LEITE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 435 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Michelli Cristina Paes de Oliveira contra ato do MM. Juiz Federal da 

2ª Vara de Araraquara - SP, praticado nos autos da ação penal nº 2007.61.20.002726-4. 

A paciente foi denunciada pela suposta prática do crime previstos no artigo 35 da Lei nº 11.343/06. 

Sustenta que a paciente está sendo submetida a constrangimento ilegal em virtude do excesso de prazo na formação da 

culpa, sem que o feito tenha sido sentenciado. 

Prestadas informações complementares pela autoridade impetrada colho que  o feito foi sentenciado,  a paciente foi 

absolvida e a sua prisão foi revogada, restando superada a alegação de excesso de prazo. 

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal. 

A douta Procuradora Regional da República, Dra. Janice Agostinho Barreto Ascari, em seu parecer de fls. 432/433, 

opinou pelo reconhecimento da perda superveniente do objeto. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Considerando que o objeto da presente impetração consiste no excesso de prazo na formação da culpa e, tendo em vista 

a prolação de sentença no feito originário, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores deste 

writ, que perdeu objeto. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 659 do CPP, e artigo 33, XII do RI desta Corte, julgo prejudicada a 

impetração. 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P.I.C. 
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São Paulo, 28 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013778-6        HC   31935 

ORIG.   :  200461050155915  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  HAMILTON DE OLIVEIRA 

IMPTE   :  ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA 

PACTE   :  NELSON DE JESUS PARADA 

ADV     :  HAMILTON DE OLIVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 370/371 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Nelson de Jesus Parada contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara 

de Campinas - SP, consistente no recebimento da denúncia contra o paciente, dando-o como incurso nas sanções do 

artigos 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal. 

Aduzem os impetrantes, em síntese, que inexiste justa causa para a ação penal instaurada contra o paciente , sob os 

seguintes fundamentos: 

a) ausência de intimação na esfera administrativa, o que impossibilitou ao paciente o parcelamento do débito ou a sua 

impugnação; 

b) atipicidade da conduta imputada ao paciente; 

c) inexistência de dolo; 

d) inexigibilidade de conduta diversa; e 

e) dificuldades financeiras invencíveis. 

Nessa esteira, argumentam que o prosseguimento da ação penal constitui manifesta ilegalidade, coartável pela via do 

habeas corpus. 

Diante do expendido, os impetrantes pugnam pela concessão de liminar para suspender o curso da ação penal até o final 

julgamento do presente writ, quando, então, requerem a concessão da ordem para o trancamento da ação penal nº 

2004.61.05.015591-5. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

Inicialmente, eventual irregularidade na intimação do paciente na seara administrativa não tem o alcance pretendido 

pelos impetrantes. 

Afinal, instaurado o inquérito policial, posteriormente  ajuizada a ação penal, em qualquer momento, o paciente poderia 

ter parcelado o débito, ou mesmo, quitado, não sendo a esfera administrativa o único momento para fazê-lo. 

As demais questões referentes à atipicidade da conduta, existência ou não do dolo, bem como a inexigibilidade de 

conduta diversa, não cabem ser apreciadas nas estreitas lindes do writ, por demandarem dilação probatória, o que é 

inadmissível. 
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Por conseguinte, dentro do exame prévio, único admitido neste momento, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO a 

liminar pleiteada. 

Ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014850-4        AG  333060 

ORIG.   :  200761080115921  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA TRANSILVA DE PROMISSAO LTDA e   outros 

ADV     :  MARIA IDALINA TAMASSIA BETONI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 143 

A recorrente recolheu as custas sob o código 5762 e estas devem ser pagas sob o código 5775. O pagamento foi 

efetuado no Banco do Brasil (fls. 133 e 134), instituição bancária que só está autorizada a receber este pagamento 

quando a localidade não possuir agência da CEF, nos termos da Resolução 278, art. 3º, § 1º e Anexo I - Tabela IV do 

Conselho de Administração deste Tribunal. 

O porte de remessa e retorno, por sua vez, foi recolhido sob o código correto, porém em agência do Banco do Brasil, em 

dissonância com a mencionada Resolução. 

Ante o exposto, proceda a recorrente ao pagamento das custas sob o código 5775 em agência da CEF e do porte de 

remessa e retorno nesta instituição bancária, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção. 

P.I.  

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015621-5       MCI    6155 

ORIG.   :  200761000255356  26 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  JONAS ALVES DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 52/53 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar ajuizada visando a sustação da concorrência pública contra imóvel que foi objeto de 

hipoteca de contrato de mútuo para aquisição de vem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi 

expropriado nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Apense-se aos autos principais nº 2007.61.00.025535-6. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016056-5        AG  333927 

ORIG.   :  199903990743943  1 Vr ARACATUBA/SP 9708053430  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  DORA BELENTANI e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 40 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 06, que julgou deserto o recurso de apelação 

interposto para o recebimento de honorários advocatícios, nos autos da ação de cobrança proposta para o recebimento 

de valores decorrentes de FGTS. 

A decisão recorrida foi prolatada ao fundamento de que o apelo interposto se refere tão-somente aos honorários 

advocatícios, situação em que o advogado pleiteia direito próprio, não abrangido pela assistência judiciária conferida 

aos seus representados. 

Consigno a ausência de pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC. :  2008.03.00.016502-2        HC   32197 

ORIG. :  200460020037604  2 Vr DOURADOS/MS 

IMPTE :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 

PACTE :  AQUILIS PAULUS 

ADV   :  FABIO RICARDO TRAD 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 56/58 

LIMINAR 

Descrição Fática: Segundo a impetração, o paciente está supostamente relacionado à obtenção fraudulenta de benefícios 

previdenciários, mediante o ajuizamento de ações judiciais instruídas com documentos falsos, em desfavor do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, perante a 2ª Vara da Comarca de Glória de Dourados/MS. 

O paciente, advogado, seria peça fundamental de uma quadrilha de fraudadores, tendo a função de informar aos 

interessados o que seria necessário para conseguir aposentadoria sem fazer jus ao benefício, bem como induzir 

membros da comunidade ao cometimento do crime. 

Ainda, conforme consta dos autos (fls. 39): 

"Até mesmo palestras acerca do assunto eram ministradas por Aquiles Paulus na CÂMARA DE VERADORES DE 

GLÓRIA DE DOURADOS-MS. A totalidade das pessoas que procuravam os vereadores era encaminhada ao escritório 

do advogado, sendo que, em alguns caos, o futuro cliente se fazia acompanhar de seu vereador." 

Diante disso, o Ministério Público Federal denunciou o ora paciente, juntamente a demais supostos integrantes da 

mencionada quadrilha, como incurso no artigo 171, §3º, c.c artigos 14, inciso II, e 29, todos do Código Penal (fls. 

32/44). 

Impetrante: Aduz que o paciente sofre constrangimento ilegal diante do recebimento da denúncia, tendo em vista que 

esta não descreve de maneira clara e precisa a conduta que lhe é imputada. Alega, ainda, que não há elementos 

probatórios mínimos a comprovar a materialidade do delito e a demonstrar indícios suficientes de autoria. 
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Pede-se a concessão liminar da ordem para que se obste o trâmite do processo criminal nº 2004.60.02.003760-4, até o 

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem para trancar referida ação penal. 

É o breve relatório. Decido. 

A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41, do Código de Processo 

Penal, descreve, em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação 

do ilícito penal e o rol das testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada 

inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente, o que não é o 

presente caso. 

Analisando a exordial acusatória ofertada (fls. 32/44), verifico estarem presentes os mencionados requisitos formais, de 

modo que não prospera a alegação de que seja inepta, sobretudo em face dos estreitos limites de cognição do habeas 

corpus, ocasião em que o impetrante deve fazer prova cabal do que alega. 

O almejado trancamento da ação penal, só seria possível, nesta estreita via, se fosse comprovado, de plano, a atipicidade 

da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a 

materialidade do crime, hipóteses não identificadas na presente impetração. 

No caso em tela, observo que a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, visto que não obstrui, nem dificulta 

o seu exercício, pois não registra nenhuma imprecisão nos fatos atribuídos ao paciente a ponto de impedir a 

compreensão das acusações formuladas, eis que os crimes a ele imputados estão suficientemente delineados na inicial 

acusatória. 

Note-se que o detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório 

constante dos autos, a fim de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal, reserva-se à instrução criminal, 

propícia à tal análise. 

Desse modo, indefiro o pedido de liminar. 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do feito. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016620-8        HC   32210 

ORIG.   :  200161080017611  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 87/88 
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1 - Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 3ª Vara de 

Bauru/SP. 

2 - Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001761-1, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

a) agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b) a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) ausência de justa causa para a ação penal;  

e) atipicidade da conduta; 

f) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

g) o laudo documentoscópico foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício não promanar do punho do paciente; 

h) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

i) falta de individualização das condutas; e 

j) não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e os demais réus. 

3 - Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001761-1 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

4 - Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia, juntada às fls. 19/23, não padece de 

qualquer eiva. A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão 

acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, 

o artigo 41, do Código de Processo Penal. 

5 - Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

6 - As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

7 - Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

8 - Oficie-se à autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 dias. 

P.I.C. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.016994-5        HC   32233 

ORIG.   :  200861050045234  1 Vr CAMPINAS/SP      200861050045222  1 Vr 

CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ARLEI DA COSTA 

PACTE   :  EDILSON VIEIRA DOS SANTOS reu preso 

PACTE   :  JESIEL VIEIRA DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  ARLEI DA COSTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 105 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Edilson Vieira dos Santos e Jesiel Vieira dos 

Santos contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Criminal de Campinas/SP, que indeferiu o pedido de concessão de 

liberdade provisória feito  em  favor dos pacientes. 

Das informações prestadas colho que o Juízo impetrado indeferiu o pedido de liberdade provisória dos pacientes, sob a 

fundamentação de que permanecem presentes os requisitos da prisão provisória em relação a eles, sendo "conveniente e 

necessária a manutenção de sua prisão, a fim de que se garanta a ordem pública, ou seja, como forma para se evitar 

novas ocorrências como a tratada nos autos. Ademais, embora primário, possui antecedentes pelos mesmos fatos 

tratados nos presentes autos e não foram juntadas as certidões referentes à Polícia Federal e à Polícia Civil." (fls. 98 e 

103) 

Verifica-se que a decisão que indeferiu o pedido de concessão da liberdade provisória em favor dos pacientes está 

suficientemente fundamentada. Os pacientes possuem personalidade voltada para o crime, fazendo-se necessária a sua 

manutenção no cárcere, em face da garantia da ordem pública, em outras oportunidades ameaçada pelos pacientes. 

Por essas razões, neste juízo de cognição sumária, único admitido nesta fase, não verifico a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Remetam-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC. :  2008.03.00.017010-8        HC   32237 

ORIG. :  200761020131144  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE :  RODRIGO VITAL 

PACTE :  MAICON DE CAMPOS NOGUEIRA reu preso 

ADV   :  RODRIGO VITAL 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 181/186 

LIMINAR 
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Descrição Fática: Consta da impetração que foi decretada a prisão preventiva do paciente em 06.12.2007, em 

decorrência do desencadeamento da denominada "Operação Argus", uma vez que, conforme a investigação efetuada 

pela Polícia Federal, faria parte de uma associação de caráter transnacional, composta de integrantes da organização 

criminosa conhecida como Primeiro Comando da Capital - PCC, estruturada com o intuito de remeter drogas e armas do 

Paraguai para o Brasil e praticar lavagem de dinheiro. 

O Ministério Público Federal o denunciou, juntamente a demais co-réus, como incurso nos artigos 35, caput, c.c 40, 

inciso I e 33, caput, todos da Lei 11.343/06 e artigos 16, parágrafo único, incisos III e IV e, 18 c.c 19, da Lei 10.826/03, 

c.c artigo 16, do Decreto 3.665/2000, tudo na forma do artigo 69 do Código Penal (fls. 19/46). 

Segundo o apurado nas investigações, o ora paciente é acusado de ser integrante do grupo criminoso e um dos 

destinatários de parte da droga e das armas. É acusado de auxiliar na logística necessária para a remessa da droga e das 

armas do Paraguai para o Brasil, tendo inclusive se dirigido ao Paraguai para tanto (fl. 147). 

Impetrante: Aduz, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal por conta da falta de fundamentação da 

decisão que decretou sua prisão preventiva, assim como em face da ausência de justa causa para sua custódia cautelar, 

pois não há indícios concretos de autoria. Alega, ainda, que não estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código 

de Processo Penal, e que o paciente possui residência fixa e trabalho lícito. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, 

com a expedição de alvará de soltura. No mérito, pugna-se pela concessão da ordem para confirmar a liminar. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Ao contrário do sustentado na presente impetração, entendo estarem presentes os requisitos que ensejaram o decreto da 

prisão preventiva, uma vez que as alegações da paciente não são hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

Verifico que a decisão em questão foi bem fundamentada, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos 

durante a supramencionada investigação (fls. 171/179): 

"(...) 

In casu, a materialidade dos crimes imputados aos denunciados pode ser verificada pelo auto de prisão em flagrante (fls. 

33/40), pelos autos de apresentação e apreensão (fls. 41/47), pelo auto de constatação preliminar (fl. 57), pela 

informação prestada pelos peritos criminais federais (fl. 103), pelo laudo de exame de substância (fls. 117/121) e pelo 

auto de destruição de materiais explosivos (fls. 147/149). 

Os indícios de autoria estão presentes no auto de prisão em flagrante e na narrativa dos fatos apontados na denúncia e 

respectivo aditamento, com transcrição de diálogos telefônicos travados pelos investigados, os quais foram 

interceptados mediante prévia autorização judicial. 

(...) 

Após meses de investigações, com a utilização de interceptações telefônicas judicialmente autorizadas, a Polícia Federal 

logrou efetuar a apreensão de mais de quatrocentos quilos de cocaína e de extenso material bélico, incluindo explosivos, 

armas de fogo de uso restrito e munições. 

É obvio, pois, que a quantidade de droga e armamentos apreendidos reforçam os indícios de que não estamos diante de 

uma atuação criminosa isolada, mas sim, de uma forte e bem estruturada organização criminosa, onde cada um de seus 

integrantes possui uma função específica. 

(...) 

Com efeito, cuidando-se de organização criminosa com diversos integrantes, sendo que um dos seus supostos líderes 

(Nenê do Simione) tem logrado dar continuidade ao narcotráfico por meio de seus comparsas, mesmo recolhido em 

presídio, é certo que somente a segregação cautelar de todos os acusados poderá por um ponto final nas atividades de 

grupo. 

(...)" 
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Percebe-se a manifesta probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstância que autoriza a sua 

constrição para a garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Em princípio, verifico fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, bem como indícios de autoria e materialidade. 

Qualquer entendimento contrário, isto é, no sentido de reconhecer a ausência de indícios de autoria vislumbrada pela 

instância ordinária, demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, 

não é possível na estreita e célere via do habeas corpus, motivo pelo qual não deve prosperar a alegação de falta de justa 

causa para a ação penal diante da falta de indícios da autoria do paciente. 

Ademais, o impetrante alega, sem, no entanto, comprovar, ter o paciente residência fixa e trabalho honesto. Todavia, 

estando preenchidos os pressupostos legais de sua custódia cautelar, tais condições subjetivas não obstam a sua 

segregação. 

A propósito, trago à colação julgados do C. STJ: 

"HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE AUTORIA E MATERIALIDADE. EXAME DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. LÍCITA. ORDEM DENEGADA. 

1.Havendo suficiente fundamentação na decisão que decreta a prisão preventiva, não configura constrangimento ilegal a 

negativa, durante a instrução criminal, da liberdade do paciente, sendo que o decreto preventivo apontou indícios 

suficientes de sua participação no crime sob exame. 

2.Em sede de habeas corpus, não é possível realizar o profundo exame probatório, como requer o impetrante, quando 

sua insurgência reside na negativa da autoria e na inexistência de crime. São essas matérias insuscetíveis de perquirição 

em ação de cognição sumária. 

3.(...) 

(STJ, HC 49682/SP, 6ª Turma. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 26.06.2006, p. 214)" 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA 

TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E PARA ASSEGURAR A 

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. DECRETO CONSTTRITIVO JUSTIFICADO. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ORDEM 

DENEGADA. 

1.(...) 

2.As condições subjetivas favoráveis do paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho 

lícito, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando preenchidos seus pressupostos legais. 

3.O Habeas Corpus não se revela a via própria para o exame da negativa de autoria, diante da necessidade de dilação 

probatória. Precedentes. 

4.Habeas Corpus denegado, em conformidade com o parecer ministerial. 

(STJ, HC 88101/SP, 5ª Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 10.03.2008, p. 01)" 

Desse modo, as razões para o decreto preventivo ainda subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a 

extrema complexidade que circunda a investigação da citada organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora 

paciente, participam diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017033-9        AG  334648 

ORIG.   :  200861050034923  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DANIELA BONFIM PINHEIRO 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

PARTE R :  EDERSON LUIS DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 49/52 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de medida cautelar ajuizada por DANIELA BONFIM PINHEIRO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, onde se discute contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, com 

pedido de liminar, objetivando a suspensão da execução extrajudicial do contrato e de seus efeitos, assim como para que 

a CEF se abstivesse de encaminhar o nomes do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito. 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento de que não há plausibilidade da 

argumentação para suspender o leilão, ante os termos da ação principal indicada pela autora na petição inicial e a sua 

confissão da real existência de dívida perante à CEF, sendo que o contrato prevê vencimento antecipado de toda a 

dívida no caso de falta de pagamento de qualquer importância nele prevista, ademais, o STF já se pronunciou sobre a 

recepção constitucional do Decreto-lei nº 70/66, por ocasião do julgamento do RE 287.453/RS (fls. 41/43). 

Agravante: mutuária sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, haja vista a presença dos 

requisitos necessários para o deferimento da liminar, diante da inconstitucionalidade do procedimento previsto no 

Decreto-lei 70/66 para a execução extrajudicial do contrato, além da inobservância nas formalidades nele exigidas, 

como a falta de notificação pessoal para purgação da mora. Assevera, ainda, que não possui intenção de se eximir de 

suas responsabilidades, uma vez que, quando da propositura da ação revisional, irá requerer o depósito das prestações 

no valor que entende correto, de acordo com a correta aplicação do que foi contratado. 

Relatados. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes 

do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende 

a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no 

procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Quanto ao argumento de inobservância pela CEF das formalidades previstas no supramencionado diploma legal, deixo 

de conhecê-lo, por não ter sido levado ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que a 

agravante está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que 

foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de 

instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

Ademais, ao contrário do que alega a recorrente, a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o 

procedimento em tela, devendo a mutuária, para tanto, valer-se do depósito das prestações vencidas e vincendas, sob 

pena de premiar a inadimplência. 

Com efeito, a Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o 

de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 
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"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de 

amortização de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003.Em março de 2005, 

quando ameaçada de perder o imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 

2. Considerando o tempo decorrido desde o último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a 

determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial da parte controversa não causará prejuízos à 

recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e o pagamento do valor 

incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação. 

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão 

do mútuo, o depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, 

p. 242) 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Sendo assim, embora esteja presente in casu o perigo da demora, consistente na possibilidade de realização de execução 

extrajudicial e conseqüente perda do imóvel em questão, tudo decorrente de impontualidade no pagamento das 

prestações, não é este o único requisito para a concessão da medida acautelatória pleiteada. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis 

que em confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017134-4        HC   32240 

ORIG.   :  200861260001259  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

IMPTE   :  LINEU CARLOS CUNHA MATTOS 

PACTE   :  ADILSON FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  LINEU CARLOS CUNHA MATTOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 67/69 

Vistos. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Adilson Ferreira da Silva, com pedido de liminar, contra ato do Juízo 

Federal da 3ª Vara de Santo André/SP que, nos autos da Ação Penal nº 288.61.26.000125-9, recebeu a denúncia 

oferecida pelo órgão ministerial, na qual se imputa ao paciente a prática, em tese, do crime descrito no artigo 1º, inciso 

I, da Lei nº 8.137/90. 

Segundo a peça acusatória, nos anos de 2003, 2004 e 2005 o paciente teria prestado informações falsas à Receita 

Federal , visando aumentar as deduções com despesas médicas, despesas com instrução, despesas com dependentes e 

despesas com previdência privada e, conseqüentemente, reduzir o montante do imposto devido, declarando, em tese, à 

autoridade fazendária, valores inexistentes e superiores aos efetivamente pagos (procedimento administrativo nº 

10805.001810/2006-75). 

Narra o impetrante que o débito foi parcelado e, posteriormente, o parcelamento deferido de maio a outubro de 2007 foi 

cancelado por inadimplência e, todavia, em novembro daquele ano os pagamentos foram retomados ante o deferimento 

de novo pedido de parcelamento. 

Esclarece outrossim, que o paciente vem recolhendo normalmente as prestações da dívida parcelada, estando em 

situação regular perante o Fisco, acostando cópias de guias de recolhimento. 

Argumenta que o paciente está sendo submetido a manifesto constrangimento ilegal pois houve novação da dívida 

tributária e conseqüente extinção da punibilidade,nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95. 

Por tais razões, pede o impetrante, liminarmente, o sobrestamento do interrogatório e, ao final, o trancamento da ação 

penal. 

Requisitadas informações, prestou-as o Juízo de 1º grau, salientando a ausência de qualquer requerimento originário da 

defesa no sentido de ser reconhecida a extinção da punibilidade com espeque naquele dispositivo, bem como que não 

há, nos autos originários, notícia acerca do deferimento do segundo parcelamento, ou pagamento, do débito que deu azo 

à ação penal. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

Não vislumbro, em princípio, presentes os requisitos para a concessão da liminar.  
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Inicialmente, tem-se dos elementos de cognição provisórios que o paciente requereu e obteve o parcelamento da dívida, 

em 28 de março de 2008, o que levaria à suspensão do processo, porém, antes da denúncia, em 03 de outubro de 2007, 

houve o cancelamento do parcelamento em face da inadimplência (fls.17/38). Ademais, o mero parcelamento de débito 

não leva à extinção da punibilidade uma vez que se exige o pagamento integral. 

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO. REFIS. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE.  

I - O parcelamento da dívida não se equipara ao pagamento do débito fiscal e não enseja a extinção da punibilidade do 

delito. Hipótese que não se subsume no artigo 34 da Lei 9.249/95.  

II - Tese da defesa ainda contrariada pelo fato de o parcelamento não se inserir no regime jurídico da Lei 9.249/95 mas 

do REFIS, que expressamente condiciona a extinção da punibilidade ao cumprimento integral do acordo de 

parcelamento. Inteligência do artigo 15 "caput" e parágrafo 3º da Lei 9.964/2000.  

III - Ordem denegada. 

(TRF/3ª Região, HC 23858, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j 23.05.2006, DJ. 28/07/2006, p. 334). 

Entrementes, verifico que tal questão não foi previamente analisada pelo Juízo impetrado, mostrando-se de todo 

inviável o pretendido pronunciamento desta Corte acerca de matéria que não foi objeto de provimento pela autoridade 

impetrada, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração. 

Intime-se. Intime-se Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC. :  2008.03.00.017231-2        HC   32248 

ORIG. :  200761810049050  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  MARTA CARDOSO MENDES 

PACTE :  MARTA CARDOSO MENDES reu preso 

ADV   :  WLADEMIR DE OLIVEIRA 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 43/46 

LIMINAR. 

Descrição Fática: A paciente foi presa preventivamente em 11/12/2007, em decorrência do desencadeamento da 

denominada "Operação Kolibra", uma vez que, de acordo com a investigação efetuada pela Polícia Federal, faria parte 

de uma quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de entorpecentes, lavagem de dinheiro e 

outros conexos, cuja principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-americana para os continentes europeu, 

asiático e africano. 

Segundo o apurado nas investigações, a paciente era ligada a um dos líderes da organização - Manoel Pedro Paes da 

Costa - sendo pessoa de sua extrema confiança, atuando como sua auxiliar na administração das finanças, sendo, 

inclusive, responsável por efetuar o pagamento a famílias de comparsas de Manoel que estivessem presos, a fim de 

evitar que tais comparsas delatassem a participação de Manoel no cometimento dos crimes (fl. 15). 

Diante disso, o Ministério Público Federal denunciou a ora paciente, juntamente a demais indivíduos, pela suposta 

prática do delito previsto no artigo 35 da lei nº 11.343/06 (associação para o tráfico de entorpecentes). 
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Impetrantes: Aduzem, em suma, que a paciente sofre constrangimento ilegal diante do excesso de prazo na formação da 

culpa, tendo em vista que se encontra presa preventivamente há mais de 150 (cento e cinqüenta) dias sem que a 

instrução criminal tenha sido encerrada. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão preventiva da paciente. No mérito, pugna-se pela 

concessão da ordem com a confirmação da liminar. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo. 

A autoridade impetrada, em suas informações, ressaltou a dificuldade no processamento da ação penal em virtude do 

grande número de denunciados, muitos tendo de ser citados e interrogados por carta precatória (fls. 39/41): 

"(...) além da paciente, também são acusados Manoel Pedro Paes da Costa, Celso Gomes, Marco Antônio Macedo, 

Marcelo Sepúlvida do Vale, Cléber Guedes Pereira, Lissandro Tavares da Costa e Sílvio César Antunes de Deus (...) 

(...) algumas cartas precatórias expedidas para interrogatório de co-denunciados voltaram negativas e houve a 

informação de que o co-denunciado Cléber havia sido preso em Belém/PA. Por tal razão foi designada audiência de 

interrogatório através de edital para o dia 28/04/08. 

Atualmente, os autos aguardam o retorno da Carta Precatória nº 156/2008, expedida para Belém/PA, para interrogatório 

do co-réu Cléber. Foi informado pela 3ª vara criminal federal, a designação do interrogatório para o dia 07 de maio de 

2008, às 9h30min." 

Desta forma, a demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, inclusive diante 

das dificuldades, motivo pelo qual entendo não configurado o alegado excesso de prazo. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. STJ: 

HABEAS CORPUS. PENAL. EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO. PRISÃO PREVENTIVA. TESE DE FALTA 

DE FUNDAMENTAÇÃO PARA SUA IMPOSIÇÃO.MATÉRIA NÃO ARGÜIDA NO TRIBUNAL A QUO. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. FEITO COMPLEXO, 

COM PLURALIDADE DE RÉUS E NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. PRINÍCIPIO 

DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. 

1. (...) 

2. Na espécie, verifica-se que nenhuma desídia restou demonstrada na espécie, de sorte a configurar constrangimento 

ilegal por excesso de prazo, sobretudo por se tratar de feito altamente complexo, com vários réus, sendo necessária, 

inclusive, a expedição de cartas precatórias. Precedentes. (sic) 

3. (...) 

(STJ, HC 61799/SP, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ 12/05/2005, p. 1) 

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 
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COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018410-7       MCI    6182 

ORIG.   :  200561020001094  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

REQTE   :  CNH AMERICA LLC 

ADV     :  RODRIGO ROCHA DE SOUZA 

REQDO   :  JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A 

ADV     :  ANTONIO BENTO DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ADV     :  MELISSA AOYAMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 845/846 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada por CNH América LLC em face de Justino de Morais Irmãos S/A, 

objetivando a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação a ser interposto em face de sentença que julgou 

procedente ação anulatória de registro de marca proposta pela ora requerida e concedeu a tutela antecipada para o fim 

de determinar a imediata suspensão dos efeitos do registro e do uso da marca "MAGNUM". 

A requerente aduz, em apertada síntese, que estão presentes o fumus boni juris e o periculum in mora pelos seguintes 

motivos: a) que a requerida não comprovou o uso anterior efetivo e contínuo da marca, o que foi confirmado pelo INPI; 

b) que não houve oposição no prazo legal, o que afasta o direito de precedência; c) que restou demonstrado o seu uso e 

posterior registro pelo órgão responsável em 2004; d) que a sentença foi extra petita, uma vez que não houve pedido de 

suspensão do uso da marca; e) que houve interpretação equivocada do disposto no artigo 129 da LPI; f) que não há 

provas do uso da marca pela requerida; g) que a manutenção da tutela antecipada implicará na suspensão dos seus 

direitos decorrentes do registro e na confusão dos consumidores; h) que deve ser aguardado o desfecho da lide nos graus 

ordinários, sob pena de que venha sofrer prejuízos irreparáveis, o que não acontecerá se as partes forem mantidas em 

seu estado anterior, uma vez que o registro foi concedido em 2004.       

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, por oportuno, que o momento apropriado para o exame das questões referentes ao prazo para o exercício do 

direito de preferência e sobre a sua real configuração será por ocasião do julgamento do mérito do recurso de apelação. 

Entretanto, não vislumbro motivos para o deferimento da antecipação da tutela concedida na sentença, tendo em vista a 

ausência do periculum in mora consistente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o 

registro fora efetuado em 2004. Ademais, razões de segurança jurídica justificam a manutenção das partes em seu 

estado anterior, de maneira que não ocorra o uso indiscriminado da marca ou prejuízos de monta para a empresa 

requerente que obteve o registro da marca perante o órgão competente.  

Pondero, enfim, que o juízo de origem simplesmente reproduziu os termos previstos em lei, não apontando quais as 

razões de fato que autorizaram a concessão da tutela antecipada, em especial o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como bem fez constar às fls. 781 destes autos: "Presentes os requisitos do art. 273 do CPC, notadamente a 

verossimilhança e o periculum in mora, concedo a tutela para o fim de determinar a imediata suspensão dos efeitos do 

registro e do uso da marca". 

Sendo assim, verifico que o Juízo sentenciante, quando da apreciação da tutela antecipada pela empresa ora requerida 

(fls. 109), justificou seu indeferimento com a argumentação de que "era necessário preservar o eventual direito daquele 

a quem interessa o ato administrativo guerreado", ou seja, o Magistrado fez demonstrar a imprescindibilidade de 

preservação do registro já concedido, em nome da segurança jurídica. 
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Demais disso, o fato é que o postulado em sede cautelar prende-se, tão somente, aos efeitos da tutela concedida em 

sentença, situação esta que poderá ser mantida ou mesmo alterada quando da apreciação do mérito ligado ao pedido 

principal. 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender os efeitos da tutela antecipada concedida na sentença até a 

apreciação do pedido formulado no recurso de apelação. 

Cite-se a requerida para que, no prazo de 5 (cinco) dias, conteste o pedido formulado pela requerente. 

Intime-se o INPI para que tenha ciência da presente decisão. 

Publique-se, intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018621-9        AG  335528 

ORIG.   :  200861000011915  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARLETE DE FATIMA CARDOSO DA COSTA 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 200/202 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 13/16 que, nos autos da ação cautelar incidental, 

indeferiu a liminar postulada com vistas à anulação da execução extrajudicial. 

Alega a agravante que está sendo vítima de uma irregular execução extrajudicial, com base no Decreto-Lei 70/66, em 

que não foram observados seus requisitos.  

Enfatiza que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

Afirma que a execução extrajudicial suprime o controle  jurisdicional do Estado ao ser realizado à revelia do Poder 

Judiciário. 

Ressalta que deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor, em razão da ação depender de uma análise pericial 

contábil. 

Pugna pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo, a fim de que sejam suspensos os efeitos do leilão extrajudicial, 

impedindo que a Caixa Econômica Federal - CEF venda o imóvel em questão, mantendo-a na posse até decisão final. 

DECIDO. 
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Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 05/10/1999 um Contrato por Escritura Pública de Compra e Venda, 

Mútuo com Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Obrigações, para aquisição de casa própria por parte da agravante, 

prevendo no seu intróito o financiamento do montante de R$ 46.998,86 (quarenta e seis mil e novecentos e noventa e 

oito reais e oitenta centavos), que deveria ser amortizado em 180 (cento e oitenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de 

Amortização SACRE, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no índice de remuneração básica aplicado 

aos depósitos de poupança. 

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 112/115 dá conta de que a agravante efetuou o pagamento de 

somente 08 (oito) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 180 (cento e oitenta) 

meses, encontrando-se inadimplente desde julho de 2000. 

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um número considerável de 

parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, 

consoante disposição contratual expressa (cláusula 16ª, inciso I, alínea 'a', fl. 36). 

Mister apontar que se trata de contrato celebrado setembro de 1999, cujo critério de amortização foi lastreado em 

cláusula SACRE, sistema legalmente instituído e acordado entre as partes, o qual "foi desenvolvido com o objetivo de 

permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo 

devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as prestações mensais iniciais se mantêm próximas da 

estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem"([1]). 

Ademais, consoante o disposto na cláusula 9ª do contrato original (fl. 31), "o valor do saldo devedor relativo ao 

financiamento destinado a completar o preço do imóvel ora adquirido será atualizado mensalmente pelo mesmo índice 

de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança do dia do aniversário desta escritura". 

Diante de tal quadro, parece-me inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, a cláusula 19ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do 

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 36). 

Relevante, ainda, apontar que a decisão recorrida foi prolatada em 07/05/08, ou seja, 07 (sete) anos após o início do 

inadimplemento (05/07/00) e 06 (seis) anos após a assinatura da carta de arrematação, registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis, conforme cópia da matrícula às fls. 116/120, onde consta averbação da arrematação e 

cancelamento da hipoteca (26/12/2006), afastando o perigo da demora, vez que a agravante teve prazo suficiente para 

compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF e ingressar com a ação (julho/2002, transitada em 

julgado), anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça. 

Ressalte-se que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de execução 

extrajudicial adotado. 

Cabe à recorrente diligenciar junto à instituição financeira  cópia integral dos documentos relativos ao procedimento de 

execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte do Magistrado. 

Ademais, eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução processual, não 

sendo o caso do exame em sede de cognição sumária, tendo em vista os elementos de prova constantes dos autos 

principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

Desse modo, a simples alegação da agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, não 

se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução extrajudicial do imóvel. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária, os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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P.I.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018899-0        HC   32377 

ORIG.   :  200861100011792  2 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  JAIRO ANTONIO ANTUNES 

PACTE   :  CARLOS ALBERTO JESUS DA SILVA reu preso 

PACTE   :  RAQUEL ANGELA PEREIRA LEAO reu preso 

ADV     :  JAIRO ANTONIO ANTUNES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 41 

DECISÃO 

Consta da impetração que os pacientes foram denunciados pela suposta prática dos crimes previstos nos artigo 289, 

parágrafo 1º e 304, ambos do Código Penal, visto que foram presos em flagrante delito em 29 de janeiro de 2008 na 

posse de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) em cédulas falsas, logo após terem utilizado uma nota falsa de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) para pagamento pela compra de latas de cerveja em um estabelecimento comercial. 

O impetrante aduz, em suma, que os pacientes sofrem constrangimento ilegal diante do excesso de prazo na formação 

da culpa, pois já se encontram presos há mais de 113 (cento e treze) dias sem que o processo tenha sido encerrado. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que sejam revogadas a prisões preventivas dos pacientes, com a expedição 

dos competentes alvarás de soltura e; no mérito, requer-se a concessão da ordem para confirmar a liminar. 

Entretanto, segundo consta das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 18), em 26 de maio de 2008 foi 

prolatada sentença condenatória na ação penal originária, restando superada a alegação de excesso de prazo, conforme a 

Súmula nº 52 do C. STJ. 

Diante do exposto, julgo prejudicada a impetração. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC. :  2008.03.00.019180-0        HC   32401 

ORIG. :  200061080098230  2 Vr BAURU/SP 
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IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72/74 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente está supostamente relacionado à obtenção fraudulenta de 

benefícios previdenciários, mediante o ajuizamento de ações judiciais instruídas com documentos falsos, em desfavor 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante as Varas da Comarca de São Manuel/SP. 

Em 07 de julho de 2000, a Polícia Federal, em diligência de busca e apreensão realizada no escritório do ora paciente e 

de Francisco Alberto de Moura Silva, logrou êxito em apreender vasta documentação - Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) - sendo que, posteriormente, restou demonstrado, que quase todos os vínculos empregatícios 

lançados nas mesmas eram fictícios, bem como demonstrou-se indícios da concorrência de Ézio. 

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso nos artigos 171, § 3º; 297, 

§3º, inciso II, c/c artigos 29 e 70, todos do Código Penal. 

Impetrante: Aponta a inépcia da inicial acusatória, alegando, para tanto, o não preenchimento dos requisitos do artigo 

41, do Código de Processo Penal, diante da falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, gerando, 

conseqüentemente, cerceamento de defesa e; a falta de justa causa para a ação penal. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 

2000.61.08.009823-0, até o julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem pra trancar referida 

ação penal. 

É o breve relatório. Decido. 

A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo o disposto no artigo 41, do Código de Processo 

Penal, descreve, em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação 

do ilícito penal e o rol das testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada 

inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente, o que não é o 

presente caso, senão vejamos. 

Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a 

obtenção de benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mediante uso de 

documentação falsa apresentada em ações judiciais. 

A alegação de inépcia, ao argumento de que se fazia necessário o detalhamento de minúcias na conduta de cada co-réu, 

não prospera, pois, nos crimes de autoria coletiva, dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, torna-se 

despicienda a descrição pormenorizada da conduta dos denunciados, admitindo-se a exposição relativamente genérica 

da participação de cada um. 

No presente caso, verifico que a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, visto que não obstrui, nem 

dificulta o seu exercício, pois não registra nenhuma imprecisão nos fatos atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a 

compreensão das acusações formuladas. 

Observo que o detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório 

constante dos autos, a fim de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal, reserva-se à instrução criminal, 

propícia à tal análise. 

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus 

via adequada para tanto. 

Diante de tal quadro, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar 

pleiteada, pois restaram configurados os requisitos autorizadores do recebimento da denúncia. 
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Desse modo, indefiro o pedido de liminar. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019183-5        HC   32404 

ORIG.   :  200061080086276  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72/73 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2000.61.08.008627-6, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 

do CPP, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

a) agiu no exercício de sua profissão, através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b) a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) ausência de justa causa para a ação penal;  

e) atipicidade da conduta; 

f) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

g) o laudo documentoscópico foi conclusivo no sentido de que o paciente não é o autor do lançamento fictício; 

h) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

i) falta de individualização das condutas; 

j) não tinha conhecimento da inautenticidade dos documentos; e 

k) não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co- réu. 
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Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.008627-6 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato do exame pericial ser conclusivo no sentido de que o 

lançamento fictício não promanou do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Oficie-se à autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 dias. 

P.I.C. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC. :  2008.03.00.019568-3        HC   32418 

ORIG. :  200161810067292  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  JOSE LUIZ GUGELMIN 

PACTE :  JOSE ALBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADV   :  JOSE LUIZ GUGELMIN 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 31/33 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente foi regularmente processado e condenado à pena de 04 (quatro) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semi-aberto, bem como à pena pecuniária de 22 (vinte e dois) 

dias-multa, no valor unitário equivalente a 1 (um) salário mínimo vigente em março de 2000, pela prática do delito 

previsto no artigo 312 do Código Penal, na forma do artigo 71 do mesmo diploma legal. 

Impetrante: Aduz que o paciente sofre constrangimento ilegal, tendo em vista que a pena-base estabelecida foi 

excessivamente rigorosa e sem fundamentação, baseando-se, a magistrada, em considerações genéricas. Alega, assim, 

que os argumentos utilizados para fixar o "quantum" da reprimenda são insuficientes e frágeis para amparar a 

exasperação da pena-base, principalmente porque o paciente é primário e possuidor de bons antecedentes. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja reduzida a pena-base ao mínimo legal e para que, ante a nova pena 

estabelecida, seja determinado seu cumprimento inicial em regime aberto. No mérito, pugna-se pela concessão da 

ordem com a confirmação da liminar. 
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É o breve relatório. Decido. 

Observo, inicialmente, que, embora o entendimento pretoriano seja no sentido de não se admitir a interposição de 

habeas corpus como substitutivo de apelação, momento, ressalte-se, oportuno para se questionar acerca da dosimetria da 

pena, esta Turma tem admitido o seu cabimento contra a sentença, desde que para sanar flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder que atinja a liberdade de locomoção. 

Entretanto, esse não é o caso dos presentes autos, pois a fixação da pena-base acima do mínimo legal foi fundamentada 

pela autoridade judiciária (fls. 26/27): 

"O acusado não registra antecedentes. A culpabilidade é acima da média, porquanto o acusado tem boa formação 

educacional, gozava de respeito da classe, ocupava o cargo eletivo por opção, ou seja, seu exercício não era necessário 

para seu desenvolvimento profissional. As conseqüências do crime são graves, pois os valores apropriados montam a 

R$ 62.535.92. As circunstâncias elencadas prevalecem na avaliação conjunta e determinam a fixação da pena-base 

acima do mínimo legal, a saber, de 3 anos (...)" 

Ademais, a pretendida redução da pena corporal, como quer a defesa, com a conseqüente análise da fixação da pena-

base, requer aprofundado exame de provas. Não há como se dispensar a análise minuciosa e valorativa das provas, o 

que, na via especialíssima e célere do habeas corpus, não é permitido. Sendo assim, saber se a pena-base foi 

corretamente fixada acima do mínimo legal é tema inerente à apelação criminal. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do C. STJ: 

PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12, CAPUT, DA LEI Nº 6.368/76 (ANTIGA LEI DE TÓXICOS). DOSIMETRIA 

DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. 

I - A via do writ somente se mostra adequada para a análise da dosimetria da pena se não for necessária uma análise 

aprofundada do conjunto probatório e se se tratar de flagrante ilegalidade (Precedentes). 

II - Não há ilegalidade no decreto condenatório que, analisando o art. 59, do CP, verifica a existência de circunstâncias 

judiciais desfavoráveis aptas a embasar a fixação da pena-base acima do mínimo legal. 

III - (...) 

IV - Dessa forma, tendo sido fixada a pena-base acima do patamar mínimo, mas com fundamentação concreta e dentro 

do critério da discricionariedade juridicamente vinculada, não há como proceder a qualquer reparo em sede de habeas 

corpus. 

Ordem denegada. 

(STJ, HC 94549/DF, 5ª Turma, Min. Felix Fischer, DJ 31.03.2008, p. 1) 

Diante de tal quadro não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar 

pleiteada. 

Desse modo, indefiro o pedido de liminar. 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do feito. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003904-0        AC 1274055 

ORIG.   :  9800198008  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA GORETTE DE MEDEIROS BRUDER e outro 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.198/203 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: MARIA GORETTE DE MEDEIROS BRUDER e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal 

ação revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Cumpre anotar que, às fls. 137, o MM. Juiz a quo deferiu a produção de prova pericial, indicando, no mesmo ato, o 

perito e determinando o adiantamento de honorários provisórios do expert. 

Por sua vez, a autora, mesmo tendo apresentado quesitos, deixou de depositar os honorários do perito, mesmo quando 

instada a se manifestar quedou-se inerte, motivo pelo qual não foi produzida a perícia. 

Sentença: julgou, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, improcedente o pedido inicial. Fixou 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigidos. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, aduzindo cerceamento de defesa, pois a incorreta aplicação da 

cláusula PES/CP deveria ter sido apurada através de perícia contábil. Sustenta, ainda, a ilegalidade da TR como 

indexador dos financiamentos e a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nos contratos firmados no âmbito 

do SFH. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de 

Processo Civil, posto que já foi amplamente discutida por esta E. Corte. 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito a reajuste das prestações fixadas em contrato de mútuo para aquisição de 

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, regido pela cláusula PES/CP. 

DA AUSÊNCIA DE PROVAS 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice de 

correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pela autora. 
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No caso dos autos, muito embora a mutuária tenha formulado os quesitos para fins de perícia pericial contábil designada 

pelo MM. Juízo a quo, o valor referente aos honorários provisórios do perito não foi depositado, motivo pelo qual a 

prova não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para sua realização, portanto, não restou comprovado fato 

constitutivo do direito descrito na inicial, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação a relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de 

viabilizar a garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

DO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

Nos contratos entabulados com a cláusula PES/CP o reajuste das prestações obedece aos seguintes critérios, in verbis: 

"CLÁUSULA DÉCIMA - No PES/CP, a prestação, os acessórios e a razão de progressão serão reajustados no mês 

subseqüente à data de vigência do aumento salarial concedido a qualquer título pela categoria profissional/órgão 

empregador do DEVEDOR definido na letra "A" deste contrato, mediante a aplicação da taxa de remuneração básica 

aplicável aos depósitos de poupança com aniversário no dias da assinatura deste contrato, correpsondente ao período a 

que se refere a negociação salarial da data da base da categoria profissional do DEVEDOR, acrescido do percentual 

relativo ao ganho real de salário defeinido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por quem este determinar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mediante a aplicação da taxa de 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o caput desta cláusula, será deduzido o percentual 

de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à cef aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e parágravo 

primeiro desta cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do devedor, quando conhecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aos DEVEDORES é assegurado que, na aplicação de qualquer reajuste, a 

participação da prestação mensal na renda familiar atual não excederá a relação prestação/renda familiar verificada na 

data de assinatura deste contrato, cujo percentual conta da letra "C" deste instrumento, ou nos casos de financiamento 

destinado à construção, a relação prestação/renda familiar verificada na data da última parcela, desde que efetuem a 

devida comprovação perante a CEF, mediante apresentação dos comprovantes de rendimentos/salários/vencimentos dos 

componentes da renda familiar atual, podendo ser solicitada a revisão da prestação a qualquer tempo. 

A equivalência salarial, nos termos pactuados, presta-se a limitar o reajuste das prestações ao comprometimento da 

renda do mutuário, ou seja, aplicam-se os índices da taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança na data 

base da categoria profissional a que pertence o mutuário. 

Caso o referido reajuste supere o percentual do comprometimento da renda familiar previsto contratualmente, o 

mutuário poderá requerer a revisão das prestações junto à instituição financeira, através de seu holerite, a teor do que 

dispõe o art. 2º, da Lei 8.100/90. 

Com efeito, a aplicação de índices para fins de correção monetária, quando do reajuste das prestações não é 

incompatível com a equivalência salarial, já que o comprometimento da renda familiar é o parâmetro máximo para a 

fixação do valor da parcela, o que não quer dizer que com o mero pagamento do número das prestações estipuladas no 

contrato, ao final, inexistirá saldo devedor residual. 

Prevendo a existência de saldo devedor ao termo da quitação das prestações, alguns contratos tinham cobertura pelo 

FCVS, que daria quitação daquele valor. 

Todavia, caso o saldo devedor não tenha sido amortizado, o mutuário pode se valer, ainda, do prazo de prorrogação do 

contrato, com previsão legal. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 
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Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. AÇÃO PRINCIPAL E CAUTELAR. 

I - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

II - Contrato prevendo reajustes pelo índice de remuneração das cadernetas de poupança. Legalidade de aplicação da 

TR. 

III - Contrato firmado sob a égide da carteira hipotecária. Descabimento de pretensão de reajustes pelo PES. 

IV - Recursos dos autores desprovidos. 

(TRF - 3ª Região, AC: 97030642896, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, Data da decisão: 

16/11/2004, DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 158) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 
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Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao seu recurso de apelação, com base no artigo 557, caput do CPC e nos termos da 

fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.014238-0        AC 1293320 

ORIG.   :  9700614522  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS GAVIOLI e outros 

ADV     :  ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 460 

Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls. 452) e extingo o processo com fundamento nos artigos 269, III e V 

do CPC. 

Despesas processuais e honorários advocatícios são devidos pelos autores e serão pagos na forma estipulada no referido 

termo. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

 

 

 

([1]) SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - Reflexos Financeiros e Econômicos, Alcio Manoel de Sousa 

Figueiredo - organizador, Juruá Editora, 1ª ed., 2004, pág. 81. 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005250-0       ACR   31081 

ORIG.   :  9801034092  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  VICENTE BUENO GRECO 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 1865 

Vistos. 

Intime-se o defensor do apelante VICENTE BUENO GRECO para que ofereça as razões do recurso interposto, nos 

termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, às contra-razões. 
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Por último, ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). ALICE KANAAN  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais MÁRCIO MORAES, CECILIA MARCONDES, NERY JUNIOR e CARLOS MUTA, foi aberta a sessão. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Às  14:55  horas,  ausentou-se  da  sessão o Sr. 

Juiz Federal Convocado SILVIO GEMAQUE. Presidiu  o  julgamento  dos feitos apresentados em mesa pelo Sr.  Juiz 

Federal Convocado SILVIO GEMAQUE, de relatoria do gabinete do Presidente da Turma, a Sra. Desembargadora 

Federal CECÍLIA MARCONDES em virtude  do  impedimento  do  mesmo, como também dos itens 43/101, pela 

ausência ocasional do Presidente da Turma 

  

0001     AC-SP       1273213                       2005.61.15.000427-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    : ODILLA BRAMBILLA CEREDA e outro 

ADV     : SIMONE MARREIRA 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e deu-lhe  parcial  provimento  na  parte  em que 

conhecida, nos termos do voto do  Relator.   

  

0002     AC-SP       1104194                       2005.61.20.003009-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IRIS ORSATTI DA SILVA RAMOS e outros 

ADV     : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
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A  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação e julgou  parcialmente  procedente o pedido, com base 

no artigo 515, § 3º do CPC,  determinando  a  apuração do montante devido em execução, nos termos do  voto do 

Relator.   

  

0003     AC-SP       1243831                       2006.61.00.003100-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GILBERTO JOSE MARQUES 

ADV     : JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0004     AC-SP       1258761                       2007.61.06.000509-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : LUCIANA PAVANI DE PAULA BUENO e outros 

ADV     : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, a nulidade da sentença  na  parte em que julgou "ultra petita", 

conheceu em parte da apelação e  negou-lhe  provimento  na parte em que conhecida, nos termos do voto do  Relator.   

  

0005     AC-SP       1278595                       2007.61.17.002620-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : JOSEFA MARIA DE LEMOS 

ADV     : TATIANA STROPPA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0006     AC-SP       1276402                       2007.61.06.003740-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARCELINA SECHES DE MATOS 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0007     AC-SP       1273209                       2007.61.05.006412-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ALDO SILVEIRA espolio 
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REPTE   : ANGELA LEMBO SILVEIRA 

ADV     : FABIO ORTOLANI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0008     AC-SP       1265053                       2007.61.00.007747-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : RAULINO SILVEIRA DE LUCENA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0009     REOMS-SP    280776                        2004.61.00.031444-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : MARINALVA GABRIEL CABELLO -ME e outros 

ADV     : DUILIO RODRIGUES CABELLO 

PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0010     AMS-SP      286393                        2005.61.00.001618-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : RONALDO BENTO DE FREITAS -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

0011     AMS-SP      264654                        2003.61.07.010324-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : MARIA APARECIDA AMADIO SANCHES -ME 

ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0012     AMS-SP      261701                        2002.61.00.025696-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : FORPET COML/ LTDA -ME e outros 

ADV     : RICARDO LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0013     REOMS-SP    274821                        2005.61.00.001357-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : BRASILIA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : TATIANA ODDONE CORREA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0014     AMS-SP      292818                        2006.61.00.004325-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TECHWARE SYSTEMS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : HELCIO HONDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0015     REOMS-SP    292257                        2006.61.05.003639-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA 

ADV     : SIDNEY EDUARDO STAHL 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0016     AMS-SP      298307                        2006.61.00.021411-8 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUPERSONIC TRANSPORTES E ARMAZENAGENS GERAIS LTDA 

ADV     : TATIANE REGINA DE MORAES 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0017     AC-SP       807385      2002.03.99.023232-9(9706066675) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SIFCO S/A 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0018     AC-SP       1093970                       2002.61.00.019555-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : KANAFLEX IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : ADALBERTO CALIL 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da autora e deu  provimento  à remessa oficial e à apelação 

da União, nos termos do voto  do Relator.   

  

0019     AC-SP       755342      2001.03.99.056592-2(9700229661) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FIBAM CIA INDL/ S/A 

ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0020     AMS-SP      289825                        2005.61.07.008437-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ORTOPASSO CALCADOS LTDA 

ADV     : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0021     AMS-SP      270450                        2003.61.19.008934-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

0022     AC-SP       1222379                       2004.61.02.007025-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IRRIGACAO 

LTDA 

ADV     : RENATA MARCHETI SILVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,   por   unanimidade,   afastou  a  preliminar  suscitada  em  contra-razões e deu parcial provimento à 

apelação da autora, nos termos  do voto do Relator.   

  

0023     AMS-SP      268368                        2003.61.00.025906-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COMPET IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0024     AMS-SP      269482                        2004.61.05.000673-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IND/ MECANICA VELOS LTDA 

ADV     : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0025     AMS-SP      289216                        2004.61.00.003618-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MAQUIGERAL IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : HARRY FRANCOIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0026     AMS-SP      253786                        2002.61.00.027046-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VERA LUCIA GABRIGNA BERTO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0027     AMS-SP      301209                        2007.61.00.004269-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULO ANTONIO ESPADIM CORREA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação fazendária, nos termos 

do voto do Relator.   

  

0028     AMS-SP      295505                        2005.61.00.013486-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOAO PIETRI 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação do impetrante e  negou provimento à apelação fazendária, nos 

termos do voto do Relator.   

  

0029     AC-SP       536007      1999.03.99.093892-4(9300130757) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DEODORO PEDRO MARQUES e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  reduziu,  de  ofício,  a sentença e negou  provimento  à  apelação  fazendária  e,  por  

maioria,  não conheceu da  remessa   oficial,   nos   termos   do   voto  do  Relator,  vencida  a  Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES que dela conhecia e negava-lhe  provimento.   

  

0030     AC-SP       1276519                       2007.61.19.003304-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRAGRANCE EXPERTISE INTERNATIONAL CONSULTORIA IMP/ E 

EXP/ LTDA 

ADV     : LEANDRO DAVID GILIOLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0031     AC-SP       1277783                       2004.61.82.053668-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OUP OXFORD UNIVERSITY PRESS DO BRASIL PUBLICACOES 

LTDA 

ADV     : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0032     AC-SP       1280644     2008.03.99.007782-0(0300005143) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRANSBEB TRANSPORTADORA DE BEBIDAS LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, com fulcro  no  artigo  219,  §  5º,  do CPC, declarou, de 

ofício, a prescrição dos  débitos  em  cobrança  e  julgou  prejudicada  a apelação da União, nos  termos do voto do 

Relator.   

  

0033     AC-SP       1273534     2008.03.99.003393-1(0000000033) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AUTO PECAS 1030 LTDA 

ADV     : TATIANA CRISTINA DALARTE 

A  Turma, por unanimidade, declarou, de ofício, a prescrição material e  julgou prejudicada a apelação da União, nos 

termos do voto do Relator.   
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0034     AC-SP       1280011                       2002.61.82.000278-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARMORIAN MAROMORE SINTETICO DO BRASIL LTDA 

ADV     : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0035     AC-SP       1247306                       2005.61.82.047849-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NINNO MAGRINNI COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO SCHITINI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0036     AC-SP       1177662     2007.03.99.006736-5(9900000481) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AGROLIQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BIDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0037     AC-SP       1034241     2005.03.99.024895-8(0200001842) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARBRAN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADV     : IRIO JOSE DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator,  vencido  parcialmente o 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  que lhe dava parcial provimento para excluir a verba honorária.   

  

0038     AC-SP       1282054     2008.03.99.008688-1(0500000138) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GRACIELLA IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA -EPP 

ADV     : RICARDO MARSICO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0039     AC-SP       248141      95.03.032565-0     (9200934579) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : HENNY SAMSON e outros 

ADV     : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0040     AC-SP       92195       92.03.077735-0     (8900374591) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANTONIA MARIA BARBOSA e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0041     AC-SP       1057600                       2001.61.00.022461-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : RICARDO NAKAHIRA 

APDO    : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA 

ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

APDO    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro 

ADV     : FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM 

APDO    : MITSUMORI SODEYAMA e outro 

ADV     : LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA 

APDO    : LUIZ FERNANDO DE CARVALHO e outros 

ADV     : RAFAEL MUNHOZ NASTARI 

APDO    : EDUARDO JOSE BERNINI 

ADV     : SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

APDO    : ROBERTO GIGLIO 

ADV     : FERNANDO CAMPOS SCAFF 

APDO    : MICHAEL GASTON JEAN GAILLARD 

ADV     : ALESSANDRA MIYUKI KURIHARA 

Após  o  voto  da  Relatora  negando  provimento à apelação, tendo sido  acompanhada  pelo  Desembargador  Federal  

NERY  JÚNIOR,  pediu vista o  Desembargador Federal CARLOS MUTA.   

  

0042     AC-SP       1211261                       2005.61.13.001928-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CIA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL CENTRAL CTBC 

TELECOM 

ADV     : JOSE ANTONIO LOMONACO 

APTE    : VIVO S/A 
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ADV     : ALINE LÍCIA KLEIN 

APTE    : BCP S/A 

ADV     : ORDELIO AZEVEDO SETTE 

ADV     : RICARDO AZEVEDO SETTE 

APTE    : TIM CELULAR S/A 

ADV     : CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES 

APTE    : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVG    : ERIKA PIRES RAMOS 

APDO    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : JOAO BERNARDO DA SILVA (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Após  o  voto  da  Relatora  dando  provimento às apelações para julgar  extinto  o  processo  sem  resolução  do mérito, 

conforme o artigo 267,  inciso  IV,  do  Código  de Processo Civil, pediu vista o Desembargador  Federal NERY 

JÚNIOR. Aguarda o Desembargador Federal CARLOS MUTA.   

  

0043     AG-SP       285629      2006.03.00.111619-8(200561820513762) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : WYSIWYG PROPAGANDA ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0044     AG-SP       285631      2006.03.00.111621-6(200561820222081) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COML/ BRAGA DE PRESENTES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0045     AG-SP       288849      2007.03.00.000570-1(200461820550845) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SUPER CONFECCOES PAX LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0046     AG-SP       281838      2006.03.00.099673-7(200261820619289) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ORGANIZACAO MENACHE DE HOTEIS E TURISMO LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0047     AG-MS       308666      2007.03.00.085314-1(200560000060777) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRDO   : HIDEO SAITO 

ADVG    : LAURA PATRICIA DANIEL SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0048     AG-SP       326560      2008.03.00.005676-2(200361820721945) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : LUIS APARECIDO LOUCATELLI 

ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : SUPERBETON CONRETO E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento,  dando-lhe provimento, nos termos do voto 

da Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0049     AG-SP       318812      2007.03.00.099853-2(200661110044992) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBEIDAS 

ADV     : ROMEU SACCANI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0050     AG-SP       170478      2003.03.00.000050-3(0200000245) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento,  negando-lhe provimento, nos termos do 

voto da Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0051     AG-SP       170479      2003.03.00.000051-5(0200000231) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento,  negando-lhe provimento, nos termos do 

voto da Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0052     AG-SP       302783      2007.03.00.061533-3(0009105972) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : IND/ E COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA e outro 

ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0053     REOMS-MS    289898                        2004.60.00.007644-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : BLACK COM/ DE CARVAO VEGETAL LTDA 

ADV     : VANESSA RIBEIRO LOPES 

PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ADV     : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0054     AC-SP       1243110                       2004.61.09.005008-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : MARIA ALVES DE OLIVEIRA FACIONI 

ADV     : CLAUDIO CINTO 
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A  Turma,  por  unanimidade, julgou, de ofício, extinto o processo, sem  resolução  do mérito, conforme o artigo 267, 

VI, do CPC e prejudicada a  apelação, nos termos do voto da Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0055     AC-SP       1243104                       2006.61.06.009593-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALMIR JOAQUIM NUNES 

ADV     : FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0056     AC-SP       1251036                       2007.61.06.005402-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANTONIO DOMINGUES MOLINA e outros 

ADV     : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0057     AC-SP       1251022                       2006.61.08.006957-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BENEDITA DA SILVA COPPIETERS 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0058     AC-SP       1243106                       2004.61.09.008735-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : BLADMIRO VALENTE ZAMPELIN 

ADV     : LUIZ CARLOS CICCONE 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou as preliminares, conheceu em parte  da  apelação  da  CEF e, na parte conhecida, 

negou-lhe provimento e deu  parcial  provimento  ao recurso adesivo do autor, nos termos do voto da  Relatora.  

Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   
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0059     AC-SP       1257494                       2007.61.00.009048-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HILDO RODRIGUES e outro 

ADV     : ROSANGELA SANTOS JEREMIAS 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0060     AC-SP       1254238                       2006.61.11.004816-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CARLOS LOPES FILHO 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0061     AC-SP       1236301                       2002.61.00.015230-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : NENE SEBASTIAO GAGIZI espolio e outros 

REPTE   : DOROTI SIMON GAGIZI 

ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial  e  julgou  prejudicada a 

apelação dos autores, nos  termos do voto da Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

0062     AC-SP       1254409                       2004.61.04.003025-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : WILSON PEREIRA DE LUCENA e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0063     AC-SP       1241237                       2004.61.04.001522-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : VITORIO MARIA DA CUNHA e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0064     AC-SP       1241781                       2004.61.26.006394-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PEDRO VENTURA DE MELLO 

ADV     : EWALDO FIDENCIO DA COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0065     AC-SP       1241772                       2004.61.26.005878-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANDRE BEER 

ADV     : EWALDO FIDENCIO DA COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0066     AC-SP       1242235                       2005.61.00.024009-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ELIZABETH GROSSMAN 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento  às  apelações  e  à  remessa 

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0067     AC-SP       1274571                       2002.61.00.014087-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO VIRGILIO DA SILVA 
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ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares,  deu  parcial  provimento  à  apelação  da  União  Federal  e  à 

remessa oficial e deu  provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto da Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0068     AMS-SP      296305                        2006.61.26.005936-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : POLIETILENOS UNIAO S/A 

ADV     : FRANCISCO ARINALDO GALDINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  que  pleiteava  a  desistência  do mandado de segurança e, por 

maioria, negou provimento à  apelação,  nos  termos  do  voto  da  Relatora, vencido o Desembargador  Federal NERY 

JÚNIOR que lhe dava provimento.   

  

0069     AC-SP       1246380                       2005.61.82.008003-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MANIFER IND/ E COM/ DE FERROS LTDA massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0070     AC-SP       1266567                       2005.61.82.045589-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV     : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0071     AC-SP       1276354                       2002.61.09.006096-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0072     AC-SP       1279742     2008.03.99.007224-9(0100000096) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FERTIFERTIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : JOSÉ ALBERTO MACHADO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0073     AC-SP       1255245     2007.03.99.047917-5(0000000072) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ DE CALCADOS GIMY S LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0074     AC-SP       1255830                       2000.61.82.075220-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BELINA AUDIO E VIDEO EXIMPORT LTDA 

ADV     : FABIO KENDJY TAKAHASHI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0075     AC-SP       1251251                       2006.61.82.036755-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAFES BOM RETIRO LTDA 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  tida   por  ocorrida,  nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  vencido  o  Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhes dava provimento.  Ausente, ocasionalmente, o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0076     AC-SP       1257062     2007.03.99.048317-8(9409019699) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAO MARIA DE FRANCA 

ADV     : DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal NERY JÚNIOR.   

  

0077     AC-SP       1253199                       2004.61.82.051241-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MORADA ARQUITETURA E DECORACOES LTDA 

ADV     : RAUL HUSNI HAIDAR 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido parcialmente o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe dava provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0078     AC-SP       1271596                       2007.61.82.012627-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONTACTUS ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador 

Federal CARLOS MUTA que lhe dava  provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

0079     AC-SP       1278884     2008.03.99.006894-5(0300003039) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACERVO DISCOS E FITAS LTDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  maioria,  reconheceu  de ofício a prescrição do crédito  fazendário, conforme o artigo 291, § 5º do CPC, 

com a redação dada pela  Lei  nº  11.280/06,  prejudicada a apelação da exeqüente, nos termos do  voto  da  Relatora, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que não  reconhecia a prescrição e dava provimento à apelação.   

  

0080     AC-SP       1278885     2008.03.99.006895-7(0200003757) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAL IND/ MECANICA LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0081     AC-SP       1271133     2008.03.99.002070-5(0300000085) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LATICINIOS SUZANOPOLIS LTDA massa falida 

ADV     : TATIANA CARMONA FARIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação e conheceu  parcialmente   da  remessa  oficial  e,  no  

que  conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto da Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0082     AC-SP       1034763                       2003.61.06.006247-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA massa falida 

ADV     : EDUARDO FREYTAG BUCHDID 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0083     AC-SP       1281565     2008.03.99.008372-7(0500000453) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 

ADV     : DANNA SANTOS DE OLIVEIRA CEZAR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0084     AC-SP       1279041     2008.03.99.006964-0(0500000042) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO SP 

ADV     : PATRICIA CLAUZ 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   
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0085     AC-SP       1245225                       2002.61.08.006186-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PREVE SOCIEDADE CIVIL DE ENSINO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0086     AC-SP       1047281                       2002.61.03.005208-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0087     AC-SP       1271438                       2003.61.00.011882-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INSTITUTO RADIOLOGIA MEDICA DR.PAULO WIERMANN S/C 

LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0088     AC-SP       1245865                       2004.61.08.001429-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TRANSPORTADORA DIGNANI LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADV     : MARCOS ZAMBELLI 

APDO    : Servico Social da Industria SESI 

ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   
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0089     AC-SP       1161306                       2003.61.00.037739-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : UTC ENGENHARIA S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO CORTEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  remessa  oficial e às  apelações  do  SESC, do SENAC e da União 

Federal, nos termos do voto da  Relatora.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0090     AC-SP       1259332                       2003.61.08.005302-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : POSTO SANTA LUZIA DE BAURU LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

PARTE R : AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

BRASIL 

ADV     : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

PARTE R : AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDL/ ABDI 

ADV     : ANA PAULA RODRIGUES GUIMARAES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0091     AC-SP       1241588                       2004.61.04.010744-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA JOVELINA SIQUEIRA CAMPOS 

ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0092     AC-SP       1273342                       2005.61.06.005095-0 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCO ADRIANO MARCHIORI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0093     AC-SP       1241587                       2005.61.04.000258-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO 

ADV     : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

PARTE A : JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0094     AMS-SP      283368                        2002.61.05.008979-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ENZO FIORELLI VASQUES 

ADV     : PAULO RAMOS BORGES PINTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0095     AMS-SP      291762                        2005.61.03.005728-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DE STA CO EMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0096     AMS-SP      285781                        2004.61.12.006193-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MONACO AUTO POSTO LTDA 

ADV     : EVANDRO MIRALHA DIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0097     AC-SP       1229377     2007.03.99.037088-8(9500037149) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FERMAVI IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido parcialmente o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe negava provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0098     AMS-SP      285652                        2004.61.00.022505-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0099     AMS-SP      296029      2007.03.99.040011-0(9800142070) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BANCO INTER AMERICAN EXPRESS S/A e outros 

ADV     : LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0100     AMS-SP      284373                        2004.61.00.000749-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0101     AC-SP       1162588                       2000.61.05.007446-6 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ADRIANA ZAMPIERI FERREIRA 

ADV     : ANDRE CAMERA CAPONE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALUISIO MARTINS BORELLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  Ausente, 

ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0102     AG-SP       315829      2007.03.00.095566-1(200761040099448) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ESTER ALVES DOS SANTOS e outro 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL e outro 

AGRDO   : Telefonica Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

ADV     : GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0103     AG-MS       316613      2007.03.00.096584-8(200760000044719) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : MARIZIA GIORDANO BAREM (= ou > de 65 anos) 

ADV     : HEITOR MIRANDA GUIMARAES 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0104     AG-SP       321405      2007.03.00.103369-8(9705089914) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SUPERMERCADOS FREDY S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0105     AG-SP       325627      2008.03.00.004267-2(200861000001491) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ADRIANA MARAZZO TAPIA 

ADV     : RAUL ALEJANDRO PERIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0106     AG-SP       326192      2008.03.00.005147-8(200561000068584) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : DANIEL BARTOCZEVSKI 

ADV     : BRUNO BATISTA DA COSTA DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA FUB UNB 

ADVG    : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0107     AC-SP       1280572                       2000.61.82.052078-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARQUITETURA JULIO NEVES LTDA 

ADV     : PAULO RODRIGUES DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0108     AC-SP       1280580                       2004.61.82.025906-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CTO PUBLICIDADE LTDA 

ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0109     AC-SP       1281820                       2004.61.82.056857-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PROFASHION COML/ LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0110     AC-SP       1285370                       2005.61.82.028347-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELLUS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PATRÍCIA APARECIDA HANSEN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0111     AC-SP       1289637                       2006.61.82.019644-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ENERGEST S/A 

ADV     : ROBERTO BARRIEU 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0112     AC-SP       1279440     2008.03.99.007140-3(9700002460) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CHAL COM/ E REPRESENTAÇÃO LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0113     AC-SP       1284863                       2004.61.05.008283-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : OLIVIDEO COMUNICACAO ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0114     AC-SP       1284859                       2004.61.05.005792-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : OLIVIDEO COMUNICACAO ESPECIALIZACAO S/C LTDA 

ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0115     AC-SP       1284860                       2004.61.05.005790-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : OLIVIDEO COMUNICACAO ESPECIALIZACAO S/C LTDA 

ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0116     AC-SP       1278433     2008.03.99.006611-0(0300005066) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JODRE PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0117     AC-SP       1281411     2008.03.99.008289-9(0400001275) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULO CARDOSO DE LIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0118     AC-SP       1269360     2008.03.99.000927-8(0200000133) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LUCIANA APARECIDA PORTA DIAS -ME 

ADV     : ANA RENATA LAMEZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0119     AC-SP       1278943     2008.03.99.006951-2(0200000096) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : MOREIRA E CAMARGO LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0120     AC-SP       1245876                       2006.61.11.004910-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APTE    : ALFREDO FAGGIANI espolio 

REPTE   : IZABEL SOILA FAGGIANI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação da CEF e deu  parcial provimento à apelação do autor, nos 

termos do voto do Relator.   

  

0121     AC-SP       1281180     2008.03.99.008085-4(0200026763) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANGELA DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0122     AC-SP       1284536     2008.03.99.009808-1(0100007573) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO BARBOSA DE SOUZA LEMOS OSASCO -ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial e, por  maioria,  reconheceu  de  ofício  a  prescrição  

e julgou prejudicada a  apelação,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido o Desembargador  Federal  CARLOS  

MUTA  que  não  reconhecia de ofício prescrição e dava  provimento à apelação.   

  

0123     AC-SP       1273212                       2007.61.06.005360-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ALBERTO APARECIDO DA CUNHA 

ADV     : GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0124     AC-SP       1285128                       2007.61.06.007987-0 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : ARY LOCCI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0125     AC-MS       1208310                       2002.60.00.003934-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FORCA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro 

ADV     : INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0126     REOMS-SP    201452      2000.03.99.030665-1(9800366881) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : S/A O ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

0127     AMS-SP      242534                        1999.61.05.018518-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PLASINCO LTDA 

ADV     : SIMONE BEATRIZ BERBEL DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0128     AMS-SP      268504                        2004.61.05.008601-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FNZ INDL/ LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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0129     AMS-SP      288199                        2004.61.00.032817-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DROGARIA PAECARA LTDA -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0130     AMS-SP      296733                        2005.61.00.011877-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DIRCE MARIKO ISHIBASHI MINEI -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0131     REOMS-MS    292967                        2006.60.00.001940-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : ROSANE MARQUEZIM LOPES 

ADV     : RICARDO CANDIDO DE OLIVEIRA RAMIRES 

PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 

ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0132     AMS-SP      302704                        2007.61.00.003641-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERGIO GRIFFEL 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

0133     AMS-SP      260842                        2003.61.00.024761-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MACER DROGUISTAS LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
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APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0134     AMS-SP      260841                        2003.61.00.024777-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MACER DROGUISTAS LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0135     AMS-SP      260840                        2003.61.00.028051-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MACER DROGUISTAS LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0136     AMS-SP      260839                        2003.61.00.022536-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MACER DROGUISTAS LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0137     AMS-SP      260843                        2003.61.00.029729-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MACER DROGUISTAS LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0138     AMS-SP      297330                        2001.61.08.000064-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1402/3520 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outros 

APTE    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : SIMONE COLENCI GOLDONI 

APDO    : INSTITUTO DE HEMODINAMICA E CIRURGIA CARDIOVASCULAR 

DE BAURU LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente das apelações do SESC e  do  INSS,  dando-lhes parcial provimento 

e deu provimento à apelação do  SENAC e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

0139     AMS-SP      289112                        2004.61.03.004867-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : KOKUBU E FIGUEIREDO OTORRINOS S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e julgou prejudicado  o agravo retido, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0140     AMS-SP      301572                        2002.61.00.014448-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CURT ALEX ASSOCIADOS LABORATORIO CINEMATOGRAFICO 

LTDA 

ADV     : MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0141     AMS-SP      294428                        2005.61.00.027346-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CLINICA DE FRATURAS ZONA LESTE LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0142     AMS-SP      299673                        2006.61.14.004053-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PRO MENS SANA CLINICAS DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA 

LTDA 
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ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0143     AMS-SP      290222                        2005.61.00.003313-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COLPOS S/C LTDA -EPP 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0144     AMS-SP      299225                        2006.61.14.006770-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CENTRO ESPECIALIZADO EM OTORRINOLARINGOLOGIA S/S 

LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0145     AC-SP       1282831                       2002.61.00.003305-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV     : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do contribuinte e  deu provimento à apelação fazendária, nos 

termos do voto do Relator.   

  

0146     AMS-MS      291888                        2003.60.00.008623-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AUTO POSTO MANCOES LTDA 

ADV     : TERCIO WALDYR DE ALBUQUERQUE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0147     AMS-SP      300548                        2005.61.00.011541-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : INSTITUTO MEDICO DE COTIA S/S LTDA 

ADV     : NILTON ANTONIO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0148     AC-SP       1235709                       2006.61.02.002422-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLINICA DE OLHOS JAMIL MABTUM LTDA 

ADV     : MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0149     AMS-SP      292785                        2006.61.05.001623-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PIZZARIA AMARETTO LTDA 

ADV     : AIRES VIGO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0150     AMS-SP      302535                        2007.61.00.009154-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TECNODATA ENGENHARIA COOPERATIVA DOS PRESTADORES 

DE SERVICOS DA AREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0151     AC-SP       1278883     2008.03.99.006893-3(0400000070) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : FELIX E PACHECO LTDA 

ADV     : EVANDRO RODRIGO SEVERIANO DO CARMO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  maioria,  reconheceu a prescrição parcial e deu parcial  provimento  à  apelação,  nos  termos  do voto 

do Desembargador Federal  MÁRCIO MORAES, vencido o Relator que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0152     AC-SP       1281413     2008.03.99.008291-7(0200000662) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SUPERTUBA S/A IND/ E COM/ DE SUPERMERCADOS 

ADV     : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da embargante,  conheceu  parcialmente  da  apelação 

fazendária, dando-lhe provimento e  deu provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

0153     AC-SP       1281020                       2005.61.82.047658-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PRODUTOS RADIAL LTDA 

ADV     : KLEBER MARAN DA CRUZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0154     AC-SP       1282052     2008.03.99.008686-8(0500003884) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DRAFT COM/ E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

ADV     : DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Desembargador  Federal  MÁRCIO 

MORAES, vencido parcialmente o  Relator que lhe dava parcial provimento em menor extensão.  Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0155     AC-SP       1279732     2008.03.99.007214-6(0400000522) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : H A CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : SANDRA NAVARRO 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicada a preliminar argüida em  contra-razões,  não  conheceu  da  apelação  

de  f.  53/9 e conheceu da  apelação  de f. 60/5 para, por maioria, dar-lhe parcial provimento, nos  termos   do  voto  do  
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Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES,  vencido  parcialmente o Relator que lhe dava provimento.  Lavrará o 

acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

0156     AC-SP       1273563     2008.03.99.003422-4(0300003052) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SILL INDL/ LTDA 

ADV     : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0157     AC-SP       1281808                       2006.61.82.027115-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : NPN PRODUCEOS ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA 

ADV     : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Desembargador  Federal  MÁRCIO 

MORAES, vencido o Relator que lhe negava  provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

0158     AC-SP       1281826                       2006.61.10.002950-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VEMAR FITAS E ABRASIVOS LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0159     AC-SP       1279718     2008.03.99.007200-6(0300000042) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SERBEL COML/ E PINTURAS LTDA 

ADV     : SERGIO DE TORO DEODONNO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  Desembargador  Federal  MÁRCIO  

MORAES,  vencido o Relator que lhe dava  provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

0160     AC-SP       1282608                       1999.61.02.000528-0 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  retido, às  apelações  e  à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do voto  do Relator.   

  

0161     AC-SP       1287188                       2006.61.00.018614-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SIDINEI DELA COLETA 

ADV     : ALAN KARDEC DA LOMBA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0162     AC-SP       1276326                       2007.61.06.005407-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ENZO BALDINI e outros 

ADV     : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0163     AMS-SP      302585                        2006.61.26.006346-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

ADV     : EDERALDO MOTTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      173380      96.03.040785-2     (9502071387)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : ZANINI COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1073234                       2000.61.82.039838-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : UNIDADE DE ENSINO E DESENVOLVOLVIMENTO INFANTIL 

GLOBINHO LTDA 

ADV     : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       569906      2000.03.99.007949-0(9800532960)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : MERCANTIL DE CEREAIS PATENSE LTDA 

ADV     : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       880371                        1999.61.00.027962-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : CONTROLLER PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  EXSUSP-SP   784         2005.03.99.036735-2(0500000329)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

EXCPTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EXCPTO  : JUIZA DE DIREITO NELIA APARECIDA TOLEDO AZEVEDO 

PARTE R : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      41263                         91.03.002038-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : G MAZZONI S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI 

APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       142793      93.03.101055-8     (0007523610)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : EDEMAR CID FERREIRA 

ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : ITAQUARA S/A EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       848453      2003.03.99.000340-0(9500103338)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : ELIS ALVES e outros 

ADV     : MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : MARCIAL BARRETO CASABONA e outros 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : BENEDITA ALVES DE SOUZA 

APTE    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : ROSE MARIE GRECCO BADIALI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      465                           89.03.001946-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      118         89.03.032468-4     (8700048445)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : ARMANDO ANSER e outros 

ADV     : AGENOR NOGUEIRA DE FARIAS e outro 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      7785        89.03.035890-2     (8800219756)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : POLAROID DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      249138                        1999.61.00.041327-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : LORD SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ADV     : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      256715                        2000.61.00.020121-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS A 

TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA 

E DE TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    : SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : WAGNER MONTIN 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      213498                        2000.61.17.000007-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE 

BARRA BONITA E IGARACU DO TIETE E REGIAO COOPERBIG 

ADV     : JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      257986                        2002.61.00.001078-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO 

ESTADO DE SAO PAULO SINDICON 

ADV     : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e 

outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      262042                        2002.61.00.009575-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      258387                        2002.61.00.006865-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS A 

TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA 

E DE TRABALHO 

  : TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      268825                        2002.61.00.015813-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : HERMES MARCELO HUCK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      256385                        2003.61.00.000235-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : AUTO POSTO ANDORRA LTDA 

ADV     : ALESSANDRA ENGEL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      262656                        2003.61.00.034393-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FISCO CONTABIL CAPELL S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       3033        89.03.007423-8     (0004248481)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : PARAMOUNT LANSUL S/A 

ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       21453       90.03.006943-3     (8800000417)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : CARLOS RODRIGUES BARCO 

ADV     : CARLOS RODRIGUES PRETEL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1413/3520 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       27791       90.03.021387-9     (0009024107)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IGNACY SACHS e outros 

ADV     : MARCIA SERRA NEGRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       172899      94.03.032753-7     (9000093740)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PETER SALVETTI 

ADV     : MILTON SAAD e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       270546      95.03.067652-5     (9302098915)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR 

ADV     : MARCOS VIEIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       404666      98.03.002966-5     (9500389126)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA MANGUEIRO 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

APDO    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1023252                       2000.61.12.000836-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADV     : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       830030                        2000.61.00.005810-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

APDO    : QUATRO A TELEMARKETING E CENTRAIS DE ATENDIMENTO S/A 

ADV     : MARCOS SEIITI ABE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       972746                        2001.61.00.001189-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : MULTISERVICECOOPER COOPERATIVA TRABALHO DE 

PROFISSIONAIS AUTONOMOS URBANOS DA REGIAO DO ALTO 

TIETE DE MOGI DAS CRUZES 

ADV     : JOAQUIM CARLOS PAIXAO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1011137                       2000.61.00.006313-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : FARMACIA E PERFUMARIA BOM PASTOR LTDA e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       962596                        2001.61.05.004730-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO    : CLEUSA MARIA DE ARAUJO HAKIM (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       795377                        2001.61.19.000063-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE GUARULHOS 

ADV     : ANDRESSA LIMA FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       784486      2002.03.99.011242-7(9700327590)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : ANDRE VINICIOS FRANZAO e outros 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       818193      2002.03.99.030477-8(9500467283)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NEWLONG DO BRASIL MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       919741                        2002.61.00.026532-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : MESQUITA NETO ADVOGADOS e outro 

ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       875281                        2002.61.20.003235-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : MMC MORVILLO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       881082      2003.03.99.018366-9(9700183378)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : ASSOCIACAO DOS SERVENTUARIOS DE JUSTICA DOS 

CARTORIOS OFICIALIZADOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : MARCELO JOSE MAGALHAES BONICIO 

PARTE R : FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS NO ESTADO 

DE SAO PAULO 

ADV     : MARIO EDUARDO ALVES 

PARTE R : SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : FRANCISCO GONCALVES NETO 

PARTE R : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL 

ADV     : MARIO EDUARDO ALVES 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       885956      2003.03.99.021147-1(9811043531)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AGRO PECUARIA VALE DO CORUMBATAI S/A 

ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       901143      2003.03.99.028328-7(9500187612)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 
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APTE    : ARTHUR SCHULTZ DE AZEVEDO e outros 

ADV     : PAULO FERNANDO DE PAULA ASSIS VEIGA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       901220      2003.03.99.028405-0(9811058059)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    : MARTENKIL IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1029197                       2003.61.00.022867-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : NOVA FASE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : KLEBER MORAIS SERAFIM 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       976828                        2003.61.20.006188-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GEMARGE ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA 

ADV     : MARCOS CESAR GARRIDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1003536     2005.03.99.004524-5(9806069315)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : MILTON GERALDO FUZATTO e outros 

ADV     : MARCIOMAR PIRES DE CASTRO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOAC-MS    23204       90.03.011045-0     (8900000068)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : SERAFIM VELASQUEZ 

ADV     : JOILCE DE ARAUJO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CORUMBA MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOAC-SP    48309       91.03.014409-7     (8700000088)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : JOSE MARCOLINO FILHO 

ADV     : PEDRO ONICHI 

PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MARILIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOAC-SP    54979       91.03.027856-5     (9004003983)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : CELSO MOREIRA DA SILVA 

ADV     : CELSO MOREIRA DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOAC-SP    72937       92.03.029038-9     (8800001095)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : HILDEN MOREIRA SALLES 

ADV     : JOSE HEITOR DE CASTRO LOPES 

PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BRAGANCA PAULISTA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  REOAC-SP    97215       92.03.083568-7     (9100000173)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : USINA MARINGA S/A IND/ E COM/ 

ADV     : GERALDO VALENTIM JUNIOR e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       8543        89.03.029310-0     (0006345964)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS SP e outros 

ADV     : WILLIAM ROBERTO GRAPELLA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOMS-SP    10744       90.03.000202-9     (0006430090)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : JOAO CARLOS VILLANI e outros 

ADV     : ROBERTO LUIZ CLEMENTE e outro 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      270591                        2004.61.00.012999-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE OLEO SP 

ADV     : PERSIA MARIA BUGHI 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       730936                        2000.61.00.001062-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : BERNARDINA DALVA MOUTINHO e outros 

ADV     : SEVERINO ALVES FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas rejeitou ambos os embargos de  declaração, nos termos do voto do 

Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       176455      94.03.037893-0     (8700000236)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO DINO BUENO NETO espolio 

REPTE   : MARCIO ESMERINO LEITE RIBEIRO 

ADVG    : CLAUDIO URENHA GOMES 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      222680                        1999.61.00.044945-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOP DE SERVICOS TECNICOS EMPRESARIAIS -COOPSEM 

ADV     : ANDREA GONCALVES SILVA 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       610311      2000.03.99.042242-0(9500095785)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : YOSHIMI NONAKA e outros 

ADV     : HIGINO ANTONIO JUNIOR 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       896886                        2001.61.05.010214-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       734785      2001.03.99.046608-7(9200808808)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : CIA AGRICOLA NOVA AMERICA CANA e outros 

ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ADV     : JOSE EDUARDO DUARTE SAAD e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOAC-SP    8403        89.03.011594-5     (0000041075)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : VIDRARIA SAO CRISTOVAO S/A 

ADV     : SALVADOR GENTILE e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  REOMS-SP    81071       92.03.047519-2     (8900425773)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

PARTE A : TAKIPLAS INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV     : DIRCEU FREITAS FILHO e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      96485       92.03.075785-6     (9107153333)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COML/ ARAGUAIA S/A 

ADV     : ALFREDO ZERATI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       201905      94.03.073287-3     (9107170491)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Banco Central do Brasil 
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ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI e outros 

ADV     : JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       237374      95.03.016179-7     (9300381253)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU e outros 

APDO    : ANTONIO CHOHFI CURY 

ADV     : ALESSANDRA NUNES PECHER 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       273209      95.03.072386-8     (9500174545)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : FELICIDADE GALANO CATTAN e outro 

ADV     : CLARICE CATTAN KOK 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       896020      2003.03.99.026591-1(9500078619)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outros 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE 

APDO    : ANTONIO ROSA PEREZ (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : GERSON MENDONCA NETO 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       989582                        2002.61.07.003297-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : CERAMICA SALTO DO AVANHANDAVA LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       904438      2003.03.99.031238-0(9503037271)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     : ROMAO CANDIDO DA SILVA 

APDO    : HEITOR DE MARCO FARIA e outros 

ADV     : ADRIANA RAHME MOREIRA FARIA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       950746      2004.03.99.023660-5(9700533778)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

APTE    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : CARLA BERTUCCI BARBIERI 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outros 

APTE    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    : AEROSERV SERVICOS AEREOS DE ENCOMENDAS LTDA 

ADV     : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       842288      2002.03.99.043893-0(9612023301)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARTES GRAFICAS PEDRIALI LTDA e outros 

ADV     : ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       66369       92.03.010642-1     (8600001879)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVIO GEMAQUE 

APTE    : OSWALDO ROSSI 

ADV     : MAURICIO CHOINHET 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

MC-SP       2716        2001.03.00.030547-0(200061000118516) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

REQTE   : BANCO ABC BRASIL S/A e outro 

ADV     : RICARDO KRAKOWIAK 

REQTE   : A N P M EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Prosseguindo o julgamento, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicada  a ação cautelar, nos termos do voto do 

Relator.   

  

AC-SP       352872      96.03.097771-3     (9406061074) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A 

ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

AC-SP       313811      96.03.030868-4     (9406062151) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A 

ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       1255717                       1999.61.11.000653-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CEIMAZA COML/ LTDA e outro 

ADV     : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 
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A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator,  vencido  o Desembargador 

Federal CARLOS MUTA que lhe dava  provimento.   

  

AMS-SP      215847      2001.03.99.006686-3(9700546136) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TECIDOS E CONFECCOES HEILBERG LTDA e outro 

ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

REOAC-SP    358573      97.03.007886-9     (9403076550) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES 

HERMETICOS SICOM LTDA 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos termos do  voto  do Relator, vencido o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES que lhe  dava provimento.   

  

AC-SP       1280925                       2005.61.82.042352-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE METAIS LINENSE LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       1270977                       2006.61.20.007404-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DOROTEA LAURIA GUIDOLIN 

ADV     : TIAGO ROMANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

A  Turma,  por unanimidade, de ofício, declarou a ilegitimidade passiva  da  CEF,  com  fulcro  no  artigo  267, VI, 

CPC; restando prejudicada a  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

AMS-SP      300294                        2006.61.00.021454-4 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE MOACYR DA SILVEIRA LIMA 

ADV     : LUCIANO RIBEIRO ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

AMS-SP      298659                        2006.61.05.011922-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALCIDES NORBERTO SPIRANDELI JUNIOR 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

AMS-SP      300477                        2007.61.00.002273-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLEBER WILSON LEAL 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator e, por maioria, não 

conheceu da remessa oficial, nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES, vencido o  

Relator que lhe dava parcial provimento.   

  

AMS-SP      299471                        2007.61.00.000068-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO MARQUES FILHO 

ADV     : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu em parte da apelação, negando-lhe  provimento  e negou provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

EM MESA  REOMS-SP    296653                        2006.61.00.023724-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : RAMIRO ROSELLO GIMENEZ 

ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, não conheceu da remessa oficial, nos termos do  voto  do Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES, vencido o Relator que lhe  dava parcial provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

AMS-SP      300500                        2007.61.00.006916-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : LILIAN GRACE HARDER 

ADV     : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      141307      93.03.113856-2     (9300134574)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PREVID EXXON SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      268742                        2003.61.08.003390-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IND/ CERAMICA FROLLINI LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       889981      2003.03.99.024054-9(9809046081)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PADARIA REAL CONVENIENCIA LTDA 

ADV     : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       823553      2002.03.99.033493-0(9604020587)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROSA MARIA GUIMARAES NEVES e outros 

ADV     : MONICA AMOROSO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      245148                        2002.61.04.000516-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : OCEANOS AGENCIA MARITIMA S/A 

ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      240427                        2002.61.00.003511-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BAUMER S/A 

ADV     : KAREM JUREIDINI DIAS 

APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ADV     : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       841422                        1999.61.05.014234-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CEREALISTA ALBERTINA LTDA 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOMS-SP    226696                        2000.61.14.009367-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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PARTE A : EXTERNATO RIO BRANCO S/C LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       291408      95.03.098782-2     (9410036968)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARILUB COML/ DE FILTROS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

massa falida 

ADV     : FERNANDO GARCIA QUIJADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      245377                        2001.61.13.003887-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TREVAO DA CONSTRUCAO DE BARRETOS LTDA 

ADV     : JOÃO BATISTA PERCHE BASSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      298730                        2005.61.00.010576-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACCIOLY S/A IMP/ E COM/ 

ADV     : ELAINE SANCHES DE MATTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      234936                        2000.61.00.050219-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SED INTERNATIONAL DO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-MS       805596                        1999.60.02.002105-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CANAA VEICULOS LTDA 

ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração, mas  rejeitou-os, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       160388      94.03.014452-1     (9204022906)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VILA NOVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração,  rejeitou-os  e  condenou  a  embargante  em  

multa  de 1% sobre o valor  atualizado  da causa, em favor da embargada (CPC, artigo 538, parágrafo  único), nos 

termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       511462      1999.03.99.068028-3(9500112272)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : GUILHERME JULIANO ALVES DE SOUZA 

ADV     : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu dos embargos de declaração e  condenou a embargante em multa de 1% 

sobre o valor atualizado da causa,  em favor da embargada (CPC, artigo 538, parágrafo único), nos termos do  voto do 

Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      182186      97.03.068789-0     (9600200530)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MORGANITE DO BRASIL INDL/ LTDA 

ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A   Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração,  rejeitou-os  e  condenou  a  embargante  em  

multa  de 1% sobre o valor  atualizado  da causa, em favor da embargada (CPC, artigo 538, parágrafo  único), nos 

termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      174302      96.03.057653-0     (9300115936)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A 

ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração,  rejeitou-os  e  condenou  a  embargante  em  

multa  de 1% sobre o valor  atualizado  da causa, em favor da embargada (CPC, artigo 538, parágrafo  único), nos 

termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       417251      98.03.031768-7     (9300331159)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : VALPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

ADV     : MERCES DA SILVA NUNES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração,  rejeitou-os  e  condenou  a  embargante  em  

multa  de 1% sobre o valor  atualizado  da causa, em favor da embargada (CPC, artigo 538, parágrafo  único), nos 

termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       370680      97.03.027621-0     (9500351390)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DANILLO GUIDO BASSANI e outros 

ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração e os  acolheu parcialmente, nos termos do voto do 

Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       755883                        1999.61.00.042051-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração, rejeitou  os  opostos  pela Empresa Mabel Artigos 

de Caça e Pesca Ltda. e acolheu  os opostos pela União Federal, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      242874                        2001.61.06.009477-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TREVAO DA CONSTRUCAO DE BARRETOS LTDA 

ADV     : JOÃO BATISTA PERCHE BASSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       789542      2002.03.99.013861-1(9806051815)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARIO QUILICE E CIA LTDA 

ADV     : ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : PRISCILA FARIA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       604726      2000.03.99.037657-4(9800159606)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACP IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       710124                        1999.61.05.014233-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FINAZZI E MILAN LTDA e outros 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      262439                        2002.61.00.029752-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ATOTECH DO BRASIL GALVANOTECNICA LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      285071                        2005.61.00.010488-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PALMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      212635                        1999.61.00.010762-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ABRIL MARCAS LTDA 

ADV     : KAREM JUREIDINI DIAS 

PARTE A : ABRIL MUSICLUB LTDA (desistente) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       724858                        2000.61.06.001093-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INSTITUTO RIO PRETO DE MEDICINA NUCLEAR S/C LTDA e outros 

ADV     : AGNALDO CHAISE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1085732     2006.03.99.004083-5(9600282404)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CYRELA CONSTRUTORA LTDA e outros 
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ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       987793                        2000.61.00.049602-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SQUARE MODAS LTDA e outro 

ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      276635                        2003.61.00.038043-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SARKIS E CIA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      279974                        2005.61.02.006286-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ TEXTIL CLENICE LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      276905                        2005.61.00.011044-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      286023                        2006.61.10.004643-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TRANSPORTADORA SIMECAR LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291013      2007.03.99.031527-0(9800181628)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DOMINGOS SERAFIM DE CASTRO 

ADV     : ANA CLAUDIA MANFREDINI CICIVIZZO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      251128                        2002.61.02.011345-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SUPERMERCADO GIMENES LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       965664                        2001.61.26.010434-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 

ADV     : RODRIGO AUGUSTO PIRES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1182742     2007.03.99.008910-5(9811021104)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOARES METALURGICA LTDA 

ADV     : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      271809                        2003.61.08.000820-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SUPERMERCADO SERVE TUDO SAO MANUEL LTDA e outros 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      257546                        2003.61.00.009688-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PAPELARIA MONTREAL LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      276968                        2004.61.08.003273-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SERVICOS DE ANATOMIA PATOLOGICA CITOLOGIA E 

PEDIATRIA MORAES S/C LTDA 

ADV     : MARIA DANIELA BACHEGA FEIJO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       574809      2000.03.99.012394-5(9803064355)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PREVIDENT SERVICOS ODONTOLOGICOS S/C LTDA 

ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1084822                       2001.61.14.001895-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       832321                        1999.61.00.016057-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : RICOMASSA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       814457                        2000.61.00.050786-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : YAMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      236917                        2001.61.00.014317-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VANLUB EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       882317                        2001.61.12.005985-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : A RIBEIRO E CIA LTDA e outros 

ADV     : JEFFERSON TOLEDO BOTELHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1163076                       2005.61.82.039572-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : EDITORA LISA LTDA 

ADV     : FLAVIO MELO MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      266273                        2003.61.13.001739-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA e outro 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       823038                        1999.61.00.051604-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : KAPOS COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou  de  ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      211388                        1999.61.00.024471-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INDIANA SEGUROS S/A 

ADV     : RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou  de  ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1246450                       2003.61.09.005894-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALTAIR ANTI 

ADV     : NEUSA DECHEN DE OLIVEIRA E SILVA 

INTERES : SALLES E IVANES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1246246                       2005.61.26.006063-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      276970                        2003.61.05.009316-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EMPRESA DE CONTABILIDADE CAMPANHOLA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      301902                        2007.61.19.001766-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COLEGIO TECNICO ROSA MARIYN S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  AC-

SP       333393      96.03.064311-4     (9502032217)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RAUL FONSECA 

ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319157      2007.03.00.100263-0(200761040075468)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LAGOS PORTO LTDA 

ADV     : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       322381      2007.03.00.104720-0(200761050126620)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : CONSTRUTORA LACE LTDA 

ADV     : ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       326124      2008.03.00.004899-6(200861000020217)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

ADV     : JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       325882      2008.03.00.004648-3(200761830066520)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL 

ADV     : CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       179309      2003.03.00.028008-1(200261080056335)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : FRIAR IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA massa falida 

ADV     : CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       187412      2003.03.00.054531-3(9600335133)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : VETA ELETROPATENT LTDA 

ADV     : DANIEL LACASA MAYA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1271562                       2003.61.82.012106-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HMP EDITORA LTDA 

ADV     : ALESSANDRA NEVES DIAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1272118                       2004.61.00.008913-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA REDE ANCORA IMPORTADORA EXPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS S/A 

ADV     : ALEXANDRE MENDES PINTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1258541                       2004.61.05.015157-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV     : VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1270494                       1999.61.10.001811-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IPOMADE IND/ E COM/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       296983      2007.03.00.034034-4(0000175676)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : APAR ARTEFATOS DE PAPEL ATHAIDE REIS S/A e outro 

ADV     : TANIA HENRIQUETA LOTTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo inominado, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       320879      2007.03.00.102550-1(199961160020113)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : IVONE HADDAD FERREIRA 

ADV     : FERNANDO SPINOSA MOSSINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CLAUDIO SILVA FERREIRA E CIA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo inominado, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       303554      2007.03.00.064422-9(9607006879)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : MAURICIO SAAD GATTAZ 

ADV     : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo inominado,  nos termos do voto do Relator.   
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Encerrou-se  a sessão às 17:25 horas, tendo sido julgados 306  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 15 de maio de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES   

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2001.03.99.002258-6        AC  659271 

ORIG.   :  9705523886  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESPLANADA COM/ IMP/ E EXP/ DE PECAS LTDA 

ADV     :  SILVIO LUIZ VALERIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GISELE SILVEIRA PENTEADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Questionamentos remetendo aos elementos da constituição do crédito previdenciário que são redutíveis aos atributos 

de liquidez e certeza da CDA, não elididos pela parte. 

II.Redução da verba honorária, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

III.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  96.03.043641-0             AC  321309 
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ORIG.   :  9500000016  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE DO RIO 

PARDO COMDERP 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO POSSEBON 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. execução FISCAL. DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. EMBARGOS. IMPROCEDENTES 

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, nos 

termos do inciso III do primitivo art. 475 do Código de Processo Civil. 

2. Consoante se extrai do relatório fiscal da NFLD que deu origem à execução, o débito cobrado não se refere a 

pagamentos feitos a empresários e autônomos. Do exame do respectivo discriminativo do débito, também é possível 

verificar que não houve lançamento a título de remuneração de administradores e autônomos, cujas colunas 

correspondentes encontram-se em branco. 

3. Permanece preservada a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa, a qual não foi elidida pela executada, razão 

pela qual os embargos são improcedentes. 

4. Reexame necessário tido por interposto e apelação providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao reexame necessário tido por interposto e à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.055620-6        AG  118636 

ORIG.   :  9200626653  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro 

ADV     :  JOAO INACIO CORREIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. MORA. ATENDIMENTO AO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. No precatório, ainda que complementar, se atendido o prazo do art. 100, § 1º, da Constituição da República, não há 

incidência de juros de mora. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.000603-3        AG  145555 

ORIG.   :  9815004344  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MAZZAFERRO TECNOPOLIMEROS LTDA 

ADV     :  NORIYO ENOMURA 

ADV     :  ISAURA AKIKO AOYAGUI  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. 

1. Em razão da adesão ao Refis, suspende-se a execução fiscal somente após a expressa homologação pelo Comitê 

Gestor, a qual está condicionada, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento 

de bens ou à apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a esse montante, não se verifica a homologação 

tácita, permitida apenas para as empresas optantes pelo Simples e com débitos inferiores a esse valor. Precedentes do 

STJ. 

3. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.083708-4        AG  250968 

ORIG.   :  9500387719  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  SHADON EDITORA DO BRASIL LTDA e outro 

ADV     :  RICARDO RIBEIRO MIRA DE ASSUMPCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS NÃO OPOSTOS. COISA JULGADA. 

1. A extensão do poder jurisdicional na execução é delimitada pelo título executivo. No processo de execução, é 

possível exercer atos de poder sobre o patrimônio do devedor (ou, no caso da Fazenda Pública, em consonância com a 

regra do precatório), os quais obviamente constrangem o executado, cerceando-lhe, em alguma medida, sua própria 

liberdade. Mas não se concebe semelhante poder sem qualquer limitação jurídica. 
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2. Conforme se verifica da sentença e do acórdão que formam o título executivo judicial, não foram incluídos índices 

expurgados da economia, de modo que não é razoável sua exigência em sede executiva. 

3. Agravo de instrumento provido, prejudicados os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.044001-2        AG  268448 

ORIG.   :  200061190134617  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  TATSUTO OISHI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

CERTEZA. LIQÜIDEZ. CTN, ART. 202. LEI N. 6.830/80, ART. 3º. MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória. 

2. Milita em favor da certidão da dívida ativa a presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 202, Lei n. 6.830/80, art. 3º), 

a ensejar a adequação da via executiva para que o Estado exija seu crédito sem o ônus de intentar ação de 

conhecimento. Contudo, a constituição do título executivo extrajudicial por ato estatal não afeta o universo jurídico do 

sujeito passivo, ao qual é atribuído o ônus de intentar as medidas adequadas para sua defesa. 

3. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se procede do modo menos gravoso ao devedor, não 

é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo 

menos oneroso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito 

exeqüendo, pois não se extrai da referida regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 

4. Agravo de instrumento desprovido, prejudicados os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento), 

  

PROC.   :  2006.03.00.097953-3        AG  281434 

ORIG.   :  200361820505173  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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AGRDO   :  PORTOMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PENHORA. SUSPENSÃO. INEXISTÊNCIA DE 

CAUSA. 

1. Para que o processo de execução seja suspenso, cumpre ter sido realizado penhora idônea com vistas ao oferecimento 

de embargos do devedor, nos quais poderá este suscitar a matéria defensiva de seu interesse. 

2. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.118839-2        AG  287586 

ORIG.   :  200661000230434  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERV LOOK PRESTACAO DE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADV     :  GRAZIELLA REGINA BARCALA PEIXOTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CAUÇÃO. EXIGIBILIDADE DO DEPÓSITO INTEGRAL E EM DINHEIRO. 

1. A suspensão da exigibilidade do crédito é um efeito jurídico quando se verificam os fatos discriminados no art. 151 

do Código Tributário Nacional, que acertadamente não inclui dentre eles a caução. Não havendo que se falar em caução 

convencional ou legal, resta somente a hipótese da caução judicial, que por sua vez tem natureza cautelar e exige a 

presença de fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão. Em princípio, porém, não há direito subjetivo do 

contribuinte à prestá-la com o efeito transverso de impedir que a Fazenda Pública faça valer seu crédito pela via 

executiva, à míngua da exigibilidade do título executivo (CPC, art. 580), em ofensa inclusive à garantia constitucional 

de acesso ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV). Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende o crédito 

tributário (STJ, Súmula n. 112). 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.032396-6        AG  296557 

ORIG.   :  9505009178  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SOLAPLASTIK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. DEPOSITÁRIO. INSTIMAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a intimação por edital do depositário, com a conseqüência de ensejar a decretação de sua prisão, caso não 

exiba os bens ou deposite o equivalente em dinheiro. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081594-2        AG  305846 

ORIG.   :  200461000119265  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S/A e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO PARCIAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende a exigibilidade do crédito tributário (STJ, Súmula n. 112), 

de modo que o depósito parcial não desfruta da mesma eficácia. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086766-8        AG  309764 

ORIG.   :  200261080053747  3 Vr BAURU/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIO CANO DE ANDRADE 

AGRDO   :  PRINCESA COM/ DE ESPUMAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO 

DEVEDOR CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100677-4        AG  319433 

ORIG.   :  200561090000078  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA 

ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

AUTUAÇÃO DO INSS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/04. NOVA REDAÇÃO DO ART. 114 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A ação anulatória de débito fiscal ou de autuação fiscal tem como causa petendi relação jurídica tributária, 

inconfundível com a relação jurídica trabalhista, cuja apreciação é reservada à Justiça do Trabalho. Tendo a Emenda 

Constitucional n. 45/04 alterado o art. 114 da Constituição da República para incluir na competência dessa Justiça ações 

relativas a penalidades administrativas impostas aos empregadores por órgãos de fiscalização das relações de trabalho e 

a execução, de ofício, das contribuições sociais decorrentes das sentenças que proferir, daí não se segue nenhuma 

alteração na competência da Justiça Federal quanto às demandas de natureza tributária. Com essas não se confundem a 

punição ao empregador pela inobservância dos preceitos que regem a relação trabalhista nem a execução de sentenças 

em decorrência da competência funcional do próprio órgão jurisdicional que as profere. Precedentes do STJ. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000818-4        AG  323166 

ORIG.   :  200661820317485  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PMT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

PARTE R :  PRISCILLA ESPOSITO DA SILVA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO 

DEVEDOR CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento), 

  

PROC.   :  2008.03.00.003026-8        AG  324787 

ORIG.   :  200261820411009  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRDO   :  RODOFINO TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia (TFR, 

Súmula n. 210). 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  90.03.032579-0             AC   33548 

ORIG.   :  8700156515  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  LINHAS CORRENTE LTDA 

ADV     :  JOSE GARDUZI TAVARES e outros 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 977/978 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TAXA SELIC - JUROS DE MORA - OMISSÃO E 

OBSCURIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O aresto embargado, ao determinar a aplicação, a partir de janeiro de 1996, da taxa SELIC, cujo resultado considera, 

na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária, não se pronunciou sobre os juros de mora fixados pela r. 

sentença, à taxa de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão. Evidenciadas a omissão e obscuridade 

apontadas pelo embargante, é de se declarar o acórdão, para excluir os juros de mora fixados na sentença. 

2. A taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia - SELIC, aplicável a partir de janeiro de 1996, já 

considera, em seu resultado, tanto os juros de mora como a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Desse modo, a cumulação da taxa SELIC com os juros de mora fixados na sentença representa "bis in idem", razão por 

que deve ser afastada. 

3. Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar provimento. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.001568-7             AC  296628 

ORIG.   :  9509016659  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO DE CAMARGO e outros 

ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAZARO ROBERTO VALENTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO -  SERVIDOR PÚBLICO -  INCIDÊNCIA DE REAJUSTES SOBRE A "ANTECIPAÇÃO DO 

PCCS" - MP Nº 20/88 - LEI Nº 7.686/88 -  LEI Nº 8.460/92 -    RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.A existência do chamado "adiantamento do PCCS" ou "adiantamento pecuniário" no universo jurídico é marcada com 

o advento da MP nº 20, de 11-11-88, convertida na Lei nº 7.686, de 02-12-88. Os valores recebidos pelos servidores a 

título de adiantamento, antes dessa data, foram pagos por mera liberalidade, não se revestindo da natureza de 

vencimento e/ou de salário. 

2.A Lei nº 7.686/88 não tem efeito retroativo. Produz efeitos, apenas, a partir de sua vigência, não podendo incidir sobre 

valores pagos a título de abono ou adiantamento pecuniário. (Precedentes do STJ). 

3.Apelação improvida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em  negar provimento ao recurso.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.007321-5        AG   78501 

ORIG.   :  199961000065830  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REX LUBRIFICANTES LTDA 

ADV     :  SALVATORE MANDARA NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 69/74 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O v. acórdão embargado não deixou expresso a que artigo da Lei 8213/91 se referem os §§ 1º e 2º, que menciona. 

Trata-se, na verdade, de erro material, que pode ser corrigido via embargos de declaração, para esclarecer que os 

mencionados §§ 1º e 2º referem-se ao art. 126 da Lei 8213/91 

2. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque foi enfrentada toda a matéria argüida nestes autos, afastando-se a exigência do prévio depósito, 

prevista no art. 126 da Lei 8213/91, como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.006709-3       AMS  187835 

ORIG.   :  9706035192  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CALDANA AVICULTURA LTDA 

ADV     :  FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CESAR EDUARDO TEMER ZALAF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - NULIDADE DA SENTENÇA POR DECISÃO EQUIVOCADA - 

INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ATRASO NO PAGAMENTO DA FRAÇÃO DO 

ACORDO DE PARCELAMENTO  - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA - 

DESCABIMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O decisum concluiu pela ausência do direito liquido e certo do impetrante, respaldando-se no entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o benefício oriundo da denúncia espontânea previsto no artigo 138 do Código 

Tributário Nacional,  exige o recolhimento integral e de uma só vez da importância devida, razão pela qual não haveria 

que ser aplicado aos casos de parcelamento do débito. 

2. Não há que se falar em decisão equivocada a ensejar sua nulidade,  vez que a r. sentença sequer tratou de juros 

moratórios, como alega a impetrante em suas razões de apelação. 

3. O CTN, em seu art. 138, afasta as penalidades na hipótese de denúncia espontânea da infração, sendo necessário, para 

tanto, que a confissão da dívida seja acompanhada do pagamento integral do tributo devido e dos juros de mora, antes 

do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

4. Tal instituto, no entanto, não visa favorecer o atraso no pagamento do tributo, mas se caracteriza como incentivo ao 

contribuinte para apontar a ocorrência de fatos geradores que foram omitidas em seus livros fiscais e contábeis. Daí 

porque não se aplica ao caso de pagamento do tributo com atraso, ainda que antes do início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização. 

5. O pagamento com atraso da fração do acordo de  parcelamento, denominado pelo apelante de denúncia espontânea, 

não tem o efeito de suprimir os encargos decorrentes da mora, mas apenas da multa punitiva, segundo o disposto no 

artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

6. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento a apelo. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.067527-0        AG  122683 

ORIG.   :  200061000438699  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALCOOL FERREIRA S/A e filia(l)(is) e outro 

ADV     :  JOAO CARLOS NICOLELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE 

ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - 

ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I,  

DA CF/88 - CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. A Lei 10522/2002, em seu art. 24, dispensa as pessoas jurídicas de direito público de autenticar cópias reprográficas 

de quaisquer documentos que apresentem em juízo. 

2. O CPC, no art. 273 e incisos, prevê a antecipação dos efeitos da tutela, não impondo qualquer restrição se presentes 

os requisitos que a autorizem. Não há, pois, que se falar em inadequação de sua utilização para suspender a exigência 

tributária, até porque, em 2001, foi editada a LC 104, que alterou o art. 151 do CTN, para incluir a concessão de medida 

liminar ou de antecipação da tutela como meio hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

3. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF. 

4. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que irá incidir a contribuição para o financiamento das prestações de 

acidente do trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF). 

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar.  

6. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a atividade 

preponderante da empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os empregados com as 

mesmas funções possam acarretar tributação distinta. 

7. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II 

(igualdade), e no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF 

(RE 343446, j. 20/02/2003). 

8. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. 

9. Não verificada a verossimilhança da alegação, vez que a contribuição ao SAT reveste-se de legalidade e 

constitucionalidade, não colhendo a tese que defende a suspensão de sua exigibilidade ou a redução da alíquota, é de se 

reformar a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

10. Preliminares rejeitadas. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, 

rejeitou as preliminares e, por maioria, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 11 de abril de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.023677-0       AMS  243099 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

ADV     :  NOEDY DE CASTRO MELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
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EMBTE :  RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 181 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO  

- CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 22, IV, DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9876/99 - 

CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O aresto embargado, ao apreciar a exigibilidade da contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da  

Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9876/99, deixou  

de pronunciar-se sobre violação a dispositivos constitucionais invocados pela impetrante, em suas razões de apelo. 

Evidenciada a omissão, é de se declarar o acórdão, esclarecendo que a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 

8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, é devida pela empresa contratante e incide sobre a remuneração paga aos 

cooperados, não havendo em sua instituição qualquer afronta ao disposto nos arts. 146, III, "c", 150, II, 154, I, 174, § 2º, 

e 195, § 4º, da CF/88. 

2. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

3. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 

4. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 

custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 

5. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

6. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 

se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 

7. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

8. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 

mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 
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9. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

10. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por 

intermédio de cooperativa, na forma  

do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído  

pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

11. Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar provimento. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.034678-1       AMS  237958 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  GEMA GRUPO ESPECIALIZADO DE MEDICOS ASSOCIADOS    S/C 

LTDA 

ADV     :  OSVALDO YVES MURAD PASSARELL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  GEMA GRUPO ESPECIALIZADO DE MEDICOS ASSOCIADOS    S/C 

LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 230/231 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE  

- CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 22, IV, DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9876/99 - 

CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O v. aresto embargado não deixa claro como a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzida 

pela Lei 9876/99, se insere na hipótese prevista no inc. I do art. 195 da CF/88. Evidenciada a obscuridade apontada, é 

de se declarar o acórdão, para esclarecer que a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzido 

pela Lei 9876/99, é devida pela empresa contratante e incide sobre a remuneração paga aos cooperados, não havendo 

em sua instituição qualquer afronta ao disposto nos arts. 146, III, "c", 150, II, 154, I, 174, § 2º, e 195, § 4º, da CF/88. 

2. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

3. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 
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4. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 

custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 

5. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

6. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 

se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 

7. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

8. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 

mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 

9. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

10. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por 

intermédio de cooperativa, na forma  

do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído  

pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

11. Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar provimento. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.003373-6       AMS  245208 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  LIMEIRA S/A IND/ DE PAPEL E CARTOLINA 

ADV     :  ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMBTE :  LIMEIRA S/A IND/ DE PAPEL E CARTOLINA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 163 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO  

- CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 22, IV, DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9876/99 - 

CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O aresto embargado, ao apreciar a exigibilidade da contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da  

Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9876/99, deixou  

de pronunciar-se sobre violação a dispositivos constitucionais invocados pela impetrante, em suas razões de apelo. 

Evidenciada a omissão, é de se declarar o acórdão, esclarecendo que a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 

8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, é devida pela empresa contratante e incide sobre a remuneração paga aos 

cooperados, não havendo em sua instituição qualquer afronta ao disposto nos arts. 146, III, "c", 150, II, 154, I, 174, § 2º, 

e 195, § 4º, da CF/88. 

2. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

3. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 

4. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 

custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 

5. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

6. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 

se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 

7. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

8. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 
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mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 

9. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

10. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por 

intermédio de cooperativa, na forma  

do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído  

pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

11. Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar provimento. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.046594-0     REOAC  734775 

ORIG.   :  9500567482  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CASMET ASSESSORIA INTEGRADA DE SEGURANCA DO   

TRABALHO S/C LTDA 

ADV     :  YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - REVISÃO DE VALOR LOCATIVO - IMÓVEL EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO - LAUDO 

PERICIAL - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O imóvel alugado, não obstante a boa localização, encontra-se em mau estado de conservação, não se justificando, 

conforme demonstrou o laudo pericial, o aumento do valor locativo na forma pretendida pela Autarquia. 

2. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.00.015708-3        AC  863094 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SENAP DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e    filia(l)(is) 

ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMBTE :  SENAP DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 498/510 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JÚNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve violação ao disposto no art. 150, I, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.002754-0        AC  958467 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA 

ADV     :  RUBENS CALIL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO 

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A MÉDICOS EMPREGADOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - MÉDICOS AUTÔNOMOS - AUSÊNCIA DE PROVAS - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 

REJEITADA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE NÃO CONHECIDA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. A norma de competência instituída pela EC 45 não tem o alcance preconizado pelo apelante, na medida em que a 

competência prevista no art. 114 da CF diz respeito a litígios estabelecidos entre empregador e empregado, decorrentes 

do contrato de trabalho. 
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2. O débito exeqüendo refere-se a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas na época devida. Não se 

trata, portanto, de penalidade administrativa imposta a empregador por órgão de fiscalização das relações de trabalho e 

nem de execução de decisão proferida por Juízo Trabalhista, para incidir as regras de competência previstas nos incisos 

VII e VIII do art. 114 da CF/88, com redação dada pela EC 45.  

3. Considerando que a execução fiscal, na hipótese, decorre de certidão de dívida ativa, oriunda de regular processo 

administrativo, em que foi apurado crédito tributário em favor da Autarquia Previdenciária, não é o caso de se aplicar os 

mencionados incisos do art. 114 da Lei Maior. 

4. A ausência de responsabilidade do diretor da entidade não pode ser argüida pela empresa devedora, ante a ausência 

de legitimidade e interesse, razão por que deixo de conhecer da preliminar de ilegitimidade de parte, argüida pela 

embargante. Precedentes do Egrégio STJ (Resp nº 546381 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 

27/09/2004, pág. 322; Resp nº 711065 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 21/11/2005, pág. 

322). 

5. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. Não demonstrou a embargante, no 

caso, que os médicos referidos no relatório fiscal lhe prestaram serviço na condição de autônomos. 

6. Instada a especificar as provas que pretendia produzir (fl. 261), justificando a sua pertinência, a embargante limitou-

se a requerer, às fls. 262/263, o reconhecimento da procedência da ação. 

7. A autuação fiscal limitou-se a considerar, no  

caso dos autos, a relação jurídica para efeitos previdenciários, embasando-se na própria legislação previdenciária, que 

utiliza os conceitos de "empregado" e "autônomo", para discriminar as diversas modalidades de segurado e as 

respectivas contribuições. 

8. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada 

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

9. Preliminar de incompetência rejeitada. Preliminar de ilegitimidade não conhecida. Recurso improvido. Sentença 

mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de incompetência, não conhecer da preliminar de ilegitimidade e negar 

provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.002755-2        AC  958468 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MANIR BITTAR 

ADV     :  GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DIRETOR DE 

ENTIDADE FILANTRÓPICA - LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - CTN, ART. 135, III - - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. O art. 135 do CTN, que trata da responsabilidade tributária, refere-se, no inc. III, a diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas  

de direito privado, não fazendo distinção entre entidades filantrópicas e entidades com finalidade lucrativa. Nada 

impede, pois, a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, do diretor de entidade filantrópica que tenha agido, 

conforme apurado pelo exeqüente, com excesso de poderes ou em infração à lei, ao contrato social ou estatutos da 

entidade. 

2. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que, "se a execução foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80." (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

3. No caso concreto, o nome do embargante MANIR BITTAR consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fl. 14, 

sendo que não se desincumbiu da ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

4. E, instado, pelo despacho de fl. 31, a especificar as provas que pretendia produzir, justificando a sua necessidade, 

quedou-se inerte o embargante, deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido, como certificado à fl. 31. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.14.003904-6        AC  877254 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

APDO    :  LONDON PARK HOTEL LTDA e outros 

ADV     :  ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 159/161 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DAS 

PARTES - ART. 37 DO CPC - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O aresto deixou de observar que os co-responsáveis WILSON TADEU RIVAS, ELISEU SIQUEIRA MACHADO e 

FRANSCISCO RIVAS NETO não estão representados nestes autos, visto que o instrumento de procuração acostado à 

fl. 13 diz respeito, exclusivamente, à empresa devedora. Evidenciada a omissão apontada, é de se declarar o acórdão, 

para julgando extinto o feito em relação aos embargantes, com fulcro no art. 267, IV e VI, do CPC, ante a ausência de 

representação, e não conhecendo a preliminar de ilegitimidade de parte. 

2. Trata-se, no caso, de ausência de representação das partes, e não de irregularidade da representação, não sendo o caso 

de se aplicar o disposto no art. 13 do CPC, mas de se considerar inexistentes os atos praticados em nome dos referidos 

co-responsáveis, impondo-se a extinção o feito em relação a eles, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

3. Tendo em vista a ausência de interesse da empresa devedora em requerer a exclusão, dos seus sócios, do pólo passivo 

da execução fiscal, não se conhece da preliminar de ilegitimidade de parte. 
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4. O encargo legal já foi fixado em 10%, nos termos da Lei 9964/2000, devendo ser declarado o acórdão, também nesse 

ponto, para negar provimento ao recurso adesivo. 

5. Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.015321-2        AG  153348 

ORIG.   :  200161820157149  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ADV     :  ALINE FOSSATI COELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE :  VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 320 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve ofensa ao disposto nos arts. 33, § 3º, e 45 da Lei 8212/91, no art. 148 

do CTN e nos arts. 588 e 618, I, do CPC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.050333-8        AG  168470 

ORIG.   :  9815045440  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSELI DOS SANTOS PATRAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA 

  :  LTDA 
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ADV     :  JOSE VALTER DESTEFANE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMBTE :  FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA 

  :  LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL.168 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - 

OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO - ADMISSIBILIDADE 

- EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Constatado o erro material na ementa do v. acórdão embargado, este deve ser corrigido, para fazer constar em seu 

item 1, onde se lê "para localizar os devedores e os seus bens", leia-se "para localizar os bens dos devedores". 

2.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer contradição ou omissão a ser esclarecida via embargos de declaração. 

3. O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.  

4. Embargos conhecidos e providos em parte, unicamente para corrigir o erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, e provê-los em parte, unicamente para corrigir o erro material apontado. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.041196-5        AG  182864 

ORIG.   :  9900002363  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS KAPPAZ S/A 

ADV     :  EDISON SANTOS DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

EMBTE :  INDUSTRIAS KAPPAZ S/A 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 87 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve qualquer afronta ao disposto no art. 5º, XXV, LIV e LV, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.011433-7       AMS  270109 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VERTICAL EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA 

ADV     :  SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE :  Ministério Público Federal 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 159/165 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O v. acórdão embargado está eivado de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre a preliminar de carência da 

ação, por ele argüida no parecer de  

fls. 152/153. Evidenciada a omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para rejeitar a preliminar de carência 

superveniente da ação, argüida pelo MPF 

2. Conquanto a apelação em mandado de segurança tenha sido recebida apenas no efeito devolutivo e decorrido o prazo 

para interposição do recurso administrativo, contado da sentença que denegou a segurança, o fato é que a decisão 

poderia ser reformada, como ocorreu no caso dos autos. E, com a reforma da sentença, deve o INSS conhecer o recurso 

administrativo já protocolado ou, se houve recusa em protocolar a petição, deve ser reaberto o prazo para a interposição 

do recurso, mas sem a exigência do prévio depósito, reconhecido como indevido. Subsiste, portanto, o interesse de agir, 

não havendo que se falar em carência superveniente da ação. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.002335-5        AC  990298 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  SMITHS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

EMBTE :  SMITHS DO BRASIL LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 368/369 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve qualquer violação ao disposto nos art. 5º, II, 84, I, 150, I, e 210, § 

10º, da CF, ao art. 25 do ADCT e ao art. 97 do CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.050920-8        AC 1107897 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  JOSE CARLOS VALLADAO DE FREITAS 

ADV     :  SIMONE HAIDAMUS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE AFORAMENTO -  EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - ILEGITIMIDADE DE PARTE DO EXECUTADO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10%(DEZ POR CENTO) INCIDENTE SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO - 

REDUÇÃO PARA 5% (CINCO POR CENTO) - POSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DO ARTIGO 20, § 4º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Hipótese em que a exceção de pré-executividade oposta pelo executado foi acolhida e extinta a execução condenando 

a União Federal a lhe pagar honorários advocatícios, fixados em 10% do valor em execução. 

2. O executado foi citado para pagamento da dívida e contratou serviços de advogado para defendê-lo,  sendo devidos 

os honorários advocatícios. 

3. O Juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

4. Considerando que não se trata de causa de grande complexidade e não desmerecendo o trabalho do profissional, fixo 

a verba honorária em R$ 324,32 (trezentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos) correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor em execução, percentual que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, em consonância com os julgados desta Colenda Quinta Turma. 

5. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.003737-3        AG  197388 

ORIG.   :  200361820065630  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RONAN MARIA PINTO 

ADV     :  EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  EXPRESSO IGUATEMI LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE :  RONAN MARIA PINTO   

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 135 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO - CONTRADIÇÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS EM PARTE. 

1. Constatado o erro material na ementa do v. acórdão embargado, este deve ser corrigido, para fazer constar onde se lê 

itens "3" e "4", leia-se "2" e "3".  

2. Não procede o inconformismo da parte agravante, ora embargante, visto que inexiste no v. acórdão embargado 

qualquer irregularidade a ser sanada via embargos de declaração. 

3. O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4. Os embargos de declaração foram interpostos com o nítido propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e, na hipótese, não restaram evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC, devendo, 

por isso, valer-se dos recursos próprios. 

5. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

CPC. Precedentes do STJ. 

6. Embargos conhecidos e providos em parte, unicamente para corrigir o erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, e provê-los em parte, unicamente para corrigir o erro material apontado. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.006579-4        AG  198711 

ORIG.   :  200461000026123  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TATHIANA DE HARO SANCHES PEIXOTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  PGLAB MEDICINA LABORATORIAL S/C LTDA 

ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

DECISÃO QUE DEFERIU A LIMINAR - RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU 

FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO  

- INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, INCLUÍDO  

PELA LEI 9876/99 - EC 20/98 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

2. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 

3. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 

custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 

4. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

5. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 

se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 

5. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

6. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 

mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 

7. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  
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8. Não verificada a plausibilidade do direito invocado, vez que o recolhimento da contribuição de 15% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados, na forma do  

inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzido  

pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade, é de se reformar a decisão agravada que deferiu a 

liminar pleiteada. 

9. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

provimento ao recurso. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.028158-2        AG  208103 

ORIG.   :  200361000347798  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NAVEGACAO MECA S/A e outros 

ADV     :  ROBERTO CRUZ MOYSES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  NAVEGACAO MECA S/A e outros 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 108 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 385 e 525 do CPC e no artigo 5º, XXXV 

e LV, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.029097-2        AG  208659 

ORIG.   :  9705711585  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SALVATORE AMBROSINO e outro 

ADV     :  RONALDO RAYES 
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ADV     :  MARCELO BORLINA PIRES  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  ILUMINACAO MODERNA LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE :  SALVATORE AMBROSINO e OUTRO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 534/541 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.031349-2        AG  209525 

ORIG.   :  200361820159568  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE :  PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 83/84 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve violação ao disposto no art. 93, IX, da CF/88 e nos arts. 165 e 620 do 

CPC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.036924-2        AG  211383 

ORIG.   :  200261820422743  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ERICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CURT ERIK STAFFAN ROSEN 

PARTE R :  ALLPAC EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

PARTE R :  PEDRO OSTTRAND 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE  :  CURT ERIK STAFFAN ROSEN 

EMBDO  :  V. ACÓRDÃO DE FL. 213 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. Inexiste no v. acórdão embargado qualquer  omissão a suprir via embargos de declaração. 

2. O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

4. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, deve-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

CPC. Precedentes do STJ. 

5. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.042678-0        AG  212873 

ORIG.   :  0004183533  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OLIVIERO BONI 

ADV     :  HUMBERTO MITSUNORI MATSUDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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PARTE R :  BARONE E BONI LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE :  OLIVIERO BONI 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 104/105 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.046473-1        AG  214373 

ORIG.   :  200161210055485  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  SOCOTHERM BRASIL S/A e outros 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ -    SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE RECEBEU 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO - ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 558 do CPC, por conter preceito mais  

amplo, é aplicável ao mandado de segurança muito embora a lei específica regulamente, expressamente, a matéria. 

3. Os valores pagos aos empregados a título de adicionais por horas extraordinárias, trabalho noturno, insalubridade e 

periculosidade têm natureza remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 
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4. Não se verificando a relevância da fundamentação, fica mantida a decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo 

recurso de apelação interposto contra sentença que, no mandado de segurança, julgou improcedente o pedido 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 27 de agosto de 2007. (data de julgamento) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.047038-7        AG  268896 

ORIG.   :  199961000580566  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE RECEBEU 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO - ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O art. 558 do CPC, por conter preceito mais  

amplo, é aplicável ao mandado de segurança, muito embora a lei específica regulamente, expressamente, a matéria. 

2. No acordo amigável firmado entre a reclamante e a reclamada, ora impetrante, acostado à fls. 161/162 e homologado 

pela decisão trasladada à fl. 169, ficou estabelecido que 80% do valor devido corresponde às verbas de natureza 

indenizatória e 20%, às de natureza remuneratória. O acordado, porém, não pode subsistir para fins previdenciários, 

visto que, da leitura da sentença proferida pelo Juízo do Trabalho, acostada às fls. 173/178, depreende-se que a 

reclamada foi condenada, exclusivamente, ao pagamento de horas extras e respectivos adicionais, verbas de natureza 

remuneratória. 

3. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados pela Justiça do Trabalho, cada parcela paga ao empregado deve 

ser especificada, nos termos do art. 43 da Lei 8212/91, o que não se confunde com o mero arbitramento que, no caso 

dos autos, resultou em uma contribuição menor a recolher. 

4. Não se verificando a relevância da fundamentação, vez que os valores pagos à empregada a título de horas extras e 

respectivos adicionais possuem natureza remuneratória e sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária, fica 

mantida a decisão que recebeu apenas, no efeito devolutivo, o recurso de apelação interposto contra sentença que, no 

mandado de segurança, julgou improcedente o pedido. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 27 de agosto de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120214-5        AG  287814 

ORIG.   :  200461090082730  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADV     :  MELFORD VAUGHN NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  LAERTE VALVASSORI e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMBTE :  VIPA VIAÇÃO PANORÂMICA LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 106/110 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047938-3        AG  300447 

ORIG.   :  200561820313025  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ PAULO DE BRITO IZZO 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  LPPI COM/ E REPRESENTACOES DE VEICULOS       

AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE :  LUIZ PAULO DE BRITO IZZO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 213/214 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque, em sede de embargos do devedor, poderá o agravante demonstrar a ausência das situações 

previstas no art. 135, III, do CTN, e que o redirecionamento foi motivado, apenas, pelo disposto no art. 13 da Lei 

8620/93. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074772-9        AG  305339 

ORIG.   :  0400001754  A Vr ITAPIRA/SP 0300000377  A Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  CARLOS ROBERTO ZEFERINO 

ADV     :  JOSE WILSON BREDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  SUPERMERCADO ZEFERINO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

EMBTE :  CARLOS ROBERTO ZEFERINO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 74/75 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 2º da Lei nº 9289/96. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.082534-0        AG  306794 

ORIG.   :  9805006840  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBTE :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 211 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve qualquer afronta ao disposto no art. 587 do CPC, com redação dada 

pela Lei 11382/2006, que se refere à hipótese em que o recurso foi recebido no efeito suspensivo. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.083192-3        AG  307041 

ORIG.   :  9704067712  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DALVA APARECIDA BATISTA e outros 

ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  28,86% -  DECISÃO QUE HOMOLOGA AS 

TRANSAÇÕES FIRMADAS, RESSALVANDO QUE O ACORDO NÃO PREJUDICA OS HONORÁRIOS 

ARBITRADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - ART. 26, § 2º, DO CPC -  RECURSO PROVIDO. 

1.O art. 26, § 2º, do CPC determina que, havendo acordo extrajudicial e não tendo as partes disposto quanto aos 

honorários advocatícios, que anteriormente haviam sido fixados  na sentença condenatória,  tais despesas serão 

divididas igualmente. Precedentes do STJ. 

2.Agravo de instrumento  provido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038372-0        AC 1227368 

ORIG.   :  0300000323  1 Vr MONTE ALTO/SP      0300012407  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  FUNDICAO ZUBELA S/A 

ADV     :  PAULO EDUARDO CARNACCHIONI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL)  

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 191/193 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O acórdão embargado deixou de pronunciar-se sobre o pedido de extinção do feito, com fulcro no art. 269, V, do 

CPC, argüida em contra-razões de apelo. Evidenciada a omissão, é de se declarar o acórdão, indeferindo a extinção do 

feito com fulcro no art. 269, V, do CPC, requerida pelo INSS em contra-razões de apelo. 

2. A adesão ao REFIS, nos termos do art. 3º da  

Lei 9964/2000, sujeita a empresa à confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu nome. Por outro 

lado, sua inclusão no REFIS está condicionada à desistência expressa e irrevogável da ação judicial em que se discute o 

débito que se pretende parcelar, bem como à renúncia do direito sobre que se funda a ação, nos termos do § 6º do art. 2º 

da Lei 9964/2000, não se inferindo, do referido dispositivo, que a adesão ao REFIS determina a extinção das ações 

judiciais em andamento ou impede o seu ajuizamento, mas, tão-somente, condiciona a concessão do benefício à 

extinção dos feitos em tramitação. 

3. No caso dos autos, a empresa devedora já foi excluída do REFIS, em face da inadimplência por três meses 

consecutivos, não havendo qualquer impedimento à oposição destes embargos à execução fiscal. 

4. Os embargos do devedor só poderiam ser extintos, nos termos do art. 269, V, do CPC, se houvesse renúncia expressa 

nos autos, visto tratar-se de ato de disponibilidade processual, que gera eficácia de coisa julgada material. 

5. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.000073-1        AC 1268332 

ORIG.   :  8700073687  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MODOLO E SILVA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO PRESCRICIONAL - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma 

de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo 

prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na 

verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de março de  1977 a 

dezembro de 1983, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto na legislação vigente à época dos fatos 

geradores. 

4. O art. 46 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo prescricional, fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter 

sido veiculado por lei ordinária, não podendo alterar o CTN, que é materialmente uma lei complementar. 

5. Não tendo sido encontrada a devedora, o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, em 

08/05/89, foi suspenso por 01 (um) ano e foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 06/12/2006, ocasião em 

que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido pela Lei 11051/2004, a 

se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

6. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN quanto 

aos fatos geradores ocorridos antes da edição da EC 08/77, fica afastada a prescrição decretada apenas quanto aos fatos 

geradores ocorridos após a vigência da EC 08/77, aos quais se aplica o prazo trintenário previsto no art. 144 da LOPS. 

7. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, em dar parcial provimento ao recurso do INSS. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  94.03.101320-6             AG   21784 

ORIG.   :  9200004646  2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

P.INTER  :  LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO DONIZETI CANOVA e outros 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. AFRONTA AO ARTIGO 236, §1º 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO.  

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma, ao determinar a reabertura do prazo  para  a interposição de recurso de apelação, analisou 

todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.00.039388-6        AC  785930 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  AROESTE COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

P INTER   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E       AFONSO GRISI 

NETO  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR 

P/ACÓRDÃO 

:  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. REMUNERAÇÃO 

PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pela recorrente como viciado por omissão. 
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2. Com efeito, esta Turma ao tratar da prescrição, dos juros moratórios e da correção monetária, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas". Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.000697-4       AMS  216382 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMBTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

P.INTER  :  MUNICIPIO DE TURMALINA SP 

ADV     :  NEUSA MARIA GAVIRATE 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RESERVA DE PLENÁRIO 

(ART. 97, DA CF). INAPLICABILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma, ao interpretar o preceito contido no artigo 40, §13, da Constituição Federal, como sendo uma 

norma dirigida aos servidores públicos federais, e conceder a segurança pleiteada, analisou todos os pontos discutidos 

na ação.  

3. Nem há que se falar em violação ao artigo 97, da Constituição da República, eis que a solução dada pela Turma ao 

caso em exame não se confunde com declaração de inconstitucionalidade, nos termos da jurisprudência da Excelsa 

Corte. 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

6. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.058242-9        AG  220133 

ORIG.   :  200261820410923  11F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMBDO   :  BRASIL GLAMOUR PHOTO STUDIO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED.BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                            EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao decidir que a responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou 

configure excesso de poderes na administração, analisou todos os pontos trazidos na ação, inclusive os destacados como 

omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.060982-4        AG  221370 

ORIG.   :  200361820346113  11F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

P INTER   :  KAGI COM/ DE RETENTORES LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED.BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                             EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao decidir que a responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou 

configure excesso de poderes na administração, analisou todos os pontos trazidos na ação, inclusive os destacados como 

omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.060985-0        AG  221373 

ORIG.   :  200261820432281  11F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMBDO   :  LEMO LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                             EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao decidir que a responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou 

configure excesso de poderes na administração, analisou todos os pontos trazidos na ação, inclusive os destacados como 

omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.062472-2        AG  221733 

ORIG.   :  200161820014958  11F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMBDO   :  ORGANIZACAO COML/ E IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED.BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                             EMENTA 
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tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao decidir que a responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou 

configure excesso de poderes na administração, analisou todos os pontos trazidos na ação, inclusive os destacados como 

omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.007026-3       AMS  296008 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  BIDIM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Quanto ao prazo decadencial decenal para constituição do crédito previdenciário previsto no artigo 45, da Lei nº 

8212/91, como se observa, foi instituído por lei ordinária, contradizendo o texto constitucional. 

2. Verifico que o débito discutido refere-se ao período de 01/1995 a 12/1995 (fls. 45/52) referentes à NFLD n. 

35.895.654-4, e a notificação ao contribuinte se deu em 29 de outubro de 2005 (fls. 45/52), portanto o crédito foi 

constituído após decorrido período superior a 5 anos, restando atingido pela decadência. 
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3. A alegação de ser inaplicável o Art. 557, caput, do CPC, não merece prosperar, eis que a decisão agravada foi 

proferida com base em jurisprudência das Cortes Superiores, devidamente aplicável aos autos, conforme se infere da 

análise do decisum impugnado. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  96.03.067409-5             AC  335080 

ORIG.   :  9102043149  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  GUSTAVO PERES SALA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ADRIANA DE FARIAS PEREIRA 

PARTE R :  L FIGUEIREDO S/A 

ADV     :  NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Fls. 610/624: Foi interposto pela União Federal, Agravo Regimental contra v. acórdão julgado por esta E. Turma (fls. 

604/605), que, por unanimidade, não conheceu de seus embargos declaratórios, e conheceu para rejeitar dos embargos 

de declaração opostos pela Petrobrás. 

Tendo em vista o disposto no art. 251 do Regimento Interno desta Corte, o presente recurso é manifestamente incabível, 

eis que somente poderia ser interposto contra decisão monocrática do Relator, o qual poderia reconsiderá-la ou 

submeter ao julgamento do órgão competente. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do TRF3ªR. 

2) Oportunamente, após o transcurso de prazo para a interposição de eventuais recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado do v. Acórdão de fls. 604/605, com as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  98.03.020114-0             AC  411180 

ORIG.   :  0006430074  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATIONAL SEMICONDUTORES DA AMERICA DO SUL LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.144/145 - Homologo a desistência requerida, nos termos do artigo 501 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Fls.147/148 - A questão relativa ao levantamento ou conversão de depósitos deverá ser decidida oportunamente, quando 

da baixa dos autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.053871-3             AC  427301 

ORIG.   :  9206063995  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RAPIDO JAU VIACAO LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação declaratória, ajuizada com o objetivo de permitir à autora calcular o valor da CSSL, a 

partir do exercício de 1992, ano-base 1991, com abatimento do valor e dos efeitos da correção monetária de suas 

demonstrações financeiras pelo IPC-90, conforme determinado pela Lei n. 8.200/91, sem as restrições impostas pelo 

Decreto n. 332/91, assim como assegurar que a exação, nos futuros exercícios, não se sujeitará à atualização monetária, 

até seu vencimento, pela UFIR, nos termos da Lei nº 8.383, publicada em 31/12/1991. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários fixados em 

10% sobre o valor da causa atualizado. 

Apelou a autora, sustentando, em síntese, que a Lei nº 8.200/91 também deve ser aplicada à CSSL; que o Decreto nº 

332/91 extrapolou o disposto na Lei nº 8.200/91, ao vedar a dedução dos efeitos da correção monetária IPC-90, 

representados pela depreciação, amortização exaustão ou baixa de bens, na apuração da base de cálculo da CSSL. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
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A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

Quando do advento do chamado Plano Collor, em março de 1990 (Medidas Provisórias nºs. 168 e 154, que se 

converteram nas Leis nºs. 8.024 e 8.030/90), as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação 

do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

Entretanto, por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), a ser aplicado já no exercício em curso, o 

BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF, de acordo com a MP nº 

189 e reedições (posteriormente Lei nº 8.088/90), índice específico calculado pelo IBGE na forma determinada no art. 

2º, III, § 6º da Lei nº 8.030/90. 

A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram significativas, 

deixando de refletir a inflação real (84,32% e 44,80% contra 41,28% e 0%, respectivamente). 

Dessa forma, com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91, que a 

regulamentou, acabaram por reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao 

permitirem a dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios 

posteriores. 

Ocorre que esse direito foi assegurado apenas para efeito de apuração da base de cálculo do IRPJ, e, ademais, impediu-

se que a dedução fosse integral, já no período-base de 1991, estabelecendo-se um cronograma de apropriação de 

diferenças. 

Inicialmente a previsão foi de dedução da diferença, se devedora,  em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de 

25% ao ano. Posteriormente, com a Lei nº 8.682/93, que revigorou e deu nova redação ao art. 3º,  I, da Lei nº 8.200/91, 

esse período foi estendido para seis anos-calendários, à razão de 25% em 1993, e apenas 15%, de 1994 a 1998. 

De toda sorte, a matéria já foi decidida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 201.465/MG, através do voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91, conforme ementa a seguir transcrita: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se 

como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso 

conhecido e provido.(Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim,  j. 02/05/2002, DJ 

17/10/2003, p. 14) 

Na ocasião, a Suprema Corte entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em fato, mas tão-somente 

um conceito legal obtido pelo ajuste do resultado do exercício, em conformidade com as disposições expressamente 

definidas pela legislação e que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de lucro 

real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas.  

A questão foi exaustivamente debatida por aquela Corte, que concluiu também que a possibilidade de dedução diferida 

da diferença de correção monetária, conforme disposto pela Lei nº 8.200/91, não importou na aplicação da variação do 

IPC ao período-base de 1990 nem configurou empréstimo compulsório, mas apenas constituiu-se tal procedimento em 

mero favor fiscal determinado por opção política do legislador. 

Por sua vez, o Decreto nº 332, de 04/11/1991,  dispôs sobre a correção monetária das demonstrações financeiras, 

fixando em seu art. 41: 

Art. 41. O resultado da correção monetária de que trata este capítulo não influirá na base de cálculo da contribuição 

social (Lei nº 7.689/88) e do imposto sobre o lucro líquido (Lei nº 7.713/88, art. 35). 
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Tal disposição não apresenta qualquer vício de ilegalidade, porquanto em consonância com o fixado pela Lei nº 

8.200/91, em especial, art. 1º, caput, cujo teor se refere expressamente à correção monetária das demonstrações 

financeiras para efeito de determinar o lucro real - base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes precedentes: 

LEGALIDADE DO ART. 41, § 2º, DO DECRETO Nº 332, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1991, EM CONFRONTO 

COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 8.200/91, POR ELE REGULAMENTADO. BASE DE CÁLCULO DA CSSL. 

LEGALIDADE. 

1. É cediço na Corte que a interpretação da Lei 8.200/91 conduz à conclusão inequívoca de que, quando a norma tratou 

da correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base 1990, referiu-se, fundamentalmente, ao Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, não tendo qualquer reflexo sobre a apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro - CSL. 

2. Com efeito, a Lei 8.200/91 admitiu apenas uma única hipótese em que a base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro - CSL, sofre a incidência das deduções da correção monetária de balanço. Cuida-se da norma contida no art. 2º 

e parágrafos da Lei, que assim dispõem: 

"Art. 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão efetuar correção monetária especial das contas 

do Ativo Permanente, com base em índice que reflita a nível nacional, variação geral de preços. 

§ 1º A correção monetária de que trata este artigo poderá ser efetuada, exclusivamente, em balanço especial levantado, 

para esse efeito, em 31 de janeiro de 1991, após a correção com base no BTN Fiscal de Cr$ 126,8621. 

§ 2º A correção deverá ser registrada em subconta distinta da que registra o valor original do bem ou direito, corrigido 

monetariamente, e a contrapartida será creditada à conta de reserva especial. 

§ 3º O valor da reserva especial, mesmo que incorporado ao capital, deverá ser computado na determinação do lucro 

real proporcionalmente à realização dos bens ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou 

baixa a qualquer título. 

§ 4º O valor da correção especial, realizado mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a qualquer 

título, poderá ser deduzido como custo ou despesa, para efeito de determinação do lucro real. 

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º, deste artigo aplica-se, inclusive, à determinação da base de cálculo da contribuição social 

(Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988), e do imposto de renda na fonte incidente sobre o lucro líquido (Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, art. 35). 

3. Conseqüentemente, consoante bem aduziu o Ministro Castro Meira no voto-condutor do RESP 386.908/SE, "Fácil 

perceber que a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro somente é afetada pela correção monetária de 

balanço prevista na Lei n.º 8.200/91 nas hipóteses expressamente por ela contempladas (art. 2º, § 5º c/c §§ 3º e 4º), 

restando ajustado a essa disciplina o disposto no art. 41, § 2º, do Decreto n.º 332/91. Da leitura dos dispositivos 

indicados, extrai-se a conclusão de que a Lei n.º 8.200/91 só permite, relativamente à apuração da CSL, a correção 

monetária da conta 'Ativo Permanente', excluindo-a de qualquer outra demonstração financeira." 

4. Consectário do expendido é que "não há, assim, qualquer ilicitude que possa ser reconhecida quanto à norma  contida 

no art. 41 do Decreto n.º 332/91. Primeiramente, porque a Lei n.º 8.200/91, ao cuidar da correção monetária de balanço 

relativamente ao ano-base de 1990, limitou-se ao Imposto de Renda  Pessoa Jurídica, não estendendo a previsão legal à 

CSL. Em segundo lugar, porque a Lei n.º 8.200/91, quando quis estender a correção monetária de balanço à CSL o fez 

expressamente, limitada, entretanto, à conta do 'Ativo Permanente', a teor do disposto no art. 2º, § 5º c/c os §§ 3º e 4º da 

Lei n.º 8.200/91." 

5. Aliás, nesse sentido tem sido a jurisprudência da 1ª e da 2ª Turmas, consoante se denota dos seguintes precedentes 

recentes: RESP 386.908-SE, Rel. Min. Castro Meira; RESP 505.471-RS, Rel. Min. Francisco Falcão; EERESP 204. 

112-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon; RESP 101.862-PR, Rel. Min. Ari Pargendler; RESP 168.677-RS, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira; RESP 212.590-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

6. Recurso Especial provido. 
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(1ª Turma, REsp nº 772439, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/04/2006, DJ 18/05/2006, p. 196)  

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. DEDUÇÕES. LIMITAÇÕES IMPOSTAS PELA LEI 

N.º 8200/91, ART. 3º, INCISO I. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO. DECRETO-LEI N.º 332/91.  

1. A Suprema Corte, no julgamento do RE n.º 201.465/MG, sufragou o entendimento de que as deduções previstas na 

Lei n.º 8.200/91 tem a natureza de "favor fiscal", instituído, por opção legislativa, em benefício dos contribuintes, de 

modo que nada há de inconstitucional nas limitações que o art. 3º, I, da própria Lei estabelece ao aproveitamento desse 

benefício. 

2. Embora não vinculante a decisão do Supremo, deve a mesma prevalecer quando da análise dos recursos especiais que 

versem sobre a matéria. O acórdão recorrido, ao permitir a imediata e integral utilização das deduções previstas na Lei 

n.º 8.200/91, violou a regra contida no art. 3º, I, da mesma Lei, de modo que deve ser reformado. 

3. A exegese do art. 1º da Lei n.º 8.200, de 28 de junho de 1991, conduz à conclusão de que a correção monetária das 

demonstrações financeiras do ano-base 1990 refere-se, essencialmente, ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, não tendo 

qualquer reflexo sobre a apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL. 

4. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, só é afetada pela Lei n.º 8.200/91, nas hipóteses que 

ela expressamente contempla (art. 2º, § 5º c/c §§ 3º e 4º), estando ajustado a essa disciplina o disposto no art. 41, § 2º, 

do Decreto n.º 332, de 04 de novembro de 1991. 

5. Recurso especial provido. 

(2ª Turma, REsp nº 645212, Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 317) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  98.03.066783-1             AC  432078 

ORIG.   :  9200466940  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CIA MARAJO COML/ E ADMINISTRADORA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação declaratória, ajuizada com o objetivo de que seja assegurado à autora o direito de realizar 

o aproveitamento, de imediato, do valor da correção monetária de suas demonstrações financeiras, resultante da 
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diferença apurada entre a aplicação do IPC e do BTNF, no ano-base de 1990, inclusive em relação aos bens baixados de 

seu ativo e depreciação de bens, afastando-se, por conseguinte, as disposições em contrários da Lei nº 8.200/91 e do 

Decreto nº 332/91, Pleiteia também a suspensão da exigibilidade do crédito, em face do depósito mensal dos valores 

controvertidos. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal sustentando, em síntese, que nos cálculos de atualização monetária há de ser obedecido o índice 

fixado em lei; que a inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária fere o princípio 

da isonomia; que, observado o princípio da eventualidade, no caso de se considerar o IPC como indexador, em 

substituição ao índice oficial, deverá ser considerado, relativamente ao mês de janeiro/89, o percentual de 38,20%. 

Em contra-razões, a apelada argúi, preliminarmente, a intempestividade do apelo, pois foi aberta "vista" dos autos ao 

Procurador da Fazenda Nacional em 06/08/1997, vindo a ser protocolado o recurso somente em 11/09/1997, ou seja, 36 

(trinta e seis) dias após a ciência. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Rejeito a matéria preliminar argüida em contra-razões, quanto à intempestividade do recurso de apelação. 

O termo inicial para a propositura de recurso de apelação conta-se da data da intimação pessoal do representante 

judicial da Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença mediante assinatura do 

Procurador Fazendário ou certificação cartorária. 

No caso vertente, foi aberta vista dos autos ao Sr. Procurador da Fazenda Nacional em 06 de Agosto de 1.997, conforme 

certificação cartorária de fls. 178. Entretanto, em cumprimento à determinação do r. Juízo a quo, a Secretaria da 

respectiva Vara informou que não há como determinar com certeza a data que efetivamente o i. Procurador da Fazenda 

Nacional tomou ciência da sentença, vez que a carga dos autos era feito no livro e ficava-se aguardando a retirada dos 

mesmos pelo Procurador no dia previamente marcado, o que por vezes não acontecia. 

Dessa forma, como medida excepcional, em face da informação prestada nos autos pela Secretaria da Vara de origem, 

afasto a intempestividade suscitada. 

Todavia, observo que o recurso de apelação interposto não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do CPC; os 

fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo, razão pela 

qual não há como lhe dar seguimento. 

 Nesse sentido são os julgados desta Corte:  

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ENCARGOS A EXECUÇÃO - RECURSO INEPTO. 

I - Inepto do recurso, já que as razões nelas apresentadas não guardam relação, nem apresentam fundamentação com a 

sentença monocrática guerreada. 

II - Apelação não conhecida. 

(3ª Turma, AC 90030141487, Rel. Des. Fed. Américo Lacombe, j. 12.12.90, DOE 04.02.91, p. 103) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 
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Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

Passo, então, à análise da remessa oficial. 

A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

Quando do advento do chamado Plano Collor, em março de 1990 (Medidas Provisórias nºs. 168 e 154, que se 

converteram nas Leis nºs. 8.024 e 8.030/90), as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação 

do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

Entretanto, por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), a ser aplicado já no exercício em curso, o 

BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF, de acordo com a MP nº 

189 e reedições (posteriormente Lei nº 8.088/90), índice específico calculado pelo IBGE na forma determinada no art. 

2º, III, § 6º da Lei nº 8.030/90. 

A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram significativas, 

deixando de refletir a inflação real (84,32% e 44,80% contra 41,28% e 0%, respectivamente). 

Dessa forma, com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91, que a 

regulamentou, acabaram por reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao 

permitirem a dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios 

posteriores. 

Ocorre que esse direito foi assegurado apenas para efeito de apuração da base de cálculo do IRPJ, e, ademais, impediu-

se que a dedução fosse integral, já no período-base de 1991, estabelecendo-se um cronograma de apropriação de 

diferenças. 

Inicialmente a previsão foi de dedução da diferença, se devedora,  em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de 

25% ao ano. Posteriormente, com a Lei nº 8.682/93, que revigorou e deu nova redação ao art. 3º,  I, da Lei nº 8.200/91, 

esse período foi estendido para seis anos-calendários, à razão de 25% em 1993, e apenas 15%, de 1994 a 1998. 

De toda sorte, a matéria já foi decidida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 201.465/MG, através do voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91, conforme ementa a seguir transcrita: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se 

como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso 

conhecido e provido.(Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim,  j. 02/05/2002, DJ 

17/10/2003, p. 14) 

Na ocasião, a Suprema Corte entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em fato, mas tão-somente 

um conceito legal obtido pelo ajuste do resultado do exercício, em conformidade com as disposições expressamente 

definidas pela legislação e que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de lucro 

real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas.  

A questão foi exaustivamente debatida por aquela Corte, que concluiu também que a possibilidade de dedução diferida 

da diferença de correção monetária, conforme disposto pela Lei nº 8.200/91, não importou na aplicação da variação do 

IPC ao período-base de 1990 nem configurou empréstimo compulsório, mas apenas constituiu-se tal procedimento em 

mero favor fiscal determinado por opção política do legislador. 
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Por sua vez, o Decreto nº 332, de 04/11/1991,  dispôs sobre a correção monetária das demonstrações financeiras, 

fixando em seu art. 41: 

Art. 41. O resultado da correção monetária de que trata este capítulo não influirá na base de cálculo da contribuição 

social (Lei nº 7.689/88) e do imposto sobre o lucro líquido (Lei nº 7.713/88, art. 35). 

Tal disposição não apresenta qualquer vício de ilegalidade, porquanto em consonância com o fixado pela Lei nº 

8.200/91, em especial, art. 1º, caput, cujo teor se refere expressamente à correção monetária das demonstrações 

financeiras para efeito de determinar o lucro real - base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes precedentes: 

LEGALIDADE DO ART. 41, § 2º, DO DECRETO Nº 332, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1991, EM CONFRONTO 

COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 8.200/91, POR ELE REGULAMENTADO. BASE DE CÁLCULO DA CSSL. 

LEGALIDADE. 

1. É cediço na Corte que a interpretação da Lei 8.200/91 conduz à conclusão inequívoca de que, quando a norma tratou 

da correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base 1990, referiu-se, fundamentalmente, ao Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, não tendo qualquer reflexo sobre a apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro - CSL. 

2. Com efeito, a Lei 8.200/91 admitiu apenas uma única hipótese em que a base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro - CSL, sofre a incidência das deduções da correção monetária de balanço. Cuida-se da norma contida no art. 2º 

e parágrafos da Lei, que assim dispõem: 

"Art. 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão efetuar correção monetária especial das contas 

do Ativo Permanente, com base em índice que reflita a nível nacional, variação geral de preços. 

§ 1º A correção monetária de que trata este artigo poderá ser efetuada, exclusivamente, em balanço especial levantado, 

para esse efeito, em 31 de janeiro de 1991, após a correção com base no BTN Fiscal de Cr$ 126,8621. 

§ 2º A correção deverá ser registrada em subconta distinta da que registra o valor original do bem ou direito, corrigido 

monetariamente, e a contrapartida será creditada à conta de reserva especial. 

§ 3º O valor da reserva especial, mesmo que incorporado ao capital, deverá ser computado na determinação do lucro 

real proporcionalmente à realização dos bens ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou 

baixa a qualquer título. 

§ 4º O valor da correção especial, realizado mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a qualquer 

título, poderá ser deduzido como custo ou despesa, para efeito de determinação do lucro real. 

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º, deste artigo aplica-se, inclusive, à determinação da base de cálculo da contribuição social 

(Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988), e do imposto de renda na fonte incidente sobre o lucro líquido (Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, art. 35). 

3. Conseqüentemente, consoante bem aduziu o Ministro Castro Meira no voto-condutor do RESP 386.908/SE, "Fácil 

perceber que a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro somente é afetada pela correção monetária de 

balanço prevista na Lei n.º 8.200/91 nas hipóteses expressamente por ela contempladas (art. 2º, § 5º c/c §§ 3º e 4º), 

restando ajustado a essa disciplina o disposto no art. 41, § 2º, do Decreto n.º 332/91. Da leitura dos dispositivos 

indicados, extrai-se a conclusão de que a Lei n.º 8.200/91 só permite, relativamente à apuração da CSL, a correção 

monetária da conta 'Ativo Permanente', excluindo-a de qualquer outra demonstração financeira." 

4. Consectário do expendido é que "não há, assim, qualquer ilicitude que possa ser reconhecida quanto à norma  contida 

no art. 41 do Decreto n.º 332/91. Primeiramente, porque a Lei n.º 8.200/91, ao cuidar da correção monetária de balanço 

relativamente ao ano-base de 1990, limitou-se ao Imposto de Renda  Pessoa Jurídica, não estendendo a previsão legal à 

CSL. Em segundo lugar, porque a Lei n.º 8.200/91, quando quis estender a correção monetária de balanço à CSL o fez 

expressamente, limitada, entretanto, à conta do 'Ativo Permanente', a teor do disposto no art. 2º, § 5º c/c os §§ 3º e 4º da 

Lei n.º 8.200/91." 
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5. Aliás, nesse sentido tem sido a jurisprudência da 1ª e da 2ª Turmas, consoante se denota dos seguintes precedentes 

recentes: RESP 386.908-SE, Rel. Min. Castro Meira; RESP 505.471-RS, Rel. Min. Francisco Falcão; EERESP 204. 

112-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon; RESP 101.862-PR, Rel. Min. Ari Pargendler; RESP 168.677-RS, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira; RESP 212.590-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

6. Recurso Especial provido. 

(1ª Turma, REsp nº 772439, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/04/2006, DJ 18/05/2006, p. 196)  

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. DEDUÇÕES. LIMITAÇÕES IMPOSTAS PELA LEI 

N.º 8200/91, ART. 3º, INCISO I. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO. DECRETO-LEI N.º 332/91.  

1. A Suprema Corte, no julgamento do RE n.º 201.465/MG, sufragou o entendimento de que as deduções previstas na 

Lei n.º 8.200/91 tem a natureza de "favor fiscal", instituído, por opção legislativa, em benefício dos contribuintes, de 

modo que nada há de inconstitucional nas limitações que o art. 3º, I, da própria Lei estabelece ao aproveitamento desse 

benefício. 

2. Embora não vinculante a decisão do Supremo, deve a mesma prevalecer quando da análise dos recursos especiais que 

versem sobre a matéria. O acórdão recorrido, ao permitir a imediata e integral utilização das deduções previstas na Lei 

n.º 8.200/91, violou a regra contida no art. 3º, I, da mesma Lei, de modo que deve ser reformado. 

3. A exegese do art. 1º da Lei n.º 8.200, de 28 de junho de 1991, conduz à conclusão de que a correção monetária das 

demonstrações financeiras do ano-base 1990 refere-se, essencialmente, ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, não tendo 

qualquer reflexo sobre a apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL. 

4. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, só é afetada pela Lei n.º 8.200/91, nas hipóteses que 

ela expressamente contempla (art. 2º, § 5º c/c §§ 3º e 4º), estando ajustado a essa disciplina o disposto no art. 41, § 2º, 

do Decreto n.º 332, de 04 de novembro de 1991. 

5. Recurso especial provido. 

(2ª Turma, REsp nº 645212, Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 317) 

Em face de todo o exposto,  rejeito a matéria preliminar argüida em contra-razões, com supedâneo no art. 557, caput do 

CPC, nego seguimento à apelação, e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou provimento à 

remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.035864-6        AC  482585 

ORIG.   :  9500255529  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
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APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  VALERIA DE SANTANA PINHEIRO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

APDO    :  ANTONIO PAZ DE ARAUJO e outro 

ADV     :  OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tratam-se de recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal, Bacen e Banco Bradesco S/A, em face de 

sentença proferida pelo M.M. Juízo monocrático, que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à 

variação da correção monetária do mês de março/90, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em 

cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, julgou procedente a ação e condenou os 

apelantes a atualizarem as poupanças, creditando as diferenças apuradas, bem como honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação e custas processuais, pro rata. A sentença foi submetida a reexame necessário. 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários, que não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma 

vez que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 
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O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Quanto ao fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), esclareço que este índice foi apurado entre o 

início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme Comunicado do BACEN nº 2.067 de 30 de março de 1990. 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, em favor dos réus.  

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, dou, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

CPC, parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para reformar a r. sentença monocrática, e julgar 

improcedentes os índices de correção monetária pleiteados, devendo os autores arcarem com os honorários advocatícios 

em favor dos réus, no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizados. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.047361-7        AC  492470 

ORIG.   :  9406007720  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  CARINA VIEIRA DOS SANTOS incapaz 

ADV     :  ANA MARIA MENEGALDO B PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 215/228. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo  Bacen, em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático, que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da correção monetária dos 

meses de janeiro/89, março/90 e subseqüentes, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em cruzeiros 

pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, julgou procedente a ação e condenou o apelante a 

pagar as diferenças entre a variação do IPC nos percentuais dos meses de março/90, abril/90, maio/90, junho/90, 

julho/90 e fevereiro/91, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, e 

atualizadas monetariamente. Condenou o apelante ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação. Julgou extinto o feito sem julgamento de mérito com relação ao pedido 

referente ao Plano Verão, reconheceu a ilegitimidade passiva da União Federal, e condenou as autoras ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor do Banco Bradesco S/A, União Federal e Bacen, arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) para cada um. Foi dado à causa o valor de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros reais). 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários, que não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma 

vez que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podendo, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 
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II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, em favor do Bacen. 

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em face das contas de poupança com data de aniversário na 1ª 

quinzena do mês de março de 1990, julgando extinto o processo sem análise de mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 

4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, e dou parcial provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença monocrática, e julgar improcedentes os índices de correção monetária pleiteados, devendo as autoras 

arcarem com os honorários advocatícios em favor do Banco Central do Brasil, no valor de 5% sobre o valor da causa, 

atualizados. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.061730-5        AC  506174 

ORIG.   :  9500162792  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMIKO FUJIOKA 

ADV     :  HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 110/120. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo  autor, em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático, que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos aos percentuais de 84,32%, 44,80% e 

7,87%, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, III, do 

CPC, e condenou a apelante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Foi 

dado à causa o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). 

Nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito pelo juízo monocrático, após o advento da Lei 

10.352/01, se as causas versarem sobre questões exclusivamente de direito e estiverem em condições de imediato 

julgamento, é possível que o Tribunal julgue desde logo a lide. 

A parte foi intimada para se manifestar, sob pena de extinção. Após intimação pessoal, a autora protocolizou petição, no 

entanto, não respondeu ao que lhe fora inquirido. Não configura, portanto, abandono da causa a ensejar a extinção do 

feito nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Vislumbra-se no presente caso a hipótese prevista no artigo supra transcrito, uma vez que a causa trata de assuntos 

exclusivamente de direito e está em condições de ser julgada.  

Neste sentido, já se manifestou o E. STJ:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CRUZADOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CABIMENTO. BTNF. CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, DO 

CPC. 

1. Não há omissão do julgado se o Tribunal a quo aprecia suficientemente todas as questões postas em discussão nos 

autos para formação do seu convencimento. 

2. É cabível a discussão, em sede de mandado de segurança, sobre a determinação do índice aplicável à correção dos 

cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupança, por ocasião do Plano Collor. 

3. Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto 

no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, Corte Especial). 

4. Afastada a carência da ação pela inadequação da via eleita, não há empeço a que esta Corte aprecie o mérito da 

controvérsia, que versa sobre matéria eminentemente de direito (cálculo da correção das cadernetas de poupança das 

contas à disposição do BACEN), evitando determinar o retorno dos autos à origem, em respeito aos princípios da 

efetividade do processo e da economia processual, conforme previsão do § 3º, art. 515, do CPC, acrescentado pela Lei 

10.352/2001, que possibilita ao Tribunal julgar, desde logo, todas as questões de direito discutidas no processo, ainda 

que não tenha sido apreciada em sua íntegra pela instância de origem. 
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5. Recurso especial desprovido. (REsp 523904 / SP - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - PRIMEIRA 

TURMA - Data do Julgamento 04/11/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.11.2003 p. 226)" 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários, que não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma 

vez que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 
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O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, em favor do Bacen. 

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 515, § 3º, c.c. artigo 557, 

§ 1º-A, ambos do CPC, dou parcial provimento à apelação, apenas para afastar a sentença e julgar improcedentes os 

índices de correção monetária pleiteados, devendo as autoras arcarem com os honorários advocatícios em favor do 

Banco Central do Brasil, no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizados. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.075175-7        AC  518139 

ORIG.   :  9500276194  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERASTO KOST 

ADV     :  RALPH LEITE RIBEIRO DE BARROS ROCHA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 107/111. Trata-se de recurso de apelação interposto pelos  autores em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos aos meses de março/90 a fevereiro/91 e 
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de março/91 em diante sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em cruzeiros pela Medida Provisória 

nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, bem como a restituição do IOF pago, julgou extinto o processo sem 

julgamento de mérito nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, parágrafo único, inciso I, do CPC, e condenou os 

apelantes ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Foi dado à causa o valor 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito pelo juízo monocrático, após o advento da Lei 

10.352/01, se as causas versarem sobre questões exclusivamente de direito e estiverem em condições de imediato 

julgamento, é possível que o Tribunal julgue desde logo a lide. 

A parte autora foi intimada para especificar os meses e índices pedidos, sob pena de extinção, e não o fez. Todavia, 

verifico que a petição inicial preenche os requisitos do artigo 282, do CPC, pois os meses requeridos estão descritos nos 

itens 33 a 38 da mesma, devendo ser afastada a extinção sem julgamento de mérito. 

Vislumbra-se no presente caso a hipótese prevista no artigo supra transcrito, uma vez que a causa trata de assuntos 

exclusivamente de direito e está em condições de ser julgada.  

Neste sentido, já se manifestou o E. STJ:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CRUZADOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CABIMENTO. BTNF. CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, DO 

CPC. 

1. Não há omissão do julgado se o Tribunal a quo aprecia suficientemente todas as questões postas em discussão nos 

autos para formação do seu convencimento. 

2. É cabível a discussão, em sede de mandado de segurança, sobre a determinação do índice aplicável à correção dos 

cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupança, por ocasião do Plano Collor. 

3. Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto 

no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, Corte Especial). 

4. Afastada a carência da ação pela inadequação da via eleita, não há empeço a que esta Corte aprecie o mérito da 

controvérsia, que versa sobre matéria eminentemente de direito (cálculo da correção das cadernetas de poupança das 

contas à disposição do BACEN), evitando determinar o retorno dos autos à origem, em respeito aos princípios da 

efetividade do processo e da economia processual, conforme previsão do § 3º, art. 515, do CPC, acrescentado pela Lei 

10.352/2001, que possibilita ao Tribunal julgar, desde logo, todas as questões de direito discutidas no processo, ainda 

que não tenha sido apreciada em sua íntegra pela instância de origem. 

5. Recurso especial desprovido. (REsp 523904 / SP - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - PRIMEIRA 

TURMA - Data do Julgamento 04/11/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.11.2003 p. 226)" 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários, que não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma 

vez que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1502/3520 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 
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Quanto ao fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), esclareço que este índice foi apurado entre o 

início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme Comunicado do BACEN nº 2.067 de 30 de março de 1990. 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, em favor dos réus. 

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 515, § 3º, c.c. artigo 557, 

§ 1º-A, ambos do CPC, dou parcial provimento à apelação, apenas para afastar a sentença, reconhecer a ilegitimidade 

passiva ad causam do Bacen em face da conta de poupança com data de aniversário na 1ª quinzena do mês de março de 

1990, julgando extinto o processo sem análise de mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 

3º, ambos do Código de Processo Civil, julgar prejudicado o pedido de restituição do IOF e julgar improcedentes os 

índices de correção monetária pleiteados, devendo os autores arcarem com os honorários advocatícios em favor dos 

réus, no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizados. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.079304-1     REOAC  521914 

ORIG.   :  9506033340  8 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALBERTO ADLE KAID 

ADV     :  ANGELA MARIA CAMARGO 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial para análise da sentença de fls.96/97, que, sob o fundamento de se tratar de valor 

antieconômico, julgou extinta a execução relativa à verba honorária no valor de R$ 100,00 (cem reais), com 

fundamento nos arts. 267, I; 295, III; e 795 todos do CPC, sem prejuízo da inscrição em dívida ativa. 

Todavia, o reexame necessário só é cabível no processo de conhecimento. No mesmo sentido: STJ, Corte Especial 

EmbDivREsp 241959-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, J. 29/05/2003. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de junho de 2008.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1504/3520 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.033329-5        MC    2755 

ORIG.   :  199961000107095  13 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  LIVRAMENTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ADV     :  ALYNE MACHADO SILVÉRIO DE LIMA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A :  PLANETA VEICULOS LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 343/344 - Defiro o pedido de dilação do prazo, conforme requerido.  

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052034-3        AC  745030 

ORIG.   :  9700557405  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ROLAMENTOS FAG LTDA 

ADV     :  ULYSSES CALMON RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista que proferi a sentença de fls.20/21, com fundamento no inciso III, do artigo 134, do CPC, declaro-me 

impedido para julgamento do recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e determino que encaminhem 

os autos à UFOR para redistribuição. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2001.60.00.000220-6        AC  986760 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL ENERSUL 

ADV     :  GUILHERME CEZAROTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 219/224 e 267/269- Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.030904-1        AC  824411 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA e outro 

ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APTE    :  CHADE E CIA LTDA 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 71/75 e 96- Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.007544-3        AC  780613 

ORIG.   :  9107381581  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TAU COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADV     :  LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE 

ADV     :  ADRIANO AUGUSTO ZANOTTI 

APDO    :  TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  JOAO INACIO CORREIA 

ADV     :  ADRIANO AUGUSTO ZANOTTI 

APDO    :  GRAL COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADV     :  ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Fls. 370/371: Tendo em vista a certidão de fls. 382, indefiro o requerido uma vez que o subscritor da petição não tem 

poderes para representar os apelados TAU COM/ E PARTICIPACOES LTDA e TERRA NOVA COM/ E 

PARTICIPACOES LTDA, nestes autos. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.014446-9       AMS  252028 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA BRASILEIRA INDL/ COML/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 586/609 e 617/618 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.007459-3        AC 1198562 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 254/261 e 279/291 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2003.61.03.006728-7        AC 1174422 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DAVI ARAGAO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Extraiam-se cópias da minuta de julgamento, relatório, voto e acórdão proferidos neste feito (fls. 90/96) e juntem-nas 

nos autos da execução fiscal n.º 96.0400473-5, em apenso. 

Após, desapensem-se os autos da referida execução e encaminhem-nos à Vara de origem para o seu regular 

prosseguimento. 

Ultimadas as providências, tornem os presentes autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014232-9       AMS  300801 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao    Paulo S/A 

ADV     :  ANDRE DE ALMEIDA 

APDO    :  GILBERTO AFIF SARRUF 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE LEMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 201/209 e 219/220: Conforme afirma o próprio apelado GILBERTO AFIF SARRUF no item 6 da petição de fls. 

201/202, não há qualquer pertinência entre o pedido de estudo e ligação de luz, bem como do respectivo protocolo de 

documentos, e o presente Mandado de Segurança. 

Nesse sentido, apenas não pode a apelante Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A negar-se ao 

fornecimento de energia elétrica em razão de eventual fraude perpetrada, conforme sentença de fls. 139/144. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003382-6        AC 1001224 
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ORIG.   :  9500261839  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO COSTA DE MENEZES e outros 

ADV     :  ROSANA DE OLIVEIRA SANTOS 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  JEFFERSON LIMA NUNES 

ADV     :  CAIO MEDICI MADUREIRA 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

APDO    :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     :  SAMARA PINHEIRO DE ALMEIDA 

APDO    :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

APDO    :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     :  RENATA GARCIA VIZZA 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

APDO    :  BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADV     :  LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Em face do descumprimento da determinação de fl. 1.024, desentranhe-se a petição de nº 2008.063638 (fls. 

1.008/1.022), devolvendo-a ao seu subscritor. 

Aguarde-se em Subsecretaria por 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006420-7       AMS  278812 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS WOITISKI 

ADV     :  TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 101/102- Tendo em vista a manifestação do MPF, baixem os autos à Vara de origem para sua regularização, 

conforme requerido. 

Após o retorno dos autos, dê-se nova vista ao MPF. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2005.61.09.001721-2       AMS  304754 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CIA MULLER DE BEBIDAS 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Homologo a desistência requerida às fls. 682, nestes autos de mandado de segurança, conforme o disposto na Lei nº 

1533/51. 

Esclareço, outrossim, que a desistência da impetração implica a cessação de todos os efeitos das decisões anteriores. 

Entendimento diferente poderia consolidar situação de direito material por meios diversos, não previstos em lei, ou 

mesmo a contrariando. Assim sendo, entendo que a desistência da impetração implica a renúncia do direito em que se 

funda a ação. 

Nesse sentido, transcrevo a ementa que segue: 

AMS. AGRAVO REGIMENTAL. DESISTÊNCIA DO "WRIT". ANUÊNCIA DO IMPETRADO. 

DESNECESSIDADE.  

1. Para se homologar a desistência, em sede de mandado de segurança, é desnecessária a anuência da autoridade 

impetrada, não sendo aplicável, "in casu", o art. 267, § 4º, do CPC.  

2. A desistência da ação mandamental é faculdade do impetrante e independe do consentimento do impetrado, pois 

nesta ação não há direito das partes em confronto, podendo o impetrante dela desistir, ou porque se convenceu da 

legalidade do ato ou por conveniência pessoal. Tal procedimento se justifica face à natureza da ação mandamental, na 

qual não incide o princípio da sucumbência.  

3. A desistência de impetração na qual se obteve liminar ou sentença favorável implica em desistência da ação - por 

óbvio - cessando à evidência todos os efeitos das decisões anteriormente proferidas.  

4. Agravo Regimental improvido. 

(AMS - 198844 Processo: 199961000196468 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA do TRF3Região, Relator(a) 

JUIZA SYLVIA STEINER Data da decisão: 05/12/2000 Documento: TRF300054368 , publicação DJU :23/03/2001 

PÁGINA: 262) 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.020925-9        AG  263675 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1510/3520 

ORIG.   :  200561180016889  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO GUADALUPE PEREIRA 

ADV     :  ANDRÉ LUIZ DE MOURA 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud   SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 70/77, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.057081-3        AG  270760 

ORIG.   :  9107429908  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANAH PATRIMONIAL E REPRESENTACAO LTDA e outros 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.187/200 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078773-5        AG  275366 

ORIG.   :  200561090040805  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  S/A TEXTIL NOVA ODESSA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal, conforme consta da decisão de fls. 191/195. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003670-4        AC 1085241 

ORIG.   :  0400000013  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  MUNICIPALIDADE DE SANTO ANASTACIO 

ADV     :  MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES :  EMDURB EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO   

URBANO DE SANTO ANASTACIO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 130/135- Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.001527-0       AMS  306018 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CORTTEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 126/127 - Tendo em vista a manifestação do MPF, baixem os autos à Vara de origem para sua regularização, 

conforme requerido. 

Após o retorno dos autos, dê-se nova vista ao MPF. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011099-5        AG  291848 

ORIG.   :  200761000015618  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KOBOLD BANCO DE FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 153/162, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090521-9        AG  312265 

ORIG.   :  200761000184544  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONDUCOBRE S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 735/738 - Trata-se de pedido de anulação da intimação de decisão proferida nos autos, com fundamento na 

alteração promovida pela Lei n. 11.457/07. O Instituto Nacional do Seguro Social pleiteia o refazimento do ato, agora 

na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional. 

Passo a tecer considerações a respeito. 

A Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007 ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, instituiu a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil atribuindo-lhe, além das competências próprias da Secretaria da Receita Federal, as tarefas de 

planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91, e 

das contribuições instituídas a título de substituição (art. 2º, caput).  
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Em síntese, a União assumiu a arrecadação e a fiscalização das contribuições para a seguridade social devidas ao INSS, 

mediante retribuição por tais serviços, fixada em 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado 

(art. 3º, § 1º). 

Ainda, a partir de 1º.04.2008, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na cobrança 

de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União (arts. 16 e 23). 

Desse modo, a União está autorizada a postular em juízo, em nome próprio, direito alheio, isto é, crédito tributário do 

INSS.  

A meu ver, trata-se de autêntica hipótese de substituição processual, com fundamento no art. 6º, in fine, do Código de 

Processo Civil. Ensina Araken de Assis, citando Hellwig, que o fundamento do fenômeno da substituição processual 

"reside na gestão do patrimônio alheio" ("Substituição Processual", in Leituras Complementares de Processo Civil, Org. 

Fredie Didier Jr., Salvador, Jus Podium, 2006, p. 222). 

No caso em tela, tendo em vista a realização da intimação da decisão de fls. 722/725, na pessoa do representante legal 

da aludida Autarquia, com o registro da nota de ciente (fls. 731/732), mostra-se desnecessária a efetivação de novo ato 

intimatório. 

De outra parte, consta dos autos a certidão de fl. 773, mediante a qual o Sr. Oficial de Justiça informa que, em virtude 

das alterações trazidas pela Lei n. 11.457/07, não obteve êxito ao intimar a autarquia previdenciária da decisão de fls. 

767/768. 

Nesse respeito, reconheço a ocorrência de substituição processual superveniente do INSS pela União, determinando que 

o Procurador da Fazenda Nacional seja intimado da decisão de fls. 767/768. 

Por conseqüência, proceda a Subsecretaria da 6ª Turma ao registro da substituição processual do Instituto Nacional do 

Seguro Social pela União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional). 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092485-8        AG  313627 

ORIG.   :  200003990567653  16 Vr SAO PAULO/SP     9815004158  2 Vr SAO 

BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOSE MOURA DOS SANTOS 

ADV     :  FATIMA REGINA GOVONI DUARTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 93/94 - Tendo em vista a ocorrência de evidente erro material na decisão de fls. 449/450, tendo constado 

equivocadamente o indeferimento do pedido de efeito suspensivo pleiteado, determino que passe a constar da referida 

decisão a seguinte redação: 

"Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo." 

Prossiga-se. 
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São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093660-5        AG  314466 

ORIG.   :  200461820207154  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAFERSA S/A 

ADV     :  ERIKA SIQUEIRA LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 94/95, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001842-6        AG  323961 

ORIG.   :  200761000223770  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA INDL/ SAO PAULO E RIO CISPER 

ADV     :  EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 523/528: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002043-3        AG  324092 

ORIG.   :  200561820286824  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COPIATIC INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 96/100, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002364-1        AG  324341 

ORIG.   :  200261820313050  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PANIFICADORA VILA MADALENA LIMITADA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 150/154, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 
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São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003918-1        AG  325357 

ORIG.   :  200761190096258  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MATHEUS BARALDI MAGNANI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS>19ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 162/165 e 166/167: Prossiga-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004309-3        AG  325666 

ORIG.   :  0300000510  1 Vr CAPIVARI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FM TRANSPORTES E SERVICOS RURAIS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi certificado, às fls. 47 e 49, que os agravados não foram encontrados em nenhum dos endereços fornecidos e que nos 

autos da execução fiscal ainda não constituíram advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005816-3        AG  326614 

ORIG.   :  200761000346489  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 305/307, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007968-3        AG  328189 

ORIG.   :  200761030064772  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  VALE CENTER ADMINISTRACAO E COM/ LTDA 

ADV     :  TARCISIO RODOLFO SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  RICARDO BALDANI OQUENDO 

PARTE R :  MMM COM/ ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA 

e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALE CENTER ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., contra 

a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que julgou improcedente o incidente de impugnação ao valor da causa, para 

manter aquele atribuído pela União Federal, na Ação Civil Pública. 

Sustenta, em síntese, que o valor da indenização pelo dano moral é impreciso, cuja apuração depende de arbitramento, 

sendo, portanto, impossível a fixação inequívoca do valor da causa. 
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Alega, ainda, que deve ser considerado como válido o valor indicado no incidente de impugnação ao valor da causa, 

qual seja, R$ 10.000,00 (dez mil reais), complementando-se, quando da apuração do montante da indenização, se 

necessário. 

Assevera que a manutenção do valor atribuído à causa pelos Agravados importa em violação às garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, da Constituição Federal), na medida que o referido valor 

pode servir de base de cálculo para o valor a ser recolhido a título de preparo, na interposição do recurso de apelação.  

Aduz que a Agravada atribuiu à causa o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), haja vista que beneficiada 

pela isenção do pagamento das custas processuais.   

Requer a concessão do efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada.  

Com efeito, entendo que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela Agravada, o qual, 

no caso, traduz-se em valor condizente com a indenização postulada. 

Ademais, verifico que a Agravante deixou de indicar, tanto na impugnação ao valor da causa (fls. 142/143), quanto nas 

razões do presente recurso, os motivos pelos quais revelar-se-ia exagerada a condenação em danos morais pretendida 

pela Agravada, pelo que, entendo, ao menos numa primeira análise, que seu valor deve corresponder àquele atribuído à 

causa.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado.  

Intimem-se os Agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008201-3        AG  328343 

ORIG.   :  0500000586 1 Vr MACATUBA/SP 0500023423 1 Vr MACATUBA/SP 

AGRTE   :  MOACIR VICENTE RODRIGUES 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  O M DESIGN IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Tendo em vista a certidão de fls. 115, sobre a devolução da AR, providencie o agravante MOACIR VICENTE 

RODRIGUES endereço atualizado do agravado O M DESIGN IND/ E COM/ LTDA, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008790-4        AG  328760 

ORIG.   :  200861040000618  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 107/109, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009152-0        AG  328965 

ORIG.   :  200861000027583  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 266/270 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009942-6        AG  329565 

ORIG.   :  200661000057505  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  M.S. 

ADV     :  ALDO DE CRESCI NETO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  LUCIANA DA COSTA PINTO 

PARTE A :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  D.S. 

ADV     :  LUIS DONIZETTI LUPPI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 996/1004 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010842-7        AG  330301 

ORIG.   :  0400004461  A Vr POA/SP     0400004617  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DE MORAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  TECTON PROJETOS E INSTALACOES S/C LTDA 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DE MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 156/169 - Mantenho a decisão de fls. 150/151, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010978-0        AG  330383 

ORIG.   :  200861100018737  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  NITROTECH TECNOLOGY ELETRO ELETRONICOS LTDA-EPP 

ADV     :  ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 202/206, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011042-2        AG  330515 

ORIG.   :  200261260008252  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JOCENICE DOS SANTOS 

ADV     :  RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e   

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 188/194 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 181/183), que negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011669-2        AG  330829 

ORIG.   :  200761060065109  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO SOARES DOS SANTOS NETO espolio 

REPTE   :  TEREZA ROIO DOS SANTOS 

ADV     :  DANIELE ZAMFOLINI HALLAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

Outrossim, o inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em 

agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem 

como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter 

os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que, nos autos de medida cautelar, determinou 

que a Caixa Econômica Federal exiba os extratos bancários da conta n. 1610.013.00001327-4, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de fixação de multa. 

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.012120-1        AG  331046 

ORIG.   :  200861210004058  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  PRISCILA SANTOS MENDES FONSECA e outro 

ADV     :  CATARINA ELENA DE SA GODINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 174/175 - Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela Agravante em relação à decisão monocrática que 

negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 164/168, por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012493-7        AG  331343 

ORIG.   :  0700000754 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 0705011106 1 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Santa Fe do Sul SP 

ADV     :  WILLIANS ZAINA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, em sede de embargos à execução fiscal, postergou seu pronunciamento acerca do recebimento 

dos embargos até a manifestação da Exeqüente acerca da garantia ofertada, a qual determinou nos autos da execução 

fiscal originária (fl. 110). 

Sustenta, em síntese, a incorreção da decisão agravada, uma vez que, ao determinar a realização de garantia na 

execução, rejeitou implicitamente as preliminares de conexão e inexigibilidade do título executivo, invocadas nos 

embargos à execução. 

Aduz que o Juízo da execução encontra-se seguro pelo oferecimento à constrição de depósito efetuado nos autos da 

Ação Ordinária n. 2006.61.24.002030-6, no valor integral do débito relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN - competência julho de 2007, objeto da execução em curso (n. 541.01.2007.501110-6, ordem n. 

754/2007). 

Afirma que a intenção do Juiz singular é a efetivação de penhora em numerário da agência da CEF em Santa Fé do Sul, 

como procedeu em outra ação executiva - processo n. 573/2007 - relativa a mesma obrigação, referente ao mês de abril 

de 2007, sendo que o próximo ato será a transferência para o banco "Nossa Caixa S/A", podendo ainda deferir o repasse 

ao Município, na forma da Lei Federal n. 10.819/2003. 
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Aponta a necessidade de reunião da ação executiva e dos respectivos embargos à ação de conhecimento, em trâmite 

perante a 1º Vara Federal de Jales/SP, em razão da conexão pela causa de pedir, uma vez que naquela ação, ajuizada 

antes da inscrição do suposto débito em dívida ativa, discute a ilegalidade da apuração do ISSQN pelo regime de 

estimativa, que culminou na cobrança dos valores objeto da execução fiscal   em comento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a extinção da execução fiscal n. 541.01.2007.501110-6, 

ou, alternativamente, determinar a reunião da ação executiva e a dos embargos, em trâmite na 1º Vara Judicial da 

Comarca de Santa Fé do Sul/SP, ao processo n.  2006.61.24.002030-6 em trâmite na 1ª Vara Federal de Jales/SP, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal, ao menos neste momento processual. 

Observo, que a Executada ofereceu à constrição o depósito judicial, relativo ao ISSQN do mês de julho de 2007, à 

disposição do Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP, onde tramita a ação ordinária n. 2006.61.24.002030-6, por ela 

proposta, em face do Município de Santa Fé do Sul, tendo por objeto o valor do ISSQN (fls. 29/30), tendo em seguida 

apresentado os embargos à execução (fls. 32/59).  

Sobreveio o despacho, na parte agravada, onde o Juízo singular deixou para se pronunciar sobre os embargos após a 

manifestação da Exeqüente acerca da garantia ofertada, a qual determinou nos autos da execução fiscal (fl. 110). 

Desse modo, ao contrário do alegado pela Agravante, não houve a rejeição liminar dos embargos à execução. 

Ora, o interesse em recorrer, somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela 

via recursal.  

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo à Agravante, a ser sanado via interposição de agravo de instrumento. 

Isto porque, o Código de Processo Civil dispõe que somente decisões interlocutórias são passíveis de impugnação 

mediante interposição de agravo, seja na forma retida ou por instrumento (art. 522). 

O mesmo estatuto define decisão interlocutória como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão 

incidente" e despacho como "todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, 

a cujo respeito a lei não estabelece outra forma" (art. 162, §§ 2º e 3º) . 

Outrossim, consoante a mais abalizada doutrina, despacho "é todo e qualquer ato ordinatório do juiz destinado a apenas 

dar andamento ao processo, sem nada decidir. Todos os despachos são de mero expediente, sendo que esta expressão 

vem mencionada no CPC 504 apenas a título de reforço, para dizer serem irrecorríveis. São despachos os comandos: 

digam as partes; ao contador; diga o réu sobre pedido de desistência da ação; manifeste-se o autor sobre a contestação, 

etc." (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 10ª ed., nota 24, ao 

art. 162, § 3º, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 432) 

Em que pesem os argumentos da Agravante objetivando atribuir caráter decisório ao mencionado despacho, entendo 

não ser o caso, uma vez que o Juízo não se pronunciou acerca dos embargos, apenas postergando sua apreciação para 

após a manifestação da Exeqüente acerca da garantia ofertada, não restando evidenciado prejuízo à parte, capaz de lhe 

conferir característica de decisão. 

Ademais, o Juízo de primeiro grau não pode ser compelido a proferir uma decisão sem a ouvida da parte contrária, 

notadamente considerando-se que, in casu, a União Federal sequer foi ouvida acerca da garantia ofertada.  

Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02, DJ de 

12.09.02 e Ag 211318, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04). 
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Ademais, em nosso ordenamento jurídico não há previsão de "recurso preventivo", interposto contra o ato processual 

que poderá vir a ser determinado pelo Juízo monocrático. 

Ressalte-se, ainda, que a apreciação do pedido de reunião das ações pelo Tribunal acarretaria supressão de um grau de 

jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª Instância. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012568-1        AG  331380 

ORIG.   :  0700000393 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 0700034559 A Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 225/229 - Mantenho a decisão de fls. 215/216, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012591-7        AG  331395 

ORIG.   :  9000408385  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Intime-se o agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento, juntar aos autos certidão 

emitida pela Câmara Municipal informando se o outorgante do instrumento de mandato de fl. 10, Sr. Edilson Garcia, 

era, na data da outorga (11/10/1990), Prefeito Municipal de Mirassol. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012592-9        AG  331396 

ORIG.   :  200861000033182  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DOURADO COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 145/155 - Mantenho a decisão de fls. 120/122 pelos seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

São Paulo,  04 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012736-7        AG  331502 

ORIG.   :  200561050051671  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SYSCAMP INFORMATICA E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 
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No caso, após a distribuição do presente recurso, o Agravante atravessou petição informando que, por equívoco, 

informou o número errado do processo originário, razão pela qual requer a retificação da numeração para que conste o 

número da ação de origem 2007.61.05.003203-0, não havendo alteração a ser efetuada quanto a matéria discutida. 

 Entretanto, constato que acompanha o instrumento cópia integral da execução fiscal n. 2005.61.05.005167-1, inclusive 

a decisão agravada (fls. 45/139), de modo que se torna impossível a admissão do presente agravo de instrumento.   

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013315-0        AG  332138 

ORIG.   :  200760000013449  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso   do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  JORGE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, 

rejeitou os embargos infringentes que pleiteavam a reforma da sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.   

Sustenta, em síntese, que os embargos infringentes deveriam ser recebidos como recurso de apelação, utilizando-se o 

princípio da fungibilidade, de forma a submetê-los à apreciação da segunda instância, uma vez que não se pode admitir 

que o mesmo juiz que proferiu sentença extinguindo a execução, por insignificância do valor da cobrança fiscal, analise 

e julgue a impugnação contra a referida decisão, pois é certo que não a modificará. 

Aduz que no referido recurso requereu a reunião das execuções fiscais existentes em face do mesmo executado, sendo 

que o deferimento de tal pedido resultaria em valor total executado suficiente para o prosseguimento dos feitos. 

Acrescenta que como órgão fiscalizador de profissão sobrevive das anuidades devidas pelos profissionais, razão pela 

qual a anuidade cobrada estará prescrita quando alcançar o valor subjetivamente determinado pelo magistrado prolator 

da sentença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de que seja recebido como recurso de apelação os embargos 

infringentes, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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No caso em tela, a sentença monocrática julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ausência do interesse 

de agir, motivada pela insignificância do valor da cobrança fiscal (art. 267, VI, do CPC), sujeitando a sentença apenas 

aos embargos infringentes (fls. 27/32). Opostos os referidos embargos no prazo legal (fls. 34/46) foram rejeitados em 

decisão fundamentada, restando prejudicado a apreciação do pedido de reunião das ações (fls. 52/53). 

A decisão que rejeita os embargos infringentes interpostos com fulcro no art. 34 da Lei n. 6.830/80, contra sentença de 

extinção de cobrança fiscal  em razão de seu pequeno valor econômico,  deve ser atacada mediante recurso 

extraordinário, nos termos do art. 102, inciso III, da Constituição Federal, sendo vedado à parte impugná-la mediante a 

utilização de qualquer outro recurso. 

Nesse sentido  tem entendido esta Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DÉBITO. CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) -  INADEQUAÇÃO DO "MANDAMUS" - SÚMULA 267 DO 

STF. 

1. A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único a irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universalidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III). 

2. Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 

interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF). 

3. Processo extinto sem julgamento do mérito, cassando-se a liminar antes deferida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª S. MS - 194723, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 03.04.07, DJ 13.04.07, p. 430).   

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013438-4        AG  331901 

ORIG.   :  200861000063769  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INDEPENDENCIA S/A 

ADV     :  PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 480/488 - Mantenho a decisão de fls. 475, por seus próprios fundamentos. 
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Cumpra-se a parte final da referida decisão. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013461-0        AG  331910 

ORIG.   :  200861000067350  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WONDERWARE SOFTWARE DO BRASIL LTDA 

ADV     :  IVAN LUIS BERTEVELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim 

de obter "cópias reprográficas de dezesseis procedimentos administrativos (...) alegando 'cerceamento de defesa' em 

razão da greve na Procuradoria da Fazenda Nacional" (fl. 71), indeferiu a liminar pleiteada. 

Entretanto, consoante informação prestada pelo Juízo "a quo" às fls. 92/97, foi proferida sentença nos autos originários. 

Dessarte, verifica-se a carência superveniente de interesse processual, porquanto se restringia a impugnar decisão 

liminar superada pela prolação da sentença. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, 

XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013859-6        AG  332032 

ORIG.   :  0600000948  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  60 SUBSECCAO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO                  

BRASIL 

ADV     :  ALCIDES PINTO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP 

ADV     :  DULCELIA DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto pela 60ª SUBSECÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, em 

relação à decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por manifesta inadmissibilidade, com 

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o recurso cabível da decisão do Relator que nega 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, é o agravo previsto no § 1º, do dispositivo mencionado. No entanto, 

considerando-se a identidade de prazo e processamento, a interposição de agravo regimental, nos termos do artigo 247, 

inciso III, alínea a, do Regimento Interno desta Corte, afigura-se mero equívoco na denominação. 

Verifico, contudo, que a decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07.05.08, 

iniciando-se o curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 08.05.08, consoante o disposto no art. 557, § 1º, do Código 

de Processo Civil.  

No entanto, o agravo foi protocolizado somente em 26.05.08 (fl. 152), portanto, a destempo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014018-9        AG  332529 

ORIG.   :  200761820337210  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BIO INTER INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 156/164: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015439-5        AG  333401 

ORIG.   :  200761820215735  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PRO MATRE PAULISTA S/A 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, suspendeu a exigibilidade do crédito tributário. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados da 

agravante e da agravada. 

No caso em exame, muito embora indique o teor da decisão recorrida, conforme fls. 04/05, deixou a agravante de juntar 

aos autos cópia da referida decisão, trazendo, tão-somente, cópia do ofício  endereçado ao Procurador Chefe da Fazenda 

Nacional - fl. 193. Desta forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do não-cumprimento de exigência 

legal cogente. 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016147-8        AG  334053 

ORIG.   :  200261260151772  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUA NOVA LTDA 

ADV     :  EVANDRO MARCOS MARROQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, após a realização de leilões negativos dos bens objeto da 

penhora, deferiu pedido de substituição da penhora e determinou a constrição "on line" dos ativos financeiros em nome 

da executada. 

Alega a agravante, em suma, a não-aplicação da penhora "on line" dos ativos financeiros porquanto não esgotados os 

meios necessários para a localização de outros bens capazes de garantir o Juízo da execução. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante a ausência de esgotamento dos meios para a localização de bens para a garantia do Juízo da 

execução, situação impeditiva do deferimento da penhora "on line" dos ativos financeiros da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(....) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República do 

Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pelo LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA 

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL 

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - 

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção 

dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente 

envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende da 

presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime." 

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

Há nos autos, após a realização dos leilões dos bens penhorados, cujo resultado foi a ausência de interessados, pedido 

da exeqüente no sentido de recair a penhora sobre os ativos financeiros da agravante, sem a demonstração do 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome da executada, pressuposto para o 

deferimento da constrição pleiteada, situação que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pela 

agravante. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Presentes os pressupostos, defiro a medida postulada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016229-0        AG  334114 

ORIG.   :  200361820598746  2F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO SANTANDER S.A., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos dos embargos à execução fiscal, recebeu a apelação interposta pela Embargante, somente no 

efeito devolutivo, entendendo incabível a aplicação do disposto no art. 587, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que os embargos teriam sido recebidos nos termos do art. 17, da Lei n. 6.830/80. 

Sustenta, em síntese, a necessidade do recebimento da apelação no duplo efeito. 

Aduz a necessidade de aplicação do disposto no art. 587, do Código de Processo Civil, com a redação trazida pela Lei n. 

11.382/06, haja vista que a apelação foi interposta contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, que, por sua vez, foram recebidos no efeito suspensivo. 

 Alega, ainda, estarem presentes os requisitos dispostos no art. 558, do Código de Processo Civil, que teriam o condão 

de possibilitar o recebimento do recurso de apelação interposta, também, no efeito suspensivo, uma vez que a sentença 

prolatada padeceria de nulidade em razão do cerceamento de defesa, bem como da não apreciação da prejudicial de 

mérito alegada (ausência de trânsito em julgado da sentença proferida na ação anulatória), e ainda mereceria reforma 

pelo fato da contribuição social do salário Educação não incidir sobre verbas indenizatórias. 

Ao final, requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de 

apelação, sustando-se o prosseguimento da execução fiscal até o julgamento do apelo e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Por primeiro, cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de execução 

fiscal, previsto na Lei n. 6.830/80, diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei n. 11.382, de 6 

de dezembro de 2006.  

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º da Lei n. 6.830/80). 

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema  estampado no estatuto 

processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade excludente. 

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem com a 

Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário. 

Inicialmente, verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, 

caput e § 1°, da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo. 

Por outro lado, cumpre ressaltar que a decisão impugnada é posterior à Lei n. 11.382/06, que tornou regra, na execução 

civil por título extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736). 
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A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo 

Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao contraditório ou a 

ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica, também, que o processo de 

execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo 

as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.      

Dentre elas, está, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

Ainda, o art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

Recorde-se que a concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas 

apenas no Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

Desse modo, face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes, 

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que 

comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento 

expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; b) relevância dos 

fundamentos (plausibilidade); c) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil 

reparação; d) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

Por conseguinte, entendo prescindível, num primeiro momento, que a segurança do Juízo corresponda ao valor integral 

da execução, como pressuposto de admissibilidade dos embargos, uma vez que, a qualquer momento, poderá ser 

determinado o reforço de penhora, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. STJ 

- 2ª T, AgRg no Ag 635829/PR, Min. Castro Meira, j. em 15.02.05, DJ 18.04.05, p. 260). 

No entanto, a garantia integral do débito configura um dos requisitos a serem atendidos para postular-se a concessão de 

efeito suspensivo aos embargos, como exposto. 

Necessário, também, por outro lado, a análise da manutenção ou não da suspensividade dos embargos à execução fiscal 

opostos antes da vigência da Lei n. 11.382/06, à vista da prolação da sentença. 

O art. 520, do Código de Processo Civil estabelece, como regra geral, a atribuição dos efeitos suspensivo e devolutivo 

às apelações, tendente a impedir a eficácia do provimento exauriente antes do julgamento do recurso, bem como aponta 

as exceções, em seus incisos I, II e IV a VII, nos quais o apelo será recebido, tão somente, no efeito devolutivo, 

produzindo a sentença, desde logo, seus efeitos.         

Dentre as mencionadas exceções encontram-se as hipóteses da rejeição liminar ou do julgamento de improcedência dos 

embargos à execução (CPC - art. 520, V), não havendo previsão expressa em relação ao julgamento de parcial 

procedência. 

À primeira vista, chegar-se-ia à conclusão de que, mesmo diante da nova sistemática da execução de título executivo 

extrajudicial, voltada a proporcionar maior efetividade à satisfação do direito do credor, o recebimento dos embargos do 

devedor, quando ainda vigente o revogado § 1º, do art. 739, do Código de Processo Civil, teria o condão de manter 

paralisado o feito executivo, não obstante tenha sido prolatada sentença julgando parcialmente procedentes os embargos 

do devedor. 

Não é o que me parece correto, ao menos numa análise preliminar. 

Entendo que o exame de tal aspecto impõe interpretação sistemática do estatuto processual civil, pelo que, como já dito, 

em razão dos embargos do devedor, como regra, não mais impedirem o prosseguimento do feito executivo, a suspensão 

da execução fiscal, por conta de sua mera oposição, com fundamento no § 1º, do art. 739, do Código de Processo Civil, 

revogado pela Lei n. 11.382/06, não pode perdurar a momento posterior àquele em que foi proferida a sentença de 

procedência parcial dos embargos. 
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Desse modo, a apelação interposta pela ora Agravante deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, impondo-se o 

prosseguimento da execução, nos moldes da sentença proferida. 

Ainda, o disposto no art. 587, do Código de Processo Civil somente reforça o raciocínio exposto, havendo que se 

considerar que a execução, na hipótese, é provisória.  

Por fim, não há que se falar em suspensão do cumprimento da decisão Agravada, nos termos do disposto no art. 558, do 

Código de Processo Civil, haja vista a ausência de relevância do fundamento invocado e por não vislumbrar a 

possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação.         

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016849-7        AG  334301 

ORIG.   :  200261000050153  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE FRANCISCO PEREIRA GARCIA 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 341 

dos autos originários (fl. 238 desses autos), que, em sede de mandado de segurança, determinou a conversão dos 

depósitos efetuados pelo agravante em renda da União Federal. 

Pretende o agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que impetrou o mandamus com o objetivo de 

assegurar o seu direito ao não recolhimento do imposto de renda incidente sobre verbas decorrentes da rescisão de 

contrato de trabalho. Aduz que a simples realização de depósito voluntário dos valores questionados pelo agravante não 

afasta a necessidade do lançamento, no caso, por homologação, daí porque teria ocorrido a decadência, estando extinto 

o crédito tributário. 

A r. decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

...Trata o presente feito de Mandado de Segurança onde requer o impetrante a não incidência do Imposto de Renda 

sobre verbas indenizatórias decorrentes da rescisão contratual. 

Em sede de liminar, foi determinado que fosse depositado em favor deste Juízo os valores referentes ao Imposto de 

Renda referente ao 13º salário e gratificação por liberalidade. Determinação esta que restou prontamente cumprida pela 

ex-empregadora, conforme verifico dos autos às fls. 47/50. 
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Ocorre que, quando da apreciação do recurso de apelação, entendeu por bem a Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que as verbas decorrentes de 13º Salário são passíveis de incidência do imposto que o impetrante 

requereu a isenção. 

Quanto a verba denominada gratificação liberalidade, ocorreu o mesmo, em sede de Recurso Especial foi reconhecida a 

incidência do Imposto de Renda sobre o valor que se encontra depositado nos autos. 

Diante do todo exposto, não merece ser deferido o pedido do impetrante de fl. 339, visto que, mesmo não sendo o 

Mandado de Segurança o meio hábil para a cobrança de valores, o valor que aqui foi depositado aguardava a final 

prestação jurisdicional para que pudesse ser transformado em renda definitiva para a União Federal ou devolvido ao 

impetrante. 

Sendo assim, dirimida a questão quanto ao direito discutido, não há que se falar em "cobrança" mas sim em 

cumprimento da ordem judicial, que neste caso foi favorável a União Federal. 

Dessa forma, determino que seja o valor depositado nos autos, observadas as formalidades legais, convertida em renda 

da União Federal... 

Ora, o litígio originário cingia-se à discussão da própria obrigação tributária, cuja exigibilidade se encontrava suspensa, 

por força do depósito efetuado. 

Com efeito, a questão trazida nos autos já foi amplamente analisada pelo C. STJ, que pacificou o entendimento no 

sentido de que não se opera a decadência no caso dos tributos cujo montante está depositado em garantia do Juízo, ainda 

que não tenha havido o lançamento por homologação, uma vez que tais depósitos equivalem ao próprio recolhimento da 

exação, aguardando apenas a resolução da lide para ter destinação efetiva, tratando-se assim, de lançamento tácito. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. WRIT OF MANDAMUS. DEPÓSITO JUDICIAL. DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. LANÇAMENTO TÁCITO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - ... 

II - Verifica-se que, a teor do art. 151, inciso II, do CTN, é depósito judicial e não caução, o montante ofertado pela 

recorrente, por ocasião da concessão da liminar em mandado de segurança, porquanto se trata de valor em dinheiro e 

que equivale ao discutido na ação em comento. 

III - O depósito judicial, em razão da denegação da segurança, deve ser convertido em renda em favor da União, após o 

trânsito em julgado da sentença, representando a garantia do cumprimento de seu débito fiscal. 

IV - Esta Corte já teve oportunidade de se manifestar, por meio do EDcl no REsp nº 736.918/RS, Relator Ministro 

JOSÉ DELGADO, DJ de 03/04/2006, p. 257, no sentido de que o depósito judicial, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, equivale ao recolhimento da exação, condicionada a sua conversão em renda no caso de 

improcedência da demanda. Sendo assim, não haveria que se falar em decadência, porquanto ocorrido o lançamento 

tácito. 

V - Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP nº 767328, rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 26/09/2006, DJ 13/11/2006, p.232) grifei 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. ADOÇÃO 

DE UMA DAS TESES JURÍDICAS SOBRE O TEMA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE 

LEGISLAÇÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA FAVORÁVEL À 

FAZENDA. SUPERVENIÊNCIA DE FATO RELEVANTE. INTERESSE NA DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VIA JUDICIAL ADEQUADA PELO VENCIDO. DEPÓSITO JUDICIAL. 

DESNECESSIDADE DA FORMAL CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 
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1. Embargos de declaração opostos por ADMINISTRADORA GAÚCHA DE CONSÓRCIOS LTDA. E OUTRA em 

face de acórdão que confirmou o deferimento para o levantamento de depósitos judiciais pela União, em razão do 

trânsito em julgado da sentença desfavorável à empresa embargante. Afirma-se, em síntese, que os arts. 142 do CTN, 

462, 467 e 471, I, do CPC foram prequestionados e que não houve lançamento tributário, sendo impossível a conversão 

em renda dos depósitos judiciais. 

2. ... 

3. ... 

4. "No lançamento por homologação, o contribuinte, ocorrido o fato gerador, deve calcular e recolher o montante 

devido, independente de provocação. Se, em vez de efetuar o recolhimento simplesmente, resolve questionar 

judicialmente a obrigação tributária, efetuando o depósito, este faz as vezes do recolhimento, sujeito, porém, à decisão 

final transitada em julgado. Não há que se dizer que o decurso do prazo decadencial, durante a demanda, extinga o 

crédito tributário, implicando a perda superveniente do objeto da demanda e o direito ao levantamento do depósito. Tal 

conclusão seria equivocada, pois o depósito, que é predestinado legalmente à conversão em caso de improcedência da 

demanda, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, equipara-se ao pagamento no que diz 

respeito ao cumprimento das obrigações do contribuinte, sendo que o decurso do tempo sem lançamento de ofício pela 

autoridade implica lançamento tácito no montante exato do depósito." (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 

Livraria do Advogado, 7ª ed, p. 1227) 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(STJ, EDCl no RESP nº 736918, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 216). 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DESPROVIMENTO. 

LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSIGNADOS EM JUÍZO PELAS CONTRIBUINTES. 

IMPOSSIBILIDADE. CABIMENTO DA CONVERSÃO EM RENDA, A FAVOR DA UNIÃO, DA IMPORTÂNCIA 

EM DEPÓSITO. 

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de a Fazenda Nacional converter em renda depósitos vinculados à ação 

anulatória de débitos fiscais que restou desprovida, porquanto reconhecida a legalidade do empréstimo compulsório de 

energia elétrica. O acórdão recorrido adotou a exegese de que, em tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

realização de depósitos judiciais não extingue a obrigação tributária, sendo necessária a realização do lançamento pela 

autoridade fazendária, o que na espécie entendeu não efetuado, sendo que a conversão do depósito ocorreu mais de 6 

(seis) anos após o trânsito em julgado do feito. 

2. A única razão do depósito foi a intenção de os contribuintes suspenderem a exigibilidade dos valores tributários 

controversos enquanto julgada a ação anulatória. Essa, como antes indicado, foi desprovida, e a decisão denegatória 

transitou em julgado. Com esse resultado, reconheceu-se que a resistência apresentada pelas empresas era indevida e, de 

outro lado, que era legal o percentual tributado, tornando-se patente que o crédito consignado em juízo, em razão do 

indeferimento do pleito, deixou de pertencer às contribuintes e passou, por direito, a ser destinado à Fazenda. 

3. As contribuintes, ao disponibilizarem essa importância ao Juízo, para garantir eventual insucesso no pleito 

formulado, induvidosamente tornaram explícito o quantum que não foi pago à Fazenda e, assim sendo, findaram por 

declarar e identificar a obrigação tributária pendente de solução judicial. Não havendo, portanto, como se desconhecer 

tal evidência jurídica, a reclamar da autoridade tributante a prática de ato expresso que consubstanciasse o lançamento 

do crédito objeto de controvérsia, isto porque se apresenta notório o direito à conversão do depósito em renda em favor 

do fisco. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp. nº 615303, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j, 02/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 183). 

Dessa forma, entendo deva ser mantida integralmente a r. decisão agravada, que determinou a conversão dos depósitos 

em renda da União Federal. 

Em face do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, interposto em confronto com 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017213-0        AG  334754 

ORIG.   :  200860000028950  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  IMBAUBA LATICINIOS S/A 

ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

Outrossim, o inciso II do art. 527, do mesmo estatuto processual,  ora estatui que o Relator "converterá o agravo de 

instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

mandando remeter os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que, nos autos de ação ordinária, deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar, à Ré, que se abstenha de aplicar o disposto 

nos arts. 4º, 10, § 1º, 11, inciso I, e 13, § 1º, da Lei n. 11.265/2006 em relação à Autora, por entender que tais 

dispositivos dependem de regulamentação pelo Poder Executivo Federal. 

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

São Paulo, 03 junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017242-7        AG  334781 

ORIG.   :  200860000042570  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  PATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

AGRDO   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de concessão de efeito suspensivo ativo.  

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017760-7        AG  334936 

ORIG.   :  200761050048061  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 239 - Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.018007-2        AG  335091 

ORIG.   :  9200400345  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SONORA MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA 

ADV     :  ABRAO SCHERKERKEVITZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 05 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018032-1        AG  335111 

ORIG.   :  200561040069393  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SINDICATO TRABALHADORES DE BLOCO NOS PORTOS 

DE                 SANTOS GUARUJA CUBATAO E SAO SEBASTIAO 

SINDIBLOCO 

ADV     :  ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018223-8        AG  335338 

ORIG.   :  200561090038215  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, que 

rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que subsiste a cobrança dos débitos objeto do Parcelamento 

Especial - PAES, com a exclusão do referido programa. 

Alega a agravante, em síntese, que o débito vem sendo regularmente pago através do PAES, considerando a ordem 

judicial que determinou a reinclusão da agravante no programa, o que está cabalmente demonstrado nos autos e 

dispensa dilação probatória. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise primária, não considero presentes os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o 

artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A questão do pagamento integral ou parcial do débito, mediante adesão a programas de parcelamento, exige cognição 

plena, o que implicaria em dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor, nos termos do artigo 

16, § 2º, da Lei nº 6.830/80. De fato, não há como aferir, de plano, se os valores recolhidos pelo agravante a título de 

parcelamento correspondem ao total da dívida cobrada por meio desta execução fiscal.  

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018334-6        AG  335303 

ORIG.   :  200761820265180  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IOCHPE MAXION S/A 

ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  
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Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 06 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018500-8        AG  335451 

ORIG.   :  200861000080354  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SINDICATO NACIONAL DA IND/ DE PRODUTOS PARA SAUDE 

ANIMAL SINDAN 

ADV     :  MARCELO GALVÃO DE MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança coletivo com o objetivo de obter o desembaraço 

aduaneiro de mercadorias importadas, deferiu o pedido de liminar. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados da agravante e da agravada. 

No caso em exame, deixou a agravante de juntar a certidão de sua intimação pessoal da decisão agravada, subtraindo 

deste relator a possibilidade de aferir a tempestividade do presente agravo de instrumento. 

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento deste recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente. 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018582-3        AG  335509 

ORIG.   :  200261820117582  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REGINA CELIA COSTA ALVARENGA ZAMPINI 

ADV     :  AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  DATAKIA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Não havendo pedido de concessão de efeito suspensivo, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a 

Agravada para apresentação da contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 06 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018674-8        AG  336266 

ORIG.   :  200861060018410 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     0200001103 3 

Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 0200054440  3 Vr SAO JOSE DO RIO 

PRETO/SP 

AGRTE   :  CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

ADV     :  FRANCIS TED FERNANDES 

AGRDO   :  LAERCIO BERTELI SESTITO e outro 

ADV     :  DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos 

termos da nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018720-0     AG  335629 

ORIG.   :  200561080027427     3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ATACADAO BAURU DE EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças 

facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 

No caso em exame, a agravante refuta a decisão proferida pelo Juízo "a quo", a qual indeferiu o pedido o pedido de 

inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua 

insurgência e do sustentado direito, notadamente a Certidão da Dívida Ativa. 

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser 

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental". 

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados". 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1546/3520 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018743-1     AG  335651 

ORIG.   :  200261080066535     3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ALAMINO FILHO E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças 

facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 

No caso em exame, a agravante refuta a decisão proferida pelo Juízo "a quo", a qual indeferiu o pedido o pedido de 

inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua 

insurgência e do sustentado direito, notadamente a Certidão da Dívida Ativa. 

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser 

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental". 
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(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados". 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018799-6        AG  335580 

ORIG.   :  200761140019839  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  HOLDING MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     :  CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018813-7        AG  335588 

ORIG.   :  200861000109071  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIO GANDOLFO SEVERINO 

ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em mandado de segurança com o objetivo de impedir a incidência do 

imposto de renda retido na fonte "sobre os valores a serem recebidos em decorrência do contrato de trabalho que 

mantinha , especificamente (...): férias não gozadas (dobra e abono)" - fl. 21, deferiu a o pedido de liminar, 

"determinando à empregadora  que efetue o depósito das importâncias questionadas, à disposição deste Juízo" - fl. 22. 

Inconformado, requer a concessão da parcial suspensão e  reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Com o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018813-7        AG  335588 

ORIG.   :  200861000109071  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIO GANDOLFO SEVERINO 
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ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 50/55: Insurge-se o agravante requerendo a reconsideração da decisão de fl. 45 na qual converti o recurso em 

agravo retido. 

Não obstante a argumentação expendida pelo agravante, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a decisão de fl. 45. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018988-9        AG  335734 

ORIG.   :  0000008891 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 0000000045  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSAN S/A IND/ E COM/ contra decisão do Juízo de Direito da 2ª 

Vara da Comarca de Mirandópolis/SP, que deferiu a penhora on line requerida pela exeqüente. 

Alega a agravante, em síntese, que não se justifica o pedido de penhora on line de seus ativos financeiros, eis que possui 

outros bens penhoráveis, e que a decisão vulnera o disposto no art. 620 do CPC. Requer a concessão de antecipação de 

tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens penhoráveis 

em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 
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No caso vertente, ao que se depreende do pedido formulado pela exeqüente, as diligências realizadas em nome da 

executada, na tentativa de localizar bens passíveis de constrição, teriam restado infrutíferas (fls. 28). Não há, por outro 

lado, documentos que comprovem que essas diligências foram superficiais, como alega a agravante. 

Ora, a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, que 

demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a localização de bens em nome da executada, deve ser 

mantida a determinação de penhora on line. Neste sentido, veja-se o acórdão abaixo transcrito: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL. PENHORA. QUANTIA DEPOSITADA EM CONTA BANCÁRIA. 

QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

- Há possibilidade de a penhora movida em execução fiscal recair sobre dinheiro depositado em conta bancária, 

mormente, quando a executada oferece bens situados em outra comarca, que não a da execução. Em tal situação o sigilo 

bancário não é violado." 

(STJ, RESP 257.069/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 09/04/2001, pág. 262) 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019033-8        AG  335790 

ORIG.   :  0600000162  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

AGRTE   :  CONFECCOES ESPORTIVAS DELL ERBA LTDA 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA   SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 06 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.019221-9        AG  335884 

ORIG.   :  9705079196  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HOKKINS INFORMATICA LTDA massa falida e outro 

SINDCO  :  NELSON ALBERTO CARMONA 

ADV     :  NELSON ALTIERI 

PARTE R :  EDUARDO ANTONIO ACIEM 

ADV     :  NELSON ALTIERI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019224-4        AG  335887 

ORIG.   :  200061820825725  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AMPLUS ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 1 GRAU E NATACAO 

S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de valores existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras em nome dos executados, pelo sistema BACENJUD, em razão do risco de recair sobre importância 

essencial à manutenção do devedor e sua família, e porque a sociedade executada não foi citada nos termos do art. 185-

A do CTN. 

Alega a agravante, em síntese, que diligenciou na procura de bens dos executados, sem lograr êxito, e que o § 2º do art. 

655-A do CPC estabelece que compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente estão 

revestidas de impenhorabilidade. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato de 

ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exeqüente demonstrou que as pesquisas para localização de bens em nome dos executados restaram 

infrutíferas (fls. 67 e seguintes), de modo que não se há falar em ausência de cumprimento do disposto no art. 185-A do 

CTN, porquanto a inclusão dos sócios da sociedade executada no pólo passivo da execução fiscal (fls. 40) autoriza que 

o bloqueio on line recaia sobre suas contas correntes ou aplicações financeiras. 

Ademais, dispõe o § 2º do art. 655-A do CPC que: "Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em 

conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma 

de impenhorabilidade". 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019278-5     AG  335966 

ORIG.   :  200661000255418     3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANTANDER BANESPA CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tomo por pedido de desistência a manifestação de fl. 438/439 e homologo-o, com fundamento no artigo 501, do Código 

de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019318-2        AG  336053 

ORIG.   :  200861140013672  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 

ADV     :  CRISTIANE CAMPOS MORATA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do 

Campo/SP, que deferiu parcialmente medida liminar, em mandado de segurança, para suspender a exigibilidade da 

incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas de exportação e respectiva variação cambial. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo 

pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019385-6        AG  336115 

ORIG.   :  200661170013720  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  ANA ROSA PINHEIRO LISTA espolio 

REPTE   :  IRENE LISTA 

ADV     :  APARECIDO JOSE DAL BEN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento do porte de retorno, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019395-9        AG  336125 

ORIG.   :  200761080048282  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  M P BRUNET E CIA LTDA 

ADV     :  OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019522-1        AG  336323 

ORIG.   :  200761060083653  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  AGOSTINHO BARCELOS SOBRINHO 

ADV     :  WILTON LUIS DE CARVALHO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 119, no sentido de não ter a parte agravante acostado o comprovante de 

recolhimento das custas de preparo e respectivo porte de retorno, previstos na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de 

admissibilidade recursal, a teor do disposto no § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019593-2        AG  336307 

ORIG.   :  199961820418982  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AB COM/ DE PAPEL LTDA e outros 

AGRDO     :  ANTONIETA PROVENZANO CARRERO 

ADV     :  MARCOS ANTONIO COLANGELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que reconheceu, de ofício, a prescrição da pretensão executiva da Fazenda 

Nacional em face da executada Antonietta Provenzano Carrero, excluindo-a do pólo passivo da execução, ao 

fundamento de que, entre a data da inscrição da dívida e o despacho que ordenou a sua citação transcorreu prazo 

superior ao qüinqüênio. 

Alega a agravante, em síntese, que a impossibilidade de localização da empresa e de seus bens implica a 

responsabilização pessoal dos seus representantes, e que houve a interrupção da prescrição em relação à sócia da 

empresa executada, pois o despacho que ordenou a citação desta última ocorreu em 10 de dezembro de 1999. Requer a 

concessão de antecipação de tutela recursal, para que a sócia Antonietta Provenzano Carrero seja mantida no pólo 

passivo da execução. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão parcial da antecipação de tutela recursal, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Embora o redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada deva ocorrer no prazo de cinco anos, 

contados a partir da citação da pessoa jurídica, no caso dos autos não houve a sua efetivação em razão de não ter sido a 

empresa localizada, conforme atestado às fls. 27/28. Assim, considerando a data do despacho que ordenou a citação da 

pessoa jurídica (10 de dezembro de 1999) e a data do despacho que ordenou a inclusão da executada Antonietta 

Provenzano Carrero no pólo passivo da execução (02 de dezembro de 2004), tenho que não transcorreu o prazo 

prescricional de cinco anos, devendo ser afastado o decreto de prescrição.  

Ademais, constata-se da análise dos autos que não houve inércia da exeqüente a autorizar o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, uma vez que foram realizadas diligências para localização dos responsáveis tributários. 

No que se refere ao pedido de reinclusão da sócia da executada do pólo passivo da execução fiscal, contudo, entendo 

que a sua análise implicaria supressão de um grau de jurisdição, tendo em vista que se encontra pendente de apreciação 

a exceção de pré-executividade oposta em primeira instância (fls. 94/107 dos autos de origem). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1556/3520 

Pelo exposto, concedo parcialmente o pedido de antecipação de tutela recursal, para que seja afastada a prescrição em 

relação à sócia Antonietta Provenzano Carrero, devendo ser apreciada a petição de fls. 94/107. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019613-4        AG  336366 

ORIG.   :  200761000309997  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se  agravante contra a decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o 

objetivo de anular auto de infração impositivo de pena de perdimento de mercadorias importadas, indeferiu o pedido de 

reconsideração. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

O presente recurso, distribuído ao Desembargador Federal Mairan Maia por dependência ao agravo de instrumento n.º 

2007.03.00.101736-0, foi interposto em face da decisão que indeferira o pedido de reconsideração por ela formulado 

nos autos de origem. 

No entanto, denota-se no presente caso a ausência de interesse recursal, requisito necessário ao conhecimento do 

presente agravo de instrumento. Com efeito, deve ser observado que o provimento ora postulado constitui objeto do 

agravo de instrumento nº 2007.03.00.101736-0, razão pela qual operou-se a preclusão consumativa. A propósito da 

preclusão, ensina Nelson Nery Júnior: 

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei 

(preclusão temporal), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato 

incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)." 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, página 71). 

"Preclusão consumativa. Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual 

decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver sido praticado e, portanto, não 

pode tornar a sê-lo" 
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(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 7ª edição, página 

578). 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019642-0        AG  336425 

ORIG.   :  0000000056  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  PATRICIA ALVES FERREIRA 

ADV     :  PATRICIA ALVES FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOAO ALVES FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 296, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o 

recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto 

no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena 

de negativa de seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019748-5        AG  336402 

ORIG.   :  9805109879  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARISA FERRAZ PENA MASSARI 

ADV     :  RITA DE CASSIA FERRAZ PENA ONOFRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  PC SOLUTIONS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 06 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019768-0        AG  336412 

ORIG.   :  200761260026896  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  IRIS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  RUBENS GARCIA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 78, no sentido de não ter a parte agravante acostado o comprovante de 

recolhimento das custas de preparo e respectivo porte de retorno, previstos na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de 

admissibilidade recursal, a teor do disposto no § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019785-0        AG  336499 

ORIG.   :  200861040034161  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL UK LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1559/3520 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Santos/SP, que indeferiu a 

liminar pleiteada, em mandado de segurança objetivando a imediata liberação e devolução de unidade de carga 

(container) objeto de apreensão, cuja mercadoria transportada foi abandonada. 

Alega a agravante, em síntese, que o ato de retenção é abusivo e ilegal, bem como que o container não se confunde com 

a mercadoria que acondiciona. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

É certo que o vínculo jurídico de natureza privada existente entre o importador e a transportadora submete-se ao 

controle aduaneiro e à previsão contratual da tarifa prevista no § 4º do artigo 15 da Lei nº 9.611/98. 

Contudo, o artigo 24 da mesma lei considera como parte integrante do todo a unidade utilizada no transporte e 

movimentação de carga (container), não se constituindo embalagem da mercadoria que acondiciona e, dessa forma, não 

se confunde com a carga transportada. 

Nesse sentir, ilegítima a conduta da autoridade impetrada em penalizar o proprietário da unidade de carga, com a 

retenção do equipamento, na medida em que a infração foi cometida pelo titular da mercadoria, devendo apenas este 

último sujeitar-se aos prejuízos decorrentes do abandono da carga. A privação de bens dos particulares fundada na 

conveniência do Poder Público só pode se dar por expressa autorização da lei, não importando, neste caso, a relação 

contratual entre importador e transportador. 

Assim já decidiu a E. Sexta Turma desta Corte, servindo de exemplo o seguinte aresto: 

"ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO - UNIDADE DE CARGA - DISTINÇÃO QUANTO À 

MERCADORIA QUE ACONDICIONA - APREENSÃO - DESCABIMENTO. 

1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios, seja considerada parte integrante do todo, não se 

constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se confunde com a carga transportada. 

2. Não se justifica a apreensão do container pelo fato da mercadoria acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a 

procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação da pena de perdimento, pois não é razoável que a impetrante, 

na medida que não colaborou para a prática da infração atribuída ao titular da mercadoria, sofra as penalidades e 

prejuízos que apenas a este poderiam ser imputadas. 

3. Além disso, não obstante sustente a autoridade coatora que a carga apreendida fica melhor protegida na unidade de 

carga do que no interior do armazém, não consta dos autos comprovação acerca do inadequado armazenamento no 

espaço alfandegário, capaz de propiciar a deterioração das mercadorias acondicionadas. 

4. Precedentes desta Corte. 

5. Remessa oficial improvida." 

(REOMS nº 2000.61.04.001351-1/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, julgado em 20/04/2005). 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 
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Intime-se a agravada para resposta. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019786-2        AG  336500 

ORIG.   :  200861040033806  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL UK LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Santos/SP, que indeferiu a 

liminar pleiteada, em mandado de segurança objetivando a imediata liberação e devolução de unidade de carga 

(container) objeto de apreensão, cuja mercadoria transportada foi abandonada. 

Alega a agravante, em síntese, que o ato de retenção é abusivo e ilegal, bem como que o container não se confunde com 

a mercadoria que acondiciona. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

É certo que o vínculo jurídico de natureza privada existente entre o importador e a transportadora submete-se ao 

controle aduaneiro e à previsão contratual da tarifa prevista no § 4º do artigo 15 da Lei nº 9.611/98. 

Contudo, o artigo 24 da mesma lei considera como parte integrante do todo a unidade utilizada no transporte e 

movimentação de carga (container), não se constituindo embalagem da mercadoria que acondiciona e, dessa forma, não 

se confunde com a carga transportada. 

Nesse sentir, ilegítima a conduta da autoridade impetrada em penalizar o proprietário da unidade de carga, com a 

retenção do equipamento, na medida em que a infração foi cometida pelo titular da mercadoria, devendo apenas este 

último sujeitar-se aos prejuízos decorrentes do abandono da carga. A privação de bens dos particulares fundada na 

conveniência do Poder Público só pode se dar por expressa autorização da lei, não importando, neste caso, a relação 

contratual entre importador e transportador. 
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Assim já decidiu a E. Sexta Turma desta Corte, servindo de exemplo o seguinte aresto: 

"ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO - UNIDADE DE CARGA - DISTINÇÃO QUANTO À 

MERCADORIA QUE ACONDICIONA - APREENSÃO - DESCABIMENTO. 

1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios, seja considerada parte integrante do todo, não se 

constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se confunde com a carga transportada. 

2. Não se justifica a apreensão do container pelo fato da mercadoria acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a 

procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação da pena de perdimento, pois não é razoável que a impetrante, 

na medida que não colaborou para a prática da infração atribuída ao titular da mercadoria, sofra as penalidades e 

prejuízos que apenas a este poderiam ser imputadas. 

3. Além disso, não obstante sustente a autoridade coatora que a carga apreendida fica melhor protegida na unidade de 

carga do que no interior do armazém, não consta dos autos comprovação acerca do inadequado armazenamento no 

espaço alfandegário, capaz de propiciar a deterioração das mercadorias acondicionadas. 

4. Precedentes desta Corte. 

5. Remessa oficial improvida." 

(REOMS nº 2000.61.04.001351-1/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, julgado em 20/04/2005). 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019858-1        AG  336489 

ORIG.   :  200561260018891  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO REIN e outro 

ADV     :  FERNANDA HEIDRICH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurgem-se os agravantes contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento do feito. 
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Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Conforme orientação desta Corte contida na Resolução n.º 278/07, e considerando os termos da Lei n.º 9.289, de 

04.07.96, ao interpor o agravo, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo, conforme Tabela 

de Custas devidas à União. 

No caso presente, a agravante deixou de proceder ao recolhimento das custas devidas em descumprimento à referida 

norma legal cogente. 

Em razão do exposto, julgo deserto o presente recurso, negando-lhe seguimento, a teor do disposto no artigo 557, caput, 

do CPC, combinado com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019945-7        AG  336520 

ORIG.   :  200361820259885  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WAGNER MARTINS 

ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 06 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020085-0        AG  336672 

ORIG.   :  200861000021489  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DIATUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV     :  PAULO MIGUEL JUNIOR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto não foi 

apresentada cópia da decisão agravada, cuja falta implica a negativa de seguimento do agravo, por carência de 

pressuposto de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020125-7       MCI    6193 

ORIG.   :  0500000072  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0400094219  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

REQTE   :  MANUEL HERVAS ALCODORI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DENISE ANDRADE GOMES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Medida Cautelar requerida por Manuel Hervás Alcodori com o objetivo de desbloquear valores depositados 

em sua conta corrente nos autos da execução fiscal, em relação a qual foi distribuído a minha relatoria o agravo nº 

2005.03.00.063022-2. 

Alega o Requerente, em síntese, que não pode ser responsabilizado por débitos tributários com origem na época em que 

já não mais integrava a sociedade. Tendo-se retirado da sociedade em 26/12/1996, não lhe pode ser atribuída a 

responsabilidade pelo pagamento de débitos posteriores a esta data. Considerando que no último dia 07/05/2008 foi 

efetivado o bloqueio on line de numerário existente em sua conta corrente, pede a concessão de liminar para que sejam 

desbloqueados os valores correspondentes, mantendo-se apenas o valor correspondente a R$2.120,24.  

Após breve relato, decido. 

Em uma análise provisória, verifico presente, no caso, a presença do fumus boni iuris. 

Considerando que o vencimento do débito objeto da execução fiscal nº 72/2005 (fls. 18/129) estende-se de 10/02/1998 a 

11/01/1999 (fls. 22/33) e 28/02/1995 a 31/03/1995 (fls. 37/38) e que o sócio, ora requerente Manuel Hervás Alcodori, 

retirou-se em 26/12/1996 da sociedade, conforme ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fl. 48), 

tenho que se encontra presente o requisito do "fumus boni iuris" para a concessão parcial da liminar. 
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Tendo em vista que a questão relativa à penhora dos bens do requerente é objeto do agravo de instrumento nº 

2005.03.00.063022-2 e que parte do débito cobrado na execução fiscal de origem não se refere à época em que o 

requerente era sócio, concedo parcialmente o pedido de liminar  a fim de obstar eventual conversão dos valores 

penhorados em renda da União até o julgamento do agravo de instrumento nº 2005.03.00.063022-2. 

Cite-se a União Federal. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020445-3       MCI    6200 

ORIG.   :  200661000244603  1 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO e outros, qualificados na inicial, propuseram ação cautelar incidental, contra a 

UNIÃO FEDERAL, com pedido de concessão liminar da medida, objetivando antecipar os efeitos do recurso de 

apelação interposto nos autos do Mandado de Segurança n. 2006.61.00.024460-3, visando a exclusão dos valores 

relativos ao ICMS, das bases de cálculo do PIS e da COFINS, bem como recompor as respectivas bases de cálculo dos 

tributos, mediante exclusão do ICMS indevidamente incluído. 

Sustentam, em síntese, que os valores relativos ao ICMS não podem servir de base de cálculo para a incidência do PIS e 

da COFINS, devidos mensalmente pelos Requerentes, por não possuírem natureza de receita ou faturamento.  

Aduzem que, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, em relação à COFINS, 

manifestou-se pela inconstitucionalidade da referida inclusão; no entanto, apesar de decisão majoritária (06 votos 

favoráveis contra 01 voto desfavorável), o acórdão ainda não foi publicado, em razão do pedido de vista feito pelo 

Ministro Gilmar Mendes. 

Argumentam que tal entendimento pode ser estendido ao PIS, cuja base de cálculo também é a receita ou o faturamento. 

Salientam, a inexistência de distinção relevante entre receita e faturamento, para fins de exclusão do ICMS da base de 

cálculo da COFINS, já foi reconhecida em caso análogo, relativo à não incidência da COFINS sobre o ingresso de  

valores em sociedades cooperativas. 

Afirmam, outrossim, que, pela sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS, os valores indevidamente recolhidos 

ou geram crédito a ser recuperado via compensação administrativa, ou implicam o uso a maior de créditos, que 

remanescem e poderão ser utilizados nos meses subseqüentes, para abatimento das respectivas bases de cálculo, 

independentemente de autorização por parte da Secretaria da Receita Federal. 

Asseveram que, como a ação originária foi ajuizada em período posterior à implementação da mencionada sistemática 

de recolhimento, lhes é facultado, portanto, pleitear a recuperação dos valores indevidamente recolhidos, com 

aproveitamento integral e imediato quando da apuração dos valores vincendos do PIS e da COFINS. 
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Alegam, ainda, que distribuíram o mandamus  originário perante o D. Juízo da 1ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, 

tendo sido indeferida a liminar. Contra essa decisão, foi interposto o Agravo de Instrumento n. 2006.03.00.118203-1, no 

qual foi concedido o efeito suspensivo pleiteado. Posteriormente, sobreveio sentença no Mandado de Segurança 

julgando improcedente o pedido. 

Aduzem, por fim, que em razão da liminar concedida, as Requerentes excluíram da base de cálculo da Contribuição ao 

PIS e à COFINS o valor do ICMS, estando agora sujeitas à autuação do fisco.  

Assim, foi ajuizada a presente ação incidental, pleiteando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

mesmos termos da decisão proferida no agravo de instrumento. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que deva ser indeferida liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito, 

porquanto, não vislumbro, na espécie, um dos requisitos indispensáveis ao exercício do direito de ação, qual seja, o 

interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora condição de carecedora da ação. 

Ensina a melhor doutrina que o interesse processual se revela em duplo aspecto, vale dizer, de um lado temos que a 

prestação jurisdicional há que ser necessária e, de outro, a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

Não se cogita, no caso, de questionar a necessidade do provimento jurisdicional, mas sim, a adequação ou utilidade da 

via eleita. 

Da análise do pedido formulado, depreende-se que a pretensão consiste, exclusivamente, na exclusão dos valores 

relativos ao ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS. 

Observo que as Autoras escolheram a via inadequada ao propor a ação cautelar objetivando provimento de natureza 

satisfativa, tendo em vista sua natureza meramente assecuratória. 

Nesse sentido, o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR OBJETIVANDO SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS DE EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO. 

SATISFATIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. As ações cautelares visam resguardar pretenso direito subjetivo enquanto não haja provimento jurisdicional meritório 

com característica de definitividade, não podendo, entretanto, se prestar à obtenção de medida de natureza satisfativa. 

2. A pretensão de antecipar os efeitos práticos da decisão a ser proferida na demanda principal não constitui, assim, uma 

medida instrumental, cautelar, a ser requerida em processo próprio. Pode e deve o requerimento ser formulado nos 

próprios autos da ação principal. 

3. Em face da desnecessidade da promoção de ação cautelar, tem-se por ausente uma das condições da ação, qual seja, o 

interesse processual. 

4. Segundo o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça é devida a condenação em honorários 

advocatícios. 

5. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª T., AC 647155, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 06.12.05, DJ de 12.01.06, p. 136). 

Dentro desse contexto, tenho que a pretensão, tal como formulada, caberá ser deduzida nos autos originários, no bojo do 

recurso interposto. 
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Isto posto, INDEFIRO A INICIAL, face à ausência de interesse processual, declarando extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, e art. 295, do Código de Processo Civil, pelo que determino 

o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

  

ACÓRDÃOS 

  

PROC.   :  98.03.050478-9             AC  425556 

ORIG.   :  9600000356  1 Vr COTIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO CASTANHO GARRIDO 

ADV     :  HELENA SPOSITO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 29 

E 31 DA LEI 8213/91. SENTENÇA ULTRA PETITA REDUZIDA AOS LIMITES DO PEDIDO. 

- Reduz-se a sentença para adequá-la aos limites do pedido. 

- O benefício em tela foi requerido e deferido sob a égide da Lei 8213/91 e foi calculado nos estritos termos dos artigo 

29 e 31 da mencionada lei, em conformidade com o preceituado do artigo 202 da Constituição Federal.. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação autárquica providas. Improcedência do pedido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação autárquica, para reduzir a sentença aos limites do pedido e julgá-lo improcedente, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008     (data de julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.050847-4             AC  425741 

ORIG.   :  9700001266  5 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAO DIAS DA SILVEIRA 

ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA ÉGIDE DA LEI 8213/91. RENDA 

MENSAL INICIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. CONDENAÇÃO EM VERBA 

HONORÁRIA. 

- Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, 

convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- Verifica-se no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial que a autarquia procedeu à apuração da renda mensal 

inicial da forma prescrita nos artigos 29 e 31 da Lei 8213/91. 

- A irredutibilidade e a preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários é feita de 

acordo com os critérios estabelecidos no artigo 41 da Lei 8213/91, em consonância com os artigos 201, § 2º, e 202, 

"caput", da Constituição Federal. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação autárquica, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 19 de maio de 2008      (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.004986-7     REOAC 1245668 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ODILA GIUDICE FERNANDES 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS 

PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto 

que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários mínimos. 

2.O laudo médico pericial atesta ser a autora portadora de osteo-artrose grave de coluna vertebral dorso-lombar, 

hipertensão arterial crônica e senilidade, estando incapacitada de modo total e permanente para as atividades 

laborativas. 

3.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, restou 

devidamente comprovado através do estudo social. 
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4.O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, quando se constatou a incapacidade da autora 

para o trabalho.  

5.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 

desta Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

6.Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, na forma do art. 406 

da Lei nº 10.406/2002. 

7.Honorários advocatícios mantidos em 10%, devendo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

8.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

9.Remessa oficial parcialmente provida. 

10.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.062342-5        AC  637540 

ORIG.   :  0000000372  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSANGELA DOS SANTOS DE LIMA incapaz 

REPTE   :  MARIA ANETE SANTOS DE LIMA 

ADV     :  ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

3. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus 

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 
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4. A autora demonstrou nos autos mediante início de prova material o exercício da atividade rural em regime de 

economia familiar, comprovando, assim, a qualidade de segurada especial, na forma prevista no inciso VII do art. 11 da 

Lei nº  8.213/91. 

5. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Preliminares rejeitadas. 

8. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.007255-7        AC  777360 

ORIG.   :  0100000364  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSELI FERNANDES NASCIMENTO DE JESUS 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 -  INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

3. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus 

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

4. Descabe a alegação de decadência, vez que o parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91 foi revogado pela Lei nº 

9.528/97.  

5. A autora demonstrou nos autos mediante início de prova material e depoimentos testemunhais o exercício da 

atividade rural, comprovando, assim, a qualidade de segurada especial, na forma prevista no inciso VII do art. 11 da Lei 

nº  8.213/91. 
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6. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

7. Remessa oficial não conhecida. 

8. Preliminares rejeitadas. 

9. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.012701-7        AC  787499 

ORIG.   :  0000001399  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  JANETHE DOS SANTOS SOUZA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Honorários advocatícios fixados moderadamente em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

3. Remessa oficial não conhecida. 

4. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.99.026138-0        AC  811038 

ORIG.   :  0100000214  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  IVANIR FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 -  AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº  8.213/91. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou 

do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

3. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.026318-1        AC  811211 

ORIG.   :  0100000876  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA DOS SANTOS CLEMENTE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVANI MOURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O primeiro requisito - ser pessoa idosa - ficou devidamente comprovado através da documentação pessoal da autora. 

2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

3.Termo inicial do benefício fixado na data da citação, por ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da autora, compensados os valores pagos administrativamente, tendo em vista a concessão 

do benefício em 17/11/2003. 
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4.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

5.Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 

1.062 do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.  

7.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

9.Apelação da parte autora provida. 

10.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.028779-3        AC  815408 

ORIG.   :  0000000087  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENVINA ANTUNES DE OLIVEIRA COSTA incapaz 

REPTE   :  GENESIO LIBORIO COSTA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Conhecida de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do art.475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 

60 salários mínimos 

2. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

4. Sentença reformada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto da relatora, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencido parcialmente o Des. 

Federal WALTER DO AMARAL que lhes dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.030823-1        AC  819007 

ORIG.   :  0100001164  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  LUCIANA BATISTA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - AFASTADA A DECADÊNCIA DO DIREITO DO 

BENEFÍCIO - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 -  AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. O salário-maternidade não pode ser submetido a qualquer prazo de decadência para o seu exercício,  tratando-se de 

direito fundamental e, como tal, está inscrito no inciso XVIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. O parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91 acrescido pela Lei n° 8.861/94 foi expressamente revogado pela 

Lei nº 9.528/97, evidenciando que o legislador procurou corrigir a distorção estabelecida no citado parágrafo. 

3. Muito embora, em princípio, deva ser observada a legislação vigente à época do parto, tratando-se de benefício 

previdenciário,  ante a relevância da questão social pertinente à espécie, sua concessão deve ser regida pela lei nova 

mais benéfica, consoante entendimento jurisprudencial consagrado. 

4. Afastada a decadência, não é caso de se decretar a nulidade da sentença e, sim, de se passar ao exame das questões 

suscitadas. 

5. O MM. Juízo a quo adentrou ao mérito da ação, nos termos do artigo 269, IV, do CPC e, como tal, não há que se falar 

em supressão de grau de jurisdição. 

6. O disposto no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela  Lei n.º 10.352 de 2001 

autoriza o Tribunal a julgar desde logo a lide, nos casos em que estão presentes os elementos de prova suficientes à 

formação do convencimento. 

7. A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº  8.213/91, sendo que seu marido, nos termos da respectiva certidão, é comerciante desde 

aquela época. 

8. Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou 

do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

9. Apelação da autora parcialmente provida para afastar a decadência da r. sentença e, com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,  julgado improcedente o pedido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação da autora para afastar a decadência e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil,  julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.004279-3        AC 1144574 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA BERTELI 

ADV     :  GLAUCO MOLINA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - PARECER DO MPF ACOLHIDO - 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

3.O benefício é devido da data da citação, conforme fixado na r. sentença, até 11/10/2004, data em que a autora voltou a 

trabalhar e conseqüentemente contribuir com a Previdência Social. 

4.Parecer do MPF acolhido. 

5.Apelação do INSS improvida. 

6.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher o parecer do MPF e negar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.004022-3        AC 1245693 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANDERSON FERREIRA DIAS incapaz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1575/3520 

REPTE   :  ODILA FERREIRA DIAS 

ADV     :  FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Termo inicial do benefício mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

parte autora, considerando o disposto no laudo pericial, que afirma que a incapacidade laborativa do autor remonta ao 

seu nascimento.  

2.Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e conforme orientação desta 

Turma.  

3.Apelação do INSS parcialmente provida. 

4.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.022474-0        AC  887279 

ORIG.   :  0200000565  1 Vr RANCHARIA/SP 

APTE    :  MARIA CELIA DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INOCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Incabível a alegação de cerceamento de defesa, porquanto, da análise dos autos, verifica-se a existência de elementos 

suficientes à formação da convicção do Juízo, sendo desnecessária a dilação probatória. 

2. A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº  8.213/91. 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou 

do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 
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4. O Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, § 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material. 

5. A demanda foi ajuizada em 02 de abril de 2002 e o nascimento do filho da autora deu-se em  12 de junho de 1993, 

verificando-se, assim, a ocorrência da prescrição qüinqüenal das parcelas ora pleiteadas. 

6. Preliminar rejeitada. 

7. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.024509-2        AC  890444 

ORIG.   :  0000001375  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIANE BATISTA DE ALMEIDA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA -- 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado pelo laudo pericial que atesta ser o 

autor incapacitado de forma total e definitiva para as atividades laborativas. 

2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

3.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

4.Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 do CC 

e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

5.Remessa oficial parcialmente provida. 

6.Apelação do INSS improvida. 

7.Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.003274-0        AC 1190696 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GIDELSON FRANCISCO DE JESUS incapaz 

REPTE   :  CARLOS FERNANDO MACHADO SIQUEIRA 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO 

INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a exclusão de sua condenação ao reembolso dos honorários 

periciais, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido pela r. sentença. 

2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado, verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade 

econômica, uma vez possuir residência própria, podendo ainda o requerente contar com a ajuda de sua esposa e de seus 

03 filhos, os quais, embora possam estar momentaneamente desempregados, têm plenas condições para desempenhar 

atividade laborativa remunerada. 

3.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.003362-7        AC 1200848 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  BENAIR ALVES RODRIGUES 

ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1578/3520 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo 

médico pericial não estar a autora incapacitada para as atividades laborativas. 

2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 

não restou devidamente provado. Do estudo social realizado, verifica-se que a autora não vive em estado de 

precariedade econômica. 

3.Apelação do INSS provida. 

4.Apelação da parte autora prejudicada. 

5.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.001257-0        AC  912602 

ORIG.   :  0200000187  1 Vr ANGELICA/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDELI SCALIANTE 

ADV     :  ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 

1. Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

2. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista necessita 

demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições de 

responsabilidade dos empregadores. 

3. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

4. Apelação do INSS improvida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.004242-2        AC  915831 

ORIG.   :  0300000726  2 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  ANTONIA DE SOUZA MACEDO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, CF - IDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - 

REQUISTOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica, pois, embora a sua renda mensal familiar per capta seja modesta, proveniente apenas da aposentadoria 

recebida por seu cônjuge, é suficiente para suprir as suas necessidades básicas, a exemplo de outras famílias, uma vez 

que a parte autora possui 07 filhos que podem lhe auxiliar, ainda que de modo complementar e eventual, com despesas 

extraordinárias, como na compra de grande quantidade de medicamentos. 

2.Apelação da parte autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.013101-7        AC  930769 

ORIG.   :  0200000376  1 Vr ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELSA SOARES DOS SANTOS 

ADV     :  ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 
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1. A autora demonstrou nos autos mediante início de prova material e depoimentos testemunhais o exercício da 

atividade rural em regime de economia familiar, comprovando, assim, a qualidade de segurada especial, na forma 

prevista no inciso VII do art. 11 da Lei nº  8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

3. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

4. A Autarquia está isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 9º, inciso I, da Lei nº 6.032/74 

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

5. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme o entendimento desta Turma, bem como o enunciado da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

6.  Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.003372-6        AC 1248873 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES DA SILVA ASCENCIO 

ADV     :  APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pelo INSS, uma vez que a Autarquia 

Previdenciária tem atribuições legais de execução e pagamento do benefício assistencial, porquanto o art. 32, par. único, 

do Decreto nº 1.744/95, reservou-lhe a operacionalização desse benefício, o que lhe confere legitimidade para figurar no 

presente feito na condição de ré. 

2.O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão: ser a autora portadora 

de deficiência que a torna incapaz para a vida independe e para o trabalho; e não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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3.O laudo pericial atesta ser a requerente portadora de psicopatia, especificamente de transtorno depressivo recorrente - 

CID F33, encontrando-se, em decorrência de tais enfermidades, total e permanentemente incapacitada para o exercício 

de atividade laborativa. 

4.O segundo requisito também restou comprovado, através do estudo social, realizado nos presentes autos, do qual 

restou evidente a condição de extrema pobreza em que vive a autora, não possuindo ela próprio ou a sua família 

rendimentos que lhes garantam o mínimo necessário a sua sobrevivência. 

5.Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, consoante orientação 

desta Turma, bem como observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e a teor da Súmula nº 111 do C. STJ. 

6.Apelação do INSS parcialmente provida. 

7.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.004820-1        AC 1253994 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Remessa oficial conhecida de ofício, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 

60 salários mínimos. 

2.Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, pois é o INSS o órgão operacionalizador do benefício, ou seja, o 

órgão responsável pela execução e manutenção da verba destinada à assistência social. 

3.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

4.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

5.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

6.Matéria preliminar rejeitada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1582/3520 

7.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

8.Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

9.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.001532-0        AC 1252753 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  DELZUITA ALVES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - NÃO PROVA INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DA 

MISERABILIDADE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Concluíram os 

laudos que a autora não está incapacitada para as atividades laborativas. 

2. O requisito de não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família também não 

restou devidamente provado. Do estudo social realizado, verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.000111-1        AC 1251447 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOANA ZILDA DE JESUS SANTIAGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não conhecido o agravo retido interposto, uma vez que não foi requerida sua apreciação nas contra-razões do INSS. 

2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

3.Agravo retido não conhecido. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.006108-9        AC 1212601 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.002510-5        AC 1261116 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  IVETE APARECIDA MARQUETTI DA CUNHA 

ADV     :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS - AGRAVO 

RETIDO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PROVIDA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Remessa oficial conhecida de ofício, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 

60 salários mínimos. 

2.Agravo retido não conhecido do agravo, uma vez que não foi requerida sua apreciação nas razões de apelação da parte 

autora. 

3.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado maio de 2002 e a ação foi ajuizada em 

02/08/2004, não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

4.O requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo médico 

pericial não estar a autora incapacitada de forma total e permanente para as atividades laborativas. 

5.Remessa oficial tida por interposta provida. 

6.Agravo retido da parte autora não conhecido. 

7.Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

8.Apelação da parte autora prejudicada. 

9.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido da parte autora e de parte da 

apelação do INSS e, por maioria, na parte conhecida, dar-lhe provimento, assim como à remessa oficial, tida por 

interposta, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, com 

quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencido o Dês. Federal WALTER DO AMARAL que negava provimento à 

parte conhecida da apelação do INSS, assim como à remessa oficial, tida por interposta e conhecia da apelação da parte, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.17.002903-2        AC 1258016 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  GESSI DUTRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VIVIANI BERNARDO FRARE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo 

médico pericial não estar a autora incapacitada para as atividades laborativas. 

2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 

não restou devidamente provado. 

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.17.003039-3        AC 1258091 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MALVINA RITA DA CONCEICAO MODESTO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

2.Apelação do INSS provida. 

3.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, com quem votou o Des. Federal WALTER AMARAL, vencida a Des. Federal EVA 

REGINA que lhe negava provimento, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.005537-4        AC 1220810 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ANNA PEREIRA CAIRES 

ADV     :  ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.22.001040-2        AC 1260746 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  JULIANA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

ADV     :  KARINA EMANUELE SHIDA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - NÃO PROVA INCAPACIDADE -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo que a 

autora não está incapacitada para atividades laborativas. 
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2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.24.000305-1        AC 1225724 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MILHAM AUGUSTO SOARES DA CRUZ incapaz 

REPTE   :  MARIA DO ROSARIO SOARES DA CRUZ 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

2. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

3. Termo inicial do benefício fixado na data em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor, considerando a 

natureza da doença de que a parte autora está acometida. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. Os juros de mora incidirão à taxa de 1% ao ano, a partir da data do início do benefício, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406, de 10/01/2002. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

8. Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

9. Apelação da parte autora provida. 

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.25.000098-8        AC 1006987 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  JANDIRA FRANCISCA GOMES 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AMPARO SOCIAL - PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

1.O requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e regular 

do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.Apelação da parte autora provida. 

4.Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.002349-3        AC  999347 

ORIG.   :  0300000704  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  LAZARA MARIA DE SOUZA FERREIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA 

- APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADA - 
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1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

5. Apelação da parte autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.021078-5        AC 1027654 

ORIG.   :  0400000640  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA ANTONIO DE CAMARGO MIRANDA 

ADV     :  SEID MARIA ZABEU 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO FRAUDULENTA DE APOSENTADORIA - CESSAÇÃO - VALORES 

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE NÃO RESTITUÍVEIS - NATUREZA ALIMENTAR - DOLO NÃO 

COMPROVADO - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.É firme a orientação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários, por serem de 

natureza alimentar, não são restituíveis. 

2.Por sua vez, o dolo da parte ré, configurado na sua manifesta vontade de agir, com o emprego de meios fraudulentos, 

para a obtenção de vantagem patrimonial indevida, não restou suficientemente demonstrado, nestes autos, motivo pelo 

qual não cabe a ela ressarcir os valores já recebidos em decorrência da concessão de sua aposentadoria, ora cassada. 

3.Ainda que mantida a parcial procedência dos pedidos constantes na inicial, decaiu o INSS de parte mínima, razão pela 

qual prospera o seu pleito de aplicação do parág. único do art. 21 do CPC, devendo a parte ré responder por inteiro pelas 

custas e despesas processuais, bem como pelos honorários advocatícios, fixados no valor de R$ 415,00. 

4.Apelação do INSS parcialmente provida. 

5.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.028081-7        AC 1039661 

ORIG.   :  0400000269  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  AMALY RAGI DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE. LEI Nº 9.032/95. PRINCÍPIO DO 

TEMPUS REGIT ACTUM. NÃO CARACTERIZADA A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DA PARTE 

AUTORA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA 

EM PARTE.   

1. Recurso da parte autora não conhecida, porquanto as razões recursais são dissociadas da sentença, o que desatende à 

disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no apelo, nos 

termos do artigo 515 do mesmo diploma legal. As razões devem ser deduzidas a partir da sentença recorrida e se 

insurgir contra os fundamentos nela declinados.  

2. No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente adquire 

o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal 

de Justiça.  

3. As autoras são pessoas leigas no saber jurídico e com idade superior a 70 (setenta) anos e, inclusive, algumas 

próximas de completar 90 (noventa anos), não podem ser responsabilizadas pela falta de diligência do defensor 

constituído. E, em relação à atuação do advogado, embora tenha incidido em falta de zelo necessário para o 

desempenho de seu mister, não agiu com dolo, o que afasta a caracterização da litigância de má-fé. 

4. Recurso da parte autora não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.034664-6        AC 1049915 

ORIG.   :  0400000470  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  CLEMENTINA RODRIGUES PARON (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, CF - IDADE -REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO 

DO INSS NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez não requerida sua apreciação nas contra-razões de apelação apresentadas pelo 

INSS, nos termos do § 1º do art. 522 do CPC. 

2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica, pois, embora a sua renda mensal familiar per capta seja modesta, proveniente apenas da aposentadoria 

recebida por seu cônjuge, é suficiente para suprir as suas necessidades básicas, mesmo porque a parte autora possui 03 

filhos, cuja obrigação familiar, saliente-se, é prestar assistência a seus pais, ainda que de modo complementar e 

eventual. 

3.Agravo retido do INSS não conhecido. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052925-0        AC 1077663 

ORIG.   :  0400008160  1 Vr ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  DELIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.   

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural do autor pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2003, é de 132 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal do autor. 

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão do autor.  
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4. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.  

5. Os juros de mora são devidos à razão de 1%  ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, a partir 

da data da citação. 

6. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8. Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas a serem reembolsadas 

pela sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

 9. Apelação da parte autora provida.  

10. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052927-3        AC 1077665 

ORIG.   :  0401017621  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAILDA DE AMORIM BRITO 

ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que não houve tal condenação. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

5. Sentença reformada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.001543-4        AC 1228856 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  LUZIA FRANCISCA CORDEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE GOES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.001396-0        AC 1225501 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA JOAQUINA DA SILVA FERNANDES 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, CF - IDADE -  REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO 

INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe faltar 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença já estabelecera nesse sentido. 
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2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica, pois, embora a sua renda mensal familiar per capta seja modesta, proveniente apenas da aposentadoria 

recebida por seu cônjuge, é suficiente para suprir as suas necessidades básicas, mesmo porque a parte autora possui 

ainda 07 filhos, cuja obrigação familiar, saliente-se, é prestar assistência a seus pais, ainda que de modo complementar e 

eventual, com despesas extraordinárias. 

3.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.001043-0        AC 1251536 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  HERMINDA MARCOS DA SILVA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a parte 

autora portadora de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

2.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado, uma vez que o laudo pericial 

concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício de trabalho remunerado, bem como para a prática 

dos atos da vida civil independente, desde que não se exija grande esforço físico ou deambulação constante. 

3.Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 

não foi ele provado. Do estudo social realizado verifica-se que, embora o salário recebido por seu cônjuge resulte em 

renda mensal per capta modesta, é suficiente para suprir as suas necessidades básicas. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.22.001151-4        AC 1220825 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO CHAGAS 

ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 

da causa ou sua incidência sobre os valores devidos até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que 

o valor fixado na r. sentença lhe é mais favorável do que o requerido, tendo em vista também que a r. sentença 

determinou a observância ao disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. 

2. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

4. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. 

5. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000390-5        AC 1081382 

ORIG.   :  0400000456  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400017911  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  NADIR ROCHA DA SILVA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 
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2.Apelação da parte autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000841-1        AC 1081919 

ORIG.   :  0400000153  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA SILVEIRA CASTANHEIRA 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000850-2        AC 1081928 

ORIG.   :  0400001183  4 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ALICE DE CAMARGO GOMES 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.002614-0        AC 1084161 

ORIG.   :  0200002228  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0200004384  1 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  ROMARIO DE ALBUQUERQUE incapaz 

REPTE   :  VALERIA DA SILVA ALBUQUERQUE 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS 

INTEMPESTIVA - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1.Apelação do INSS não conhecida, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em 

face da intempestividade configurada. 

2.Não se conhece de parte da apelação do autor, em que requer a fixação dos juros de mora em 1% ao mês, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

3.Honorários advocatícios fixados em valor razoável, não havendo que se falar em sua majoração. 

4.Relativamente à determinação do prazo de implantação do benefício, este deve ser de 45 dias a contar da data do 

trânsito em julgado, fixando multa diária de 1/30 do valor do benefício, por dia de atraso, conforme requerido pelo 

MPF.   

5.Apelação do INSS não conhecida. 

6.Apelação do autor parcialmente conhecida e improvida. 

7.Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação do INSS e de parte da apelação do 

autor e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005797-5        AC 1088068 

ORIG.   :  0400000252  1 Vr PACAEMBU/SP                 0400015300  1 Vr 

PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAQUEL VICENTE DA SILVA 

ADV     :  ELAINE RAMIREZ 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA -

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.  Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2004, é de 138 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

3. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida.  

5. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009520-4        AC 1097781 

ORIG.   :  0400000142  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA DANTAS PRIOLI 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009619-1        AC 1097880 

ORIG.   :  0400001122  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA REINA PISSARA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 
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e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009833-3        AC 1098231 

ORIG.   :  0400001083  1 Vr JAGUARIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDAHIR EGIDIO ARANTES 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença assim já havia determinado. 

 2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

5. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009995-7        AC 1098093 

ORIG.   :  0500000192  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NERCIA PARDIM 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA -  SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010061-3        AC 1098159 

ORIG.   :  0400001383  1 Vr JAGUARIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA CHIERATTO DE SOUZA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS conhecida em parte e provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011249-4        AC 1103184 

ORIG.   :  0500001013  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AZEVEDO ALVES MILANI 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

  PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011908-7        AC 1101640 

ORIG.   :  0500000693  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO ALVES 

ADV     :  JORGE CHAIM REZEKE 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA -SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012819-2        AC 1102821 

ORIG.   :  0500000238  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUGUSTINHO HERMENEGILDO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019529-6        AC 1116515 

ORIG.   :  0500001024  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP                 

0500013542  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERONICA DE CASSIA FRANCISQUETTI MANFRIN 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 
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1. Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

2. Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

3. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus 

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

5. Preliminares rejeitadas. 

6. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019709-8        AC 1116701 

ORIG.   :  0500037220  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORACIDE NUNES PADILHA 

ADV     :  SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora 
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Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019827-3        AC 1116818 

ORIG.   :  0500000546  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP      0500078750  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  ANA HENRIQUE 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da autora. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. Os juros de mora deverão ser fixados em 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, a partir 

da data da citação. 

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8. Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas a serem reembolsadas 

pela sucumbente e, portanto, está isento o INSS desta condenação.  

9. Apelação da parte autora provida. 

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.023966-4        AC 1125287 

ORIG.   :  0400000181  1 Vr INDAIATUBA/SP                 0400010994  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 

APTE    :  IOLANDA PEREIRA CAMARGO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF - IDOSA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - JUROS DE 

MORA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.A idade mínima de 65 anos, estabelecida pela Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), foi devidamente comprovada 

através dos documentos pessoais da autora. 

2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, também restou 

comprovado, através do estudo social. Foi constatado que se trata de casal de idosos, sem qualquer renda, sendo que um 

deles, ademais, possui problema de saúde - hipertensão arterial, que necessita de medicamento constante. 

3.Juros de mora, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002. 

4.Apelação do INSS improvida. 

5.Apelação da autora parcialmente provida. 

6.Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.035756-9        AC 1145627 

ORIG.   :  0535001622  2 Vr COSTA RICA/MS 

APTE    :  ADELINO DE AVILA LEITE 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam extensa propriedade, bem como razoável produção agrícola e criação de 

animais, incompatível com o regime de economia familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com 

pequenas e rudimentares culturas de subsistência. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, dispondo 

o art. 55, § 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida.  

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043579-9        AC 1156741 

ORIG.   :  0500004186  1 Vr SETE QUEDAS/MS                 0500000413  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 

APTE    :  NEUSA FRANCISCA SOARES QUEDEVES 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 -  AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº  8.213/91. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou 

do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

3. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.17.001151-6        AC 1267797 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  PAULO CESAR GONCALVES DE LIMA 

ADV     :  RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social, verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade econômica. 

2.Apelação da parte autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002664-8        AC 1170638 

ORIG.   :  0100000780  1 Vr BOTUCATU/SP                 0100034960  1 Vr 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIONOR BALLESTEROS COSTA 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA. REMESSA OFICIAL 

E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1.O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação 

da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

2.No caso presente, o  tempo de serviço controvertido refere-se ao período de 01/11/1960 a 30/04/1965 em que o autor 

exerceu atividade laborativa de natureza urbana, cujo exercício restou comprovado, conforme as provas apresentadas 

nos autos. Por conseguinte, computando-se o aludido período de trabalho ora discutido e somando-se os demais 

períodos incontroversos verifica-se que o autor contabiliza mais de trinta anos de tempo de serviço. 
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3.Para os períodos de atividade laborativa exercida sob a relação de emprego, a responsabilidade pelo recolhimento de 

contribuições é do empregador.  

4.Implementados os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, cujo 

cálculo da Renda Mensal Inicial deverá ser efetivado na forma estabelecida nos arts. 29, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

5.O termo inicial do benefício fica fixado a partir da citação (18/10/01). 

6.Os juros de mora incidirão à taxa de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros na forma do 

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

7.Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme o entendimento desta Turma, bem como o enunciado da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

8.Os honorários periciais devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 558, de 29 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, sendo vedada a 

utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim (art. 7º, IV, da CF/88). 

9. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.005613-6        AC 1175940 

ORIG.   :  0400000083  3 Vr MIRASSOL/SP     0400022819  2 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  CARLA CARDOSO DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   :  MARIA JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado, verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1610/3520 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018021-2        AC 1193409 

ORIG.   :  0600000318  1 Vr IVINHEMA/MS                 0600006465  1 Vr 

IVINHEMA/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSANGELA BAZONI 

ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 

1. A autora demonstrou nos autos mediante início de prova material e depoimentos testemunhais o exercício da 

atividade rural em regime de economia familiar, comprovando, assim, a qualidade de segurada especial, na forma 

prevista no inciso VII do art. 11 da Lei nº  8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

3. A Autarquia está isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 9º, inciso I, da Lei nº 6.032/74 

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

4. Os honorários advocatícios ficam moderadamente fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, em face da natureza da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

5.  Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021648-6        AC 1198036 

ORIG.   :  0500000508  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  ADRIANA DA SILVA VIANA 

ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1611/3520 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 -  INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 

1. Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

2. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista necessita 

demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições de 

responsabilidade dos empregadores. 

3. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

4. O benefício de  salário-maternidade fica fixado no montante do 04 (quatro) salários-mínimos vigentes na época do 

nascimento de seu filho. 

5. No que se refere à correção monetária das parcelas vencidas, esta se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Os juros de mora incidirão à taxa de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

arts. 1062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros na forma do art. 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

7. Os honorários advocatícios, em face da natureza da causa, ficam fixados moderadamente em R$ 200,00 (duzentos 

reais), conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

8. Apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  dar provimento à 

apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026296-4        AC 1204425 

ORIG.   :  0600006449  1 Vr IVINHEMA/MS                 0600000316  1 Vr 

IVINHEMA/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DANIELA RODRIGUES NARCISO 

ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. 
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1. A autora demonstrou nos autos mediante início de prova material e depoimentos testemunhais o exercício da 

atividade rural em regime de economia familiar, comprovando, assim, a qualidade de segurada especial, na forma 

prevista no inciso VII do art. 11 da Lei nº  8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

3. A Autarquia está isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 9º, inciso I, da Lei nº 6.032/74 

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

4. Os honorários advocatícios ficam moderadamente fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, em face da natureza da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

5.  Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  96.03.083878-0             AC  344117 

ORIG.   :  9500001888  6 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL JOSE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE - INEXISTÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL - RENDA MENSAL INICIAL CALCULADA 

NOS TERMOS DA LEI - RENDAS MENSAIS PAGAS COM ATRASO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA INTEGRAL - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIAL PROVIDAS - RECURSO 

ADESIVO IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório não é apto a demonstrar o período pleiteado exercido na condição de rurícola, ante a ausência de 

prova testemunhal que corrobore o início de prova material juntada. 
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- Não há falar em diferença percentual na renda mensal inicial em comparação ao valor-teto, pois os reajustes dos 

proventos foram realizados consoante os critérios legais, corretamente adotados pelo ente previdenciário. 

- É devida a correção monetária apurada sobre os valores de benefício previdenciário pago com atraso. 

- Apuradas as diferenças correspondentes à atualização monetária do benefício, tais valores passarão a corresponder ao 

principal, e sobre ele deverão incidir os juros de mora, bem como correção monetária. 

- Embora sucumbente em maior proporção, a parte autora está isenta do pagamento das verbas de sucumbência, por se 

tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, em negar provimento o recurso 

adesivo interposto. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.03.003962-6        AC 1284142 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GILSON DE SOUZA AUGUSTO 

ADV     :  SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REVISÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - 

PERÍODOS COMPROVADOS - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99.  

- Formulário e laudo técnico informam a exposição, de modo habitual e permanente, a ruídos superiores a 80 e 90 

dB(A) - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1997 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 96 

(noventa e seis) contribuições mensais. 

- Somados todos os interregnos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 

94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91 

- O termo inicial fica mantido da data do requerimento na via administrativa. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

- Remessa oficial parcialmente provida. - Apelo do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.13.003266-6        AC  844733 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESUS JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  REINALDO GARCIA FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR PREJUDICADA - 

ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - SENTENÇA ULTRA 

PETITA - REDUÇÃO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS 

- APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- Proferida prestação jurisdicional em quantidade superior ao objeto da lide, caracteriza-se como ultra petita, à luz do 

art. 460 do CPC e, conforme entendimento cediço deste Tribunal, impõe-se a redução da sentença aos limites do 

pedido. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial o interstício de 01.07.1965 a 31.12.1968; de 10.02.1969 a 

15.01.1970 e de 14.01.1971 a 10.071972. 

- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de cálculo, mas a 

partir da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
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- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à Remessa oficial. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.071486-8        AC  648717 

ORIG.   :  9800000194  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  SENEVAL LOURENCO DE FARIA 

ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO - 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - MOTORISTA - PERÍODOS 

COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural requerido, conforme autorização contida no artigo 55, 

parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1996 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 90 

(noventa) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados todos os interstícios, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral (tempo superior a 35 anos de trabalho, até a data do ajuizamento da ação), nos termos do artigo 53 da 

Lei n. 8.213/91. 
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- O termo inicial do benefício fica mantida da data do requerimento na via administrativa. 

- Os honorários advocatícios devem reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.03.002860-8     REOAC 1280480 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  EUNICE DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUIZ ARNALDO GUEDES BENEDETTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - REEXAME 

NECESSÁRIO - REMESSA OFICIAL CONHECIDA - REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA PREENCHIDOS - 

MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação exceder a 60 salários mínimos (art. 475, 

CPC). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e continuava temporariamente  

incapacitada para o trabalho, devido o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença.  

- O marco inicial do benefício deve ser mantido a partir da alta indevida (15.12.1999), ocasião em que ocorreu a 

cessação indevida do benefício concedido administrativamente, haja vista que não ficou comprovado nos autos que ela 

apresentou melhora significativa em seu quadro, hábil a ensejar referida suspensão. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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- Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios fixados na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil, limitando-se sua incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas 

até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer da remessa oficial, dando-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.006178-5     REOAC  979996 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  IVANI DA SILVA INACIO  

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CONVERSÃO DA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM APOSENTADORIA ESPECIAL - 

DECRETO N. 77.077/76 - REQUISITOS CUMPRIDOS - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas leis 9.528/97 e 9.711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos do Decreto n. 77.077/76, vigente à época, faz jus à 

conversão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em aposentadoria especial. Cumpridos os requisitos da 

carência e do tempo de serviço em atividade considerada insalubre para a aposentadoria especial. 

- As parcelas percebidas em razão da aposentadoria por tempo de serviço deverão ser deduzidas, com as devidas 

correções pelos mesmos critérios utilizados pela Previdência para atualização dos benefícios. 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.000007-8        AC  951543 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ COMUNHAO 

ADV     :  WALTER AUGUSTO CRUZ 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E 

ESPECIAL - APOSENTADORIA PROPORCIONAL - ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - DESPESAS 

PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- O interstício rural perseguido está consignado em Carteira de Trabalho (de 01.10.1969 a 30.09.1981) e, por 

conseqüência, goza de presunção juris tantum de veracidade. Frise-se, ainda, que a autarquia não produziu provas aptas 

a elidir tais anotações, pelo que deve ser reconhecido na integralidade. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- São considerados especiais, os períodos desenvolvido na qualidade de autônomo, como motorista no transporte de 

cargas, para contagem de labor com vistas à aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 83.080/79, anexo II, 

Código 2.4.2. (atividade profissional - transporte urbano e rodoviário - motorista de ônibus e caminhões de carga 

(ocupados em cargo permanente), com direito a aposentadoria aos 25 anos de trabalho, vigente à data do requerimento 

administrativo). 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especiais os interstícios de 02.07.1984 a 15.10.1989 e de 

01.11.1989 a 05.03.1997. 

- Estão satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, prevista no art. 52 da 

Lei nº 8.213/91, anterior da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, no percentual de 88% 

por cento do salário de benefício, devido a partir da citação.  

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

- Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do Acórdão. 

- Apelo do autor parcialmente provido. 

- Apelo do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do autor e em negar provimento ao apelo do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.14.001206-1        AC  753324 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ROBERTO FECCHIO 

ADV     :  GREICYANE RODRIGUES BRITO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MAGISTÉRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO EM TEMPO COMUM - 

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 53.831/64 - POSSIBILIDADE NO PERÍODO ANTERIOR EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 18/81 - APELO DO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Prestado serviço em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 

2.172/97, faz jus à conversão em "comum", para fins de aposentadoria, a teor do art. 70 do Decreto n. 3.048/99. 

- O impetrante exerceu o cargo de professor no período pleiteado, atividade considerada penosa para efeito de contagem 

de tempo de serviço para aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 53.381/64, código 2.1.4. Os períodos 

trabalhados sob a égide desse Decreto em 01.01.1972 a 19.02.1973 e de 01.04.1978 a 31.01.1979) devem ser 

integralmente reconhecidos como exercido em condição especial com conseqüente conversão em comum. 

- Com o advento da Emenda Constitucional n.º 18/81, que dispensou tratamento previdenciário diferenciado ao 

magistério, o referido Decreto não mais incide sobre essa atividade, pelo que não se pode falar em direito adquirido à 

conversão do período trabalhado como professor a partir da promulgação da referida Emenda Constitucional. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.19.025222-5        AC  805155 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LUIZ JOSE BARRETO 

ADV     :  GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - PERÍODOS 

COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDAS - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar parte do trabalho rural, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 

2º da lei 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99 (código 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79). 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional no percentual de 88% do salário-de-

benefício (tempo superior a 33 anos de trabalho, até a data anterior ao início de vigência da EC 20/98), nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício fica fixado na data do requerimento na via administrativa. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do 

autor. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.015853-8        AC  682518 

ORIG.   :  9900002326  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DE ARAUJO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - JULGAMENTO "CITRA PETITA" - RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO - 

CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - MOTORISTA - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INTEGRAL DEVIDA - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - RECONHECIDA E ANULADA A 

SENTENÇA "CITRA PETITA"- APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA - RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA PREJUDICADO - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE 

- Reconhecido e afastado o julgamento "extra petita" ou "citra petita", achando-se a causa madura, interpretação 

extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos já se acha em condições de ser julgada. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor a exerceu.  
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- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

desde a data do requerimento administrativo. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Reconhecida e afastada a nulidade da sentença "citra petita". Apelação do INSS prejudicada. Recurso adesivo da parte 

autora prejudicado. Pedido julgado procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em reconhecer de ofício a nulidade da r. sentença, julgar prejudicados a apelação do INSS e o recurso 

adesivo da parte autora e, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar 

procedente o pedido. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.016936-6        AC  683957 

ORIG.   :  0000000622  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO TELEZIO UZAN 

ADV     :  SONIA LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA  
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.021942-4        AC  691636 

ORIG.   :  0000000512  1 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO VITOR BONIFACIO 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO COMO ATIVIDADE 

COMUM - RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE TRABALHO EM ATIVIDADE ESPECIAL - AUSENTES 

FORMULÁRIOS SB-40 OU DSS 8030 - AUSENTE LAUDO PERICIAL PARA AFERIÇÃO E COMPROVAÇÃO 

DE INSALUBRIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INDEVIDA - CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUSTIÇA GRATUITA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado, todavia a simples 

sujeição às intempéries da natureza, não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 

- A parte autora não juntou os formulários SB-40 ou DSS8030 e os respectivos laudos periciais para aferição e 

comprovação da isalubridade alegada. Impossível concluir-se pelo caráter especial das atividades alegadas na exordial. 

- O autor não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.023923-0     REOAC  694697 

ORIG.   :  0000000277  1 Vr INDAIATUBA/SP 

PARTE A :  SEVERINO JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO 

DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O 

PERÍODO, TODAVIA COMO ATIVIDADE COMUM - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS COMPROVADOS - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - CUMPRIMENTO DO REQUISITO 

TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL DEVIDA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado, todavia a simples sujeição às 

intempéries da natureza, não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral . 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.023931-9        AC  694705 

ORIG.   :  0000000154  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VITORIO FRAGA 

ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

- Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.028250-0        AC  702060 

ORIG.   :  0000001705  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  CLAUDIONOR LOPES 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA - TERMO 

INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - PEDIDO JULGADO 

PROCEDENTE 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida. Pedido julgado procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.048982-8        AC  739212 

ORIG.   :  0000002162  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BOLONHEZI 

ADV     :  JOAO BIASI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHO ESPECIAL - PERÍODO COMPROVADO - PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA 

- Não se conhece de parte da apelação do INSS, vez que seu recurso foi recebido em ambos efeitos pela r. decisão de 

fls. 133, inexistente, portanto, o interesse de recorrer desta questão. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 
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- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

-Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer de parte da apelação do INSS e dar-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data de Julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.048990-7        AC  739220 

ORIG.   :  0000001771  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FIRMINO NETO ROCHA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA - JUSTIÇA GRATUITA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.049154-9        AC  739545 

ORIG.   :  0100000230  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DOS SANTOS SOBRINHO 

ADV     :  MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL 

DEVIDA - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2001 (ano da propositura da ação) são necessárias 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

da citação, em sua forma integral. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia. Referida verba foi fixada 

em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Esclarece-se, entretanto, que 

sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, contudo, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.056443-7        AC  755059 

ORIG.   :  0000001094  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ RAPOSO 

ADV     :  GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - 

MOTORISTA - PERÍODOS COMPROVADOS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nela.  

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057765-1        AC  758053 

ORIG.   :  0000000492  4 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORIAS CUSTODIO LIDUARIO 

ADV     :  ELIESER MACIEL CAMILIO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - AUSÊNCIA DO REQUISITO 

TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057773-0        AC  758061 

ORIG.   :  9900000683  1 Vr NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCELINO JUSTINO DAVANCO 

ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL 

E REAJUSTES POSTERIORES DO BENEFÍCIO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL DEVIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE  CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Afastada a preliminar de nulidade por julgamento "extra petita", pois a r. sentença atendeu aos limites do pedido 

inicial. 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de apuração do valor da renda mensal 

inicial do benefício e reajustes posteriores, uma vez que não há interesse recursal, ou seja, a r. sentença fixou a 

condenação da forma requerida. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 
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- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano da propositura da ação) são necessárias 108 (cento e oito) 

contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia. Referida verba foi fixada 

em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Esclarece-se, entretanto, que 

sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, contudo, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelo do INSS parcialmente conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.059356-5        AC  761610 

ORIG.   :  0000000088  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DE MOURA EMIDIO 

ADV     :  RINALDO LUIZ VICENTIN 

REMTE :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO 

DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER 

PARTE DO PERÍODO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA - TERMO INICIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - 

MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Afastada a preliminar de nulidade por julgamento "extra petita", pois a r. sentença observou os limites do pedido 

inicial. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do indeferimento de seu requerimento administrativo) são 

necessárias 102 (cento e duas) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do indeferimento de seu requerimento administrativo conforme pedido na exordial, em sua forma proporcioanl. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. Na exordial, o 

autor pede a concessão da aposentadoria por tempo de serviço a partir do indeferimento de seu requerimento 

administrativo, sendo este o termo inicial a ser fixado nessa oportunidade. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar afastada.  

- Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, afastar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação 

do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.003632-2        AC 1025902 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANESIA DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU 

BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei 8.213/91, a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa lesão, hipótese que não se configurou nos 

autos. 

- Marco inicial do Benefício Assistencial alterado para a data a partir da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora e a ela resistiu. 

- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil e ainda obedecendo ao disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação improvida. 

- Recurso Adesivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.22.000302-0        AC  762491 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  LUZIA RIGUETTI THOME 

ADV     :  GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não se conhece do agravo retido não reiterado (art. 523 do CPC). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Havendo pedido na via administrativa, fixa-se o termo inicial a partir da entrada deste requerimento. 

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- Isenta a autarquia do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 9º, da Lei 6032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados,  ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que passam a integrar este julgado, por unanimidade, em 

não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, e determinar a ofício/e-mail ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.002227-7        AC  868830 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDREA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1637/3520 

APDO    :  SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADV     :  CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODO COMPROVADO - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL - TERMO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Formulários e laudos técnicos informam a exposição, de modo habitual e permanente, a agentes insalubres (ruído 

superior a 80 dB(A) - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64). 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1997 (ano do requerimento na via administrativa) são necessárias 96 

(noventa e seis) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (mais de 35 anos), nos termos do artigo 53 da 

Lei n. 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício fica mantido desde a data do seu pedido na esfera administrativa. 

- Os honorários advocatícios devem ser mantidos, pois em consonância com o entendimento desta Colenda Turma. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003389-5        AC 1110880 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVIA AVESANI ARRUDA DOS SANTOS (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  ANTONIO RUSSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE VALOR DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL REDUZIDA EM 

RAZÃO DE EXTAVIO DE DOCUMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 

RESPONSABILIDADE DA SEGURADA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE. 

IMPLANTAÇÃO DO VALOR CORRETO. HONOR[ÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- Insurge-se a autarquia contra a r. sentença que determinou o restabelecimento do montante da renda mensal inicial 

auferida pela parte autora anteriormente ao recálculo do benefício que resultou na redução do coeficiente de cálculo da 

renda mensal inicial, posto que desconsiderada parte do tempo de contribuição inicialmente aceito quando do 

requerimento do benefício. 

- A segurada pretendia simplesmente alterar a data da regularização da documentação, visando o recebimento de 

diferenças, com o que concordou o agente da autarquia, mas acabou convocada a comprovar o recolhimento de 

contribuições, sem o que seu benefício foi reduzido. O que se viu foi uma sucessão de fatos desencontrados que 

eclodiram numa situação bizarra: A parte autora pleiteou a revisão de seu proventos visando o recebimento de 

diferenças, obtendo até parecer técnico favorável do Instituto, porém, como o documento de arrecadação que se achava 

nos autos extraviou-se nos arquivos da agência, nem sequer o valor inicialmente recebido poderia continuar a ser pago, 

pois a conclusão do processo de concessão, exarada mais de quatro anos antes, deixara de ter validade. 

- Embora se permita à Administração a revisão de seus atos, de maneira a dar fiel cumprimento aos princípios que 

regem a administração pública, tais como os da impessoalidade, da moralidade, eficiência, sendo louvável que se 

proceda a auditorias para detectar fraudes na concessão e cálculo de benefícios, tal não é o caso dos autos, até porque a 

discussão não abarcou possível apuração de qualquer logro por parte da segurada. Por outro lado, esclareça-se que 

possibilidade de revisão, dentro dos limites e prazos legais, continua aberta à Administração Pública, observada a 

cláusula do devido processo legal. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas 

até a data de prolação da r. sentença. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelo e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima  indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, e determinar a implantação da renda mensal 

do benefício restabelecida em 100% do salário de benefício. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.005881-0        AC  774990 

ORIG.   :  0000001203  4 Vr ATIBAIA/SP 
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APTE    :  CLEIDE AUDI GONCALVES 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO E 

AFASTAMENTO - CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL - COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 100% SOBRE O VALOR DO BENEFÍCIO - 

PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS PROCESSUAIS - PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

- Reconhecido e afastado o julgamento extra petita ou citra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva 

do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de 

ser julgada. 

- Pedido de majoração de coeficiente. Reconhecimento, pelo INSS, da procedência do pedido. Revisão administrativa 

comprovada sem o pagamento dos atrasados.  

- Necessidade de a autarquia arcar com os ônus da sucumbência, por ter dado causa à propositura da ação. 

- Eventuais valores de diferenças já pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução da 

sentença. 

- Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002 

deste diploma, deverão ser computados nos termos do artigo 406, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

- Reconhecida e afastada a nulidade da sentença extra petita. Apelação da parte autora prejudicada. Pedido julgado 

parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em reconhecer de ofício a nulidade da sentença, prejudicada a apelação da parte autora e, com 

fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente o pedido. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.008572-2        AC  779754 

ORIG.   :  9900001131  1 Vr MIRASSOL/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WILSON ZANIN 

ADV     :  JENNER BULGARELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.139/99, o que significou a elevação de 

seu padrão salarial e o conseqüente aumento dos salários-de-contribuição. 

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base de 

cálculo, para fins de apuração de nova renda mensal inicial. 

- O cumprimento efetivo ou não do acordo trabalhista não altera o fato de que o salário de benefício do autor deve ser 

recalculado sobre o valor real da remuneração por ele percebida. 

- As ordens de serviço não são fontes de direito ou de obrigações em relação a terceiros, apenas se relacionam à maneira 

de conduzir determinado serviço dentro da própria administração; não podem inovar em relação à lei a que se vincula o 

serviço por elas especificado, e não têm, enfim, o condão de obstar, na espécie, o cálculo de benefício pelas normas do 

Regime Geral. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula nº 111 do STJ.  

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.015883-0        AC  792768 

ORIG.   :  9600185611  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDUARDO PIACENTINI 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO - UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - DIREITO 

ADQUIRIDO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PROVENTOS A SEREM CALCULADOS 

COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N º 7.787/89, COM BASE NO TETO DE VINTE SALARIOS 

MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF - LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 13.01.93 sob a égide da Lei nº 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei nº 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1989. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei nº 7.787/89, deve o critério 

de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1989, que estabelecia o limite contributivo de 20 

salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei nº 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 31 anos de tempo 

de serviço. Precedentes do STF e do STJ. 

- Aplicável o índice regularmente previsto à época - INPC - na correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, na forma da legislação de regência, aplicando-se, ainda, o coeficiente de cálculo proporcional 

de 88% (oitenta e oito por cento). 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

- Tendo em vista o princípio da legalidade, o recálculo da renda mensal inicial deve atender à limitação dos tetos 

vigentes e aos reajustes do benefício em conformidade aos comandos legais das épocas próprias, considerando a 

atualização regular dos proventos. 

- Revisão do entendimento sufragado pela E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação da 

renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei nº 7.787/89, visando à preservação 

do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então vigente. 

- O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, coincidente com o a data de início 

efetiva do benefício (janeiro de 1993), sem incidência do lapso prescricional, dado que a ação foi proposta em julho de 

1996. 

- Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

- No tocante aos honorários advocatícios, mantido o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20 e parágrafo §3º do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma. Entretanto, limitada sua 

incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, votando com a Relatora o Des. 

Federal Walter do Amaral, vencida a Des. Federal Leide Polo, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.035568-3        AC  827237 

ORIG.   :  0100001073  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMALIA FRANCA BASAGLIA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO ANTERIOR A LEI 9.032/95 - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Não  ocorre a alegada decadência da pretensão à concessão do benefício, tendo em vista que é direito do segurado ver 

reconhecido, em qualquer época, o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pela Previdência Social, nos 

termos do art. 103 da lei 8.213/91, com a redação vigente á época da propositura da ação. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. Com a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Remessa Oficial e apelação da autarquia parcialmente provida. 

Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

superiores não terá efeito suspensivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.037321-1        AC  830369 
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ORIG.   :  0000000256  1 Vr ITAI/SP 

APTE    :  BENTO XAVIER DE MACEDO 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÕES DAS PARTES - AGRAVO RETIDO - REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO E APELAÇÕES IMPROVIDOS - EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas, nas razões de apelação. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da autarquia, em processos 

dessa natureza, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, está expresso que é o INSS o 

responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203 da Constituição Federal. Nesse sentido 

a Súmula nº 22 desta Egrégia Corte 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Honorários advocatícios mantidos pois, fixados moderadamente e em conformidade com o artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelações das partes improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo retido e às apelações das partes, bem 

como determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente 

do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.041064-5        AC  836905 

ORIG.   :  0000000900  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  VICENTE MIILIER 
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ADV     :  SOLANDIR ESPINDOLA DE SANTANA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÕES DAS PARTES - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR DO BENEFÍCIO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Verificada a existência de erro material na r. sentença, o mesmo há ser sanado pelo Egrégio Tribunal ad quem, sem 

que referido procedimento implique em nulidade. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Marco inicial do benefício fixado a partir da cessação administrativa de auxílio-doença, pois, comprovada a 

manutenção da incapacidade. 

- O valor do benefício deve ser apurado nos moldes dos artigos 29 e 44 da Lei nº 8.213/91. 

- Honorários advocatícios mantidos pois, em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência limita-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Correção de ofício do dispositivo da r. sentença para constar que o benefício concedido consubstancia-se em 

aposentadoria por invalidez previsto nos artigos 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

- Apelações parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, corrigir de ofício o dispositivo da r. sentença, dar parcial 

provimento às apelações das partes e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, 

para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.044311-0        AC  842694 

ORIG.   :  0200000896  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
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APTE    :  CLEUSA INDALESIO PERRONE 

ADV     :  JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade total e não mantida a qualidade de segurado, indevido o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.02.000794-0        AC  924529 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO MARCIO MALVESTIO 

ADV     :  JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DO ACRÉSCIMO PREVISTO NO ARTIGO 45 DA LEI Nº 8.213/9 - 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - MARCO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDO. 

- Marco inicial do benefício mantido, pois comprovada a necessidade da assistência permanente de outra pessoa desde o 

"quadro agudo da doença", o que ocorreu em 1992, bem como observada a prescrição qüinqüenal. 

- Honorários advocatícios mantidos pois, em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da 

r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.001415-0        AC 1000937 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RITA CARRIJO DA SILVA 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS - MARCO 

INICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS  - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO - APELAÇÃO 

IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- O marco inicial do benefício fica mantido a partir da data do primeiro requerimento administrativo (02.05.2001), 

ocasião em que a incapacidade da autora já era manifesta. 

- A condenação ao ressarcimento dos honorários periciais deve ser mantida, pois a Resolução nº 281/2002 não exime o 

vencido do respectivo reembolso, exceto se beneficiário da assistência judiciária gratuita. Oportuno observar que o 

procedimento para seu ressarcimento deve obedecer aos trâmites da Resolução nº 373, de 25 de maio de 2004, ou seja, 

deve ser efetuada por precatório ou requisição de pequeno de valor. 

- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação improvida. 

- Recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação e ao recurso adesivo interposto. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.001730-7        AC 1066931 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELAIDE DOMINGOS ANTUNES LUCAS 

ADV     :  MARISETI APARECIDA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício de Aposentadoria por Invalidez.  

- Marco inicial do benefício mantido a partir da data do indeferimento administrativo (01.02.2002), ocasião em que a 

incapacidade da autora já era manifesta. 

- Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, restando 

afastada a aplicação da taxa SELIC. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.001823-3        AC 1067845 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA JUSTINO DE CARVALHO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava  incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício de Aposentadoria por Invalidez.  

- Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, restando 

afastada a aplicação da taxa SELIC. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002136-0        AC 1069361 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO COSTA 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS - MARCO 

INICIAL - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - JUROS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS -APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava  incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício de Aposentadoria por Invalidez.  

- O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora e a ela resistiu. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, restando 

afastada a aplicação da taxa SELIC. 
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- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002667-9        AC  984423 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE FATIMA DE PAIVA 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Marco inicial do benefício mantido a partir da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão 

da parte autora e a ela resistiu. 

- A condenação ao ressarcimento dos honorários periciais deve ser mantida, pois a Resolução nº 281/2002 não exime o 

vencido do respectivo reembolso, exceto se beneficiário da assistência judiciária gratuita. Oportuno observar que o 

procedimento para seu ressarcimento deve obedecer aos trâmites da Resolução nº 373, de 25 de maio de 2004, ou seja, 

deve ser efetuada por precatório ou requisição de pequeno de valor. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002726-0        AC 1067670 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATARINA DO ROSARIO MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS - MARCO 

INICIAL - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho, devida a Aposentadoria por Invalidez.  

- Marco inicial do benefício fixado a partir da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da 

parte autora e a ela resistiu. 

- Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, restando 

afastada a aplicação da taxa SELIC. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.003419-3        AC  896644 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE STUDART LEITAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  NOEL FERNANDES DE SOUZA 

ADV     :  CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Formulários e laudos técnicos informam a exposição, de modo habitual e permanente, a agentes insalubres (código 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/7980). 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento na via administrativa) são necessárias 

108 (cento e oito) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (mais de 34 anos), nos termos do artigo 

53 da Lei n. 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício fica mantido desde a data do seu pedido na esfera administrativa. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.004142-2        AC  899833 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVERIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO PAULO NEUMANN 

ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - JULGAMENTO "CITRA PETITA" - 

RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO - CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 

DO CPC - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - 

PROCEDÊNCIA - ARTIGO 26 DA LEI N. 8.870/94 - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - 

REMESSA OFICIAL, APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADOS - 

PEDIDOS JULGADOS PROCEDENTES. 

- Reconhecido e afastado o julgamento "extra petita" ou "citra petita", achando-se a causa madura, interpretação 

extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de 

ser julgada. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei nº 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de 

fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- Há que se explicitar o artigo 26, parágrafo único da Lei 8880/94, que se refere à aplicação da diferença percentual 

entre o resultado da média aritmética dos salários de contribuição e o valor teto, disposição idêntica à do parágrafo 3º do 

artigo 21 da Lei 8880/94 (embora referente a período diverso), até porque aplicável de ofício pelo INSS. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o 

disposto na Súmula nº 111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe a condenação do INSS 

em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

- Reconhecida e afastada a nulidade da sentença "citra petita". Remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo da 

parte autora prejudicados. Pedidos julgados procedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em reconhecer a nulidade da r. sentença, prejudicadas a remessa oficial, a apelação do INSS e o 

recurso adesivo da parte autora e, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar 

procedentes o pedido. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.004334-3        AC  855340 

ORIG.   :  0200000975  4 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  MARIA DA SILVA GEREIZ 

ADV     :  GILBERTO ROCHA BOMFIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - PENSÃO POR MORTE - NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS -APELAÇÃO IMPROVIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, não possuía a condição de segurado obrigatório, impõe-se a 

denegação da pensão por morte.  

- A autarquia não comprovou a inexistência ou o desaparecimento dos  requisitos para a concessão da justiça gratuita, 

para a apuração de hipotética suficiência de recursos da parte  autora, prevalecendo a presunção de pobreza, decorrente 

da afirmação prevista no art. 4º § 1º, da Lei nº 1.060/50, até efetiva prova em contrário. Pedido indeferido. 

- Apelação da parte autora e  recurso adesivo improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora e ao recurso adesivo. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.008745-0        AC  863551 

ORIG.   :  0000000951  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  LUIZ RAMOS DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Inicialmente, no que se refere ao termo inicial do benefício, falece interesse em recorrer. Fixado desde a citação. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Remessa Oficial não conhecida. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

superiores não terá efeito suspensivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo retido, não conhecer de parte da 

apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.023513-0        AC  889214 

ORIG.   :  0200000913  1 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SEBASTIANA CARDOSO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Demonstrado que a parte autora tem a sua manutenção provida por sua família, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.026048-2        AC  894584 

ORIG.   :  0200001111  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  ILYDIA CAVASANA ESTEVES 

ADV     :  ODAIR CAVASSANA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - TERMO INICIAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÕES IMPROVIDAS - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Honorários advocatícios mantidos, embora não arbitrados conforme o entendimento da Turma, pois moderadamente 

fixados. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, correta a r. sentença, pois em se tratando de concessão de benefícios 

previdenciários, somente não são devidas às prestações vencidas anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação. 
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- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. Com a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93.  

- Descabe a condenação em despesas processuais, considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento às apelações e, determinar a expedição 

de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027055-4        AC  899151 

ORIG.   :  0300000139  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA TERESA FULNAZARI LOPES 

ADV     :  ALLE HABES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 
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- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação da autarquia improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação da autarquia e, determinar a 

expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.029176-4        AC  901994 

ORIG.   :  0200000138  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  FRANCISCA MARTINEZ GALHARDO MARTINEZ 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

RENDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 

BENEFÍCIO CUJA CUMULAÇÃO É VEDADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA -CUSTAS 

PROCESSUAIS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Entre a citação (abril/2002) e a concessão do benefício de pensão por morte na esfera administrativa (dezembro/2005), 

tinha a parte autora direito ao benefício assistencial, por restarem preenchidos os requisitos necessários à sua concessão.  

- O benefício sub judice não é passível de acumulação com o benefício de pensão por morte. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
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- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da prolação do Acórdão. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.031001-1        AC  904113 

ORIG.   :  0100000101  2 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  ALAIDE DO CARMO COSTA PASTRELLO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA 

PARTE AUTORA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Demonstrado que a parte autora é deficiente, mas tendo a sua manutenção provida por sua família, impõe-se o 

indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.033775-2        AC  909241 

ORIG.   :  0200001234  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA BOLATO FRIGERIO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Havendo prova do pedido na via administrativa, fixa-se o termo inicial do benefício a partir da do requerimento. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês  

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e, determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.000020-7        AC 1216417 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  THIAGO STOLTE BEZERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ARLETE DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADV     :  RENATA SALGADO LEME 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Marco inicial do benefício inalterado, pois, comprovado o preenchimento dos requisitos desde a data do requerimento 

administrativo. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não 

sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial improvida. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição 

de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.000367-2        AC 1088560 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVO INACIO NEVES 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
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PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício de Aposentadoria por Invalidez.  

- Marco inicial do benefício alterado para a data da citação (21.03.2003), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora e a ela resistiu. 

- Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, restando 

afastada a aplicação da taxa SELIC. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.000659-4        AC 1213347 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  LUCIA APARECIDA CINTRA 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVAMENTO DA 

ENFERMIDADE - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Restando demonstrado nos autos que a incapacidade laborativa resultou do agravamento de enfermidades que 

surgiram durante o período em que estava vinculada ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, devido o benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

- Marco inicial do benefício a partir da citação (16.05.2003), ocasião em que autarquia tomou conhecimento da 

pretensão da autora e a ela resistiu. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 
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- Os valores dos benefícios devem ser apurados com observância do preceituado nos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação, e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.000404-0        AC 1208203 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARINDA PEREIRA LEITE 

ADV     :  JOAO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava  incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício de Aposentadoria por Invalidez.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 
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- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.011209-6        AC  927862 

ORIG.   :  0200000117  2 Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ESMERIA DA SILVA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

  APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93.  

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Agravo retido improvido 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 
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- Recurso adesivo da parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, dar parcial provimento à apelação, negar provimento ao 

recurso adesivo e, determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.034083-4        AC  977374 

ORIG.   :  0300000282  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZIDIA MARIA MACHADO 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.025534-7        AC 1127596 

ORIG.   :  0300000838  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  ROGERIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da prolação do Acórdão. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  91.03.000385-0             AC   42171 

ORIG.   :  9000000144  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  JOSE SALVALAIO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA ENTRE A DATA INCLUSÃO 

NO ORÇAMENTO E O PRAZO MÁXIMO PARA O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. 

I - A Emenda Constitucional n° 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1° do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1o de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

II - Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros em tais casos. 

III - Pela redação dada ao § 1° do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1o de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

IV - Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo 

remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo 

remanescente no caso de pagamento extemporâneo, a partir de 1o de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria 

ser pago. 

V - Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.018942-3             AC  365470 

ORIG.   :  9600000793  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  GLORIETE PASSETO PINHEIRO e outros 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  
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1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

559/2007, do CJF). 

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba 

necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal 

pagamento. 

4. Para fins de atualização monetária do débito, até o início da vigência da proposta orçamentária mensal, são aplicáveis 

os índices previstos no "Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal", implantado pela Resolução nº 561 

do Conselho da Justiça Federal. Após essa data, a correção monetária seguirá a orientação traçada pela Resolução nº 

559/07 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

5. Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, em dar parcial provimento 

ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida 

parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.060324-0        AC  504772 

ORIG.   :  9900000018  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CICERA DE ALMEIDA ROCHA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.  

I. A petição inicial foi elaborada de modo a permitir o regular exame da controvérsia, eis que descreve a causa de pedir 

(a ocorrência do parto, o exercício de atividade rurícola por determinado período) e o pedido (obtenção do salário-

maternidade), concluindo-se que a exordial cumpriu os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

II. Os rurícolas, em virtude das atividades exercidas, são equiparados ao empregado rural, em face do caráter protetivo 

que se reveste o benefício, afastando-se a pretensa qualificação como contribuinte individual, sob pena de lhe ser 

imputada a responsabilidade contributiva dos empregadores, que têm direito à compensação, pertencendo, portanto, tal 

encargo à Autarquia, nos termos do art. 72, §1º, da Lei n.º 8213/91. 

III. A competência para processar e julgar os pedidos de concessão de salário-maternidade pleiteado por segurada 

especial é da Justiça Federal, podendo ser julgadas pela Justiça Estadual por competência delegada. 

IV. Para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, 

quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 
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V. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

VI. Por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, tal benefício independe de carência, exceto quanto às seguradas 

contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de dez contribuições mensais, bastando, 

quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da Previdência Social, para obter sua concessão. 

VII. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, não conhecer 

de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.072369-5        AC  515649 

ORIG.   :  9800000632  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  TEREZINHA DE PAULO PADOVANI 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO CÍVEL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 

1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

II - Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora em tais casos. 

III - Para fins de atualização monetária do débito, até a data da inclusão do crédito no orçamento (1º/07) são aplicáveis 

os índices previstos no "Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal), implantado pela Resolução nº 561 

do Conselho da Justiça Federal. Dessa data em diante, até mesmo em relação a eventuais pagamentos complementares, 

a correção monetária seguirá a orientação traçada pela Resolução nº 559/07 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o 

IPCA-E como fator de atualização. 

IV - Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

V - Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo 

remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo 

remanescente no caso de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser 

pago. 

VI -Apelo parcialmente provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, em dar parcial provimento 

ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida 

parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.024227-2       AMS  221843 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE DOS SANTOS 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

EMBTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO       :  ACÓRDÃO DA FL. 119 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.038932-5        AC  606278 

ORIG.   :  9800000377  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  EVERALDO GATTI 

ADV     :  MARLY NOVAES ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 97 

RELATOR :  DES FED. WALTER DO AMARAL/ SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.057125-5        AC  629832 

ORIG.   :  9900000531  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  LUCIO MARTINS DE FREITAS 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIGUEL LIMA NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

559/2004, do CJF). 

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3. Para fins de atualização monetária do débito, até o início da vigência da proposta orçamentária mensal, são aplicáveis 

os índices previstos no "Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 561 

do Conselho da Justiça Federal. Após essa data, a correção monetária seguirá a orientação traçada pela Resolução nº 

559/04 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

4. Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, em dar parcial provimento 

ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida 

parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.003473-4        AC  746917 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WILSON HILARIO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO DA DECISÃO COM BASE NO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Devidamente fundamentada a decisão monocrática, por considerar os embargos de declaração manifestamente 

inadmissíveis, aplicando-se ao caso, o art. 557 do CPC. 

II - Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.000459-5        AC  737624 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO ISHAO MARUYAMA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 213/215 

RELATOR :  DES FED. WALTER DO AMARAL/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, quando verificadas omissões, 

contradições ou obscuridade (art. 535, CPC).  
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II - Deve o r. julgado ser integrado no tocante às alegadas obscuridade ou contradição, quando mantém a condenação do 

Instituto à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço fixada em sentença. 

III - O autor, de fato, faz jus a aposentadoria proporcional, e não integral, por tempo de serviço, a ser calculada nos 

termos do artigo 53 da Lei n° 8.213/91 

IV - Embargos de declaração a que se dá parcial provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.001049-7        AC  767612 

ORIG.   :  0000000401  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

559/2007, do CJF). 

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba 

necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal 

pagamento. 

4. Para fins de atualização monetária do débito, até o início da vigência da proposta orçamentária mensal, são aplicáveis 

os índices previstos no "Nova Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal", implantado pela Resolução nº 561 

do Conselho da Justiça Federal. Após essa data, a correção monetária seguirá a orientação traçada pela Resolução nº 

559/07 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

5. Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, em dar parcial provimento 

ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida 

parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento.  
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São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.010725-0        AC  783688 

ORIG.   :  9900001203  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES CASSIANO DA CRUZ 

ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO DA DECISÃO COM BASE NO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Devidamente fundamentada a decisão monocrática, por considerar os embargos de declaração manifestamente 

inadmissíveis, aplicando-se ao caso, o art. 557 do CPC. 

II - Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.003315-6        AC  956092 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  IVO PANCELLI 

ADV     :  JANUARIO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. LIMITES 

DO PEDIDO. 

1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

559/2007, do CJF). 

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba 

necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal 

pagamento. 
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4. No entanto, em respeito aos limites do pedido, a incidência de juros de mora se dará tão-somente até a data da 

expedição do ofício requisitório (novembro/2005), uma vez que o apelante assim consignou expressamente, nos pedidos 

constantes do recurso de apelação, sob pena de julgamento ultra petita. 

5. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, em dar provimento ao 

recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida a Des. 

Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento.  

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.008181-3        AC 1087365 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELIO CARDOSO DOS SANTOS 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  Hélio Cardoso dos Santos 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 170/171 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. PRESCRIÇÃO E JUROS MORATÓRIOS. 

I - Nada há que esclarecer ou integrar no v. julgado com relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que o seu 

percentual foi fixado de acordo com o entendimento consolidado nesta E. Sétima Turma. 

II - Diante do requerimento administrativo formulado em 31/01/1997, conforme se verifica dos documentos acostados 

nas fls. 62/97, deve ser afastada a ocorrência da prescrição. 

III -  Os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação, incidindo sobre as parcelas anteriores a esta, desde o 

termo inicial do benefício, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano e, após a vigência do novo Código Civil, à taxa 

de 12% (doze por cento) ao ano. 

IV- Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo,19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.011156-0        AC  927809 

ORIG.   :  0300000069  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  NADIR ROQUE DA COSTA SILVA 
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ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

559/2007, do CJF). 

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba 

necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal 

pagamento. 

4. Para fins de atualização monetária do débito, até o início da vigência da proposta orçamentária mensal, são aplicáveis 

os índices previstos no "Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal", implantado pela 

 Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal. Após essa data, a correção monetária seguirá a orientação traçada 

pela Resolução nº 559/07 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

5. Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, em dar parcial provimento 

ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida 

parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.012929-1        AC  930600 

ORIG.   :  0300000298  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

APTE    :  NEUSA CREPALDI DE NOVAIS 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBTE :  NEUSA CREPALDI DE NOVAIS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 201 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
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I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.035174-1        AC  979186 

ORIG.   :  0300001535  2 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA ROSA DA CONCEICAO CRUZ e outro 

ADV     :  ANTONIO MARCOS SILVERIO (Int.Pessoal) 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 121 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do julgador, que analisou devidamente as 

alegações apresentadas pelas partes e concluiu pela manutenção da r. decisão apelada e do cálculo elaborado pela 

contadoria. 

III - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.038280-4        AC  986581 

ORIG.   :  0300003008  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 63 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE DO JULGADO. ACÓRDÃO 

DISSOCIADO DA MATÉRIA TRATADA NO PEDIDO INICIAL E DECIDIDA NA SENTENÇA 

MONOCRÁTICA. CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

INAPLICABILIDADE DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.032/95. ENTENDIMENTO DO STF.  

I - Contendo vícios o v. acórdão, cumpre saná-los, por meio dos embargos de declaração. Obscuridade e omissão no 

acórdão em razão do julgamento diverso da matéria veiculada na inicial e decidida pela sentença monocrática.  

II - As aposentadorias especiais concedidas anteriormente à vigência da Lei nº 9.032/95 não se submetem aos novos 

percentuais introduzidos pela novel legislação. Entendimento firmado pela Corte Suprema. 

III - Atribuindo-se excepcional efeito infringente aos embargos, deve o acórdão embargado ser anulado, e provida a 

remessa oficial, para julgar totalmente improcedente o pedido da parte autora. 

IV - Embargos de declaração providos para anular o acórdão embargado e, dando-lhe efeitos modificativos, julgar a 

ação totalmente improcedente em razão do total provimento dado à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos 

infringentes, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que faz parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.012731-6        AC 1016369 

ORIG.   :  0300000343  1 Vr SANTA BRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENI FERNANDES DA CUNHA PINTO REZENDE 

ADV     :  MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  
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I.Considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 18-08-2003 e a sentença fora proferida em 07-04-

2004, o valor da condenação não excede os 60 (sessentas) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

II.Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III.A certidão de casamento onde consta a profissão do marido como lavrador, extensível à mulher, insere-se no 

conceito de início razoável de prova material. Precedentes do STJ. 

IV.A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

V.Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo em vista que o termo inicial do 

benefício data de 18-08-2003 e a sentença fora proferida em 07-04-2004, razão pela qual o valor da condenação de 

acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

VI.Agravo regimental provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por maioria, em dar 

provimento ao agravo regimental para reformar a decisão de fls. 99/103 e, consequentemente, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida a Des. Federal LEIDE 

POLO que negava provimento ao agravo regimental, ressalvando seu entendimento no sentido de não ser caso de 

decisão monocrática.  

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.004685-6        AC 1215797 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA MARIANO DE SOUZA 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

EMBTE :  TEREZA MARIANO DE SOUZA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 147 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 
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IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.001794-1        AC 1083030 

ORIG.   :  0400000096  4 Vr ATIBAIA/SP       0400017567  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

EMBTE :  JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 72/76 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. concessão de aposentadoria por tempo de serviço. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003974-2        AC 1085550 

ORIG.   :  0400000509  1 Vr PEDREGULHO/SP       0400003219  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  VITA RODRIGUES 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  VITA RODRIGUES 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 94 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004490-7        AC 1086220 

ORIG.   :  0300001288  1 Vr ANGATUBA/SP       0300012402  1 Vr 

ANGATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENEDINA MARIA DE MEIRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS RELATIVAS AO PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

COMPETÊNCIA DELEGADA À JUSTIÇA ESTADUAL (ART. 109, §3º, CF). LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003. 

SÚMULA N. 178 - STJ. ISENÇÃO DO INSS. PRECEDENTES STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TRABALHADOR RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. O pedido sucessivo ou, como alguns denominam, eventual, deve ser apreciado somente se julgado improcedente o 

pedido primeiro e principal, qual seja, de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (art. 289, CPC). 

II. As Leis Federais n.º 8.620/93 e 9.289/96 em seus artigos 8º, § 1º e 4º, I, respectivamente, asseguram ao INSS isenção 

relativa ao recolhimento de custas e despesas processuais. 

III. Em virtude das dificuldades observadas nos feitos que tramitavam na justiça estadual em função da competência 

federal delegada (art. 109, §3º, da CF), o entendimento do Superior Tribunal de Justiça passou a ser o de limitar a 

isenção prevista nos mencionados dispositivos, somente aos processos de competência da própria justiça federal, o que 

culminou na edição da Súmula nº 178 do STJ. 
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IV. Estando o entendimento já sumulado, deve o INSS, nos feitos previdenciários que tramitam na Justiça Estadual, 

sucumbir as regras locais, vez que a fixação das custas e emolumentos judiciais compete ao legislativo estadual. 

V. A Lei Estadual nº 11.608/2003, muito embora garanta a isenção da taxa judiciária às autarquias em seu artigo 6º, no 

artigo 2º, parágrafo único, inciso II, exclui expressamente as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, 

em caso de recurso. 

VI. Face à exclusão expressa da hipótese aos casos de isenção previstos no art. 6º da referida lei estadual, retorna-se ao 

entendimento da Súmula 178 no pertinente às custas e emolumentos, que deverão ser entendidos, nesse caso, de forma 

mais ampla a abarcar as outras despesas, exceto a taxa judiciária. 

VII. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a autarquia previdenciária é 

isenta do pagamento do porte de remessa e retorno. (REsp 396361/RS, AgRg no Ag 440195 / ES, REsp 331369/SP) 

VIII. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para o 

trabalho, resta configurada a sua incapacidade absoluta que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez 

implementados os requisitos legais necessários. 

IX. O benefício de aposentadoria por invalidez deve ser concedido ao segurado especial, não se lhe aplicando a 

exigência do período de carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, II, da Lei nº 8.213/91. 

X. Honorários advocatícios mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento desta 

Turma. 

XI. Agravo retido do INSS provido. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo retido do INSS, rejeitar a 

matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.006528-5        AC 1089566 

ORIG.   :  0500000489  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  ROMUALDO BOSCOLI 

ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  ROMUALDO BOSCOLI  

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 98/99 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE PENSÃO 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  
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III - A questão na qual se discute o reajustamento dos benefícios previdenciários, mediante a aplicação do IGP-DI 

integral no período de 97 a 2003, não comporta mais discussão em face da decisão proferida pelo Plenário do STF no 

julgamento do recurso extraordinário 376.846/SC, que reconheceu a constitucionalidade dos critérios adotados pelo 

legislador para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.034439-3        AC 1143366 

ORIG.   :  0300001403  3 Vr MIRASSOL/SP   0300016369  3 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  LUCIANO SANTANA MESSIAS 

ADV     :  RODRIGO SANCHES TROMBINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

I.A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II.Havendo provas de que o autor possui meios de prover à própria manutenção, resta ausente um requisito legal para a 

concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

III.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e do 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002196-1        AC 1169425 

ORIG.   :  0600000414  1 Vr ATIBAIA/SP              0600049885  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GALVAO DO AMARAL 
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ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

RECOLHIMENTO DE PERÍODO EM QUE EXERCEU MANDATO DE VEREADOR. AGRAVO A QUE SE DÁ 

PROCEDÊNCIA.  

I.A legislação aplicável ao caso é a vigente à época do mandato eletivo. 

II.Tendo os vereadores sido considerados segurados obrigatórios da previdência social somente a partir da publicação 

da Lei nº 9.506/97, a parte autora teria que comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias para que tal 

período fosse cumputado para fins de carência. 

III.Para a concessão da aposentadoria por idade, além do requisito etário, a legislação previdenciária exige a 

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência prevista, em conformidade 

com a tabela do artigo 142, da Lei 8.213/91, para o Segurado que está coberto pela Previdência Social Urbana 

anteriormente à edição da referida lei. 

IV.A parte autora não faz jus a concessão de aposentadoria por idade, posto que ausente um dos requisitos, qual seja, a 

comprovação do período de carência, razão pela qual deve a demanda ser julgada improcedente. 

V.Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, dar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015591-6        AC 1190344 

ORIG.   :  0600000134  2 Vr CAPIVARI/SP   0600016169  2 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  VALDETE VITALINA DOS REIS 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

I.A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II.Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

III.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.007435-4        AC  924215 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  DEOLINDA VIEIRA SOARES DOS SANTOS 

ADV     :  ADILSON TEODOSIO GOMES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO REITERAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI 9.528/97. 

POSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. DEVOLUÇÃO. DESCONTO ADMINISTRATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. VALOR DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Não conhecimento do agravo retido, tendo em vista a não renovação de suas alegações na apelação. 

- Auxílio suplementar, previsto na Lei 6.376/76, concedido ao "de cujus" em 21/02/77 e, em 25/02/91, concessão de 

aposentadoria especial. Pensão por morte concedida à autora a partir de 20/04/98. Tendo a aposentadoria sobrevindo em 

data anterior à Lei 9.528/97, que vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva não a alcança, 

em respeito ao princípio do tempus regit actum (STJ-RESP841380-DJ 06/10/2006-pág. 357). 

- Ainda que inacumuláveis os benefícios, o INSS somente poderia proceder descontos na inativação do próprio 

segurado que recebeu o benefício, razão pela qual a autora tem direito ao recebimentos dos valores descontados de 

forma indevida de seu benefício, sendo de rigor a anulação do débito existente em seu nome. 

- Desconto administrativo, efetuado pela autarquia previdenciária, indevido. 

- O valor da condenação será, somente, o montante indevidamente descontado pela autarquia previdenciária. 

- Tratando-se de ação em que houve a condenação da Fazenda Pública e tendo sido a autarquia condenada ao 

pagamento de pequeno valor, nada obsta que os honorários sejam fixados sobre o valor dado à causa, nos termos do §4º 

do art. 20 do CPC. No que toca ao percentual aplicado, este apresenta-se razoável e de acordo com o art. 20 do CPC. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês  

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 
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- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e do agravo retido e dar parcial provimento à apelação do INSS e, 

por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Des. 

Federal Walter do Amaral, vencida parcialmente a Des. Federal Leide Polo lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.001277-0        AC  936468 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SILVA 

ADV     :  CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. 

COMPROVAÇÃO.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Rejeitada a preliminar de ausência de pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que subsistem as 

razões para a sua confirmação. 

- Demonstrado, nos autos, que o "de cujus" detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material. 

- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar e, quanto ao mérito, negar provimento à 

apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.000108-0        AC  797851 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VITOR CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA COM MANDADO 

DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE PEDIDOS. SENTENÇA ANULADA. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

- Embora possa haver identidade de causa de pedir e de partes que justificasse a conexão entre os feitos de ação 

revisional de benefício e mandado de segurança, o pedido de pagamento de prestações pretéritas deve ser requerido em 

ação ordinária, já que o "mandamus" não é a via adequada para se pleitear a produção de efeitos patrimoniais pretéritos, 

nos termos das súmulas 269 e 271 do STF. 

- Não havendo identidade entre as demandas, a anulação da sentença é medida que se impõe. Entretanto, como o INSS 

sequer foi citado, inaplicável o artigo 515, §3º do CPC. 

- Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de 

origem para regular prosseguimento do feito. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.010927-5        AC  868044 

ORIG.   :  0100000834  1 Vr CASA BRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA REGINA VILLAS BOAS GOMES 

ADV     :  JOSE RODRIGUES CARVALHEIRO NETO (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À 

LEI 9.528/97. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. 

- Verifico, no caso em tela, que ainda que a autora tenha protocolado o requerimento administrativo em 12/01/98 (fl. 

12), o óbito ocorreu em 07/09/1997 (fl. 10), antes das alterações levadas a efeito pela Lei 9.528/97 na redação do art. 74 
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da Lei 8.213/91 e, desta forma, o benefício seria devido à autora desde a data do óbito. Entretanto, uma vez que não 

houve apelação da autora, deve o requerimento administrativo ser considerado como termo inicial do benefício. 

- O fato da autora ter ingressado com ação judicial para reconhecimento da dependência econômica não modifica o 

termo inicial do benefício, sobretudo porque, como bem asseverado na sentença proferida, as sentenças declaratórias 

produzem efeitos " ex tunc", retroativos à data do fato declarado. 

- Acrescente-se que o reconhecimento da dependência poderia ter sido feito administrativamente, cabendo à autarquia 

previdenciária examinar o caso concreto e verificar o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

- Não pode a autarquia previdenciária exigir aquilo que o legislador não previu. A autora só buscou o provimento 

jurisdicional, através de ação declaratória, porque o INSS indeferiu seu requerimento administrativo. Entretanto, após 

comprovada a dependência (administrativa ou judicialmente) o benefício era devido desde a data do óbito. No entanto, 

como a sentença fixou-o na data do requerimento administrativo e, ausente recurso da parte autora nesse sentido, 

mantenho-o como fixado. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios com percentual mantido como fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto 

no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência deverá ser limitada sobre o montante 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.021761-8        AC  886548 

ORIG.   :  0100000275  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTA GRACE DA ROSA SILVA 

ADV     :  MARIA INES R ALVES DE CRISTO LEITE (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. COMPETÊNCIA. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 
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- Não obstante a parte autora não alegar em nenhum momento que a declaração que se busca nesta ação é com vista 

futura à requerimento administrativo de pensão por morte, assim o entenderei, haja vista que o falecido era aposentado, 

portanto, segurado da Previdência Social, razão pela qual a autora pediu a citação do INSS. Justifica-se, por essa razão, 

figurar a autarquia previdenciária no pólo passivo da relação processual, bem como a competência desta Corte para 

apreciar o recurso interposto e a remessa oficial. 

- Também não há que ser acolhida a alegação da autarquia de impossibilidade jurídica do pedido. A união estável é 

relação jurídica da qual a existência ou inexistência é declarável por meio de ação judicial. 

- Ausência de documentos suficientes à comprovação da existência de união estável. 

- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a união estável, conforme disposto no art. 22, 

parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação do INSS, no mérito, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e, no mérito dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.008013-4        AC 1111518 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RENATO ZAPPOLI 

ADV     :  YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONÇA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO. 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- A lei é clara ao disciplinar que só é considerado dependente o filho menor de 21 anos, desde que inexista invalidez e, 

assim que atingir esse requisito etário, cessa seu direito à percepção do benefício de pensão por morte. 
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- A necessidade financeira alegada não pode superar a letra da lei, que não pode ser desconsiderada em razão de sua 

antiguidade. Ademais, nossa realidade social demonstra que os jovens começam a trabalhar cedo para sustentarem a si e 

às suas famílias e, muitos, cumprem duplas jornadas de trabalho e estudo e não se tornam, em razão disso, bandidos. 

- Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, 

em negar provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  com  quem  votou  o Des. Federal Walter do 

Amaral, vencida  parcialmente  a  Des.  Federal Leide Polo que lhe dava parcial provimento  para  determinar  a 

manutenção da pensão por morte do autor até que complete 24 anos. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041233-9        AC  725150    (*) 

ORIG.   :  0000000836  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVONILDE MENANI SVERSUT 

ADV     :  SERGIO MARCO FERRAZZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 09 DO TRF. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. É pacífico o entendimento de que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª 

Região/ Súmula nº 09). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural, amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 02.05.1957 a fevereiro de 1966. 

4. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

6. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não provido. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar 

provimento ao agravo retido  e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos, com quem votou o Des. Federal Sergio 

Nascimento, vencida a Des. Federal Leide Polo que lhe dava provimento e na conformidade da ata do julgamento que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de janeiro de  2008. (data do julgamento). 

(*) Republicado em  atenção ao r. despacho de fls. 100. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071445-5        AC  648676   (*) 

ORIG.   :  0000000135  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA DE NARDI 

ADV     :  ROGER HENRY JABUR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  DECISÃO DE FLS. 91/97 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO. TEMPO DE 

ATIVIDADE RURAL SEM PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. 

- Conhece-se dos embargos de declaração, ante a decisão monocrática proferida pelo ministro relator, pertencente à 5a 

Turma do e. STJ. 

- E lhe deve ser dado provimento, porque houve omissão, já que não pode o tempo de atividade rural, desenvolvido sem 

o pagamento das contribuições, ser computado para fins de carência. 

- Trata-se de regra, clara, prevista no para a o cômputo do tempo de serviço no caso contagem recíproca, a teor do artigo 

96 artigo 55, § 2o, da Lei nº 8.213/91. 

- Para além, quanto ao artigo 96, IV, da mesma Lei de Benefícios, há necessidade de indenização para fins de cômputo, 

tratando-se de contagem recíproca. 

- Havendo indenização, à evidência o período correspondente poderá ser computado como carência. 

- A autora faz jus à certidão de tempo de serviço (artigo 5o, XXXIV, "b", do Texto Supremo), mas caberá ao INSS nela 

fazer constar: a) a impossibilidade de o tempo de atividade rural sem contribuições ser computado como carência, na 

forma do artigo 55, § 2o, da Lei nº 8.213/91; b) a necessidade de indenização, IV, da Lei nº 8.213/91. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes 
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dar provimento, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO acompanhou o voto do Relator, porém, com fundamento 

diverso. 

São Paulo, de 17 de dezembro de 2007 (data de julgamento). 

(*)  Republicado em atenção ao r. despacho de  folhas  160.  Publicado em  13/03/2008. 

DESPACHOS: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.008376-2        AG   79014 

ORIG.   :  9800369422  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIAO VENERAVEL DE LIMA 

ADV     :  DARMY MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 77/78 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 84/91, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071445-5        AC  648676 

ORIG.   :  0000000135  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA DE NARDI 

ADV     :  ROGER HENRY JABUR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Encaminhem-se os autos a Exma. Sra. Desembargadora Federal Leide Polo para declaração de voto. 

Após, republique-se o acórdão de fls. 153/156. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041233-9        AC  725150 

ORIG.   :  0000000836  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVONILDE MENANI SVERSUT 

ADV     :  SERGIO MARCO FERRAZZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Encaminhem-se os autos a Exma. Sra. Desembargadora Federal Leide Polo para declaração de voto. 

Após, republique-se o acórdão de fls. 86/96. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029303-7        AC  902121 

ORIG.   :  0100001488  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado pelo herdeiro de ANTÔNIO NUNES DE OLIVEIRA, 

às fls. 209/225. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

                                                                          Relatora 

       

  

  

PROC.   :  2003.61.26.004377-3        AC  995631 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO CALDEIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO BERNARDES SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos.  

Intime-se o procurador do Autor, falecido em 12.03.2007, para que promova a devida habilitação dos herdeiros, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                     Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.064042-9        AG  222464 

ORIG.   :  0300000855  1 Vr ITABERA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JULIANA IZABEL DA ROSA incapaz 

REPTE   :  CLEONICE DOMINGUES DA ROSA 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, acerca do 

andamento da ação originária. 

Cumprida a diligência, tornem conclusos para ulteriores deliberações. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009735-1        AG  329418 

ORIG.   :  0800000287  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARIA STELA MARCELINO BECKER 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 34/37 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 55/63, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010664-9        AG  329983 

ORIG.   :  0700000907  2 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE DOS SANTOS VIEIRA 

ADV     :  NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença ao Autor. 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, é de se observar que o presente recurso não foi suficientemente 

instruído, visto que não foram juntados aos autos os documentos que motivaram o convencimento do MM. Juiz, pois 

tais documentos se mostram relevantes para a eventual concessão da medida suspensiva e do próprio julgamento do 

agravo. 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com documentos reputados obrigatórios, não foram 

juntadas as peças sobreditas. 
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Por esta razão, e com fulcro no artigo 33, XIV, do Regimento Interno desta Corte, determino ao INSS que, no prazo de 

dez dias, junte os documentos acima mencionados, sob pena de se negar seguimento. 

Cumprida a diligência acima ou certificado o decurso de prazo, retornem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações. 

Sem prejuízo, solicitem informações ao Juízo a quo na forma do artigo 527, IV, do Código de Processo Civil, e intime-

se a parte agravada para os fins do inciso V deste mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013313-6        AG  332158 

ORIG.   :  0800024779  1 Vr ITAPETININGA/SP     0800000248  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROQUE NUNES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 
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Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 43 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 24.10.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravado é 

acometido por "espondilolistese", "artrite", "artrose", "degeneração discal", (fls. 45/48) estando, portanto, incapacitado 

para o trabalho, ante a natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015221-0        AG  333198 

ORIG.   :  200761110058478  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOANA RODRIGUES OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de assistência 

social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de não haver prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação, inexistir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

haver perigo de irreversibilidade da medida, ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. Pleiteia a 

concessão do efeito suspensivo no presente agravo. 

É o breve relatório. Decido. 
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Cumpre examinar, por conseguinte, se estão presentes os requisitos para antecipação da tutela recursal, quais sejam: a) 

verossimilhança da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite a Agravada à 

percepção do benefício. 

À luz dos documentos reproduzidos nestes autos, em linha de princípio, é possível inferir que se cuida de pessoa idosa 

(atualmente com 71 anos de idade), amparada, pois, pela Lei n°10.741/03 (Estatuto do Idoso), nos termos do que dispõe 

o seu artigo 34. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o 

indivíduo a ser amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de 

modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, 

todavia, que a concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Na espécie, infere-se, pelo mandado de constatação reproduzido às fls. 75/89, que a condição sócio-econômica da 

Agravada não está a autorizar a concessão do benefício assistencial, haja vista residir em casa própria com 06 (seis) 

cômodos, possuindo linha telefônica, aparelhos eletrônicos, inclusive de antena parabólica, sendo que a renda do núcleo 

familiar, composto por ela e seu esposo, corresponde ao importe de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), proveniente de 

aposentadoria percebida pelo marido. 

Não se pode dizer que a Agravada não esteja passando por dificuldades financeiras, mas essa condição, infelizmente, é 

verificada na maior parte das famílias brasileiras. Deve ser reconhecida a gravidade do problema da Autora, a qual 

possui idade avançada, porém não ficou comprovado que o mínimo de assistência visado pela lei para garantir à pessoa 

uma vida digna, a sua família não tenha condições de lhe proporcionar, não sendo possível a aplicação por analogia do 

disposto no artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), pois a concessão do benefício pleiteado 

resultaria em complementação de renda. Por esse motivo, não há como reconhecer o direito ao benefício de prestação 

continuada (assistência social), nos termos da atual legislação. 

Desta feita a condição de miserabilidade não restou preenchida, pois a renda mensal  per capita é superior ao limite 

legal (artigo 20,  3o, da Lei nº 8.213/91), sendo mister, em juízo de cognição sumária, suspender a decisão. 

À vista do referido, defiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão. 

Intime-se o Agravado para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  
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Após, vista ao MPF. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015706-2        AG  333756 

ORIG.   :  0700000115  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700011505  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSELI APARECIDA REDOSCHI GOMES 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 70 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 27.10.2006, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelo laudo médico pericial acostado às fls. 136/141 que a 

Agravada é "portadora de quadro de depressão profunda, relacionada ao trauma psicológico, ao qual foi vítima no 

desempenho das funções laborais, além de ser portadora de melanoma maligno (em seguimento ambulatorial e sem 

critério de cura)" estando, portanto, incapacitada para o trabalho "de forma total e temporária". 
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De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015938-1        AG  333791 

ORIG.   :  0600001135  3 Vr LEME/SP 

AGRTE   :  MARIO ALVES DE CAMARGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIO ALVES DE CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016102-8        AG  333969 

ORIG.   :  200861080008306  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITA MATIAS DE PAULA 

ADV     :  ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de assistência 

social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de não haver prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação, inexistir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

haver perigo de irreversibilidade da medida, ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. Pleiteia a 

concessão do efeito suspensivo no presente agravo. 

É o breve relatório. Decido. 

Cumpre examinar, por conseguinte, se estão presentes os requisitos para antecipação da tutela recursal, quais sejam: a) 

verossimilhança da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite a Agravada à 

percepção do benefício. 

À luz dos documentos reproduzidos nestes autos, em linha de princípio, é possível inferir que se cuida de pessoa idosa 

(atualmente com 78 anos de idade), amparada, pois, pela Lei n°10.741/03 (Estatuto do Idoso), nos termos do que dispõe 

o seu artigo 34. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o 

indivíduo a ser amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de 

modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, 

todavia, que a concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
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Na espécie, infere-se, pelo mandado de constatação reproduzido às fls. 43/44, que a condição sócio-econômica da 

Agravada não está a autorizar a concessão do benefício assistencial, haja vista que a renda do núcleo familiar, composto 

por ela e seu esposo, corresponde ao importe de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), proveniente de aposentadoria 

percebida pelo marido. 

Não se pode dizer que a Agravada não esteja passando por dificuldades financeiras, mas essa condição, infelizmente, é 

verificada na maior parte das famílias brasileiras. Deve ser reconhecida a gravidade do problema da Autora, a qual 

possui idade avançada, porém não ficou comprovado que o mínimo de assistência visado pela lei para garantir à pessoa 

uma vida digna, a sua família não tenha condições de lhe proporcionar, não sendo possível a aplicação por analogia do 

disposto no artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), pois a concessão do benefício pleiteado 

resultaria em complementação de renda. Por esse motivo, não há como reconhecer o direito ao benefício de prestação 

continuada (assistência social), nos termos da atual legislação. 

Desta feita a condição de miserabilidade não restou preenchida, pois a renda mensal  per capita é superior ao limite 

legal (artigo 20,  3o, da Lei nº 8.213/91), sendo mister, em juízo de cognição sumária, suspender a decisão. 

À vista do referido, defiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão. 

Intime-se o Agravado para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Após, vista ao MPF. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016305-0        AG  334236 

ORIG.   :  200861270016168  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NELSON DIAS FERREIRA 

ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto às fls. 43/44 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-

doença até 28.12.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravado é 

"portador de cardiopatia isquêmica (IM antigo seguido de revascularização miocárdia), e vem evoluindo com dispnéia e 

desconforto torácico aos esforços" (fls. 32/39) estando, portanto, incapacitado para o trabalho, ante a natureza da 

atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016588-5        AG  334443 

ORIG.   :  0800000299  2 Vr PIEDADE/SP     0800012793  2 Vr PIEDADE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NELSON MORATO DOS SANTOS 

ADV     :  ROBSON SOARES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016857-6        AG  334512 

ORIG.   :  200861200010943  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. Pede a concessão do efeito ativo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite a 

Agravante à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 
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Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 65 que a Agravante esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 30.09.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que a Agravante é 

acometida por "Doença de Crohn", "Transtornos Ansiosos Depressivos", "hérnia discal" (fls. 38/62), estando, em tese, 

incapacitada para o trabalho. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante o exposto, defiro o efeito ativo requerido. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão, requisitando-lhe, ainda, informações, na 

forma do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte Agravada para os fins do inciso V do mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016899-0        AG  334550 

ORIG.   :  0800000998  3 Vr BEBEDOURO/SP     0800024461  3 Vr 

BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALEXANDRE KAZAWA 

ADV     :  CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1705/3520 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 64 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 31.12.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravado 

sofreu "fratura divisória de fêmur direito" sendo que a lesão encontra-se em "consolidação", tendo sido submetido a 

novo procedimento cirúrgico em março de 2008 (fls. 75/82), estando, portanto, incapacitado para o trabalho, ante a 

natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017058-3        AG  334671 

ORIG.   :  200661110062441  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUZIA MARCIANO DA SILVA OTRE 

ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença ao Autor. 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, é de se observar que o presente recurso não foi suficientemente 

instruído, visto que não foram juntados aos autos os documentos que acompanharam a petição inicial e que motivaram o 

convencimento do MM. Juiz, sobretudo os indicativos da qualidade de segurado e cumprimento da carência mínima 

prevista, pois tais documentos se mostram relevantes para a eventual concessão da medida suspensiva e do próprio 

julgamento do agravo. 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com documentos reputados obrigatórios, não foram 

juntadas as peças sobreditas. 

Por esta razão, e com fulcro no artigo 33, XIV, do Regimento Interno desta Corte, determino ao INSS que, no prazo de 

dez dias, junte os documentos acima mencionados, sob pena de se negar seguimento. 

Cumprida a diligência acima ou certificado o decurso de prazo, retornem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações. 

Sem prejuízo, solicitem informações ao Juízo a quo na forma do artigo 527, IV, do Código de Processo Civil, e intime-

se a parte agravada para os fins do inciso V deste mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017698-6        AG  334988 

ORIG.   :  0800000784  2 Vr BARRETOS/SP 

AGRTE   :  ALINE CRISTINE DA SILVA 

ADV     :  MARCO ANTONIO VILLAR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto ALINE CRISTINE DA SILVA, com o fim de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada que objetivava a manutenção do beneficio de pensão por morte, previsto no artigo 74 

da Lei nº 8.213/91, até os 24 (vinte e quatro) anos por ser estudante universitária. 

Inconformada, a Agravante requer a reforma do decisum, para que seja concedida liminar para compelir os INSS a 

manter o benefício da requerente até a conclusão do curso superior ou até completar integralmente 24 (vinte e quatro) 

anos de idade. Requer a concessão do efeito ativo ao presente recurso. 

É o breve relato. Decido. 
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Cumpre examinar, por conseguinte, se presentes as condições legais de antecipação da tutela recursal (CPC, art. 527, 

III). 

À primeira vista, portanto, em juízo de cognição sumária, não há verossimilhança na alegação da Agravante a 

aconselhar a concessão do efeito ativo requerido (CPC, art. 558). 

A pensão por morte é prevista no nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei 

nº 8.213/91. Tal dispositivo preconiza que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não". 

Na espécie, verifica-se que o referido beneficio foi implantado em favor da Autora, ora Agravante, face ao falecimento 

de sua mãe, Maria Lucia da Silva, e esta vinha recebendo a pensão por morte. Após completar 21 (vinte e um) anos, a 

Autora socorreu-se ao Poder Judiciário para valer-se do benefício até que complete 24 (vinte e quatro) anos ou até a 

colação de grau universitário. 

A condição de dependência do segurado é disciplinada pelo artigo 16 da lei 8.213/91, o qual preconiza que: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I -o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

(...) 

§.2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento." (grifamos) 

Outrossim, o artigo 77, § 2º, inciso II, da supra citada lei, preconiza que a pensão por morte extingue-se para o filho que 

completar vinte e um anos, salvo se for inválido, afastando, de tal forma, a manutenção do benefício em tal hipótese. 

Verifica-se, in casu, que a Agravante, agora maior de vinte e um anos, não é inválida, fato que a destitui do rol de 

dependentes do segurado instituidor, conforme acima exposto, inviabilizando a prorrogação da pensão na forma 

pleiteada. 

Observa-se que em obediência ao princípio da legalidade, emanado do inciso II do artigo 5º da Lei Fundamental, "só 

haverá a obrigação de pagar determinada contribuição previdenciária ou a concessão de determinado benefício da 

Seguridade Social, se houver previsão em lei. Inexistindo esta, não há obrigação de contribuir, nem direito a certo 

benefício."[1] 

Desta forma o pagamento dos benefícios não pode ser efetuado aos maiores de vinte e um anos, ainda que 

universitários, por falta de fundamento legal. 

Esposando o mesmo sentido caminha a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE VINTE E UM ANOS. UNIVERSITÁRIA. 

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

I - A pensão por morte extingue-se para o filho que completar vinte e um anos, salvo se for inválido, nos termos do art. 

77, § 2º, II da Lei n. 8.213/91.  

II - O pagamento do benefício não pode ser efetuado aos maiores de vinte e um anos, ainda que universitários, uma vez 

que não se enquadram como dependentes (art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91).  

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2000.03.99.045635-1 - 8ª Turma - Rel. Des. Fed. Regina Costa - j. 27.09. 04, v.u. - DJ 22.10.04 

- p. 547) 

Isto posto, indefiro a medida urgente requerida. 
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Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Intime-se o Agravado para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017729-2        AG  335037 

ORIG.   :  0800000134  1 Vr AGUAI/SP     0800004180  1 Vr AGUAI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO DA SILVA PANCIELE 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.002578-3             AC  404278 

ORIG.   :  9600000706  1 VR CATANDUVA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMAR VERA 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO E OUTRO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Recebo a petição de fls. 117/121 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  1999.61.00.036071-2        AC  751421 

ORIG.   :  8 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV     :  ALIRIO DE MOURA BARBOSA 

APDO    :  CANDIDO RODRIGUES FERNANDES e outros 

ADV     :  JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 227/238 e 241/242: Manifestem-se os autores no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  1999.61.03.002106-3        AC 1064799 

ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARIA LEME CORREA E OUTROS 

ADV     :  ELIZABETH ALVES BASTOS 

APDO    :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 371: Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.006918-2        AC 1284001 

ORIG.   :  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA HELENA DA CRUZ 

ADV     :  FERNANDO STRACIERI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 309/310: Manifeste-se o douto advogado da autora, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciando o quanto ali 

requerido pelo Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.042023-0        AC  610140 

ORIG.   :  9900000365  1 VR IPUA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CHAVES DE SOUZA 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 206: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.000389-1        AC  999682 

ORIG.   :  4V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PEDRO DA SILVA 

ADV     :  ANDRÉA CLAUDIA GALAFASSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 393/394: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.017177-8        AC  796619 

ORIG.   :  9900001235  6 VR JUNDIAI/SP 

APTE    :  RODOLFO ULISSE 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 135/225: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 
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PROC.   :  2003.03.99.002466-0        AC  851599 

ORIG.   :  0100000491  2 VR SAO ROQUE/SP 

APTE    :  FRANCISCO HIDALGO FILHO 

ADV     :  RITA MARCIA COCKELL MAGAROTTO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 88: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007496-3        AC 1161492 

ORIG.   :  6 VR SANTOS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ALCEU MUNIZ DOS SANTOS e outros 

ADV     :  CARLA GONCALVES MAIA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Mantenho a decisão de fls. 118/121 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 124/139 como Agravo, que 

será apresentado em mesa oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.04.014525-8        AC 1060606 

ORIG.   :  3 VR SANTOS/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO LEITE ALFIERI 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Manifeste-se a requerente de fls. 104/112 acerca da petição de fls. 117/118, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciando 

o quanto necessário à regularização da habilitação requerida nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.016013-0        AC 1161609 

ORIG.   :  7V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FERNANDES DE SIQUEIRA 

ADV     :  ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 108/117: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016228-2        AC  938221 

ORIG.   :  0300000470  2 VR FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PAULO SANTANA (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1714/3520 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 127/128: Manifeste-se a requerente de fls. 109/121, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.61.26.001038-3        AC 1284212 

ORIG.   :  2 VR SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO BORGES DAS FLORES 

ADV     :  ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 193/196: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006269-3        AC 1006417 

ORIG.   :  0200000995  1 VR TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARIA DE SOUSA MAURICIO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 216/220: Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012332-3        AC 1015819 

ORIG.   :  0300001673  3 VR VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO SARKIS ORUGIAN 

ADV     :  EMILIO LUCIO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

sentença proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por SÉRGIO SARKIS ORUGIAN, objetivando a 

concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço. A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia 

previdenciária a conceder a Aposentadoria Especial Proporcional por Tempo de Serviço, devendo o valor ser 

considerado a base de 70% do salário de benefício, devida a partir de 11.05.2001. 

Às fls. 147/148 requer o autor a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício acima 

referido. 

Entretanto, à vista do r. despacho de fls. 138 que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 147/148.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024867-3        AC 1034192 

ORIG.   :  0100001102  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  MAURICIO PEREIRA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Defiro o prazo requerido pelo autor às fls. 169. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.025846-0        AC 1035848 
ORIG.   :  0300002039  3 VR PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MIRANDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 118/119: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo da determinação supra, defiro o prazo de 90 (noventa) dias requerido pelo douto advogado do autor às fls. 

118. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032905-3        AC 1047518 
ORIG.   :  0100001231  1 VR BEBEDOURO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEOZINO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIS CARLOS ZORDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 104/108: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045739-0        AC 1063983 
ORIG.   :  0300001316  3 VR LINS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO 
ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 102, defiro as habilitações requeridas 

nestes autos, procedendo-se as anotações que se fizerem necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045862-0        AC 1064106 
ORIG.   :  0400000025  1 VR AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA CASETTA RODRIGUES (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 109/119: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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  Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047886-1        AC 1069813 
ORIG.   :  0300000299  1 VR MIRACATU/SP 
APTE    :  MARIA GOIS DOS SANTOS 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 94: Manifeste-se o douto advogado da autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dando cumprimento ao r. despacho de 

fls. 86, juntando aos autos procuração por instrumento público. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009517-4        AC 1097778 
ORIG.   :  0500000526  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 256/258: Cuidam-se de Embargos de Declaração opostos por JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA em face do 

julgamento de fls. 64/69, que não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do autor. 

Observo que do v. acórdão embargado o autor foi intimado em data de 24.04.2008 (fls. 70), sendo que a petição de 

Embargos de Declaração de fls. 72/74 foi protocolada em 05.10.2008, ou seja, fora do prazo legal consoante se verifica 

da certidão de fls. 75. 

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 536 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 536 - "Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação 

do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a preparo." 

Diante do exposto, face à intempestividade verificada, nego seguimento aos Embargos de Declaração opostos às fls. 

72/74, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 
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No mais, após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 69, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023531-2        AC 1124787 
ORIG.   :  0500000930  2 VR GUARARAPES/SP     0500013847  2 VR 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BARBOSA DE FARIAS 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista a assinatura de fls. 05, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por 

instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028192-9        AC 1133685 
ORIG.   :  0500001094  1 VR ITAJOBI/SP     0500005001  1 VR ITAJOBI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES MONTSEL BORTOLOMEU 
ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
ADV      :  REGINALDO ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Considerando que o douto requerente de fls. 77 não tem procuração nestes autos, consoante se verifica da informação 

de fls. 78, indefiro o requerimento ali formulado.  

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038316-7        AC 1149482 
ORIG.   :  0500001012  1 VR ITAJOBI/SP     0500003814  1 VR ITAJOBI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA DE LIMA SOUZA 
ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
ADV     :  REGINALDO ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Considerando que o douto requerente de fls. 80 não tem procuração nestes autos, consoante se verifica da informação 

de fls. 81, indefiro o requerimento ali formulado.  

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.61.26.002980-7     REOMS  289724 
ORIG.   :  1 VR SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  JOAQUIM DARIO RIBEIRO LEMOS 
ADV     :  ANDRÉ AUGUSTO NUNES LOPES 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 97: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009454-0        AC 1181881 
ORIG.   :  0300000461  1 VR DOIS CORREGOS/SP     0300003387  1 VR DOIS 

CORREGOS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DA CRUZ 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 207: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de (90) dias.  Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009853-2        AC 1182268 
ORIG.   :  0600000020  1 VR ITAJOBI/SP     0600000273  1 VR ITAJOBI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MONTECELI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
Adv     :  REGINALDO ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Considerando que o douto requerente de fls. 83 não tem procuração nestes autos, consoante se verifica da informação 

de fls. 84, indefiro o requerimento ali formulado.  

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.010800-2        AG  330181 
ORIG.   :  0300000555  2 VR NOVO HORIZONTE/SP     0300010931  2 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELZA DE MATOS RIBEIRO 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 36/37, que rejeitou a impugnação do INSS relativamente aos juros 

moratórios e correção monetária, determinando a requisição do saldo remanescente em relação ao débito previdenciário 

já adimplido via RPV-Requisição de Pequeno Valor.  

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz de uma cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Versa o caso dos autos acerca de pagamento disciplinado pela Lei nº 10.099/2000, a qual regulamentou o pagamento de 

obrigações de pequeno valor, até 60 salários mínimos, pela Previdência Social. 

Com efeito, pelo que se verifica do movimento processual em anexo e que desta fica fazendo parte integrante, foram 

expedidas as Requisições de Pequeno Valor, as quais foram recebidas por este Egrégio Tribunal, onde os cálculos foram 

atualizados em data de 01.06.2007, sendo certo que os pagamentos foram efetuados em 18.07.2007 e 19.07.2007. 

Verifica-se, assim, que foi obedecido o prazo de 60 dias, previsto na Lei 10.259/91 para o pagamento da RPV. 

Saliente-se, por oportuno, que a Lei 8.213/91, no seu artigo 128, §2º, veda expressamente a expedição de precatório 

complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o §6º, do mesmo artigo, 

dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a extinção do 

processo. 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2003.03.00024457-0, DJU 17.10.2003, Desembargador Federal Sergio Nascimento, em acórdão assim ementado 

(verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VARLOR.. ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido". 

Confira-se, outrossim, o seguinte julgado (verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALDO REMANESCENTE - CORREÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPCA-E - JUROS MORATÓRIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - ARTIGO 128 DA 

LEI N º 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000.  

I - Por força das Resoluções 239/01, 258/02, bem como da Resolução 242/01 que aprova o Manual de Procedimentos da 

Justiça Federal, todas do Conselho da Justiça Federal, a atualização monetária de Precatório e Requisições de Pequeno 

Valor deve ser feita com base no IPCA-E, divulgado pelo IBGE.  
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II - Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000."  

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(TRF-3a Região, AG 2003.03.00.050437-2,DJU 23.01.2004, Relator Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO) 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, a fim de suspender o pagamento do saldo remanescente apurado 

nos autos originários, até final decisão deste agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012503-6        AG  331352 
ORIG.   :  9400000679  1 VR LARANJAL PAULISTA/SP 
AGRTE   :  JOAO PAULO PAEZANI 
ADV     :  JOEL JOAO RUBERTI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO PAULO PAEZANI contra a decisão juntada por cópia às fls. 

47/48, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, que em razão do 

agravante ter obtido na via administrativa a Aposentadoria por Invalidez, determinou ao mesmo que fizesse a opção de 

qual benefício pretende receber, observando que, caso opte por continuar recebendo a aposentadoria por invalidez, não 

poderá aferir os valores reconhecidos judicialmente a título de Aposentadoria por Tempo de Serviço, pois senão estará 

recebendo duas aposentadorias, o que é vedado por Lei. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, que pretende 

receber a Aposentadoria por Tempo de Serviço no período de 13.10.1994 até 30.05.2002 e, a partir de 1º de junho de 

2002, opta por continuar a receber a Aposentadoria por Invalidez, o que não constitui cumulação de benefícios. 

À luz de uma cognição sumária, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, não há óbice a que o agravante opte pelo benefício mais vantajoso, qual seja, a aposentadoria por invalidez 

em detrimento da aposentadoria por tempo de contribuição, esta última decorrente de ação judicial e aquela primeira 

concedida na via administrativa, mantendo, não obstante a irresignação do INSS, o direito à percepção dos valores 
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atrasados do benefício concedido judicialmente, devidos desde 13.10.1994 a 30.05.2002,  dia anterior ao da concessão 

da aposentadoria por invalidez. 

Observo, entretanto, que o impedimento legal em casos como o dos autos, é a percepção cumulativa de duas 

aposentadorias, à vista do que dispõe o artigo 124 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que 

verifico não ocorrer in casu, ao menos neste juízo sumário.  

No presente caso, entretanto, não restou caracterizada a percepção cumulativa das duas aposentadorias, pois, pelo 

quanto requerido pelo agravante, o que ele objetiva é receber os valores atrasados, devidos a título de aposentadoria por 

tempo de serviço, no período de 13.10.1994 até 30.05.2002 e, a partir de 1º.06.2002 opta por receber a aposentadoria 

por invalidez, não constituindo, dessa forma, a cumulação de benefícios defesa em Lei. 

Acerca dessa matéria, confira-se o julgado em acórdão assim ementado (verbis): 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. RECEBIMENTO CONJUNTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ART. 124, LEI 8.213/91. ESCOLHA PELO BENEFÍCIO POSTERIOR. PRESTAÇÕES ANTERIORES DEVIDAS. 

I- Não é permitido ao segurado o recebimetno conjunto de mais de uma aposentadoria (art. 124, L. 8213/91). 

II- Se há indicação que não receberá a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data de início da aposentadoria 

por idade, , nada obsta a percepção das prestações anteriores à aludida data, porque até então apenas uma aposentadoria 

era devida, por isso não há que se falar em recebimento conjunto nessa ocasião. 

III- Agravo de instrumento provido". 

(TRF-3a Região - AG 2005.03.00.059036-4, DJU 23.11.2005, relator Des. Fed. CASTRO GUERRA) 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012825-6        AG  331557 
ORIG.   :  0800000126  2 VR ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADRIANO GOUVEIA DA COSTA 
ADV     :  JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica dos documentos que instruíram a petição inicial dos autos 

originários, especialmente os de fls. 34 a 36 referidos na decisão ora agravada. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013752-0        AG  332337 
ORIG.   :  0800000807  2 VR BIRIGUI/SP     0800042556  2 VR BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ROSELI APARECIDA BOSCO DUARTE 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROSELI APARECIDA BOSCO DUARTE contra decisão juntada 

por cópia às fls. 37, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada. Não foi requerida a antecipação da tutela recursal pela 

agravante. 

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a incapacidade da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor reapreciada, 

caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013880-8        AG  332378 
ORIG.   :  0800007937  1 VR PITANGUEIRAS/SP     0800000477  1 VR 

PITANGUEIRAS/SP 
PARTE    A   :  ADAO APARECIDO GALVAO 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos.  

Primeiramente, considerando que o nome do agravante está grafado erroneamente, retifique-se a autuação com as 

anotações e cautelas de praxe. 

No mais, trata-se de agravo de instrumento interposto por ADÃO APARECIDO GALVÃO contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 22, proferida em ação previdenciária, que para a apreciação do pedido de assistência judiciária, determinou 

ao agravante a comprovação de sua hipossuficiência econômica, juntando declaração de pobreza na qual "deverá 

constar expressamente o valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos últimos doze meses, ou anuais 

(média dos últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria rural e fornecimento de cana, bem 

como a relação de todos os bens móveis e veículos de sua propriedade, e ainda se afigura como titular ou sócio de 

qualquer empresa, ficando consignado, desde já, que a veracidade das afirmações será constatada por este Juízo, o que 

poderá acarretar a responsabilização criminal dos responsáveis pela declaração, sem prejuízo da sanção processual de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais". 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, com o prosseguimento do feito originário. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe (verbis): "a parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,sem prejuízo próprio ou de sua família". 

Na hipótese, ao pedido de justiça gratuita fez-se acompanhar declaração da parte no sentido de que ela não pode arcar 

com as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento, consoante se verifica às fls. 20. Assim, cabe à parte 

contrária o ônus de impugná-lo, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado. A 

presunção de pobreza decorre da lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, §1º), a qual deve prevalecer até prova em contrário. 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 
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Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013907-2        AG  332393 
ORIG.   :  0800013821  1 VR ITAPIRA/SP     0800000325  1 VR ITAPIRA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JESSE GREGORIO MICHILINI 
ADV     :  JOSE HORTENCIO FRANCISCHINI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 61, proferida nos autos de ação previdenciária que deferiu o restabelecimento do 

benefício de Auxílio-Doença em favor do agravado JESSÉ GREGÓRIO MICHILINI. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

A princípio, entendo que os documentos juntados aos autos não lograram desconstituir a decisão administrativa da 

autarquia previdenciária, a qual entendeu pela inexistência de incapacidade laborativa do ora agravado. 

Com efeito, a incapacidade do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser deferida ou não, caso a 

parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.015971-0        AG  333871 
ORIG.   :  0200001901  1 VR MOGI DAS CRUZES/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DOS REIS 
ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016304-9        AG  334235 
ORIG.   :  200861270017604  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALCEU KEMPI PAGANI 
ADV     :  GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls.181/183, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por ALCEU KEMPI PAGANI. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela pleiteada 

pelo autor. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 
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Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016532-0        AG  334391 
ORIG.   :  200861270016016  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA 
ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 15/17, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu 

a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a incapacidade da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor reapreciada, 

caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. Observo que não houve a concessão do benefício 

pleiteado na esfera administrativa em momento anterior. 
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Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016568-0        AG  334427 
ORIG.   :  0700000801  1 VR NHANDEARA/SP     0700019729  1 VR 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIANA ANANIAS ARAO 
ADV     :  ILDO ALMEIDA MOURA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 33, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Rural por 

Idade, que afastou a preliminar de falta de interesse de agir por parte da autora, por não ter exaurido a via administrativa 

antes de recorrer à via judicial, suscitada pelo agravante em sua contestação. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz de uma cognição sumária, entendo não assistir razão ao agravante. 

Com efeito, a pretensão do INSS implica em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede 

administrativa. 

Entretanto, a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que a 

parte possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 
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Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a argüição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, consoante se pode verificar de reiterada jurisprudência, 

in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. ART. 42, CAPUT E § 2º 

DA LEI 8.213/91. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. CARÊNCIA. 

1. Não se sujeita ao reexame necessário a sentença quando o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, se esta foi prolatada após a edição da Lei n.º 10.352/01, que deu nova redação ao § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil. 

2. Rejeitada alegação de carência de ação, por falta de interesse de agir, suscitada em agravo retido. O exaurimento da 

via administrativa não é pressuposto da ação previdenciária (STJ, REsp nº 208.580-RS, 5ª Turma, v.u., rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 18/04/2000, D.J.U. de 15/05/2000, Seção 1, p. 180), além das súmulas nº 213, do Tribunal Federal de Recursos, 

e nº 9, deste Tribunal. 

3. (...) 

7. Reexame necessário não conhecido. Agravo retido e apelação do INSS improvidos." (g/n) 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 830150; Décima Turma; Relator Juiz Galvão Miranda; DJU 

17/10/2003; p.543) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINARES - ATIVIDADE 

LABORATIVA DEMONSTRADA - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - 

TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Não há nulidade a ser sanada em face da não apresentação da CTPS para se verificar se a autora, eventualmente, 

exercera atividade urbana, uma vez que a questão foi analisada pelo MM. Juiz a quo quando da prolação da sentença, 

concluindo ser despicienda a apresentação de referido documento, uma vez que a autora busca o reconhecimento do 

labor no campo, realizado sem registro em carteira. 

- Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar as causas previdenciárias intentadas pela 

autarquia previdenciária, desde que o segurado e/ou beneficiário seja domiciliado na Comarca e nela não esteja 

instalada vara da Justiça Federal, face o que dispõe o artigo 109, § 3º, última parte, da Constituição Federal. Preliminar 

rejeitada. 

- Em matéria previdenciária, desnecessário é o prévio exaurimento da via administrativa, para depois poderem os 

segurados pleitear a concessão dos benefícios previdenciários, face os termos do artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal e Súmula nº 9 deste Tribunal. Preliminares rejeitadas. 

- (...) 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(g/n) 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 599641; Quinta Turma; Relatora Juíza Suzana Camargo; DJU 

04/02/2003; p.528) 

Oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal (verbis): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação". 

Nesse diapasão, ausente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016593-9        AG  334448 
ORIG.   :  0800000108  2 VR CONCHAS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GERSON ROLIM DA CRUZ 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica dos documentos referidos na decisão agravada de fls. 53, relativas 

aos autos de número 526/06, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016987-8        AG  334352 
ORIG.   :  199903990923131  1V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO TORO GIUSEPPONE 
ADV     :  FERNANDO JULIANO TORO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica da decisão agravada e da certidão de sua intimação, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017054-6        AG  334667 
ORIG.   :  0800000452  2 Vr ITAPETININGA/SP     0800043070  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TERESA FATIMA DE MEIRA COUTINHO 
ADV     :  ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 44, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por TERESA FATIMA DE MEIRA COUTINHO. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017215-4        AG  334756 
ORIG.   :  0800000262  2 VR CRUZEIRO/SP     0800020813  2 VR CRUZEIRO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CAROLINE MARIA CAVICCHIOLI PRADO 
ADV     :  JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 40, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Pensão por Morte, que 

concedeu a antecipação da tutela para determinar que o agravante restabeleça o benefício supra a favor da agravada, em 

razão da mesma ter comprovado que está regularmente matriculada em curso superior, não obstante a mesma tenha 

completado a maioridade. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, que a agravada 

não mais faz jus ao benefício supra.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017225-7        AG  334766 
ORIG.   :  0600001627  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAZARO GUIMARAES 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
ADV :  ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 23/24, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por LAZARO GUIMARÃES. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos, em especial os de fls. 18/20, que, in 

casu, o periculum in mora milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017438-2        AG  334809 
ORIG.   :  0800000329  1 VR MACATUBA/SP     0800015748  1 VR 

MACATUBA/SP 
AGRTE   :  TEREZA IRACI DA SILVA 
ADV     :  JEFFERSON LEME DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TEREZA IRACI DA SILVA contra decisão juntada por cópia às fls. 

66, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a incapacidade da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor reapreciada, 

caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017703-6        AG  334993 
ORIG.   :  200861140023689  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ARACI RIBEIRO DA SILVA GARCIA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista das razões recursais, junte o agravante cópia reprográfica da decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017738-3        AG  335046 
ORIG.   :  0700001453  3 VR ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IDALINA SIQUEIRA DA SILVA 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", esclarecendo, inclusive, se foi juntado aos autos 

originários o laudo pericial complementar, encaminhando, em caso positivo, cópia reprográfica do mesmo. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.017899-5        AG  335086 
ORIG.   :  9904029179  30 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  LOURDES ALVES CAMARGO E OUTROS 
ADV     :  CARLOS EDUARDO CAVALLARO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 30 VARA DE SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo" acerca do andamento do feito originário. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018512-4        AG  335460 
ORIG.   :  0700000762  1 VR PILAR DO SUL/SP     0700032463  1 VR PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  DURVALINO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DURVALINO ANTONIO DE OLIVEIRA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 40, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou ao ora agravante a juntada aos autos 

originários de prova inconteste do indeferimento administrativo do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1739/3520 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012974-0        AC 1291476 
ORIG.   :  0600000743  1 Vr IPUA/SP     0600014150  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DOS PASSOS DE SOUSA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 128/130: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013920-4        AC 1293461 
ORIG.   :  0500000828  1 VR BARRA BONITA/SP     0500039436  1 VR BARRA 

BONITA/SP 
APTE    :  MARIA BEATRIZ DAS NEVES ALMEIDA E OUTRO 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA B DOS S CHIARATTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 119/125: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.021851-8        AC  586071 
ORIG.   :  9400000391  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO MASSARO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

FLS. 96/97: 

Aguarde-se oportuna apreciação quando da execução definitiva do julgado. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.006178-5     REOAC  979996 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  IVANI DA SILVA INACIO  
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, LUIZ 

INACIO, conforme certidão de óbito de fl. 90, formulado por sua viúva às fls. 83/85. 
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Inicialmente, entendo que o processo deve ser suspenso apenas a partir da notificação do juízo de que a parte faleceu e 

que tal decisão de suspensão não poderia ser retroativa. Ademais, ao caso em tela aplica-se o disposto no §1º do artigo 

265 do Código de Processo Civil: 

"Art. 265. 

(...) 

§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal, provado 

o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de instrução e 

julgamento; caso em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão." 

Assim, como a notícia do óbito chegou depois do pedido de dia para julgamento a suspensão só poderia ocorrer após a 

publicação do acórdão dos presentes embargos de declaração. 

Por outro lado, os efeitos da decretação da suspensão, via de regra, devem ter efeito "ex tunc", retroagindo desde à 

época do óbito. Entretanto, no caso dos autos, o advogado da parte autora não praticou nenhum ato significativo após o 

óbito de seu cliente (26/03/2006), apenas, um pedido de preferência protocolado em 09/08/2007, não havendo, portanto, 

nenhum ato a ser anulado. 

Esclareço que qualquer ato do juiz antes da notícia do óbito, mesmo que decisório, por si só, não pode ser considerado 

nulo. Nulos são os atos eventualmente praticados pelo advogado que já não tem mais poderes para praticá-los e que 

contaminariam qualquer ato posterior. 

Com relação à necessidade de habilitação, o Regimento Interno desta Corte preceitua em seu artigo 295 que "não se 

decidirá o requerimento de habilitação se já houver pedido de dia para julgamento". Assim, analogamente aos 

fundamentos quanto à suspensão do processo durante o julgamento, não haveria possibilidade de se iniciar a habilitação 

incidente naquele momento, somente quando da suspensão do processo, a qual dar-se-ia imediatamente após a 

publicação do acórdão. 

Como o pedido de habilitação já se encontra instruído e o acórdão ainda não foi publicado não há que se determinar 

nenhuma suspensão, especialmente porque os advogados constituídos são os mesmos que já respondiam pelos autos. 

Assim, passo à sua análise. 

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112 que: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. 

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo 

destina-se tão-somente à esfera administrativa. 

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91 não tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do 

julgamento dos EREsp 466.985/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 
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I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em um benefício, mas em 

um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados." 

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como 

substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 

Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, e vem, inclusive, recebendo regularmente o benefício 

de pensão por morte, conforme verificado às fls. 91/92, razão pela qual seu pedido de habilitação há que ser deferido. 

Assim, habilito, nos autos, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva IVANI DA SILVA INACIO, 

conforme documentos às fls. 87/92, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de 

Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Desnecessária a manifestação do INSS "in casu", tendo em vista que a documentação juntada é suficiente para 

comprovar o direito alegado e, também diante da inexistência de filhos menores, conforme verificado na certidão de 

óbito, a ensejar qualquer argumentação nesse sentido. 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

Após, publique-se o acórdão que segue. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.004092-5        AC 1162674 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE IRISMAR ALVES VIEIRA 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 
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Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização do estudo social, 

necessário à verificação das condições em que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o 

mesmo teto. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.038459-2        AC  831963 
ORIG.   :  0100000793  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LAURA FERREIRA ZAGATTI 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 116/118: 

Trata-se de reiteração do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a urgência a que se refere o artigo 273 do Código de Processo Civil justifica-se, em casos de percepção de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, somente quando à parte autora for pessoa muito idosa e/ou incapacitada e, 

ainda, não possuir fonte própria de renda que lhe permita sobreviver. 

Como se verifica da informação obtida em consulta no CNIS/PLENUS, a parte interessada recebe rendimentos 

provenientes de sua atividade laboral. 

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012838-5        AC  871086 
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ORIG.   :  0000001254  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OZANIR LEONEL DA COSTA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

FLS. 199/200: 

1- Defiro a juntada do referido contrato, contudo sua apreciação se dará quando da execução definitiva do julgado. 

2- Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.007397-7        AC 1173482 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SOFIA BISPO DE OLIVEIRA SACRAMENTO 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 150 - Defiro pelo prazo requerido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007659-1        AG  327978 
ORIG.   :  0800000192  2 Vr MOCOCA/SP      0800007378  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  LUIZ ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 39/41: 

Tratam-se embargos de declaração opostos pela parte agravante contra a decisão monocrática que converteu em retido o 

agravo de instrumento, o qual pretendia obter a antecipação dos efeitos da tutela em ação de restabelecimento de 

benefício previdenciário. 

Decido. 

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os quais, 

excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para atender sua 

finalidade. 

Sendo objeto dos embargos decisão monocrática, a sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão 

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp nº 401366/SC, que transcrevo na parte em que interessa: 

I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 

julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular. (RESP 401366/SC, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24.02.03, pág. 240). 

Feitos estes esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Sustenta a parte embargante a existência de omissão na decisão embargada, por não ter se pronunciado sobre a 

ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, requisito indispensável para o processamento do agravo na forma de 

instrumento, a qual decorre da natureza alimentar do benefício. Pretende, enfim, o esclarecimento da relatora, para saber 

em qual momento não estaria configurado o perigo de dano. 

Contudo, pela simples leitura da decisão embargada, vê-se que não existe a omissão alegada, pois nela ficou explícito 

que: 

" 'In casu', a parte agravante, recebeu o benefício até 25.01.2008 (fl. 29). 

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados, firmados por médicos de confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 21/28) 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito do 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005." 

Por outro lado, a situação não se altera só porque o pedido envolve verba alimentar, a qual não é condição suficiente, 

por si só, para se ter como preenchido o "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", requisito 

obrigatório para a concessão da tutela antecipada, devendo o interessado comprovar a existência deste, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 
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Dessa forma, o que deseja a parte embargante é apenas manifestar o seu inconformismo com o quanto decidido, para 

provocar, com isso, a rediscussão da matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 10067/SP-EDcl, Relator Ministro 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 26.04.93, p. 7168) 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes provimento. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008497-6        AG  328618 
ORIG.   :  0800000267  3 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  VALTINENI DE CASSIA FERNANDES RISSI 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 63/67: 

A decisão de folhas 59/60, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 59/60 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora 

interposto. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.009463-5        AG  329212 
ORIG.   :  0800000182  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP      0800005992  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MOACIR BATISTA DE PAIVA 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 57/63: 

A decisão de folhas 52/54, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 52/54 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora 

interposto. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009770-3        AG  329439 
ORIG.   :  200361830050269  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EUGENIO GALDINO DE SOUZA 
ADV     :  RODRIGO CAMARGO FRIAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 50/54: 

A decisão de folhas 42/44, que antecipou os efeitos da tutela recursal e é objeto de pedido de reconsideração ou 

recebimento deste como agravo legal (CPC, parágrafo 1º do artigo 557), foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Além disso, por não ser terminativa a decisão de folhas 42/44, não cabe o citado agravo legal. 
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Assim, mantenho a decisão de folhas 42/44 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso ora interposto. 

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009854-9        AG  329483 
ORIG.   :  0800000236  1 Vr VIRADOURO/SP      0800003164  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
AGRTE   :  OSVALDO GRAMARI 
ADV     :  ANTONIO ALVES DE SENA NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 56/62 e 64/68: 

A decisão de folhas 51/53, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração, foi proferida na 

vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 51/53 por seus próprios fundamentos e determino à Subsecretaria o cumprimento 

da parte final de seu dispositivo. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010280-2        AG  329785 
ORIG.   :  200161830033421  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDEN SANTOS VIEIRA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 156/163: 

A decisão de folhas 150/151, que negou a antecipação dos efeitos da pretensão recursal e é objeto de pedido de 

reconsideração, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 150/151 por seus próprios fundamentos. 

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010653-4        AG  329844 
ORIG.   :  8800000611  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  VILMA ANTUNES DA SILVA E SOUZA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VILMA ANTUNES DA SILVA E SOUZA contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Conchas que em relação às diferenças do precatório pago entendeu ser indevida a 

incidência de juros e correta utilização do IPCA-E como índice de atualização monetária do cálculo principal.  

Sustenta o agravante, em síntese, ser devida a incidência de juros e do IGP-DI como índice de atualização monetária do 

cálculo até a data da inclusão do crédito em orçamento. 

De início, admito o presente recurso.  

Ao utilizar-se do sistema de transmissão de dados e imagens o recorrente preencheu o requisito da pressuposto da 

regularidade formal por ocasião da interposição do agravo, porque possível a compreensão da questão com a juntada 

das peças obrigatórias do recurso, muito embora junto com os originais tenha juntado outras peças que entendeu úteis, 

as quais devem ser desentranhadas.  

Passo a análise do objeto do recurso. 

Em relação aos juros, firmou-se a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que não incidem juros 

moratórios, se observado o prazo do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, porque a entidade de direito público não 

pode ser tida por inadimplente (STF, RE 305.186, Relator Ministro Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 18.10.02). 

O Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal afastou a incidência 

dos juros moratórios, tão-somente, no período que permeia o dia 1º de julho do ano antecedente até o final do exercício 

do ano seguinte (STJ, RESP 498972/RS, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, v.u., DJ 31/05/04, p. 268). 

E, nessa linha tem sido meu entendimento sobre a questão. 
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Contudo, a matéria foi novamente submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal que vêm julgando no sentido 

de que não incidem juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (RE 575281/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJE 12.03.08). 

Diante disso tudo e dada a importância do tema a cognição deve ser, a meu ver, exercida pela Turma julgadora 

competente para o julgamento deste recurso. 

Por fim, em relação à discussão quanto ao índice de atualização monetária do cálculo, entendo conveniente que, depois, 

se for o caso, se faça única e nova atualização, por ocasião da expedição ofício requisitório complementar, com o 

propósito de não tumultuar a execução. 

Por outro lado, enquanto controvertida a questão, deve-se obstar tanto o prosseguimento como a extinção da execução. 

Por estas razões, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Desse modo, a fim de evitar eventuais prejuízos, recebo o presente com efeito suspensivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Desentranhem-se as peças originais que não instruíram o agravo, quando do envio via fax da petição recursal, as quais 

deverão ficar grampeadas na contra-capa destes autos, podendo o subscritor retirá-las em subsecretaria, mediante 

assinatura de termo próprio. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011021-5        AG  330423 
ORIG.   :  200461830058108  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LINDAURA CARNEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 38/46: 

A decisão de folhas 33/34, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 
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Assim, mantenho a decisão de folhas 33/34 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora 

interposto. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012273-4        AG  331185 
ORIG.   :  199961170020717  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADAO RABELO DE MORAES e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú, que em ação revisional definitivamente julgada, afastou a 

alegação de prescrição da execução. 

Em síntese, aduz que os exeqüentes permaneceram inertes por quase nove anos desde a data do trânsito em julgado da 

sentença revisional e, diante disso, ocorreu a prescrição da pretensão executória, nos termos da Súmula 150 do Supremo 

Tribunal Federal. Ademais, sendo devedor a Fazenda Pública seria necessário o transcurso, tão-somente, de metade 

desse prazo.  

Dispõe o parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91: 

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações 

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes 

e ausentes, na forma do Código Civil. 

Outrossim, diz o enunciado da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal: 

A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação. 

In casu, reconhecido o direito à concessão/revisão do benefício, cujas prestações são de trato sucessivo, o direito é 

imprescritível, sofrendo os efeitos da prescrição as prestações não reclamadas antes do qüinqüênio legal. 

Por esse motivo, concluo pela inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Processe-se, destarte, sem o efeito suspensivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012633-8        AG  331373 
ORIG.   :  0800000237  1 Vr LUCELIA/SP 
AGRTE   :  MANOEL MESSIAS MARQUES 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  Instituto de Previdência do Estado de São Paulo IPESP 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL MESSIAS MARQUES contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Lucélia que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP, do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da FAZENDA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando à condenação do IPESP ou, subsidiariamente, do INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, deu-se por incompetente para processar e julgar o feito, porque 

figurando na lide o IPESP e o Estado de São Paulo a competência para julgamento da causa é de uma das Varas da 

Fazenda Pública da Capital. 

A parte autora formulou mais de um pedido, em ordem sucessiva, para que o juízo acolha da pretensão subsidiária, na 

eventualidade de não poder acolher a anterior, pedido principal. 

Diante disso, a par do relatado, vê-se que pela forma como foi deduzido o pedido o juízo de direito ao proferir a decisão 

não se encontrava no exercício de competência delegada.  

Outrossim, consoante entendimento da Súmula 55 do Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal Regional Federal não 

possui competência para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal. 

Assim, conquanto a pretensão formulada contra o INSS no feito, como o Juízo de Direito proferiu a decisão no 

exercício de sua competência própria, deve o recurso ser resolvido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao 

qual se encontra vinculado o juiz. 

Dessa forma, proceda-se à remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para o seu 

julgamento. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013746-4        AG  332331 
ORIG.   :  200661060034947  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  CATIA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA 
ADV     :  MILIANE RODRIGUES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CATIA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto, que, em ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de realização de nova 

perícia. 

Sustenta que o indeferimento de nova perícia acarreta cerceamento de defesa à parte autora, porque na realização da 

prova pericial foi utilizado laudo padronizado, com os quesitos do juízo e, como o modelo é disponibilizado somente 

em secretaria ou via e-mail, os advogados não sabem se o documento que lhes é oferecido é o mesmo encaminhado ao 

perito. Além disso, aduz, que foi concedido às partes o exíguo prazo de 5 (cinco) dias para apresentação dos quesitos. 

Assim, devido a esses motivos, não foi possível a apresentação dos quesitos complementares. Ademais, afirma que, 

uma vez permitido o acesso ao laudo por e-mail, o perito não tem contado com os autos e, conseqüentemente, com os 

documentos médicos juntados pelas partes. Por fim, alega que, por isso tudo, o laudo apresentado revela-se 

contraditório, impreciso e sucinto, não servindo aos fins a que se destina.  

A princípio, conforme dispõem os artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, a determinação da segunda perícia é 

uma faculdade atribuída ao juiz que, levando em conta o fato da matéria não estar suficientemente esclarecida, cuida de 

corrigir eventual omissão da primeira. 

In casu, não foi exíguo prazo fixado para apresentação dos quesitos pelas partes. Com efeito, deferida a prova pericial, 

foi utilizado laudo padronizado, com os quesitos do juízo, e dada oportunidade às partes de formularem quesitos 

suplementares, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, previsto no artigo 421, parágrafo 1º do Código de Processo Civil (fl. 

68). 

Outrossim, não demonstrou a parte autora, ora recorrente, que foi obstada a extração do laudo padronizado e nem que o 

divulgado não foi o mesmo encaminhado ao perito, como alegado.     

No que pertine à perícia oficial efetuada (fls. 84/87), uma vez mais, não foi comprovada a alegação de que não houve 

análise dos documentos do feito. Por outro lado, segundo consta do laudo, a perícia foi baseada no conteúdo das cópias 

apresentadas do processo principal. Além disso, dele também consta que o perito judicial realizou exame físico.  

Por fim, da leitura do laudo, considero clara a conclusão de que a pericianda sofre de episódio depressivo, mas que 

houve remissão dos sintomas. 

Nesse passo, entendo que a decisão agravada não acarreta prejuízo efetivo para a admissão deste recurso como agravo 

de instrumento. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.013771-3        AG  332351 
ORIG.   :  200761190053727  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  ELISANGELA LINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos, que em ação visando à concessão do benefício de aposentadoria, com a 

conversão em especial dos períodos em que laborou em atividade especial, somados aos laborados na área rural, deferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que em relação à empresa AVS Brasil Getoflex Ltda. não foi enquadrado parte do 

período como especial, isto é, de 1º de janeiro de 1988 a 16 de dezembro de 1998, porque a empresa passou a fornecer e 

tornar obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual - EPI. Por outro lado, aduz que não são aptos os 

documentos apresentados como prova da atividade rural e, se aceitos como início de prova material, não poderiam 

motivar a concessão da tutela antecipada, sem devida complementação, por meio de testemunhas, no decorrer da 

instrução. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003, "in verbis": 

Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas as quais estava submetido. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial, cujo agente agressivo é o ruído, 

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora 

prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou a considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

In casu, quanto à conversão do período laborado em condições especiais, vejo que, após análise do formulário e laudo 

técnico, que informam estar o agravado exposto a ruído de 91 decibéis (fls. 57/59), a autarquia não converteu o período 

a partir de 1988, porque a empresa forneceu EPI's (fl. 56). 
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Conforme tenho reiteradamente decidido, embora o laudo pericial mencione a utilização de EPI, entendo que o uso 

desses equipamentos apenas atenuou, mas não neutralizou, a ação dos agentes insalubres. 

Por outro lado, tratando-se de trabalhador rural, há necessidade de corroboração das provas documentais (fls. 32/43), 

com prova testemunhal consistente. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

do agravante. 

Destarte, concedo parcial antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil, para o fim de determinar ao INSS que na reanálise do requerimento de aposentadoria, deixe de considerar o 

período de atividade rural. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013933-3        AG  332447 
ORIG.   :  0800000099  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0800004503  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA MANFRIM FRANCO 
ADV     :  ELIANDRO MARCOLINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA MANFRIM FRANCO contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Lençóis Paulista, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante recebeu o benefício até 09.11.2007 (fl. 18). 

Foram juntados aos autos exames e atestados, firmados por médicos de confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, os quais 

indicam que, em razão de problemas no joelho esquerdo, não tem condições de trabalho (fls.20/22). 

Por outro lado, foi juntada a perícia realizada em sede administrativa (fl. 26). Da sua leitura, vejo que foi observada no 

exame físico sua dificuldade de flexão no joelho esquerdo, concluindo, no entanto, o perito do INSS que existe 

capacidade para sua atividade habitual. 

Conquanto não seja possível a substituição da prova pericial pelos documentos produzidos unilateralmente pela parte 

autora, ora agravante, considerados a diversidade entre eles e a perícia realizada pelo INSS e a natureza da sua atividade 

(faxineira), entendo que, por ora, deva ser restabelecido o benefício, pois verossímil a persistência da incapacidade para 

as atividades habituais. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravante, da urgência da medida. 

Destarte, concedo a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar, por ora, o restabelecimento do benefício, a partir da intimação desta decisão. Comunique-se 

esta decisão ao Juízo a quo, para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. Int. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014058-0        AG  332717 
ORIG.   :  200461830029546  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO BRAZ DA SILVA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de Piedade que, em cumprimento de carta precatória expedida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, em ação previdenciária, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 
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tempo de serviço, com reconhecimento para tanto de atividades exercidas em condições especiais, fixou em R$ 

1.521,51 os honorários do perito judicial, determinando à autarquia o respectivo depósito. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não tem a obrigação de antecipar a verba honorária e que o valor dos honorários 

deve ser fixado no limite máximo de R$ 352,20, sendo arbitrado pelo juízo sem justificativa em patamar superior ao 

reivindicado, inclusive, pelo perito. 

De início, reconheço a competência desta Corte para análise do presente. Trago também decisão do Superior Tribunal 

de Justiça no mesmo sentido: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA UNIÃO NA JUSTIÇA 

FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA À JUSTIÇA ESTADUAL. DELEGAÇÃO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. ATOS 

EXECUTIVOS PRATICADOS PELO JUÍZO DEPRECADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. "As cartas precatórias citatórias, probatórias, executórias e cautelares, expedidas pela Justiça Federal, poderão ser 

cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual" (CPC, art. 1213). Trata-se de hipótese de delegação 

enquadrável no § 3º do art. 109 da Constituição Federal. Entendimento em sentido contrário, de que o juiz de direito 

não estaria investido de delegação federal, levaria à conclusão de que o eventual recurso contra seus atos deveriam ser 

julgados pelo Tribunal de Justiça do respectivo Estado. Isso importaria atribuir a tribunal estadual uma delegação de 

competência não prevista, nem como exceção, pela Carta Constitucional. Importaria também afirmar que, para a mesma 

execução fiscal, dois tribunais seriam competentes: um para os recursos contra atos do juiz deprecante e outro para os 

do juiz deprecado. 

2. No presente caso, o juízo estadual, deprecado que foi nos termos do art. 1.213 do CPC, atua como delegado da 

Justiça Federal. É, portanto, para esse efeito, juiz federal, cabendo ao TRF respectivo julgar os recursos interpostos. 

3. Conflito conhecido e declarada a competência do TRF da 1ª Região,o suscitante. 

(STJ, CC 60660, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJ 16.10.06) 

Passo a analise do recurso: 

Entendo possível ao juízo deprecado, executor da carta precatória, a qual tem por fim produzir prova pericial (fl. 09), 

fixar os honorários periciais e a responsabilidade pelo seu pagamento. 

Cumpre observar que a Fazenda Pública, apenas quando for a requerente da medida, ficará sujeita à exigência de 

depósito prévio dos honorários do perito. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 232 do STJ (Depósito da remuneração do perito): 'A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 

exigência do depósito prévio dos honorários do perito'. Isto, 'se for a requerente da medida' (STJ - Corte Especial, ED 

no Resp. 10.945-5-SP, relator Ministro César Rocha, j. 9.11.95, rejeitaram os embs., dois votos vencidos, DJU 26.2.96, 

p. 3.906). No mesmo sentido: RSTJ 88/56. (Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa in Código de Processo 

Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª edição, pág. 139, nota 2 ao artigo 27). 

Por outro lado, o artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe: 

Art. 33 Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

In casu, a prova pericial não foi requerida pelo INSS, de modo que, aplicando-se o entendimento exposto, não tem o 

agravante o dever de adiantar os honorários. 

Quanto à fixação do valor, verifico que o perito requereu que seus honorários fossem arbitrados em R$3.530,00. 

Acontece que, diante da notícia de que o autor é beneficiário da gratuidade processual, requisitou-se, de início, que o 

Fundo de Assistência Judiciária (FAJ) da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo pagasse a despesa e, sendo 

informada a impossibilidade de efetuar o pagamento no feito, foi proferida a decisão agravada (fl. 85/87, 99, 104/108, 

111 e 119). 
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Realmente, é aplicável à causa a Resolução nº 558/07, que, entre outras providências, dispõe, atualmente, sobre o 

pagamento de honorários de peritos em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da Justiça Federal, a qual, na 

tabela II do anexo I, estabeleceu limites mínimo e máximo para os honorários periciais na área de engenharia entre 

R$58,70 e R$234,80 

Por outro lado, prevê que poderá o juiz ultrapassar em até três vezes o valor máximo, atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, mas deverá, nesse caso, comunicar ao 

Corregedor sua decisão (art. 3º, § 1º, da Resolução). 

Na hipótese, um exame sumário dos autos mostra que a decisão recorrida, diante das considerações do perito, levou em 

conta a especialização e o grau de complexidade do exame no arbitramento da verba pericial (fls. 85/87 e 119). 

Contudo, ainda que autorizada a elevação dos honorários periciais, deve-se considerar que se pode ultrapassar em até 

três vezes o valor máximo. 

Por estas razões, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Processe-se, destarte, com efeito suspensivo, a fim de fixar os honorários do perito em R$ 1.056,60 (três vezes o limite 

máximo de R$ 352,20), bem como para isentar o agravante, por ora, do depósito dessa quantia. Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Determino a remessa dos autos à UFOR, para que,  com urgência, retifique-se a autuação do feito, afim de que, onde 

consta JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO, passe a constar JUÍZO DE DIREITO 

DA 2ª VARA DE PIEDADE. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014550-3        AG  332904 
ORIG.   :  0800000807  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800033720  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOAO MIGUEL DE PAULA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO MIGUEL DE PAULA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante recebeu o benefício até 02.01.2008, sendo mantida, depois disso, a conclusão do INSS 

acerca da alta (fls. 30/31). 

Por outro lado, foram juntados aos autos receituários e atestados, firmados por médicos de confiança da parte recorrente 

e devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls.32/41). 

Levando em conta a natureza da moléstia que acomete a parte agravante e considerados os elementos dos autos, entendo 

que deve ser aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por outro lado, o fato do pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como 

preenchido o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014589-8        AG  332941 
ORIG.   :  200761190039469  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GENIVAL PEREIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Verifico, de início, que, em razão do agravo de instrumento nº 2007.03.00.088315-7, de minha relatoria (fl. 280), este 

recurso foi a mim distribuído por prevenção. 

Nos termos do artigo 15, § 5º, do Regimento Interno deste E. Tribunal, não firma prevenção do Relator a decisão que 

deixar de tomar conhecimento do feito, ou simplesmente declarar prejudicado o pedido. 

In casu, no mencionado agravo de instrumento nº 2007.03.00.088315-7, proferi decisão não conhecendo do recurso e, 

por isso, não gerou prevenção. Veja-se: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos, que, em ação ajuizada por GENIVAL PEREIRA LIMA, 

visando à concessão de benefício previdenciário, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Analisando o conteúdo destes autos, verifico que não houve juntada da cópia da procuração outorgada ao advogado da 

parte agravada, peça obrigatória nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ademais, a preclusão consumativa impede a juntada posterior da peça faltante, qual seja, a cópia da mencionada 

procuração. 

Por essas razões, o presente agravo não merece prosseguimento. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2007. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

Observo, ainda, em consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO, que, decorrido o prazo 

recursal, deu-se a baixa definitiva daquele agravo à comarca de origem em 21/11/2007. 

Assim, não havendo prevenção, a distribuição destes autos deverá ocorrer livremente. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014733-0        AG  333024 
ORIG.   :  200861830012096  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DIUNIZIA CANDIDA CAZINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VITOR DE LUCA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIUNIZIA CANDIDA CAZINI contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em mandado de segurança impetrado para obstar os descontos no 

benefício de pensão por morte da segurada, no importe de 30% da importância recebida, indeferiu o pedido de liminar. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que os benefícios previdenciários não podem ser reduzidos a valor inferior a um 

salário mínimo, sendo que o Superior Tribunal de Justiça, em casos semelhantes, já se pronunciou sobre a 

impossibilidade de restituição de valores com caráter alimentar. 

Conforme se depreende dos autos, a parte autora, ora recorrente, acumulou a percepção do benefício de pensão por 

morte e do benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e, diante disso, a autarquia 

passou descontar, no percentual de 30%, os valores pagos indevidamente, nos proventos da pensão por morte percebida.  

Em que pese as alegações da parte recorrente em relação ao desconto autorizado em lei (inciso II do art. 115 da Lei 

8.213/91 e § 3o do art. 154 do Decreto 3.048/99), deve-se aguardar o decorrer da instrução para melhor apuração dos 

fatos que deram causa ao recebimento indevido dos dois benefícios e, delineada com clareza a situação apresentada, 

discutir se se justifica afastar o desconto. 

Contudo, neste momento processual, posso concluir que, dada a idade da parte agravante (80 anos, fl. 26) e o fato de 

que percebe o benefício de pensão por morte, verba de natureza alimentar, no piso constitucional de um salário mínimo, 

não se mostra razoável o desconto no percentual máximo de 30% da renda mensal, merecendo ser reduzido para 5%. 

Por essas razões, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da agravante. 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para o fim de determinar, por ora, a redução do desconto 

para 5% (cinco por cento). Comunique-se o Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015188-6        AG  333183 
ORIG.   :  0200000711  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JACINTO AFFONSO 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Conchas, que, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, após o depósito referente ao RPV 2006.03.00.121858-0 (fl. 39), entendeu serem devidos juros entre a data da 

conta e a data da expedição do ofício requisitório, com correção pelo IGP-DI e, depois disso, pelo IPCA-E até o efetivo 

pagamento (fls. 61/64). 

Sustenta o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora no período, sendo correta a atualização pela UFIR e 

IPCA-E. 

É a síntese do necessário. Decido: 

Quanto à correção monetária, a Resolução nº 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, e o Provimento nº 26, 

de 18.09.2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, estabelecem os procedimentos para elaboração e 

conferência de cálculos de liquidação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, aplicando-se como indexador, 

atualmente, o IGP-DI, da FGV. 

Contudo, no que diz respeito à atualização monetária dos precatórios e requisitórios de pequeno valor, expedidos para 

pagamento, é certo que as Resoluções nºs 239/01, 258/02 e 373/04, já revogadas, e, atualmente, a Resolução nº 438, de 

30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, determinam como indexador o IPCA-E, do IBGE, que substituiu a UFIR. 

Desse modo, em análise sumária, entendo correto que o IGP-DI, da FGV, deva ser aplicado sobre o valor da liquidação 

até a data que anteceder a inclusão do crédito em proposta orçamentária, conforme previsão do parágrafo 1º do artigo 

100 da Constituição Federal (1º de julho), se precatório, e artigo 3º da Resolução nº 117/02 da Presidência deste E. 

Tribunal, se requisitório de pequeno valor. 

Só a partir desse momento - inclusão do crédito em proposta orçamentária - é que se poderá utilizar, como critério de 

atualização do precatório e do requisitório de pequeno valor, o IPCA-E, do IBGE. 

Em relação aos juros de mora, é certo que, no julgamento do Recurso Extraordinário 305.186, Relator Ministro Ilmar 

Galvão, publicado no DJ de 18.10.2002, pág. 49, a Primeira Turma do C. Supremo Tribunal Federal, em decisão 

unânime, já decidiu: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode 

ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Do mesmo modo, manifesta-se atualmente o Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

O Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tem entendido ser 

incabível a incidência dos juros moratórios no precatório complementar pago no período que permeia o dia 1º de julho 

do ano antecedente (data da inscrição no orçamento das entidades de direito público), até o final do exercício do ano 

seguinte (cf. AGREsp 41.320-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9/6/2003 e AAREsp 461.406-DF, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º/9/2003). Recurso especial provido, para afastar a incidência dos juros 

moratórios no período que permeia o dia 1º de julho do ano antecedente até o final do exercício do ano seguinte. 

(RESP 498972/RS, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, v.u., DJ 31/05/2004, pág. 268). 

Assim, entendo que, expedida a requisição de pagamento, não incidem juros de mora, após a expedição do ofício 

precatório, desde a data da inclusão do crédito em proposta orçamentária até a data do depósito, quando o ofício 

precatório, apresentado até 1º de julho de um exercício, for pago até o final do exercício subseqüente, nos termos do 

artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Da mesma forma, tratando-se requisitório de pequeno valor (RPV), entendo não incidirem juros de mora, desde a data 

da inclusão do crédito em proposta orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 
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(sessenta) dias, estabelecido nos artigos 100, § 3º, da Constituição Federal, 17, "caput" e § 1º, da Lei nº 10.259, de 

12/07/2001, e 3º da Resolução 117, de 22/08/2002, da Presidência desta E. Corte. 

Por outro lado, entendo serem devidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder 

inclusão do crédito em proposta orçamentária, seja caso de precatório, seja requisição de pequeno valor (RPV), uma vez 

que esse período não está compreendido na dicção das normas acima apontadas.. 

Para finalizar, na elaboração de cálculo complementar, no período posterior à data do depósito, não tendo havido mora 

da autarquia, é indevida a incidência de juros de mora, e deve ser mantida, ainda, a aplicação do IPCA-E como 

indexador. 

"In casu", em apreciação sumária deste recurso, sendo expedido requisitório de pequeno valor, registrado sob o nº 

2006.03.00.121858-0, conforme consulta realizada no sistema de acompanhamento processual deste C. Tribunal, com 

seu valor lançado para inclusão no orçamento em janeiro/07, teve a importância transferida para a conta desta E. Corte 

em fevereiro/07. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Processe-se, destarte, sem efeito suspensivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Por fim, junte a subsecretaria, nestes autos, o extrato do requisitório de pequeno valor mencionado neste recurso, 

processo nº 2006.03.00.121858-0. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015377-9        AG  333637 
ORIG.   :  200861110013001  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ERICA FERNANDA VITTORIN SARAIVA 
ADV     :  VALDIR ACACIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Marília, que, em ação ajuizada por ERICA FERNANDA VITTORIN SARAIVA, 

deferiu o pedido de tutela antecipada, para que o INSS proceda à implantação do benefício salário-maternidade, em 

favor da parte autora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e que não existem os 

requisitos para a concessão da medida. 
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A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado a todas as seguradas da Previdência Social, nos termos do 

artigo 71 da Lei 8.213/91.  

Outrossim, segundo inciso VI do artigo 26 da mesma lei, para a segurada doméstica a carência é dispensada. 

In casu, a parte autora, ora agravada, juntou a certidão de nascimento de seu filho, nascido em 15.08.07 (fl. 34). 

Juntou também cópia da sua CTPS, na qual consta a anotação de contrato de trabalho, a partir de 05.03.07, com 

indicação do nome e endereço da empregadora doméstica (fls. 30/31), bem como cópia das contribuições 

previdenciárias recolhidas, referentes ao período de 03.07 a 11.07  (fls. 38/43). 

Pelo relatado, vê-se que quando da sua contratação a parte recorrida já estava grávida e este fato, por si só, não afasta o 

direito à percepção do benefício em questão. 

Outrossim, consta dos autos que o INSS efetuou diligência no endereço apontado na CTPS, a qual restou infrutífera, 

sendo apurado que a empregadora não residia no local indicado (fls. 62/63). 

Por outro lado, vejo que no recurso administrativo, interposto contra a decisão de indeferimento do benefício, a parte 

autora, ora recorrida, procura explicar essa situação, apresentando prova das suas alegações (fl. 32), as quais, contudo, 

não foram juntadas ao presente. 

Se foi apresentada cópia da CTPS, bem como dos recolhimentos à Previdência Social, entendo que cumpria ao INSS 

juntar os documentos que instruíram o recurso administrativo da recorrida para serem analisados em conjunto com as 

demais provas dos autos, para que, delineada com clareza a situação apresentada, discutir se se justifica infirmar a 

concessão do salário maternidade. 

Outrossim, as condições acima descritas que apontam o desligamento do emprego, justificam a presença, em favor da 

parte agravada, da urgência da medida. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1765/3520 

PROC.   :  2008.03.00.015633-1        AG  333694 
ORIG.   :  200861030011383  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  SILVIO FERRAZ MAIA 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIO FERRAZ MAIA contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de São José dos Campos, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete 

sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", os documentos dos autos demonstram que a parte agravante recebeu o benefício de auxílio-doença a partir de 

26.11.07 até 31.01.2008, sendo mantida, depois disso, a conclusão do INSS acerca da alta (fls. 36/41). 

Por outro lado, foi juntado aos autos atestado, firmado por médico da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina, o qual nada diz sobre sua incapacidade laboral devido ao quadro das 

doenças que a acometem (fl. 42). 

Considerados os elementos constantes dos autos, entendo que, por ora, deve prevalecer a conclusão da perícia médica 

da autarquia. 

Por outro lado, o fato do pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como 

preenchido o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015863-7        AG  333787 
ORIG.   :  200461830067432  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JESU MENDES DA FLORES 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JESU MENDES DAS FLORES contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação visando à concessão de aposentadoria, com conversão dos 

períodos laborados em atividades especiais, indeferiu o pedido, no sentido de que fosse novamente oficiado ao INSS 

para cumprir a decisão que concedeu, parcialmente, a tutela antecipada para o fim de reanálisar o benefício, afastando, 

para efeito de conversão do tempo especial em comum, a exigência de apresentação de comprovação técnica da efetiva 

exposição a agentes agressivos, para períodos de trabalho anteriores a 05.03.97, exceto para a hipótese de ruído, que 

nunca prescindiu de laudo pericial. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a tutela antecipada concedida não foi cumprida. 

Não há que se falar em descumprimento da decisão que concedeu a tutela antecipada. 

Segundo informações prestadas pelo INSS, em cumprimento à decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada, foi 

verificado que, constando dos formulários a exposição a ruído, os laudos das Empresas Companhia de Gás de São Paulo 

- CONGÁS e Companhia Antártica Paulista são extemporâneos aos vínculos empregatícios e, em razão disso, foi 

solicitada a apresentação de laudo técnico realizado à época do labor e no local onde houve a prestação do serviço (fls. 

184 e 186). 

A par do relatado, verifica-se que o INSS pretende que seja apresentado laudo técnico das condições ambientais do 

trabalho, contemporâneo ao labor, nos períodos que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído, para o qual 

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora 

prestado, exigência que não foi afastada pela decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015874-1        AG  333804 
ORIG.   :  0800000352 / 0800022035 1 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  MARIA CELIA ALVES BRITO SANTOS 
ADV     :  ARILTON VIANA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CELIA ALVES BRITO SANTOS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Cubatão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, em razão do perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a decisão agravada não motivou o indeferimento do pedido. Alega ademais 

que está incapacitada para o trabalho, necessitando do beneficio para prover seu sustento, sendo ilegal o procedimento 

da alta programada. 

De início, a decisão agravada indicou o motivo do indeferimento do pedido.  

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante recebeu o auxílio-doença a partir de 10.03.07, com prazo até 20.02.2008, sendo mantida na 

perícia realizada em razão do protocolo de pedido de prorrogação do benefício a conclusão do INSS acerca da alta (fls. 

54/57). 

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 63/96). 

Não vejo, "prima facie", ilegalidade no procedimento adotado, porque não houve supressão do exame pericial.  

Outrossim, em razão da natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a perícia médica 

judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 
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Por fim, o fato do pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como preenchido o 

requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015886-8        AG  333816 
ORIG.   :  0800000495  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800024844  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  JOAO BATISTA SOARES 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO BATISTA SOARES contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete 

sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1769/3520 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", os documentos dos autos demonstram que o agravante recebeu o benefício de auxílio-doença até 01.03.2008 

(fl. 15). 

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 16/18) 

Em razão da natureza da moléstia que acomete a parte agravante, não realizada nesta fase inicial do processo a perícia 

judicial não se mostra razoável o restabelecimento do benefício com base em prova não colhida sob o crivo do 

contraditório. 

Por fim, o fato de o pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como preenchido o 

requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015981-2        AG  334001 
ORIG.   :  200761830085423  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDVALDO JOSE CAMPANHANS 
ADV     :  LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDVALDO JOSE CAMPANHANS contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos de confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor. 

Entendo que os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, 

devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por outro lado, o fato do pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como 

preenchido o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016042-5        AG  333913 
ORIG.   :  200861120044602  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIA MARQUES SOARES 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA MARQUES SOARES contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante, faxineira, que conta com 54 anos, esteve no gozo do benefício de auxílio-doença até 31 de 

dezembro de 2007. Depois disso, manteve o INSS a conclusão acerca da alta (fls. 25/27). 

Por outro lado, foram juntados aos autos exames e atestados, firmados por médicos de confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, os 

quais indicam que permanece com os mesmos problemas que justificaram o gozo do benefício. Consta, ainda, 

especificamente do atestado datado de abril/08, firmado por ortopedista, que suas patologias são extremamente 

incapacitantes para o exercício de sua atividade laboral, havendo, inclusive, necessidade de intervenção cirúrgica para 

reparação das lesões (fls.28/42). 

Conquanto não seja possível a substituição da prova pericial pelo atestado médico mencionado, considerados os 

elementos dos autos, o tempo de gozo do benefício e a sua atividade laborativa, tenho que, ao menos nessa fase 

preliminar, por ora, deva ser restabelecido o benefício, eis que verossímil a persistência da incapacidade para as 

atividades habituais. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravante, da urgência da medida. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da parte agravante. 

Destarte, concedo a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar, por ora, o restabelecimento do benefício, a partir da intimação desta decisão. Comunique-se o 

Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
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São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016259-8        AG  334193 
ORIG.   :  0800007479  1 Vr BATAGUASSU/MS     0800000290  1 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  JOAO APARECIDO RODRIGUES 
ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO APARECIDO RODRIGUES contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Bataguassu/MS, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício e aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitado para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete 

sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 24/33). 

Considerada a natureza das moléstias que acometem a parte recorrente, os elementos dos autos não autorizam, por ora, a 

manutenção do benefício em seu favor, devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito do 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016287-2        AG  334221 
ORIG.   :  200761030038384  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE CARLOS ALVES MINEIRO 
ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José dos Campos, que, em ação movida por JOSE CARLOS ALVES 

MINEIRO para restabelecimento de auxílio-doença, com conversão posterior em aposentadoria por invalidez, deferiu o 

pedido de tutela antecipada, para imediata concessão da aposentadoria por invalidez. 

Sustenta, em síntese, a irreversibilidade do provimento antecipado. Aduz também que a perícia do INSS constatou que 

o agravado não possui qualquer incapacidade para o trabalho e que, mesmo que fosse incapaz, não foi comprovada a 

qualidade de segurado, haja vista que, cessado seu penúltimo vínculo em 12.12.00, o recorrido, com o reingresso no 

sistema em 17.06.05, deveria ter comprovado a data de início da incapacidade a partir do novo ingresso, o que não 

ocorreu. 

O perigo de irreversibilidade do provimento antecipado deve ser apreciado em vista dos valores concretamente em 

conflito, sob pena da regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar inaplicável o caput do 

mesmo dispositivo.  

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

In casu, o exame médico pericial reconheceu que o agravado apresenta incapacidade permanente (fls. 67/72). 

Da resposta aos quesitos formulados pelo juízo a quo se infere que, não podendo o perito judicial precisar a data de 

início da incapacidade, não haveria porque se entender que o mal é preexistente à filiação (fls. 54/57 e 67/72). 

Assim, o conjunto probatório não afasta a conclusão de que a incapacidade não é preexistente a nova filiação. 

Por esses motivos, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016299-9        AG  334230 
ORIG.   :  200861270017483  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA LUIZA DE FREITAS CAETANO 
ADV     :  MARIA CECILIA DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista, que, em ação movida por MARIA LUIZA DE 

FREITAS CAETANO, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não houve prestação de caução pela parte autora, o perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado e a ausência de prova inequívoca da incapacidade. 

Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte agravada beneficiária da gratuidade da justiça (fls. 51/53), dela não se 

pode exigir a prestação de caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

Do mesmo modo, a exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode 

ser levada ao extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o 

conflito de valores no caso concreto. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 "Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte autora, ora recorrida, que conta com cinqüenta e dois anos (fl 28) e exerce a função de caseira (CTPS, 

fls. 29/33), juntou aos autos atestados e exames firmados por médicos da sua confiança e devidamente inscritos no 

Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência da incapacidade para o labor, dos quais se infere a 

existência de restrições para atividades físicas (fls. 34/46). 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 
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A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016526-5        AG  334385 
ORIG.   :  0700000570  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0800020246  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  NADIR MARIA DIAS DE MORAES 
ADV     :  FERNANDA MARIANI CLETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NADIR MARIA DIAS DE MORAES contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Pilar do Sul, que, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria, determinou que fosse comprovado o indeferimento do 

pedido administrativo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 
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É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em 

juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, a resistência à pretensão se evidencia pelos próprios termos da contestação (fls. 25/35), sendo 

manifesto o interesse de agir para o ajuizamento da ação. 

Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, ou a sua negativa, neste caso, não constitui, nos moldes do 

artigo 283 do Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Certa é, pois, a verossimilhança da alegação, não se justificando a exigência de comprovação do prévio requerimento na 

via administrativa, ou o seu indeferimento. 

Outrossim, não suspensa a eficácia da decisão agravada, o não atendimento do pronunciamento judicial importará na 

extinção do processo sem julgamento do mérito, causando-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da parte agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil, para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a 

necessidade da parte autora juntar cópia ou comprovar a negativa da sua pretensão na via administrativa. Comunique-se 

por fax, com urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016543-5        AG  334402 
ORIG.   :  200861270011870  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  OSVALDO DA COSTA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSVALDO DA COSTA contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de São João da Boa vista, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitado para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete 

sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

In casu, requerido o benefício na via administrativa, o INSS não constatou, no exame realizado a existência de 

incapacidade para o labor. Depois, pedida a reconsideração da decisão, manteve sua conclusão (fls. 25/26). 

Por outro lado, foram juntados aos autos exame e atestado, firmados por médicos da confiança da parte agravante e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 27/28). 

Neste contexto, não realizada, nesta fase inicial do processo, a perícia judicial, não se mostra razoável a concessão do 

benefício, com base em prova não colhida sob o crivo do contraditório. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016631-2        AG  334458 
ORIG.   :  0800000428  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800002331  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO GONCALVES PINTO 
ADV     :  ALESSANDRA GAINO MINUSSI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO GONCALVES PINTO contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de São José do Rio Pardo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 
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Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitado para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete 

sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante esteve no gozo do benefício de auxílio-doença até 06 de março de 2008, sendo que, depois 

disso, manteve o INSS a conclusão acerca da alta (fls. 47/48). 

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados, receituários e exames, firmados por médicos da confiança da parte 

recorrente e devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade 

para o labor (fls. 11 e 29/38), sendo que os mais atuais, como bem observa o juízo de origem, nada dizem a respeito da 

sua incapacidade. 

Diante desse quadro e considerada a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a 

perícia médica judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito do 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017026-1        AG  334641 
ORIG.   :  200861270015887  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA AUXILIADORA CARDOSO DE LIMA 
ADV     :  SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA AUXILIADORA CARDOSO DE LIMA contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, separada judicialmente do de cujus, dependia economicamente do ex-

marido, segurado falecido.  

Em análise sumária, entendo ausente a plausibilidade do direito alegado. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, dispõe que a condição de dependente do cônjuge é 

presumida. 

No entanto, em se tratando da concessão do benefício de pensão por morte, nas hipóteses em que os cônjuges estão 

separados judicialmente, incide a regra prevista no artigo 76, parágrafo 2º, da mesma Lei, a qual exige prova do direito 

ao recebimento de alimentos. 

In casu, por ocasião da homologação da separação do casal, não há prova da existência de clausula garantindo a 

percepção de alimentos (fl. 40 e 42/44). 

Ademais, em relação aos demais documentos juntados com a inicial, em análise sumária, não é possível inferir que a 

agravante, a qual, segundo a consulta no Sistema Eletrônico PLENUS / Dataprev do INSS, recebe o benefício de 

aposentadoria por invalidez no valor de R$2.133,22, dependia economicamente do ex-marido.   

Dessa forma, concluo que não restou, por ora, demonstrada a qualidade de dependente da recorrente. 

Por estas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da agravante. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017039-0        AG  334654 
ORIG.   :  0800000317  2 Vr ITUVERAVA/SP     0800012080  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  IONICE ALVES COSTA 
ADV     :  JULIANA CRISTINA MAURO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IONICE ALVES COSTA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Ituverava, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete 

sua subsistência, dada sua condição pessoal. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", pela parte recorrente, do lar, foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da sua 

confiança e devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade 

para o labor (fl. 38/44). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a manutenção do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por outro lado, o fato do pedido envolver verba alimentar não é condição suficiente, por si só, para se ter como 

preenchido o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, necessário à antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.017229-4        AG  334770 
ORIG.   :  0500001015  1 Vr ORLANDIA/SP     0500003362  1 Vr ORLANDIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANGELA MARIA DA SILVA MILAN 
ADV     :  RODRIGO ANTONIO ALVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Orlândia/SP, que, em ação ajuizada por ANGELA MARIA DA SILVA 

MILAN, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Alega também que a decisão 

impugnada feriu o disposto na Lei nº 9.494/97, a qual também se sujeita ao duplo grau obrigatório. Por fim, aduz, que 

não deve ser aplicada multa diária aos órgãos públicos, que só se justifica em casos excepcionais, devendo ser reduzida 

para 1/30 do benefício se não for esse o entendimento. 

De início, cumpre observar que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, não é 

tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se 

apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à 

majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Outrossim, as decisões interlocutórias não se sujeitam ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Dessa forma, se demonstrados os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada deve ser 

deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78, que transcrevo in verbis: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos." 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

No presente caso, a agravada, separada de fato, possui duas filhas e sempre exerceu profissão que lhe exigiu esforço 

físico, tanto assim que demonstram seus últimos contratos de trabalho que exercia a atividade de gari (CTPS, fls. 

19/20).  

Outrossim, infiro dos autos que esteve no gozo do benefício de auxílio-doença, no período de 01.11.02 a 21.04.05 e, 

depois, suspenso o benefício, exerceu trabalhos braçais, de forma esporádica, com dificuldade (fls. 32/36).  

Por sua vez, o laudo da perícia judicial concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente, com limitações 

para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos, apresentando capacidade laborativa residual apenas para 

realizar atividades de natureza ou moderada. 

Suspenso o benefício, o retorno esporádico ao trabalho para garantir a subsistência não implica, necessariamente, na 

conclusão de que a parte autora, ora recorrida não possui incapacidade para o labor.     
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Diante disso, entendo que, por ora, deva ser concedido o benefício, pois verossímil a persistência da incapacidade para 

sua atividade habitual. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por fim, a questão da realização das perícias periódicas deve ser objeto de apreciação pelo juízo "a quo" 

Contudo, no que diz respeito à multa diária, não há evidências de que a autarquia vá descumprir o comando que emerge 

da decisão pela recalcitrância no cumprimento oportuno, especialmente levando-se em conta sua obrigatória submissão 

ao princípio da legalidade. 

Ante o exposto, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito do agravante, no tocante à multa diária. 

Concedo, destarte, parcialmente, a antecipação da tutela recursal, dispensando-se a autarquia, por ora, de responder por 

eventual multa por atraso no cumprimento da decisão agravada. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências 

cabíveis. 

Intimem-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017270-1        AG  334801 
ORIG.   :  0800007994  1 Vr IPUA/SP     0800000363  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  RITA DE FATIMA LOPES ROCHA 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITA DE FATIMA LOPES ROCHA contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Ipuã, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete 

sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não possui condições para laborar, comprometendo a sua própria 

subsistência. 
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In casu, foi juntado aos autos atestado, firmado por médico da confiança da parte agravante e devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fl. 37). 

Neste contexto, não realizada, nesta fase inicial do processo, a perícia judicial, não se mostra razoável a concessão do 

benefício, com base em prova não colhida sob o crivo do contraditório. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017502-7        AG  334905 
ORIG.   :  200860020013472  1 Vr DOURADOS/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NICOLE ROMEIRO TAVEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GEOVANA FERREIRA OCAMPOS incapaz e outro 
ADV     :  LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados, que, em ação previdenciária ajuizada por GEOVANA FERREIRA 

OCAMPOS e outro (incapazes), visando à concessão de auxílio-reclusão, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando a implantação do benefício, por entender que o requisito da "baixa renda" do artigo 201, IV, da 

Constituição Federal de 1988, diz respeito aos dependentes e não ao segurado preso. 

Sustenta, em síntese, que, conforme documentos dos autos, o último salário-de-contribuição do segurado está acima do 

estabelecido pela legislação. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Entendo que, embora o benefício de auxílio-reclusão vise à proteção dos dependentes do segurado recluso, a renda a ser 

considerada na época da prisão é a do próprio segurado. 

Assim, o auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da 

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição superior 

ao teto de R$560,81, a partir de 01.05.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; 

R$654,61, a partir de 01.05.2006, R$676,27, a partir de 01.04.2007, "ex vi" das Portarias MPS nºs 723/03, 479/04, 

822/05, 119/06 e 142/07. 

"In casu", datando o recolhimento à prisão de 22.12.07, foram trazidos aos autos extrato relativo à remuneração, emitido 

pela DATAPREV (fl. 29). 
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Levando em conta o teto estabelecido na Portaria 142/07, qual seja, de seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete 

centavos, o último salário-de-contribuição recebido foi superior ao previsto na legislação. 

Por essas razões, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito do agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, dispensando-se a autarquia, por ora, de implantar o benefício. 

Comunique-se ao Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017718-8        AG  335008 
ORIG.   :  0800000574  2 Vr MOCOCA/SP     0800022599  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  NELSON DE PAIVA JUNIOR incapaz 
REPTE   :  NELSON DE PAIVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON DE PAIVA JUNIOR contra a decisão do Juízo de Direito da 

2ª Vara de Mococa que, em ação visando à concessão de amparo assistencial ao deficiente, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, porque não preenchido a priore o requisito da renda familiar. 

Sustenta a agravante, em síntese, o caráter alimentar do benefício em questão e que foi demonstrada a hipossuficiência 

do grupo familiar. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não 

recebam benefício de espécie alguma. 

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a 

condição de miserabilidade do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas. 

Dessa forma, para a concessão do benefício cabe ainda observar, quando for o caso: a) a delimitação do núcleo familiar 

ao rol trazido pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, 
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da Lei nº 10.741/2003; c) a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto 

constitucional e legal de forma sistemática e teleológica. 

"In casu", não foi elaborada a perícia do recorrente em Juízo que comprovasse a sua incapacidade para o trabalho, sendo 

que a prova juntada ao feito (fl. 34), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Desta forma, não é segura a prova da incapacidade da agravante para o trabalho. 

Também não consta dos autos o estudo sócio-econômico apto a comprovar a alegação de miserabilidade da agravante, 

ou seja, que ela não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pressuposto para a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019719-0        AC  884012 
ORIG.   :  0200000759  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARGARIDA DE JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 
EMBTE :  MARIA MARGARIDA DE JESUS DOS SANTOS 
EMBDA :  DECISÃO DAS FLS. 83/87 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 83/87 dos autos, que nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheceu da remessa oficial, rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, uma vez que não 

estavam presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em virtude da  descaracterização do início 

de prova material. 

Alega a embargante, em síntese, haver contradição a ser sanada, uma vez que juntou aos autos início razoável de prova 

material, sendo-lhe devido o benefício pleiteado. 
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É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, assevero que, muito embora  a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

Assim, verifico que não há contradição a ser sanada no que se refere à análise dos documentos acostados aos autos, bem 

como em relação à falta de requisitos para o preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, pois a decisão embargada amparou-se no entendimento de que : 

"Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-07-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos CTPS própria constando apenas sua qualificação civil (fls. 08/11), carteira do INAMPS e 

certificado de reservista expedido em 07-03-1977, ambos em nome de seu marido qualificado como lavrador (fls. 

12/13), contrato de parceria agrícola celebrado pela autora e seu cônjuge em 02-08-2002 (fls. 14/17), bem como 

documentos referentes à propriedade rural cedida na referida parceria (fls. 18/24). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que os documentos apresentados em nome do cônjuge da autora não podem ser estendidos à 

mesma, visto que foram emitidos em data anterior à celebração do matrimônio ocorrido em 09-09-2000, sendo que na 

certidão de casamento acostada na fl. 56 consta a qualificação da demandante como "do lar" e de seu marido como 

"servente", o que demonstra o não exercício de atividade exclusivamente rural. 

Ademais, o contrato de parceria agrícola é datado recentemente (02-08-2002), não sendo suficiente para comprovar a 

atividade rural exercida pela requerente durante o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, sendo 

que a mesma não juntou nenhum documento mais remoto a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Ademais, vale ressaltar que a prova material apresentada pela parte autora, qual seja, os documentos em nome de seu 

cônjuge, qualificando seu marido como lavrador, é, de fato, aceita em nossa jurisprudência como início de prova 

material, todavia, o que ocorre nos autos é que a referida prova, por si só, não é suficiente a comprovar os fatos 

alegados, tendo em vista que tais documentos foram emitidos em data anterior à celebração do matrimônio ocorrido em 

09-09-2000, sendo que na certidão de casamento acostada na fl. 56 consta a qualificação da demandante como "do lar" 

e de seu marido como "servente", o que demonstra o não exercício de atividade exclusivamente rural. 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a contradição a qual se refere a embargante. Pretende, na verdade, 

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos 

excepcionais, o que não se verifica. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.000003-2        AC  998796 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA DEVITO BRESCHI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EDEMAR ALDROVANDI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 185/189 dos autos, que nos termos 

do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido, em face da descaracterização do exercício da atividade rural em regime de economia familiar, 

deixando de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Alega a embargante, em síntese, haver obscuridade a ser sanada, uma vez que juntou aos autos início razoável de prova 

material, sendo-lhe devido o benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, assevero que, muito embora  a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

Assim, verifico que não há obscuridade a ser sanada no que se refere à análise dos documentos acostados aos autos, 

bem como em relação à falta de requisitos para o preenchimento de todos as exigências legais para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, pois a decisão embargada amparou-se no entendimento de que :  

"A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 28-01-1966 (fl. 15), com Octavio Breschi, 

falecido em 18-02-1993, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 16, constando em ambos os documentos a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador; escrituras de compra e venda, doação com reserva de usufruto e divisão 

amigável lavradas em 07-12-1983, 20-11-1985, 10-02-1993 e 16-04-2001 (fls. 20/23, 28/31, 41/42 e 71/72), 

certificados de cadastro de imóvel rural fornecidos no período de 1996 a 2002 (fls. 24/25, 45/46, 60/63 e 74/75), 

comprovantes de pagamento do ITR referentes aos exercícios de 1993/1994 e 2000 a 2002 (fls. 27, 43/44, 48/52, 59/60, 

64/66, 73 e 77/81) e notas fiscais emitidas no período de 1989 a 1997 (fls. 32/40, 53/58, 67/70 e 82/90). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, § 1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 
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Não obstante a documentação apresentada, a demandante ao ser ouvida em Juízo declarou que possuía, além do Sítio 

Bela Vista no qual reside, "outras duas propriedades no bairro Frutal, não contíguas, onde não mora ninguém e tem só 

pastagem, possuindo cada uma 6 alqueires" (fl. 137), o que foi confirmado pelas testemunhas Isabel Neres de Oliveira e 

Marlene Dias Rodrigues Marcelino (fls. 139/142) . Verificando-se a posse de três propriedades rurais, torna-se inviável 

enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de 

economia familiar. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

(...) 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente". 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a contradição a qual se refere a embargante. Pretende, na verdade, 

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos 

excepcionais, o que não se verifica. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031402-5        AC 1045766 
ORIG.   :  0300001987  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELENA DO PRADO PAULA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
EMBTE :  ELENA DO PRADO PAULA  
EMBDA :  DECISÃO DAS FLS. 62/64 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 62/64 dos autos, que nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheceu da remessa oficial, rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, deu provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, 

para julgar improcedente o pedido, uma vez que não estavam presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria 

por idade, em virtude da  descaracterização do início de prova material e a contradição da prova testemunhal. 

Alega a embargante, em síntese, não haver a contradição apontada no r. decisum, uma vez que todas as testemunhas 

afirmaram que a requerente sempre laborou no meio rural e conforme informações constantes do CNIS (fl. 27), a autora 
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laborou em atividade urbana somente nos períodos de 03-05-1978 a 14-01-1980 e 01-05-1980 a 29-05-1980, sendo 

insuficientes a descaracterizar uma vida inteira no campo. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, assevero que, muito embora  a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

No que se refere à análise dos documentos acostados aos autos, bem como em relação à falta do preenchimento de todos 

os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a decisão embargada amparou-se no 

entendimento de que: 

"In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o documento apresentado (fl. 08), refere-se à profissão exercida pelos genitores da autora à 

época de seu nascimento (06-06-1940) não fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária. Ademais, conforme as informações constantes no CNIS - 

DATAPREV (fl. 27), a autora laborou em atividade urbana nos períodos de 03-05-1978 a 14-01-1980 e 01-05-1980 a 

29-05-1980. 

Outrossim, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, uma vez que as testemunhas foram unânimes 

em afirmar que a demandante sempre laborou no meio rural, conforme se verifica nos depoimentos acostados nas fls. 

38/39." (fl. 64) 

Ademais, vale ressaltar que a prova material apresentada pela parte autora, qual seja, a sua certidão de casamento, 

qualificando seus genitores como lavradores, é, de fato, aceita em nossa jurisprudência como início de prova material, 

todavia, o que ocorre nos autos é que a referida prova, por si só, não é suficiente a comprovar os fatos alegados, tendo 

em vista que o documento apresentado (fl. 08), refere-se à profissão exercida pelos genitores da autora à época de seu 

nascimento (06-06-1940) não fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária. Ademais, conforme as informações constantes no CNIS - DATAPREV 

(fl. 27), a autora laborou em atividade urbana nos períodos de 03-05-1978 a 14-01-1980 e 01-05-1980 a 29-05-1980. 

Desta forma, desarrazoada a alegação, tendo em vista que, da análise do conjunto probatório, este relator concluiu pela 

ausência da prova robusta a amparar a pretensão da parte autora. A embargante pretende, na verdade, rediscutir a 

matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, o que 

não se verifica. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031157-0        AC 1138328 
ORIG.   :  0500000816  1 Vr ITAJOBI/SP                0500001555  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA DARSIN 
ADV     :  ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
EMBTE :  ANGELINA DARSIN 
EMBDA :  DECISÃO DAS FLS. 206/210 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 206/210 dos autos, que nos termos 

do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido, uma vez que não estavam presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, 

em virtude da  descaracterização do início de prova material. 

Alega a embargante, em síntese, haver contradição a ser sanada, uma vez que consta do item V do acórdão que o 

cônjuge da embargante possuia ou possui outras propriedades como no município de Quatá-SP  e Nova Andradina-MS, 

quando foram juntados aos autos escritura de compra e venda de único imóvel rural de área total de 24,20 hectares de 

terras. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, assevero que o artigo 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão 

houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Outrossim, no caso em análise, não se observa obscuridade, contradição ou omissão no julgado a justificar os presentes 

embargos de declaração, pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova 

ou pedido. 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou a legislação vigente e 

jurisprudência dominante em casos análogos. 

Assim, verifica-se que a redação constante no corpo do voto, mais exatamente, a localizada no item V da página 209, 

corresponde a jurisprudência utilizada para explanar o entendimento deste Tribunal a respeito da matéria fática, não se 

confunde com o conteúdo extraído dos documentos acostados aos autos. 

Ainda, com relação ao mérito da causa propriamente dito, nota-se que o relator julgou improcedente o pedido do autor, 

sob o fundamento de não estar a atividade rural exercida enquadrada nos limites do conceito de "regime de economia 

familiar". 

De fato, ainda observo pelos documentos apresentados, a considerável diversidade de produtos existentes na 

propriedade, tais como: limão, laranja, café, arroz e milho, sendo tais informações corroboradas pela comercialização 

demonstrada nas notas fiscais apresentadas nos autos, o que nos faz concluir, de fato, que não se tratava de trabalhador 

rural, nos moldes descritos no artigo 11, inciso VII, § 1º da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao mais, não merecem acolhimento as alegações do embargante. Pretende, na verdade, rediscutir a matéria já 

discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, o que não se 

verifica.  

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido no acórdão 

embargado. 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, em inevitável reexame da 

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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Sendo assim, notório o equívoco do embargante ao afirmar que houve contradição no r. decisum, tendo em vista que se 

fundamentou em jurisprudência utilizada por este relator, a fim de demonstrar o entendimento desta Corte. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002327-1        AC 1169792 
ORIG.   :  0500000638  1 Vr ITARARE/SP                0500013427  1 Vr 

ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SUELI DA GRACA OLIVEIRA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
EMBTE :  MARIA SUELI DA GRAÇA OLIVEIRA 
EMBDA :  DECISÃO DAS FLS. 63/66 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 63/66 dos autos, que nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido, uma vez que não estavam presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, 

em virtude da  descaracterização do início de prova material. 

Alega a embargante, em síntese, haver obscuridade e omissão a ser sanada, uma vez que juntou aos autos início 

razoável de prova material, sendo-lhe devido o benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, assevero que, muito embora  a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

Assim, verifico que não há obscuridade ou omissão a ser sanada no que se refere à análise dos documentos acostados 

aos autos, bem como em relação à falta de requisitos para o preenchimento de todos os requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, pois a decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"In casu, a certidão de casamento em nome da parte autora, datada de 26-07-2003 (fl. 08), não é suficiente para 

comprovar a atividade rural exercida pelo lapso temporal exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, não havendo nenhum 

outro documento mais remoto a comprovar a atividade rural exercida. 
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Sendo assim, não há como se concluir que ela sempre foi trabalhadora rural, conforme alegado na exordial, em face da 

fragilidade da prova material a corroborar a testemunhal, durante o período de carência exigido pelo mencionado artigo 

da legislação previdenciário.  

Ainda, com relação ao seu marido, nota-se que este trabalhou por diversos períodos na área urbana, conforme consta do 

documento do sistema Dataprev  (fl. 51). 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário." (fls. 64/65) 

Ademais, vale ressaltar que a prova material apresentada pela parte autora, qual seja, a sua certidão de casamento, 

qualificando seu marido como lavrador, é, de fato, aceita em nossa jurisprudência como início de prova material, 

todavia, o que ocorreu nos autos é que a referida prova, por si só, não é suficiente a comprovar os fatos alegados, tendo 

em vista que o marido da autora, trabalhou por diversos períodos na área urbana, conforme consta do documento do 

Sistema Dataprev (fl. 51), e a requerente não trouxe nenhum outro documento posterior a comprovar a sua permanência 

nas lides rurais. 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a contradição a qual se refere a embargante. Pretende, na verdade, 

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos 

excepcionais, o que não se verifica. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004380-4        AC 1173812 
ORIG.   :  0500000569  1 Vr NHANDEARA/SP                0500002530  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA TURATO 
ADV     :  VALDIR BERNARDINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
EMBTE :  APARECIDA TURATO 
EMBDA :  DECISÃO DAS FLS. 89/92 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 89/92 dos autos, que nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido, uma vez que não estavam presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, 

em virtude da  descaracterização do início de prova material. 
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Alega a embargante, em síntese, haver contradição e omissão a ser sanada, uma vez que juntou aos autos início razoável 

de prova material, sendo-lhe devido o benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, assevero que, muito embora  a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

Assim, verifico que não há obscuridade ou omissão a ser sanada no que se refere à análise dos documentos acostados 

aos autos, bem como em relação à falta do preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, pois a decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 12-03-1996, conforme documento na fl. 12. 

Ressalto que a requerente exerceu atividade urbana, conforme se verifica em sua CTPS fls. 14/15, com registro como 

doméstica no período de 01-07-1994 a 21-10-1994 e verifica-se, outrossim, que a mesma não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome. 

Sendo assim, em que pese haver um registro de 3 (três) meses na área rural, pela documentação apresentada não há 

como se concluir que a atividade era exercida nos moldes do artigo 143 da legislação previdenciária em vigor." (fls. 

90/91) 

Ademais, vale ressaltar que a prova material apresentada pela parte autora, qual seja, a sua certidão de casamento, 

qualificando seu marido como lavrador, é, de fato, aceita em nossa jurisprudência como início de prova material, 

todavia, o que ocorre nos autos é que a referida prova, por si só, não é suficiente a comprovar os fatos alegados, tendo 

em vista que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 12-03-1996, conforme documento na fl. 12. Ressalto que a 

requerente exerceu atividade urbana, conforme se verifica em sua CTPS fls. 14/15, com registro como doméstica no 

período de 01-07-1994 a 21-10-1994 e verifica-se, outrossim, que a mesma não apresentou nenhum documento 

posterior em seu nome. 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a contradição a qual se refere a embargante. Pretende, na verdade, 

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos 

excepcionais, o que não se verifica. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004946-6        AC 1174865 
ORIG.   :  0500000345  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA TIBRE DOS SANTOS 
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ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Em face do laudo pericial juntado nas fls. 51/55, relatando que a parte autora apresenta "quadro demencial instalado", 

causando-lhe "total incapacidade cognitiva", e tendo-se em vista o disposto no art. 82, I, do Código de Processo Civil, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, voltem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023766-0        AC 1200678 
ORIG.   :  0600000091  1 Vr ITARARE/SP                0600003577  1 Vr 

ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORACINA VIEIRA DE ALMEIDA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
EMBTE :  DORACINA VIEIRA DE ALMEIDA 
EMBDA :  DECISÃO DAS FLS. 73/76 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 73/76 dos autos, que nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido, uma vez que não estavam presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, 

em virtude da  descaracterização do início de prova material. 

Alega a embargante, em síntese, haver obscuridade e omissão a ser sanada, uma vez que juntou aos autos início 

razoável de prova material, sendo-lhe devido o benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, assevero que, muito embora  a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 
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Assim, verifico que não há obscuridade ou omissão a ser sanada no que se refere à análise dos documentos acostados 

aos autos, bem como em relação à falta de requisitos para o preenchimento de todos os requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, pois a decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que o 

marido da parte autora faleceu em 01-04-1973, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 11. Nota-se que a 

requerente implementou o requisito idade somente em 03-09-1991 e, tendo ficado viúva no ano de 1973, ficam os 

documentos apresentados sem um condão de amparar a pretensão da demandante pelo período de carência exigido pela 

legislação previdenciária. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula nº 

149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário." (fls. 74/75) 

Ademais, vale ressaltar que a prova material apresentada pela parte autora, qual seja, a sua certidão de casamento, 

qualificando seu marido como lavrador, é, de fato, aceita em nossa jurisprudência como início de prova material, 

todavia, o que ocorre nos autos é que a referida prova, por si só, não é suficiente a comprovar os fatos alegados, tendo 

em vista que a requerente implementou o requisito etário em 03-09-1991 e ficou viúva com o falecimento de seu marido 

em 01-04-1973, ficando os documentos apresentados sem um condão de amparar a pretensão da demandante pelo 

período de carência exigido pela legislação previdenciária. 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a contradição a qual se refere a embargante. Pretende, na verdade, 

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos 

excepcionais, o que não se verifica. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001282-5        AG  323548 
ORIG.   :  0700001825  2 Vr MOCOCA/SP             0700074346  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  RODRIGO DE OLIVEIRA HORTA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono do agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001304-0        AG  323584 
ORIG.   :  0700026357  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  JOSE ADOILSO ALVES 
ADV     :  FABIO MONTEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1798/3520 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono do agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001762-8        AG  323908 
ORIG.   :  0700151536  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP             0700003452  

3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO COELHO DA SILVA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002269-7        AG  324306 
ORIG.   :  0700002958  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP       0700150895  1 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  VERA LUCIA GONCALVES CARDOSO 
ADV     :  ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002384-7        AG  324385 
ORIG.   :  0700000699  2 Vr SOCORRO/SP             0700033516  2 Vr 

SOCORRO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELAINE BENEDITA JUVELINO incapaz e outro 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão da pensão por morte. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.004062-6        AG  325421 
ORIG.   :  200761030093840  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANGELINA ORTEGA CALI 
ADV     :  CARMÉLIA ANGELICA DOS SANTOS VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão da aposentadoria por idade. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005342-6        AG  326363 
ORIG.   :  0700002309  2 Vr RIO CLARO/SP             0700195166  2 Vr RIO 

CLARO/SP 
AGRTE   :  LUIZ AUGUSTO DA SILVA 
ADV     :  ELDMAN TEMPLE VENTURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  
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Assim, providencie o patrono do agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006202-6        AG  326989 
ORIG.   :  0800000114  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP             0800004393  

1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOAO STANOLIS 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
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Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono do agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007902-6        AG  328143 
ORIG.   :  200861180000433  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO MIGUEL 
ADV     :  ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008307-8        AG  328461 
ORIG.   :  200761200080576  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WILIAN HENRIQUE CAMARGO CAMPOS incapaz 
REPTE   :  ANTONIA MATILDE DA SILVA 
ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 
PARTE A :  ANTONIA MATILDE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-reclusão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1807/3520 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009247-0        AG  329056 
ORIG.   :  0800000016  1 Vr MOGI MIRIM/SP             0800001144  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  IVONETE FERREIRA DE MELO ALVES 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.012253-9        AG  331171 
ORIG.   :  0800000601  2 Vr BIRIGUI/SP             0800030928  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ELISIO SOARES 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 
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Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013055-0        AG  331746 
ORIG.   :  0800000394  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP             0800025457  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  EDISON ROBERTO NAREZZI 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO/SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013058-5        AG  331749 
ORIG.   :  0800005719  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 
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No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013218-1        AG  332097 
ORIG.   :  0800000221  1 Vr MOCOCA/SP             0800009113  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  CLEUSA APARECIDA TEODORO DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono do agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.015644-6        AG  333704 
ORIG.   :  0800030940  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP             0800000762  

3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  SUELI PERPETUA BOCALAN 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 
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Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015915-0        AG  333844 
ORIG.   :  0000000572  2 Vr OLIMPIA/SP             0000012580  2 Vr OLIMPIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JESSIONETE MARTINS 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, entendendo que o 

julgamento do Recurso Extraordinário não teve o condão de alterar o julgamento de mérito, indeferiu os pedidos os 

pedidos de devolução das quantias pagas, bem como de remessa dos autos ao tribunal para novo julgamento de mérito. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta o INSS que deve ser observado critério objetivo de consideração da renda "per capita", consistente em ¼ do 

salário-mínimo e, por essa razão, o mérito do julgamento ocorrido deve ser adequado ao entendimento do Supremo 

tribunal Federal. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que a decisão que efetivamente apreciou o pedido da adequação do julgamento de mérito ao 

decisum prolatado pelo Egrégio STF data de 10 de julho de 2006 e foi assim redigida, conforme transcrição da fl. 183 

(fl 168 dos autos originários): 

"...Quanto à petição de fls. 165/167: indefiro os pedidos ali contidos, porque, s.m.j, a decisão proferida no Recurso 

Extraordinário quanto à constitucionalidade da exigência prevista no § 3º, do art. 20 da Lei 8742/93, não enseja a 

modificação, pelo mérito, da sentença de fls 62/65, que deferiu o benefício de amparo à parte autora, utilizando outros 

argumentos constitucionais e processuais para o deferimento do pedido, observando o livre convencimento e a 

persuasão racional." 

Compulsando detidamente os autos do processo, verifico que da referida decisão não foi interposto o competente 

recurso e, por essa razão, a questão estaria preclusa de modo a inviabilizar qualquer análise posterior a respeito do tema. 

No entanto, ante a controvérsia que se instalou no feito, bem como ante a resistência do agravante em proceder à 

implantação do benefício e o pagamento dos valores devidos a esse título, entendo que o presente recurso merece 

apreciação. 

Assim, razão assiste ao MM. Juízo a quo.  

De fato, o julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 434.872-1 -SP pelo Min. Eros Grau afirmou a 

constitucionalidade do limite estabelecido no §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, porém, observou que a apreciação dos 

demais requisitos estaria prejudicada naquela sede, daí porque determinou a remessa dos autos ao Juízo a quo, conforme 

transcrição que segue: 

"A respeito do tema, decidiu esta Corte (ADIMC 1232-DF, Jobim, relator para o acórdão, DJ 01.06.01) que é 

constitucional a exigência do limite máximo de um quarto do salário-mínimo da renda mensal "per capita" da família 

(Lei  8.742/93, artigo 20, §3º). Assim, nesse particular, procedem as alegações da autarquia federal. 

No que concerne à observância dos demais requisitos exigidos pela lei, não pode esta Corte apreciar a matéria, dado que 

eventual ofensa à Constituição dar-se-ia a partir de interpretação conferida à legislação ordinária, o que não autoriza, no 

ponto, o conhecimento do recurso extraordinário (RE 117703, Moreira Alves, DJ 08.09.95, AG 219366 Agr. Néri da 

Silveira, DJ 30.04.99, AG 138196 Agr, Pertence, DJ 02.06.95). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de processo Civil, conheço parcialmente do recurso e 

nessa parte dou-lhe provimento. Determino a remessa dos autos ao juízo a quo, a fim de que decida como entender de 

direito, observados os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício." (destaque nosso) 

 Dessa forma, não obstante a constitucionalidade do mencionado dispositivo, no caso do autos, a matéria fática é 

contundente. As circunstâncias descritas no laudo social demonstram que a autora, ora agravada, é portadora de 

deficiência física grave, apresentando incapacidade definitiva para a vida independente ou atividade remunerada. 

Além disso, constata-se que a agravada reside com sua irmã, trabalhadora rural (bóia-fria) em imóvel em precárias 

condições e a única fonte da renda da família decorre das diárias percebidas pela irmã rurícola, quando há trabalho, 

perfazendo um valor aproximado de 01 (um) salário-mínimo. Note-se, ainda, que a renda familiar não é suficiente para 

suprir as necessidades básicas da família. 

Por outro lado, a autarquia agravante aduz que a prova constante dos autos não demonstra total estado de penúria, sob o 

argumento de que a autora não se enquadra nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Contudo, ao se considerar a deficiência da agravada, as condições de moradia, as suas necessidades vitais básicas e 

especiais e descontar valores, na proporção exigida aos deficientes, no cálculo da renda mensal familiar, observar-se-á 

que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 

da lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério socioeconômico. 
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Presentes, pois todos os requisitos justificadores, deve-se perceber a necessidade da agravada receber o amparo social, 

de um salário-mínimo, que lhe proporcione maior tranqüilidade na administração de suas carências, para alcançar  uma 

sobrevivência mais digna, daí porque o benefício deve ser mantido, devendo ser implantado imediatamente, tendo em 

vista as reiteradas determinações constantes dos autos. 

Ora, tratando-se de benefício excepcionalíssimo que visa garantir a sobrevivência de cidadãos que vivem em situação 

de miserabilidade, nada justifica a protelação na implantação do benefício. 

Por essas razões, entendendo que não se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, indefiro o 

pleiteado efeito suspensivo, devendo ser implantando o benefício assistencial em favor da autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da intimação da presente decisão, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação.  

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016048-6        AG  333919 
ORIG.   :  0800001024  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP             0800042853  

2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE ROLDAO JORGE PATRICIO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.017139-3        AG  334607 
ORIG.   :  0800000580  1 Vr MOCOCA/SP             0800022586  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  DOUGLAS DONIZETE PEREIRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 
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Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono do agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

 

 

 

[1] Martins, Sergio Pinto ? Direito da seguridade social ? 16ª ed. ? São Paulo ? Editora Atlas, 2001 ? p. 68. 

Vista para Contra-razões: 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.037867-1        AC 830913 
ORIG.   :  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
EMBTE    Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO    LENIRA SILVERIO DE ALMEIDA 
APTE    :  LENIRA SILVERIO DE ALMEIDA 
ADV     :  CLAUDEMIR GIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV  :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES FED.WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Vista ao Embargado (LENIRA SILVÉRIO DE ALMEIDA) para contra-razões, nos termos do Art. 531 do Código de 

Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU - Seção 2 - de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 

7ª Turma. 

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

OITAVA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE JUNHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NEWTON DE LUCCA  

 Representante do MPF: Dr(a). ALCIDES TELLES JUNIOR  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON  DE  LUCCA,  THEREZINHA  

CAZERTA  e  MARIANINA  GALANTE e os(as) Juízes(as) Convocados(as) FONSECA GONÇALVES foi aberta a 

sessão. 

 Ausente,  justificadamente,  a  Desembargadora  Federal  Vera Jucovsky. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

  

  

 0001     AG-SP       241895      2005.03.00.063028-3(0400001323) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSEFA MARIA DA CUNHA 
ADV     : JOSE LUIZ PINHEIRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0002     AG-SP       257627      2006.03.00.003003-0(0500000208) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SERGIO ALBANO PINHEIRO 
ADV     : ERICA APARECIDA PINHEIRO 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0003     AG-SP       292801      2007.03.00.015421-4(0700000017) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : CLEIA MARIA DE SOUZA 
ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0004     AG-SP       299535      2007.03.00.044444-7(200561830038102) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MANOEL NIWTON DE OLIVEIRA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0005     AG-SP       312157      2007.03.00.090396-0(0700001315) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : VERA LUCIA BARBIER 
ADV     : VALTER LUIS DE MELLO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem  votou a 

Desembargadora Federal Marianina  Galante,  vencida  a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe  dava 

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0006     AG-SP       321225      2007.03.00.103154-9(0600000434) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : EMILIO DIAS GUERRA 
ADV     : MARLENE ALVARES DA COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

0007     AC-SP       1201940     2007.03.99.024355-6(0700000152) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : KOUSHO NISHI 
ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

0008     AC-SP       1290958     2008.03.99.012637-4(0700002299) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA CRISTINA DE NOVAES BUENO 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0009     AC-SP       1290963     2008.03.99.012642-8(0700002186) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : JUCINEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0010     AC-SP       1291356     2008.03.99.012829-2(0700001928) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : DANIELE MERCES DOS SANTOS 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0011     AC-SP       1295987     2008.03.99.015158-7(0700002006) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA CELIA DA SILVA PADOVAN 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0012     AC-SP       1300737     2008.03.99.017214-1(0700043974) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : HILDA INES DA SILVA 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0013     AC-SP       1033819                       2002.61.07.007174-1 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANANIAS MENEZES 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0014     AC-SP       1102655     2006.03.99.012653-5(0500001081) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOANA DA SILVA 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  deu parcial provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

0015     AC-SP       1188680     2007.03.99.014208-9(0400000099) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA LOPES MENEGHINI 
ADV     : ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0016     AC-SP       1204000     2007.03.99.025870-5(0600000312) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIVINA GERTRUDES LIMA 
ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação do  INSS, dando-lhe parcial provimento, negou 

provimento ao recurso adesivo  da autora e não conheceu da remessa oficial.   

  

0017     AC-SP       1210833     2007.03.99.030908-7(0500000561) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : IOLANDA MOREIRA FERNANDES 
ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0018     AC-SP       1219314     2007.03.99.034402-6(0600000048) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : LUIZA DA CONCEICAO RIBEIRO IZIDRO 
ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

0019     AC-SP       1222207     2007.03.99.035089-0(0500001373) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : NILZA RODRIGUES 
ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0020     AC-SP       1272532     2008.03.99.002716-5(0600001555) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GUILHERMINA DE ALMEIDA RIBEIRO 
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ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  deu parcial provimento à apelação.   

  

0021     REOAC-MS    1171301     2007.03.99.003188-7(0400000227) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
PARTE A : EDNA FERREIRA JARDIM SILVA 
ADV     : LEANDRO LOPES POLI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e, de ofício, concedeu a tutela 

específica.   

  

0022     AG-SP       322377      2007.03.00.104716-8(9900000831) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADEMAR ZUPP 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0023     AG-SP       300937      2007.03.00.048864-5(9900002614) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA EMILIA DOS SANTOS 
ADV     : MARCIO SCARIOT 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento e julgou prejudicado o agravo 

regimental.   

  

0024     AG-SP       317726      2007.03.00.098199-4(199961150041612) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : VICENTE BEATRICE 
ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0025     AG-SP       222175      2004.03.00.062929-0(0400001200) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : PAULA APARECIDA GOMES DA SILVA incapaz 
REPTE   : IVONE APARECIDA GOMES DA SILVA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0026     AG-SP       117804      2000.03.00.053681-5(9800000963) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LUIS FERNANDO BERTOLO 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0027     AC-SP       1237701     2007.03.99.040859-4(0600000855) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZAIRA ROSA PERICO DE LIMA 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A   Oitava   Turma,   por   unanimidade,  deu  provimento  à  apelação,  revogando-se  a tutela concedida e julgou 

prejudicado o recurso adesivo  da autora.   

  

0028     AC-SP       1276908     2008.03.99.005656-6(0600000530) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSALINA RIBEIRO DE GIUSTI 
ADV     : JOSE URACY FONTANA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   
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0029     AC-SP       1278820     2008.03.99.006831-3(0600000787) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GEORGINA DE MELO CUSTODIO 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0030     AC-SP       826521                        2000.61.13.000328-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : REGINALDO DOS SANTOS SILVA 
ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular  a sentença.   

  

0031     AC-SP       896714                        2002.61.13.000276-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : CARLOS DONIZETE DE MORAIS e outros 
ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal  Convocado  Fonseca Gonçalves, vencida a Relatora, que lhe dava  

provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0032     AC-SP       1282689                       2007.61.02.007531-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIR MATEUSSI falecido 
HABLTDO : SONIA APARECIDA BALDOCHI MATEUSSI e outros 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

0033     AC-SP       1294814     2008.03.99.014675-0(9600001472) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : KATIA CILENE BATALHA COSTA e outros 
ADV     : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI 

A  Oitava Turma, por unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo,  sem  apreciação do mérito, reconhecendo a 

nulidade da citação promovida  e  dos atos processuais subseqüentes, determinando o retorno dos autos,  à  Vara  de  

origem, para o regular prosseguimento da execução e julgou  prejudicada a apelação.   

  

0034     AC-SP       1291782     2008.03.99.013174-6(0700000827) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : FABIANA ALVES DOS SANTOS 
ADV     : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0035     AC-SP       923319                        2000.61.12.006075-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIVA SILVA DALEFE 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0036     AC-SP       910217      2003.03.99.034326-0(0200002002) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEUSA DE MORAES BOLDIN 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação.   

  

0037     AC-SP       801783      2002.03.99.020842-0(0100001422) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento à apelação do INSS e julgou 

prejudicado o recurso adesivo da  autora.   

  

0038     AC-SP       902619      2003.03.99.029785-7(0100000934) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : GEONITA PRAXEDES FELEX DA SILVA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao  agravo  retido do INSS, 

deu provimento à sua apelação e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

0039     AC-MS       1031581                       2004.60.05.000147-8 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELINA LIMA GOMES 
ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0040     AC-SP       1274380     2008.03.99.004026-1(0500001613) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS VIRGENS ARAGAO 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0041     AC-SP       1154505     2006.03.99.042285-9(0600000017) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO FRANCISCO ADELINO DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   
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0042     AC-SP       1156267     2006.03.99.043227-0(0500000343) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIA SAVERIO 
ADV     : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0043     AC-SP       723842      2001.03.99.040466-5(0000000622) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ORVARINA RITA ARANHA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0044     AC-SP       1130578     2006.03.99.026515-8(0400001307) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA JOANA DE ALMEIDA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

0045     AC-SP       828366      2002.03.99.036571-8(0000001384) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FIRMINA CAMARGO DA SILVA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento ao agravo retido do INSS e deu 

provimento à sua apelação.   

  

0046     AC-SP       883918      2003.03.99.019625-1(0100001491) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA CATALANO ESTEVES 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   

  

0047     AG-SP       328885      2008.03.00.008940-8(0800000242) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : IVANI ANICETA COSTA 
ADV     : ANDRE FERREIRA LISBOA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo e julgou  prejudicado o agravo regimental.   

  

0048     AG-SP       327365      2008.03.00.006728-0(0800000238) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ANTONIO PEREIRA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo e julgou  prejudicado o agravo regimental.   

  

0049     AG-SP       315918      2007.03.00.095503-0(0700000543) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LARISSA DA CUNHA DOURADO incapaz 
REPTE   : JUDITH EDUARDO DA CUNHA DOURADO 
ADV     : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0050     AG-SP       309911      2007.03.00.086917-3(200761140029020) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : RODRIGO DA SILVA PACHECO incapaz e outros 
ADV     : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0051     AG-SP       316283      2007.03.00.096135-1(0700000884) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : GUILHERME HENRIQUE ELIAS incapaz 
REPTE   : ISABEL APARECIDA ELIAS 
ADV     : RITA HELENA ELIAS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0052     AG-SP       326290      2008.03.00.005267-7(200761200091446) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MADALENA ISABEL DA SILVA RICCE 
ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0053     AG-SP       326380      2008.03.00.005362-1(0700004341) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO CYRO PEREIRA DE CARVALHO 
ADV     : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0054     AG-SP       325465      2008.03.00.004113-8(0700001215) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOSE MARIA SERIBELI 
ADV     : LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   
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0055     AG-SP       326983      2008.03.00.006194-0(200861180000652) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : DIRCEU FELIPE DAS CHAGAS 
ADV     : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0056     AG-SP       326469      2008.03.00.005467-4(0800000014) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ISAULINA ROSA DE JESUS 
ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0057     AG-SP       326676      2008.03.00.005724-9(0700001036) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADEMAR MARKIONI 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0058     AG-SP       327830      2008.03.00.007557-4(200761830077293) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ROBERTO DO PRADO 
ADV     : VAGNER GOMES BASSO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

SSJ>SP  A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0059     AG-SP       326704      2008.03.00.005863-1(0800000011) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
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AGRTE   : BENEDITO DONIZETE BATISTA 
ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0060     AG-SP       327185      2008.03.00.006426-6(0800000152) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MILTON VARIZE 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0061     AG-SP       325766      2008.03.00.004467-0(0700001641) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : AGUIMAR QUIRINO DOS SANTOS 
ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0062     AG-SP       327140      2008.03.00.006375-4(0800000148) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : BENEDITO JOAO APARECIDO RODRIGUES 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0063     AG-SP       327120      2008.03.00.006351-1(200761160017952) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0064     AG-SP       327350      2008.03.00.006713-9(0800000150) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JORGE DONIZETE XAVIER ALBUQUERQUE 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo e julgou  prejudicado o agravo regimental.   

  

0065     AG-SP       326500      2008.03.00.005547-2(0700003020) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOAO PEREIRA DO CARMO 
ADV     : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0066     AC-SP       613890      2000.03.99.044951-6(9900001120) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOEL DOS SANTOS 
ADV     : RINALDO DELMONDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e  deu  parcial  provimento  ao  apelo  do  

INSS, sendo que o Juiz Federal  Convocado Fonseca Gonçalves e o Desembargador Federal Newton De Lucca o  

fizeram  em  maior  extensão, para reconhecer como devida a indenização  dos  valores  correspondentes  ao período 

que se pretende computar para  efeito  de  contagem  recíproca,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Fará  

declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Juiz Federal Convocado  Fonseca Gonçalves.   

  

0067     AC-SP       981283      2004.03.99.036509-0(0200000488) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUGUSTO ANTONIO BARBOSA 
ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e  deu  parcial  provimento  ao  apelo  do  

INSS, sendo que o Juiz Federal  Convocado Fonseca Gonçalves e o Desembargador Federal Newton De Lucca o  

fizeram  em  maior  extensão, para reconhecer como devida a indenização  dos  valores  correspondentes  ao período 

que se pretende computar para  efeito  de  contagem  recíproca,  acompanhando,  no  mais,  o  voto  da  Relatora.  Fará  

declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Juiz Federal Convocado  Fonseca Gonçalves.   

  

0068     AC-SP       608167      2000.03.99.040309-7(9800000907) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCEU LEME 
ADV     : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial  provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS.   

  

0069     AC-SP       827349      2002.03.99.035680-8(0100002235) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEUZA DA SILVA ALMEIDA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar, deu parcial  provimento   ao  reexame  necessário  e  ao  

apelo  do  INSS  e  julgou  prejudicado o recurso adesivo.   

  

0070     AC-SP       984513                        2000.61.13.007562-1 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FELICIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário e ao apelo do INSS, sendo que o 

Desembargador Federal Newton  De Lucca acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

0071     AC-SP       808712      2002.03.99.024502-6(0100002144) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIO BISSESTO 
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ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

A Oitava Turma, por unanimidade, retificou, de ofício, o dispositivo da  sentença  para  fazer  constar  o  vínculo 

empregatício de 15/04/1977 a  31/12/1978,  deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do  INSS e julgou 

prejudicado o recurso adesivo.   

  

0072     AC-SP       911612      2004.03.99.000299-0(0200000812) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CELIA MAGRI FERREIRA 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário e ao apelo do INSS.   

  

0073     AC-SP       864851                        2000.61.16.000254-1 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSCAR PAIXAO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário e ao apelo do INSS.   

  

0074     AC-SP       860958                        1999.61.00.043382-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : DONATO MOREIRA DA SILVA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso do autor e  deu parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS.   

  

0075     AC-SP       459681      1999.03.99.012182-8(9700000727) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : PIEDADE LEITE PEREIRA RODRIGUES 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao reexame necessário e  ao apelo do INSS.   

  

0076     AC-SP       476831      1999.03.99.029737-2(9700000251) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : LUIZ CARRARO 
ADV     : PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por maioria, deu parcial provimento ao apelo do autor,  nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou o Juiz Federal Convocado  Fonseca  Gonçalves,  vencido,  parcialmente,  o  Desembargador  Federal  Newton De 

Lucca, que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0077     AC-SP       903369      2003.03.99.030254-3(0100000050) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL ALFREDO GUILHERMINO 
ADV     : IVAN MARQUES DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário e ao apelo do INSS.   

  

0078     AC-SP       662758      2001.03.99.004641-4(0000000476) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : KAZUO OKIISHI 
ADV     : ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do autor.   

  

0079     AC-SP       1288133     2008.03.99.011125-5(0400001919) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : JOAO FELIPE DOS REIS 
ADV     : DENISE APARECIDA DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  e  negou  provimento à apelação do autor.   
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0080     AC-SP       1249942     2007.03.99.045605-9(0500000907) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TEIXEIRA DE JESUS RANGEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  revogou  a  tutela antecipada e julgou 

prejudicada a preliminar argüida  nas razões de recurso.   

  

0081     AC-SP       1285286     2008.03.99.010056-7(0600000285) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARINA SIMON DA COSTA 
ADV     : MARCOS AURELIO DE MATOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao apelo  autárquico.   

  

0082     AC-SP       1272888     2008.03.99.003052-8(0300001096) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADAO RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar que se abriga no  apelo  autárquico,  mas lhe deu parcial 

provimento, bem assim à remessa  oficial.   

  

0083     AC-SP       1269044     2008.03.99.000659-9(0600001957) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA BARBOSA DE ANDORES 
ADV     : ELIZABETE ALVES MACEDO 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  rejeitou  a  preliminar  argüida no apelo 

autárquico, dando-lhe parcial  provimento,  bem  assim  à remessa oficial, dada por apresentada, sendo  que  o 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em menor extensão,  para  fixar  o  termo  inicial  de  concessão  do 

benefício a partir da  citação, acompanhando, no mais, o voto do Relator.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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0084     AC-SP       1291441     2008.03.99.012939-9(0400000796) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUNICE GOMES CIRQUEIRA 
ADV     : KAZUO ISSAYAMA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao apelo  autárquico.   

  

0085     AC-SP       1281654     2008.03.99.008461-6(0600000997) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LIDIANE BORBA DA SILVA 
ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, ao rejeitar as preliminares que se  abrigam no apelo autárquico, negou-lhe 

provimento.   

  

0086     AC-SP       1286358     2008.03.99.010149-3(0700000512) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HILDA LOPES DE SOUZA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar que se  abriga na apelação autárquica e a ela negou 

provimento.   

  

0087     AC-SP       1274979     2008.03.99.004593-3(0600000544) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAILDE FERREIRA FLORES DE MACEDO 
ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pelo  INSS  e,  no  mérito,  por  maioria, deu 

provimento à sua apelação, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem votou a Desembargadora Federal  Therezinha  

Cazerta,  vencido  o Desembargador Federal Newton De Lucca,  que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       146839      2002.03.00.003309-7(9713025474)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ANTONIA JOANA MASSON CAMARGO e outros 
ADV     : MICHEL DE SOUZA BRANDAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EMERSON RICARDO ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou  o 

Juiz Federal Convocado Fonseca  Gonçalves,  vencido  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca, que lhe  dava  

provimento  para  que o recurso tivesse seguimento, nos termos do  artigo 557, § 1º, do CPC.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

EM MESA  AG-SP       329676      2008.03.00.010049-0(200361260056792)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ERNANDO GONCALVES 
ADV     : FABIULA CHERICONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou  o 

Juiz Federal Convocado Fonseca  Gonçalves,  vencido  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca, que lhe  dava  

provimento  para  que o recurso tivesse seguimento, nos termos do  artigo 557, § 1º, do CPC.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

EM MESA  AG-SP       329684      2008.03.00.010057-0(200361260077989)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GERALDO RODRIGUES BRAGA 
ADV     : FABIULA CHERICONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou  o 

Juiz Federal Convocado Fonseca  Gonçalves,  vencido  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca, que lhe  dava  

provimento  para  que o recurso tivesse seguimento, nos termos do  artigo 557, § 1º, do CPC.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

EM MESA  AG-SP       329633      2008.03.00.010083-0(200361260074290)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO MOLINARI e outro 
ADV     : ALDENI MARTINS 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou  o 

Juiz Federal Convocado Fonseca  Gonçalves,  vencido  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca, que lhe  dava  

provimento  para  que o recurso tivesse seguimento, nos termos do  artigo 557, § 1º, do CPC.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   

  

EM MESA  AG-SP       330604      2008.03.00.011182-7(9700000830)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : EDNA BUENO ROSA 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do agravo legal  e, na parte conhecida, por maioria, negou-

lhe provimento, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou  o Juiz Federal Convocado Fonseca  Gonçalves,  

vencido  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca, que lhe  dava  provimento  para  que o recurso tivesse 

seguimento, nos termos do  artigo 557, § 1º, do CPC.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-SP       1261599                       2006.61.12.005569-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HOZANA AMELIA DE LIMA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       1252488                       2005.61.20.005643-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : LUIZA MARIA BAIA DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       1254879     2007.03.99.047576-5(0600001424) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES PELLOZO MIRANDOLA 
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ADV     : FRANCISCO CARLOS MAZINI 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       1180762     2007.03.99.008842-3(0400001001) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JULIA LOURENCAO PADOVAN 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       918483      2004.03.99.006309-7(0300000009) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA GOMES CAMPOS 
ADV     : APARECIDO DONIZETI CARRASCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1131926     2006.03.99.027143-2(0400001192) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ALCEBIADES PEREIRA DE CASTRO 
ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento  à  apelação  do  INSS  e  julgou  

prejudicada a apelação do  autor.   

  

AC-SP       1145756     2006.03.99.035885-9(0400000721) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : LOURDES DE SOUZA 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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AC-SP       1266289     2007.03.99.050803-5(0700000165) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : SONIA LOPES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1249895     2007.03.99.045558-4(0700000042) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMAR GONCALVES DE ARAUJO 
ADV     : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1226742     2007.03.99.037837-1(0600000642) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO BONFIM 
ADV     : VALDENUR JOSE DA SILVEIRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1244103     2007.03.99.044060-0(0600001578) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS DORES DE JESUS ALMEIDA 
ADV     : ACIR PELIELO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1145278     2006.03.99.035432-5(0400001280) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1847/3520 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA GONCALVES PEREIRA 
ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1186541     2007.03.99.012527-4(0600000469) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADACIR LOUREIRO DA VEIGA 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1186519     2007.03.99.012505-5(0600000252) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FLORIANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

AC-MS       1240576     2007.03.99.042709-6(0600008428) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVANDIR VIEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATA MOCO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1269130     2008.03.99.000746-4(0700000195) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORALICE PAGLIUCA RODRIGUES 
ADV     : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente do recurso,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e,  no  

mérito,  deu-lhe  provimento,  cassando a tutela concedida.   
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AC-SP       1196664     2007.03.99.020507-5(0300000210) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JANIR BEGGIORA DURVAL 
ADV     : JOSE GLAUCO SCARAMAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

AC-SP       1148539     2006.03.99.037671-0(0400000867) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLGA MARIA BENATTI LENEDER 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, 

deu provimento à apelação.   

  

AC-SP       1243577     2007.03.99.043572-0(0500000290) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : SEBASTIANA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da autora e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

AC-SP       1143595     2006.03.99.034669-9(0500013060) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : HILDA MARIA BROCENSCHI MARIN 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

AC-SP       1191199     2007.03.99.016064-0(0600000010) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FILOMENA SOARES PETRUCCI 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  rejeitou a preliminar e, no mérito, deu 

provimento à apelação, cassando  a tutela concedida.   

  

AC-SP       1091963     2006.03.99.008054-7(0500010813) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA APARECIDA LOBATO MODRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1167376     2007.03.99.000865-8(0500000599) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFA JESUS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1191967     2007.03.99.016766-9(0600000677) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILSON PEREIRA DA SILVA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1250875     2007.03.99.046239-4(0600000884) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
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A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1266315     2007.03.99.050829-1(0600000413) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL ANTONIO MESSIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADALBERTO GUERRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1272691     2008.03.99.002875-3(0700000085) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDITE RODRIGUES NUNES FERREIRA 
ADV     : VERONICA TAVARES DIAS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1275184     2008.03.99.004799-1(0600002809) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURELIA SQUIM DE ARRUDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1276624     2008.03.99.005384-0(0600000512) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE JESUS PONTES 
ADV     : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1191536     2007.03.99.016358-5(0400001634) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : MARIA DE DEUS CORREIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS, não  conheceu da remessa oficial e julgou 

prejudicada a apelação da autora.   

  

AC-SP       1244540     2007.03.99.044351-0(0600000117) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVALINA RODRIGUES DE MORAES 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  provimento  à  apelação  do  

INSS,  revogando-se a tutela  concedida.   

  

AC-SP       1283818     2008.03.99.009511-0(0600000998) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NERCI CATELAN 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  provimento  à  apelação  do  

INSS,  revogando-se a tutela  concedida.   

  

AC-SP       316418      96.03.035493-7     (9300000844) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ALGEO ANTONIO DOS SANTOS falecido 
HABLTDO : TERESINHA ROSA DOS SANTOS 
ADV     : JAIR NUNES DA ROSA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular  a sentença.   

  

EM MESA  AC-MS       425667      98.03.050589-0     (9700000440)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ILDA FERNANDES 
ADV     : ATINOEL LUIZ CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PONTA PORA MS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  o  agravo  legal e negou  provimento aos embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       856521      2003.03.99.004774-9(0200000303)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MERCEDES DA SILVA MIRANDA 
ADV     : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1060869                       2004.61.20.005773-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : GUIOMAR CARMANHANI SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1127723     2006.03.99.025663-7(0500002058)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : TEREZA SILVA SANTOS e outro 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1192005     2007.03.99.016804-2(0400001545)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-MS       1205098     2007.03.99.026771-8(0600025004)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA DE LURDES DA COSTA NUNES 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1223383     2007.03.99.036134-6(0600000511)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA APARECIDA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1257236     2007.03.99.048553-9(0700000208)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ADELIA VEDRONI SOARES 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AG-SP       313153      2007.03.00.091855-0(8800000758)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ANTONIO BARONE e outros 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
AGRTE   : LAZARO EVANGELISTA DO PRADO 
ADV     : ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 
ADV     : LEANDRO JORGE VIEIRA 
AGRTE   : APARECIDA DOS SANTOS JABALI 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO AVIAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   
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EM MESA  AG-SP       271425      2006.03.00.060157-3(0500001244)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : TARCISIO GOMES DE LIMA 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AG-SP       294272      2007.03.00.020375-4(200361830008058)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ROBERTO CARLOS ALMEIDA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-MS       1245405                       2006.60.05.000130-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : OTACILIO PAULO DA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1203872     2007.03.99.025741-5(0500000675)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICTOR HUGO RENA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDERCY CAMPOS GODOY (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1240597     2007.03.99.042730-8(0600000969)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1855/3520 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA APARECIDA DE SOUZA DE TOLEDO 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do CPC.   

  

EM MESA  AC-SP       1210999     2007.03.99.031078-8(0300001466)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ANDERSON PASSOS FERREIRA incapaz 
REPTE   : ELZA NUNES PASSOS 
ADV     : ADIRSON CAMARA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento ao agravo  interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do 

CPC, apenas para corrigir o  erro material.   

  

EM MESA  AG-SP       104148      2000.03.00.011107-5(9100000287)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO ZANARELLI e outros 
ADV     : PAULO FAGUNDES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       185283      2003.03.00.046621-8(0300000963)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LAILA FERREIRA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : KATIA CRISTIANE FERREIRA 
ADV     : EDSON ARTONI LEME 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       225394      2004.03.00.073450-3(0400000830)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOAO VIEIRA MORAES 
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ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.  

  

  

 AG-SP       245020      2005.03.00.069662-2(0100001094)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ERASMINO NUNES CRUZ 
ADV     : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       288259      2006.03.00.120966-8(0000000857)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO LIBERATO DE SOUZA 
ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       288535      2006.03.00.124280-5(0600001455)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ALMIR SILVA DA ROSA 
ADV     : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       284862      2006.03.00.109490-7(200461830046830)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MILTON FURLAN 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       295232      2007.03.00.025188-8(200361140034732)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : SILVIO DOCAL 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       295932      2007.03.00.029371-8(0700000348)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : FRANCISCA MARIA PAULINO FELIPE e outro 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       307637      2007.03.00.083977-6(200761830018460)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOSE MARTINHO FELIX DE SOUSA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       307799      2007.03.00.084182-5(200761830016814)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : FRANCISCO CHIQUETE 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       308402      2007.03.00.084949-6(200761830022670)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DE SOUZA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       308133      2007.03.00.084643-4(200761830012523)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOAQUIM JOSE LOPES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       309137      2007.03.00.085955-6(200661830073519)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ANDRE DA COSTA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       311799      2007.03.00.089763-6(0300000284)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : TIAGO ANTONIO CASONATO incapaz 
REPTE   : ANGELA APARECIDA BORSSONI CASONATO 
ADV     : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALDO MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       312138      2007.03.00.090373-9(200761260020948)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ROBERTO VIEIRA DA ROCHA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       314322      2007.03.00.093412-8(200561830049525)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOSE FRANCISCO SOARES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       315563      2007.03.00.095088-2(200661060002776)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JANDIRA VENIL BALSANELLI BALDICERA 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       316911      2007.03.00.096997-0(200661040060345)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : REGINALDO CARLOS 
ADV     : JOAO CARLOS DOMINGOS 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       317772      2007.03.00.098254-8(200761030079830)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : VIVIAN THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA 
ADV     : VANESSA THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       318689      2007.03.00.099633-0(200361830109021)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARGARIDA SELLI COCCO 
ADV     : CELSO LUIS OLIVATTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       319918      2007.03.00.101364-0(200761830004472)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOSE FAUSTINO DA SILVA NETO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       320007      2007.03.00.101489-8(200761040128280)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ROBERTO ALONSO CHOLBY 
ADV     : KARLA DUARTE DE CARVALHO PAZETTI 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       321731      2007.03.00.103799-0(9800000321)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : SEVERINA MARIA FARIAS VICTOR 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : JOSE VICTOR falecido 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       329297      2008.03.00.009572-0(200461830054176)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : APARECIDO FERREIRA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       329870      2008.03.00.010469-0(200461830038389)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : CLAUDIO APARECIDO FONDELLO CORTEZ 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AMS-SP      210090      2000.03.99.070123-0(9600019584)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : JOSE MORENO CASTILHO FILHO 
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ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TARCISIO BARROS BORGES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1279100     2008.03.99.007023-0(0400000408)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : ANNA MANZI RIBEIRO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       332341      2008.03.00.013756-7(200661830086356)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : AZIMAR VERDU VASCONCELOS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       331767      2008.03.00.013022-6(200861260004479)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ALICE KLAI 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       233373      2005.03.00.023071-2(0000000853)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE EGIDIO DA SILVA espolio 
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ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       271776      2006.03.00.060650-9(0006597815)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : JOSE CANDIDO PEREIRA 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1273322                       2006.61.27.001964-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : JOSE BALBINO FILHO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       306733      2007.03.00.082763-4(0700001589)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ANA MARIA DE LUCCI STOCO 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AMS-SP      243425      2002.03.99.044196-4(9800216340)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : HEITOR DE PAULA GARCEZ 
ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1014615     2005.03.99.011449-8(0300001965)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : DERCI JOSE DA SILVA 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       526677      1999.03.99.084531-4(9800001187)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : EURIPEDES BATISTA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON SANTANDER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AG-SP       307763      2007.03.00.084116-3(0700039936)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ADAO APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  MC-SP       3056        2002.03.00.021108-0(9800216340)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REQTE   : HEITOR DE PAULA GARCEZ 
ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       683126      2001.03.99.016319-4(9800002274)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DECIO MINETTO 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AMS-SP      278870                        2004.61.19.005791-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCO ANTONIO PORTO DE ALVARENGA 
ADV     : VANILDA GOMES NAKASHIMA 

A   Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  dos  embargos  de  declaração.   

  

EM MESA  AMS-SP      284356                        2005.61.03.002961-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DUCHESKI OLIMPIO 
ADV     : MARA RÚBIA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       377190      97.03.038801-9     (9600001542)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : OSWALDO TISSO 
ADV     : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       801787      2002.03.99.020846-7(0100001854)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FRANCISCA TEIXEIRA 
ADV     : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       870428      2003.03.99.012422-7(0100001619)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVAL MODESTO 
ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e  concedeu a tutela antecipada.   

  

EM MESA  AC-SP       1055899     2005.03.99.039660-1(0400001070)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCY RIBEIRO MENEZES ROCHA 
ADV     : IVANI AMBROSIO 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       846574      2002.03.99.046870-2(0200000410)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINA BRITO DA SILVA 
ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       597039      2000.03.99.031391-6(9900001218)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVAL ROQUE FANTI 
ADV     : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1076380     2005.03.99.051994-2(0400000224)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLEIDE BACHEGA FURTADO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ADOLFO MONTELO 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       603125      2000.03.99.036335-0(9900000242)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA GUILHERME DA SILVA 
ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       687666      2001.03.99.019473-7(0000000867)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLGA DA MOTTA DALRRI 
ADV     : LUZIA APPARECIDA PEREZ CANDIAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-MS       653681      2000.03.99.075761-2(9970005553)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURO COUTINHO 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1006486     2005.03.99.006337-5(0200001243)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ALVES BEZERRA 
REPTE   : LUIZ RAFAEL FERREIRA IELO 
ADV     : RICARDO ANTONIO REMEDIO 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

Encerrou-se  a sessão às 14:40 horas, tendo sido julgados 188  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 9 de junho de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA   

Presidente do(a) OITAVA TURMA   

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.000048-5       AMS  243530 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA ELISA DE CASTRO CANELLA 
ADV     :  ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Maria Elisa de Castro Canella, objetivando, 

em síntese, o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, suspenso indevidamente, em face de 

concessão irregular, por não restar comprovado o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 

10/09/1950 a 08/01/1962, em que trabalhou como vendedora ambulante. 

A sentença de fls. 177/180, proferida em 19/07/2001, concedeu a segurança, por entender patente a ilegalidade do ato 

praticado pela autoridade impetrada, ordenando-a que mantenha o benefício previdenciário da impetrante, ficando-lhe 

vedado suspender ou cancelar a respectiva renda mensal. Custas ex lege. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512 do E. Supremo Tribunal Federal. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando a possibilidade da Administração Pública invalidar seus atos por razões de 

ilegalidade, entendimento esse consagrado nas Súmulas nºs. 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Argumenta que o 

período de 01/09/1950 a 30/06/1962, em que a autora laborou como vendedora ambulante, não restou efetivamente 

comprovado.  

A fls. 303/307 o Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso de apelação interposto pelo ente 

previdenciário. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No presente feito, a questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de compelir a autoridade 

coatora a restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 

1.533/51, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no 

momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória. 

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide. 

A legislação de vigência confere ao ente previdenciário a possibilidade de anular os atos administrativos no prazo de 10 

(dez) anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé, é o que disciplina o artigo 347-A, do 

Decreto nº 3.048/1999, incluído pelo Decreto nº 5.545/2005. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 473 que possibilita a Administração Pública anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais ou revogá-los, por motivo de conveniência e 

oportunidade, assegurados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Desse modo, constatada qualquer ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, deverá o ente autárquico 

efetuar a devida averiguação, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e LV, do artigo 5º, 

da Constituição Federal, ou seja, o devido processo legal, ampla defesa e contraditório. 

Ressalte-se que a suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou 

cancelamento, mas dependente está de apuração em prévio processo administrativo, entendimento esse, esboçado na 

Súmula nº 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 
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Assim, a Administração Pública não está tolhida de corrigir seus próprios atos, quando eivados de vícios, no entanto, a 

suspensão ou cancelamento do benefício previdenciário deve assegurar ao beneficiário o exercício da ampla defesa e do 

contraditório. 

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. SUSPENSÃO 

POR SUSPEITA DE FRAUDE. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. SÚMULA Nº 83/STF. 

"1. A suspeita de fraude não enseja o cancelamento do benefício previdenciário de plano, dependendo sua apuração de 

processo administrativo, assegurados os direitos do contraditório e da ampla defesa. 

2. Precedentes (Recursos Especiais nºs. 172.869-SP e 279.369-SP). 

2. Recurso desprovido". 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 709516; Processo: 200400180025. UF: 

RJ. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 19/05/2005. Fonte: DJ; Data: 27/06/2005; Página: 442. Relator: 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) 

In casu, verifica-se através dos documentos de fls. 232/282 que o ente autárquico cassou o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço da impetrante, por considerar que não restou comprovada a atividade de ambulante, no período de 

10/09/1950 a 08/01/1962, conferindo-lhe o direito de apresentar a sua defesa e a recorrer, administrativamente, à Junta 

de Recursos da Previdência Social, no prazo de 30 dias.  

Do compulsar dos autos, nota-se que há irregularidade no documento de fls. 232, que certifica a inscrição da impetrante 

junto à Prefeitura Municipal de Guaratinguetá no período de 01/09/1950 a 30/06/1962, para o exercício da atividade de 

vendedora ambulante, eis que de acordo com a pesquisa efetuada no Departamento de Finanças - Seção de Cadastro 

Fiscal da mencionada prefeitura as inscrições informadas não correspondem à impetrante (fls. 233/234). 

Além do que, no ofício de fls. 222/227 encaminhado ao ente previdenciário pelo citado departamento da prefeitura há a 

informação de que não é possível comprovar a autenticidade das inscrições. 

Assim, a atividade de vendedora ambulante no período questionado não foi comprovada, não podendo ser computado 

na contagem do tempo de serviço, sendo que a sua exclusão resulta em tempo insuficiente para a concessão do 

benefício. 

Dessa forma, não restou caracterizada a ilegalidade, que justificaria a impetração do madamus, eis que no procedimento 

para revisão do ato concessório da aposentadoria, que ocasionou a cassação do benefício, foram observados os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, comprovando-se a irregularidade na concessão. 

Segue que, por essas razões, dou provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para reformar a sentença, 

mantendo o ato administrativo que acarretou a cassação da aposentadoria por tempo de serviço. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.000095-3        AC 1303703 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APTE    :  FLORINDO PEDRINI 
ADV     :  CILENE FELIPE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAIME GUSTAVO ARANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08.01.2007, onde o autor objetiva a alteração do coeficiente do benefício de aposentadoria 

por invalidez que recebe desde 1º.12.1982. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 
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A Lei n.º 3.807/60 estabelecia, em seu artigo 27, parágrafo 4º, que "(...) A aposentadoria por invalidez consistirá numa 

renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do "salário de benefício", acrescida de mais 1% (um por cento) 

deste salário, para cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais realizadas pelo segurado, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês."  

Os Decretos n.os 83.080/79 e 89.312/84 também dispuseram, em seus artigos 41 e 30, respectivamente, que o valor da 

aposentadoria por invalidez era constituído numa renda mensal de 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário 

completo de atividade urbana até o máximo de 30%. 

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, o assunto passou a ser disciplinado pelo artigo 44, que, em sua redação original, 

preceituava que o valor da aposentadoria por invalidez corresponderia a 80% (oitenta por cento) do salário-de-

benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. 

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 44 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto na Seção III, especialmente no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou acerca dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com 

exceção daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida 

no artigo 144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com 

os ditames da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que 

somente os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 

8.213/91, inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de 

fixação do coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria por invalidez consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o 

antigo e sempre novo brocardo: "ubi eadem ratio, idem jus". 

Desse modo, de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.000143-6     REOAC 1307609 
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ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
PARTE A :  JESUS RUFINO MOTA 
ADV     :  JOSE PEREIRA FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 

59 e seguintes da Lei 8.213/91. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (31.11.05) e a da prolação da sentença 

(06.12.07), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000292-4        AC 1142489 
ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 
APTE    :  RUBENS DA COSTA PAES 
ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 
ADV     :  ROMULO GUERRA GAI  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia do óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.   
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Diga o INSS se há dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias.  

I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.000319-3        AC 1293272 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA DE LURDES CALEGARO DE PAULA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada a deficiente. 

O juízo a quo  julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor dado à causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, observando-se a concessão da 

gratuidade processual. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença, para concessão do benefício somente no período compreendido 

entre o ajuizamento da ação e início do recebimento da pensão por morte do cônjuge, ocorrido.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 100-101), datado de 28.11.2005, que a autora, 56 

anos, é viúva há dois anos e meio e percebe pensão por morte do esposo, com renda mensal em torno de R$ 500,00 

(quinhentos reais), para setembro/2005 (salário mínimo: R$ 300,00). 

Conforme Carta de Concessão, datada de 24.06.2003, acostada às fls. 113, a autora recebe o benefício de pensão por 

morte, desde 12.06.2003, com renda mensal de R$ 623,35 (seiscentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos). 

Dispõe a legislação vigente no parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

Veja-se a respeito o seguinte julgado: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR 

MORTE. IMPROCEDÊNCIA.  

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que comprovem não 

possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº 8.742/93).  

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação legal à 

cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º da Lei nº 

8742/93. 

III. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.028705-0; 7ª Turma; v. u., Relator Desembargador 

Federal Walter do Amaral; j. em 27.10.2003;  DJU de 19.11.2003). 

Quanto ao período anterior ao início do benefício de pensão por morte, restou comprovado pelos documentos acostados 

à inicial (declaração sobre a composição do grupo familiar e demonstrativo de pagamento em nome do cônjuge), que a 

família da autora, composta por ela, esposo e um filho, tinha como fonte de renda o salário do marido, no valor bruto de 

454,98 (quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e oito centavos), para novembro/1998 (salário mínimo: R$ 

130,00). 

Portanto, a renda mensal per capita familiar, era superior ao limite imposto pela lei para que fosse concedido o 

benefício. 
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O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000443-2        AC 1306540 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA DE MORAES SIQUEIRA CEZAR 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 

conforme previsto no art. 143, da Lei nº 8.213/91, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o 

manual de cálculos da Justiça Federal e acrescido dos juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, 

do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do art. 10, da Lei nº 9.469/97. No mérito, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não 

seja esse o entendimento, requer a redução do percentual da verba honorária para 10%. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona 'condenação ou direito controvertido', ou seja, 

há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 
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"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo 'direito controvertido' for de valor certo e não 

excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se deve 

considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas refere-

se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a situação ora 

apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado 'direito controvertido'. Esta pode ter natureza declaratória, 

constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato sensu. 

Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém pronunciamento 

de mérito quanto ao 'direito controvertido', todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de agosto/06 a agosto/07, ou seja, 12 (doze) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 48/51, proferida em 30/8/07, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do 

art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 8), lavrada 9/5/64, na qual consta a qualificação de lavrador de seu 

marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 53/56), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir registros urbanos nos períodos de 15/7/76 a 

30/6/77, 1º/3/78, sem data de saída e 1º/2/80 a 31/7/80, conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS juntada pelo INSS a fls. 35. Isso porque o marido da demandante voltou a trabalhar no 

campo a partir de 2/1/91 e recebe aposentadoria por idade desde 24/2/03, estando cadastrado no ramo de atividade rural, 

conforme a consulta realizada no mencionado sistema (fls. 36), ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei nº 8.213/91 

dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua.".  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 
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preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação para reduzir o percentual da verba honorária para 10%.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.000484-4        AC  809254 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LINDAURA DE CASTRO LEITE 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, obedecendo-se a variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro/fevereiro de 1994, bem como pela aplicação dos índices de 38,836% (junho/92) e 42,85% (maio/95) e do art. 58 

do ADCT. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 25/10/91 

(fls. 6), tendo ajuizado a presente demanda em 18/1/00 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito de incidência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in 

verbis:  

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo que o comando constitucional foi concretizado em 1991, com o advento da Lei de Benefícios e respectivo 

decreto regulamentador. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88). 

Seja-me permitido transcrever o seguinte precedente: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 1/3/02, 

grifos meus) 

Dessa forma, fica totalmente afastada a incidência do art. 58, do ADCT, tendo em vista que a data de início do benefício 

da autora reporta-se a 25/10/91.  

Outrossim, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 
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A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já foi 

amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual o 

critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa ao 

direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor dos 

benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. Isso 

porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 
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6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, inclusive no que tange a junho/92 e 

maio/95, à míngua de previsão legal para a sua adoção. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.000546-0        AC 1306347 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  BENEDITA DA SILVA DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30.01.2007, onde a autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida 

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia as revisões foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De 

aplicação o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.000638-6        AC 1294886 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA BARBOSA 
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ADV     :  LANDERSON ANDRÉ MARIANO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 02.03.2005, onde a autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida em 

23.12.1984, com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, desde a 

respectiva vigência. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros de mora são devidos a partir da citação, à taxa de 1% ao mês. Correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação, observando-se os índices estabelecidos no Provimento nº 26/01. 

Custas processuais na forma da lei. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Sentença 

submetida ao reexame necessário, publicada em 16.02.2007. 

A entidade autárquica apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 
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Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[1], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir.  

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A autora ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2005.63.01.333597-5, 

protocolada em 23.08.2004, consoante assentamentos cadastrais), cuja sentença já transitou em julgado, conforme 

extrato de andamento processual e cópias relativas ao processo, que ora determino a juntada.  
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Posto isso, de ofício, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, nos termos acima preconizados. Julgo prejudicada a 

apelação do INSS e a remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000671-0        AC 1269056 
ORIG.   :  0500001201  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  LASARA DE FREITAS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 06/09/2005 (fls. 23 v). 

A sentença, de fls. 107/111, proferida em 26/07/2007, julgou improcedente a presente ação, considerando que não 

restou demonstrada a miserabilidade. Condenou a autora nas custas e despesas processuais, além de honorário 

advocatícios da parte contrária, que arbitrou em R$ 500,00. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 
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Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 09/08/2005, a autora com 56 anos (data de nascimento: 09/08/1949), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 09/18, dos quais destaco: laudo médico, datado de 18/05/2005, informando que a autora apresenta M 

19 + M 17, inapta para atividades que exijam peso; exame de urografia excretota, realizado em 01/07/2004, 

observando-se redução do rim esquerdo em relação ao direito; exames médicos, datados de 04/08/2004, informando 

redução do espaço articular fêmoro-tibial medial com esclerose ósseareacional, redução do espaço articular coxo-

femoral direito associado a esclerose óssea reacional com formações de cistos sub-condrais no acetábulo e calcificação 

pelviana; termo de entrega sob guarda de responsabilidade, de JÉSSICA LUCIANA DE FREITAS IGNACIO (nascida 

em 19/05/1993), em 10/02/1995 e PEDRO RAUL DE FREITAS IGNÁCIO (nascido em 17/03/1999) em 13/07/2000. 

O laudo médico pericial (fls. 76/77), realizado em 17/10/2006, indica que a autora apresenta hipertensão arterial 

sistêmica, obesidade, diabetes melitus tipo II e patologias no joelho e coxo femural. Conclui que há incapacidade 

parcial permanente para esforços físicos e maiores deambulações. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 96), datado de 21/03/2007, dando conta que a autora reside com o marido, pedreiro, e dois 

netos, menores, dos quais detém a guarda, em casa alugada. A renda mensal familiar advém do trabalho do cônjuge, 

como pedreiro, auferindo R$ 35,00 por diária, destaca que a requerente tem elevadas despesas com uso de medicação 

contínua. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a autora está incapacitada para o trabalho, residem em casa 

alugada e o marido trabalha como diarista, não tem renda definida, tem a guarda de dois netos, menores e elevadas 

despesas com medicação. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (06/09/2005), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 06/09/2005), com o pagamento das prestações em 

atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 

do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 
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custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.000689-0     REOAC 1291302 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIA SALOME FURINO 
ADV     :  PERCIVAL MAYORGA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07.02.2005, onde a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício de 

pensão por morte concedido em 15.04.1991 (que teve por base de cálculo a aposentadoria por tempo de serviço 

recebida pelo seu falecido marido desde 28.08.1986), com a aplicação, nos salários-de-contribuição da aposentadoria 

originária, do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição que antecederam aos doze últimos, constantes do período básico de cálculo), bem como a majoração do 

benefício, na forma das Leis nº 8.213/91 e 9.032/95. 

O pedido foi julgado procedente em parte, para efeito de determinar ao INSS que proceda à revisão da aposentadoria 

por tempo de serviço recebida pelo falecido marido da autora, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, recalculando-

se a renda mensal inicial, com os conseqüentes reflexos na pensão por morte ora recebida. Correção monetária nos 

termos do Provimento 64/05, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. Juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Isenção 

de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário, publicada em 11.09.2007. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 
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"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

É direito da parte pleitear a adoção de índice que entenda mais vantajoso; o cálculo do real valor, com todos os 

consectários legais, só poderá ser efetuado em sede de execução de sentença. 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido."(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)".(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 
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não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

No caso em pauta, considerando-se que o benefício originário foi concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, tendo sido ajuizada a ação em 07.02.2006, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do 

direito, ressaltando-se, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura 

da ação foi reconhecida pelo juízo monocrático. 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da autora, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à da 

vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 
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as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

In casu, percebendo a autora pensão por morte oriunda de aposentadoria percebida pelo de cujus, a distorção aqui 

discutida ocorreu no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, refletindo-se, à evidência, na apuração do 

valor do benefício derivado. Por conseguinte, deve ser recalculada a renda mensal inicial do benefício que deu origem à 

pensão, nos termos do ora decidido, evoluindo-se o valor das prestações subseqüentes a partir da renda mensal alterada 

visando exclusivamente à revisão do benefício de que a dependente é titular. Em sendo assim, só serão devidas 

diferenças à parte autora a partir da data de início de sua pensão, não fazendo jus, portanto, a valores anteriores à 

concessão de seu próprio benefício. 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando-se à parte autora o recálculo da 

renda mensal inicial de sua pensão, para todos os fins, mediante a aplicação, no benefício originário, da variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 até o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, 

respectivamente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, com pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão a partir da 

concessão da pensão por morte à demandante, observada a prescrição qüinqüenal.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.83.000720-3        AC 1117006 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANOEL FELIPE SANTIAGO 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 21.02.2001, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

Agravo retido do autor, às fls. 65/66, interposto contra a decisão de fls. 64, que indeferiu o pedido de prova 

testemunhal. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação do vencido às fls. 120/137, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo autor, às fls. 65/66, verifico que a parte não requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal, razão pela qual não o conheço, nos termos do parágrafo 1°, do artigo 523, do Código de 

Processo Civil. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 53/56), realizado pelo IMESC, evidenciou 

sofrer o autor de amputação traumática da mão direita, ao nível do punho, em virtude de acidente com fogos de artifício, 

ocorrido quando tinha 12 anos de idade. Todavia tal deformidade não o torna incapaz para o trabalho, pois atestou o 

perito que o apelante não se encontra total e permanentemente incapacitado. 

Concluiu, ainda, o Senhor Perito que "como deficiente apresenta restrições para o trabalho, obviamente para atividades 

que demandem uso conjunto das mãos. Poderá desempenhar atividade que respeite suas restrições, como Ascensorista, 

Porteiro, Auxiliar de recepção, entre outros. Não caracterizada situação de invalidez." 

De acordo com o estudo social de fls. 81/88, datado de 19.04.2004, o núcleo familiar é composto por três pessoas: 

autor, 37 anos, guardador de carros; sua companheira, 39 anos, faxineira; e um filho do casal, 06 anos, estudante, 

residentes em casa alugada, de alvenaria, constituída por um cômodo e banheiro. A renda familiar é de R$ 300,00 

(trezentos reais) mensais e provém do ganho do autor, como guardador de carros, acrescida do trabalho da amásia, 

como faxineira. As despesas giram em torno de R$ 253,00 (duzentos e cinqüenta e três reais) mensais. Segundo relato 

da assistente social, o autor trabalhou como ajudante para a empresa "Aliança Transportes Ltda.", conforme registro em 

sua carteira profissional, datado de 03 de agosto de 1998. 

Restou consignado no estudo social, que o autor, apesar de ser portador de deficiência física, não está incapacitado para 

toda e qualquer atividade laborativa, pois trabalha como guardador de carros. 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000737-5        AC 1303767 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  PEDRO DOMINGOS DE CAMPOS 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Os autores postulam a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% incidentes sobre os salários-de-contribuição, 

em substituição aos empregados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, na revisão da renda dos 

benefícios que estão a perceber. Pleiteiam o pagamento das diferenças daí decorrentes, mais adendos e consectários (fls. 

02-15). 

- Citação em 15.12.06 (fls. 118v). 

- Contestação (fls. 119-131). 

- A r. sentença, proferida em 23.03.07, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar os autores ao pagamento de 

verbas sucumbenciais (fls. 159-163). 

- Os autores apelaram; pugnaram, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 166-179). 

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese vertente. 

- Os autores requerem a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão dos salários-de-benefício que estão a perceber. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários não em formação, mas já deferidos, em 

1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

- Assim, não pode incidir, no período, índice acrescido ou em substituição. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  
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VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII - Apelação Improvida". (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. Nem por isso 

lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei, o valor real dos benefícios. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.) 

- Destarte, inexiste a correlação, almejada, entre o sistema de custeio e de benefícios da Previdência Social. Os artigos 

20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, não substituem ou fazem as vezes do art. 41 (41-A) da Lei nº 8.213/91, até 

porque operam na freqüência inversa da pretendida neste feito. É a correção do salário-de-contribuição que segue a 

revisão da renda dos benefícios concedidos e não o contrário.  

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas, de diversos sistemas, para a 

majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e - sobremais - afigura-se 

constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º, da CF).   

- Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 
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4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença" (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR - j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n) 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices. É que não pode funcionar como 

legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada.  

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000792-0        AC 1295798 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EXPEDITO CAMARGO GARCIA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário do autor, aplicando-se, sobre os salários de contribuição, a 

correção pela variação do INPC pro-rata até a data de início do benefício, incluindo-se, nesta atualização, os 12 dias 

transcorridos no mês do início do benefício até a DIB, bem como a correção do artigo 146, da Lei n.º 8.213/91, sobre os 

salários de contribuição anteriores a setembro de 1991, até a data de início do benefício, conforme o art. 19 da Lei n.º 

8.222/91 (147,06%), além da inclusão do reajuste do INPC/IBGE, em substituição àquele efetivamente aplicado, para 

os anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, reajustando corretamente o salário de benefício do autor e toda a renda posterior 

até os dias atuais, e subsidiariamente pede que seja aplicado o reajuste do IGP-DI/FGV, em todos os reajustes, quando 

favorável ao índice aplicado. 

Às fls. 53/55 constata-se decisão que julgou extinto o processo sem a decisão de mérito, nos termos do art. 267, V e § 

3º, do CPC, no que se refere à revisão dos índices de reajuste nos meses de maio de 1996, junho de 1997 e junho de 

2001, em virtude de se verificar a identidade de pedidos entre a presente demanda e àquela proposta no Juizado 

Especial Federal de n.º 2004.61.84.162444-1 (fls. 30/47). 

A r. sentença (fls. 86/94) julgou improcedente a presente ação, negando os pedidos deduzidos pelo Autor na inicial. 

Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e verbas honorárias. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A aposentadoria por tempo de serviço foi concedida em 12/05/92 (fls. 21). 

A questão da correção dos salários de contribuição pelo índice de 147,07% já se encontra assentada na orientação 

pretoriana, portanto, não merece mais digressão. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA. SÚMULA N.º 284 DO STF. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Malgrado a argüição de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil, não foram apontados quais os pontos em 

que o acórdão recorrido seria omisso. Incidência da Súmula n.º 284 do STF. 

2. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

3. Não há falar em redução do valor real dos benefícios em que a renda mensal inicial foi calculada com a utilização de 

salários-de-contribuição referentes ao mês citado, uma vez que estavam sujeitos a sistema próprio de correção 

monetária, no qual era aplicada, mês a mês a variação INPC, a teor do art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação 

original. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479152; Processo: 

200201341365 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 10/06/2003 Documento: STJ000496831; 

DJ DATA:04/08/2003 PÁGINA:377 Relatora: LAURITA VAZ. Data da publicação:  04/08/2003) - grifei 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3. O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdencíarios, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 869668 Processo: 

200303990119852 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 08/11/2004 Documento: 

TRF300088252; DJU DATA: 09/12/2004 PÁGINA: 453. Relatora: JUÍZA MARISA SANTOS; Data da publicação: 

09/12/2004) - Grifei 

Aliás, o fato dos benefícios terem sido reajustados, em setembro de 1991 em 146,06% deve-se ao teor do art. 58 do 

ADCT, que fixou como termo final da indexação dos benefícios ao salário mínimo, a data da implantação do Plano de 

Benefício, que acabou sendo postergado para dezembro de 1991, com a Edição do Decreto nº 356/91. 

2 - Quanto à incorporação da variação da correção monetária relativa aos 12 primeiros dias do mês da concessão do 

benefício, cumpre observar que, para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos 

salários-de-contribuição, para efeito de cálculo da RMI, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício, 

por ter o índice de correção periodicidade mensal. 

Assim, como o benefício foi requerido administrativamente em 12/05/92, impossível aplicar-se o índice de atualização 

de maio de 1992 aos doze primeiros dias do mês, pela incapacidade de seu emprego parcial na correção monetária. 

Ressalto, ainda, que o índice de atualização do mês do início do benefício é incluído quando do seu primeiro reajuste, 

de modo que sua aplicação também ao mês do início implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido são os excertos que trago à colação: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de apuração 

da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC 

referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

início do benefício. 

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA;  

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 414391; 

Processo: 200200187390; UF: MG; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 19/05/2005; Fonte: DJ; 

DATA:27/06/2005; PÁGINA:459; Relator: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI 

Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 475540; 

Processo: 200201496725; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ; 

DATA:25/10/2004; PÁGINA:403; Relator: HAMILTON CARVALHIDO) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL.  

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1.O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça;  

Classe: RESP - Recurso Especial - 495118; Processo: 200300099961; UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da 

decisão: 25/06/2004; Fonte: DJ; Data:11/04/2005; página: 396; Relator: PAULO GALLOTTI) 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.60.03.000818-0        AC 1306320 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  JOAQUIM BORGES DA SILVA 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício do autor, com o pagamento da sua aposentadoria por 

invalidez no percentual de 100% do salário de benefício, em conformidade com o artigo 44, da Lei n.º 8.213/91, com a 

nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 37/43) julgou improcedente o pedido do Autor e solucionou o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Face a sucumbência, condenou o Autor a pagar ao Réu honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 175,00 devidamente atualizado, de acordo com os critérios fixados pelo Provimento n.º 

26/2001, da E. Corregedoria Geral de Justiça Federal da 3ª Região, devendo a execução permanecer suspensa, nos 

termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50, caso seja o autor beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

Neste caso, a aposentadoria por invalidez do autor foi concedida em 01/09/80 (fls. 10) e a alteração do coeficiente de 

cálculo para 100% deu-se pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995.  

Como se observa, o cerne da questão é a aplicação do artigo 44 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, 

às relações jurídicas constituídas antes destas datas. 

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das aposentadorias por 

invalidez, devem ser aplicadas aos benefícios que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, em relação ao percentual devido na pensão por morte, 

no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo 

INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das 

pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as (os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Com efeito, em razão dos princípios da irretroatividade da lei e do tempus regit actum, a incidência da lei nova mais 

benéfica não alcança os benefícios previdenciários já concedidos, sendo inaplicável, portanto, a majoração do 

percentual em análise, conforme os arestos que trago à colação a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. BENEFÍCIO.  REVISÃO. LEI DE REGÊNCIA. LEI Nº 9032/95. 

RETROATIVIDADE. RECURSO ESPECIAL. 

1. A aplicação de lei nova, tão-somente por ser mais benéfica, em relação a fatos passados, sem ela o determinar, 

contraria o princípio da irretroatividade das leis. Incidência da lei nova mais benéfica que se limita aos casos ainda 

pendentes de concessão. 

2. Recurso Especial conhecido e provido. 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 299558 

Processo: 200100034632/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 21/03/2002 Documento: STJ000429304 - DJ DATA:22/04/2002 PÁGINA:232) - grifo nosso. 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. ATINGE UNICAMENTE CASOS 

PENDENTES. NÃO INTERFERE EM SITUAÇÕES CONSOLIDADAS. 

A retroatividade da lei previdenciária mais benéfica abrange unicamente os casos pendentes, não atingindo situações 

consolidadas (Precedentes). 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 290448 

Processo: 200001267540/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): JORGE SCARTEZZINI 

Data da decisão: 08/05/2001 Documento: STJ000399290 - DJ DATA:27/08/2001 PÁGINA:391) - grifei. 

E a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais acaba de acolher o mesmo entendimento. 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE - IMPOSSIBILIDADE. 

I - Sentença e acórdão que indeferiram o pedido de majoração do coeficiente de cálculo de aposentadoria especial 

concedida antes da vigência da Constituição Federal de 1988. 

II - Impossibilidade de efetuar tal majoração, porquanto o benefício rege-se pela lei vigente à época de sua concessão. A 

nova lei não retroage para atingir situações jurídicas constituídas antes de sua vigência, salvo quando expressamente 

retroativa. 

III - Incidente conhecido e improvido. 

(JEF - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200551510616697 - Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização - Relator(a): JUIZ FEDERAL 

HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

Data da decisão: 16/10/2006 - DJU 14/12/2006) - nosso grifo. 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, do CPC, mantendo a r. sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.000838-8        AC 1306692 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDMUNDO LIMA ALVES 
ADV     :  FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 183, manifeste-se o INSS. 

I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.11.001020-0        AC  841605 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALFREDO BELLUSCI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 192/195. Dê-se vista ao INSS para manifestação. 

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.001024-9        AC 1042860 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CASSIANO BARBOSA DA FONSECA e outro 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia do óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Diga o INSS, inicialmente, se há dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias.  

I. 

São Paulo, 23 de maio de 2008.  
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PROC.   :  2008.03.99.001029-3        AC 1269459 
ORIG.   :  0400001851  1 Vr RIO CLARO/SP                 0400018243  1 Vr RIO 

CLARO/SP 
APTE    :  SEBASTIANA FRANCO DE SOUZA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento (fls. 

2-7).  

-Documentos (fls. 12-21). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 22). 

-Citação em 30.05.05 (fls. 25 verso).  

-Contestação (fls. 28-32). 

-Depoimento pessoal (fls. 54). 

-Prova testemunhal (fls. 55-57). 

-A r. sentença, proferida em 29.09.06,  julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, verba submetida ao disposto no art. 12 

da Lei n.º 1.060/50 (fls. 51-53). 

-A parte autora apelou; aduziu que o conjunto probatório afigurava-se suficiente à procedência da demanda (fls. 61-68).  

-Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo poderes ao Relator para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-E é essa a hipótese vertente. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária,  assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, o benefício em apreço está regulado nos artigos 48 e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

-Recorde-se, a esse propósito, que mulher rurícola, para ter direito ao benefício referido, deve ter completado 55 

(cinqüenta e cinco) anos (art. 201, § 7.º, II, da CF e art. 48, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91) e provar, por meio bastante, que 

efetivamente trabalhou na lavoura, em período anterior ao requerimento do benefício (art. 48, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91), 

em escala móvel de tempo estatuída no art. 142 daquele mesmo diploma legal (segundo o ano de implementação das 

condições), embora, introvertendo a qualidade de segurada especial,  não precise demonstrar o recolhimento de 

contribuições (art. 26, III c.c. o art. 11, VII e 39, I, todos da Lei n.º 8.213/91). 

-O art. 106 da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
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trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Todavia, o  artigo 131 do Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias da causa, mesmo que não suscitados, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões 

conducentes à sua convicção. 

-Para o benefício de que se cogita, o que precisa haver é início de prova material do trabalho agrícola, nas linhas do art. 

55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

-É o que também preconiza a dicção da Súmula 149 do C. STJ, segundo a qual prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Nesse sentido, mais, os 

seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 

03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, DJU de 30.10.2000, 

p. 212. 

-No  caso, voltando-se a ele, a  autora implementou o requisito etário (fls. 12). Completou 55 (cinqüenta e cinco) anos 

em 16.03.92, de sorte que precisa comprovar atividade rural por 60 (sessenta) meses, antes do citado ano ou da 

propositura da ação, ao teor do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.  

-Quanto ao labor, à guisa de iluminá-lo, verifica-se que a autora não veste a qualidade de segurada especial. Junto com 

o marido explorou propriedade rural, em Manhumirim, no Estado de Minas Gerais, com significativa produção, ao que 

denunciam os documentos de fls. 17, 19-20.  

-Ressalto que na certidão de casamento não foi consignada a profissão dos nubentes (fls. 13). Outrossim, a escritura de 

permuta de fls. 14-16 refere-se a pessoas estranhas à lide. 

-Com esse norte, a prova oral produzida não se pôs convincente, uma vez que se compôs de testemunhas de há muito 

radicadas no Estado de São Paulo (Santa Gertrudes), as quais depuseram sobre fatos em tese acontecidos no Estado de 

Minas Gerais. Somada ao início material coligido, centrado nos documentos de fls. 17-19, não dá conta de iluminar 

faina agrícola da autora, pelo período que a lei exige. 

-Sobreleva é que, no caso, evidenciam-se características incombináveis com a singela figura do trabalhador rural 

diarista ou do produtor rural individual, cujo trato mereceu proteção do legislador pátrio.  

-A jurisprudência consagra esse modo de decidir; confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO - AUTORES MARIDO E MULHER - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM 

ATIVIDADE RURAL - PROVA MATERIAL RESTRITA AO AUTOR - AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DO 

REQUISITO DA CARÊNCIA - ART. 39, II, LEI Nº 8.213/91 - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

1.Da análise dos documentos acostados, não resulta a demonstração segura da atividade laborativa desenvolvia pela 

autora, esposa do autor produtor rural, no período rural pleiteado. 

2.Ausência de início de prova material em favor da autora, na forma da Súmula nº 149 do E. STJ. Não se pode em todos 

os casos estender a condição de rurícola à esposa, sem antes analisar com critério as circunstâncias de cada caso. 

3.Ausência do cumprimento da carência por parte de ambos os autores, que não pagaram quaisquer contribuições à 

previdência social, de modo a inviabilizar a concessão do benefício por si só (arts. 25, II, c/c 142 e 53, tudo da Lei n.º 

8.213/91). 

4.Ausência de comprovação de regime e economia familiar que possa distinguir a situação do autor daquela prevista no 

art. 11, V, da Lei n.º 8.213/91, ou seja, do contribuinte individual que deve pagar contribuições mensais. 

5.Apelo improvido" (TRF3 - 7ª T., AC 924429 Rel. o Juiz Rodrigo Zacharias, DJ 30.11.2005, p. 523). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 

EXCEÇÃO. JUSTIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei n.º 10.352/2001. 

II - A promoção do magistrado está elencada entre as exceções legais ao princípio da identidade física do juiz, previstas 

expressamente no art. 132 do Código de Processo Civil. 

III - Os documentos carreados aos autos não podem ser considerados início razoável de prova material, porquanto lhes 

faltam dados fundamentais acerca da qualidade de rurícola exercida sob regime de economia familiar. 

IV - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pelo autor, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim. 

V - A circunstância de a família do autor ser proprietária de grande extensão de terras, nas quais há cultivo de tomate, 

algodão e milho, com concurso de empregados, descaracteriza situação que pudesse se encaixar na noção de economia 

agrícola familiar, caracterizando, assim, a hipótese de produtor rural. 

VI - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação do recolhimento das referidas 

contribuições, é de ser negado o período de justificação de tempo de serviço rural. 

VII - O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

VIII - Remessa Oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida" (TRF3 - 10ª T., AC786200 - 

Rel. o Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ de 19.10.2005, p. 673). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRODUTOR RURAL QUE NÃO É SEGURADO ESPECIAL APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O produtor rural que se enquadra como empregador rural, e cujas propriedades são classificadas como empresa rural 

e latifúndio de exploração, não pode ser classificado como rurícola segurado especial (art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91) para fins de percepção do benefício da aposentadoria rural por idade. 

2. Conjunto probatório que aponta claramente ser o marido da autora produtor rural, titular de empresa rural, cujas 

propriedades são classificadas como latifúndio de exploração, sendo, ainda, empregador rural, trabalhando a terra com o 

concurso de empregados, razão pela qual não se pode estender a ela condição de trabalhador rural em regime de 

economia familiar. 

3. Inexistência de direito ao benefício da aposentadoria rural por idade. Vinculação ao Regime Geral de Previdência 

Social que deve dar-se segundo as regras pertinentes ao produtor rural, contribuinte individual (art. 11, inciso V, letra 

"a"). 

4. Apelação não provida" (TRF1 - 2ª T., AC 200501990628846, Rel. o Des. Fed. Carlos Moreira Alves, DJ de 

26.11.2007, p. 88). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2002.61.15.001107-4       AMS  284323 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SINVAL BERNARDO 
ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A sentença de fls. 58/60, sujeita ao reexame necessário, julgou procedente a ação e concedeu a segurança para, 

confirmando a liminar, cancelar a aposentadoria concedida ao impetrante (nº 42/118.521.040-4), sem prejuízo de novo 

requerimento posterior. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.  

Inconformado, apela o INSS, pleiteando, preliminarmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No 

mérito  alega, em síntese, que o cancelamento da aposentadoria requerida implica em ofensa a ato jurídico perfeito. 

Aduz, ainda, que o benefício previdenciário tem caráter alimentar, tratando-se de direito irrenunciável.  

Sustenta, por fim, que, mesmo que o impetrante tenha requerido o cancelamento da aposentadoria antes mesmo de 

perceber as prestações correspondentes, não lhe cabe dela desistir com base nas disposições contidas no parágrafo único 

do art. 181 do Decreto nº 4.729, de 09.06.2003, em razão do princípio da irretroatividade da lei, posto que o 

requerimento da sua aposentadoria foi efetuado em 06.10.2000, tendo sido deferido em 23.02.2002, com vigência 

retroativa à data do requerimento. 

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 20/12/2006. 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 83/90. 

É o breve relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Em pesquisa realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - DATAPREV, cuja cópia faz parte 

integrante desta decisão, verifico que o impetrante faleceu em 18/02/2005. 

Na trilha do entendimento consolidado na Suprema Corte, em writ não se admite a habilitação de herdeiros em razão do 

caráter mandamental da ação e da natureza personalíssima do direito perseguido. 

Confira-se: 

MANDADO DE SEGURANÇA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS POR MORTE DO IMPETRANTE. QUESTÃO 

DE ORDEM. 

- Impossibilidade da habilitação dos herdeiros, dados o 

caráter mandamental da ação de mandado de segurança e a natureza personalíssima do único direito postulado: a 

reintegração em decorrência da invalidade do ato de demissão. Precedentes do S.T.F. 

- Pedido de habilitação indeferido, dando-se o processo por extinto sem julgamento do mérito e ressalvando-se aos 

herdeiros do impetrante as vias ordinárias para a persecução dos efeitos patrimoniais decorrentes da eventual invalidade 

do ato administrativo de sua demissão. 
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(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: MS-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO MANDADO DE 

SEGURANÇA; Processo: 22130 UF: RS - RIO GRANDE DO SUL Órgão Julgador: Data da decisão:  

 Documento; DJ 30-05-1997 PP-23178 EMENT VOL-01871-02 PP-00260; Relator: MOREIRA ALVES) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ART. 8º DO ADCT. 

MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL. FALECIMENTO DO IMPETRANTE ANTES DO 

JULGAMENTO DO RECURSO. PROVIMENTO DO EXTRAORDINÁRIO SEM OBSERVÂNCIA DESSE FATO 

EXTINTIVO. NULIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PARTE PELO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. 

CONSEQÜÊNCIA: EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR SUPERVENIENTE 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. 

1. Se por ocasião do julgamento do extraordinário em mandado de segurança já se verificava a ausência de uma das 

condições da ação, o recurso não poderia ser apreciado por esta Corte, uma vez que o falecimento do impetrante trouxe 

como conseqüência a inexistência de parte no pólo passivo da relação processual, impossibilitando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Nulidade dos julgamentos proferidos nesta Corte. 

2. Habilitação dos herdeiros por morte do impetrante. Impossibilidade, dado o caráter mandamental da ação e a natureza 

personalíssima do único direito postulado: a anistia prevista no art. 8º do ADCT-CF/88. 

3. Nulidade dos julgamentos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal. Existência de acórdão concessivo da segurança 

pelo Superior Tribunal de Justiça e interposição do recurso extraordinário pela União Federal. Considerações. 

Conseqüência da derradeira  decisão proferida neste Tribunal em sede de embargos declaratórios: extinção do processo, 

sem julgamento do mérito. 

3.1. Ao tempo da interposição do recurso extraordinário estavam presentes os pressupostos de sua constituição e de 

desenvolvimento do mandado de segurança. Deste modo, enquanto não extinto o feito pela ausência de uma das 

condições da ação, a União Federal continuava com interesse para recorrer, posto que foi vencida na instância 

originária. 

3.2. Tendo falecido o impetrante antes do julgamento do 

recurso extraordinário, a solução da causa não pode se restringir à declaração de nulidade dos julgamentos proferidos 

nesta instância, sob pena de se restabelecer, por via oblíqua, o aresto proferido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

3.3. Em hipótese excepcional como a presente, o processo há de ser extinto sem julgamento do mérito, por não persistir 

uma das condições da ação: a possibilidade jurídica do deferimento de eventual direito líquido e certo reclamado. 

4. Embargos de declaração conhecidos para invalidar as 

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, declarando extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, ressalvadas aos herdeiros as vias ordinárias para postular o direito à anistia post mortem do 

impetrante. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED-ED-ED - EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NOS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 140616 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão 

Julgador: Data da decisão:  

 Documento: DJ 31-10-1997 PP-55555 EMENT VOL-01889-02 PP-00315; Relator: MAURÍCIO CORRÊA) 

  

  

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS POR MORTE DO IMPETRANTE. 

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER MANDAMENTAL E NATUREZA PERSONALÍSSIMA DO DIREITO 

POSTULADO. EXTINÇÃO DO FEITO COM RELAÇÃO AO DE CUJUS. EXAME PELA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FUNCIONAL INSTAURADO NO ÂMBITO 
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DO SENADO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES. RESOLUÇÕES NS. 

06/60, 18/73 E 42/93, DO SENADO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. 

1. A habilitação de herdeiros do impetrante de mandado de segurança é impossível em razão do caráter mandamental do 

writ e da natureza personalíssima do direito postulado. Impõe-se a extinção do feito sem julgamento de mérito com 

relação ao espólio. 

2. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal apenas o exame de matéria legislativa, inexistindo 

preceito legal que determine a apreciação de processo administrativo funcional instaurado no âmbito do Senado 

Federal. 

3. A Resolução n. 18/73 facultava aos funcionários do Senado Federal a opção entre permanecer em seus cargos 

originários [Resolução n. 06/60], integrando cargo suplementar em extinção, ou aderir ao novo plano de carreira [arts. 

23 e 24]. 

4. A Resolução n. 42/93 previu a possibilidade de opção entre o novo plano e o cargo antigo, sem que isso implicasse a 

reabertura do prazo para a opção facultada pela Resolução n. 18/73 [art. 45, parágrafo único]. 

5. Mandado de segurança julgado extinto com relação ao espólio de Alexandre Dumas Paraguassu. Segurança denegada 

relativamente aos demais impetrantes. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA; Processo: 22355 UF: DF - 

DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão:  

 Documento: DJ 04-08-2006 PP-00026 EMENT VOL-02240-01 PP-00175 LEXSTF v. 28, n. 332, 2006, p. 164-175; 

Relator: EROS GRAU). 

De qualquer modo, fica ressalvada aos eventuais herdeiros a possibilidade de pleitear nas vias ordinárias o direito 

pleiteado pelo segurado falecido. 

Logo, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, extingo o processo, sem apreciação do mérito, restando 

prejudicado o recurso do INSS. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001166-2        AC 1269596 
ORIG.   :  0700013105  1 Vr AMAMBAI/MS                 0700000473  1 Vr 

AMAMBAI/MS 
APTE    :  BENINA DOS SANTOS TOBIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício almejado, razão 

pela qual é pleiteado, mais adendos e consectários da sucumbência (fls. 2-07). 

-Documentos (fls. 08-11).  

-À parte autora foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 12).  

-Citação em 01.06.07 (fls. 21).  

-Contestação (fls. 23-30). 

-Prova testemunhal (fls. 31-33). 

-A r. sentença, proferida em 19.07.07, julgou improcedente o pedido, mas deixou de condenar a  parte autora, 

beneficiária da justiça desonerada,  ao pagamento de custas e honorários advocatícios (fls. 27-30). 

-A parte autora interpôs apelação; aduziu que o conjunto probatório apresentado afigura-se suficiente à procedência da 

demanda (fls. 37-45).  

-Contra-razões (fls. 46-48). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal confiando ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-Essa é a hipótese vertente. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária,  assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

-A ênfase é posta no exercício da atividade rural, durante determinado período, razão pela qual há verificá-la. 

-O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-A Administração deve observar o princípio da legalidade. O juiz segue o princípio da persuasão racional, mas não se 

aparta do regime da prova legal, quando imposto, como é o caso (art. 55, § 3º, da LB). 

-Demais disso, a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, mais, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, em razão da informalidade que governa no meio campesino, não se subestima a prova oral, dês que 

firme e preciosa em detalhes da faina rurícola, cuja valia é inquestionável, mas que precisa estar conjugada, como dito, 

com  início de prova material. 

- Outrossim, admite-se de empréstimo referência de profissão do marido, em documentos públicos ou particulares, para 

aproveitar a esposa, com vistas ao início de prova que no caso se exige (AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON 

GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 28.06.43, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, foi coligida aos autos certidão do casamento da autora, enlace ocorrido em 30.11.62, na qual se 

atribui ao varão a profissão de "lavrador". Consta ainda, da mesma certidão, averbação da separação judicial da autora, 

havida em junho de 1998 (fls. 11). 

-Entretanto, os depoimentos testemunhais, prestados na audiência realizada em 19.07.2007, apresentaram-se 

inconsistentes e contraditórios. Não avalizaram a tese de que a parte autora trabalhou nas lides rurais (fls. 31-33). 

-Oclides Vieira Soares disse fazer mais de 50 anos que conhecia a autora; "(...) toda vida viu ela trabalhando na lavoura 

e na roça; até pouco tempo a autora trabalhava na roça; (...) calcula que faz uns 7 anos que a autora não trabalha mais na 

roça, quando ela veio morar na cidade;(...)" (fls. 31).  

- Ramão Ivo Lemes Xavier afirmou conhecer a parte autora há cerca de 25 anos, quer dizer, desde aproximadamente o 

ano de 1982. Quanto ao labor da autora, informou que "(...) quando a conheceu ela trabalhava na fazenda do José Luiz 

Tobias, atual vice-prefeito; ela trabalhou uns 8 anos nessa fazenda; depois disso ela veio embora para a cidade e os 

filhos a ajudam; acredita que deva fazer uns 10 anos que a autora não trabalha mais na fazenda, porque ela passou a 

morar na cidade; (...)" (grifos nossos) (fls. 32).  

-Dilnéia Lopes Xavier também disse conhecer a autora há aproximadamente  25 anos. Informou tão-só, quanto ao labor 

rural da demandante, o seguinte: "quando a conheceu ela trabalhava na chácara Curussuambá, de propriedade de José 

Luiz Tobias, atual vice-prefeito; faz 7 ou 8 anos que a autora saiu da chácara e veio para a cidade por problemas de 

saúde; a partir dessa data ela não trabalhou mais (fls. 33).  

- Paira dúvida, ao teor dos depoimentos, se a autora teria deixado de trabalhar para José Luiz Tobias,em 1990 (Ramão) 

ou em 1999/2000 (Dilnéia). Em 1990, não havia completado idade para a aposentadoria almejada. A mais não ser, 

observa-se nos depoimentos a ausência de detalhes relevantes do labor rural da vindicante, tais como,  tipos de cultura 

existentes no local e as atividades por ela desenvolvidas. Trabalho em horta, para consumo próprio, sem propiciar base 

de custeio, não se considera trabalho rurícola, assim como também não o é trabalho doméstico, na sede da chácara. Por 

fim, nenhum dos depoentes referiu-se a Calistrato, que foi marido da autora, de quem emprestou a prova. Oclides não 

conseguiu referir sequer uma propriedade ou proprietário onde ou para quem a parte autora teria trabalhado. 

-Cumpre observar, por fim, que a pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS demonstra que o cônjuge da autora, de 

quem se separou em 1998, possui vários vínculos urbanos, em períodos descontínuos, de março de 1976 a dezembro de 

2002. 

-Apontado trabalho urbano infirma o início de prova material colacionado pela requerente, pois deixa de preludiar 

atividade agrícola após o ano de 1976 (fls. 11). Outrotanto, nada se referiu sobre regime de economia familiar, na forma 

do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a própria extensão que se pretendeu operar (do início de prova 

material) cai por terra.  

- Em suma, desapegado de prestante indicador material (Súmula 149 do C. STJ), o conjunto probatório desarmônico 

não permite a conclusão de que a demandante exerceu a atividade de rurícola no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 
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FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001488-4        AC 1306392 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARILENA NOGUEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e  outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão de benefício previdenciário, cumprindo o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei n.º 8.212/91, com a aplicação dos reajustes previstos na legislação, especificamente os reajustes de 10,96%, 

0,91% e 27,23%, aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

A r. sentença (fls. 101/108) julgou improcedente o pedido, deixando de condenar os autores nas verbas de sucumbência, 

por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita. Isentos de custas. 

Inconformados, apelam os autores reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Os benefícios dos autores foram concedidos em 01/09/1983 (fls. 34), 05/01/1984 (fls. 39), 22/09/2003 (fls. 44), 

23/12/1992 (fls. 49), 29/01/1999 (fls. 56) e 01/12/1982 (fls. 65). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, devem ser 

consagradas as condições vigentes devidamente constituídas segundo a legislação vigorante à época da concessão dos 

benefícios. 

Todos os segurados que obtiveram seus benefícios previdenciários anteriormente à Constituição Federal de 1988 

verificaram reajustamento nos mesmos, a partir de abril de 1989 e até dezembro de 1991 (data de regulamentação da 

Lei n.º 8.213/91), segundo a regra do artigo 58 do ADCT, mantendo-se a equivalência do valor dos benefícios com o 

número de salários mínimos aferidos por ocasião da sua concessão. 

Em relação aos benefícios concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, é induvidoso que houve a aplicação do art. 

202 c.c. 201, § 3º da Carta Política, até porque nessa oportunidade os benefícios eram concedidos atendendo tais 

preceitos. O exame dos autos indica que a correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição seguiu os critérios 

insertos no art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

A partir daí, o(s) benefício(s) sofreu(ram) os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91. 

Pretende(m) o(s) autor(es), no entanto, revisar sua(s) aposentadoria(s) aplicando como limitador máximo da renda 

mensal reajustada, após 12/98, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00) e, após dezembro/2003, o novo 

valor teto fixado pela EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), considerando a efetiva  média dos seus salários de contribuição. 

No entanto, as alterações do valor teto efetuadas pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03 não têm o condão de alterar o valor da 

renda dos benefícios em manutenção, que sofrem os reajustes, segundo a data da concessão do benefício, na forma do 

art. 41 da Lei 8.213/91. 
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Portanto, os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

O valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda 

Constitucional nºs 20/98 (R$ 1.200,00) e EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), adequam o custeio tão-somente quanto aos 

segurados que têm salários-de-contribuição superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício 

com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas 

promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 

TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

2. Para que se evite a redução indevida dos benefícios em manutenção, a recomposição de valores referentes à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o teto, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos um 

teto "engessado" perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, portanto, 

deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. Este é o 

intento da determinação trazida na Lei nº 8.212/91, no §1º do seu art. 20, e no §5º do seu art. 28, ao estabelecerem que a 

correção ocorra na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

3. As alterações do valor-teto, promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 200570080010465/PR; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; 

Data da decisão: 02/08/2006; Relator(a): EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA) - nosso grifo. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios 

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que 

asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-

9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1918/3520 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200670010015399/PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR - Relator(a) LUÍS ALBERTO D 

AZEVEDO AURVALLE Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144918 - D.E. DATA:30/04/2007) - grifo 

nosso. 

PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000352131/PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Data da decisão: 24/08/2005 Documento: TRF400110547 - DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 749) - grifei. 

Nestes termos, não merece acolhida a pretensão do(s) apelante(s). 

Posto isso, nego seguimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.22.001538-9        AC  973387 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  ALFREDO CITINO 
ADV     :  MAIRA KARINA BONJARDIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, "expressos em salários mínimos, alcançando na época da concessão de seus benefícios, tendo em vista a 

súmula no 260 do extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos, bem como o artigo 58 do A.D.C.T., por tal direito sido 

integrado ao patrimônio do Autor e também, pelo fato de que o critério estabelecido para contribuição a Previdência 

Social estar fixada ao salário mínimo e não ocorrer o mesmo com o salário de benefícios" (fls. 14) e "a condenação do 

réu ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, que se verificaram desde a época em que se tornaram devidas, 

bem como das vincendas, que serão verificadas após a propositura desta, cujas diferenças deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, bem como a inclusão do percentual do IPC de janeiro de 1989, março 

e abril de 1990" (fls. 14). Alega, ainda, que "não houve também a implantação em suas folhas de pagamento de 

equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, com restabelecimento do poder aquisitivo expresso em números 

de salários mínimos que tinham na data da sua concessão" (fls. 5). 
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Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 
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O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

   - O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do 

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva 

do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com 

o advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

   - A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

   - Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

Também não merece prosperar o pedido concernente à equivalência do benefício previdenciário ao salário mínimo no 

período de vigência do artigo 58, do ADCT, tendo em vista que, como bem asseverou o Juízo a quo, não há prova nos 

autos que demonstre a ausência da aplicação ao benefício do autor dos critérios estabelecidos no referido artigo. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 
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início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 14/11/03 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula 

no 260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5o, inc. XXXVI e art. 201, § 4o, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.001722-1        AC 1306430 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE MARIO DOS SANTOS BOA VISTA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de recálculo da conversão do benefício do autor no mês de fevereiro de 1994 de Cruzeiro Real para 

URV, em total conformidade com o art. 20, inciso I, § 3º da Lei n.º 8.880/94, quando referido padrão monetária passou 

a ser utilizado no pagamento dos benefícios de março de 1994 até junho do mesmo ano, apurando-se as diferenças 

remanescentes desde então, mês a mês. 

A r. sentença (fls. 22/29) julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por 

ser ele beneficiário da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Isentou de custas, nos termos do art. 7º, da Lei n.º 

9.289/96. 

Inconformado, apela o autor argüindo, preliminarmente, nulidade processual em virtude de cerceamento de defesa. No 

mérito, reitera os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - No tocante à alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

Acrescente-se que os documentos carreados aos autos são suficientes para o deslinde da questão, não se justificando 

também o pedido de anulação da r. sentença. 

2 - O benefício, aposentadoria por tempo de serviço, foi concedido em 08/06/1993 (fls. 16). 

A questão de mérito consiste em saber se o réu, ao proceder à conversão dos benefícios em URV, procedeu de modo 

adequado, comporta breve digressão sobre a forma dos reajustes dos proventos, no período de setembro de 1993 a 

fevereiro de 1994, segundo as regras da legislação vigente à época, Lei nº 8.700/93. 

O parágrafo 1º, do artigo 9º, da Lei nº 8.700 de 27/08/93, assegurava aos benefícios de prestação continuada 

antecipações, a partir de agosto de 1993, em percentual correspondente à variação do IRSM, que excedesse a 10%, 

considerando-se para tanto, o mês anterior ao da concessão do reajuste. 

Quer dizer, os segurados e beneficiários da previdência teriam os valores das prestações dos benefícios atualizados 

sempre que o IRSM ultrapassasse 10%. Então, se no mês de setembro de 1993 o índice fosse (como foi) de 35,17%, o 

reajuste, na forma de antecipação do que ocorreria nas datas-base (janeiro, maio e setembro), corresponderia a 25,17%. 

O acerto, com dedução das antecipações, seria feito pelo FAS, em janeiro, maio de setembro. 

Colocada essa premissa, resta verificar a efetiva conversão em URV's, por ocasião da alteração de critérios imposta 

pelas novas regras da MP nº 434/94, convertida na Lei nº 8.880/94. O art. 1º determinava a referida conversão dos 

benefícios, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, do que se extraía a média 

aritmética. 

Ao que tudo indica, então, o inconformismo do autor, neste caso, decorre da modificação do critério de reajuste, com a 

criação da URV, logo após a concessão de aumento inferior à evolução do IRSM, no mês de fevereiro de 1994, e que 

seria compensado somente em maio. 

É questão pacífica, sobre a qual se consolidou a orientação pretoriana, que nestes casos verifica-se apenas mera 

expectativa de direito quanto a determinado índice. Ao apreciar matéria semelhante a Suprema Corte decidiu pela 

inexistência de direito adquirido à percepção de vencimentos corrigidos por indexador abolido (RE nº 153.649-7 - Rel. 

Min. Marco Aurélio - DJ 09/12/94). 
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Assim, a eficácia do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, contendo a forma de conversão dos benefícios em URV, deu-se 

imediatamente com vigência da legislação, prejudicado o comando anterior. 

Ora, se corretos os cálculos no período dos meses de novembro, dezembro de 1993, janeiro e fevereiro de 1994, certa a 

reposição no quadrimestre, e regular a conversão, nos moldes da lei nova, não se pode cogitar da apuração de perdas de 

qualquer espécie. 

Essa matéria tem precedentes neste Tribunal, dos quais destaco a Apelação Cível de nº 03040936-7 de relatoria do 

Eminente Desembargador Federal Célio Benevides, que concluiu por ser incabível a incorporação do percentual de 

10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV (DJ Data: 09/09/98. PG: 000266). 

Afinal, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu no mesmo sentido, estando a jurisprudência consolidada: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 498457. Processo: 200300230728/SC - QUINTA TURMA Relator Min. LAURITA 

VAZ. Decisão: 18/03/2003 DJ:28/04/2003 PÁGINA:264) 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no artigo 557, do CPC, 

mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001936-7        AC 1248987 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  ANALIA GOMES RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

-Fls.  115-118: dê-se vista ao INSS, para manifestação em 05 (cinco) dias.  

-Após, voltem conclusos. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.002033-7        AC 1062855 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  FILOMENA ROSELI GONCALVES DA VEIGA 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em R$ 300,00. 

Apelação da autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 
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Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Graziele Gonçalves da Veiga, no dia 10.08.2001 (fls. 14). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia da sua certidão de casamento (assento realizado em 23.10.1993), anotando a qualificação do cônjuge 

como pecuarista e da autora como "empregada doméstica" (fls. 13); certidão de nascimento da filha, sem anotar 

qualificação dos genitores (fls. 14); declarações de ITR em nome do avô paterno, referentes aos exercícios de 2001 e 

2002, apontando como área total do imóvel 4,8 hectares (fls. 15); ficha de atendimento em departamento de saúde, em 

nome da autora, anotando realização de procedimentos médicos ocorridos em 17.07.1998 e 21.08.1998, bem como, 

apontando a profissão de trabalhadora rural (fls. 17); declaração firmada por terceiro, datada de 05.08.2004, atestando 

ser a autora, desde 1999, cliente da Farmácia pertencente ao declarante e que exerce a profissão de lavradora (fls. 18). 

A autora alega em sua inicial que sempre trabalhou em regime de economia familiar, inicialmente, em companhia dos 

genitores e, após seu casamento, em auxílio ao cônjuge, na propriedade pertencente ao sogro. 

Contudo, não obstante a prova documental relativa à propriedade rural, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), porquanto a autora e o seu marido não retiram seu sustento apenas da 

atividade rurícola, visto que, conforme certidão de casamento, a própria autora declarou ser empregada doméstica à 

época de seu matrimônio, contradizendo o mencionado na inicial. 

Ademais, a certidão de nascimento da filha da autora não traz qualquer qualificação profissional que possa demonstrar a 

alegada atividade rurícola. 

Ressalte-se que a declaração firmada por terceiro não pode ser considerada como início de prova documental, porque, a 

par de não ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o 

crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

Da mesma forma, a ficha de atendimento em departamento de saúde (fls. 17) não serve como prova material, por ser 

demasiadamente frágil e extemporânea aos fatos alegados. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja 

a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.83.002219-9        AC 1170136 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMELIA RUBIRA WOTH e outros 
ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação objetivando o recálculo de pensões por morte concedidas anteriormente à Constituição Federal de 

1988, com o pagamento dos benefícios nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, desde as 

respectivas vigências. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

Os benefícios foram concedidos antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação o juízo firmado pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002275-8        AC 1169741 
ORIG.   :  0500000891  4 Vr ATIBAIA/SP     0500102288  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDA BARBOSA DE JESUS 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, mantinha a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.10.2005. 

A r. sentença de fls. 45/48 (proferida em 24.08.2006), julgou o pedido procedente, condenando o réu a pagar à autora o 

benefício de pensão por morte, no valor de 100% do salário de benefício, a partir do falecimento, bem como o abono 

anual. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas na forma da Lei nº 6.899/81 e acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou a Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor devido até a implantação do benefício. Isento de custas.  

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, a ausência de comprovação da dependência econômica e da 

qualidade de segurado como trabalhador rural do falecido. Pede a alteração do termo inicial para a data da citação, que 

seja observada a prescrição qüinqüenal e a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 86 e 88 vieram pedidos para a concessão da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se 

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e pelas 

Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou 

tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e nos 

incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11/71, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.  
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Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o 

menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda.  

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua 

morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as 

condições de prazo e designação.  

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, 

do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais 

pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subseqüentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo 

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos termos 

do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50% (cinqüenta por 

cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 16/73, 

cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79. 

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de trabalhador 

rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, 

concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria, quando a ela 

fizesse jus. 

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para 

efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de atividade no campo pelo 

menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de que trata 

o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio 

de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com cópia da CTPS do falecido, emitida em 15.02.1954 com a sua 

qualificação de pedreiro; atestado do serviço militar do de cujus constando que era casado; guia de recolhimento, em 

nome do falecido, como empregador rural, da competência de 1986;  certidão de óbito, ocorrido em 09.06.1989, com 82 

anos, constando que estava aposentado e que era casado. A fls. 56/58 foi juntada a carteirinha do FUNRURAL do 

falecido e fotos antigas. 

O INSS juntou com a contestação (fls. 31/33), consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, constando que a autora 

recebe benefício deste 01.09.1982. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 49/53, afirmam a convivência em comum e o labor rural do falecido. 

Neste caso, a requerente alega ter vivido como companheira do falecido, juntando documentos do de cujus, mas 

nenhum deles comprova a alegada convivência. As fotos antigas somente serviriam como  início de prova material se 

atestadas por perícia técnica, o que não ocorreu na presente demanda. 

Além do que, o óbito se deu em 09.06.1989 e a demanda foi ajuizada somente em 01.09.2005, ou seja, há mais de 16 

anos.  

Conforme consta do documento de fls. 33, a autora recebe benefício desde 1982 e, portanto, sobreviveu todos esses 

anos sem necessitar da pensão. 

Assim, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.  

Neste sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

SENTENÇA MANTIDA. 

I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se vaga 

e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

Por fim, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do alegado companheiro, em 1989, está 

abrangido pela prescrição regulada pelos arts. 205 c.c 2028 do Código Civil. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a autora não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam  prejudicados os demais pontos do apelo.  

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.002406-1        AC 1212707 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  FIORI PATRIZZI e outros 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Os autores requereram, em 18.11.03, o pagamento das diferenças em atraso referentes ao reajuste de 147,06% (índice 

de reajuste do salário mínimo avaliado em setembro de 1991). Pleiteiam o pagamento das diferenças daí decorrentes, 

mais adendos e consectários (fls. 02-08). 

- Foi-lhes deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 84). 

- Citação em 10.01.05 (fls. 88v). 

- Contestação (fls. 90-94). 

- A r. sentença, proferida em 26.05.06, julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou 

suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 106-109). 

- Os autores apelaram; pugnaram, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 111-122). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 127-131), subiram os autos a esta E. Corte.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese vertente. 

- Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de 

início, eram reajustados, ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da Lei n.º 

7.787/89, a estatuir: 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até a 

aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de fevereiro 

a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início." 

- Por força da Lei n.º 8.178, de 01/03/1991, previu-se a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da 

Previdência Social nos meses de maio, junho, julho e agosto daquele ano, de tal maneira a restar expressamente 

excluído o direito à incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º). 

- Com a edição da Lei de Benefícios, em 24/07/1991, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-se a 

incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente ao 

percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art. 146). 

- Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a 

publicação da Lei n.º 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo, 

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei n.º 8.222/91). De igual modo, tampouco fez adensá-los 

pela variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16/09/1991, a Portaria n.º 3.486 do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991 

incorporassem, em 1º de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%. 

- O proceder autárquico não mereceu fastígio. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência Social no que 

tange ao reajustamento dos salários-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
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dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05/09/91, com o advento da Lei n.º 8.222/91, diploma que 

determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), sem paralelo com os salários-de-benefício, os 

quais já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%. 

- Veja-se, só desse desnudar, a sem-razão da tese introdutória. Segurados com reajuste assegurado de 147% nos 

benefícios não podiam pretender diferencial para alimentar salários-de-contribuição, com vistas a repercutir, 

pendularmente, em novo reajuste dos benefícios. 

- Continuando, em 27/04/1992, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20/07/1992, o Ministério da 

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de 1991, 

deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria n.º 302). 

- Em outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos benefícios 

previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem repercussões 

nos meses seguintes (Portaria MPS n.º 485, de 1º de outubro de 1992).  

- Evidente, portanto, que, nas demandas ajuizadas posteriormente a outubro de 1998, a totalidade da pretensão de 

pagamento de aludidas diferenças esvaiu-se, uma vez que todas as parcelas foram atingidas pela correlata prescrição 

qüinqüenal. Ressalto que a presente ação foi ajuizada em 18.11.03. 

- Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao do 

salário-mínimo), não há diferenças a serem compostas. Tollitur quaestio. 

- Para além disso, a matéria relativa ao índice de reajuste apurado em setembro de 1991 foi julgada em sede de ação 

civil pública, a qual determinou a aplicação do índice de 147,06% de reajuste aos proventos, no referido mês.  

- Dessa maneira, falece de razão a parte autora, uma vez que o INSS cumpriu aludido decisum, razão pela qual nada 

mais há que discutir. 

- E, conforme a jurisprudência  do Colendo Superior Tribunal de Justiça e das Turmas Recursais do Juizado Especial 

Federal desta Terceira Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. 

AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser  corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DE 147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua incidência, 
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em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, in DJ 

19/3/2001). 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992.  

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico de 

cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul Mariano Júnior, 

j. 06.04.2006, v.u.) 

- Isso posto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1ºA do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002443-6        AC  999441 
ORIG.   :  0000000163  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS DE SOUZA 
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ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 21), julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para acolher os cálculos elaborados 

pela contadoria judicial (R$ 21.155,78, para dezembro/02). A sucumbência foi recíproca. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o cálculo elaborado pela contadoria judicial contraria o 

conteúdo do julgado. Pretende a prevalência da conta juntada a fls. 08/10, no valor de R$ 19.476,27, atualizado para 

dez/02. 

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 26/01/2005, sendo redistribuídos a este Gabinete em 

15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A r. sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 48/51) julgou procedente a ação para condenar o INSS a 

pagar à autora a aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos dos artigos 28 e seguintes e 44 da Lei 8.213/91, 

a partir da data da citação, acrescida de juros de mora de 6% ao ano e correção monetária nos termos do art. 41 da Lei 

8.213/91, Lei 6.899/81 e legislação posterior, a partir do momento em que cada prestação passou a ser devida. Custas, 

despesas processuais pela ré, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

O v. Acórdão (fls. 70/79), deu parcial provimento à remessa oficial para excluir da condenação as custas e as despesas 

processuais, sem prejuízo do reembolso das despesas devidamente comprovadas. Ao recurso, para estabelecer o termo 

inicial do benefício a partir do laudo médico pericial, bem como para que o valor do benefício seja calculado com base 

no salário-de-benefício, nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes, levando-se em conta a data em 

que a parte autora adquiriu o direito ao benefício e para que a correção monetária incida desde a constituição do débito 

previdenciário até seu efetivo pagamento, conforme Súmula 08 desta corte e Súmula 148 do STJ, observando-se o 

disposto no Provimento nº 24/97 da E. CGJF da 3ª Região e, ainda, para que o valor arbitrado a título de verba 

honorária incida apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pelo autor, apurando RMI de R$ 151,00 

e o crédito total de R$ 7.421,79, para dezembro/2002. 

Nova conta foi apresentada a fls. 94/96, apurando RMI de R$ 531,38 e crédito de R$ 22.906,72, para dezembro/02. 

A citação para os fins do artigo 730 do CPC deu-se pelos cálculos efetuados pelo autor a fls. 120/123, nos quais houve 

subtração dos valores tidos como pagos, a título de auxílio-doença, no período de 30.10.02 a 31.01.2003 (R$ 1.935,73), 

totalizando R$ 20.970,99 para dezembro/02. 

Sobrevieram os embargos à execução, instruídos com a conta de fls. 08/10,  indicando a RMI de R$ 528,24, e o total do 

montante que o INSS entende devido: R$ 19.476,27, para dezembro/02. 

Remetidos à contadoria judicial, retornaram com a conta de fls. 14/17: RMI de R$ 531,17 e crédito de R$ 21.115,78, 

para dezembro/02. 

Os cálculos da contadoria foram acolhidos pela sentença, motivo do apelo, ora apreciado. 

Examinando a conta apresentada pelo INSS, verifico que não resta demonstrado como a Autarquia apurou a RMI, razão 

pela qual mencionada memória discriminada não pode ser acolhida, vez que em desconformidade com o dispositivo 

legal (art. 604 do C.P.C.). 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DOS 

CÁLCULOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I- NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DISCRIMINADA COM A RESPECTIVA 

ESPECIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS QUANDO DA CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS (ART. 604 

DO CPC). 

II- MODIFICADO O "DECISUM" EM SUA INTEGRALIDADE, INVERTE-SE O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

III- RECURSO PROVIDO. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 521297; Processo: 

199903990786073; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 14/12/1999; Documento: 

TRF300050367;Fonte: DJU;  DATA:04/05/2000; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES) 

Por sua vez, para apuração da RMI, tanto a autora quanto a contadoria judicial utilizaram-se dos elementos constantes 

dos autos (relação de salários de contribuição constantes da carta de concessão juntada a fls. 102 dos autos principais), 

de tal maneira que a RMI encontrada pela contadoria (R$ 531,37), praticamente não difere da encontrada pelo autor (R$ 

531,38). 

Todavia o autor, ao fazer o cômputo dos honorários advocatícios, deixou de observar que estes, conforme determinação 

contida no v. acórdão,  incidem apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO 

DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

(...) 

III. A correção monetária deve obedecer aos critérios determinados pelo título executivo judicial. Impossibilidade de 

modificação da coisa julgada. 

IV. Estando os cálculos apresentados em consonância ao exposto, não merece a r. sentença ser reformada. 

V.  Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, a teor do art. 

21 do CPC. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO;  

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 398891; Processo: 97030799388; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; 

Data da decisão: 22/11/2004; Fonte: DJU; DATA:13/01/2005; PÁGINA: 115; Relator: JUIZ WALTER DO AMARAL) 

A contadoria judicial, ao seu turno, deixou de descontar os valores pagos administrativamente, conforme histórico de 

crédito juntado a fls. 109 dos autos principais, apontando o pagamento da importância de R$ 1.208,97. 

Dessa maneira, a execução deve prosseguir pela quantia de R$ 19.946,81, atualizada para dezembro/02, correspondente 

ao valor apurado pela contadoria judicial, descontado o montante pago administrativamente. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para reformar 

a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução pelo valor da diferença acima apurada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1937/3520 

        Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002648-3        AC 1272464 
ORIG.   :  0300001464  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  LAION MADOQUEU VARGAS DONADON incapaz 
REPTE   :  HELENICE DA SILVA VARGAS 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 08.10.2003, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (03.12.2003), com correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observado o disposto na súmula 111 do STJ, e periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não submetida 

ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 20.10.06. 

Apelação do INSS, às fls. 138/145, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a incidência da verba 

honorária somente sobre as parcelas vencidas, contadas até a data da sentença. 

Recurso adesivo do autor, às fls. 152/159, pleiteando a majoração da verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor total da condenação, calculadas as parcelas vencidas até a liquidação.  

Implantado o benefício, a partir de 1º de abril de 2007. (Fls. 167) 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS para fixar o termo inicial para 

pagamento do benefício, a partir de 1º de janeiro de 2008, data em que o padrasto do autor deixou de trabalhar. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  
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Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 70/72, datado de 28.09.05, evidenciou 

sofrer o autor, 07 anos, de distrofia muscular de Duchenne. Concluiu pela incapacidade total e permanente para o 

desempenho das atividades da vida diária e para o trabalho. 

Atestou, ainda, o perito, tratar-se de doença genética, progressiva, que conduz a uma degeneração muscular, levando 

cerca de 90% (noventa por cento) dos pacientes à morte antes de completarem 20 anos de idade. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 88/89, datado de 08.03.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por seis pessoas: autor, 08 anos, aluno da APAE; sua genitora, 26 anos, divorciada, do lar; 

companheiro da genitora, 22 anos; e seus irmãos: Luan, 10 anos, estudante, Wagner, 02 anos, aluno da APAE e 

portador da mesma doença do irmão, e Elen, 02 meses. A residência da família é própria, porém simples. Trata-se de 

construção de alvenaria, edificada em terreno cedido, constituída por um dormitório, sala, cozinha e banheiro, sem 

forro, piso cimentado. A renda familiar é de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, para março/2006 (salário mínimo: 

R$ 300,00), proveniente do seguro-desemprego percebido pelo companheiro da mãe, acrescido de R$ 100,00 (cem 

reais), auferidos pelo autor e seu irmão, Luan, a título de pensão alimentícia. Segundo relato da assistente social, a 

família recebe doações da comunidade e da assistência social do município, no que tange a alimentos, e reside em 

condições inadequadas à saúde. 

Em pesquisa realizada pelo Ministério Público Federal ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, às fls. 

192/196, verificou-se que o padrasto do autor trabalhou, como rural, para "Fischer S/A - Agroindústria" nos períodos de 

04.08.03 a 08.02.04 e de 21.06.04 a 27.02.05; para "Sucocitrico Cutrale Ltda" de 18.05.05 a 01.02.06 e de 08.05.06 a 

24.02.07, para "Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial Ltda" de 11.06.07 a 15.09.07, e para Nivaldo Pereira 

Guedes de 24.09.07 a 16.12.07. 

Releva notar que os rendimentos do companheiro da genitora, que trabalha como rural, são incertos e, portanto, não 

servem para compor renda familiar. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 
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O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (03.12.2003), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência somente sobre as parcelas vencidas, 

contadas até a data da sentença. Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.002680-9     REOAC 1288223 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  TERESA OLIVEIRA SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 09.04.2007, onde a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício de 

pensão por morte concedido em 10.02.1995 (que teve por base de cálculo a aposentadoria por tempo de serviço 

recebida pelo seu falecido marido desde 01.12.1981), com a aplicação, nos salários-de-contribuição da aposentadoria 

originária, do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição que antecederam aos doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O juízo monocrático julgou procedente o pedido, para efeito de determinar ao INSS que proceda à revisão da 

aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo falecido marido da autora, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, recalculando-

se a renda mensal inicial, com os conseqüentes reflexos na pensão por morte ora recebida, observada a prescrição 

qüinqüenal. Correção monetária na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 

6.899/81 e Lei n º 8.213/91, com suas alterações posteriores. Juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, aplicam-se à taxa 

de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, após 11 de janeiro de 2003, serão computados à razão de 1% ao mês. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do montante das prestações vencidas até a data da sentença. Isento de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 25.10.2007. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 
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mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

É direito da parte pleitear a adoção de índice que entenda mais vantajoso; o cálculo do real valor, com todos os 

consectários legais, só poderá ser efetuado em sede de execução de sentença. 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 
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Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido."(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)".(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 
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parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

No caso em pauta, considerando-se que o benefício originário foi concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, tendo sido ajuizada a ação em 09.04.2007, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do 

direito, ressaltando-se, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura 

da ação foi reconhecida pelo juízo monocrático. 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à 

da vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 
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aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da parte autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

 "Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 
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(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

In casu, percebendo a parte autora pensão por morte oriunda de aposentadoria percebida pelo de cujus, a distorção aqui 

discutida ocorreu no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, refletindo-se, à evidência, na apuração do 

valor do benefício derivado. Por conseguinte, deve ser recalculada a renda mensal inicial do benefício que deu origem à 

pensão, nos termos do ora decidido, evoluindo-se o valor das prestações subseqüentes a partir da renda mensal alterada 

visando exclusivamente à revisão do benefício de que a dependente é titular. Em sendo assim, só serão devidas 

diferenças à parte autora a partir da data de início de sua pensão, não fazendo jus, portanto, a valores anteriores à 

concessão de seu próprio benefício. 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando-se à parte autora o recálculo da 

renda mensal inicial de sua pensão, para todos os fins, mediante a aplicação, no benefício originário, da variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 até o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, 

respectivamente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, com pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão a partir da 

concessão da pensão por morte à demandante, observada a prescrição qüinqüenal.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002700-8        AC 1286040 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA VIANA DOS SANTOS CUSTODIO 
ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002818-1        AC 1000126 
ORIG.   :  0200000529  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  LUCIANA DE FATIMA DOS SANTOS MEDEIROS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 138-139: ciente da nomeação de curador provisório à autora.  

Intime-se o patrono, Dr. Marco Antonio de Morais Turelli, para que junte procuração outorgada pelo curador, a fim de 

regularizar a representação processual. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.002933-8        AC  914372 
ORIG.   :  9000000042  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  EBA GENARI LEONI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EMILIO LUCIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

 Compulsando os autos verifico que nos autos da carta de sentença apensada ao presente feito foi interposta apelação 

(fls. 142/144) contra a R. sentença homologatória de cálculo do Contador, motivo pelo qual determino a remessa à 

Subsecretaria de Registro e Informações Processuais a fim de que possa ser promovida a distribuição do referido 

recurso. Após, voltem-me os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico com o 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

  São Paulo, 26 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.002935-2        AC 1285595 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ARMINDA DALECIO 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22.05.2006, onde a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício de 

pensão por morte concedido em 03.04.1999 (que teve por base de cálculo a aposentadoria por tempo de serviço 

recebida pelo seu falecido marido desde 01.02.1982), com a aplicação, nos salários-de-contribuição da aposentadoria 

originária, do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição que antecederam aos doze últimos, constantes do período básico de cálculo), bem como o reajuste do 

benefício previdenciários com aplicação do resíduo do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 e de acordo com o INPC 

acumulado entre 1997 e 2003. 

O juízo monocrático julgou parcialmente procedente o pedido, para efeito de determinar ao INSS que proceda à revisão 

da aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo falecido marido da autora, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, recalculando-

se a renda mensal inicial, com os conseqüentes reflexos na pensão por morte ora recebida. Correção monetária nos 

termos do Provimento 64/05, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. Juros de mora incidem desde a citação, 

mês a mês, de forma decrescente para as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, 

devendo ser calculada à razão de 0,5% ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código Civil. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. Isenção de 

custas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 05.07.2007. 

O INSS apelou, argüindo decadência e prescrição e, no mais, pela improcedência integral do pedido.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

É direito da parte pleitear a adoção de índice que entenda mais vantajoso; o cálculo do real valor, com todos os 

consectários legais, só poderá ser efetuado em sede de execução de sentença. 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 
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Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido."(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)".(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 
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fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

No caso em pauta, considerando-se que o benefício originário foi concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, tendo sido ajuizada a ação em 22.05.2006, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do 

direito, ressaltando-se, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura 

da ação foi reconhecida pelo juízo monocrático. 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da autora, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à da 

vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 
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Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  
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- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378). 

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

In casu, percebendo a autora pensão por morte oriunda de aposentadoria percebida pelo de cujus, a distorção aqui 

discutida ocorreu no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, refletindo-se, à evidência, na apuração do 

valor do benefício derivado. Por conseguinte, deve ser recalculada a renda mensal inicial do benefício que deu origem à 

pensão, nos termos do ora decidido, evoluindo-se o valor das prestações subseqüentes a partir da renda mensal alterada 

visando exclusivamente à revisão do benefício de que a dependente é titular. Em sendo assim, só serão devidas 

diferenças à parte autora a partir da data de início de sua pensão, não fazendo jus, portanto, a valores anteriores à 

concessão de seu próprio benefício. 

Assim, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando-se à parte autora o recálculo da renda 

mensal inicial de sua pensão, para todos os fins, mediante a aplicação, no benefício originário, da variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 até o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, 
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respectivamente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, com pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão a partir da 

concessão da pensão por morte à demandante, observada a prescrição qüinqüenal.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003060-7        AC 1272896 
ORIG.   :  0400000904  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  ODILIA BORDINASSO MICALI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 28/10/2004 (fls. 18 v). 

A r. sentença, de fls. 57/61, proferida em 06/09/2006, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a miserabilidade. Sucumbente, arcará a autora com as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios em favor do procurador do INSS, estes arbitrados em R$ 400,00. Contudo, tais verbas ficam suspensas de 

exigibilidade, observando o prazo qüinquenal de prescrição, por ser a demandante beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 
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Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 15/06/2004, a autora com 71 anos (data de nascimento: 26/04/1933), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 09/14. 

Veio o estudo social (fls. 50), datado de 27/04/2006, informando que a requerente vive com o marido, idoso, aposentado 

pelo INSS, e um filho, desempregado, em casa própria. A renda familiar advém da aposentadoria por idade recebida 

pelo cônjuge da requerente, no valor de R$ 445,29 (1,27 salário mínimo) mensais. Aponta que o cônjuge tem 

dificuldade de fala e não consegue deambular, necessitando de cuidados específicos. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a requerente é idosa, vive com o marido também idoso e 

seu filho, que encontra-se desempregado, apenas com a aposentadoria mínima do cônjuge. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (28/10/2004), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela, de ofício. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 28/10/2004), com o pagamento das prestações em 

atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 

do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2002.03.99.003157-9        AC  770655 
ORIG.   :  0000000767  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  SEBASTIANA FRANCISCO DAVI 
ADV     :  JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão de pensão em razão de morte presumida do filho, José Aparecido David, ausente desde 

01.01.1992. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou, no entanto, a existência de vínculo empregatício em nome do 

filho no período de 16.04.2004 a 29.04.2004. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.003215-2        AC 1224471 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDIR MOURA DIAS incapaz 
REPTE   :  ITAMI AMELIA DIAS 
ADV     :  MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para restabelecimento do benefício assistencial. 

A fls. 145/146 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A Autarquia foi citada em 25/04/06 (fls. 147). 

A sentença (fls. 200/205), proferida em 19/12/06, julgou parcialmente procedente o pedido, condenou o réu a pagar ao 

autor o benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação 

(23/08/05). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária e 

juros moratórios do Provimento nº 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Tendo em vista a 

sucumbência mínima do autor, condenou o INSS, ainda, nas despesas processuais eventualmente adiantadas pelo 

demandante e honorários advocatícios, que fixou em R$ 700,00, nos termos do § 3º, do art. 20, do CPC, tendo em vista 

que o valor da condenação, por força da antecipação da tutela, geraria honorários sucumbenciais irrisórios. Manteve a 

tutela anteriormente concedida. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Requer a alteração do termo inicial, a diminuição da verba honorária, a isenção de custas e o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal. 

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial na data da suspensão do benefício. 
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Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso da Autarquia e provimento do recurso 

adesivo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 23/08/05, o autor com 33 anos (data de nascimento: 22/01/72), representado por sua genitora, 

instrui a inicial com os documentos de fls. 07/114, dos quais destaco: certidão de nascimento constando averbação de 

interdição, tendo como curadora a mãe do requerente; cópia do processo 95.1402706-0 no qual o requerente tem 

concedido o benefício de Renda Mensal Vitalícia, por sentença prolatada em 13/04/98. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 130/135), realizado em 02/01/06, dando conta de que o autor vive, de favor, na casa de seu 

irmão, desempregado, juntamente com sua cunhada, do lar, e sua sobrinha, menor. A renda familiar atual provém de 

trabalhos esporádicos do irmão do requerente, ficando em torno de R$ 400,00 (1,33 salários mínimos) mensais. Destes 

são gastos em média R$ 100,00 com medicamentos, pois, em virtude de problemas neurológicos, o autor necessita de 

tratamento continuadamente. 

A fls. 166/167 o INSS indica que o benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, com DIB em 

31/01/94, foi cessado em 28/02/05. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de deficiente mental, morando de favor na casa do 

irmão, o qual aufere renda de R$ 400,00 (1,33 salários mínimos) em média para sustentar quatro pessoas, além do uso 

contínuo de medicamentos que demandam gastos extras. 
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O termo inicial deve ser mantido na data da citação (23/08/05), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor, pois não resta demonstrado se na data da cessação do benefício o autor continuava preenchendo os 

requisitos necessários para manutenção do benefício judicialmente concedido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que, não existem parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação, já que o termo inicial do benefício é a data da citação. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, e com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao 

recurso adesivo do autor.  

Benefício assistencial, com DIB em 23/08/05 (data da citação), no valor de um salário mínimo. Mantenho a tutela 

anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.003285-0        AC  924409 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ULISSES FERNANDO LODI SALGADO 
ADV     :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção da variação integral do IRSM nos meses de novembro/dezembro de 1993 e 

janeiro/fevereiro de 1994, bem como a concessão do aumento de 8,04% em setembro de 1994 e 20,05% em maio de 

1996, a aplicação da URV em 1º/3/94, sem a incidência de redutores. 

Foram deferidos ao autor (fls. 34vº) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de decadência e acolheu a prescrição qüinqüenal das parcelas. No mérito, julgou 

improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma integral da R. sentença.  
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Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 
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"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já foi 

amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual o 

critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa ao 

direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor dos 

benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. Isso 

porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
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2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

Com relação ao pedido de aplicação do índice referente ao aumento do salário mínimo de setembro/94, observo que, in 

casu, não há amparo legal para a sua adoção, uma vez que tal aumento visou tão-somente dar cumprimento ao disposto 

no art. 201, § 5o, da Constituição Federal, atingindo apenas os benefícios de renda mínima, conforme tem se 

pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, merecendo destaque os julgados abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. 

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da Lei 

8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp no 208.483/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 18/10/00, votação unânime, DJU de 19.11.2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. PERDA DO VALOR 

REAL. INCLUSÃO DO RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO/94. REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 

1. São devidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM de janeiro de 1994, não antecipado no mês de 

fevereiro do mesmo ano,bem como do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão do valor 

nominal do benefício previdenciário em URV, com o fim de manter o seu valor real. Precedentes. 

2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(REsp no  197.683/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/99, votação por maioria, DJU de 20/9/99) 

/99) 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário 

ao autor - 29/5/92 (fls. 25) - encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, 

in verbis: 
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"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício do ora apelante são aqueles estabelecidos na Lei 

nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites do maior e menor valor-teto, previstos no art. 29, §2º, da Lei nº 

8.213/91, violam ou não o referido dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios 

previdenciários em seu §2º. 

Tal garantia vem resguardada pelo art. 136 da Lei nº 8.213/91, o qual elimina qualquer limitação relativamente ao maior 

ou menor teto dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, no período básico de 

cálculo. 

Elaborado o cálculo, com a atualização de cada um dos salários de contribuição, nos termos do art. 29, caput, da Lei de 

Benefícios (redação original), aplica-se o teto limitador previsto no §2º da mesma norma. 

Em resumo, não há limites para a atualização dos salários-de-contribuição (art. 136, da Lei nº 8.213/91) que, depois de 

apurada a média, deve observar o teto previsto no §2º, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário-de-

benefício. Nas palavras do E. Prof. Wladimir Novaes Martinez, "o art. 136 não interfere em qualquer determinação do 

art. 29, §2º, posto que aquele ordena a exclusão do valor teto do salário-de-contribuição para a realização de um 

determinado cálculo e este estipula limite máximo para o próprio salário-de-benefício." (in "Comentários à Lei Básica 

da Previdência Social", LTr, 4ª ed., p. 202) 

Neste sentido consolidou-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes 

julgados: REsp nº 289.692-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 06/02/01, v.u., DJU 26/03/01; 

REsp nº 465.604-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 11/03/03, v.u., DJU 28/04/03; EREsp nº 

189.218-SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 22/03/00, v.u., DJU 17/04/00; EREsp nº 195.437-SP, 

Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 24/05/00, v.u., DJU 19/06/00; EREsp nº 197.096-SP, 

Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 24/03/04, v.u., DJU 26/04/04; EREsp nº 99.069-SP, Terceira 

Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 26/05/04, v.u. e EREsp nº 92.437-CE, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, julgado em 26/05/04, v.u. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.26.003363-6        AC 1293006 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO MARCELINO 
ADV     :  GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de decadência e de prescrição do fundo do direito, acolheu a de prescrição 

qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da 

renda mensal inicial, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%), "na forma dos 

§§1o e 3o do artigo 21, da Lei 8880/94, observado o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste (artigo 21, § 3o, da Lei no 8.880/94, in fine)" (fls. 64/65). Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observando-se a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente 

"nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03.07.2001 (art. 

454 do Provimento COGE no 64/2005). Os juros de mora incidem desde a citação, mês a mês, de forma decrescente 

para as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser calculados à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código Civil (Lei no 10.406/02)" (fls. 65). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. "Custas ex lege" (fls. 65). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido.  

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 13/9/96 (fls. 18/19), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 
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III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece." 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de 

início deu-se em 13/9/96 (fls. 18/19), ajuizou a presente demanda em 23/6/05, pretendendo o recálculo de sua renda 

mensal inicial com a incidência do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-

contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 
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Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

Na hipótese de a média dos salários-de-contribuição resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, após a correção dos mesmos no mês de fevereiro/94 pelo índice integral do 

IRSM (39,67%), terá direito a autora à incorporação ao seu benefício da diferença percentual entre o salário-de-

benefício apurado e o referido teto, juntamente com o primeiro reajuste após a sua concessão, devendo ser observado o 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o referido reajuste, nos termos do § 

3º, do art. 21, da Lei n.º 8.880/94, verbis: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

(...)  

§ 3º Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste." 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios ― englobadamente até a citação e, após, de forma decrescente ― são devidos à taxa de 1% ao mês 

a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, verbis: 
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"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária 

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para isentar o Instituto do pagamento das custas processuais. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003409-0        AC 1295904 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE ALMEIDA DE LIMA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24.04.2007, onde o autor objetiva a aplicação do INPC como índice de reajuste de 

benefícios previdenciários nos anos de 1996 a 2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora apelou, pela procedência integral do pedido. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 
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"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -  

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 
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3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 
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Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 
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Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1970/3520 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003411-9        AC 1309467 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO JOSE DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de pagamento das diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 2006, com a aplicação do índice 

acumulado integral do INPC referente aos doze meses anteriores ao reajustamento do benefício em manutenção do 

autor e ou, pagamento das diferenças devidas a partir de maio de 1996, com a incorporação do índice acumulado 

integral do IGP-DI referente aos doze meses anteriores ao reajustamento do benefício em manutenção do autor. 

A r. sentença (fls. 92/98) extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgou 

improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor em custas e honorários advocatícios por se tratar de beneficiário da 

justiça gratuita.  

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida em 21/11/1997 (fls. 17). 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes a 

variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação inicial é de que 

não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  
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Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pelo(a)(s) autor(a)(es). 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Assim, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP nº 

1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão do(s) autor(es) não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Esclareça-se que a Resolução nº 60/96, do Conselho Nacional de Seguridade Social, que apontou eventuais perdas no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, tem caráter administrativo e não pode estipular índice de reajuste de 

benefícios não reconhecido pela lei. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido." 
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(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003452-1        AC 1306630 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EUCLIDES DE GODOI FILHO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24.04.2007, onde o autor objetiva a aplicação do INPC como índice de reajuste de 

benefícios previdenciários nos anos de 1996 a 2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência, pois o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou, pela procedência integral do pedido. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 
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excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 
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"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -  

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 
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Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 
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realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003501-0        AC 1273653 
ORIG.   :  0500001447  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZULMIRA CAVALINI ZACCHARIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre os documentos de fls. 97-107, manifeste-se o INSS.  

I. 

São Paulo, 15 de maio de 2008.  
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PROC.   :  2008.03.99.003523-0        AC 1273675 
ORIG.   :  0600000826  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA LUCIA DA SILVA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, ao argumento, 

deduzido, de terem-se congregado os requisitos necessários à percepção do citado benefício (fls. 2-4).  

- Documentos (fls. 7-8). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade  processual (fls. 9).  

- Citação em 03.07.06 (fls. 11vº). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 35-36). 

- A r. sentença, proferida em 28.06.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, mais abono anual. Determinou que 

as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, atualizadas pela Súmula 8 do TRF-3ª Região, acrescidas de juros 

legais, em razão da mora, contados da citação. Condenou o INSS, mais ainda, em custas,  despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes  fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação (fls. 32-34). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Bateu-se pela reforma da r. sentença. Quando menos, em caso de 

manutenção do decisum, os honorários advocatícios deviam ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença (fls. 38-41).  

- Contra-razões (fls. 43-48). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese que se fere. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária, prevê a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Na espécie, em apertada suma, o que sobreleva é comprovar atividade rurícola no intervalo que a lei de regência 

impõe. 

- Portanto, há verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada (no 

sentido do exercício da atividade e não do recolhimento de contribuições), para os fins almejados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 1979/3520 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, perante o Judiciário o que governa é o princípio da 

persuasão racional. O artigo 131 do Código de Processo Civil permite ao juiz apreciar livremente a prova, atendendo 

aos fatos e circunstâncias da causa, mesmo que não suscitados, cabendo-lhe tão-só fundar a decisão. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades de evidenciar atividade agrícola, timbrada pela informalidade, não se 

pode deixar de aceitar a validade da prova testemunhal com vistas a demonstrá-la. É preciso tão-só que, com alguma 

precisão, forre-se  em indício de prova material.  

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade acostada 

aos autos (fls. 8) demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos na data do ajuizamento desta 

ação. 

- Porém, quanto ao labor, indício material não produziu.  

- Cópia da certidão de nascimento, assento que se reporta a 05.03.51, na qual dá-se ao pai da promovente a profissão de 

lavrador (fls. 7), não se presta à demonstração de que tenha ela, de per se, laborado em diversas propriedades rurais, 

como mencionou na exordial. 

- Ao revés, prova material trazida à baila, referente à própria autora, conta que trabalhou na Irmandade de Misericórdia 

e Hospital Terra Roxa, de 01.11.83 a 28.02.86, e na empresa Pratika S/C Ltda., de 02.02.98 a 02.05.98 (fls. 21). 

- Assim, a autora não foi veraz na inicial ("sempre trabalhou na função de rurícola, isto é, no meio rural" - fls. 2), assim 

como não o foram suas testemunhas (fls. 35 e 36) 

- A prova oral coligida, assim, sobre estar desapegada de início material, já que profissão rurícola  de pai não perpassa à 

filha, salvo no regime de economia familiar, sequer alegado na espécie, por desconhecer tal peculiar circunstância, vale 

dizer, o trabalho da autora no meio urbano, fragiliza-se ao extremo e não é capaz de iluminar o trabalho agrícola que a 

autora alardeia.  

- Em suma, o conjunto probatório, sobremodo frágil e em larga medida contraditório com a prova material produzida,  

não permite a conclusão de que a parte autora funcionou como rurícola no período exigido pela retromencionada lei. 

Prepondera aqui, ao que se viu, a dicção da Súmula 149 do STJ, nas linhas da qual prova testemunhal, solitária, não faz 

figura.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais não há. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003756-7        AC 1078287 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO PEREIRA DE AZEVEDO 
ADV     :  FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14.07.2004, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

concedido em 21.11.1996, com "a inclusão da variação do IRSM, ocorrido em fevereiro de 1994 na correção dos 

salários-de-contribuição integrantes do período base de cálculo". 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[2], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 
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Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

O autor ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2004.61.84.331735-3), a 

qual foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 28.06.2005, conforme extratos de andamento processual e 

cópias processuais, que ora determino a juntada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, 

nos termos acima preconizados. Julgo prejudicada a apelação do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.003773-2        AC  804001 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GENEZIO GORZONI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JULIA ARAUJO MIURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO LIMA DOS SANTOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Em vista da informação prestada a fls. 115, dando conta de que a publicação da r. decisão de fls. 87/94 foi efetuada em 

nome do advogado Paulo Oliver, subscritor do substabelecimento SEM RESERVAS de poderes juntado a fls. 84/85, 

devolvo o prazo para o autor interpor eventual recurso, deferindo o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo 

legal. 

P.I. 

São Paulo, 03 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003886-2        AC 1274037 
ORIG.   :  0400000524  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEMENCIA GONCALVES DA COSTA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista as informações constantes do relatório social, de fls. 58, de que a casa onde reside a autora é cedida pelo 

patrão do marido e, em seguida, o classifica como desempregado, determino a baixa dos autos para realização de novo 

laudo social, esclarecendo a assistente social os seguintes quesitos: 

1-O marido da requerente está desempregado? 

2-Se negativa a resposta, aufere renda de quanto? 

3-A quem pertence o imóvel onde a requerente e seu cônjuge residem? 

4-Quem paga as despesas do casal? 

5-Os filhos desenvolvem quais atividades laborativas? É possível determinar e indicar a renda mensal por eles auferida? 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.003935-6        AC  998748 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  GABRIEL GONCALVES 
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ADV     :  MARIO ALVES BATISTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, concedido em 28.04.90, nas linhas da qual se pleiteia a 

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91. Pretende a parte autora o pagamento das diferenças que daí resultarem, mais 

adendos e consectários (fls. 02-03). 

- Foi-lhe deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- Citação em 12.12.03 (fls. 19v).  

- Contestação (fls. 23-28). 

- A r. sentença, proferida em 17.05.04, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI do 

CPC, por falta de interesse de agir. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 46-49). 

- A parte autora apelou; pugnou pela correção, sem a incidência de redutores impostos pela Lei 8.213/91, dos 36 (trinta 

e seis) salários-de-contribuição que integraram o cálculo da renda inicial (fls. 51-53). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 58-60), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível. 

- É o que está a ocorrer aqui. 

- Depreende-se da leitura dos autos que a sentença julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, por falta de 

interesse de agir, na medida que  a aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91 no benefício da parte autora, reclamada na 

inicial, já havia sido feita. 

- Entretanto, em suas razões de apelação, o requerente colocou em discussão a correção dos 36 (trinta e seis) salários-

de-contribuição sem o uso de redutores, o que renderia ensanchas a uma renda mensal inicial no valor de Cr$ 71.749,88. 

- A desconformidade entre pedido vestibular e recursal agride o disposto no art. 515, § 1º, do CPC. 

- Nesse sentido, anota Theotonio Negrão[3]: 

"É inadmissível inovar o pedido em sede de recurso, visto que não se pode recorrer do que não foi objeto de discussão e 

decisão em primeira instância". 

- Na mesma toada, são os julgados abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSA. NÃO-

CONHECIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVISÃO DE PROVA DE 

VESTIBULAR. IMPOSSIBILIDADE. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 

1. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, "ex-vi" do art. 264 do Código de Processo 

Civil. Inovação do pedido em sede recursal que não se conhece. 
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2. Nos termos da autonomia didático-científica assegurada no artigo 207 da Constituição Federal, as instituições de 

ensino superior têm competência para estabelecer as normas relativas ao bom funcionamento da universidade, dispondo 

sobre a administração da instituição, os critérios de ingresso e conclusão de curso. 

3. Com fundamento nessa autonomia, não afronta o princípio da legalidade o item 23.5 do Manual do Candidato que 

estabeleceu os critérios de eliminação e inadmissibilidade da revisão de provas dos candidatos que se submeteram ao 

processo seletivo classificatório, regido por critérios previamente conhecidos pelos inscritos no certame e aplicáveis 

indistintamente a todos os participantes da seleção. 

4. A revisão de prova por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo 

transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica". 

(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des Federal Mairan Maia, AMS nº 2004.61.24.000293-9, v.u., j. 21.09.2005, DJU 07.10.2005, p. 

420). 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FINSOCIAL. AÇÃO ORDINÁRIA  AJUIZADA COM O OBJETIVO 

EXCLUSIVO DE VER DECLARADA A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA COM  A 

UNIÃO FEDERAL. PRETENSÃO FUNDADA NA INCONSTITUCIONALIDADE TOTAL DA  LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE AO FINSOCIAL. POSTULAÇÃO REPELIDA. AGRAVO REGIMENTAL QUE IMPORTOU EM  

INOVAÇÃO DO PEDIDO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

- Não é lícito à parte recorrente inovar em sua postulação recursal para  nela fazer incluir pedido diverso daquele que foi 

originariamente deduzido quando  do ajuizamento da ação perante as instâncias ordinárias. 

- Se o recorrente deixou de formular, em ordem sucessiva, mais de um pedido, como lhe era lícito fazer (CPC, art. 289), 

a fim de que o Juiz conhecesse do posterior (pedido subsidiario), na eventualidade de  não  poder  acolher  o anterior 

(pedido principal), torna-se inviável, já agora na fase tardia do agravo regimental, proceder a inovação dos limites 

materiais com que deduzida a postulação inicial. 

- O pedido, em  regra, deve ser  certo ou determinado (CPC, art. 286). Não pode o Juiz, sob pena de ofensa ao postulado 

da inércia da jurisdição, agir ultra petita, desconsiderando, na resolução da lide, os limites dentro dos  quais foi esta 

proposta e que  definem, com  contornos materiais precisos, o próprio thema decidendum (CPC, art. 128)". 

(STF, Rel. Min. Celso de Mello, RE-AgR nº 170385/DF, v.u, DJ 23.06.1995, PP-19521). 

- Em verdade, os fundamentos de que se serve o apelante estão inteiramente dissociados da sentença, a qual, 

corretamente, adstringiu-se  a pedido e causa de pedir manejados com a inicial. 

- Assim, não há conhecer do presente recurso, na consideração de que não se atendeu ao disposto no art. 514 do Código 

de Processo Civil. 

- Isso posto, não conheço da apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.004043-6        AC 1292803 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILTON MACIEL JUNIOR 
ADV     :  JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 18/05/2006 (fls. 41). 

A fls. 81/83 foi concedida a antecipação da tutela. 

A r. sentença, de fls. 93/98, proferida em 07/05/2007, julgou procedente o pedido do autor NILTON MACIEL JUNIOR 

em face do INSS, ratificando a antecipação da tutela concedida às fls. 81/83, e condenou o réu a implantar em favor do 

autor a prestação regulada no art. 20 da Lei nº 8.742/1993, bem como a efetuar o pagamento das parcelas vencidas 

desde a data da citação. As parcelas devidas, descontando-se as que já foram pagas em razão da antecipação dos efeitos 

de tutela, serão corregidas monetariamente e com acréscimo de juros moratórios, no percentual de 6% (seis por cento) 

ao ano. Condenou o réu ao paga,ento de custas e honorários advocatícios, os quais fixou em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa em favor da autora. Fixou os honorários pericias no máximo da tabela nº 440/05 do Conselho da 

Justiça Federal. 

A senteça foi submetida ao reexame obrigatório. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo e ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Aduz a respeito do não cabimento da antecipação de tutela. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Rejeito as preliminares argüidas. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

A ilegitimidade passiva, de qualquer ângulo que se examine a questão, tratando-se de renda mensal vitalícia ou de 

benefício assistencial, não resta a menor dúvida, de que cabe ao INSS a concessão. 

De fato, a orientação pretoriana não vacila no mesmo sentido, espelhando-se nos arestos que destaco: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

LEGITIMIDADE DO INSS - LEI Nº 8.742/93 E DECRETO 1.744/95. 

- Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para responder pela concessão e manutenção dos 

benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal. 

- Precedentes. 

- O benefício da renda mensal vitalícia, por seu caráter puramente assistencial, é devido ao hipossuficiente e ao idoso 

que não recebe contribuições de parentes e que não possui rendimentos próprios. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 
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(RESP 194078/SP; Recurso Especial 1998/0081795-6; Fonte: DJ, Data: 15/05/2000; PG: 00179; Data da Decisão: 

04/04/2000; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI) 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 203 DA CF. ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEGITIMIDADE 

DO INSS PARA RESPONDER PELO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. 

1. O INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, ainda que 

munido de verba repassada pela União, razão pela qual, totalmente descabida afigura-se a alegação de ilegitimidade 

daquela autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da demanda onde se busca o pagamento do benefício do 

art. 139, da Lei nº 8.213/91, atualmente regido pelo art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

2. Recurso não conhecido. 

(RESP 194145/SP; Recurso Especial 1998/0082015-9; Fonte: DJ; Data: 10/04/2000; PG: 00134; Data da decisão: 

16/03/2000; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES) 

Assim, bem colocada à Autarquia no pólo passivo. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 11/05/2006, o autor com 37 anos, nascido em 22/10/1968, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 12/30. 

O laudo médico pericial (fls. 77/80), datado de 25/08/2006, conclui que o requerente é portador da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida-AIDS, com comprometimento generalizado importante do corpo, asteniado e incapacitado, 

no momento para exercer atividade laborativa. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 52/54), datado de 20/07/2006, dando conta que o requerente reside com sua mãe e sua 

sobrinha, menor, em casa própria. A renda mensal familiar provém dos "bicos" feitos pelo autor, auferindo R$100,00 

(0,28 salário mínimo), e do trabalho como diarista realizado pela genitora, recebendo R$140,00 (0,40 salário mínimo). 

 Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 
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próprio sustento, nem de tê-lo provido por sua família, já que sua renda mensal familiar é de R$ 240,00 (0,68 salário 

mínimo) e o grupo familiar é composto por três pessoas. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (18/05/2006), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão 

do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo da Autarquia 

Federal, nos termos do art. 557, do CPC. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, concedido para NILTON MACIEL JUNIOR, com DIB em 18/05/2006 

(data da citação). Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.004077-6        AC 1309465 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NELSON KRAPPA 
ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão de benefício previdenciário, cumprindo o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei n.º 8.212/91, com a aplicação dos reajustes previstos na legislação, especificamente os reajustes de 10,96%, 

0,91% e 27,23%, aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

A r. sentença (fls. 24/27) extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC e julgou 

improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios por se tratar de 

beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício previdenciário (aposentadoria especial) do autor foi deferido em 01/08/90 (fls. 19), posteriormente, 

portanto, à promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o período em que o 

Instituto encontrava-se em fase de adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de 

Benefícios, passando a ser, popularmente, denominado "Buraco Negro". 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, devem ser 

consagradas as condições vigentes devidamente constituídas segundo a legislação vigorante à época da concessão dos 

benefícios. 

Todos os segurados que obtiveram seus benefícios previdenciários, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, 

tiveram sua Renda Mensal Inicial calculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição pelos 

critérios do INPC, nos moldes dos artigos 144 e 31, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

A partir daí, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91. 

Pretende a autora, no entanto, revisar sua pensão por morte aplicando como limitador máximo da renda mensal 

reajustada, após 12/98, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00) e, após dezembro/2003, o novo valor 

teto fixado pela EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), considerando a efetiva  média dos seus salários de contribuição. 

No entanto, as alterações do valor teto efetuadas pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03 não têm o condão de alterar o valor da 

renda dos benefícios em manutenção, que sofrem os reajustes, segundo a data da concessão do benefício, na forma do 

art. 41 da Lei 8.213/91. 

Portanto, os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

O valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda 

Constitucional nºs 20/98 (R$ 1.200,00) e EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), adequam o custeio tão-somente quanto aos 

segurados que têm salários-de-contribuição superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício 

com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas 

promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 

TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

2. Para que se evite a redução indevida dos benefícios em manutenção, a recomposição de valores referentes à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o teto, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos um 

teto "engessado" perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, portanto, 

deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. Este é o 

intento da determinação trazida na Lei nº 8.212/91, no §1º do seu art. 20, e no §5º do seu art. 28, ao estabelecerem que a 
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correção ocorra na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

3. As alterações do valor-teto, promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 200570080010465/PR; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; 

Data da decisão: 02/08/2006; Relator(a): EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA) - nosso grifo. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios 

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que 

asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-

9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200670010015399/PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR - Relator(a) LUÍS ALBERTO D 

AZEVEDO AURVALLE Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144918 - D.E. DATA:30/04/2007) - grifo 

nosso. 

PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000352131/PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Data da decisão: 24/08/2005 Documento: TRF400110547 - DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 749) - grifei. 

Nestes termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 05 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.004223-9        AC 1308336 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAYDE PAIVA NARDI 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada a deficiente.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença, com a suspensão da tutela antecipada.  

Com contra-razões.  

É o relatório.  

Decido. 

Não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença. In casu, ao 

ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de 

natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a 

procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida 

assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.  

Passo ao exame do mérito. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  
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Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 83-87, datado de 18.10.2006, concluiu pela 

incapacidade total e definitiva para o trabalho. Autora, 65 anos, portadora de artrose de coluna, catarata, hipertensão 

arterial e diabetes. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio do relatório socioeconômico (fls. 67-71), datado de 17.08.2006, tratar-se 

de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. A requerente, 65 anos, 3º ano primário, reside com a filha, Ligia, 8ª série do Ensino 

Fundamental, sem rendimentos; seu genro, Márcio, 4ª série do Ensino Fundamental, montador mecânico, não trabalha 

por problemas de saúde (aguarda vaga para cirurgia cardíaca); e suas três netas: Ana Carolina, 11 anos; Ana Cristina, 10 

anos; e Ana Clara, 02 anos. A autora é casada, mas seu marido reside em outra cidade, com a filha, realizando 

tratamento de saúde. A casa é própria, porém simples e sem conservação, de alvenaria com piso uma parte em 

vermelhão e outra em assoalho extremamente antigo, composta por 9 cômodos. Os móveis e eletrodomésticos são 

antigos e em péssimo estado de conservação. A sobrevivência depende do benefício Bolsa Família recebido pela filha, 

no valor de R$ 80,00 (oitenta reais). A família faz uso da rede pública de saúde, inclusive na aquisição de 

medicamentos. A alimentação é garantida através de cestas básicas, fornecidas pela Prefeitura. Os gastos com energia 

elétrica e telefone são mantidos por outros dois filhos da autora (Silvana e Rogério). 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.004324-9        AC 1274711 
ORIG.   :  0300000951  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA BUENO DE ARAUJO 
REPTE   :  SEBASTIAO BUENO DE ARAUJO 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a deficiente.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir da citação (20.01.2004). Isenção de custas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, argüindo, preliminarmente, carência da ação, ante a ausência de requerimento administrativo e inépcia 

da inicial, diante da falta dos documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, pleiteando a reforma integral 

da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo pericial e redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões.  

O Ministério Público opinou pela rejeição da matéria preliminar e, no mérito, pelo não provimento do recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, a autora, alegando estar inválida para o trabalho, e sem condições de prover o próprio sustento 

ou de tê-lo provido pela família, busca a concessão do benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93. 

E tal pretensão resta induvidosamente explicitada, tanto que possibilitou à autarquia a análise do pedido e sua ampla 

defesa. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 
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Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[4]: 

 "... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 
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primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[5]: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o legislador 

de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. 

Passo ao exame do mérito. 
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O benefício perseguido pelo autor tem o caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 
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No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial (fls. 172-174), datado de 04.07.2006, concluiu 

pela incapacidade absoluta e permanente para o trabalho. Autora, 35 anos, portadora de Desenvolvimento Mental 

Retardado, sem expectativas de cura ou melhora, não apresentando condições psíquicas mínimas para, por si só, reger 

sua pessoa e administrar seus bens e interesses. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 179-180), datado de 04.12.2006, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autora, 36 anos, solteira, não alfabetizada; genitor, 80 anos, aposentado; genitora, 69 

anos, aposentada, residentes em casa alugada, em localização distante da "cidade" e não possuem meio de locomoção 

próprio, usando transporte público. A renda familiar mensal é de dois salários mínimos e provém das aposentadorias 

dos genitores. A requerente faz uso sistemático de medicamentos, gerando uma despesa de R$ 120,00 (cento e vinte 

reais) mensais, embora alguns dos remédios sejam retirados no Posto de Saúde. Segundo relato da assistente social, ela 

ainda tem despesas relacionadas à aquisição de fraldas descartáveis e a família não recebe nenhum auxílio da Prefeitura 

Municipal. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluírem-se os dois 

salários mínimos, recebidos pelos genitores. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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I. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.004405-4        AC 1307519 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  RAQUEL SALVINO DA SILVA BATISTA 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 72-73 que a autora, ora apelada, é absolutamente incapaz, nos termos do 

artigo 3º, inciso II, do Código Civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.004481-6       AMS  251218 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO DONIZETI SALVADOR 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Da sentença de fls. 254/256 que concedeu parcialmente a segurança, em que o impetrante pretendia a apreciação do 

processo administrativo e concessão de aposentadorIa especial, apela o INSS e o segurado interpõe recurso adesivo. 

A decisão foi submetida a reexame necessário. 

Em apertada síntese, o INSS alega que o procedimento para concessão do afastamento do impetrante vem obedecendo 

às normas legais e o recorrente quer sejam considerados períodos de atividade especial, não computados pelo impetrado 

( fls. 270/277 e 314/327). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento dos recursos. 

É o breve relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:.  
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Impetrada a segurança para compelir  o impetrado a reanalisar o pleito de aposentadoria do segurado-impetrante, 

afastadas as OS 600/98; 612/98 e 623/99, além de converter períodos de atividade realizada sob condições especiais, 

não reconhecidos como tal,  veio a sentença de concessão parcial. Houve por bem a I. Magistrada determinar tão 

somente a reanálise do pleito. 

Após o inconformismo das partes, que recorreram, noticia o impetrado que, mesmo cumprindo a determinação emanada 

da sentença, não fora possível conceder a aposentadoria ao impetrante, à vista da constatação de falsidade nos vínculos 

trabalhistas apresentados referentes à atividade rural (fls.  330). 

Adiante, informa o Ministério Público Federal  que, com base em inquérito policial, denunciou o impetrante - 

Aparecido Donizetti Salvador, como incurso nas penas dos arts. 299 e 304 c.c. artigos 14,II e 171, § 3º do Código Penal. 

Tais fatos supervenientes, além de impedirem o prosseguimento do exame dos documentos apresentados pelo 

impetrante, para obtenção de sua aposentadoria, até final apuração da possível ocorrência de fraude, conduzem esta 

segurança a irremediável perda de objeto.  

Ausentes, portanto, necessidade, adequação e utilidade do writ, é de ser reconhecida a falta de interesse de agir do 

impetrante, impondo a extinção da demanda. 

A orientação pretoriana não destoa desse entendimento. 

Confira-se: 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REALIZAÇÃO DE CURSO DE APERFEIÇOAMENTO. 

CONSUMAÇÃO. PERDA DO OBJETO. 

I - Impetrado o mandamus visando à participação em curso de aperfeiçoamento, a superveniência de conclusão do 

respectivo curso, em relação ao qual o recorrente participou sob o pálio de liminar anteriormente concedida, conduz a 

extinção do writ por falta de interesse processual superveniente, em face do fato consumado. 

II - "Ausente a utilidade do writ, requisito que, juntamente com a necessidade da tutela compõe o interesse de agir, 

impõe-se a extinção do processo sem análise de mérito". 

III - Recurso ordinário desprovido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal De Justiça; Classe: ROMS - Recurso Ordinário Em Mandado De Segurança - 17460; 

Processo: 200302095505 - UF: PB Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 07/03/2006 Documento: 

STJ000677564; Fonte: DJ DATA:03/04/2006 página:369; Relator: FELIX FISCHER) 

Desta forma, julgo o autor carecedor da segurança, por ausência de interesse processual superveniente, com fundamento 

no art. 462 caput e extingo o processo sem exame de mérito, restando prejudicados os recursos das partes e o reexame 

necessário. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  96.03.004532-2             AC  298174 
ORIG.   :  9500000058  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA PEREIRA PEDROSO DE ANDRADE 
ADV     :  LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de renda mensal vitalícia. 

A Autarquia foi citada em 10.04.95 (fls. 28v). 

A r. sentença, de fls. 69/71, proferida em 30/06/99, em virtude de v. acórdão (fls. 62/65), que anulou a decisão anterior, 

julgou o pedido procedente, para condenar o réu a pagar à autora o benefício de renda mensal vitalícia, desde a data da 

propositura da ação, isto é, 06 de janeiro de 1995. O valor da prestação, de um salário mínimo, será calculado nos 

termos da lei. As parcelas vincendas serão corrigidas e acrescidas ainda de juros de mora, de 6% ao ano, desde a 

citação, ressalvada eventual prescrição qüinqüenal. Arcará o réu com as custas e despesas processuais, incluindo os 

honorários periciais fixados em um salário mínimo, bem como com honorários advocatícios arbitrados em 15% do total 

da condenação, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. Deixou de condenar o réu ao pagamento da 

multa prevista no artigo 133 da Lei nº 8213/91, pois não comprovou a autora a ocorrência de qualquer infração a 

dispositivo de referida lei. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, falta de prévio pedido administrativo e ausência 

de documentos autenticados. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício.  

A fls. 105/107 a autora requer a suspensão do feito, em razão da instauração do inquérito policial nº 70335/00 perante a 

Delegacia de Polícia Federal de Bauru. 

A fls. 114/121 veio cópia da denúncia. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do art. 

139 da Lei nº 8.213/91. 

Tal regra insculpida nas disposições transitórias da Lei nº 8.213/91, que passou a vigorar no lugar da Lei nº 6.179/74, 

beneficiava com a renda mensal vitalícia no valor de 1 salário mínimo, os maiores de 70 anos, ou inválidos, que não 

exercessem atividade remunerada, não auferissem qualquer rendimento superior ao de sua renda mensal, nem fossem 

mantidos por pessoa de quem dependessem obrigatoriamente, nem tivessem outro meio de sustento. Submetia-os à 

exigência de que tivessem a qualquer tempo sido filiados ou exercido atividade filiada ao regime da seguridade. 

Neste caso, proposta a demanda em 06/01/95, a autora com 58 anos, nascida em 04/01/37, instrui a inicial com os 

documentos (fls. 06/18). 

O laudo médico pericial (fls. 37/40), datado de 17.04.95, informa que a requerente é portadora de osteoartrose em 

coluna vertebral e joelhos, hipertensão arterial grave, conclui que está incapacitada total e permanente para o trabalho. 

A fls. 96, veio informação do Departamento de Polícia Federal afirmando que os autos de inquérito policial nº 

70335/2000 tramitam na Delegacia de Polícia Federal em Bauru, destinados a apurar ocorrência dos delitos previstos 

nos artigos 171, § 3º, 299 e 304 do CP. 
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O INSS juntou cópia do inquérito policial (fls. 142/152) a respeito da falsificação da CTPS da requerente, havendo seu 

depoimento de fls. 148/149, declarando que a única carteira de trabalho que tirara, ficou no escritório do CHICO 

MOURA, que estava cuidando da aposentadoria da autora. Trabalhou no meio rural, no Paraná, porém, sem registro. 

Afirma não ter tido nenhuma carteira extraviada, pois a primeira que tirou foi apreendida, portanto, não sendo 

verdadeiros os termos da anotação em questão. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A autora não faz jus ao benefício em questão, pois não demonstrou ter sido filiada ao regime da seguridade ou ter 

exercido atividade filiada ao regime da seguridade social, tendo em vista a existência de inquérito policial em razão da 

falsificação de sua CTPS e do fato da própria autora ter declarado que apesar de ter exercido lides rurais nunca foi 

registrada. Observo, ainda, que não há um único documento, apontando que a requerente tenha exercido labor rural, 

exceto sua CTPS, que ao que tudo indica é falsificada. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 

do C.P.C. 

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557, § 

1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Oficie-se a Polícia Federal de Bauru 

comunicando o inteiro teor desta decisão. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004713-9        AC 1275098 
ORIG.   :  0600001506  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA NOGUEIRA APARECIDO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, em 

regime de economia familiar, para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 18.12.06 (fls. 46v). 

A r. sentença, de fls. 97/143 (proferida em 06.06.07), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar 

aposentadoria por idade, à autora, e pagar as parcelas vencidas desde a citação, bem como as vincendas até a efetiva 

implantação do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos dos artigos 48 e 143, ambos da lei 

8.213/91, corrigidos monetariamente desde o vencimento, e juros de mora a contar da citação, de 1% ao mês sobre o 

valor do principal corrigido.Condenou o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as vincendas (Súmula 111 do STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2001/3520 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a necessidade de comprovação da atividade rural pelo prazo 

de 15 anos a partir da vigência da lei 8.213/91, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/38, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 03.06.50), realizado em 30.12.72, atestando a profissão de lavrador do marido; certidões de nascimento de filhos em 

08.06.1973, 15.03.78 e 29.12.80, na primeira constando a autora e o cônjuge como lavradores, e os demais indicando o 

marido como lavrador; CTPS do cônjuge da autora, emitida em 16.11.77, constando registros de trabalho rural, nos 

períodos de 01.04.86 a 26.10.90, 01.11.92 a 28.11.94 e de 02.05.98 a 31.08.99; matrícula do Cartório de Registro de 

Imóveis de Santa Cruz do Rio Pardo, relativa à propriedade de imóvel rural, havida pelos pais da autora por partilha em 

autos de Inventário, cabendo a parte ideal de 14,52 hectares, área esta inventariada (fls. 35/38) pelo falecimento da mãe 

da requerente (em 07.06.98), constando a autora como herdeira, entre outros; CCIR - certificado de cadastro de imóvel 

rural (em nome do pai da autora) dos exercícios de 1996 a 2005; notas fiscais de Produtor, emitidas pelo pai da 

requerente, em 19.02.2001, 11.01.02, 24.04.03, 30.07.04, 04.07.05; ITR's de 1993 a 1997 e de 2000 a 2003 e 2005. 

Em depoimento pessoal, a fls. 117, declara que sempre trabalhou no campo, inicialmente com os pais e, casada, com o 

marido, ora como arrendatários, ora como diaristas em propriedades vizinhas e, atualmente, com o falecimento do pai 

recebeu uma parte de terra onde trabalha com os irmãos. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 85/87, conhecem a autora há muitos anos, confirmam o alegado labor rural em regime de 

economia familiar, inicialmente com os pais, após com os sogros e, atualmente, em propriedade própria, cuja terra foi 

adquirida por herança deixada pelos pais. Declaram que, eventualmente, a autora trabalhava em propriedades vizinhas, 

sem registros em carteira. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A argüição quanto à necessidade de prova material da atividade rural durante 15 (quinze) anos, contados a partir da 

vigência da Lei, não prospera, uma vez que o artigo 143, da Lei nº 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por idade 

rural pode ser requerida pelo prazo de 15 (quinze) anos, a contar da vigência dessa lei, não se reportando, portanto, à 

comprovação material do labor rural durante esse prazo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.12.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004773-5        AC 1275158 
ORIG.   :  0700001225  4 Vr VOTUPORANGA/SP                    0700109700  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MOACIR DE OLIVEIRA BORTOLOSSI 
ADV     :  PAULO COSTA CIABOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por 

falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 
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- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que a autora formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão e de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No caso, em que a autora pleiteia a aposentadoria por invalidez, os obstáculos serão os mesmos que os impostos pelo 

INSS para concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.004777-6        AC 1304804 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  HERMINIO MANOEL DA LUZ 
ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28.07.2006, onde objetiva o autor a revisão de benefício concedido em 04.03.1993, 

desconsiderando-se quaisquer redutores, denominados limites de salário-de-contribuição e benefício. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Preceituava o artigo 202 caput, da Constituição da República: "É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores 

reais (...)" (grifei). 

Inicialmente, o indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme artigo 

31 da Lei 8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992, quando foi 

substituído pelo IRSM, a teor da Lei 8.542/92, artigo 9º, parágrafo 2º, até fevereiro de 1994. De março a junho de 1994, 

foi realizada a conversão em URV, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 

1º. A partir de julho de 1994 e até junho de 1995, foi utilizado, como indexador, o IPC-r, a teor da Lei 8.880/94, artigo 

21, parágrafo 2º. De julho de 1995 a abril de 1996, adotou-se o INPC, conforme Medida Provisória 1.053/95, artigo 8º, 

parágrafo 3º, e, a partir de maio de 1996, o índice eleito foi o IGP-DI, estabelecido nas Medidas Provisórias 1.415/96 e 

1.488/96, artigo 8º, parágrafo 3º, e Lei n.º 9.711/98, artigo 10. 

Verifica-se, portanto, que, de acordo com nossa Carta Magna, foi dada ao Legislativo a incumbência de editar normas 

para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

O valor do benefício foi apurado corretamente pela autarquia, nos exatos termos legais.  

A propósito, os julgados abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. LIMITE. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. ANTECIPAÇÃO DE 10% DE 01.94. IRSM 

DE 02.94 (39,67%). REAJUSTE DE 01.09.94 (11.87%). 

1. Na atualização dos 36 salários-de-contribuição dos benefícios concedidos após a CF/88 deve ser aplicado o INPC e 

demais índices legais que se seguiram. 

2. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício. 

3. O art. 20, I, da Lei 8.880/94 prevê a conversão em URV pela média dos quatro meses, tomados pelo seu valor do 

último dia de cada mês. 

(...) 

6. Recurso do INSS conhecido e provido, recurso adesivo da parte autora não conhecido." (grifei) 

(STJ, RESP 210851/SP,  Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ data 11/09/2000 pg: 270) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - ÍNDICES 

DE VARIAÇÃO DO INPC E DO IRSM DO IBGE. 
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1. No período de vigência das Leis 8213/91 (artigo 31, redação original) e 8542/93 (artigo 9º, § 2º), os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo devem ser atualizados pelos índices de variação do INPC e IRSM 

do IBGE. 

2. Recurso improvido." (destaquei) 

(TRF 3ª Região, AC 658817, Nona Turma, Relator Juíza Marisa Santos, v.u., DJU data 05/11/2004 pg: 432) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS 

CUJOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO NÃO 

ABARCAM COMPETÊNCIAS ANTERIORES A MARÇO DE 1994. ARTIGO 21, § 3º, DA LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO "AD QUEM". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4 - O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

5 - A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

(...) 

8 - Observar-se-á a regra do artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, por ocasião da liquidação da sentença. 

9 - Insurgência acerca da correção monetária afastada, tendo em vista a condenação nos moldes requeridos. 

10 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, mantém-se os juros de mora em 1% (um por cento) 

ao mês, conforme corretamente fixado na r. sentença. 

(...) 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região, AC 937015, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, v.u., DJU data 23.09.2004 pg: 395) 

Ao Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de correção eleitos pelo legislador, substituindo-os por 

outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um 

Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

A renda mensal inicial não pode ser recalculada pelos mesmos índices que reajustaram os salários-de-contribuição. 

O autor teve seu benefício concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91. Tal diploma não estabelece uma correlação direta, 

em primeiro lugar, entre a renda mensal e o limite máximo do salário-de-contribuição, havendo uma metodologia 

própria para o cálculo da renda mensal inicial e critérios específicos para os reajustamentos posteriores.  
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Em outras palavras, não há um paralelismo necessário entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da 

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a 

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena." (WAGNER BALERA. Curso de 

Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 

O constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, 

mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre 

classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Não há fundamento para a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à 

data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos 

meses transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- Inexiste  amparo, no sistema vigente, a pretensão de identidade ou  mesmo  vinculação  estreita  entre  o  valor da 

renda mensal do beneficio e o teto sobre o qual se contribuiu. 

- O art. 201, parágrafo 2º, da CF/88, não é auto-aplicável e foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91, que definiu os 

critérios da manutenção do valor real dos benefícios. 

- O reajuste extraordinário do Decreto nº 611/92, artigo 38, inciso II, parágrafo primeiro, considte em mera faculdade do 

órgão autorizado a determiná-lo. 

O artigo 58 do ADCT/88 não se aplica aos benefícios posteriores a 05.10.88. 

- Apelação improvida." (grifei). 

 (TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Quanto ao afastamento de tetos ou redutores, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos valores 

utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há inconstitucionalidade 

alguma nessa fixação. 

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, o sistema de proteção coletiva instituído pelo 

constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços 

possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (Wagner Balera. A 

Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in Comentários à 

Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

Não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem 

qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 
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O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, p. 58-

59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na redação 

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: "É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições (...)". 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

"Constitucional. Previdenciário. Salário-de-benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 136. 

CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms de novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, proclamou  o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral  do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido." 

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 
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"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-

contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 

razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral 

da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece 

processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, 

firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso."  

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei) 

O Texto Magno dispõe, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da cobertura e do atendimento é um dos 

objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, que todas as pessoas que se encontrem 

em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, seja na composição da renda 

mensal inicial, seja nas subseqüentes, se pensarmos na magnitude dos eventos que geram necessidade e no número 

alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não há óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande 

maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Abaixo, decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (RESP 812813, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa) 

relativa ao tema, publicada no DJ de 02.05.2006  in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS CF/88. VALOR INICIAL. 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E 

MENOR TETO. ARTIGOS 29, § 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - 

LEI 8.880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994 - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - JUROS - HONORÁRIOS.   (...)   

O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG, declarou 

inconstitucional a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício ou na competência de 1994, imposta pelo art. 29, § 2º e art. 33 da 

Lei 8.213/91 e pelo parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94.   (...)" (fls. 88) 
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Aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91, ao 

afastar a imposição de limite máximo ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial. Colacionou arestos divergentes. 

Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

Merece prosperar o inconformismo recursal. 

É cediço o entendimento neste Tribunal no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao 

valor do respectivo salário-de-contribuição, nos termos do artigo 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91. 

Desse modo, verifica-se que pelo art. 202 da CF/88 foram definidos os parâmetros para a concessão do direito à 

aposentadoria, fazendo-se necessária a edição de lei ordinária para a sua fruição, quer para complementar esse preceito 

constitucional, quer para restringir a dimensão do direito assegurado, o que foi atendido pelos dispositivos ora em 

discussão - arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91 - os quais estabelecem, respectivamente, limite máximo para o salário-

de-benefício e para a renda mensal inicial. Ademais, quadra assinalar que, quanto à disposição contida no artigo 136 da 

Lei nº 8213/91, que impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, a 

jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que se trata de questão diversa. Enquanto o artigo 29, § 2º, daquele 

diploma legal, limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 136 determina a eliminação do 

menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, de forma a abolir os critérios 

constantes da legislação previdenciária anterior, qual seja, a CLPS/84. 

Colaciona-se, a propósito do tema, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e maio/92. 

 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.(Resp 631123/SP, Quinta Turma, DJ de 02.08.2004, Min. JORGE 

SCARTEZZINI) 

3. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de abril de 2006." 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004786-6       AMS  276936 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MIGUEL RAMIRO DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 112-113. 

Requer o autor a desistência da apelação de fls. 89-96. 

Tal desistência é negócio jurídico unilateral não receptício; opera efeitos independentemente da concordância do 

recorrido (art. 501, do CPC). 

Assim, homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto no 

artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, combinado com o artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

  

  

PROC.   :  2001.61.25.005348-7        AC 1151955 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FRANCISCO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre o pedido de habilitação de fls. 260-271, manifeste-se o INSS.  

I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005452-4        AC 1289034 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MARIA RUSSO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.10.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 73 anos, não tendo condições de prover o 

próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo  julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelação da autora às fls. 119/131, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   
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A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 28). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 92/93, datado de 30.03.07, o núcleo familiar é composto por duas pessoas: autora, 

74 anos, casada, do lar, e seu esposo, 77 anos, aposentado, residentes em casa própria, de alvenaria, constituída por 

cinco cômodos, guarnecidos com móveis e eletrodomésticos básicos. A renda familiar provém da aposentadoria do 

marido, no valor de R$ 564,51 (quinhentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e um centavos), para março/2007 

(salário mínimo: R$ 350,00). As despesas (alimentação, luz e telefone) giram em torno de R$ 550,00 (quinhentos e 

cinqüenta reais) mensais. Os filhos casados arcam com os pagamentos de saneamento e água, imposto predial, 

medicamentos e mensalidades dos convênios médicos UNIMED e SANTA HELENA. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.03.005466-6        AC 1311999 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO BORGES DE SOUZA 
ADV     :  FLAVIA NOGUEIRA PRIANTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão dos reajustamentos ocorridos em seu benefício previdenciário, nos termos da Súmula n.º 

03 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas dos Juizados Federais, além da elevação do salário de 

benefício atual em 11,18%, relacionado ao mês de setembro de 2002, bem como revisão dos salários de contribuição, 

com a aplicação do índice de correção do IRSM de 39,67%, antes da conversão em URV. Aduz, ainda, a ocorrência de 

defasagem nos reajustes realizados nos meses de junho de 1999, junho de 2000, junho de 2002 e junho de 2003, tendo 

em vista que a legislação à época determinava a aplicação do IGP-DI. 

A r. sentença (fls. 42/57) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a aplicara o índice integral do IGP-DI no reajuste do benefício previdenciário do autor (NB: 056.616.864-2) nos 

períodos postulados (junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho de 2003 e junho de 2003). Condenou, mais, o 

réu, a pagar ao autor, as prestações atrasadas, cujo "quantum" será apurado em liquidação, incidindo juros de mora e 

correção monetária. Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1%, nos termos dos artigos 406 

e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com § 1º, artigo 161 do CTN. A correção monetária dos atrasados 

incidirá a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido paga e o mês do efetivo pagamento, observando-se os índices estabelecidos Provimento n.º 26/2001 da Egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices 

apontados na Portaria n.º 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos 

neles referidos.  Custas processuais na forma da lei. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando não ter amparo legal o deferimento do pleito. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço foi concedida em 09/11/92 (fls. 12). 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes a 

variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação inicial é de que 

não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2016/3520 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pela parte autora. 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP 

nº 1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 
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benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

Por essas razões, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2007. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.005528-0        AC  781947 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ROSA CLARINDA FILO ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BERLYE VIUDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 01/04/2003 (fls. 83). 

A autora interpôs agravo retido (fls. 221/236) de decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

A sentença, de fls. 244/249, proferida em 30/04/2007 em virtude de v. acórdão que anulou a decisão anterior, julgou 

improcedente o pedido da autora, considerando que não restou comprovada a miserabilidade. Condenou a autora a arcar 

com os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a 

condição de necessitada (Lei nº 1060/50, art. 11, § 2º). Isentou de custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). 

Inconformada apela a autora, requerendo, preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto à fls. 221/236. No 

mérito, sustenta, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A matéria vinculada no agravo retido será analisada com o mérito. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 
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deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 10/07/2001, a autora com 61 anos (data de nascimento: 30/08/1939), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 10/34, dos quais destaco: atestado médico, datado de 08/08/2000, informando que é hipertensa, 

estando impossibilitada de exercer atividade laborativa; demonstrativo de pagamento do neto, apontando vencimentos 

brutos de R$ 350,00 em julho de 2000. 

Com a contestação a Autarquia (fls. 94/97) traz cópia do sistema DATAPREV, indicando que o cônjuge aufere 

aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho, com DIB em 26/09/1995 e percebe R$ 348,73 (1,73 salário 

mínimo) na competência de abril de 2003; certidão de registro de imóveis de São José do Rio Preto, dando conta que a 

requerente e seu cônjuge adquiriram em 30/01/2002, pelo valor de R$ 26.000,00, e que em 28/12/2001 venderam o 

imóvel urbano localizado no Jardim Urano em São José do Rio Preto, pelo preço de R$ 30.000,00. 

A Autarquia junta a fls 101/103 cópias de cadastro de veículos, indicando constar em nome da requerente veículo 

caminhonete GM/Chevrolet D 20 luxo, modelo 1989, ano de fabricação 1989, com licenciamento em 09/01/2002, e de 

seu cônjuge: VW fusca 1.300, modelo 1983, fabricação 1982, com licenciamento em 14/08/2002 e VW fusca 1.300 L - 

modelo 1980, fabricação 1980, licenciado em 06/02/2003. 

A perícia médica (fls. 158/159), datada de 25/08/2005, informou que a periciada é portadora de hipertensão arterial e 

artrose, desde 1994, tornando-a totalmente incapacitada para o trabalho. Faz tratamento mediante fisioterapia e 

medicação. Informa, ainda,que há aproximadamente cinco anos necessita de ajuda de terceiros para a realização de 

atividades cotidianas. 

A fls. 169/172 a autora presta os seguintes esclarecimentos:  

- que o neto não mais reside com ela  

- que o imóvel que reside é o Do José Musegante, nº 220, não sendo sua propriedade aquela do Jardim Urbano, que foi 

vendido em 28/12/2001 e que os veículos também não são de propriedade da autora, ou seu cônjuge, apontando que: 

- caminhonete pertencem a Alcindo José as Silva e foi vendida a Lucilene Aparecida da Silva. 

- fusca de Jundiaí pertence a seu sobrinho, homônimo, o que se comprova pelo RG e CPF. 

- fusca de Nhandeara, também não pertence ao cônjuge, pois foi vendido para Silvio Alessandro Martins em 19/12/2003 

(fls. 172).. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 
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Veio estudo social (fls. 180/183), datado de 02/04/2006, dando conta de que a autora, idosa, reside com o marido, 

também idoso, em casa própria. A renda familiar é proveniente de aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, 

auferindo R$ 465,00 (1,32 salário mínimo). A requerente e seu cônjuge apresentam problemas de saúde, fazendo uso de 

medicamentos. Recebem auxílio dos filhos para comprar alimentos, bem como presentes (televisão, telefone). 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto pela requerente e seu esposo, 

ambos idosos, que fazem uso de medicamentos e possuem renda fixa de 1,32 salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01/04/2003), momento em que o INSS tomou ciência 

do pedido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 01/04/2003), com o pagamento das prestações em 

atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 

do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005723-7        AG  326675 
ORIG.   :  9500000484  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  ROQUE DE MOURA CAMPOS 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, em fase de execução, julgou improcedentes embargos de declaração opostos pelo autor, por 

entendê-los protelatórios, aplicando-lhe multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, bem como infligindo, ao peticionário, multa de 1% sobre o valor da causa por litigância 

de má-fé, com fulcro nos artigos 17 e 18 do mesmo Estatuto (fl. 11). 

Sustenta, o agravante, "que pretendia apenas e tão somente fossem esclarecidas as dúvidas" referentes à atuação do 

Ministério Público no feito, pois o processo de interdição movido por sua neta foi julgado improcedente. Alega que, 

para o reconhecimento de litigância de má-fé, é indispensável prova da intenção de fraude. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, a fim de que sejam conhecidos e providos os 

embargos de declaração opostos às fls. 230-231 dos autos principais (fls. 56-57), revogando-se as penas de litigância de 

má-fé aplicadas ou, ao menos, que fique isento, assim como seu patrono, das penas cominadas (fl. 10). 

Decido. 

O INSS, em ação ajuizada em 04.08.1995 (fls. 15-17), foi condenado à concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada ao autor. A autarquia interpôs apelação contra sentença de improcedência dos embargos à execução, à qual 

foi dado parcial provimento, em 14.03.2005, para determinar a elaboração de novos cálculos de liquidação. Deferida a 

extração de carta de sentença, em agosto de 2003 (fl. 33), na qual o requerido efetuou depósito, em 29.04.2005, do valor 

incontroverso. Em virtude de ação objetivando a interdição, ajuizada em 24.08.2004, foi-lhe nomeada curadora 

provisória (fls. 54/71), a quem seu patrono repassou o valor levantado a título de execução provisória, juntando recibo 

aos autos (fls. 72-73). Diante de tal informação, o Promotor de Justiça requereu, em 28.06.2005, nos autos da carta de 

sentença, a intimação da curadora Nilcelaine Aparecida Campos, sua neta, para "informar o valor efetivamente recebido 

do ilustre causídico do curatelado", "o destino conferido ao dinheiro recebido" e "a intimação do nobre Advogado para 

juntar aos autos cópia do contrato de honorários celebrado com o autor" (fl. 74). 

Contra a determinação de juntada aos autos de cópia do contrato de honorários advocatícios, a pedido do Promotor de 

Justiça (fl. 75), o autor interpôs agravo de instrumento (nº 2005.03.00.061532-4), em 16.08.2005, ao qual foi indeferida 

a antecipação da pretensão recursal. 

Mesmo após a interposição do mencionado agravo, a curadora manifestou-se na carta de sentença, argumentando que as 

informações solicitadas devem ser prestadas nos autos da interdição, se devidamente intimada (fl. 80), ao que insistiu o 

Promotor de Justiça que as informações devem ser prestadas nos autos em que houve o levantamento do depósito (fl. 

81). 

Pleiteou, o autor, que o juízo a quo determinasse a vinda aos autos "de cópias das peças existentes na prestação de 

contas que a Curadora do autor, Srta. Nilcelaine Aparecida Campos, prestou em relação ao valor recebido, notadamente 

pelo fato de que já havia sido entregue à esta cópia do respectivo documento" (fl. 46). 

Acolhendo cota lançada pelo Ministério Público, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido, por se tratar de 

providência que cabe à parte (fl. 48). 

Em face de tal decisão, o autor opôs embargos de declaração (fls. 49-53), aduzindo total impertinência e inconsistência 

a atuação do Ministério Público no feito, pois a ação de interdição, contra ele ajuizada, foi julgada improcedente, 

restando reconhecida sua absoluta capacidade. 

O pedido foi indeferido (fl. 55), com o fundamento de que o autor foi considerado incapaz mediante decisão que 

antecipou os efeitos da tutela, nomeando a senhora Nilcelaine como sua curadora provisória. Assim, "durante este 

período o Sr. Roque foi considerado incapaz e o Ministério Público tem legitimidade para exigir a prestação de contas 

neste lapso temporal". 

Após oposição de novos embargos de declaração (fls. 56-57), aduzindo necessidade de esclarecimento de dúvidas 

quanto à permanência do Ministério Público no feito, o juízo a quo, não os acolhendo, determinou a incidência de multa 

de 1% do valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do CPC, bem como condenou o autor em litigância 

de má-fé, aplicando-lhe, ainda, a multa prevista no artigo 18 do CPC. 

Ressalte-se que, concomitantemente à oposição de novos embargos de declaração, o autor peticionou (fls. 58-59) 

repisando que, se a sua interdição não mais persistia, não podia o Ministério Público requerer prestação de contas, 

juntando, sob protesto, o contrato de honorários advocatícios. 
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Os embargos de declaração do autor não foram opostos para sanar qualquer obscuridade, omissão ou contradição, 

conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, pois o primeiro deles sequer guarda consonância com a 

decisão embargada, que tratou de questão diversa do objeto dos embargos. 

Após indeferido o pedido, o autor opôs novos embargos de declaração que vieram, apenas, rediscutir questão já 

apreciada e fundamentada (fl. 55). 

Com efeito, no que concerne à intervenção do Ministério Público, pertinente sua atuação na presente ação, porquanto 

exige prestação de contas relativa a período em que o autor estava provisoriamente interditado. 

Entretanto, não há que prevalecer a imposição cumulativa de multas com fundamento nos artigos 18 e 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 17, incisos IV e VII, do Código de Processo Civil: 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

................................................................................................................. 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

..................................................................................................................VII - interpuser recurso com intuito 

manifestamente protelatório." 

Conquanto o comportamento do agravante esteja compreendido nas hipóteses mencionadas, a multa prevista no artigo 

538, parágrafo único, de natureza especial, destina-se, especificamente, a apenar oposição de embargos de declaração 

protelatórios. 

Dessa forma, tal condenação está compreendida na pena prevista no artigo 18, de caráter genérico, pois quem opõe 

embargos de declaração protelatórios, litiga de má-fé. 

Havendo previsão, no ordenamento jurídico, de penalidade específica para prática de determinado ato, não há que 

incidir, também, na multa do artigo 18, cabível na ausência de situações não especificadas legalmente, sob pena de bis 

in idem. 

Neste sentido, os julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 18 E 538 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE 

CUMULAÇÃO. 

1. A ocorrência de erro material no julgado recorrido - em que constou o termo 'precatório complementar' quando nem o 

principal havia sido expedido - não é motivo suficiente para afastar a configuração de má-fé. A oposição de dois 

embargos declaratórios nos quais se busca prequestionar temas que seriam próprios na hipótese de precatório 

complementar, mas impróprios no caso dos autos, bem como a posterior interposição de recurso especial, evidenciam o 

intuito de retardar o pagamento do valor devido. A parte deve conhecer o processo no qual figura. 

2. A multa prevista no artigo 18 do CPC, por ser geral em relação à do parágrafo único do artigo 538 do mesmo Código, 

não pode ser aplicada cumulativamente com esta última. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp nº 839339/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 01.04.2008, DJ 15.04.2008, p. 001) 

 "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROTELATÓRIOS - IMPOSIÇÃO DAS MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 18 E 538, § ÚNICO, DO CPC - 

CUMULAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

- A discordância entre julgados para justificar os embargos de divergência há de ser específica, retratando teses diversas 

sobre o mesmo tema. 
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- Não há similitude entre acórdão que aplica a multa por litigância de má-fé, por terem os aclaratórios caráter 

procrastinatório, com julgado que afasta a multa aplicada pela instância de origem porque constatada a omissão então 

apontada, por isso que díspares as situações fático-jurídicas enfrentadas. 

- Caracteriza inegável 'bis in idem' a imposição cumulativa das multas previstas nos artigos 18 e 538, § único, do CPC, 

pela interposição de um único recurso. 

- Em face do princípio da especialidade, a oposição de embargos declaratórios protelatórios só enseja a imposição da 

multa prevista no § único do artigo 538 do CPC. 

- Embargos de divergência conhecidos pelo pedido subsidiário e providos para afastar a multa do artigo 18 do CPC." 

(EREsp nº 510.506 -DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, j. 10.11.2004, j. 17.12.2004, p. 399). 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTENÇÃO PROTELATÓRIA - 

INCIDÊNCIA DE MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1. Os arts. 16, 17 e 18, do CPC, fazem previsão de multa para situações genéricas de litigância de má-fé. Já o art. 538, 

parágrafo único, do mesmo diploma legal, determina a cominação de multa para o caso de embargos declaratórios 

manifestamente protelatórios. 

2. Um único fato de oposição de embargos declaratórios não pode fundamentar a aplicação de duas sanções. Sendo o 

parágrafo único do art. 538, do CPC, norma específica em relação ao art. 18, do CPC, há que prevalecer apenas a norma 

especial. 

Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 512185/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 13.09.2006, DJ 25.09.2006, p. 216). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSIÇÃO DE DUAS MULTAS (ART. 18 E ART. 538 DO 

CPC). CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DOS EMBARGOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

CUMULAÇÃO DAS DUAS MULTAS. INVIABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO INFERIOR AOS 10%. ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. POSSIBILIDADE. 

Não se configura como paradigma a decisão trazida com vistas a afastar a condenação das multas dos retrocitados 

artigos do CPC, pois o aresto citado entendeu não serem protelatórios os embargos, enquanto que o acórdão ora 

embargado rejeitou os declaratórios, afirmando, sem qualquer dúvida, que os mesmos cuidavam de uma tentativa de 

rediscutir a controvérsia. 

Não deve prevalecer a imposição cumulativa das multas do art. 18 e do art. 538 do CPC em razão do mesmo fato 

(oposição de embargos declaratórios com efeito procrastinatório), devendo subsistir, na hipótese, esta última. 

Não conhecimento quanto à fixação da verba honorária em percentual inferior ao limite mínimo de 10%, porquanto o 

dissenso é entre Turmas da mesma Seção, remetendo-se-lhe os autos para deliberar sobre esse ponto. 

Embargos conhecidos parcialmente e, nesta extensão, providos." 

(EREsp nº 511378/DF, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial, j. 17.11.2004, DJ 21.02.2005, p. 99) 

Há que prevalecer, pois, apenas a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, diante da 

oposição de embargos de declaração protelatórios. 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para excluir da condenação a 

multa por litigância de má-fé prevista no artigo 18 do CPC. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III, V e VI, do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005895-0        AC 1306765 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  FERNANDO DUARTE (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de pagamento das diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 2004, com a aplicação do índice 

acumulado integral do INPC referente aos doze meses anteriores ao reajustamento dos benefícios em manutenção dos 

autores. 

A r. sentença (fls. 92/98) julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar os autores em custas e honorários 

advocatícios por se tratarem de beneficiários da justiça gratuita.  

Inconformados, apelam os autores reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes a 

variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação inicial é de que 

não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 
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de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pelo(a)(s) autor(a)(es). 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Assim, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP nº 

1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão do(s) autor(es) não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Esclareça-se que a Resolução nº 60/96, do Conselho Nacional de Seguridade Social, que apontou eventuais perdas no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, tem caráter administrativo e não pode estipular índice de reajuste de 

benefícios não reconhecido pela lei. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 
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4. Agravo interno não provido." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso dos autores, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.006094-1        AC  918269 
ORIG.   :  0100000964  2 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA MARIA DA COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "no valor 

equivalente a um salário mínimo integral, vigente no momento da liquidação, a partir da citação" (fls. 64). A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação dos honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa. 

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) "sobre o 

valor das prestações em atraso, a partir da citação até liquidação do pedido" (fls. 80). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 81/85) e do INSS (fls. 90/92), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/4/81 (fls. 8), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da sua CTPS (fls. 9/11), com registro de atividade em estabelecimento do meio rural 

no período de 2/1/80 a 1/2/80, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 53/54), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 
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(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

observo que o cônjuge da requerente recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade "rural" e forma de filiação 

"segurado especial" desde 23/2/99. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Observo, por oportuno, que, a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV também revelou que 

a autora recebe amparo social ao idoso desde 18/5/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 18/5/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo para fixar a verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 9/8/01, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de 

início da aposentadoria por idade. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.006250-6        AG  326901 
ORIG.   :  200861140006503  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARIA MADALENA PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Madalena Pinto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.14.000650-3, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Em 11 de abril de 2008, proferi despacho para que o MM. Juiz a quo esclarecesse se houvera deferido o pedido de 

justiça gratuita formulado pela autora. Sobrevieram as informações de fls. 106/107, onde S. Exa. comunicou que o 

benefício requerido foi indeferido e que a autora recolheu integralmente as custas processuais. 

Isso posto, considero o presente recurso deserto e, portanto, com fulcro no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, 

nego-lhe seguimento. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva 

baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.006286-9        AC  772851 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO PEREIRA HEPE 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada a idosa.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do benefício. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação (18.07.2001). 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Condenação em custas. 

Sentença submetida a reexame necessário, publicada em 24.08.2001. 

A autora interpôs apelação, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e 

majoração da verba honorária. 
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Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, isenção de custas. 

Com contra-razões do INSS.  

É o relatório.  

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário, ainda que proferida anteriormente à alteração promovida 

pela Lei nº 10.352/01, no artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público, não exceda a sessenta salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato,  a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

As regras de direito processual se aplicam desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão doutrinária 

adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1211, identificada como sistema de isolamento dos atos processuais. 

Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo processual, seqüência 

lógica e interligada de atos. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante - supra nn. 84, 88 

e 89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando portanto a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o direito 

adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)". 

Para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do CPC, 

independentemente da data em que proferida a sentença. 

Fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(18.07.2001) e a publicação da sentença (24.08.2001), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não 

conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 08). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 107-117 (datado de 22.09.2007), tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 

por sua família, composta por duas pessoas: autora, 77 anos, viúva, analfabeta, e sua filha, 41 anos, 5ª série do Ensino 

Fundamental, desempregada, portadora do vírus HIV, residentes em casa simples, financiada, constituída por cinco 

cômodos, guarnecida com mobílias em estado médico de conservação. A autora recebe desde 16.08.2001, por meio de 

tutela antecipada, o benefício assistencial, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por mês, para 

setembro/2007. A família faz uso da rede pública do Município, para tratamento médico e aquisição de remédios. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação. O requerimento administrativo, instaurado em 1997 

(fls. 13), referia-se ao benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade. A autora contava, à época, com 67 anos de 

idade. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, nego provimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação do INSS para excluir, da 

condenação, as custas processuais. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.006467-8        AG  228471 
ORIG.   :  0400000820  2 Vr DESCALVADO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TAYNARA MURIELI DA SILVA incapaz e outro 
REPTE   :  MARIA INES DA SILVA 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão proferida 

pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Descalvado - SP, reproduzida a fls. 17/18 que, deferiu tutela 

antecipatória de mérito a fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-reclusão em favor dos autores, ora 

agravados. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, nem 

tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Em despacho inicial não foi deferido efeito suspensivo ao recurso (fls. 75/77). 

Sem contraminuta. 

Parecer do Ministério Público Federal, a fls. 83/89, opinando pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Em consulta ao sistema informatizado deste E. Tribunal, cujas cópias fazem parte integrante deste, verifica-se que a 

Apelação Cível n. 2006.03.99.012417-4, foi definitivamente julgada, com baixa dos autos em 10.01.08, de forma que se 

operou, sem a menor sombra de dúvidas, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006548-4        AC 1295414 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MASSAKO NAKANO 
ADV     :  GLAUCIA NEVES ARENA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos salários-de-contribuição, considerando-se o 

IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 34). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Outrossim, determinou o pagamento das 

diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas, "com correção monetária calculada 

nos termos do Provimento no 64/05, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3a Região, e na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução no 242, de 03 de 

julho de 2001, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Súmula 8 do E. TRF da 3a Região (correção monetária a partir 

do vencimento de cada prestação do benefício), com juros de 1% ao mês, contados da citação" (fls. 65). Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação, excetuadas as pacelas vincendas (Súmula no 111, do 

STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, argüindo a prescrição qüinqüenal das parcelas e pleiteando a redução da verba honorária 

para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por invalidez (acidente do trabalho) com 

vigência a partir de 22/12/98 (fls. 20), derivada de auxilio-doença por acidente do trabalho, cuja data de início deu-se 

em 27/9/94 (fls. 20 e 37), ajuizou a presente demanda em 30/11/04, pretendendo o recálculo de sua renda mensal inicial 

com a incidência do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, 

nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Observo, no entanto, que a competência para julgar causas que envolvam benefícios acidentários - inclusive a sua 

revisão - é da Justiça Estadual. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 
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É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso, relativamente a este. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

"- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. 'Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.' (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
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acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

Considerando-se, porém, que o processo tramitou perante a Justiça Federal, alternativa não há senão anular a sentença 

de fls. 62/65 e todos os demais atos decisórios, antes da remessa dos autos à Justiça Estadual competente. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, §2º, do CPC, declaro, ex officio, a nulidade da sentença de fls. 62/65 e 

de todos os demais atos decisórios e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum, julgando prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.007147-4        AC  985251 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENEDICTA DA SILVA ARAUJO (= ou > de 65 anos) e   outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo decorrido lapso superior ao requerido, intime-se a Dra. Carla Soares Vicente para que se manifeste sobre 

eventual habilitação dos herdeiros de Benedicta da Silva Araújo.  

I.  

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007236-5        AC 1285591 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA TSUBAKI FUKUYAMA 
ADV     :  RENATO MARINHO DE PAIVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14.12.2005, onde a autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida em 

20.08.1993, com o pagamento do benefício no percentual estabelecido na Lei nº 9.032/95, desde a respectiva vigência. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar a revisão do benefício de forma a incidir o percentual de 

100% a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do TRF da 3ª Região, Portaria nº 92/2001 da DF-SP e do Provimento 

64/05 da CGJF da 3ª Região. Juros de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da condenação, incidente sobre as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 19.01.2007. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 
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recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, mas antes da Lei nº 9.032/95. De 

aplicação o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pela Lei nº 9.032/95, preserva-se o ato jurídico perfeito, 

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de pensão por 

morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa previsão nesse 

sentido. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007323-3        AC 1090365 
ORIG.   :  0300002005  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de restabelecimento do auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 10.10.2003. 

A r. sentença de fls. 100/103 (proferida em 16.11.2005), julgou procedente o pedido para determinar ao INSS a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e para condená-lo ao pagamento das parcelas vencidas desde 
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30.06.2003 (data da cessação administrativa do auxílio-doença), em valores devidamente atualizados de acordo com a 

correção dos benefícios previdenciários a contar do vencimento de cada prestação e com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais, nos termos da Súmula 178 do STJ e 

honorários advocatícios de 10% do valor da condenação.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada total e 

permanentemente para o exercício de qualquer atividade laborativa. Alega, ainda, a perda da qualidade de segurada. 

Requer a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 62 (sessenta e dois) anos 

de idade (data de nascimento: 20.01.1946); CTPS com os seguintes registros: de 26.06.1989 a 08.02.1990, para A.R. 

Assumpção Filho; de 01.04.1991 a 19.06.1991, para Recosul Comercial Ltda e de 01.03.1995 a 18.04.1995, para J. 

Evertol - Ind. e Comércio de Calçados Ltda, todos como auxiliar de pesponto; de 06.07.1988 a 24.10.1998, para Rita 

D.M. da Silva, como doméstica e de 01.10.1999 a 01.08.2002, para Edson Carlos Biancheti Birigui ME, como 

cozinheira e comunicação de resultado de exame médico realizado pela Autarquia, informando a existência de 

incapacidade laborativa até 30.06.2003. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 91/94 - 15.08.2005), informando ser portadora de Osteoartrose acrômio 

clavicular bilateral, ruptura completa do tendão supra espinhal e tendão sub escapular do ombro direito, estando em 

tratamento médico há 5 (cinco) anos. Conclui pela incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa que a requerente recebeu auxílio-doença, de 

27.06.2001 a 22.05.2002, de 24.09.2002 a 30.06.2003, de 10.06.2004 a 01.12.2004 e de 27.01.2005 a 30.03.2005, 

conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 24.09.2002 a 30.06.2003 e a demanda foi ajuizada em 18.09.2003, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (18.09.2003) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (30.06.2003), eis 

que o perito informa que já era portadora da enfermidade incapacitante desde aquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que com a implantação da aposentadoria por invalidez, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões,  de acordo com o art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e para isentar o ente 

previdenciário das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. Dou parcial provimento ao recurso do INSS 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30.06.2003 (data da cessação administrativa do auxílio-

doença) no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.007707-0        AC 1293292 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO MANOEL DE MORAES 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03.10.2003, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício 

concedido em 25.05.1994, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de 

fevereiro de 1994. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar que o INSS aplique o índice do IRSM de fevereiro de 1994 

na percentagem de 39,67%, corrigindo, dessa forma, o valor da renda mensal inicial do benefício do autor, com o 

pagamento das diferenças eventualmente existentes entre o novo valor inicial do benefício e o valor efetivamente pago 

mês a mês, observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária na forma do Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª 

Região. Juros de mora à razão de 1% ao mês a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

da condenação, excetuadas as parcelas vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 24.10.2006. 

O INSS apelou, pleiteando o integral reforma da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios e dos 

juros moratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 
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"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
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- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido."(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)".(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 
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No caso em pauta, considerando-se que o benefício originário foi concedido em 25.05.1994, tendo sido ajuizada a ação 

em 03.10.2003, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do direito, ressaltando-se, por oportuno, 

que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação foi reconhecida pelo juízo 

monocrático. 

Quanto à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido."(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 

13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)"(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 
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- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma, calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição. 

Juros de mora computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial para reduzir a verba honorária. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.007833-9     REOAC 1064844 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  ANTONIO CARLOS ALVES 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21.10.2003, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício 

concedido em 05.04.1994, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de 

fevereiro/94, antes da conversão em URV pelo valor de 637,64 de 28.02.94 conforme determina a Lei nº 8.880/94 e dos 

demais índices que foram suprimidos. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do 

autor, com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no respectivo salário-de-contribuição. 

Sem recurso voluntário. 

O autor pediu o arquivamento do feito às fls. 91, tendo, posteriormente, através de seu procurador, renunciado ao direito 

sob o qual se funda a ação. 
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É o relatório. 

Decido. 

O autor, através de seu advogado, peticionou às fls. 101 renunciando expressamente ao direito sobre o qual se funda a 

ação, juntando nova procuração contendo poderes especiais para renunciar. 

Nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil "a procuração geral para o foro...habilita o advogado a praticar 

todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber dar quitação, e firmar compromisso". 

A procuração de fls. 07 contém os seguintes poderes especiais: transigir, receber e quitar, desistir e confessar, fazer 

acordos, assumir compromissos. 

Desse modo, tendo em vista a ausência de poderes especiais para renunciar, indefiro o pedido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 
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José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[6], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

O autor ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2005.63.01.325230-9, 

protocolo em 27.04.2005, consoante assentamentos cadastrais), cuja sentença já transitou em julgado, conforme extrato 

de andamento processual e cópias impressas do processo, que ora determino a juntada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a ocorrência de coisa julgada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008255-5        AC  862948 
ORIG.   :  0000001075  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  JOSE PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDOIR LUIZ MARQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 138-161.  

I. 

São Paulo, 21 de maio de 2008.  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008736-4        AC 1180656 
ORIG.   :  0300001195  1 Vr ANDRADINA/SP     0300067187  1 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILSON DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  MARIETA TEIXEIRA LIMA 
ADV     :  BENEDITO BELEM QUIRINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 05/12/2003 (fls. 24 v). 

A r. sentença, de fls. 84/86, proferida em 17/05/2006, julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar ao autor o 

benefício de prestação continuada da assistência social. As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária 

desde a data de seus respectivos vencimentos. Os juros moratórios devem ser computados a partir da citação, à razão de 

1 % (um por cento) ao mês, tendo em vista que o ato citatório ocorreu após 10/01/2003. Ante a sucumbência, condenou 

o réu no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes ora arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor corrigido da condenação, computando-se as prestações vencidas somente até a prolação desta sentença, não 

incidindo, desta forma, sobre as prestações vincendas. No prazo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em julgado da 

sentença, o requerido deverá expedir o respectivo carnê de benefício, ou documento equivalente, em favor do autor. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer o reconhecimento da prescrição, alteração do termo inicial, honorárias e custas. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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As fls. 114 v. houve manifestação do Ministério Público Federal 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Primeiramente observo que o autor é apenas assistido por sua genitora, vez que se trata de invalidez e não de 

incapacidade para os atos da vida civil. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 23/09/2003, o autor com 27 anos, nascido em 26/07/1976, assistido por sua genitora, instrui a 

inicial com os documentos de fls. 07/19, dos quais destaco: atestado médico, datado de 28/08/03, informando que o 

requerente é portador de disritmia cerebral e não tem condições de trabalhar; comunicado de indeferimento de amparo 

social ao deficiente, formulado na via administrativa em 02/09/2003; relatório social, realizado em 25/09/2003, 

informando que o autor mora com sua mãe e cômodo alugado e auferem mensalmente R$ 50,00 devido o programa 

municipal de amparo a família. 

A perícia médica (fls. 57/58), datada de 03/12/2004, não foi concluida, requerendo nova entrevista psiquiátrica. 

O laudo médico pericial (fls. 81), datado de 15/03/2006, informa que o requerente apresenta quadro de epilepsia e 

distúrbio comportamental devido a consequencia do uso abusivo de bebida alcóolica. Conclui que não apresenta 

capacidade laborativa residual para exercer atividade profissional. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 64/65), realizado em 28/04/2005, dando conta que o requerente reside com sua genitora, idosa, 

em cômodo alugado. A família sobrevive de um benefício social dado pelo programa de amparo a família, no valor de 

R$ 50,00 (0,19 salário mínimo), gasto em sua totalidade para pagar a despesa do aluguel. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, 

que residem em cômodo alugado, com rendimento de 0,19 salário mínimo mensal. 
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O termo inicial deve ser mantido na data da citação (05/12/2003), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão 

do autor, a míngua de recurso nesse aspecto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, do 

CPC. 

Benefício assistencial de um salário mínimo, concedido a NILSON DOS SANTOS, assistido por sua genitora 

MARIETA TEIXEIRA LIMA, com DIB em 05/12/2003 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela 

para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008778-2        AC 1282159 
ORIG.   :  0600000419  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  PEDRO MARTINS DA CRUZ 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem, para juízo de admissibilidade do recurso 

adesivo de fls. 158-161, nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.008804-0        AC 1282185 
ORIG.   :  0700000361  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700024985  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA MUNHOZ MOLINA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (17.01.2007). 

O INSS foi citado em 29.06.07 (fls. 44v). 

A r. sentença, de fls. 55/60 (proferida em 18.10.07), julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o 

INSS a pagar o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo à autora, a partir da citação, 

incluindo-se o abono anual, a que alude o artigo 40 da lei nº 8.213/91. As prestações em atraso serão pagas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente a partir das datas que deveriam ser pagas, acrescidas juros de mora de 12% ao ano a 

partir da citação. Condenou o réu a arcar com os honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, excetuadas as 

parcelas a se vencerem a partir da sentença (Súmula 111 do STJ) e isentou-o das custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer a redução da honorária.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/36, dos quais destaco: certidão de casamento (data de 

nascimento 02.03.30), realizado em 31.12.49, atestando a condição de lavrador do marido (fls.18); título de domínio 

datado de 05.11.84, a favor de Rodrigo Molina, marido da autora, concedida pela Prefeitura Municipal de Tupi Paulista, 

de terras devolutas com a área de 28,79,28 hectares; Escritura de Divisão Amigável, lavrada aos 13/11/64, pela qual, à 

requerente e seu marido ficou pertencendo uma parte ideal de 26,37,80 hectares; certidões de nascimento dos filhos em 

25.04.56 e 07.02.51, atestando o cônjuge como lavrador; título eleitoral expedido em nome do marido da requerente, em 

16.10.56, constando a profissão de lavrador; notas fiscais de produtor, emitidas pelo cônjuge da autora, em 10.09.86, 

03.08.87, 23.10.87, 21.07.88, 30.07.96, 18.04.97, 30.04.98, 01.04.99, 225.06.80, 01.07.81, 28.10.82, 03.08.83, 17.01.84 

e 15.03.2007. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 62/63, conhecem a autora  há mais de 30 anos, confirmam o alegado labor rural, e ambas 

declaram que a autora trabalhava com o marido e filhos em propriedade rural da família, sem empregados, residiram no 

local por aproximadamente 20 anos e, mesmo após a mudança para a cidade, continuam a cuidar da propriedade que 

ainda pertence à família. Informam que a autora parou de trabalhar em virtude da idade avançada. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a 

concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 20 (vinte) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei n° 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a autarquia tomou ciência da pretensão 

da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.06.07 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 
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P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.008857-4        AC 1292726 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA MARIA DA CONCEICAO PEREIRA 
ADV     :  ADELINO CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008909-2        AC 1282290 
ORIG.   :  0600001019  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  APARECIDA ISABEL DE MATOS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11.09.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental . 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem condenação 

em honorários advocatícios. 

Apelação da vencida às fls. 118/132, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2055/3520 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 69/71, datado de 26.12.2006, o núcleo familiar é composto por três pessoas: 

autora, 49 anos, casada, do lar; seu esposo, 57 anos, e uma filha do casal, 14 anos, estudante, residentes em casa 

alugada, pelo valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, constituída por seis cômodos, em bom estado de 

conservação e higiente. A renda familiar provém do trabalho do esposo, na função de serviço geral, com registro em 

carteira, auferindo R$ 718,64 (setecentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), acrescida de receita de aluguel, 

no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). Total da renda: R$ 878,64 (oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e 

quatro reais) para dezembro/2006 (salário mínimo: R$ 350,00). Na casa da família há veículo. Segundo relato da 

assistente social, a autora, apesar de possuir casa própria, reside em outra, alugada, para ficar mais próxima de sua 

genitora. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009265-0        AC 1283383 
ORIG.   :  0500001533  1 Vr PANORAMA/SP     0500048759  1 Vr 

PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSEAS CARDOSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente nos termos do 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos dos juros de mora de 12% 
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ao ano. Determinou, ainda, que "Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do 

benefício não obedece aos critérios fixados nos artigos 41 e 145 da Lei nº 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao 

montante de um salário mínimo vigente à época do respectivo pagamento" (fls. 75). A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, argumenta 

que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido de não incidência da verba honorária sobre as parcelas 

vincendas, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente 

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do 

ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 15/3/97 (fls. 25), na qual consta a sua qualificação de 

lavrador, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 61/63), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  
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3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 
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III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o requerente possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Autônomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" em 1º/6/78, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, 

no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua.".   

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento e nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de 

ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo 

mensal, com DIB em 13/1/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009580-8        AC 1283887 
ORIG.   :  0600000986  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  SONIA APARECIDA PROCOPIO DOS SANTOS 
ADV     :  BRUNO THIAGO LINHARES ARCÂNGELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 110: anote-se. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu novo patrono, Dr. Bruno Thiago Linhares Arcângelo, para que regularize a 

representação processual.  

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009659-2        AC 1097920 
ORIG.   :  0400000187  1 Vr ELDORADO/SP     0400003578  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  JOANA MARIA MARTINELLI 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre o pedido de habilitação de fls. 123-132, manifeste-se o INSS.  

I. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010153-5        AC 1286362 
ORIG.   :  0600000209  1 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  ELCY APARECIDA SANCHES PADOVANI 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 15.02.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pela sentença de fls. 57-60, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de perda da qualidade de 

segurado.  

A autora apelou às fls. 62-65, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora juntou CTPS com um vínculo como faxineira no período de 

01.10.1975 a 30.09.1982. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou ter mantido vínculo com o Governo do Estado de São Paulo, em 

regime estatutário, a partir de 20.08.1992, cessado em 1994, conforme relato da própria autora  na inicial. 

Embora as testemunhas afirmem ter trabalhado como doméstica após 1994, não há início de prova material dos 

alegados vínculos empregatícios, sendo insuficiente para comprová-los a prova exclusivamente testemunhal, nos termos 

do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios.  

Por outro lado, seu último contrato de trabalho em regime celetista foi rescindido em 1982, superando o prazo de doze 

meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, não sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do 

dispositivo retromencionado.  

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto o perito fixou o termo inicial 

da incapacidade em 2001. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010163-8        AC 1286372 
ORIG.   :  0700000140  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CORNELIA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 
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ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o 

ajuizamento e acrescidos dos juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, devidamente atualizadas, nos termos da Súmula nº 111, do C. 

STJ. Determinou, ainda, que "Após o trânsito em julgado o Instituto-réu deverá proceder a implantação do benefício na 

esfera administrativa, sob pena das prestações serem liquidadas nestes autos, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária" (fls. 49).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, argumenta 

que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação ao pedido de não incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas 

vincendas, tendo em vista que a sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 23/6/69 e de nascimento de seus filhos 

(fls. 14/16), lavradas em 17/5/54, 17/6/60 e 4/1/77, constando a qualificação de lavrador de seu marido, constituem 

início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 50/51), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento e nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010467-6        AC 1286676 
ORIG.   :  0400000590  2 Vr ITAPEVA/SP     0400034323  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DA FONSECA 
ADV     :  CAROLINA RODRIGUES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Maria Aparecida da Fonseca em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 8) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo como sendo de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação. 

Na hipótese em exame, não havendo nos autos qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo e tendo a requerente 

sido intimada da R. sentença de fls. 61/62 em 23/1/07 - terça-feira - fls. 62, o prazo começou a fluir somente no 
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primeiro dia útil seguinte, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC, qual seja, 24/1/07 (quarta-feira), findando-se 

em 7/2/07 (quarta-feira). O recurso, no entanto, foi interposto em 13/4/07 (fls. 68), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010471-8        AC 1286680 
ORIG.   :  0600001228  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600074688  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  LAURA DE BARROS GOMES 
ADV     :  SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls.21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 10% "sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto na Lei 1060/50, já 

que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita" (fls. 68 vo).  

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 88/99), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/12/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/6/60 (fls. 16), 

constando a qualificação de seu marido como "lavrador" e da demandante como "prendas domésticas". 

No entanto, observo que consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 19) apenas o registro de 

atividade na empresa "Cerâmica Jatobá S/A", no período de 2/1/79 a 19/6/84, devendo-se registrar, ainda, que, 

conforme consultas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 41/48, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades na 

"JATOBÁ S/A", no período de 13/12/78 a 8/2/79, na "PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO", nos períodos de 

12/2/79 a 26/1/82, 6/10/83 a 27/3/87, 13/1/89 a 3/7/90, 2/5/91 a 7/3/95 e 3/9/96 a 4/7/01, na "IPS SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA", no período de 5/5/87 a 22/12/88, e na "COMERCIAL E DISTRIBUIDORA J RAPOSO 

LTDA", no período de 3/5/96 a 2/9/96, bem como recebe aposentadoria por idade desde 24/3/03, estando este 

cadastrado como "comerciário". 

Outrossim, as declarações de terceiros (fls. 11/14) - uma datada de 23/11/06 e a outra sem data de emissão, constando, 

no entanto, o reconhecimento de firma pelo "Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Vinhedo/SP" datado 

de 14/11/06 - afirmando que a autora exerceu a atividade de trabalhadora rural nos períodos de 1958 a 1962 e de junho 

de 1966 a meados de 1973, não constituem início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Tais documentos, com efeito, não só são datados muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneos ao período 

objeto da declaração - como, também, reduzem-se a simples manifestações por escrito de prova meramente 

testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010627-2        AC 1287427 
ORIG.   :  0700000220  1 Vr AMPARO/SP     0700010147  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  TEREZINHA MARIA VARNELI 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / AGRAVO RETIDO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 
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Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 45/47, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir 

por ausência de prévio pedido administrativo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a demandante ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais) "Todavia, tais verbas só serão devidas se presente a hipótese 

do art. 12 da Lei n.º 1.060/50" (fls. 56). 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 68/70), na qual reiterou, preliminarmente, o agravo retido (fls. 45/47), subiram os autos a esta 

E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta 

de interesse processual da autora no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício 

dos direitos pela mesma no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  
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2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Passo, então ao exame da apelação. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/2/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 8 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 31/7/58, na qual consta a 

qualificação de lavrador de seu marido (fls. 9). No entanto, conforme revelam os documentos juntados pelo INSS a fls. 

25/29, verifica-se que a própria requerente possui vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 1º/8/90 a 1º/1/90 e 

1º/12/91 a 30/9/92, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de 

lavrador do marido é extensível à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 
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2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte 

autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011041-0        AG  330434 
ORIG.   :  0500003158  1 Vr BOTUCATU/SP     0500033301  1 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  MARIA PEREIRA MOREIRA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO AVIAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Ferreira Moreira contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara de Botucatu/SP que, nos autos do processo n.º 3.158/05, determinou a expedição de ofício ao 

Ministério Público em razão do não cumprimento da decisão exarada a fls. 140 dos autos principais, a qual ordenara a 

comprovação do pagamento aos herdeiros da autora falecida. 

No presente, requer a anulação da decisão agravada, tendo em vista que "afronta o direito individual do advogado, bem 

como, o próprio Estatuto da Advocacia..." (fls. 11). 

Não há como dar seguimento ao presente recurso. 

Isso porque, a agravante - Maria Pereira Moreira - não pode pleitear, em nome próprio, direito alheio (art. 6º do CPC). 

Não há lei que atribua à recorrente legitimação extraordinária para a defesa dos interesses de terceiro. 

Poderia, talvez - se fosse o caso -, valendo-se do disposto no art. 499, do CPC, o advogado Odeney Klefens interpor o 

recurso pertinente, em nome próprio, na qualidade de terceiro prejudicado, desde que conseguisse demonstrar o 

indispensável interesse jurídico, conforme exige a jurisprudência que ora colaciono:  

Terceiro Prejudicado. Interesse Jurídico. Não basta o mero interesse moral ou econômico, pois o terceiro legitimado a 

recorrer deve demonstrar ter interesse jurídico (CPC 50) para impugnar o ato judicial (RT 647/159). 

No mesmo sentido: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 61789-8-PR, Relator: Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v.u., j. 16.08.1995, 

DJU 4.9.1995, p. 27.823. 

Isso posto, com fulcro nos arts. 525, § 1º e 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo de instrumento. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva 

baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011186-4        AG  330608 
ORIG.   :  200761110059768  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SANTIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

45/48, que deferiu pedido de tutela antecipada de mérito, determinando a imediata implantação do benefício 

assistencial, em favor da ora agravada. 

Considerando o teor do ofício acostado a fls. 150/158, enviado pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Marília, 

informando que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção, com fulcro no art. 269, inc. I, 
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do CPC, tendo sido confirmado neste ato a antecipação dos efeitos da tutela, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, 

a perda de objeto deste recurso.  

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011411-1        AC  928709 
ORIG.   :  9900001206  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  MARIA MADALENA PEREIRA CARRIEL 
ADV     :  RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 169: defiro a vista requerida, pelo prazo legal. 

I. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 
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TUR

MA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 02/04/2007 (fls. 26). 

A r. sentença, de fls. 71/72 (proferida em 27/08/2007), julgou procedente o pedido da autora LEOZINA FERREIRA 

RAMOS contra o INSS, condenando o réu a pagar-lhe aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, 

mais o abono anual, a contar da citação, com juros legais e correção monetária. As prestações vencidas serão corrigidas 

monetariamente a partir do mês da respectiva competência até o efetivo pagamento, com base na tabela de evolução 

mensal dos índices de correção monetária. Condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais, corrigidas do 

efetivo desembolso, bem como na verba honorária que arbitrou em 15% (quize por cento) das prestações vencidas até o 

trânsito em julgado da decisão condenatória, excluido as que vencerem após tal data. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a diminuição dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/23, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 18/04/1950), realizado em 29/07/1972, constando a profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do marido em 

27/09/2006, indicando ser lavrador; contrato de parceria, em nome do cônjuge para período de 01/08/1988 a 

31/08/1991, para cultivo de café, datado de 01/08/1988; contratos de empreita em nome do cônjuge, para cultivo de café 

nos anos de 1997 e 2000; declaração de ex-empregador, dizendo que o cônjuge do requerente trabalhou em sua 

propriedade rural de 06/10/2004 a 18/08/2005; notas fiscais de produtor, em nome do cônjuge, de 05/11/2003, 

05/03/1987 e 19/08/1987. 

A Autarquia juntou consulta ao CNIS indicando que o cônjuge foi cadastrado como segurado especial. 

Em depoimento pessoal, a fls. 70, declara as atividades por ela desenvolvidas na área rural. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 65/67, confirmam o alegado labor rural, citando nomes de ex-empregadores, afirmando 

que a requerente continua a trabalhar na roça como diarista. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 
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(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data citação (02/04/2007), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, § 1º A do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02/04/2007 

(data citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela para a implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.011811-0        AC 1307623 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEODORA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ, corrigidas monetariamente. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/10/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 17 

comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as certidões de casamento da autora (fls. 20), celebrado em 14/5/60 e de 

nascimento de seus filhos (fls. 21/22), constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a guia de 

recolhimento da contribuição sindical referente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente, exercício 

1980, em nome deste último. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a 

fls. 80/82, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades na "DELTA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA" no período de 1º/11/83 a 28/3/93 e "PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE" de 4/4/94 a 31/12/94 e 26/2/97 a 12/8/05, bem como recebe aposentadoria desde 12/8/05, estando este 

cadastrado como "estatutário" (fls. 23). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.011897-7        AC 1306632 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  EURYDES MILAGRE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE DOMINGOS COLASANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário do autor pelo IGP-DI, desde a data em que ocorreu a 

defasagem até a data do efeito pagamento, na forma dos artigo 201, § 2º da CF/88 e artigo 21, da Lei n.º 8.880/94, 

aplicando-se os índices de reajustes para corrigir o benefício, em junho de 1997 (9,97%), junho de 1998 (4,81%), junho 

de 1999 (7,91%), junho de 2000 (14,19%), junho de 2001 (10,91%), e junho de 2002 (9,48%). 
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A r. sentença (fls. 118/121) julgou improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, condenando a parte autora na verba 

honorária no importe de 10% do valor atribuído à causa. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida em 05/01/1996 (fls. 24). 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes a 

variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação inicial é de que 

não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pelo(a)(s) autor(a)(es). 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 
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Assim, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP nº 

1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão do(s) autor(es) não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Esclareça-se que a Resolução nº 60/96, do Conselho Nacional de Seguridade Social, que apontou eventuais perdas no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, tem caráter administrativo e não pode estipular índice de reajuste de 

benefícios não reconhecido pela lei. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.61.12.011995-2        AC 1295589 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  MARIA YOSHIDA YAMAZAKI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando que o reajuste do benefício previdenciário acompanhe a majoração do limite máximo dos salários-de-

contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em 

dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 
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Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2086/3520 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 
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por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 
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2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 
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II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.' 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS 

- ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.' 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012005-0        AC 1289730 
ORIG.   :  0500000858  1 Vr RANCHARIA/SP     0500024702  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
APTE    :  MITSUYO TOYOFUJI 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, mediante a correção dos primeiros 24 

salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, conforme o disposto no art. 

1º da Lei n.º 6.423/77. 

A r. sentença (fls. 49/53), após embargos de declaração, julgou procedente o pedido formulado pelo autor contra o INSS 

para: determinar que o requerido recalcule a Renda Mensal Inicial do benefício da parte autora, corrigindo-se os vinte e 

quatro primeiros salários de contribuição de acordo com a variação da ORTN e OTN; condenar o réu, ainda, a pagar à 

parte autora as diferenças a que faz jus, dos últimos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação até o efetivo 

pagamento, com atualização monetária com base na tabela prática do TRF da 3ª Região para ações previdenciárias 

desde cada vencimento e com incidência de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação e impor ao réu a 

obrigação de implantar no seu sistema o valor da renda mensal do benefício tratado nos autos, para fins dos pagamentos 

futuros, no prazo de trinta dias, sob as penas da desobediência. Em razão da sucumbência, arcará o réu com as custas 

processuais (reembolso à autora) e com os honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, corrigidos monetariamente a 

partir da data da sentença. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia argüindo, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, sustenta não ter 

amparo legal o deferimento do pleito. Requer alteração da verba honorária, da correção monetária, dos juros moratórios, 

bem como isenção das custas, sem reembolso. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se 

anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança. E isto já restou reconhecido na decisão 

monocrática, o que adoto pelos mesmos fundamentos. 

Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

2 - A aposentadoria por idade foi concedida em 07/04/1980 (fls. 11), anteriormente à promulgação da CF/88. 
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Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Em suma, o pleito do(a) autor(a), nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial 

do benefício que percebe. 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, rejeito as preliminares e dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do 

artigo 557, § 1º-A, do CPC, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; mantendo 

o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento 

da ação. Na revisão da renda mensal inicial do benefício, com base na ORTN/OTN/BTN, deve ser utilizada a 

Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13 de setembro de 2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012010-4        AC 1289735 
ORIG.   :  0300001138  2 Vr CATANDUVA/SP     0300108827  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  NORIVALDO GONCALVES 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27.05.2003, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial, com a incidência, 

na correção dos salários-de-contribuição, do IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

O juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou improcedente o pedido, como se tratasse de pedido relativo de correção dos 

trinta e seis últimos salários-de-contribuição e, por conseqüência, o recálculo da renda mensal inicial, com o pagamento 

das respectivas diferenças. 

Contudo, simples leitura da petição inicial evidencia que o autor pretende o recálculo da renda mensal inicial, visando a 

incidência na correção dos salários-de-contribuição, do IRSM integral de fevereiro de 1994. 

A decisão que aprecia situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como extra 

petita, violando os dispositivos constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado", 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

Assim, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade. 
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Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".  

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS 

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde 

que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação 

dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

Assim, anulo a sentença prolatada, e passo à análise da pretensão. 

Primeiramente, um breve relato do tratamento dado aos institutos da decadência e da prescrição, pela legislação 

previdenciária. 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.  

Por fim, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de 

litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo decadencial de dez anos.  

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que as 

alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua 

égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse sentido, 

por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 254969, 6ª T., Rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)." 

(TRF - 3ª R., AC 630728, 7ª T., Rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 
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Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)". 

(TRF 3 ª R., 5ª T., AC 862196, Rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no 

sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com 

a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida, quer 

porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". 

Considerando-se que o benefício foi concedido em 13.08.1996, tendo sido ajuizada a ação em 27.05.2003, não há que 

se falar em decadência nem em prescrição do fundo do direito, ressalvando-se, por oportuno, a prescrição dos créditos 

anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento. 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2096/3520 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma, calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que aplique 

o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, apurando-se, para todos os fins, em sede de execução deste decisum, a nova 

renda mensal inicial do benefício, observado o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 
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Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, com observância da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu o ajuizamento. 

Juros de mora computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Os honorários de advocatícios são ora fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Posto isto, nos termos dos artigos 515, §3º, e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, anulo a sentença e dou 

provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, com a observância da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012014-1        AC 1289739 
ORIG.   :  0400002248  2 Vr CATANDUVA/SP     0400022982  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  LYDIO YAMAMOTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19.10.2004, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial, com a incidência, 

na correção dos salários-de-contribuição, do IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 
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O juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou improcedente o pedido, como se tratasse de pedido relativo de correção dos 

trinta e seis últimos salários-de-contribuição e, por conseqüência, o recálculo da renda mensal inicial, com o pagamento 

das respectivas diferenças. 

Contudo, simples leitura da petição inicial evidencia que o autor pretende o recálculo da renda mensal inicial, visando a 

incidência na correção dos salários-de-contribuição, do IRSM integral de fevereiro de 1994. 

A decisão que aprecia situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como extra 

petita, violando os dispositivos constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado", 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

Assim, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade. 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".  

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS 

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde 

que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação 

dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 
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- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

Assim, anulo a sentença prolatada, e passo à análise da pretensão. 

Primeiramente, um breve relato do tratamento dado aos institutos da decadência e da prescrição, pela legislação 

previdenciária. 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.  

Por fim, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de 

litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo decadencial de dez anos.  

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que as 

alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua 

égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse sentido, 

por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 254969, 6ª T., Rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)." 

(TRF - 3ª R., AC 630728, 7ª T., Rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)". 

(TRF 3 ª R., 5ª T., AC 862196, Rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no 

sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com 

a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida, quer 

porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". 

Considerando-se que o benefício foi concedido em 17.11.1994, tendo sido ajuizada a ação em 19.10.2004, não há que 

se falar em decadência nem em prescrição do fundo do direito, ressalvando-se, por oportuno, a prescrição dos créditos 

anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento. 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 
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- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que aplique 

o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, apurando-se, para todos os fins, em sede de execução deste decisum, a nova 

renda mensal inicial do benefício, observado o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, com observância da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu o ajuizamento. 

Juros de mora computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Os honorários de advocatícios são ora fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Posto isto, nos termos dos artigos 515, §3º, e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, anulo a sentença e dou 

provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, com a observância da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012024-7        AC 1101756 
ORIG.   :  0200000520  1 Vr MONTE MOR/SP     0200000637  1 Vr MONTE 

MOR/SP 
APTE    :  JOSEFA MARIA DA SILVA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20.03.02, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelação da autora às fls. 116/124, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial, realizado pelo IMESC, às fls. 90/92, datado de 

16.04.04, complementado às fls. 94/95, evidenciou sofrer a autora, 60 anos, de lesões degerativas decorrentes da idade. 

Concluiu pela capacidade para o trabalho e para a vida independente. 
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Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012119-5        AG  331045 
ORIG.   :  200761030064577  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS 
ADV     :  EDUARDO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão do MM. Juiz Federal da 3.ª Vara de São José dos 

Campos/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.03.006457-7, deferiu o pedido de liminar objetivando o cômputo, 

como tempo especial, sujeito à conversão em comum, do período trabalhado pelo impetrante à empresa LG PHILIPS 

DISPLAY BRASIL LTDA, de 14.04.1980 a 05.03.1997, implantando-se a aposentadoria por tempo de contribuição 

integral. 

Ocorre que sobreveio aos autos informação, confirmada pela consulta ao sistema de gerenciamento de feitos desta E. 

Corte, no sentido de que foi proferida sentença nos autos principais, ratificando os efeitos da decisão liminar e julgando 

procedente o pedido (fls. 134/146). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012196-1        AG  331076 
ORIG.   :  200003990663435  2 Vr SANTO ANDRE/SP                    9900002534  2 

Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  DANIEL ALVES DOS SANTOS e outros 
ADV     :  OSCAR DE ARAUJO BICUDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2105/3520 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, em processo de execução, ante a constatação do ajuizamento 

de ações idênticas perante o Juizado Especial Federal por alguns autores, determinou o encaminhamento dos autos à 

contadoria do juízo, para apuração dos valores levantados a maior, impondo-se, ainda, a notificação dos segurados, ora 

recorrentes, a fim de procederem às devidas devoluções, nos seguintes termos (fls. 243/244): 

"Verifico que os autores ajuizaram a presente demanda em 13.10.1999, tendo sido proferida sentença em 27.05.2000. O 

recurso foi julgado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 21.06.2004 e o trânsito em julgado ocorreu em 

09.09.2004. 

Todavia, nesse interregno, os co-autores DANIEL ALVES DOS SANTOS, ISALTINO NUNES BIBIANO, JOSÉ 

BASÍLIO DOS SANTOS e MARCELINO FRANCISCO PEREIRA FILHO ingressaram com idêntica demanda 

perante o Juizado Especial Federal em 07.07.2005, 16.11.2004, 26.08.2003 e 07.11.2003, respectivamente obtendo 

sentença de procedência, com trânsito em julgado, tendo ocorrido o requerimento dos valores devidos. 

Claros são os termos da Lei nº 10.259/2001 ao determinar que a competência dos Juizados Especiais Federais é de 

natureza absoluta (art. 3º, § 3º) e abrange as causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ao instituir os Juizados, o objetivo do legislador foi o de proporcionar maior celeridade às demandas a ele afetas. Tanto 

é assim que as vias recursais são restritas e o pagamento, após o trânsito em julgado da sentença, é efetuado no prazo de 

60 (sessenta) dias, independentemente de precatório (art. 17). 

Porém, o ajuizamento da ação perante os Juizados é opcional, não restando vedada a possibilidade de ingresso nas 

Varas Federais ou de utilização da faculdade prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Todavia, optando os co-autores pela via célere dos Juizados, lícito concluir que tenha renunciado ao valor excedente à 

alçada prevista pela Lei nº 10.259/2001. 

Assim, resta inviável o prosseguimento da execução pelo valor apurado como remanescente, uma vez que contraria o 

escopo da lei. 

Cabe anotar, que com o pagamento superveniente, resta caracterizado, o excesso na execução (art. 741, V, CPC). 

De seu turno, a renúncia ao crédito por parte do credor, ainda que parcial, é causa de extinção da execução, a teor do 

artigo 794, III, do Código de Processo Civil. 

Por fim, para aplicação da penalidade por litigância de má-fé, é necessária a 'prova inconcussa e irrefragável do dolo' 

(RSTJ 17/363). No caso dos autos, resta evidenciado o ajuizamento concomitante de demandas idênticas, ambas 

patrocinadas por advogados, o que demonstra procedimento temerário (art. 17, V, CPC). 

Tendo em vista a informação prestada pelo patrono dos autores e pelas declarações contidas às fls. 268/270, 

encaminhem-se os autos ao Contador Judicial a fim de apurar os valores levantados a maior. 

Após, intimem-se os co-autores e o seu patrono a devolver o excedente. 

Int." 

Sustentam, os agravantes, que a propositura das segundas ações perante o Juizado Especial Federal "deve ser entendida 

e analisada dentro do contexto histórico em que ocorreu", já que agiram "pressionados e influenciados seja por 

esquecimento de que já haviam proposto ações semelhantes; seja por desconhecerem os conteúdos de ambas as ações; 

seja pela excessiva demora no deslinde da primeira causa, aliada à celeridade do JEF e sobretudo às suas necessidades 

econômicas; seja por terem sido pressionados e aliciados de maneira, no mínimo, imprudente" (fl. 17). Que inexistiu 

renúncia expressa aos valores excedentes apurados pelo Juizado, pois o simples fato de terem ajuizado ações no Juizado 

Especial Federal não significou recusa aos valores atrasados que superassem 60 salários mínimos. Que não houve 
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litispendência, mas sim continência entre as demandas, na medida em que o período referente aos atrasados é maior no 

processo com trâmite pela Justiça Comum. 

Requerem, ao final, seja dado provimento ao recurso, "primeiramente, para atribuir efeito suspensivo ao quanto 

decidido na decisão agravada; em segundo lugar, para, reconhecendo a total inexistência de qualquer renúncia aos 

valores apurados e pagos no presente processo, julgar nula em sua totalidade a decisão agravada, não havendo, em 

conseqüência, valores a serem devolvidos, exceto aqueles recebidos em duplicidade, o que já foi feito; terceiro, para 

determinar que se dê seguimento ao processo, analisando-se os erros materiais apurados e apontados nos cálculos dos 

agravantes, pagando-se-lhes as diferenças; por fim, qualquer que seja o entendimento dessa E. Corte sobre os pontos 

acima, seja declarado o direito do advogado dos autores aos honorários de sucumbência decididos e pagos" (fl. 19). 

Passo a decidir. 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repisa ação que já foi decidida por sentença de que não caiba mais 

recurso. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta lá contida recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

Para reconhecimento dos institutos da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa 

de pedir.  

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2107/3520 

In casu, alguns autores ajuizaram ações idênticas no Juizado Especial Federal, quando pendente de julgamento no 

Tribunal demanda oferecida com o mesmo objeto na Justiça Estadual em Santo André, não se caracterizando, contudo, 

a continência dos pedidos, como defendido pelos agravantes, segundo os quais englobariam períodos diferentes, ao 

contrário do que se observa das iniciais distribuídas no Juizado, cuja juntada ora determino. 

Têm-se, na verdade, dois provimentos emitidos em relação ao mesmo pedido. Duas respostas do Estado-juiz à pretensão 

formulada, todas passadas em julgado. 

Conquanto verdadeiramente não se possa falar em conflito entre coisas julgadas antagônicas, porque ambas as decisões 

acabaram por reconhecer igual direito aos jurisdicionados, para fins de efetiva satisfação da quantia devida pela 

autarquia, o impasse subsiste. 

De rigor que se descubra se alguma predomina sobre a outra, e neste caso qual deve prevalecer e ser devidamente 

executada. Até porque já esgotado o prazo para ação rescisória, não se podendo mais cogitar da utilização de qualquer 

remédio judicial tendente a suprimir a contradição, pela desconstituição de um dos julgados. 

Em teoria, decididas as questões todas postas, alcança-se a essência da função jurisdicional, com o arremate do serviço 

prestado, julgando-se a pretensão posta a exame, atribuindo ao vencedor o bem da vida controvertido. Problema surge, 

todavia, quando outra sentença, subseqüente ao trânsito em julgado da primeira, ofenda sua autoridade. Como o que se 

tem na hipótese. 

A doutrina se divide. Pela predominância da primeira das duas decisões, sustentando a inexistência jurídica da segunda 

sentença, ofensiva à coisa julgada, dispensando, inclusive, o aparelhamento da rescisória, encontra-se o magistério de 

Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina[7]. 

Embora admitindo a existência do segundo pronunciamento, não há, no entendimento de Sérgio Rizzi[8], Nelson Nery 

Jr.[9] e Sálvio de Figueiredo Teixeira[10], primazia em relação à primeira coisa julgada, à vista da proteção 

constitucional do instituto (CF, artigo 5º, inc. XXXVI). 

Já para Cândido Rangel Dinamarco[11], "enquanto não proposta e acolhida a demanda de rescisão, contudo, 

prevalecerá a segunda sentença, ainda quando conflitante em seu decisório com a primeira - em primeiro lugar, porque 

é inerente a todo ato estatal a revogação do antigo pelo novo, como acontece com as leis e atos administrativos. Além 

disso, a oferta do caminho da ação rescisória significa que o sistema processual não pretendeu que a segunda sentença 

passada em julgado fosse simplesmente desconsiderada, instável ou ineficaz: se o caminho é a sua rescisão, enquanto 

não for rescindida ela prevalece e impõe-se sobre a primeira". 

Em igual sentido, Eduardo Talamini[12] atenta que "a circunstância de a coisa julgada estar estabelecida como garantia 

constitucional tampouco permite a conclusão de que deve prevalecer a primeira sentença. Em primeiro lugar, pondere-

se que, a rigor, haverá duas coisas julgadas, de modo que o prestígio constitucional seria atribuível a ambas. 

Argumenta-se que em favor da primeira também se poria, além da  coisa julgada, a garantia do 'direito adquirido'. Mas 

não é a sentença que atribui à parte o direito. A sentença apenas reconhece um direito. Portanto, a sentença favorável 

não significa 'direito (material) adquirido'. Quando muito, 'adquire-se' a segurança processual da imutabilidade do 

comando. Mas isso é a própria coisa julgada - e assim se recai na objeção inicial. Em segundo lugar, a coisa julgada, 

embora se revista de status constitucional, é delineada pela legislação infraconstitucional. São as normas 

infraconstitucionais que estabelecem suas hipóteses de ocorrência, limites, meios de revisão, modo de operar - e assim 

por diante. Trata-se de noção assente na doutrina e na jurisprudência constitucional. É o legislador infraconstitucional 

que define inclusive os meios de fazer valer a coisa julgada. Conseqüentemente, lhe é dado conferir limites a tais meios 

- inclusive o limite decadencial para a rescisória". Ademais, "a sentença ofensiva a uma primeira coisa julgada é 

juridicamente existente. Apresenta-se o núcleo essencial para que uma sentença exista: há inquestionavelmente um 

novo comando jurisdicional, em conflito prático com o primeiro. Tampouco é aceitável qualquer construção no sentido 

de que, uma vez estabelecida a coisa julgada, o poder jurisdicional para o exame daquele objeto processual (mesmas 

partes, mesmo pedido e causa de pedir) seria retirado da generalidade dos órgãos integrantes do Judiciário. A 

investidura jurisdicional está sempre presente quando configurados os pressupostos substancial, formal e orgânico da 

Jurisdição. O agente jurisdicional está investido de jurisdição para qualquer caso que se lhe submeta. Também não vem 

em socorro da tese ora criticada a idéia de que a coisa julgada eliminaria o interesse de agir para uma nova demanda 

sobre o mesmo objeto. Ainda que se pudesse admitir tal equiparação, a sentença proferida a despeito de faltar condição 

da ação, como se verá, não é juridicamente inexistente". 

Também reconhecem prevalecer a segunda sentença, entre outros, José Frederico Marques[13], Humberto Theodoro 

Júnior[14], Flávio Luiz Yarshell[15] e José Carlos Barbosa Moreira[16], destacando, o professor carioca, que "seria 

evidente contra-senso recusar-se eficácia à segunda sentença, depois de consumada a decadência, quando nem sequer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2108/3520 

antes disso era recusável a eficácia. A passagem da sentença, da condição de rescindível à de irrescindível, não pode, é 

claro, diminuir-lhe o valor. Aberraria dos princípios tratar como inexistente ou como nula uma decisão que nem 

rescindível é mais, atribuindo ao vício, agora, relevância maior do que a tinha durante o prazo decadencial. Daí se infere 

que não há como obstar, só com a invocação da ofensa à coisa julgada, à produção de quaisquer efeitos, inclusive 

executivos, da segunda sentença, quer antes, quer (a fortiori!) depois do termo final do prazo extintivo". 

Os atos de jurisdição, quadra ressaltar, ainda que possam ter conteúdo assemelhado, persiste, mesmo assim, a discussão 

quanto à prevalência de um ou outro, justamente porque, como se verifica no caso dos autos, conflito prático entre os 

dois comandos haverá, com reflexos diretos na concretização da vontade estatal exaurida no provimento revestido da 

autoridade da coisa julgada. Segundo Talamini, "o problema avulta quando a segunda sentença, afrontando o 'aspecto 

negativo' da coisa julgada, tornou a decidir exatamente o mesmo objeto já decidido pela primeira - estabelecendo-se 

dois comandos inconciliáveis inclusive do ponto de vista prático. Segundo Sérgio Rizzi, tal questão seria discutida 

'menos pela expressão prática do que pela riqueza teórica'. Mas atualmente ela está longe de ser um simples exercício 

doutrinário. Além de casos esparsos de há muito relatados em repertórios de jurisprudência, a questão tem agora sido 

posta com alguma freqüência em determinados campos de litígios de direito público, notadamente, no das 

desapropriações. Por exemplo, há casos em que, depois de uma primeira sentença transitada em julgado na ação de 

desapropriação, o particular promove ação de 'desapropriação indireta' e obtém nova indenização pelo mesmo imóvel 

objeto da primeira ação - sem que se constate no curso do processo a anterior coisa julgada nem se promova 

tempestivamente a rescisória contra a segunda sentença". 

No caso em tela, na demanda ajuizada inicialmente na Comarca de Santo André (Proc. nº 2534/99, reg. no TRF 

2000.03.99.066343-5), após sentença de improcedência (fls. 36/38), a 8ª Turma desta Corte deu provimento a recurso 

de apelação interposto pelos autores, decretando a procedência do pedido de recálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 

1994 (fls. 41/45), em decisão transitada em 9 de setembro de 2004 (fl. 48). 

Nas ações repetidas perante o JEF em São Paulo, verificou-se o trânsito em julgado das respectivas decisões em 14 de 

abril de 2005 (Daniel Alves dos Santos, Proc. nº 2004.61.84.181869-7, fl. 180), 27 de abril de 2005 (Isaltino Nunes 

Bibiano, Proc. nº 2004.61.84.558950-2, fl. 181), 28 de abril de 2004 (José Basílio dos Santos, Proc. nº 

2003.61.84.063838-5. fl. 182) e 8 de junho de 2004 (Marcelino Francisco Pereira Filho, Proc. nº 2003.61.84.097665-5, 

fl. 183). 

Então, no que concerne aos autores Daniel Alves dos Santos e Isaltino Nunes Bibiano, dúvidas não há de que a efetiva 

satisfação do montante obedecido deve decorrer, como de fato se verificou, da execução dos julgados proferidos nos 

feitos que tramitaram pelo Juizado Especial Federal, posteriores ao decisum desta Corte e prevalentes em relação ao 

mesmo - somente em razão da celeridade daquela justiça especializada os pagamentos foram realizados anteriormente 

ao início da ação executiva nos autos em que originado este agravo (fls. 50/98 e 180/181). Transitadas soberanamente 

em julgado as sentenças do Juizado, não há como rescindi-las, muito menos ignorá-las, e são elas que têm de 

prevalecer, em detrimento da decisão do Tribunal. Não há falar em valores remanescentes a receber, pois a presente 

execução deve ser extinta, e eventuais montantes já recebidos devem ser devolvidos. 

Nada obstante, quanto a José Basílio dos Santos e Marcelino Francisco Pereira Filho, raciocínio análogo, a meu sentir, 

não conduziria à melhor resolução da questão, até porque parte da doutrina, consoante anotado na obra citada de Teresa 

Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina, "sustenta prevalecer a segunda coisa julgada, se a primeira não 

tiver sido executada. Ou, ainda, que só se pode obstar a execução da segunda com base na existência da primeira, se 

esta última foi executada". 

Apesar de detentores de título executivo que decorre de julgado deste Tribunal, ulterior às decisões próprias colhidas no 

Juizado Especial, o fato de já terem levado a efeito ordem judicial primeiramente obtida, atingindo o objetivo 

primordial do processo com os ofícios requisitórios expedidos nos feitos registrados sob nº 2003.61.84.063838-5 e 

2003.61.84.097665-5, verdadeiramente impede o prosseguimento com a execução que se desenrola junto à 2ª Vara 

Federal de Santo André, mesmo que de maior valor, porque, remarque-se, acabaram se valendo os jurisdicionados da 

sentença que primeiro passou em julgado. 

Veja-se o que diz, a propósito, Pontes de Miranda[17]: "há duas sentenças, ambas passadas em julgado, e uma proferida 

após a outra, com infração da coisa julgada. Se há o direito e a pretensão à rescisão da segunda sentença, só exercível a 

ação no biênio, e não foi exercida, direito, pretensão à rescisão e ação rescisória extinguiram-se. A segunda sentença 

está lá, suplantando a anterior. De iure condendo, poder-se-ia conceber diferentemente a situação, e.g., fazendo-se 

rescindível, sempre, isto é, sem prazo a segunda sentença. Porém nenhuma solução de imprecluibilidade foi admitida: o 

biênio é inexoravelmente preclusivo. Assim, há duas decisões que, in hypothesi, se contradizem e a contradição tem de 

ser afastada pela superação da sentença ofendida. Salvo, conforme vemos, se a primeira sentença já foi cumprida, ou no 
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que foi cumprida". E prossegue: "Pode dar-se que tenha sido cumprida apenas em parte. Então, consumou-se o que se 

determinava, e a eficácia operada não pode ser desfeita pela sentença posterior, a despeito de, aí, o hoje ser posto à 

frente do passado. A segunda sentença que se tornou irrescindível não pode ir solapar o que já se inseriu no mundo 

jurídico". 

Posto que conciliáveis os comandos, uma vez que de igual conteúdo no mérito, não cabe mais cogitar do cumprimento 

do segundo provimento. A reiteração da prestação jurisdicional, com a prolação do decisum pela 8ª Turma deste 

Tribunal, quando já deflagrada a execução com base nas sentenças proferidas pelo Juizado Especial Federal, 

acobertadas pelo manto da coisa julgada, verdadeiramente não tem o condão de imprimir resultado diverso do obtido 

com os pagamentos alcançados por meio das requisições de pequeno valor, integralmente satisfeitas, após a renúncia 

dos autores à importância que ultrapassava o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

É necessário que o processo tenha utilidade e, à toda evidência, há sempre um resultado a ser alcançado. Conforme 

anotado por Dinamarco, "o valor de todo sistema processual reside na capacidade, que tenha, de propiciar ao sujeito que 

tiver razão uma situação melhor do que aquela em que se encontrava antes do processo. Não basta o belo enunciado de 

uma sentença bem estruturada e portadora de afirmações inteiramente favoráveis ao sujeito, quando o que ela dispõe 

não se projetar utilmente na vida deste, eliminando a insatisfação que o levou a litigar e propiciando-lhe sensações 

felizes pela obtenção da coisa ou da situação postulada. Na medida do que for praticamente possível, o processo deve 

propiciar a quem tem um direito tudo aquilo e precisamente aquilo que ele tem o direito de receber (Chiovenda), sob 

pena de carecer de utilidade e, portanto, de legitimidade social. O processo vale pelos resultados que produz na vida das 

pessoas ou grupos, em relação a outras ou aos bens da vida - e a exagerada valorização da ação não é capaz de explicar 

essa vocação institucional do sistema processual, nem de conduzir à efetividade das vantagens que dele se 

esperam"[18]. 

Em regra, espera-se do demandante que venha a juízo atrás de uma tutela jurisdicional destinada a conduzi-lo ao bem da 

vida almejado. A pretensão trazida ao crivo do Estado-Juiz, "caracterizada como expressão de uma aspiração ou desejo 

e acompanhada do pedido de um ato jurisdicional que a satisfaça, constituirá o alvo central das atividades de todos os 

sujeitos processuais e, particularmente, do provimento que o juiz emitirá ao fim"[19]. 

Todos receberam o que pretendiam através dos requisitórios, renunciando ao crédito excedente, nos exatos termos do 

artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Podiam tê-lo feito de forma diversa, optando pela tradicional via executiva dos 

artigos 730 e seguintes do CPC, e assim não entenderam por bem. Escolheram ficar com os atrasados limitados ao teto 

constitucionalmente previsto (CF, artigo 100, § 3º), de satisfação imediata, em procedimento agilizado, dispensando-se 

o tortuoso caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo cumprimento da tutela 

jurisdicional. 

Pleitear, agora, novos pagamentos, fazendo-se valer de uma segunda sentença, consistiria, segundo os ditames da 

legislação de regência, em evidente violação à regra da impossibilidade de fracionamento da execução, ante a 

consagração de sua vedação em dispositivo constitucional (artigo 100, § 3º e 4º, da Constituição Federal) e legal (artigo 

128, § 1º, da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 10.099/00 e artigo 17, § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

Enfim, a execução iniciada após a satisfação do crédito dos referidos autores não deve prosperar, diante do devido 

pagamento de seus créditos nos processos desenvolvidos junto ao Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, inclusive, há decisão desta Corte, à vista de que "conquanto a decisão proferida nos autos nº 300/97 

tenha transitado em julgado em primeiro lugar, já houve o pagamento do devido, a título de revisão do IRSM de 

fevereiro/94, nos autos das ações propostas perante o Juizado Especial, também transitadas em julgado, o que 

impossibilita o prosseguimento da execução na forma pleiteado pelos autores"[20]. 

A questão referente à devolução dos honorários advocatícios não deve ser conhecida, porquanto não tratada no decisum 

recorrido. 

Já no tocante à litigância de má-fé, reconhecida, até mesmo, em decisão anterior (fls. 214/215) à aqui atacada, embora 

permita-se inferir, do exame dos autos, que os autores, ao ajuizarem demandas em duplicidade contendo o mesmo 

pedido, em foros e épocas diferentes, obtendo resultados procedentes com expedição de requisições de pequeno valor, 

deixaram de agir com lealdade e boa-fé processuais, carece, ainda, da devida concretização da responsabilidade pela 

temeridade verificada, com a imposição de penalidade às partes pelo juízo a quo. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.012499-6        AC 1304623 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ANTONIA PARIS CABANILLAS 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de sua falecida nora, que percebia 

pensão pela morte do filho da autora. 

A r. sentença de fls. 66/68 (proferida em 11.01.2008) julgou o pedido improcedente, tendo em vista a impossibilidade 

de transferência da pensão à outra classe de dependentes, nos termos do artigo 77, § 2º, inciso I e § 3º, da Lei nº 

8.213/91. 

Inconformada, a autora apela, argüindo, em preliminar, a nulidade da sentença, ante o cerceamento de defesa, eis que 

pretendia produzir prova testemunhal. No mérito, pugna pela procedência do pedido, vez que dependia economicamente 

de seu falecido filho.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido. 

A matéria veiculada em preliminar será analisada com o mérito. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 
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As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, a inicial é instruída com a certidão de casamento do filho falecido; certidão de óbito do filho,  ocorrido em 

11.11.2004; certidão de óbito da nora, em 31.08.2006, constando que era viúva, pensionista e que não tinha filhos; 

extratos de conta bancária, em nome da autora; comprovantes de residência da falecida nora e da requerente e carta de 

concessão do benefício de auxílio-doença ao falecido filho, a partir de 01.10.2004. 

Neste caso, a autora pretende lhe seja deferido o benefício de pensão, em decorrência do falecimento da nora, que era 

beneficiária da pensão pela morte de seu filho. 

Impossível o atendimento do pleito por três razões abaixo expostas. 

Primeiro, porque a nora estava enquadrada como beneficiária da Previdência Social, na condição de dependente de seu 

marido - filho da autora. 

E, nos termos do artigo 77, § 2º, inciso I da Lei nº 8.213/91, a pensão se extingue pela morte do pensionista, não 

gerando direito ao recebimento de outra pensão por morte. 

Assim, o direito à pensão recebida pela nora extinguiu-se com o óbito da pensionista, sendo irrelevante que a autora 

dela dependesse economicamente. 

Este é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - BENEFÍCIO REQUERIDO POR TIA - FALECIDA PENSIONISTA 

- DIREITO QUE SE EXTINGUE COM A MORTE DA PENSIONISTA. 

1.Não há, na legislação de regência, previsão de hipótese de pensão originária de outra pensão, pelo que não é possível 

o deferimento do pedido postulado. O direito à pensão por morte recebida pela sobrinha extinguiu-se com o óbito da 

pensionista, sendo irrelevante que a autora dela dependia economicamente. 

2. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou, art. 16 

inciso I da Lei 8.213/91. 

3. A obediência ao princípio da seletividade faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo 

sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. 

4. Apelação improvida. Sentença integralmente mantida. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 895784 - Processo: 200303990263550 UF: SP 

Órgão Julgador: NONA TURMA - unanimidade - Data da decisão: 14/06/2004 - DJU DATA:12/08/2004 PÁGINA: 

551 - DES. FED. MARISA SANTOS) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS PENSIONISTA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A pensão por morte é benefício que se extingue com a morte do pensionista, sem gerar para os seus dependentes 

qualquer benefício substitutivo, pelo quê a Autora não faz jus à pensão por morte. Aplicação do art. 77, § 2º, inciso I, da 

Lei n. 8.213/91. 

II - Apelação provida." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 947564 - Processo: 200403990217428 UF: SP 

Órgão Julgador: OITAVA TURMA - unanimidade - Data da decisão: 27/09/2004 - DJU DATA:22/10/2004 PÁGINA: 

555 - DES. FED. REGINA COSTA) 

Segundo, não há previsão legal de que a sogra seja dependente, para fins de concessão de pensão por morte. 

O artigo 16, da Lei nº 8.213/91 elenca os beneficiários da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, 

dentre os quais, não consta a autora - sogra da falecida. 

Terceiro, nos termos do § 1º do referido artigo "a existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui 

do direito às prestações os das classes seguintes". 

Ou seja, a existência de cônjuge (elencada como dependente no inciso I), exclui o direito da mãe do falecido (elencada 

no inciso II) a receber a pensão. 

Portanto, afasto o argumento da autora de que teria direito a receber a pensão deixada pelo filho, partilhando-a com a 

nora. 

Confira-se a orientação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO - UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA NA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXISTÊNCIA NÃO COMPROVADA JUDICIALMENTE - MÃE - CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE NÃO COMPROVADA - ART. 16 DA LEI N. 8.213/1991. 

I - Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que 

o falecimento ocorreu em 12-1-2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

II - Para ter direito ao benefício, a autora deveria comprovar que a união estável da filha com o co-réu já não existia na 

data do óbito e, após, comprovar sua dependência econômica em relação à segurada falecida. 

III - Comprovada a união estável entre a segurada falecida e o co-réu, tem este direito à pensão por morte na condição 

de companheiro. 

IV - A existência de dependentes arrolados no inciso I do art. 16 da Lei n. 8.213/1991 exclui as classes subseqüentes. 

V - Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 1087236 - Processo: 200603990055085 UF: SP 

Órgão Julgador: NONA TURMA - unânime - Data da decisão: 18/09/2006 - DJU DATA:19/10/2006 PÁGINA: 730 - 

DES. FED. MARISA SANTOS) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE 

CLASSE SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE REVERSÃO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Excluído o direito de qualquer dos dependentes elencados nas classes subseqüentes, (art. 16, § 1º,  da Lei 8.213/91) 

por haver sido o benefício de pensão por morte concedido ao cônjuge da segurada, dependente da classe anterior. 

2- A extinção do benefício de pensão por morte, com o óbito do único pensionista à época da concessão, não gera 

direito à nova pensão ou a seu repasse a dependentes das classes remanescentes. 

3- Impossibilidade jurídica de reversão de que trata o § 1º do art. 77 da Lei 8.213/91, a qual apenas se aplica em favor 

dos demais pensionistas, eventualmente existentes. Situação em que não se encaixa a requerente, ora apelante. 

(...) 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 906013 - Processo: 199961020010470 UF: SP 

Órgão Julgador: NONA TURMA - unânime - Data da decisão: 18/10/2004 - DJU DATA:18/11/2004 PÁGINA: 456 - 

DES. FED. NELSON BERNARDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHA. COMPANHEIRO. RATEIO. IMPOSSIBILIDADE. 

CLASSES DIVERSAS. 

 - Existindo dependentes da primeira classe (companheiro), está  afastado o direito dos dependentes das demais classes 

(mãe), por  força do que dispõe  o § 1ª do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200304010294674 UF: PR Órgão Julgador 

QUINTA TURMA - Data da decisão: 09/12/2003 - DJU DATA:11/02/2004 PÁGINA: 454 - NÉFI CORDEIRO) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. CONCORRÊNCIA DE DEPENDENTES DE CLASSES DIVERSAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se posteriormente à concessão da pensão para a mãe do falecido segurado foi comprovada a existência de filha, em 

ação de  investigação de paternidade, e tendo esta se habilitado ao recebimento do benefício, a anterior titular  não faz 

jus à  manutenção, nem mesmo de 50% do valor da pensão. 

2. A existência de dependente da primeira classe (filha) exclui o  direito dos dependentes das demais classes, não 

havendo lugar para  discussão em torno de existência ou não da dependência econômica de um e outro dependentes. 

3. Mesmo sendo a parte sucumbente titular do benefício da  gratuidade da justiça, os honorários advocatícios devem ser  

fixados, sendo suspensa sua execução. 

4. Apelação da parte Autora improvida. Apelação do INSS provida em  parte." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 199904010109075 UF: SC Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 07/11/2000 DJU DATA:20/12/2000 PÁGINA: 300 - ELIANA 

PAGGIARIN MARINHO) 

Por fim, diante da impossibilidade jurídica do pedido, seria inócuo a oitiva de testemunhas, portanto, não há que se falar 

em cerceamento do direito de defesa. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a autora não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC,  nego seguimento ao recurso da autora, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

                                                 Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2004.61.04.013067-3        AC 1304927 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LAURICI GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  ADELIA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24.11.2004, onde a autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida em 

13.07.1993, com o pagamento do benefício no percentual estabelecido na Lei nº 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, mas antes da Lei nº 9.032/95. De 

aplicação o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pela Lei nº 9.032/95, preserva-se o ato jurídico perfeito, 

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de pensão por 

morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa previsão nesse 

sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013072-0        AG  331697 
ORIG.   :  0800000154  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0800003968  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  MANOEL VICENTE DA COSTA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária ao agravante, considerando-se que tal pedido ainda não foi 

apreciado pela MM.ª Juíza a quo, de acordo com as informações acostadas a fls. 40/41.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Vicente da Costa contra a R. decisão da MM.ª Juíza da 1ª 

Vara de Pilar do Sul/SP que, nos autos do processo nº 154/08, determinou ao agravante que comprovasse, no prazo de 

dez dias, o pedido administrativo formulado junto ao INSS referente ao benefício previdenciário em questão. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  
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(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013339-1        AC 1291947 
ORIG.   :  0600001549  1 Vr REGENTE FEIJO/SP                    0600029790  1 Vr 

REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANUBIA FERREIRA DE CARVALHO 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Apelação do INSS argüindo, preliminarmente, a inépcia da inicial, a incompetência do juízo e a ilegitimidade passiva 

do INSS. No mérito, pleiteia a reforma total da sentença. Requer, se vencido, a fixação dos honorários advocatícios de 

acordo com a Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de inépcia da inicial em virtude da indefinição da qualidade de segurada não pode prosperar, porquanto 

restou explicitado ter a autora laborado como rurícola, como diarista, possibilitando a plena defesa da autarquia. 

Mesmo destino merecem as argüições de incompetência do juízo e de ilegitimidade passiva do INSS. A autora visa à 

obtenção de benefício previdenciário, matéria afeta à Justiça Comum Federal e às varas estaduais, no exercício da 

competência delegada pela Constituição da República (artigo 109, parágrafo 3º), não existindo qualquer pleito relativo a 

matéria trabalhista.  

Por outro lado, de acordo com o disposto no artigo 73 da Lei nº 8.213/91, conforme redação dada pela Lei nº 8.861/94, 

vigente na época, e, posteriormente, pela Lei nº 10.710/2003, o pagamento do benefício à segurada especial deve ser 

feito diretamente pela Previdência Social, motivo pelo qual a autarquia é legitimada para figurar no pólo passivo da 

demanda. 

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 
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A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Nathalia Ferreira Buzaneli, no dia 10.10.2006 (fl. 13). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta sua qualificação como "do lar" e do genitor como "lavrador". 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de registro civil anotar a profissão da autora como do  lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 56-57). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto.  

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91.  

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto 

(10.10.2006), sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos. 
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Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que 

se falar em parcelas vincendas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013622-7        AC 1292263 
ORIG.   :  0600000872  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO PILON 
ADV     :  SILVIA FONTANA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros de 1% ao mês a partir da citação. 

Condenou o Instituto ao pagamento das despesas processuais, bem como da verba honorária arbitrada em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução do percentual da verba honorária para 5%. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 9/9/72 (fls. 9), na qual consta a sua qualificação de 

"agricultor", bem como do certificado de reservista e do título eleitoral do demandante, datados de 11/10/65 e 17/8/65 

(fls. 10/11), constando a sua qualificação como "lavrador", constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 39/41), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 
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3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2123/3520 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária, tal como fixada na R. sentença, remunera 

condignamente o serviço profissional prestado. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013663-0        AC 1292429 
ORIG.   :  0700000038  1 Vr BRODOWSKI/SP                   0700000719  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  TEREZINHA ELIZA MANTOANELI 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013670-7        AC 1292436 
ORIG.   :  0600002391  4 Vr PENAPOLIS/SP     0600023640  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  JAIME DE SOUZA 
ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, "observando que se trata de beneficiária (sic) da 

assistência judiciária" (fls. 22). 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 68/72), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/11/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a declaração da Coordenadoria Municipal de Saúde de Luiziânia - Unidade Básica de Saúde III de Luiziânia, 

emitida em 21/7/06, atestando a inclusão do autor em 21/8/01, constando a sua qualificação de "trabalhador braçal na 

agricultura", não constitui documento indicativo no sentido de que o requerente tenha exercido atividade no campo no 

período exigido em lei, por se tratar de documento recente. 

Outrossim, encontra-se acostada à exordial a certidão de seu casamento (fls. 7), celebrado em 17/6/72, na qual consta a 

qualificação de "industriário" do requerente, não servindo para comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

35/36, verifiquei que o demandante possui registros de atividades urbanos nos períodos de 24/5/74 a 9/2/76, 2/8/76 a 

7/4/77, 1º/2/78 a 26/2/80 e 1º/6/80 a 30/3/81, bem como se inscreveu no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Autônomo" e ocupação "Outras profissões" em 1º/7/82. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, in casu, 144 meses.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013745-1        AC 1292511 
ORIG.   :  0500001683  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  GLORIA DA SILVA TEIXEIRA 
ADV     :  CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "corrigidos desde a propositura da ação, observado, 

entretanto, o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50" (fls. 86). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 97/109), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/12/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 13 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a cópia do Título de Eleitor (fls. 20), datado de 30/5/58, constando a 

qualificação de lavrador de seu marido, bem como da ficha de inscrição deste último no Sindicado dos Trabalhadores 

Rurais de Regente Feijó em 13/1/75 (fls. 19). No entanto, a fls. 15 encontra-se a certidão de casamento da autora, 

celebrado em 7/2/81, na qual consta a qualificação de "func. públ. municipal" de seu cônjuge e "do lar" da demandante. 
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Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

45, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades na "PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLIS" no período de 7/10/80 a 9/5/83 e possuiu vínculo empregatício com o "DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM" de 26/9/83 a 5/1/95. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. Como bem 

asseverou o MM. Juiz a quo: "O documento juntado em fls. 15 (certidão de casamento) aponta o marido da requerente 

como funcionário público municipal, o que se comprova ao analisar a consulta feita no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS). Em fls. 19 e 20, a autora juntou cópia da ficha de inscrição do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Regente Feijó e título eleitoral, ambos em nome de seu esposo, que indicam ter sido ele 

exercente da atividade de lavrador, nos anos de 1958, 1975 e 1976, ou seja, muito antes de seu casamento, que ocorreu 

em 07 de fevereiro de 1981. Portanto não há de se estender à autora a profissão de lavradora (sic), uma vez que, à 

época, nem eram casados." (fls. 84). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013755-4        AC 1292520 
ORIG.   :  0600000675  2 Vr ITARARE/SP     0600024992  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI DOS SANTOS SOUZA 
ADV     :  ANA CLAUDIA FURQUIM 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros desde a citação, 

bem como despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em "10% sobre o valor do débito atualizado (sem 

incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o trânsito em julgado)" (fls. 53). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora, celebrado em 20/9/88 (fls. 6), constando a qualificação de lavrador de seu 

marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 
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Além disso, acostou aos autos a cópia da sua CTPS com registro de atividade no período de 4/12/97 a 19/12/98 para 

"Célia Anisia Cleto Itararé -ME" no cargo "trabalhador rural braçal", (fls. 45), sendo que mencionado registro consta no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado pelo INSS a fls. 21.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 54/55), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2130/3520 

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 
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princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013927-7        AC 1293468 
ORIG.   :  0600001209  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600025711  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERCINA TORQUATO DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.014021-6        AC  789798 
ORIG.   :  0000000590  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENTO BORGES LOURENCO 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 95/96: Informe o patrono do falecido autor quais herdeiros pretende habilitar, instruindo a petição com os devidos 

instrumentos de mandato. 

Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014384-0        AC 1302476 
ORIG.   :  0400000287  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0400017308  4 Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 
APTE    :  EDMOND ZAVANELLA 
ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pelo autor, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de cálculo, com base na 

variação nominal da ORTN/OTN (Lei n. 6.423/77). 

A r. sentença (fls. 66/67) julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. 

Arcará o autor com o pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

400,00, se e quando perdida a condição de necessitado, na forma do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária (Lei n.º 

1.060/50). 

Inconformado, apela o autor argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença em virtude da sua fundamentação se ater 

na ocorrência da decadência, nos termos do art. 103, da Lei 8.213/91; bem como violação do direito à produção de 

provas, ao devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório. No mérito, reitera os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - No tocante à alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

Acrescente-se que os documentos carreados aos autos são suficientes para o deslinde da questão, não se justificando 

também o pedido de anulação da r. sentença. 

2 - O instituto da decadência não se confunde com o da prescrição. 

O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se 

anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança.  

Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. 

1. Em se tratando de benefício previdenciário, nos moldes da Lei 8213/91, Art. 103, só prescrevem as prestações não 

reclamadas no quinquênio. 

2. Precedente do STJ. 

3. Recurso não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 RESP - RECURSO ESPECIAL - 240375 

Processo: 199901084083/RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator: EDSON VIDIGAL Data da decisão: 

14/03/2000 Documento: STJ000347913 - DJ DATA:03/04/2000 PÁGINA:166) - grifei 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E QÜINQÜENAL. ARTIGO 58 DO 

ADCT. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. VERBA HONORÁRIA. 

I - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR), razão pela qual não há que se falar 

em prescrição da ação. 

II - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários mantidos na 

data da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

III - Verba honorária fixada em R$300,00 (trezentos reais), face ao valor singelo dado à causa. 

IV - Preliminar de prescrição da ação rejeitada. Remessa oficial e recurso providos. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

 AC - APELAÇÃO CIVEL - 875833 

Processo: 200303990156691/SP Órgão Julgador: NONA TURMA - Relator: JUIZA MARISA SANTOS - Data da 

decisão: 29/11/2004 Documento: TRF300088986 - DJU DATA:13/01/2005 PÁGINA: 298) - grifei 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1- Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação é 

ilíquido, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se 

conhece do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização 

dossalários-de-contribuição. 

3 - A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

4 - Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

5 - Nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Inteligência da Súmula 

nº 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

6 - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação da parte autora e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 932655 

Processo: 200361050045583/SP Órgão Julgador: NONA TURMA - Relator: JUIZ NELSON BERNARDES Data da 

decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084388 - DJU DATA:26/08/2004 PÁGINA: 520) - grifei 

Por essas, razões a sentença deve ser anulada. 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção 

do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente 

de direito e esteja em condições de imediato julgamento.  

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere a sentença 

em que reconhece a ocorrência da decadência do direito, afastada por ocasião de sua apreciação nesta Instância. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a 

causa versa a respeito de questão exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento. 

A aposentadoria por invalidez do autor foi concedida em 01/07/82 (fls. 07). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI não pode ser mantida. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 
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3 - Recurso especial conhecido." 

(STJ - RESP 279045 Processo: 2000/0096779-3 / SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES / Data da decisão: 16/11/2000- DJ DATA: 11.12.2000 - PÁGINA: 00257)  

Logo, não há que se falar em correção pela variação do ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 

últimos, para a aposentadoria por invalidez, auxílio doença, pensão por morte e auxílio reclusão, por expressa vedação 

legal (art. 21, I do Decreto nº 89.312/84). 

Por essas razões, dou parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557 do CPC, para anular a sentença e, 

com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário 

da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, 

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014683-0        AC 1294822 
ORIG.   :  9900000307  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     9900007839  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENIVALDA MARIANO DA SILVA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 32/33), julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para acolher os cálculos elaborados 

pela contadoria judicial (R$ 65.691,73, para agosto/06). A sucumbência foi recíproca. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que deve prevalecer a conta que instruiu a inicial dos embargos, no 

valor de R$ 61.002,11, para agosto/06. 

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 07/04/2008. 

A fls. 59/60, foi juntada petição pleiteando a implantação do benefício, nos termos do mandado expedido a fls. 123 dos 

autos principais. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A r. sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 73/77) julgou procedente a ação para condenar o INSS a 

pagar à autora a aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos dos artigos 28 e 44 da Lei 8.213/91, a partir da 

data da citação, acrescida de juros de mora de 6% ao ano e correção monetária nos termos do art. 41 da Lei 8.213/91, 

Lei 6.899/81 e legislação posterior, a partir do momento em que cada prestação passou a ser devida. Custas, despesas 

processuais pela ré, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

O v. Acórdão (fls. 98/102), deu parcial provimento à apelação do INSS para reformar a sentença no tocante ao termo 

inicial do benefício, fixando-o a partir do décimo sexto dia do afastamento da atividade, determinando que o critério de 
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cálculo do benefício observe aos ditames do art. 44, caput, da Lei 8.213/91 (salário-de-benefício consistindo na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nos 

termos da Lei 9.876/99), fixando os juros no percentual de 6% ao ano, contados da data correspondente ao termo inicial 

do benefício. 

A remessa oficial, tido por interposta, também foi parcialmente provida para reformar a sentença no que diz respeito às 

custas processuais, pois, tratando-se de beneficiária da justiça gratuita, não são devidas custas pela autarquia 

previdenciária, salvo eventuais despesas arcadas pela autora. 

Por fim, foi dado parcial provimento à apelação da autora para majorar o percentual da verba honorária para 15%, 

observado o enunciado da Súmula 111 do E. STJ. 

Embargos de declaração, opostos pelo INSS, rejeitados a fls. 109/112. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação do autor, no total de R$ 87.571,92, para 

agosto/2006, apurados da seguinte maneira: 

Utilização da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição, de janeiro/98 a junho/01, atualizados pelos 

índices da Tabela Previdenciária, com apuração de RMI no valor de R$ 646,05. 

Multiplicação da RMI pelo número de meses devidos (89 meses) totalizando R$ 57.498,45, acrescidos dos juros de 

mora no valor de R$ 12.793,40, dos abonos anuais no montante de R$ 5.857,65 e dos honorários advocatícios de R$ 

11.422,42. 

Cumprido o mandado expedido para citação da Autarquia nos termos do artigo 730 do CPC, bem como de intimação 

para implantação do benefício (fls. 125/127), o  INSS opôs embargos à execução, alegando que a apuração da RMI não 

obedeceu a legislação previdenciária. Trouxe conta do montante que entende devido, sem demonstrar como foi apurada 

a RMI de R$ 281,07, apurando o total de R$ 61.002,11, para agosto/06. 

Remetidos à contadoria judicial, retornaram com os cálculos de fls. 15/19, utilizando a média dos salários de 

contribuição de jan/98 a fev/99, apurando RMI de R$ 293,96, e crédito total de R$ 65.691,73, para agosto/06. 

Os cálculos da contadoria foram acolhidos pela sentença, motivo do apelo, ora apreciado.´ 

Examinando a conta apresentada pelo INSS, verifico que não resta demonstrado como a Autarquia apurou a RMI, razão 

pela qual mencionada memória discriminada não pode ser acolhida, vez que em desconformidade com o dispositivo 

legal (art. 604 do C.P.C.). 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DOS 

CÁLCULOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DISCRIMINADA COM A RESPECTIVA 

ESPECIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS QUANDO DA CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS (ART. 604 

DO CPC). 

II- MODIFICADO O "DECISUM" EM SUA INTEGRALIDADE, INVERTE-SE O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

III- RECURSO PROVIDO. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 521297; Processo: 

199903990786073; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 14/12/1999; Documento: 

TRF300050367;Fonte: DJU;  DATA:04/05/2000; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES) 

Analisando a conta trazida pela autora, verifico que foram utilizados, para correção monetária dos salários de 

contribuição, os índices constantes da Tabela Previdenciária. 
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Ora, a Tabela Previdenciária só é utilizada para correção monetária das parcelas atrasadas, e não para correção dos 

salários de contribuição, que deve ser efetuada pelos índices previdenciários oficiais. 

Além do que, mencionada conta deixa de demonstrar os valores devidos mês a mês, razão pela qual tal memória de 

cálculo também não preenche os requisitos do art. 604 do CPC. 

A contadoria judicial, por sua vez, demonstra a apuração da RMI no valor de R$ 293,96 (efetuada utilizando-se dos 

elementos constantes dos autos - relação de salários de contribuição juntada a fls. 64/68 dos autos principais, 

devidamente corrigidos pelos índices oficiais) e indica, mês a mês, os valores devidos, os índices de correção aplicados 

e o percentual dos juros de mora. 

Dessa forma, verifico que os cálculos elaborados pela contadoria judicial merecem prevalecer, posto que adequados à 

liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

        Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014787-3        AC 1303690 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MANDUCIA DE SOUZA 
ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 21.11.03, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de pensão por 

morte, concedido em 07.12.89 (fls. 17), mediante a aplicação do art. 75 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação 

dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95 (fls. 02-11). 

- Justiça gratuita que se deferiu (fls. 22). 

- Citação em 13.04.04 (fls. 26v). 

- Contestação (fls. 29-34). 

- A r. sentença, proferida em 24.02.06 e submetida a reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o 

INSS a proceder à revisão do benefício da autora, majorando-lhe o coeficiente na forma do art. 75 da Lei 9.032/95, bem 

assim para mandar recalcular as rendas mensais subseqüentes, com o pagamento das diferenças verificadas, observada a 

prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (fls. 48-53). 

- O INSS apelou. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Quando menos, pediu que os honorários advocatícios e 

os juros moratórios fossem mitigados (fls. 57-68)  
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- A autora interpôs recurso adesivo, batendo-se pela majoração da verba honorária (fls. 85-88).  

- Apresentadas contra-razões tão-só pela parte autora (fls. 71-84), subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento a 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60 -- determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 

83.080, de 24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, um e outro a  estabelecer: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte devia corresponder a 80% (oitenta 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do 

seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos fossem os 

seus dependentes, até o máximo de 2 (dois), e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, sobreposse quanto ao percentual do benefício em 

questão, tanto que elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado, o que 

foi mantido com a edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 

8.213/91, em sua redação original e com o alinhavar dado pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que a regra de majoração 

introduzida deveria atingir todos os benefícios previdenciários de forma prospectiva. As  citadas leis mais benéficas não 

retroagiriam, mas apanhariam as pensões em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios 

por discrímen (lei da data da concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam só por só ser integrais, 

pontificando:  
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ, o qual assertou: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

- Quanto aos consectários, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Outrossim, JULGO PREJUDICADO O 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Verbas sucumbenciais não há.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau, para o que mais couber. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015254-3        AC 1296083 
ORIG.   :  0700000070  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA RODOLFO FERRAZ 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo mensal a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente nos termos 

do Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, "incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1" (fls. 32) e acrescidas de juros 

de mora de 12% ao ano conforme o Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. "Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o 

reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados nos artigos 41 e 145 da Lei n.º 8.213/91" (fls. 32). Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobe o valor total das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 21/7/73, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido, a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, datada de 23/4/74, bem como ao 

comprovantes de pagamento de ITR dos anos de 1991, 1993 e 1995 referentes a um imóvel rural com área de 8,0 

hectares, sem assalariados e enquadramento sindical trabalhador rural, todos emitidos em nome do cônjuge da 

demandante (fls. 14/16), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 35/36), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte "Doméstico" ocupação "Empregado Doméstico" em 5/1/94 e recolhido contribuições de 1/94 a 7/96, 

ter recebido auxílio-doença previdenciário no ramo de atividade "COMERCIÁRIO", forma de filiação "EMPREGADO 

DOMÉSTICO" de 20/6/96 a 19/7/96, bem como possuir registros urbanos nos períodos de 1º/9/90 a 16/5/91 e 17/5/91 a 

10/7/91, conforme verifiquei na consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista 

a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 

142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser 

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.". Isso porque o marido da 

demandante voltou a trabalhar no campo a partir de 1º/8/96 e recebe aposentadoria por idade desde 11/10/05, estando 

cadastrado no ramo de atividade rural, conforme a consulta realizada no mencionado sistema. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015326-3        AG  333247 
ORIG.   :  200761090105092  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  ANGELINA DE FATIMA MARREGA 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Angelina de Fátima Marrega, da decisão reproduzida a fls. 16, que, 

em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário determinou a juntada de cópias dos documentos que 

acompanharam a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de instruir a contrafé. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a desnecessidade da apresentação das referidas cópias, que não é requisito 

indispensável à propositura da petição inicial. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 
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Assiste razão à agravante. 

A apresentação das cópias dos documentos apresentados com a exordial para instruir a contrafé não é medida que se 

impõe à demandante.  

A ausência de previsão legal afasta a obrigatoriedade da medida, não abrangida pelos requisitos da petição inicial 

exigidos nos artigos 282 e 283, do CPC. Do mesmo modo, não há necessidade de referidas cópias para que, nos moldes 

do art. 225, a citação se aperfeiçoe.  

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte de Justiça, que a seguir colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. DECISÃO QUE DETERMINA A INTIMAÇÃO DO DEMANDANTE 

PARA FORNECER CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A EXORDIAL. AGRAVO PROVIDO.  

- Em feitos regidos pelo Código de Processo Civil, a contrafé não precisa ser instruída com cópia dos documentos 

acostados à petição inicial. 

(TRF - 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 211730 Processo: 2004.03.00.041262-7 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 20/09/2005 Fonte: DJU DATA:30/09/2005 PÁGINA: 321 

Relator: JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CÓPIAS PARA INSTRUÇÃO DE 

CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE BASE LEGAL. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NOS ARTS. 282 

E 283 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Os documentos indispensáveis são necessários para instrução da petição inicial, consoante disposto no artigo 283 do 

CPC. 

- A ausência desses documentos enseja o indeferimento da peça inaugural nos termos do art. 284 da Lei Processual 

Civil.  

- A exigência de cópia da petição inicial para citação do réu não está inserida no conteúdo do artigo 283 do CPC, de 

sorte que sua ausência não é hábil a justificar o indeferimento da exordial. 

- O poder de decisão do qual o magistrado é investido, sujeita-se à limitação consistente na necessária observância da 

lei. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF - 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 216585 Processo: 2004.03.00.050516-2 UF: SP Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento: 02/05/2005 Fonte: DJU DATA:24/05/2005 PÁGINA: 228 Relator: 

JUIZA SUZANA CAMARGO) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o processamento 

do feito, independente da apresentação das cópias dos documentos que acompanharam a inicial, exigidas para instruir a 

contrafé. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.99.015648-2        AC 1297553 
ORIG.   :  0500001117  1 Vr BRODOWSKI/SP     0500013373  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CANDIDA LELE 
ADV     :  ANA MARIA LAPRIA FARIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06.12.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (26.01.06), com correção monetária, nos termos do artigo 41, parágrafo 7º, da 

Lei nº 8.213/91 e legislações posteriores, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e periciais, em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 01.10.07. 

Apelação do INSS, às fls. 84/93, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir da data em que a apelada completou a idade de 65 (sessenta e cinco) anos (19.08.07) e a incidência da verba 

honorária, somente sobre as parcelas vencidas, contadas até a data da sentença. Requer, por fim, que toda matéria objeto 

do recurso seja analisada para fins de prequestionamento. 

Implantado o benefício, a partir de 01.10.2007. (Fls. 96) 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(26.01.06) e a publicação da sentença (01.10.07), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço da remessa oficial.  

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 56/61, datado de 30.03.07, evidenciou 

sofrer a autora, 64 anos, de espôndilo artrose lombar, osteoartrose incipiente de joelho direito e labirintite. Concluiu 

pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho.  

As moléstias detectadas, aliadas à idade avançada, à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação 

profissional, autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 45/48), datado de 05.07.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

A requerente, 64 anos, separada judicialmente, sem alfabetização, reside sozinha, em casa simples, constituída por um 

quarto, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com mobiliário singelo. Sua sobrevivência depende do auxílio do ex-

marido, 76 anos. Segundo relato da assistente social, a autora não pode contar com a ajuda dos filhos que também 

passam por dificuldades para suprir as necessidades básicas de suas respectivas famílias. 

Em consulta ao site da Previdência Social, verifica-se que o ex-marido da requerente recebe benefício de aposentadoria 

por idade, desde 27.06.2000, no valor de um salário mínimo. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (26.01.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência 

somente sobre as parcelas vencidas contadas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016081-4        AG  333951 
ORIG.   :  200761030032047  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AILTON DA SILVA ZAMBOTI incapaz 
REPTE   :  ANA ROSA DA SILVA ZAMBOTI 
ADV     :  SHIRLEI SILVA GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da advogada do agravado (fls. 29), certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos do processo nº 

2007.61.03.003204-7 deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício 

assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 18/10/07 (fls. 123/128), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela 

requerida. O INSS, por sua vez, informou, em 08/11/07, que o benefício assistencial foi devidamente restabelecido em 

favor do autor (fls. 118 dos autos subjacentes). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 30/04/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício, informando ao Juízo no dia 

08/11/07 e, após, em 30/04/08, interpôs o recurso da decisão de fls. 123/128. As atitudes do recorrente são 

incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016506-0        AG  334363 
ORIG.   :  200161120001050  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA 
PARTE A :  OLIVIA FARIAS MARTINS falecido 
HABLTDO :  APARECIDA FARIAS MARTINS DA SILVA e outros 
ADV     :  MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo de Toledo Cerqueira contra decisão que, em fase de 

execução, determinou, de ofício, a redução dos honorários contratuais para 20% (vinte por cento) do valor executado. 

- Sustenta o agravante, em síntese, que o MM juízo a quo não poderia declarar nula, de ofício, cláusula contratual de 

honorários, firmada entre o causídico e o seu cliente, de vez que "nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão 

quando a parte ou o interessando a requerer, nos casos e formas legais" (art. 2º do CPC). Pede a atribuição de efeito 

suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-12). 

DECIDO. 

- Indefiro o efeito suspensivo pugnado. 

- Acerca da matéria, dispõe o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,  verbis: 

"Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

- O Código Civil, no art. 421, estabelece que o princípio da autonomia deve ser exercido em razão e nos limites da 

função social do contrato. 

- A liberdade de contratar, pese embora sujeita à autonomia da vontade, não é absoluta. Deve obedecer aos princípios da 

probidade e da boa-fé expressos no art. 422 do referido diploma legal, cabendo ao juiz, em casos como o presente, 

negar eficácia ao contrato considerado abusivo. 

- Decerto, não se pode impor ao juiz que sob suas vistas se processe cobrança de honorários que lhe parecem abusivos, 

uma vez que decorrentes de contrato eivado de onerosidade excessiva, em desfavor de hipossuficiente. 

- Observo contudo que, ao teor do dispositivo legal copiado, a requisição é uma só e o pagamento dos honorários, com a 

redução levada a efeito, será feito mediante dedução do importe disponibilizado em favor do exeqüente, salvo se o 

advogado abdicar de cobrar seus honorários da maneira enfocada; nesta hipótese, de fato, o juiz não interferirá na 

economia do contrato, na consideração de que não o terá em consideração.  
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- Eis as razões pelas quais, por ser bastante fundar-me nelas, indefiro a providência preambular requerida.  

- Requisitem-se informações. 

- Dê-se ciência, inclusive para oferta de contraminuta. 

- Cumpra-se. 

- São Paulo, 20 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016521-6        AG  334380 
ORIG.   :  200703990400054  2 Vr SANTO ANDRE/SP     0500111374  3 Vr 

MAUA/SP     0500001012  3 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  FLORENTINO SOARES DA COSTA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Florentino Soares da Costa, da decisão reproduzida a fls. 84, que, nos 

autos de mandado de segurança visando o recebimento de valores atrasados, indeferiu pedido de liminar, ao fundamento 

da legalidade dos procedimentos de auditagem realizados pelo Instituto e determinou a vinda das informações, a fim de 

que a impetrada esclareça se foi decidido o PAB - Pagamento Alternativo de Benefícios - (NB n.º 42/117804.752-8). 

Aduz o recorrente, em sua minuta, que faz jus ao pagamento imediato dos valores atrasados, compreendidos no período 

de 10/09/1997 a 30/07/2000. Sustenta que ao ser implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

Autarquia Previdenciária equivocou-se quanto ao termo inicial (DIB em 01/08/2000), quando o correto seria a partir da 

data da entrada do requerimento (DER). 

Argumenta, ainda, que os valores foram submetidos à auditagem, cujo procedimento já demora quase oito anos. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Considerando que o ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, por ocasião da implantação do benefício em 31/07/2000, não há evidência de fundado receio de 

lesão irreparável ou de difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

Além do que, o Magistrado de Primeira Instância já determinou ao INSS que preste esclarecimentos acerca do 

procedimento de auditagem, podendo a qualquer tempo reapreciar o pedido de liminar. 

Posto isso converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do CPC. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de que sejam apensados aos principais.  

P.I.C. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016528-9        AG  334387 
ORIG.   :  200861020008430  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARLOS BRONZATI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto do agravante (fls. 53), certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Carlos Bronzati contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.02.000843-0, declinou de sua 

competência para o Juizado Especial Federal, por entender que "O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10259/01 fixa a 

competência absoluta do Juizado Especial Federal quando, em feitos cujo pedido inclua prestações vincendas, o valor 

do somatório das doze vincendas não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos" (fls. 51). 

Verifico que o recorrente propôs ação previdenciária de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, requerendo: 

"6.1 após ser declarado por sentença a conversão do tempo de serviço das atividades descritas como tal nos itens 04, 05, 

06, 07 e 08 da planilha I de tempo de serviço acima alinhada, bem como que o autor possui mais de 31 anos de tempo 

de serviço até 15/12/1998, requer seja concedido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da 

data do requerimento administrativo, de forma que o mesmo seja calculado na forma prevista no item 3 supra" (fls. 14). 

De acordo com os cálculos da contadoria judicial, o valor das parcelas vencidas é R$ 21.473,29 e o das doze vincendas 

R$ 21.417,00 (fls. 45), ou seja, totaliza R$ 42.890,29. 

A competência dos Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal vem prevista no art. 3º, da Lei nº 10.259/01, 

estabelecendo-se como critério de sua fixação, o valor da causa inferior a sessenta salários mínimos. 

In casu, tratando-se de demanda que versa sobre prestações vencidas e vincendas, deve-se incluir no valor da causa, 

tanto umas quanto outras, de acordo com o que estabelece o art. 260, do CPC. Nesse sentido, a jurisprudência do C. 

Superior Tribunal de Justiça é uníssona. Veja-se a propósito, o Acórdão abaixo, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10.259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." 

(CC nº 46.732/MS, Terceira Seção, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 23/02/05, DJ 14/3/05, grifos meus) 

No mesmo sentido podem ser citadas as seguintes decisões monocráticas: CC nº 67.765/SC, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 07/04/08; CC nº 94.356/BA, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 31/3/08; CC 85.594/BA, Rel. Min. Felix 

Fischer, DJ 10/8/07. 

Dessa forma, considerando-se que o valor da causa supera o valor estabelecido na Lei nº 10.259/01 - 60 salários-

mínimos - fica afastada a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo para reformar a decisão 

impugnada, declarando a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP. Decorrido in albis o prazo 

recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016562-8        AC 1299642 
ORIG.   :  0700000339  2 Vr TANABI/SP     0700018564  2 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA ANTONIA DO ROSARIO 
ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Jandira Antonia do Rosario em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da data da propositura da ação, corrigido monetariamente desde a constituição da dívida 

até o seu efetivo pagamento e acrescido dos juros moratórios na forma da lei a contar da citação, bem como despesas 

processuais. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, bem como a redução 

do percentual da verba honorária para 5% ou 10%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se tão-somente à concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. O MM. Juiz a quo, no entanto, julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo a partir 

do ajuizamento da ação. 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, o entendimento sobre referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 
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corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 

pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido." 

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001) 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício a partir do ajuizamento da ação, posto que não integra o pedido. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para restringir a 

sentença aos limites do pedido e reduzir o percentual da verba honorária para 10%. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016569-5        AC 1215630 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  JOAO BATISTA DE AGUIAR FERREIRA 
ADV     :  VANESSA REGINA BORGES MINEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 25.09.97. Postula a aplicação do IGP-

DI, em substituição aos índices empregados em 1999, 2000 e 2001. Pede o pagamento das diferenças havidas, mais 

adendos e consectários (fls. 02-09). 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

- Citação em 01.06.04 (fls. 18). 

- Contestação (fls. 20-23). 

- A r. sentença, proferida em 23.02.05, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida (fls. 31-38). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 40-45). 

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

- Em linha evolutiva, os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice 

oficial. Nem por isso, todavia, lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei,  

o valor real dos benefícios.  

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica dos 

seguintes julgados: 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 
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inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.) 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido". (STJ, 6ª Turma, RESP 498061/RS, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, DJU 06.10.2003, p. 00343) 

(g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 
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I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada." (TRF3, 9ª Turma, Rel. Juízo Marianina Galante, processo: 200403990256264, DJU 

14.10.2004, p. 352) (g.n). 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices, os quais não são fungíveis, ao talante do 

segurado. É que não pode o primeiro funcionar como legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada.  

- Isso posto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da 

parte autora.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016591-5        AG  334446 
ORIG.   :  0800000059  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZANA M S DE MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDICTO LOPES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS 

- Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, proferida em execução de sentença, recebeu os embargos do 

devedor sem efeito suspensivo, por entender não caracterizada a relevância de seus fundamentos, nem haver perigo de  

dano grave  de difícil ou incerta reparação, em caso de prosseguimento da execução (fls. 19). Aduz o INSS, em breve 

síntese, que a quantia reclamada na nova execução proposta já foi satisfeita administrativamente (fls. 45). Pede a 

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 02-05). 

DECIDO. 

- Concedo o efeito suspensivo pugnado.  

- O agravante apresentou embargos desfechados em razão de nova execução promovida pelo agravado, a exigir o valor 

de R$ 2.243,42 (dois mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos) relativo a prestações em atraso do 

benefício de amparo social, concedido por decisão judicial, concernentes ao período que se estende de maio a outubro 

de 2007 (fls. 21-23). 

- Entretanto, analisando os documentos trazidos aos autos, bem assim consultando o Sistema Único de Benefícios-

PLENUS, a fim de deitar luz sobre a questão posta em exame, observa-se histórico de créditos disponíveis relativos às 
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prestações do benefício de amparo social, de maio de 2.007 a fevereiro de 2.008, cujos pagamentos não foram efetuados 

porquanto o beneficiário não compareceu para recebê-los. 

- Nesse passo, não faz sentido movimentar a máquina judiciária, sabidamente congestionada, para haver valor que não 

está recusado. 

- O Código de Processo Civil, no art. 739-A, § 1º, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, determina: "O juiz poderá, 

a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes". 

- Outrossim, confere-se ao magistrado amplo poder de cautela; na condução do processo, compete-lhe ordenar as 

medidas prepostas à justa e correta solução da lide. 

- Não são despiciendos, em suma, os fundamentos sustentados pelo embargante, aqui agravante.  

- Eis as razões pelas quais defiro a providência preambular requerida. 

- Requisitem-se informações. 

- Dê-se ciência, inclusive para oferta de contraminuta. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

- São Paulo, 23 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016854-0        AG  334509 
ORIG.   :  0800000769  1 Vr LIMEIRA/SP                    0800058132  1 Vr 

LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ISABEL SALUSTIANO DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença por acidente de trabalho, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Destaca o caráter alimentar do benefício pleiteado. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 
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A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

A agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença cessado em 05.11.2007. Trata-se, porém, de auxílio-doença 

por acidente do trabalho, conforme exposto na petição inicial (fls. 13) e nos extratos do Dataprev (fls. 29-31). 

Além disso, informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, 

confirmam que a agravante recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho nos períodos de 18.09.2007 a 05.11.2007. 

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016879-5        AG  334534 
ORIG.   :  200761060116683  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravou de instrumento, interposto por Benedita Aparecida Teixeira, da decisão reproduzida a fls. 51, que 

deixou de apreciar pedido de processamento do feito, no tocante à citação do réu, à apresentação de procedimento 

administrativo pelo agravado, à fixação de multa diária pelo descumprimento da determinação anterior e à intervenção 

do Ministério Público Federal. 

Alega o recorrente, em síntese, que o seguimento do processo quanto a estes itens darão maior celeridade ao feito 

evitando-se prejuízos futuros. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta C. Corte, decido. 

Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita para efeito de tramitação do presente recurso. 

Compulsando os autos verifico que a requerente ingressou com "ação de impugnação de decisão administrativa" perante 

o Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto, que, de ofício, declinou da competência para apreciar e julgar a 

demanda, remetendo os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara da mesma subseção judiciária, que, por não concordar com 

aquela decisão, suscitou conflito de competência.  

Nesta Corte, o Juízo suscitante foi designado para resolver em caráter provisório as medidas de urgência no processo.   

Assim, a autora, ora agravante formulou pedido ao Magistrado a quo, solicitando o processamento do feito com a 

citação do réu, a apresentação do procedimento administrativo pelo agravado, a fixação de multa diária pelo 

descumprimento da determinação anterior e a intervenção do Ministério Público Federal, a qual restou indeferido, ao 

fundamento de que aquele Juízo foi designado apenas para decidir medidas de urgência.  

De fato, o prosseguimento do feito não se insere no conceito de medidas de urgência, a que se referiu a I. Relatora da 

decisão proferida no conflito indicado. Logo, é incensurável a decisão recorrida. 

Além do que, não houve apreciação do pedido pelo Magistrado a quo, designado para decidir apenas medidas urgentes, 

até que fosse decidido o conflito oposto. Assim, a análise do pleito nesta esfera recursal implicaria em verdadeira 

supressão de instância. 

Vale ressaltar, que o julgamento proferido nesta instância  pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Grau, sob 

pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático. 

Neste sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA DIFERIDA - 

POSSIBILIDADE. 

Não se reveste de ilegalidade a decisão judicial que posterga a apreciação do pedido de tutela antecipada para momento 

posterior ao da resposta do réu. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 63650 Processo: 98030229630 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 16/10/2002 Documento: TRF300063952 DJU DATA:04/11/2002 

PÁGINA: 707 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA) 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I.  Está  dentro da discricionariedade do juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II.  Acarreta  o  suprimento  de  um  grau de jurisdição o exame de tutela  antecipada  pelo  juízo  "ad quem", na 

hipótese de o pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98030008633 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/10/1998 Documento: TRF300047322 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 

DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 - Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício assistencial, não 

aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem incursionar 
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na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da matéria em grau de agravo de instrumento, 

por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem 

implicar em recusa propriamente dita. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400 

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU 

DATA:12/08/2004 PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016880-0        AC 1300301 
ORIG.   :  0700000166  2 Vr GUARARAPES/SP     0700005875  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CELESTE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Adesivamente recorreu a autora pleiteando a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da realização do cálculo. 

Com contra-razões da autora (fls. 64/71) e do réu (fls. 74/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as certidões de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 25/11/72, de nascimento de sua filha (fls. 12), 

lavrada em 15/7//80 e de óbito de seu marido (fls. 13), falecido em 27/5/05, constando a qualificação de lavrador deste 

último, bem como a CTPS da própria requerente, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 12/5/88 a 10/11/88, 9/5/89 a 27/10/89 e 11/6/90 a 9/11/90 (fls. 18/19), constituem inícios razoáveis de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 29/30), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 
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Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os mesmos 

devem ser arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho 

a verba honorária tal como fixada na R. sentença, sob pena de ofensa ao princípio da proibição da reformatio in pejus.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016961-7        AC 1192178 
ORIG.   :  0600000143  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600038209  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINETE AMARO DOS SANTOS 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017006-5        AC 1300489 
ORIG.   :  0600001462  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600068600  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 
ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "na forma 

pleiteada na inicial, a contar da citação válida, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada uma 

delas, com juros de mora desde a citação" (fls. 40). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre a soma das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 
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Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa ou a sua incidência sobre as parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo, bem como no que tange à redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa, uma vez que o 

valor fixado na sentença - considerando-se que a condenação abrange as parcelas vencidas desde a citação até a data da 

prolação da sentença - é inferior ao pleiteado no recurso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao 

tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 14), celebrado em 31/7/69 e de nascimento de seus filhos 

(fls. 16/18), lavradas em 28/5/74, 24/11/77 e 4/3/86, constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da 

CTPS deste último (fls. 21), com registro de atividade em estabelecimento do meio rural a partir de 2/1/04, sem data de 

saída, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 41/42), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017023-1        AC 1192240 
ORIG.   :  0600000322  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP                   0600032405  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JORGE CABRAL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Retifique-se a autuação para que conste o nome correto do apelado Jorge Cabral de Oliveira (fls. 7), certificando-se. 

II-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017193-8        AC 1300692 
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ORIG.   :  0600000495  1 Vr PORANGABA/SP     0600017489  1 Vr 

PORANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA LUZ DOS SANTOS DE LARA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos da Súmula nº 148 do C. STJ, 

Leis nºs. 6.899/81, 8.213/91 e legislação pertinente e acrescidos dos juros legais. A verba honorária foi arbitrada em 

15% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, a redução dos juros moratórios para 6% ao ano, bem como dos 

honorários advocatícios para "5% do valor da causa, de acordo com a Súmula 111 do STJ" (fls. 54). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 29/8/80, na qual consta a qualificação de lavrador de 

seu marido, bem como as cópias da CTPS da autora, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 10/3/87 a 9/7/90, 10/5/93 a 19/9/94, 1º/10/94 a 16/3/95 e 1º/6/95 a 6/5/98 (fls. 14/15), constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 44/46), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 
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(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Facultativo" e ocupação "Desempregado" em 20/5/03, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, 

no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91.  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa (27/6/03), nos 

termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba 

honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017445-0        AG  334811 
ORIG.   :  0800000689  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0800035388  3 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUCIMARA DE ALMEIDA CASTRO 
ADV     :  REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos de ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de restabelecimento de auxílio-doença, deferiu a 

antecipação da tutela (fls. 11-13). Sustenta o agravante não haver prova inequívoca e mesmo verossimilhança na 

alegação, olvidando-se o digno Magistrado a quo de sopesar o risco de irreversibilidade da medida (fls. 2-6). 
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- Abreviadamente sumariados, passo a decidir: 

- Por intempestivo, o recurso não merece seguimento. 

- É que o agravante pretende reformar decisão proferida em 1º.04.08, da qual foi intimado em 03.04.08, quinta-feira, 

iniciando-se a contagem do prazo recursal na sexta-feira, dia 04.04.08 (fls. 14). 

- No que concerne à forma de contagem dos prazos processuais, estabelece o § 2º do artigo 184, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Os prazos somente começam a correr do 1º (primeiro) dia útil após a intimação"  

- Considerando que a autarquia federal tem prazo em dobro para recorrer, nos termos do art. 10 da Lei 9.469/97, tem-se 

que a data limite para interpor o recurso recaiu em 23.04.08.  

- Como o recurso foi postado em 09.05.08, via SEDEX, é de ser considerado intempestivo, à luz do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017460-6        AG  334721 
ORIG.   :  0800000430  3 Vr COTIA/SP 
AGRTE   :  MARIA ROFINA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSMARY ROSENDO DE SENA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício assistencial à pessoa idosa, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 59). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida, pois comprovada sua situação de 

idosa e seu estado de miserabilidade. Alega que a aposentadoria por invalidez, recebida por seu cônjuge, não pode ser 

computada para fins de cálculo da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial pleiteado. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de 
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condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, conforme o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O benefício requerido administrativamente foi negado em 21.12.2007, constatada renda per capita superior a ¼ do 

salário mínimo. 

A autora é pessoa idosa (71 anos) e alega não ter renda própria. Sustenta que o núcleo familiar é composto de duas 

pessoas: a agravante e seu marido, que recebe aposentadoria no valor de um salário mínimo. Além da idade avançada, 

tem problemas de saúde, necessitando regularmente de medicamentos e não tem como colaborar com a renda familiar.  

Apesar do artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 

1º de janeiro de 2004, estabelecer que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, 

não será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, devendo ser estendido 

às hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário, impossível conceder o 

benefício à autora sem constatar que o núcleo familiar é realmente composto apenas por ela e seu cônjuge. 

Também não há qualquer documento nos autos que comprove o estado de miserabilidade alegado.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pela agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como atender o pleito, mostrando-se prudente a manutenção da decisão agravada, sem prejuízo de nova 

análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017477-1        AG  334881 
ORIG.   :  0800000676  3 Vr INDAIATUBA/SP     0800046449  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  JAIR GOMES DE ALMEIDA 
ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-20 e 24). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada encontram-se 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que estão comprovados nos autos filiação previdenciária, cumprimento do período de carência e  

incapacidade para a prática laborativa. 
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- Pleiteia, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 - É esta a hipótese dos autos. 

- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem assim cumpriu a 

carência prevista em lei, visto que esteve na percepção de auxílio-doença entre 20.05.03 e 07.02.08 (fls. 58-60).  

- Ergo, adimplia os requisitos ensejadores do benefício, sem os quais, por certo, este não teria sido deferido. Como 

ingressou com a ação principal em 07.04.08, é fácil concluir que ainda os empalma, ao teor do que dispõe o art. 15, 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Foram acostados atestados e 

exames médicos, notadamente, os datados de fevereiro de 2008 (posteriores à cessação do benefício), dando conta de 

que o agravante sofre de artrose de punho direito, com limitação de flexo-extensão (fls. 69-70). Entretanto, tais 

atestados não indicam necessidade de afastamento do trabalho.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos ("Comentários ao Código de Processo Civil" ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que "a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação". Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade do agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova - ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.00.017701-2        AG  334991 
ORIG.   :  200861140008986  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  CAROLINO JOSE FERNANDES 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carolino José Fernandes contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.14.000898-6, indeferiu 

o pedido de assistência judiciária, determinando ao agravante que recolhesse as custas, em dez dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição. 

No presente, afirma o agravante que lhe é assegurado o direito ao benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Razão assiste ao recorrente. 

Observo que, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação da parte, no sentido de não estar em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo próprio ou de sua família - para 

poder beneficiar-se da assistência judiciária, sujeitando-se à pena prevista no §1º, do art. 4º, da indigitada lei, caso seja 

apresentada prova em contrário.  

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

-A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo". 

(Resp nº 469.594/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, v.u., DJ 30/06/03, grifei). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2-Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3-Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº 

94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de serviço 

das atividades efetivamente prestadas. 

4-Recurso especial conhecido e provido". 

(Resp nº 320.019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/03/02, v.u., DJ 15/04/02, grifei). 

Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017756-5        AG  335062 
ORIG.   :  0800000302  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP               

     0800018618  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TEREZINHA GONCALVES DA RITA MINUS (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença à autora (fl. 61). 

Alega, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

pela agravada são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa. Refere, ainda, risco de irreversibilidade da 

medida. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

Em primeiro momento, não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade 

dos seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que 

se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução, na hipótese, é irreversível tanto para a parte 

autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer 

qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

A agravada recebeu auxílio-doença no período de 10.11.2005 a 30.04.2007 (fl. 17). Encaminhado pedido de 

prorrogação do benefício, em 16.04.2007, seguiu-se a negativa do órgão previdenciário (fl. 51). A autora apresentou 

recurso, em 14.05.2007, solicitação de recurso (fl. 52), a que se negou provimento (fls. 53-56). 

Sustenta encontrar-se inapta para suas atividades laborativas. Juntou aos autos atestados médicos, segundo os quais é 

portadora de hipertensão arterial, hipotireoidismo, osteoartrose, dislipidemia, isquemia cerebral (fl. 58), seqüela de lesão 

do nervo mediano no punho direito (fl. 59) e insuficiência venosa crônica com úlceras de repetição (fl 60). 

Ocorre, porém, que referidos documentos, posteriores à análise feita pelo INSS, são insuficientes para comprovar sua 

incapacidade laborativa, bem como a necessidade de afastamento de suas atividades. 
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O exame elaborado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência 

de incapacidade, merecendo crédito, até a realização de perícia médica judicial, que venha esclarecer se a agravada 

encontra-se ou não possibilitada ao trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017759-0        AG  335063 
ORIG.   :  0700002004  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERA LUCIA SILVERIO DA LUZ e outro 
ADV     :  VALDIR VIVIANI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

129/130, que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação de benefício de pensão 

por morte, desde a data do requerimento administrativo, em favor dos autores, ora agravados, sob pena de multa diária 

no valor do benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício, sobremaneira porque não restou demonstrada a qualidade de 

segurado do instituidor da pensão. 

Sustenta a necessidade de prestação de caução. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge e os filhos menores são beneficiários de 

pensão por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Compulsando os autos, verifico que o documento de fls. 39 e 40 evidenciam a condição de esposa e filho menor dos 

recorridos para com o de cujos, instituidor da pensão. 

A qualidade de segurado do falecido está evidenciada pelos documentos de fls. 102/112, em que se verifica a 

determinação de anotação em sua CTPS, por força de decisão da Vara da Justiça do Trabalho de São José do Rio Pardo, 

do vínculo empregatício que manteve com Walter Ezequiel Netto, no período de 15/09/2002 a 30/08/2003. 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 
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Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017955-0        AG  335140 
ORIG.   :  0700000016  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700000509  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  SUELY LEHN 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Suely Lehn contra a R. decisão do MM. Juiz da 1ª Vara de Presidente 

Bernardes/SP que, nos autos do processo nº 16/07, determinou a suspensão do processo para que a autora, ora 

agravante, promovesse o requerimento administrativo do benefício junto ao INSS. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 
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É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018152-0        AC 1302245 
ORIG.   :  0400001954  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                    

0400063909  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  LEA MARCIA CREVELIM ROLDAO 
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ADV     :  SERGIO MENEZES MAITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 19.10.2004, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, por inexistência de incapacidade para o trabalho, 

consoante laudo pericial. 

Apelação da parte autora pleiteando o deferimento do benefício. 

Em contra-razões, o INSS reiterou a preliminar argüida em contestação e requereu a apreciação "do agravo retido de 

fls.". No mérito, pediu a manutenção da decisão.  

Após, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço das contra-razões na parte em que se reporta genericamente à contestação, consoante 

aplicação do artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil, e no que concerne à apreciação do agravo retido, por 

ausência de interposição. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de artrose inicial em ombros e joelhos, bem como de 

micose em unhas do hálux de ambos pés, porém concluiu "quadro de incapacidade parcial permanente com restrições a 

sobrecargas físicas demasiadas, sem impedimentos para continuar a laborar no emprego e na função atual. (...) A autora 

está apta a continuar a laborar normalmente na sua função (merendeira), no atual emprego".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

ao trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  
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IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018186-5        AC 1302279 
ORIG.   :  0700000288  2 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ SICARELI 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 7/3/07 por Luiz Sicareli em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade a partir da data do requerimento. Pretende a condenação do réu ao 

pagamento das parcelas vencidas, devidamente atualizadas, bem como custas processuais e honorários advocatícios de 

15% sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado, acrescidas dos juros e correção monetária. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo a partir da citação, bem como despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 43/45, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que deferiu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto pleiteando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mérito, sustentou a 

inexistência de início de prova material contemporânea a corroborar a condição de trabalhador rural do autor. Entende 

que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da atividade rurícola. Argumenta, outrossim, que 

não foi observado o período de carência previsto na Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual requer a reforma integral do 

decisum. Por derradeiro, insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões (fls. 54/61), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos 

efeitos da tutela proferida no contexto da sentença. 

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 
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Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier: 

"Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas sentenças 

em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só sentença." (5ª 

ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146).  

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º  Dinamarco: 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, na 

definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria estar 

ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu respeito no 

corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a matéria que 

poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante o juiz esteja a 

decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos heterogêneos de um 

ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Merece prosperar parcialmente o recurso interposto pela autarquia. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a CTPS do autor (fls. 11/12), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

1º/12/83 a 28/6/85, 1º/5/87 a 7/4/89, 4/12/95 a 30/3/99, 1º/12/99 a 9/12/00 e 1º/6/02 a 18/9/02, constitui início razoável 

de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que o demandante pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo, contrariamente ao que sustentou a autarquia apelante. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 35/36), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o autor exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição de 

segurado da Previdência Social. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1.Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2.A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3.Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o requerente possuir registros urbanos nos períodos de 5/1/80 a 31/1/80 e 

1º/3/80 a 31/3/80, conforme revela a cópia de sua CTPS juntada a fls. 11, tendo em vista a comprovação do exercício de 

atividade no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, 

que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que descontínua.". Isso porque o demandante voltou a trabalhar no campo a partir de 1º/12/83. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 11/12 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 35/36). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018246-9        AG  335352 
ORIG.   :  0800000295  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800018110  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARMEM APARECIDA BORELI ORFEI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, ou, ainda, auxílio-acidente, deferiu o 

pedido de tutela antecipada determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-13 e 45). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Alega, ainda, o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese dos autos, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência dominante 

desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, a antecipação de tutela 

vindicada não é de negar. 

- Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência foram demonstrados. Assim não fosse, a agravada não 

teria recebido auxílio-doença nos períodos de   05.06.03 a 21.12.05; de 23.10.06 a 11.03.07 e de 12.03.07 a 11.08.07, 

como nos autos deixou-se patenteado (fls. 28-31, 34 e 39). Ingressou com a ação judicial em 12.03.08, daí porque os 

conserva, ao teor do art. 15, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, não bastasse o fato de que não perde filiação 

previdenciária quem deixa de contribuir em razão de moléstia que impede o trabalho.  
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- Incapacidade laborativa também ficou provada. A agravada apresentou diversos documentos e atestados médicos, 

notadamente os datados de 28.11.07 e 04.03.08 (posteriores à denegação do benefício), os quais informam padecer de 

espondiloartrose lombar, com grave processo degenerativo vertebral, não reunindo condições físicas para atividades da 

rotina diária; encontra-se, totalmente incapacitada para atividades profissionais (fls. 43-44). É importante notar que, em 

sentido diverso, o agravante não trouxe nenhum documento médico que desdiga as conclusões acima decalcadas.  

- Verifica-se assim, neste súbito de vista, que a agravada preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão 

pela qual era mesmo de lhe ser deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Quanto à irreversibilidade, bilateral aqui, é mais apropriado decidir em prol de direito social que mantém subsistência 

e dignidade da pessoa humana, que tutelar, no caso, a fazenda previdenciária.  
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Na linha que se vem perfilando, confiram-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial. 

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia. 

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício. 

4- Agravo provido." 

(TRF-3ªRegião, Agravo de Instrumento nº 200103000316789, Primeira Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 10/09/2002, 

DJU 10/12/2002, p. 372). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE COMPROVADA. RECURSO 

PROVIDO. 

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

II - A situação de incapacidade do agravante que restou demonstrada no atestado médico juntado, segundo o qual a sua 

higidez física encontra-se prejudicada, estando submetido às restrições de atividade decorrentes da enfermidade e que 

permite concluir pela presença da verossimilhança do pedido, já que se encontra impossibilitado de retornar ao trabalho. 

III - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

IV - Agravo provido." 

 (TRF-3ªRegião, Agravo de Instrumento nº 200403000040657, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

29/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 301). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE LABORAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273, DO CPC. 

VEROSSIMILHANÇA E PROVA INEQUÍVOCA. ATESTADOS MÉDICOS. ATO ADMINISTRATIVO. 

1. Em questões que envolvem benefícios de natureza urgente, como o caso de auxílio-doença, a concessão de benefício 

se justifica, mesmo que com base em atestados médicos particulares (que confirmam seqüelas sofridas pela agravada), 

como meio de tornar efetiva a prestação jurisdicional que, restaria prejudicada, causando dano irreparável ao segurado. 

2. Merece ser mantida a tutela antecipada deferida no juízo a quo, eis que atendidos os pressupostos legais. 

3. A presunção de legitimidade do ato administrativo não é olvidada em casos tais, certo que a controvérsia resume-se à 

valoração da prova necessária à caracterização dos requisitos para a almejada antecipação de tutela, cujo livre 

convencimento jurisdicional, uma vez devidamente motivado, encontra amparo em lei (arts. 131 e 273, § 1º, ambos do 

CPC)." 

(TRF-4ª Região, Agravo de Instrumento nº 200204010045670, Sexta Turma, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 17/06/2003, 

DJU:15/10/2003, p. 959). 
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- Dessa forma, estão comprovados os requisitos legais à prestação perseguida, amparando o restabelecimento do 

benefício pretendido, em sede de tutela antecipada. 

- Como se vê, está-se diante de recurso manifestamente improcedente, o qual, inclusive, atrita com jurisprudência 

pacificada nesta E. Corte, razão pela qual é de negar-lhe seguimento, o que ora faço, com fundamento no art. 557, 

caput, do CPC, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018261-5        AG  335364 
ORIG.   :  0800000608  3 Vr MOGI GUACU/SP 0800047541  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  RITA VALERIA ALMEIDA 
ADV     :  MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, indeferiu pedido de concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita e pleito de tutela antecipada, ao entrever ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 27-

29). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a suficiência da afirmação constante da petição inicial para obtenção da 

gratuidade legal (Lei n.º 1.060/50) e que os pressupostos para a tutela de urgência evidenciaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Pois bem. 

- Quanto à assistência judiciária gratuita, depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos 

benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

- Assim, toca à parte afirmar, na petição inicial, que necessita da gratuidade. O documento de fls. 52 conduz aludida 

afirmação. Dispensa-se, no caso, prévia prova de miserabilidade.  

- É da doutrina que: 
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"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte 

contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo cujo art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente a 

oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando a 

ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida."[21] 

- A jurisprudência confirma aludido modo de entender: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, RESP 469594/RS, DJU 30/06/2003, 

p.0243). 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. 

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria 

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas 

razões para isso (art. 5º)." (STJ, 4ª Turma, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, RESP 96054/RS, DJU 14/12/1998, 

p.242). 

"PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇAÕ DE BOA-FÉ - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1- A simples afirmação firmada pelo autor, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família é válida até prova em contrário. 

2- Aplicabilidade do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. 

3-Precedentes jurisprudenciais. 

4- Agravo provido." (TRF 3ª Região, 1ª Turma, Juiz Carlos Loverra, AG 200203000267722/SP, DJU 12/11/2002, p. 

251). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - LEI Nº 1.060/50 - 

ESPÓLIO - REPRESENTAÇÃO. 

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário." (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan 

Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 04/11/2002, p. 716). 
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- Em linha evolutiva, reexamina-se o decreto que indeferiu a tutela de urgência perseguida. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Em que pese a certificação constante dos 

documentos médicos carreados pela agravante (fls. 57-62 e 67), não é possível descartar de logo as conclusões dos 

Expertos do Instituto, a certificar capacidade, visto que presunção de legitimidade delas se irradia. Em verdade, 

chocam-se os pareceres médicos dos louvados das partes, o que deveras está a reclamar, no momento apropriado, 

desempate.  

- A presença de incapacidade e data de instalação desta interferem na qualidade de segurada que a agravante afirma, 

visto que deixou seu último emprego em 06.01.06 (fls. 56). Se, como afirma o INSS, não está impossibilitada para a 

prática laborativa, acaba por ver comprometida a filiação previdenciária que assoalha. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos ("Comentários ao Código de Processo Civil" ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que "a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação". Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade da agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova - ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 
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4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, ante a jurisprudência que se referiu no início, tão-só para deferir à agravante os benefícios da justiça 

desonerada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018425-9        AG  335383 
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ORIG.   :  0700000800  1 Vr MOCOCA/SP     0700030712  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  LINDALVA GENARO EVANGELISTA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, proposta perante o 

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Mococa, com vistas ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão 

de aposentadoria por invalidez, relegou para depois da entrega do laudo pericial a apreciação da tutela de urgência 

postulada (fls. 76). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que faz ano aguarda a designação de perícia no IMESC, tal como determinado. 

Pede que se determine a realização da perícia na própria comarca ou em cidade vizinha ou, alternativamente, a 

antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteia, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-09).  

DECIDO. 

- Ao  teor do disposto no art. 109, § 3º, da CF/88, as ações em que forem parte instituição de Previdência Social e 

tomadores de benefícios por ela administrados serão julgadas, perante a Justiça Estadual, no foro do domicílio do 

segurado ou beneficiário, quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

- Elastecer, em prol do hipossuficiente, o aceso ao Judiciário, foi o que parece ter inspirado o  legislador constitucional 

de 1988, na consideração de que deslocamento de domicílio poderia embaraçar a própria postulação de direitos sociais 

de supina envergadura, o que, por óbvio, postava-se na contra-face  do anseio democratizante de então. 

- Nessa moldura, revela-se possível a aplicação analógica da regra constitucional acima referida à espécie, pois de nada 

valeria confortar o interessado na propositura da ação e, depois, tolher-lhe o agir no desenvolvimento do devido 

processo legal. 

- É assim de determinar que a perícia se realize na comarca do domicílio da demandante, ou, se não for possível, na 

localidade mais próxima, evitando-se que o jurisdicionado seja obrigado a se deslocar até cidade distante de sua 

residência, o que poria a perder a ampla faculdade de produzir prova - inerente ao contraditório instalado, em sinal 

trocado com o acesso que se facilitou na propositura da demanda. 

- Nessa linha de entendimento são de referir os seguintes julgados da Décima Turma desta Corte: AG nº 218.837, Rel. 

Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/03/2005, v. u., DJ 27/04/2005, p. 624 e AG nº 209.372, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 15/02/2005, v. u., DJ 14/03/2005, p. 499. 

- Observo que, tratando-se de ação que tramita aos auspícios da justiça gratuita, calha aplicar no caso o disposto no art. 

1º da Resolução nº 440/2005, do Conselho da Justiça Federal, segundo o qual o pagamento de honorários dos 

advogados dativos, de peritos, tradutores e intérpretes, será suportado pelos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária aos necessitados, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º). 

- Eis as razões pelas quais defiro a providência preambular requerida, para determinar que a perícia médica seja 

realizada na comarca do domicílio do autor, ou, na impossibilidade, na localidade que dele mais se aproxime. 

- Requisitem-se informações. 

- Dê-se ciência, inclusive para oferta de contraminuta. 

- São Paulo, 27 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018449-1        AG  335406 
ORIG.   :  0800001068  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800045794  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  APARECIDO VIEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

estabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 22). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida. Alega que os documentos 

apresentados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

Em primeiro momento, não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade 

dos seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que 

se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para o autor 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

O autor recebeu auxílio-doença no período de 26.10.2007 a 29.02.2008 (fl. 12). Efetuou pedido de reconsideração, que 

foi negado ante a inexistência de incapacidade laborativa (fl. 27). 

Contudo, os documentos apresentados se contrapõem à conclusão da última perícia médica realizada pela autarquia, de 

que não existe incapacidade para o seu trabalho. 

Embora o exame do INSS goze de presunção de legitimidade dos atos administrativos, o autor apresentou relatório de 

médico ortopedista da Prefeitura da cidade de Santa Barbara d' Oeste, datado de 24.03.2008, atestando que é portador 

de hérnia discal entre L4-L5, necessitando de afastamento de suas atividades laborativas (fls. 23/25). 

A atividade exercida pelo autor, como pedreiro, e a enfermidade por ele apresentada, que o impede de realizar 

"atividades pesadas e de flexão com coluna lombar", conforme relatório médico à fl. 23, recomendam-se pelo 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018492-8        AC 1193896 
ORIG.   :  0600000515  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                    

0600012232  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIANA DE SOUZA BRANDALIZE 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em R$ 400,00. 

Apelação do INSS argüindo, preliminarmente, inépcia da inicial, incompetência do juízo e ilegitimidade de parte e, no 

mérito, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação dos honorários advocatícios nos termos 

do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.  

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de inépcia da inicial em virtude da indefinição da qualidade de segurada não pode prosperar, porquanto 

restou explicitado ter a autora laborado como rurícola, na qualidade de diarista, possibilitando a plena defesa da 

autarquia. 

Mesmo destino merecem as argüições de incompetência do juízo e de ilegitimidade passiva do INSS. A autora visa à 

obtenção de benefício previdenciário, matéria afeta à Justiça Comum Federal e às varas estaduais, no exercício da 

competência delegada pela Constituição da República (artigo 109, parágrafo 3º), não existindo qualquer pleito relativo a 

matéria trabalhista.  

Por outro lado, de acordo com o disposto no artigo 73 da Lei nº 8.213/91, conforme redação dada pela Lei nº 8.861/94, 

vigente na época, e, posteriormente, pela Lei nº 10.710/2003, o pagamento do benefício à segurada especial deve ser 

feito diretamente pela Previdência Social, motivo pelo qual a autarquia é legitimada para figurar no pólo passivo da 

demanda. 

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 
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No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Maria Gabriela Brandalize Alves, no dia 19.07.2004 (fls. 14). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta a qualificação do cônjuge como "diarista". 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento anotar a profissão da autora como "do lar" não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Por fim, acostou contrato de locação de imóvel residencial, datado de 10.10.2005, qualificando o cônjuge como 

autônomo e a autora como trabalhadora rural (fls. 18). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora e de seu cônjuge, como 

diaristas (fls. 66-67). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais comprovaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto.  

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91.  

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto 

(19.07.2004), sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se 

falar em parcelas vincendas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, observando que, em 

se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018659-1        AG  336251 
ORIG.   :  0800001130  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800049316  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  IRENE DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-11 e 79). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada encontram-se 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que estão comprovados nos autos filiação previdenciária, cumprimento do período de carência e  

incapacidade para a prática laborativa. 

- Pleiteia, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 
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DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 - É esta a hipótese dos autos. 

- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem assim cumpriu a 

carência prevista em lei, visto que esteve na percepção de auxílio-doença entre 18.04.03 a 13.02.08 (fls. 63 e 66).  

- Ergo, adimplia os requisitos ensejadores do benefício, sem os quais, por certo, este não teria sido deferido. Como 

ingressou com a ação principal em 05.05.08, é fácil concluir que ainda os empalma, ao teor do que dispõe o art. 15, 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Foram acostados atestados e 

exames médicos, datados de 26.01.07, 05.04.03, 01.01.07 e 07.01.08, anteriores à cessação do benefício em comento, 

incapazes de demonstrar a permanência da incapacidade (fls. 35-37). Ademais, do atestado datado de 07.01.08, consta 

apenas que a agravante "refere incapacidade laborativa". O laudo de avaliação de capacidade laboral, passado em 

07.04.08 (fls. 68-69), não pode ser considerado, visto que documento unilateral confeccionado por profissional 

contratado pela parte autora, equiparado a assistente técnico, até aqui não submetido ao efervescer do contraditório.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos ("Comentários ao Código de Processo Civil" ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que "a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação". Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade da agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova - ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.99.018874-4        AC 1303605 
ORIG.   :  0700002304  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700047223  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  CIRILO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil, ao 

fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao ingresso da ação judicial, 

motivo pelo qual não estaria evidenciado conflito de interesses, caracterizado por pretensão juridicamente resistida. 

- Argüiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença vergastada. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

permitiu agilizar o sistema recursal confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, dar provimento a 

recurso, desde que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto descompasso com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, a qual reconhece, de forma uníssona, a desnecessidade de 

prévio acesso à via administrativa, como condição para pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário. 

Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 
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sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 
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- A idéia de ter de percorrer a via administrativa para o exercício do direito de ação é antitética ao preceituado no art. 5º, 

XXXV, da CF/88. Inexiste, salvo na hipótese de justiça desportiva (art. 217, § 1º, da CF/88), jurisdição condicionada ou 

instância administrativa de curso forçado.  

- Destarte, ao decidir como decidiu, o digno juízo a quo acabou por instaurar inovada condição para a propositura de 

ação previdenciária, sem base legal e divorciado de elementos nos autos já coligidos. 

- Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos 

ao i. juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, baixem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- São Paulo, 20 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018888-5        AG  335666 
ORIG.   :  200261830038496  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CICERO FERREIRA GABRIEL e outros 
ADV     :  ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cícero Ferreira Gabriel e outros, agrava de instrumento em face da decisão, reproduzida a fls. 58, que indeferiu pedido 

de execução complementar dos valores relativos aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a data de 

inclusão do precatório no orçamento. 

Alega o agravante, em síntese, que a limitação dos juros até a data da conta não encontra respaldo no nosso 

ordenamento. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Cumpre considerar que, quanto à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela 

legitimidade de sua aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral 

liquidação. Tal proceder guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim 

como do C. Supremo Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 
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O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ - Primeira Turma - Rel. Min. Francisco Falcão - ADRESP 591396 - V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 
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Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nº 

2007.00.8078-8; 2007.00.8079-2; 2007.00.8079-6 e 2007.00.8079-8 foram  distribuídos neste E. Tribunal Regional 

Federal em 26/06/2007,  e os respectivos pagamentos (R$ 60.456,01; R$ 40.232,32; R$ 46.257,54 e R$ 50.199,83) 

foram efetuados em 16/01/2008, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, deve ser mantida a ora decisão recorrida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  30 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018922-1        AG  335711 
ORIG.   :  0500001222  3 Vr ATIBAIA/SP     0500141623  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO FARIA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela antecipada 

determinando a implantação da aposentadoria por invalidez (fls. 02-05 e 28-29). 
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- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Alega, ainda, o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese dos autos, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência dominante 

desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, a antecipação de tutela 

vindicada não é de negar. 

- Qualidade de segurado e cumprimento do período de carência foram demonstrados. O agravado comprovou que 

recebeu auxílio-doença no período de 11.11.04 a 11.11.05 (fls. 16-18). Tais dados foram confirmados em pesquisa 

PLENUS - Sistema DATAPREV - realizada nesta data. Ergo, adimplia os requisitos ensejadores do benefício, sem os 

quais, por certo, este não teria sido deferido. Como ingressou com a ação principal em 18.11.05, é fácil concluir que os 

empalma, ao teor do que dispõe o art. 15, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Incapacidade laborativa também ficou provada. O agravado trouxe a lume atestado médico, datado de 09.11.05, 

informando tomografia computadorizada do crânio com áreas hipodensas, caracterizando AVCI, com seqüelas de 

paresia de membro superior e inferior (fls. 19). Demais disso, a decisão agravada foi proferida em 18.04.08, após 

cumprida a fase postulatória, ao fundamento de que a documentação contida nos autos indica que o agravado apresenta 

seríssimos problemas de saúde que o impedem de exercer atividade laborativa (fls. 28, 124 dos autos principais). Tal 

documentação não foi carreada ao presente agravo pelo INSS, o qual cabalmente não deu a conhecer a controvérsia, 

circunstância que não milita em favor de sua tese.   

- Verifica-se assim, neste súbito de vista, que o agravada preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão 

pela qual era mesmo de lhe ser deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 
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(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Quanto à irreversibilidade, bilateral aqui, é mais apropriado decidir em prol de direito social que mantém subsistência 

e dignidade da pessoa humana, que tutelar, no caso, a fazenda previdenciária.  

- Na linha que se vem perfilando, confiram-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial. 

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia. 

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício. 

4- Agravo provido." 

(TRF-3ªRegião, Agravo de Instrumento nº 200103000316789, Primeira Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 10/09/2002, 

DJU 10/12/2002, p. 372). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE COMPROVADA. RECURSO 

PROVIDO. 

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

II - A situação de incapacidade do agravante que restou demonstrada no atestado médico juntado, segundo o qual a sua 

higidez física encontra-se prejudicada, estando submetido às restrições de atividade decorrentes da enfermidade e que 

permite concluir pela presença da verossimilhança do pedido, já que se encontra impossibilitado de retornar ao trabalho. 
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III - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

IV - Agravo provido." 

 (TRF-3ªRegião, Agravo de Instrumento nº 200403000040657, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

29/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 301). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE LABORAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273, DO CPC. 

VEROSSIMILHANÇA E PROVA INEQUÍVOCA. ATESTADOS MÉDICOS. ATO ADMINISTRATIVO. 

1. Em questões que envolvem benefícios de natureza urgente, como o caso de auxílio-doença, a concessão de benefício 

se justifica, mesmo que com base em atestados médicos particulares (que confirmam seqüelas sofridas pela agravada), 

como meio de tornar efetiva a prestação jurisdicional que, restaria prejudicada, causando dano irreparável ao segurado. 

2. Merece ser mantida a tutela antecipada deferida no juízo a quo, eis que atendidos os pressupostos legais. 

3. A presunção de legitimidade do ato administrativo não é olvidada em casos tais, certo que a controvérsia resume-se à 

valoração da prova necessária à caracterização dos requisitos para a almejada antecipação de tutela, cujo livre 

convencimento jurisdicional, uma vez devidamente motivado, encontra amparo em lei (arts. 131 e 273, § 1º, ambos do 

CPC)." 

(TRF-4ª Região, Agravo de Instrumento nº 200204010045670, Sexta Turma, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 17/06/2003, 

DJU:15/10/2003, p. 959). 

- Dessa forma, estão comprovados os requisitos legais à prestação perseguida, amparando o restabelecimento do 

benefício pretendido, em sede de tutela antecipada. 

- Como se vê, está-se diante de recurso manifestamente improcedente, o qual, inclusive, atrita com jurisprudência 

pacificada nesta E. Corte, razão pela qual é de negar-lhe seguimento, o que ora faço, com fundamento no art. 557, 

caput, do CPC, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019105-7        AG  335859 
ORIG.   :  0800000352  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800009436  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  APARECIDO DONIZETE DISTARZI 
ADV     :  VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-06 e 39). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada encontram-se 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que está comprovada nos autos sua filiação previdenciária, o cumprimento do período de carência e 

a incapacidade para a prática laborativa que sobre ele se abate. 

- Pleiteia, finalmente, seja-lhe concedida imediata tutela recursal. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 

- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que o agravante recebeu auxílio-doença no período de 12.09.04 a 01.05.06, 

consoante pesquisa PLENUS - Sistema DATAPREV, realizada nesta data. Efetuou novos requerimentos de benefício 

aos 17.10.07 e 28.01.08 (fls. 29 e 33), os quais lhe foram negados.  

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Existem, é verdade, os 

atestados médicos, notadamente os passados em 14.01.08 e 28.01.08, os quais dão conta de que o agravante sofre de 

insuficiência pancreática exócrina (alcoólica), hipertensão arterial severa, espondiloartropatia lombar e protusão discal 

(fls. 32 e 34); mas não indicam necessidade de afastamento do trabalho. Com essa moldura, ainda brumosa, não é 

possível descartar de logo a conclusão do Experto do Instituto, a certificar capacidade, visto que presunção de 

legitimidade dela se irradia. Em verdade, chocam-se os pareceres médicos dos louvados das partes, o que deveras está a 

reclamar, no momento apropriado, desempate.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos ("Comentários ao Código de Processo Civil" ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que "a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação". Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade do agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova - ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019382-0        AC 1304506 
ORIG.   :  0700002017  4 Vr VOTUPORANGA/SP                    0700175622  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MOISES BRITO LISBOA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo.  

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 
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3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000). 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 
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- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.019427-0        AC  687620 
ORIG.   :  9900000749  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANIEL APARECIDO NOVAIS incapaz 
REPTE   :  AMALIA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  EDNA FARIAS MOURO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 07/04/2000 (fls. 33). 

A sentença (fls. 127/131), proferida em 30/05/2005, em virtude de v. acórdão (fls. 100/104) que anulou a decisão 

anterior (fls. 71/75), julgou procedente a presente ação para o fim de condenar o INSS, a pagar ao requerente DANIEL 

APARECIDO NOVAIS o benefício previdenciário da prestação continuada, na ordem de um salário mínimo mensal, 

devido a partir da citação, incidindo correção monetária e juros de mora, na ordem de 6% ao ano, a contar, também, da 

citação. Condenou, ainda, o réu no pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, estes fixados, por 

equidade, em R$ 500,00, bem como os honorários da assistente social arbitrados em R$ 260,00, os quais seguirão 

atualizados a partir desta data, incidindo juros de mora, na ordem de 6% ao ano, a contar, também, desta data. Isentou 

de custas. 
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Reexame necessário tido por interposto. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Requer alteração do termo inicial, para data do laudo, dos honorários periciáis e advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso da Autarquia. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 17/11/1999, o autor com 36 anos (data de nascimento: 26/04/1963), representado por sua 

genitora, instrui a inicial com os documentos de fls. 07/15, dos quais: pedido de amparo social a pessoa portadora de 

deficiência, datado de 22/08/1997. 

A perícia médica (fls. 53/56), datada de 12/09/2000, informou que o periciado é portador de deficiência visual, varizes 

dos membros inferiores e deficiência mental leve. Conclui que o autor encontra-se incapacitado total e definitivamente 

para executar suas atividades laborativas de origem. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 115/116), datado de 06/04/205, dando conta que o requerente vive com sua genitora, idosa, 

aposentada, em casa alugada, de madeira. A renda mensal familiar advém da aposentadoria recebida pela mãe do autor, 

no valor de um salário mínimo, sendo grande parte deste valor destinado ao aluguel e a compra de medicações. 

As testemunhas (fls. 64/66), informam que o requerente está incapacitado para o trabalho, devido sua deficiência visual, 

vive com a mãe, idosa, aposentada. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 
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próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, 

que residem em casa alugada, com rendimento de um salário mínimo. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (07/04/2000), sendo este momento em que a Autarquia tomou 

ciência da pretensão e considerando que, para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além 

da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive a requerente, não podendo ser 

utilizados, portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ), no entanto, 

mantenho a honorária conforme fixada a r. sentença, tendo em vista que se adotado o entendimento da Turma haverá 

prejuízo à Autarquia. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, § 1º A do 

CPC, para fixar o salário do perito em R$ 234,80. 

Benefício assistencial de um salário mínimo, concedido a DANIEL APARECIDO NOVAIS, representado por sua 

genitora, AMÁLIA RODRIGUES DA SILVA, com DIB em 07/04/2000 (data da citação). De ofício, concedo a 

antecipação da tutela para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019442-2        AC 1304643 
ORIG.   :  0500000451  3 Vr CUBATAO/SP     0500038297  3 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  MANOEL TRINDADE espolio e outro 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19.05.2005, onde os autores objetivam a aplicação do INPC como índice de reajuste de 

benefícios previdenciários nos anos de 1996 a 2004. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência, nos termos do artigo 129 da Lei nº 8.213/91. 

Os autores apelaram, pela procedência integral do pedido. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 
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E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -  

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 
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3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98 UF: SP TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 
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Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 
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Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019642-0        AC 1305302 
ORIG.   :  0700001695  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700072930  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de pedido de revisão de auxílio-doença por acidente 

de trabalho (DIB: 13/12/1994 - espécie n.º 91 - fls. 09), para que o salário de contribuição seja corrigido pelo índice de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, com o pagamento das diferenças apuradas. Processado e julgado na 

Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 26/28), por evidente equívoco material, determinou-se a subida dos autos a 

este Tribunal Regional Federal (fls. 44). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019783-7        AG  336497 
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ORIG.   :  200761830048293  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  KLEBER FERRAZ 
ADV     :  LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 13). 

Relata, o agravante, que foi vítima de acidente com arma de fogo, em 1998, passando a receber auxílio-doença a partir 

de 28.06.1998 e, desde então, vem se submetendo a perícias do INSS para manutenção do benefício, em decorrência de 

seqüela de fratura no tornozelo esquerdo. Diz que, apesar de cessado o benefício, pela autarquia, não tem condições de 

retornar ao trabalho. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada determino, demonstra que o autor recebeu auxílio-doença por longos períodos, vale 

dizer, de 28.06.1998 a 30.09.2004, de 08.12.2005 a 19.01.2007 e de 26.01.2007 a 07.05.2007. 

Contudo, não há prova de que o agravante tenha requerido prorrogação do benefício 15 dias antes da última data de 

cessação fixada. Preferiu ajuizar demanda em 19.07.2007, objetivando o seu restabelecimento. Daí a ausência de 

periculum in mora a ensejar a concessão da medida de urgência, ou mesmo de interesse em tal provimento jurisdicional, 

antes de se saber se a autarquia consideraria indevida a prorrogação do benefício, após provocação do interessado. 

Outrossim, para comprovar suas alegações, além de atestado médico de 13.01.2005 (fl. 35), juntou relatórios médicos 

de 22.03.2007 (fl. 33) e 29.03.2007 (fl. 34), ambos atestando seqüela de fratura de tornozelo, mas não incapacidade para 

o trabalho. O último menciona, apenas, limitação parcial definitiva, sem informar em que grau. Referidos documentos, 

porém, são insuficientes para demonstrar a necessidade de restabelecimento do benefício. 

Vale dizer que o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, 

é de se dar crédito à última perícia realizada pela autarquia, que concluiu pela inexistência de incapacidade a partir de 

07.05.2007. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.019845-2        AC 1305504 
ORIG.   :  0700000062  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700002653  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI APARECIDA LOPES 
ADV     :  ESTEVAN TOZI FERRAZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 16.01.2007, onde a autora objetiva a aplicação do INPC como índice de reajuste de 

benefício previdenciário nos anos de 1996 a 2005. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91. Juros de mora de 12% ao 

ano, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito existente por ocasião do 

pagamento. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 17.10.2007. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 
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exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -  

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 
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Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 
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"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 
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Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para julgar totalmente improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019989-4        AC 1305649 
ORIG.   :  0600001226  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600122397  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO VITORINO DA SILVA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, bem como despesas processuais devidamente comprovadas. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. 

STJ, bem como a isenção de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, tendo em vista que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo, bem como com relação às despesas processuais, uma vez que o MM. Juiz a quo condenou a autarquia 

ao pagamento "de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas" (fls. 52), sendo que in casu o demandante 

não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso, tendo em vista que litigou sob o manto da assistência judiciária 

gratuita. Outrossim, deixo de conhecer do recurso com relação às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a 

arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá 

ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 
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Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo, tendo em vista o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento do autor, celebrado em 3/3/68 (fls. 12), constando a sua qualificação de lavrador, 

constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de autor possuir registros urbanos nos períodos de 4/6/76 a 30/7/76, 2/8/76 a 

13/11/76 e 20/7/81 a 28/9/81, conforme revela a pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, juntada pelo INSS a fls. 31, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento 

posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe 

que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua.". Isso porque o demandante voltou a trabalhar no campo a partir de 10/9/84, conforme revela a consulta 

realizada no mencionado sistema (fls. 32). 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir e, no 

mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020148-0        AC 1117896 
ORIG.   :  0400000046  2 Vr REGISTRO/SP     0400049731  2 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  MARIA ROSINA MOREIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que a "petição de fls. 57/58 não satisfaz a determinação de emenda exarada a fls. 54" (fls. 60) e, 

conseqüentemente, extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I, desse mesmo 

diploma legal. 

Após a juntada do recurso, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, dei provimento ao apelo do autor para 

declarar a nulidade da sentença. 

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido "para o fim de condenar o 

demandado na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade 

rural em favor da autora, cuja renda mensal inicial (RMI) deverá corresponder a um salário mínimo" (fls. 113 vo). 

Outrossim, determinou o pagamento "das diferenças decorrentes desta a propositura da ação (04 de dezembro de 2003), 

com reflexo nas gratificações natalinas, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente atualizadas pela correção 

monetária, desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3a Região, observada a legislação de 

regência especificada na Portaria no 92/2001 DF - SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento no 

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3a Região, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 1% ao 

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1o, do Código Tributário Nacional, incidindo tais 

juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição 

Federal" (fls. 113 vo). Por fim, condenou o Instituto ao pagamento das despesas processuais e da verba honorária fixada 

em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula no 111, do STJ).  

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício previdenciário a partir da data do 

ajuizamento da ação, o arbitramento da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação 

do benefício, a aplicação dos juros de mora à taxa de 1% ao mês, bem como a incidência da correção monetária nos 

termos do Provimento no 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, incluindo-se os índices 

expurgados. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de 

interesse em recorrer relativamente ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e à incidência da correção 

monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, uma vez que a 

R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo, bem como no que se refere à aplicação dos "índices 

expurgados", tendo em vista que o benefício foi concedido a partir do ajuizamento da ação, posteriormente ao período 

de incidência dos mencionados índices. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes do recurso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 
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casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento e nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de 

ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo 

mensal, com DIB em 4/12/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020148-7     REOAC 1305808 
ORIG.   :  0500000573  3 Vr BARRETOS/SP     0500032840  3 Vr BARRETOS/SP 
PARTE A :  JESUS JOSE ALVES 
ADV     :  JUAREZ MANFRIN FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12.04.2005, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício 

concedido em 30.01.1995, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de 

fevereiro de 1994. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar que o INSS aplique o índice do IRSM de fevereiro de 1994 

na percentagem de 39,67%, corrigindo, dessa forma, o valor da renda mensal inicial do benefício do autor, com o 

pagamento das diferenças eventualmente existentes entre o novo valor inicial do benefício e o valor efetivamente pago 

mês a mês, observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária na forma das Súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 

do STJ, assim como pelo disposto na Resolução nº 242/01 do CJF. Juros de mora à razão de 6% ao ano a contar da 

citação e, após a vigência do novo Código Civil, à taxa de 12% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 

24.11.2006. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Quanto à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 
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- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido."(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 

13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)"(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para modificar os critérios de correção monetária e reduzir a verba honorária. 
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Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.020581-7        AC  467881 
ORIG.   :  9800000431  3 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  ARLINDO SILVA BARRETO 
ADV     :  VANIA SOTINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido.  

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, pleiteou a improcedência do pedido. 

A fls. 48/55, decidiu a Oitava Turma deste E. Tribunal, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e acolher a 

preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo INSS em sua apelação, para anular o processo a partir da certidão que 

atestou o não comparecimento do patrono do INSS, restando prejudicada a análise do mérito recursal.  

Devolvidos os autos à Vara de origem, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00. "Por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária, a execução da sucumbência ficará suspensa nos termos do artigo 12 da Lei no 

1.060/50" (fls. 99). 

Inconformado, apelou o autor, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais a 

comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 28/4/79 (fls. 9) e de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 30/9/63 e 10/9/64 (fls. 26/27), nas quais consta a sua qualificação como lavrador, constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 
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Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 78/79), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a parte autora implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 15/1/04.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 15/1/04 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
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(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, à taxa de 1% ao mês, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada 

de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por 

idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 26/11/04, cessando-se o amparo social 

ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2245/3520 

PROC.   :  2008.03.99.020693-0        AC 1307016 
ORIG.   :  0600001260  1 Vr BRODOWSKI/SP                   0600034652  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORALICE NASCIMENTO GUIM 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020920-6        AC 1307262 
ORIG.   :  0600000773  1 Vr BOITUVA/SP     0600025413  1 Vr BOITUVA/SP 
APTE    :  BATISTA TEODORO DE ARRUDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07.04.2006, onde o autor objetiva a aplicação do INPC como índice de reajuste de 

benefícios previdenciários nos anos de 1996 a 2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência, pois o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 
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Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 
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§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 
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"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2249/3520 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 
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Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021025-7        AC 1307410 
ORIG.   :  0600001513  1 Vr BURITAMA/SP     0600029711  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  MARIA ELISA SCACALOSSI 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 14.08.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pela sentença de fls. 74/76, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Condenou, a autora, em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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A autora apelou às fls. 80/84, pleiteando a integral reforma da sentença, eis que comprovados os requisitos necessários à 

concessão do benefício.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante seja portadora de neurose depressiva de longa data, 

a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Indagado o Senhor Perito, se as doenças ou limitações da autora, são graves, de caráter progressivo e irreversível, 

respondeu que "a patologia é leve, estacionária e controlada." 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021302-3        AC 1197669 
ORIG.   :  0600000003  3 Vr DRACENA/SP     0600000058  3 Vr DRACENA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERA DOS ANJOS COSTA 
ADV     :  SILVIA REGINA SHIRAISHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

                                    Cuida-se de pedido de conversão de auxilio doença em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 03.03.2006(fls. 30v). 

A r. sentença de fls. 49/53 (proferida em 20.10.2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a converter o 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a data da elaboração do laudo pericial, sendo a renda 

calculada na forma do artigo 44 da lei nº 8.213/91, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, não 

podendo ser inferior a 1 salário mínimo, conforme preceitua o art. 201, §2º, da Constituição Federal. Condenou, ainda o 

INSS a pagar todas as parcelas vencidas até a data em que o benefício for efetivamente implantado, corrigidas 

monetariamente e acrescidas dos juros legais a partir do vencimento de cada parcela em atraso, calculada na forma 

consolidada no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria Geral da Justiça da 3º Região, incluindo-

se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Antes 

da entrada em vigor do atual Código Civil, os juros moratórios são de 0,5% ao mês; a partir de 11 de janeiro de 2003, 

devem os juros legais ser calculados à base de 1% ao mês (art. 406, CC c/c art.161, § 1º, CNT).  Condenou-o por fim, 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)  sobre as parcelas vencidas desde o 

termo inicial "excluídas as prestações vincendas, a teor  da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça (entende-se 

como prestações vincendas aquelas devidas a partir da liquidação da sentença)". Isento de custas e despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar permanentemente 

incapacitada para o trabalho. Requer a redução da honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 54 (cinqüenta e quatro) 

anos de idade (data de nascimento: 13.11.1953) e extrato do sistema Dataprev, informando a existência de contribuições 

efetuadas de 11/1996 a 03/1999, de 07/1999 a10/2000, de 09/2003 a 12/2003. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 46- 06.06.2006), informando ser portadora de hipertensão arterial, 

lombociatalgia (hérnia de disco na coluna vertebral), hérnia hiato esofagiano e osteoartrose. Declara que existe  

incapacidade parcial permanente e que sua recuperação é indefinida e pouco provável. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que a requerente recebeu auxílio-doença, de 04/03/2004 a 12/04/2004, de 

08/11/2004 a 01/12/2004 e de 06/09/2006 com termino previsto para 16/10/2008, conforme documentos anexos que 

fazem parte integrante dessa decisão. 
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Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze)  meses. 

Estava recebendo auxílio-doença quando ajuizamento da demanda, em 02/01/2006, mantendo a qualidade de segurada 

nos termos do artigo 15, I, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e permanente  para o trabalho,  

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta  hipertensão arterial, lombociatalgia (hérnia de disco na coluna vertebral), hérnia de 

hiato esofagiano e osteoartrose e o perito médico concluiu que a sua recuperação é indefinida e pouco provável. Assim, 

deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 54 (cinqüenta  

e quatro) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitada.  

Portanto, associando-se a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (02.01.2006) e é portadora de doenças que a incapacitam de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, de acordo com o art. 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia 

apenas para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 06/06/2006 (data do laudo médico), no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.021310-5        AC 1027881 
ORIG.   :  0300003221  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON RODRIGUES RAMOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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- Trata-se de ação ajuizada aos 21.11.03, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, concedido em 11.02.84 (fls. 10), mediante a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da 

nova redação dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95 (fls. 02-07). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 11). 

- Contestação (fls. 19-23)  

- A r. sentença, proferida em 20.07.04 e submetida a reexame necessário,  julgou procedente o pedido para condenar o 

INSS a proceder à revisão do benefício do autor, alterando-lhe o coeficiente para 100% (cem por cento), bem como a 

recalcular as rendas mensais subseqüentes, com o conseqüente pagamento das diferenças verificadas, observada a 

prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e acrescidas de juros legais de mora. Condenou, ainda, a autarquia ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação (fls. 17-18). 

- O INSS interpôs recurso de apelação; pugnou, em suma, pela reforma da r. sentença. Quando menos, pediu que os 

honorários advocatícios fossem contados apenas até a data da sentença (fls. 37-41). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 43-47), subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60 -- determinava que o benefício de aposentadoria 

especial consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 

mais 1% (um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício 

- Confira-se: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59". (Decreto 83.080/79) 
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"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32." (Decreto 89.312/84) 

"Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento)." (Decreto 89.312/84) 

"Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício." (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 
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"Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência". (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. Verbas sucumbenciais não há.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021699-5        AC 1308950 
ORIG.   :  0700001925  2 Vr TATUI/SP                    0700084175  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  EVA ANTUNES VAZ 
ADV     :  MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo.  

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 
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- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000). 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2259/3520 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021748-3        AC 1308999 
ORIG.   :  0300002022  3 Vr MOGI GUACU/SP     0300062614  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA ORLANDINI e outro 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensões por morte das autoras, com a majoração do coeficiente 

de cálculo ao percentual de 80% do salário de benefício, a partir de 05.04.1991 e, posteriormente, de 100%, a partir de 

28.04.95, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as modificações implementadas pela Lei n.º 9.032. 

A r. sentença (fls. 75/79), reconhecendo a prescrição parcelar, julgou procedentes os pedidos formulados na presente 

ação que propôs em face do INSS para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício das autoras, 

extinguindo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, primeira parte, do CPC, o fazendo para 

determinar a aplicação em 100% do salário de benefício. As diferenças devidas, inclusive sobre o abono anual, serão 

corrigidas nos termos do Provimento n.º 24, de 29/04/97, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Sobre elas incidirão juros de mora de 6% ao ano, a partir da data da citação (Súmula n.º 163 do STF). Honorários 

advocatícios pelo réu, vencido na totalidade da pretensão, arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data 

do trânsito em julgado, devidamente corrigida e acrescida de juros moratórios. Sem condenação do réu nas custas 

judiciais e nas despesas processuais, em razão da isenção legal.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando que emprestar eficácia retroativa à lei nova, para alcançar situação 

jurídica definitivamente constituída, contraria a regra da independência entre os poderes, a regra da irretroatividade da 

lei, bem como do respeito ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e da garantia da fonte de custeio (artigos 2º e 5º, 

XXXVI e 195, § 5º, todos da CF/88).  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora MARIA LÚCIA ORLANDINI e BENEDITA GONÇALVES foram concedidas em 

02/08/1984 (fls. 11) e 09/03/1990, respectivamente. 

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue a autora MARIA LÚCIA ORLANDINI, 

não tem a menor chance de ser pronunciado. 

Por sua vez, em relação à requerente BENEDITA GONÇALVES, levando-se em conta que a sua pensão tem DIB em 

09/03/90 (fls. 13), aplica-se ao caso a regra da redação original do art. 144, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual, a partir 

de junho de 1992 os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 terão suas rendas revistas 

nos termos estabelecidos no Plano de Benefícios. 

Portanto, à vista desse entendimento, é forçoso reconhecer que o direito que persegue a mencionada autora, só pode ser 

parcialmente atendido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 
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As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 

1º-A do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido no tocante à autora MARIA LÚCIA 

ORLANDINI; e julgar parcialmente procedente o pedido em relação à autora BENEDITA GONÇALVES, 

determinando a revisão da sua pensão por morte, com elevação do percentual para o previsto na redação original do art. 

75, da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, nos termos do art. 144 do mesmo diploma 

legal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; mantendo o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento 

da ação. Isento(a) de honorária a autora MARIA LÚCIA ORLANDINI, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária 

gratuita (fls. 15) - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021763-0        AC 1309014 
ORIG.   :  0300003216  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANO LIMA LEIVAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERSON PEDRO DOS SANTOS 
ADV     :  PETERSON PADOVANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão do cálculo inicial do benefício de aposentadoria do autor, visando a aplicação dos 

percentuais de 10% e 39,67, referentes ao IRSM do meses de janeiro e fevereiro de 1994, respectivamente, para, 

posteriormente convertê-lo em URV, bem como o reajuste do benefício com aplicação do IGP-DI de 1996, 1997, 1999, 

2000 e 2001. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para determinar que o INSS efetue o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, "incluindo-se o expurgo de 10% relativo a janeiro de 1994, bem como o valor integral do IRSM de 

fevereiro de 1994, no montante de 39,67%, ao valor do benefício em cruzeiros reais, dividindo-se após a correção pela 

URV de 28/02/94 e, em conseqüência, condená-lo ao pagamento das diferenças", observada a prescrição qüinqüenal. 

Juros de mora desde a citação, de 12% ao ano. Condenação ao pagamento das despesas processuais. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor apurado em liquidação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença. Sentença 

submetida ao reexame necessário, registrada em 20.04.2007. 

O INSS apelou, pela improcedência da demanda. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
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A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[22], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir.  

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2263/3520 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

O autor ajuizou ação pleiteando a "revisão de sua renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice integral 

do IRSM, relativo ao mês de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição", perante o Juizado Especial Federal 

de São Paulo (Processo nº 2005.63.01.327714-8), a qual foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 

02.05.2007, conforme extrato de andamento processual e cópias impressas do processo, que ora determino a juntada. 

Com relação ao expurgo de janeiro de 1994 e aos critérios de conversão da URV, rezava o parágrafo 2º do artigo 201 do 

Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Ficou garantido, destarte, o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem 

compensadas na época do reajuste. 
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A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o mês de início 

e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se, pela leitura dos preceitos acima, que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, 

que continuou a ser quadrimestral. Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para 

mensal, em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês 

anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

Relembro, por oportuno, que o Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios 

previdenciários. Ao contrário, deixou uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar 

legitimamente, portanto, pelos critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

aliás, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o prazo 

das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de modo 

que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação Cível nº 

95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 
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- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível a 

incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ  de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para que se julgue improcedente a demanda. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para 

extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, relativamente ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, e dou 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com relação à incorporação do expurgo de janeiro 

de 1994. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021859-1        AC 1309110 
ORIG.   :  0600000493  2 Vr SAO VICENTE/SP     0600071041  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10.04.2006, onde a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício 

concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência 

das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, 

constantes do período básico de cálculo). 

O juízo monocrático julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição 

qüinqüenal das parcelas. Juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Correção monetária nos moldes das 

Súmulas 148 e 43 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da 

condenação, excluídas as parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame 

necessário, publicada em 23.05.2007. 
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O autor apelou, visando a majoração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 
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O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência 

da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da parte autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 
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- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios incidem à razão de 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando-se somente as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar os critérios de incidência da correção monetária, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para majorar 

o percentual dos juros moratórios. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022408-6        AC 1310140 
ORIG.   :  0700000968  2 Vr PIEDADE/SP     0700044383  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de "um 

salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação" (fls. 49). 

Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios de 1% ao mês desde a citação, bem como despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a 

incidência de juros de 0,5% ao mês, em observância ao artigo 45, §4º, da Lei Federal n.º 8.212/91, bem como a redução 

da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as declarações cadastrais de produtor (fls. 12/13 e 16/18), recebidas pelo Posto Fiscal em 7/5/87, 10/11/05, 

13/3/00 e 23/9/97, as fichas de inscrição cadastral, datadas de 23/9/97 e 13/3/00, revalidadas até 22/2/05 (fls. 14/15), 

bem como as declarações e recibos de entrega de ITR dos exercícios 2002/2006, referentes a um imóvel com área de 

4,7 hectares (fls. 20/31), todos em nome do requerente, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 51/52), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022697-6        AC 1310427 
ORIG.   :  0700003525  1 Vr ATIBAIA/SP     0700128988  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSE BALBINO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento e acrescidas dos juros de mora (sobre o total devidamente 

corrigido), calculados desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, corrigido até o efetivo pagamento. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral do decisum, sustentando a necessidade de suspender os 

efeitos da tutela antecipada concedida na sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 7), celebrado em 18/11/63, constando a qualificação de lavrador, 

constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 31/32 e 34/35), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 
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(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 
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IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 7 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 31/32 e 34/35). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022818-3        AC 1310548 
ORIG.   :  0500000208  1 Vr PEDERNEIRAS/SP                 0500022177  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA VIEIRA DIAS SILVA 
ADV     :  AIRTON GARNICA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a certidão de óbito de seu filho falecido, José Joaquim Dias da 

Silva. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.99.022824-9        AC 1310554 
ORIG.   :  0500001503  1 Vr APIAI/SP     0500031075  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 10/04/2006 (fls. 25 v). 

A r. sentença, de fls. 60/63, proferida em 06/07/2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento de 

1 salário mínimo à JOÃO BATISTA DA SILVA, a contar do ajuizamento da ação, com correção monetária pelo INPC 

e juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados da citação. Condenou também ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial e da correção monetária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 30/01/2005, o autor com 38 anos, nascido em 21/11/1966, instrui a inicial com os documentos 

(fls. 07/11) dos quais destaco: encaminhamento médico, datado de 23/11/2005, apontando incapacidade para o labor em 

razão de poliomielite. 

O laudo médico pericial (fls. 52/54), datado de 06/12/2006, informa que o requerente é portador de poliomielite com 

hipotrofia muscular no membro esquerdo e nunca foi operado; conclui que há redução de capacidade laborativa. 

Veio o estudo social (fls. 41), datado de 11/07/2006, dando conta que o requerente reside com sua família, composta 

pela esposa e três filhos menores, em moradia cedida pela genitora, sendo esta de estrutura simples e de madeira. A 
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única renda fixa são R$ 25,00 provenientes da Bolsa Criança-Cidadão, devido um de seus filhos frequentar o PETI 

(Programa de Erradicação do Trabalho Infantil). As despesas de luz são pagas pela mãe do autor, que aufere um salário 

mínimo mensal. 

Em depoimento pessoal (fls. 36) afirma que reside com mais cinco pessoas, em casa própria, sendo que nenhuma delas 

exerce qualquer atividade remunerada, vivendo apenas de auxílio das pessoas do bairro. 

As testemunhas (fls. 37/38), informam que o requerente não tem condições de trabalhar devido problemas de saúde e 

que na residência nenhuma das pessoas trabalha. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

O requerente não logrou comprovar o requisito da incapacidade, essência do benefício assistencial, já que o laudo 

pericial conclui que há apenas redução de capacidade laborativa. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.022986-1        AC 1031332 
ORIG.   :  0400003341  1 Vr BATAYPORA/MS 
APTE    :  EDINEIA APARECIDA DO CARMO 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Apelação da parte autora pleiteando o deferimento do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório.  

Decido. 
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O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude das gravidezes e nascimentos dos 

filhos Edilaine do Carmo Silva, no dia 01.07.2001 e Vinícius Henrique do Carmo Silva, no dia 24.11.2002 (fls. 11-12). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópias das certidões de nascimento dos filhos, anotando a qualificação do companheiro como lavrador (fls. 11-12) e 

cópia da certidão de nascimento da própria autora (assento realizado em 05.10.1981), sem anotação de qualquer 

qualificação (fls. 10). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
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Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 27-30) são insuficientes para comprovar seguramente o labor agrícola da 

autora à época do parto, considerando que também relataram o exercício de atividade urbana neste período. A primeira 

testemunha asseverou: "Que conhece a autora há aproximadamente 6 anos, sendo que quando a conheceu a mesma era 

solteira e não tinha filhos; que a depoente sabe que a autora mora junto com um homem de nome Valdeli, sabendo dizer 

que eles possuem três filhos, de nome Bruna, Edilaine e Vinícius; que a depoente trabalhou na roça juntamente com a 

autora, ainda quando ela era solteira e após ela ter passado a morar com Valdeli; que a depoente trabalhou na roça com 

a autora quando a mesma estava grávida da filha Edilaine e do filho Vinícius; que a depoente sabe que a autora, desde 

quando a conheceu, quando não ia trabalhar na roça, trabalhava fazendo faxinas nas residências da cidade; que a 

depoente sabe que após ter passado a morar com Valdeli, a autora chegou a trabalhar vendendo perfumes e cremes." A 

segunda depoente afirmou: "Que conhece a autora desde quando ela tinha 8 anos de idade; que a depoente ficou fora 

desta cidade por volta de 5 anos, sendo que quando retornou a autora já possuía as duas filhas, de nome Bruna e 

Edilaine; que após ter voltado para esta cidade, a depoente chegou a trabalhar com a autora, em algumas vezes, como 

bóia-fria; que desde quando retornou para esta cidade, a depoente sabe que a autora também trabalhava fazendo faxina 

em algumas casas desta cidade, o que faz até os dias de hoje." 

Desta forma, embora os documentos qualifiquem o companheiro da autora como lavrador, tendo validade extensível à 

ela, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório é 

insuficiente para demonstrá-lo seguramente à época do parto. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023055-0        AC  949496 
ORIG.   :  9300000138  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BUENO DE SOUZA 
ADV     :  MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 
ADV     :  MARIA APARECIDA DE QUEIROZ  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Reitere-se intimação ao autor, na pessoa de sua advogada, Dra. Maria das Graças Cardoso Siqueira, para que junte 

cópia de seu CPF.  

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023399-2        AC 1031894 
ORIG.   :  0300001052  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERCILIA BARBOSA DO NASCIMENTO 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023416-0        AC 1311717 
ORIG.   :  0600000865  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA BENEDITA XAVIER RODRIGUES 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez do falecido marido da autora (e em 

conseqüência da pensão por morte que recebe atualmente), para o patamar de 100% do salário de benefício, desde sua 

concessão (novembro de 1988), obedecendo a vigência da revisão, a partir de abril de 1995, quando entrou em vigor a 

Lei n.º 9.032 que deu nova redação ao artigo 44, da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença (fls. 44/47) julgou improcedente o pedido deduzido pela autora em face do INSS, fazendo-o com 

fundamento no art. 269, I, do CPC. Deixou de condenar, condicionalmente, a parte autora nos ônus da sucumbência 

(STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

Neste caso, a aposentadoria por invalidez do falecido marido da autora foi concedida em 01/11/88 (fls. 08) e a alteração 

do coeficiente de cálculo para 100% deu-se pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995.  

Como se observa, o cerne da questão é a aplicação do artigo 44 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, 

às relações jurídicas constituídas antes destas datas. 

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das aposentadorias por 

invalidez, devem ser aplicadas aos benefícios que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, em relação ao percentual devido na pensão por morte, 

no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo 

INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das 

pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.  
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Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as (os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Com efeito, em razão dos princípios da irretroatividade da lei e do tempus regit actum, a incidência da lei nova mais 

benéfica não alcança os benefícios previdenciários já concedidos, sendo inaplicável, portanto, a majoração do 

percentual em análise, conforme os arestos que trago à colação a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. BENEFÍCIO.  REVISÃO. LEI DE REGÊNCIA. LEI Nº 9032/95. 

RETROATIVIDADE. RECURSO ESPECIAL. 

1. A aplicação de lei nova, tão-somente por ser mais benéfica, em relação a fatos passados, sem ela o determinar, 

contraria o princípio da irretroatividade das leis. Incidência da lei nova mais benéfica que se limita aos casos ainda 

pendentes de concessão. 

2. Recurso Especial conhecido e provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 299558 

Processo: 200100034632/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 21/03/2002 Documento: STJ000429304 - DJ DATA:22/04/2002 PÁGINA:232) - grifo nosso. 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. ATINGE UNICAMENTE CASOS 

PENDENTES. NÃO INTERFERE EM SITUAÇÕES CONSOLIDADAS. 

A retroatividade da lei previdenciária mais benéfica abrange unicamente os casos pendentes, não atingindo situações 

consolidadas (Precedentes). 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 290448 

Processo: 200001267540/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): JORGE SCARTEZZINI 

Data da decisão: 08/05/2001 Documento: STJ000399290 - DJ DATA:27/08/2001 PÁGINA:391) - grifei. 

E a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais acaba de acolher o mesmo entendimento. 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE - IMPOSSIBILIDADE. 

I - Sentença e acórdão que indeferiram o pedido de majoração do coeficiente de cálculo de aposentadoria especial 

concedida antes da vigência da Constituição Federal de 1988. 

II - Impossibilidade de efetuar tal majoração, porquanto o benefício rege-se pela lei vigente à época de sua concessão. A 

nova lei não retroage para atingir situações jurídicas constituídas antes de sua vigência, salvo quando expressamente 

retroativa. 

III - Incidente conhecido e improvido. 

(JEF - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200551510616697 - Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização - Relator(a): JUIZ FEDERAL 

HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

Data da decisão: 16/10/2006 - DJU 14/12/2006) - nosso grifo. 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, do CPC, mantendo a r. sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023516-3        AC 1311817 
ORIG.   :  0600000393  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  TEREZA GUEDES DA CUNHA PEPPE 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento da verba honorária arbitrada em 

R$380,00 (trezentos e oitenta reais), nos termos, porém, do art. 12 da Lei nº 8.213/91, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 50/52), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/2/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 8 

comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a declaração de terceiro (fls. 6) - datada de 14/2/06 - afirmando que a autora "prestou serviços em minha 

empreiteira rural, em diversas propriedades deste município, entre elas Fazenda São Vicente, Fazenda Basan, 

empreiteira esta que leva o nome de JOSÉ GERALDO MACIEL PRESTADORA DE SERVIÇOS M.E, trabalho este 

durante o período de 1979 à 1988" (fls. 6), não constitui início razoável de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente - não sendo, portanto, 

contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova 

meramente testemunhal. Outrossim, encontram-se acostadas aos autos as cópias do seu RG e CPF (fls. 7/8), não 

constituindo também início de prova material. 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023975-2        AC 1312466 
ORIG.   :  0300001981  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MANOEL DA SILVA 
ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25.11.2003, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício 

concedido em 29.11.1995, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de 

fevereiro de 1994. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar que o INSS aplique o índice do IRSM de fevereiro de 1994 

na percentagem de 39,67%, corrigindo, dessa forma, o valor da renda mensal inicial do benefício do autor, com o 

pagamento das diferenças eventualmente existentes entre o novo valor inicial do benefício e o valor efetivamente pago 

mês a mês, observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária na forma do Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª 

Região. Juros de mora à razão de 1% ao mês a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, excetuadas as parcelas vencidas. Isento de custas e despesas processuais. Concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 05.03.2007. 

O INSS apelou, pleiteando o integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 
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Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Quanto à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 
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- Recurso especial parcialmente provido."(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 

13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)"(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  

DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma, calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024045-6        AC 1312553 
ORIG.   :  0700000447  1 Vr ANGATUBA/SP     0700009401  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  HERMINIO TOME DA COSTA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e acrescido dos juros de 1% ao mês desde a citação, bem como custas processuais. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de suspender os efeitos da tutela concedida na sentença, 

pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência da correção monetária 

nos termos do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como dos honorários 

advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento do autor, celebrado em 18/12/71 (fls. 14), na qual consta a qualificação de lavrador, 

bem como a sua CTPS com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 6/7/87, sem data 

de saída, 14/8/95 a 28/2/97, 12/8/98 a 30/12/98, 21/6/99 a 10/12/99, 3/7/00 a 1º/3/01, 8/7/02 a 10/1/03, 14/7/03 a 

19/12/03, 5/7/04 a 28/12/04 e 1º/7/05, sem data de saída, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar 

a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 57/58), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  
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3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 
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III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 14 e 16/18 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 

57/58). O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade 

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da correção monetária nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região e explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024397-4        AC 1312889 
ORIG.   :  0700000288  2 Vr ADAMANTINA/SP     0700021672  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA DOS SANTOS ARRUDA 
ADV     :  NEUSA MAGNANI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, na forma da 

Súmula nº 8 desta Corte, "observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região" (fls. 

44/45) e acrescido dos juros de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da sentença, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor 

da causa ou sua incidência somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, a correção monetária 

"observando índices utilizados pelo INSS para concessão de benefício, ou seja, 

ORTN/ONT/BTN/INPC/IRSM/URV/IPCr/INPC/IGPDI" (fls. 69), a fixação dos juros de mora a partir da citação, bem 

como a isenção das despesas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo. Outrossim, deixo de conhecer do recurso também com relação às despesas processuais, uma vez que a 

autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar 

do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição 

do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as certidões de casamento da autora (fls. 9), celebrado em 20/12/69 e de nascimento de seus filhos (fls. 14/15), 

lavradas em 12/8/82 e 20/9/80, constando a qualificação de lavrador de seu marido, constituem inícios razoáveis de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 46/48), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Não merece prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos mencionados no art. 106 

da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido artigo, consoante 

precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora possuir registro urbano no período de 1º/8/91 a 18/11/91, 

conforme verifiquei na pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista a 

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 

da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser 

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.". Outrossim, observo que o 

cônjuge da requerente recebe "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-TRAB RURAL", desde 1º/12/80, estando 

cadastrado no ramo de atividade rural, conforme a consulta realizada no mencionado sistema. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios deverão incidir a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para reduzir o percentual da verba honorária para 10%, bem como determinar a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.024555-7        AC 1313103 
ORIG.   :  0700000647  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700042175  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA JOSE DA SILVA PIONORIO 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros de 12% ao ano 

desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, argumenta 

que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido de não incidência da verba honorária sobre as parcelas 

vincendas, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente 

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do 

ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 15), celebrado em 5/9/74, na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da CTPS de seu marido, constando o registro de atividade em estabelecimento do 

meio rural no período de 1º/8/05 a 2/8/06 (fls. 18), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da demandante. 
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Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora possuir inscrição como contribuinte "Doméstico" e ocupação 

"Empregado Domestico" e ter efetuado recolhimentos de contribuições de julho de 1997 a abril de 1998, conforme 

verifiquei na consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.". Outrossim, observo que referida consulta 

demonstrou vínculos empregatícios rurais de seu cônjuge nos períodos de 1º/3/87 a 30/11/90, 1º/9/95 a 7/4/97, 1º/7/97 a 

6/11/04, 1º/8/05 a 2/8/06 e 2/01/07, sem data de saída. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Não merece prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos mencionados no art. 106 

da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido artigo, consoante 

precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
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(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024593-4        AC 1313141 
ORIG.   :  0600001021  2 Vr ATIBAIA/SP     0600122337  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  ORLANDO RODRIGUES ROSA 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o reajuste do benefício previdenciário, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, por 

ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa, deixando de 

condenar o demandante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. 

Com contra-razões (fls. 47/52), nas quais o INSS alega a decadência e a prescrição do fundo do direito, devendo-se, 

ainda, observar o teto previdenciário, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, observo que não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, 

antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, § 4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias para o 

imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a análise do mérito, 

além de existir expresso pedido da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta instância recursal. Nesse 

sentido transcrevo as jurisprudências in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE.  

I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes.  
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II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz.  

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do 

processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de 

direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual.  

IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre questão 

exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a quo. 

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico.  

VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente comprovada através dos 

documentos apresentados.  

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida.  

VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u., DJU 

29/3/07, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO 

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO 

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia extrapolado os 

limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art. 515, § 3º, do CPC, 

considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão. 

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador para 

apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do acórdão. É o 

desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra petita, citra petita ou 

ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado. 

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame de tais 

pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à empresa que 

explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar, após o não-

provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário. 

6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei de 

Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no instrumento 

regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente 

conhecidos e não-providos." 
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(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06, grifos meus) 

Passo, então, à análise do mérito. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 12/2/96 (fls. 10/11), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece." 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de 

início deu-se em 12/2/96 (fls. 10/11), tendo ajuizado a presente demanda em 30/8/06 (fls. 2). 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 
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"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário 

ao autor - 12/2/96 - encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis: 
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"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício do ora apelado são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites do maior e menor valor-teto, previstos no art. 29, §2º, da Lei nº 

8.213/91, violam ou não o referido dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios 

previdenciários em seu §2º. 

Tal garantia vem resguardada pelo art. 136 da Lei nº 8.213/91, o qual elimina qualquer limitação relativamente ao maior 

ou menor teto dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, no período básico de 

cálculo. 

Elaborado o cálculo, com a atualização de cada um dos salários de contribuição, nos termos do art. 29, caput, da Lei de 

Benefícios (redação original), aplica-se o teto limitador previsto no §2º da mesma norma. 

Em resumo, no tocante à atualização dos salários-de-contribuição, depois de apurada a média, deve-se observar o teto 

previsto no §2º, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário-de-benefício. Nas palavras do E. Prof. Wladimir 

Novaes Martinez, "o art. 136 não interfere em qualquer determinação do art. 29, §2º, posto que aquele ordena a 

exclusão do valor teto do salário-de-contribuição para a realização de um determinado cálculo e este estipula limite 

máximo para o próprio salário-de-benefício." (in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", LTr, 4ª ed., p. 202) 

Neste sentido consolidou-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes 

julgados: REsp nº 289.692-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 06/02/01, v.u., DJU 26/03/01; 

REsp nº 465.604-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 11/03/03, v.u., DJU 28/04/03; EREsp nº 

189.218-SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 22/03/00, v.u., DJU 17/04/00; EREsp nº 195.437-SP, 

Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 24/05/00, v.u., DJU 19/06/00; EREsp nº 197.096-SP, 

Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 24/03/04, v.u., DJU 26/04/04; EREsp nº 99.069-SP, Terceira 

Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 26/05/04, v.u. e EREsp nº 92.437-CE, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, julgado em 26/05/04, v.u. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
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2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, por 

considerar desnecessário o prévio requerimento administrativo e, nos termos do art. 515, § 3º, do mesmo diploma legal, 

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial com a correção 

monetária dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), devendo ser 

observado o teto previdenciário, e ao pagamento das diferenças não prescritas decorrentes da revisão, corrigidas 

monetariamente nos termos do art. 454, do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescidas dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, bem como honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024690-2        AC 1313295 
ORIG.   :  0700000476  2 Vr ITARARE/SP     0700019420  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FATIMA SANTOS 
ADV     :  MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros desde a citação, 

bem como despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em "10% sobre o valor do débito atualizado (sem 

incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o trânsito em julgado)" (fls. 36). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a 

incidência de juros de 0,5% ao mês, em observância ao artigo 45, §4º, da Lei Federal n.º 8.212/91, bem como a redução 

da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 7), celebrado em 15/12/70, constando a qualificação de lavrador de seu 

ex-marido, cujo divórcio deu-se em 22/10/98, bem como a declaração do Juízo da 57ª Zona Eleitoral - Itararé/SP, 

atestando a inscrição do ex-cônjuge da requerente em 18/9/86 e que "por ocasião de sua inscrição/ revisão/ transferência 

eleitoral, informou ser sua ocupação principal a de LAVRADOR" (fls. 8), constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir vínculo empregatício urbano no período 1º/5/99 a 2/1/01, 

conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntada pelo INSS a fls. 22, tendo em vista 

que referida consulta demonstrou vínculos empregatícios com estabelecimentos rurais nos períodos de 19/1/87 a 

25/5/87 e 14/7/92 a 4/12/92, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.".   
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024908-3        AC 1313513 
ORIG.   :  0500000132  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  MARIA LAURA DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora recorrente ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios arbitrados em R$350,00, observando-se o disposto nos arts. 11, § 2º e 12, da Lei nº 1.060/50, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 82/91), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que a ação foi ajuizada após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 

9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 11 comprovam a idade avançada da demandante, no caso, 59 

(cinqüenta e nove) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 27/6/73 (fls. 12), na qual 

consta a qualificação de agricultor de seu marido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2315/3520 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 58 e 60) revelam-se inconsistentes, imprecisos 

e até mesmo contraditórios. Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Contudo, as testemunhas ouvidas não 

comprovaram esses fatos. A testemunha José Arnaldo da Silva alegou conhecer a autora desde 1977 e afirmou que 

trabalhou com ela na roça de fumo. Disse o nome do patrão e alegou que veio para Holambra em 2002. Destacou que a 

autora chegou dois anos depois, ou seja, em 2004, quando parou de trabalhar por ter problemas nas costas (fls. 58). Esse 

depoimento está em total contradição com o que afirmou a outra testemunha, de nome Romualdo, que afirmou conhecer 

a autora por cerca de vinte anos, alegando que por doze anos ela trabalhou na fazenda onde também trabalhavam os 

seus pais. Ocorre que a referida testemunha nasceu em 1982, sendo pouco crível que tendo hoje 24 anos, tivesse uma 

memória tão boa, a ponto de lembrar da autora e das atividades que exercia num tempo em que ainda era criança. Para 

piorar, essa testemunha disse que veio para Holambra em 2001, e que a autora veio antes, contrariando as informações 

da testemunha José." (fls. 66/67).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026129-0        AC 1315927 
ORIG.   :  0700000232  1 Vr CABREUVA/SP     0700003450  1 Vr CABREUVA/SP 
APTE    :  WALDEMAR LIMEIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RAQUEL MARQUES DE ARAUJO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária (espécie 92), concedida em 12.02.03 (fls. 02-

05). 

- A ação tramitou perante a Justiça Estadual. 

- A r. sentença, prolatada em 12.11.07, julgou improcedente o pedido e condenou o demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 

verbas cuja execução ficou suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 45-46). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela reforma do julgado (fls. 49-66). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 68-79), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- Ao teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se 

inserem na competência da Justiça Federal. 

- Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

- Está a fls. 14 que o benefício cuja revisão o autor pleiteia é oriundo de acidente do trabalho. 

- Dessa forma, tratando-se de pedido que objetiva fazer adensar benefício acidentário, aflora a incompetência deste 

Tribunal para apreciar o reexame provocado. 

- Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 

03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 08/03/2005, v.u., DJ 28/03/2005, p. 379). 

- Analiticamente, repare-se ainda nos seguintes arestos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante". 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul". (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz Fabio Prieto, AC 144535, proc. nº 

93031030435, DJU 03.12.2002, p.654). 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 

- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 

reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz André Nabarrete 

AC 135930,  proc. nº 93030890264, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- Portanto, sem necessidade de perquirir mais, recomendo a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, com as cautelas de estilo e as homenagens de que se faz merecedor. 

- Dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito àquele E. Sodalício. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026137-0        AC 1315935 
ORIG.   :  0500000656  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0500017670  2 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  UMBELINA DIONE VENERANDO BATISTA 
ADV     :  GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.04.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho e miserabilidade. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 172/190, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 96/100), datado de 18.07.06, complementado 

às fls. 101/102, concluiu pela capacidade para o trabalho e para a vida independente. Autora, 56 anos, portadora de 

lombalgia e osteoporose  

Afirma o Senhor Perito que "do observado e exposto, podemos concluir que não encontramos, na Requerente, 

patologias que se enquadrem nas deficiências previstas no benefício assistencial." (Fls. 99) 
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Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026163-0        AC 1315961 
ORIG.   :  0600000242  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600004950  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  ROSA ARANA FERRAZ 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria da autora, com a correção monetária dos salários de contribuição, 

mediante a aplicação da variação do IRSM de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e os reflexos nas rendas 

mensais seguintes. 

A r. sentença (fls. 149/152) julgou improcedente o pedido inicial, condenando-se ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários fixados em 10% do valor da causa, considerando-se o trabalho realizado. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício, aposentadoria por idade, foi concedido em 30/10/98 (fls. 26). 

O artigo 202, da Carta Magna de 1988, dispõe: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês..." 

Da leitura do texto legal, conclui-se que aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, aplica-se a 

correção de todos os salários-de-contribuição considerados para apuração do salário-de-benefício. 

Todavia, ao determinar a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo, a 

norma em questão não fixou um índice de atualização determinado, competindo ao legislador ordinário estabelecer os 

índices a serem adotados. 

Em observância ao comando constitucional, o artigo 31 da Lei 8.213/91 fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição até sua revogação. 
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Com o advento da Lei 8542, de 23/12/92, o INPC foi substituído pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), 

como novo critério de correção dos salários-de-contribuição. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.880/94, cujo parágrafo 1°, do artigo 21, estabeleceu que o índice de correção dos 

salários-de-contribuição então vigente (IRSM, por força da Lei 8.542/92) deveria ser aplicado até o mês de fevereiro de 

1994. 

Forçoso concluir-se, pois, que a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 deveria necessariamente ser 

observada na correção dos salários-de-contribuição, relativos aos benefícios com início em março de 1994 e nos meses 

subseqüentes até fevereiro de 1997. 

Cumpre esclarecer que o IBGE apurou uma variação de 39,67% no IRSM relativo ao mês de fevereiro/94, consoante 

Resolução n° 20, de 18/03/94, in D.O., de 22/03/94, pg. 4.002. 

Assim, na atualização do salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, concedido 

no interregno mencionado, com fundamento no art. 29, com a nova redação dada pela Lei nº 9.876/99, aplica-se a 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1°, da Lei 8.880/94). 

No caso dos autos, todavia, é importante ressaltar que, para o(a)(s) autor(a)(es), o salário-de-contribuição relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, não foi considerado no cálculo do respectivo salário de benefício. 

Desta forma, o(a)(s) autor(a)(es) sequer teria(m) interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-

de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, posto que tal pronunciamento judicial não 

resultaria qualquer utilidade à parte autora, não acarretando interferência na renda mensal dos proventos. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da autora, com fundamento no artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.026498-8        AC 1036786 
ORIG.   :  9500000832  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  JAIR FRANCISCO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Intime-se o INSS para que junte certidão de objeto e pé do feito mencionado na petição de fls. 107-109. 

São Paulo, 16 de maio de 2008.  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028062-0        AC  963186 
ORIG.   :  0100000693  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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APTE    :  TEREZA AVELHANEDA FIALHO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 03/08/2001 (fls. 25v). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 99/101) de decisão que deferiu os benefícios da justiça gratuita, não reiterado nas 

contra-razões de apelo. 

A sentença, de fls. 119/122, proferida em 09/10/2003, julgou improcedente o pedido, por considerar que não restou 

comprovada a miserabilidade. Condenou a autora ao pagamento dos ônus de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados 10% sobre o valor da causa, com execução suspensa, nos termos do art. 12 da lei 1.060/50. 

Inconformada apela a autora argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a não realização de estudo social e 

laudo pericial. No mérito, sustenta, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-lhe 

negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 157/158 o julgamento foi convertido em diligência, para realização de estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente nas contra-razões do apelo, a teor do preceito do § 

1º do art. 523 do CPC. 

A preliminar resta prejudicada ante a realização do estudo social (fls. 184/185) e da perícia médica (fls.192/195). 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS". 

Proposta a demanda em 21/05/2001, a autora com 62 anos, nascida em 10/12/1938, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 07/17, dos quais destaco: declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e pessoa portador de 

deficiência, datado de 14/04/2001, dando conta que o núcleo familiar da autora é composto por ela e mais quatro 

pessoas, com renda de R$ 450,00 (2,98 salário mínimo). 
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A perícia médica (fls. 192/195), datada de 22/09/2006, informou que a periciada é portadora de varizes nos membros 

inferiores complicadas com úlceras, hipertensão arterial sistêmica e doença articular degenerativa (artrose) de coluna 

vertebral, joelhos e mãos e que foi trabalhadora rural, atualmente encontrando dificuldades para exercer atividades 

habituais do lar. Concluiu que ante a idade da periciada, a sua qualificação profissional e as patologias da qual é 

acometida não reúne condições para atividade remunerada formal.  

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

A fls. 85 há auto de constatação, datado de 27/08/2002, indicando que no imóvel, que é próprio, residem a autora, seu 

cônjuge, 2 filhos, um sobrinho e uma neta menor; além do que, a renda advém da aposentadoria mínima do cônjuge e 

do salár4io do filho de R$ 300,00. 

Veio o estudo social (fls. 183/185), datado de 21/09/2006, dando conta que a autora, idosa, reside com o marido, 

também idoso , em casa própria. O cônjuge possui câncer de garganta e faz tratamento há quatro anos. A renda mensal 

familiar é de R$ 350,00 (um salário mínimo), provenientes de auxílio-doença recebido por seu esposo. A família possui 

gastos com farmácia, e o total de despesas ultrapassa a renda, necessitam de auxilio recebido pelos filhos, inclusive para 

cuidados com marido da autora, que se encontra debilitado. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de idosa, que vive com o marido, também idoso, 

portador de câncer de garganta, fazendo tratamento há mais de quatro anos e necessitando de cuidados da filha. A única 

renda familiar é de um salário mínimo, proveniente de auxílio-doença recebido pelo cônjuge, cujo valor não se faz 

suficiente para prover todas as necessidades do núcleo familiar, que possui gastos com farmácia e despesas totais 

maiores do que a renda auferida. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 01/01/2004, data em que entrou em vigor o Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.741/03), que fixou a idade mínima de 65 anos para concessão do benefício de amparo social, considerando que a 

perícia médica, realizada em 22/09/2006, apontou que sua incapacidade laborativa advém da idade associada a 

qualificação profissional (braçal) e ao baixo nível sócio-cultural, sendo impossível afirmar que anteriormente a tal data 

estava incapacitada para as atividades laborativas.  

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde 01/01/2004, com o pagamento das prestações em atraso, devidamente 

corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao 

mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o 

artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em 

reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030017-8        AC 1043310 
ORIG.   :  0300002470  2 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOTA RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 30/10/2003 (fls. 39). 

A r. sentença, de fls. 90/93, proferida em 17/06/2004, julgou procedente a pretensão para o fim de conceder à 

requerente o benefício da assistência social, no valor de um salário mínimo. Condenou o requerido ao pagamento das 

custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício.Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O julgamento foi convertido em diligência (fls. 115/116) para a realização de perícia médica. 

A fls. 176/178 foi proferida nova sentença, havendo recurso do autor e contra-razões da Autarquia. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A prestação jurisdicional, nos termos do artigo 463 do CPC, foi efetivada com a publicação da decisão de fls. 90/93. 

Observo que os autos baixaram, em 06/02/2006, em diligência, apenas para realização de perícia médica. Assim, não há 

que se falar em novo julgamento da lide, portanto, torno sem efeito a sentença de fls. 176/178, visto que inexistente. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 
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É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 03/10/2003, a autora com 59 anos, nascida em 20/02/1944, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 13/24, dos quais destaco: declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e da pessoa 

portadora de deficiência, datado de 26/06/2003, indicando que o núcleo familiar é composto pela requerente e seu 

marido, que vivem apenas com o salário do cônjuge, trabalhando como servente; demonstrativo de pagamento de 

adiantamento do salário do cônjuge de abril de 2003, no valor de R$ 140,00. 

O laudo médico pericial (fls. 168/169), datado de 11/04/2007, informa que a requerente sofreu AVC em 1995, sem 

seqüelas apreciáveis, tem dores no joelho direito. Conclui que a autora apresenta incapacidade parcial e temporária, não 

apresenta incapacidade para as atividades da vida diária e independente. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 57/64), datado de 19/03/2004, dando conta que a requerente reside com o marido, que 

trabalhou como ajudante de guarda noturno até o ano passado, em casa própria. A renda mensal familiar advém dos 

"bicos" feito pelo cônjuge da autora e do auxílio dado pelos filhos que são humildes. Conclui que o casal vive em 

extrema penúria. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que não exerce atividade remunerada, a família não 

tem renda, sobrevivendo dos "bicos" feito pelo cônjuge e do auxílio dado pelos filhos, que também são humildes. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30/10/2003), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial foi fixado na data da citação, não havendo, 

portanto, parcelas prescritas anteriores ao ajuizamento da demanda. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, do CPC. De ofício, fixo o termo inicial do 

benefício na data da citação e concedo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, concedido para CARLOTA RIBEIRO DOS SANTOS, com DIB em 

30/10/2003 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.030626-2        AC  595951 
ORIG.   :  9900000469  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  MARIA GISTA VIERA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelante conforme indicado nos documentos de fls. 8 (Maria 

Gista Vieira). 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravos retidos (fls. 70/84 e 106/114) contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação 

por ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, não conheço dos agravos retidos, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 
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Passo ao exame da apelação. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 14/7/62, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido (fls. 9), bem como das fichas de inscrição deste último no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fartura-SP, no 

qual foi admitido em 29/4/75 (fls. 11), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da apelante possui registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 2/10/89 a 1º/1/93 e 2/1/91 a 31/3/99 e recebe 

aposentadoria por idade desde 3/7/02, estando cadastrado no ramo de atividade "rural". 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 91/92), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 
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tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento aos agravos retidos e dou 

provimento à apelação para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo 

mensal a partir da citação, corrigida monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de seis por cento ao ano desde a citação 

até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, à taxa de 1% ao mês, bem como 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 19/7/99. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.032306-6        AC  906643 
ORIG.   :  0200000343  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NIVALDO CALADO DE FARIAS 
ADV     :  DALVA VALERIA VILELA NEAIME 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 168/171:  

I - Anote-se o nome da procuradora constituída a fls. 169. 

I - Providencie a Dra. Dalva Valéria Vilela Neaime, a regularização da petição juntada a fls. 168, subscrita pelo próprio 

autor, em face do disposto no artigo 36 do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.034035-3        AC  712148 
ORIG.   :  9500350343  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAX MAURICE DIRSON 
ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta por Max Maurice Dirson em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS visando o recálculo de seu benefício com a aplicação do índice integral de reajustamento. 

Foi deferida à parte autora a isenção de custas de acordo com o art. 128 da Lei nº 8.213/91 (fls. 24). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas para excluir o limite do salário-de-benefício. Outrossim, 

determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente "nos termos da Lei nº 

8.213/91 e alterações posteriores, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, 

observado o prazo prescricional. Em razão da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos" (fls. 69).  

Inconformado, apelou o INSS, argüindo, preliminarmente, que a sentença foi extra petita ao afastar o teto estabelecido 

pela Lei nº 8.213/91, já que tal pedido não consta na petição inicial. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença (fls. 

72/77). 

Com contra-razões (fls. 81/86), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, observo que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por idade, ajuizou a presente ação pretendendo 

a condenação da autarquia "a rever o benefício previdenciário do Autor, com base no índice integral de reajustamento e, 

conseqüentemente, a pagar todas as diferenças resultantes da aplicação desse critério , deverá, ademais, ser condenado 

no pagamento da Correção Monetária incidente no período compreendido entre a data do requerimento e a data da 

respectiva efetivação e pagamento relativo às prestações pagas com atraso. Todas as diferenças, quer as resultantes da 

aplicação da proporcionalidade do primeiro reajustamento, quer as resultantes do pagamento das prestações com atraso, 

deverão ser corrigidas monetariamente das datas dos respectivos vencimentos pela variação do INPC" (fls. 13). A MM.ª 

Juíza a quo pronunciou-se também sobre o limite máximo do salário-de-benefício. 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, o entendimento sobre referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 

pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido." 

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001) 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

exclusão do limite do salário-de-benefício, posto que não integra o pedido. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para restringir a sentença aos limites do pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034646-4        AC 1049897 
ORIG.   :  0200000284  1 Vr MONTE MOR/SP 
APTE    :  ZILDA DOS SANTOS FREIRE 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA A ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27.02.02, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 74 anos, não tendo condições de prover o 

próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto 

no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 79/87, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Às fls. 99, o julgamento foi convertido em diligência com a remessa dos autos à vara de origem para realização de 

perícia socioeconômica. 

Estudo social às fls. 142/144. 

Regularmente intimadas, as partes vieram aos autos e se manifestaram acerca do estudo social. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 142/144, datado de 26.10.06, o núcleo familiar é composto por duas pessoas: 

autora, 79 anos, casada, do lar, e seu esposo, 75 anos, aposentado, residentes em excelente moradia, constituída por seis 

cômodos, o quarto do casal, suíte, com acabamento, piso frio, confortavelmente mobiliada, localizada num dos 

melhores bairros do munícipio. A renda familiar mensal provém da aposentadoria do esposo, no valor de um salário 

mínimo (R$ 350,00). As despesas (água, luz, telefone, funerária) giram em torno de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove 

reais) mensais. Segundo relato da assistente social, o casal tem suas necessidades supridas pela filha, divorciada, 

professora. 

Embora a renda da família esteja adstrita à aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo, o casal possui 

residência própria, em ótimas condições de moradia, além de receber da filha o auxílio financeiro necessário. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 
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há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.035007-3        AC  714160 
ORIG.   :  0000000962  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  MARIA CELIA BARBOSA 
ADV     :  LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apelação da parte autora pleiteando o deferimento do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório.  

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 
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"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Guilherme Barbosa, no dia 16.02.1999 (fls. 12). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento do filho, sem anotação da qualificação dos genitores e cópia da certidão de nascimento 

da própria autora (assento realizado em 10.06.1977), também sem anotação de qualquer qualificação (fls. 11). 

Os documentos não permitem assegurar o exercício de atividade rural pela autora, pois não apontam nenhuma 

qualificação profissional. 

Da mesma forma, os depoimentos das testemunhas, às fls. 30-31 são insuficientes para comprovar o labor agrícola da 

autora à época do parto.  

O primeiro depoente asseverou: "O depoente trabalha como bóia-fria, sendo certo que conhece a requerente, já que esta 

também trabalha na roça. Faz aproximadamente 06 (seis) anos que conhece a suplicante. Não lembra da gravidez da 

requerente. Não lembra de ter visto a autora trabalhando grávida." 

A segunda testemunha afirmou: "A depoente conhece a requerente há aproximadamente 07 (sete) anos. Afirma que a 

suplicante sempre trabalhou como bóia-fria, sendo certo que quando engravidou se afastou da roça e foi trabalhar como 
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doméstica na cidade. Após o nascimento do filho, esta retornou para a roça e está trabalhando lá até hoje. Sempre 

trabalhou juntamente com a requerente para diversas propriedades." 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo prazo 

necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, esta Corte assim tem decido:  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - 

DECADÊNCIA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. (Omissis) 

2. (Omissis). 

3. (Omissis). 

4. Conforme a Súmula 149 do E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício de 

atividade rural. 

5. Ausência de início de prova material. 

6. A autora é isenta do pagamento de custas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita. 

7. Honorários advocatícios devidos no percentual de 10% do valor da causa. 

8. Condenação em honorários advocatícios suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

9. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial providas. Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AC 815499/SP, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, j. 18.08.2003, v.u., DJU 04.09.2003, p. 332). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. DECADÊNCIA. COMPETÊNCIA. 

LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR. SÚMULA 149/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1- (Omissis) 

2- (Omissis) 

3- (Omissis). 

4- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da Lei 

8.213/91. 

5- Documentos que não trazem nenhuma referência que possibilite denotar-se o efetivo exercício da atividade rural 

desempenhada pela parte Autora, não constituem início razoável de prova material. 

6- A declaração feita por ex-empregador de forma unilateral, em período extemporâneo aos fatos alegados, não 

constitui prova material, equiparando-se a mera prova testemunhal. 

7- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do exercício de atividade rural pela parte 

Autora,conforme entendimento consolidado na Súmula n.º 149 do STJ. 

8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento),calculados sobre o valor atualizado da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 
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9- A parte Autora não está sujeita ao pagamento das custas processuais. 

10- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC 604619/SP, Nona Turma, Relatora Marianina Galante, j. 13.12.2004, v.u., DJU 27.01.2005, p. 

292). 

Assim, não merece reforma a sentença, ante a ausência de prova material e pela fragilidade da prova oral produzida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

  

                       
PROC.   :  2006.03.99.035052-6        AC 1144196 
ORIG.   :  0500000171  1 Vr MIRASSOL/SP     0500001642  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  FRANCISCO MARTINS GUIRADO 
ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado a fls.  81/86. 

Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037080-0        AG  181925 
ORIG.   :  200161260016232  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ERIBALDO JOAQUIM DE SANTANA 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo interposto por Eribaldo Joaquim Santana, com fundamento no art. 557, § 1º do C.P.C., contra o v. 

Acórdão proferido a fls. 93/99, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração". 
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Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo agravante foram julgados pela 8ª Turma desta E. Corte, 

resta evidenciado o completo descabimento a via processual empregada, porquanto o recurso de agravo legal somente 

encontra aplicação quando impugna decisão monocrática, inexistindo previsão quanto à sua utilização para contestar 

decisão colegiada. 

Portanto, a interposição do agravo legal configura erro grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade 

recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do recurso cabível à espécie. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO. A fungibilidade recursal subordina-se a 

três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) inexistência de erro grosseiro (v.g, 

interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente indicado na lei, sobre o qual não se 

opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende 

transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade. Recurso não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000) 

Pelas razões acima expostas,  não conheço do agravo legal. 

P.I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

    DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.037523-8        AG  267553 
ORIG.   :  9300000655  1 Vr SAO VICENTE/SP     9300000894  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO GORRAO e outros 
ADV     :  FLAVIO SANINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo, interposto por João Gorrão e Outrielos agravados, com fundamento no § 1º do art. 557 do CPC, da 

decisão proferida a fls. 171/173,  cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC., para reconhecer que nada é devido aos autores". 

Alegam, preliminarmente, que a impugnação da agravante é intempestiva. No mérito aduzem, em síntese, a 

impossibilidade de desconstituição da coisa julgada através de simples agravo de instrumento, pleiteando seja 

reconhecida a exigibilidade da revisão ditada pelo art. 26, § único da Lei 8.870/94. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre observar que o INSS tomou ciência da decisão inicialmente agravada, por cópia a fls. 28, em 

19/04/2006,  uma quarta-feira. 
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O prazo para interposição de recurso, a teor do artigo 184 do CPC, começou a fluir em 20/04/2006 (quinta-feira) e 

findou-se em 09/05/2006 (prazo em dobro, a teor do art. 188 do CPC), data do protocolo integrado da petição inicial do 

recurso. 

Portanto, o agravo de instrumento foi interposto no prazo legal. 

No que diz respeito ao mérito, cumpre observar que o título exeqüendo (fls. 69/72 e 73/78) determinou a incidência do 

reajuste de 147,06%, referente a setembro/91, no benefício dos autores. 

Através deste agravo de instrumento, o INSS pretendeu a declaração de inexigibilidade do título judicial, em vista da 

impossibilidade de aplicação do índice de 147,06%, referente à variação integral do INPC para setembro/91, aos 

benefícios concedidos posteriormente ao advento da CF/88. 

A decisão ora agravada deu provimento ao agravo de instrumento, reconhecendo nada ser devido aos autores, ao 

seguinte argumento, estampado a fls. 171/173: "(...) É assente o entendimento pretoriano no sentido de que o percentual 

de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, se aplica unicamente 

aos benefícios que eram mantidos por ocasiçao da promulgação da Constituição da república de 1988, até porque para 

os demais aplica-se a legislação vigente (art. 41, da lei 8.213/91). 

Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DE 147,06%. INCABIMENTO. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, posteriormente, os 

índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.). 

Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua incidência, 

em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes. (AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, in DJ 

19/3/2001). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgResp nº 524.159/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, julg. em 16.10.2003, DJU 

15.12.2003, pág. 427) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. REAJUSTE. LEI Nº 8.213/91. ÍNDICE INTEGRAL DE 147,06%. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

1 - Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal devem ser reajustados de acordo com o artigo 

41, da Lei nº 8.213/91, com aplicação dos índices INPC, IRSM, IPCr e seguintes, que preservam o valor real do 

benefício, pois expressam a inflação ocorrida mês a mês (art. 201, parágrafo 2º, da CF/88). 

2 - Não há falar em reajuste dos benefícios previdenciários, concedidos após a Constituição Federal de 1988, com base 

nos índices de correção do salário mínimo, sendo, portanto, indevido o percentual de 147,06%. 

(STJ, AGA nº 211.234/SP, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, julg. em 26.03.2002, DJU 

22.04.2002, pág. 268) 

Além do que, o tema encontra-se sumulado. 

Hoje, com a recém editada Súmula nº 687 do E. Supremo Tribunal Federal, dispondo que "a revisão de que trata o art. 

58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988", a 

matéria questionada resta incontroversa. 
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Portanto, nesta hipótese, em que os benefícios dos agravantes foram concedidos após a promulgação da Constituição 

Federal de 1988 (João Gorrão - DIB em 08.08.1991, Carlos Alberto Ribeiro do Valle - DIB em 02.07.1991 e Assumpta 

Sanino - DIB em 02.08.1991 - fls. 32/33), ainda que se entenda que o v. acórdão reconheceu devida a incidência do 

reajuste de 147,06%, enxerga-se que o título judicial é fundado em interpretação incompatível com a ordem 

constitucional, revelando-se inexigível, nos termos do inciso II e § único do art. 741 do C.P.C. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULO DA RMI. 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICO-CONSTITUIONAL 

DO TÍTULO JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS PÚBLICOS. INEXIGIBILIDADE. 

I - Se o julgado exeqüendo revela incabível aplicação da anterior redação do art. 202, caput, da Constituição Federal, é 

de se reconhecer a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da 

indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária, tão elevada quanto a da coisa julgada. Doutrina de Cândido 

Rangel Dinamarco. 

II - Aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 até 04.04.1991 atualizam-se os 24 primeiros 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, pela variação das ORTN/OTN/BTN, por não ser auto-aplicável o art. 

202, caput, da Carta Magna. Precedente do Plenário do STF. 

III - Se o título judicial se funda em aplicação tida por incompatível com a Constituição, também se considera 

inexigível. CPC, art. 741, parágrafo único. MPV 2.180-35, de 24.08.2001. 

IV - Embargos declaratórios acolhidos para suprir omissão, sem alteração do resultado. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.057358-1, Décima Turma, Rel. Juiz CASTRO GUERRA, julg. em 18.01.2005, DJU 

21.02.2005, pág. 233) (...)" 

Em suma, os benefícios dos agravantes tiveram DIB já na vigência da Lei 8.213/91, regulamentada em dezembro/91. 

Assim, resta claro que os reajustes dos benefícios ora em discussão devem ser efetuados nos termos do artigo 41, inciso 

II, do referido diploma legal.  

 O Supremo Tribunal Federal reconheceu não ser auto-aplicável o artigo 202, caput da CF/88, cuja eficácia estaria 

condicionada à edição do Plano de Benefícios - Lei nº 8.213/91, "por necessitar de integração legislativa para completar 

e conferir eficácia ao direito nele inserto". Decisão proferida pela E. Suprema Corte (RE n.º 193.456-5/RS, Rel. para 

acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 07/11/97). 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGOS 201, §3º E 202 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS 

FINANCEIROS. 

I - Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-

5, o artigo 202 somente teve sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei nº 8.213/91. 

II - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e seu 

parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, 

porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992 (art. 145). 

III- Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 262092 - Processo: 95.03.054318-5  

UF: SP;  
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 Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 24/08/2005 - Documento: 

TRF300096241 - DJU DATA:20/09/2005 PÁGINA: 219) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. TETO PREVIDENCIÁRIO. 

APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91.  

1. O ART. 202 DA CF DE 1988, NA SUA REDAÇÃO ORIGINÁRIA, NÃO ERA AUTO-APLICÁVEL, 

CONSTITUINDO NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA, NECESSITANDO DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA, 

QUE SOMENTE OCORREU COM O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. PORTANTO, CABENDO AO 

LEGISLADOR ORDINÁRIO DEFINIR OS CRITÉRIOS PARA A PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS, NÃO HÁ ÓBICE À FIXAÇÃO DE TETO PREVIDENCIÁRIO, NÃO CONFLITANDO O DISPOSTO 

NOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91, COM O REGRAMENTO CONSTITUCIONAL. 

PRECEDENTES DO STF (AI Nº 479518 - AGR/SP, REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 30/04/04) E DO STJ 

(AGRESP Nº 395486/DF, REL. MIN. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 19/12/2002).  

2. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 175283 - Processo: 94.03.035936-6  

UF: SP - Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator GALVÃO MIRANDA - Data da Decisão: 23/06/2004  

Documento: TRF300084251 - DJU DATA:23/08/2004 PÁGINA: 334) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 

DA LEI 8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido. 

(STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 200501736417, v. u., DJU 18-09-2006, p. 358 - negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 

DO ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v. acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E. STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei nº 

8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e 
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seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, 

porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 

199903991050880, v. u., DJU 28-09-2005, p. 542- negritei) 

Verifica-se, ainda, que o artigo 201, parágrafo 2º, da  Constituição Federal estabelece a preservação do valor real do 

benefício sem especificar o critério que poderia ser utilizado para implementar essa preservação.  

Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se 

denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................................................................. 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios 

definidos em lei." 

Nesse passo, importante assinalar que a lei tem procedido à atualização dos benefícios concedidos após o advento da 

Constituição Federal de 1988, caso do exeqüente. Assim, o reajustamento do valor dos benefícios passou a observar o 

preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis 

nºs 8.542/92 e 8.880/94 e pelas MP´s nºs 1.053/95 e 1.415/96, e também pela Lei nº 9.711/98. Ou seja, os benefícios 

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ 

IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

Não há como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado que a 

forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Portanto, a partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos 

no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, em obediência ao artigo 201, § 2º, da Constituição Federal de 1988, 

que remete ao legislador ordinário a previsão das regras de reajuste. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NOS TERMOS DO ART. 202, CAPUT, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 41, II, DA Lei 8213/91. 

Ao determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas 

datas, com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), 

não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor 

dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor 

atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que 

se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro reajuste 

do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de 

concessão"). 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 231395; UF: RS 

- RIO GRANDE DO SUL; Fonte: DJ; Data: 18-09-1998; PP-00026; Relator: SEPÚLVEDA PERTENCE) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.  CRITÉRIO DE REAJUSTE 

DE BENEFÍCIOS. ARTIGO 41, II, DA LEI N. 8.213/91.CONSTITUCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA N. 260 DO EXTINTO TFR. 

1.      A jurisprudência do Supremo se firmou pela constitucionalidade do art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, que determinou 

o reajuste dos valores dos benefícios em manutenção de acordo com as suas respectivas datas e com base na variação 
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integral  do INPC, sem violação dos arts. 194, IV, e 201, § 2º [§ 4º na redação dada pela EC n. 20/98], da Constituição 

do Brasil. 

2.      Aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei n. 8.213/91, calculados pela média aritmética dos 

últimos trinta e seis salários de contribuição atualizados monetariamente, não se aplica o disposto na Súmula n. 260 do 

extinto TFR. 

3.      Agravo regimental a que se nega provimento. 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo: 563464; UF: MG - MINAS GERAIS; 

Fonte:DJ; Data: 01-09-2006; PP-00033; Relator: EROS GRAU) 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.         RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÃO DE QUE A DECISÃO CONTRARIOU O 

DISPOSTO NO ART. 201, § 2 , DA C.F. 

1.      As parcelas anteriores ao advento da C.F. de 05/10/1988 foram deferidas, pelo acórdão recorrido, com base em 

legislação infraconstitucional, de cuja interpretação resultou a Súmula 260 do extinto T.F.R., e que não pode ser 

reexaminada por esta Corte, em R.E. (art. 102, III, da C.F.). 

2.      A norma permanente da Constituição, para reajustamento dos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, é a do § 2º do art. 201, que remete à Lei ordinária a 

fixação dos respectivos critérios. E a do art. 58 do A.D.C.T., é norma transitória referente aos benefícios outorgados 

anteriormente. E a Lei ordinária encomendada pelo art. 201, § 2º, da C.F. veio a ser a Lei nº 8.213/91. 

3.      Precedentes. 

4.      R.E. conhecido, em parte, e, nessa parte, provido, para se denegar à autora a pretendida auto-aplicabilidade do art. 

201, § 2º, da Constituição Federal. 

5.      Sendo recíproca a sucumbência, cada parte responderá por honorários de seus advogados. A autora, quando tiver 

condições para isso, já que beneficiária de assistência judiciária gratuita (arts. 20, § 4º do C.P.C. e 12, da Lei nº 1.060, 

de 05.02.1950). 

6.Custas "ex-lege". 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 235948; UF: RJ 

- RIO DE JANEIRO; Fonte: 

DJ; Data: 16-06-2000; PP-00039; Relator: SYDNEY SANCHES) 

Assim, a regra aplicável no primeiro reajustamento do benefício, conforme o novo Plano de Benefícios de 1991, é o da 

proporcionalidade do índice em relação à data da concessão, pois os novos critérios legais asseguram o pleno reajuste 

dos salários-de-contribuição até a data da concessão do benefício e, a partir de então, o reajuste periódico pelos índices 

previstos na lei, de forma a manter o seu valor real e em respeito ao preceito constitucional. 

Conclui-se, portanto, que o julgado, ao determinar a aplicação do índice integral de 147,06%,  feriu o texto 

constitucional, consoante orientação do pelo Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não merece prosperar.  

Com efeito, neste caso, o título que se executa mostra-se incompatível com a ordem constitucional. 

É verdade que se cuida de execução emanada  de coisa julgada, cuja garantia há de ser vista sob o prisma da 

constitucionalidade. 

Algumas palavras, pois, sobre a relativização da res judicata. 
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O tema vem sendo objeto de reflexões dos doutrinadores, tanto mais hoje em que a legislação processual consagrou o 

princípio da inexigibilidade do título judicial, quando fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais 

pelo STF, ou em aplicação ou interpretação tidas como incompatíveis com a Constituição ( art. 741 - parágrafo único). 

Parece-me que a razão está com aqueles que entendem que a relativização da coisa julgada é gênero de que a coisa 

julgada inconstitucional é espécie. 

Interessa para este pleito a segunda hipótese, em que será elaborado o cotejo entre a decisão que se executa e o texto 

constitucional, na interpretação que lhe dá a Suprema Corte. 

Segundo os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco (in Relativizar a Coisa Julgada Material), a coisa julgada 

material é a imutabilidade dos efeitos substanciais da sentença de mérito, que não é confinada ao direito processual, mas 

acima de tudo tem significado político-institucional de assegurar a firmeza das situações jurídicas. 

Contudo, há um predicado essencial a essa tutela jurisdicional, mais do que nunca,  interessando aos doutrinadores,  que 

é a justiça das decisões. É preciso, então, repensar o instituto da coisa julgada, porque "não é legítimo eternizar 

injustiças a pretexto de evitar a eternização de incertezas". 

Pontes de Miranda já havia alertado para a necessidade de relativizarem-se os rigores da autoridade da coisa julgada, 

que não pode "fazer de albo nigrum e mudar falsum in verum". 

Para reconstrução da sistemática então vigente é necessário adotar-se critérios racionais e equilibrados, sopesando 

valores e circunstâncias, e optando pelos remédios corretos de que dispõem os litigantes na tentativa de liberarem-se do 

vínculo que a res judicata representa. 

Com esses contornos, então, a coisa julgada é mais do que instituto de direito processual, pertence ao constitucional, 

estando, portanto, em convivência harmoniosa com essa ordem.   

Não se trata, assim, de minar sua autoridade ou transgredi-la a ponto de  afastar o respeito que lhe assegura a 

Constituição. É preciso pontuar as situações extraordinárias, excepcionais, em que visualize flagrante incompatibilidade 

com esse sistema. 

Bem, colocadas essas premissas, enxergo, na hipótese dos autos, nítida incompatibilidade com as normas 

constitucionais, expressamente reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

Que meios teria, então, a Autarquia prejudicada para discutir a questão? 

Em tese, poderia propor ação autônoma, para desconsideração da coisa julgada, invocar a matéria em outro processo, ou 

lançar mão dos  embargos à execução, hoje com autorização expressa no art. 741, parágrafo único do C.P.C., 

acrescentado pela MP de nº 1.798 de 13/1/1999, cuja redação atual veio da MP de nº 1984 de 28/07/2000 e,  em vigor 

hoje, por força do art. 2º da EC de nº 32/2001. 

Neste caso, não se cuida de declaração de inconstitucionalidade que comportaria o exame de seus efeitos. O título é 

reconhecidamente incompatível com a Constituição, sendo que, em ambos os temas, de longa data, o E. STF vem 

decidindo pela impropriedade da aplicação imediata do art. 201, §2º  e art. 202, ambos da Carta Magna, na redação 

original. 

Esclareça-se, por fim, que a 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade,  vêm  

sistematicamente acolhendo a tese, para desconstituir coisa julgada incompatível com a Constituição, inclusive em 

hipóteses análogas à destes autos. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 260 DO EX-TFR. 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. PERÍODO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 

DO ADCT. 

- Ressalvada as hipóteses de intempestividade, absoluta falta de previsão legal e evidente má-fé, o prazo para 

propositura da ação rescisória se inicia do trânsito em julgado do último recurso. 
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- Embora a apelação do INSS não tenha sido conhecida, a questão que deu causa ao não conhecimento era 

controvertida, não sendo caso de má-fé da autarquia. Assim, não há que se falar em ocorrência de decadência. 

- A vedação contida na Súmula 343/STF, bem como na Súmula 134/ex-TRF, não têm incidência, quando a questão em 

debate diz respeito a matéria constitucional, como é o caso do artigo 58 do ADCT. Precedentes da Corte Suprema. 

- No que toca à aplicação do artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a parte ré não trouxe à colação julgados que 

comprovassem o dissenso jurisprudencial, que impedissem o conhecimento desta ação rescisória. Ademais, a 

jurisprudência é uníssona no apontar como incabível a aplicação da Súmula 260/ex-TRF aos benefícios previdenciários 

concedidos após a Constituição Federal de 1988. Desta forma, esta ação rescisória deve ser conhecida. 

- O artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, ao estabelecer a preservação do valor real do benefício, não especificou o 

critério a ser utilizado para implementação dessa preservação, deixando a sua fixação a cargo da lei. Assim, não há 

como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais. 

- Por outro lado, o critério preconizado pela Súmula 260/ex-TFR não é mais aplicável desde abril de 1989, pois 

reajustavam apenas os benefícios concedidos antes da Constituição Federal, os quais passaram a ser regidos pelo artigo 

58 do ADCT, que previa correção pelo mesmo índice de reajuste do salário mínimo. 

- Os benefícios concedidos a partir de 05.10.1988 (data da promulgação da CF/88) e antes que viesse à lume o plano de 

benefícios, lograram reajuste nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o que afasta qualquer outra forma de 

reajuste, como a versada na ação originária, com respaldo na Súmula 260/ex-TFR. 

- Ação rescisória julgada procedente para rescindir a sentença, julgando-se improcedente a demanda originária. 

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - 754;  

Processo: 1999.03.00.000621-4;  

UF: SP;  

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO;  Data da Decisão: 24/05/2006; Relator: Des. Fed. Eva Regina) 

  

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRAZO PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL. DECADÊNCIA. 

SÚMULA 106 DO STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTS. 201, §3º E 202 (REDAÇÃO ORIGINAL) DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LIMINAR.  

1- O termo inicial para o ajuizamento da ação rescisória é a data do trânsito em julgado da última decisão da causa. 

Precedentes do STJ e da 3ª Seção desta Corte. Prejudicial de decadência suscitada pelo MPF rejeitada.  

2- Não procede o argumento fundado na inobservância do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC. Ação 

rescisória proposta em 25/05/1999, decorrido menos de dois anos do trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo, que 

se deu em 06/04/1998.  

3- Questão da efetivação da citação após o decurso do biênio já se encontra sumulada, conforme o enunciado 106 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

4- Afastada a condenação da Autarquia por litigância de má-fé, pois não ocorre, na hipótese, a situação prevista no 

artigo 17, do Código de Processo Civil. Ademais, a má-fé não se presume, exigindo prova do dano processual.  

5- Inaplicáveis ao caso vertente os enunciados das Súmulas 343 do Colendo STF e 134 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos - no sentido de não cabimento da ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão 

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais - vez que não incidem quando 

se trata de matéria constitucional, conforme já assentado pela jurisprudência.  
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6- Revisão da RMI do benefício (DIB: 11/05/89), considerando os artigos 201, § 3º e 202 da CF auto-aplicáveis, 

caracteriza ofensa a literal disposição de lei, com violação ao disposto no art. 144, da Lei nº 8.213/91.  

7- Benefícios concedidos no período denominado "buraco negro" - posteriormente à promulgação da Carta Magna e 

antes da edição da Lei nº 8.213/91 - como é o caso dos autos, devem ser apurados com base na antiga CLPS e, 

posteriormente revistos consoante o disposto no art. 144 e seu parágrafo único, da Lei de Benefícios, recalculando-se a 

renda mensal inicial pelo INPC.  

8- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo do Réu.  

9- Deferida liminar, com fulcro no art. 489, do CPC (com a redação dada pela Lei nº 11.280/06) para suspender a 

execução dos valores apurados.  

10- Preliminares argüidas em contestação e prejudicial de decadência suscitada pelo MPF rejeitadas. Ação rescisória 

julgada procedente para rescindir o v. acórdão proferido no feito subjacente (Apelação Cível nº 92.03.033627-3), na 

parte em que condenou a Autarquia na revisão da RMI do benefício do ora Réu, considerando os artigos 201, § 3º e 202 

da CF auto-aplicáveis; e, proferindo novo julgamento, dar por improcedente o pedido nesse aspecto. 

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - 834;  

Processo: 1999.03.00.020199-0;  

UF: SP;  

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO;  Data da Decisão: 12/07/2006;  

Documento: TRF300106301;  Fonte: DJU; Data: 29/09/2006; PÁGINA: 302; Relator: JUIZ SANTOS NEVES) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 343/STF E 134/TFR. DISPENSA DO PAGAMENTO 

DO DEPÓSITO PRÉVIO. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ÚLTIMOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA EFICÁCIA PLENA DOS ARTIGOS 201, § 3º E 202 

"CAPUT" DA CF/88. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 144. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO QUANTO AOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA. 

AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE E AÇÃO PREVIDENCIÁRIA IMPROCEDENTE.  

- À medida que o v. acórdão manteve a r. sentença recorrida, na parte em que não foi objeto do recurso, a decisão 

monocrática não mais existe como ato decisório, sendo o caso de rescisão do v. acórdão, como pleiteado na inicial, 

embora a distinção não interfira na questão de fundo, que continua a mesma. 

- As vedações contidas nas Súmulas 343/STF e 134/TFR não têm incidência quando a questão em debate diz respeito à 

matéria constitucional, como é o caso dos autos.  

- Rejeitada a preliminar de indeferimento da inicial em face da não apresentação de depósito prévio, uma vez que a 

Fazenda Pública está dispensada de seu recolhimento.  

- Rejeitada a prejudicial de decadência, pois o prazo decadencial conta-se do trânsito em julgado do último recurso 

interposto. No caso, o Recurso Extraordinário transitou em julgado em 25.11.1997 e a ação foi ajuizada em 14.04.1998.  

- Assentado o entendimento do Excelso Pretório no sentido de que é inaplicável a correção monetária aos 36 (trinta e 

seis) últimos salários-de-contribuição com base nos artigos 202, caput e 201, parágrafo 3º da Constituição Federal de 

1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, relativamente aos benefícios concedidos no período do 

chamado "buraco negro" (entre 05.10.88 e 05.04.91), resta aplicável o artigo 144 da Lei nº 8.213/91.  

- Apesar de cabível, em tese, a revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos durante o período do "buraco 

negro", com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos 

moldes da CLPS, pelos indexadores da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), dada a possibilidade de apuração de resultado 

favorável à maioria dos segurados, esse pedido não pode ser deferido porque não foi expressamente formulada a sua 

aplicação na ação precedente.  

- Impossibilidade de se utilizarem os chamados percentuais inflacionários no reajuste de quaisquer proventos 

previdenciários, consoante jurisprudência tranqüila, por ausência de previsão no ordenamento jurídico, e enfim, ante a 

descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito.  

- Os benefícios da gratuidade concedidos na ação previdenciária subjacente podem ser estendidos ao segurado na ação 
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rescisória. Entendimento da Egrégia Terceira Seção.  

- Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente e ação previdenciária improcedente. 

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA - 608; Processo: 98.03.031115-8; 

UF: SP;  

 Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO  

Data da Decisão: 09/08/2006  

Documento: TRF300106299; Fonte: DJU; DATA:29/09/2006;PÁGINA: 301; Relator: JUIZA EVA REGINA) 

Por sua vez, todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de 

aplicar-se o parágrafo único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXECUÇÃO DO QUANTUM 

DECORRENTE DE SENTENÇA. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA 

RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. 

- Os autores/embargados executaram valores indevidos, porque os benefícios de valor mínimo não podem receber a 

incorporação dos expurgos inflacionários na renda mensal, em razão de afronta ao ordenamento jurídico, geradora de 

bis in idem e, conseqüentemente, erro material. 

- Sobre os efeitos da coisa julgada, prevalece a necessidade de respeito à moralidade administrativa (art. 37, caput, da 

Constituição Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento jurídico e dá suporte ideológico ao entendimento 

que obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a 

sociedade. 

- Os valores recebidos pelos segurados na via administrativa deverão ser compensados no débito, sob pena de 

pagamento indevido. 

-Cálculos do INSS acolhidos, baseados no Provimento nº 24/97. 

- Apelação do INSS provida. 

- Embargos à execução julgados procedentes. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO;   

Classe: AC - Apelação Cível - 4441444; Processo: 98.03.092031-6; UF: SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da 

decisão: 16/10/2006; Relator: Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias-negritei) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

(ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91), SEM LIMITAÇÃO MÁXIMA DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO (ARTIGO 29, § 2º, 

DA Lei 8.213/91) E CONSIDEROU AUTO-APLICÁVEL O ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. INCOMPATIBILIDADE COM TEXTO CONSTITUCIONAL. 

ARTIGO 741, INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. 

TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. INEXISTÊNCIA DE VALORES EM FAVOR 

DO SEGURADO. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida. A limitação da renda mensal devida, nos termos do artigo 41, § 3º, da Lei 

8.213/91, configura matéria nova, não veiculada no processo de conhecimento, tampouco na exordial dos embargos. 

- Não se há falar em duplo grau obrigatório na espécie. Prevalência do artigo 520, inciso V, do código processual civil 

sobre o artigo 475, inciso II, do mesmo diploma. 
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- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Côrrea, DJU 07-11-97), que reclama regulamentação infraconstitucional (Decreto 89.312/84, e artigos 144 e 29, § 2º, da 

Lei 8.213/91). 

- Aresto que afastou o teto do salário-de-benefício, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo 

orientação ministrada pelo STF. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

Inexistência de débito do ente previdenciário para com o segurado. 

- Eventuais diferenças pagas à parte adversa devem ser restituídas, de acordo com a legislação incidente na espécie. 

- Apelação autárquica parcialmente conhecida. Rejeitada a matéria preliminar e recurso provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO;   

Classe: AC - Apelação Cível - 1044191; 

Processo: 2002.61.83.000299-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava Turma; Data da decisão: 11/12/2006; Relator: Des. 

Fed.Vera Lúcia Jucovsky- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO SEM A OBSERVÂNCIA DO CHAMADO "TETO DE BENEFÍCIO" - SENTENÇA COM 

TRÂNSITO EM JULGADO - FASE EXECUTÓRIA - DECISÃO CUJA INTERPRETAÇÃO É INCOMPATÍVEL 

COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA ISONOMIA. 

1. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Carta Política de 1988 o cálculo da renda mensal inicial deve 

observar os preceitos legais vigentes no momento da concessão do benefício, pois que o Supremo Tribunal Federal já 

consolidou a sua jurisprudência no sentido de que as normas contidas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição serem 

de eficácia limitada (Recurso 

Extraordinário 193456-RS). 

2. Decisão judicial que, embora acobertada sob o manto da coisa julgada material, venha a determinar a revisão de 

benefício previdenciário concedido em 01-08-84 para que, na apuração do valor da renda mensal inicial, os 36 salários-

de-contribuição integrantes do período básico de cálculo sejam atualizados monetariamente e sem a observância do 

chamado "teto de benefício" viola, não só o princípio da moralidade - pois a interpretação das normas deve se dar de 

forma igual a todos os segurados da previdência social -, mas, também, o da isonomia, na medida em que os demais 

segurados da previdência social que se aposentaram na mesma época não foram beneficiados pelos referidos critérios de 

cálculo e, portanto, se efetuaram contribuições da mesma maneira, deveriam receber o mesmo tratamento. 

3. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, não podem 

fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais, devendo, o magistrado, ao proferir a sua decisão, 

ter em mente todos, e não somente um princípio. É a chamada relativização da coisa julgada. 

4. Esta turma tem firmado o mesmo entendimento. Inteligência do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo 

Civil, na redação dada pelo artigo 10 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

5. Recurso provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO;   

Classe: AC - Apelação Cível - 337487; 

Processo: 96.03.072175-1; UF: SP; Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/02/2006; Relator: Des. Fed. 

Marisa Santos- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULO DA RMI. 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 1988.IMPOSSIBILIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL 

DO TÍTULO JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS PÚBLICOS. INEXIGIBILIDADE. 
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I - Se o julgado exeqüendo revela incabível aplicação da anterior redação do art. 202, caput, da Constituição Federal, é 

de se reconhecer a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da 

indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. Doutrina de Cândido 

Rangel Dinamarco. 

II - Aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 até 04.04.91 atualizam-se os 24 primeiros 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN/OTN/BTN, por não ser auto-aplicável o art. 

202, caput, da Carta Magna. Precedente do Plenário do STF. 

III - Se o título judicial se funda em aplicação tida por incompatível com a Constituição, também se considera 

inexigível. CPC, art. 741, parágrafo único. MPV 2.180-35, de 24.08.01. 

IV - Embargos declaratórios acolhidos para suprir omissão, sem alteração do resultado. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO;   

Classe: AG - Agravo de Instrumento - 219628; 

Processo: 200403000573581; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 18/01/2005; Fonte:DJU, Data: 

21/02/2005, página: 233; Relator: JUIZ CASTRO GUERRA- negritei) 

Verifica-se, portanto, que o título judicial está  fundado em interpretação incompatível com a ordem constitucional e 

revela-se inexigível, nos termos do inciso II e § único do art. 741 do C.P.C. 

Ainda cumpre observar que o título exeqüendo nada menciona acerca da revisão preceituada no artigo 26 da Lei 

8.870/94, sendo que essa matéria tampouco foi ventilada na inicial do agravo de instrumento, descabendo qualquer 

consideração a respeito em sede de agravo legal. 

Ressalte-se, ainda, que a decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere 

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-

lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

A norma em questão consolida a importância do precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas de 

julgamento. 

Confira-se:  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. MENOR SOB GUARDA. PARÁGRAFO 2º, ART. 16 DA LEI 

8.231/91. EQUIPARAÇÃO À FILHO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 9.528/97. ROL DE DEPENDÊNCIA. 

EXCLUSÃO. PROTEÇÃO A MENOR. ART. 33, PARÁGRAFO 3º DA LEI 8.069/90. ECA. GUARDA E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 do 

Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no sentido 

de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado. 

(...) 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 727716; 

Processo: 200500289523; UF: CE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/04/2005;  Documento: 

STJ000610517; Fonte: DJ; Data:16/05/2005; página:412; Relator: GILSON DIPP) 
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EMENTA: Recurso extraordinário. Agravo Regimental. 2.  Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta 

Corte. 3. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. Atribuição que não configura violação do devido  

processo legal, do contraditório, e da ampla defesa. 4. Agravo regimental a que se nega  provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: RE-AgR - Ag. Reg. no Recurso Extraordinário; Processo: 291776; UF: DF; Fonte: DJ; Data: 04-10-2002; PP-

00127; EMENT VOL-02085-04; PP-00651; Relator: GILMAR MENDES) 

Por fim, é assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta C. Corte Regional, no sentido de 

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não 

estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar 

lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

Nesse sentido, cabe colecionar o julgado que porta a seguinte ementa: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC -AUSÊNCIA DE TRASLADO DA 

DECISÃO AGRAVADA E A RESPECTIVA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO, OU EQUIVALENTE - PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO - DESCABIMENTO - 

LEI 9139/95 - DECISÃO MANTIDA -AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A ausência do traslado da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação, ou equivalente, inviabiliza o 

conhecimento do agravo de instrumento. 

2. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 138392 - Processo: 

200103000278442 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - RELATORA: DES. FED. RAMZA TARTUCE - Data 

da decisão: 26/11/2002 - DJU DATA:11/02/2003 PÁGINA: 269) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo legal, com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038474-3        AC 1149651 
ORIG.   :  9300000705  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     9300000025  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  BENEDITA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     :  WADIH JORGE ELIAS TEOFILO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Fls. 47-48: julgo habilitados Alcides dos Santos, Aurea Pinto de Melo dos Santos, Valdir Batista dos Santos, Vanice 

Batista dos Santos, Aparecida de Fátima dos Santos, Julio Cesar Fragoso e Tânia Cristina Fragoso Tonholi, sucessores 

de Benedita de Oliveira Santos (art. 1.060 do CPC). 

-À Distribuição, para adoção das providências cabíveis. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039857-2        AC 1151233 
ORIG.   :  0400000111  6 Vr JUNDIAI/SP     0400006991  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  CORDELITA MARIA DE JESUS ALVES 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 13/02/04 (fls. 15). 

A sentença, de fls. 75/76, proferida em 20/03/06, julgou improcedente o pedido da autora, considerando que não restou 

comprovada a incapacidade. Deixou de impor à autora o ônus da sucumbência, por ser ela beneficiária da assistência 

judiciária. 

Inconformada apela a autora, argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença em razão do cerceamento de defesa, vez 

que não foi realizado estudo social. No mérito, sustenta, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, 

apesar disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 96/97 o julgamento foi convertido em diligência para realização do estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão suscitada em preliminar encontra-se prejudicada, haja vista que foi realizado o estudo social a fls. 104/106. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 
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Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 22/01/04, a autora com 65 anos (data de nascimento: 04/07/38), instrui a inicial com os 

documentos (fls. 08/10). 

O laudo médico pericial (fls. 41/49), datado de 30/05/05, informa que a requerente é portadora de osteoartrose difusa. 

Conclui que está incapacitada para o exercício de atividades pesadas ou moderadas, mas não para atividades que 

possam garantir sua subsistência. 

Veio estudo social (fls. 104/106), datado de 21/06/07, dando conta que a autora reside com o filho, alcoólatra, 

desempregado, de 30 anos, em casa própria, antiga, conservada, com quatro cômodos. Os filhos auxiliam dentro do 

possível, pois são pessoas que passam por dificuldades financeiras. A renda mensal familiar é de R$ 380,00 (1 salário 

mínimo), proveniente da pensão por morte do marido. 

As testemunhas (fls. 72/73), cuja oitiva se deu na audiência de 14/03/06, informam que a requerente reside com o 

marido, o filho alcoólatra, em casa própria. Sobrevive com o salário mínimo que o marido recebe de benefício do INSS 

Em consulta ao CNIS, que passa a integrar a presente decisão, verifico que a requerente recebe pensão por morte, com 

DIB em 27.05.07. 

Neste sentido as decisões proferidas nesta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS VEDADA. 

1. Indevida a tutela antecipada para a concessão de benefício assistencial, uma vez que tal prestação continuada é 

inacumulável com benefício de pensão por morte, a teor do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 180229 Processo: 200303000311818 UF: SP 

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 14/12/2004 Documento: TRF300089636 DJU DATA:31/01/2005 

PÁGINA: 592 JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - RECURSO ADESIVO DO INSS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - 

IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS - APELAÇÃO DA PARTE E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. 
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- Não conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas, nas razões de apelação 

adesiva. 

- O pleito formulado na exordial não carece de impossibilidade jurídica do pedido, haja vista que há previsão legal 

expressa que permite a concessão do benefício assistencial, atendidos os requisitos estabelecidos na Lei nº 8.742/93. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, mas tendo meios de prover a sua manutenção, ou de tê-la provida por sua 

família, impõe-se o indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- O benefício sub judice não é passível de acumulação com o benefício percebido pela parte autora, conforme 

dispositivo contido no § 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelo da parte autora improvido. 

- Recurso adesivo do INSS improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 880674 Processo: 200303990182690 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 07/06/2004 Documento: TRF300084741 DJU DATA:02/09/2004 

PÁGINA: 400 - Rel.  JUIZA EVA REGINA) 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 69 anos, não logrou comprovar a incapacidade para 

o trabalho. Além do que observo que a requerente vem percebendo pensão por morte. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, pelo que, julgo prejudicada a preliminar e nego 

seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040258-0        AC 1237005 
ORIG.   :  0300000037  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JACQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GLORIA PINTO ALMEIDA incapaz 
REPTE   :  JOAO CUNHA DE ALMEIDA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

O estudo social de fls. 92/93, datado de 17.04.06, dá conta de que a autora, 43 anos, casada, reside em companhia de um 

filho, 20 anos, solteiro, desempregado, em casa cedida por sua irmã. Entretanto, de acordo com relatos testemunhais 

(fls. 75/77), a autora mora com o marido e dois filhos, e depende, para seu sustento, do trabalho do marido, como 

lavrador.  
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Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, baixando os autos à vara de origem, a fim de que o 

digníssimo Juízo a quo determine a realização de nova perícia socioeconômica na residência da requerente, a fim de 

possibilitar a esta Relatora o conhecimento da real situação econômica da parte autora. 

I. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.043164-7        AC  488530 
ORIG.   :  9800000438  3 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUCLIDES BRAZ 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 90-99, manifeste-se a autarquia.  

I. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043442-8        AC 1243364 
ORIG.   :  0600000366  2 Vr ATIBAIA/SP     0600046342  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA DA CONCEICAO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 96/100: Dê-se ciência ao autor. 

P.I. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048884-0        AC 1260161 
ORIG.   :  0600000681  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP                    

0600015726  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVA MARIA DA SILVA 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

  

  

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apelação do INSS argüindo, preliminarmente, inépcia da inicial, incompetência do juízo e ilegitimidade de parte e, no 

mérito, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de inépcia da inicial em virtude da indefinição da qualidade de segurada não pode prosperar, porquanto 

restou explicitado ter a autora laborado como rurícola, em regime de economia familiar, possibilitando a plena defesa da 

autarquia. 

Mesmo destino merecem as argüições de incompetência do juízo e de ilegitimidade passiva do INSS. A autora visa à 

obtenção de benefício previdenciário, matéria afeta à Justiça Comum Federal e às varas estaduais, no exercício da 

competência delegada pela Constituição da República (artigo 109, parágrafo 3º), não existindo qualquer pleito relativo a 

matéria trabalhista.  

Por outro lado, de acordo com o disposto no artigo 73 da Lei nº 8.213/91, conforme redação dada pela Lei nº 8.861/94, 

vigente na época, e, posteriormente, pela Lei nº 10.710/2003, o pagamento do benefício à segurada especial deve ser 

feito diretamente pela Previdência Social, motivo pelo qual a autarquia é legitimada para figurar no pólo passivo da 

demanda. 

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 

  

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 
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No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Khymberlym Nunes de Lima, no dia 26.11.2004 (fls. 07). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

  

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, certidão de nascimento de sua filha (ocorrido em 26.11.2004), qualificando o genitor como lavrador (fls. 07); 

declaração cadastral de produtor, em nome de Francisco José Raimundo dos Santos, datada de 24.08.1999 (fls. 11); 

certidão de residência no Assentamento São Bento e de exercício de atividade rural, expedida pelo ITESP, datada de 

17.03.2005, atestando que o lote de nº 90, com área de 21,60 hectares, pertence e é explorado agricolamente pelos Srs. 

Francisco José Raimundo dos Santos e Maria do Carmo da Silva (pais da autora), desde 31.12.1995 e que a autora 

reside neste lote, desempenhando atividade rurícola (fls. 12); notas fiscais em nome de José Raimundo dos Santos, 

expedidas nos anos de 2003 a 2005 (fls. 12-14) e requerimento administrativo de benefício, protocolizado em 

24.11.2005 (fls. 09). 

Os documentos acostados, corroborados por prova testemunhal (fls. 60-61), consubstanciam início de prova material da 

atividade rural exercida pela autora, em regime de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, 

da Lei n° 8.213/91 e com a Súmula n° 149 do Superior Tribunal de Justiça, pois nessa hipótese, basta a existência de 

documentos em nome do pai ou familiares do requerente, conforme majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:  

  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS 282 E 356/STF. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE 
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DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

(omissis) 

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome 

do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais 

membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em 

seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou 

do cônjuge para comprovar atividade rural.  

IV- Agravo interno desprovido." 

(AGRESP 600071; Relator: Min. Gilson Dipp; DJ:05/04/2004, p. 322) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTAÇÃO EM 

NOME DOS PAIS. VALIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da admissibilidade de documentos 

em nome de terceiros como início de prova material para comprovação da atividade rural. Isso em razão das 

dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 501009; Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima; DJ: 11/12/2006, p. 407). 

  

  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL. 

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado 

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar), tais 

como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro, 

junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de Palotina/PR, 

no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no referido imóvel (fls. 

22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como 

agricultor (fls. 19); c)  Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural, pela genitora do 

autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos 

adquirentes (fls. 23/24). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em que 

completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." 

(RESP 499812; Relator: Min. Jorge Scartezzini; DJ:25/02/2004, p. 210) 
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Cumpre ressaltar, ainda, a lição de Wladimir Novaes Martinez no tocante à conceituação de grupo familiar, ao citar 

Eduardo Spinola, que "(...) considera membro da família os pais, os ascendentes legítimos, os filhos, outros parentes 

legítimos e afins, os cônjuges, o tutor, o curador e o adotante"[23]. 

Portanto, restou comprovado o exercício da atividade rural pela autora nos 12 meses imediatamente anteriores ao parto, 

através do início razoável de prova material produzido, aliado aos depoimentos das testemunhas.  

A concessão do benefício à segurada especial, com fundamento no parágrafo único do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, 

dispensa a comprovação de recolhimentos de contribuições.  

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto 

(26.11.2004), sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que 

se falar em parcelas vincendas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049156-4        AC 1260712 
ORIG.   :  0700007499  1 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUSSANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelação do INSS pleiteando reforma total da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 
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"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

João Vitor Oliveira Gomes da Silva, no dia 19.02.2004 (fls. 10). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a qualificação da genitora como lavradora. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 39-40). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto.  

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91.  

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto 

(19.02.2004), sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049977-0        AC 1262136 
ORIG.   :  0500001031  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0500046964  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BARBOSA FERREIRA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada,  registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

nos períodos de 02.09.1996 a 13.06.1997, 01.03.2000 a 19.08.2003 e 01.03.2004 a 16.09.2004, tendo recebido auxílio-

doença no ramo de atividade, "comerciário", no período de 15.08.2004 a 30.11.2005, cessado em virtude do óbito, 

sendo a autora beneficiária da pensão por morte (DIB em 30.11.2005). 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051680-1        AC 1075982 
ORIG.   :  0500000090  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de sua mãe que, ao tempo do óbito, 

era pensionista do INSS. 

A r. sentença de fls. 40/41 (proferida em 24.08.2005) julgou o pedido procedente, condenando o INSS a pagar ao autor 

a pensão por morte de 100% do valor da aposentadoria a que o beneficiado teria direito, observando-se o disposto no 

artigo 150 do Decreto 2.172/97, incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária e juros de mora, desde a 

citação válida. Isento de custas e despesas processuais. Fixou honorários advocatícios em R$400,00. 
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Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia Federal apela, argüindo, em preliminar, ser a decisão extra petita, vez que a genitora do 

autor era pensionista da Previdência Social, o que não gera direito a uma nova pensão. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido. Em caso de manutenção da sentença, pede a alteração do termo inicial para a data da citação. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 56/58, veio pedido para concessão de tutela antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido. 

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com a certidão de óbito da genitora do autor, ocorrido em 18.04.2001; 

comunicado relativo ao benefício percebido pela falecida mãe; atestado médico; certidões de casamento e de 

nascimento de filhos do requerente. 
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As testemunhas, ouvidas a fls. 38/39, declaram conhecer o autor há aproximadamente 7 anos, que é doente e dependia 

financeiramente de sua genitora que era pensionista do INSS. 

Neste caso, conforme se depreende da própria exordial, a falecida mãe do autor não era segurada, nem aposentada, mas 

sim percebia pensão por morte, enquadrando-se como beneficiária da Previdência Social, na condição de dependente. 

E, nos termos do artigo 77, § 2º, inciso I da Lei nº 8.213/91, a pensão se extingue pela morte do pensionista, não 

gerando direito ao recebimento de outra pensão por morte. 

Assim, o direito à pensão por morte recebida pela genitora do requerente extinguiu-se com o óbito da pensionista, sendo 

irrelevante que o autor dela dependesse economicamente. 

Este é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - BENEFÍCIO REQUERIDO POR TIA - FALECIDA PENSIONISTA 

- DIREITO QUE SE EXTINGUE COM A MORTE DA PENSIONISTA. 

1.Não há, na legislação de regência, previsão de hipótese de pensão originária de outra pensão, pelo que não é possível 

o deferimento do pedido postulado. O direito à pensão por morte recebida pela sobrinha extinguiu-se com o óbito da 

pensionista, sendo irrelevante que a autora dela dependia economicamente. 

2. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou, art. 16 

inciso I da Lei 8.213/91. 

3. A obediência ao princípio da seletividade faz com que o 

legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. 

4. Apelação improvida. Sentença integralmente mantida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 895784 - Processo: 200303990263550 UF: SP 

Órgão Julgador: NONA TURMA - unanimidade - Data da decisão: 14/06/2004 - DJU DATA:12/08/2004 PÁGINA: 

551 - DES. FED. MARISA SANTOS) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS PENSIONISTA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A pensão por morte é benefício que se extingue com a morte do pensionista, sem gerar para os seus dependentes 

qualquer benefício substitutivo, pelo quê a Autora não faz jus à pensão por morte. Aplicação do art. 77, § 2º, inciso I, da 

Lei n. 8.213/91. 

II - Apelação provida." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 947564 - Processo: 200403990217428 UF: SP 

Órgão Julgador: OITAVA TURMA - unanimidade - Data da decisão: 27/09/2004 - DJU DATA:22/10/2004 PÁGINA: 

555 - DES. FED. REGINA COSTA) 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue o autor não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam  prejudicados os demais pontos do apelo, bem como o pedido de tutela 

antecipada.  

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame 

necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
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P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  04 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

                                                 Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  95.03.055597-3             AC  263112 
ORIG.   :  9413023174  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSARIA APARECIDA MONTEIRO falecido 
HABLTDO :  MARIANA GONCALVES MONTEIRO 
ADV     :  MARLI MONTEIRO e outro 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23.03.1994, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Consulta aos sistemas CNIS e PLENUS, que ora determino a juntada,  registra a concessão administrativa, em 

26.05.1998, do benefício vindicado (nº 109.980.133-5), encerrado por ocasião do óbito da autora. 

Manifestem-se as partes sobre o interesse no prosseguimento do feito. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056319-2        AC  628675 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  MARCOS LEITE FERREIRA incapaz 
REPTE   :  TEREZINHA PEREIRA LEITE 
ADV     :  ROBERTO PIOLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 28/07/1999 (fls. 41 v). 

A sentença, de fls. 167/171, proferida em 07/02/2007, em virtude de v. acórdão (fls. 119/123) que reformou a decisão 

anterior (fls. 69/72), julgou improcedente o pedido da autora, considerando que não restou demonstrada a 

miserabilidade. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem 

como de honorários advocatícios tendo em vista que não é possível proferir-se decisão condicional. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 
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Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento parcial do apelo da autora, para que seja concedido o 

benefício pleiteado com o termo inicial em 26/06/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 01/07/1999, o autor com 22 anos (data de nascimento: 03/10/1976), representado por sua 

genitora, instrui a inicial com os documentos de fls. 10/38, dos quais destaco: atestado da Associação de Pais e Amigos 

de Excepcionais (APAE), informando que Marcos Leite Ferreira é aluno regularmente matriculado na entidade desde 

03/05/1994, sendo portador de deficiência mental; mandado de registro de interdição do requerente, nos autos 1.184/94 

da 1º Vara Cívil de Araraquara, nomeando sua genitora como curadora. 

A fls. 209/211, o Ministério Público Federal junta consulta ao DATAPREV apontando que a genitora do requerente 

recebeu auxílio doença previdenciário de 26/08/2004 a 25/06/2007. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 145/152), datado de 27/01/2006, dando conta que o requerente vive com sua mãe, em casa 

cedida, em troca dos cuidados dispensados na moradia do proprietário da casa principal. A renda familiar advinha do 

auxílio doença previdenciário, recebido pela genitora do autor, que foi cessado. Consulta ao CNIS indica que o 

benefício foi encerrado em 30/09/2005. 

Em depoimento pessoal, da representante legal (fls. 62), cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 17/03/2000, 

informou que o requerente vive com ela e seu companheiro, em casa financiada, com renda que advém apenas do labor 

do companheiro que é inspetor de alunos e recebe R$400,00 (2,64 salários mínimos) ao mês, tendo despesas com 

pagamento de pensão a ex-mulher e financiamento da casa própria. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 
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próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que vive apenas com sua mãe, desempregada, em casa cedida e 

não auferem renda alguma. 

Neste caso a Meritíssima Juíza "a quo" não concedeu o benefício por conta da dúvida existente entre o relacionamento 

da mãe do requerente e o seu senhorio, no entanto, observo que os rendimentos por ele auferidos não são elevados e 

mesmo, se assim não fosse, o companheiro, ou ex-companheiro da genitora, não tem relação de parentesco com o 

requerente, não tendo obrigação de prover sua subsistência. 

O termo inicial deve ser fixado um dia após a cessação do benefício de auxílio doença recebido pela genitora do autor 

(26/06/2007). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º A do CPC, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, logo após o termino do 

benefício de auxílio doença (DIB em 26/06/2007), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, 

nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da 

E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar 

da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, 

do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056820-3        AG  302214 
ORIG.   :  200761080044604  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JULIANA ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARCOS PAULO ANTONIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão do MM. Juiz Federal da 2.ª Vara de Bauru/SP que, nos 

autos do processo nº 2007.61.08.004460-4, deferiu o pedido de antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença à autora, determinando, ainda, que a autarquia decida pela sua manutenção ou 

cancelamento somente após a realização de nova perícia. 
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Ocorre que sobreveio aos autos informação, confirmada pela consulta ao sistema de gerenciamento de feitos desta E. 

Corte, no sentido de que foi proferida decisão nos autos principais, revogando a liminar concedida, a fim de que o réu 

promova a cessação do benefício previdenciário, tendo em vista que "foram realizadas perícias no âmbito 

administrativo (fls. 129/144) e judicial (fls. 114/118), as quais concluíram que a autora encontra-se apta pelo trabalho"  

(fls. 55). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094489-4        AG  315114 
ORIG.   :  0600000814  3 Vr EMBU/SP                    0600040881  3 Vr EMBU/SP 
AGRTE   :  AMANTINO LUCIO 
ADV     :  ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE EMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, às fls. 168-172, contra decisão que negou 

seguimento ao agravo de instrumento (fls. 163-164). 

Requer o provimento do presente recurso, a fim de que seja conhecido e provido o agravo de instrumento. 

Decido. 

O agravo de instrumento foi interposto de decisão que, em processo de conhecimento, ante o pedido de execução da 

sentença e implantação imediata do benefício, determinou que o autor aguardasse o decurso do prazo para recurso (fls. 

156). 

Após a sentença deferindo a concessão do benefício assistencial de prestação continuada a partir do indeferimento do 

pedido na esfera administrativa (fls. 138-141), o autor opôs embargos de declaração (fls. 143-144) alegando omissão 

quanto ao pedido de antecipação de tutela que, na petição inicial, consistiu na implantação imediata do benefício (fl. 

42). Os embargos foram julgados improcedentes, sob o fundamento de que o "crédito tem natureza alimentar, o que 

importa em concluir que são irrepetíveis" (fl. 146). 

Publicada a sentença que julgou os embargos de declaração, o autor requereu a execução provisória do julgado, com 

base no artigo 730 do CPC, apresentando memória de cálculo para pagamento dos valores em atraso, bem como a 

imediata implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC (fls. 149-150). Antes da manifestação do Juízo, 

repisou a necessidade de implantação do benefício (fls. 151-152). 

Conforme andamento processual da Primeira Instância, que faço anexar, a autarquia interpôs apelação, que foi recebida 

pelo Juiz a quo, no efeito devolutivo, subindo a esta Corte após contra-razões do autor, ora agravante. 

Ainda, consulta aos dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que o benefício assistencial 

de prestação continuada foi implantado pela autarquia e está ativo. 
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Destarte, o incidente provocado pela decisão que deu causa à interposição do agravo de instrumento, qual seja, a 

necessidade de se aguardar o prazo para eventual interposição de recurso pela autarquia, a fim de que pudesse, o autor, 

dar início à execução provisória e obter a implantação do benefício não mais subsiste, motivo pelo qual, tem-se por 

prejudicado este agravo legal, diante da perda do interesse recursal. 

Sendo assim, desnecessária a apresentação do processo em mesa, conforme previsto no § 1º do artigo 557 do CPC. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo legal, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098284-6        AG  317813 
ORIG.   :  0700003437  1 Vr ATIBAIA/SP                  0700122140  1 Vr 

ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  VALCONIR RONALDO ALVES PEREIRA 
ADV     :  IARA ALVES CORDEIRO PACHECO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  WLADIMIR DOS SANTOS MATOS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação ajuizada pelo agravante em face do INSS e dois 

de seus ex-empregadores, não recebeu seu recurso de apelação sob o fundamento de inadequação da via recursal (fls. 

50-53). 

Relata, o agravante, que ajuizou ação objetivando a revisão de sua aposentadoria por invalidez, em face do INSS e dois 

de seus ex-empregadores, restando indeferida a petição inicial. Interposto recurso de apelação, não foi admitido, por 

inadequação. Sustenta que não houve a simples exclusão dos ex-empregadores do pólo passivo da lide, mas o 

indeferimento da ação, pois a inicial foi considerada inepta com fundamento no artigo 295, parágrafo único, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-se o recebimento do recurso de apelação, nos 

termos do artigo 296 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

O autor ajuizou ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em face do INSS 

e dois de seus ex-empregadores, porquanto estes últimos teriam procedido ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias com base em 01 (um) salário mínimo, sendo que, a partir de 1988 até novembro de 2005, trabalhou para 

os mesmos como caseiro, percebendo salário sempre superior ao mínimo legal. Argumenta que, por tal motivo, a 

autarquia concedeu-lhe benefício no valor de um salário mínimo, apenas. 

Contra a decisão que excluiu os ex-empregadores do pólo passivo, o autor interpôs apelação (fls. 36-42), rejeitada, por 

inadequação, sob o fundamento de que o ato judicial impugnado seria passível de agravo de instrumento (fls. 50-53). 
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O Juiz a quo indeferiu, em parte, a inicial, considerando-a inepta quanto ao pedido deduzido contra os ex-empregadores, 

qual seja, "indenização pelas diferenças do benefício pago a menor, desde a concessão, caso o INSS seja condenado a 

partir de data posterior ao início do benefício, com juros e correção, bem como a condenação no sentido de 

regularização das contribuições (efetuadas a menor)" (fls. 15), que julgou incompatível com o pedido relacionado à 

autarquia (revisão de benefício previdenciário), a teor do disposto no artigo 295, parágrafo único, inciso IV, do CPC. 

A decisão que excluiu da lide litisconsorte passivo facultativo guarda natureza interlocutória, muito embora ponha fim à 

relação jurídico-processual estabelecida entre o autor e o réu excluído, seguindo curso, o processo,  em relação aos 

demais litisconsortes. 

A Lei nº 11.232/2005 redefiniu o conceito de sentença, no artigo 162, § 1º, do Código de Processo Civil, nos seguintes 

termos: 

"Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei." 

Até então, de acordo com a redação anterior, sentença era o ato do juiz que encerrava o processo, "decidindo ou não o 

mérito da causa". 

Dispõe o artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em sua nova redação: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial;" 

Conjugando os dispositivos acima, há quem sustente que o ato do juiz que exclui litisconsorte do pólo passivo da lide é, 

em relação à parte excluída, sentença sem julgamento de mérito (sentença terminativa). 

Contudo, melhor interpretação, levando em consideração toda a sistemática processual civil, aponta para a atualidade da 

classificação tradicional, com base no conteúdo e finalidade do ato, a conceituar como decisão interlocutória aquela que 

resolve questão incidental surgida no curso do processo, enquanto sentença põe fim à atividade de declaração do direito, 

encerrando a fase de conhecimento em primeiro grau de jurisdição. 

É o ensinamento de Carlos Augusto de Assis[24]: 

"(...) sentença, para o CPC, continua sendo caracterizada pelo fato de ter a aptidão de pôr fim ao procedimento em 

primeiro grau (só que no tocante à fase de conhecimento). 

................................................................................................................... 

A essa conclusão também chegaremos se formos analisar, primeiro a própria remissão feita pelo legislador às situações 

previstas nos arts. 267 e 269. Ora, referidas situações têm como elemento de ligação previsto em seu caput que, no caso 

do art. 267, continua a falar em extinção e estão situadas, ambas, no capítulo 'Da Extinção do Processo'. De todo modo, 

as situações dos arts. 267 e 269 estão indissoluvelmente ligadas à idéia de pôr termo (se não ao processo, pelo menos à 

atividade de declaração do direito). 

Outro aspecto a ser considerado é que a redação do § 2º do art. 162 do CPC, que define decisão interlocutória, 

permaneceu intocada. Referido dispositivo legal fala que se trata de decisão 'no curso do processo' e 'questão incidente'. 

Ora, os dizeres do § 2º têm inegável referência temporal. Por esse dispositivo, fica razoavelmente claro que as decisões 

que não põem fim ao processo constituem decisão interlocutória (a contrario sensu, estariam reservadas as outras 

situações para os atos caracterizáveis como sentença)." 

O mesmo professor sustenta a natureza de decisão interlocutória do ato que exclui litisconsorte da lide[25], como o aqui 

impugnado: 

"(...). Basta imaginar a hipótese de exclusão do litisconsorte, realizada com base em um dos incisos do artigo 267. Esse 

ato seria enquadrável nas situações previstas no art. 267, conforme indica o novo §1º, mas, entendemos, não deve ser 

caracterizado como sentença. Se fosse caracterizado como sentença, como iríamos remeter os autos ao tribunal se dela 

fosse interposta apelação, se o processo vai prosseguir com o litisconsorte remanescente?" 
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Sustentar, para a hipótese, o cabimento do recurso de apelação, processado nos próprios autos e remetido à Segunda 

instância, acarretaria uma paralisação da marcha processual no tocante às partes legitimadas para agir, ferindo o 

princípio da celeridade processual. 

A propósito, José Carlos Barbosa Moreira disserta[26]: 

"O art. 522, caput, conserva a redação dada pela Lei 9.139, de 30.11.1995: 'Das decisões interlocutórias caberá agravo, 

no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento'. Surge aí uma questão: se os atos executivos, 

diversamente do que ocorria antes, vão realizar-se no mesmo processo em que se julgou, a rigor o julgamento passará a 

estar contido em decisão situada dentro do âmbito desse feito, e não em seu ponto final: ele já não se extingüirá com o 

julgamento, mas prosseguirá rumo aos atos executivos. Tratar-se-ia, portanto, de uma decisão interlocutória, como tal 

agravável. 

Semelhante entendimento deve ser repelido, por incompatível com a definição (mesmo imperfeita) de sentença, 

constante do novo art. 162, § 1º. É mister conjugar os §§ 1º e 2º desse dispositivo, para traçar a linha divisória entre os 

conceitos de sentença e de decisão interlocutória. O critério discretivo, reitere-se, já não tomará por base a posição do 

ato no itinerário do processo: terá de levar em conta elemento relativo ao conteúdo. Embora ambas - a sentença e a 

decisão interlocutória - se situem 'no curso do processo', uma se distinguirá da outra em razão da matéria: a decisão 

interlocutória dirá respeito à mera 'questão incidente'. Desta noção devem logicamente excluir-se as impropriamente 

ditas 'situações' do art. 269, para as quais o juízo proferirá sentença. Em tal perspectiva, a decisão interlocutória 

continuará a ser impugnável mediante agravo, e a sentença mediante apelação. 

.................................................................................................................. 

Em suma: as recentes reformas não produzem mudanças substanciais na maneira pela qual se identificam os 

pronunciamentos judiciais e se caracterizam os respectivos regimes. Podem, quando muito, forçar o intérprete a tal ou 

qual manobra hermenêutica, para acomodar conceitos e flexibilizar arestas." 

Daniel Amorim Assumpção Neves tece, também, pertinentes observações[27] 

"(...). 

O mesmo ocorre com a decisão que exclui um litisconsorte da demanda, pronunciamento incapaz de extinguir o 

processo, que continuará com os sujeitos processuais que não foram excluídos da relação jurídica processual. 

Novamente, se o conceito de sentença é fixado pelo efeito da decisão, a exclusão de litisconsórcio, por não colocar fim 

ao processo, é considerada uma decisão interlocutória e por tal razão será impugnável por decisão interlocutória. A 

decisão que causa uma decisão objetiva - primeira hipótese - ou subjetiva - segunda hipótese - tem conteúdo de 

sentença, mas não coloca fim ao processo,o que, à luz do antigo conceito de sentença, torna a decisão recorrível por 

agravo. 

Diante no novo conceito de sentença, tais decisões passarão a ser consideradas sentenças, porque o fato de não 

extinguirem o processo passa a ser irrelevante. Tendo conteúdo de sentença - e para tanto basta ter como conteúdo uma 

das matérias previstas pelos arts. 267 e 269 do CPC -, terão natureza jurídica de sentença, e, por aplicação do art. 513 do 

CPC, deverão ser impugnadas por apelação. O raciocínio é claro e lógico, mas criará sérios problemas práticos, porque 

o recurso de apelação gera como conseqüência inexorável a remessa dos autos ao tribunal, o que impede que o mesmo 

tenha continuação em primeiro grau de jurisdição, ainda que parcela objetiva ou subjetiva da demanda não tenha sido 

objeto da decisão, e por isso não seja afetada diretamente por ela. Assim, a ação originária, diante da extinção prematura 

da ação reconvencional, restaria paralisada durante o tempo necessário de julgamento da apelação dessa decisão. Dessa 

mesma forma, os sujeitos que não foram excluídos por decisão judicial seriam obrigados a esperar a solução dessa 

questão para que o processo prosseguisse. 

.................................................................................................................... 

E que fique desde já consignado que obviamente essas espécies de decisão serão recorríveis por agravo de instrumento, 

porque esse é o recurso cabível à espécie, não se admitindo que o desembargador relator converta o recurso interposto 

em agravo retido, nos termos do art. 527, II, do CPC. As decisões que têm conteúdo de sentença, mas não põem fim ao 

processo, devem ser resolvidas dentro da rapidez típica do julgamento do agravo de instrumento, até mesmo porque 

uma eventual procedência de agravo retido nesse caso gerará a anulação de todo o processo, o que evidentemente 

acarretará um sacrifício injustificado ao princípio da economia processual. 
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...................................................................................................................... 

A redação do art. 267, caput, do CPC - 'Extingue-se o processo, sem resolução de mérito' -, permitirá ao intérprete 

defender que, além do conteúdo de um de seus incisos, a decisão somente poderá ser considerada sentença se extinguir 

o processo. Como o art. 162, § 1º, do CPC prevê que a sentença é ato do juiz que implica uma das situações previstas 

pelo art. 267 do CPC, será possível defender que tais situações somente ocorrerão se o respeitado o caput do 

dispositivo, que exige a extinção do processo. Seria interessante forma de conceituar a sentença terminativa, levando-se 

em conta tanto o seu conteúdo como seu efeito. 

Resta claro que nessa hipótese o problema recursal estaria definitivamente resolvido, porque somente seria cabível o 

recurso de apelação da decisão que, além de ter como conteúdo uma das matérias previstas pela art. 267 do CPC, 

também extingue o processo, em respeito ao caput do dispositivo legal. Essa saída possível aos problemas práticos 

encontra um sério obstáculo acadêmico, porque faz com que o conceito de sentença definitiva seja diferente do conceito 

de sentença terminativa, o que não parece aconselhável. De qualquer forma, será uma maneira de se escapar dos 

problemas práticos, sem o desrespeito frontal às novas disposições processuais." 

Veja-se, ainda, os julgados in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. EXCLUSÃO POR 

ILEGITIMIDADE. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. '(...) I - O ato pelo qual o juiz exclui litisconsorte tem natureza jurídica de decisão interlocutória, sujeita, portanto, a 

interposição do recurso de agravo. II - não se admite o princípio da fungibilidade recursal se inexistente dúvida objetiva 

na doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie. Inaplicável, ademais, referido princípio, 

em virtude do recurso inadequado não ter sido interposto no prazo próprio' (Resp 164.729/SP, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira). 

2. Ainda que observadas as alterações produzidas no Código de Processo Civil pela Lei n. 11.232/2005, máxime a 

redação dada ao §1º do artigo 162, percebe-se que o legislador manteve a referência às decisões extintivas do processo, 

com ou sem a resolução do mérito. Todavia, o que se verifica na espécie, como fartamente destacado, é a continuidade 

do feito; daí, porque, o manejo do recurso de apelação, ao invés do agravo de instrumento, não autoriza a adoção da 

fungibilidade recursal, porque consubstancia erro grosseiro. 

3. Recurso não conhecido." 

(RESP nº 645.388 - STJ, Quarta Turma, Relator Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 15.03.2007, v.u., DJ 02.04.2007). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO PARA O CO-RÉU INSS. 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO COM RELAÇÃO À UNIÃO FEDERAL. APELAÇÃO. FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Extinção do feito sem mérito, no que se refere aos débitos relativos ao INSS, haja vista a inadequação da via eleita, 

devendo o feito prosseguir em face da União Federal. 

2- Recurso de apelação não recebido dada sua inadequação. 

3- A Lei nº 11.232/2005, ao modificar o artigo 162, § 1º, do CPC, alterou o critério para a conceituação da sentença. A 

par da modificação citada, amparado pela doutrina dominante, entendo que, ato judicial que, embora possuindo 

conteúdo de sentença, nos termos do artigo 267 ou 269  do CPC, apenas será assim considerada se extinguir o processo 

no primeiro grau de jurisdição, definindo-se a sentença por critério misto, conteúdo e finalidade. Sentença é o ato 

judicial que tenha conteúdo previsto no artigo 267 ou 269 do CPC e, concomitantemente, ponha fim ao processo. 

4- É decisão interlocutória, o ato judicial que determine a exclusão de um litisconsorte do processo, por ilegitimidade de 

parte, nos termos do artigo 267, VI, vez que o processo prossegue quanto ao outro litisconsorte. 

5- Recurso cabível é agravo de instrumento. 

6- Inadmissível, in casu, o recebimento da apelação como agravo de instrumento, para que houvesse a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal seria necessário que a apelação tivesse sido interposta dentro do prazo do agravo. 
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7- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento." 

(AG nº 281413 - Processo nº 2006.03.00.097931-4 - TRF 3ª Região, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

16.05.2007, v.u., DJU 11.06.2007, p. 351). 

Inaplicável o princípio da fungibilidade dos recursos, dada a incompatibilidade de procedimentos e a configuração de 

erro grosseiro. 

A questão já se encontra pacificada em doutrina e jurisprudência e a novidade legislativa não trouxe mudança 

substancial. 

Após a edição da Lei nº 9.139/95, doutrina e jurisprudência ditaram inviável a aplicação do princípio da fungibilidade, 

devido à interposição de apelação e agravo de instrumento em graus de jurisdição distintos. 

Interposta apelação no primeiro grau, em casos que reclamavam insurgência por meio de agravo de instrumento, ao 

juízo a quo não se permitia receber a apelação como agravo, porque não revestido do juízo de admissibilidade desse, 

cumprindo ao tribunal fazê-lo (CPC, artigo 524). 

Dito isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, 

inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098865-4        AG  320065 
ORIG.   :  200761260055823  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JULIA QUINTANA 
ADV     :  WILSON LINS DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão da MM.ª Juíza Federal da 2.ª Vara de Santo André/SP 

que, nos autos do processo nº 2007.61.26.005582-3, deferiu em parte o pedido de liminar, a fim de que o INSS proceda 

ao enquadramento das atividades desenvolvidas pela impetrante na empresa RHODIA BRASIL LTDA., de 06.01.1975 

a 09.05.1980, implantando-se a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, caso daí decorra o tempo suficiente 

para tal. 

Ocorre que sobreveio aos autos informação, confirmada pela consulta ao sistema de gerenciamento de feitos desta E. 

Corte, no sentido de que foi proferida sentença nos autos principais, ratificando os efeitos da decisão que concedeu em 

parte a liminar e julgando parcialmente procedente o pedido (fls. 81/90). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.900016-0        AC 1306353 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  VALDOMIRO RUFINO DE MELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21.02.2005, onde o autor objetiva a aplicação do INPC como índice de reajuste de 

benefícios previdenciários nos anos de 1996 a 2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência, pois o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou, pela procedência integral do pedido. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2373/3520 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 
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Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 
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pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 
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Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  
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Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 30 de junho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   311614   2007.03.00.089448-9   0700002231   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : CRISTIANE ERICA YEK 
ADV     : JOSE WILSON PEREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  
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00002   AG   313883   2007.03.00.092800-1   0700001219   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : APARECIDA DA SILVA MORALES 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00003   AG   313862   2007.03.00.092739-2   0700002186   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : ANTONIA SANTANA DE SOUSA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00004   AG   314377   2007.03.00.093493-1   0700001451   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : PAULO ROBERTO VIEIRA SILVA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00005   AG   318682   2007.03.00.099624-9   0700001246   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : IEUDO LEITE 
ADV     : MARCELO BRAZOLOTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP  

  

  

00006   AG   320720   2007.03.00.102387-5   0700076394   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : JOANA D ARC LEMOS 
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ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  

  

  

00007   AC   991070   2004.03.99.039431-4   0300001022   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO XAVIER (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1069720   2005.03.99.047793-5   0400000364   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : DALVINA PINTO ANTUNES 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1110096   2006.03.99.017270-3   0400000712   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NOEL MIRANDA MELO 
ADV     : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1169783   2007.03.99.002318-0   0500000685   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANIEL CARNEIRO ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : CORINA SOARES RAMOS 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1171275   2007.03.99.003162-0   0500000578   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : JACIRA BERNARDINI FERRARI 
ADV     : VALDIR BERNARDINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00012   AC   1191356   2007.03.99.016221-0   0600000012   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : SENHORINHA SARAIVA DOS SANTOS 
ADV     : RICARDO BATISTELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1202103   2007.03.99.024524-3   0400001679   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA APARECIDA LUGEIRO 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1208782   2007.03.99.029135-6   0500001110   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ERNESTO DE FREITAS 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
Anotações : JUST.GRAT.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2382/3520 

  

  

00015   AC   1209763   2007.03.99.029930-6   0500000953   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : JOSE BISPO DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO CAMARGO ROSA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1209986   2007.03.99.030155-6   0700000076   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA JOSE DA SILVA ALBINO 
ADV     : RENATO PELINSON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HERMES ARRAES ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1237168   2007.03.99.040426-6   0500001305   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : CARLOS ANTONIO DE MELO 
ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1249983   2007.03.99.045646-1   0600000857   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA HELENA BISPO DE AZEVEDO 
ADV     : VERONICA TAVARES DIAS 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00019   AC   1256925   2007.03.99.048380-4   0600000262   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA MARIA FERREIRA 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1281750   2008.03.99.008535-9   0700000413   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DALVINA SOARES DA SILVA BONINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AG   329680   2008.03.00.010053-2   200361260036161   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : OSWALDO GOMES DE PAULA e outros 
ADV     : ALMIR ROBERTO CICOTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00022   AC   1272969   2008.03.99.003133-8   0500001573   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : MARIA APARECIDA FORNER 
ADV     : CARLA MARIA BRAGA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00023   AC   1307765   2008.03.99.021086-5   0600000456   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA ROCHA XAVIER 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1214739   2007.03.99.031837-4   0600000072   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIANO EMIDIO DE MACEDO 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1289211   2008.03.99.011672-1   0300001300   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : JOSE PAIS SOBRINHO 
ADV     : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1306541   2004.61.16.001732-0 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : ANGELINA ROSA ROSSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1300140   2008.03.99.016718-2   0500000341   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO DE SOUZA SANTOS 
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ADV     : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1300860   2008.03.99.017337-6   0400000356   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO VITORIANO DE ARAUJO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   580650   2000.03.99.017378-0   9900001130   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS TAROSSO 
ADV     : ELIO ZILLO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AC   1309526   2004.61.10.002622-4 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA CRISTINA MACEDO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LINDAURA ALVES PEREIRA DA SILVA 
ADV     : CELSO ANTONIO DE PAULA 
Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.09.004059-1        AC 1267199 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO STOCCO 
ADV     :  CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, o que restou demonstrado nos autos. 

II - A prova testemunhal, inclusive declaração do ex-empregador, considerada prova testemunhal reduzida a termo, se 

mostrou firme e harmônica no sentido de que o autor, no período de 1965 a 1973, exerceu a função de sapateiro, na 

firma Ornaldo Tozzi, e que a grande maioria dos funcionários não era registrada, pois que muitos eram menores de 

idade, e que recebiam pagamento mensal, sem entrega de recibo.  

III - Recurso desprovido. 

       ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

                

                  São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.002570-3        AC 1221353 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ODILA GUSTINELI STABELIN 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA República.  

I - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da idade, não faz ela jus ao benefício 

pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar per capita é superior ao permitido em lei. 
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II - Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.000281-2        AC  729260 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  VALTERCIDES ALVES BATISTA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA.  BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. BENEFÍCIO JUDICIAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS. 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do benefício que 

fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia, em tal hipótese as 

parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. 

II -  Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.07.007128-5        AC 1219590 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELINA ALVES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  JULIA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDIA ALVES MUNHOZ 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

RECURSO CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A decisão de fl. 122/129 deferiu a tutela antecipada, caracterizando-se, pois, como decisão interlocutória, nos termos 

do art. 162, § 2º, do CPC. Por conseguinte, cabível é, mesmo, o recurso de agravo na forma de instrumento e não o de 

apelação como fora realizado. 

II - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

IV - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.007810-3        AC 1047285 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MANOEL JOSE DE MOURA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. PAGAMENTO 

EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA. LEI 10.999/04. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

I - A adesão do autor ao acordo previsto na Lei n. 10.999/04, sem mencionar a existência de ação judicial, com 

conseqüente recebimento dos valores acordados, implica na extinção da execução na via judicial. 

II - Indevidos os honorários na presente execução, porquanto nos termos da Lei 10.999/04, para os segurados que já 

possuíam processo judicial em curso, haveria renúncia expressa à verba de sucumbência. 

III - Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar  provimento à apelação 

do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.26.007434-4        AC  963825 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS MACHADO 
ADV     :  FABIULA CHERICONI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES. 

JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 

I - É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que a atualização do crédito pago por meio de precatório deve 

obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse 

indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou 

a ser atualizado pelo IPCA-E, nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes orçamentárias. 

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação (abril de 

2005) e a data da inscrição do precatório no orçamento (07/2006), porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo 

constitucionalmente estabelecido. 

IV - Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.011802-5        AC  929243 
ORIG.   :  0300001030  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
EMBGTE     :  APARECIDA RAMIRA DOS SANTOS DA SILVA 
EMBDO      :  V. ACÓRDÃO DE FL. 191 
APTE    :  APARECIDA RAMIRA DOS SANTOS DA SILVA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RURÍCOLA.  OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

I - Verifica-se no v. acórdão embargado a ocorrência da alegada omissão, uma vez que efetivamente não houve 

pronunciamento quanto ao fato de que até o ano de 2001 a autora efetivamente exerceu atividade rural, deixando de 

fazê-lo em razão de seus problemas de saúde. 

II - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

III - Embargos de declaração acolhidos. 

         ACÓRDÃO 

         Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

         DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,  de                 de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.003423-5        AC 1213015 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 160/161 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRES MARIA VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SITUAÇÃO 

DE DESEMPREGO. COMPROVAÇÃO. VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. 

I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas 

constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pelo desligamento involuntário 

do emprego por parte do de cujus, resultando, assim, na extensão do período de "graça", na forma do art. 15, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, e a manutenção da qualidade de segurado. 

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja 

comprovado por outros meios de prova, como fez o voto condutor. 

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.010900-1        AC 1216578 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBTE. :  MARIA COSTA DE SOUZA 
EMBDO. :  v. acórdão de fl. 106 
APTE    :  MARIA COSTA DE SOUZA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

INCABÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.  

I - Agravo regimental que se recebe como embargos de declaração. 

II - Não se aplica ao caso em tela o artigo 34, da Lei n. 10.741/03, uma vez que o esposo da requerente recebe benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, perfazendo renda per capita superior ao limite estipulado por lei. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.003596-2        AC 1283805 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MARIA SANTANA DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS HENRIQUE DE FREITAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLÁUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PEDIDO PRINCIPAL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. MANTIDA A QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
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II - Com os períodos entre 03.09.1985 a 30.11.1997 constantes da CTPS, o segurado instituidor contabiliza mais de 120 

contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de "graça", na forma prevista no art. 15, 

inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91. 

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante da CTPS (11.12.2002; fl. 34) 

do falecido marido da autora e a data de seu óbito (02.01.2005) tenha sido um pouco superior a 24 meses, cabe ponderar 

que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar o recolhimento da contribuição 

previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art. 216, II, do Decreto n. 3.048/99, de 

modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento administrativo, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (12.09.2005; fl. 160vº), a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, 

observado o disposto no art. 77 da indigitada Lei.  

V - O valor do benefício deve ser apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15%, nos termos do 

art. 20, §4º, do CPC. 

IX - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

X - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

XI - Ante o acolhimento do pedido principal (concessão do benefício de pensão por morte), resta prejudicada a 

apreciação dos pedidos subsidiários. 

XII - Apelação da autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.004894-4        AC 1183074 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMO PAIXAO PEREIRA 
ADV     :  CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

V - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento à sua apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.06.000461-8        AC 1291309 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  MARIA JOSE MARRONI 
ADV     :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.  REQUISITOS. NÃO 

PREENCHIMENTO.  

I-  A peça técnica apresentada pelo Sr Perito foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora para a 

atividade laboral.  

II- Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

III-Apelação da parte autora improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.005936-3        AC 1286056 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ENEIDA PATRICIA NONATO 
ADV     :  MARICI SERAFIM LOPES DORETO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLÁUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A autora não logrou comprovar sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme preceitua o artigo 

16, inciso II, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. 

II - A dependência econômica se estabelece quando a colaboração financeira se torna indispensável ao sustento da 

família, cuja cessação acarretará a privação das necessidades básicas, o que não se verificou no caso dos autos. 

III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003493-1       AMS  291852 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
EMBTE.     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 162 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LÚCIA HELENA DE SOUZA SOARES 
ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. ART. 78, §1º, DO DECRETO N. 3.048/99. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - O voto condutor do v. acórdão embargado esposou o entendimento de que a cessação do benefício de auxílio-doença 

está condicionada à efetiva constatação da recuperação do segurado e tal fato somente é aferível mediante a realização 

de perícia médica. Desse modo, observou-se fielmente a norma regente do presente caso, qual seja, o art. 60 da Lei n. 

8.213/91, na medida em que o benefício de auxílio-doença fora mantido enquanto o segurado permanecer incapacitado, 

vale dizer, enquanto não for constatada sua recuperação por idônea prova técnica. 

II - O dispositivo regulamentar invocado (art. 78, §1º, do Decreto n. 3.048/99) destina-se a disciplinar a conduta interna 

dos agentes da autarquia previdenciária, autorizando-lhes que determinem a cessação do benefício por incapacidade 

sem necessidade de nova perícia caso não haja provocação por parte do segurado. Tal preceito parte da premissa de que 

a inércia do segurado em solicitar nova perícia faz presumir sua recuperação, inviabilizando a manutenção do benefício 

em comento. Todavia, a presunção ora estabelecida, além de ser voltada para o âmbito interno da Administração 

Pública, não é absoluta, admitindo-se prova em contrário, razão pela qual se mostra absolutamente viável a realização 

de perícia médica para se apurar ou não a recuperação do segurado. 

III - Não há omissão a ser suprida, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003715-4        AC 1286143 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  EURIPIA ALVES PEREIRA SOUSA 
ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO PERICIAL. 

CONTROVÉRSIA.  SENTENÇA.  NULIDADE. 

I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que mostra contradição com a 

prova documental existente nos autos. 

II- A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, a 

fim de que sejam realizada nova perícia. 

III - Preliminar argüida pela parte autora acolhida para declarar a nulidade da sentença. Mérito da apelação prejudicado. 

Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida 

pela parte autora, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, julgando prejudicado o mérito de sua 

apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.006850-0        AC 1284185 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA BEATRIZ RODRIGUES DANTAS 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" - 

TERMO INICIAL - VALOR - VERBAS ACESSÓRIAS - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RESTABELECIMENTO.  

I - Comprovado nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, a teor do artigo 15, II, § 1º, da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que efetuou recolhimentos até janeiro/2003, quando já contava com mais de 290 contribuições previdenciárias. 

III - Fixado o termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo (art. 74, II, da Lei nº 8.213/91). 

IV - O valor da renda mensal inicial deve ser fixado e acordo com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do 

presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no Juízo "a quo". 

VI - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

VII - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - O benefício deve ser restabelecido de imediato. 

IX - Apelação da autora provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.001485-2        AC 1284084 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  CICERA EGIDIA DA SILVA 
ADV     :  ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO PERICIAL. 

CONTROVÉRSIA.  SENTENÇA.  NULIDADE. ART. 130 CPC. 

I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que mostra contradição com a 

prova documental existente nos autos. 

II- A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, a 

fim de que sejam realizada nova perícia. 

III-Determinado, de ofício, o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, determinar, de ofício, o 

retorno dos autos à Vara de origem, julgando prejudicada a apelação interposta pela autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096691-9        AG  316699 
ORIG.   :  9400000310  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  CLEUSA CHIQUETTO DIAS e outros 
ADV     :  EDISON MARCO CAPORALIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS DE MORA. 

I - No cálculo a ser elaborado devem ser consideradas as diferenças entre a renda mensal fixada nos de embargos à 

execução e a que foi efetivamente implantada pelo INSS, no período compreendido entre setembro de 1999 a fevereiro 

de 2002, bem como as diferenças relativas a juros de mora sobre o valor pago por meio de RPV, aplicados somente 

sobre o valor principal, no período entre a data da conta original e a da expedição do ofício requisitório. Observo que 

não houve insurgência do INSS quanto a esse critério. 
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II-  Na correção monetária deve ser utilizada a UFIR e o IPCA-E. 

 III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento dos autores, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099844-1        AG  321723 
ORIG.   :  200761030030166  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  JEAN CLEBER CORREA 
REPTE   :  SONIA APARECIDA SILVA 
ADV     :  SIMONE MICHELETTO LAURINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE - TUTELA ANTECIPADA - 

MENOR SOB GUARDA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - A qualidade de segurado da falecida restou evidenciada, uma vez que ela ostentava a condição de aposentada por 

invalidez, consoante se verifica do documento juntado à fl. 23, enquadrando-se, assim, nos termos do artigo 15, inciso I, 

da Lei nº 8.213/91. 

III - Para concessão de pensão ao bisneto requerente, é necessário prova de que este vivia sob guarda de sua bisavó, 

mesmo que de fato, uma vez que o menor sob guarda pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado", constante do 

§ 2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei n. 9.528/97, equiparando-se, assim, ao filho 

mediante declaração do segurado. Tais condições restaram evidenciadas. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104386-2        AG  322125 
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ORIG.   :  200761040129714  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  MARIZE RAMOS TRINDADE 
ADV     :  DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

II - A autora carreou aos autos documento que evidencia a sua dependência econômica em relação ao marido falecido, 

qual seja, certidão de óbito. 

III - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada no parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, passou a 

abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade para 

obtenção deste benefício. 

IV - Restou evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Argemiro de Almeida Trindade, nos termos da parte final do disposto no § 2º, do artigo 102, da Lei nº 8.213/91, já que 

o falecido contava com mais de 144 meses de contribuição à época do óbito, conforme se verifica dos registros contidos 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 59/69). 

V - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002154-7        AC 1169383 
ORIG.   :  0600000138  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALMIR SOARES DA SILVA 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. AVERBAÇÃO. 

CERTIDÃO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91. INDENIZAÇÃO.  
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I - É dever constitucional do INSS a expedição de certidão do tempo de serviço constante em seus registros, na forma 

do art. 5°, XXXIV, da Constituição da República. 

II -  Apenas o regime instituidor do benefício, isto é, o regime próprio do servidor (RPPS), tem legitimidade para exigir 

o pagamento da indenização de que trata o art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91. Assim, reconhecido o tempo de serviço rural, 

descabe ao regime de origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a certidão desse tempo de 

serviço (Precedentes do STF). 

III - Nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da indenização 

referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou administrativa, 

uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003305-7        AC 1171470 
ORIG.   :  0500000476  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0500014340  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MOURA FILHO 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. 

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 

83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 10.07.97, razão pela qual 

tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, § 2º, do CPC, com 

redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

III - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

IV - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 
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V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - O período de 06.03.1997 a 31.12.2003 não pode ser considerado especial vez que o autor estava exposto a ruídos 

de 82 decibéis, portanto, dentro dos limites legais, conforme Decreto 4.882/2003, que dando nova redação ao item 2.01 

do anexo IV, do Decreto 3.048/99, estabelece como patamar mínimo 85 decibéis.  

VIII - Não preencheu o autor os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos temos do sistema legal 

vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, pois não cumpriu o "pedágio". 

IX - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.004203-4        AC 1173622 
ORIG.   :  0500001180  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO EUGENIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NULIDADE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.  

NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA DA "DE CUJUS". ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A preliminar de nulidade da sentença confunde-se com o mérito e com ele será analisada.  

II - Comprovado nos autos a condição de marido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Não restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, já que somente é possível a extensão da profissão do 

marido à "de cujus", quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde restar demonstrado o regime de economia 

familiar. 

IV - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação do réu provida 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à apelação 

do réu, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006692-0        AC 1177618 
ORIG.   :  0500001081  4 Vr ITAPETININGA/SP     0500049802  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  LUIZ LOPES 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. NÃO 

PREENCHIMENTO.  

I - Não faz o autor jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade para o labor e 

para os atos da vida civil. 

II - Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037961-2        AC 1226865 
ORIG.   :  0400000074  1 Vr BEBEDOURO/SP      0400017376  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  MIGUEL PAULINO DA SILVA 
ADV     :  BENEDITO BUCK 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO -AUXÍLIO-DOENÇA - CONCESSÃO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -  JUROS MORATÓRIOS. 

I - Tendo sido concedido o benefício de auxílio-doença ao autor, na esfera administrativa, no período de 22.11.2003 a 

15.01.2008, consoante demonstrado pela autarquia, o termo inicial do benefício concedido por força de decisão judicial, 

dever ser alterado para ser considerado a partir da data de sua cessação. 
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II -Os juros moratórios deverão ser computados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data 

da conta de liquidação. 

III- Agravo interposto pelo réu provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

do réu, interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03  de junho   de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.041492-2        AC 1238221 
ORIG.   :  0600000760  1 Vr GENERAL SALGADO/SP      0600014336  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  AURORA ANTONIA FANTINI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL. PROVA 

MATERIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO PERÍODO 

DE CARÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Do conjunto probatório restou comprovado o labor rural da autora no período de 22.09.1962 a 18.08.1981, em 

regime de economia familiar, independente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

II - Tendo em vista que a autora completou 55 anos em 18.08.1996 e que deixou de trabalhar na condição de lavradora 

em 1981, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 não foi cumprido, qual seja o labor rural no 

período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

III - O período de atividade rural exercido anteriormente ao advento da Lei nº 8.213/91, não pode ser computado para 

fins de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da referida lei. 

IV - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é devida 

ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, observada 

a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

V - A autora passou a contribuir na condição de contribuinte individual de junho de 2003 a fevereiro de 2006, não 

restando preenchida a carência de 120 contribuições mensais, exigíveis para o ano de 2001, nos termos do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91, não fazendo jus à concessão de aposentadoria comum por idade. 

VI - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VII - Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.046897-9        AC 1253712 
ORIG.   :  0600000467  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0600009180  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  INACIA DE SOUSA MARTINS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - PENSÃO POR MORTE - UNIAO ESTÁVEL - TERMO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TAXA SELIC - VERBAS ACESSÓRIAS. 

I - A união estável restou devidamente comprovada através dos depoimentos testemunhais corroborados pelo início de 

prova material apresentado. 

II - As certidões de nascimento de filhos em comum corroboradas por depoimentos testemunhais são hábeis à 

comprovação da união estável entre a requerente e o de cujus.   

III - Restando comprovada nos autos a condição de companheiro, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Sendo a data do óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 

9.528/97, que alterou a redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, bem como ausente qualquer requerimento 

administrativo, o termo "a quo" do benefício deve ser mantido a partir da citação. 

V - A taxa Selic deve ser excluída das verbas acessórias, cuja incidência somente está prevista sobre débitos tributários 

(STJ; ERESP 396.554; 1ª Seção; Relator Ministro Teori Albino Zavascki;j. 25.08.2004). 

VI - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

VII - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

VIII - Apelação da autora improvida. Remessa oficial e apelação do réu  parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à 

remessa oficial e ao apelo do réu, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048941-7        AC 1260219 
ORIG.   :  0600000028  1 Vr LUCELIA/SP     0600001150  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  MARIA DO SOCORRO CARREIRO PEREIRA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INCAPACIDADE LABORAL. 

I - O laudo médico pericial, elaborado em 31.01.2007 (fl. 87/89), atesta que a autora é portadora de espondiloartrose 

cervical, não apresentando alterações que a levem à incapacidade laboral. 

II - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

III -Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049790-6        AC 1261949 
ORIG.   :  0600000618  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     0600018789  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  PEDRO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - O laudo médico pericial, elaborado em 13.11.2006 (fl. 81/85), atesta que o autor é portador de depressão e 

gastropatia funcional, não apresentando alterações que o levem à incapacidade laboral. 
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III - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da parte autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

IV - Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

do INSS e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050182-0        AC 1262454 
ORIG.   :  0600000834  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600018945  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA DE JESUS BATISTA 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO LEGAL. CUMPRIMENTO DA 

CARÊNCIA. DOCUMENTOS EM NOME DA PARTE AUTORA. 

I - A Certidão de casamento datada de 26.04.1963, (fl. 11) em que o marido da autora é qualificado como lavrador, 

além da cópia da Carteira de Filiação ao Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Teodoro Sampaio (fl. 36), constituem 

início razoável de prova material, que foram corroborados pelas testemunhas ouvidas em juízo (fl. 44/46), as quais 

afirmaram que conhecem a autora há muitos anos e que ela, até a época da r. sentença de 1º grau, ainda trabalhava na 

lavoura.  

II - O documento de fl. 37, consistente em um requerimento da autora ao Superintendente Regional do INCRA de São 

Paulo solicitando a transferência do lote 108 do Sítio São Cristóvão para o seu nome, comprometendo-se a lá residir e 

trabalhar juntamente com seus filhos, protocolado em 04.11.2006, demonstra claramente a continuidade do labor 

rurícola desenvolvido pela parte autora. 

III - Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 . (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.050773-0        AC 1266259 
ORIG.   :  0600001802  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA VERA LUCIA DA SILVA 
ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AGRAVO RETIDO QUE NÃO SE CONHECE - SEPARAÇÃO 

JUDICIAL COM PAGAMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - ARTIGO 76, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91 - TERMO 

INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não se conhece do agravo retido não reiterado nas razões ou contra-razões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC).  

II - Restando comprovada nos autos a condição ex-esposa que recebia pensão alimentícia, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do artigo 76, § 2º, c.c. o artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

III - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, uma vez que ausente requerimento 

administrativo, devendo sua renda mensal inicial ser calculada de acordo com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da 

sentença. 

V - Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS, negar provimento à apelação 

do réu e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.000511-9        AC 1288517 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA DA SILVA 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE ARAUJO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

PRESUNÇÃO MANTIDA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, tendo em vista que este era titular de benefício de 

aposentadoria por idade, consoante se verifica do documento de fl. 26. 
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II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, 

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O fato da autora não estar convivendo com o falecido no momento do óbito, consoante informam as testemunhas às 

fls. 117/118, não infirma a presunção de dependência econômica acima mencionada, posto que, não havendo a vontade 

efetiva de se separar, como ocorre no caso vertente, a obrigação de mútua assistência permanece, submetendo o cônjuge 

ao dever de prestar alimentos até a data de seu falecimento. 

IV - Tendo em vista que o óbito se deu anteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual o termo "a 

quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal contada da 

data do requerimento administrativo (de 21.08.2003 p/ 21.08.1998). 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, devendo ser fixado o percentual de 15%, na 

forma do art. 20, §4º, do CPC. 

VIII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

X - Apelação da autora provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000935-8        AG  323301 
ORIG.   :  200761030088030  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAURO FERNANDES 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - NOMEAÇÃO DE PROCURADORES DIVERSOS PARA 

PERCEPÇÃO DE MAIS DE UM BENEFÍCIO - POSSIBILIDADE. 

I - Não há óbice que o autor, titular de dois benefícios, constitua procuradores diversos para que recebam cada uma das 

prestações previdenciárias.  

II - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento da autarquia, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001066-0        AG  323367 
ORIG.   :  0600000623  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600019558  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LEONARDO CONTI 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - O prazo para implantação do benefício deve dar-se em 45 (quarenta e cinco) dias, após o beneficiário ter 

comparecido ao Posto do Seguro Social munido com os documentos necessários à implantação do benefício requerido. 

 II - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da autarquia, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004714-0        AC 1275099 
ORIG.   :  0600000647  2 Vr ITAPETININGA/SP     0600260484  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  MARIA DIVA FERREIRA PAES 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FALTA DE INCAPACIDADE LABORAL. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no 

sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, 

ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

II - Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005687-6        AC 1276939 
ORIG.   :  0600001226  2 Vr TANABI/SP     0600074400  2 Vr TANABI/SP 
APTE    :  JOSE ALVES DE SOUZA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I - O laudo médico pericial, elaborado em 05.03.2007 (fl. 54/56), atesta que o autor padece de dorsalgia, inexistindo 

incapacidade laborativa. 

II - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que pudesse desconstitui-

la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.005876-9        AC 1277128 
ORIG.   :  0500009501  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0500000944  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  ROSALINA CALDEIRA DIAS 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidades que, associadas à sua atividade habitual, revelam-se 

incapacitantes, sendo inviável sua reabilitação para o exercício de outra função, fazendo, portanto, jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

II- Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VIII - Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação 

da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.016223-1             AC  363675 
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ORIG.   :  8900000926  3 Vr JAU/SP 
APTE    :  OSVALDO PELEGRINA e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão de matéria de apelação anulada. 

Se a apelação, juntamente com atos anteriores, foram anulados, descabe falar em omissão. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.005291-0        AC  453756 
ORIG.   :  9700001536  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JASON ARANTES PEREIRA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

Se o título executivo judicial condena a autarquia ao pagamento de um salário mínimo inteiro aos aposentados rurícolas 

descabe majorar esse remunerador para mais de quatro vezes a pretexto e incidência de expurgos inflacionários. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.034510-0        AC  481298 
ORIG.   :  9100000421  4 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  FANI MARIA FELIZARDO TEIXEIRA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.  

O v. Acórdão embargado decide, fundamentadamente, todos os pontos motivadores da apelação e, assim, delimita a 

execução dentro dos parâmetros do título executivo judicial. 

Embargos de declaração rejeitados, pelo cunho infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.17.000486-4        AC  859179 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  TEODORO DENADAI e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     :  JULIO CESAR POLLINI  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

Se o v. Acórdão embargado não faz menção do art. 741, parágrafo único, do C. Pr. Civil, descabe este recurso. 

Se as ORTN/OTN/BTN e o IPC estavam extintos à época da aposentadoria dos segurados, impossibilitada a sua 

aplicação. 

Os benefícios concedidos após 05.04.91, tiveram correção integral de todos os salários-de-contribuição. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.17.003805-9        AC  647104 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS XIMENEZ e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NEGADA. 

O v. Acórdão embargado decide, fundamentadamente, pontos motivadores da apelação e, assim, delimita a execução 

dentro dos parâmetros do título executivo judicial. 

Descabe a suspensão dos embargos à execução na apuração de valor a ser executado, ou restituído, como neste caso. 

Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.070319-6        AC  647612 
ORIG.   :  0000000158  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANIEL BASSO NETO 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CARÊNCIA.  

Insuficiente o cumprimento da carência para a concessão do benefício, deve ser corrigido por meio dos embargos de 

declaração. 

Embargos de declaração acolhidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.005004-2        AC 1239999 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ESTEVAO GONCALVES DE ARAUJO 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.023736-4        AC  807930 
ORIG.   :  9200000847  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANADIR PEREIRA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pelo aresto embargado. 
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Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.001955-6        AC 1113778 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE EDSON ANTUNES DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.16.000368-6        AC 1245783 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUANA FERREIRA DINIZ incapaz 
REPTE   :  ILEUZA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
PARTE R :  MARIA JOSE DO VALE DINIZ e outros 
ADV     :  FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.24.001004-0        AC 1236741 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  APARECIDA ALVES FERREIRA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANCA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.  

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.036337-8        AC  981111 
ORIG.   :  0300001046  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA FRANCO DE LIMA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO BELUZZI 
PARTE R :  ONILATAN MOREIRA DA SILVA incapaz 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.002751-5        AC 1248486 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SILVIA FERINI MANCHINE e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
PARTE A :  JOSE OREDES DE CARVALHO FILHO e outros 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão de matéria de apelação anulada. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.002169-0     REOMS  288406 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  EMMANUELLY CRISTINY MOTTA incapaz 
REPTE   :  LUCILENE APARECIDA BALDI 
ADV     :  ALESSANDRA MEDEIROS DE SOUZA BARRETTO COELHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANCA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.022040-0        AC 1123149 
ORIG.   :  0500002320  4 Vr BIRIGUI/SP     0500012871  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MARIANO MATIAS DA SILVA 
ADV     :  HELOISA HELENA DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037513-4        AC 1148225 
ORIG.   :  0400000058  3 Vr REGISTRO/SP     0400050015  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TEIXEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040246-4        AC 1236993 
ORIG.   :  9100000471  3 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALDO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RODRIGUES SELLARO 
ADV     :  PAULO CESAR TALARICO 
RELATOR :  JUÍZA  FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 100, § 1º, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

São indevidos os juros de mora entre a data do cálculo e do pagamento do precatório ou RPV, todavia incidem sobre o 

valor do principal em quaisquer atualizações anteriores. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049887-0        AC 1262046 
ORIG.   :  0600000011  1 Vr IPUA/SP     0600000184  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDINA PEREIRA BARBOSA (= ou > de 65 anos) 
ADV      :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005472-7     REOAC 1276712 
ORIG.   :  9800017453  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  NAIR HONORIO GOMES 
ADV     :  JESUS CUNHA 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. OMISSÃO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. 

RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, quanto à obscuridade apontada, para rediscussão da matéria apreciada e 

decidida pelo aresto. 

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, 

enseja a concessão de pensão por morte a dependente. Precedente do STJ.  

É de natureza descontínua a atividade rural. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005954-3        AC 1277206 
ORIG.   :  0600002068  4 Vr BIRIGUI/SP     0600158260  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  LUZIA MARINHO DE OLIVEIRA SANCHES 
ADV     :  HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010085-3        AC 1285315 
ORIG.   :  0700000478  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA ROSA DOS SANTOS 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.001235-9        AC 1171614 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  GERALDO EGIDIO FERREIRA 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Salvo no tocante ao agente físico ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de "auxiliar de diluição", "vigilante" e "instalador e reparador de L.A.", 

de forma habitual e permanente, com exposição a agentes químicos à base de hidrocarbonetos aromáticos, bem como é 

perigoso àquele em que o segurado fica exposto à tensão elétrica acima de 250 volts (Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79). 

4. A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, uma vez que o trabalhador teve sua integridade física 

colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de 

vigilância patrimonial, encontrando a atividade enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

6. O tempo de serviço militar pode ser computado como tempo de serviço comum, independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, e do parágrafo único do artigo 4º da CLT. 

7. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

8. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, e negar 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e dar provimento à apelação do autor, na conformidade da Ata 

de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.000547-7        AC 1265178 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LUIZ ADHEMAR LEITE MACHADO DE SOUZA 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. RESPEITO AOS 

INTERSTÍCIOS PARA PROGRESSÃO. OBRIGATORIEDADE. 

1. Havendo recolhimentos com "salto" na escala de enquadramento da contribuição, com supressão do interstício entre 

as classes (art. 29, §§ 3º e 12, da Lei nº 8.212), correto é o procedimento autárquico de glosar os valores dos salários-de-

contribuição, ajustando-se conforme o novo reenquadramento da tabela de contribuições e classes. 

2. Apelação da parte autora não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.005031-0    EXSUSP     892 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EXCPTE  :  WALDEMAR TEIXEIRA REIS 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
EXCPTO  :  JUIZ FEDERAL WILSON PEREIRA JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO.  ausência de pressupostos CARACTERIZADORES. REJEIÇÃO. 

1.Não evidenciada nenhuma das situações previstas no artigo 135 do Código de Processo Civil, não há falar em 

caracterização de suspeição de Juíz Federal a quo a ser reconhecida. 

2.A prolação reiterada de decisões e sentenças com base em teses e posiciomentos jurídicos adotados como razão de 

decidir não vicia, por si só, a atuação do magistrado a quo, quando inexistentes elementos que revelem o interesse do 

excepto no julgamento da causa em favor de uma das partes litigantes, sendo certo, ademais, que as decisões e 

sentenças por ele proferidas são passíveis de reexame por instância superior, em razão de reexame necessário, se o caso, 

ou mediante a interposição oportuna de recurso apropriado pela parte interessada, momento em que poderá apresentar 

as razões que entender pertinentes. 

3.Exceção de suspeição rejeitada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a exceção de suspeição, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2425/3520 

  

PROC.   :  2007.03.00.029363-9        AG  295930 
ORIG.   :  0700000160  1 Vr ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  VANILDA APARECIDA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ANTONIO VALTAPELE JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

CONCEDIDA.  

1. Havendo prova inequívoca do direito alegado, diante do quadro probatório que evidencia a união estável entre a 

agravante e o falecido segurado, e considerando que a dependência econômica do filho menor é presumida, nos termos 

do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, legitima-se a antecipação de tutela para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083807-3        AG  307444 
ORIG.   :  0600000357  1 Vr CAPAO BONITO/SP       0600005400  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
AGRTE   :  ADILSON TRAVASSOS DA COSTA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REALIZAÇÃO DO 

ESTUDO SOCIAL.  

1. A fim de preservar os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, necessário se mostra a realização de estudo social na residência da agravante para o adequado 

exame quanto ao requisito da hipossuficiência econômica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.095015-8        AG  315490 
ORIG.   :  0700000571  1 Vr ARARAS/SP 
AGRTE   :  JOSE ROBERTO DE ANDRADE 
ADV     :  KARINA SILVA BRITO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam o quadro incapacitante da 

agravante, legitima-se a antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096089-9        AG  316228 
ORIG.   :  0700002722  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  IVANILDA GONCALVES CARNEIRO PEREIRA DA COSTA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097986-0        AG  317536 
ORIG.   :  200761190069346  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CARLOS PEREIRA FARINHA 
ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100151-0        AG  319025 
ORIG.   :  0700001254  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP       0700073453  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  CARLOS HENRIQUE MARSULO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         

SP 
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RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Tendo o autor formulado pedido alternativo e omitido a origem da doença que o acomete, não há como aferir se o 

benefício decorre de acidente do trabalho. 

2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

3. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

4. Rejeitada a preliminar alegada em contraminuta.  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar alegada em contraminuta e 

dar provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101897-1        AG  320334 
ORIG.   :  0700001688  2 Vr MOCOCA/SP       0700069419  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  JAIRO CARLOS DOS REIS 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001311-8        AG  323591 
ORIG.   :  0700160474  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0700003623  3 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  SANTA MORENO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001482-2        AG  323703 
ORIG.   :  0700160537  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0700003628  3 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ALZIRA GALDINA DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001980-7        AG  324114 
ORIG.   :  0800001207  3 Vr MOGI MIRIM/SP       0800000015  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  SALVADOR PEDRO BIAZOTTO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002197-8        AG  324232 
ORIG.   :  0700027647  1 Vr BATAGUASSU/MS       0700001155  1 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  MARIA ALICE BARBOSA 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002531-5        AG  324540 
ORIG.   :  0700025946  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  QUITERIA BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003126-1        AG  324906 
ORIG.   :  200761830035950  7V Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  NEIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam o quadro incapacitante da 

agravante, legitima-se a antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003222-8        AG  324981 
ORIG.   :  200761200091070  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  IRACI CARDOSO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003640-4        AG  325565 
ORIG.   :  200761120141950  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  IRENE DIAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003673-8        AG  325214 
ORIG.   :  200761270051632  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  HENRIQUETA DO CARMO DEZORZI LEONI 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003855-3        AG  325304 
ORIG.   :  0800000002  1 Vr CAPIVARI/SP 
AGRTE   :  LUCILIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  REJANE RODRIGUES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam o quadro incapacitante da 

agravante, legitima-se a antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003856-5        AG  325303 
ORIG.   :  0700002493  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUCINEIDE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
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1. Inexistindo prova inequívoca da incapacidade da segurada para a atividade que habitualmente exercia, incabível 

tutela antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004716-5        AG  325967 
ORIG.   :  0700004733  1 Vr INDAIATUBA/SP       0700196498  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  FLAVIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005425-0        AG  326457 
ORIG.   :  0700002723  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0700118683  2 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOANA DE SOUZA MOREIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005534-4        AG  326349 
ORIG.   :  0700001550  1 Vr RIO CLARO/SP       0700138680  1 Vr RIO CLARO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO BASTOS DE SENA incapaz 
REPTE   :  EUNICE FATIMA DE SENA COROCHER 
ADV     :  OSVALDO STEVANELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005719-5        AG  326672 
ORIG.   :  0700000942  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO MANENTE 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. CAUÇÃO. MULTA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravado, a antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença deve ser mantida, a teor 

do art. 273 do Código de Processo Civil. 

2. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da 

tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 

3. Legitima-se a imposição de astreintes objetivando inibir o descumprimento da obrigação de fazer imposta ao INSS, a 

fim de tornar efetiva a tutela concedida (§ 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil). Contudo, fixada em valor 

excessivo, deve ser reduzida a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, suficiente para refrear 

qualquer ânimo à desobediência na hipótese. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005971-4        AG  326785 
ORIG.   :  0800000018  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP       0800001276  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  ELIO JORGE CARDOSO 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
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1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006063-7        AG  326803 
ORIG.   :  0800000180  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP       0800008704  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  MARIA CONCEICAO DA SILVA SILVERIO 
ADV     :  LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA         

SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006222-1        AG  326999 
ORIG.   :  0800000001  1 Vr MIRASSOL/SP       0800000354  1 Vr MIRASSOL/SP 
AGRTE   :  MARIA LUCIA AUGUSTO incapaz 
REPTE   :  BENEDITA AUGUSTO 
ADV     :  TEOFILO RODRIGUES TELES 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006286-5        AG  327025 
ORIG.   :  0800000128  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  CLAUDINEI APARECIDO VELOSO 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 
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conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006290-7        AG  327026 
ORIG.   :  0800000007  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP       0800001010  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MANOEL ANDRESA DOS SANTOS 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007069-2        AG  327622 
ORIG.   :  0700001413  1 Vr MOGI MIRIM/SP       0700108079  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  PAULO FIDELIS DA SILVA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2441/3520 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002699-9        AC 1272515 
ORIG.   :  0400000954  2 Vr BIRIGUI/SP             0400061352  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MANOEL NARCIZO FILHO 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
APDO    :  MANOEL NARCIZO FILHO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MÉDIA DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INDÍCE DIVISOR. APLICAÇÃO DO § 2º DO ART. 3º DA LEI Nº 9.876/99. 

1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão. 

2. A Lei nº 9.876/99, alterando o art. 29, e revogando seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliou o período de apuração dos 

salários-de-contribuição para abranger todo o período contributivo do segurado. Assim, em obediência ao § 2º do art. 3º 

da referida Lei, deve-se apurar todos os salários-de-contribuição compreendido no período contributivo de julho de 

1994 ao mês imediatamente anterior ao requerimento, multiplicando-se por divisor não inferior a 60% (sessenta por 

cento) e nem superior a 100% (cem por cento). 

3. Apelação da parte autora não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte 

autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004685-8        AC 1275070 
ORIG.   :  0600001471  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP             0600167498  3 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  MARIA SEBASTIANA SUSSAI 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2442/3520 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência 

2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ 

(REsp nºs 422616/RS e 421045/SC). 

3. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, com sujeição a agentes agressivos (poeiras em suspensão - talco e 

argila), demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado tempo de serviço, tem a parte autora direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

5. Decadência afastada e apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em afastar a ocorrência da decadência da 

ação e dar provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.014201-5        AC  833426 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2443/3520 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.008353-0        AC 1006536 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NUNES DE MOURA NETO 
ADV     :  ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação do INSS não providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, bem 

assim negar provimento à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.017858-2        AC  581128 
ORIG.   :  9800002048  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DONIZETE VERISSIMO GONCALVES 
ADV     :  WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUITOS PREENCHIDOS. 

BENESSE DEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo 25 (vinte e cinco) anos de labor em atividade especial tem direito à aposentadoria especial. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, à apelação ofertada pelo INSS e 

ao Recurso Adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.056212-6        AC  628570 
ORIG.   :  9900002100  7 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCO ANTONIO TREVISAN 
ADV     :  MARIA CAROLINA TREVISAN SEGUCHI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUITOS PREENCHIDOS. 

BENESSE DEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-A vindicante perfazendo mais de 32 (trinta e dois) anos de tempo de serviço, anteriormente à  EC/98, de se conhecer o 

direito à aposentadoria. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, bem 

assim negar provimento à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.13.005959-7        AC  906052 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PAULO DA FONSECA 
ADV     :  REINALDO GARCIA FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.016198-0        AC  794077 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ALVES PEREIRA 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.003552-8        AC  905434 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA SCABELLO PRANDO 
ADV     :  LUIZ FAVERO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de rigor reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.003591-7        AC  955254 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUCIANO JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  DANIELA GABRIELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Para a comprovação de tempo de atividade especial exercida, na espécie, necessária a realização de prova pericial. 

-Ao indeferir a produção de provas, com julgamento antecipado da lide, houve evidente afronta ao princípio 

constitucional do devido processo legal. 

-Anulação da sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória e 

prolação de nova decisão. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.004012-6        AC  661785 
ORIG.   :  9700000922  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  CARLOS ALBERTO FERREIRA PETRUCCI 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.012628-8        AC  677960 
ORIG.   :  9900000766  1 Vr SAO SIMAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIRO VIEIRA DE SOUZA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.008903-4        AC 1066377 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALVARO FORTUNATO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC/20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, e dar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.001190-8        AC  793689 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  GIDEON JOSE DA GAMA 
ADV     :  DANIEL ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de rigor reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013979-2        AC 1066966 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GERALDO DE SOUZA 
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ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.000003-8        AC  898555 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA YURIE UEMURA DE PAIVA 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Incabível indeferir petição inicia por ausência de prévio requerimento administrativo. 

-Princípio constitucional do inafastabilidade do controle jurisdicional. 

-Anulação da sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento e prolação de nova 

decisão. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.000124-9        AC  833971 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RODOLFO KRENN 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.004900-3        AC 1067493 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CELSO SOBRINHO DA MOTA 
ADV     :  CLAUDIA REGINA PAVIANI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANDRADE MATTAR FURTADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      
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SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.007743-9        AC  778172 
ORIG.   :  0000000731  1 Vr SAO SIMAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. IDADE NÃO 

REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 
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-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.047028-9        AC  846732 
ORIG.   :  9703160263  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACIR CAETANO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC/20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.02.000969-9        AC  898910 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.09.004767-7        AC 1252852 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO LOPES FARIA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PINTO FERRAZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.000470-0        AC  985016 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DA LUZ FONSECA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002148-4        AC 1114556 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL VENCESLAU DE MENDONCA 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002236-1        AC 1112424 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO NHOATO 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002682-2        AC  994386 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO PEREIRA CAMPOS 
ADV     :  VIVIANE PAVAO LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC/20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002749-8        AC 1112330 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON GONCALVES 
ADV     :  IVONETE VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002867-3        AC 1257657 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RODOLFO KUSSAREV (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.003603-7        AC  934690 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDIVALDO BIGONE PONCIANO 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente da edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.023130-5        AC  888838 
ORIG.   :  0100000935  3 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCOS GALVAO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-O vindicante preenchendo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria por tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da E. Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS improvida. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.029953-2        AC  903067 
ORIG.   :  0200001636  3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BONIFACIO GIMENEZ AGUILAR 
ADV     :  LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.030074-1        AC  903187 
ORIG.   :  0200001930  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDRAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.033463-5        AC  908447 
ORIG.   :  0200001302  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OROZIMBO VIEIRA DA COSTA 
ADV     :  JULIO WERNER 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicaste cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, e 
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negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.033737-5        AC  909119 
ORIG.   :  0200002332  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO ROBERTO LUCENA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo, anteriormente à EC/20/98, tempo de serviço superior ao exigido, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação ofertada pelo INSS, não providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.02.008403-3        AC 1069114 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SUELI APARECIDA MARTINS TAVARES DA SILVA 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, éde se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, e 

dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.04.018244-9        AC 1220756 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. REVISÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, de rigor a revisão do benefício concedido, a contar da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Revisão imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, e 

negar provimento à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.015467-0        AC 1251407 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVAIR TADEU NICOLUCCI 
ADV     :  CARLA BERNARDINETTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.000455-0        AC 1225019 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  VALDOMIRO ANTONIO DOS ANJOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUITOS PREENCHIDOS. 

BENESSE DEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo mais de 35 (trinta e cindo) anos de tempo de serviço, atendidos demais requisitos da EC/98, é 

de se conhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.000143-0        AC 1069163 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.001212-8        AC 1112859 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     :  ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.83.001295-5        AC 1107448 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO ANTONIO ELIAS CLARO 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.001378-9        AC 1117595 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HERNANI FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2470/3520 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.003443-4        AC 1069020 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIAS PAULINO 
ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.003793-9        AC 1003573 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HERONILDO BENTO DA SILVA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DA PAZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUITOS PREENCHIDOS. 

BENESSE DEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo mais de 35 (trinta e cindo) anos de tempo de serviço, atendidos demais requisitos da EC/98, é 

de se conhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.005788-4        AC 1112778 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIONOR PINHEIRO BISPO 
ADV     :  SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.000346-5        AC  911659 
ORIG.   :  0200000126  3 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  JOSUE CHIRMAN 
ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC/20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.000650-8        AC  912002 
ORIG.   :  0200000769  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE CARDOSO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANESIO EUFRAUSIO BARBOSA 
ADV     :  JOSE MARIO SECOLIN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para dar-lhe parcial provimento, 

bem assim dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.04.000449-5        AC 1256579 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GREGORIO RODRIGUES 
ADV     :  ROBERTO ROCHA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.001491-6        AC  994510 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ACACIO JOSE DE SOUSA 
ADV     :  PAULO MARZOLA NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.003604-3        AC 1060498 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAIRTON RODRIGUES ALVES 
ADV     :  PAULO MARZOLA NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.010885-6        AC 1245682 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO APARECIDO ALVES 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido,  negar provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.008556-1        AC 1113546 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO DOS SANTOS ARAUJO 
ADV     :  EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente da edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.000260-0        AC 1111183 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILTON DE OLIVEIRA PENA 
ADV     :  RONALDO DONIZETI MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.26.001054-1        AC 1111058 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSUE CHAGAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.004186-8        AC 1161771 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO BAPTISTA FERREIRA 
ADV     :  VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de rigor reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.004985-5        AC 1112350 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRINEU MARCOS DE SOUZA 
ADV     :  SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.007341-1        AC 1007988 
ORIG.   :  0400000183  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO DAMASIO CORDEIRO VIEIRA FILHO 
ADV     :  ELIO FERNANDES DAS NEVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.020392-6        AC 1026786 
ORIG.   :  0100000062  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDERLEI ROBERTO SICCHIERI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. IDADE NÃO 

REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.005303-5        AC 1263562 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONE JOAO VENTURA 
ADV     :  MIRCEA NATSUMI MURAYAMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.007311-3        AC 1252721 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO DOS SANTOS 
ADV     :  ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.09.004950-0        AC 1247480 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  LUIZ ANTONIO SEMMLER 
ADV     :  JOSE MARIA FERREIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, dar 

parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.000673-3        AC 1267986 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO HONORIO MARQUES DA SILVA 
ADV     :  ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUITOS PREENCHIDOS. 

BENESSE DEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo mais de 25 (vinte e cinco) anos de labor em atividade especial tem direito à aposentadoria 

especial. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.002565-0        AC 1225819 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO CHRISTOVAM CALESCO 
ADV     :  JOSE CARLOS GRACA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.002768-2        AC 1216223 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO ALVES DE SOUZA 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do preenchimento requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.003280-0        AC 1164031 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAIAS VIEIRA 
ADV     :  ERON DA SILVA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.003690-7        AC 1220308 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DA PAZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.003894-4        AC 1085470 
ORIG.   :  0400002553  2 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO SANTANA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação 

do INSS, e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042938-6        AC 1155962 
ORIG.   :  0300000620  2 Vr PENAPOLIS/SP      0300086815  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NORBERTO APARECIDO SOARES XAVIER 
ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUITOS PREENCHIDOS. 

BENESSE DEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo 25 (vinte e cinco) anos de labor em atividade especial tem direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.006147-1        AC 1260066 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMIR POLICENO FERREIRA 
ADV     :  CARLOS PEREIRA PAULA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC/20/98, os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.003028-7        AC 1261096 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALMIR JOSE SOARES 
ADV     :  GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC Nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.009401-0        AC 1181829 
ORIG.   :  0300001016  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL FERNANDES FERRAZ 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, de ofício, da remessa oficial, para negar-lhe provimento e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  89.03.023460-0             AC    3496 
ORIG.   :  0004994957  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 
ADV     :  TERCIO SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. SÚMULA 192 DO EXTINTO TFR. 

MERCADORIA A GRANEL. PERDA NATURAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma reconheceu que, a embargada na qualidade de agente marítimo não é responsável tributário. 
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3.No tocante a alegação suscitada, de imposto devido pela quebra, de fato, não ocorreu omissão, posto que, esta Turma 

reconheceu como inexigível o pagamento do Imposto de Importação, restando decidido que a perda da mercadoria, por 

quebra natural, inferior a 5% (cinco por cento), sequer ingressará no território nacional, porquanto não deverá ser 

tributada, entendimento, aliás, prestigiado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante precedente inserto no voto, não 

se prestando o presente recurso à rediscussão da causa, tida por omissa.  

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

7.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  89.03.033248-2          REOMS     967 
ORIG.   :  6400099171  8 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  STS TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     :  MARIA LUIZA ROMANO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO 

EXISTENTE. DISPOSIÇÕES CONSTANTES DOS ART'S. 164, I DO CTN E 9º § 6º DA LEI No 6.830/80, 

APLICÁVEIS NO ÂMBITO DA CONSIGNATÓRIA E DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. A confissão de débitos tributários, desacompanhada do correlato pagamento não induz denúncia espontânea, a qual, 

de sua feita não arreda o pagamento da multa moratória.  

2. As disposições dos art's. 164, inciso I do CTN e 9º § 6º da Lei nº 6.830/80, demandam o ajuizamento da ação 

consignatória respectiva ou da espera pela execução fiscal correlata.  

3. Precedentes desta E. Corte 

4. Remessa oficial a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  89.03.035547-4          REOMS   14656 
ORIG.   :  0009025669  8 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SEAGRAM CONTINENTAL BEBIDAS S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1°, DO CPC). II. IPI. 

CONSELHO DE POLÍTICA ADUANEIRA - CPA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da invalidade da exigência do II e do IPI, com base exclusivamente em 

resoluções de Política Aduaneira - CPA, no desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, em face do princípio da 

fundamentação e motivação, porquanto não pode o impetrante ser compelido ao seu recolhimento. 

2.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.  : 89.03.036457-0            AMS   15401 

ORIG.  : 0006557414  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE   : Banco Central do Brasil 

ADV    : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO   : PACCAGNELA E CIA LTDA 

ADV    : EWALDO FIDENCIO DA COSTA 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR: JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA BACEN 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÒDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma entendeu que o Bacen é parte passiva legitima ad causam no presente mandamus, pois, a 

competência para arrecadar, administrar e exigir o Imposto sobre Operações de Câmbio, Crédito e Seguro passou a ser 

exclusiva da Secretaria da Receita Federal, somente após a edição do Decreto-lei n° 2.471, de 1° de setembro de 1988. 

Assim, não prospera a alegação da embargante, pois, à época da impetração, 10 de setembro de 1984, objetivando a 

garantia ao não pagamento do IOF, vigorava a Resolução n° 816, de 06 de abril de 1983, não se prestando o presente 

recurso à rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras processuais vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide. 

5.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  89.03.039485-2            AMS   18059 
ORIG.   :  8902011461  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RICARDO IMP/ E COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1°, DO CPC). II. IPI. 

CONSELHO DE POLÍTICA ADUANEIRA - CPA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da invalidade da exigência do II e do IPI, com base exclusivamente em 

resoluções de Política Aduaneira - CPA, no desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, em face do princípio da 

fundamentação e motivação, porquanto não pode o impetrante ser compelido aos seus recolhimentos. 

2.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  90.03.000268-1             AG    3176 
ORIG.   :  8800260616  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FORD BRASIL S/A 
ADV     :  MARIO ANTONIO ROMANELI e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RIR, ART. 430, § 1º. DEPÓSITO ADMINISTRATIVO. 

GARANTIA DO JUÍZO. VALIDADE. DEVOLUÇÃO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVIDA. 

PARECER AGU GQ-96. PRECEDENTES. 

1. Admitindo a lei que o depósito efetuado em garantia de recurso, perante a administração, fosse aproveitado para 

garantia do juízo, quando da propositura da ação anulatória de débito, este transmuda-se de natureza, pois, em que pese 

continuar em poder do fisco, este dele não poderá dispor, salvo em face de ordem judicial. 

2. A correção monetária não implica acréscimo ao valor corrigido, mas, somente, a recomposição do poder de compra 

da moeda, corroído pela inflação, pelo que deve incidir nos valores restituídos pela Fazenda Pública ao contribuinte, 

independentemente da ausência de previsão legal à época. Parecer AGU GQ-96. 

3. A correção monetária é devida desde o momento da realização do depósito em garantia do juízo até a devolução, sob 

pena de caracterização de enriquecimento ilícito da Fazenda Pública, em afronta a princípios basilares da Administração 

Pública, pouco importando sua natureza administrativa ou judicial. Precedentes do STJ e TRF3. 

4. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.000544-3            AMS   36271 
ORIG.   :  0006556949  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONOMICO 

S/A ECOS e outro 
ADV     :  MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. INCIDÊNCIA SOBRE DIVIDENDOS, JUROS E DEMAIS RENDIMENTOS DE 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. ILEGITIMIDADE. 

1.Em se tratando de mandado de segurança, autoridade coatora é aquela responsável pelo ato inquinado de ilegal ou 

abusivo e que pode, de fato, promover sua modificação em cumprimento à ordem judicial. 
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2.A autoridade impetrada não exerce atribuições na localidade onde sediadas as empresas impetrantes, não cabendo ao 

juízo promover de ofício a substituição do pólo passivo. 

3.É irrelevante para este mister a sede da agência bancária onde realizadas as aplicações financeiras, devendo prevalecer 

o domicílio fiscal do contribuinte. 

4.Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Região do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.000759-4          REOAC   37716 
ORIG.   :  8400000283  1 Vr CRAVINHOS/SP 
PARTE A :  COMIP COML/ IPIRANGA DE PECAS LTDA 
ADV     :  JORGE YAMADA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REGISTRO AUSENTE PARA UM OPERÁRIO, 

PROVADA A CONDIÇÃO DE MEEIRO DO OUTRO AFIRMADO TRABALHADOR - REINCIDÊNCIA NÃO-

COMPROVADA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - AUSENTES RECURSOS PELAS PARTES - REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA 

1.Incontroverso acertou a autuação de agosto/83, na flagrância inflacional atinente a Carlos, cujo registro empregatício 

realmente ausente ao tempo dos fatos, tanto assim que sequer apelou a parte embargante. 

2.Relativamente a Arnaldo, a sua condição de estranho ao vínculo laboral guerreado (e não de empregado) restou 

demonstrada, pois a atuar na arrendada borracharia, distinta do posto autuado. 

3.Ação desconstitutiva na qual se traduzem os embargos ao executivo, logrou parcialmente atender a seu mister o pólo 

embargante, como visto, configurado o ilícito quanto à ausência de um registro empregatício, art. 41, CLT. 

4.Afirmada reincidência, quanto à outra atividade de outro ente anos antes e no mesmo local, na qual lavrada a 

autuação, suficientes os elementos para denotar outra fora a pessoa jurídica autuada, sem que a União tenha 

comprovado sequer sucessão patronal trabalhista a respeito, ônus capital de sua lavra, instauradora do procedimento 

administrativo que foi, gênese a tudo. 

5.Adequado o desfecho sucumbencial sentenciado, ante os contornos da espécie julgada, com efeito. 

6.Improvimento à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.021199-0             AC   27728 
ORIG.   :  0004994159  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO DE DEPÓSITO REALIZADO 

ADMINISTRATIVAMENTE EM GARANTIA DE INSTÂNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR 

DA DATA DO DEPÓSITO.  PRECEDENTES DO C. STF E DESTA E. CORTE. SÚMULAS 46 E 47, DO TFR. 

1. É devida a correção monetária incidente sobre depósitos administrativos efetuados para garantia de instância em que 

a exação foi considerada improcedente. Inteligência das Súmulas 46 e 47, do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

2.O termo a quo para a incidência é a data do depósito.  

3.Precedentes do Colendo STF, extinto TFR e desta E. Corte.  

4.Remessa oficial e apelo da União a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção, do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da 

União, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.026685-9             AC   30325 
ORIG.   :  0006499503  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  FNV VEICULOS E EQUIPAMENTOS S/A 
ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outros 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. OMISSÃO 

SUPRIDA.  

1.Cabe acolher os embargos declaratórios, vez que, de fato, assiste razão à embargante quanto à omissão contida no 

voto, especialmente em relação à especificação dos índices inflacionários de correção monetária devidos no período 

anterior à incidência da Taxa Selic. 
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2.Verificada a omissão, importa acolher os presentes embargos para integrar o v. acórdão, fazendo constar do 

dispositivo os índices a serem utilizados para a devida correção monetária: "ORTN, OTN E BTN até fevereiro de 1991; 

IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991, em substituição da BTN; INPC, de março 

a dezembro de 1991 (devida a extinção do BTN pela Lei nº 8.177/91); UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; 

Taxa Selic, exclusivamente, a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; 

fevereiro de 1989, 10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; julho de 1990, 

12,92%; agosto de 1990, 12,03%;  outubro de 1990, 14,20%; e fevereiro de 1991, 21,87%". 

3.No mais, sanada a omissão, anoto que, embora suprida, não são alterados os demais argumentos já analisados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.027042-2            AMS   34421 
ORIG.   :  8900052187  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAMARA MUNICIPAL DE MAUA 
ADV     :  DEOCLIDES SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRRF. ATO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. 

INDEFERIMENTO LIMINAR. 

1.Na via estreita do mandamus o alegado direito líquido e certo deve vir comprovado, cabal e documentalmente, com a 

inicial, bem ainda o ato que está a feri-lo. 

2.Inexistência de prova de que a União está a cobrar o repasse do imposto de renda retido na fonte incidente sobre 

pagamento a prestador de serviços. 

3.Documentação carreada insuficiente para o ajuizamento da ação. 

4.Recurso do impetrante a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.029603-0             AC   31835 
ORIG.   :  0006594832  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  ODUVALDO AZEREDO e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
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RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRRF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ÔNUS DA PROVA. 

1. Encontra-se sedimentada a jurisprudência no sentido de que o ônus da prova, nas ações de repetição de indébito, cabe 

ao autor, consoante art. 333, I, do CPC, que deverá demonstrar o pagamento indevido do tributo. 

2. No caso, a autoria sequer trouxe qualquer documento juntamente com a inicial, sendo certo que detentora dos 

comprovantes de retenção na fonte do imposto de renda incidente sobre rendimentos de trabalho não assalariado, 

devendo comprovar, ainda, o repasse desses valores aos cofres da União. Não carreou sequer início de prova 

documental, apesar de admitir que a prova documental seria suficiente a comprovar o alegado, quando instada a dizer 

sobre a produção de provas 

3. Apelação da autoria a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.040363-5             AC   38188 
ORIG.   :  8700000005  1 Vr CACONDE/SP 
APTE    :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 
ADV     :  JORGE RICARDO LOPES LUTF e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ITR - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CESP - PROTEÇÃO ISENTIVA (ARTIGO 1º, DECRETO-LEI 

2.281/40) AOS IMPOSTOS E À ÁREA INUNDADA - INOPONÍVEL O TEMA DE POSSE ALHEIA, A SE 

RESOLVER MEDIANTE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, SEU ÔNUS JUNTO À ADMINISTRAÇÃO - 

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO DA CESP. 

1.Ante a devolutividade do apelo em torno de precisos temas, face à parcial procedência aos embargos, insta recordar-se 

volta-se a isenção, sempre regida em lei, para a cirúrgica subtração de um ou mais componentes da regra de incidência : 

logo, firme o artigo 1º do DL 2.281/40 na isenção atinente a impostos e à área inundada, no que toca à formação de 

bacia hidrográfica e à sua proteção, límpido que já a ficar de fora de qualquer proteção exação distinta da figura dos 

impostos, como na espécie se dá com a também cobrança da contribuição ao CNA. 

2.Excluída de qualquer proteção isentiva a enfocada receita ao CNA, por conseguinte. 

3.Já de sua face quanto ao ITR, elementar também se salientar incida o mesmo sobre a propriedade rural em si, artigo 

29, CTN, de tal modo que qualquer mudança no panorama da relação entre o sujeito passivo obrigacional e o Poder 

Público haverá de se dar mediante capital comunicação/requerimento. 

4.No quadro em tela flagra-se a própria CESP "surpresa" com o desconhecimento da ocupação e posse parcelar de sua 

área por afirmados estranhos : por evidente, inatendido o fundamental dever, do pólo apelante, de atualizar seus dados 
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perante a União, inoponível, até por ilegitimidade argüidora, a afirmada/fática situação segundo a qual 

intrusos/invasores ali restariam em áreas não-alagadas. 

5.Sobre limpidamente proteger a lei apenas o segmento do imóvel segundo seus contornos atingido em 

inundação/formação de bacia hidrográfica e em sua proteção, figurinos aos quais a não se amoldar o território 

remanescentemente tributado, cristalino que padeça de ilegitimidade argüidora o próprio dono, a aventar sobre o cunho 

ilícito da relação possessória travada por terceiros naquele imóvel, aqui nestes embargos, pois em qualquer outro 

momento anterior, perante o Erário, assim não o tendo praticado em elementar atualização cadastral, como já destacado. 

6.Inadmissível busque beneficiar-se a parte executada/embargante com sua própria torpeza, seu despreparo, pena de, 

assim o sendo, transgredir-se o Princípio Geral de Direito que assim em absoluto o veda, como cediço. 

7.As precisas informações/constatações, encartadas nos itens 3 e 4 da vistoria pericial, dão conta de que a área 

remanescente,  tributada/guerreada por seu uso consoante os fins/exploração  ali descritos, descaracteriza a finalidade de 

proteção  no controle às águas, assim subtraindo, por igual, a desejada proteção isentiva a respeito, levantada em apelo 

em tal angulação. 

8.Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002104-1            AMS   41668 
ORIG.   :  0007491190  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  J I CASE DO BRASIL E CIA 
ADV     :  GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPRA E VENDA DE ORTN'S 

ANTES DO PRAZO DE RESGATE PELA MESMA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE OS VENDERA. 

DECRETO-LEI Nº 2.072/83. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 80/85. LEGALIDADE. 

1.A operação realizada pela impetrante, independentemente de sua natureza comercial ou financeira (CTN: art. 118, II, 

in fine), substancia recompra dos mesmos títulos anteriormente vendidos pela referida instituição, o que autoriza a 

exigência do imposto pelo regime de fontes, como previsto no Decreto-lei nº 2.072, de 20 de dezembro de 1983, vigente 

à época da aquisição das ORTN's pela impetrante.  

2.A IN nº 80/85 está em consonância com referido diploma legal, a teor do disposto no art. 10. 

3.Apelação da impetrante a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.034340-7            AMS   73612 
ORIG.   :  0007649363  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO SECUNDINO DE SAO JOSE espolio 
REPTE   :  NEY BITTENCOURT DE ARAUJO 
ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL. 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. INCIDÊNCIA.  

1. A saída de ações do patrimônio do sócio para fins de integralização de quota de capital social implica em uma 

variação positiva. Houve um ganho de capital materializado com esta transferência e mensurado no cálculo do agente 

fiscal. Se houvesse a alienação destas ações para terceiros, pelo mesmo valor, experimentaria este ganho e ele seria 

expressado em valores, passíveis de suportar a incidência do imposto de renda. A ratio da tributação é a mesma. 

2. Apelo da impetrante a que se dá parcial provimento para afastar a carência por falta de comprovação do direito 

vindicado, denegando contudo a ordem. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.049348-4            AMS   82540 
ORIG.   :  0006744443  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LATELIER MOVEIS LTDA 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. DESPESAS REALIZADAS COM COMISSÕES DE 

VENDEDORES COM RELAÇÃO A VENDAS À PRAZO. REGIME DE CAIXA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

1. As despesas realizadas com comissões de vendedores devem ser computadas na determinação do resultado do 

exercício em que efetivamente pagas, já que obrigatória a utilização do regime de caixa. Inteligência do art. 187, § 1º, b, 

da Lei nº 6.404/76, utilizado conforme determinação do art. 67, inciso XI, do Decreto-lei nº 1.598/77. 

2. Liberdade do legislador ordinário para dispor a respeito, sem que daí sobrevenha violação à matriz constitucional do 

imposto ou as disposições do CTN, enquanto volvidas à aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda 

(art. 43). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2501/3520 

3.De outro tanto, cabe a observância ao princípio da legalidade, descabendo a inversão de despesas não admitidas pelo 

legislador, certo ademais que a disposição legal combatida não se mostra desarrazoada ou desproporcional, ausente 

conceito na lei maior que de agasalho à pretensão, cabendo assim a observância do comando legal, que no caso também 

não ultrapassa as balizas do CTN, a desaguar na falta de direito líquido e certo. 

4.Apelação da impetrante a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.053548-9             AC   83118 
ORIG.   :  9000000005  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  IRACEMA VAN TOL CAVALIN 
ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. IRPF. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO. OMISSÃO DE 

RENDIMENTOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. AUSÊNCIA DE PROVAS CAPAZES DE ELIDIR O 

CARÁTER PROBANTE DAS ESCRITURAS PÚBLICAS. LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO. 

1. Nos casos em que verificada falta de pagamento do imposto correlato, bem ainda fraude ou simulação do contribuinte 

quando da entrega da Declaração de Rendimentos Anual, conta-se o prazo decadencial do art. 173, I, do CTN, para a 

constituição do crédito tributário, restando afastada a decadência, in casu. 

2. Cabe ao embargante o ônus da prova de suas alegações, a teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

3. Meras alegações de que os recursos para compra de imóveis rurais advieram de terceiros e não da embargante, a qual 

figurou nas escrituras públicas de compra dos referidos imóveis como interveniente anuente e responsável pelos 

pagamentos, são incapazes de elidir a presunção de que se reveste o lançamento fiscal, que no caso tem lastro em 

escritura pública lavrada por tabelião, com cláusula de usufruto vitalício em prol da embargante, documento este dotado 

de carga probatória plena, ante a fé pública que emana do notário que a efetiva. 

4. Simples declarações das partes envolvidas no negócio jurídico não têm valor probante. Inteligência do art. 131, do 

antigo Código Civil. 

5. Apelação da embargante a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  92.03.071762-5             AC   90834 
ORIG.   :  9002020180  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  WILSON SONS S/A COM/ IND/ E AGENCIA DE NAVEGACAO 
ADV     :  JORGE CARDOSO CARUNCHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA 

SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1°, DO CPC). AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE OBJETO. VERBAS HONORÁRIAS. NÃO CABIMENTO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido de que julgada a ação principal, cessa a eficácia da medida cautelar, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito pretendido. 

2.Esta Turma já firmou o entendimento, considerando a natureza específica e acessória da medida cautelar, bem como 

do descabimento de fixação de sucumbência autônoma em feitos objetivando, tão somente, o depósito do valor 

questionado, como garantia à preservação do estado de fato da questão a ser dirimida na ação principal. 

3.Agravo inominado parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.006952-8             AC   98756 
ORIG.   :  0000217204  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E 

CONEXOS 
ADV     :  ANTONIO DE CARVALHO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE CONSUMO. DEVOLUÇÃO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEVIDA. PARECER AGU GQ-96. 

1. O contribuinte tem direito de receber a correção monetária que deixou de ser paga pelo fisco quando da restituição de 

valores indevidamente recolhidos a título de tributo, no caso, imposto de consumo. 

2. A correção monetária não implica nenhum acréscimo ao valor corrigido, mas, apenas, a recomposição do poder de 

compra da moeda, corroído pela inflação, pelo que deve incidir nos valores restituídos pela Fazenda Pública ao 

contribuinte, independentemente da ausência de previsão legal à época. Parecer AGU GQ-96. 

3. Apelação a que se dá provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.016079-7          REOAC  101938 
ORIG.   :  0006395201  15 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BRUCK IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.016080-0          REOAC  101939 
ORIG.   :  0006349021  15 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BRUCK IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO - PROVIMENTO, SEM EFEITO MODIFICATIVO 

1.Providos os Declaratórios, sem efeito modificativo de seu desfecho, para o efetuado acréscimo. 

2.Provimento aos declaratórios, tão-somente para o acréscimo supra fixado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.016438-5             AC  102289 
ORIG.   :  8900157183  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALCOOL FERREIRA S/A 
ADV     :  JOSE ROBERTO RODRIGUES e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - SUNAB - MAJORAÇÃO DE PREÇOS DURANTE O PERÍODO DE 

CONGELAMENTO, DESRESPEITO AO ACRÉSCIMO DE 15%, AUTORIZADO PELO ATO N. 36/87, DO I.A.A, 

E INOBSERVÂNCIA DA PORTARIA N. 187/87 MF (NÃO-CONCESSÃO DO LIMITE MÍNIMO DE DESCONTO, 

O PERCENTUAL DE 9% AO MÊS, SOBRE O PREÇO-BASE) - MULTA POR INFRAÇÃO ÀS ALÍNEAS "A" E 

"M", ART. 11, DA LEI DELEGADA Nº. 04/62 - ÔNUS EMBARGANTE INCUMPRIDO - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO. 

1.O tema central dos autos repousa, como se extrai da autuação em tela, na afirmação fazendária de que a 

embargante/recorrida infringiu o disposto pelo art. 11, alíneas "a" e "m", da Lei Delegada nº 04/62, pela prática de 

preços superiores aos praticados em 12/06/87, relativos a vendas de álcool anidro 99,3º, bem como ao autorizado pelo 

Ato n. 36/87, do I.A.A - Instituto do Açúcar e do Álcool (acréscimo de 15% ao valor do período-base) e pela não-

concessão do limite mínimo de desconto, o percentual de 9% ao mês, sobre o preço-base, desatendendo à Portaria n. 

187/87, do Ministro da Fazenda. 

2.Consoante CPC, art. 333, I, sem força de suficiente convicção o que carreou, como se constata, a parte apelada ao 

feito, em termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie. Nada de consistência trouxe aos autos, seja em sede da 

instrução administrativa, seja em judicial. 

3.Conforme se extrai dos autos, o preço praticado pela parte autora/recorrida, em 12/06/87, era de Cz$ 22,90 e, 

portanto, este o preço do congelamento, não sendo permitido à autuada cobrar pela mercadoria mais do que este valor, 

como o fez em várias ocasiões. 

4.Veemente o sofisma da parte apelada, em ambos os ângulos autuadores, pois, regida por legalidade a base fixada 

como parâmetro - que remeteu a cifra ao talante do próprio empresário, segundo preços que então praticara: o cotejo 

aritmético entre o preço praticado em 12/06/87 e os posteriores, põe-se cristalino à constatação de límpida majoração 

objetiva. 

5.Sem sustentáculo o artificial argumento algébrico de que a base de incidência dos 15% teria sido outra já em si mais 

elevada, o que igualmente a não se sustentar, sob pena de, assim se admitindo, convolar-se o ilícito no lícito (uma base, 

majorada, infracional, a suportar incidência que, então, torna-la-ia "lícita", regular)...  

6.Também não logrou a parte autora evidenciar a aplicação do deflator de 9%, previsto na Portaria n. 197/87, do 

Ministro da Fazenda, seu ônus capital, inatendido. 

7.Superior o direito constitucional de defesa do consumidor (inciso V do art. 170, CF), nenhuma ilegitimidade se extrai 

da conduta administrativa, em seu lavor de mérito, nesta controvérsia. 
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8.Com a subsunção do fato à norma, configurado resta o ilícito. Não se investiga, aqui, da maior ou menor intensidade e 

mesmo do ânimo ou não de se incidir na ilicitude em pauta: ocorrido o fenômeno no mundo dos fatos, como constatado, 

dele emerge a responsabilização, não se havendo de se perquirir do dolo ou culpa. 

9.Frmado o direito consumerista à adequada informação sobre o negócio a convencionar, máxime em se considerando a 

sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão ao comerciante, parte recorrida.  

10.Não se prestando o conjunto probatório para desbastar a presunção de certeza do crédito em causa, de rigor se revela 

a improcedência ao pedido. 

11.Provimento à apelação, reformando-se a r. sentença, a fim de se julgar improcedente o pedido, reconhecendo-se a 

legitimidade da autuação, invertendo-se a condenação honorária antes fixada, ora em favor da Fazenda Nacional, 

corrigida monetariamente até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.029580-3             AC  104370 
ORIG.   :  8902023427  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NAUTILUS AGENCIA MARITIMA LTDA 
ADV     :  TERCIO SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPORTAÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. MATÉRIA NÃO CONHECIDA. 

ALEGAÇÃO POSTERIOR À INICIAL. FALTA DE MERCADORIA. ANISTIA. DECRETO-LEI 2.303/86. DÓLAR 

FISCAL. DATA DA CONVERSÃO DA MOEDA. CÁLCULO DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MOMENTO EM 

QUE A AUTORIDADE TOMA CONHECIMENTO DA INFRAÇÃO. RECONHECIMENTO DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA DO ART. 106, INCISO II, D, DECRETO-LEI Nº 37/66. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEPÓSITOS EM GARANTIA DE INSTÂNCIA. RENÚNCIA AO MANDATO. NOTIFICAÇÃO AO 

CLIENTE. AUSÊNCIA. EFETIVAÇÃO POR UM ADVOGADO, EM NOME DE TODOS OS CONSTITUÍDOS. 

INVIABILIDADE. 

1 - Ineficaz se revela a renúncia ao mandato efetivada por um dos advogados, em nome de todos os constituídos e sem 

comprovação de que cientificado o cliente (CPC: art. 45). 

2 - Agente marítimo: matéria alegada pela autoria somente após a contestação do feito e que, inclusive, deixou de ser 

impugnada pela parte contrária, não pode ser conhecida nesta Instância, máxime quando do teor da inicial não se 

consegue extrair conclusão rumo a inovação pretendida, sob pena de supressão de instância. Inteligência do art. 515 do 

CPC. 

3 - Não faz jus à anistia do Decreto-lei nº 2.303/86, o débito cujo valor consolidado ultrapassa o teto estabelecido pelo 

art. 29 § 2º deste diploma legal.  

4 - É certo que a data da conversão da moeda para efeitos de cálculo do imposto deve ser o do registro da declaração de 

importação. No entanto, no caso da infração de falta de mercadoria, a data a ser considerada é a aquele em que a 

autoridade tomou conhecimento da infração, que no caso dos autos, foi 14-10-80, data da denúncia espontânea. 

Inteligência do art. 23, parágrafo único do Decreto-lei nº 36/77. 
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5 - Reconhecida a denúncia espontânea (CTN: art. 138) devem ser excluídas todas as multas aplicadas, e não apenas 

uma delas, conforme dispõe o art. 102, do Decreto-lei nº 37/66. 

6 - É devida a correção monetária incidente sobre depósitos administrativos efetuados para garantia de instância em que 

a exação foi considerada improcedente. Inteligência das Súmula 46 e 47, do extinto Tribunal Federal de Recursos, certo 

que o termo a quo para a incidência é a data do depósito. Inviável a fluência dos juros, posto que não previstos em lei e 

tampouco se cogita de mora da requerida. 

7. Remessa oficial e apelações de ambas as partes a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e a ambas as 

apelações, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.031450-6             AC  105799 
ORIG.   :  9100000003  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  DOLLAR MOVEIS LTDA 
ADV     :  DYONISIO BARUSSO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OMISSÃO DE RECEITA. SUPRIMENTO DE CAIXA. IRPF. 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PEDIDO DE EXTENSÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

QUANTO AO DÉBITO PRINCIPAL. SUSPENSÃO DESTE FEITO. QUESTÃO PREJUDICIAL. INVIABILIDADE 

ANTE ULTRAPASSE DE UM ANO E O JULGAMENTO REJEITANDO DO MESMO. 

1. É cediço que toda a matéria útil à defesa deve ser alegada na inicial dos embargos, conforme dicção do art. 16, § 2º, 

da Lei nº 6.830/80.  

2.Nos termos do art. 265, IV, "a" e § 5º do Código de Processo Civil, o juízo da execução fiscal, provocado pelas partes, 

poderia reconhecer a existência de questão prejudicial, porém já estaria ultrapassado o prazo máximo de um ano de 

suspensão, previsto para casos da espécie. Ademais aqueles embargos, referidos ao crédito tributário lançado contra a 

pessoa jurídica foram rejeitados com sentença confirmada nesta E. Corte. 

3. Apelo da embargante improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção, do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.051108-5            AMS  124958 
ORIG.   :  9106056407  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCIEDADE TECNICA DE FUNDICOES GERAIS S/A 
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ADV     :  WALTER FONSECA TEIXEIRA e outros 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO FINANCEIRO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEI Nº. 8.024/90. CDB'S. RESGATE. RELAÇÃO 

JURÍDICA ENTRE PARTICULARES. ILEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. No caso dos autos, a relação jurídica diz respeito a contrato firmado entre a impetrante e banco comercial privado, ou 

seja, entre particulares, e o fato de o Banco Central do Brasil ter editado determinado comunicado não o transmuda em 

parte na relação jurídica fixada entre os contratantes, o que implica, de fato, no reconhecimento de sua ilegitimidade 

passiva para a causa. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.071167-0             AC  125530 
ORIG.   :  9003115974  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  GRACIELLA COM/ IND/ E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  LUIZ FABIANO CORREA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. MATÉRIA FÁTICA. PROVA CONSTANTE DOS AUTOS. SILOS 

GRACIELLA. TERMO CONSTANTE NA POSIÇÃO PRETENDIDA QUE EXCLUI O PRODUTO FABRICADO 

PELA AUTORIA POR CONTER DISPOSITIVOS MECÂNICOS POSIÇÃO ADOTADA PELA SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL DE ACORDO COM AS REGRAS GERAIS PARA A INTERPRETAÇÃO DA 

NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.  

1. A classificação tarifária pretendida, na posição 73.22.01.00 da Tabela de Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI, não pode ser aceita, já que o produto indicado contém dispositivos mecânicos, que impedem o enquadramento  na 

posição 73.22. 

 2. A posição adotada pela Secretaria da Receita Federal em decisão de consulta formulada pela autoria está de acordo 

com as Regras Gerais para a Interpretação da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias. 

3. Apelação da autoria improvida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2508/3520 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.079271-8             AC  129966 
ORIG.   :  9102072505  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALEJANDRO JESUS RIVERO GALINA e outros 
ADV     :  MERIAM SANTOS DE SILVA OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE CONHECIDA. REJEITADA 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DO 

INDÉBITO. LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS DE FEVEREIRO A 

DEZEMBRO DE 1991. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tendo a União Federal desistido de interpor recurso quanto ao mérito da presente demanda, nos termos da MP nº 

1.542-27/97, art. 18, inciso II e art. 19, inciso I, e suas posteriores reedições, aplicável, na espécie, o §2º do art. 19 da 

Lei nº 10.522/2002, não sendo o caso de se conhecer da remessa oficial nesse aspecto. 

II - O reexame necessário deve ser conhecido quanto à matéria preliminar dos documentos indispensáveis para a ação, 

quanto à condenação da correção monetária e juros, bem como nas verbas sucumbenciais, questões objeto de 

insurgência da apelação da União Federal. 

III - Descabido o recurso quanto à matéria preliminar dos documentos indispensáveis para a ação, pois a matéria já foi 

objeto de anterior acórdão desta Corte, ao qual a União Federal foi citada para acompanhar nos termos da regra do art. 

296 do Código de Processo Civil, restando assentado que os documentos juntados aos autos pelos autores eram 

suficientes à prova da propriedade dos veículos no período de exigência do empréstimo compulsório. 

IV - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

V - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

VI - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 
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V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VII - A aplicação da TR/TRD como fator de correção monetária foi afastada pela Suprema Corte, sendo legítima sua 

incidência apenas como taxa de juros, de fevereiro a dezembro de 1991 (Lei nº 8.177/91, art. 9º, na redação dada pela 

Lei nº 8.218/91). Precedentes do Eg. STF (ADINs nº 493 e nº 835) e do Eg. STJ. 

VIII - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, havendo recurso voluntário apenas da ré quanto aos juros e 

correção monetária cujos fundamentos não estão de acordo com os critérios supra, apenas por força da remessa oficial 

deve-se estabelecer as regras acima fixadas, em parte reformando a sentença recorrida (apenas para dispor sobre os 

critérios de correção monetária e de juros aplicáveis), não se aplicando os índices inflacionários expurgados porque não 

foram expressamente pedidos na petição inicial e nem determinados na sentença recorrida. 

IX - Os honorários advocatícios fixados pela sentença a cargo da ré (arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação), estão de acordo com os critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e com a jurisprudência 

em casos análogos ao deste processo, não se justificando a redução pleiteada. 

X - Remessa oficial conhecida em parte e provida parcialmente (quanto aos critérios de correção monetária e de juros 

aplicáveis). Apelação da União Federal desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer em parte e dar parcial 

provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação da Fazenda Nacional, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.084791-1          REOMS  135969 
ORIG.   :  0007591357  10 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 
PARTE R :  Prefeitura Municipal de Bauru SP 
ADV     :  HELY FELIPPE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ISS. CEF. CASAS LOTÉRICAS. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE LEI QUE ATRIBUA DE MODO EXPRESSO. 

1. Pretende o Município de Bauru atribuir responsabilidade pelo crédito tributário oriundo de Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza - ISS incidente sobre a venda de bilhetes de loteria, à CEF, permitente do serviço às Casas Lotéricas, 

com base em singelo ofício de secretário municipal fundamentado na Lei Municipal nº 2.520/84 que modificou a Lei 

Municipal nº 1.929/75. 

2. Inexistência de disposição expressa que atribua a responsabilidade tributária à permitente dos serviços lotéricos. 

3. Ilegalidade do ato diante dos termos do art. 128, do Código Tributário Nacional. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.087173-1             AC  134959 
ORIG.   :  9000363764  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA e outros 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  LUCIA M M RIBEIRO MENDONCA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO NO CURSO DO APELO - PREJUDICADO O APELO DO 

EXECUTADO 

1.Noticiado o pagamento, posterior à apelação, a traduzir renúncia ao debate em mérito, pela própria parte executada, 

tanto claramente configura a ausência de pressuposto recursal elementar, o do interesse. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência, pela parte executada, prejudicada sua apelação portanto. 

3.Prejudicado o apelo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.101755-2             AC  143528 
ORIG.   :  9200000002  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ACUCAREIRA QUATA S/A 
ADV     :  MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO PONTES e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - MULTA TRABALHISTA / VALORES REGIONAIS DE 

REFERÊNCIA / LEI 7.855/89 - INCONTROVERSO O ILÍCITO, LEGÍTIMA A IMPOSIÇÃO PECUNIÁRIA, 

DENTRO DOS LIMITES DA LEI E MAIS PRÓXIMO DE SEU MÍNIMO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Pacífica a incursão pela parte apelada no ilícito trabalhista autuado consoante os autos, toda a celeuma girou em torno 

da valoração ou dosimetria em sede de imposição pecuniária. 
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2.Vigorando para a punição atinente ao art. 75, CLT, a sanção de três a trezentos valores regionais de referência, Lei 

7.855/89, tanto quanto explícito cuidado fazendário na imposição pecuniária em questão, incontroversamente traduzido 

tal montante no equivalente a 42 valores regionais de referência, veemente que nenhum excedimento o perpetrado pela 

Administração. 

3.Deve se ter em mira respeitou a União as dimensões do evento lesivo, a envolver, saliente-se, na amostragem 

flagrada, 97 empregados : ao contrário, o que se observa é a estrita obediência fazendária ao dogma da legalidade dos 

atos administrativos, caput do art. 37, Lei Maior,  ademais se aproximando o quanto fixado do minus não do majus, por 

conseguinte sem sequer arranhão a proporcionalidade/razoabilidade, com efeito. 

4.Ausente falha no mecanismo estatal de cobrança pecuniária em foco, como alvejado em embargos, de rigor o 

provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença para julgamento de improcedência aos embargos, 

unicamente incidente o encargo do DL 1.025/69 em favor da União ( súmula 168, TFR). 

5.Provimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.101757-9             AC  143530 
ORIG.   :  9200000001  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACUCAREIRA QUATA S/A 
ADV     :  MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO PONTES e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - MULTA TRABALHISTA / VALORES REGIONAIS DE 

REFERÊNCIA / LEI 7.855/89 - INCONTROVERSO O ILÍCITO, LEGÍTIMA A IMPOSIÇÃO PECUNIÁRIA, 

DENTRO DOS LIMITES DA LEI E MAIS PRÓXIMO DE SEU MÍNIMO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Pacífica a incursão pela parte apelada no ilícito trabalhista autuado consoante os autos, toda a celeuma girou em torno 

da valoração ou dosimetria em sede de imposição pecuniária. 

2.Vigorando, para a punição atinente ao art. 75, CLT, a sanção de três (3) a trezentos (300) valores regionais de 

referência, Lei 7.855/89, tanto quanto explícito o cuidado fazendário na imposição pecuniária em questão, 

incontroversamente traduzido tal montante no equivalente a  setenta (70) valores regionais de referência, veemente que 

nenhum excedimento o perpetrado pela Administração. 

3.Deve se ter em mira respeitou a União as dimensões do evento lesivo, a envolver, saliente-se, na amostragem 

flagrada, 162 empregados : ao contrário, o que se observa é a estrita obediência fazendária ao dogma da legalidade dos 

atos administrativos, caput do art. 37, Lei Maior,  ademais se aproximando o quanto fixado do minus, não do majus, por 

conseguinte sem sequer arranhão a proporcionalidade/razoabilidade, com efeito. 

4.Ausente falha no mecanismo estatal de cobrança pecuniária em foco, como alvejado em embargos, de rigor se afigura 

o provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença para julgamento de improcedência aos embargos, 

unicamente incidente o encargo do DL 1.025/69 em favor da União ( súmula 168, TFR). 

5.Provimento à apelação e à remessa oficial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.104532-7          REOAC  145718 
ORIG.   :  8800488463  21 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FERRAMENTARIA SALTENSE LTDA 
ADV     :  CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exaurível que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.104533-5             AC  145719 
ORIG.   :  8900029754  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
APDO    :  FERRAMENTARIA SALTENSE LTDA 
ADV     :  CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ANISTIA. ARTIGO 

47 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. MICROEMPRESA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Tratando-se de dívida originária de contrato de empréstimo, contraído por pessoa jurídica enquadrada no regime 

jurídico da micro ou pequena empresa, no período descrito na norma constitucional transitória, e havendo cláusula 

contratual expressa de previsão de incidência de correção monetária, restam supridos os requisitos exigidos pelo artigo 

47, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, fazendo a parte interessada jus à anistia. 

2. O STF fixou entendimento de que o limite estabelecido no art. 47, § 3º, IV, do ADCT, deve ser aferido pela soma dos 

valores dos diversos contratos formalizados perante uma mesma instituição financeira. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.113173-8            AMI      17 
ORIG.   :  9106881890  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRM COM/ EXTERIOR LTDA 
ADV     :  ARMENIO BUENO JUNIOR 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE INJUNÇÃO. TAXA ANUAL DE JUROS. PARÁGRAFO TERCEIRO DO 

ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BANCO CENTRAL DO BRASIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL REVOGADO. 

1. O Banco Central do Brasil não é parte legítima para figurar em mandado de injunção que vise a assegurar a aplicação 

do disposto na redação original do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, conquanto pacificada a questão, pelo 

Supremo Tribunal Federal, com o julgamento da ADI nº 4, onde restou reconhecida a mora do Congresso Nacional para 

a edição de norma regulamentadora do dispositivo. Aliás, norma constitucional revogada pela Emenda Constitucional nº 

40/2003. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.004364-4             AC  154225 
ORIG.   :  9100000341  1 Vr JABOTICABAL/SP 
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APTE    :  J H FERREIRA NETO E CIA LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS BELARMINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESUNÇÃO INJURÍDICA DE RENDA E 

FATURAMENTO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS. ART. 333, INCISO I, DO CPC. 

1. Alegações tecidas pela embargante que situam-se no terreno das assertivas, não havendo nos autos qualquer prova 

que elida a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. À míngua de outras evidências probatórias, revela-se adequada a autuação fiscal que aponta a existência de omissão 

de receita, no cotejo de informações de Distribuidoras de Combustíveis e as informações registradas na Declaração de 

Rendimentos. 

3. Apelação da embargante improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.004451-9             AC  154265 
ORIG.   :  9200000139  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  T MURILO DE SOUZA E CIA LTDA 
ADV     :  TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outros 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. OMISSÃO DE 

RECEITA. REFLEXO. DISTRATO SOCIAL NÃO REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL. PERSONALIDADE 

JURÍDICA. PERSISTÊNCIA. JUROS DE MORA APLICADOS SOBRE O DÉBITO ATUALIZADO. DECRETO-

LEI Nº 2.323/87. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA NA VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RETROATIVIDADE 

INOCORRENTE. 

1. Se o distrato social não foi arquivado na Junta Comercial prevalece a personalidade jurídica da empresa a fim de 

responder por débitos fiscais a ele anteriores e conseqüentemente pode defender-se em embargos à execução. No 

tocante a extemporânea juntada do instrumento de mandato e de cópia da alteração contratual, também não se verifica. 

2. Os juros de mora incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente, cabendo salientar que a dívida foi 

inscrita posteriormente à vigência do Decreto-lei nº 2.323/87 o qual determina a incidência dos juros sobre o débito 

atualizado. Precedentes. 

3. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 
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 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.005173-6             AC  154629 
ORIG.   :  9100070270  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MARIO FERRARI 
ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. ARGUMENTOS DA 

INICIAL CENTRADOS NA CONCLUSÃO DE QUE O LANÇAMENTO FUNDOU-SE EM DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS, PUGNANDO PELA APLICAÇÃO DA SÚMULA 182, DO EXTINTO TFR. QUADRO 

PROBATÓRIO EMERGENTE DOS AUTOS, INCLUSIVE DO PRÓPRIO AUTO LAVRADO PELOS AGENTES 

FISCAIS, EVIDENCIANDO TRIBUTAÇÃO REFLEXA ORIUNDA DE LANÇAMENTO EFETUADO NA PESSOA 

JURÍDICA. PRETENSÃO INADEQUADA. FALTA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO, SUBSTANCIADA NA 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, DECORRENTE DA FALTA DE ADEQUAÇÃO DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC: 267, VI. 

1.Lançamento de imposto de renda pessoa física, decorrente de tributação reflexa daquela implementada na pessoa 

jurídica da qual é sócia, e fundado em ganhos não oferecidos à tributação e que a norma legal presume distribuído na 

proporção do capital. 

2.Inicial agitando temática volvida aos termos do art. 9º, inciso VII, do Decreto-lei nº 2.471/88 e o entendimento 

cristalizado no verbete da Súmula nº 182 do extinto TFR, sob a justificativa de que se tratava de autuação por força de 

depósitos bancários. 

3.Requerimento para sobrestamento do feito até julgamento da ação em que discutido o lançamento referido à pessoa 

jurídica, não apreciado e alvo de nova pugna para tanto, carreada somente após a prolação da sentença, com pleito 

alternativo para que recebido como agravo retido. Silêncio da parte no momento recursal que o torna prejudicado.  

4.Não abordagem do lançamento no âmbito da pessoa jurídica, não sendo carreadas evidências documentais suficientes 

a respeito e tampouco havido requerimento por provas que permitissem a análise do ponto, evidenciando apenas a 

intenção de erigir este aspecto, objeto de outra ação, em questão prejudicial desta. 

5.Sentença que acolhe a pretensão, como vertida na inicial, padecendo portanto de eiva que conduz a sua anulação. 

Julgamento que prossegue na forma do art. 515 § 3º do CPC. 

6.Carência do pedido, consubstanciado na ausência de interesse processual, erigido a estatura de condição da ação e que 

no caso decorre de inadequação do pleito vertido pela autoria, o qual não condiz com a realidade dos autos. Processo 

extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI do CPC, invertida a sucumbência, com redução 

da verba honorária a ser suportada pela autoria para 5% do valor da causa. 

6.Apelo da União e remessa oficial, prejudicados. Agravo retido da autoria não conhecido, ante a falta de sua reiteração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, anular a sentença 
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recorrida e extinguir o feito sem resolução do mérito, prejudicada a remessa oficial e o apelo da União, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.009755-8             AG   14822 
ORIG.   :  8700003110  1 Vr COTIA/SP 
AGRTE   :  ESTANISLAU DOS SANTOS FRANCO 
ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ITR. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA DA TRANSMISSÃO DA POSSE DO 

IMÓVEL. 

1. Nos termos da norma contida no artigo 31, do Código Tributário Nacional, contribuinte do imposto territorial rural é 

o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. Portanto, o agravante 

somente poderia desvencilhar-se da exação se demonstrasse, de forma inequívoca, que, quando da ocorrência do fato 

gerador, não era mais o detentor da posse e desse encargo não provou ter se desincumbido. 

2. No caso dos autos, apesar de alegar ter transmitido a posse em 1933, a matrícula do imóvel averba que, em 17 de 

maio de 1983, o imóvel, em face de sentença judicial transitada em julgado, foi declarado de domínio do agravante, 

sendo certo que este, por averbação de 28 de abril de 1989, transmitiu, por venda, a posse e a propriedade do imóvel 

descrito no registro mencionado. 

3. Não há nos autos prova efetiva que demonstre ter sido a posse do imóvel transmitida para terceiros no ano de 1973, 

devendo responder o agravante pelo ITR relativo aos exercícios de 1981, 1982 e 1985, além das contribuições sociais 

inclusas nos respectivos lançamentos. 

 4. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.022140-2             AC  165818 
ORIG.   :  9107267673  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NOVACARNE IND/ E COM/ DE ALMIMENTOS LTDA 
ADV     :  ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  FINSOCIAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

1 -Ação em que se postula a anulação de atos praticados de acordo com a legislação impugnada (legislação que 

aumentou a alíquota do FINSOCIAL), quando nenhum ato foi concretamente indicado, como autuações, notificações 

por parte da Receita Federal, etc.  

2 - A jurisprudência já se manifestou que só se pode adentrar com ação de anulação de débito fiscal, quando já houve o 

lançamento. Precedente do TRF3. 

3. - Ação escolhida pelo autor não corresponde ao objetivo colimado, já que nada há a anular sendo desprovida, então, 

de interesse de agir, não podendo o juiz, neste caso adaptar o pedido, sob pena de violar-se o princípio da iniciativa da 

parte. 

4 - Sentença mantida. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 08 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.022510-6          REOAC  166135 
ORIG.   :  9000191190  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  POLIOLEFINAS S/A 
ADV     :  FERNANDA HESKETH e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. OMISSÃO 

SUPRIDA.  

1.Cabe acolher os embargos declaratórios, vez que, de fato, assiste razão à embargante quanto à omissão contida no 

voto, especialmente em relação à especificação dos índices inflacionários de correção monetária devidos no período 

anterior à incidência da Taxa Selic. 

2.Verificada a omissão, importa acolher os presentes embargos para integrar o v. acórdão, fazendo constar do 

dispositivo os índices a serem utilizados para a devida correção monetária: "ORTN, OTN E BTN até fevereiro de 1991; 

IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991, em substituição da BTN; INPC, de março 

a dezembro de 1991 (devida a extinção do BTN pela Lei nº 8.177/91); UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; 

Taxa Selic, exclusivamente, a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; 

fevereiro de 1989, 10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; julho de 1990, 

12,92%; agosto de 1990, 12,03%;  outubro de 1990, 14,20%; e fevereiro de 1991, 21,87%". 

3.No mais, sanada a omissão, anoto que, embora suprida, não são alterados os demais argumentos já analisados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.060992-3             AC  193592 
ORIG.   :  9002026064  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDUARDO SALIM HADDAD e outro 
ADV     :  EDISON EDUARDO DAUD 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR PARCIALMENTE 

ATENDIDO - IRPF REFLEXO DE IRPJ -VERIFICAÇÃO POR PROVA PERICIAL - INCONSISTÊNCIA DA 

DISCORDÂNCIA FAZENDÁRIA - PRETENSÃO DO CONTRIBUINTE PARCIALMENTE LEGÍTIMA: PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

1.O cerne da controvérsia, trazido a contexto em função de apelo da União e de remessa oficial, repousa na pretensão 

fazendária de receber o débito exeqüendo, IRPF reflexo referente ao IRPJ, por ter a r. sentença promovido a exclusão de 

dois itens de cobrança, consoante seus subitens 2.2.3 e 2.2.5, respectivamente em sede de suprimentos e de 

contabilização da paga da taxa de contribuição ao IBC. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte fazendária. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

sobre a licitude de suas operações e de seu quadro, com prova documental/pericial hábeis e idôneas, circunstâncias que 

viabilizariam ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 

Pátrio, de rigor se revela a parcial procedência aos embargos. 

4.Expressamente instada a Fazenda a apelar, deixou o Poder Público de cumprir com sua missão mínima, então 

consistente em elucidar a respeito, mostrando, com elementar limpidez, sobre o apuratório da cobrança aqui implicada, 

no quê excluída, tal qual previsto pela lei da espécie, como visto: diversamente disto e lamentavelmente, apenas se 

limitou o erário a construir afirmações formais. 

5.Houve produção probatória pericial, nos idos de 1991, assim confeccionado o r. laudo pericial, este o principal 

elemento de convicção, limpidamente extraível. 

6.Reconhecido o imperativo de perícia específica sobre a regularidade da contabilidade da fonte da parte embargante, as 

deduções procedidas, segundo se extrai pautaram-se pela adequação às movimentações praticadas, nos dois ângulos 

excluídos da tributação pela r. sentença, antes aqui sinalizados. 

7.Se, por um lado, a causa ensejadora do apuratório fiscal se denotou em parte inconsistente, fundamental se faz se 

desça, por outro, ao exame do r. trabalho pericial, relativamente ao âmbito contábil e escritural da parte contribuinte, 

autuada que foi, no que toca ao quanto excluído pela r. sentença, naqueles dois enfoques. 

8.Elementar seja destacado que o trabalho, de especialista sobre o tema, reconheceu pela inocorrência da falha fiscal 

sustentada pelo erário. 
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9.Transparece o r. laudo, apurados/provados restaram os suprimentos realizados, sua origem e sua efetiva entrega, 

dotado o pólo autuado de escrituração e documentação ordenada, a não se sustentar a praticada desclassificação: de 

acerto, pois, o ângulo de julgamento da r. sentença, vazado no subitem 2.2.3. 

10.Acerta a r. sentença no âmbito da contabilização da taxa de contribuição para o IBC, em 1976, quando do 

pagamento, ainda que a exportação no ano seguinte: sob tal perfil, límpida sua condição de despesa operacional, item 

IV, assim também o denotando a prova  pericial, item IV. 

11.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, tanto quanto assim se destacando que sequer o Poder Público com consistência 

recorreu da r. sentença em reexame, que firmou a parcial procedência aos embargos, limpidamente incide no caso 

vertente a compreensão administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do 

atributo da presunção de legitimidade, esta restou em parte afastada. 

12.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da parcial inocorrência das 

máculas inicialmente apontadas pela Fiscalização. 

13.De rigor se revela, assim, a manutenção do desfecho adotado pela r. sentença, inclusive em plano sucumbencial, este 

fixado consoante os contornos da causa e também não impugnado pelo Poder Público. 

14.Improvimento à apelação e ao reexame. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.062733-6             AC  194422 
ORIG.   :  9200001210  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  OCIMAR MEDEIROS e outro 
ADV     :  ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OURINHOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS. 

LEGITIMIDADE. PENHORA SOBRE BEM DE FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8.009/90. 

1.Admite-se embargos de terceiro em razão da constrição do único bem pertencente aos sócios, quando não citados 

pessoalmente, mas apenas na condição de representantes legais da empresa. 

2.Penhora que recaiu sobre bem de família que não prevalece, ante o disposto na Lei nº 8.009/90, máxime porque 

inaplicável ao caso o inciso III, do art. 135, do CTN, já que os sócios não foram regularmente incluídos no pólo passivo 

da execução. 

3.Apelação dos embargantes provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a  Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos embargantes, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.066513-0             AC  197118 
ORIG.   :  9000000080  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  FRANSOA BERTONI 
ADV     :  MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1.Indesculpavelmente inova a parte apelante, invocando tema não agitado no lugar e momento próprios, seu apelo. 

2.Inadequada a via, de rigor o improvimento aos declaratórios. 

3.Improvimento aos declaratórios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.069810-1            AMS  153808 
ORIG.   :  9300271881  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI 
APDO    :  ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS ACORSE LTDA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.076191-1 AC  204200 
ORIG.   :  0007667370  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

e outros 
ADV :  NELSON GODOY BASSIL DOWER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUICAO AO PIS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DA UNIÃO FEDERAL - LEI COMPLEMENTAR N° 7/70 - ARTIGO 239 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INSTITUIÇÃO SEM FIM LUCRATIVO - COOPERATIVA - LEI 

COMPLEMENTAR N° 7/70, ARTIGO 3°, § 4° C.C. RESOLUÇÃO Nº 174 DO CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL/BACEN - ATO DECLARATÓRIO SRF Nº 14/85 - DECRETO-LEI N° 2.303/66 - ATO 

COOPERATIVO E ATO NÃO COOPERATIVO - EXIGÊNCIA LEGÍTIMA NESTE ÚLTIMO CASO. 

I - Rejeitada preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal. É pacífico que a CEF, conquanto tivesse 

participação na regulamentação e no órgão diretivo do Fundo PIS, sempre foi mero agente arrecadador das 

contribuições, que eram repassadas ao citado Fundo, o qual era gerido pelo Conselho Diretor, este sim com poderes de 

representação do Fundo, ativa e passivamente, conforme artigo 9º, § 8º, do Decreto nº 78.276/76 (norma que 

regulamentou a Lei Complementar nº 7/70 que criou o Fundo PIS), na redação dada pelos Decretos nº 84.129/79 e nº 

93.200/86, sendo que a partir do Decreto-Lei nº 2.052/83 (arts. 1º, 2º, 6º e 7º) as contribuições passaram a ser recolhidas 

diretamente ao Tesouro Nacional, competindo à Secretaria da Receita Federal sua fiscalização e à Procuradoria da 

Fazenda Nacional sua cobrança em juízo, por isso não tendo a Caixa Econômica Federal legitimidade para ações que 

discutam a legitimidade da exigência de contribuição ao PIS ou que postulem restituição de valores recolhidos 

indevidamente. Desde o Decreto-Lei nº 2.052/83 a legitimidade passou a ser da União Federal. 

II - Relativamente à contribuição ao PIS, as "instituições de fins não lucrativos" eram expressamente indicadas no § 4º 

do art. 3º da LC nº 7/70, norma que apenas dispunha que estas entidades, "que tenham empregados assim definidos pela 

legislação trabalhista, contribuirão para o Fundo na forma da lei." A Resolução nº 174, de 25.02.1971, do Conselho 

Monetário Nacional/BACEN, estabeleceu a sua contribuição ao PIS no § 5º do art. 4º (1% sobre a folha de pagamento 

mensal). 

III - Todavia, o § 4º do art. 3º da LC nº 7/70 determinava que a contribuição fosse disposta em "lei", em sentido estrito, 

ofendendo o princípio da legalidade tributária a sua disposição através da Resolução nº 174/71 do Conselho Monetário 

Nacional, não se amparando a exigência da contribuição com base neste ato normativo infralegal nem mesmo com o 

artigo 11 da Lei Complementar nº 7/70, que delegava para a CEF e para o CMN apenas a regulamentação do Fundo, 

fixando as normas para o recolhimento e a distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios para a sua 

aplicação.  

IV - Esta contribuição teria sido convalidada pelo artigo 33 do Decreto-Lei nº 2.303/86, mas isso não pode gerar 

quaisquer efeitos jurídicos, pois à época em que editado este decreto-lei a normatização das contribuições sociais, por 

não pertencer ao âmbito das finanças públicas, não podia ser feita por esta espécie normativa, sob pena de violação do 

art. 55 da Constituição Federal então vigente, à semelhança da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nº 

2.445 e 2.449 de 1988 pelo Supremo Tribunal Federal, cuja eficácia foi definitivamente suspensa pela Resolução nº 

49/95 do Senado Federal. Daí se conclui que a contribuição ao PIS das instituições de fins não lucrativos somente 

passou a ser exigível com a Medida Provisória nº 1.212/95, sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei nº 

9.715, de 25.11.1998, com alterações mais recentes da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.08.2001, sendo que pelo § 
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1º do mesmo dispositivo legal também se previu a contribuição devida pelas cooperativas em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados, na forma do inciso I (sobre o faturamento mensal). 

V - De outro lado, mesmo na previsão normativa anterior a esta nova legislação, a receita das cooperativas decorrente 

das operações realizadas com não associados, não se qualificando como atos cooperativos próprios, posto que não 

afetos direta e estritamente aos seus cooperados, tanto que neste ponto sujeita até mesmo à incidência de tributos e do 

imposto de renda (artigos 87 e 111 da Lei nº 5.764/71), deve submeter-se também à incidência contributiva do PIS à 

semelhança das demais pessoas jurídicas comerciais em geral (PIS-Dedução de 5% do IR e PIS sobre o faturamento - 

art. 3º, alíneas "a" e "b", da Lei Complementar nº 7/70). 

VI - Precedentes do Eg. STJ e dos TRF's da 1ª, 3ª e 4ª Regiões. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.077961-6             AG   20026 
ORIG.   :  9302049124  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
ADV     :  MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO NO CURSO DO RECURSO - 

PREJUDICADO O AGRAVO DO EXECUTADO 

1.Noticiado o pagamento, posterior ao agravo, a traduzir renúncia ao debate em mérito, pela própria parte executada, 

tanto claramente configura a ausência de pressuposto recursal elementar, o do interesse. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência, pela parte executada.   

3.Prejudicado o agravo de instrumento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.080051-8             AC  206921 
ORIG.   :  9000367646  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
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ADV     :  LIRIA HARUMI ISHIBIYA ESPINDOLA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SABO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. DUPLO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA. ÍNDICES DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACOLHIMENTO.  

1.Os embargos de declaração do contribuinte, quanto ao julgamento promovido pela Turma, são parcialmente 

procedentes. 

2.Cabe acolher os embargos declaratórios, vez que, de fato, assiste razão à embargante quanto à omissão contida no 

voto, especialmente em relação à especificação dos índices de correção monetária devidos no período anterior à 

incidência da Taxa Selic. 

3.Em relação ao recurso Autárquico, verifico que não há, no caso, omissão a ser sanada, considerando a manutenção do 

percentual fixado pelo juízo monocrático a título de verba honorária. 

4.A revisão dos honorários em questão implica na infringência do julgado, o que não é admitido para a hipótese. 

Ademais, o percentual foi fixado pelo juízo a quo de forma eqüitativa e harmoniza-se com os limites fixados por esta 

Turma, restando atendido, desse modo, o disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

5.Embargos de declaração do contribuinte parcialmente acolhidos, apenas para suprir omissão apontada e recurso 

autárquico rejeitado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do 

contribuinte e rejeitar o recurso autárquico, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.081520-5             AG   20205 
ORIG.   :  9406015056  1 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  IND/ E COM/ DE EVAPORADORES REFRIO LTDA 
ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE ADITAMENTO À 

INICIAL - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO - PERDA DE INTERESSE JURÍDICO - AGRAVO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A originária ação declaratória (Processo nº 93.0604160-8, Registro no TRF sob nº 96.03.050487-4), proferida a 

decisão agravada, já foi definitivamente julgada nesta Corte com trânsito em julgado aos 05.09.2000, e conseqüente 

baixa do processo à origem, conforme se extrai do sistema eletrônico de informações processuais desta Justiça Federal. 
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II - O julgamento definitivo da ação importa na impossibilidade de alteração de seu objeto, acarretando a perda do 

interesse jurídico do agravo interposto contra a decisão que indefere pedido de aditamento à petição inicial, podendo a 

questão, dependendo do caso, ser objeto ação própria. 

III - Agravo de instrumento não conhecido, por perda do interesse jurídico. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.088308-1     AC  212974 
ORIG.   :  9200753140  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JORGE WAGNER e outros 
ADV     :  PATRICIA REIS NEVES BEZERRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO APENAS QUANTO A ALGUNS AUTORES - RECURSO 

ADEQUADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INADEQUAÇÃO DA APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE DE PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

NÃO CONHECIDA. 

I - O recurso interposto (apelação) é inadequado para manifestar a insurgência contra a decisão recorrida, pois não 

houve extinção total do processo, mas sim apenas quanto a três dos autores da ação, que deveria ter normal 

prosseguimento quanto aos demais, caso em que o recurso adequado seria o de agravo de instrumento (CPC, arts. 513 e 

522/523). 

II - Além disso, o recurso foi interposto intempestivamente, pois a intimação da decisão judicial ocorreu aos 11.03.1998 

(quarta-feira) e a interposição do recurso se deu apenas aos 26.03.1998 (quinta-feira), quando o agravo deveria ser 

interposto apenas 21.03 (sábado), prazo prorrogado para até 23.03.1998 (segunda-feira), inviabilizando a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 

III - Apelação da parte autora não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer da apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.091483-1             AC  215231 
ORIG.   :  9200890059  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROLAMENTOS FAG LTDA 
ADV     :  ULYSSES CALMON RIBEIRO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. TAXA PARA EMISSÃO DE GUIA DE 

IMPORTAÇÃO. LEI 7.690/88. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. 

1.Os documentos acostados ao feito não atestam a liquidez dos pagamentos efetuados, fato constitutivo do direito 

pleiteado. De certo, referida taxa é pressuposto para a emissão das Guias de Importação, entretanto, diante das 

informações dissocidas, que se depreende dos documentos trazidos pela recorrente, resta carente a prova inequívoca do 

direito pretendido.  

2.A exigência de convencimento varia conforme as provas trazidas para o reconhecimento do direito substancial 

discutido, e, por isso, não se pode exigir um convencimento judicial unitário para todas as situações concretas. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.095359-4             AC  217496 
ORIG.   :  9300000861  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  AIDEE MENEGATTI SANCHES 
ADV     :  GUILHERME ANTONIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRIDA CONEXÃO COM OUTRA AÇÃO DE 

EMBARGOS - INDEPENDÊNCIA ENTRE AS COBRANÇAS FISCAIS IRRF E IRPJ - IRPF/1993 - 

INCOMPROVADOS, NA AFIRMADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O USO E O PAGAMENTO POR SERVIÇOS 

CONTABILIZADOS COMO DESPESA OPERACIONAL NA APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - 

ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar a dependência entre a presente cobrança executiva, 

atinente ao IRPF, e a relativa ao IRPJ, cobrada em outro executivo sob nº 984/93. 

2.Flagrante desfruta tal procedimento de autonomia, de vida própria, distinta da de outros procedimentos relativos ao 

contribuinte em questão, pois relações autônomas, dotadas de vida própria, fundamento jurídico peculiar e sob 

decorrente montante distinto. 

3.Limpidamente se extrai decorre a exigência do IR - Imposto de Renda sobre a parte apelante pessoa física, atinente a 

1983, enquanto representante/sócia da pessoa jurídica omissa na distribuição de receita, a Transleite, em cujo âmago 

repousa o lançamento de negócios de prestação de serviços com terceiro, a empresa CETEMI, entre as quais apuradas 

as inconsistências descritas, ausentes os contratos de prestação de serviços, talões de notas, autorização para sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2526/3520 

emissão, nem o efetivo ingresso de numerário correlato ao pagamento, examinada que foi a escrituração da pessoa 

jurídica autuada. 

4.Genuína a glosa de despesas cuja prestação de serviços em efetivo não restou demonstrada, ônus elementar da parte 

embargante/apelante. 

5.De significado as inconsistências surpreendidas nas notas emitidas pela CETEMI, como antes salientado, posta sob 

abalo (que se colocou) a genuína realização dos serviços declarados, destacando-se o fato de a contratada não registrar o 

recebimento do valor que teria sido pago, daí a pertinência em se exigir demonstração da efetiva realização dos 

serviços, ônus do sujeito passivo, insuficiente postulação por realização de diligência, realmente 

6.Objetivamente insuficiente o quanto carreado ao feito para afastar a presunção de certeza do crédito embargado. 

7.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.096322-0             AC  218434 
ORIG.   :  9200875076  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UILSON PINTO RIBEIRO e outro 
ADV     :  FRANCISCO MANOEL LEONEL JUNIOR e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DE TERCEIRO. HIPÓTESE QUE 

NÃO SE AMOLDA AO ART. 844 DO CPC.  

1. Não ostentando a União a qualidade de qualquer dos terceiros indicados no art. 844 do CPC, não há como prosperar o 

pedido de exibição em sede cautelar de declaração de rendimentos de outrem, para fins de constituir meio de prova de 

contrato de compra e venda de imóvel. 

2. Apelo da autoria a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.097904-6             AC  219760 
ORIG.   :  9200000177  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  ADROALDO MAURO RIBEIRO NORONHA 
ADV     :  ISRAEL VERDELI e outro 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  COML/ DE BEBIDAS CACULA BANDEIRANTES DE LINS LTDA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL - DIREITO PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO 

AO PIS NO PERÍODO DA EC N° 8/77 ATÉ A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA - REGRAS DE RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - SUCESSÃO DE EMPRESAS - SIMULAÇÃO - ATO DE INFRAÇÃO À LEI - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO EXECUTADO - REJEITADA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL 

EXECUTÓRIA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO DA PARTE EMBARGANTE DESPROVIDA.  

I - Conforme os específicos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, no período de vigência da Emenda 

Constitucional n° 8/77 até a Constituição Federal de 1988, a contribuição ao PIS era uma contribuição social geral, não 

possuindo natureza tributária, sendo depois recepcionada pelo atual regime constitucional com natureza previdenciária 

(em razão da sua destinação constitucional), conforme expressa referência do art. 239 da CF/88, sendo irrelevante não 

se enquadrar dentre aquelas previstas no artigo 195, inciso I). 

II - Não possuindo a contribuição ao PIS natureza tributária no período de vigência da Emenda Constitucional n° 8/77 

até a Constituição Federal de 1988, não se aplicam as regras relativas à responsabilidade de sócios do Código Tributário 

Nacional para as contribuições daquele período, mas sim os artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, segundo 

os quais, de regra, somente os sócios-gerentes respondem solidariamente pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica, 

responsabilidade esta que opera nas mesmas condições do artigo 135, inciso III, do CTN, vale dizer, somente incidirá 

em relação às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

III - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, a responsabilidade tributária de 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, 

inciso III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que somente incidirá em relação às "obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. 

IV - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação 

legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a "dissolução 

irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou demais 

atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa ainda está 

em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. 

V - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. STJ, a falência da empresa mediante o processo judicial previsto em lei 

não configura "dissolução irregular da empresa", visto tratar-se do meio legal para dissolver a empresa, por isso mesmo 

não havendo possibilidade de se redirecionar a execução fiscal contra a pessoa física dos administradores da empresa 

falida, salvo se for demonstrada a prática de algum ato de administração que atenda aos pressupostos de 

responsabilização pelo artigo 135, III, do CTN.  

VI - No caso dos autos, as cópias do processo administrativo, em especial do Auto de Infração e do Termo de 

Verificação Fiscal (fls. 75/89), evidenciam que o crédito exigido tem como devedor principal originário a empresa 

Depósito Bandeirantes de Bebidas Ltda., da qual o embargante era sócio-gerente até 21.05.1986, ocasião em que se 

retirou da sociedade, transferida a duas outras pessoas (conforme docs. a fls. 11/15), mas continuou a explorar o mesmo 

ramo de atividade, comercializando os mesmos produtos e sendo representante e distribuidor da Antarctica mediante a 

constituição de uma outra empresa, a Comercial de Bebidas Caçula Bandeirantes de Lins Ltda., firma esta cujas 

atividades eram desenvolvidas no local em que estava instalada uma filial daquela primeira empresa, constatando a 

fiscalização diversas circunstâncias demonstrativas de que aquela empresa de fato encerrou atividades, que passaram a 

ser desenvolvidas por esta segunda (pois diversas operações daquela teriam sido transportadas por motoristas desta 

segunda empresa, com alguns pagamentos daquela tendo sido feitos por cheques pessoais do ex-sócio Adroaldo, ora 

embargante, época em que já era sócio da segunda empresa, bem como patrimônio da primeira empresa transferido e 
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utilizado nas atividades da segunda), configurando-se então uma simulação tendente a afastar a responsabilidade por 

dívidas daquela primeira empresa (sucedida), responsabilidade que com razão foi transferida à segunda empresa 

(sucessora - executada), nos termos da legislação acima citada. 

VII - O procedimento simulatório do embargante na condição de sócio-gerente das duas empresas caracteriza infração à 

lei que justifica a sua responsabilidade pessoal pelas dívidas da sociedade, inclusive da multa tendo em vista que a 

infração foi cometida pelo sócio, caso não encontrados bens da sociedade hábeis à suportar os débitos. De outro lado, o 

embargante não trouxe aos autos, como era de seu ônus, cópias da execução fiscal da qual pudesse ser inferida qualquer 

irregularidade no direcionamento da execução para a sua pessoa, devendo-se consignar que para o redirecionamento da 

execução para o co-responsável não é exigido na lei que o título executivo (CDA) conste o seu nome.  

VIII - Não comprovada nos embargos a suposta inépcia da petição inicial. 

IX - Rejeitada alegação de prescrição. O crédito de PIS foi constituído por Auto de Infração Fiscal notificado ao 

contribuinte aos 02.03.1988, ou seja, mediante lançamento ex officio, e não por auto-lançamento, tendo havido 

interposição de defesa administrativa, rejeitada em decisão tornada definitiva naquela instância aos 09.02.1989, ficando 

a prescrição suspensa durante este período, extraindo-se da manifestação das partes e da sentença que a citação da 

empresa para a execução fiscal se deu aos 16.11.1992, enquanto a do sócio embargante se deu aos 24.09.1993, 

concluindo-se não ter-se consumado o prazo qüinqüenal prescricional. 

X - Apelação da parte embargante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte embargante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.004488-0             AC  228624 
ORIG.   :  9306005458  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CASA NOVA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL - ARTS. 195, I DA CF/88 E 56 DO 

ADCT - CRÉDITO DE ALÍQUOTAS MAJORADAS - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 67/92 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, 

PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA 

JUSTIÇA FEDERAL - REFORMA DA SENTENÇA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - A petição inicial, embora sucintamente e se reportando fundamentalmente nas decisões do Colendo Supremo 

Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da legislação que tratou da contribuição ao FINSOCIAL a partir da 

Lei nº 7.689/88, ao contrário do que considerou o juízo sentenciante, em substância postulou o reconhecimento 

incidental, nestes autos, da inconstitucionalidade da referida legislação, como pressuposto para declarar seu direito de 

compensação tributária. 
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II - O C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionaliade do art. 9º da Lei nº 7.689/88 e das majorações de 

alíquotas pelo art. 7º da Lei nº 7.787/89; o art. 1º da Lei nº 7.894/89 e o art. 1º da Lei nº 8.147/90, em relação às quais a 

exigência deve seguir as regras do Decreto-Lei nº 1.940/82 e suas alterações anteriores à Constituição Federal de 1988, 

normas estas recepcionadas pelo art. 56 do ADCT, assim seguindo-se até a vigência das regras da Lei Complementar nº 

70/91 (diploma que substituiu a FINSOCIAL pela COFINS), entendimento este, porém, restrito às empresas 

comerciais, instituições financeiras e sociedades seguradoras (que eram referidas no art. 1º, § 1º, do Dec-Lei nº 

1.940/82). 

III - Em relação às pessoas jurídicas públicas e privadas exclusivamente prestadoras de serviços, cuja exigência do 

FINSOCIAL foi estabelecida pelo art. 28 da Lei nº 7.738/89, a Suprema Corte firmou posicionamento pela 

constitucionalidade da exigência da contribuição, inclusive com as alíquotas majoradas pelas Leis nº 7.787/89, 7.894/89 

e 8.147/90. Súmula nº 658 do C. STF e precedentes desta Corte. 

IV - Conforme a documentação juntada aos autos, a autora COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

CASA NOVA LTDA. é pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto social é atividade comercial de materiais para 

construção, portanto, sujeita ao recolhimento do FINSOCIAL sem a majoração de alíquotas das Leis nº 7.787/89, 

7.894/89 e 8.147/90. 

V - Ante a data do ajuizamento da presente ação (26.02.1993), nenhuma das parcelas do alegado crédito (02/1990 a 

07/1991) foram atingidas pela prescrição qünquenal (CTN, art. 168). 

VI - É pacífico o entendimento pela constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo 

art. 66 da Lei nº 8.383/91 para os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de 

prévia autorização administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada 

entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma 

natureza e destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade 

administrativa a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando lançamento de 

ofício.  Ilegais as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 (necessidade de prévia autorização administrativa 

ou judicial; exigência de comprovação de não repasse do encargo a terceiros), devendo, portanto, serem afastadas. 

VII - A partir da previsão contida nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, porém, tornou-se exigível a prévia 

autorização administrativa para a compensação, embora não haja mais a exigência de que se trate de receitas da mesma 

espécie, desde que seja arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. 

VIII - Com a nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, a lei autorizou a 

compensação com dispensa do requerimento administrativo e podendo ser feita com quaisquer débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a declaração descrita no dispositivo. 

IX - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos 

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei. 

X - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de 

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos 

podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 

3ª Região. 

XI - No caso em exame, ação ajuizada aos 26.02.1993, tratando-se de pedido de compensação da contribuição ao 

FINSOCIAL recolhida à alíquota superior a 0,5%, com parcelas devidas da COFINS e outros tributos/contribuições da 

mesma espécie. Anoto que a inconstitucionalidade das leis que majoraram a alíquota do FINSOCIAL já foi declarada 

pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150764/PE, DJ 02-04-1993, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, no 

que tange às empresas comerciais, financeiras e seguradoras. Portanto, aplica-se, na espécie, o regime da Lei n° 

8.383/91 e não incide a regra do art. 170-A do CTN, pelo que a parte autora tinha o direito postulado nesta demanda, 

deixando-se assentado que a compensação pode ser feita com contribuições da mesma espécie e destinação 

constitucional administradas pela Secretaria da Receita Federal (COFINS e contribuição social sobre o lucro - CSSL da 

Lei nº 7.689/88). 
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XII - A sentença, portanto, deve ser reformada para declarar o direito de compensação tributária da parte autora, 

cabendo à fiscalização da ré, e não a este juízo, a sua conferência para fins de extinção da obrigação fiscal compensada, 

cumprindo-se dispor sobre as regras de correção monetária e e de juros aplicáveis à compensação. 

XIII - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e 

entendem-se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

XIV - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

XV - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

XVI - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, deve-se aplicar as regras acima dispostas, não se dispondo 

neste julgamento a respeito de índices inflacionários expurgados, posto que isso não foi pedido expressamente na 

petição inicial. 

XVII - Apelação da parte autora parcialmente provida, julgando a ação em parte procedente (rejeitando apenas a 

pretensão de declaração neste processo da extinção da obrigação tributária pela compensação). Inversão dos ônus de 

sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.004491-0             AC  228627 
ORIG.   :  9306019122  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOAO CARLOS MOSCATOLLI -ME 
ADV     :  ARIEL SCAFF e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL - ARTS. 195, I DA CF/88 E 56 DO 

ADCT - CRÉDITO DE ALÍQUOTAS MAJORADAS - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 67/92 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, 

PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA 

JUSTIÇA FEDERAL - REFORMA DA SENTENÇA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - A petição inicial, embora sucintamente e se reportando fundamentalmente nas decisões do Colendo Supremo 

Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da legislação que tratou da contribuição ao FINSOCIAL a partir da 

Lei nº 7.689/88, ao contrário do que considerou o juízo sentenciante, em substância postulou o reconhecimento 

incidental, nestes autos, da inconstitucionalidade da referida legislação, como pressuposto para declarar seu direito de 

compensação tributária. 

II - O C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionaliade do art. 9º da Lei nº 7.689/88 e das majorações de 

alíquotas pelo art. 7º da Lei nº 7.787/89; o art. 1º da Lei nº 7.894/89 e o art. 1º da Lei nº 8.147/90, em relação às quais a 

exigência deve seguir as regras do Decreto-Lei nº 1.940/82 e suas alterações anteriores à Constituição Federal de 1988, 

normas estas recepcionadas pelo art. 56 do ADCT, assim seguindo-se até a vigência das regras da Lei Complementar nº 

70/91 (diploma que substituiu a FINSOCIAL pela COFINS), entendimento este, porém, restrito às empresas 

comerciais, instituições financeiras e sociedades seguradoras (que eram referidas no art. 1º, § 1º, do Dec-Lei nº 

1.940/82). 

III - Em relação às pessoas jurídicas públicas e privadas exclusivamente prestadoras de serviços, cuja exigência do 

FINSOCIAL foi estabelecida pelo art. 28 da Lei nº 7.738/89, a Suprema Corte firmou posicionamento pela 

constitucionalidade da exigência da contribuição, inclusive com as alíquotas majoradas pelas Leis nº 7.787/89, 7.894/89 

e 8.147/90. Súmula nº 658 do C. STF e precedentes desta Corte. 

IV - Conforme a documentação juntada aos autos, a autora JOÃO CARLOS MOSCATOLLI - ME é pessoa jurídica de 

direito privado, cujo objeto social é atividade comercial ou industrial com roupas feitas, armarinhos e material escolar, 

portanto, sujeita ao recolhimento do FINSOCIAL sem a majoração de alíquotas das Leis nº 7.787/89, 7.894/89 e 

8.147/90. 

V - Ante a data do ajuizamento da presente ação (28.05.1993), nenhuma das parcelas do alegado crédito (11/1989 a 

10/1991) foram atingidas pela prescrição qünquenal (CTN, art. 168). 

VI - É pacífico o entendimento pela constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo 

art. 66 da Lei nº 8.383/91 para os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de 

prévia autorização administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada 

entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma 

natureza e destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade 

administrativa a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando lançamento de 

ofício.  Ilegais as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 (necessidade de prévia autorização administrativa 

ou judicial; exigência de comprovação de não repasse do encargo a terceiros), devendo, portanto, serem afastadas. 

VII - A partir da previsão contida nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, porém, tornou-se exigível a prévia 

autorização administrativa para a compensação, embora não haja mais a exigência de que se trate de receitas da mesma 

espécie, desde que seja arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. 

VIII - Com a nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, a lei autorizou a 

compensação com dispensa do requerimento administrativo e podendo ser feita com quaisquer débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a declaração descrita no dispositivo. 

IX - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos 

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei. 

X - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de 

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos 

podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 

3ª Região. 
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XI - No caso em exame, ação ajuizada aos 28.05.1993, tratando-se de pedido de compensação da contribuição ao 

FINSOCIAL recolhida à alíquota superior a 0,5%, com parcelas devidas da COFINS e outros tributos/contribuições da 

mesma espécie. Anoto que a inconstitucionalidade das leis que majoraram a alíquota do FINSOCIAL já foi declarada 

pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150764/PE, DJ 02-04-1993, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, no 

que tange às empresas comerciais, financeiras e seguradoras. Portanto, aplica-se, na espécie, o regime da Lei n° 

8.383/91 e não incide a regra do art. 170-A do CTN, pelo que a parte autora tinha o direito postulado nesta demanda, 

deixando-se assentado que a compensação pode ser feita com contribuições da mesma espécie e destinação 

constitucional administradas pela Secretaria da Receita Federal (COFINS e contribuição social sobre o lucro - CSSL da 

Lei nº 7.689/88). 

XII - A sentença, portanto, deve ser reformada para declarar o direito de compensação tributária da parte autora, 

cabendo à fiscalização da ré, e não a este juízo, a sua conferência para fins de extinção da obrigação fiscal compensada, 

cumprindo-se dispor sobre as regras de correção monetária e e de juros aplicáveis à compensação. 

XIII - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e 

entendem-se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

XIV - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

XV - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

XVI - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, deve-se aplicar as regras acima dispostas, não se dispondo 

neste julgamento a respeito de índices inflacionários expurgados, posto que isso não foi pedido expressamente na 

petição inicial. 

XVII - Apelação da parte autora parcialmente provida, julgando a ação em parte procedente (rejeitando apenas a 

pretensão de declaração neste processo da extinção da obrigação tributária pela compensação). Inversão dos ônus de 

sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 08 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.006041-9             AC  229908 
ORIG.   :  9300000019  1 Vr TIETE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 
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ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    :  COM/ DE ALIMENTOS PARAISO LTDA 
ADV     :  JOSE JORGE THEMER e outro 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - MULTA POR INFRAÇÃO AO ART. 1º, 

DA PORTARIA 02/82, DO INMETRO - DOSIMETRIA ADEQUADA - INAPLICABILIDADE DO CDC - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Único, nos autos, no apelo em pauta, o tema da dosimetria da penalidade pecuniária total imposta à parte aqui 

apelada. 

2.Em dados contextos, indevassável se venha a revelar a atividade administrativa envolta em discricionariedade, assim 

positivada em lei. Também relevante avulta atue o Estado de molde a permitir aos administrados compreensão e defesa, 

diante de sua atuação. 

3.No tocante à dosimetria, claramente adequada ao caso vertente (fixada originariamente em 2.416,76 BTN, equivalente 

a R$ 13.020,85, em março/2003), consoante a gravidade objetiva dos ilícitos constatados, o tom incomensurável dos 

danos propagados junto ao meio social e a condição de reincidente da parte embargante, assim a se amoldar guerreado 

quantum aos contornos da espécie. 

4.Sem a força que se lhe deseja emprestar o parágrafo único do art. 57, do CDC, pois a especialidade e precedência aqui 

são do diploma da Lei nº 5.966/73, tempus regit actum, a lei do tempo do fato, cujo cumprimento vem estampado nos 

autos, adequada ao caso vertente. 

5.Inoponível a invocação jus-consumerista, pois aqui em nada a ter com o tema controvertido no qual antagonizam o 

Poder Público em face da atividade empresarial, esfera completamente distinta daquela para a qual voltada o CDC, de 

cristalina proteção ao consumidor, quanto autuado o fornecedor que o lesou face-a-face, em concreta relação de 

consumo ali travada, como visto assim em nada a ter com o caso vertente. 

6.O eixo direto/imediato da relação aqui em tela se põe outro ente, o Poder Público e o empresário, não entre o 

fornecedor e um específico consumidor como diretamente lesado, evidentemente, mas como atingida a Administração 

em si e de pronto, transgredidas as normas metrológicas em questão. 

7.Sem suporte tal angulação, cumprida a legalidade administrativa pelo Erário, objetivamente, dotado o caso vertente de 

normas próprias e inconfundíveis. 

8.Aferível consoante os autos a razoabilidade da imposição pecuniária combatida, de rigor resulta a superação da r. 

sentença no que diz respeito à multa, ademais por não atender a parte embargante ao mister desconstitutivo, inerente ao 

instrumento agitado. 

9.Observante ao dogma da legalidade dos atos administrativos, não se põem os embargos na consistência suficiente para 

abalar a presunção legal de liqüidez e certeza do título exeqüendo em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN. 

10.Provimento ao apelo fazendário, reformando-se parcialmente a r. sentença proferida, a fim de se reconhecer a 

legitimidade da dosimetria da multa originalmente fixada, julgando-se improcedentes os embargos, sujeitando-se a parte 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução, atualizados 

monetariamente até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.008407-5             AC  231748 
ORIG.   :  9300022296  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MADEIREIRA CRISTO REI LTDA 
ADV     :  MARLENE SALOMAO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

- CABIMENTO - INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO INICIAL - APLICAÇÃO DO ART. 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

I - Nos casos em que a petição inicial deve ser emendada para adequar-se aos requisitos legais, aplica-se a regra do art. 

284 do Código de Processo Civil, devendo o juízo conceder prazo de 10 (dez) dias para a providência considerada 

necessária, sob pena de indeferimento liminar da inicial. 

II - Caso em que a autora providenciou a regularização da questão relativa ao valor da causa, não regularizando a outra 

determinação, que é a da sua representação processual. 

III - Não tendo a autora atendido a determinação judicial, deve a petição inicial ser indeferida e o processo ser extinto 

sem resolução de mérito, conforme sentença recorrida. 

IV - Apelação da autora desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 2ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da autora, 

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.015720-0             AC  236943 
ORIG.   :  9410040361  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  SETUO IDE 
ADV     :  JULIO CESAR BRANDAO e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  COML/ BRASIL DE MARILIA LTDA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS DO EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

DA CDA - NULIDADE NÃO RECONHECIDA QUANDO NÃO HÁ PREJUÍZO PARA A DEFESA DO 

EXECUTADO - PRECEDENTES DO STF E DO STJ - DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO - REGRAS DE 

CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL - DECRETO-LEI Nº 

1.940/82 - LEGITIMIDADE DE SUA EXIGÊNCIA, SALVO QUANTO A FATOS GERADORES DE 1982, ANO 

EM QUE FOI INSTITUÍDO, POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANUALIDADE - ART. 153, PARÁGRAFO 29 
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DA CF - PRECEDENTE DO STF - APELAÇÃO DA PARTE EMBARGANTE DESPROVIDA - ENCARGO LEGAL 

DO DECRETO-LEI N. 1.025/69 - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO PELO JUÍZO. 

I - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 

do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade de 

defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se exige apresentação de cópias 

do processo administrativo. 

II - Cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 

6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), 

devendo por isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do 

título executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido. 

III - Não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas sejam 

supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do 

STJ. 

IV - Caso em que o embargante não se desincumbiu de sua obrigação, pois nem mesmo juntou aos autos cópia da CDA 

impugnada, inferindo-se de outro lado que o embargante tinha pleno conhecimento da dívida executada por ter sido o 

sócio-gerente que firmou o parcelamento fiscal cuja rescisão por falta de cumprimento deu origem à execução fiscal ora 

embargada. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida. 

V - Em face da natureza tributária da contribuição ao FINSOCIAL, os prazos de decadência e prescrição são regidos 

pelos arts. 173 e 174 do CTN. 

VI - Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a decadência qüinqüenal é contada pela regra do art. 

150, § 4º, do CTN quando ocorre antecipação de pagamento, neste caso extinguindo-se o direito de constituir eventuais 

créditos suplementares no prazo de 5 anos a contar do fato gerador da contribuição. Aplica-se, porém, a regra do art. 

173, I, do CTN (prazo a contar do ano seguinte àquele em que poderia ter sido constituído o crédito) quando não ocorre 

antecipação de pagamento (tenha ou não havido a declaração pelo contribuinte a título de lançamento). 

VII - A prescrição em matéria tributária depende de invocação da parte interessada, salvo hipóteses de prescrição 

intercorrente da ação executiva, em que a lei atual prevê a declaração judicial de ofício, após a oitiva da Fazenda 

Pública (§ 4º do artigo 40 da LEF, na redação da Lei nº 11.051, de 29.12.2004), regra de aplicação imediata mesmo aos 

processos pendentes, ou ainda, conforme vinha sendo admitido na jurisprudência, nos casos em que o executado não era 

encontrado para citação, quando se entendia inaplicável a regra do CPC, artigo 219, § 5º; 

VIII - A prescrição somente está sujeita às causas de interrupção previstas no artigo 174 do CTN, via de regra sendo 

interrompida apenas pela citação pessoal; é inaplicável a regra do art. 8º, § 2º da Lei nº 6.830/80 (interrupção da 

prescrição na data do despacho que ordena a citação), por incompatibilidade com as normas do CTN, que possuem 

natureza de lei complementar. A regra da interrupção da prescrição na data do despacho que ordena a citação, instituída 

pela Lei Complementar nº 118/2005 (DOU 09.02.2005) na alteração do inciso I, do parágrafo único, do CTN, teve 

vigência 120 dias a partir da publicação da referida norma e, por sua natureza, tem aplicação imediata aos atos 

processuais realizados a partir de sua vigência; 

IX - É possível a citação por edital nas execuções fiscais, sendo que à falta de regulação expressa no CTN aplica-se a 

regra de interrupção da prescrição, pela data da citação, nos termos do artigo 219, caput, do CPC; 

X - A citação de qualquer dos responsáveis tributários estende seus efeitos para os demais responsáveis - CTN, art. 125, 

III; mas o redirecionamento da execução para os demais sócios (em caso de responsabilidade subsidiária) deve fazer-se 

dentro do prazo de 5 anos da citação da empresa; 

XI - A demora da citação, sem concorrência da Fazenda exeqüente, mas apenas pelos mecanismos inerentes da Justiça 

ou atos fraudulentos da parte executada, não pode prejudicar o direito da exeqüente - Súmula nº 106 do STJ -, pelo que 

incabível o cômputo deste período para fins de prescrição; 

XII - Por prevalecer na espécie o sistema de regras do CTN, norma de hierarquia superior (lei complementar), o qual 

por decorrência do princípio geral da segurança jurídica e necessidade de pacificação dos conflitos não admite ações 

imprescritíveis - são inaplicáveis as regras: a) da Lei nº 6.830/80, artigo 2º, § 3º (suspensão pela inscrição do crédito na 

dívida ativa); e b) do artigo 40, §§ 1º e 2º, da LEF - regra relativa à matéria da prescrição intercorrente (suspensão da 
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prescrição quando ocorre a suspensão do processo de execução pelo motivo de não localização do devedor ou não 

localização de bens sobre os quais possa recair a penhora). 

XIII - Rejeitada alegação de prescrição, pois a embargante não juntou aos autos os documentos indispensáveis para sua 

análise (cópias da execução fiscal para saber a data de citação e do redirecionamento para o sócio co-responsável), 

tratando-se de seu ônus processual. 

XIV - O Pleno da Suprema Corte, em julgamento proferido nos autos do RE nº 103.778-4/DF, entendeu que o Decreto-

Lei, observados os requisitos estabelecidos pelo art-55 da Constituição Federal vigente à época, podia instituir e majorar 

tributos. No mesmo julgamento assentou que, face sua natureza tributária, o FINSOCIAL não poderia ter sido cobrado 

no mesmo exercício financeiro em que foi criado, em ofensa ao princípio da anualidade do tributo, previsto no art. 153, 

§  29, da C.F então vigente.  

XV - Improcedência da ação, pois o crédito a que se refere a execução fiscal refere-se a fatos geradores dos anos de 

1983 a 1985. Ante o período da dívida, é descabida a tese de que seria indevida em face da superveniente Constituição 

Federal de 1988, arts. 195, I c.c. art. 56 do ADCT, pois sua exigência é feita conforme as normas vigentes no regime 

constitucional anterior, estando mesmo pacificado o entendimento de que o Finsocial foi recepcionado pelo atual 

regime transitoriamente até a sua substituição pela COFINS da Lei Complementar n° 70/91. 

XVI - É devido o encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n° 1.025/69, a título de 

honorários advocatícios nas execuções fiscais da dívida ativa da União, não cabendo sua redução pelo juízo, estando 

pacificado o entendimento pela sua legitimidade, sem ofensa à regra do arbitramento pelo juízo de acordo com a 

sucumbência na forma do art. 20 do Código de Processo Civil e nem aos princípios constitucionais como o da isonomia. 

XVII - A sentença arbitrou honorários em 15% do valor do débito, devendo ser alterada para corresponder ao encargo 

legal determinado pelo Decreto-Lei nº 1.025/69. 

XVIII - Apelação da parte embargante desprovida. Apelação da Fazenda Nacional, restrita a questão de verba honorária 

de sucumbência, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte embargante e dar provimento à apelação da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.021020-8             AC  240803 
ORIG.   :  9300301063  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SANEBASE IND/ E COM/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA 
ADV     :  MAURICIO BELLUCCI e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

FINSOCIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. ART. 100, §1º DA CF/88 COM REDAÇÃO DADA PELA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. PRECEDENTES DO STF E STJ.  

I - São indevidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de 

precatório judicial, se este se deu no prazo estabelecido pelo § 1º, do art. 100 da CF/88, face a inocorrência de 

inadimplemento por parte do Poder Público. Precedentes do STF e STJ. 
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II - A correção monetária é devida até a data do efetivo pagamento, nos moldes do art. 100, §1º da CF/88 com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

III - Devidos juros moratórios entre a conta de liquidação e a expedição do Ofício Precatório. 

IV - Quando o depósito relativo ao precatório for efetuado em data posterior ao prazo máximo previsto na Constituição 

Federal para o seu pagamento, constituindo-se a partir de então a mora, são devidos juros moratórios a partir do dia 

seguinte à data final do prazo constitucional até o efetivo pagamento. Precedentes do STJ, 1ª e 2ª Turmas. 

V - Apelação da exeqüente provida, anulando a sentença recorrida para que a execução prossiga pelo saldo 

remanescente, apurando os juros até a data de expedição do precatório em junho/98 e, depois, a partir da mora 

verificada (1º.01.2000) até o depósito efetuado (08/2000), expedindo-se o ofício precatório complementar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.026147-3            AMS  161600 
ORIG.   :  9400108680  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE 

BENEFICENCIA 
ADV     :  ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE. VIA ADEQUADA. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, CIRÚRGICA E 

HOSPITALAR. CARÁTER ASSISTENCIAL OU EDUCACIONAL NÃO COMPROVADOS. CONSEQÜÊNCIA 

DECORRENTE DA OPÇÃO PROCESSUAL EFETUADA PELA PARTE, ANTE A INVIABILIDADE DE 

DILAÇÃO PROCESSUAL NA SEDE ANGUSTA. IMPOSTO DEVIDO. 

1. Revela-se adequado o manejo da via angusta para discussão de matéria atinente a imunidade invocada pela parte, que 

tem a liberdade de optar pelo remédio heróico, suportando contudo os efeitos advindos da inviabilidade de dilação 

probatória com carga plena durante a marcha processual, de resto viável nas instâncias ordinárias do processo e que 

deve ser antecipada com a própria inicial deste instrumento constitucional.  

2. Não comprovado o caráter de assistência social ou educacional da entidade adquirente de bens importados, ainda que 

reconhecida como de utilidade pública, não faz jus à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, 

estando sujeita ao recolhimento do Imposto de Importação e do IPI. Precedente desta E. Corte. 

3. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a  Turma Suplementar da Segunda Seção 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de maio de 2008. (Data do julgamento)  

  

PROC.   :  95.03.026494-4             AC  244591 
ORIG.   :  9400000283  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  JOSE RICARDO GONCALVES e outros 
ADV     :  RUBENS BERTUZZI 
INTERES :  VIDRARIA BRASIL LTDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - COMPROVADOS OS REQUISITOS, 

PROCEDÊNCIA ACERTADA - INVESTIGAÇÃO SOBRE SÓCIOS INADEQUADA À VIA - PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Pacífica a condição de não-parte ou terceiro, pelo pólo embargante/apelado, vez que a execução, da qual oriunda a 

combatida constrição, a envolver pessoa jurídica, ente distinto, incontroversos a posse e o registro do bem em questão, 

em prol dos terceiros. 

2.Não sendo parte dito embargante naquela relação processual executiva e atingido o bem sob sua inconteste posse, a 

proteção jurisdicional prestada se revela de rigor, em seu mérito. 

3.Relações autônomas as atinentes ao executivo fiscal e aos embargos em tela, flagrante a insubsistência da pretensa 

investigação em sede de responsabilidade de sócios, imprópria à via. 

4.Presentes os dois únicos e fundamentais pressupostos de sucesso, a condição de terceiro, sua posse e registro dominial 

sobre a coisa afetada, arts. 1.050 e 1051, do CPC, superior se afigura a procedência aos embargos, nada havendo de se 

anelar um destino a outro. 

5.Quanto aos honorários, de rigor a sua mudança quanto à base de cálculo, mais consentâneo equivalha esta ao valor 

dos embargos de terceiro, contudo mantidos os 10% de alíquota arbitrados, assim atendidos os desígnios do art. 20, 

CPC, em face dos contornos da causa. 

6.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para exclusiva modificação em sede sucumbencial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.031753-3             AC  247488 
ORIG.   :  9102053870  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BAR E LANCHES COMENDADOR MARTINS LTDA -ME 
ADV     :  ERNESTO RODRIGUES FILHO e outros 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - MANUTENÇÃO DA DOSIMETRIA - ÔNUS EMBARGANTE 

INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Único, nos autos, no apelo em pauta, o tema da dosimetria da penalidade pecuniária total imposta à parte aqui 

apelada. 

2.Em dados contextos, indevassável se venha a revelar a atividade administrativa envolta em discricionariedade, assim 

positivada em lei. Também relevante avulta atue o Estado de molde a permitir aos administrados compreensão e defesa, 

diante de sua atuação. 

3.O panorama probatório revela que o quantum fixado (na época, 1.227,93 BTN's - hum mil, duzentos e vinte de sete 

BTN e noventa e três décimos) atende a finalidade retributivo-preventiva, uma vez que fixada a multa no parâmetro mui 

próximo ao mínimo, pois contempla a Lei Delegada 04/62, artigo 11, com alteração pela Lei nº 7.784/89, multa variável 

de 500 a 200.000 BTN. 

4.Não conduziu a parte recorrida qualquer elemento a apontar o desacerto da dosimetria fiscal firmada na multa 

aplicada, claramente adequada ao caso vertente, consoante a gravidade objetiva dos ilícitos constatados e o tom 

incomensurável dos danos propagados junto ao meio social, assim a se amoldar guerreado quantum, fixado, aos 

contornos da espécie. 

5.Aferível a razoabilidade da imposição pecuniária combatida, de rigor resulta a superação da r. sentença, ademais por 

não atender a parte embargante ao mister desconstitutivo, inerente ao instrumento agitado. 

6.Sem abalo a presunção de certeza do crédito em questão, de rigor se afigura o provimento à apelação, julgando-se 

improcedentes os embargos. 

7.Provimento à apelação fazendária, reformando-se a r. sentença, sujeitando-se a parte embargante ao encargo do 

Decreto-Lei 1.025/69, a substituir os honorários, em prol da Fazenda Nacional, corrigidos monetariamente até seu 

efetivo desembolso, art. 20, CPC, Súmula 168, TFR.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.036990-8            AMS  162547 
ORIG.   :  9300109596  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA VENDA LOCACAO E 

ADMINISTRACAO DE IMOVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE 

SAO PAULO SECOVI 
ADV     :  DARCY MARQUES DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2540/3520 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. AUTORIDADE COATORA. LEGITIMIDADE. SINDICATO. 

MATÉRIA TRIBUTÁRIA. INTERESSE PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE 

IMÓVEIS EM ESTOQUE. ANO-BASE 1991. ART. 4º, INCISO I, ALÍNEA "B" DO DECRETO Nº 332/91. ART. 4º, 

INCISO I, ALÍNEAS "A" E "B", DA LEI Nº 7.799/89. POSSIBILIDADE.  

1.Em se tratando de mandado de segurança coletivo, que no caso, inclusive, tem colores de preventivo, donde não se 

tratar de impetração contra lei em tese, mas sim de evitar os efeitos concretos emanados da norma cuja exigibilidade se 

busca suspender, a autoridade coatora pode não estar diretamente ligada à execução, mas dispõe de meios eficazes para 

impor o cumprimento da determinação judicial reclamada, às unidades administrativas subordinadas donde que o 

Superintendente da Receita Federal é autoridade legitima para figurar no pólo passivo, evitando-se que cada associada 

tenha de ingressar com um mandamus individual, potencializado ainda o exercício da garantia constitucional de acesso 

ao mandado de segurança coletivo (CF: art. 5º, LXX), cabendo, pois, a reforma da sentença. 

2. É possível a veiculação de matéria tributária por sindicato ou entidade de classe em mandado de segurança coletivo. 

3. Na linha já decidida pelo Pretório Excelso, não se extrai um conceito de renda diretamente do texto constitucional, 

onde apenas se discrimina esta competência tributária à União, cabendo ao CTN, nos termos do art. 146 da lei maior, 

definir este imposto, estabelecendo fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, providência implementada nos 

art's. 43 a 45 do aludido Código. 

4. Afigura-se pertinente a exigência de corrigir-se monetariamente os imóveis em estoques, a teor do art. 4º, inciso I, 

alínea "b", do Decreto nº 332/91, que apenas reproduz o contido no art. 4º, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 7.799/89, 

inclusive porque a correção monetária atingia os estoques de todas as pessoas jurídicas, podendo substanciar agravo ao 

princípio da isonomia, exceção estabelecida em prol do mercado imobiliário. 

5. Precedente desta E. Corte. 

6. Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.049348-0             AC  258739 
ORIG.   :  0009883304  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FEDERAL EXPRESS CORPORATION 
ADV     :  RICARDO BERNARDI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADUANEIRO - VOLUME E RESPECTIVO CONHECIMENTO AÉREO 

INGRESSOS EM DATAS (DISTÂNCIA DE DIAS) DIFERENTES - AUSENTE O ACUSADO "EXTRAVIO" - 

ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Precisos os resumos nos autos, em nome da cifra lançada, acusa-se o pólo apelante do extravio, quando do ato de 

conferência fiscal de manifesto, de certo volume na descarga de avião ingresso no Brasil em 29/12/83. 

2.Referido volume, outrora chegado em Viracopos em 18/12/83, acompanhado de declaração de trânsito aduaneiro, em 

27/12/83 foi descarregado em aeroporto diverso, sem o conhecimento aéreo correspondente, que aliás chegou sozinho 
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no antes referido desembarque de 29/12/83 (conhecimento AWB 023.7105.2240), tendo dito bem sido removido para 

Manaus e lá chegando em 27/12. 

3.Sem sentido prossiga um apuratório que a desnudar o paradeiro da coisa que efetivamente ingressou em solo pátrio, 

cujo conhecimento aéreo é que por equivoco endereçado a local distinto, como visto, flagra-se atendeu a parte 

embargante a seu ônus, ante a natureza cognoscitiva desconstitutiva própria aos embargos, assim afastando a imposição 

de multa então ancorada no art. 521, do Regulamento Aduaneiro. 

4.Insubsistente a imposição por acusado "extravio/perda" elucidados e cabalmente inocorridos, a outro desfecho não se 

chega que não ao de procedência aos embargos, provida a apelação interposta e reformada a r. sentença,  invertida a 

sucumbência antes fixada, ora em favor da parte recorrente( vinte por cento do débito exeqüendo, com atualização 

monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, art. 20, CPC), consentânea com os contornos da causa. 

5.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.050397-3            AMS  164319 
ORIG.   :  9300365339  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARGILL AGRICOLA S/A 
ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CISÃO EMPRESARIAL. BALANÇO INTERMEDIÁRIO. DECRETOS-LEIS 1.598/77 E 

1.730/79. ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO Nº 03/79. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. Não incide o imposto de renda sobre a capitalização de lucros apurados, ainda que em balanço intermediário 

levantado para fins de cisão da pessoa jurídica como se depreende do disposto no referido art. 63, § 1º, do Decreto-lei nº 

1.598/77, regra de isenção que se interpreta restritivamente, a teor do art. 111, II, do CTN. 

2. A regra não se estende para a nova pessoa jurídica, resultante da cisão, seja porque não era beneficiária do tratamento 

benéfico, voltado a capitalização das empresas e em conseqüência do parque industrial brasileiro, restringindo-se pois, a 

própria pessoa jurídica, seja porque existe previsão legal expressa determinando a exigência em face da nova pessoa 

jurídica (Decreto-lei nº 1.730/79: art. 7º) 

3.Violência ao princípio da capacidade contributiva e da isonomia, que não se materializa ante a diversidade das 

situações fáticas, como exposto. 

4.Apelação da impetrante a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.051010-4             AC  259794 
ORIG.   :  8800362516  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 
ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE e outros 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE  
APTE    :  AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME 
ADV     :  ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO e outros 
APDO    :  EDITORA HAPLE LTDA 
ADV     :  OTONIEL DE MELO GUIMARAES e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITO INDUSTRIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGÊNCIA ESPECIAL 

DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. 

1. A questão atinente à legitimidade de parte, nas ações em que se discute a aplicação de critérios de correção 

monetária, em contratos de crédito firmados com bancos privados, com recursos repassados pela FINAME, já restou 

assentada pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo firme o entendimento acerca de residir legitimidade para a causa 

exclusivamente no banco mutuante, restando reconhecida, portanto, a ilegitimidade de parte da Agência Especial de 

Financiamento Industrial - FINAME. 

2. Declarada a ilegitimidade passiva para a causa da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME, deve o 

feito ser encaminhado ao Juízo estadual, competente para o processamento e julgamento da ação, consoante 

entendimento consagrado nos enunciados das Súmulas 150, 224 e 254, do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.051118-6             AC  259896 
ORIG.   :  9512012421  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  MARIA IVONE DAGUANO E SILVA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO e outro 
APDO    :  Banco do Brasil S/A 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTINÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ILEGITIMIDADE.  

1. Cabe apelação contra a sentença que indefere liminarmente pedido de exibição de documento formulado contra 

terceiro. 
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2. Na hipótese dos autos, de um lado, patente a falta de interesse de agir, conquanto, em nenhum momento, ainda que 

minimamente, restou demonstrada qualquer resistência da instituição financeira depositária em oferecer os extratos 

bancários pretendidos; e, de outro ângulo, a presente ação preparatória foi ajuizada, como dito alhures, em face do 

Banco Central do Brasil e este não tem sequer legitimidade passiva ad causam, pois, não mantém nenhuma relação com 

particulares, relativamente à movimentação de conta bancária, exercendo o papel de autoridade monetária, 

relacionando-se, pois, com as demais instituições financeiras para exercer o seu papel de gestor do sistema financeiro 

nacional. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.071197-5             AC  272311 
ORIG.   :  9000334080  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 
ADV     :  CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGALIDADE DA FIXAÇÃO. CPC, ARTS. 20 E 162, § 1º.   

1. Na hipótese dos autos, a ação principal correspondente já foi julgada por esta Egrégia Corte. Porém, a hipótese 

concreta não configura perda superveniente do objeto da medida cautelar, conquanto o apelo diz respeito, 

especificamente, à condenação em honorários, em sede de cautelar, questão que não foi ventilada e decidida na ação 

principal, remanescendo, pois, interesse na apreciação do recurso. 

2. Firmado o princípio da autonomia do processo cautelar, a condenação nele implica também no ônus de suportar as 

verbas da sucumbência, dentre as quais, a responsabilidade pelo pagamento da verba honorária. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial , nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 08 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.071198-3             AC  272312 
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ORIG.   :  9000399840  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 
ADV     :  CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA  
APDO    :  Uniao Federal 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MULTA 

TRABALHISTA. REDUÇÃO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO. ARTIGO 71, § 3º, DA CLT. PROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO. 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.  

1. No caso dos autos, a sentença foi proferida por Juiz Federal, em data anterior à modificação introduzida pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, cabendo, portanto, ao Tribunal Regional Federal respectivo, em face de sua competência 

revisional, apreciar e julgar o recurso de apelação interposto. 

2. Na hipótese dos autos, a ora apelante firmou, com os seus empregados, e com a participação do sindicato da 

categoria, acordo para, a partir de 23.01.1989, reduzir, de uma hora para meia hora, o intervalo para repouso e 

alimentação, tendo remetido o acordo, em 20.02.1989, para a Delegacia Regional do Trabalho em São Paulo, sendo 

certo que, em 28.08.1989, apresentou a documentação complementar exigida pelo referido órgão, o qual somente veio a 

homologá-lo em 27.03.1990. Ocorre que nesse ínterim, veio a apelante a ser fiscalizada pelo Agente da Fiscalização do 

Trabalho que, por entender que a mudança na duração do interstício somente poderia ser implementada após 

autorização legal, autuou-a, apesar de pender de apreciação o pedido de homologação. 

3. Da inteligência das normas contidas no artigo 71, caput, e § 3º, da CLT, verifica-se que, em qualquer atividade 

contínua, que exceda de seis horas de duração, a empresa obriga-se a conceder aos seus empregados um intervalo 

mínimo de uma hora para repouso ou alimentação, sendo certo que este interstício somente poderá ser de duração 

inferior ao mínimo legal se, atendidas as exigências de lei, a autoridade competente do Ministério do Trabalho, ouvido o 

Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, autorizar, expressamente, a redução.  

4. Em que pese a Constituição Federal de 1988, ter retirado o Estado da seara das negociações entre empregados e 

empregadores, por evidente, não retirou das normas de ordem pública, contidas na matéria, a sua capacidade de gerar 

efeitos e isso significa que os acordos e as convenções coletivas do trabalho deverão, necessariamente, ser reverentes à 

lei, tendo sido, sob essa ótica, recepcionado o artigo 71 e seus parágrafos, da CLT, daí a legitimidade da exigência de 

prévia autorização do Ministério do Trabalho para a redução do intervalo de repouso e alimentação para período inferior 

a uma hora. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 08 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.085558-6             AC  282514 
ORIG.   :  9400001994  4 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  CARLOS A BELLINI E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DA 

CDA PELA AUSÊNCIA DE REQUISTOS - LEGITIMIDADE DO DECRETO N. 73.116/73 (LEI Nº. 5.760/73), 

NORMAS DE HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie. 

2.Improcede a argumentação contribuinte de que não há como se identificar a infração, pois, do Auto-de-Infração, 

acostado ao procedimento administrativo em anexo, consta que na presença de testemunhas foi verificado que a 

embargante continha, em seu poder, grande quantidade de lingüiça, frango e queijo, de origem clandestina, cujas 

condições de higiene contrariam os termos da Lei nº. 5.760/71, regulamentada pelo Decreto nº. 73.116/73, mencionado 

na CDA. 

3.Em tela infração ao disposto pela Lei n. 5.760/71, a dicção deste ditame é que causa espécie à parte apelante, na 

medida em que remete o seu teor ao complemento pelo Decreto n. 73.116/73, baixado em decorrência daquela lei, pois 

referido ditame não teria aquela estatura. 

4.Patente que suficiente se revela, ao mister daquele ditame disciplinador da ordem econômica - claramente 

recepcionado, nos termos da CF, parágrafo único de seu art. 170. - dito Decreto, como ato administrativo normativo 

apto a imprimir o complemento exigido por aquele ditame legal punitivo. 

5.Como emanação do Executivo, a guardar subordinação estrita aos ditames de lei (inciso II do parágrafo único do art. 

87, Lei Maior, e art. 81, inciso III, da Carta anterior), atende aquela fonte, claramente, como reprimenda, ao sentido de 

observância à legalidade dos atos administrativos, construída desde o art. 37, da CF vigente. 

6.A autoridade autuadora prestou observância a diplomas plenamente válidos, ao tempo dos fatos, abril de 1991, 

consonantes com o ordenamento constitucional vigente. 

7.Superada retratada angulação formal, a assim não contaminar o trabalho da Administração em tela. 

8.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

9.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.086877-7             AC  283552 
ORIG.   :  9100000321  1 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CONSTRUCAO E INCORPORACAO FIGUEIREDO DIAS LTDA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM e outros 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR ATENDIDO - IRPJ 

- ARGÜIÇÃO FAZENDÁRIA DE ERRO NA ESCRITURAÇÃO DA EXECUTADA - VERIFICAÇÃO POR PROVA 

PERICIAL - INCONSISTÊNCIA DA DISCORDÂNCIA FAZENDÁRIA - PRETENSÃO DO CONTRIBUINTE 

LEGÍTIMA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.O cerne da controvérsia repousa na pretensão fazendária de receber o débito exeqüendo, referente ao IRPJ, por 

afirmar a Fiscalização ter encontrado inúmeras irregularidades na contabilidade do contribuinte. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte fazendária. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

sobre a licitude da autuação fazendária com prova documental/pericial hábeis e idôneas, circunstâncias que 

viabilizariam ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 

Pátrio, de rigor se revela a procedência aos embargos. 

4.Expressamente instada a Fazenda a impugnar tais embargos, deixou o Poder Público de cumprir com sua missão 

mínima, então consistente em elucidar a respeito, mostrando, com elementar limpidez, sobre o apuratório da cobrança 

aqui implicada, tal qual previsto pela lei da espécie, como visto: diversamente disto e lamentavelmente, apenas se 

limitou o erário a construir afirmações formais. 

5. Sem sentido qualquer mácula que se deseje imputar ao pólo embargante por sua contadora ter acompanhado o 

trabalho pericial como assistente técnico, vez que este, decididamente, como o denota a lei processual de há muito 

vigente, um auxiliar da parte, não do Judiciário, pois do Juízo é que o perito, este hábil aliás a construir seu trabalho 

evidentemente ainda que não oferecidos quesitos por quaisquer das partes (afinal uma oportunidade, não uma imposição 

tal participação), relevante sendo é que, por certo, resolva o ponto controvertido, com seu trabalho. 

6.Houve produção probatória pericial, assim confeccionado o r. laudo pericial, este o principal elemento de convicção, 

limpidamente extraível. 

7.Reconhecido o imperativo de perícia específica sobre a regularidade da contabilidade da embargante, firmou-se 

pautou-se pela adequação das movimentações praticadas. 

8.Se, por um lado, a causa ensejadora do apuratório fiscal se denotou inconsistente, fundamental se faz se desça, por 

outro, ao exame do r. trabalho de perícia, relativamente ao âmbito contábil e escritural da parte contribuinte, autuada 

que foi. 

9.Elementar seja destacado que o trabalho, de especialista sobre o tema, reconheceu pela inocorrência da falha fiscal 

sustentada pelo erário. 

10.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, limpidamente incide no caso vertente a compreensão administrativista 

fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de legitimidade, 

esta restou afastada. 

11.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido, culminou com a cabal conclusão da inocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado. 

12.Abalada a presunção de certeza e liquidez da dívida em questão, consoante parágrafo único do art. 204, CTN, de 

rigor se revela, assim, a manutenção do desfecho adotado pela r. sentença, alvo da presente remessa oficial, inclusive 

em plano sucumbencial, este fixado consoante os contornos da causa e também não impugnado pelo Poder Público. 

13.Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência aos embargos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.086878-5          REOAC  283553 
ORIG.   :  9200000615  1 Vr SAO VICENTE/SP 
PARTE A :  CONSTRUCAO E INCORPORACAO FIGUEIREDO DIAS LTDA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR ATENDIDO - PIS - 

ARGÜIÇÃO FAZENDÁRIA DE ERRO NA ESCRITURAÇÃO DA EXECUTADA - VERIFICAÇÃO POR PROVA 

PERICIAL - INCONSISTÊNCIA DA DISCORDÂNCIA FAZENDÁRIA - PRETENSÃO DO CONTRIBUINTE 

LEGÍTIMA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.O cerne da controvérsia repousa na pretensão fazendária de receber o débito exeqüendo, referente à contribuição ao 

PIS prevista na LC 7/1970, artigo 3º, § 2º, e multa por omissão/falsa declaração de valores a contribuir, afirmando a 

Fiscalização ter encontrado inúmeras irregularidades na contabilidade do contribuinte. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte fazendária. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

sobre a licitude da autuação fazendária com prova documental/pericial hábeis e idôneas, circunstâncias que 

viabilizariam ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 

Pátrio, de rigor se revela a procedência aos embargos. 

4.Expressamente instada a Fazenda a impugnar tais embargos, deixou o Poder Público de cumprir com sua missão 

mínima, então consistente em elucidar a respeito, mostrando, com elementar limpidez, sobre o apuratório da cobrança 

aqui implicada, tal qual previsto pela lei da espécie, como visto: diversamente disto e lamentavelmente, apenas se 

limitou o erário a construir afirmações formais. 

5. Sem sentido qualquer mácula que se deseje imputar ao pólo embargante por sua contadora ter acompanhado o 

trabalho pericial como assistente técnico, vez que este, decididamente, como o denota a lei processual de há muito 

vigente, um auxiliar da parte, não do Judiciário, pois do Juízo é que o perito, este hábil aliás a construir seu trabalho 

evidentemente ainda que não oferecidos quesitos por quaisquer das partes (afinal uma oportunidade, não uma imposição 

tal participação), relevante sendo é que, por certo, resolva o ponto controvertido, com seu trabalho. 

6.Houve produção probatória pericial, assim confeccionado o r. laudo pericial nos autos nº 95.03.086877-7 em apenso, 

este o principal elemento de convicção, limpidamente extraível. 

7.Reconhecido o imperativo de perícia específica sobre a regularidade da contabilidade da embargante, firmou-se 

pautou-se pela adequação das movimentações praticadas. 

8.Se, por um lado, a causa ensejadora do apuratório fiscal se denotou inconsistente, fundamental se faz se desça, por 

outro, ao exame do r. trabalho de perícia, relativamente ao âmbito contábil e escritural da parte contribuinte, autuada 

que foi. 
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9.Elementar seja destacado que o trabalho, de especialista sobre o tema, reconheceu pela inocorrência da falha fiscal 

sustentada pelo erário. 

10.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, limpidamente incide no caso vertente a compreensão administrativista 

fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de legitimidade, 

esta restou afastada. 

11.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido, culminou com a cabal conclusão da inocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado. 

12.Abalada a presunção de certeza e liquidez da dívida em questão, consoante parágrafo único do art. 204, CTN, de 

rigor se revela, assim, a manutenção do desfecho adotado pela r. sentença, alvo da presente remessa oficial, inclusive 

em plano sucumbencial, este fixado consoante os contornos da causa e também não impugnado pelo Poder Público. 

13.Improvimento à remessa oficial. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.086879-3          REOAC  283554 
ORIG.   :  9200000601  1 Vr SAO VICENTE/SP 
PARTE A :  CONSTRUCAO E INCORPORACAO FIGUEIREDO DIAS LTDA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR ATENDIDO - PIS - 

ARGÜIÇÃO FAZENDÁRIA DE ERRO NA ESCRITURAÇÃO DA EXECUTADA - VERIFICAÇÃO POR PROVA 

PERICIAL - INCONSISTÊNCIA DA DISCORDÂNCIA FAZENDÁRIA - PRETENSÃO DO CONTRIBUINTE 

LEGÍTIMA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.O cerne da controvérsia repousa na pretensão fazendária de receber o débito exeqüendo, referente à contribuição ao 

PIS prevista na LC 7/1970, artigo 3º, § 2º, e multa por omissão/falsa declaração de valores a contribuir, afirmando a 

Fiscalização ter encontrado inúmeras irregularidades na contabilidade do contribuinte. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte fazendária. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

sobre a licitude da autuação fazendária com prova documental/pericial hábeis e idôneas, circunstâncias que 

viabilizariam ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 

Pátrio, de rigor se revela a procedência aos embargos. 
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4.Expressamente instada a Fazenda a impugnar tais embargos, deixou o Poder Público de cumprir com sua missão 

mínima, então consistente em elucidar a respeito, mostrando, com elementar limpidez, sobre o apuratório da cobrança 

aqui implicada, tal qual previsto pela lei da espécie, como visto: diversamente disto e lamentavelmente, apenas se 

limitou o erário a construir afirmações formais. 

5. Sem sentido qualquer mácula que se deseje imputar ao pólo embargante por sua contadora ter acompanhado o 

trabalho pericial como assistente técnico, vez que este, decididamente, como o denota a lei processual de há muito 

vigente, um auxiliar da parte, não do Judiciário, pois do Juízo é que o perito, este hábil aliás a construir seu trabalho 

evidentemente ainda que não oferecidos quesitos por quaisquer das partes (afinal uma oportunidade, não uma imposição 

tal participação), relevante sendo é que, por certo, resolva o ponto controvertido, com seu trabalho. 

6.Houve produção probatória pericial, assim confeccionado o r. laudo pericial nos autos nº 95.03.086877-7 em apenso, 

este o principal elemento de convicção, limpidamente extraível. 

7.Reconhecido o imperativo de perícia específica sobre a regularidade da contabilidade da embargante, firmou-se 

pautou-se pela adequação das movimentações praticadas. 

8.Se, por um lado, a causa ensejadora do apuratório fiscal se denotou inconsistente, fundamental se faz se desça, por 

outro, ao exame do r. trabalho de perícia, relativamente ao âmbito contábil e escritural da parte contribuinte, autuada 

que foi. 

9.Elementar seja destacado que o trabalho, de especialista sobre o tema, reconheceu pela inocorrência da falha fiscal 

sustentada pelo erário. 

10.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, limpidamente incide no caso vertente a compreensão administrativista 

fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de legitimidade, 

esta restou afastada. 

11.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido, culminou com a cabal conclusão da inocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado. 

12.Abalada a presunção de certeza e liquidez da dívida em questão, consoante parágrafo único do art. 204, CTN, de 

rigor se revela, assim, a manutenção do desfecho adotado pela r. sentença, alvo da presente remessa oficial, inclusive 

em plano sucumbencial, este fixado consoante os contornos da causa e também não impugnado pelo Poder Público. 

13.Improvimento à remessa oficial. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.088146-3          REOAC  284239 
ORIG.   :  8800000016  1 Vr VINHEDO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  ORNA IND/ E COM/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS S/A 
ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA CONTENDO VÁRIOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. ANISTIA. DECRETO-LEI Nº 

2.303/86. DÉBITOS QUE CONSIDERADOS ISOLADAMENTE NÃO ULTRAPASSAM O LIMITE FIXADO NO 

REFERIDO DECRETO. EXTINÇÃO POR FORÇA DO DECRETO-LEI Nº 2.303/86.  

1. Cabe a extinção de crédito tributário com fulcro no Decreto-lei nº 2.303/86, se os vários débitos inscritos em dívida 

ativa, considerados isoladamente, não ultrapassem os limites fixados no referido diploma legal.  

2. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.088264-8             AC  284352 
ORIG.   :  9200001717  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GERALDO DE MAGALHAES 
ADV     :  FARUK NAHSSEN 
INTERES :  DIAPLAST S/A IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS 

DE TERCEIRO JULGADOS COMO EMBARGOS DE DEVEDOR: INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - 

MANDATÁRIO COM RESPONSABILIDADE CONFIGURADA DENTRO DO LIMITE TEMPORAL DA 

OUTORGA - ADMINISTRADOR EFETIVO A RESPONDER PARCIALMENTE PELO PERÍODO EXECUTADO - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Viesse aqui a ser seguida a ortodoxia processual inerente aos litígios em geral, nenhuma dúvida restaria para se 

acolher o tema atinente à condição de executado da parte embargante, cuja citação se deu em 08/06/1992. 

2.Em elementar investigação prática sobre a adoção daquela solução, facilmente se chegará ao seu tom inócuo, uma vez 

que, premissa aos embargos de devedor a citação e tendo a presente ação debatido o próprio mérito da cobrança, quanto 

à responsabilidade do sócio, o reconhecimento da ilegitimidade ativa da parte embargante certamente ensejaria nova 

repropositura com o mesmo fundamento. 

3.Muito superior a isso deve reinar o dogma da efetividade processual, aliado ao da instrumentalidade das formas, como 

princípios máximos a regerem o caso vertente. 

4.A nenhum resultado prático conduziria o desfecho formal de reconhecimento da ilegitimidade ativa do embargante, 

ora apelante, como aqui inicialmente esclarecido, ante os resultados em mérito já produzidos nos autos, que por si 

superaram aquela angulação processual inerente aos embargos de terceiro, tomando-se a ação como genuínos embargos 

de devedor, embargos à execução.  

5.Superada a angulação formal, de rigor o exame dos embargos. 
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6.A seara reponsabilizatória se apresenta rica em provas sobre o envolvimento do ora apelado em parte dos fatos 

tributários, ângulo no qual se deve recordar a natureza de ação de conhecimento descontitutiva, inerente aos embargos: 

diante do profundo levantamento fiscal produzido, cada afirmação embargante deve ser subseguida de prova a respeito, 

precisamente com a inicial, ante a consagrada concentração probatória, § 2º do art. 16, da LEF. 

7.Presentes procurações públicas da pessoa jurídica, Diaplast S/A, Indústria e Comércio de Plásiticos, tendo o ora 

apelado, Geraldo, como outorgado, e datadas de 02/10/1978, 17/07/1979, 05/05/1980 e 22/09/1981, em cujo período se 

extrai foi este constituído para assinar como diretor da outorgante, representando-a, delimitado restou seu período 

responsabilizatório para aquele lapso de tempo, assim se amoldando o seu quadro ao disposto pelo CTN, por meio do 

inciso III de seu artigo 134 e da primeira figura do inciso II de seu artigo 135, respectivamente a fixar solidariedade e 

pessoalidade no vínculo responsabilizatório. 

8.Conforme afirmado pelo próprio embargante, foi este admitido na empresa em 1/02/1979, para exercer a função de 

procurador, e "demitido" em 16/03/1984, referindo-se aos documentos constantes dos autos. 

9.Estão envoltas as certidões de dívida, vencidos se constataram débitos tributários nos meses de janeiro a 

dezembro/1984. 

10.Evidenciada a direção/gerência pela parte embargante, ora apelada, em plano contratual e ao tempo dos fatos 

tributários - estes a abranger o período de janeiro a dezembro/84 - patente sua escorreita sujeição passiva tributária 

indireta até março/1984 - inoponível o invocado 16/03/84 como sua exclusão ("demissão") da condição de procurador, 

assim não considerado tal marco como o de sua retirada da testa da pessoa jurídica em razão da falta de prova a 

respeito, ônus embargante inatendido, procurações anteriores e temporárias é que conduzidas ao feito - vez que a 

Assembléia de abril daquele 1984, onde se pretendia renovar poder de direção, anulada restou judicialmente. 

11.Tendo o embargante Geraldo logrado evidenciar seu desligamento da vida cotidiana empresarial em tela, em abril de 

1984, límpida a subsunção de seu fato ao da norma positivada no caput do art. 135 do CTN até o mês anterior, para cujo 

período (janeiro a março/84) sequer há de se cogitar sobre maior ou menor grau de dolo, ou até de sua ausência. 

12.Nenhuma mácula se constata na condição de legitimado passivo executório do pólo inicialmente embargante, ora 

parte apelada, quanto ao período em que foi procurador com os enfocados poderes em prol da empresa, ou seja, até 

março/84, por decorrência excluída qualquer sujeição dali por diante, mês seguinte. 

13.Revelando o caso vertente serem ambas as partes sucumbentes, de rigor a sujeição da parte embargante ao encargo 

do Decreto-Lei n. 1.025/69 sobre o montante remanescente em execução, que assim substitui os honorários advocatícios 

(Súmula 168, do TFR), bem assim, em contrapartida, fixando-se sujeição honorária advocatícia da Fazenda Pública em 

favor da parte contribuinte, no equivalente a 10% sobre a diferença excluída com o desfecho da lide, com atualização 

monetária até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC. 

14. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença proferida para julgamento de parcial 

procedência aos embargos, reconhecendo-se a parcial ilegitimidade do embargante em figurar como responsável 

tributário sobre os fatos ocorridos a partir de abril/84, fazendo-se incidir a fixação sucumbencial retro firmada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.089129-9             AC  285185 
ORIG.   :  9400000029  1 Vr GUARAREMA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CETED CENTRAL DE PRODUCOES E TREINAMENTOS S/C LTDA 
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ADV     :  MARIA CHRISTINA CRISTOFORO e outros 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA EXTINTIVA POR PAGAMENTO IRRECORRIDA - REPROPOSITURA DA 

EXECUÇÃO PARA RECEBIMENTO DE AFIRMADA DIFERENÇA - INADMISSIBILIDADE - COISA JULGADA 

CONSUMADA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  

1.Lavrada r. sentença em janeiro/1993, relativamente à CDA, em anterior execução entre as mesmas partes, por 

pagamento, art. 794, I, CPC, da qual não interposto recurso fazendário, repropôs a União a execução embargada nos 

presentes autos, com a CDA do apenso, julgados os embargos em julho/1995, pela r. sentença aqui recorrida. 

2.Patenteado o descuido fazendário em não se insurgir diante daquela inicial sentença extintiva, de inteiro acerto se 

coloca a r. sentença aqui recorrida, ao reconhecer o fenômeno da res judicata, na espécie. 

3.Inadmissível a rediscussão, em outra relação processual, sobre a maior ou menor justeza e a suficiência (ou não) do 

gesto recolhedor exercido naquele outro executivo. 

4.A imutabilidade do comando daquela inicial sentença não se põe enfrentável pura e simplesmente através de novo 

executivo, "como se nada tivesse ocorrido". 

5.Bem sabe o erário desfruta, como a qualquer partícipe de similar relação processual, de caminho próprio para rebater 

o teor de sentença que lhe entenda desfavorável, ainda que trânsita em julgado e por certo lapso temporal, em prestígio 

à segurança das relações jurídicas, inconfundível tal percurso com o da singela - e assim fragilizada - repropositura 

executiva fiscal. Adequados os fixados honorários advocatícios aos contornos da causa.    

6.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.090022-0          REOAC  285830 
ORIG.   :  9500031841  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  LOURDES DE ALMEIDA FERNANDES 
ADV     :  ADONIS DA COSTA MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA (VERBAS DE SUCUMBÊNCIA) 

- NULIDADE PROCESSUAL POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL ACERCA 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - NULIDADE 

ABSOLUTA - EMBARGOS ACOLHIDOS - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2553/3520 

I - Trata-se de embargos à execução de sentença proferida nos autos da ação de conhecimento pela qual, confirmando o 

pedido em ação cautelar, se postulou e se obteve a liberação de ativos financeiros bloqueados por força da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, ação julgada procedente em primeira instância e cuja exclusiva 

remessa oficial foi, nesta Corte, por decisão monocrática julgada prejudicada, esta última decisão proferida à 

consideração de que o referido bloqueio foi julgado inconstitucional por decisão plenária desta Corte e que todas as 

parcelas dos valores bloqueados já haviam sido restituídas em 17.08.1992, restando por isso perecido o objeto da ação 

"cautelar" e a "apelação" daí decorrente. 

II - É obrigatória a intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Nacional, conforme art. 38 da Lei 

Complementar nº 73/93 c.c. art. 6º da Lei nº 9.028/95, inclusive nos casos de concessão de segurança a partir da Lei nº 

10.910, de 15.07.2004. A regra da intimação pessoal foi introduzida pelo artigo 6º da MP nº 833, de 19.01.1995 (DOU 

20.01.1995), reeditada pelas MPs nº 894/95 e 941/95, esta última convertida na Lei nº 9.028, de 12.04.1995, daí porque 

à época em que proferida a decisão monocrática desta Corte estava vigente esta exigência de intimação pessoal dos 

representantes judiciais da União Federal, devendo-se reconhecer a irregularidade da intimação procedida e, por 

conseqüência, a inocorrência de trânsito em julgado da referida decisão e a nulidade de todos os atos processuais 

subseqüentes. 

III - A falta da intimação pessoal importa em nulidade absoluta por ofensa ao princípio do contraditório, não cabendo 

superação da nulidade por considerações de suposta falta de interesse da União Federal em recorrer da decisão desta 

Corte que seria decorrente da falta de interposição de recurso contra a sentença de improcedência da ação. 

IV - Remessa oficial provida. Embargos julgados procedentes para declarar a nulidade dos atos processuais, 

determinando a regularização do processo principal mediante a regular intimação da ré e o normal prosseguimento do 

feito daí por diante, por fim condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), considerando a causa de acolhimento dos embargos e a falta de oposição de resistência nestes 

embargos, embora tenha dado causa à execução e a estes embargos, tudo nos termos do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.093640-3             AC  287467 
ORIG.   :  9400186690  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO 
ADV     :  DINO PAGETTI  
APTE    :  METALURGICA MOFERCO LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TARIFAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA. MAJORAÇÃO. PORTARIAS DO DNAEE NºS 38 e 45, DE 1986. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO RECONHECIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ILEGALIDADE DA MAJORAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. RESTITUIÇÃO. 
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1. Na hipótese dos autos, as argüições de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, bem como a 

de ilegitimidade passiva da União, restaram superadas em face do venerando acórdão que reconheceu ser a União parte 

legítima, determinando o prosseguimento do processo na Justiça Federal, sendo certo que esta decisão transitou em 

julgado.  

2. Quanto à prescrição, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que o 

prazo prescricional da ação pessoal contra sociedade de economia mista é vintenário, nos termos do artigo 177 do 

Código Civil. 

3. O Decreto-lei nº 2.283, de 27 de fevereiro de 1986, publicado no dia seguinte, congelou todos os preços desde aquela 

data, admitida, apenas, a revisão setorial e temporária pelos órgãos federais competentes, em função da estabilidade da 

nova moeda ou de fenômenos conjunturais. Apesar disso, a Portaria nº 38, de 27 de fevereiro de 1986, publicada no dia 

seguinte, somente a partir da data de sua publicação gerou efeitos jurídicos, significando que, após o início do 

congelamento, este diploma legal acabou por majorar, com violação daquela medida, as tarifas de energia elétrica, 

residindo aí sua ilegalidade, conquanto não havia ainda ocorrido a estabilização da moeda e nenhum fenômeno 

conjuntural justificaria o reajuste tarifário logo após a divulgação e implementação do novo plano econômico. Da 

mesma forma, ilegal a Portaria nº 45, de 1986. 

4. A correção monetária é cabível a partir de cada pagamento indevido, tendo o Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 

442.490/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.02.2004) pacificado a orientação segundo a qual são os 

seguintes os índices a serem utilizados para a correção monetária dos valores objeto de compensação ou restituição: (a) 

IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) 

taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996.  

5. Apelações da União e da concessionária que se nega provimento, na parte em que conhecidas, e apelação da autora e 

remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da União e da concessionária, 

na parte em que conhecidas, e dar provimento à apelação da autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.094239-0             AC  288001 
ORIG.   :  9405142305  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COMPONENTES ELETRONICOS REMITRON LTDA 
ADV     :  OSVALDO ZORZETO JUNIOR 
ADV     :  MARCELO SILVA MASSUKADO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANULATÓRIA COM SENTENÇA PROFERIDA. LITISPENDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. QUESTÃO PREJUDICIAL. CPC: ART 265, INCISO IV, ALINEA "A" E § 5º. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO POR ATÉ UM ANO. CPC: ART. 515 § 3º: INVIABILIDADE DE SUA APLICAÇÃO. PROVA 

PERICIAL. RETORNO DOS AUTOS PARA QUE APRECIADO REQUERIMENTO A PROPÓSITO.  

1. A ação anulatória é intentada com vistas a discutir diretamente o crédito tributário. Esta a causa de pedir próxima. 

Nos embargos à execução, a pretensão é a desconstituição do título executivo, ou seja, volta-se contra a certeza e 

liquidez da certidão de dívida ativa a qual vem lastreada em anterior lançamento. Precedentes do C. STJ. 
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2. Nos termos do art. 265, IV, "a" e § 5º do Código de Processo Civil, o juízo da execução fiscal, provocado pelas 

partes, poderia reconhecer a existência de questão prejudicial, porém já estaria ultrapassado o prazo máximo de um ano 

de suspensão, previsto para casos da espécie. 

3. Na hipótese dos autos, não há de ser aplicado o disposto no § 3º, do art. 515, do Código de Processo Civil, sendo 

necessário o retorno dos autos à instância de origem, tendo em vista que requerida prova pericial pela embargante, 

pleito não analisado pelo juízo a quo ,o que poderia resultar em cerceamento de defesa.  

4. Apelo da embargante a que se dá parcial provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da embargante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.100261-3             AC  292370 
ORIG.   :  9000088070  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSEPH KANTOR 
ADV     :  NELSON TABACOW FELMANAS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

PRESCRIÇÃO PARCIALMENTE CONSUMADA: INEXIGIBILIDADE DE PARTE DO AFIRMADO CRÉDITO - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR ILEGITIMIDADE 

PASSIVA INATENDIDO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar.  

2.Como bem depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de direito e fático-documentais, 

não sendo necessária a prova pericial. 

3.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

4.Contaminado pela prescrição, encontra-se parte do valor contido nos títulos de dívida embasador dos embargos. 

5.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

6.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

7.A formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo 

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos 

ocorridos em 16/09/1983, 22/06/1984 e 25/06/1985.  
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8.Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o 

executivo em pauta em 15/05/1989, consumado o evento prescricional para o débito com vencimento em 16/09/1983. 

9.Constatada a ocorrência da prescrição, em relação a um dos débitos exeqüendos, com observância do estabelecido 

pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 

(cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

10.Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no 

inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

11.A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a 

hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com a cobrança de específico débito colhido pela prescrição), em 

que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo aritmético, a ação deve 

prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-se. Precedente. 

12.Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte do débito exeqüendo, perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal pelo valor dos demais débitos executados. 

13.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo. 

14.Tendo por hipótese o ITR o domínio e a posse sobre a coisa (CTN, art. 29), remanescente nos autos a cobrança dos 

exercícios 1984 e 1985, denota-se insuficiente a instrução colhida nos autos, via da qual não demonstrada a situação 

alegada pela parte contribuinte no que se refere à sua ilegitimidade para figurar como pólo passivo da obrigação 

tributária. 

15.Como asseverado pelo E. Juízo a quo, os documentos carreados aos autos não trazem qualquer referência específica 

em relação à propriedade objeto de cobrança. 

16.Não trouxe a parte executada/apelante prova de que a área seja constituída por cobertura vegetal de conservação 

permanente. 

17.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

comprovar ter perdido a qualidade de sujeito passivo da obrigação inerente ao ITR, circunstância que viabilizaria ou 

não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

18.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

19.Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos, fixando-se sucumbência proporcionada, impondo-

se a favor da União o encargo de 20% sobre o remanescente, previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, e para a 

embargante a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do montante excluído da execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.100525-6             AC  292544 
ORIG.   :  9404013552  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  OLIVEIRA E CAETANO COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  DIRCEU PEREZ RIVAS 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. VEÍCULOS EXPOSTOS À VENDA SEM EMISSÃO DE 

NOTAS-FISCAIS DE ENTRADA E REGISTRO CONTÁBIL E OU FISCAL CORRESPONDENTE. ART. 38, DA 

LEI Nº 7.450/85. 

1. É devida a multa constante do art. 38, da Lei nº 7.450/85 que alterou os parágrafos 2º e 3º do art. 7º, do Decreto-lei nº 

1.598/77, em razão da constatação pela autoridade fiscal da existência de veículos expostos à venda sem nota-fiscal de 

entrada e o competente registro contábil e fiscal. 

2. Não basta para a desconsideração da multa, a apresentação de registro de inventário dado que não contêm todos os 

elementos constantes do livro de entradas de mercadorias. Atente-se ainda para a reiteração dos chamados "garageiros" 

em promover a aquisição de veículos usados sem que se faça o competente registro de sua entrada e venda, passando 

este por diversas operações sem que haja tributação e registro fiscal e inclusive no Certificado de Registro de Veículo 

do DETRAN, sendo afinal efetivado, no mais das vezes, por preço inferior ao da transação ocorrida, o que robustece a 

presunção resultante da atuação fiscal. 

3. Apelação da autoria improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.001364-1             AC  296426 
ORIG.   :  0007488998  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO ITAU DE INVESTIMENTO S/A GRUPO ITAU 
ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

INDÉBITO - AÇÃO ORDINÁRIA - RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA SEM CORREÇÃO NEM JUROS : 

DEVIDA A INCIDÊNCIA DESTES - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1.Incontroverso o indébito, assim reconhecido em órbita administrativa, límpida a licitude tanto da atualização 

monetária quanto dos juros. 

2.Destinando-se a correção monetária  a atenuar os nefastos efeitos que o decurso inflacionário do tempo causa ao meio 

circulante ou moeda no País, assim reduzindo-se as perdas de sua permanência nos cofres do pólo devedor, que deste 

modo se ocasiona, de todo o acerto se põe a r. sentença a em tal rumo firmar, sem óbice nem em grau de legalidade, vez 

que acertadamente ali firmado via de mão dupla impor o Estado atualização a seus créditos impagos, tanto quanto a da 

mesma forma sofrer tal influxo acessório quando devedor, como na espécie, legítimo isso ocorra desde o indébito em 

efetivo, o recolhimento. 

3.A própria União textualmente reconhece há efetiva "perda", inerente à desvalorização monetária. 
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4.De toda a escorreição os juros, ancorados no próprio CTN, art. 167, com o marco temporal ali fixado, ambos os 

contornos precisos da valoração evidentemente a experimentarem a pertinente fase liquidatória, identificadora. 

5.De toda justeza como fixados ambos os itens guerreados, superior se afigura improvidos sejam a remessa oficial e a 

apelação, até em grau sucumbencial acertado o plano firmado, consentâneo com os contornos da lide, art. 20, CPC. 

6.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.010720-4             AC  302633 
ORIG.   :  9400083548  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TATI IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA 
ADV     :  MARCIA REGINA DE ALMEIDA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RETIRADA DOS AUTOS DA REPARTIÇÃO 

POR ADVOGADO CONSTITUÍDO. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREJUÍZO NÃO 

COMPROVADO. CONTRIBUINTE QUE ACOMPANHOU AS DILIGÊNCIAS OFERECENDO IMPUGNAÇÃO E 

RECURSO VOLUNTÁRIO, TUDO CULMINANDO COM A DETERMINAÇÃO DE REABERTURA DE PRAZO 

PARA NOVO RECURSO, ANTE A AVOCAÇÃO DO PROCEDIMENTO PELA AUTORIDADE DELEGANTE. 

INÉRCIA DA AUTORIA EM CARREAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, SOMENTE O FAZENDO 

QUANTO A PARTES DELE. NULIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

1.Não cabe alegação de nulidade do procedimento administrativo fiscal, quando a contribuinte alega cerceamento de 

defesa pela negativa de autorização para retirada dos respectivos autos da repartição pelo advogado constituído, máxime 

quando acompanhou, por intermédio deste, as diligências ofertando impugnação e recursos, de sorte a ensejar a 

avocação do processado pela autoridade delegante, que ratificou a decisão hostilizada.  

2.Induvidoso que o contribuinte detinha conhecimento acerca do teor do mesmo, deixando de carrear cópia integral de 

sorte a comprovar que a inscrição em dívida ativa não foi precedida da reabertura de prazo para novo recurso. 

3.Contexto da autuação que sinaliza claramente a discussão, situando a matéria como de direito resumindo-se ao correto 

enquadramento do produto fabricado na TIPI. 

4.Concordância da parte com o julgamento do feito no estado que, aliada ao contexto retratado, demandava a 

comprovação do alegado prejuízo, ônus do qual não desincumbiu no caso concreto (CPC: art. 333, I). 

5.Apelação da autoria a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.010771-9             AC  302667 
ORIG.   :  9200000120  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROBERTO CHAIM E IRMAOS 
ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO PROCESSUAL - ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI N. 

1.025/69 - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO PELO JUÍZO -  REMESSA OFICIAL PROVIDA - APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL PREJUDICADA. 

I - O pedido da União Federal para o arquivamento do processo de execução sem baixa na distribuição, a teor do art. 20, 

caput, da Medida Provisória n° 1.973-63, de 29.06.2000, e suas reedições, em face do valor da dívida ser inferior a R$ 

2.500,00, deve ser oportunamente analisado nos autos da ação de execução fiscal. 

II - Tratando-se de sentença que julgou improcedentes os embargos mas acabou por reduzir a verba honorária expressa 

a título de encargo legal das execuções da União Federal, aplica-se o reexame necessário, nos termos do artigo 475, 

inciso III, do CPC, na redação anterior à alteração dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001. 

III - É devido o encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n° 1.025/69, a título de 

honorários advocatícios nas execuções fiscais da dívida ativa da União, não cabendo sua redução pelo juízo, estando 

pacificado o entendimento pela sua legitimidade, sem ofensa à regra do arbitramento pelo juízo de acordo com a 

sucumbência na forma do art. 20 do Código de Processo Civil e nem aos princípios constitucionais como o da isonomia. 

III - A sentença arbitrou honorários em 15% do valor do débito, em substituição à verba fixada na execução, reduzindo 

o encargo legal determinado pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, pelo que deve ser reformada para manter o encargo previsto 

na lei. 

VIII - Remessa oficial, tida por interposta, provida. Apelação da União Federal prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial, tida por interposta e julgar prejudicada a apelação da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.010902-9             AC  302720 
ORIG.   :  9102068044  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E 

ARMAZENS GERAIS e outros 
ADV     :  ANA LUCIA MEGALE ALVES e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEIS - DECRETO-LEI Nº 2288/86. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE - DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS - EXTRAÇÃO INDEVIDA DOS AUTOS. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

PLENÁRIO DESTA CORTE E PELO C. STF - RESTITUIÇÃO DEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS - SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 

I - Consoante pacífica jurisprudência, nas ações de repetição de indébito em que se pretende restituir o empréstimo 

compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina) de veículos automotores, instituído nos moldes 

do Decreto-Lei nº 2.288/86, configuram-se documentos essenciais à prova da propriedade do veículo no período de 

exigibilidade da exação em comento (art. 14): os originais ou cópias autenticadas das certidões expedidas pelo 

DETRAN e CIRETRAN; dos certificados de registro, propriedade e licenciamento de veículo; do IPVA e da declaração 

de imposto de renda com comprovante de entrega. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

II - A apresentação das notas fiscais de consumo somente serão indispensáveis caso se pretenda a restituição das 

quantias efetivamente recolhidas, sendo dispensáveis quando se pretende a restituição com base nas portarias de 

consumo médio editadas pelo próprio Governo, caso em que se faz indispensável apenas a prova da propriedade do 

veículo automotor no período em que o tributo foi exigido. 

III - Caso em que a sentença merece ser parcialmente reformada, para julgar procedente a ação também quanto aos 

demais veículos cuja documentação havia sido indevidamente extraída dos autos pela Secretaria do juízo, cuja 

propriedade se faz nos autos comprovada, por documentação idônea, no período em que o "empréstimo compulsório" 

foi exigido (24.07.86 até 05.10.88), conforme apurado em execução de sentença. 

IV - É o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, original ou cópia autenticada, com autenticação do 

banco arrecadador que faz prova cabal do recolhimento do empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos. No 

caso, os autores não apresentaram tais guias, não havendo que se falar em repetição dessa exação. 

V - A falta de comprovação do pagamento da exação importa em improcedência da ação em seu mérito, e não na sua 

extinção sem exame do mérito. 

VI - É devida a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina), na 

forma em que instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/86, face à declaração de sua inconstitucionalidade pelo Plenário 

desta Corte (AMS nº 405-SP, Reg. nº 89.03.001921-0) e pelo C. STF (RE nº 175.385/SC e RE nº 121.336/CE). Este 

tributo vigorou de 24.07.86 até 05.10.88, a teor da Instrução Normativa SRF nº 154, de 18.10.88. 

VII - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VIII - A aplicação dos índices acima estabelecidos, inclusive aqueles expurgados, não ofende os princípios da 

legalidade ou da isonomia, posto que resultantes do princípio da justa indenização de atos ilícitos em ofensa ao direito 

de propriedade dos contribuintes, não havendo situação jurídica equivalente à exigência dos créditos pela Fazenda 

Nacional. 

IX - Todavia, não havendo controvérsia acerca da utilização de índices de inflação expurgados nos cálculos de correção 

monetária, deixo de apreciar tal matéria neste recurso. 

X - Não havendo recurso voluntário das partes quanto aos juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, 

contados do recolhimento indevido, altero a sentença por força da remessa oficial para determinar a aplicação destes na 

forma acima disposta, em razão da regra legal superveniente da SELIC. 
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XI - Os honorários advocatícios devidos pela Fazenda Nacional, arbitrados na sentença em 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação, devem ser elevados, à consideração da matéria, diante da natureza da causa, e do entendimento 

assentado nesta Turma Recursal, devendo ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, de acordo com 

os critérios do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 

XII - Sentença parcialmente reformada. 

XIII - Apelação da parte autora e Remessa oficial parcialmente providas. 

XIV - Apelação da União Federal desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e à remessa oficial e negar provimento à apelação da União Federal, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.012734-5             AC  303744 
ORIG.   :  8800312934  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outros 
APDO    :  TDB TEXTIL DAVID BOBROW S/A 
ADV     :  HELIO BOBROW e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CREAA. INDÚSTRIA TÊXTIL. ATIVIDADE BÁSICA QUE NÃO SE AMOLDA AO ROL 

ESTABELECIDO PELO LEGISLADOR. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

1. Não há obrigatoriedade de inscrição no CREAA, quando a atividade desenvolvida, consoante prova pericial 

realizada, não está relacionada dentre as atribuições de engenharia, arquitetura e engenharia-agrônoma, as quais devem 

se constituir na atividade básica da empresa.  

2. Precedentes do C. STJ, dos Tribunais Regionais e desta E. Corte. 

3. Apelação do Conselho e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do CREAA e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.012735-3             AC  303745 
ORIG.   :  8900302272  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 
ADV     :  RODOLFO HAZELMAN CUNHA 
APDO    :  TDB TEXTIL DAVID BOBROW S/A 
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ADV     :  HELIO BOBROW e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADMINISTRATIVO. CREAA. INDÚSTRIA TÊXTIL. ATIVIDADE BÁSICA QUE 

NÃO SE AMOLDA AO ROL ESTABELECIDO PELO LEGISLADOR. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

1. Não há obrigatoriedade de inscrição no CREAA, quando a atividade desenvolvida, consoante prova pericial 

realizada, não está relacionada dentre as atribuições de engenharia, arquitetura e engenharia-agrônoma, as quais devem 

se constituir na atividade básica da empresa.  

2. Precedentes do C. STJ, dos Tribunais Regionais e desta E. Corte. 

3. Apelação do Conselho e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do CREAA e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.017038-0             AC  305951 
ORIG.   :  9300000112  1 Vr AGUAI/SP 
APTE    :  T BIAZZO AGROPECUARIA S/A 
ADV     :  JOAO BIAZZO 
APDO    :  Conselho Regional de Medicina - CRM 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO. ANUIDADES. ATIVIDADE BÁSICA. AGRICULTURA, REFLORESTAMENTO, PECUÁRIA E 

COMÉRCIO IN NATURA DOS PRODUTOS DECORRENTES. NÃO OBRIGATORIEDADE. LEIS 5.517/78 E 

6.839/80. 

1.Nulidade da sentença que se afasta posto que as preliminares alinhadas no art. 301 do CPC, devem ser alegadas pelo 

réu na contestação, antes de discutir o mérito, contexto no qual, por evidência palmar, não se quadra a embargante  e 

sua inicial, que resposta não é. Ademais a decisão enfrentou a alegação, relegando-a para o exame do mérito. 

2.Descabe a cobrança de anuidades e exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária por 

parte de empresas cuja atividade básica não se enquadra dentre aquelas previstas nos art's. 5º e 6º da Lei nº 5.517/78, 

tais como a manipulação de produtos veterinários. No caso, cuida-se de sociedade que tem por objetivo a agricultura 

nas suas diversas modalidades, em terras próprias ou arrendadas, inclusive florestamento e reflorestamento, a criação e 

engorda de bovinos, eqüinos, suínos, caprinos e avicultura e a comercialização 'in natura' dos produtos resultantes das 

atividades enumeradas, as quais não são típicas da profissão de médico veterinário, embora sujeitas à inspeção sanitária 

. 

Apelação da embargante a que se dá provimento, invertidos os ônus sucumbenciais, carreando-se a embargada a 

condenação em verba honorária, fixada em 10% sobre o valor em cobrança. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.018199-4             AC  306807 
ORIG.   :  0006341705  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  CLEUSA GONZALEZ HERCOLI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRATAÇÃO DE CONTROLADORA SEDIADA NO 

EXTERIOR PARA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA À EMPRESA SEDIADA NO BRASIL. INCORPORAÇÃO 

DAS IMPORTÂNCIAS PAGAS NO ATIVO IMOBILIZADO. LANÇAMENTO DAS QUOTAS DE DEPRECIAÇÃO 

COMO CUSTO NOS EXERCÍCIOS DE 1977 A 1979. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ART. 111, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO LITERAL. ENQUADRAMENTO NA PROIBIÇÃO CONSTANTE NO ART. 178, § 2º, B, DO 

RIR/75, CUJO FUNDAMENTO DE VALIDADE RESIDE NO ART. 52 DA LEI Nº 4.506/64. 

1. O procedimento realizado pela autoria não encontra amparo legal, inviável estender o benefício constante no art. 52, 

da Lei n 4.506/64 que autoriza a dedução dos pagamentos realizados a título de assistência técnica como despesas 

operacionais, tendo em vista que, em se tratando de outorga de isenção deve ser interpretada literalmente, nos termos do 

art. 111, do Código Tributário Nacional. 

2. Destarte, as importâncias pagas ou creditadas a título de assistência técnica, por sociedade com sede no Brasil a 

empresa controladora com sede no exterior, não são dedutíveis do lucro, direta ou indiretamente, como ocorreu in casu, 

ainda que incorporados os respectivos valores à título de quotas desta no capital daquela. 

4.  Apelação da autoria improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.019970-2             AC  307768 
ORIG.   :  9400000094  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  JOSE GOMES DE ANDRADE 
ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO. 
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1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2.A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce. 

Precedentes. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.024044-3            AMS  171917 
ORIG.   :  9509034126  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  WALDEMIR SCAVACINI 
ADV     :  FLAVIO SAMPAIO DE ESCOBAR e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. GARANTIA DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer o direito à suspensão da ordem de busca e apreensão e a manutenção do 

impetrante na posse do bem, analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como 

contraditórios e omissos no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendendo o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a 

matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras tributárias vigentes. Intenciona a 

embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a 

adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

5.Recurso rejeitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.024115-6            AMS  171987 
ORIG.   :  9502052030  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  AGROPECUARIA SAO PEDRO S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  AGRICOLA SAO FRANCISCO LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA.FED. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO. AÇÚCAR. DECRETO-LEI 1.578/77. LEI 9.019/95 

(CONVERSÃO DA MP N° 655/94). PORTARIA MF N° 674/74. RESOLUÇÃO BACEN N° 2136. 

IRRETROATIVIDADE. 

1.Discute-se o direito ao não pagamento do Imposto de Exportação, sobre o açúcar vendido ao exterior, diante do 

disciplinado pela MP n° 655, convertida, posteriormente, na Lei 9.019/95, que alterou o Decreto-Lei n° 1.578/77, na 

Resolução BACEN n° 2.112 e na Portaria MF-674/94, por suposta violação ao princípio da irretroatividade da lei e do 

ato jurídico perfeito. 

2.Quanto à nulidade argüida pela União Federal, de fato, da análise dos autos, verificamos terem as partes sido 

intimadas da r. sentença por meio de publicação na imprensa oficial, procedimento que implicaria na nulidade suscitada, 

pois, conforme previsto nos artigos 38 da LC 73/93 e 6º da Lei 9.028/95, a União deve ser intimada pessoalmente dos 

atos processuais. 

3.Entretanto, a União Federal apelou, independentemente de a intimação ter sido pessoal, sanando a falha. Por essa 

razão, eventual prazo para o conhecimento da peça deve ser contado a partir da sua apresentação. Esse procedimento 

prestigia os princípios processuais da celeridade e da instrumentalidade das formas, aproveitando-se os atos praticados e 

evitando-se a decretação de nulidade do processo. 

4.O Decreto-Lei n° 1.578/77, recepcionado pela Carta Magna de 1988, estabelece em seu parágrafo 1° que: "O Imposto 

sobre a Exportação, para estrangeiro, de produto nacional ou nacionalizado tem como fato gerador a saída deste do 

território nacional." 

5.O cerne da questão remete à listagem a ser emitida, conforme ditado pelo § 2º do Decreto-Lei 1.578/77 (O Poder 

Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional relacionará os produtos sujeitos ao imposto.) 

6.A competência do Conselho Federal ou do Ministério da Fazenda, relacionando os produtos sujeitos ou não à 

tributação, quando da exportação, tem como único objetivo a defesa comercial do país, preservando a indústria 

doméstica, o abastecimento e consumo internos, objetivos de interesse nacional e sazonal que a legislação não consegue 

abarcar. 

7.O Registro de Vendas, lançado no SISCOMEX, não é admitido como documento hábil a delimitar o momento do fato 

gerador tributário. Apenas a Guia de Exportação e a Declaração de Exportação afiguram-se como legítimos àquele fim, 

nos moldes do preconizado pelo § 1° do artigo 6° do Decreto n° 660/92 (Art. 6° As informações relativas às operações 

de comércio exterior, necessárias ao exercício das atividades referidas no art. 2°, serão processadas exclusivamente por 

intermédio do SISCOMEX, a partir da data de sua implantação. § 1° Para todos os fins e efeitos legais, os registros 

informatizados das operações de exportação ou de importação no SISCOMEX, equivalem à Guia de Exportação, à 

Declaração de Exportação, ao Documento Especial de Exportação, à Guia de Importação e à Declaração de 

Importação). 
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8.Ainda que se aventasse a admissibilidade de tal documento, notamos que o registro de venda, ocorreu em 09.05.1995, 

quando já vigia a Lei 9.019, de 30 de março de 1995, assim como a Resolução BACEN n° 2.112 e a Portaria MF-

674/94, normas que, conjugadas, aplicam-se à hipótese. Mostra-se, igualmente, indevida a pretensão de que prevaleça, 

para esse fim, o contrato de compra e venda, celebrado entre os particulares, para uma suposta exoneração da carga 

tributária, por terem os ordenamentos ressalvado os registros efetuados à época de suas publicações, não tendo sido 

colhido pela norma o registro n° 94/0020159. 

9.A questão já foi objeto de debate no Supremo Tribunal Federal, assim como no Superior Tribunal de Justiça. 

Precedentes. (RE 235858, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, RE 227106/PE, Relator Ministro ILMAR GALVÃO 

REsp 382.494/PR, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, REsp 546.836/PE, Rel. Ministro  CASTRO 

MEIRA, AgRg no AgRg no REsp 225.546/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, AgRg no AgRg no REsp 

365.882/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO)  

10.Apelação e remessa oficial providas e apelação da impetrante improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Fazenda Nacional e à 

remessa oficial e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.035547-0            AMS  172906 
ORIG.   :  9502049683  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  COPLEN S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. FATO 

GERADOR. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer legítima a exigência do pagamento do Imposto de Importação, por ocasião do 

desembaraço da mercadoria importada, analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados 

como omissos no recurso.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendendo o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a 

matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras tributárias vigentes. Intenciona a 

embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a 

adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

5.Recurso rejeitado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.042605-9             AC  320628 
ORIG.   :  9106674062  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDREIRA MONGAGUA LTDA 
ADV     :  FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 
ADV     :  PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO  
ADV     :  RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.047220-4             AC  323410 
ORIG.   :  9305161740  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TATENO COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO AO APELO - NÃO-

CONHECIMENTO DA APELAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Ante o teor do posicionamento do embargante/apelante (ao assim se manifestar: "Entende a apelante ser redundante a 

necessidade de reproduzir a sua tese discorrida nos embargos, de sorte que de forma resumida, invoca desta Corte a 

reapreciação da matéria. Ora, sendo a tese dos embargos reproduzida neste apelo, acresceria apenas o volume do feito, 

portanto, reitera a este Egrégio Tribunal, reaprecie a matéria, em todos os seus pontos, visto que a apelante entende que 

a decisão foi equivocada"), impõe-se o não-conhecimento de temas não motivados em específico na apelação, 
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insuficiente a mera referência, CPC, artigo 514, inciso II, consoante entendimento da E. Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes. Precedentes. 

2. Não-conhecimento da apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.049706-1             AC  324752 
ORIG.   :  9300000042  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  ENGEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 
ADV     :   
ADV     :  ROMUALDO DEVITO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA . MATÉRIA DE 

DEFESA RELEGADA PARA MOMENTO POSTERIOR À INICIAL. INCABIMENTO. ART. 16, § 2º, DA LEF. 

1. O prazo prescricional de que cuida o art. 174 do Código Tributário Nacional, para ajuizamento da ação de cobrança 

do crédito tributário, conta-se a partir da notificação do contribuinte acerca da decisão definitiva proferida em 

procedimento administrativo, o que afasta a sua ocorrência no caso em tela. 

2. É cediço que toda a matéria útil à defesa deve ser alegada na inicial dos embargos, conforme dicção do art. 16, § 2º, 

da Lei nº 6.830/80. Pugnar pela juntada do procedimento administrativo, para só a partir daí se manifestar, não condiz 

com o procedimento dos embargos do devedor. Ainda mais quando se cuida de procedimento em nome da embargante, 

cujo acesso é livre, podendo dele conhecer e, inclusive, extrair cópias.  

3.Não deve o julgador tomar em conta alegações posteriores à inicial, senão as relacionadas a fato novo. 

4. Apelo da embargante improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.049707-0             AC  324753 
ORIG.   :  9300000043  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  ENGEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 
ADV     :   
ADV     :  ROMUALDO DEVITO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA . MATÉRIA DE 

DEFESA RELEGADA PARA MOMENTO POSTERIOR À INICIAL. DESCABIMENTO. ART. 16, § 2º, DA LEF. 

1. O prazo prescricional de que cuida o art. 174 do Código Tributário Nacional, para ajuizamento da ação de cobrança 

do crédito tributário, conta-se a partir da notificação do contribuinte acerca da decisão definitiva proferida em 

procedimento administrativo, o que afasta a sua ocorrência no caso em tela. 

2. É cediço que toda a matéria útil à defesa deve ser alegada na inicial dos embargos, conforme dicção do art. 16, § 2º, 

da Lei nº 6.830/80. Pugnar pela juntada do procedimento administrativo, para só a partir daí se manifestar, não condiz 

com o procedimento dos embargos do devedor. Ainda mais quando se cuida de procedimento em nome da embargante, 

cujo acesso é livre, podendo dele conhecer e, inclusive, extrair cópias.  

3.Não deve o julgador tomar em conta alegações posteriores à inicial, máxime quando não relacionadas a fato novo. 

4. Apelo da embargante improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.050075-5             AC  325057 
ORIG.   :  9500000249  1 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  CERAMICA ZEOULA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRRF. DEFESA GENÉRICA. ART. 16, § 2º, DA LEF. AUSÊNCIA 

DE CÓPIAS DE DARF's, DIRF's OU DCTF's, EM ORDEM A DENOTAR O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

LEGAL IMPINGIDA AO EMPREGADOR. SILÊNCIO DA INICIAL. PRECLUSÃO. EXTEMPORANEIDADE DAS 

POSTERIORES ALEGAÇÕES A RESPEITO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. DESCABIMENTO. 

ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. É cediço que toda a matéria útil à defesa deve ser alegada na inicial dos embargos, conforme dicção do art. 16, § 2º, 

da Lei nº 6.830/80. Pugnar genericamente pela realização de perícia contábil, para só a partir daí se manifestar, não 

condiz com o procedimento dos embargos do devedor. 

2. Inclusive porque a inicial não se fez acompanhar de cópias das guias DARF's e formulários de DIRF's e DCTF's, que 

evidenciariam a retenção e o repasse dos valores correlatos, servindo a prova pericial para aferir a equivalência entre as 

duas providências, mediante cotejo entre estas cópias e as respectivas folhas salariais, dispensando-se o exame dos 

livros contábeis para o mister.  

3.Não deve o julgador tomar em conta alegações posteriores à inicial, até porque não relacionadas a fato novo. 
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4. O encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais da União, afastando a condenação em 

honorários advocatícios.  

5.  Apelo da embargante improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.053100-6             AG   41865 
ORIG.   :  8900119680  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PARANAPANEMA S/A MINERACAO IND/ E CONSTRUCAO e outros 
ADV     :  HILDA AKIO MIAZATO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. PRECEDENTES STJ E DA TURMA. 

1. Prescinde de ação autônoma a discussão acerca da incidência de correção monetária em depósito judicial. Súmulas 

nºs. 271 e 179, do STJ. Precedente da Turma. 

2. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.054080-3             AC  327512 
ORIG.   :  9409010586  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  CECOE CENTRO COML/ DA ECONOMIA EM ROUPAS LTDA 
ADV     :  MARLENE NUNES DE MEDEIROS RIBEIRO e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS, IRPJ E PIS/DEDUÇÃO. VÁRIAS CDA'S EM UMA ÚNICA 

EXECUÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. DECRETO-LEI Nº 2.303/86, 

ART. 29, INCISO II. INAPLICABILIDADE AO PIS. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PAGAMENTO. 

RECOLHIMENTOS NÃO CONSIDERADOS. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS.  

1. Não há cerceamento de defesa pela execução de créditos tributários consubstanciados em três diferentes Certidões de 

Dívida Ativa, pois, à par da ausência de impedimento legal, cada qual especifica o respectivo débito e a embargante 

rebateu os mesmos individualizadamente, donde a inocorrência de prejuízo. 

2. O pretendido cancelamento dos débitos relativos ao PIS e PIS/PASEP, cujos valores originários seriam inferiores a 

CZ$ 500,00 à época, por força da previsão contida no art. 29, do Decreto-lei nº 2.303/86 não encontra guarida, pois as 

contribuições em causa não estão nele abrangidas. 

3. O exame da prescrição se dá a partir do momento da exigibilidade do crédito, no caso, da notificação das decisões 

finais nos procedimentos administrativos e não da data em que exaradas. 

4. Compensação de prejuízos fiscais de exercícios anteriores, relativos ao Imposto de Renda, que não ocorreu, inclusive 

porque a embargante era optante pela sistemática do lucro presumido e faz parte do quadro societário outra pessoa 

jurídica, o que inviabiliza a adoção do procedimento. 

5. É de ser reconhecido o pagamento do crédito relativo ao PIS/PASEP, consoante DARF's acostados aos autos, 

ocorrido cerca de quatro anos antes da inscrição em dívida ativa, cabendo ao fisco proceder à conferência destes valores 

considerada a época em que vertidos aos cofres públicos e não utilizá-los agora apenas para quitação parcial do crédito 

executado, que sofreu indevidos acréscimos legais durante todo aquele período. 

6. A multa de ofício debatida nos autos é devida e decorre da falta de pagamento dos tributos cobrados, em consonância 

com a legislação de regência e laudo pericial.  

7. Honorários fixados judicialmente quando do despacho inicial da execução não implica em cumulação com o encargo 

de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69, e sim que seriam devidos apenas 10% a título da referida verba em caso de pronto 

pagamento. 

8. Apelos da embargante e da União e remessa oficial improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento a ambas as apelações e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.056888-0          REOAC  329419 
ORIG.   :  9400002055  1 Vr SAO CARLOS/SP 
PARTE A :  SOLER CONSTRUTORA ENGENHARIA CIVIL E TOPOGRAFIA 

LTDA 
ADV     :  ANTONIO CLAUDIO FISCHER e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CARLOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. MULTA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

INTIMAÇÃO ENCAMINHADA PARA ENDEREÇO ANTIGO. RECEBIMENTO POR TERCEIROS.  
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1. Descabe a imposição de multa pelo desatendimento de intimação da Receita Federal para apresentação de 

documentos, quando encaminhada via correio para o antigo endereço da empresa, mais de dois anos após a mudança, 

devidamente informada ao fisco, máxime quando somente a notificação do auto de infração foi enviada ao atual 

endereço.  

2. Avisos de Recebimento assinados por terceiros, sem vínculo jurídico com a empresa, não se prestam à comprovação 

de que efetivada a intimação. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.057207-1             AC  329652 
ORIG.   :  9100000015  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  LINOFORTE AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  PERCILIO MARTINS ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. DECRETO-LEI 1892/81. IMÓVEL. ACESSÕES. 

LIMITE 31-12-78. CTN: ART. 111, II 

1. O benefício instituído pelo Decreto-lei nº 1.892/81 somente pode ser usufruído se cumpridos os requisitos constantes 

do art. 1º. 

2. As acessões realizadas pela embargante no imóvel registrado como ativo imobilizado só devem ser albergadas pelo 

benefício quando também registradas até 31-12-78. Interpretação literal que se faz da outorga de isenção (CTN: art. 

111, II). 

3. Apelo da embargante a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.059978-6             AC  331326 
ORIG.   :  9000401240  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LUTFALLA S/A 
ADV     :  FABIO NOSCHEDE BERTAGNI 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.060134-9            AMS  174554 
ORIG.   :  9500329727  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RENATO DE SALLES ABREU FILHO 
ADV     :  FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma reconheceu como legítimo o recolhimento do Imposto de Importação à alíquota majorada, vez 

que, in casu, inexistiu a comprovação de direito adquirido, restando analisados todos os pontos discutidos na ação, 

inclusive os pontos destacados como omissos no recurso.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendendo o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a 

matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras tributárias vigentes. Intenciona a 

embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a 

adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

5.Recurso rejeitado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.061417-3             AC  332046 
ORIG.   :  9500000886  3 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  ADAUTO H DE ANDRADE MERCEARIA E PANIFICADORA 
ADV     :  RAQUEL ELIANE DA SILVA REIS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES :  A H DE ANDRADE CIA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS COMO 

EMBARGOS DE DEVEDOR: INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

DO ALIENANTE NA VENDA DE ESTABELECIMENTO: CONFIGURAÇÃO - ART. 133, CTN - 

INOPONIBILIDADE DAS CONVENÇÕES PARTICULARES À FAZENDA PÚBLICA: ART. 123, DO CTN - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Viesse aqui a ser seguida a ortodoxia processual inerente aos litígios em geral, nenhuma dúvida restaria para se 

acolher o tema atinente à condição de executado da parte embargante, a qual se afirma "terceiro", cuja citação se deu em 

20/07/1995. Todavia, em elementar investigação prática sobre a adoção daquela solução, facilmente se chegará ao seu 

tom inócuo, uma vez que, premissa aos embargos de devedor a citação e tendo a presente ação - tanto quanto a 

r.sentença, aliás e fundamentalmente - debatido o próprio mérito da cobrança, quanto à responsabilidade do sócio, o 

reconhecimento da ilegitimidade ativa da parte embargante certamente ensejaria nova repropositura com o mesmo 

fundamento. 

2.Muito superior a isso deve reinar o dogma da efetividade processual, aliado ao da instrumentalidade das formas, como 

princípios máximos a regerem o caso vertente. 

3.A nenhum resultado prático conduziria o desfecho formal de reconhecimento da ilegitimidade ativa do embargante, 

ora apelante, como aqui inicialmente esclarecido, ante os resultados em mérito já produzidos nos autos, que por si a 

superarem aquela angulação processual inerente aos embargos de terceiro, tomando-se a ação como genuínos embargos 

de devedor, embargos à execução.  

4.Superada a angulação formal, de rigor o exame dos embargos. 

5.Distinguidas as sujeições passivas direta e indireta, consoante parágrafo único do art. 121, CTN, respectivamente na 

figura do contribuinte, o que pratica o fato tributário, e do responsável tributário, o terceiro por lei incumbido de tanto, 

evidente a imposição acertada sobre o pólo alienante do estabelecimento/fundo em pauta. 

6.Foi sob as mãos da parte aqui embargante/recorrente que surgiu a obrigação tributária, com o decorrente crédito 

executado (termo de confissão, março/92), ademais sendo explícito o inciso I, do art. 133, CTN, em afirmar somente se 

atinja integralmente ao adquirente se o alienante cessar seus negócios em geral, o que sequer debatido nos autos. 

7.Encontrava-se a parte apelante à frente da empresa A. H. de Andrade Cia Ltda ao tempo dos fatos tributários, 

ocorridos estes em outubro, novembro e dezembro, de 1991, fato incontroverso, tendo procedido à venda do 

estabelecimento em outubro de 1993, firmas reconhecidas, passando este a denominar-se Comercial Andrade de Cereais 

Ltda. 
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8.Exclusivamente comparece a parte embargante, ora apelante, para buscar por "empurrar" ônus de sua genuína 

sujeição, o de pagar pelo tributo em pauta, assim inoponível a desejada transferência do gravame tributário, somente 

admissível com o desaparecimento do contribuinte, do devedor principal, o que não se deu na espécie, consoante o 

contido nos próprios autos. 

9.Os fatos são de 1991, a alienação foi em outubro de 1993, sequer debatido prosseguiu o pólo embargante em seus 

misteres negociais : superior sua condição de contribuinte, de sujeito passivo direto, a assim responder pelo tributo 

oriundo de seus próprios gestos, com efeito. 

10.Afastada a afirmação por ilegitimidade passiva do pólo recorrente, patente sua legitimidade passiva. 

11.Não prospera a alegação segundo a qual teriam os novos sócios assumido todo o passivo e o ativo da sociedade, haja 

vista que, segundo o art. 123 do CTN, são inoponíveis à Fazenda Pública as convenções particulares, relativas à 

transmissão da responsabilidade pelo pagamento de tributos, salvo se o contrato firmado tiver arrimo em lei (o invocado 

reconhecimento de firma em nada interfere para tal escopo). 

12.Inexistindo lei autorizadora a respeito, vedado é possa o puro contrato particular, de transmissão do encargo pagador 

de tributo, ser oponível ao erário, somente a tanto se admitindo se - e na medida em que - o próprio ordenamento 

contiver normação autorizadora da citada oponibilidade (portanto, tudo a depender da voluntas legis em específico). 

13.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo. 

14.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar se encontra ao menos parcialmente pago o débito em tela, viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da 

teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos 

embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão. Observada a estrita legalidade 

tributária na cobrança incidente sobre a parte aqui apelante. 

15.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.066666-1             AC  334592 
ORIG.   :  9514006798  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  FABIO THEODORO DAS NEVES e outros 
ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO - INDEFERIMENTO DE PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - INOCORRÊNCIA DE 

DESERÇÃO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA - ART. 100, §1º DA CF/88 COM REDAÇÃO DADA 

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. PRECEDENTES DO STF E STJ - PRAZO CONSTITUCIONAL 

- ATUALIZAÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
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I - Tratando-se de recurso interposto depois da alteração do Código de Processo Civil promovida pela Lei nº 8.950, de 

13.12.1994, o preparo da apelação passou a ser exigido no mesmo prazo do recurso - art. 511, sob pena de deserção, 

com possibilidade de relevação pelo juízo nos termos do artigo 519 do mesmo Código. 

II - Como se infere da Lei nº 9.289/96 (Lei de Custas da Justiça Federal), artigo 14, e de seu regulamento (Resolução nº 

169, de 04.07.96, do Conselho de Administração do TRF 3ª Região, item XVI), as custas processuais na Justiça Federal 

de regra são pagas no processo de conhecimento, englobando também o processo de execução, somente sendo devidas 

na fase de execução quando não tiver havido recurso da sentença de primeira instância e o vencido opuser resistência à 

execução, como condição para conhecimento da defesa apresentada, de forma que não são devidas custas processuais 

pela parte vencedora na demanda que recorre da sentença que extingue a execução. Preliminar de deserção da apelação 

rejeitada. 

III - São indevidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento 

de precatório judicial, se este se deu no prazo estabelecido pelo §1º, do art. 100 da CF/88, face a inocorrência de 

inadimplemento por parte do Poder Público. Precedentes do STF e STJ. 

III - A correção monetária é devida até a data do efetivo pagamento, nos moldes do art. 100, §1º da CF/88 com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

IV - São devidos juros moratórios entre a conta de liquidação e a expedição do Ofício Precatório. Quando o depósito 

relativo ao precatório for efetuado em data posterior ao prazo máximo previsto na Constituição Federal para o seu 

pagamento, constituindo-se a partir de então a mora, são devidos juros moratórios a partir do dia seguinte à data final do 

prazo constitucional até o efetivo pagamento. Precedentes do STJ, 1ª e 2ª Turmas. 

V - No caso em apreço, o prazo constitucional para pagamento do ofício precatório não foi excedido, pois referido 

prazo para depósito do precatório seria mesmo até dezembro do ano de 2000, sendo por isso indevidas diferenças de 

juros moratórios após a expedição do precatório, tendo a parte autora direito a diferenças de juros apenas no período 

entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício, que pelo que se infere dos autos não constam do valor 

constante do precatório, expedido diversos meses após a conta de liquidação. 

VI - Para a atualização monetária do ofício precatório, deve-se aplicar os mesmos índices previstos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Res. CJF nº 242/2001. 

VII - No caso dos autos, embora a parte exeqüente tenha alegado falha na correção do valor do precatório, o juízo 

sequer determinou a verificação pelo contador judicial, não sendo possível definir neste recurso se o valor depositado a 

título do precatório foi ou não corrigido corretamente. Daí porque os autos devem ser encaminhados ao contador 

judicial para que esclareça a questão e, havendo crédito remanescente a favor da parte autora, tenha prosseguimento a 

execução. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução 

na forma exposta (juros de mora e correção monetária). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.078227-0             AC  341008 
ORIG.   :  9500000134  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARARAPES 
ADV     :  LUIZ CARLOS BRAGA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE COMPROVAÇÃO DO CONTROLE DE 

PONTO QUANTO AO APONTADO EMPREGADO - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.O cerne da controvérsia repousa nas alegações da parte apelada de que não cometeu a infração embasadora da 

execução, afirmando ter comprovado o controle de ponto em entrada, saída e intervalos, para seus empregados. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

o registro dos funcionários à época da Fiscalização, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da 

teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos 

embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

4.Destaque-se não esteja em pauta o generalizado descumprimento (ou não) ao sistema de cartão de ponto, mas 

nuclearmente que, conforme auto, de agosto, naquele julho/93 não se deu registro de entrada, saída nem de intervalo 

dos empregados apontados, declinado o nome de Edson. 

5.Insuficiente o teor dos autos, a cuidar de outro serviçal, tanto quanto das demais cópias, exceção da de Edson, aliás 

vazio  o teor documental coligido e assim a confirmar a autuação em seu acerto, quanto ao enfocado Edson. 

6.Ao contrário do que sustenta em embargos o executado, não é a Fazenda que deveria comprovar a legitimidade e 

veracidade  de seu controle de ponto, mas que deveria ter sido trazido cenário de prova contundente pelo próprio 

embargante, ônus seu em afastar a legalidade da autuação fazendária, inatendido. 

7.A patronal documentação invocada, a não atender o gesto fiscalizatório praticado, põe a padecer de legitimidade o 

desiderato embargante.  

8.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

9.Suposto à má-fé o veemente estado de espírito a agir com deslealdade na relação processual, ausente sua 

comprovação nos autos, sem sentido tal intento fazendário. 

10.Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença,  para julgamento de improcedência aos embargos, 

exclusivamente a incidir o encargo do DL 1.025/69, em prol da União, Súmula 168, TFR. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.084883-2             AC  344745 
ORIG.   :  9514006828  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ANTONIO DOS REIS CANDIDO e outros 
ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO CONTRA INDEFERIMENTO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA 

- ART. 100, §1º DA CF/88 COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. 

PRECEDENTES DO STF E STJ - PRAZO CONSTITUCIONAL - ATUALIZAÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO - 

AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. 

I - O agravo retido traz os mesmos fundamentos da apelação. 

II - São indevidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento 

de precatório judicial, se este se deu no prazo estabelecido pelo §1º, do art. 100 da CF/88, face a inocorrência de 

inadimplemento por parte do Poder Público. Precedentes do STF e STJ. 

III - A correção monetária é devida até a data do efetivo pagamento, nos moldes do art. 100, §1º da CF/88 com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

IV - São devidos juros moratórios entre a conta de liquidação e a expedição do Ofício Precatório. Quando o depósito 

relativo ao precatório for efetuado em data posterior ao prazo máximo previsto na Constituição Federal para o seu 

pagamento, constituindo-se a partir de então a mora, são devidos juros moratórios a partir do dia seguinte à data final do 

prazo constitucional até o efetivo pagamento. Precedentes do STJ, 1ª e 2ª Turmas. 

V - No presente caso, o prazo constitucional para pagamento do ofício precatório não foi excedido, pois não está 

comprovado nos autos que o ofício precatório, embora expedido aos 18.06.1998, tenha sido apresentado até 1º de julho 

daquele ano, daí porque, considerando-se ter ocorrido a apresentação após aquela data, o prazo constitucional para 

depósito do precatório seria até dezembro do ano de 2000, tendo ocorrido o pagamento em janeiro daquele ano, 

portanto, dentro do prazo constitucional, sendo por isso indevidas diferenças de juros moratórios após a expedição do 

precatório, tendo a parte autora direito a diferenças de juros apenas no período entre a data da conta de liquidação e a 

expedição do ofício, que não constam da conta acolhida pelo juízo. 

VI - Para a atualização monetária do ofício precatório, deve-se aplicar os mesmos índices previstos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Res. CJF nº 242/2001. 

VII - Ao que consta dos autos, a conta acolhida pelo juízo não aplicou os critérios do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal aprovado pela Res. CJF nº 242/2001, fazendo a atualização do valor da conta de liquidação sem especificar os 

critérios adotados, não sendo possível definir neste recurso se o valor depositado a título do precatório devia ser 

corrigido apenas pelo valor apurado na referida conta. Os autos devem ser encaminhados ao contador judicial para que 

esclareça a conta quanto aos critérios adotados e, havendo crédito remanescente a favor da parte autora, tenha 

prosseguimento a execução. 

VII - Agravo retido e apelação da parte autora parcialmente providos, para anular a sentença e determinar o 

prosseguimento da execução na forma exposta (juros de mora e correção monetária). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo retido e à apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.086206-1             AG   46226 
ORIG.   :  9600006857  11 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  MEMORINA TEIXEIRA CAMPOS e outros 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENÇÃO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÚMERO EXCESSIVO DE AUTORES. 

LIMITAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO. DESMEMBRAMENTO DO FEITO.  

1. Excessivo o litisconsórcio facultativo ativo, impõe-se a sua limitação, assegurando não se comprometa a rápida 

solução do litígio, a par de não dificultar a defesa do réu.  

2. Uma vez determinada a limitação do litisconsórcio facultativo, o processo deve ser desmembrado em tantos quantos 

forem suficientes a equalizar as partes, com determinação de distribuição dos feitos desmembrados ao juízo de origem, 

mantendo-se íntegro o princípio do juiz natural. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.088243-7             AC  346569 
ORIG.   :  9505096542  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  MARIZILDA PRETI ESTEVES DE LIMA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO NO CURSO DO APELO - PREJUDICADO O APELO DO 

EXECUTADO 

1.Noticiado o pagamento, posterior à apelação, a traduzir renúncia ao debate em mérito, pela própria parte executada, 

tanto claramente configura a ausência de pressuposto recursal elementar, o do interesse. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência, pela parte executada, prejudicada sua apelação portanto. 

3.Prejudicado o apelo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.088950-4             AC  346982 
ORIG.   :  9500000020  1 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  FERNANDO NORIO TAKADA 
ADV     :  JOSE ASSAO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF): 

SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO HONORÁRIA ADVOCATÍCIA PELO 

ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar a nulidade da execução fiscal, por não ter sido 

notificado pessoalmente acerca do lançamento do débito. 

2.Em sede de Procedimento Administrativo Fiscal - PAF, evidente a suficiência da intimação praticada junto ao 

Contador, assim se revelando inoponível a composição ou (a maior/menor) organização interna da atividade empresarial 

em moldes outros: nenhum vício, pois, a respeito. 

3.Houve muita dificuldade em se proceder à notificação da parte contribuinte, comprovada por cópia da certidão do Sr. 

Fiscal do Trabalho, juntamente com demais cópias do procedimento administrativo. 

4.Legítima a conduta estatal, a não padecer do vício apontado pela parte contribuinte/apelante, sendo válido o ato 

intimatório praticado. 

5.A respeito do quanto sustentado pela Fazenda Nacional, em sua apelação, requerendo a substituição da condenação 

honorária (10%), pelo encargo previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, esta merece prosperar, devendo ser aplicado o 

que dispõe a Súmula 168, do TFR. 

6.Improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.089059-6             AC  347062 
ORIG.   :  9200621830  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOEL MARINS SOARES e outros 
ADV     :  MAURICIO PALMEIRA FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. RESTITUIÇÃO DEVIDA PARA 

ALGUNS AUTORES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DO INDÉBITO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Ante a não regularização da representação processual determinada nos autos (do advogado que substabeleceu), 

subsiste a procuração outorgada anteriormente nos autos. 

II - Tendo a União Federal desistido de interpor recurso quanto ao mérito da presente demanda, nos termos da MP nº 

1.542-27/97, art. 18, inciso II e art. 19, inciso I, e suas posteriores reedições, aplicável, na espécie, o §2º do art. 19 da 

Lei nº 10.522/2002, não sendo o caso de se conhecer da remessa oficial nesse aspecto. O reexame necessário deve ser 

conhecido quanto às questões objeto de insurgência da apelação da União Federal. 

III - Quanto à prescrição das quantias recolhidas a título de empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos ou 

combustíveis, seja pelo entendimento do Eg. STJ (5 anos a contar dos 5 anos destinados à homologação tácita dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação), seja pelo entendimento de contar-se a prescrição a partir do quarto 

ano seguinte àquele em que deveria haver a devolução do empréstimo compulsório, ou seja, a contar de 19.12.1991 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, unânime. AC 356974), no caso em exame nenhuma das quantias requeridas se encontram 

atingidas pela decadência/prescrição (ação ajuizada aos 09.06.1992). 

IV - Consoante pacífica jurisprudência, nas ações de repetição de indébito em que se pretende restituir o empréstimo 

compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina) de veículos automotores, instituído nos moldes 

do Decreto-Lei nº 2.288/86, configuram-se documentos essenciais à prova da propriedade do veículo no período de 

exigibilidade da exação em comento (art. 14): os originais ou cópias autenticadas das certidões expedidas pelo 

DETRAN e CIRETRAN; dos certificados de registro, propriedade e licenciamento de veículo; do IPVA e da declaração 

de imposto de renda com comprovante de entrega. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

V - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

VI - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

VII - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VIII - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, havendo recurso voluntário apenas da ré quanto à correção 

monetária, cujos fundamentos são todos afastados pelos fundamentos supra expostos - pelos quais não se infere 

qualquer ofensa aos invocados princípios da legalidade, da isonomia, da separação dos Poderes (CF/88, art. 2º c.c. art. 

22, VI e 48, XIII) e nem ao sistema do Código Tributário Nacional, art. 108, I e 167 -, apenas por força da remessa 

oficial deve-se estabelecer as regras acima fixadas, em parte reformando a sentença recorrida (apenas para dispor sobre 

os critérios de correção monetária e de juros aplicáveis), ficando mantidos inclusive os índices inflacionários 

expurgados determinados na sentença recorrida. 
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IX - Os honorários advocatícios fixados pela sentença a cargo da ré, à vista da parcial procedência da ação, devem ser 

alterados e razão da sucumbência recíproca, compensando-se nos termos do art. 21, "caput", do Código de Processo 

Civil. As custas processuais devem ser repartidas, devendo a ré restituir apenas metade das custas processuais 

despendidas. 

X - Remessa oficial conhecida em parte e provida parcialmente e apelação da União Federal parcialmente provida, para 

julgar a ação improcedente quanto ao autor JOÃO BATISTA DE ARAÚJO LEITE, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, mantida a sentença de procedência quanto aos autores JOEL MARINS SOARES e JOÃO 

DOS SANTOS, no mais alterando a sentença quanto aos critérios de correção monetária e de juros aplicáveis, e ainda, 

quanto às verbas de sucumbência, nos termos da fundamentação supra. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer em parte da remessa 

oficial e dar-lhe parcial provimento, bem como, dar parcial provimento ao apelo da União Federal, na forma do relatório 

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.091216-6            AMS  176862 
ORIG.   :  9602014857  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  TRANSPORTES ESTRELA LTDA 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

ILEGALIDADE CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer legítima a negativa à expedição da Certidão Negativa de Débito analisou todos 

os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como contraditórios no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendendo o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a 

matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras tributárias vigentes. Intenciona a 

embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a 

adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

5.Recurso rejeitado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.098839-1            AMS  177438 
ORIG.   :  9504049168  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CIBI CIA INDL/ BRASILEIRA IMPIANTI 
ADV     :  JOSE LUIZ DE OLIVEIRA MELLO e outros 
PARTE R :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  RITA SEIDEL TENORIO 
ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. DRAWBACK. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer o direito à concessão do regime de drawback, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendendo o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a 

matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras tributárias vigentes. Intenciona a 

embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a 

adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

5.Recurso rejeitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.010822-9             AC  360426 
ORIG.   :  9403083336  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  IND/ DE SABONETES NM LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - PRESCRIÇÃO CONSUMADA: 

INEXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS.  

1.Como bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", na r. sentença recorrida, encontra-se contaminado pela prescrição, como 

se denotará, o valor contido no título de dívida embasador dos e 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

3.Formalizado o crédito através de Auto-de-Infração, tendo sido notificado o contribuinte, pessoalmente, em 

13/12/1985, interpôs o mesmo recurso na esfera administrativa, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do 

crédito até 04/03/1987, quando da intimação acerca da decisão do Conselho de Contribuintes. 

4.Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 04/03/1987, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até 04/03/1992 para 

propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito e, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 

07/06/1993 e, entendendo a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da 

Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, 

consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  

5.Sem força suspensiva prescricional a enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita nuança, 

incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da Colenda Terceira Turma, desta E. 

Corte. Precedente. 

6.Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no 

inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

7.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

8.O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de 

honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, torna-

se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se confundir 

(também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de relação entre 

constituinte e constituído. 

9.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, aquele 

impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

10.Constata-se que a causa para o ajuizamento combatido decorreu de falha da própria Fazenda ao ter ajuizado dívida 

prescrita. 

11.Não fosse a incorreção praticada pelo sujeito ativo da obrigação tributária e não se teria, como claramente instruído 

ao longo do feito, ensejado o ajuizamento dos embargos em pauta em relação ao débito em cobrança. 

12.Despendida energia processual pela parte embargante, porém, como visto, em função de incúria da Fazenda, avulta 

coerente venha a parte contribuinte a se beneficiar com reflexo sucumbencial para si, devendo a honorária sucumbencial 

ser majorada para o importe de R$ 50.000,00, artigo 20, § 4º, CPC, atualizados monetariamente até seu efetivo 

desembolso. 

13.Improvimento à remessa oficial. Parcial provimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial 

e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.010823-7             AC  360427 
ORIG.   :  9403083344  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  IND/ DE SABONETES NM LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - PRESCRIÇÃO CONSUMADA: INEXIGIBILIDADE 

DO AFIRMADO CRÉDITO -  MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Como bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", na r. sentença recorrida, encontra-se contaminado pela prescrição, como 

se denotará, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

3.Formalizado o crédito através de Auto-de-Infração, tendo sido notificado o contribuinte, pessoalmente, em 

13/12/1985, interpôs o mesmo recurso na esfera administrativa, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do 

crédito até 04/03/1987, quando da intimação acerca da decisão do Conselho de Contribuintes. 

4.Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 04/03/1987, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até 04/03/1992 para 

propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito e, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 

07/06/1993  e, entendendo a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da 

Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, 

consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  

5.Não merece prosperar a previsão de ser de 10 (dez) anos o prazo prescricional para cobrança das contribuições 

devidas ao PIS/PASEP (Decreto-Lei 2.052/83, artigo 10), em decorrência da aplicação do disposto no artigo 174, do 

CTN, que fixa o prazo prescricional em 05 (cinco) anos, lei complementar esta que não comporta tratamento 

excepcionador através de lei ordinária, a que se equiparam os outros Decretos-Lei. Precedente. 

6.Para a cobrança da contribuição ao PIS, deve ser observado, em relação à contagem do prazo prescricional, o prazo 

qüinqüenal a que se refere o Código Tributário Nacional, em seu supra citado dispositivo. 

7.Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no 

inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

8.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

9.O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de 

honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, torna-

se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se confundir 
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(também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de relação entre 

constituinte e constituído. 

10.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

11.Constata-se que a causa para o ajuizamento combatido decorreu de falha da própria Fazenda ao ter ajuizado dívida 

prescrita. 

12.Não fosse a incorreção praticada pelo sujeito ativo da obrigação tributária e não se teria, como claramente instruído 

ao longo do feito, ensejado o ajuizamento dos embargos em pauta em relação ao débito em cobrança. 

13.Despendida energia processual pela parte embargante, porém, como visto, em função de incúria da Fazenda, avulta 

coerente venha a parte contribuinte a se beneficiar com reflexo sucumbencial para si, devendo a honorária sucumbencial 

ser majorada para o importe de R$ 2.500,00, consoante os contornos do caso vertente, com atualização monetária até 

seu efetivo desembolso. 

14.Improvimento à remessa oficial. Parcial provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial 

e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.011154-8             AC  360704 
ORIG.   :  9600063397  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A      

ENERSUL 
ADV     :  OSVALDO CACAO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - SUSPENSÃO DA COFINS - INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE CONFLITO FEDERATIVO - PRECEDENTES DO STF -  

IMUNIDADE DO ARTIGO 155, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - OPERAÇÕES  RELATIVAS A 

ENERGIA ELÉTRICA -  INTERPRETAÇÃO - NÃO EXTENSÃO A CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - SENTENÇA 

REFORMADA. 

I - O Pleno do Excelso Pretório já se manifestou no sentido de que a competência originária daquela Corte Suprema 

prevista no art. 102, I, "f" da Constituição Federal de 1988 diz respeito, tão somente, aos litígios que possam ensejar 

situações caracterizadoras de conflito federativo, o que difere do caso dos autos. Precedentes do STF. 

II - As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, dentre as quais se encontram as 

previdenciárias (PIS, FINSOCIAL, COFINS ou CPMF, regem-se pelo princípio da universalidade e da solidariedade 

para o financiamento por toda a sociedade, conforme art. 195, caput, da Constituição, devendo todas as empresas 

recolherem, mesmo as que tenham por objeto "operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, 

derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País", não se encontrando no campo da imunidade prevista no art. 

155, § 3º. Precedentes do C. STF e desta Corte. 
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III -  Sentença reformada. Ação cautelar julgada improcedente, ficando os ônus de sucumbência a serem dispostos a 

ação principal, por ser esta ação meramente acessória daquela. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.017251-2             AG   49888 
ORIG.   :  0000694223  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJO SP 
ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. OFÍCIO PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. NOVA CITAÇÃO. DESNECESSIDADE. ATOS DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL. ÍNDOLE 

ADMINISTRATIVA. 

1. A atuação do presidente do Tribunal reveste-se de caráter administrativo, quando no processamento de requisições de 

pagamentos manejadas através de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, restando incólume a competência 

do juízo de origem para a solução das questões apresentadas (inteligência do art. 575, II, CPC). Aplicação da Súmula nº 

311, do STJ. 

2. Mostra-se prescindível a realização de nova citação da devedora para se inaugurar discussão acerca da integralidade 

dos valores requisitados para pagamento, devendo a questão ser resolvida no curso da execução já aparelhada para o 

cumprimento da sentença. Precedentes. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.028813-8             AC  371456 
ORIG.   :  9200730418  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A 
ADV     :  JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - REJEITADA PRELIMINAR DE NULIDADE 

DA SENTENÇA - CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL - NATUREZA JURIDICA - LEI N° 

7.689/88 - AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE, SALVO A SUA INCIDÊNCIA NO ANO-BASE DE 1988 

- PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LEI Nº 7.856/89, ARTIGO 2º - INCIDENCIA NO 

EXERCICIO DE 1990, ANO-BASE DE 1989 - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - BASE DE CÁLCULO - 

LUCRO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS - LEGITIMIDADE - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA NA RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 

9.430/96, ARTIGO 74 - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A CSSL - Contribuição Social sobre o Lucro foi prevista na Lei n° 7.689/88, incluída em nosso regime 

constitucional com natureza previdenciária, com fundamento no art. 195, inciso I, da CF/88, por isso não havendo 

exigência de espécie normativa diferenciada para sua regulação, a ela não se aplicando as restrições do art. 195, § 4° c.c. 

art. 154, I ou 146, III, portanto, exigindo-se apenas a lei ordinária e podendo ter mesma base de cálculo de outros 

impostos. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade apenas do art. 8° da Lei n° 

7.689/88, por determinar sua aplicação já no exercício de 1988, por ofensa ao princípio da anterioridade. 

II - A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro - CSSL é o lucro apurado ao final do ano-base, em 31 de 

dezembro de cada ano, daí porque é legitima a incidência já no exercício de 1990, ano-base de 1989, da Lei nº 7.856, de 

25.10.89 (que no art. 2° elevou as alíquotas a partir do exercício de 1990 para 10% - empresas em geral - e 14% - 

pessoas jurídicas referidas no art. 1º do DL nº 2.426/1988 - instituições financeiras e equiparadas, lei resultante de 

conversão da MP n. 86, de 25.09.89, a partir de quando se conta o prazo da anterioridade nonagesimal, portanto tendo 

início de efeitos antes de 31.12.1989, data em que o lucro - base de calculo da CSSL - foi apurado. 

III - Precedentes desta Corte Regional, nesta última superando entendimento anterior do Plenário que entendia 

inconstitucional a alteração de alíquota da Lei nº 7.856/89 em relação ao fato gerador de 1989. 

IV - Tendo sido a ação ajuizada aos 20.07.1992, evidente que nenhuma das parcelas recolhidas indevidamente quanto 

ao ano-base de 1988 foram atingidas pela prescrição quinquenal. 

V - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

VI - É pacífico o entendimento sobre a incidência de correção monetária do indébito nos termos reconhecido pela 

sentença em reexame, ou seja, desde o pagamento indevido (Súmula nº 46 do TFR), ficando mantida a sentença nesta 

parte. 

VII - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

VIII - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 
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IX - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, havendo recurso voluntário da União quanto à correção 

monetária, deve-se manter as regras fixadas na sentença quanto à correção monetária (desde o pagamento indevido, 

conforme a súmula nº 46 do TFR e índices estipulados nos termos acima definidos, inclusive expurgos de inflação do 

IPC), aplicando-se os juros de mora na forma acima disposta, nesta última parte alterando pela remessa oficial a 

sentença (que fixou juros moratórios em 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos dos arts. 161, § 1º e 

167, parágrafo único do CTN), em razão da regra legal superveniente da SELIC. 

X - Diante da parcial procedência da ação, procede a pretensão da União Federal para que seja reconhecida a 

sucumbência recíproca nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, devendo os honorários 

advocatícios serem compensados. 

XI - Apelação da União Federal parcialmente provida, quanto aos honorários advocatícios. 

XII - Remessa oficial parcialmente provida (quanto à Lei nº 7.856/89 e quanto aos juros de mora aplicáveis). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a  Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.029515-0             AC  372017 
ORIG.   :  9605028824  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - RENÚNCIA AO MANDATO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 

OUTORGANTE/RECORRENTE, SEGUIDA DE COMPLETA OMISSÃO A RESPEITO, NO APELO : 

PREJUDICADO SEU JULGAMENTO 

1.Pressuposto processual fundamental ao válido desenvolvimento da relação processual a capacidade de postular, revela 

o bolo dos autos manifesto desinteresse da parte apelante em conduzir ao feito o elementar mandato a um novo 

Advogado,  ocorrida a renúncia, cientificada ao outorgante em abril de 2004. 

2.Ausente novo patrono ao pólo recorrente, ônus da própria parte, embora as oportunidades, ante o decurso do tempo, 

de rigor se afigura a negativa de seguimento a este apelo. 

3.Prejudicado o apelo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  97.03.029873-7             AC  372178 
ORIG.   :  9500001959  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  IRMAOS CHIEA LTDA 
ADV     :  VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

IRRF - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - 

RECOLHIMENTOS JÁ CONSIDERADOS PELO FISCO - JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA : 

LEGALIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

2.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

3.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

4.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado, em sua inteireza, o direito de que alega ser titular o embargante. 

5.Procedeu a União à alocação de pagamentos, tendo inclusive substituído a CDA com os valores já considerados, fls. 

32/34, não comprovando a parte embargante/apelante a quitação integral do débito. 

6.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

7.Há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da 

execução em tela, no referente à incidência de atualização sobre juros e multa. 

8.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

9.Afigura-se coerente venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal 

pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - 

límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

10.Coerente a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

11.Tão assim acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em 

dados momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito 

tributário, à dívida em sua junção de principal com atualização.  
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12.É legítima a cobrança cumulativa de multa moratória e juros de mora pela Fazenda Pública, a teor o enunciado da 

Súmula 209 do extinto TFR. 

13.Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.040650-5             AG   52394 
ORIG.   :  9700155080  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DE JUSTICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO AOJESP 
ADV     :  JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outros 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ARTIGO 458 DA 

CLT. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 222, DO STJ. 

1. Ausente interesse da União ou da Caixa Econômica Federal para a causa, a competência para processar e julgar a 

ação relativa à contribuição sindical prevista no artigo 578 da CLT, relativa a servidores públicos estaduais, reside na 

Justiça Estadual. 

2. Aplicação da Súmula nº. 222, do STJ. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.041920-8             AC  378769 
ORIG.   :  9107144091  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADILSON PEDRO ROVERAN e outros 
ADV     :  EURIPEDES LOMBARDI BASTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. RESTITUIÇÃO DEVIDA PARA 

ALGUNS AUTORES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DO INDÉBITO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Tendo a União Federal desistido de interpor recurso quanto ao mérito da presente demanda, nos termos da MP nº 

1.542-27/97, art. 18, inciso II e art. 19, inciso I, e suas posteriores reedições, aplicável, na espécie, o §2º do art. 19 da 

Lei nº 10.522/2002, não sendo o caso de se conhecer da remessa oficial nesse aspecto. O reexame necessário deve ser 

conhecido quanto às questões objeto de insurgência da apelação da União Federal. 

II - Quanto à prescrição das quantias recolhidas a título de empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos ou 

combustíveis, seja pelo entendimento do Eg. STJ (5 anos a contar dos 5 anos destinados à homologação tácita dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação), seja pelo entendimento de contar-se a prescrição a partir do quarto 

ano seguinte àquele em que deveria haver a devolução do empréstimo compulsório, ou seja, a contar de 19.12.1991 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, unânime. AC 356974), no caso em exame nenhuma das quantias requeridas se encontram 

atingidas pela decadência/prescrição (ação ajuizada aos 30.10.1991). 

III - Consoante pacífica jurisprudência, nas ações de repetição de indébito em que se pretende restituir o empréstimo 

compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina) de veículos automotores, instituído nos moldes 

do Decreto-Lei nº 2.288/86, configuram-se documentos essenciais à prova da propriedade do veículo no período de 

exigibilidade da exação em comento (art. 14): os originais ou cópias autenticadas das certidões expedidas pelo 

DETRAN e CIRETRAN; dos certificados de registro, propriedade e licenciamento de veículo; do IPVA e da declaração 

de imposto de renda com comprovante de entrega. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

IV - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

V - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

VI - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VII - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, havendo recurso voluntário apenas da ré quanto à correção 

monetária, cujos fundamentos são todos afastados pelos fundamentos supra expostos - pelos quais não se infere 

qualquer ofensa aos invocados princípios da legalidade, da isonomia, da separação dos Poderes (CF/88, art. 2º c.c. art. 

22, VI e 48, XIII) e nem ocorrência de julgamento "ultra petita", já que correção monetária e juros são de disposição 

legal obrigatória, aquela objetivando apenas manter o valor real do crédito -, apenas por força da remessa oficial deve-

se estabelecer as regras acima fixadas, mantendo integralmente a sentença recorrida quanto aos critérios de correção 

monetária e de juros aplicáveis, ficando mantidos inclusive os índices inflacionários expurgados determinados na 

sentença recorrida. 
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VIII - Os honorários advocatícios fixados pela sentença a cargo da ré (arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação), estão de acordo com os critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e com a jurisprudência 

em casos análogos ao deste processo, à vista da total procedência da ação, impondo-se manter a sentença neste ponto. 

As custas processuais devem ser pela ré ressarcidas. 

IX - Remessa oficial conhecida em parte e desprovida e apelação da União Federal desprovida, mantendo integralmente 

a sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer em parte da remessa 

oficial e negar-lhe provimento, bem como, negar provimento ao apelo da União Federal, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.042036-2             AC  378883 
ORIG.   :  9200107079  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARCHIMEDES ARY BEOLCHI e outros 
ADV     :  REJANE MARIA FEDERIZZI e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  ALEXANDRE CHAMAS FILHO e outros 
ADV     :  REJANE MARIA FEDERIZZI e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. SENTENÇA QUE NÃO JULGA A CAUSA QUANTO A UM DOS 

AUTORES. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. NULIDADE DECLARADA DE OFÍCIO. 

PREJUDICADAS A REMESSA OFICIAL E A APELAÇÃO DOS DEMAIS AUTORES. 

I - A sentença julgou a ação improcedente quanto a cinco autores expressamente discriminados, que interpuseram 

apelação para reforma da sentença. 

II - Ao julgar a ação procedente quanto aos demais autores, a sentença o fez relativamente aos autores mencionados no 

quadro constante da sentença, onde não fez qualquer referência a um dos autores (João Guilherme Navarro), daí porque 

a sentença deixou de julgar a causa em relação a este autor, sendo nula por ser infra-petita, não cabendo a esta Corte 

conhecer diretamente da causa em relação a ele porque não houve recurso voluntário da parte autora, devendo-se 

reconhecer a nulidade da sentença (CPC, arts. 128 e 458/460) para que os autos retornem à primeira instância e seja 

nova sentença proferida com julgamento integral da ação. 

III - Sentença declarada nula de ofício, prejudicadas a remessa oficial e a apelação da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, de ofício anular a sentença, 

prejudicadas a remessa oficial e a apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  97.03.052176-2            AMS  181289 
ORIG.   :  9603047554  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SUPERMERCADO GRANERO LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL - 

ARTS. 195, I DA CF/88 E 56 DO ADCT - CRÉDITO DE ALÍQUOTAS MAJORADAS - INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - AFASTAMENTO DAS 

RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 67/92 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 

ARTIGOS 161, § 1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, 

ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 7.689/88 e das majorações de 

alíquotas pelo art. 7º da Lei nº 7.787/89; o art. 1º da Lei nº 7.894/89 e o art. 1º da Lei nº 8.147/90, em relação às quais a 

exigência deve seguir as regras do Decreto-Lei nº 1.940/82 e suas alterações anteriores à Constituição Federal de 1988, 

normas estas recepcionadas pelo art. 56 do ADCT, assim seguindo-se até a vigência das regras da Lei Complementar nº 

70/91 (diploma que substituiu a FINSOCIAL pela COFINS), entendimento este, porém, restrito às empresas 

comerciais, instituições financeiras e sociedades seguradoras (que eram referidas no art. 1º, § 1º, do Dec-Lei nº 

1.940/82). 

II - Em relação às pessoas jurídicas públicas e privadas exclusivamente prestadoras de serviços, cuja exigência do 

FINSOCIAL foi estabelecida pelo art. 28 da Lei nº 7.738/89, a Suprema Corte firmou posicionamento pela 

constitucionalidade da exigência da contribuição, inclusive com as alíquotas majoradas pelas Leis nº 7.787/89, 7.894/89 

e 8.147/90. Súmula nº 658 do C. STF e precedentes desta Corte. 

III - Conforme a documentação juntada aos autos (contrato social), a autora é pessoa jurídica de direito privado, cujo 

objeto social é a exploração comercial, portanto, sujeita ao recolhimento do FINSOCIAL sem a majoração de alíquotas 

das Leis nº 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90. 

IV - Inocorrência de prescrição, conforme decidido nos autos (Recurso Especial - fls. 295/296). 

V - É pacífico o entendimento pela constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo 

art. 66 da Lei nº 8.383/91 para os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de 

prévia autorização administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada 

entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma 

natureza e destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade 

administrativa a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando lançamento de 

ofício.  Ilegais as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 (necessidade de prévia autorização administrativa 

ou judicial; exigência de comprovação de não repasse do encargo a terceiros), devendo, portanto, serem afastadas. 

VI - A partir da previsão contida nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, porém, tornou-se exigível a prévia 

autorização administrativa para a compensação, embora não haja mais a exigência de que se trate de receitas da mesma 

espécie, desde que seja arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. 

VII - Com a nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, a lei autorizou a 

compensação com dispensa do requerimento administrativo e podendo ser feita com quaisquer débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a declaração descrita no dispositivo. 

VIII - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos 

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei. 
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IX - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de 

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos 

podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 

3ª Região. 

X - No caso em exame, a ação foi ajuizada aos 22/05/1996, aplicando-se, na espécie, o regime da Lei n° 9.430/96 e não 

incide a regra do art. 170-A do CTN, pelo que a parte autora não tinha o direito postulado nesta demanda sem que 

formulasse prévio pedido administrativo, reformando em parte a sentença neste ponto, cumprindo, porém, julgar nestes 

autos as demais restrições estabelecidas em atos administrativos para a compensação pleiteada, nos termos acima 

estabelecidos. 

XI - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

XII - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

XIII - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

XIV - A r. sentença deve ser reformada também quanto à incidência dos juros de mora e a atualização monetária 

aplicável, nos termos acima fundamentados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 2ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo da parte 

impetrante, negar provimento ao recurso adesivo da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.058898-0             AG   54813 
ORIG.   :  9103170373  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  CELAMCO COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  ARTUR BARBOSA PARRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A 

CONVERSÃO EM RENDA DOS DEPÓSITOS - CONTRIBUIÇÃO AO PIS NA FORMA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE, AFASTADADOS OS DECRETOS-LEIS Nº 2.445 

E 2.449, DE 1988 - NECESSIDADE DE DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA SOBRE OS CRITÉRIOS DE 

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELA PARTE AUTORA - AGRAVO PROVIDO. 

I - Transitada em julgado a ação principal, a controvérsia entre as partes se resume à definição de quais eram as regras 

de cálculo aplicáveis à contribuição ao PIS devida pela autora/agravante nos termos da legislação específica, uma vez 

afastados os inconstitucionais Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988,o que envolve a questão jurídica da necessidade 

de definir sobre a incidência ou não da correção monetária na regra da semestralidade da base de cálculo, cuja solução 

exige decisão expressa do juiz da causa sobre a regra de cálculo da contribuição que entende aplicável ao caso e, até 

mesmo, elaboração de perícia que apure os valores efetivamente devidos pela autora e se há crédito remanescente para 

qualquer das partes. 

II - Todavia, o juízo apenas acolheu o cálculo da Fazenda, ao entendimento de que a autora não impugnou de modo 

efetivo os fundamentos de sua elaboração, mas não houve expressa decisão sobre a questão da semestralidade da base 

de cálculo da contribuição e se deve haver ou não acréscimos legais pelo atraso nos depósitos judiciais, também não 

determinando realização de cálculos pelo contador judicial ou realização de perícia que pudesse esclarecer toda a 

controvérsia estabelecida e ensejar a sua solução para fins de liquidação do julgado. 

III - O agravo deve ser provido para esse fim, descabendo a esta Corte resolver em sede de agravo, diretamente, questão 

jurídica não definida pelo juízo de primeira instância, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.067287-6             AC  392700 
ORIG.   :  9600000540  3 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  CELIO UEMURA 
ADV     :  DEODATO DE OLIVEIRA BUENO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES :  TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE MATOGROSSENSE LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO DA 

PENHORA REALIZADA NO PERÍODO DAS FÉRIAS FORENSES DA JUSTIÇA ESTADUAL - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL: INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - MANDATÁRIO COM RESPONSABILIDADE 

CONFIGURADA DENTRO DO LIMITE TEMPORAL DA OUTORGA - ADMINISTRADOR EFETIVO A 

RESPONDER PELO PERÍODO EXECUTADO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Superado o tema da intempestividade dos embargos, pois, em recesso forense a Justiça Estadual, de modo 

incontroverso, no dia da intimação da penhora, 31/07/1996, tanto quanto superiormente aqui se distinguindo entre o 

início do prazo e o início de sua contagem, veemente que o início de tal dilação para embargar se deu no primeiro dia 

útil, 01/08/1996, tanto quanto que, excluído o dia do início, deu-se a gênese de sua contagem no dia útil seguinte, 

02/08/1996, cujos 30 (trinta) dias se venceram em dia não-útil ou sem expediente forense, motivo pelo qual prorrogado 
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seu termo "ad quem", para 02/09/1996, assim cristalina em tal sentido a exegese calcada nos arts. 173, 175, 184 e 240, 

CPC, c.c arts. 1º e 16, I, LEF. 

2.A rigor, viesse aqui a ser seguida a ortodoxia processual inerente aos litígios em geral, nenhuma dúvida restaria para 

se acolher o tema atinente à condição de terceiro do embargante, cuja citação se imporia para assim se localizar no pólo 

passivo tal figura, tendo-se em vista que, conforme certidão, o que ocorreu foi a citação dos sócios da pessoa jurídica 

executada, Marcelino e Ludio, na pessoa de seu representante legal, Célio Uemura, ora apelante. 

3.Em elementar investigação prática sobre a adoção daquela solução, facilmente se chegará ao seu tom inócuo, uma vez 

que, premissa aos embargos de devedor a citação na execução, tal certamente ensejaria nova repropositura com o 

mesmo fundamento. 

4.Muito superior a isso deve reinar o dogma da efetividade processual, aliado ao da instrumentalidade das formas, como 

princípios máximos a regerem o caso vertente. 

5.A nenhum resultado prático conduziria o desfecho formal de pura e simples determinação de prévia citação da própria 

parte embargante, como aqui inicialmente esclarecido, tomando-se a ação como genuínos embargos de devedor.  

6.Por sua face, a seara reponsabilizatória se apresenta rica em provas sobre o envolvimento, de parte-a-parte, do ora 

apelante, ângulo no qual se deve recordar a natureza de ação de conhecimento descontitutiva, inerente aos embargos: 

logo, diante do profundo levantamento fiscal produzido, cada afirmação embargante/apelante deve ser subseguida de 

prova a respeito, precisamente com a inicial, ante a consagrada concentração probatória, § 2º do art. 16, da LEF. 

7.Presentes procurações públicas dos sócios Marcelino e Ludio, tendo o ora apelante, Célio Uemura, como outorgado, 

datadas de 12/11/1984 e 09/05/1985, em cujo período se extrai foi este constituído para representar os outorgantes em 

todos os atos de administração da pessoa jurídica Torrefação e Moagem de Café Matogrossense, delimitado restou seu 

período responsabilizatório para aquele lapso de tempo, assim se amoldando o seu quadro ao disposto pelo CTN, por 

meio do inciso III de seu artigo 134 e da primeira figura do inciso II de seu artigo 135, respectivamente a fixar 

solidariedade e pessoalidade no vínculo responsabilizatório. 

8.Recordando-se estão envoltas as certidões de dívida, vencidos se constataram débitos tributários em maio/1985, 

maio/1986 e fevereiro/1987, períodos estes abrangidos pelas procurações em tela. 

9.Nada tendo o apelante Célio produzido de consistência em seu prol e ante o contexto de evidências da participação do 

mesmo nos atos da vida cotidiana empresarial em tela, límpida a subsunção de seu fato ao da norma positivada no caput 

do art. 135 do CTN, para a qual sequer há, destaque-se, de se cogitar sobre maior ou menor grau de dolo, ou até de sua 

ausência. 

10.Nenhuma mácula se constata na condição de legitimado passivo executório do pólo embargante, ora parte apelante, 

no período aqui debatido, afigurando-se de rigor a manutenção da r. sentença. 

11.Improvimento à apelação e ao recurso adesivo fazendário.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.070557-0             AC  394193 
ORIG.   :  9600057265  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  DESTILARIA MR S/A 
ADV     :  ISABEL LIVRADA SILVA GIBO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 730, CPC - CÁLCULOS - MEMÓRIA INSUFICIENTE - ADEQUADA A 

REPROPOSITURA DA COBRANÇA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS DA UNIÃO 

1.Em cena discussão atinente ao tempo da redação do art. 604, CPC, pós-reforma de 1994, fundamental o direito da 

parte devedora de contar com a higidez estrutural da contra credora, assim formulada nos termos e para os fins daquele 

preceito, para que adequadamente a exercer seu direito de defesa, na espécie os embargos fazendários previstos pelo art. 

730, CPC. 

2.Já neste âmbito se põe afastada a argumentação credora de que a se cuidar  de dívida "líquida e certa" : ora, fosse 

"líquida" a dívida cobrada, sequer esperimentaria o plano de liquidação da r. sentença, como de fato acabou por se dar 

nos autos. 

3.Reconhece o próprio pólo apelante,  consoante os autos, das falhas de sua conta, ensejadora do executivo embargado, 

encartada em única folha verso e frente, a resumir trinta e cinco veículos, cujo empréstimo compulsório se logrou 

repetição, na ação principal em apenso. 

4.O pólo recorrente mesmo se apercebeu da flagrante insuficiência de seus " cálculos", oferecendo conjunto novo de 

dezenas de planilhas conforme os autos, isso como anexo a seu impugnativo aos embargos fazendários : todavia, 

imprópria tal corrigenda já ali para a relação processual de embargos em curso, pois evidentemente a impossibilitar a 

adequada resposta da União sobre autêntica inovação de conta. 

5.De todo o acerto a r. sentença a flagrar inadmissível o desejado "aproveitamento" da mesma relação processual para 

tal fim : adequado e pertinente, isso sim, novo concerto de cálculo lá na ação principal, assim então a ensejar oportuna 

convocação fazendária para, diante da assim nova cobrança, posicionar-se. 

6.Fundamental torne o feito ao E. Juízo da origem, perante o qual a formular na ação principal a parte apelante ( então 

assim o desejando) sua conta, dali se ensejando nova e genuína relação "executiva" (linguagem do tempo dos fatos, na 

atualidade "cumprimento de sentença"), com os mecanismos a tanto inerentes. 

7.Solucionado o presente incidente com vitória fazendária, veemente o desgaste de energia processual por um lado, art. 

20, CPC, por outro impõem a eqüidade e o bom-senso, pelos contornos da espécie, redução dos honorários fixados para 

um mil reais em prol da União, com atualização monetária até seu efetivo desembolso. 

8.Parcial provimento à apelação, alterada a r. sentença exclusivamente para a redução de honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.080089-0             AC  398985 
ORIG.   :  9500000006  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  VALDEREZ APARECIDA PEREIRA LIMA BRIGLIADORI 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  GRAFICA LIMA LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: PRETENSÃO A UMA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO FISCAL - AUSENTE NORMAÇÃO ESPECÍFICA A RESPEITO - IR - TRIBUTAÇÃO COM 

APEGO NO § 4º, DO ART. 8º, DO DL 1.648/78, E NA PORTARIA 22/79: LEGITIMIDADE - AUSENTE 

IMUNIDADE DE ATIVIDADE GRÁFICA/EDITORA AO IRPF : ART. 150, VI, "D", DA CF - MULTA E 

ENCARGO: LEGALIDADE - EXCLUSÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - REFORMA 

DA R. SENTENÇA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à preliminar argüida de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não 

merece prosperar. Como bem depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de direito e 

fático-documentais, não sendo necessária a prova pericial. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-

se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

2.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

3.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

4.Almeja a parte apelante/contribuinte seja reconhecido superou a Administração prazo razoável para a conclusão do 

procedimento administrativo fiscal, tanto quanto, como visto, invoca evento prescricional.  

5.Regido o trabalho do Estado pela legalidade de seus atos administrativos, caput, do art. 37, CF, extrai-se não logra a 

parte contribuinte/recorrente evidenciar um dispositivo específico, a estabelecer prazo final ao erário, para o cabal 

julgamento de seus feitos contenciosos fiscais, neste passo não se adequando a (amiúde) invocação ao prazo das 

Medidas Provisórias, tema distinto e dotado, como se vê, de especialidade normativa, inextensível a outros planos, vez 

que a Administração não se conduz, por patente, em função de analogia, mas de um prévio ordenamento, a reger o 

quanto faça e o quanto tenha de deixar de fazer. 

6.Se certo almeja a parte apelante seja prestigiado o dogma da segurança jurídica, descuida de conduzir previsão precisa 

em favor de sua tese, como visto. 

7.Diante dos argumentos lançados no apelo, equívoco se afigura é o raciocínio do pólo contribuinte ao 

indesculpavelmente "baralhar/misturar" as figuras dos juros e da fluência prescricional. 

8.Formalizado o crédito por meio da própria declaração contribuinte, sem sentido somente viesse a fluir a figura dos 

juros quando desta ou daquela lavratura procedimental fiscal superveniente, coerente o guerreado ordenamento ao 

impor fluência de juros desde então. 

9.Sem sentido confundir-se tal cenário com o da fluência prescricional, marcha sujeita aos ditames da lei, segundo a 

qual a um evento interruptivo se subsegue o retorno de sua fluência, aqui o pecadilho da tese embargante, pois institutos 

distintos com eventos diversos a delimitá-los. 

10.Sem sucesso a empreitada apelante, por conseguinte aqui expressamente refutados os ditames legais invocados, DL 

1.736/79 e art. 161, CTN. 

11.De rigor o não-conhecimento da parte do apelo em que a embargante/apelante apenas reitera os argumentos 

levantados na exordial dos embargos, a respeito da perempção, por falta de motivação, a teor do que dispõe o inciso II 

do art. 514 do CPC, consoante entendimento da E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes. Precedente. 

12.Exprimem as imunidades limitações constitucionais proibitivas ao Poder de Tributar, encartada sua sede mais 

expressiva, então, dentro da Seção pertinente, na Lei Maior (art. 150, inciso VI). 

13.Busca a originária embargante pela reforma da r. sentença que não lhe reconheceu a vindicada imunidade ao IRPF, 

afirmando o contribuinte estar abrangido pela imunidade objetiva, esta prescrita pelo inciso VI do art. 150, da CF. 

14.No que se refere à desejada imunidade ao IRPF, em tela a denominada imunidade objetiva, incide a mesma sobre os 

objetos mencionados na alínea "d", do inciso VI, do art. 150, CF ("livros, jornais, periódicos e papel destinado a sua 
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impressão"), não sobre a pessoa jurídica, ou seja, sobre a empresa jornalística, gráfica ou editorial, em si, nem muito 

menos seu representante legal, pessoa física. 

15.No âmbito de sua atuação limitadora ao exercício legislativo da tributação, deve a compreensão das imunidades - 

inclusive evidentemente a sob apreço - ser praticada nos estritos termos em que constitucionalmente positivada cada 

qual. 

16.Tendo o IRPJ como hipótese de incidência a ocorrência de lucro, quando o constituinte deseja afetar a esta figura 

(em verdade um conceito contábil, a rigor) em específico, assim o afirma às expressas, tal qual se dá através da alínea c 

do inciso I do art. 195, tanto quanto dedica preocupação a outros vocábulos do mesmo meio, como se dá com a receita 

(alínea b, desta mesma disposição, e inciso I do parágrafo segundo do art. 149). 

17.Claramente se volta o comando proibitivo invocado (art. 150, inciso VI, alínea "d", CF) para impedir recaiam 

impostos sobre os objetos ali descritos, não sobre a pessoa jurídica em si, da qual o apelante um seu representante. 

18.A claramente distanciar-se do alcance objetivo da imunidade em questão se põe o IRPJ, cujo evento tributante ou 

hipótese material da regra de incidência não vem abrangido pela expressão constitucional vedatória em pauta : ou seja, 

distinguindo-se a figura da ocorrência do lucro da preocupação constitucional descrita no embasado dispositivo, não há 

como a este se estender aquela proibição constitucional. 

19.Quando o constituinte deseja afetar o evento contábil em específico, como o faturamento e o lucro, assim o faz de 

modo expresso, consoante o aqui antes demonstrado. 

20.Cuidando o caso vertente de tributação sobre os anos-base de 1987 a 1991, límpido que a estrutura da regra-matriz 

de incidência se põe em suficiência na lei da espécie, o art. 8º, do DL 1.648/78. 

21.Ausente vício no ditame do § 4º, daquele art. 8º, ao prever fiscalização e lançamento por arbitramento, quando 

ausentes elementos, nenhum excedimento se extrai da Portaria Ministerial nº. 22/79, esta uma decorrência daquele 

ditame de lei, que expressamente outorgou ao Executivo missão de regular o tema, inclusive em grau de alíquota. 

22.Não se cuida de "invenção" ou "arbítrio" do Poder Público, a decorrer da vontade da lei em expresso a entrega de 

tais temas ao próprio Executivo. 

23.Ao tempo dos fatos vigente o Regulamento do Imposto de Renda de 1980, ali se flagra com formal consistência o 

art. 400, do RIR/80, a exprimir legislação emanada do DL 1.648/78. 

24.Estabelecendo o caput e o § 4o, do art. 8o, do enfocado DL 1.648/78, que deve a Administração proceder ao 

arbitramento em pauta, omisso o contribuinte no atendimento a seus deveres formais, nada mais se extrai, no caso 

vertente, do que tal contexto, suficiente a denotar a escorreição do trabalho fiscal levado a cabo, assim a denotar 

obediência, a um só tempo, à estrita legalidade tributária e à legalidade administrativa. Precedente. 

25.Ausentes elementos sólidos, robustos, em prol da parte contribuinte, seu ônus, se denota a escorreição da autuação 

fazendária. 

26.Com relação à TRD, sua indicação importa na consideração de seu caráter indevido, como meio de atualização 

monetária, no plano normativo. A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da 

nova redação a este dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de 

mora, o que se coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. 

como juros, sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do 

B.T.N.F., até a extinção deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. Assim, ao tempo em que foi 

prevista, a T.R. atuou como juros. Logo, prospera, sim, a imperiosidade de subtração da T.R. como fator de atualização 

monetária. 

27.Reflete a multa ex-oficio, positivada nos termos do art. 728, inciso II, do RIR/80, acessório sancionatório, em direta 

consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

28.No atinente à requerida exclusão do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma 

especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 
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29.Não merece prosperar a requerida exclusão do enacargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

30.Parcial conhecimento do apelo e, no que conhecido, parcialmente provido. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do apelo e, 

no que conhecido, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.085617-9            AMS  183226 
ORIG.   :  9106983936  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA NACIONAL DE ALCOOL 
ADV     :  JULIO DAVID ALONSO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 7.799/89 (ART. 35). DECRETO-LEI Nº 2.354/87 (ART'S. 2º E 7º). ANTECIPAÇÕES. 

VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. TÉCNICA DE 

ARRECADAÇÃO FISCAL QUE SE AMOLDA AS LINDES DO CTN (ART. 43), NORMA LEGISLATIVA COM 

EFICÁCIA MATERIAL DE LEI COMPLEMENTAR QUE DÁ CONCRETUDE AO ART. 146 DA LEI MAIOR. 

MECANISMO QUE NÃO AFRONTA AS BALIZAS DO ART. 195 DA CF/88.  

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, conforme art. 

43, I, do CTN, cuja apuração no decurso do exercício social, para recolhimentos sob a forma de antecipações, 

duodécimos ou cotas, previstas para o imposto de renda, na forma do art. 35, da Lei nº 7.799/89, não ofende aos 

princípios retores da tributação. 

2. Precedentes do Colendo STJ e desta E. Corte. 

3. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.005740-5             AC  405880 
ORIG.   :  9608016150  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  EDITORA JORNAL DA NOROESTE LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BASTOS e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - AUSENTE REGISTRO EMPREGATÍCIO - 

INSUFICIÊNCIA DAS PROVAS - LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Em verdade referindo-se a aduzida "preliminar" ao próprio âmago da controvérsia, com esta será examinada. 

2.Gênese a tudo a autuação, lavrada em 18/01/94, assim constatou a autoridade fiscal falta de registro dos três 

apontados empregados, assim identificados, para tanto e crucialmente vistadas, do Livro de Registro de Empregados 

sob número 5. 

3.Diante dos registros de empregado constantes, lançada foi a r. sentença considerando idôneos tais dados e hábeis a 

afastar aquela autuação, afirmando ditos documentos foram vistados pelo Poder Público : em verdade, o que ali se 

observa é a rubrica na numeração das folhas de registro,  pela Administração e quando da inauguração do livro, o que 

não se confunde com a negativa resposta diante da fundamental diligência ordenada. 

4.Averiguado o Livro de Registro já em sua dinâmica de uso, repositório vital da vida funcional dos operários naquela 

empresa, como visto,  esta última então em branco, ordenado foi conduzisse ao feito a parte apelada cópia desde alguns 

elementos antes, até posteriores, a fim de que se aquilatasse da efetiva idoneidade dos informes contidos. 

5.Silente  a parte recorrida, diante de tão capital providência, a nenhum desfecho diverso se chega, que não o de 

improcedência aos embargos. 

6.Ação desconstitutiva em que se traduzem os embargos, ônus elementar incumbe ao pólo ora apelado/embargante, de 

buscar por afastar a presunção de legitimidade do agir estatal atacado : ora, evidentemente insuficientes as solteiras fls. 

11, 13 e 15, para o desejado dom da desconstituição executiva, máxime diante da clareza do trabalho fiscal e da 

lamentável inércia face ao quanto ordenado. 

7.Inatendido em suficiência seu mister probatório, superior se revela a improcedência aos embargos, exclusivamente 

incidindo em prol da União o encargo do DL 1.025/69, Súmula 168 TFR, reformada a r. sentença. 

8.Escorreita a autuação, ancorada no ordenamento, ausente seu desejado vício, como se extrai. 

9.Provimento à apelação e à remessa oficial, na forma aqui antes fixada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.006547-5             AC  406586 
ORIG.   :  9600001155  A Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  MOVEIS NORVAL BAITELLO LTDA 
ADV     :  FATIMA LORAINE CORRENTE SORROSAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

AFIRMADO BEM DE USO PROFISSIONAL - INDÚSTRIA (LIMITADA) DE MÓVEIS DE MADEIRA - 

INADEQUAÇÃO AO ARTIGO 649, VI, CPC - PREVALECIMENTO DA PENHORABILIDADE DO BEM - 

AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DA CDA - CONCORDATA: MULTA A INCIDIR, AUSENTE 

LEGALIDADE ESPECÍFICA NA EXCLUSÃO PRETENDIDA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não merece prosperar a argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial. Como bem 

depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de direito e fático-documentais, não sendo 

necessária a prova pericial. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado 

cerceamento de defesa. 

2.Não merece prosperar a afirmada necessidade de suspensão da execução até o julgamento definitivo da ação de 

interdição movida contra o sócio Renato Misson Baitello. 

3.Executados R$ 614,04, atinentes ao ano-base 1991, sem qualquer consistência a invocada ação de interdição, de 

05/05/1994, ademais derrotada em Primeiro Grau e sem o condão de inquinar, pois, a cobrança em tela. 

4.No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação. 

5.Insubsistente, também, o tocante ao tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter 

por perfeito o título executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente 

ao conjunto de norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o 

princípio, de mesmo nome, previsto pelo "caput" do art. 37, CF. 

6.Desprovido de força fundante, pois, referido ângulo de abordagem, até porque a parte embargante tinha conhecimento 

da origem da dívida em questão, já que por ela mesmo declarada. 

7.Configurando os embargos nítida ação de conhecimento desconstitutiva, em sua natureza, límpidos se revelam seus 

propósitos, a partir do ordenamento processual vigente. 

8.Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia 

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos 

acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 

(em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex. 

9.Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, 

como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada 

pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 

10.Na espécie sob litígio, extrai-se deva prevalecer a penhorabilidade do quanto se debate, consoante as provas 

conduzidas ao feito, em tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de 

sua postura na relação material subjacente. 

11.É límpida a mensagem do inciso VI do art. 649, CPC, no sentido de proteger ao executado enquanto profissional 

autônomo ou micro-empresário, o que não se revela ocorrente no caso em pauta (indústria de móveis de madeira - a 

atividade da pessoa jurídica implicada, sociedade limitada). 

12.Na esteira dos v. julgados da C. Terceira Turma, desta E. Corte, a penhora do bem descrito nos autos em apenso 

(lixadeira), revela-se consentânea com o ordenamento. Precedentes. 

13.Porque em consonância com o ordenamento da espécie, de rigor se apresenta o desfecho desfavorável ao intento da 

parte embargante, mantendo-se a penhora lavrada nos autos, como de rigor. 

14.O tema da multa, em sede de concordatária, não favorece a parte embargante, ora apelante, na pretendida exclusão, 

por analogia ao quadro falimentar, cuja Lei da espécie assim expressamente defere, ausentes os elementos implicados 

em tal contexto. 
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15.Não se cuida de âmbito meramente punitivo a envolver a interpretação benéfica do artigo 112 CTN, mas de 

situações diferentes sobre as quais vigora superior a distinção de tratamento legislativo a respeito: para atividades sob 

quadro falimentar, expressamente se põe a lhes dispensar incidência de multa o comando do artigo 23, da Lei 7.661/45, 

enquanto, para atividades sob concordata, ausente qualquer previsão a respeito. 

16.A não se confundirem tais cenários, descabe falar-se em interpretação benéfica para infratores diferentes, o falido e o 

concordatário na comparação em tela : é dizer, a caso se estivesse diante de infratores sob mesmo cenário, aí claramente 

recairia o ditame invocado, artigo 112, o que não corresponde ao caso vertente. Da mesma forma, assim, sem 

sustentáculo tal intento embargante. Precedentes. 

17.Improvimento à apelação e provimento ao reexame necessário, reformando-se em parte a r. sentença proferida, 

julgando-se improcedentes os embargos, a fim de se reconhecer a legitimidade da cobrança da multa, exclusivamente 

sujeitando-se a parte embargante ao encargo do Decreto-Lei 1.025/69, a substituir os honorários, em prol da Fazenda 

Nacional (Súmula 168, TFR). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.014596-7             AC  409043 
ORIG.   :  9600000708  3 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  JOSE RUI DE MATOS 
ADV     :  CRISTIANE B DE MATOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CORUMBA MS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENOS DA UNIÃO, 1993 E 1994 - 

ÁREA NÃO ABRANGIDA, ART. 4°, DL 9.760/46 - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS 

1.Consoante procedimento administrativo, ênfase para os traçados, essencialmente se debate sobre a genuína força de 

incidência ou não do tributo (taxa ocupacional sobre terrenos da União) em referência à área da parte apelada, para 

aqueles 1993 e 1994, último parágrafo de fls. 105, com precisão situado dito imóvel próximo ao Corixo Conçalinho, 

distante cerca de 1500 metros do Rio Paraguai, região atravessada pela BR-262, conhecida como Morinho. 

2.Tudo a decorrer da constitucional previsão do inciso III ("... terrenos marginais...") de seu art. 20,  celeuma a todo o 

feito repousa na exegese em torno do art. 4° do DL 9.760/46, o qual cumpriu com precisão o papel explicitador, em 

visível interpretação autêntica (pelo próprio legislador) e no próprio texto de origem, dos contornos dos "terrenos 

marginais", ali assim estabelecido como os banhados por correntes navegáveis, de fora das marés, que situados até 15 

metros, em medida horizontal para o rumo da terra, desde a média linha das enchentes de "cunho ordinário", neste 

epílogo segmento a repousar o âmago da controvérsia. 

3.É a própria União que reconhece o cunho aleatório, incerto e assim "não-ordinário" das afirmadas enchentes 

imputadas sobre a hidrografia onde situado o imóvel tributado - bem assim primeiro e terceiro parágrafos de fls. 108 : 

ora, assim, com inteira razão a r. sentença, ênfase para o terceiro e quarto parágrafos de fls. 98, coerentemente ali se 

fixando inadmissível se tenha como referencial ao êxito tributante sobre o desejado "terreno marginal" cuide-se de área 

"suscetível de inundação".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2605/3520 

4.Precária assim a nuclear presunção de domínio da União para  a cobrança de taxa sobre o bem em tela, extrai-se 

atendeu a seu ônus a parte apelada, veemente  a natureza desconstitutiva dos embargos. 

5.Sem sustentáculo demais questionamentos fazendários acessórios que  não elucidem a falha radical de raciocínio 

tributante, ilustrativamente ancorado no art. 6° do DL 2.281/40 ( a cuidar de navegação por embarcações, outro o 

tema...), pois objetivamente indemonstrado esteja o imóvel em questão a pertencer ao gênero dos terrenos marginais,  

de propriedade da União, notadamente, reitere-se, por sequer evidenciada sua localização em área na qual presentes 

enchentes ordinárias, como dita a lei, como visto e ora destacado. 

6.De acerto a r. sentença, inclusive em plano sucumbencial atento aos contornos da causa, art. 20, CPC da execução em 

apenso, de rigor se afigura a procedência aos embargos, como ali fixado, improvidas apelação e remessa oficial. 

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.016732-4             AC  409581 
ORIG.   :  9500015090  A Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 
ADV     :  JOSE LOURENCO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.023624-5             AC  412652 
ORIG.   :  9503105374  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARCIO ANTONIO ROSSI 
ADV     :  SONIA ELIZABETI LORENZATO SENEDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS ART. 730 CPC - SUFICIÊNCIA DO DEMONSTRATIVO DO PÓLO CREDOR, CÁLCULO (8.651 

UFIR) A MENOR ATÉ QUE O DA CONTADORIA JUDICIAL (8.890 UFIR) - ÔNUS EMBARGANTE 

INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS EM SEDE DE 

REEXAME. 

1.Em sede de cálculos, embargado o demonstrativo credor de fls. 97/102, veemente sua objetividade e clareza no 

apontar a composição das etapas e índices formadores do todo executado, da ordem de 8.651 UFIR e assim aliás 

inferior até ao quantificado pela Contadoria Judicial, fls. 18,  8.890 UFIR. 

2.Pretendida a desqualificação do cálculo creditório defluente da r.sentença e do v. acórdão, em sede de empréstimo 

compulsório sobre automóveis, não atende a União a seu elementar ônus enquanto embargante, já que consagradamente 

ação desconstitutiva a veiculada em tela, equilibradamente sentenciada em seu mérito. 

3.Buscando os índices de correção monetária implicados por uma mais próxima reposição dos efeitos detrimentosos da 

espiral inflacionária que ao País assolava com mais intensidade naquele período, nenhum reparo a sofrer o cálculo em 

questão, como se observa, ausente, reitere-te, maior e elementar consistência ao teor do apelo fazendário, enquanto a 

emanar do embargante da execução em tela. 

4.Em sede de reexame, vital a redução dos honorários a 5% do crédito apontado pela parte credora/apelada, este 

equivalente a 8.651 UFIR em sua base de cálculo, com atualização monetária desde a extinção de tal indexador até seu 

efetivo desembolso pela União, art. 20, CPC. 

5.Improvimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, aqui exclusivamente para a redução honorária 

advocatícia antes firmada, no mais mantida a r. sentença, como proferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.030046-6             AC  415905 
ORIG.   :  9402070940  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     :  LUIZ SOARES DE LIMA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO DE SANTOS X CEF - PRESCRIÇÃO 

CONSUMADA: INEXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO -  REFORMA DA R. SENTENÇA - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à prescrição, invocado o tema, esta, por seu gênero, revela-se consumada em seu ângulo substantivo, de 

direito material. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 
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3.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

4.Interrompida a prescrição com o ajuizamento da execução fiscal, de acordo com o entendimento da E. Terceira 

Turma, desta Corte (Súmula 106, do E. STJ), em 16/12/1983, conforme se depreende da análise dos autos, a citação da 

embargante/executada ocorreu após o prazo prescricional de 05 anos, apenas em 02/09/1991. Deste modo, aqui 

claramente consumada a prescrição. 

5.Insubsistente a alegação municipalista, em sede de contra-razões, aduzindo que, apesar da embargante possuir 

estabelecimento na cidade de Santos/SP, a mesma se recusava a receber a citação, pois não conduziu aos autos provas 

elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese. 

6.Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no 

inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN, prejudicada a análise dos demais temas. 

7.De rigor o provimento à apelação, reformando-se a r. sentença, para o julgamento de procedência aos embargos, pois 

consumada a prescrição, invertendo-se a sucumbência fixada em 10% sobre o valor do débito exeqüendo, agora em 

favor da parte embargante, art. 20, CPC. 

8.Provimento à apelação. Procedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.030811-4             AC  416588 
ORIG.   :  9407038491  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
ADV     :  ROMEU SACCANI e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO - PROVIMENTO, SEM EFEITO MODIFICATIVO 

1.Acolhidos os declaratórios, sem efeito modificativo do desfecho, para a corrigenda de dois erros materiais. 

2.Provimento aos embargos de declaração para a retificação supra, sem efeito modificativo do desfecho. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.038942-4             AC  421129 
ORIG.   :  9602018810  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     :  LUIZ SOARES DE LIMA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ECT X MUNICÍPIO DE SANTOS 

- IPTU E TIP INDEVIDOS - TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE CONSERVAÇÃO E 

LIMPEZA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DEVIDAS - PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS . 

1.Quanto ao tema da alegada impenhorabilidade, claramente um incidente da execução, ali, a parte prejudicada, se o 

desejar, é que poderá insurgir-se, vez que até premissa para o recebimento dos embargos, ora sob julgamento de apelo, 

o tema da garantia da instância. Por impertinente a via dos embargos à matéria, superado fica dito tema. 

2.Embora a objetividade do comando insculpido pelo § 2º do art. 150, CF, a estender a imunidade recíproca em prol de 

autarquias e de fundações públicas, o Excelso Pretório, subseguido pela E. Terceira Turma, desta C. Corte, sufragam 

entendimento pela proteção também da empresa pública/recorrente em relação ao IPTU, imposto sobre a propriedade e 

em consideração à distinção traçada entre empresas públicas exploradoras de atividade econômica junto ao mercado e 

as que exerçam tarefas tipicamente de Estado, como a atinente ao serviço postal. 

3.Legitima a sustentada imunidade dos Correios ao IPTU. Precedentes.  

4.Com referência à Taxa de Iluminação Pública (TIP), não guarda harmonia a r. sentença, que lhe reconheceu 

legitimidade, com o Excelso Pretório que, por meio da Súmula 670, vetou o uso daquele tributo para tal fim. 

5.No âmbito dos requisitos para as taxas em geral, firmados através do inciso II do art. 145, CF, e do art. 77, CTN, 

avulta em destaque a indivisibilidade de dito serviço, de molde a impedir exigência de taxa, pois exatamente esta 

calcada na contraprestatividade ou vinculação entre o quanto pague o contribuinte e seu beneficiamento direto, 

imediato. Ilegítima dita exação. 

6.Não se ressentem as taxas de conservação e limpeza de logradouros públicos e de remoção de lixo domiciliar do 

descumprimento nem ao requisito da especificidade, nem ao da indivisibilidade. 

7.No âmbito dos requisitos para as taxas em geral, firmados através do inciso II do art. 145, CF, e do art. 77, CTN, 

avulta em destaque a divisibilidade de ditos serviços, de molde a permitir exigência da exação em pauta, pois 

exatamente esta calcada na contraprestatividade ou vinculação entre o quanto pague o contribuinte e seu beneficiamento 

direto, imediato. 

8.A natureza da atividade estatal envolvida se põe límpida, remoção de lixo domiciliar e conservação e limpeza de 

logradouros públicos. A divisibilidade se coloca também clara, uma vez que a incidir quantitativamente perante aqueles 

que proprietários de imóveis limítrofes ao logradouro beneficiado por referidos serviços.  

9.Pertinente e adequada a ponderação, amiúde praticada, segundo a qual cobrados estão sendo imóveis, da ECT, que 

contam com aqueles referidos serviços, sendo capital repisar-se tanto se tributa, a título de taxa, pelo serviço 

efetivamente prestado, quanto pelo colocado ao dispor do contribuinte, neste passo não tendo a 

executada/embargante/apelante denotado assim não se ponham os préstimos/serviços municipais a respeito, ônus 

cabalmente seu. 

10.Nenhuma ilegitimidade na cobrança das taxas de remoção de lixo domiciliar e de conservação e limpeza de 

logradouros públicos, pois atendido o figurino da hipótese de incidência pertinente, tal qual gizado pela própria 

Constituição e pelo CTN, antes enfocados. 

11.Também inocorre a amiúde propalada coincidência de base de cálculo entre ditas taxas e o IPTU : sem óbice 

substancial pela parte contribuinte, a base daquela se põe sobre o custo da atividade aqui suportada pelo Poder Público, 
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ao passo que dito imposto recai sobre o valor venal da coisa. A tanto também se depreende por meio da CDA, sobre a 

qual não logra a parte contribuinte demonstrar o contrário. 

12.Já a cobrança conjugada em mesmo carnê, por sua vez, é uma mera técnica arrecadatória simplificadora, autorizada 

até pela Lei Maior, parágrafo único do art. 149-A e art. 10, § 2º, do ADCT, " i. e." 

13.Imperativa a necessidade de sujeição dos estabelecimentos em geral ao cumprimento das posturas e da legislação 

municipal, voltadas para o bem maior, o bem-estar social. 

14.Inadmissível se ponha a ECT, como almeja, indene ao poder de polícia local, ao qual também, portanto, curva-se 

para atendimento aos seus requisitos de lei, aqui se destacando, em exemplo, o inciso II do art. 23, CF, impondo ao 

Município competência atinente ao tema da Saúde Pública.  

15.Cabal a sujeição da ECT à incidência da norma tributante das taxas em questão, insubsistentes se colocam seus 

argumentos defensivos. 

16.Prosperando a desconstituição da cobrança quanto ao IPTU e à TIP, bem assim a prosseguir exigência sobre as taxas 

de conservação e limpeza de logradouros públicos e de remoção de lixo domiciliar, impõe-se, em julgamento de parcial 

procedência aos embargos, parcial provimento ao apelo e decorrente parcial reforma da r. sentença, suportando a 

Municipalidade envolvida honorários advocatícios de 10% sobre a diferença excluída em prol da ECT, atualizada 

monetariamente até seu efetivo desembolso, tanto quanto se sujeitando a ECT ao pagamento de honorários advocatícios 

de 10% sobre os tributos remanescentes em cobrança, atualizados monetariamente até o seu efetivo desembolso, em 

favor do Município implicado, consoante art. 20, do CPC.  

17.Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.039178-0             AC  421310 
ORIG.   :  9300000018  2 Vr UBATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAMBURA HOTEIS E TURISMO S/A 
ADV     :  PAULO MARCOS DE VILHENA PAIVA e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR PARCIALMENTE 

ATENDIDO - IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS EM HOTEL - VERIFICAÇÃO POR PROVA PERICIAL - 

INCONSISTÊNCIA DA DISCORDÂNCIA FAZENDÁRIA - PRETENSÃO DO CONTRIBUINTE 

PARCIALMENTE LEGÍTIMA: PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA UNIÃO. 

1.Não merece prosperar a suscitada preliminar de intempestividade do apelo fazendário, pois, apesar de aparente 

inexatidão quanto à data inicial em que os autos efetivamente estiveram em carga com o Procurador da Fazenda 

Nacional, lançada na Certidão dos autos, com maior força probante se revela a certidão ao atender a expresso comando 

do E. Juízo "a quo", para que a Serventia certificasse acerca da tempestividade ou não da apelação fazendária interposta: 

presente a presunção de legitimidade a respeito, esta não restou abalada, como se observa. 
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2.O cerne da controvérsia, trazido a contexto em função de apelo da União, repousa na pretensão fazendária de receber 

o débito exeqüendo, referente ao IRPJ, de janeiro a maio de 1987, por afirmada "omissão de receita", em função de 

notas fiscais apuradas com base nos registros em Livro de Registro de Recepção, pelo Hotel. 

3.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte fazendária. 

4.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

sobre a licitude de seu quadro com prova documental/pericial hábeis e idôneas, circunstâncias que viabilizariam ou não, 

então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela 

a parcial procedência aos embargos. 

5.Expressamente instada a Fazenda a apelar, deixou o Poder Público de cumprir (com substância) com sua missão 

mínima, então consistente em elucidar a respeito, mostrando, com elementar limpidez, sobre o apuratório da cobrança 

aqui implicada, no que excluída, tal qual previsto pela lei da espécie, como visto: diversamente disto e 

lamentavelmente, apenas se limitou o erário a construir afirmações formais. 

6.Houve produção probatória pericial, nos idos de 1995, assim confeccionado o r. laudo pericial, este o principal 

elemento de convicção, limpidamente extraível. 

7.Reconhecido o imperativo de perícia específica sobre a regularidade da contabilidade da embargante, extraí-se 

pautaram-se pela parcial adequação as movimentações praticadas, como sentenciado. 

8.Se por um lado, a causa ensejadora do apuratório fiscal se denotou em grande monta inconsistente, fundamental se faz 

se desça, por outro, ao exame do r. trabalho pericial, relativamente ao âmbito contábil e escritural da parte contribuinte, 

autuada que foi. 

9.Elementar seja destacado que o trabalho, de especialista sobre o tema, reconheceu pela substancial (não, total) 

inocorrência da falha fiscal sustentada pelo erário. 

10.De inteira consistência se denota a predominante ausência de elementos para a convicção fiscal lavrada, onde, 

exemplificativamente, apurou-se que, sobre ausente a capital lavratura de Termo de Início nem de Encerramento da 

ação fiscal no Livro Diário, a escrituração do pólo apelado deu-se em consonância com as normas da espécie, 

formalizados corretamente seu livros, assim não se configurando a omissão, como apontada. 

11.De se destacar sobre a Fazenda Pública, consoante a tramitação ritual praticada, nada ter aduzido, em concreto e 

objetivamente, quando oportunizado o contraditório sobre todo o consistente conjunto probatório pericial produzido, 

limitando-se a sustentar que o laudo pericial não fornece subsídios jurídicos necessários à sua conclusão e que apenas 

endossa a tese embargante: na mesma linha e por sua fragilidade, então, os invocados preceitos dos arts. 44, 113 e 195. 

CTN, a em nada ofuscarem (ao contrário, robustecerem a consistência do r. trabalho pericial). 

12.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, tanto quanto assim se destacando que sequer com elementar consistência o 

Poder Público recorreu da r. sentença em reexame, que firmou a parcial procedência aos embargos, limpidamente incide 

no caso vertente a compreensão administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre 

outros, do atributo da presunção de legitimidade, esta restou em parte afastada. 

13.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da substancial inocorrência das 

máculas inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim em grande monta se derrubando aquela ilação de legitimidade 

ao agir estatal aqui hostilizado. 

14.De rigor se revela a manutenção do desfecho adotado pela r. sentença, inclusive em plano sucumbencial, este fixado 

consoante os contornos da causa e também não impugnado pelo Poder Público. 

15.Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.039287-5             AC  421410 
ORIG.   :  9000000012  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MASATOMU MURAKAMI espolio 
REPTE   :  NOBUKO MURAKAMI 
ADV     :  LUIZ CLEMENTE MACHADO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - ÔNUS CONTRIBUINTE ATENDIDO - 

COMPROVAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DA PROPRIEDADE EM RESERVA FLORESTAL - PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo. 

2.Tendo por hipótese o ITR o domínio e a posse sobre a coisa (CTN, art. 29), cobrados nos autos os exercícios de 1986, 

1987, 1988, denota-se suficiente a instrução colhida nos autos, via da qual demonstrada a situação alegada pela parte 

contribuinte, no que se refere à localização de sua propriedade dentro de uma reserva florestal. 

3.Conforme informações da Municipalidade de Ibiúna, Setor de Topografia, a propriedade do embargante situa-se 

dentro de reserva florestal. 

4.Prestou informações o 4º Pelotão de Polícia Florestal do Estado de São Paulo, afirmando estar a propriedade do 

executado, em sua totalidade, no interior do Parque Estadual do Jurupará. 

5.Desmerece respaldo alegação fazendária de que, no período em cobrança, não foi provada a localização da 

propriedade em área de reserva florestal, vez que inicialmente a área em discussão foi declarada como reserva florestal 

denominada 2º Perímetro de São Roque, Decreto Estadual 12.185, de 30 de agosto de 1978, fls. 08/17, e, 

posteriormente, mudada foi sua denominação para Parque Estadual do Jurupará, esta última criada por Decreto-Lei 

35.703, de 22 de setembro de 1992 : assim, desde 1978 , punha-se a área abrangida na qualidade de reserva florestal. 

6.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

não possuir a qualidade de sujeito passivo da obrigação inerente ao ITR, circunstância que viabilizaria ou não, então, 

sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a 

procedência aos embargos, ante a consistência das informações e documentos carreados aos autos. 

7.Improvimento à apelação. Parcial provimento à remessa oficial. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.042367-3          REOAC  422906 
ORIG.   :  9200000823  A Vr AMERICANA/SP 
PARTE A :  MOVESTRELA COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  MADALENA PEREZ RODRIGUES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ/PIS - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR 

INATENDIDO - INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Afastado o fundamento da r. sentença, pois a reconsideração, fls. 56, posterior ao julgamento até do Conselho de 

Contribuintes, foi respondida/apreciada. 

2.Superada a r. sentença, ausente o propalado abalo ao crédito sob tal ângulo, desce-se ao mais, artigo 515, CPC. 

3.O cerne da controvérsia repousa nas alegações da apelante, de que a autuação fazendária está baseada tão-somente em 

presunções, pois inexistiria elemento de prova a indicar a ocorrência do fato gerador do tributo. 

4.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

5.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

vícios na apuração fazendária, circunstâncias que viabilizariam ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

6.Oportunizada a realização de prova pericial, tão-somente argüiu a parte embargante que já havia outros processos em 

andamento e a perícia, realizada naqueles feitos, poderia ser aproveitada nos presentes embargos, pleiteando a posterior 

apresentação do laudo, fato este inocorrido. 

7.Ante os temas ativo não-contabilizado, correção monetária sobre ativo não-contabilizado, despesa de mão-de-obra 

que deveria ser imobilizada, correção monetária sobre o ativo lançado como despesa e passivo não-comprovado, nada 

coligiu de consistente. 

8.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de 

que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em 

questão. 

9.Provimento à remessa oficial. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.059957-7             AC  428092 
ORIG.   :  9500003519  A Vr COTIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A 
ADV     :  EDUARDO LOPES DE MESQUITA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO 

1.Pecaminosamente inova a União com seus declaratórios, ante o texto de sua impugnação e de seu apelo. 

2.Ou seja, foi o feito julgado consoante os debates nele travados. 

3.Põe-se a União a rediscutir o quanto objetivamente julgado, o que é impróprio à vi eleita. 

4.Ausente desejado vício, de rigor o improvimento aos declaratórios. 

5.Improvimento aos declaratórios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.076074-2             AG   69625 
ORIG.   :  9800325689  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TECKNOCON COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     :  LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. LICITAÇÃO. MENOR PREÇO. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. SOMATÓRIO. POSSIBILIDADE. 

1. A leitura rasa do disposto no artigo 30, da Lei nº 8.666/93 não pode servir de suporte para o administrador impor 

condições limitativas ao caráter competitivo próprio do processo de licitação, acolhendo interpretação que estabelece 

exigência aparentemente não contida na lei, afastando competidor que demonstrou capacidade para realizar o serviço 

para o qual se habilita. 

2. A capacidade técnica-operacional, em processo licitatório, deverá ser apurada considerando-se o objeto da licitação, 

autorizada, no exame do caso concreto, o somatório de atestados para a comprovação de aptidão executória. 

3. Agravos de Instrumento a que se nega provimento e regimental prejudicado. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.076480-2             AC  438676 
ORIG.   :  9403085177  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  HERCES DO BRASIL QUIMICA LTDA 
ADV     :  ADRIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - NÃO-RECOLHIMENTO DO FGTS 

INCONTROVERSO - MULTAS MORATÓRIA E POR INFRAÇÃO À LEGITIMIDADE (PUNITIVA) : 

DISTINÇÃO - LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Incontroverso o não-recolhimento do FGTS alvo da autuação gênese ao executivo embargado, indesculpavelmente 

confunde a parte apelante o acessório multa moratória em relação à penalidade pecuniária em si, defluente de dado 

ilícito incorrido pela parte autuada. 

2.Em outro dizer e data venia, põe-se o pólo recorrente como se estivesse a confundir o seguinte cenário, 

suficientemente didático ao contexto : supostamente infringindo dado motorista a uma norma de trânsito, multado em 

função desta,  deixa escorrer o prazo fixado ao pagamento. 

3.Em referido e hipotético quadro, trazido em cotejo aqui para este feito, almeja o pólo apelante sustentar o não-

cabimento da multa moratória, por seu atraso recolhedor, em paralelo com  sua sujeição a penalidade pecuniária 

originária a tudo. 

4.Receitas estatais distintas, com natureza diversa e objeto diferenciado, inconfundíveis tais valores, ambos decorrentes 

de lei, assim não se sustentando a insurgência do pólo apelante, inadmissível a desejada exclusão de uma pela outra 

exatamente em função de suas missões e espectros distintos, escancaradamente. 

5.Sem apoio a invocação jus-criminalista, seja pela especialidade das normas financistas, seja por encontrar-se ancorado 

o específico segmento tributário, nos efeitos jurídicos de seus institutos, no Direito Privado, art. 109, CTN, cc § 2° do 

art. 4°, LEF. 

6.Institutos distintos e peculiares ao caso vertente multa moratória e multa punitiva, como assim vulgarmente 

conhecidas, flagra-se na espécie precisa observância estatal ao dogma da legalidade dos atos administrativos, caput do 

art. 37, CF. 

7.Nenhum o reparo a sofrer a r. sentença lavrada, superiormente avultando a improcedência aos embargos, ali fincada. 

8.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.076918-9             AG   69747 
ORIG.   :  9500622610  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SAMIRA ALVES DE MELO incapaz 
REPTE   :  ANA APARECIDA PARADA DE MELO 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE A :  JOSE ARMANDO CARDEAL LOUZADA e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO DE MENOR IMPÚBERE. PROCURAÇÃO OUTORGADA 

PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL. VALIDADE. 

1. É válida a procuração ad judicia outorgada, por meio de instrumento particular, por representante de menor impúbere, 

em nome deste.  

2. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.089967-8             AG   73474 
ORIG.   :  9800446311  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     :  APARECIDO JOSE DA SILVA 
AGRDO   :  NUMBER ONE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     :  CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE 
PARTE R :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. LICITAÇÃO. MENOR PREÇO. ILEGALIDADE NA FORMAÇÃO DO PREÇO-BASE NÃO 

DEMONSTRADA. PLEITO DE SUSPENSÃO DO CERTAME. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso dos autos, não restou patente nenhuma ilegalidade forte o suficiente para caracterizar a conduta tida como 

ilegal, qual seja, a não inclusão no preço-base apurado pela proposta vencedora, de valores relativos ao auxílio-
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alimentação, posto que não restou demonstrado aplicar-se aos prestadores de serviços terceirizados as regras trabalhistas 

dirigidas aos empregados diretos da agravante, sendo certo, ainda, que eventuais reclamações neste sentido seriam 

resolvidas no âmbito da relação havida entre a empresa contratada e seus empregados.  

2. Com relação à divergência na alíquota do imposto sobre serviços, indicado na proposta vencedora, como anotou a 

agravante, nos termos do artigo 12, do Decreto-lei nº 406/68, então vigente, local da prestação do serviço, como regra 

geral, era o do estabelecimento prestador, ou, na falta deste, o do domicílio do prestador, e, como regra especial, no caso 

da construção civil, o local onde se efetuar a prestação, sendo, ademais, a responsabilidade pelo recolhimento do 

prestador do serviço. 

3. Somente se restasse comprovada de forma inequívoca a ilegalidade caberia a concessão de medida liminar para 

suspender a eficácia da licitação, mormente quando sabido que as atividades da agravante estão sujeitas ao princípio da 

continuidade do serviço público. 

2. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.089998-8             AG   73504 
ORIG.   :  9800446311  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  NUMBER ONE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     :  CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE 
PARTE R :  TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     :  APARECIDO JOSE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. LICITAÇÃO. MENOR PREÇO. ILEGALIDADE NA FORMAÇÃO DO PREÇO-BASE NÃO 

DEMONSTRADA. PLEITO DE SUSPENSÃO DO CERTAME. IMPOSSIBILIDADE. 

1. o caso dos autos, não restou patente nenhuma ilegalidade forte o suficiente para caracterizar a conduta tida como 

ilegal, qual seja, a não inclusão no preço-base apurado pela proposta vencedora, de valores relativos ao auxílio-

alimentação, posto que não restou demonstrado aplicar-se aos prestadores de serviços terceirizados as regras trabalhistas 

dirigidas aos empregados diretos da agravante, sendo certo, ainda, que eventuais reclamações neste sentido seriam 

resolvidas no âmbito da relação havida entre a empresa contratada e seus empregados.  

2. Com relação à divergência na alíquota do imposto sobre serviços, indicado na proposta vencedora, como anotou a 

agravante, nos termos do artigo 12, do Decreto-lei nº 406/68, então vigente, local da prestação do serviço, como regra 

geral, era o do estabelecimento prestador, ou, na falta deste, o do domicílio do prestador, e, como regra especial, no caso 

da construção civil, o local onde se efetuar a prestação, sendo, ademais, a responsabilidade pelo recolhimento do 

prestador do serviço. 

3. Somente se restasse comprovada de forma inequívoca a ilegalidade caberia a concessão de medida liminar para 

suspender a eficácia da licitação, mormente quando sabido que as atividades da agravante estão sujeitas ao princípio da 

continuidade do serviço público. 
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4. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.091596-7             AC  443718 
ORIG.   :  9600000258  2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ SILVESTRE SIBIN 
ADV     :  ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADUANEIRO/IMPORTAÇÃO DE BOVINOS - INFUNGIBILIDADE A 

NÃO COMPORTAR "TROCA" OU ALEGADO "ENGANO" COMO CAUSA EXCLUDENTE DA IMPOSIÇÃO 

ALFANDEGÁRIA ( INCISO II, DO ART. 526, REGULAMENTE ADUANEIRO) - AUTUAÇÃO ANCORADA EM 

LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Em cena se põe importação na qual confessadamente, embora o descritivo e preciso rol de animais trazidos do 

exterior, não o introduziu em uma unidade em específico a parte apelada, a qual, desejando então, via embargos, 

"minimizar" a "troca" que teria feito, importou outro semovente, inclusive invocando falha na venda e em seu descritivo 

sobre o animal - aqui também sem jamais  robustecer em provas a respeito. 

2.Não se cuida de maior ou menor "prejuízo" arrecadatório ao erário, mas da esplícita incursão em ilícito pela parte 

embargante/recorrida, ao introduzir bem no País com frontal agressão ao estabelecido pelo inciso II, do art. 526, do 

Regulamento Aduaneiro, Decreto 91.030/85, a cominar de sanção a importação sem guia pertinente nem documento 

congênere. 

3.Este o quadro do feito, no qual manifestamente flagrada a parte recorrida em tal cristalina conduta, inconfundível com 

o marginal assunto de que evidentemente não são "barrados/guardados" animais quando do percurso pela aduana ou 

zona primária, obviamente pelas dificuldades no seu trato e em face dos riscos para sua vida, quando constatada 

ilicitude como a do presente naipe. 

4.Frágil o sofisma embargante de que "animal é animal", aproximadamente : assim o fosse e não se subordinaria o pólo 

importador a tão rico descritivo inerente aos contornos de cada vaca importada, por evidente. 

5.Para se subtrair a uma genuína repreensão estatal como na espécie, pretende o pólo recorrido transmudar de infungível 

em substituível a figura do animal que declarou importava e não o fez, como claramente resulta dos autos, reitere-se. 

6.Objetiva a obediência estatal à legalidade dos atos administrativos (caput do art. 37, Lei Maior) na autuação, de rigor 

o provimento à apelação, reformada a r. sentença para julgamento de improcedência aos embargos, unicamente 

incidente o encargo do DL 1.025/69 em favor da União ( Súmula 168, TFR). 

7.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.092540-7            AMS  186618 
ORIG.   :  9708037133  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CALCADOS KOLLI S IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  SILVIO ANDREOTTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA C.C. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. AUSÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ARTS. 38 DA LEF E 151, II DO CTN. SÚMULA Nº 112 DO C. STJ. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

I - Encontra-se pacificado na doutrina e na jurisprudência que inexiste impedimento à propositura e ao regular trâmite 

da execução fiscal, ainda que proposta ação declaratória ou anulatória do débito fiscal, porém sem o depósito do 

montante integral, a título de garantia, conforme preconizado nos arts. 38 da LEF e 151, II do Código Tributário 

Nacional. Aplicação da Súmula nº 112 do C. STJ. Precedentes jurisprudenciais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.097339-8             AC  445575 
ORIG.   :  9600000213  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  SOBAR S/A AGROPECUARIA 
ADV     :  TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.101432-3             AC  448296 
ORIG.   :  9700000160  A Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  TAPECARIA CIDERAL LTDA 
ADV     :  SILENE MAZETI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COM BASE NA LC 07/70: LEGALIDADE - INCIDÊNCIA DO ENCARGO 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - MANTIDA A R. SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar, pois as matérias são de direito e fático-documentais, não sendo necessária a prova pericial. Assim, cuidando-

se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

2.Embora tenha havido o parcelamento do débito, em si a obstar o exame em mérito, com a invocação do Fisco de que 

teria o contribuinte reconhecido o débito, evidente que tal a não ter o condão de óbice à discussão de mérito, perante o 

Judiciário, art. 5º, inciso XXXV, da CF, ante os contornos da espécie, como se constatará. 

3.Pacífico até se admita almeje a parte executada desqualificar/desconstituir o teor de sua composição administrativa, 

ancorada em confissão, tal haverá de se admitir somente mediante cenário de juridicidade e de prova capaz em seu prol. 

4.A alegação de que os Decretos-Lei n.º 2.445 e 2.449, ambos de 1988, foram utilizados na apuração do débito 

exeqüendo, não merece acolhida, uma vez que a Certidão de Dívida Ativa está em conformidade com a legislação 

aplicável à espécie, não havendo notícia nos autos de qualquer objeção, de fundo jurídico e seguida de prova, da parte 

contribuinte a tal pleito. De se ressaltar que, acaso algum vício houvesse na CDA apresentada, caberia à parte 

contribuinte fazer prova de tal irregularidade, consoante § 2.º do art. 16, Lei 6.830/80 e art. 333, I, CPC, o que não 

ocorreu. 

5.A respeito do quanto sustentado pela parte contribuinte, em relação ao disposto no Decreto-Lei 1.025/69, entende a 

Egrégia Terceira Turma, desta C. Corte, ser aplicável o encargo de 20% previsto em referido Decreto-Lei, consoante o 

que dispõe a Súmula 168, do TFR. 

6.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.002325-0        AG   76505 
ORIG.   :  199961000010762  20 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA SCHERING PLOUGH S/A 
ADV     :  EDUARDO BOCCUZZI 
PARTE R :  BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO CENTRAL DO BRASIL. RESPONSABILIDADE POR OPERAÇÃO DE 

CÂMBIO. INSTITUIÇÃO SOB LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. A atuação do Banco Central, na execução de atos normativos emanados do Conselho Monetário Nacional, não 

assegura a cobertura de operações cambiais e não coloca a autoridade monetária como partícipe dos contratos de 

câmbio celebrados entre os particulares.  

2. A atribuição de eventual responsabilidade civil ao Banco Central, por danos causados a terceiros, em face de atos 

ilícitos, praticados na esfera de sua atuação, deve se dar no bojo de ampla discussão desenvolvida no curso da ação 

principal, submetidas todas as questões ao crivo do contraditório e da ampla defesa. 

3. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.002330-3        AG   76513 
ORIG.   :  9800552430  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  ALCANCE PARTICIPACOES E SERVICOS S/C LTDA 
ADV     :  ANTONIO EDGARD JARDIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. AGÊNCIA FRANQUEADA. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ADOÇÃO 

DE MEDIDAS VISANDO O DESCREDENCIAMENTO DA FRANQUEADA. DÍVIDAS. GARANTIA DO JUÍZO. 

1. No caso dos autos, a ECT instaurou procedimento para descredenciar franqueada que não prestava contas e 

encontrava-se em débito para com a empresa, sendo certo que a medida foi suspensa, por medida liminar. Porém, em 

sede de agravo, o efeito suspensivo pleiteado somente foi concedido mediante prestação de caução idônea.  

2. De fato, a providência jurisdicional adotada em segundo grau equilibrou a relação entre as partes, pois, de fato, 

impõe-se premente a proteção mínima do interesse público em causa, de um lado em se verter aos cofres da agravante 

os valores que lhe são devidos, por força do contrato de franquia, e de outro lado, a garantia da prestação do serviço 

público à população. 
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3. Agravo a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.004445-8        AG   77209 
ORIG.   :  8900336690  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALFREDO ENRIQUE INTROINI MORALES e outros 
ADV     :  DULCE SOARES PONTES LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OFÍCIO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE PERÍODO ANTERIOR A CONTA DE LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADA POR 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - COISA JULGADA E PRECLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DA CONTA PARA INCLUSÃO DE IPC'S DE PERÍODO ANTERIOR - AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Preliminarmente, conforme informações obtidas junto ao sistema eletrônico desta Justiça Federal, os autos do 

processo originário foram remetidos ao arquivo em baixa-findo, mas não se tem conhecimento exato se houve extinção 

da execução por sentença transitada em julgado, pelo que subsiste o interesse no julgamento deste agravo. 

II - Caso não especificados na sentença exeqüenda os índices a serem empregados na correção monetária do indébito, 

nada obsta a determinação de incidência do IPC por ocasião da liquidação e execução do julgado, por ser o indexador 

que representa a verdadeira inflação do período, sem afronta a coisa julgada. 

III - A existência de conta de liquidação homologada por sentença transitada em julgado faz surgir a coisa julgada em 

relação aos valores apurados na conta homologada, somente podendo ser modificada por fatores supervenientes à data 

da referida conta. 

IV - No caso em exame, uma vez transitada em julgado a sentença do processo de conhecimento, elaborou-se conta de 

liquidação pela contadoria judicial aos 08.09.1992, com a qual a parte autora expressamente concordou, sobrevindo 

sentença homologatória transitada em julgado e ajuizamento da execução pelo valor apurado na referida conta, havendo 

coisa julgada e preclusão do direito de postular diferenças de inflação do período anterior à data da conta de liquidação. 

V - Agrado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, 

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.00.008113-3        AG   78887 
ORIG.   :  9400046529  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SPRING SHOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  ISAIAS LOPES DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

EXECUÇÃO. ACÓRDÃO QUE INVERTE A CONDENAÇÃO FIXADA NA SENTENÇA, SEM SE PRONUNCIAR 

SOBRE O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE.  

I - Caso em que o provimento integral da apelação, afastou a pretensão acolhida na sentença e, em conseqüência, 

implicou na inversão, ipso facto, dos ônus da sucumbência, ainda que a respeito seja omisso o acórdão proferido na 

instância recursal. Daí a possibilidade de o vencido ser executado pela verba honorária. 

II - Assim, se o acórdão proferido pela E. Quarta Turma desta Corte, dando provimento integral ao recurso de apelação 

interposto pela requerente, ora agravante, reverteu o dispositivo da sentença sem fazer referência ao ônus de 

sucumbência, é de se entender que tenha invertido, também, a condenação imposta na decisão reformada. 

III - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.010482-0        AG   80022 
ORIG.   :  9800001428  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  EMBRALUZ S P ILUMINACAO LTDA 
ADV     :  EDUARDO JESSNITZER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. LEGALIDADE. 

1. É válida a penhora realizada sobre faturamento da empresa, notadamente quando não localizados outros bens 

passíveis de serem oferecidos para garantia do juízo, incidindo o ato sobre percentual razoável do faturamento, sendo 

certo que não restou demonstrado, pela ora agravante, a inviabilidade da exploração de suas atividades econômicas.  

2. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.027507-9        AG   84727 
ORIG.   :  0000483087  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA SP 
ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCIDÊNCIA DE JUROS. PAGAMENTO EFETUADO FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

POSSIBILIDADE. 

1. Os juros são a remuneração do capital e quando apenas remuneram o uso do dinheiro, são conhecidos como 

remuneratórios; porém, quando representam o pagamento pelo uso indevido do capital de terceiro, têm a finalidade de 

purgar a mora, daí a denominação de juros moratórios. Portanto, configurada a situação de uso do capital por alguém, 

que não o seu titular, nasce para este o direito à percepção dos juros, meramente compensatórios, nos casos de uso 

lícito, ou moratórios, nos casos do uso ilícito, a caracterizar a mora do devedor. 

2. Nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, os precatórios deverão ser atualizados até a data do efetivo 

pagamento, daí não há falar em incidência de juros moratórios no período compreendido entre a expedição do 

precatório e do seu pagamento, quando efetuado dentro do prazo estabelecido pela norma constitucional, pois, nesses 

casos, não resta caracterizada a mora do Poder Público. 

3. No caso dos autos, verifico que a conta de liquidação foi elaborada pela contadoria do juízo, em 30.04.1987, tendo 

sido homologada por sentença, em 25.05.1987, sendo certo que o precatório de requisição de pagamento foi expedido 

em 17.04.1990, distribuído no Tribunal em 31.05.1990, com pagamento efetuado em 14.05.1993. Portanto, da data de 

distribuição do precatório no Tribunal, até o seu efetivo pagamento, decorreu prazo muito superior ao previsto pela 

norma constitucional alhures mencionada, e, nesse caso, ainda que tenha ocorrido uma atualização da conta, esta levou 

em conta apenas os juros já inclusos nela e não os percentuais decorrentes do pagamento fora do prazo previsto pelo 

próprio legislador constituinte. 

4. Assim sendo, cabível, na hipótese, a incidência de juros moratórios, em face da configuração da mora da agravada, 

no período compreendido entre o dia seguinte ao decurso do prazo constitucional para o pagamento até o dia da efetiva 

quitação do crédito. 

5. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.00.033060-1        AG   85849 
ORIG.   :  9104015940  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MANUEL ALONSO GAN 
ADV     :  LEILA MARIA SANTOS MENDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A ÍNDICES EXPURGADOS DE INFLAÇÃO - IPC - APLICABILIDADE - PRECLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DA CONTA PARA INCLUSÃO DE IPC'S DE PERÍODO ANTERIOR - AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Preliminarmente, o interesse jurídico neste agravo ainda subsiste, posto que a originária ação (Processo nº 

91.0401594-0, da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, SP) ainda se encontra em tramitação na fase de execução de 

sentença, conforme consulta ao sistema eletrônico de informações processuais desta Justiça Federal, não havendo 

informação de que a decisão aqui agravada tenha sido de alguma forma reconsiderada. 

II - Caso inexista na sentença exeqüenda especificação de índices a serem empregados, nada obsta a inclusão do IPC na 

atualização do "quantum debeatur", por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período.  

III - A existência de conta de liquidação homologada por sentença transitada em julgado faz surgir a coisa julgada em 

relação aos valores apurados na conta homologada, somente podendo ser modificada por fatores supervenientes à data 

da referida conta. 

IV - No caso em exame, uma vez transitada em julgado a sentença do processo de conhecimento, elaborou-se conta de 

liquidação pela contadoria judicial aos 29.07.1994, com a qual a parte autora expressamente concordou, tanto que 

promoveu a execução do julgado pelo valor apurado na referida conta, havendo preclusão do direito de postular 

diferenças de inflação do período anterior à data da conta de liquidação e, ainda, impedimento a que, nesta mesma 

execução, seja alterado substancialmente o valor da execução acima do valor pleiteado na inicial executória, ante o 

princípio da correlação entre o pedido e a providência jurisdicional concedida. 

V - Agrado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.033325-0        AG   86106 
ORIG.   :  0005270170  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO SP 
ADV     :  ANNA DE OLIVEIRA LAINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     :  JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. POSSIBILIDADE. 

1. A correção monetária não representa nenhum plus ao quantum devido, senão a mera reposição do poder de compra 

da moeda, corroído pelo fenômeno inflacionário, sendo, pois, de rigor a sua aplicação, pena de enriquecimento sem 

causa da parte devedora. 

2. Com efeito, a indenidade do patrimônio do credor pressupõe a restituição de seus créditos não pela expressão 

nominal deles, mas pelos valores que traduzam, efetivamente, o poder de compra mais próximo possível da reposição 

plena, sendo isso possível mediante a aplicação de índices de correção monetária que espelhem essa realidade material, 

pena de ofensa a princípios constitucionais da maior envergadura, como são os da justa indenização e o da propriedade. 

3. A decisão exeqüenda indicará os limites de aplicação da correção monetária, sendo certo que se não dispor de forma 

diferente, cabível a aplicação do IPC, porquanto este índice revela, com maior segurança, a inflação efetivamente 

ocorrida no período considerado. 

4. No caso dos autos, impõe-se a aplicação, além do índice de 14,36%, relativo ao mês de fevereiro de 1986, dos 

seguintes percentuais do IPC: janeiro de 1989: 42,72%; março, abril, maio e julho de 1990: respectivamente, 84,32%, 

44,80%, 7,87% e 12,92%; fevereiro de 1991: 21,87%.  

5. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.034526-4        AG   87043 
ORIG.   :  9800140425  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HUGO GALLO PALAZZI 
ADV     :  JANETE PIRES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. ARTIGOS 259 E 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALOR DISCUTIDO NOS EMBARGOS 

- DIFERENÇA ENTRE AS CONTAS, AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Preliminarmente, o interesse jurídico neste agravo não pereceu, posto que a originária ação de Embargos à Execução 

(Processo nº 97.0028190-6) em relação à qual foi proposto o Incidente de Impugnação ao Valor da Causa de que se 

trata no presente agravo, embora já definitivamente julgada, aguarda o julgamento do presente agravo para definir a 

situação decorrente do valor da causa e consequentes honorários de sucumbência. 

II - O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico da discussão estabelecida na ação, seguindo as regras 

dos artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil, sendo que nos embargos à execução de sentença de repetição de 

indébito, havendo discussão sobre o valor a ser executado, o valor da causa deve corresponder à diferença entre os 

cálculos da parte exequente/embargada e da parte executada/embargante. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao o agravo 

de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.041811-5        AG   90761 
ORIG.   :  9800531173  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO TOTAL. CORRESPONDÊNCIA COM O PROVEITO ECONÔMICO 

VISADO PELO AUTOR. 

1. O valor da causa atribuído à ação declaratória deve guardar correspondência ao proveito econômico visado pelos 

agravantes, e, em se tratando de relação envolvendo prestações vencidas e vincendas, a fixação de tal valor deve 

obediência à regra insculpida no artigo 260, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo a que se nega provimento, prejudicado o regimental. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.046014-4        AG   92654 
ORIG.   :  0002277239  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 
ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. POSSIBILIDADE. 
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1. A correção monetária não representa nenhum plus ao quantum devido, senão a mera reposição do poder de compra 

da moeda, corroído pelo fenômeno inflacionário, sendo, pois, de rigor a sua aplicação, pena de enriquecimento sem 

causa da parte devedora. 

2. Com efeito, a indenidade do patrimônio do credor pressupõe a restituição de seus créditos não pela expressão 

nominal deles, mas pelos valores que traduzam, efetivamente, o poder de compra mais próximo possível da reposição 

plena, sendo isso possível mediante a aplicação de índices de correção monetária que espelhem essa realidade material, 

pena de ofensa a princípios constitucionais da maior envergadura, como são os da justa indenização e o da propriedade. 

3. A decisão exeqüenda indicará os limites de aplicação da correção monetária, sendo certo que se não dispor de forma 

diferente, cabível a aplicação do IPC, porquanto este índice revela, com maior segurança, a inflação efetivamente 

ocorrida no período considerado. 

4. No caso dos autos, impõe-se a aplicação dos seguintes percentuais do IPC: janeiro de 1989: 42,72%; março, abril, 

maio e julho de 1990: respectivamente, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 12,92%; e fevereiro de 1991: 21,87%.  

5. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.057722-9        AG   97801 
ORIG.   :  9107299419  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MORETTO IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 
ADV     :  NEOCLAIR MARQUES MACHADO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REPETITÓRIA TRANSITADA EM JULGADO - PRETENSÃO DE 

COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS, COM DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO DO JULGADO - POSSIBILIDADE 

DE EXECUÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - TEMPESTIVIDADE - DESISTÊNCIA INTERPRETADA 

RESTRITIVAMENTE - AGRAVO PROVIDO.  

I - Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu petição de execução de verbas de sucumbência, à consideração de 

que houve desistência da execução em sua totalidade, quando a parte autora desistiu da execução sob a forma de 

precatório para ressarcir-se do indébito mediante compensação tributária. 

II - A anterior decisão, que teve o mesmo teor da decisão agravada, por não ter caráter definitivo, uma vez que não pôs 

fim ao processo por fundamento processual ou material, não impedia a formulação de novo pedido e reapreciação da 

questão jurídica da admissibilidade da execução das verbas sucumbenciais, não se podendo falar em preclusão da 

discussão da questão, pelo que é admissível o presente agravo interposto contra a segunda decisão, em relação à qual é 

o recurso tempestivo. 

III - Embora a petição de desistência da execução não tenha feito qualquer ressalva quanto às verbas de sucumbência, é 

certo que a manifestação de vontade foi direcionada, em substância, apenas quanto ao principal do crédito a ser 

repetido, pois este é o único que poderia ser compensado na forma da legislação específica, de forma que não se pode 

interpretar a desistência como relativa também às verbas de sucumbência arbitradas na ação repetitória. A desistência, 
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no caso, deve ser interpretada restritivamente, tendo em consideração à finalidade da manifestação de vontade da parte, 

e não interpretada extensivamente de forma a extinguir direitos que a parte não abriu mão expressamente. 

IV - Agravo provido para que a execução postulada seja admitida e processada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de 

instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.002607-8        AC  451991 
ORIG.   :  9103187993  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIO CLARET GALVAO JUNQUEIRA REIS 
ADV     :  LAURINO DE ALBUQUERQUE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - NÃO-

COMPROVAÇÃO DA PERDA DE POSSE DA PROPRIEDADE - INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo. 

2.Tendo por hipótese o ITR o domínio e a posse sobre a coisa (CTN, art. 29), cobrado nos autos o exercício de 1986, 

denota-se insuficiente a instrução colhida nos autos, via da qual não demonstrada a situação alegada pela parte 

contribuinte no que se refere à perda de posse da propriedade, por aventada ação de grilheiros. 

3.Como asseverado pelo E. Juízo a quo, inexiste nos autos qualquer elemento concreto a comprovar a perda da posse 

por parte do embargante, sendo insuficiente o que trazido pela testemunha arrolada pelo contribuinte, onde tão-somente 

trouxe alegações do que em tese teria acontecido. 

4.Da oitiva testemunhal extrai-se a ocorrência de fatos graves : registro de propriedade pelos grilheiros com "títulos 

frios", invasão da fazenda por homens armados, disparando tiros e queima das casas dos empregados. 

5.Ante a gravidade da ocorrência testemunhada, não trouxe o contribuinte nada a comprovar o que aventado : inexiste 

nos autos Boletim de Ocorrências a respeito do ocorrido, sequer provada a instauração de processo judicial para a 

apuração das condutas criminosas praticadas, muito menos comprovado o que sustentado no que se refere aos "títulos 

frios" de propriedade. 

6.De se salientar não se revelar sequer razoável a uma pessoa que, na posse de um imóvel, havendo o esbulho de sua 

propriedade, permaneça inerte, não levando ao conhecimento das autoridades a ocorrência de fatos tão atentatórios à 

convivência em um Estado de Direito.  

7.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

ter perdido a qualidade de sujeito passivo da obrigação inerente ao ITR, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua 

vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a 

improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o embargante. 
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8.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

9.A respeito do que sustentado no recurso fazendário em relação aos honorários, entende a Egrégia Terceira Turma, 

desta C. Corte, ser aplicável o encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, consoante o que dispõe a Súmula 

168, do TFR. 

10.Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.006507-2        AC  454960 
ORIG.   :  9600000062  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  DESTILARIA DALVA LTDA 
ADV     :  GILBERTO NOTARIO LIGERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA VÁLIDA - REVELIA - FAZENDA PÚBLICA : NÃO-

CONFIGURAÇÃO - DEVER DE FAZER INATENDIDO OPORTUNAMENTE (ARTIGO 2º, CAPUT, LEI 4.749/65) 

-  ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - SUBTRAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.De ordem pública a intempestividade aduzida, afastada fica, pois a intimação da penhora se deu em 17/03/1997, 

deduzidos os embargos em 15/04/1997. 

2.Patente a não-incidência da figura processual da contumácia em sua modalidade revelia, em relação à Fazenda 

Pública. 

3.A indisponibilidade do ente público envolvido, inerente ao crédito tributário implicado, impede se extraia a presunção 

de verdade da afirmativa contribuinte, em função de retardamento ou omissão fazendária em contraditório. 

4.Deste teor o comando insculpido pelo inciso II do artigo 320 CPC, aplicável ao caso vertente em função da natureza 

cognoscitiva desconstitutiva dos embargos, ante o prescrito pelo parágrafo único do artigo 272, pelo artigo 598,  ambos 

do CPC, e pelo artigo 1º, da LEF. 

5.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

6.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

7.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte embargante, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito, não havendo 

de se falar em ofensa a princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa. 
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8.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

9.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da afirmada infringência ao ordenamento em questão 

(artigo 2º, caput, da Lei 4.749/65), circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por 

incomprovado, em sua inteireza, o direito de que alega ser titular, ônus seu. 

10.Com relação à correção monetária através da TRD, sua indicação importa na consideração de seu caráter indevido, 

como meio de atualização monetária, no plano normativo. 

11.A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. 

12.Prospera a imperiosidade de subtração da T.R. como fator de atualização monetária. 

13.Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.007683-5        AG  455345 
ORIG.   :  9506068232  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DEOCLECIO BARRETO MACHADO 
AGRDO   :  ROSA ATTIE FIGUEIRA 
ADV     :  MARINA RODRIGUES VIEIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL EM NOME DE 

APENAS UM DOS ADVOGADOS INDICADOS. VALIDADE DA INTIMAÇÃO. 

1. É válida a intimação veiculada pela imprensa oficial no nome de um dos advogados indicados pela parte para receber 

intimação, notadamente quando caracterizado ser este o advogado subscritor das peças produzidas pela agravante, e a 

ele dirigidas todas as demais intimações dos autos.  

2. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 
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        São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.008098-0        AC  455751 
ORIG.   :  9400001673  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL 
ADV     :  JOAQUIM MENDES SANTANA 
INTERES :  COBRASMA S/A 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

          

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO ACIONISTA EM S/A: 

NÃO-CONFIGURAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE BENS NO ACERVO DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA ACIONISTA, NA ESPÉCIE - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Cuidando-se de sociedade anônima, é de se reconhecer que, não tendo a parte embargante/apelada colacionado aos 

autos o ato constitutivo da empresa, elemento este essencial para evidenciar seu exercício, ou não, na direção/gerência - 

fato este incontroverso - em plano contratual e ao tempo dos fatos tributários, patente se revelaria sua escorreita sujeição 

passiva tributária indireta. 

2.Dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, consoante primeira parte do art. 109, CTN - 

Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o 

desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte de referido dispositivo). 

3.Não se acolhe a invocação à Lei 6.404/76, art. 158, em sede de responsabilidade tributária, pois a regerem o tema 

normas tributárias peculiares, como adiante se examinará, hábeis a pôr em aplicação o ali enfocado art. 109, CTN, não 

incidindo a regra comercialista invocada, da Lei 6.404/76, presente a especialidade. 

4.Não havendo provas sobre o exercício ou não da direção pelo embargante/apelado, ao tempo dos fatos tributários, 

este, tecnicamente, revela-se seu representante legal, conforme ditame encartado no art. 135, III, CTN (nem disso 

destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

5.Ainda que assim fosse, para tanto respeitada deve ser a compreensão pretoriana de que o atingimento da figura do 

acionista somente se dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário. 

6.Como o denota a tramitação dos autos, não se deu a afetação do apelado/acionista somente em momento processual 

posterior, no qual já revelada infrutífera a cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que praticou o fato 

tributário, mas antes que este quadro de insuficiência de acervo de bens se configurasse, algo inadmissível. 

7.Ajuizou a Fazenda Nacional, simultaneamente, a ação executória, em face da Pessoa Jurídica e do acionista/apelado. 

8.Conforme o auto de penhora e depósito, o mandado de registro de penhora e o documento do Cartório de Registro de 

Imóveis, foi procedida a penhora em bem de propriedade da empresa Cobrasma S/A.  

9.Nenhuma licitude se constata na condição de legitimado passivo executório do acionista inicialmente embargante, ora 

parte apelada, precoce que se revelou seu ingresso/localização no pólo passivo. Precedentes. 

10.Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença proferida, por sua conclusão, inclusive 

quanto à condenação honorária, pois consentânea aos contornos da causa, art. 20, CPC. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.008099-1        AC  455752 
ORIG.   :  9400001673  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL 
ADV     :  JOAQUIM MENDES SANTANA 
INTERES :  COBRASMA S/A 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO ACIONISTA EM S/A: 

NÃO-CONFIGURAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE BENS NO ACERVO DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA ACIONISTA, NA ESPÉCIE -  PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Cuidando-se de sociedade anônima, é de se reconhecer que, não tendo a parte embargante/apelada colacionado aos 

autos o ato constitutivo da empresa, elemento este essencial para evidenciar seu exercício, ou não, na direção/gerência - 

fato este, aliás, incontroverso - em plano contratual e ao tempo dos fatos tributários, patente se revelaria sua escorreita 

sujeição passiva tributária indireta. 

2.Dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, consoante primeira parte do art. 109, CTN - 

Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o 

desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte de referido dispositivo). 

3.Não se acolhe a invocação à Lei 6.404/76, art. 158, em sede de responsabilidade tributária, pois a regerem o tema 

normas tributárias peculiares, como adiante se examinará, hábeis a pôr em aplicação o ali enfocado art. 109, CTN, não 

incidindo a regra comercialista invocada, da Lei 6.404/76, presente a especialidade. 

4.Não havendo provas sobre o exercício ou não da direção pelo embargante/apelado, ao tempo dos fatos tributários, 

este, tecnicamente, revela-se seu representante legal, conforme ditame encartado no art. 135, III, CTN (nem disso 

destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

5.Ainda que assim fosse, para tanto respeitada deve ser a compreensão pretoriana de que o atingimento da figura do 

acionista somente se dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário. 

6.Como o denota a tramitação dos autos, não se deu a afetação do apelado/acionista somente em momento processual 

posterior, no qual já revelada infrutífera a cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que praticou o fato 

tributário, mas antes que este quadro de insuficiência de acervo de bens se configurasse, algo inadmissível. 

7.Ajuizou a Fazenda Nacional, simultaneamente, a ação executória, em face da Pessoa Jurídica e do acionista/apelado. 

8.Conforme o auto de penhora e depósito, o mandado de registro de penhora e o documento do Cartório de Registro de 

Imóveis, foi procedida a penhora em bem de propriedade da empresa Cobrasma S/A. 

9.Nenhuma licitude se constata na condição de legitimado passivo executório do acionista inicialmente embargante, ora 

parte apelada, precoce que se revelou seu ingresso/localização no pólo passivo. Precedentes. 
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10.Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença proferida, por sua conclusão, conforme aqui 

antes fixado, inclusive quanto à condenação honorária, pois consentânea aos contornos da causa, art. 20, CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.009657-3        AC  457250 
ORIG.   :  9611000359  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  FABRICA DE BALAS SAO JOAO S/A 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA VIA COMPENSAÇÃO OU VIA PRECATÓRIO. OPÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. INTELIGÊNCIA DO § 2º, DO ART. 66, DA LEI Nº 8.383/91.  

1. Admite-se pedido de compensação de créditos relativos a recolhimento indevido ao Fundo Nacional de 

Telecomunicações, já reconhecidos por sentença transitada em julgado em anterior ação de repetição de indébito, tendo 

sido apurados os valores devidos em conta homologada pelo juízo e pendente de execução. 

2. Sendo único o direito ao ressarcimento pelos recolhimentos indevidos, cuja satisfação se faz sob duas formas 

distintas previstas em lei, esta opção pode ser feita nos próprios autos da ação de restituição, sem necessidade de 

propositura de ação para postular a pretensão de compensação, mas ainda que se pretenda este segundo caminho, não se 

caracteriza litispendência ou coisa julgada, máxime quando há desistência daquela primeira via ou, como ocorrido no 

caso dos autos, autorizada a compensação comunicando-se o juízo da ação repetitória para obstar a expedição de 

precatório. 

3.Precedentes do Colendo STJ e desta E. Corte. 

4. Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei vigente 

à época do ajuizamento da ação, não produzindo as leis supervenientes efeitos retroativos para alcançar procedimentos 

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação  conforme a nova lei.   

5.Tem-se, pois, que não se aplica, como direito superveniente, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, alterado pelas Leis nº 

10.637/02 e nº 10.833/03, devendo a espécie ser regida pela lei vigente quando da propositura da ação, o que inviabiliza 

o pedido de compensação, na extensão formulada, pois: (1) no regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95 somente era 

possível compensar indébito com débito fiscal vincendo da mesma espécie e destinação constitucional; e (2) no regime 

da Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, a compensação de indébito fiscal com débito fiscal de diferente espécie e 

destinação dependia de requerimento administrativo e autorização do Fisco, não podendo ser promovida, sem tais 

formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte.  

6. A possibilidade de requerimento administrativo não inibe a propositura de ação judicial, para discussão, inclusive da 

validade de tal exigência, como ainda de outras disposições aplicadas na disciplina de aspectos relevantes da 

compensação (prescrição, correção monetária etc.). 

7.Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-se 

compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 
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8.Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

9.A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de proteger o 

credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos decorrentes 

de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou contribuições 

recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de planos 

econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 162 

do STJ).  

10. A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. V, itens 

2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. Jurisprudência 

pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

11.Não tem fundamento a tese de que há direito a índices diferenciados sob a égide do Plano Real, nos meses de julho e 

agosto de 1994, período em que deve ser aplicada a UFIR, conforme vem decidindo a C. 2ª Turma, do Eg. STJ. 

12. Dentro do limite das questões debatidas nos autos, não havendo recurso voluntário das partes quanto aos juros e 

correção monetária, que não foram decididos na sentença, por força da remessa oficial deve-se estabelecer as regras 

acima fixadas, aplicando-se também os índices inflacionários expurgados acima dispostos (que foram postulados pela 

parte autora, quanto aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990, respectivamente, 42,72%, 84,32%, 

44,80% e 7,87%). 

13.Sem condenação em honorários, ante a sucumbência recíproca. 

14. Apelo da União e remessa obrigatória a que se dá parcial provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao apelo da 

União, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.017959-4        AC  465307 
ORIG.   :  9703089046  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  TECUMSEH DO BRASIL LTDA 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 
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2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.026017-8     REOMS  188823 
ORIG.   :  9600153442  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  NATIONAL OLIMPIA COM/ IMP/ EXP/ LTDA 
ADV     :  MARIO MASSAO KUSSANO e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. INOBSERVÂNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Os Embargos não se prestam a esclarecer dispositivos legais de norma invocada que supostamente deixou de ser 

observada, sendo desnecessária a manifestação expressa dos mesmos, porquanto em nada afetam ou interferem na 

interpretação conferida à hipótese tratada.  

3.Ademais, a análise da matéria foi feita com base nas regras insertas na Lei 4.502/64, tendo sido analisados 

suficientemente os pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa, tida por 

omissa.  

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras processuais vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide. 

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.032521-5        AC  479564 
ORIG.   :  9300000277  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  INDIGENA COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
INTERES :  Ministerio Publico Estadual 
PROC    :  LUIS GUILHERME GOMES DOS REIS SAMPAIO GARCIA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO NO CURSO DO APELO - PREJUDICADO O DO 

CONTRIBUINTE E PROVIDO O DA UNIÃO ( SÚMULA 168, TFR ) 

1.Consoante os autos, em sede de embargos em cobrança pela União/Ministério do Trabalho, noticiado o pagamento, a 

traduzir renúncia ao debate em mérito, pela própria parte executada, tanto claramente configura a ausência de 

pressuposto recursal elementar, o do interesse. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência, pela parte executada,  tanto quanto de rigor a incidência do encargo do DL 1.025/69 (súmula 168, TFR), 

em substituição aos honorários, provendo-se à apelação da União, por conseguinte. 

3.De rigor, pois, a negativa de seguimento ao apelo do pólo executado e o pronto provimento à apelação da União. 

4.Prejudicado o apelo da parte executada/embargante e provida a apelação  da União. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação da parte 

embargante e dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.045626-7       AMS  190556 
ORIG.   :  9500412756  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOFISA S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES      

MOBILIARIOS 
ADV     :  ABRAO LOWENTHAL e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL - NATUREZA JURIDICA 

- EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 01/94 - PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA 

- CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

I - A contribuição social sobre o lucro, originária da Lei nº 7.689/88 e posteriores alterações, foi prevista pelo atual 

regime constitucional com natureza previdenciária (art. 195, I, da CF/88), sem exigência de espécie normativa 

diferenciada para sua regulação, portanto, podendo haver sua regulação por lei ordinária. A sua posterior destinação, 

provisória e em parte (quanto a contribuição devida pelos contribuintes a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 

8.212/91 - instituições financeiras e equiparadas), ao Fundo Social de Emergência - FSE criado pela Emenda 
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Constitucional de Revisão nº 1, de 1º.03.1994 (ao acrescentar os artigos 71 a 73 ao ADCT - Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias) e "prorrogado" pela Emenda Constitucional nº 10, de 04.03.1996 (DOU DE 7/3/96), não 

alterou a sua natureza jurídica porque continuou a ter destinação, através deste FSE, ao custeio do sistema de seguridade 

social, não se havendo que falar que teria se transformado em um imposto a dever obediência a regra do art. 154, I, da 

CF/88, por outro lado também não havendo óbice constitucional a que emendas constitucionais estabeleçam regras 

tributárias transitórias, tal como esta em exame, dotadas de eficácia plena e de aplicabilidade imediata, posto não 

dependentes de qualquer regulamentação infraconstitucional. 

II - Tendo a EC nº 10/96, ao dar nova redação ao inciso III do art. 72 do ADCT, expressamente admitido a alteração da 

alíquota da CSSL por lei ordinária, legítima foi a redução operada pela Lei nº 9.316, de 22.11.96, art. 2º, de 30% para 

18%, regra que, por não importar em instituição ou aumento da contribuição, não está sujeita à observância da 

anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da CF/88, tendo incidência imediata a partir de 1º.01.97, conforme art. 4º da 

mesma lei. 

III - As instituições financeiras e aquelas que lhe estão equiparadas, descritas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, 

sendo notório que, pelo sistema econômico brasileiro e pelas condições de sua atuação no mercado, são as que 

percebem os maiores lucros e detém maior capacidade econômica, assim analisando num aspecto puramente objetivo e 

genérico, sendo irrelevante a sua condição no aspecto individual, por isso justificando-se o tratamento diferenciado a 

elas dispensado pela legislação da CSSL, desde a sua criação pela Lei nº 7.689/88 ate as regras das Leis nº 9.249/95 e 

9.316/96, bem como pela regra do art. 72, III, do ADCT, na redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, 

de 1º.03.1994 e pela Emenda Constitucional nº 10, de 04.03.1996, não havendo ofensa aos princípios constitucionais da 

isonomia e da capacidade contributiva. Precedentes dos TRF`s das 2ª, 3ª, 4ª, e 5ª Regiões. 

IV - Tratando-se de contribuições sociais afetas ao sistema da seguridade social, como é o caso da CSSL, regem-se pelo 

princípio da solidariedade social (art. 195, caput), sem necessidade de algum especial benefício recebido pelos 

contribuintes ou pelos seus empregados como uma contrapartida da contribuição mais gravosa, ou que deveria haver 

maior encargo para a Seguridade Social. 

V - A interpretação adequada e razoável do inciso III do art. 72 do ADCT, na redação dada pela EC nº 10/96, é que a 

admissibilidade de alteração por lei ordinária se refira, não apenas à "alíquota" como se pretende, mas sim à toda a 

"parcela" da arrecadação da CSSL, ou seja, considerada a contribuição como um todo, interpretação não restritiva que 

se reforça pelo fato de referida contribuição estar dentre aquelas destinadas à Seguridade Social previstas no artigo 195 

da CF/88 e, por isso mesmo, desde sempre esteve sujeita a alteração apenas por lei ordinária, em quaisquer de seus 

elementos constitutivos, concluindo-se assim que a EC nº 10/96 apenas consignou que esta CSSL continuaria a ter a 

mesma disciplina legislativa. 

VI - Constitucionalidade e legalidade da EC nº 01/94, bem como no que diz respeito aos diplomas que lhe seguiram, 

relativamente àquelas pessoas jurídicas enquadradas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 (entidades financeiras e 

equiparadas). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.054906-3        AC  499558 
ORIG.   :  9500377411  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PPY PERFUMES LTDA 
ADV     :  MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MULTA TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE QUE 

O AUTO DE INFRAÇÃO TERIA SIDO LAVRADO POR AGENTE QUE PORTAVA CARTEIRA FUNCIONAL 

COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO. FATO NÃO COMPROVADO. VALIDADE DA AUTUAÇÃO.  

1. No caso dos autos, a sentença foi proferida por Juiz Federal, em data anterior à modificação introduzida pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, cabendo, portanto, ao Tribunal Regional Federal respectivo, em face de sua competência 

revisional, apreciar e julgar o recurso de apelação interposto. 

2. O auto de infração foi lavrado, em 05.04.1994, por Fiscal do Trabalho que portava, na oportunidade, Carteira de 

Identificação Fiscal válida para o biênio de 1993/1994, cujo prazo de validade foi prorrogado para 30.04.1995. 

3. Ora, o que dispõe o Decreto nº 55.841, de 15 de março de 1965, no seu artigo 13, é que aos agentes de inspeção do 

trabalho serão fornecidos cartões de identidade, que servirão como credenciais privativas e serão renovados 

bienalmente, restando claro que a norma tem apenas o objetivo de oferecer meio de identificação do servidor público 

por parte do administrado.  

4. Com efeito, o fato de a identidade funcional de um servidor do fisco estar com o prazo de validade vencido - o que 

não é a hipótese ventilada -, não invalida a sua atuação, pois, a legitimidade desta decorre da investidura legal e do 

exercício regular do cargo público e não do prazo de validade de mera carteira de identificação.  

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.063418-2       AMS  191923 
ORIG.   :  9700390420  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALL STREET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 
ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI Nº 7.689/88 - 

CONSTITUCIONALIDADE - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO TERMO 'EMPREGADORES' DO ARTIGO 

195, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL - APELAÇAO DA 

IMPETRANTE DESPROVIDA. 

I - A CSSL - Contribuição Social sobre o Lucro, destinada a Seguridade Social com fundamento no art. 195, inciso I, da 

CF/88, foi prevista pela Lei 7.689/88, arts. 1º, 2º e 3º, sendo sua constitucionalidade assentada pelo C. STF no RE nº 

146.733, Relator Moreira Alves, salvo quanto ao lucro apurado no ano-base de 1988, findo a menos de 90 dias da lei 

que a instituiu, ou seja, somente declarou inconstitucional porque a lei instituidora teve inicio de incidência após o 

término do período que constituía a base de cálculo do lucro desta contribuição, ou seja, somente incidiu após 

31.12.1988. No caso em exame, não se questiona a constitucionalidade da contribuição no ano-base de 1988 sob o 

fundamento da ofensa ao princípio da anterioridade. 

II - O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao prever a contribuição dos 

empregadores incidentes sobre três bases (folha de salários, faturamento e lucro) deve ser interpretado sistematicamente 

diante do princípio da Seguridade Social que prevê seu financiamento por toda a sociedade (solidariedade do custeio) e 
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equidade na forma de participação no custeio (CF/88, art. 194, V), de forma que o termo "empregadores" não tem 

significado estrito do direito do trabalho, mas sim expressa a idéia de "empresa" que exerce atividade econômica com 

fim de lucro. 

III - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.072150-9     REOAC  515395 
ORIG.   :  9106553117  8 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ERNESTO ROTHSCHILD S/A e outro 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO. ANO-

BASE DE 1990. REAJUSTE DO BTN PELO IPC. IMPROCEDÊNCIA. 

1. É vedada a utilização do IPC como fator de atualização do BTN, para a correção monetária de demonstrações 

financeiras do ano base de 1990, por ausência de previsão legal, afastada tal inferência a partir da dedução prevista na 

Lei nº. 8.200/91, mero favor fiscal do legislador. Precedentes do STF, STJ e TRF 3ª Região.  

2. O fato de se reconhecer a existência de distorção no mecanismo de correção monetária do ativo permanente, ou de 

qualquer outra grandeza constante dos balanços das empresas, naquele ano-base de 1990, não significa, 

necessariamente, inquinar de inconstitucionalidade ou de ilegalidade o critério de atualização fixado pelo legislador. 

Descabida a conclusão de ofensa aos princípios da legalidade estrita da tributação ou da anterioridade da lei. 

3. Remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.076025-4        AC  518942 
ORIG.   :  9400148070  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  LIZOFER FERRO E ACO LTDA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO COLANGELO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO PARCIAL - CONTRIBUICAO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL - NATUREZA JURIDICA - LEI N° 7.689/88 - AUSÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, SALVO A SUA INCIDÊNCIA NO ANO-BASE DE 1988 - PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - 

LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE 

JUROS - ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Preliminarmente, a sentença foi proferida aos 28.07.1997, quando a Fazenda Nacional devia ser pessoalmente 

intimada das sentenças e dos atos processuais (art. 38 da Lei Complementar nº 73/93 c.c. art. 6º da Lei nº 9.028/95), daí 

porque o prazo recursal somente se iniciou com a intimação pessoal de seu representante legal ocorrida aos 15.07.1998, 

tendo sido a apelação tempestivamente interposta aos 23.07.1998. 

II - Preliminarmente, a presente ação postulou apenas a restituição do indébito, e não o direito de compensação, daí 

porque não se conhece da apelação na parte em que discute referida modalidade de ressarcimento do indébito tributário. 

A questão foi somente postulada na superveniente ação cautelar (em apenso), mas é questão que deve ser postulada pela 

via processual adequada da ação de conhecimento ajuizada para este fim, não tendo sido formulado na presente 

demanda pretensão de alteração do pedido formulado na petição inicial. 

III - Considerando que a presente ação foi ajuizada aos 23.06.1994 e que todas as parcelas da CSSL pleiteadas nesta 

ação foram recolhidas no ano de 1989 (referentes aos meses de abril a setembro, recolhidas em 28.04, 31.05, 30.06 e 

31.07 - fls. 07/08), pelo entendimento do C. STJ nenhuma das parcelas teria sido alcançada pela prescrição, mas a 

sentença posicionou-se nos termos do entendimento desta Corte Regional, proclamando a prescrição das parcelas 

recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação, sobre o que não houve recurso voluntário da parte autora, não 

podendo a questão ser alterada por força de remessa oficial por importar em reforma prejudicial à Fazenda Pública. 

IV - Portanto, ocorreu a prescrição apenas parcial dos alegados créditos, nos termos da própria pretensão manifestada 

no recurso da União Federal, pelo que a apelação deve ser desprovida nesta parte. 

V - A CSSL - Contribuição Social sobre o Lucro foi prevista na Lei n° 7.689/88, incluída em nosso regime 

constitucional com natureza previdenciária, com fundamento no art. 195, inciso I, da CF/88, por isso não havendo 

exigência de espécie normativa diferenciada para sua regulação, a ela não se aplicando as restrições do art. 195, § 4° c.c. 

art. 154, I ou 146, III, portanto, exigindo-se apenas a lei ordinária e podendo ter mesma base de cálculo de outros 

impostos. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade apenas do art. 8° da Lei n° 

7.689/88, por determinar sua aplicação já no exercício de 1988, por ofensa ao princípio da anterioridade. Correção da 

sentença neste aspecto. 

VI - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

VII - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

VIII - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 
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162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

IX - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, deve-se estabelecer os índices de correção monetária aplicáveis, 

conforme as regras acima dispostas (desde o pagamento indevido, conforme a súmula nº 46 do TFR, pelos índices 

supra) e de juros de mora também na forma acima disposta, não se dispondo neste julgamento a respeito de índices 

inflacionários expurgados, posto que isso não foi pedido expressamente na ação, nesta parte alterando pela remessa 

oficial a sentença (que fixou juros moratórios em 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos dos arts. 161, § 

1º e 167, parágrafo único do CTN, e correção monetária a partir do ajuizamento da ação sem indicação dos índices 

aplicáveis). 

X - Apelação da União Federal parcialmente conhecida e desprovida. Remessa oficial parcialmente provida.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a  Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer em parte e negar 

provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.079139-1        AC  521737 
ORIG.   :  9107409699  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ABRAHAO CHAPAVAL e outros 
ADV     :  BETINA PRETEL DO AMARAL FRANCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO 

INICIAL PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PRTOPOSITURA DA AÇÃO. AGRAVO NÃO 

PROCESSADO. SENTENÇA EXTINTIVA DO PROCESSO TRANSITADA EM JULGADO. DESCABIMENTO DE 

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA E PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ARTIGOS 463 E 473. PROCESSO ANULADO POR FORÇA DA REMESSA OFICIAL. APELAÇÕES 

PREJUDICADAS. 

I - Ocorrido o trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo, com ou sem exame do mérito, ficam superadas 

todas as questões processuais ou de mérito anteriormente surgidas no processo, de forma que não pode o juízo, após 

este trânsito em julgado, simplesmente reconsiderar a anterior decisão que havia sido agravada e determinar a citação da 

ré, ainda que se verifique que não havia sido dado regular processamento àquele recurso (arts. 463 e 473 do Código de 

Processo Civil). 

II - A pretensão da autora somente poderia ser formulada em outro processo. 

III - Remessa oficial provida para anular o processo a partir da decisão de reconsideração da decisão agravada. 

Prejudicadas as apelações de ambas as partes. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial para anular o processo e julgar prejudicadas as apelações de ambas as partes, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.079393-4        AC  522016 
ORIG.   :  9400347863  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PERSTORP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exaurível que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.079394-6        AC  522017 
ORIG.   :  9500289172  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PERSTORP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE 

APURAÇÃO. IPC JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989. LALUR. ESCRITURAÇÃO NÃO AUTORIZADA. 

IMPROCEDÊNCIA. 
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1. Não há que se contabilizar como despesas a diferença entre a OTN e o IPC, para o fim de apuração do lucro real 

tributável, por ausência de previsão legal, vedada a adoção de outro critério de apuração do IPC dos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, senão aquele descrito no artigo 9º, da Lei nº. 7.730/89. 

2. O STF fixou o entendimento de que não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução 

para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas.  

3. Precedentes do Pretório Excelso, do STJ e TRF da 3ª Região. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.090881-6        AC  532968 
ORIG.   :  9505162707  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ATLAS MICRO SOLDA LTDA 
ADV     :  ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  - TRABALHISMO - PAF - AUSENTE PROVA DA ILEGITIMIDADE DO 

SUBSCRITOR DA NOTIFICAÇÃO POSTAL, NA PRÓPRIA SEDE DA PESSOA JURÍDICA EMBARGANTE - 

REBATE/RECONHECIMENTO EM MÉRITO, SUFICIENTE À SUPERAÇÃO DO AFIRMADO VÍCIO - ÔNUS 

EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Toda a celeuma decorre da formal invocação segundo a qual a notificação da final multa imposta não teria sido 

recebida por pessoa autorizada pela parte apelada : perceba-se deu-se a postal entrega na precisa sede da parte recorrida, 

como decorre do cotejo com sua qualificação na inicial de embargos, jamais porém qualquer esforço esta fazendo por 

elucidar quem seria Américo Andrade, seu subscritor. 

2.Claramente a incidir na espécie a Teoria da Aparência, tendo assim força a comunicação recebida na sede da pessoa 

jurídica autuada, inoponível seu maior ou menor grau de organização interna no recebimento de correspondências, de 

seu turno também se denota claro que ausente esforço probante sobre o ocorrido em sua sede naquela ocasião, embora a 

concentração probatória imposta na inicial pelo § 2°, art. 16, LEF e consoante os autos, onde a se bastar, na reiteração 

interventiva, a parte apelada com o teor do procedimento fiscal, em si. 

3.É a própria parte recorrida que reconhece a fragilidade de sua argüição formal, ao cristalinamente reconhecer alguns 

funcionários seus realmente se encontravam com a jornada de trabalho prorrogada quando da autuação, ainda aduzindo 

sua primariedade. 

4.Reconhece a própria parte apelada a fragilidade daquele enfoque formal, assim superado como de rigor. 

5.Ao sustentar o pólo recorrido falece ao quanto  executado descritivo de base de cálculo e alíquota ao tributo, sepulta 

qualquer sucesso em sua irresignação, pois em cena sanção pecuniária, multa trabalhista como visto, inconfundível com 

a receita tributária, ex vi do próprio art. 3°, CTN. 
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6.Ônus embargante o de desconstituir o título em execução, revela o bojo dos autos não logra a parte apelada afastar a 

presunção de certeza do crédito em questão, por decorrência se impondo reforma da r. sentença, julgando-se 

 improcedentes os embargos, unicamente incidente o encargo do DL 1.025/69 em favor da União ( súmula 168, TFR), 

provendo-se à remessa oficial e à apelação. 

7.Provimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.111192-2        AC  553348 
ORIG.   :  9000151503  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CHURRASCARIA RODEIO LTDA 
ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

IPPJ - RESTAURANTE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DEDUÇÃO DE GASTO COM REFORMA PARA 

AMPLIAÇÃO DE COZINHA, A TÍTULO DE INVESTIMENTO, INCOMPATÍVEL COM O CUNHO 

INDIVISÍVEL, CONTRATUALMENTE PREVISTO, ARTIGO 209, I, "D", RIR/80, LEI 4.506/64, ARTIGO 58 - 

GUARNIÇÕES PARA MESA, FACE À DEPRECIAÇÃO INFERIOR A UM ANO, CORRETAMENTE 

CONTABILIZADAS COMO DESPESA OPERACIONAL, PARTE FINAL DO ARTIGO 193, RIR/80, DECRETO-

LEI 1.598/77, ARTIGO 15 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS, DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO, 

POR UNICIDADE DE VALOR. 

1.Três os temas implicados com a devolutividade: a contabilização de gastos no âmbito da nova cozinha do 

restaurante/apelado, o tempo de depreciação das guarnições para a mesa, assim adquiridas, e a cindibilidade ou não dos 

valores implicados para fins de prosseguimento da execução, já que a r. sentença não desconstituiu a autuação em seu 

todo, mas em parte. 

2.Acerta a União na inadmissibilidade de catalogação dos gastos com reforma para ampliação de cozinha em imóvel a 

tanto alugado, em sua dedução a título de investimentos, pois, realmente, avençada restou a indenização a respeito na 

cláusula 9 do contrato, exatamente ressalva lançada na parte final da alínea d do inciso I, do artigo 209, do RIR/80, 

(artigo 58, Lei 4.506/64), exceção fincada com o fito da vedação a tal propósito contribuinte. 

3.Indevida tal dedução ex vi legis, inoponível sequer a r. perícia, pois tema plenamente relacionado ao plano 

exegético/eficacial da norma, não ao mundo fenomênico/probatório. 

4.De acerto a r. sentença ao flagrar a escorreição do r. laudo, neste passo constatador da célere depreciação ou temporal 

desgaste das guarnições adquiridas para as mesas do restaurante/recorrido, motivo pelo qual a se amoldar, sim, seu 

conceito ao da porção final do artigo 193, do mesmo RIR/80 (artigo 15, Decreto-Lei 1.598/77). 

5.Cuidando-se de bem cuja vida útil a não superar ano, como evidenciado, logra a parte contribuinte comprovar a 

respeito, assim afastada a glosa fiscal, pois adequada a catalogação como despesa operacional, portanto voltada à 

essência do cotidiano empresarial. 
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6.A própria CDA do executivo em apenso demonstra cobra-se por único valor o montante : por decorrência, acertada a 

r. sentença ao vaticinar naturalmente outro executivo poderá vir a ser executado sobre o quanto não afastado de 

cobrança pelo Judiciário, incindível que se denota o título exeqüendo em causa. 

7.Acertada se põe a distribuição sucumbencial, de molde a cada qual suportar a honorária de seu constituído, ante os 

contornos da causa. 

8.De rigor o parcial provimento à apelação e à remessa oficial para parcial reforma da r. sentença apenas a fim de que 

prossiga a execução também quanto ao item, glosado, da catalogação dos gastos atinentes à ampliação da cozinha, pois 

indevida sua dedução como investimentos, como firmado. 

9.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.114116-1        AC  556387 
ORIG.   :  9800000250  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  PRAXEDES NOGUEIRA NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRIDO CERCEAMENTO DE DEFESA PELA 

NÃO-JUNTADA AOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - MULTA ARTIGO 23, § 1º, INCISO I, 

DA LEI 8.036/1990 (NÃO-RECOLHIMENTO DO FGTS, NO PRAZO E FORMA LEGAL) - LEGALIDADE DA 

AUTUAÇÃO - MANTIDA A R. SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à preliminar de cerceamento de defesa, pela falta de juntada do procedimento administrativo, patente não 

colher dita colocação, uma vez que é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição 

pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei nº. 8.906/94, excepcionalmente somente intervindo o 

Judiciário em caso de comprovada resistência administrativa, o que inocorrido nos autos. 

2.Pontifique-se que premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, 

inerente aos embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de 

convicção hábeis a desfazer o comando emanado do título exeqüendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se 

a presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

3.Elementar a responsabilidade do embargante demonstrar, no mérito, viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da 

teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos 

embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o embargante em questão.  

4.Sustenta o embargante ter efetuado os depósitos do FGTS na forma como manda a lei. De se lembrar que as relações 

fiscais são regidas pela estrita legalidade, artigo 37, Lei Maior. 

5.A pretensão contribuinte de se eximir da cobrança, pois já teria pago os valores do FGTS, não merece prosperar. 

Somente há previsão para que o pagamento do FGTS seja quitado, integral e diretamente ao empregado, quando da 

rescisão contratual de trabalho, nos termos do artigo 18, da Lei 8.036/90, estabelecendo assim se dê quanto aos valores 
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relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, 

sem prejuízo das cominações legais, então podendo ser pagos na rescisão do contrato de trabalho. 

6.Das guias trazidas aos autos, observa-se que várias delas foram vistadas pela Fiscalização. Não havendo a seqüência 

de recolhimentos mês-a-mês, lavrado foi o Auto-de-Infração em 06.03.1997 e, ao contrário do que afirmado pela parte 

contribuinte/apelante, conforme autenticação mecânica das guias de recolhimento, várias competências foram pagas 

após a autuação, assim comprovado restou o não-recolhimento mensal do FGTS. 

7.A regra é o depósito mensal correspondente a oito por cento da remuneração paga ou devida ao empregado, no mês 

anterior, em conta específica para o FGTS, esta com rendimento de juros e atualização monetária, salientando-se que os 

recursos deste Fundo possuem gestão e agente operador determinados, tudo para um rigoroso controle, destinação e 

aplicação do montante, este o cerne da controvérsia. 

8.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN, ante a legitimidade da autuação pelo descumprimento à legislação trabalhista. 

9.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.114139-2        AC  556410 
ORIG.   :  9700000259  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  ALINE DE LAURENTIZ -ME 
ADV     :  ROBERTO LUIZ CAROSIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.115744-2        AC  558013 
ORIG.   :  9800000246  A Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  PRAXEDES NOGUEIRA NETO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 477, § 6º, 

ALÍNEA A, CLT - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO COM BASE NA NÃO - JUNTADA AOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEVER DE FAZER INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Insubsistente a alegação de cerceamento de defesa pela não-juntada aos autos do procedimento administrativo, uma 

vez que é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do 

art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8 906/94, excepcionalmente somente intervindo o Judiciário em caso de comprovada 

resistência administrativa. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da (assim apurada) direta infringência ao ordenamento em 

questão (art. 477, §6º, alínea a, CLT), circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado, em sua inteireza, o direito de que alega ser titular o embargante. 

4.Evidente a escorreita capitulação nos termos do artigo, 477, § 6º, alínea a, CLT, preciso em seu alcance para o caso 

vertente, não havendo de se falar em qualquer nulidade do Auto-de-Infração. 

5.Em cena o descumprimento flagrado ao dever de fazer pelo empregador, agiu a Fiscalização do Trabalho com seu 

dever de autuar diante do configurado descumprimento à norma trabalhista, denotado o atendimento à legalidade dos 

atos administrativos pela União, caput do art. 37, CF. 

6.Conforme asseverado pelo E. Juízo a quo, pauta o pólo embargante/apelante sua tese basicamente em alegações, nada 

trazendo para comprovar o que sustentado e, consoante a singeleza do todo trazido aos autos, límpido o cunho 

procrastinatório do apelo. 

7.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.117855-0        AC  560183 
ORIG.   :  9815008285  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GKW FREDENHAGEM S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. CONSTITUTIVA DE DÉBITO FISCAL - 

COFINS - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE PROVA PERICIAL - 

OCORRÊNCIA - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

I - A matéria pertinente à produção de provas é objeto de regulação pelo artigo 332 e seguintes do Código de Processo 

Civil. A averiguação da pertinência e necessidade das provas requeridas pelas partes é atribuição do juiz da causa, no 

exercício de sua função de condução do processo, competindo-lhe indeferir as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias (CPC, artigos 125, 130 e 131), daí não decorrendo ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

II - No caso em exame, o posicionamento do juízo monocrático (julgamento antecipado da lide, com implícito 

indeferimento da prova pericial requerida) não foi correto, pois as questões suscitadas na petição inicial desta ação não 

se limitaram à declaração das questões de direito acerca dos juros e da multa de mora aplicáveis, mas também se 

objetivou a realização de prova pericial para apurar se os valores dos débitos da autora que estavam em aberto junto à ré 

estavam conformes à legislação de regência, esta última questão que era dependente de produção de prova pericial para 

seu deslinde, matéria que acabou não sendo objeto de julgamento na sentença recorrida. Cerceamento de defesa 

caracterizado. 

III - Apelação da parte autora provida. Sentença anulada para que os autos retornem à primeira instância e para que seja 

concedida oportunidade da autora produzir a prova pericial requerida e, após, tenha o feito normal prosseguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.016923-4       AMS  218793 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO REPUBLIC NATIONAL BANK OF NEW YORK BRASIL S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRRF. ART. 8º DA LEI Nº 9.779/99. VIOLAÇÃO AOS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. INOCORRÊNCIA. EXTRAFISCALIDADE 

ADMITIDA.  

1 - Rejeita-se as alegações de malferimento aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, tendo em vista 

que, se a alíquota do imposto retido na fonte é menor, quando se cuida de rendimentos remetidos a países onde há 

tributação superior a 20%, como preceituado no art. 8º, da Lei nº 9.779/99, estabelecendo maior equilíbrio  e igualdade 

entre os contribuintes a imposição de uma alíquota maior, quando tais rendimentos forem remetidos a países onde não 

há qualquer tributação da renda ou é a mesma inferior a este limite. 

2 - O caráter extrafiscal não se verifica, cuidando-se de preceito sintonizado com a ordem econômica e financeira, com 

vistas à defesa tanto do equilíbrio fiscal quanto da economia nacional, de tudo resultando que adotadas medidas legais, 

em ordem a conferir maior concretude ao princípio da universalidade da tributação sobre a renda aqui produzida, na 

medida em que impõe conseqüências tributárias à remessa de divisas para o exterior, sem embargo daquele propalado 

efeito, pois não deixa de incrementar a economia nacional em detrimento dos chamados "paraísos fiscais". 

3 - Apelo da impetrante a que se nega provimento.   

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a  Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.039110-1       AMS  216915 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TECNIPOL RECUPERACAO E REFORCO ESTRUTURAL LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA DE OLIVEIRA NUNES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. IRPJ. CSSL. LUCRO PRESUMIDO. 

RECOLHIMENTOS A MAIOR SEGUNDO O REGIME DO LUCRO REAL. RETRATAÇÃO A QUALQUER 

TEMPO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DAS LEIS Nº'S. 8.383/91, 8.541/92, 9.430/96 E 9.718/98. 

1.A mudança de sistemática do lucro presumido para lucro real sempre foi autorizada pelo legislador, desde que 

efetuada segundo os critérios legais definidos e observado o mesmo exercício em que efetivada, sob pena de beneficiar-

se o contribuinte somente das vantagens de cada regime e comprometer a estabilidade orçamentária, então subordinada 

ao puro interesse deste. 

2.O direito à compensação passa necessariamente pela proclamação da existência de créditos a favor do contribuinte, 

decorrentes de recolhimento indevido de tributos, não evidenciado na medida em que pende controvérsia acerca dos 

mesmos.  

3.Ademais, no caso, não houve pagamentos a maior, pois efetivados segundo o regime do lucro presumido, consoante 

opção da impetrante à época, inviabilizando-se posterior confronto com o quanto devido pelo regime do lucro real, 

ressalvadas as hipóteses de retratação previstas na legislação de regência. 

4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.048859-5       AMS  209673 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CM AUTO POSTO LTDA 
ADV     :  MAURIMAR BOSCO CHIASSO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - COFINS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 

9.718/98, ARTIGOS 2º, 3º, 8º - CONCEITO DE FATURAMENTO, HIERARQUIA DAS LEIS, ISONOMIA, 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, ANTERIORIDADE - DECLARAÇÃO PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL DA INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º, DO ART. 3º E DA CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 

8º - APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 

195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inçonstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. MARCO AURÉLIO, J. 09/11/2005, DJ 15-08-

2006, p. 25; EMENT 2242-03, p. 372. No mesmo sentido: RE 346084 / PR). Portanto, fica afastada a incidência do 

impugnado § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 para toda e qualquer empresa, quanto à COFINS, contribuição que deve 

ser recolhida nos termos da legislação anterior, sem esta alteração do conceito de faturamento reputada inconstitucional. 

II - A constitucionalidade do art. 8º da Lei nº 9.718/98 (majoração de alíquota da contribuição COFINS e sistema de 

compensação com a CSSL), já foi proclamada pelo C. Supremo Tribunal Federal, acompanhado pelo Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e por precedentes desta Corte Regional, não havendo ofensa aos princípios da hierarquia das leis 

(pois pode a contribuição da Seguridade Social ser regulamentada por lei ordinária), da isonomia ou capacidade 

contributiva e nem da anterioridade nonagesimal (cujo prazo é contado da Medida Provisória nº 1.724, de 29.10.98, que 

instituiu a modificação, convertida na Lei nº 9.718/98). 

III - O fundamento pelo qual a impetrante sustentou a inconstitucionalidade formal da própria Emenda Constitucional nº 

20/98 por suposto vício em seu processo legislativo constitucional, a par de não ter sido logicamente elaborado de modo 

a justificar a conclusão de inconstitucionalidade formal da regra do artigo 8º da Lei nº 9.718/98, não constituiu causa de 

pedir na petição inicial desta ação, por isso não podendo ser julgada nestes autos. 

IV - Apelação da impetrante provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.052881-7       AMS  235799 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. PRESCRIÇÃO. PRAZO. tributo/contribuição sujeito a 

lançamento por homologação. OCORRÊNCIA PARCIAL. CRÉDITO PRESUMIDO. MP Nº 948/95 E LEI Nº 

9.363/96. FINSOCIAL, COFINS E PIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE E RESSARCIMENTO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DOS DIPLOMAS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 97, IV DO CTN. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
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I - O direito de postular restituição ou compensação de tributos/contribuições recolhidos indevidamente está sujeito ao 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos a contar da data da extinção do crédito tributário (CTN, art. 168, I), extinção que 

se opera, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, na data da homologação expressa ou, em não 

ocorrendo esta, na data da homologação tácita, esta última que ocorre 5 (cinco) anos a contar da data do fato gerador 

(CTN, art. 150 e §§). Trata-se de prazo legal, sendo irrelevante a data de declaração de inconstitucionalidade do tributo 

pelo STF. Jurisprudência pacífica do STJ e precedentes desta Corte. 

II - Aplicando este entendimento à hipótese dos autos, verifico que a própria sentença já havia limitado a restituição à 

prescrição qüinqüenal contada do ajuizamento da ação (o que se deu aos 27.08.1992), no que não foi recorrida pela 

parte autora, desta forma nenhuma das parcelas cuja restituição foi deferida foi alcançada pela prescrição. 

III - O crédito presumido de IPI foi instituído, originariamente, pela Medida Provisória nº 948/95 e, após sucessivas 

reedições, foi convertida na Lei nº 9.363/96, tendo como objetivo desonerar as exportações do valor do PIS/PASEP e da 

COFINS, incidentes ao longo da cadeia produtiva, independentemente de estar ou não o fornecedor direto do 

exportador sujeito ao pagamento dessas contribuições (RESP nº 617733/CE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

24/08/2006). 

IV - Pode medida provisória instituir ou majorar tributos, bem como dispor sobre qualquer matéria tributária, salvo 

apenas as exceções previstas na própria Constituição Federal, artigo 62, e os casos que dependam de lei complementar 

para a sua edição, o que não é o caso dos autos. Entendimento consolidado pelo E. STF. 

V - Tratando a aludida MP nº 948/95 (posteriormente reeditada e convertida na Lei nº 9.363/96) de incentivo fiscal ao 

contribuinte, por desonerá-lo do recolhimento do PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as aquisições, no mercado 

interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo, 

aludida regra, por se tratar de isenção tributária, não pode ser interpretada senão literalmente (artigo 111, inciso II, do 

CTN). 

VI - No caso dos autos, a pretensão da impetrante não encontra guarida legal, tendo em vista que se pretende a retroação 

do disposto na legislação a períodos anteriores, ou seja, pretende-se suspender: 1) a exigibilidade do FINSOCIAL desde 

a edição do Decreto-Lei nº 1940/82; 2) a exigibilidade do PIS/PASEP a partir da Lei nº 7.714/88 e 3) a exigibilidade da 

COFINS partir da vigência da Lei Complementar nº 70/91. Antes da MP nº 948/95, a lei não conferia tal possibilidade 

ao contribuinte. Precedentes jurisprudenciais. 

VII - Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em  29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.07.004609-5     REOAC  723032 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
PARTE A :  MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 
ADV     :  CARLOS MEDEIROS SCARANELO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  PROGRESSO DE ARACATUBA S/A PRODEAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E  M  E  N  T  A 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO: INTEMPESTIVIDADE 

CONFIGURADA - REJEIÇÃO ACERTADA - IMPROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. 

1.Como pressuposto elementar ao desenvolvimento válido e regular da relação processual ancorada nos embargos ao 

executivo, sua tempestividade se afigura capital, tendo em regra por contagem a forma positivada através do inciso III 

do art. 16, LEF. 

2.Conjugado dito preceito com a regra geral do rito comum ordinário (parágrafo único do art. 272, CPC, cc art. 1º, 

LEF), estampada no art. 184, em seu "caput" e em seu § 2º, bem assim em seu art. 240, ambos daquele "Codex", extrai-

se, no caso vertente, claramente peca a peça de embargos ao descumprir aquele fundamental comando processual, como 

assim limpidamente reconhecido através da r. sentença: citada a parte embargante em 28/06/1999, veio a interpor 

embargos em 25/08/1999, assim se superando o máximo do limite temporal para tanto previsto. 

3.Nem sequer interpôs a parte embargante recurso voluntário, subindo os autos a esta Corte em virtude do reexame 

necessário. 

4.Observada a respeito, na rejeição como embargos de devedor, a legalidade processual (art. 5º, II, CF e art. 126, CPC). 

5.Improvimento ao reexame necessário.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame 

necessário, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.08.003693-1        AC  895378 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  CARLOS ALEXIS GARCIA MARTINEZ 
ADV     :  BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E 

OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição. 

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer o direito do impetrante ao desbloqueio do veículo, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como contraditórios e omissos no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendendo o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2653/3520 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Recurso rejeitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.11.001336-8        AC  959710 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COOPEMAR COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO 

DE MARILIA 
ADV     :  JULIO CESAR BRANDAO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

RENÚNCIA AO DIREITO NO QUAL FUNDADA A AÇÃO -  SUBSTITUIÇÃO DA VERBA HONORÁRIA 

FIXADA PARA INCIDÊNCIA DO DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.De se destacar que a parte contribuinte aderiu a parcelamento de débitos. 

2.Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se fora um 

renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação. 

3.A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

4.Merece tom definitivo a r. sentença, em plano de improcedência aos embargos, sendo este o entendimento em 

desfecho pela Colenda Terceira Turma do E. TRF da Terceira Região. Precedentes. 

5.A adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, 

tendo as mesmas conseqüências, no tocante à renúncia ao interesse processual. 

6.Provimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.12.002636-0             AC  1239926 
APTE    :  BUCHALLA ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA 
ADV     :  MICHEL BUCHALLA JUNIOR 
APDE    :  União Federal(Fazenda Nacional) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: EXIGIBILIDADE DO 

AFIRMADO CRÉDITO - HONORÁRIOS : CAUSALIDADE FAZENDÁRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

3.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

4.A formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo 

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, notificado em 

28/06/1993, tendo o mesmo interposto recurso na esfera administrativa em 10/06/1997, acarretando, assim, a suspensão 

da exigibilidade do crédito até 08/10/1997, quando da intimação acerca da decisão do Delegado da Receita Federal. 

5.Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 08/10/1997, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até 08/10/2002 para 

propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 

31/07/1998  e, entendendo a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da 

Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, não 

consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  

6.Sem força suspensiva prescricional a enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita nuança, 

incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da Colenda Terceira Turma, desta E. 

Corte. Precedente. 

7.Não se aplica dito prazo decenal da Lei n.º 8.212/91, por sua natureza não ser de lei complementar, observa-se na 

espécie tratar-se de CSLL, criada pela LC 70/91, cuja atribuição arrecadatória é da própria União, via Receita Federal: 

por isso, em especialidade regradora, ainda que admitida fosse a força da invocada Lei n.º 8.212/91, flagrante somente a 

recair sobre contribuições sociais da alçada do INSS, ao qual se destina o regramento da Lei 8.212/91, no que aqui 

analisado. 

8.Patente não delegou o Código Tributário Nacional qualquer autorização normatizadora à lei, lei ordinária, 

opostamente ao que se deu por exemplo em seara de responsabilidade tributária, na qual o art. 128, de dito Estatuto, é 

manifesto, quando assim o deseja e o deve ser, em autorizar o tratamento por fonte distinta de lei complementar. 

9.Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada 

no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

10.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

11.O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de 

honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, torna-

se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se confundir 
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(também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de relação entre 

constituinte e constituído. 

12.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

13.Constata-se que a causa para o ajuizamento combatido do ano-base 1994 decorreu de falha da própria Fazenda, pois 

atacado o tema especificamente na inicial dos embargos, reconhecendo o Fisco o ajuizamento indevido sobre este 

período, procedendo a troca da CDA. 

14.A própria Administração se põe a reconhecer o vício da exigência ensejadora do executivo embargado. 

15.Não fosse a incorreção praticada pelo sujeito ativo da obrigação tributária e não se teria, como claramente instruído 

ao longo do feito, ensejado o ajuizamento dos embargos em pauta em relação ao ano-base 1994. 

16.Despendida energia processual pela parte embargante, porém, como visto, em função de incúria da Fazenda, avulta 

coerente venha a parte contribuinte a se beneficiar com reflexo sucumbencial para si, tal como lavrado na r. sentença, 

pois coerente aos contornos do caso vertente e, como se percebe, sem evidenciar a União a propalada exorbitância. 

17.Tendo logrado os embargos afastar parte da cobrança, de rigor o dispositivo sentenciador passe a registrar "parcial 

procedência aos embargos". 

18.Improvimento à apelação contribuinte. Parcial provimento à apelação fazendária, exclusivamente para que a r. 

sentença passe a ser, em único todo, de "parcial procedência aos embargos", mantida no mais a r. sentença, como 

proferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar parcial provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.053153-2        AG  117352 
ORIG.   :  0005733367  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BUCKMAN LABORATORIOS LTDA 
ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

ART. 100, §1º DA CF/88 COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. 

PRECEDENTES DO STF E STJ. PRAZO CONSTITUCIONAL EXCEDIDO. INCIDÊNCIA DE JUROS EM 

CONTINUAÇÃO - ÍNDICES EXPURGADOS DE INFLAÇÃO - IPC - APLICABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE 

PRECLUSÃO - POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE IPC'S DE PERÍODO POSTERIOR - AGRAVO PROVIDO. 

I - São indevidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de 

precatório judicial, se este se deu no prazo estabelecido pelo §1º, do art. 100 da CF/88, face a inocorrência de 

inadimplemento por parte do Poder Público. Precedentes do STF e STJ. 
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II - A correção monetária é devida até a data do efetivo pagamento, nos moldes do art. 100, §1º da CF/88 com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

III - São devidos juros moratórios entre a conta de liquidação e a expedição do Ofício Precatório. Quando o depósito 

relativo ao precatório for efetuado em data posterior ao prazo máximo previsto na Constituição Federal para o seu 

pagamento, constituindo-se a partir de então a mora, são devidos juros moratórios a partir do dia seguinte à data final do 

prazo constitucional até o efetivo pagamento. Precedentes do STJ, 1ª e 2ª Turmas. 

IV - No presente caso, tendo sido o primeiro precatório expedido em fevereiro/1988, o qual somente foi depositado aos 

31.03.1992, devem ser aplicados os juros moratórios entre 1º de janeiro de 1990 até 31.03.1992, afora os juros devidos 

até a data da expedição do primeiro ofício precatório. 

V - Caso inexista na sentença exeqüenda especificação de índices a serem empregados, nada obsta a inclusão do IPC na 

atualização do "quantum debeatur", por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período.  

VI - A existência de conta de liquidação homologada por sentença transitada em julgado faz surgir a coisa julgada em 

relação aos valores apurados na conta homologada, somente podendo ser modificada por fatores supervenientes à data 

da referida conta. 

VII - No caso em exame, a expedição do ofício precatório ocorreu aos 10.02.1988 pelo valor de Cz$ 258.104,21 

(duzentos e cinquenta e oito mil, cento e quatro cruzados e vinte e um centavos), referindo-se a valores de 18.09.1986, 

homologados por sentença, tendo sido efetuado o respectivo depósito somente aos 31.03.1992, pelo valor de Cr$ 258,10 

(duzentos e cinquenta e oito cruzeiros e dez centavos - fls. 26/29), do que se percebe claramente que se fez mera 

conversão de moedas, sem atualização monetária em todo o período em que se incluiram os expurgos de inflação 

postulados pela exequente/agravante, observando-se não ter ocorrido preclusão ou coisa julgada sobre os íncides de 

inflação ora discutidos. 

VIII - Pela decisão agravada, entendeu-se devida a incidência dos expurgos de inflação de IPC para correta atualização 

do crédito, mas apenas dos que estavam previstos no Provimento COGE nº 24/97 (jan/89 e mar/90), o que deve ser 

alterado para aplicação dos demais índices de IPC postulados pela agravante (abril e maio de 1990, e fevereiro de 

1991). 

IX - Agravo provido para o fim de determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado com os critérios de 

correção monetária e de juros acima especificados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.066463-4       AMS  208908 
ORIG.   :  9600364192  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FRANCISCO BLANES IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 
ADV     :  ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. PARCELAMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.402/96. 

INDEFERIMENTO. CONCESSÃO POSTERIOR EM FACE DE NOVA LEGISLAÇÃO. PERDA DO OBJETO. 
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1. É de ser reconhecida a falta de interesse de agir superveniente, na linha do disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, quando a impetrante obtém o reparcelamento do débito discutido nos autos em face de nova legislação. 

2. Prejudicados o reexame obrigatório e o apelo da União. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer a falta de interesse de agir superveniente e 

julgar prejudicados o reexame obrigatório e o apelo da União, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.000198-4       AMS  265744 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CARBINOX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARIA PAULA ROCHA GUILLAUMON 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

TRABALHISTA - DEVIDO PROCESSO LEGAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

E LEI Nº 9.784/99 - PREJUDICADA QUESTÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA IMPOSIÇÃO DE 

MULTA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 

I - A preliminar de inépcia da petição inicial suscitada pela apelante não prospera, pois a peça foi redigida de forma 

suficientemente clara, tanto quanto aos fundamentos pelos quais se alegou ilegalidades cometidas no processo 

administrativo (cerceamento de defesa e incompetência da autoridade que impôs, ao final, a multa trabalhista), como no 

pedido de ordem judicial para que fosse resguardado o devido processo legal administrativo com a anulação dos atos 

administrativos impugnados. 

II - Por outro lado, é improcedente a questão suscitada pela apelante pertinente à suposta má-fé da impetrante, à 

consideração de que a defesa administrativa não fora inicialmente considerada no processo administrativo porque 

endereçada a localidade diversa da devida, pois tal defesa, conforme informado pela própria apelante, acabou sendo 

apreciada naquele processo administrativo e é justamente contra a decisão que fez esta apreciação que se insurge a 

presente impetração, não tendo havido alegação de que a defesa não foi apreciada, mas sim que o indeferimento das 

provas requeridas é que violou o devido processo legal no processo administrativo. 

III - Constata-se que os fundamentos de indeferimento das provas requeridas pela empresa em sua defesa administrativa 

basearam-se em mera presunção de que o estabelecimento poderia ter sofrido alterações entre a data da inspeção e o 

momento da autuação (cerca de 20 dias), partindo de uma ilógica pressuposição de que a constatação do agente fiscal 

não poderia ser questionada em razão da presunção de legitimidade dos atos administrativos, com isso indevidamente 

coarctando o direito da empresa de produzir provas técnicas (oitiva do engenheiro responsável pelo laudo técnico da 

empresa e perícia) que demonstrassem as reais condições de suas instalações elétricas, consignando-se que o 

conhecimento técnico da área de engenharia elétrica permite até mesmo, na maioria dos casos, identificar as supostas 

recentes modificações no estado fático do estabelecimento inspecionado, questão que deverá ser oportunamente 

apreciada ao final do processo administrativo, após realizadas todas as provas pertinentes. 

IV - Constatado o cerceamento de defesa caracterizador de violação do devido processo legal (Constituição Federal de 

1988, artigo 5º, incisos LIV e LV) e na própria Lei nº 9.784/99, arts. 2º, 3º, III, 29 e 38, §§ 1º e 2º, que regula o processo 
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administrativo no âmbito da Administração Federal), impõe-se a sua anulação a partir do indevido indeferimento das 

provas, refazendo-se o procedimento em observância à garantia legal e constitucional. 

V - A questão jurídica pertinente ao fundamento da autuação deverá ser submetida a regular processo administrativo em 

que se assegure à impetrante a produção de provas de seu interesse e a final manifestação em alegações finais, para que 

então seja proferida nova decisão administrativa, ficando prejudicado o exame da questão da competência da autoridade 

para aplicar a pena de multa, pois o referido ato administrativo é anulado por ser decorrente do cerceamento de defesa 

ora reconhecido. 

VI - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.004486-7        AC 1176212 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GRUPO COML/ DE CIMENTO PENHA LTDA 
ADV     :  KAROLINY TEIXEIRA VAZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - CPMF - 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA, PARA A QUAL AFASTADOS OS ÂNGULOS DA ISONOMIA, DA 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, DA NÃO-CUMULATIVIDADE, DA ESTRITA LEGALIDADE, DA 

SEGURANÇA JURÍDICA, DO SIGILO BANCÁRIO, DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES E DA 

DESTINAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1.Autorizado o poder tributante a assim ser exercido sobre a figura da CPMF, nos termos do art. 74 do ADCT, deu-se 

seu efetivo surgimento no mundo jurídico por meio da Lei 9.311/96, cuja hipótese de incidência vem descrita por meio 

da r. sentença atacada. 

2.Em tal contexto repousa a regra da isonomia, como cediço junto à "communis opinio doctorum", calçada, entre 

outros, na célebre afirmação de Rui Barbosa, consistente na dispensa de tratamento igual aos que se encontrem em 

situação equivalente e distinto aos que se situem em circunstâncias diferentes. 

3.A exação em debate, decorrente de manifestação do Poder Constituinte Derivado (art. 60, CF), exercido através do 

gênero "reforma" e da espécie "emenda" (Pinto Ferreira), não ocasionou se excepcionasse ou se transgredisse a 

observância ao dogma da isonomia, contemplado em moldes amplos, a partir do art. 5º, "caput", e inciso I, e de maneira 

precisa, específica, dentro do Sistema Tributário Nacional, no art. 150, II, ambos do Texto Constitucional, visto que, 

como se observa, não extraídos da comum observância os dois dispositivos referidos. 

4.A própria Lei nº 9.311/96, regulamentadora do quanto previsto pelo art. 74, A.D.C.T., fixa quais são os contribuintes 

(art. 4º), cuidando de cada qual de modo genérico, sem distinções, além de promover sua não-incidência, para certas 

situações (art. 3º), e a redução a zero de um dos elementos quantitativos da "regra-matriz de incidência" (Paulo de 

Barros Carvalho) - a alíquota (art. 8º), com foros até de extrafiscalidade (inciso I, da referida disposição e inciso IV do 

art. 3º). 
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5.Trata-se a contribuição em exame de tributo indireto, em seus contornos, ou seja, não permite conhecer-se da 

realidade pessoal de cada contribuinte, pois seu parâmetro, sua base de cálculo (o outro elemento quantitativo da regra-

matriz de incidência) equivale a valores pecuniários (art. 6º), tolhendo se mensure a riqueza do sujeito passivo, tal qual 

já se verifica com outras exações similares, como o I.O.F. 

6.Não se está diante de tributo como o Imposto de Renda Pessoa Física, o qual permite se conheça da realidade 

subjetiva do contribuinte, inclusive quanto a seus signos de riqueza ou de acréscimos patrimoniais, para se lhe exigir 

(ou não) pagamento nesta ou naquela proporção ou valor. 

7.Inocorrente qualquer mácula ao princípio constitucional tributário da igualdade, pois inocorrido tratamento 

diferenciado aos que se encontrem em situação equivalente, ao que se extrai dos mencionados textos (emenda e lei), não 

se cuidando de transgressão à progressividade, esta exigida para o Imposto de Renda, exação distinta (art. 153, § 2º, 

C.F.). 

8.No tocante à capacidade contributiva, servem de explanação a respeito os mesmos temas lançados em sede do 

princípio da igualdade, antes examinado, pois, consagrado o dogma da capacidade contributiva, para os impostos (art. 

145, § 1º, CF), destaca a doutrina tratar-se o mesmo de decorrência do princípio isonômico. 

9.Por não se traduzir a "C.P.M.F." em tributo direto, como o ilustrado Imposto de Renda Pessoa Física, mas, sim, 

corresponder a exação com contornos de tributo indireto, inadmite se conheça acerca da realidade peculiar a cada 

sujeito passivo, dos signos da riqueza de cada contribuinte. 

10.Por incompatível a citada contribuição, face a sua índole de tributo indireto, com as preocupações que presidem a 

consagração do princípio da capacidade contributiva, inocorrente o ranço da inconstitucionalidade a este respeito. 

11.Por força do art. 74, § 2º, da CF, também se situa inagredida a apontada mácula à não-cumulatividade, pois 

dispensada de observância, pelo próprio constituinte, no exercício do Poder Constituinte Derivado Reformador, as 

regras encartadas naquele comando e no art. 154, I. 

12.Neste ponto repousa o núcleo central de debates sobre a "C.P.M.F.", pois o Texto Máximo, em duas oportunidades 

distintas (art. 145, § 2º, e art. 154, I) determina não se confundam a base de cálculo entre impostos e taxas - primeira 

disposição - e observe a União, no exercício de sua competência residual, a imposição de que não tenha a nova exação 

fato gerador ou base de cálculo próprios dos impostos já presentes no Sistema Tributário. 

13.Não se está diante de uma Lei (sob nº 9.311/96, "in casu"), fruto de exercício de competência residual pela União, 

que não poderia cuidar de tributo em desconformidade com o comando segundo o qual o mesmo não poderia ter base de 

cálculo ou fato gerador próprio de outros impostos, pois a "C.P.M.F." teve sua gênese através de uma emenda 

constitucional, introdutória do art. 74 no A.D.C.T., âmbito no qual ficou estabelecido, pelo próprio legislador 

reformador, no exercício do poder constituinte derivado, não se sujeitaria a referida contribuição ao estatuído pelo art. 

154, I, da mesma Carta (§ 2º da retratada norma). 

14.Embora a presença, indiscutível da cumulatividade, tanto restou autorizado não por uma lei ordinária, como a de nº 

9.311/96, sob abordagem, mas pela Constituição Federal (art. 74, § 2º, A.D.C.T.). 

15.Com referência ao sigilo bancário, descuida o recorrente de narrar a respeito do quanto previsto pela mesma Lei que 

ataca, a qual, em seu art. 11, § 3º, fixa dever se vergar a Receita Federal ao resguardo, elementar, do sigilo das 

informações prestadas na forma da legislação de regência, o que condiz com o quanto estabelecido pelo C.T.N., art. 

198, e pela Lei nº 4.595/64 (art. 38, mormente seus parágrafos 5º e 6º, à época vigentes, fatos ocorridos entre janeiro de 

1994 e dezembro de 1999). 

16.Via de conseqüência, a redação destes dispositivos revela estarem submetidas, as autoridades administrativas 

envolvidas, à regra básica de sigilo fiscal, sujeita a responsabilização criminal do servidor que a descumprir (art. 38, § 

7º). 

17.Face à índole da exação em testilha, a recair sobre operações financeiras junto a instituições bancárias, inafastável se 

atribua ao Poder Público a prerrogativa de examinar, criteriosamente, documentos e outros elementos, dentro de uma 

atuação administrativa vinculada, absolutamente regrada, conforme for disciplinada a normatização referida pelo § 2º 

do art. 11, da Lei 9.311/96, da lavra do Ministro da Fazenda, guardando conformidade, superiormente, com o princípio 

da legalidade dos atos administrativos (art. 37, "caput", C.F.). 
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18.Desconhecendo-se os termos do regramento ministerial a tratar do tema e estabelecendo os diplomas citados a 

imperiosidade de resguardo máximo do sigilo bancário, inocorrente, ao exame que se realiza, qualquer agressão ao 

mencionado sigilo, imprescindível a todas as pessoas, naturais e jurídicas. 

19.Em sede de legalidade, dispensada a observância do artigo 154, I, C.F., pelo §2º do art. 74, ADCT, também não se 

exigiu da contribuição em tela fosse veiculada por meio do instrumento introdutório denominado "lei complementar", 

mas sim, "lei ordinária", tal qual verifica os demais tributos, pelo regime-regra encartada no art. 150, I, C.F. 

20.Cumprida a estrita legalidade, instituindo-se a referida contribuição através da Lei nº 9.311/96, insubsistente se 

apresenta a mácula referente ao uso de lei complementar, dispensado constitucionalmente (art. 74, § 2º, ADCT), pelo 

exercente do Poder Constituinte Derivado Reformador. 

21.A afirmação de agressão à segurança das relações jurídicas em sociedade também não prospera. Concebido o tributo, 

historicamente, como o fruto de um pacto, a enlaçar o Poder Público ou Governo, de um lado, como sujeito ativo ou 

credor, e o povo, de outro, representado pelo Parlamento (Congresso Nacional, hodiernamente), cujos membros são 

pelo mesmo escolhidos, surpreende-se, sim, ao ter sido introduzida a contribuição em destaque através de uma emenda 

constitucional, regulamentada por meio de uma lei ordinária, a obediência àquele pacto elementar, pois presente a 

participação popular, em sua introdução no Direito Positivo, pela via da representação (art. 1º, parágrafo único, C.F.). 

22.Ao ter se vergado a exação ao princípio da anterioridade nonagesimal, conforme arts 74, §4º, ADCT, e art. 20, da 

Lei 9.311/96 c.c. art. 75, §1º, ADCT, assegurou não fossem os sujeitos passivos colhidos de imediatismo que, além de 

surpreender, pusesse em risco as relações jurídicas então em curso. Via de conseqüência, não-agressiva à estabilidade 

das relações jurídicas em sociedade a contribuição em tela, na medida em que observados ao padrões técnicos básicos 

para a introdução de norma tributante no ordenamento jurídico Pátrio. 

23.A praticada reinsersão da cobrança se centra no tema do cabimento ou não da dicção adotada pelo art. 75, ADCT, 

fruto da Emenda Constitucional n. 21/99, o qual ordenou tornaria a ter vigência, durante novo período de tempo (trinta e 

seis meses), a Lei no. 9311/96. 

24.Incumbe sejam examinados os contornos jurídicos ensejadores da exigência da CPMF e os afetos ao instituto da 

repristinação. 

25.Fixou a Lei no. 9.539/97, art. 1º., que o prazo de incidência da contribuição instituída pela Lei no. 9.311/96 se 

encerraria ao início de 1999, reforçando, pois, o cunho de lei temporária, de que já se revestia este último diploma, 

desde sua gênese, tal como estabelecido pelo art. 20, Lei 9311/96. 

26.Ordenou o art. 75, ADCT, voltasse a vigorar a Lei 9.311/96, por mais trinta e seis meses, restaurando, pois, sua força 

de incidência sobre os fatos jurídicos tributários ocorridos dentro do novo mencionado lapso temporal. 

27.Avulta fundamental se analise o quanto disciplinado pela Lei de Introdução ao Código Civil - LICC, em seu art. 2º.  

28.Cuida retratado dispositivo de duas situações distintas, a da lei de vigência temporária ("caput" e parágrafo terceiro) 

e a das leis de vigência indeterminada no tempo ("caput" e parágrafos). 

29.Constatando-se trata-se a Lei 9.311/96, por patente, de diploma cuja vigência já se auto-limitou no tempo, gerando, 

por decorrência, sua auto-revogação, ao cabo do lapso antes enfocado, extrai-se como plausível, sim, possa outro 

instrumento, de igual ou superior estatura, posteriormente, restabelecer o império da vigência daquele texto, o que vem 

autorizado através do parágrafo terceiro do art. 2º., LICC, cujo alcance, pois, não se pode cingir às normas que tenham 

sido por outras revogadas, mas, sim, deve se estender a todas as leis, ainda que de vigência temporária previamente 

definida, que se transmudam, logo, em revogadas, ao término do período por elas previsto. 

30.Incumbe se trate da viabilidade ou não de uma emenda constitucional vir a recompor, por sua letra, a vigência de um 

texto anteriormente revogado (indiferente refira-se a lei que se auto-revogou ou foi posteriormente revogada por outra). 

31.Está-se, neste plano, diante do âmbito de comparação entre a expressividade das vontades legiferantes, 

correspondentes aos quóruns necessários para aprovação de uma emenda constitucional e de uma lei ordinária (maioria 

qualificada, art. 60.,§ 2º.,CF, e maioria simples, art. 47, CF, respectivamente).  

32.Como se infere, com limpidez, se a restauração da vigência ou repristinação de uma norma se admite, desde que às 

expressas e por outra de ao menos igual estatura ou calibre, nenhuma mácula se surpreenderá na mensagem emanada de 
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uma determinada emenda constitucional que, como no caso vertente, restabeleceu a vigência de uma lei ordinária já 

revogada, eis que superior a expressividade de vontades do Legislativo, canalizada para a aprovação da referida 

emenda, ao mínimo exigido para outro instrumento que, do mesmo modo, poderia, em tese, repristinar o texto revogado 

(ou seja, a lei ordinária, tal como autorizada, para a CPMF, pelo art. 74, § 2º., ADCT). 

33.À fonte normativa hierarquicamente superior se admite restaure a vigência de texto de estatura menor, como 

consagrado pelos pretórios Pátrios. 

34.Quanto à alegada inconstitucionalidade da destinação da CPMF, através da Lei n. 9.438/97, sem sustentáculo sua 

invocação, pois sequer o art. 74, do ADCT, assim o promete, em integralidade dos recursos, sua remessa à Saúde. 

35.Com relação à infringência à independência dos órgãos do poder, igualmente sem sucesso, pois do processo 

legislativo cada qual dos órgãos da Soberania se pôs a atuar dentro de suas atribuições, ponto culminante ao qual erigida 

foi a normatização tributária em tela, lícita sob tal flanco, art. 2º, Lei Maior.  

36.Deflui a inocorrência dos vícios combatidos, vez que a exigência da contribuição debatida, nos moldes com que 

positivada, em nada agride o ordenamento jurídico incidente na espécie, restando, de fato, por cumpri-lo, no pertinente 

ao quanto discutido, no presente feito. 

37.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.002807-3        MC    2274 
ORIG.   :  199961000169234  8 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  BANCO REPUBLIC NATIONAL BANK OF NEW YORK BRASIL S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE DA MEDIDA CAUTELAR. 

Julgada a ação principal, a qual afeta a medida cautelar e mantida a sentença denegatória da segurança, resta 

prejudicada a medida cautelar, nos termos do art. 808, inciso III, do CPC. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a medida cautelar, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.008762-3        AC  670084 
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ORIG.   :  9405016954  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VULCOURO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  EURICO DE CASTRO PARENTE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECLARAÇÃO RETIFICADORA QUE ADMITE OMISSÃO DE 

RECEITA, PORÉM DEDUZ CUSTOS E INSUMOS NÃO COMPROVADOS. SUPRIMENTO DE CAIXA 

REALIZADO PELOS SÓCIOS TANTO DIRETAMENTE NA EMBARGANTE QUANTO EM SUA 

CONTROLADORA. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PROVAS. ART. 333, INCISO I, DO CPC. 

NÃO APLICAÇÃO DO ART. 400, § 6º DO RIR/80. REGIME DE LUCRO REAL. 

1.Alegações tecidas pela embargante que situam-se no terreno das assertivas, não havendo nos autos administrativos e 

judiciais qualquer prova que elida a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2.À míngua de outras evidências probatórias, revela-se adequada a autuação fiscal que tributa o montante deduzido a 

título de custos e insumos, bem como valores declarados como suprimento de caixa, cuja origem não restou 

comprovada. 

3. Não se aplica o art. 400, § 6º, do Decreto nº 85.450/80, tendo em vista que o Fisco não arbitrou o lucro, mas se 

baseou em declarações da própria contribuinte que deduziu do lucro real custos e insumos não documentados, além do 

suprimento de caixa cuja origem do dinheiro não restou comprovada. 

4. Apelação da embargante improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.008984-0        AC  671317 
ORIG.   :  9405134566  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A 
ADV     :  MARIO LUIZ PEREIRA CARREIRA MIGUEL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

INCONSUMADA: NÃO-VERIFICADA PARALISAÇÃO DO FEITO PELO PRAZO QÜINQÜENAL - JUROS: 

LEGALIDADE - ITR - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Constata-se que a consumação do evento prescricional se situa a depender, sempre e sempre, de inércia da parte, na 

provocação pelo prosseguimento da causa. 

2.Apesar da ausência de provas mínimas e cabais acerca do acerto da sustentada tese, destacando-se tanto a constituir 

ônus da parte contribuinte/apelante, extrai-se da r. sentença  e do próprio apelo embargante, que não ocorreu, nos autos, 

a alegada paralisação do feito pelo prazo qüinqüenal necessário, pela inércia da parte exeqüente.    
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3.Denota-se a não-paralisação do feito durante os cinco anos acusados e por ausência de provocação da parte 

exeqüente/recorrida, esta a ensejar a intercorrência prescricional. 

4.Inocorrente o requisito da inércia causal, por lapso igual ou superior aos 05 anos positivados, pela parte 

exeqüente/apelada, fundamental à configuração do evento invocado (prescrição). 

5.Há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da 

execução em tela, no referente à incidência dos juros. 

6.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

7.Afigura-se coerente venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal 

pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra  maior, decorrência - 

límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

8.Acertada a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

9.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização.  

10.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo. 

11.Tendo por hipótese o ITR o domínio e a posse sobre a coisa (CTN, art. 29), cobrado nos autos o exercício de 1986, 

denota-se insuficiente a instrução colhida nos autos, via da qual não demonstrada a situação alegada pela parte 

contribuinte, no que se refere à ausência de posse e domínio da propriedade, por aventada arrecadação pela União. 

12.Como asseverado pelo E. Juízo a quo, inexiste nos autos qualquer elemento concreto a comprovar o que alegado pela 

parte embargante/apelante, sendo que a decisão do E. TFR tão-somente trata de incompetência da Justiça Estadual para 

julgar aquela ação. 

13.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

comprovar ter perdido a qualidade de sujeito passivo da obrigação inerente ao ITR, circunstância que viabilizaria ou 

não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

14.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

15.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.03.99.018582-7        AC  686350 
ORIG.   :  9800003326  A Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  ARTEPAN IND/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  MARCIO RUBENS INHAUSER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI RELATIVO À SEGUNDA QUINZENA/90 

(VENCIMENTO EM JANEIRO/1991, COMPETÊNCIA NOVEMBRO/1990): SUJEIÇÃO AO PRAZO 

RECOLHEDOR DA MP 282 (STF, SÚMULAS Nº. 651 E 669) - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-

CONFIGURADA - JUROS: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Em plano de prazo para recolhimento do IPI, a discussão travada, desde os embargos, aliada ao teor do título 

exeqüendo, dão conta deste debate: quanto ao prazo de recolhimento do IPI relativo à segunda quinzena implicada 

(vencimento em janeiro/1991, competência novembro/1990). 

2.O breve histórico legislativo envolvido revela, de sua parte, que foi antecedida a guerreada Lei nº. 8.133/90 pela 

Medida Provisória (MP) nº. 282, de 14/11/1990. 

3.Clara a incidência da MP 282 sobre os fatos tributários ocorridos na segunda quinzena de novembro/90, vez que um 

ato com força de lei, convalidado por meio da lei de conversão (o que revela consonância com o enunciado nº. 651, E. 

STF - "A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 32/2001, ser 

reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição"), que nem 

sequer estaria sujeito à disciplina de princípios voltados para a criação/majoração tributantes, conforme entendimento 

também do Excelso Pretório, por meio de sua súmula nº. 669 ("Norma legal que altera o prazo de recolhimento da 

obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade"). 

4.Sendo referido diploma anterior à EC 32, de setembro de 2001, fixa seu art. 2º sujeitam-se todas as MP anteriores a 

um regime de necessária revogação ou aprovação expressa, inadmitindo-se implicitude qualquer a respeito. Superior a 

tudo, como visto, repousa seja distinto deste o período tributado, consoante a CDA. 

5.Sem consistência o anseio em pauta, o que proporciona se constate nenhuma ilegitimidade praticou o Poder Público 

sob tal flanco. 

6.Com relação à análise dos desejados efeitos excludentes da responsabilidade infracional nos moldes do artigo 138 

CTN, superiormente se deve destacar coerentemente sufraga a Egrégia Terceira Turma, desta Corte, entendimento 

segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o 

recolhimento parcial, para o fim de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 

7.Ausente demonstração de pagamento integral do débito, não se exime a parte contribuinte da sujeição às sanções 

pecuniárias envolvidas. 

8.Relativamente à afirmada exorbitância dos juros, calcada em que não admitiria o CTN excedimento a um por cento 

mensal, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora 

da execução em tela. 

9.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos, nem de revelar abuso a 

respeito. 

10.Coerente venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal pertinente, a 

corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, 

em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 
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11.Adequada se revela a compreensão segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o crédito 

tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - esta 

fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva se dar 

sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

12.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de correção monetária, em dados 

momentos e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

13.Notório, consoante histórico legislativo encartado na c.d.a. do apenso, que o evoluir no tempo não malferiu a 

previsão a respeito, antes referida, pois que de cunho eminentemente subsidiário, a figura do propalado § 1o. do art. 

161, CTN, em sua primeira parte: límpida sua dicção, então, no sentido de que o inadimplemento esteja sujeito a 

enfocado acréscimo. Desprovido de força fundante, pois, referido ângulo de abordagem. 

14.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.025055-8        AC  696285 
ORIG.   :  9709070363  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HOTEIS REUNIDOS SOROCABA LTDA 
ADV     :  LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA 
PARTE R :  ALDEMIR NILO GARCEZ e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - INOPONÍVEL INVOCADO PARCELAMENTO AO 

QUAL NÃO DADO RECOLHIMENTO À SUA INAUGURAL PARCELA, AINDA QUE PAGAS POSTERIORES - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Sem consistência o fulcral argumento da parte embargante/apelada, que invoca suposta "automaticidade" parceladora 

e alguns recolhimentos saltados em relação ao primeiro, como pontos hábeis a desfazer a arrematação consumada. 

2.Embora o ditame encerrado no art. 11 da então MP 1.142/95, veemente que a extrapolar do mínimo bom senso e do 

admissível/razoável alguém "se sinta" regular e em franco desenvolvimento de dado parcelamento quando a sequer 

pagar o sinal, a arras confirmatória ou primeira parcela, face a um normalizado pacto que exatamente ali a impor tal 

mínimo agir, o de honrar desde a primeira etapa recolhedora, com efeito ( cláusula 5ª do termo de parcelamento). 

3.Evoca o pólo contribuinte situação inconsumada e objetivamente precária, da qual a claramente inadmitir-se se 

extraiam efeitos jurídicos em seu prol. 

4.Vantagem tributária de cunho legal a moratória ou parcelamento, objetivamente não atende a parte recorrida a seu 

mínimo zelo de adimplir as partes, todas e sucessivas como elementar, de um todo não recolhido a seu tempo. 
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5.Sem sustentáculo a intenção desconstitutiva da lavrada arrematação,  de rigor se afigura a reforma da r. sentença, 

providos apelo e remessa oficial para julgamento de improcedência aos embargos, invertida a sucumbência ali antes 

fixada, ora em prol da União. 

6.Provimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.030502-0       AMS  220100 
ORIG.   :  9800000135  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. § 2º DO ART. 29 DA LEI Nº 

9.532/97. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE. BIS IN IDEM. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O § 2º do art. 29 da Lei nº 9.532/97, ao estabelecer resgate compulsório em 02.01.1998 para fins de tributação do 

rendimento de aplicações financeiras dos fundos existentes em 31.12.97, não implicou em bis in idem, porque ou já 

ocorreu o resgate e respectiva tributação, donde que estará excluído o respectivo montante daquele a ser considerado 

para efeito da citada norma legal, ou ainda não houve resgate e, portanto, o imposto seria mesmo devido, certo ademais 

que ainda autorizada a referida compensação prevista na lei nº 8.981/95. 

2. Editada a lei em 10.12.97, no mesmo exercício da formação do fato gerador, não houve alterações do aspecto 

material do fato gerador do imposto incidente na fonte, que continuou sendo a aquisição de disponibilidade, ainda que 

jurídica, sobre o rendimento, nem da alíquota, que manteve-se no mesmo patamar da legislação anterior, e tão pouco da 

base de cálculo, pois observado o disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.981/95. Somente a partir de 01.01.98 a incidência 

do Imposto de Renda passaria a ser diária. 

3. Verifica-se tão somente a indicação de um termo legal para incidência da tributação devida, em ordem a viabilizar o 

início da nova sistemática a ocorrer diariamente, sem que tal implique em ofensa aos princípios da irretroatividade, 

anterioridade e legalidade, ante a publicação da lei no exercício de 1997, completando-se o fato gerador somente no ano 

seguinte, com o resgate em 02.01.98, quando em pleno vigor a Lei nº 9.532/97, que pautou-se pela observância dos 

critérios da proporcionalidade e da razoabilidade (RE.201.465), consoante os contornos delineados pela Instrução 

Normativa SRF nº 96, de 26.12.97, tratando-se de mera alteração na sistemática do tributo, com observância dos 

preceitos emanados do art. 43 do CTN. 

5. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e a remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.60.00.006664-6     REOAC 1205617 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  PLASTCOURO COML/ LTDA 
ADV     :  WILLIAN DOUGLAS DE SOUZA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECER REGULARIDADE DE 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EFETIVADA PELO CONTRIBUINTE - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL - CRÉDITOS QUE CONSUBSTANCIAM DEPÓSITO JUDICIAL CUJA LIBERAÇÃO É 

CONDICIONADA À ORDEM DO JUÍZO A QUE ESTÁ VINCULADO - ARTIGO 1°, § 3°, INCISO I, DA LEI N° 

9.703, DE 17.11.1998 - REMESSA OFICIAL PROVIDA - PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

I - Trata-se de remessa oficial de sentença que declarou a regularidade de compensação fiscal procedida 

espontaneamente pelo contribuinte e declarou o direito de compensar o crédito remanescente na forma da Lei n° 

9.430/96, art. 74, tudo conforme valores informados pela própria autora, por não terem sido contestados pela ré. 

II - A pretensão formulada na presente ação é no sentido de reconhecer o direito de compensação do "indébito" ao 

pressuposto de que a restituição dos depósitos judiciais competiria à autoridade administrativa, e não à autoridade 

judicial. 

III - Todavia, estando os depósitos vinculados ao processo judicial, somente a autoridade judicial respectiva pode 

ordenar a sua liberação, e não a autoridade administrativa, pela simples razão de que somente ao juiz do processo 

compete deliberar a respeito da destinação final do depósito realizado nos autos, afora a expressa previsão legal neste 

sentido (artigo 1°, § 3°, inciso I, da Lei n° 9.703, de 17.11.1998). 

IV - Irrelevante que o juízo tenha decidido de forma equivocada em sentido contrário, pois cabe a revisão da decisão a 

qualquer tempo, já que se trata de questão acessória sobre o destino dos depósitos feitos nos autos, cujo momento 

adequado é mesmo após o trânsito em julgado da sentença. 

V - Assim, é inadequada a pretensão formulada nesta ação, pois não competia à autoridade administrativa decidir sobre 

a devolução dos valores depositados à autora e, por conseqüência, também não podia a autoridade administrativa 

autorizar o ressarcimento sob a forma de compensação, autorização esta que era expressamente exigida sob a égide da 

Lei n° 9.430/96, artigos 73 e 74, na redação anterior à Lei n° 10.637, de 30.12.2002 (DOU 31.12.02), pretensão 

compensatória, aliás, que sequer foi formulada na esfera administrativa. 

VI - A autorização judicial para liberação dos valores depositados deve ser postulada ao juízo do processo a que 

estavam vinculados, o que é condição para reconhecimento do pretendido direito de compensação (apresentado apenas 

nesta ação), não podendo a liberação dos depósitos ser obtida no presente processo porque não se trata, no presente 

caso, de recurso contra a decisão judicial equivocada proferida naquela ação consignatória. 

VII - Remessa oficial provida para o fim de extinguir o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.05.003768-1        AC 1219597 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  NEW CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  RICARDO BOCCHINO FERRARI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E MANDADO DE 

SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 

I - Incidiu em falha o juízo  a quo, pois o fundamento da presente ação anulatória é unicamente o de ser indevida a 

exigência da COFINS sobre a receita decorrente da venda de imóveis, em nenhum momento tendo sido alegada na 

petição inicial a ocorrência de prescrição dos débitos fiscais, ressaltando que o fundamento da presente ação é um dos 

que constituem objeto do anterior mandado de segurança interposto pela autora, caracterizando-se a litispendência 

(CPC, art. 301, V e §§ 1º a 3º), por outro lado constituindo o pedido de tutela antecipatória formulado na presente 

anulatória - expedição de certidão de regularidade fiscal (CTN, art. 206) - decorrente do próprio pedido principal de ser 

indevido o débito por incidir a contribuição sobre venda de imóveis, daí advindo seu descabimento, além de violar o 

entendimento de que somente o depósito integral e em dinheiro pode suspender a exigibilidade do crédito fiscal (CTN, 

art. 151 e súmula n° 112 do Superior Tribunal de Justiça), e não a caução em outros bens móveis ou imóveis, sem 

embargo de este pedido de certidão de regularidade também constituir o pedido principal naquele anterior "mandamus" 

(embora por fundamento diverso - de que seria o indevido o débito por falta de lançamento). 

II - Preliminar de litispendência declarada de ofício. Processo extinto sem exame do mérito (Código de Processo Civil, 

artigo 267, V). Apelação da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, de ofício extinguir o processo 

sem exame do mérito e julgar prejudicada a apelação da autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.013576-2        AC  963241 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HAMILTON BALBO 
ADV     :  TASSO DUARTE DE MELO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - FONTE A ERRAR, INFORMANDO, COMO LÍQUIDO, O 

RENDIMENTO BRUTO - PROVA DO ERRO,  A NÃO IMPINGIR AO CONTRIBUINTE QUALQUER GRAVAME 

TRIBUTANTE - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Afirmando-se "preliminar" o que mérito, este o âmago da controvérsia : consoante fls. 09, campo inferior, item 60, e 

fls. 30, campo inferior item 18, naquele décimo-terceiro salário do ano base 1995, fls. 08, embora o recebimento, pela 
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parte executada/embargante/apelante, da cifra bruta de R$ 11.590, 76, com retenção de R$ 3.573,05, informada foi a 

Receita Federal, fls. 11 e 32, pela fonte a que vinculado o pólo recorrente, tenha sido tal décimo-terceiro de liquido 

valor R$ 11.590, 76, aqui todo o pecadilho em torno do qual girou o executivo em tela. 

2.Não se deu a dedução do IRRF antes enfocado, o que naturalmente a culminar com diferença supostamente devida. 

3.A diligência ordenada - ancorada no dogma processual do Juízo Ativo, art. 130, CPC, a impor o apuratório dos fatos 

como efetivamente se deram, em rumo ao elementar convencimento jurisdicional motivado, assim no particular a 

afastar os invocados preceitos dos arts. 16, LEF, e  396/397, CPC, inoponíveis com efeito - foi acatada e aos autos 

afluíram elementos capitais, de tamanha importância que em mérito nada pôde ofertar a União a respeito, tal seu 

significado. 

4.O extrato bancário, assim a demonstrar que em líquido recebidos foram pelo recorrente os R$ 8.017,71 já indiciados e 

documentados nos autos ( subtração de R$ 3.573, em relação ao todo bruto de R$ 11.590,), no fulcral comparativo - 

aqui d'onde originária a controvérsia por erro da fonte pagadora, como visto - conjugado a todo o cenário probatório dos 

autos, pois, a outro desfecho não conduz que não o de procedência aos embargos. 

5.Logra a ação em foco afastar a própria existência do crédito em tela, sua certeza, assim não se sustentando a cobrança 

executiva ajuizada. 

6.Indevida a cobrança, reformada a r. sentença com provimento ao apelo, para julgamento de procedência aos 

embargos, indevidos se põem por fim honorários, nem qualquer outra sucumbência, pela União, pois claramente ao 

episódio não deu causa. 

7.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.046591-0        AG  167097 
ORIG.   :  200061170020412  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  REPRESENTACAO COML/ KK PADULA LTDA 
ADV     :  LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENCARGO DE 20% PREVISTO PELO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69: CONSTITUCIONALIDADE - REFORMA DA R. DECISÃO - PROVIMENTO AO 

AGRAVO. 

1.Em sede de alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedentes. 

2.Não merece prosperar a exclusão do mesmo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

3.Provimento ao agravo de instrumento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.004686-0        AC 1059873 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  R P LOPES FONSECA 
ADV     :  RITA DE CASSIA LOPES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES QUE NÃO INDICAM QUAL O PONTO 

OBSCURO, CONTRADITÓRIO OU OMISSO. REJEIÇÃO. 

1.Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição, omissão, não se 

prestando à reforma do julgado. 

2.Entretanto, o que se constata da leitura das razões dos embargos de declaração, é que consistem na rediscussão da tese 

devolvida em sede de apelação. É que tal insurgência não caracteriza obscuridade, contradição ou omissão, consistindo 

em verdadeiro inconformismo da embargante com a solução dada pela Turma Julgadora ao caso sub examine. 

3.É de se rejeitar os embargos de declaração quando não apontada qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser 

suprida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Sessão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.12.009856-6        AC 1243546 
ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  RUY MORAES TERRA 
ADV     :  THIAGO BOSCOLI FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - AFASTADO VÍCIO FORMAL NA NOTIFICAÇÃO - 

VTN - CERCEAMENTO INOCORRIDO - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO EM ESFERA 

ADMINISTRATIVA NEM JUDICIAL - ESTRITA LEGALIDADE OBSERVADA - PROCEDIMENTO 
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ADMINISTRATIVO E JUDICIAL A REVELAR CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Não merece prosperar a alegação de vício formal do lançamento. Conforme bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", na 

r. sentença recorrida, o art. 11, do Decreto nº. 70.235/72, dispensa a assinatura da autoridade administrativa na 

notificação de lançamento processada eletronicamente e, conseqüentemente, sua identificação. 

2.De se registrar notória a continuidade que representa o art. 2º da Lei 8.847, de janeiro/94, em relação ao art. 2º da MP 

399, de dezembro/93, de tal sorte a em nada se prejudicar o cunho de conversão desta naquela, em sede de positivação 

sobre base de cálculo e de observância ao principio da anterioridade tributária. 

3.Encontra-se apaziguado, desde o Pretório Excelcio, que o marco para aquela distância mínima de tempo, entre a 

publicação da norma tributante e sua força vinculante, consiste na data de publicação da medida provisória antecessora 

ao texto de lei. 

4.Contado o novo exercício financeiro, na anterioridade implicada, relativa ao ITR, a partir de dezembro/93, nenhum 

vicio se extrai a respeito, assim considerado que aqui se tributa em execução o ano de 1995 e precisamente nos termos 

da súmula 651, STF. Precedente. 

5.Na sede examinada, de anterioridade, inoponível invocada "supressão" de preceito, pois a reger a cobrança a lei do 

tempo do fato, art. 144, "caput", CTN. 

6.Franqueia o ordenamento, através do § 4º do art. 3º da lei 8.847/94, possa a parte contribuinte evidenciar outra seja a 

efetiva base de cálculo de seu imóvel, em sede de ITR, o consagrado valor da terra-nua. 

7.Capital assim proceda o sujeito passivo da obrigação tributária com consistência, oferecendo elementos de convicção, 

dotados de suficiência para afastar o cálculo fazendário que, por sua parte,  considerar o mínimo valor aplicado a todos 

os imóveis rurais da região, art. 2o, IN/SRF 16/95. 

8.A tramitação administrativa fiscal ocorrida, fls. 84 e 92/97, "i.e.", demonstra deu-se a participação contribuinte a 

desejar por mudança naquela base de cálculo, porém da mesma forma ali se denotando nem naquele plano 

administrativo conduziu trabalho técnico que pudesse afastar o cálculo fazendário realizado. 

9.Sendo os embargos ação de conhecimento desconstitutiva e assim incumbindo a seu autor o ônus de provar suas 

afirmações, decorre dos autos não atendeu a parte apelante a tão elementar mister, máxime diante da concentração 

probatória imposta pelo § 2º do art. 16, LEF. 

10.Ônus contribuinte mínimo não restou atendido em plano administrativo nem em esfera judicial, como de seu mister e 

consoante os autos, hábil a desfazer o trabalho fazendário identificador da base de cálculo guerreada. 

11.Como decorre da letra da própria Lei 8.874/94, por meio do § 2o. de seu art. 3o, então a reger a espécie, nenhum 

vício se extrai, em sede de estrita legalidade tributária, pois o próprio Legislativo cometeu ao Executivo a missão da 

apuração, caso-a-caso, do valor equivalente á base de cálculo em concreto, para cada imóvel, evidentemente que para 

isso lançando os critérios inspiradores. 

12.Na clássica distinção entre base de cálculo normativa, positivada pelo legislador, entre a base de cálculo real, 

atinente a cada contribuinte, pôs-se em seu legítimo papel o legislador, não se extraindo qualquer desando pelo 

Executivo, assim incumbido da elementar apuração do ITR devido em função de cada imóvel. 

13.Sempre fundamental se recordar, também, naturalmente oscile sua cobrança, ante o fenômeno da extrafiscalidade 

que comete a dito tributo, oriundo da própria Lei Maior, cujo § 4o.de seu art. 153, então assim redigido, claramente 

ordena tributação consoante a maior ou menor função social do bem rural. 

14.Não se há de falar em demasia pelo Executivo, ante a criteriosa tarefa apuratória, ademais irrebatida com a elementar 

carga probatória, pela parte contribuinte. 

15.Não logrou a parte contribuinte afastar a presunção de liquidez e certeza do título em causa. 
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16.Sem amparo ao pólo vencido os preceitos invocados, art. 11, Decreto nº. 70.235/72, arts. 14, incisos I e III e 17, 

inciso I, ambos do CPC, arts. 30 e 148, ambos do CTN e art. 3º, §§ 2º e 4º, da Lei nº. 8.847/94. 

17.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037798-5       AMS  284747 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MR SOBREMESAS LTDA - ME 
ADV     :  REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO ADMINISTRATIVO RECURSAL EM 

MATÉRIA TRABALHISTA (CLT, ART. 636, § 1º): ILEGITIMIDADE - REFORMA DA R. SENTENÇA - 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1.Em cena o tema da interposição de recurso perante a Administração Pública, cujo seguimento o ordenamento da 

espécie denega, por ausência de depósito prévio em relação ao valor implicado, exigência (no particular) decorrente do 

comando insculpido pelo art. 636, § 1º, CLT, esta de observância cogente, para a Administração Pública. 

2.O Estado Democrático de Direito, inaugurado a partir de 1988 (artigo 1º, "caput", C.F.), consagra, entre outros, os 

dogmas do asseguramento da ampla defesa, judicial e administrativa, bem como o devido processo legal (artigo 5º, LV 

e LIV), os quais têm o matiz da aplicabilidade imediata e eficácia plena (artigo 5º, parágrafo 1º). 

3.A Lei Maior também abriga o princípio do amplo acesso ao Judiciário, em face do qual nenhuma lesão ou ameaça 

desta ao exercício de direito pode lhe ser subtraída, artigo 5º, XXXV. 

4.Patente o fundamento jurídico relevante, emanado do plano constitucional, o qual inadmite preceitos, 

hierarquicamente inferiores (desprovidos de engate lógico ou fundamento de validade naquele, consoante Hans Kelsen), 

limitadores da mais ampla defesa, desde a esfera administrativa de discussão. Precedentes. 

5.De rigor proceda a Administração ao processamento e encaminhamento à E. Instância Superior do recurso relativo ao 

processo administrativo em tela, evidente se presentes os demais supostos de admissibilidade. 

6.Provimento à apelação. Concessão da segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.16.001577-9        AC 1107949 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA massa falida 
SINDCO  :  ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INCONSUMADAS: 

EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - AFASTADAS AS PRELIMINARES DE NULIDADE DO AUTO-

DE-INFRAÇÃO E AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO - AFASTADA NULIDADE DA CDA - NÃO-INCIDÊNCIA DE 

JUROS APÓS A QUEBRA - MASSA FALIDA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No que concerne à decadência, praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro 

obrigacional tributário e surgimento do crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza 

o ordenamento disponha o Estado de certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é 

de 05 (cinco) anos e de matiz caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

2.Revela a CDA deram-se os fatos tributários da exação entre fevereiro/1994 e novembro/1995, enquanto que a 

formalização do crédito se operou por meio de Auto-de-Infração, notificado, pessoalmente, o contribuinte em 

09/10/1995. 

3.Limpidamente não superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, considerada a forma de 

contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN.  

4.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

5.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

6.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

7.A formalização de todos os créditos tributários em questão se deu por meio de Auto-de-Infração, notificado, 

pessoalmente, o contribuinte em 09/10/1995. 

8.Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o 

executivo em pauta em 20/08/1996, não consumado o evento prescricional para os débitos supra citados. 

9.Não verificada, nos presentes autos, nenhuma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição ou a 

decadência, elencadas no inciso V, do artigo 156, do CTN. 

10.No tocante às alegações de nulidade da penhora, sem significado aos embargos o tema atinente pois, de se recordar à 

parte apelante, põe-se em julgamento em dita ação sua pretensão em face do título executivo em si: questão como a de 

aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade no tocante à penhora ou da alegada eiva, por certo que pertencente ao 

feito executivo, como um seu genuíno incidente, não ao palco dos presentes embargos, por impertinente. Superada, 

pois, dita angulação, para estes embargos, via imprópria. 

11.Insubsistente a alegação de nulidade do Auto-de-Infração, pois, conforme bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", na 

r. sentença recorrida e pela Fazenda Nacional em sede de contra-razões, o levantamento tributário foi efetivamente 

realizado dentro do estabelecimento da embargante, pois todos os dados necessários para a sua realização lá se 

encontravam, não constituindo qualquer ilegalidade o fato da digitação ter sido efetuada em lugar diverso, como nas 

dependências da Receita Federal, por exemplo. 
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12.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária, inclusive jungido a observar a concentração probatória imposta em 

sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF. 

13.O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, 

lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como firmado em r. sentença. 

14. Não merece prosperar a alegação da necessidade de ser o Sr. Fiscal, subscritor do Auto-de-Infração, contador 

habilitado, especificamente, no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, pois, sendo o mesmo 

servidor público, é dotado de competência para o ato, nos termos da legislação aplicável à carreira e ao cargo, não 

constando em lei suscitada exigência. 

15.No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação. 

16.No tocante aos juros, a teor do previsto pelo art. 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45, e sufragado pela jurisprudência 

(ilustrativamente, RTFR 157/453 e RJTJESP 60/66), estes não fluem ou correm em relação à massa, a qual se forma, 

juridicamente, com a declaração judicial de falência (massa objetiva, a partir dos bens existentes em seu acervo). 

17.Como consagra a doutrina, a situação fática, de insuficiência de ativos para satisfação do total do passivo do 

comerciante, recebe a denominação de "insolvência", rubrica esta que apenas se transmuda para "estado falencial" ou 

falimentar a partir da declaração de quebra. 

18.Determina o citado art. 26 não correrem juros "contra a massa" falida, e formando-se esta a partir de uma declaração 

judicial de falência (reconhecedora, "prima facie", da situação de insolvência do comerciante), decorre disso incidirem, 

sim, juros - moratórios, "in casu" - até a data de prolação daquele "decisum". 

19. Sem sustentáculo também a (amiúde) invocação fazendária a diplomas dedicados à correção monetária, a, portanto, 

serem todos comandos afastados como regras gerais, sem o dom de ofuscar a norma específica, do art. 26, LF. 

20.Na presente controvérsia, tendo se verificado a decretação da falência da embargante, de rigor a fluência de juros até 

este termo. Precedentes. 

21.Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.013788-3        AC 1244353 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTOS E SANTOS JOGOS DE LAZER LTDA -ME 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇão FISCAL - EXTINÇão INDEVIDA DE EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO FAZENDÁRIA A não CONDUZIR À EXTINÇÃO PRATICADA - PROVIMENTO À 

APELAÇÃO - RETORNO À ORIGEM. 

1.Ante a ausência de manifestação da exeqüente, após intimação pessoal para tanto, culminou a r. sentença, 

fundamentada no art. 267, inciso III, do CPC, por extinguir a execução. 

2.Regido por regras especiais o feito executivo, sendo a execução fiscal espécie destacada de execução por quantia certa 

em face de devedor solvente, notório que nenhum sentido há na intentada "punição" ao exeqüente em pauta. 

3.O arquivamento para aguardar manifestação traduz a providência mais adequada a ser aplicada nestes casos, de 

ausência de provocação da exeqüente, máxime ante a indisponibilidade do interesse público em cena. 

4.De rigor a reforma da r. sentença, para que retornem os autos ao E. Juízo da origem, para curso segundo a pertinente 

provocação fazendária a respeito. 

5.Provimento à apelação. Retorno dos autos à origem para prosseguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.053013-1        AC  974862 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PROFESSORES ASSOCIADOS LTDA 
ADV     :  CELSO CARLOS FERNANDES 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTOS: PAES DISTINTO DO REFIS - 

ALCANCE OBJETIVO DOS DÉBITOS SEGUNDO A POSTULAÇÃO CONTRIBUINTE, NO PARTICULAR 

INADMISSÍVEL INJUNÇÃO ESTATAL - COMPENSAÇÃO JUDICIALMENTE AUTORIZADA ANTES DA 

EXECUÇÃO - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PRESUNÇÃO DE CERTEZA DO CRÉDITO ABALADA - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Superior se afaste a desejada mácula de exame ao mérito mercê de adesão ao PAES. Realmente, fixa a Lei 

10.684/2003, PAES, regime jurídico distinto do positivado para o sucedido REFIS, este para o qual sua lei de espécie, 

9.964/00 impunha que a opção pelo mesmo implicasse na abrangência de todos os débitos, como ali fixado em seu 

artigo 2º, § 3º. 

2.Regido o tema por estrita legalidade, veemente inadmissível queira a União forçosamente "incluir" um débito como o 

do aqui debatido PIS, em frontal contraste com a soberana manifestação volitiva contribuinte, a descrever voltou-se em 

moratória precisamente quanto ao IRRF. Assim, de rigor se prossiga sobre o mérito da causa, afastada a almejada 

prejudicialidade. Precedentes. 

3.Consagrada a natureza de ação de conhecimento desconstitutiva para os embargos ao executivo fiscal, revela o caso 

vertente contexto sui generis. 
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4.Conduziu a parte embargante sólidos elementos evidênciadores de que praticou compensação sobre os pretensos 

débitos executados, decorrente de autorização judicial, previamente a tudo. 

5.Demonstra a parte embargante/apelante deduziu Mandado de Segurança em 1996, precisamente a comprovar que 

promoveu recolhimentos indevidos a título de PIS, com fundamento nos Decretos-Lei nº. 2.445/88 e 2.449/88, 

requerendo autorização para compensar os valores recolhidos a maior, tendo a r. sentença concedido a segurança, 

declarando a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher o PIS, tendo a mesma o direito de 

compensar os valores recolhidos, com parcelas vencidas e vincendas do próprio PIS, a serem recolhidos consoante a LC 

07/70, não se aplicando à compensação a IN 67/92 e alterações posteriores. 

6.Foi o debate reapreciado por esta C. Corte, o qual alterou a r. sentença, parcialmente, apenas para proibir o 

contribuinte de compensar tributos com valores vencidos e vincendos simultaneamente, uma vez que a Lei nº. 8.383/91, 

em seu art. 66, apenas autoriza a compensação com importâncias correspondentes a período subseqüente, transitado em 

julgado em 19/12/2000, enquanto a execução fiscal em pauta foi ajuizada em 1999, relativa a débitos exeqüendos de 

fevereiro/1994 a janeiro/1995, já os embargos ajuizados em 2003. 

7.Praticada foi a opção por compensação pela parte contribuinte, com a juntada aos autos de demonstrativos de créditos 

do PIS e demonstrativo de compensação. 

8.Expressamente instada a Fazenda a intervir, para impugnar os embargos, a mesma quedou-se inerte. 

9.Não impôs o Judiciário prévia homologação da autorizada opção compensatória, também não se cuidando de defesa 

proibida pelo § 3º do art. 16 LEF: não se trata de inovação qualquer, mas de opor o contribuinte ao erário já de há muito 

potencialmente cumpriu com a extinção do crédito executado, em função de debate e vitória judicial compensatória, 

cuidadosamente diligenciada. 

10.Não é o papel da Fazenda quando, como nos autos, consistentemente revelado o processo compensatório em seus 

trâmites, deixa o Estado de cumprir com sua fundamental missão de rebater e elucidar sua tese. 

11.Sintomática de falha do próprio erário, de a nada responder com segurança em tal assunto, culmina o mesmo por 

abalar a própria certeza do crédito em pauta, art. 586, CPC e art. 1º, LEF. 

12.De modo algum se esteja aqui a se "atestar" pela inexistência de dívida tributária, porém, sim, por se flagrar a 

Fazenda/apelada em cenário no qual não presta o mínimo de informações capitais ao caso vertente, hábeis a afastar o 

todo de evidências inerente aos embargos sob apelo. 

13.De rigor o provimento à apelação, reformando-se a r. sentença, para o julgamento de procedência aos embargos, vez 

que abalada a presunção de certeza do crédito em questão, condenando-se a Fazenda Nacional ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito exeqüendo (R$ 38.136,06), atualizados 

monetariamente até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC. 

14.Provimento à apelação. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.014863-4       AMS  287390 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ DE   

PRODUTOS TEXTEIS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - DECISÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA 

EM JULGADO - INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 517/2005 - INEXISTÊNCIA DE RISCO DE OFENSA A 

DECISÃO JUDICIAL - SEGURANÇA DENEGADA - APELAÇÃO DA IMPETRANTE DESPROVIDA. 

I - A controvérsia estabelecida nestes autos diz respeito a suposto desrespeito do direito da empresa impetrante proceder 

à compensação tributária assegurada por decisão judicial ainda não transitada em julgado, que teria advindo da 

regulamentação pela Instrução Normativa SRF nº 517/05 ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96, na redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002. 

II - A impetrante não tinha à época da impetração sentença judicial transitada em julgado de forma que pudesse cogitar-

se de aplicação da referida IN SRF nº 517/05, que se dirige apenas aos casos de decisões judiciais transitadas em 

julgado e regulamenta o procedimento administrativo de controle da compensação tributária efetivada pelos 

contribuintes, daí porque não se vislumbra no caso dos autos o alegado risco de ofensa à decisão judicial que favorece à 

impetrante. 

III - Denegada a segurança. Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda  Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação 

da impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.000688-1        AC 1203284 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ADALBERTO PASCOAL DA SILVA espolio 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PAF - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA INOCORRIDA - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

CONSUMADA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Três os ângulos devolvidos em análise, de acerto o enfoque fazendário a revelar a fluência caduciária somente se deu 

com a definitividade judicial, isso em 05/07/96. 

2.Lavrado o Auto em 01/06/01,  inconsumada a dilação decadencial, inadmissível a sustentação de que o efeito recursal 

devolutivo tornaria "definitiva" a figura do crédito, o que não se dá : em outro dizer, límpido que incerteza a pairar 

sobre todo o cenário, o próprio an, enquanto não se tornasse definitivo o vetor judicial sobre o tema. 

3.Cristalina a equivocada cobrança executiva sobre pessoa morta : noticiado o óbito de Adalberto, ocorrido em 16/01/96 

- certidão do procedimento fiscal - executado foi o mesmo em 12/04/02, feito em apenso. 
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4.Veemente a ilegitimidade passiva com o fenecimento do contribuinte, do sujeito passivo direto da relação tributária, 

indesculpável cobrança executiva ainda sobre o mesmo ajuizada. 

5.De acerto sob tal ângulo a desconstituição sentenciada, evidente sequer se adentrando ao mérito da controvérsia, 

viciado o título sob exame. 

6.Devidos e adequadamente arbitrados os honorários advocatícios, sim, art. 20 CPC, pois, como visto, 

escancaradamente, executou a Fazenda pessoa morta e cujo óbito de sua mui prévia ciência. 

7.Não logrando o apelo modificar o desfecho finalístico/dispositivo da r. sentença, de rigor seu improvimento, bem 

assim da remessa oficial. 

8.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.21.000178-0       AMS  287611 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV.ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE CÁLCULO DO IPI. IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO. 

1.A concessionária de veículos ostenta a condição de contribuinte de fato, legitimando-se a questionar judicialmente a 

composição da base de cálculo do tributo e pleitear a repetição dos valores pagos sob esta rubrica. Sendo a fabricante a 

contribuinte de direito, somente pode pleitear os valores se autorizada expressamente pela concessionária, fato 

verificado no caso dos autos.  

2.Não integrando os descontos incondicionais o ciclo de industrialização do produto sobre o qual incidirá o IPI, o valor 

correspondente aos mesmos não deve ser incluído na base de cálculo do imposto, arredando-se o disposto no art. 14, da 

Lei nº 4.502/64, na redação conferida pelo art. 15, da Lei nº 7.798/89. 

3.Precedentes do C. STJ, desta Corte e do TRF1ª Região. 

4.Incabível a correção monetária, posto se tratar de crédito escritural, na linha de precedentes do C. STF. 

5.Apelações da impetrante e da União e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas e a remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.24.000556-8        AC 1207719 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  JURANDIR RIBEIRO PEREIRA 
ADV     :  BRÁULIO TADEU GOMES RABELLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA RURAL : INSUBSISTENTE A INSURGÊNCIA - 

LEGITIMIDADE DA PARCIAL CONSTRIÇÃO, EM QUATRO IMÓVEIS E COM ÁREA MUI SUPERIOR AO 

MÓDULO RURAL CADA QUAL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Consoante a devolutividade própria ao apelo, este o tema trazido a lume. 

2.Em sede de penhora de bem rural, de inteiro acerto a r. sentença, em seus fundamentos. 

3.O pólo recorrente detém quatro imóveis rurais, mui superior (cada qual) já ao módulo rural, sendo que de cada um 

afetados cinqüenta por cento : logo, plenamente respeitada, em qualquer destes, a sede que se argúa a proteger o núcleo 

familiar, este o objeto-mor de tutela da lei, com efeito. 

4.Ausentes quaisquer vícios, em sede de Lei 8.009/90, do Estatuto da Terra como do CPC, de rigor a denegação sob tal 

enforque recursal. 

5.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.089599-4        AG  278808 
ORIG.   :  200461820436842  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.107553-6        AG  284337 
ORIG.   :  200461820296370  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GRAFICA SILFAB LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.109815-9        AG  285137 
ORIG.   :  200661000238135  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     :  LEONARDO MAZZILLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE TUTELA 

ANTECIPADA - INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO - SUBSISTÊNCIA DE 

INTERESSE JURÍDICO - EFEITOS DE DECLARAÇÃO RETIFICADORA DE CRÉDITO FISCAL E PEDIDOS DE 

COMPENSAÇÃO - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGO 147, § 1º - INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES 

PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL DECLARADO - AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Preliminarmente, observo que o processo originário ainda não foi julgado em primeira instância, conforme se extrai 

do sistema eletrônico de informações processuais desta Justiça Federal, pelo que subsiste o interesse no julgamento do 

presente agravo. 

II - A Declaração de Contribuições e Tributos Federais- DCTF caracteriza lançamento por homologação hábil à 

constituição de créditos fiscais dos tributos declarados pelo contribuinte, sendo certo que em casos de erros provocados 

pelo próprio declarante é possível realizar-se Declaração Retificadora, a qual, porém, somente é admitida mediante 

comprovação do erro em que se funde e antes de notificado o contribuinte do lançamento feito pela própria autoridade 

fiscal, nos expressos termos do art. 147, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III - Apresentada a declaração retificadora nos moldes previstos no Código Tributário Nacional, é claro que terá os 

mesmos efeitos da declaração inicialmente apresentada, de forma a que o tributo reputado devido será aquele da 

declaração retificadora, ainda que menor o tributo declarado, o que se aplica, porém, apenas até que a administração 

emita decisão a respeito das declarações apresentadas pelo contribuinte e resolva qual é o tributo devido, caso em que o 

valor definido pela autoridade fiscal goza dos atributos de crédito fiscal constituído e exigível, hábil a inscrição em 

dívida ativa e iniciativa de ação executória. Daí o fundamento legal da recusa de efeitos jurídicos da declaração 

retificadora nos casos previstos no § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa SRF nº 583/05. 

IV - No caso em exame, o que se verifica da documentação trazida a este agravo é que o contribuinte apresentou 

declarações de IRRF, de COFINS, e declarações retificadoras com pedidos de compensação tributária que, no entanto, 

não foram aceitas pela autoridade fiscal em decisão fundamentada do processo administrativo 16327.000613/2005-17 

(juntada a fl. 32), não havendo elementos documentais suficientes nestes autos que permitam afastar os efeitos desta 

decisão administrativa, razão pela qual não é possível suspender a exigibilidade do crédito fiscal referido nestes autos. 

V - Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de 

instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.118344-8        AG  287285 
ORIG.   :  9705495335  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  STILL SHOP LTDA 
ADV     :  CASSIO CAMPOS BARBOZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO - INOPONÍVEIS AVENTADOS 

PAGAMENTOS DIANTE DE MÚLTIPLOS DÉBITOS PERANTE A UNIÃO - OPORTUNIDADE DE 

ADMINISTRATIVA INDICAÇÃO DA DESTINAÇÃO AO ENCONTRO DE CONTAS DESEJADO - CERTEZA 

DO CRÉDITO SEM ABALO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO CONTRIBUINTE. 
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1.Inadmissível o intentado encontro de contas aqui em esfera executiva e sob o fundamento de afirmados pagamentos 

passados. 

2.Incontroversa a informação fazendária de diversos débitos pendentes pela parte agravante, evidente a inoponibilidade 

de tais eventos ao bojo de uma execução fiscal em curso, dotada de valores precisos e superiormente autônoma. 

3.Inábil a intenção agitada para abalar sequer a existência, os contornos materiais ou certeza do crédito executado, 

tamanha a imprecisão e multifárias as hipóteses envoltas no desejado "aproveitamento" dos invocados pagamentos. 

4.Ao contrário e genuinamente é que inova o Erário ao permitir imputação pela parte devedora, em grau administrativo, 

assim até às avessas da iniciativa atribuída em tal sede pelo CTN ao Poder Público, artigo 163. 

5.Insustentável a intenção agravante, por inconsistentes os argumentos e elementos coligidos ao feito, na fase em que se 

encontra, de execução em curso. 

6.Inafetada a certeza do crédito, artigo 586, CPC, c.c artigo 1º, LEF, de rigor o improvimento ao agravo, mantida a r. 

decisão como lavrada a seu tempo, em dita relação processual. 

7.Improvimento ao agravo de instrumento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.118527-5        AG  287447 
ORIG.   :  9805609340  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ AUGUSTO FALANCHI e outros 
ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
PARTE R :  SAMUEL CELESTE e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - NÃO-CONFIGURAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE BENS NO ACERVO DA 

EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO, NA ESPÉCIE - INAPLICAÇÃO 

DA LEI 8.620/93 AO CRÉDITO DO PIS, TITULARIDADE DA UNIÃO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

1.Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o CCB - 

Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciado o exercício da gerência 

por parte do sócio, ora agravante, Luiz, ao tempo dos fatos tributários, ocorridos estes em junho/88, março/89 e 

maio/93, patente se revelaria sua legítima sujeição passiva tributária. 

2.Evidenciada a admissão, em plano contratual, nos quadros da sociedade, dos sócios/agravantes, George e Gilberto, em 

13/03/2002 e 24/01/2003, respectivamente, posteriormente, pois, ao tempo dos fatos tributários, cristalina sua ilegítima 

sujeição passiva tributária indireta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2683/3520 

3.Dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, consoante primeira parte do art. 109, CTN - 

Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o 

desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte de referido dispositivo). 

4.Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do 

tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135.  

5.Evidenciado o exercício da gerência por Luiz, ao tempo dos fatos tributários, ocorridos estes em junho/88, março/89 e 

maio/93, este é que tecnicamente se revelaria seu representante legal, conforme aquele ditame encartado no art. 135, 

antes citado (nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto 

processual). Todavia, para tanto respeitada deve ser a compreensão pretoriana de que o atingimento da figura do sócio 

somente se dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário. 

6.Como o denota a tramitação dos autos, não se requereu a afetação dos sócios somente em momento processual 

posterior, no qual já revelada infrutífera a cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que praticou o fato 

tributário, mas antes que este quadro de insuficiência de acervo de bens se configurasse, algo inadmissível, conforme se 

extrai dos autos, indicou a empresa/executada bem à penhora. 

7.Nenhuma licitude se constata na pretensão fazendária de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal em 

tela. Precedentes. 

8.Não se sustenta a alegação fazendária de aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93, haja vista que referida norma alcança 

tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, cuja capacidade tributária é do Instituto 

Nacional do Seguro Social, não sendo este o caso do PIS (art. 33, da Lei n. 8.212/91). 

9.Autorizando o CTN cuidar também a lei do tema da responsabilidade tributária (art. 128), incide na controvérsia a 

especialidade da norma, assim a não abranger senão contexto no qual execução fiscal previdenciária esteja em exame. 

Precedentes. 

10.Ao momento processual no qual instaurada a controvérsia devolvida em recurso, bem assim ante os suprimentos 

jurídicos ora firmados, de rigor a almejada exclusão do pólo passivo executório em causa. 

11.Provimento ao agravo de instrumento, reformando-se a r. decisão, a fim de se reconhecer a ilegitimidade passiva dos 

sócios, prejudicados os embargos declaratórios.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicados os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.036492-0        AC 1196467 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OJO DAIRO COM/ EXP/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 
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2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.000522-1        AG  288803 
ORIG.   :  199961000553290  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SILVA PICOLE e outros 
ADV     :  JOSE FERNANDES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE RESTITUIÇÃO DE 

INDÉBITO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO MEDIANTE PRECATÓRIO - 

NULIDADE PROCESSUAL POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL ACERCA DE 

DECISÃO QUE DETERMINA REALIZAÇÃO DE NOVA CONTA E ATOS SUBSEQUENTES - AGRAVO DA 

FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Constata-se que, após transitado em julgado o acórdão dos embargos à execução de sentença, o contador judicial 

elaborou conta de liquidação que foi impugnada pela União Federal, seguindo-se a decisão judicial de fl. 115 

determinando-se retificação da conta quanto a uma co-autora e a expedição de ofícios precatórios/requisitórios, 

seguindo-se a elaboração da nova conta e requisições de pagamento, tudo sem intimação pessoal da União Federal 

executada, que somente tomou conhecimento dos atos processuais quando cientificada da sentença de extinção da 

execução nos autos principais, sendo então interposto o presente agravo de instrumento. 

II - É obrigatória a intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Nacional, conforme art. 38 da Lei 

Complementar nº 73/93 c.c. art. 6º da Lei nº 9.028/95, inclusive nos casos de concessão de segurança a partir da Lei nº 

10.910, de 15.07.2004. 

III - No caso em apreço, como vislumbrado já na própria decisão monocrática deste agravo, evidente que da decisão 

impugnada e atos processuais subsequentes não foi a Fazenda Nacional intimada pessoalmente, havendo nulidade 

absoluta por ofensa aos princípios do contraditório e devido processo legal, restando nulos os posteriores atos decisórios 

proferidos após aquele momento processual, no caso, a sentença que extinguiu o processo de execução da sentença, 

devendo o juízo "a quo" decidir expressamente sobre a impugnação apresentada pela União Federal agravada e 

prosseguir o feito em seus ulteriores termos legais, sendo descabido que este Tribunal conheça diretamente da questão, 

sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, ainda mais porque controvérsias sobre os cálculos devem 

ser esclarecidos, via de regra, com manifestação da contadoria judicial. 

IV - Agravo da União parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.000539-7        AG  288818 
ORIG.   :  200461820525589  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  GAIA SILVA ROLIM E ASSOCIADOS ADVOCACIA E      

CONSULTORIA JURIDICA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OFERTA DE COMPROVANTES DE PAGAMENTO A 

NÃO PRODUZIR CONVICÇÃO PELA UNIÃO : DILAÇÃO SEM RESPOSTA - ADEQUADA A SUSPENSÃO DA 

COBRANÇA EXECUTIVA ATÉ ENTÃO - LEGÍTIMA A APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 151, V, CTN, E 5º, 

INCISO XXXV, CF - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO. 

1.Prejudicado se põe, como se observará, o agravo regimental, ante o julgamento do mérito do agravo de instrumento. 

2.Sem sustentáculo o aduzido não-cabimento da invocação ao artigo 151, CTN. 

3.Coerentemente a mais ampla redação tendo sido introduzida em seu inciso V, assim a ensejar aplicou o E. Juízo a quo 

em verdade acolhida ao superior dogma do amplo acesso ao Judiciário, artigo 5º, inciso XXXV, Lei Maior, o que 

escorreito para aquele momento da relação processual e diante de específica prova produzida, a ordenar suspensão da 

cobrança. 

4.De todo acerto a r. decisão agravada, pois, para aquele momento processual posta sob abalo a própria certeza do 

crédito, sua existência em si, artigo 586, CPC, c.c artigo 1º, LEF, tanto que a União não se posicionou a respeito com 

objetividade nem rapidez : de conseguinte, coerente a imposição judicial a que resposta desse o erário a respeito, até 

então a não se sustentar o prosseguimento executivo, diante de tão obscuro cenário. 

5.Contata-se a se valer o E. Juízo a quo da estrita legalidade tributária, a impor segurança jurídica também na relação 

processual, de tal arte que, com a resposta fazendária, certamente outro horizonte processual se descortinará. 

6.A seu tempo nenhum excedimento se extraindo da r. decisão atacada, impõe-se o improvimento ao agravo fazendário. 

7.Improvimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo regimental. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.005487-6        AG  290071 
ORIG.   :  9400091788  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS 
ADV     :  VALERIA ZOTELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PROCEDIMENTO - ACÓRDÃO QUE DETERMINA 

EXECUÇÃO NA FORMA DOS ARTIGOS 604 E 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRÂNSITO EM 

JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE 

DETERMINA CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO. 

I - A despeito de evidenciado que em verdade tinha havido o procedimento de citação na forma da lei processual civil, o 

certo é que o anterior acórdão desta Corte considerou inocorrente o procedimento legal e declarou "a nulidade do 

procedimento de liquidação e da r. sentença monocrática prolatada, e determina a baixa dos autos ao Juízo de origem 

para regular processamento, nos termos dos artigos 604 e 730 do Código de Processo Civil", transitando em julgado, 

formando-se a respeito a coisa julgada, sendo de rigor o prosseguimento do processo nos termos da determinação do 

acórdão, pois a questão somente poderia ser redefinida se interposto recurso contra o anterior acórdão, sendo 

inadequada a pretensão formulada através do presente agravo contra a decisão do juízo a quo que determinou o seu 

cumprimento. 

II - Eventual preclusão do direito da Fazenda de impugnar o valor da conta apresentada pela exequente/agravante deve 

ser analisada oportunamente, no âmbito da controvérsia instaurada na execução a ser processada. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em negar provimento ao 

agravo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061304-0        AG  302614 
ORIG.   :  200261000011597  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  DIAS ADMINISTRACAO DE BENS SOCIEDADE LTDA 
ADV     :  CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRITÉRIOS PARA ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - 

PERÍCIA CONTÁBIL - RAZOABILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

I - Os honorários de perito devem ser arbitrados pelo juízo levando em consideração a complexidade da questão sob 

controvérsia, o nível técnico do trabalho desenvolvido, o tempo e as despesas necessárias para sua realização, nos 

termos dos arts. 19 e 33 do Código de Processo Civil, realizando-se a perícia de acordo com as regras dos arts. 145/147 

e 420/439 do mesmo codigo. No âmbito da Justiça Federal, outrossim, aplica-se a regra de fixação segundo parâmetros 

indicados no artigo 10 da Lei n° 9.289, de 04.07.1996 (Regulamento de Custas da Justiça Federal). 

II - No caso em apreço, a decisão judicial não fundamentou devidamente os honorários fixados em aspectos técnicos da 

perícia, sendo que o valor arbitrado (R$ 1.500,00 - um mil e quinhentos reais) mostra-se excessivo, diante da pequena 

complexidade dos cálculos (destinados apenas a indicar e atualizar o valor da contribuição ao Finsocial exigida no Auto 

de Infração cuja anulação se pretende na ação originária - devida por supostos atrasos nos depósitos judiciais que 

outrora fez para suspender a exigibilidade do tributo enquanto discutia sua legitimidade em outra ação judicial, atrasos 

estes ocorridos no período de agosto a novembro de 1991 - bem como a atualizar os valores que à autora foram 

reconhecidos como passíveis de compensação pela própria União em procedimento administrativo, assim apurando o 

saldo remanescente em favor da autora), envolvendo então meros cálculos aritméticos não complexos, sendo razoável 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2687/3520 

arbitrar os honorários periciais definitivos em R$ 1.000,00 (um mil reais), mesmo valor arbitrado a título de honorários 

provisórios. 

III - Agravo de instrumento provido, reduzindo o valor dos honorários nos termos da fundamentação supra. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016086-9        AC 1191221 
ORIG.   :  0200000164  1 Vr NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  JOSE ALBERTO GOMES CANILE 
ADV     :  MAXIMIANO CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.025357-8        AC 1314573 
ORIG.   :  9400238630  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  LIZOFER FERRO E ACO LTDA 
ADV     :  IRINEU HOMERO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - TUTELA PARA COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA - PEDIDO COM NATUREZA DE TUTELA ANTECIPATÓRIA - INADEQUAÇÃO - 

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - REMESSA OFICIAL PROVIDA PARA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PREJUDICADA. 
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I - O processo cautelar somente tem previsão legal como um instrumento jurídico para acautelar o interesse das partes 

do processo principal, de forma a preservar a situação jurídica das mesmas com o fim de conferir efetividade (proveito 

útil) ao resultado daquela ação principal. 

II - A ação cautelar é imprópria (falta de interesse processual - adequação da ação) para antecipar os próprios efeitos da 

tutela jurisdicional pretendida na ação principal, pretensão própria do instituto da antecipação da tutela, nos próprios 

autos daquela ação, conforme regramento disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

III - Inadequação da ação cautelar para o fim de suspender exigibilidade de normas tributárias e obstar ação fiscal pelo 

descumprimento das normas impugnadas (no caso obter proteção para realizar compensação tributária), tutelas que 

configuram efeitos da tutela pleiteada ou a ser postulada na ação principal. 

IV - Acrescente-se que a presente ação cautelar incidental é desconexa com o objeto da ação principal a que se refere, 

onde a pretensão formulada é apenas de restituição do indébito, sem menção a ressarcimento sob a forma de 

compensação tributária, devendo a pretensão ser veiculada através de ação de conhecimento própria. 

V - Remessa oficial provida para o fim de julgar o processo extinto sem exame do mérito, em conseqüência arcando a 

parte autora com as custas processuais e não havendo condenação em honorários advocatícios, pois estes devem ser 

dispostos apenas na ação principal. Apelação da União prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial para julgar extinto o processo sem exame do mérito e julgar prejudicada a apelação da União Federal, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DIANA BRUNSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.049346-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO D ERRICO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2005.63.01.050141-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSEMARI HELENA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2005.63.01.052713-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANA CRISTINA DIAS 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2005.63.01.083367-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.63.01.087932-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DELFINO PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2005.63.01.105995-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2006.63.01.024032-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO DALPRAT 

ADV/PROC: SP053071 - MARIA APARECIDA DALPRAT 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2006.63.01.084572-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADIRSON DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.63.01.088769-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JARKSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2007.63.01.027224-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO CESAR CORREA E OUTRO 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2690/3520 

 

PROCESSO : 2007.63.01.044867-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GINO BIANCO 

ADV/PROC: SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.63.01.054811-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANA MORAIS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.01.060964-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIA EXEL DOS SANTOS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2007.63.01.073265-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INES ALVES DIAS SOARES CORREA 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012106-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO 

REU: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013123-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RICARDO ANDRADE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013202-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: MARCELO CHISTONI 

ADV/PROC: SP123102 - BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS CHISTONI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013254-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALAIDE CORREA DA LESSANDRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP154964 - ANGELA COSTA AMORIM 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013255-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA MENDES SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP154964 - ANGELA COSTA AMORIM 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2008.61.00.013259-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: JOEL MARTINS PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP151945 - JOEL MARTINS PEREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013264-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: COLCHOES APOLO SPUMA LTDA 

ADV/PROC: SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013279-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013280-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013281-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013301-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: PAULO CESAR DE ALMEIDA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013307-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VICENTE ANTONIO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013311-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013313-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RINALDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP079433 - MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013347-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELAIDE DE THOMAZI PEDRO 
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ADV/PROC: SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013356-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARCILA XAVIER DE VASCONCELOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013398-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WANDA EUGENIA NEVES 

ADV/PROC: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013399-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELE NYCE APARECIDA CASTRO CREPALDI 

ADV/PROC: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013401-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURINA ANDRADE DA SILVA 

ADV/PROC: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013406-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML/ - SENAC 

ADV/PROC: SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013434-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ACOUGUE PARANAENSE LTDA ME E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013438-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS 

ADV/PROC: SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013440-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELISANGELA ALVES CAVALCANTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013441-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSETE MARIA ZANDONAI 
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ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013445-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARISTOTELES VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013448-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL SAO SEBASTIAO PARAISO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013451-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: SATA - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A 

ADV/PROC: SP054005 - SERGIO LUIZ AVENA E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013452-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDGAR DANIEL LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP094853 - FAUSTINA RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013454-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LORENZETTI S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013455-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTON MATEUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013457-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DAVID ANDRADE GONCALVES 

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013466-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013467-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2008.61.00.013468-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013469-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013470-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013471-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO ITAU S/A 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013472-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013473-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO BRADESCO S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013474-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013475-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013476-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO SAFRA S/A 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013477-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013478-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIANA MARIA ANGELICA ANDRADE LOPES 

ADV/PROC: SP057921 - WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013479-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ELISABETE DA SILVA 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013480-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRACEMA NASCIMENTO MATHIAS 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013487-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONREAL RECUPERACAO DE ATIVOS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI E 

OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013491-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: COLORZIN TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA - ME 

ADV/PROC: SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013492-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ANGEL ALBERTO SCHIANO 

ADV/PROC: SP047110 - MERY ANGELA FARNEDA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013494-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO STARCK FILHO 

ADV/PROC: SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013512-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PATRICIA DE TOLEDO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E OUTROS 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013513-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AUDREY EDUARDO REIS ARRUDA 

ADV/PROC: SP145775 - FABIANA CRISTINA CRUZ CANOSSA 

REU: MINISTERIO DA SAUDE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013514-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCO ANTONIO SIMI E OUTROS 

ADV/PROC: SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013515-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSE MARIE CIALFI ORNELAS 

ADV/PROC: SP132928 - CARLOS ALBERTO DA SILVA LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013516-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIO VENANCIO IMPERIA 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013517-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE BARROS RAMALHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013518-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS ANTONIO LOPES 

ADV/PROC: SP132570 - ADRIANA RUIBAL GARCIA LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013519-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MURILO FERREIRA DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013520-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES RAMOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013543-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIA E DROGARIAS DE SAO PAULO - ASSIFAR 

ADV/PROC: SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES E OUTRO 
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IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013544-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 

ADV/PROC: MG064862 - ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013545-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DROGARIA RIO PEQUENO LTDA - ME 

ADV/PROC: SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013546-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DIOGO GASQUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013547-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIA HELENA MONTEBELO RABELO 

ADV/PROC: SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013548-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: DF008376 - EDUARDO MONTEIRO NERY 

REU: TRANSPORTES CHARTER DO BRASIL LTDA - TCB 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013550-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUZANO HOLDING S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

IMPETRADO: CHEFE DIVISAO TRIBUTACAO SUPERINT DA RECEITA FEDERAL DA 8 REG FISCAL E 

OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013551-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013555-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARLI GARCIA 

ADV/PROC: SP218636 - PAULO JORGE DO NASCIMENTO SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013556-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: SAO PAULO ONCOLOGIA CLINICA LTDA 

ADV/PROC: SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013557-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADV/PROC: SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013558-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADV/PROC: SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013559-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADV/PROC: SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013561-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

REU: NPI DA AMAZONIO LTDA 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013562-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

REU: BIOLOGICA COML/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013563-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMMA BIANCHINI 

ADV/PROC: SP131588 - ANA LUIZA NOLASCO DE ALMEIDA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013564-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTRENIK KARAGUELIAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP102145 - ALICE MARIA MARQUES DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013566-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PINCUS RACOWSKI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013567-7 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA INES PAIXAO LOPES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013568-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SAMUEL ANDRADE PEIRES TIAGO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013569-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013570-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALTER BENEDITO AUGUSTO 

ADV/PROC: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013573-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATA CRISTINA SINGULANI 

ADV/PROC: SP208619 - BIANCA MARIA COUTINHO 

IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013575-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RENATO BORGES FERREIRA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013576-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SIPRE OTICA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013577-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARJOUX COM/ DE JOIAS FOLHADAS LTDA E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013578-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PONTO & LINHA EDITORA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.013580-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

EXECUTADO: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS E PENCIONISTAS- COBAP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013581-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RICARDO LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA GRAFICA - ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013582-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ICHANGE INFORMATICA E SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013583-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AOKI & THOMAZINI LTDA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013585-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARREY LAVAGEM AUTOMOTIVA LTDA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013586-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CLARICE TONET TAMBOSI ARCAS - EPP E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013587-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV/PROC: SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL 

REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013588-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013589-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON ROBERTO OLIVER 

ADV/PROC: SP181904 - ERIKA ALVES OLIVER E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.00.013590-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENGIVER CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013591-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: DELICIA COLOMBO POSSATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013592-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP090389 - HELCIO HONDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013593-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON 

EXECUTADO: COM/ DE ALIMENTOS PARNENSE LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013594-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON 

REU: WAGNER ESPOSITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013595-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUARDO GOULART MULLER E OUTRO 

ADV/PROC: SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013597-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCILIA VILLA NOVA TREMURA 

ADV/PROC: SP203854 - ALEXANDRE SCHNUR GABRIEL FERREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013599-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KLOCKNER PENTAPLAST DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP191918 - MOACYR MARGATO JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013600-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV/PROC: SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013601-3 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CEPEO - CONTRACEPTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP182703 - VANDERLEI LOPES JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013602-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DICA CAMARA ARBITRAL SP LTDA 

ADV/PROC: SP099276 - LUIS ANTONIO PICERNI HERCE 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 14 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.106169-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2005.63.01.052713-0 CLASSE: 148 

AUTOR: ANA CRISTINA DIAS 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013265-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013264-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

ADV/PROC: PROC. JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

EXCEPTO: COLCHOES APOLO SPUMA LTDA 

ADV/PROC: SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013315-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013313-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP090464 - CELSO RENATO SCOTTON 

REQUERIDO: RINALDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP079433 - MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013348-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013347-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: ADELAIDE DE THOMAZI PEDRO 

ADV/PROC: SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013349-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013347-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP099880 - CELIA ALMENDRA RODRIGUES 

REQUERIDO: ADELAIDE DE THOMAZI PEDRO 

ADV/PROC: SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013357-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013356-5 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: ARCILA XAVIER DE VASCONCELOS E OUTROS 
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ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013358-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013356-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP132630 - WALLACE LEITE NOGUEIRA 

EMBARGADO: ARCILA XAVIER DE VASCONCELOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013536-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00053 - AUTOS SUPLEMENTARES 

PRINCIPAL: 2005.61.00.000223-8 CLASSE: 126 

PARTE AUTORA: SUZANO HOLDING S/A 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

PARTE RE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. IVANY DOS SANTOS FERREIRA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013584-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE 

PRINCIPAL: 2001.61.00.011716-4 CLASSE: 148 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO JORGE CALDAS PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. JOS GERARDO GROSSI OAB/DF 586 E OUTROS 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002152-0 PROT: 22/01/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALDYR DE PAULA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP170159 - FABIO LUGANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012282-8 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVER STAR CRIADORA DE AVESTRUZES E GADO E ADMINISTRADORA DE BENS 

PROPRIOS LTDA 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026505-2 PROT: 19/09/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007612-0 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA SALES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011952-0 PROT: 21/05/2008 
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CLASSE : 00020 - ACAO DE IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: DARCI LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP174820 - RENEE CAMARGO RIBEIRO 

REU: FRANCISMAR KOBREN CHEDE E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012750-4 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO JOSE LOPEZ BRAVO E OUTRO 

ADV/PROC: SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012756-5 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIANO TEIXEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000120 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000136 

 

 

Sao Paulo, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.012983-5 

PROTOCOLO: 03/06/2008 

CLASSE: 144 - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS 

REQUERENTE: LUCIA BENEDIK E OUTROS 

ADV/PROC: SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA E OUTRO 

REQUERIDO: ROGERIO DE TATSUZAKI E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SILVIA APARECIDA CELESTINO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

DRª DIANA BRUNSTEIN 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 
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Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.013098-9 

PROTOCOLO: 04/06/2008 

CLASSE: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO) 

AUTOR: NELSON DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: TEREZINHA MERCADO ABREU  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.013210-0 

PROTOCOLO: 04/06/2008 

CLASSE: 36 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO) 

AUTOR: IRINEU PEREIRA FRANCISCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP080361A - PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IRINEU PEREIRA FRANCISCO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OLGA BUENO FRANCISCO  

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.013216-0 

PROTOCOLO: 04/06/2008 

CLASSE: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO) 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: EDERSON RODRIGO POLVORA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EDERSON RODRIGO POLVORA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 003 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

DRª DIANA BRUNSTEIN 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.013247-0 

PROTOCOLO: 05/06/2008 

CLASSE: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO) 

AUTOR: MARIA MARTINS PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MATILDE BENEDITO MACHADO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MERCEDES LIMA DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NEIDE NASCIMENTO SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NEIDE SILVA FIRMINO  
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ODETE LOPES LOURENCAO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ODILHA MARTINS FERREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OLGA ESCUDEIRO FERREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OLIVIA SERVIDONE LAVIER  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ONDINA MEDEIROS DE MELLO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ORLANDA LAURA JUSTO MARTINS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OROTIDES ANTONIO VELOSO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: RAMONA CANDIDA GARCIA DOS SANTOS  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

DRª DIANA BRUNSTEIN 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.013442-9 

PROTOCOLO: 06/06/2008 

CLASSE: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO) 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ATHAYDE DE MENDONCA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUIZ ANTONIO ATHAYDE DE MENDONCA - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

DRª DIANA BRUNSTEIN 

Juiz Federal Distribuidor 

4ª VARA CÍVEL 

 

Informação/ Consulta: 

MMª Juíza: 

Com a devida vênia, consulto a Vossa Excelência de como proceder haja vista que os processos abaixo relacionados 

não foram devolvidos da carga até a presente data. 

 

Processo 95.0018997-6 - Dr. Laércio Sandes de Oliveira - OAB/SP 130404Processo 2004.61.00.028801-4 - Dr. Laércio 

Sandes de Oliveira - OAB/SP 130404Processo 98.0012505-1 - Nataly Bravo - OAB/SP 150124E (Advogado do autor: 

Dr. João Rogério Romaldini de Faria - OAB/XP 115445)Processo 2008.61.00.000168-5 - Dr. Ricardo Braido - OAB/SP 

204354Processo 92.0048348-8 - Ariane Cristina Tardoque - OAB/SP 158041E (Dra. Cristina Menna Barreto Pires - 

OAB/SP 097049)Processo 97.0052026-9 - Dr. Alik Tramarim Trivelin - OAB/SP 175419Processo 95.0035039-4 - Dra. 

Adriane Bonillo dos Santos - OAB/SP 227941Processo 94.0025466-0 - Magna Costa Andrade Santos -

OAB/SP160136E (Advogado do Autor: Dr. Walter Augusto Becker Pedroso - OAB/SP 112733)Processo 

2004.61.00.000676-8 - Dr. Diego Calandrelli - OAB/SP 247423Processo 96.0025783-3 - Dra. Maria Cândida Martins 

Alponti - OAB/SP 190058Processo 1999.61.00.028244-0 - Dr. Adriano Moreno Jardim - OAB/SP 235936Processo 
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1999.61.00.043408-2 - Gustavo Felício Iba Pascoal - OAB/SP 156253E (Advogado do Autor: Dr. Edmur Bento de 

Figueiredo Junior OAB/SP139142)Processo 2004.61.00.016706-5 - Dr. Guilherme Magalhães Teixeira de Souza - 

OAB/SP202108 

Processo 92.0035239-1 - Dra. Karina Nadayoshi de Barros - OAB/XP 162647Processo 92.0093450-1 - Dra. Marcella 

Tavares Daier Maniero - OAB/SP 215847Processo 2005.61.00.010264-6 - Robson Andrade de Almeira - 

OAB/SP165337E (Advogado do autos: Dr. Flavio Lucas de Menezes - OAB/SP091792) 

Processo 92.0090499-8 - Dra. Marta Maria Prestes Valarelli de Carvalho - OAB/SP214148 

Processo 95.0031226-3 - Rudolf Thiago Lioi - OAB/SP155974E (Advogado do autor: Roberto Gomes Caldas Neto - 

OAB/SP025326)Processo 96.0015312-4 - Dra. Maria Eliza Zaia Pires da Costa - OAB/SP 154300Processo 

2007.61.00.022409-8 - Dra. Maria Eliza Zaia Pires da Costa - OAB/SP 154300 

Processo 2007.61.00.033455-4 - Dr. João Francesconi Filho - OAB/SP 027545Processo 2008.61.00.004037-0 - Dr. 

João Francesconi Filho - OAB/SP 027545Processo 91.0742126-5 - Dra. Julia Maria Cintra Lopes - 

OAB/SP049764Processo 94.0019921-0 - Dra. Andréa Gouveia Jorge - OAB/SP172669Processo 98.007771-5 - Dr. 

Nelson Roberto Dias da Fonseca - OAB/SP 170084Processo 2008.61.00.005932-8 - Dra. Maria Regina Marino Ferreira 

Conti - OAB/SP026677 

Processo 95.1101054-9 - Dr. Lauro Augustonelli - OAB/SP 093875Processo 97.0008078-1 - Dr. Lauro Augustonelli - 

OAB/SP 093875Processo 2008.61.00.012145-9 - Dr. Jose Valtin Torres - OAB/SP 065235Processo 

2008.61.00.011453-4 - Dr. Raphael Bigotto - OAB/SP268825Processo 2008.61.00.011893-0 - Dra. Fabiana Mussato de 

Oliveira - OAB/SP174292 

 

À Superior consideração. 

São Paulo, 9 de junho de 2008 

Eu, _____ (Técnico Judiciário RF 4019). 

CONCLUSÃO 

Em 9 de junho de 2008, faço este expediente concluso à Meritíssima Juíza Federal Substituta no Exercício da 

Titularidade da 4ª Vara Federal Cível, Doutora Claudia Rinaldi Fernandes 

Eu, ____ (Técnico Judiciário RF 4019) 

 

 

Considerando a informação/consulta supra:Providencie a Secretaria a intimação dos advogado(a)s para que procedam a 

devolução do(s) processo(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, haja vista o início dos trabalhos da Inspeção Geral 

Ordinária que se dará início a partir do dia 16 de junho de 2008. 

Decorrido o prazo sem a devida devolução, expeça-se mandado de busca e apreensão dos autos. 

 

São Paulo, data supra 

 

 

 

CLAUDIA RINALDI FERNANDES 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE4ª VARA FEDERAL CÍVEL 

 

 

 

 

DATA 

Em 09/06/2008, baixou este expediente à Secretaria com o r. despacho/decisão supra. 

Eu, ______ (Técnico Judiciário RF 4019) 

7ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

 

A DOUTORA DIANA BRUNSTEIN, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 7ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

 

RESOLVE: 

ALTERAR o segundo período de férias do servidor WELLINGTON GOMES LEAL, RF 5420, anteriormente marcado 

para 21/07 a 09/08/2008 para o período de 24/11 a 13/12/2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008 

 

 

 

 

 

 

DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal 

7ª Vara Cível 

21ª VARA CÍVEL 

 

21 VARA FEDERAL 

JUIZ FEDERAL - MAURICIO KATO 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 10 DO PROVIMENTO COGE N59, DE 26.11.04, PROVIDENCIE 

OS SUBSCRITORES DAS PETIÇÕES ABAIXO INDICADAS, A REGULARIZAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESARQUIVAMENTO. APRESENTANDO A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS DESPESAS DE 

DESARQUIVAMENTO JUNTO À SECRETARIA DESTA 21 VARA, NOS TERMOS DA PORTARIA COGE N 

629, DE 26.11.2004, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.NO SILÊNCIO, PROCEDA A SECRETARIA O 

CANCELAMENTO DA PETIÇÃO NO SISTEMA PROCESSUAL.  

APÓS, ARQUIVEM-SE EM PASTA PRÓPRIA. 

INTIME-SE.  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008.000154190-1 - REFERENTE 

AO - No.91.0004323-0 

AUTOR : FLAVIO SYLVIO RIVETTI  

RÉU : FAZENDA NACIONAL  

ADV: MARIA SELMA DA SILVA GARCIA 

OAB/SP. n.83.019 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008.000154226-1 - REFERENTE 

AO - No.2002.61.00.015195-4 

AUTOR : ETELVINO CRUZ DO NASCIMENTO  

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

ADV: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

OAB/SP. n. 89.882 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008.000155844-1 - REFERENTE 

A.O. - No.2003.61.00.003963-0 

AUTOR : RUI FERREIRA BORBA FILHO  

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

ADV: AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO 

OAB/SP. n.119.016 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000156913-1 - REFERENTE 

MS - No.2003.61.00.013418-3 

AUTOR : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICACAO PUBLICITARIA-ISCP  

RÉU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP  

ADV: FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

OAB/SP. n. 253.872 

 

8ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DA RÉ ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., COM 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N.º 2004.61.00.024673-1, 

MOVIDA POR ALEXANDRE CAMPOS E IONE PINHEIRO, EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF E ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 
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O DOUTOR CLÉCIO BRASCHI, MM. Juiz Federal da 8ª Vara Cível Federal em São Paulo - Capital - 1ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de uma ação de rito Ordinário, sob o n.º 2004.61.00.024673-1, proposta por 

ALEXANDRE CAMPOS E IONE PINHEIRO, em face da caixa ECONÔMICA FEDERAL - CEF E ROMA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., objetivando: a revisão do contrato firmado no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, para que as prestações, o saldo devedor e a taxa de seguro sejam reajustados de 

acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, com juros de 6,1677% ao ano; seja 

amortizado o saldo devedor antes da atualização deste; a exclusão do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, bem 

como da taxa de administração e da taxa de risco de crédito. Afirmam os autores a ocorrência do anatocismo. Pedem 

também a condenação da ré a restituir-lhes em dobro os valores cobrados indevidamente. Pedem, ainda, indenização por 

perdas e danos, no valor de 50 % do valor do financiamento. E como consta nos autos certidão do Sr. Oficial de Justiça 

que o representante legal da ré ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. - CNPJ n.º 

56.348.733/0001-76, encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação por EDITAL com prazo 

máximo de 20 (vinte) dias, para todos os atos e termos da ação proposta, objeto do processo acima mencionado, 

conforme petição inicial de fls. 02/79 e decisão de fl. 480. Fica a ré ciente de que, não contestada a ação no prazo de 20 

(vinte) dias, presumir-se-ão por ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 

285 do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar no futuro ignorância, expediu-se este, 

com prazo máximo de 20 (vinte) dias, devendo ser afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E 

PASSADO nessa cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2008. Eu, (Marcus Felipe Ferreira Brandão), Técnico 

Judiciário, digitei e conferi e eu, (José Elias Cavalcante), Diretor de Secretaria, reconferi.  

16ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL de INTIMAÇÃO n.º. 10/2008 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO de co-réu MARCO ROGÉRIO DE MIRANDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 

expedido nos AUTOS DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO, n.º. 2004.61.00.001966-0, requerida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCO ROGÉRIO DE MIRANDA e OUTROS. 

 

A Doutora TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, Juíza Federal Titular da 16ª Vara Cível - SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa os 

AUTOS DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO, n.º. 2004.61.00.001966-0, requerida por CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de MARCO ROGÉRIO DE MIRANDA e OUTROS, objetivando a reintegração na posse do 

imóvel, sob a alegação de esbulho possessório, em razão do alegado inadimplemento contratual. E como consta dos 

autos certidões dos Senhores Oficiais de Justiça que o co-réu MARCO ROGÉRIO DE MIRANDA, portador do CPF n.º 

170.156.738-51, encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO por Edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, para que ofereçam a resposta/contestação que tiver(em), no prazo legal, sendo que, não oferecida(s) 

resposta(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, conforme dispõe o 

artigo 285, 2ª parte, do C.P.C, e artigo 926 e seguintes do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos e não 

possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este, com o prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser afixado no local de 

costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 06 (seis) dias do mês de 

junho do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu, Analista/ Técnico Judiciário, digitei. E eu, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

Juíza Federal Titular 

16ª. Vara. 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013710-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TRANSPORTES RODOVIARIOS JFF LTDA (MASSA FALIDA) E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013985-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITAPIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013986-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013987-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013988-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013989-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013990-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013991-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013992-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013993-2 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013994-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013995-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013996-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013997-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013998-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013999-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014000-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014001-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014002-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014003-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014031-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COMODORO - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014032-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014033-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014034-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014035-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014036-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014037-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014038-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014039-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014040-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014041-7 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014042-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014043-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP018397 - ANA MARIA DE DOMENICO SERODIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014045-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP018397 - ANA MARIA DE DOMENICO SERODIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014047-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014049-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014051-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP035615 - CLEIDE RAFANI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014053-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014055-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044229 - SELMA MOJOLA DO AMARAL GURGEL KISS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014057-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP006869 - JOSE WASHINGTON CARVALHO SILVA 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014059-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014061-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014063-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014065-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. THALES MESSIAS PIRES CARDOSO 

EXECUTADO: BANCO COML/ E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014066-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014067-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014068-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014069-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014070-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 
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EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014071-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014072-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014073-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014074-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014075-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014076-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014077-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CIANORTE - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014078-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014079-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014080-6 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014082-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014083-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014093-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014094-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014095-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014096-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014097-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014098-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014099-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014100-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014101-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014102-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014103-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014104-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014105-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014106-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014107-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014108-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014109-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014110-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.014111-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014112-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014113-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014114-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014115-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014116-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014117-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014118-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014119-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014018-1 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 00.0480619-0 CLASSE: 99 

AUTOR: LAMBDA ELETRONICA LTDA 

ADV/PROC: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

REU: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014019-3 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055441-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIXXON MODAS LTDA 

ADV/PROC: SP139251 - FILIPPO BLANCATO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014020-0 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.057173-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERPA INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP102317 - ALZIRA CARDOSO DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014021-1 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034429-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KLABIN S.A. 

ADV/PROC: SP081517 - EDUARDO RICCA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014022-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045465-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE FRANCISCO ALFACE 

ADV/PROC: SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014023-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.056208-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INTERCHANGE SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014024-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.002467-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MORGAN STANLEY DEAN WITTER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP075410 - SERGIO FARINA FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014025-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008668-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MORGAN STANLEY DEAN WITTER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP075410 - SERGIO FARINA FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014026-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.82.047149-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LEONARDO KATSUNORI AKAMINE E OUTRO 

ADV/PROC: SP119283 - LUIS CELSO MARQUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014027-2 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.041505-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DARCI LOCATELLI 

ADV/PROC: SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014028-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.031992-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFECCOES ANA ROSA LTDA 

ADV/PROC: SP115885 - LUCIANE RODRIGUES FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014029-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 96.0533029-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRENE GRUBA BARBOSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ESTELA VILELA GONCALVES 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014030-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.038133-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RECICLO INDUSTRIAL LTDA 

ADV/PROC: SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014044-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014043-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP018397 - ANA MARIA DE DOMENICO SERODIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014046-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014045-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP018397 - ANA MARIA DE DOMENICO SERODIO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.014048-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014047-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014050-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014049-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP185466 - EMERSON MATIOLI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014052-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014051-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP035615 - CLEIDE RAFANI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014054-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014053-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014056-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014055-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP024248 - LUIZ ANTONIO FINATTI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044229 - SELMA MOJOLA DO AMARAL GURGEL KISS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014058-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014057-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP006869 - JOSE WASHINGTON CARVALHO SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014060-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014059-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014062-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014061-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014064-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014063-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014081-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 1999.61.82.025976-4 CLASSE: 99 

IMPETRANTE: CONTE GIUSEPPE 

ADV/PROC: SP060257 - ELI JORGE FRAMBACH E OUTRO 

IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014084-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014085-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014086-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014087-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014088-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.014089-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014090-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014091-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014092-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014083-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000088 

Distribuídos por Dependência______________: 000034 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000122 

 

 

Sao Paulo, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA N.º 002/08 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS EM SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO o período de Inspeção Geral Ordinária realizada neste Juízo no período de 12 a 16 de maio do 

corrente ano, resolve alterar os períodos de férias regulamentares dos servidores abaixo relacionados:  

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS , RF 3446, alterando o período de 05/05/2008 a 14/05/2008 para o período de 26/05/2008 a 

04/06/2008, ficando mantido o período de 29/09/2008 a 08/10/2008;  
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PAULO CESAR LIPARI, RF 468, alterando o período de 04/05/2008 a 23/05/2008 para os períodos 16 a 25/06/2008 e 

06/10/2008 a 15/10/2008; 

CONSIDERANDO AINDA a necessidade de serviço, RESOLVE alterar as férias da servidora VERA LUCIA 

IBELINA DE SOUSA, RF 5409, ficando o período de 16/10/2008 a 27/10/2008 alterado para o período de 10/11/2008 

a 21/11/2008, bem como do servidor JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DE SOUZA, RF 1341, ficando o período de 

21/07/2008 a 09/08/2008 alterado para o período de 06/10/2008 a 25/10/2008. 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular da 11ª Vara de Execuções Fiscais 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

O Dr. Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que ficam CITADOS os executados e co-responsáveis tributários abaixo 

identificados ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagarem as dívidas atualizadas junto à 

exeqüente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80: 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820345558, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de COURACA 

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME, CNPJ/CPF n.º 00827503000135 e do(s) responsável(is) tributário(s) 

SILVINA DA CONCEIÇÃO LOURENÇO BENTO, CPF 181.605.388-04 e GUILHERME SARAIVA NETO, CPF 

854.861.678-49, objetivando a cobrança da quantia de R$ 602,92, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

FGSP200301082 na data de 19/01/1998, Processo Administrativo n.º 194823. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820428058, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de TECNO PULIZIA 

ITALIANA SERV REPRES IMP/ E EXP/ LTDA, CNPJ/CPF n.º 47275052000134 e do(s) responsável(is) tributário(s) 

CICERO FRANCISCO DE SOUZA, CPF 745.590.014-72, objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.237,91, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200202552 na data de 26/03/1996, Processo Administrativo n.º 

146621. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820217539, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de RETIFICA E COM/ 

DE MOTORES SAO MATHEUS LTDA, CNPJ/CPF n.º 43243146000170, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

10.660,45, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200201724 na data de 21/05/01, Processo 

Administrativo n.º 2001002299. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820058089, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de SUSSA E FRISSON 

IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA, CNPJ/CPF n.º 55394043000190, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.030,52, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200300181 na data de 25/06/01, Processo 

Administrativo n.º 58015. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820217000, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FKE ELETRONICA 

IND/ E COM/ LTDA, CNPJ/CPF n.º 50896315000137 e do(s) responsável(is) tributário(s) AYRTON BENEDICTO 

DA CRUZ, CPF 050.877.838-72, objetivando a cobrança da quantia de R$ 15.812,00, em conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa n.º FGSP200201179 na data de 31/08/89, Processo Administrativo n.º 52878. Natureza da Dívida: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820040032, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FIVE STAR 

PROMOCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ/CPF n.º 68314699000106 e do(s) responsável(is) tributário(s) GECY 

VALADAO, CPF 129.647.437-20, objetivando a cobrança da quantia de R$ 5.530,76, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n. FGSP200106009 na data de 06/05/98, Processo Administrativo n.º 39141. Natureza da 

Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820599412, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de GEOPLANO 

CONSULORIA E PROJETOS LTDA, CNPJ/CPF n.º 56768898000105 e do(s) responsável(is) tributário(s) MARCO 

ANTONIO PATERNOST, CPF 734.405.828-26, JOAO PEDRO LORENZO, CPF 660.270.988-72 e SERGIO PEDRO 

LORENZO, CPF 000.915.228-89, objetivando a cobrança da quantia de R$ 31.001,87, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200204133 na data de 05/12/00, Processo Administrativo n.º 190325. Natureza da 

Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
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EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820294113, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FLASH 

PROMOCOES LTDA, CNPJ/CPF n.º 53626412000106 e do(s) responsável(is) tributário(s) EVANDRO ASSIS DE 

CASTRO ALVES, CPF 700.595.358-49, objetivando a cobrança da quantia de R$ 17.284,56, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200300544 na data de 15/09/92, Processo Administrativo n.º 143009. Natureza da 

Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820091805, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de AMELIA SASAKO 

NASSEH ME, CNPJ/CPF n.º 68201672000107 e do(s) responsável(is) tributário(s) AMELIA SASAKO NASSH, CPF 

253.825.388-83, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.711,53, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

n.º FGSP200200152 na data de 23/12/98, Processo Administrativo n.º 145067. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS.  

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820194225, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de BURDAWAR 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, CNPJ/CPF n.º 56852338000126 e do(s) responsável(is) tributário(s) 

PAULO MAHSEREDJIAN, CPF 021.525.408-24 e NERCES MAHSEREDJIAN, CPF 28.906.748-00, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 2.693,94, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200103583 na data de 

05/03/98, Processo Administrativo n.º 52163. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820223936, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de COM/ DE CARNES 

PEREIRA LTDA, CNPJ/CPF n.º 49830862000130 e do(s) responsável(is) tributário(s) SUELI FERREIRA, CPF 

142.348.708-70, objetivando a cobrança da quantia de R$ 9.166,06, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

n.º FGSP200104553 na data de 28/08/00, Processo Administrativo n.º 2000009201. Natureza da Dívida: Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820047865, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de CCI CORDES 

COM/ & IND/ LTDA, CNPJ/CPF n.º 52851797000134 e do(s) responsável(is) tributário(s) CARLOS DANGELO 

CORDES, CPF 049.226.978-53, objetivando a cobrança da quantia de R$ 47.467,60, em conformidade com a Certidão 

de Dív 

 

ida Ativa n.º FGSP200200260 na data de 22/12/98, Processo Administrativo n.º 42602. Natureza da Dívida: Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820345406, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de EXPRESSO SAO 

MARCUS COM/ E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF n.º 66598459000147 e do(s) responsável(is) tributário(s) 

JOSE CARLOS SOUZA E SILVA, CPF 342.148.448-15 e GIRO ARAKI, CPF 339.119.918-00, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 24.160,88, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200301046 na data de 

30/06/94, Processo Administrativo n.º 174614. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820047452, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de BANDEIRANTE 

SEGURANCA S/C LTDA, CNPJ/CPF n.º 62801022000108 e do(s) responsável(is) tributário(s) PEDRO INEIAS 

TEIXEIRA, CPF 018.795.258-28, objetivando a cobrança da quantia de R$ 195.720,00, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200106074 na data de 23/03/95, Processo Administrativo n.º 174181. Natureza da 

Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820600931, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de VIP S OTICA 

LTDA ME, CNPJ/CPF n.º 01943286000101 e do(s) responsável(is) tributário(s) IVANI LOMBARDI FONSECA, CPF 

075.139.198-01 e PAULO SERGIO GONÇALVES, CPF 092.632.268-06, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

4.432,61, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200204145 na data de 11/09/01, Processo 

Administrativo n.º 248. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820137310, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de J L BRANDAO 

LTDA, CNPJ/CPF n.º 49928971000195, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.007,12, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP199900270 na data de 17/12/86, Processo Administrativo n.º 1057A. Natureza da 

Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820043888, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de SBF 

CONSTRUCOES METALICAS LTDA, CNPJ/CPF n.º 66742651000165 e do(s) responsável(is) tributário(s) CARLOS 

ALBERTO DE OLIVEIRA, CPF 040.782.238-00, objetivando a cobrança da quantia de R$ 75.194,19, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200204184 na data de 06/03/01, Processo Administrativo n.º 

179939. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820093338, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de BANDEIRANTE 

SEGURANCA S/C LTDA, CNPJ/CPF n.º 62801022000108 e do(s) responsável(is) tributário(s) MARIA JOSE 

GONCALVES KRUG, CPF 765.228.578-04 e VALDIR INACIO DA CRUZ, CPF 640.893.558-34, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 19.306,87, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200300370 na data de 

28/03/02, Processo Administrativo n.º 149071. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820457990, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de EPOKA 

RECURSOS HUMANOS S/C LTDA, CNPJ/CPF n.º 59283713000152, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.008,75, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200203543 na data de 25/08/97, Processo 

Administrativo n.º 185052. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2726/3520 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820571438, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ROMAO DOCE E 

PAO LTDA, CNPJ/CPF n.º 59925719000186, objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.120,01, em conformidade 

com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200204017 na data de 10/06/99, Processo Administrativo n.º 185685. 

Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820041417, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FILIGRANA 

ELEVADORES COM/ PECAS E ASSIST TECNICA LTDA, CNPJ/CPF n.º 64028111000199, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 9.486,10, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200204682 na data de 21/03/01, 

Processo Administrativo n.º 215. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820217801, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de PANIFICADORA 

PRINCEZINHA DO LIVIERO LTDA, CNPJ/CPF n.º 61248225000156, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

504,53, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200201733 na data de 25/11/99, Processo 

Administrativo n.º 187676. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820197100, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de TECFORMA 

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ/CPF n.º 55731582000178 e do(s) responsável(is) tributário(s) RICARDO BENJAMIN 

PERIN, CPF 283.870.906-20, objetivando a cobrança da quantia de R$ 11.706,89, em conformidade com a Certidão de 

Dívida Ativa n.º FGSP200103128 na data de 11/12/97, Processo Administrativo n.º 185072 E 185074. Natureza da 

Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820109611, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ENGECONTROL 

TECNOLOGIA BRASILEIRA DE VANGUARDA LTDA, CNPJ/CPF n.º 57988925000100, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 11.193,22, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200100708 na data de 

30/09/99, Processo Administrativo n.º 189393. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820445462, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de UPGRAPH 

ENGENHARIA GRAFICA E COM/ LTDA., CNPJ/CPF n.º 65451643000105 e do(s) responsável(is) tributário(s) 

NELSON VIEIRA CORTEZ JUNIOR, CPF 990.055.148-68 e MARIA CONSUELO LEAL S CORTEZ, CPF 

035.685.858-80, objetivando a cobrança da quantia de R$ 56.269,88, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

n.º FGSP200301180 na data de 22/06/1998, Processo Administrativo n.º 177540. Natureza da Dívida: Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820604746, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de GOBBI BRASIL 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ/CPF n.º 72577067000102, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.871,96, em conformidade com a Certid 

 

ão de Dívida Ativa n.º FGSP200301699 na data de 31/08/99, Processo Administrativo n.º 179959. Natureza da Dívida: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820605544, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de PAVIPRI COML/ 

LTDA, CNPJ/CPF n.º 68088822000100 e do(s) responsável(is) tributário(s) MARIA DE LOURDES O DA SILVA, 

CPF 082.295.058-88 e JOSE ALVES, CPF 901.882.098-91, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.519,93, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200301593 na data de 31/07/01, Processo Administrativo n.º 

38433. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820618563, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ACO FORTE 

INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF n.º 03063281000110 e do(s) responsável(is) tributário(s) ROSELI 

APARECIDA HERNANDES, CPF 046.072.678-13 e JOSE CLAUDIO FERREIRA GOMES, CPF 007.977.128-95, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 10.660,87, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

FGSP200301759 na data de 27/09/01, Processo Administrativo n.º 193195. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820217394, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de TOP TRADE IND/ 

COM/ IMP/ E EXP/ LTDA., CNPJ/CPF n.º 57762056000109 e dos co-responsáveis tributários VILMAR DOUGLAS 

HOEPERS, CPF 902.915.498-53 e TERESA ANA HOEPERS, CPF 801.126.178-91, objetivando a cobrança da quantia 

de R$ 7.036,13, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200201640 na data de 25/06/98, Processo 

Administrativo n.º 143214. Natureza da Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820223810, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

EMPREENDIMENTOS DE RESTAURANTES DO RIO G DO SUL LTDA, CNPJ/CPF n.º 45680154/0001-00 e dos 

co-responsáveis AVELINO ANTONIO FERREIRA DA COSTA, CPF 05671066832 e CARLOS FERNANDO 

FERREIRA DA COSTA, CPF 16574725828, objetivando a cobrança da quantia de R$ 6.619,06, em conformidade com 

a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200104618, na data de 25/05/00, Processo Administrativo n.º 179933. Natureza da 

Dívida: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820273241, que CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF move em face de 
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MEIRY JONES GOMES DE SOUZA ME, CNPJ/CPF n.º 00948520000120/09358028866, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 5.893,51, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 33322/01 a 33328/01 na data de 

04/12/01. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820432261, que CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF move em face de 

HSIEH JUEI LIN, CPF nº 636959608-68, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.307,40, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º 48438/03 a 48444/03, na data de 19/03/03. Natureza da Dívida: CONSELHOS 

PROFISSIONAIS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 20046182017491, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de ALVARO ALEXANDRE UYEDA, CPF n. 173.568.278-08, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 146,08, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 022716/2002, na 

data de 15/10/01, Processo Administrativo n.º PR11086/01. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820377891, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de GFTT S/A, CNPJ/CPF n.º 01368194/0001-45, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 2.966,88, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 027611/2003, na data de 08/09/03, 

Processo Administrativo n.º F-00255/97. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS. 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820373289, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de WALTER PIRES JUNIOR, CPF n.º 015.640.168-11, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 453,60, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 027455/2003, na data de 

08/09/03, Processo Administrativo n.º PR-5638/03. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS. 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200661820262216, que DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - 

DNPM move em face de MINERACAO SAO JOSE DO RIO MARRON, CNPJ n.º 55.256.978/0001-00, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 60.793,39, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 090942006, na data de 

31/03/06, 090952006, na data de 03/04/06 e 090962006, na data de 04/04/06, Processos Administrativos n.º 

8507671981, 8511771981 e 8501741982. Natureza da Dívida: MULTA AMBIENTAL. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200661820518570, que o BANCO CENTRAL DO BRASIL move em face de SUR 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ n.º 00192481/0001-48, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.580.734,84, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 02322006, na data de 23/10/06, Processo 

Administrativo n.º 0301213147. Natureza da Dívida: MULTA ADMINISTRATIVA. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820559414, que FAZENDA NACIONAL move em face de LEONILDO DA 

CONCEICAO PIRES, CNPJ/CPF n.º 69645132134, objetivando a cobrança da quantia de R$ 66.506,60, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8080200019394, na data de 06/06/2002, Processo Administrativo n.º 

10108000552200162. Natureza da Dívida: ITR 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200461820430335, que FAZENDA NACIONAL move em face de A H N 

INTERNACIONAL LTDA, CNPJ/CPF n.º 01508319/0001-95, e dos co-responsáveis tributários: ABOOBAKAR 

MAHMOOD ESMAIL, CPF 024.426.328-02 e CHAMINE ALY GADYT ESMAIL, CPF 095.849.768-00 , 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 93.260,59, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.ºs 

8020400317883, na data de 13/02/04, 8060310328427, na data de 09/12/03 e 8060400391535 na data de 13/02/04, 

Processos Administrativos n.º s 10880505926/200414, 108802535632200345 e 10880505927200469. Natureza da 

Dívida: IRPJ e COFINS. 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820577627, que FAZENDA NACIONAL move em face de ALCANTARA 

EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS ELETRICOS LTD, CNPJ/CPF n.º 67695478000154 e da co-responsável 

tributária ANAGLORIA VALLILO, CPF 09128839870, objetivando a cobrança da quantia de R$ 17.029,99, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8060305560660, na data de 16/05/03, Processo Administrativo n.º 

10880242692200316. Natureza da Dívida: COFINS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820514730, que FAZENDA NACIONAL move em face de ANDREA RODRIGUES 

TOFANETTO, CNPJ/CPF n.º 04713577000100/14059496863, objetivando a cobrança da quantia de R$ 36.189,32, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8040501701160, na data de 30/05/05, Processo Administrativo n.º 

10880218266200515. Natureza da Dívida: SIMPLES. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820395247, que FAZENDA NACIONAL move em face de TEC LUSTRES LTDA, 

CNPJ/CPF n.º 50194968000174, e do co-responsável tributário SIDNEY GONZALEZ, CPF 061.103.558-87, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 43.159,94, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

8060200694135 na data de 06/03/02, Processo Administrativo n.º 108804019599968. Natureza da Dívida: Contribuição 

Social. 
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EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820548908, que FAZENDA NACIONAL move em face de FRABCISCO DAS 

CHAGAS SANTOS MEIRELLES, CNPJ/CPF n.º 65927826849, objetivando a cobrança da quantia de R$ 94.794,69, 

em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8010200344227 na data de 15/05/02, Processo Administrativo n.º 

10880601324200225. Natureza da Dívida: IRPF. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820168380, que FAZENDA NACIONAL move em face de JHF COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF n.º 61023354000146 e do co-responsável tributário LOURENCO GALLO, CPF 

513.754.948-72, objetivando a cobrança da quantia de R$ 74.102,68, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

n.º 8060004160379 na data de 28/12/00, Processo Administrativo n.º 138050055059418. Natureza da Dívida: COFINS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820584550, que FAZENDA NACIONAL move em face de AW MULTI 

INSTALACOES E DESIGN LTDA, CNPJ/CPF n.º 55168488000152 e dos co-responsáveis tributários: ARNOLD 

WINNUBST, CPF 040.724.108-61 e HOSANA MARIA PEREIRA NUNES DA SILVA WINNUBST, CPF 

042.611.508-24, objetivando a cobrança da quantia de R$ 11.469,39, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

n.º 8020201208154 na data de 27/09/02, Processo Administrativo n.º 10880215158200248. Natureza da Dívida: IRPJ. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200461820532740, que FAZENDA NACIONAL move em face de MARIA DE LURDES 

TAVELLI, CNPJ/CPF n.º 91491827815, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.992.801,44, em conformidade com 

a Certidão de Dívida Ativa n.º 8010401919731, na data de 26/05/04, Processo Administrativo n.º 19515001311200294. 

Natureza da Dívida: IRPF. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820629659, que FAZENDA NACIONAL move em face de AZIMUTH ZERO 

MARKETING & PROPAGANDA LTDA, CNPJ/CPF n.º 62021332000100 e do co-responsável tributário HELIO 

ATHIA JUNIOR, CPF 87637308804, objetivando a cobrança da quantia de R$ 37.550,17, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º 8060204863756 na data de 27/09/02, Processo Administrativo n.º 10880212044200246. 

Natureza da Dívida: Contribuição Social. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820173568, que FAZENDA NACIONAL move em face de JHF COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF n.º 61023354000146 e do co-responsável tributário LOURENÇO GALLO, CPF 

51375494872, objetivando a cobrança da quantia de R$ 55.291,93, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

n.º 8070001173051 na data de 28/12/00, Processo Administrativo n.º 138050055069472. Natureza da Dívida: PIS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820689028, que FAZENDA NACIONAL move em face de ABILIO ANTONIO 

PEREIRA FERREIRA, CNPJ/CPF n.º 03495973834, objetivando a cobrança da quantia de R$ 148.537,93, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8060304785536, na data de 15/04/03, Processo Administrativo n.º 

05026001740200340. Natureza da Dívida: TAXA DE OCUPAÇÃO-SPU. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200661820095488, que FAZENDA NACIONAL move em face de EDMILSON ARAUJO 

BARRETO, CNPJ/CPF n.º 11279077867, objetivando a cobrança da quantia de R$ 10.986,45, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º 8010500580520, na data de 30/05/05, Processo Administrativo n.º 10880604694200567. 

Natureza da Dívida: IRPF. 

 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 200261820387032, que FAZENDA NACIONAL move em face de REGINALDO 

VITANGELO, CNPJ/CPF n.º 06028577839, objetivando a cobrança da quantia de R$ 702.654,61, em conformidade 

com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8010200059107 na data de 29/01/02, Processo Administrativo n.º 

13808002652200124. Natureza da Dívida: IRPF. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820161285, que FAZENDA NACIONAL move em face de TECNICON 

FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA, CNPJ/CPF n.º 43846005000142 e do co-responsável tributário PAULO 

SANCHES RODRIGUES, CPF 321666308-63, objetivando a cobrança da quantia de R$ 7.619,66, em conformidade 

com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8029906174050 na data de 09/07/99, Processo Administrativo n.º 

108803038849914. Natureza da Dívida: IRPJ. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820069084, que FAZENDA NACIONAL move em face de FARINA PEREIRA 

LTDA, CNPJ/CPF n.º 43347665000189 e dos co-responsáveis tributários: RUBENS JOAQUIM PEREIRA, CPF 

26676265834 e LOURIVAL ROSA CAVALCANTE, CPF 690.762.198-34, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

49.344,48, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8040401295470, na data de 13/08/04, Processo 

Administrativo n.º 10880214517200410. Natureza da Dívida: SIMPLES. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820311957, que FAZENDA NACIONAL move em face de ART & ARTE 

COMERCIO E CONFECCOES LTDA, CNPJ/CPF n.º 61839726000107 e da co-responsável tributária MARINA 

SANTOS, CPF 041.739.288-58, objetivando a cobrança da quantia de R$ 54.882,74, em conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa n.º 8040200032030 na data de 13/02/02, Processo Administrativo n.º 10880200184200271. Natureza 

da Dívida: SIMPLES. 
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EXECUÇÃO FISCAL nº 200461820045713, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de MIL TRAJETOS VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 03749738000144, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 9.545,01, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n. 353457760 na data de 07/11/03, Processo 

Administrativo nº 353457760. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820295836, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de VALDOMIRO DIOGO TEIXEIRA JR., CPF nº 32232012972, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

29.978,69, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n. 323695817 na data de 13/07/99, Processo 

Administrativo nº 323695817. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820185506, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de TEC LUSTRES LTDA, CNPJ nº 50194968000174, objetivando a cobrança da quantia de R$ 13.092,8, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n. 556425359 na data de 13/09/01, Processo Administrativo nº 

319097005 . Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200661820401952, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de FLORENCIO VITOR LOPES FILHO, CPF nº 93807104887, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

8.619,00, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 602259550, na data de 30/03/06, Processo 

Administrativo nº 602259550. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820400311, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de PANIFICADORA TIRO AO POMBO LTDA, CNPJ nº 61718649000137 e dos co-responsáveis tributários: 

ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA, CPF 028.316.548-07, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, CPF 114.840.368-08 

e MARIA DO CARMO LIMA DE OLIVEIRA, CPF 132.160.288-01, objetivando a cobrança da quantia de R$ 293,89, 

em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 323728405, na data de 10/12/99, Processo Administrativo nº 

323728405. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820450337, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de TECNODENTAL COM. REP. EXP. IMP. DE PROD ODONT, CNPJ nº 01616383000190 e da responsável 

tributária FRANCISCA MARIA GONÇALVES, CPF 578.451.079-72, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

141.429,58, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 601085841 na data de 29/08/02, Processo 

Administrativo nº 601085841. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820161906, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em 

face de LABORE EXERCEN SERVICOS TEMPORARIOS LTDA, CNPJ nº 58896168000107 e das co-responsáveis 

tributárias: MARIA ELISABETH ALVES, CPF 049.925.468-62 e ZENAIDE PEREIRA DA SILVA, CPF 

943.572.348-91, objetivando a cobrança da quantia de R$ 25.817,52, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

n. 351091610 na data de 03/07/01, Processo Administrativo nº 351091610. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES 

PREVIDENCIARIAS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820083898, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de INDUSTRIA METALURGICA HOCOPA LTDA, CNPJ nº 43243617000140 e do co-responsável 

MASSAO CORICANE, CPF 050.978.948-04, objetivando a cobrança da quantia de R$ 690.580,19, em conformidade 

com a Certidão de Dívida Ativa n. 354214462, 354214470 e 354214497 na data de 08/01/03, Processo Administrativo 

nº 354214462, 354214470 e 354214497. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820254548, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de GOBBI BRASIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 72577067000102 e do co-responsável 

tributário RAMON ANTONIO CEREIJO, CPF 031.930.557-00, objetivando a cobrança da quantia de R$ 8.316,02, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n. 557930456 na data de 24/04/02, Processo Administrativo nº 

326794840. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820594397, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de INTER KART COMPETIÇÕES LTDA, CNPJ nº 00434067/0001-34, objetivando a cobrança da quantia de 

R$ 5.868,05, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 352313846, na data de 19/05/05, Processo 

Administrativo nº 352313846. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200161820075870, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de SEL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 60419348000140 e dos co-responsáveis tributários: 

PAULO WYSLING, CPF 008.278.868-53 e MARLENE MONTEFORT WYSLING, CPF 115.781.578-20, objetivando 

a cobrança da quantia de R$ 13.514,90, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n. 31 668 418 0, na data de 

07/12/99, Processo Administrativo nº 159. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 00.07561989, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face 

de M.T.F. FERRAGENS S/A, CNPJ nº 43558956000116 e dos co- responsáveis tributários: ANGELO THERCY DO 

REGO WANDERLEY, CPF 205.941.278-15 e RAFAEL BELLIZIA, CPF 761222128-49, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 48.008,86, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n. 304040282 e 304040290, na data de 

24/04/85, Processo Administrativo n. 44715 e 44716. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 
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EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820283140, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de JOAPS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 64911969000105 e dos co- responsáveis 

tributários EMILIO GAMA DE SOUZA, CPF 252.586.647-91 e SONIA MONTENEGRO DE SOUZA, CPF 

857.718.137-53, objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.723,46, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

nº 322221501 na data de 24/03/03, Processo Administrativo nº 322221501. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES 

PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200261820004830, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de RONIEL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 388 

 

72685000139 e do co-responsável tributário ANTONIEL DE OLIVEIRA SANTOS, CPF 193.140.358-91, objetivando 

a cobrança da quantia de R$ 13.714,54, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa nº 350990603 na data de 

03/10/01, 350990611 na data de 03/10/01 e 350990620 na data de 11/10/01, Processo Administrativo nº 350990603, 

350990611 e 350990620. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820352330, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de CONFECCOES BAMBINOS IND. COM. LTDA, CNPJ nº 47492269000104 e CESAR CANTAGALLI 

FILHO, CPF 043.178.388-85, objetivando a cobrança da quantia de R$ 6.189,45, em conformidade com a Certidão de 

Dívida Ativa n. 316143340 na data de 01/03/94, Processo Administrativo nº 316143340. Natureza da Dívida: 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200361820648040, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de CHAMPION SHORTS S A, CNPJ nº 60597192000197 e do co-responsável ROLAND BUCHALLA, CPF 

007.904.518-91, objetivando a cobrança da quantia de R$ 9.664,04, em conformidade com as Certidão de Dívida Ativa 

nºs 353041700 na data de 17/06/03; 353041718 na data de 17/06/03; 353041726 na data de 03/12/02; e 353041734 na 

data de 03/12/02; Processos Administrativos nº 353041700, 353041718, 353041726 e 353041734. Natureza da Dívida: 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 200561820557510, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de METALURGICA UNC IND E COM LTDA, CNPJ nº 43680669000184 e dos co-responsáveis ILDA 

BRAYAN, CPF 117.704.338-64 e CELSO CHAGAS, CPF 944.917.558-68, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

53.435,69, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n. 318383578 na data de 18/09/95, Processo 

Administrativo nº 318383578. Natureza da Dívida: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. 

 

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa a rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta 

Capital, com expediente ao público das 13:00 às 17:00 horas.  

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Doutor Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal, da 9ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

2002.61.82.002107-4, movido pela Fazenda Nacional em face de BRAS TESTA PRODUTOS SIDERURGICOS 

LTDA., com endereço na Rua Santa Ângela, 861 - São Paulo. Frustradas foram as tentativas de intimação do 

depositário fiel, Sr. Américo Testa, CPF n.º 031.936.838-68 e RG n.º 2093796 SP, filho de Julio Testa e Josephina 

Marozi, com endereço supra, por não ter sido localizado, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 38 dos 

autos. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei 

e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, Consolação, nesta 

cidade, INTIMA o depositário fiel, Sr. Américo Testa, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os bens 

penhorados ou deposite valor equivalente, correspondente a R$ 90.853,46 (noventa mil, oitocentos e cinqüenta e três 

Reais e quarenta e seis centavos) atualizado em 29/10/01, sob pena de prisão. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Doutor Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal, da 9ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 
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2003.61.82.049298-1, movido pela Fazenda Nacional em face de AGUIA DOURADA COMERCIO DE VEICULOS 

PESADOS LTDA., com endereço na Av. Marechal Tito, 6.490, Itaim Paulista - São Paulo/SP. Frustradas foram as 

tentativas de intimação do depositário fiel, Sr. Paulo Lourenço da Silva, CPF n.º 760.451.968-72 e RG n.º 8.116.592-4, 

filho de Sebastião Lourenço da Silva e Espedita Antonia da Silva, com endereço na Rua Antonio Soares de Lara, 175, 

Itaquera, São Paulo/SP, por não ter sido localizado, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 26 dos autos. E, 

tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, Consolação, nesta cidade, 

INTIMA o depositário fiel, Sr. Paulo Lourenço da Silva, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os bens 

penhorados ou deposite valor equivalente, correspondente a R$ 14.781,45 (quatorze mil, setecentos e oitenta e um Reais 

e quarenta e cinco centavos) atualizado em 30/06/03, sob pena de prisão. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Doutor Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal, da 9ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

2003.61.82.039075-8, movido pela Fazenda Nacional em face de AGUIA DOURADA COMERCIO DE VEICULOS 

PESADOS LTDA., com endereço na Av. Marechal Tito, 6.490, Itaim Paulista - São Paulo/SP. Frustradas foram as 

tentativas de intimação do depositário fiel, Sr. Paulo Lourenço da Silva, CPF n.º 760.451.968-72 e RG n.º 8.116.592-4, 

filho de Sebastião Lourenço da Silva e Espedita Antonia da Silva, com endereço na Rua Antonio Soares de Lara, 175, 

Itaquera, São Paulo/SP, por não ter sido localizado, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 22 dos autos. E, 

tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, Consolação, nesta cidade, 

INTIMA o depositário fiel, Sr. Paulo Lourenço da Silva, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os bens 

penhorados ou deposite valor equivalente, correspondente a R$ 11.693,95 (onze mil, seiscentos e noventa e três Reais e 

noventa e cinco centavos) atualizado em 26/05/03, sob pena de prisão. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  

 

 

O Doutor Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal, da 9ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria, tramita o processo de Embargos à Execução Fiscal nº 

2002.61.82.000287-0, movido pela Indústria Metalúrgica Hocopa Ltda.(CNPJ: 43.243.617/0001-40), em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social. Frustradas foram todas as tentativas de intimação da parte embargante, por não ter 

sido localizado, conforme certidão nos autos. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães 

Rosa, 215, 11º andar, Consolação, São Paulo, INTIMA a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

constitua novo patrono, sob pena de extinção. E, para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  

O Doutor Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal, da 9ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria, tramita o processo de Embargos à Execução Fiscal nº 

2002.61.82.025571-1, movido pela Casa Fretin S/A Com/ e Ind/ (CNPJ: 61.064.952/0001-63), em face da Fazenda 

Nacional/CEF. Frustradas foram todas as tentativas de intimação da parte embargante, por não ter sido localizado, 

conforme certidão nos autos. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 

11º andar, Consolação, São Paulo, INTIMA a parte embargante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, constitua novo 

advogado, sob pena de extinção. E, para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou 

erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São 

Paulo, em 06 de junho de 2008. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
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O Doutor Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal, da 9ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria, tramita o processo de Embargos à Execução Fiscal nº 

2004.61.82.037992-5, movido pela Ortoshop Serviços Artigos Aparelhos Ortopédicos LTDA. (CNPJ: 65.493.181/0001-

80), em face da Fazenda Nacional. Frustradas foram as tentativas de intimação da parte embargante, por não ter sido 

localizado, conforme certidão nos autos. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães 

Rosa, 215, 11º andar, Consolação, São Paulo, INTIMA a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique 

bens livres e suscetíveis de constrição judicial, sob pena de serem rejeitados liminarmente os embargos opostos. E, para 

que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será 

afixado e publicado na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  

O Doutor Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal, da 9ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria, tramita o processo de Embargos à Execução Fiscal nº 00.0765626-

2, movido pela SB Empreendimentos e Participações S/C LTDA. (CNPJ: 43.087.527/0001-08), em face da Fazenda 

Nacional. Frustradas foram as tentativas de intimação da parte embargante, por não ter sido localizado, conforme 

certidão nos autos. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, 

Consolação, São Paulo, INTIMA a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo patrono, sob 

pena de extinção. E, para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido 

o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 06 de junho 

de 2008. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

 

 

O Dr. Marcelo Guerra Martins, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que fica(m) CITADO(S) os executados e co-responsáveis tributários 

abaixo identificados ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagarem as dívidas atualizadas 

junto à exeqüente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe 

penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80: 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.020191-0, que FAZENDA NACIONAL move em face de CROW INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA, CNPJ n.º 72742596/0001-06 e do co-responsável tributário ELIE COHEN, CPF 089.560.398-52, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 27.821,26, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

80204062863-60 na data de 28/12/04, Processo Administrativo n.º 10880458634/2001-32. Natureza da Dívida: 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ. 

 

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa a Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, 

nesta Capital, com expediente ao público das 13:00 às 17:00 horas.  

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005467-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005472-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005473-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005474-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005475-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005476-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005477-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005478-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005479-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005480-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005481-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005482-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005483-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005484-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005485-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005486-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005487-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005488-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005489-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005490-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005491-5 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005492-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005493-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005494-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005495-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005496-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005497-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005498-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005499-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005500-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005501-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005502-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005503-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005504-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005505-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005506-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005507-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005508-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005509-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005510-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005511-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005512-9 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005513-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005514-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005515-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005516-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005517-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005518-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005519-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005520-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005521-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005522-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005523-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005524-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005525-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005526-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005527-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005618-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIGUEL MALOUK 

ADV/PROC: SP140780 - VIRGINIA ABUD SALOMAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005619-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALTER MATEUS NOGARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005620-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALTER MATEUS NOGARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005622-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARMELINDO SANCHEZ ULIAN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005623-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP024090 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIO COMUNITARIA DE ARACATUBA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005624-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP024090 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: JORGE NEMER ELIAS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005625-0 PROT: 01/10/2007 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2006.61.07.000143-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

IMPUGNADO: SOCAN - SOCIEDADE CULTURAL DE ANDRADINA LTDA 

ADV/PROC: SP166587 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Aracatuba, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000730-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000731-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: DIOCEIA SOARES DE CASTRO 

ADV/PROC: SP179137 - ELLAINE CRISTINA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000732-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DAVID FRANCISCO SFERRA 

ADV/PROC: SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Assis, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004037-8 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IURICO TAMANAHA 

ADV/PROC: SP032026 - FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004048-2 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DE SANTANA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004049-4 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: C FERNANDES & PEREIRA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004050-0 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

EXECUTADO: VINCENZO PRESTACAO DE SERV MAT CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004117-6 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004139-5 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NUBIA APARECIDA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004140-1 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARAMEFICIO CAFELANDIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004141-3 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004142-5 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004143-7 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CENTRO CULTURAL ARCO IRIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004144-9 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE NORIVAL GALLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004145-0 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO MUNHOZ MORALES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004146-2 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: ROBERTO PERES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004147-4 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RECANTO INFANTIL SERELEPE S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004186-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO ARAUJO 

ADV/PROC: SP178777 - EURÍPEDES FRANCO BUENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004187-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALEXANDRE DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004188-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004189-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004190-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDEMIRO APARECIDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP128886 - WAGNER TRENTIN PREVIDELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004191-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELISA PORTO ALMEIDA 

ADV/PROC: SP232311 - EDUARDO TELLES DE LIMA RALA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.07.012029-4 PROT: 06/11/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERMACO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001415-4 PROT: 09/02/2001 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

ACUSADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E OUTROS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001443-9 PROT: 09/02/2001 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

ACUSADO: FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001476-2 PROT: 09/02/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE SCUDELETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001477-4 PROT: 09/02/2001 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

ACUSADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001710-6 PROT: 13/02/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ORLANDO FURGIERI E OUTRO 

ADV/PROC: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001784-2 PROT: 13/02/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: REINALDO CATARINO MOREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.08.001022-0 PROT: 25/02/2002 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

ACUSADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.006287-4 PROT: 18/06/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.008274-5 PROT: 24/08/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2744/3520 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000010 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Bauru, 02/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004083-4 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SUELI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004084-6 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORNACI BENEDITO BROSCO 

ADV/PROC: SP255697 - AUGUSTO CEZAR BROSCO SILVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004087-1 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA 

REU: SPREADER CONSTRUTORA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004174-7 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA 

EXECUTADO: SPREADER CONSTRUTORA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004175-9 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDRE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP250523 - RAQUEL CRISTINA BARBUIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004176-0 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVINHA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP250523 - RAQUEL CRISTINA BARBUIO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004196-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTROS 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004197-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: IRACEMA LOTERIO DA LUZ 

ADV/PROC: SP136099 - CARLA BASTAZINI 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004200-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004201-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004202-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004203-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004204-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004205-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004206-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004207-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004208-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004209-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004241-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ADILSON ELOIR TOZZI 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004244-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCELO LUCIANO BARBOSA 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004245-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCINDA BONONI PAVANELI 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004248-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELSO GOMES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP248216 - LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004249-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004250-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004251-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004075-5 PROT: 21/05/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.010986-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TANIA REGINA MOREIRA DE SOUZA SIMONETTI 

ADV/PROC: SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004148-6 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.08.004424-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE FRANCISCO FONTES DA SILVA 

ADV/PROC: SP083526 - MARIA DO CARMO FONTES DA SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004193-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004194-2 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004195-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Bauru, 03/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004051-2 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ TONIATTO-ESPOLIO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004052-4 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIRCEU GOMES DE MATTOS-ESPOLIO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004177-2 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURDES VAZ PINTO 

ADV/PROC: SP187214 - ROGER BARUDE CAMARGO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004179-6 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: BENTO JOSE BAUTZ MARTINS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004180-2 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOAO BATISTA INOCENCIO ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004181-4 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTRO 

EXECUTADO: AVILA E AVILA SUPERMERCADO LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004182-6 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

EXECUTADO: LILIAN CRISTINA FRACETO - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004183-8 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JAIR FRANCEZ 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004198-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 
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EXECUTADO: ATILIO JOSE SEBER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004199-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE MARANHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP092780 - EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004210-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004211-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004212-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004213-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004214-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004215-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004216-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004217-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004218-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.004219-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004220-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004221-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004222-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004223-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004224-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004225-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004226-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004227-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004228-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004229-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004230-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004231-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004232-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004233-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004234-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004235-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004236-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004237-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004238-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004239-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.004240-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004252-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANO DE ARRUDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004256-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BRUNO RAMOS PINTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004257-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004258-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004259-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004260-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004261-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004262-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004263-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004264-8 PROT: 03/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004265-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004266-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004267-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004268-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004269-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004270-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004271-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004272-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004273-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004274-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004275-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004276-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004277-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004278-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004279-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004280-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004281-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004282-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004283-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004284-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004285-5 PROT: 03/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004286-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004287-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004288-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004289-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004290-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004291-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004292-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004293-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004294-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004295-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004296-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004297-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004298-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

REU: PANIFICADORA E CONFETARIA ZUCHIERI LTDA ME E OUTRO(S) 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004299-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004300-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004301-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004302-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004303-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004304-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004305-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004306-9 PROT: 03/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004307-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004308-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004309-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004310-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004311-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004312-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004313-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004320-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LWART LUBRIFICANTES LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004341-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: THEREZINHA AP SILVEIRA LIMA DE LUCCA 

ADV/PROC: SP210517 - RAFAEL SILVEIRA LIMA DE LUCCA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004358-6 PROT: 04/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SEBASTIAO COUTINHO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004359-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004360-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES 

ADV/PROC: SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004185-1 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.08.007289-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASA DE ENSINO DUQUE DE CAXIAS LTDA. 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004192-9 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004246-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.003752-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV/PROC: SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004366-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.08.002766-0 CLASSE: 31 

REQUERENTE: JOSE WILSON AMORIM DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP087039 - AYRTON RODRIGUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004375-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.08.004187-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ALEXANDRE DE MORAES 

ADV/PROC: SP136099 - CARLA BASTAZINI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.003690-6 PROT: 24/04/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000105 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000111 

 

 

Bauru, 04/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004253-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SUELI VITORIA AMARAL 

ADV/PROC: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004254-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI 

EXECUTADO: LUANA SATTI TIRLONI CAMPINAS - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004255-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI 

EXECUTADO: ROMED INFORMATICA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004362-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO 

AUTOR: RAFAEL APARECIDO ESTEVAM E OUTRO 

ADV/PROC: SP144718 - ALEXANDRE CEZAR BROSCO SILVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004363-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RENATA BIAZON RODRIGUES 
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ADV/PROC: SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004364-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARLINDO CALORI 

ADV/PROC: SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004365-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EURIPEDES BARBOSA SOUZA 

ADV/PROC: SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004370-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANTA GUERREIRO 

ADV/PROC: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004372-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA RIBEIRO DE FREITAS DAINEZI 

ADV/PROC: SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004374-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARLI APARECIDA BREGA DA SILVA 

ADV/PROC: SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004379-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004382-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004383-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004385-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.004386-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004391-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004395-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004408-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004414-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: VINICIUS ALMEIDA DOMINGUES 

IMPETRADO: COMANDANTE DO 37O BATALHAO DE INFANTARIA LEVE DE LINS EM SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004247-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.009840-6 CLASSE: 29 

AUTOR: EDINA ROSA DAS DORES 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004314-8 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.000744-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP251470 - DANIEL CORREA 

IMPUGNADO: JOSE ANTONIO PACHIONI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004315-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2001.61.08.005470-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANA EMILIA SOARES E RUIVO 

ADV/PROC: SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.08.008758-0 PROT: 13/10/2000 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

ACUSADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTROS 
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ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001775-1 PROT: 13/02/2001 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

ACUSADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.08.001001-3 PROT: 25/02/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE MARIA DE MORAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.08.001002-5 PROT: 25/02/2002 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

ACUSADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.08.001186-8 PROT: 26/02/2002 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

ACUSADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.08.001196-0 PROT: 26/02/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SILVIA CORREA DA SILVA MORAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.008005-0 PROT: 17/08/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.008096-7 PROT: 16/08/2007 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA CRI 

EXCIPIENTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.009521-1 PROT: 03/10/2007 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA CRI 

EXCIPIENTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTROS 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Bauru, 05/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004361-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANTONIO LAZARO VALERIANO MARQUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004373-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA MARTINS 

ADV/PROC: SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004380-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004381-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004384-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004387-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.004388-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004389-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004390-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004392-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004393-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004394-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004396-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004397-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004398-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004399-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004400-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004401-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004402-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004403-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004404-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004405-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004406-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004407-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004409-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO WILSON TEIXEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158001 - CIDÁLIA FERRAZ BARCIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004416-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004417-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

INDICIADO: EDINEIA LEITE FELICIANO E OUTROS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004421-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004430-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004450-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SOLANGE VALENTE CALABRIA 

ADV/PROC: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004451-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP129231 - REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA 

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004452-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES BRIQUEZI 

ADV/PROC: SP204326 - LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004472-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004371-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.006047-6 CLASSE: 25 

AUTOR: JANIO JACINTO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP118408 - MAGALI RIBEIRO 

REU: ADAIL CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004449-9 PROT: 20/04/2004 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2004.61.08.003894-9 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: WILSON CARDOSO COSTA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.07.007363-2 PROT: 02/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

INDICIADO: NIVALDO DE SOUZA BONFIM 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Bauru, 06/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2.ª VARA DA 8.ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU/SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 

LEI, ETC. 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação ordinária n.º 97.1306513-1 movida por Albino de Souza e outros em relação ao 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

Tendo em vista o fato de encontrarem-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado na Rua Joaquim Anacleto 

Bueno, nº 1-26/42, neste município de Bauru/SP, ficam INTIMADOS os sucessores dos autores José Ozório da Silva e 

Lázaro Alberto Custódio, para que promovam as respectivas habilitações, juntando-se os documentos necessários, sob 

pena de extinção do processo. 

Para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital, na forma da lei, nesta Secretaria da 2.ª Vara Federal de 

Bauru/SP, aos 04 de junho de 2008. 

Eu, Eliana Naomi M. Brisot,_____, R.F. 2389, digitei e conferi; e eu, Gilson Fernando Zanetta Herrera,_____, Diretor 

de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

 

Diogo Ricardo Góes Oliveira 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005683-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ALBERTO METELIDE MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005696-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005697-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005698-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005700-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: TELEBRA TELEFONIA DO BRASIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005701-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: PASSOS FORTE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005702-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: ANDREIA GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005703-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: ASSOCIACAO CULTURAL MONTE ALEGRE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005704-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 
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DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005705-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005706-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE QUEIROZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP212592A - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005707-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARNALDO CEZAR BRUNHOLI 

ADV/PROC: SP212592A - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005708-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SISCARI 

ADV/PROC: SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005709-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: ADRI PARK ESTACIONAMENTO E GARAGENS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005710-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: ROSANGELA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA ORTIZ ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005711-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: SANTA MARTA COM/ E EXP/ LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005712-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA SAFRA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005713-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: TERMO TEC COM/ E SERVICOS LTDA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005714-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

INDICIADO: ZAQUEU DONIZETE FERREIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005716-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: PALHINHA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005717-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

REPRESENTADO: ANTONIO PEREIRA ALBINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005718-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ANA ELISA MARIN CASSEB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005719-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005720-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARIA DE LURDES DA CONCEICAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005721-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: LUIZA MARIA BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005722-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: HENRIQUE TADEU DE MELO PUCCI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005723-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOSE PEREIRA DE FARIAS FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005724-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARIA JOSE DA CONCEICAO NUNES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.05.005725-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: VICENTE ROMEU GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005726-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOAO AUGUSTO CREPALDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005727-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005728-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005729-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005730-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ESTUKO DIRCE UEDA SANFINS 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005731-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDA DE JESUS FERREIRA 

ADV/PROC: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005732-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORACON IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP207772 - VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005733-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005735-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP171227 - VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO 
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IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005736-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CATEDRAL TECIDOS LTDA 

ADV/PROC: SP057976 - MARCUS RAFAEL BERNARDI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005738-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONICA GOBITTA 

ADV/PROC: SP266413 - RODRIGO VICENTINI DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005739-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS 

ADV/PROC: SP018873 - MAURO BARBOSA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005740-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GUSTAVO GARCIA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005741-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JESUS ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP120598 - IARA CRISTINA DANDREA MENDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005715-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.05.005714-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GIULIANO GOMES DUARTE DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005734-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.05.015389-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: OSMAR GRECO 

ADV/PROC: SP140882 - MIRIAM MORENO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005737-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.05.005714-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ZAQUEU DONIZETE FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP096383 - EDUARDO HENRIQUE T BONILHA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005380-2 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VITI VINICOLA CERESER S/A 

ADV/PROC: SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Campinas, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 07/2008 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas/SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para prestarem serviços durante o plantão de final de semana, conforme 

segue: 

Dia 14/06/2008 - Sábado 

MELISSA CAPARRÓ ZUPPIROLI 

RF nº 3493 - técnica judiciária 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

RF nº 4852 - técnica judiciária - Diretora de Secretaria 

Dia 15/06/2008 - Domingo 

MELISSA CAPARRÓ ZUPPIROLI  

RF nº 3493 - técnica judiciária 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

RF nº 4852 - técnica judiciária - Diretora de Secretaria 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

CAMPINAS, 09 de junho de 2008. 

 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001107-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: MARIA HELENA DE LIMA MELETI E OUTRO 

ADV/PROC: SP050971 - JAIR DUTRA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001108-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OTAIR BERNARDES 

ADV/PROC: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001109-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001113-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001114-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001106-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.13.002437-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND/ DE CALCADOS WASHINGTON LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001110-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2000.03.99.018521-5 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: INACIO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001111-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2006.61.13.000116-0 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: JOSE LUIS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001112-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2005.61.13.001710-2 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: FATIMA MARIA DA COSTA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Franca, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 05/2008 

 

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da Décima 

Terceira Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre José da Silva, Técnico Judiciário, RF 3520, Supervisor de Procedimento 

de Ações Diversas desta 1ª Vara Federal possui férias marcadas no período de 14.07.08 a 23.07.08,  

 

CONSIDERANDO que o servidor Leonardo de Araújo Apolinário, Técnico Judiciário, RF 3640, Assistente desta 1ª 

Vara Federal possui férias marcadas no período de 02.07.08 a 11.07.08,  

 

CONSIDERANDO que o servidor Luciano dos Santos, Técnico Judiciário, RF 3479, Supervisor de Execuções Fiscais 

desta 1ª Vara Federal possui férias marcadas no período de 08.12.08 a 19.12.08,  

 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade do serviço,  

 

RESOLVE:  

 

 

ALTERAR, na Portaria nº 14/07, referente ao servidor Alexandre José da Silva, Técnico Judiciário, RF 3520, 

Supervisor de Procedimento de Ações Diversas, a segunda parcela de férias para o período de 21.07.08 a 30.07.08, 

exercício 2008.  

 

ALTERAR, na Portaria nº 14/07, referente ao servidor Leonardo de Araújo Apolinário, Técnico Judiciário, RF 3640, 

Assistente, a segunda parcela de férias para o período de 09.07.08 a 18.07.08, exercício 2008.  

 

ALTERAR, na Portaria nº 14/07, referente ao servidor Luciano dos Santos, Técnico Judiciário, RF 3479, Supervisor de 

Execuções Fiscais, a segunda parcela de férias para o período de 09.06.08 a 20.06.08, exercício 2008.  

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
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Franca, 06 de junho de 2008. 

 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 06/2008  

 

O(a) Doutor(a) RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz(a) Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da 13ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que o servidor Peterson de Souza, Analista Judiciário, RF 4950, Diretor de Secretaria desta 1ª Vara 

Federal possui férias marcadas no período de 14.07.08 a 31.07.08,  

 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade do serviço,  

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR, na Portaria nº 14/07, referente ao servidor Peterson de Souza, Analista Judiciário, RF 4950, a segunda 

parcela de férias para 30.06.08 a 17.07.08, exercício 2008.  

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

Franca, 06 de junho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

Juiz Federal  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000719-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDIR CANDIDA FERREIRA 

ADV/PROC: SP160256 - MARCO ANTONIO DE ANDRADE 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000720-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO MARCIO MOREIRA VILLELA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000721-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO DA FONSECA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000722-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ILIDIO MARCELINO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000723-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OCTAVIO MONTEIRO FILHO 
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ADV/PROC: SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000724-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: KELLY MARCELO CARPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000725-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANO MANOEL GALOCHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000726-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELISETE MARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000727-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000728-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.18.001546-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER 

EMBARGADO: FAZENDA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP091464 - PETRONIO KALIL VILELA LEITE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000729-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.18.000911-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVA GUARA - GASES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP182955 - PUBLIUS RANIERI 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. THELMA SUELY DE GOULART 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000730-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.18.000504-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: A.C.MORGADO-AUDITORIA, PERICIA E ASSESSORIA SOCIEDADE S 

ADV/PROC: SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000731-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000250-8 CLASSE: 29 
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IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: MARIGRACA FARIAS DE MORAES 

ADV/PROC: SP184539 - SUELI APARECIDA SILVA CABRAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000732-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000280-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: PAULO ROBERTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP058069 - ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Guaratingueta, 04/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000733-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000734-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALINE LEAL MOZER GARCIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000735-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DORACI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP154904 - JOSE AFONSO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000736-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CESAR ALBINO FERNANDES DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: SP097312 - FATIMA PEREIRA LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000737-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: JOSE DO PATROCINIO MORAIS DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000738-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: METALLINCE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000739-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MSC ASSISTENCIA E ASSESSORIA DE ENFERMAGEM E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000740-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: VES COM/ E IND/ CONSTRUCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000741-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: KARINE PINTO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000742-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: IARA DINIZ DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000743-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: LETICIA MARTINS CORREA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000744-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MARIA BEATRIZ CASTRO G BEDAQUE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000745-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MARCOS ANTONIO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000746-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: ALEXEY VALENTINI VIEIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000747-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: RODRIGO CAMACHO SOUZA PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000748-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: JOAO ADONAI LEAL DA COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000749-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: CASA EMANUEL ARTIGOS VESTUARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000750-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARMO JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP089482 - DECIO DA MOTA VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000751-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: CLEVINE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000752-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PALOMA FERNANDA DOS REIS FERNANDES SARDINHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000754-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA CAROLINE SOARES DOS SANTOS NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000756-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DAIANE OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS 
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ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000757-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

EXECUTADO: SALOMAO DOS SANTOS CASTRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP065100 - MARIA IZABEL CASSINHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000758-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

EXECUTADO: TANE CONSULT ENG E MAT PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP043010 - ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000755-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000757-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SALOMAO DOS SANTOS CASTRO 

ADV/PROC: SP065100 - MARIA IZABEL CASSINHA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000759-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000758-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NAIRO MAIA PIRTOUSCHEG E OUTRO 

ADV/PROC: SP052607 - MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000760-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000758-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSMAR TADEU BRASILEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP043010 - ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Guaratingueta, 05/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000761-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA MARTON DA SILVA 

ADV/PROC: SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000762-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000763-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000764-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000765-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000766-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Guaratingueta, 06/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000767-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JAIRO BANDEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000768-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SAMUEL FERREIRA DE VASCONCELOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000769-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000770-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RODRIGO SABBADIM BARROSO E OUTROS 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000771-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ROSA DE FATIMA PEREIRA 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000773-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA E OUTRO 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000774-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LETICIA FLAVIO ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000775-0 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO FERMINIO LEMES 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000776-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ADRIANA BRAZ FRANCISCO LOURENZA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000777-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE WAGNER BONCRISTIANO 

ADV/PROC: SP125887 - MARCIO AUGUSTO RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000779-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VILMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000780-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO ARRUDA 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000781-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELEONORA PAULA FERNANDES 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Guaratingueta, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE QUINZE (15 DIAS) 
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O Doutor LEANDRO GONSALVES FERREIRA MM Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de 

GUARATINGUETÁ, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 

que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o Processo Crime de nº 2001.61.18.000821-8 movido 

pela JUSTIÇA PÚBLICA em face do(a) denunciado(a) LUIS DE OLIVEIRA BATISTA, brasileiro, solteiro, filho de 

José Batista e Naria Edneia de Oliveira, nascido em Piquete/SP, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, 

como incurso na sanção penal art. 155, 4º, inciso IV do Código Penal, pelo presente CITA E CHAMA o referido 

acusado a comparecer a este Juízo, sito à avenida João Pessoa, 58, Vila Paraíba, nesta, no dia 30 DE JULHO DE 2008, 

às 14:00 horas, para realização do interrogatório do(a) acusado(a). E para que chegue ao conhecimento de todos, 

expediu-se o presente edital, com fundamento no artigo 361 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no lugar 

de costume e publicado na imprensa oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guaratinguetá/SP aos 23 de 

maio de 2008. Eu,______, Gilson de Jesus Vital Paes, Técnico Judiciário, digitei e conferi. Eu,__________, Maricélia 

Barbosa Borges, Diretora de Secretaria, reconferi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE QUINZE (15 DIAS) 

 

O Doutor PAULO ALBERTO JORGE MM Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de GUARATINGUETÁ, na forma 

da lei, etc.  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o Processo Crime de nº 2002.61.18.001444-2 movido pela JUSTIÇA PÚBLICA em face do(a) 

denunciado(a) FERNANDO CHERRY BORGES, brasileiro, divorciado, filho de Paulo Borges e Maria Yolanda 

Borges, nascido em Alfenas/MG, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso na sanção penal art. 

70 da Lei 4.117/62, c/c art. 71 do Código Penal, pelo presente CITA E CHAMA o referido acusado a comparecer a este 

Juízo, sito à avenida João Pessoa, 58, Vila Paraíba, nesta, no dia 02 DE JULHO DE 2008, às 14:30 horas, para 

realização do interrogatório do(a) acusado(a). E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente 

edital, com fundamento no artigo 361 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no lugar de costume e 

publicado na imprensa oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guaratinguetá/SP aos 26 de maio de 

2008. Eu,______, Gilson de Jesus Vital Paes, Técnico Judiciário, digitei e conferi. Eu,__________, Maricélia Barbosa 

Borges, Diretora de Secretaria, reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003985-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: JOSE TOME DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003986-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FRANCIS CHOLA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.003987-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DANIJEL HEKIC 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003988-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GANIYAT TITILOPE FADEYI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003989-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003990-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIA MAGALI CARDOSO SANTOS PEREGRINA 

ADV/PROC: SP262989 - EDSON GROTKOWSKY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003991-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FADA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP262989 - EDSON GROTKOWSKY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003992-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RONALD DA SILVA CAMARGO 

ADV/PROC: SP262989 - EDSON GROTKOWSKY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003993-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003994-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA FRANCELINA DE FRANCA 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003995-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003996-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003997-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003998-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALESSANDRO PONTUAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003999-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: BASF S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004000-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004001-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANA COLLINA SCANAVACA 

ADV/PROC: SP125291 - JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINIST TRIBUTARIA GUARULHOS-SP-DERAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004002-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIO MORENO 

ADV/PROC: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004003-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLIVIO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004004-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARLI APARECIDA FERREIRA 

ADV/PROC: SP148770 - LIGIA FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004005-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.004006-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO GUALBERTO VELOZO 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004007-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP196476 - JOSÉ INÁCIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004008-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON PEREIRA SUTTI 

ADV/PROC: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004009-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004010-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004011-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004012-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004013-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004014-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004015-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.004016-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004017-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004018-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SLAIMEN SALOMAO 

ADV/PROC: SP200914 - RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004019-1 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.19.003914-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA 

ADV/PROC: SP135952 - MAURICIO ORSI CAMERA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.19.007142-0 PROT: 08/10/2004 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP035356 - EDSON IUQUISHIGUE KAWANO E OUTROS 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Guarulhos, 02/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004020-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO LUCINDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004021-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004022-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GEOMAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004023-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANO FIRMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004024-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DA BAHIA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004025-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KOMATSU DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP177079 - HAMILTON GONÇALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SUZANO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004026-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ZELIA RODRIGUES RIOS 

ADV/PROC: SP148770 - LIGIA FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004027-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAQUIM SIMAO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP148770 - LIGIA FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004028-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOANNA FUOCO CATO 

ADV/PROC: SP227915 - MAYRA DA SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.19.004030-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLAVO FARIA FONTES NETO 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004031-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE TOSTA FILHO 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004032-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MANOEL ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004033-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004034-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004035-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004036-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004037-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004038-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004059-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANESIA DE OLIVEIRA LEMES 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004060-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO DE LIMA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.06.007449-4 PROT: 20/07/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP223057 - AUGUSTO LOPES E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Guarulhos, 03/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.081788-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARCHIMEDES RENOVATO DA SILVA 

ADV/PROC: SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004039-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LINDOLFO EMIDIO VIANA 

ADV/PROC: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004040-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004041-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004042-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004043-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004044-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004045-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004046-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004047-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004048-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004049-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JESUS QUISPE IZQUIERDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004050-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDESIO FERREIRA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP174478 - ADRIANA FERNANDES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM MOGI DAS CRUZES-SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.19.004051-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AUREA PINHEIRO BRANDAO 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004052-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004053-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: POSTO GUACENTRO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP098076 - FRANCISCO ALBERTO S BERTOLACCINI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004055-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: KELLY MELGAS 

ADV/PROC: SP141688 - RUBENS FERREIRA DE BARROS 

REU: OSVALDO MARCHETI E OUTROS 

ADV/PROC: SP194634 - ELY TELMA MORAES MARCHETI ABDUL GHANI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004056-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP109831 - RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA EMPRESA BANDEIRANTES DE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP189591 - JULIANA FERRAMOLA DI MARZIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004057-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADILSON LIMA DE NOVAES 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004058-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADAO AUGUSTO PEREIRA 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004061-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004062-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE GABRIEL DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004063-4 PROT: 03/06/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2797/3520 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RITA DE CASSIA SILVA SARMENTO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004064-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDRE DARION RUITERS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004065-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO SANTANA 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004066-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALENTINO FELIX DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004067-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS QUEIROZ 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004068-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IDARCY GONCALVES PEREIRA SOARES 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004069-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDILEUZA PEREIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004070-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA IRMAO 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004071-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO DE JESUS LUNA FERNANDEZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004072-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MOHAMMED ALI 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004076-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004077-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004078-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAROLINA ALVES BARREIROS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004079-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAMILA SOBRINHO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004080-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE WALTER PEDROSO DE MORAES E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004081-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: EGON DRESSLER - ESPOLIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004082-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004083-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARINS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004084-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.19.004085-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EDMILSON PEREIRA DA COSTA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004086-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: IVONI IANNELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004087-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: THAIS DE JESUS STUART DEOLINDO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004088-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: WUSCOLOR INDUSTRIA DE TINTAS VERNIZES LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004089-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DENIS FIRMINO DE LIMA ME E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004090-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004091-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORDEIRO DE MORAES 

ADV/PROC: SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004092-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA JOSE SILVA DE MORAES ITAQUAQUECETUBA - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004093-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO PEREIRA FERRAZ E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.19.004094-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RENATO JANUARIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004095-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA PINHEIRO PEDROZA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004096-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CHAVES ALVES 

ADV/PROC: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004097-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ZELIA DA COSTA SILVESTRE 

ADV/PROC: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004098-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ALVES DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004100-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NALDECE MARIA SCOQUI DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004101-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: MARCELO SIEGFRIED FUCHS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004054-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004053-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCOS CESAR ALVES PENNA 

ADV/PROC: SP098076 - FRANCISCO ALBERTO S BERTOLACCINI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004073-7 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.19.000154-9 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EMBARGADO: ANANIAS JUSCELINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004074-9 PROT: 24/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.19.007844-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EMBARGADO: ISAQUE JOAQUIM FIGUEIRA HENRIQUES 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004075-0 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.19.003485-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ORGANIZACAO EDUCACIONAL SABER S/C LTDA 

ADV/PROC: SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004099-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 98.0104529-9 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003990-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIA MAGALI CARDOSO SANTOS PEREGRINA 

ADV/PROC: SP262989 - EDSON GROTKOWSKY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003991-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FADA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP262989 - EDSON GROTKOWSKY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Guarulhos, 04/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004104-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE CARLOS POLACHINE FIGUEIREDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004111-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVIA MARIA SOUZA REIS 

ADV/PROC: SP099059 - JOAO VENANCIO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004113-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DAISY RODRIGUES ALVES 

ADV/PROC: SP172810 - LUMICO TSUTSUI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004114-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELSO ARAUJO 

ADV/PROC: SP172810 - LUMICO TSUTSUI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004115-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP151597 - MONICA SERGIO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004116-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004117-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAIZA DOS SANTOS ANDRADE - MENOR IMPUBERE 

ADV/PROC: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004118-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AILTON FERRAZ DE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.004119-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONCEICAO APARECIDA PIRES DE MELO 

ADV/PROC: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM MOGI DAS CRUZES-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004121-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GENARIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004125-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004126-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004127-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004128-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA IRACEMA DE SANTANA BATISTA SOARES 

ADV/PROC: SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004131-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004132-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004143-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CESAR DE PAULA 

ADV/PROC: SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004102-0 PROT: 02/06/2008 
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CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2001.61.19.004072-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: MARCOS PAIVA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004112-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00147 - MEDIDA CAUTELAR FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.19.003363-2 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

REQUERIDO: STILLO METALURGICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004122-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004063-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: RITA DE CASSIA SILVA SARMENTO 

ADV/PROC: SP107221 - MARIA DO SOCORRO CABRAL CARNEIRO CHIESI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006772-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Guarulhos, 05/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004103-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALFONSO PERES VIDAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.004105-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GEREZGHER ABRAHA SOLOMON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004106-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: BELETSET BERHE HAILE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004108-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CAROLINA GONZALEZ TRIANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004109-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: DANIEL MEHARI AMANUEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004110-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VICTOR AUGUSTO SOUZA GRIONI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP118992 - PAULO LAURO DA COSTA 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSOES DE BENEFICIOS DO INSS EM MOGI DAS CRUZES-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004120-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GALVANOZIN INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP155978E - ADLER SCISCI DE CAMARGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004123-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ROSELI PONTES SOARES GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004129-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004130-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

ADV/PROC: SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

REU: PEDRO MARTINIANO FILHO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004133-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.004134-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004135-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004136-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004137-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004138-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004139-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004140-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004141-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004142-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004144-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: VARELLA PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004145-6 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: METALCOR-TINTAS E VERNIZES METALGRAFICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004146-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004147-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004148-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004149-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MORAES JUNIOR 

ADV/PROC: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004150-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELIO BATISTA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004151-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FREDERICO PANDOVANI 

ADV/PROC: SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004152-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIANA RODRIGUES DE SOUSA 

REPRESENTADO: AUTO POSTO LOSANGO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004154-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FORTUNATA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004155-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELISEUDE ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP239225 - NEWTON MORETI ABARCA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004157-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIANA RODRIGUES DE SOUSA 

REPRESENTADO: IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004158-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIANA RODRIGUES DE SOUSA 

REPRESENTADO: RODOWESSLER PECAS E SERVICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004159-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIANA RODRIGUES DE SOUSA 

REPRESENTADO: DEPAULA IND/ METALURGICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004160-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004161-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004162-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: FARMACIA DROGADOURO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004163-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004164-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ALVES DE MELO 

ADV/PROC: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004165-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ADRIANA PEREIRA DE SOBRAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004166-3 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LEANDRO DE SOUZA SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004167-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SHEILA BARBOZA ARAUJO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004168-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004169-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE ROBERTO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004170-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGUSTINA LUCERO FUNES 

ADV/PROC: SP102281 - MARCELO LACERDA RIBEIRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004171-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MIKEL ABI GHOSN 

ADV/PROC: SP173771 - JEAN NAGIB EID GHOSN 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004172-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ELI NAGIB ABI GHOSN 

ADV/PROC: SP173771 - JEAN NAGIB EID GHOSN 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004174-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ESHETU HAILE GENEMO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004175-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GUIOMAR DIAS FERREIRA GUADALIN 

ADV/PROC: SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004176-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: ANTONIO LIMA ROCHA 

ADV/PROC: SP196476 - JOSÉ INÁCIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004177-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004178-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA EUNICE 

ADV/PROC: SP201425 - LETICIA PAES SEGATO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004179-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO EMIDIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP201425 - LETICIA PAES SEGATO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004180-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCOS VINICIUS ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004181-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALCIDES FERNANDES BALEEIRO 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004182-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDICTO MARIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004183-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A 

ADV/PROC: SP054005 - SERGIO LUIZ AVENA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004184-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADALBERTO DA FONSECA CARVALHO 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004185-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: ROBERTO CUTTIN SIQUEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP244190 - MARCIA MIRTES ALVARENGA RIBEIRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004193-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GERMANO NESTOR STRATE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004194-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELO MARADEI NOGUEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004195-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JULIA CAQUARTA GOUVEIA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004196-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FRANCISCO DIDIEKO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004197-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARGARETE ARAUJO FERREIRA 

ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004198-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAROLINA DOS REIS FERREIRA 

ADV/PROC: SP063823 - LIDIA TOMAZELA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004200-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REGINA MARIA NOGUEIRA BISPO 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004107-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.000990-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: AGEU RODRIGUES DA ROCHA 

ADV/PROC: SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004124-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.000608-0 CLASSE: 29 
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EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: MARIZETE DA SILVA ALENCAR 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004153-5 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.19.004681-4 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

ADV/PROC: SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

EXCEPTO: BEATE YARA GISELA FELS 

ADV/PROC: SP116611 - ANA LUCIA DA CRUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004156-0 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.19.002472-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIA/ BRAS DE PETROLEO IPIRANGA GUARULHOS 

ADV/PROC: SP085708 - NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004173-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.19.003265-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: GREYS BRENDA LINAN SANCHEZ 

ADV/PROC: SP187696 - GEVERSON FREITAS DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004202-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004194-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCELO MARADEI NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP180831 - ALBERTO CARLOS DIAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

Guarulhos, 06/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 16 / 2008 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 15 / 2008, de 30 de maio de 2008,  
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RESOLVE  

RETIFICAR a Portaria suso aludida, publicada em 06 de junho de 2008, conforme segue: 

ONDE SE LÊ:  

CONSIDERANDO o afastamento do servidor RUBENS MODESTO, RF 3558, Supervisor de Execuções Fiscais - 

Feitos da Fazenda Nacional, para tratamento médico-hospitalar, no período de 23 de maio de 2008 a 29 de maio de 

2008,  

LEIA-SE:  

CONSIDERANDO o afastamento do servidor RUBENS MODESTO, RF 3558, Supervisor de Execuções Fiscais - 

Feitos da Fazenda Nacional, para tratamento médico-hospitalar, no período de 22 de maio de 2008 a 29 de maio de 

2008,  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 17 / 2008 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 15 / 2008, de 30 de maio de 2008,  

RESOLVE  

TORNAR SEM EFEITO a designação de DENISE TAHIRA, RF 4084 para substituir Carlos Seiji Shiraishi, Supervisor 

de Execuções Fiscais do INSS e Outros (FC-5) no período de 07.07 a 23.07.06 (17 dias). 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 18 / 2008 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 15 / 2006, publicada em 10 de agosto de 2006 ter sido confeccionada em discordância 

com a Resolução 307, de 05 de março de 2003,  

ONDE SE LÊ: resolve indicar, em relação ao item c, o servidor IVAN DE SOUZA LIMA, RF 1326, no período de 

24.07.2006 a 09.08.2006 (16 dias), como substituto na função comissionada de Supervisor de Execuções Fiscais - 

Feitos do INSS e Outros. 

LEIA-SE: resolve indicar, em relação ao item c, o servidor IVAN DE SOUZA LIMA, RF 1326, no período de 

06.08.2006 a 09.08.2006 (04 dias), como substituto na função comissionada de Supervisor de Execuções Fiscais do 

INSS e Outros. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 19 / 2008 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor RUBENS MODESTO, RF 3558, Supervisor de Execuções Fiscais - 

Feitos da Fazenda Nacional, para tratamento médico-hospitalar, na data de 05 de junho de 2008,  

INDICO  

o servidor EMERSON ALLEGRETTI DE CASTRO, RF 4648, como substituto na função comissionada de Supervisor 

de Execuções Fiscais - Feitos da Fazenda Nacional. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 20 / 2008 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO as férias do servidor JOSÉ ALMIR SILVA, RF 3692, Supervisor de Execuções Fiscais de Editais e 

Mandados, no período de 26.05.2008 a 04.06.2008, 

RESOLVE 

INDICAR o servidor IVAN DE SOUZA LIMA, RF 1326, no período de 26.05.2008 a 04.06.2008 (10 dias), como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2814/3520 

substituto na função comissionada de Supervisor de Execuções Fiscais de Editais e Mandados. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001629-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIANI 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001630-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVONE APARECIDA CUETO GERALDO 

ADV/PROC: SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001631-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP058413 - DIOGENES GUADAGNUCCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001633-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE RICARDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001634-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE GERALDO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001635-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL AVANTE MARTOS 

ADV/PROC: SP109441 - PAULO SERGIO CACIOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001636-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JONAS DONZELLA E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001638-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLAVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP216520 - ELISA CARLA DE MORAES LEONE 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001639-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUGENIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001632-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001631-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

REQUERIDO: FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP058413 - DIOGENES GUADAGNUCCI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001637-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.17.003445-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VICENTE GIANSANTE NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP117114 - YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP121898 - ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Jau, 09/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO CAMARA NIGRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002834-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002835-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002836-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIEGO HENRIQUE PEDROSO PEREIRA 

ADV/PROC: SP219381 - MÁRCIO DE SALES PAMPLONA 

REU: E M DE MATTOS MOTOPECAS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002837-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002838-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA IZABEL LACAVA DE BRITO 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002839-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ABEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP243980 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.11.002840-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NESTLE BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP037479 - LUIZ VIEIRA CARLOS 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002841-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GUIOMAR DELFINO DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002842-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002843-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GISBERTO MARZOLA 

ADV/PROC: SP171998 - DANIELA MARZOLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002844-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDO PEDRO 

ADV/PROC: SP128649 - EDUARDO CARDOZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002845-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FLORES 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Marilia, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc., 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita os processos de Execução Fiscal n.º 2007.61.11.001220-0, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra 

Hupp & Carmo S/C Ltda - CNPJ/CPF n.º 4.973.678/0001-01, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de 

costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 11.711,66 (onze mil, 

setecentos e onze reais e sessenta e seis centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 80.206.057.708-

57, 80.606.128.518-82 e 80.606.128.519-63, originária de IRPJ, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, 

caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 9 de junho de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

 

 

O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc., 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita os processos de Execução Fiscal n.º 2007.61.11.001176-0, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra 

Nelore Gril de Marília Ltda ME - CNPJ/CPF n.º 01.484.470/0001-30, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local 

de costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 14.483,87 ( quatorze mil 

quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 80 4 04 

063119-62 e 80 4 06 002209-85, originária de SIMPLES, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, 

caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da 

lei.EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 6 de junho de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

 

 

O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc., 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita os processos de Execução Fiscal n.º 2007.61.11.001221-1, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra 

Raquel Gimenez Favilla Jorge - CNPJ/CPF n.º 04.863.019/0001-12, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local 

de costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 52.737,45 (cinqüenta e 

dois mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 

80 2 06 057702-61, 80 6 06 128503-04, 80 6 06 128504-87 e 80 7 06 044716-66, originária de IRPJ, COFINS, PIS 

FATURAMENTO, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não 

se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 6 de junho de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

 

 

O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc., 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita os processos de Execução Fiscal n.º 2007.61.11.000798-7, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra 

Ferrari Pisos e Azulejos Ltda - CNPJ/CPF n.º 64.133.044/0001-72, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de 

costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 22.872,28 (vinte e dois 

mil oitocentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 80 2 
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07 007539-21 e 80 6 07010874-95, originária de IRPJ, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, caput, 

da Lei n.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 6 de junho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005300-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005330-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: FAST METER ELETRICA LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005331-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: FLAVIO RENATO MAGRINI - ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005333-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: FREDERICO PASQUOT KIVITZ E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005340-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: SOL DE VERAO COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005341-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: SUPERMERCADOS DENO LTDA E OUTROS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.005342-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: CASTELANELI E CIA COM/ E MANUTENCAO INDL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005346-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLERI APARECIDA REGINATTO DE ALMEIDA PRADO 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005347-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALDESON JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP229341 - ANA PAULA PENNA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005348-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ANDERSON CARVALHO DE LOS SANTOS 

ADV/PROC: SP220715 - VANIA MARIA VERONEZ 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005349-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP183886 - LENITA DAVANZO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005350-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE DOS ANJOS SANTOS 

ADV/PROC: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005351-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005352-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: JUDITE HELENA CARAN FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005353-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005354-0 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005355-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005356-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005357-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005358-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005359-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005360-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005361-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005362-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005363-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005364-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005365-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005366-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005367-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005368-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005369-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005370-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005371-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005372-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005414-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND METALURG MECANICAS E DE MAT ELETRICO 

DE PIRACICABA, R DAS PEDRAS E SALTINH 

ADV/PROC: SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005417-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005418-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005419-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ FELIX FEITOZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005420-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CELIA STERDI MODONEZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005428-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANA PAULA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP095268 - SERGIO RICARDO PENHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005429-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SERGIO ROBERTO SIGRIST 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005430-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005415-5 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 96.1101190-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MELISSA CRISTIANE TREVELIN 

EMBARGADO: JOSE ROBERTO LOCATELLI FONSECA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062172 - LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005416-7 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.61.09.003738-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP148646 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN 

EMBARGADO: JOSE PAULO 

ADV/PROC: SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.005431-3 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.09.009988-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: CLAUDIO OLIVEIRA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005432-5 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.09.011777-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI 

IMPUGNADO: NELSON ANTONIO PORSEBOM 

ADV/PROC: SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005433-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.09.011779-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI 

IMPUGNADO: LUIS ANTONIO CHIQUITO 

ADV/PROC: SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Piracicaba, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALFREDO DOS SANTOS CUNHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.12.006894-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO ALVES BOA SORTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006895-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO LIBANIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006896-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MATILDE LUCIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006897-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMILIA AMORIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006898-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DANIEL SABINO ALVES 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006899-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HARLEY WRUCK 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006900-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLINDA CRESCENCIO SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006901-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006902-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ESPEDITO FRANCA AMARAL 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.006903-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO VIEIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006904-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JESUINO ALVES VIANA 

ADV/PROC: SP196113 - ROGÉRIO ALVES VIANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006905-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006906-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MELO 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006907-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALZIRA CAVALHEIRO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006908-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSEIA ANJOS DO MONTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006909-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: VALTERLEI MAGALHAES PARDINE E OUTRO 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006910-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006911-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006912-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006913-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006914-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006915-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006916-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006917-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006918-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006919-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006920-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006921-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006922-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.006923-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006924-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006925-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA PERES FELICIO CALOCHI E OUTROS 

ADV/PROC: SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006926-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APPARECIDA ANNITA CORAZZA TEDROS E OUTROS 

ADV/PROC: SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006927-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DORACI DE ALMEIDA PEREIRA 

ADV/PROC: SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006928-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006929-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006930-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006931-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006932-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO EDUARDO PARDO 

ADV/PROC: SP137907 - ARLENE MUNUERA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006933-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006934-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006935-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006936-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006937-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006938-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006939-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006940-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006941-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006942-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006943-0 PROT: 04/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006944-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006945-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006946-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006947-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006948-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: THEREZINHA SAVIO CREPALDI 

ADV/PROC: SP129874 - JAIME CANDIDO DA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006949-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006950-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADV/PROC: SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006951-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JURACI DOS SANTOS CAROBA 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006952-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDREIA REGINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP241408 - ALINE LETICIA IGNACIO MOSCHETA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.006953-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ DUARTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006954-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUIRELLI GALIS 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006955-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANA DE LIMA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006956-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006957-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP067881 - JAIME MARQUES CALDEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Presidente Prudente, 04/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALFREDO DOS SANTOS CUNHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006958-1 PROT: 05/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ROSELI DE SOUZA 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006959-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006960-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARLINDO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006965-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEUZA LIMA 

ADV/PROC: SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006966-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVONE DE LIMA ALVES 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006967-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDANA DE ALMEIDA MELO 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006968-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUVIRGE GONCALVES OTAVIO 

ADV/PROC: SP145541 - AMILTON ALVES LOBO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006969-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006970-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006971-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006972-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006973-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006974-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006975-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006976-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006977-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006978-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006979-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006980-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006981-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.006982-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006983-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006984-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006985-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006986-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006987-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006989-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006990-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006991-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006992-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006993-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006994-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006995-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006996-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006997-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006998-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006999-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA GIVANI DA SILVA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007000-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007001-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VITALINA DE CAMARGO SILVA 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007002-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007003-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GRACINDA GAMBOA VIEIRA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007006-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: NILSON MENDONCA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007007-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: GF MERCADO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007008-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS DA COSTA 

ADV/PROC: SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007009-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA MARIA MARCHI 

ADV/PROC: SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007010-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVANETE CAVALCANTE DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007011-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007012-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA SALVATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007013-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARIVALDO NEGRAO 

ADV/PROC: SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007014-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DEOLINDA NEVES DA SILVA ESPANHA 

ADV/PROC: SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006961-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2005.61.12.008524-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO AURELIO MANFRIN 

EMBARGADO: MARIA IZABEL VINHARSKI 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006962-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.013995-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADV/PROC: SP124414 - CASSIA CRISTINA DE PAULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006963-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.001803-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006964-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.12.008120-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: J A RIBEIRO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 

ADV/PROC: SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007004-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.12.005700-1 CLASSE: 31 

REQUERENTE: VALDIR VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP251868 - TIAGO PINAFFI DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007005-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.12.006612-9 CLASSE: 31 

REQUERENTE: ELIZEU TEODORO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP251868 - TIAGO PINAFFI DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 
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Presidente Prudente, 05/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALFREDO DOS SANTOS CUNHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006988-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007019-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: WILLIAN SERGIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP188407 - SANDRO LUIS DOS SANTOS DE JESUS 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007020-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: COML/ SUPROA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007021-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007022-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: TREVISAN & RASMUSSEN LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007023-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007024-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007025-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007026-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007027-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007028-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007029-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007030-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007031-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007032-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007033-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007034-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007035-2 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007036-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007037-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007038-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007039-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007040-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007041-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007042-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO AKIYAMA 

ADV/PROC: SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007043-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA GONCALVES 

ADV/PROC: SP269197 - ELTON DA SILVA SHIRATOMI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007044-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VILMA HORTA RIBELATO 

ADV/PROC: SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007045-5 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILENE ANANIAS SANTANA 

ADV/PROC: SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007046-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO MARIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007047-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007048-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARLENE IBIPIANO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007049-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AIR APARECIDO LIMA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007050-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANA PAULA GONCALVES DE CAMARGO SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007051-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: VALTER HIDEO NAKAMURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007052-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES DIAS 

ADV/PROC: SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007053-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE BRITO 

ADV/PROC: SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007054-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: IVALSON DA SILVA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007055-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMILCE VILLALBA MARIANO 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007056-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURDES DIVINA DE SOUZA 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007057-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LIEGE CRISTINA DE MIRANDA 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007058-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA HENN GALINDO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007059-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS COELHO 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007060-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ERMELINDO BOTTER 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007061-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO AJONAS 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007015-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2004.61.12.006332-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

EMBARGADO: ISMAEL DOMINGOS PRETI 

ADV/PROC: SP115783 - ELAINE RAMIREZ 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.12.007016-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.12.005661-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: MARIA CALVO DA SILVA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007017-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 95.1201791-1 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: COPERTINO KAZUTO KIKUSHI 

ADV/PROC: SP020360 - MITURU MIZUKAVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007018-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 95.1201156-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: ALADINO GIBIM 

ADV/PROC: SP121520 - ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Presidente Prudente, 06/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALFREDO DOS SANTOS CUNHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007063-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUDOSSIA BELLO DE OLIVEIRA MAIA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007064-9 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA MERCES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007065-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE CARVALHO 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007066-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCINEIA DA SILVA LEITE 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007067-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DE LIMA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007068-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVONE DE LIMA PASSOS 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007069-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IDAIR APARECIDO TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007070-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SALVADOR QUEIROZ DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007071-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: THAIS CARBONARIO CALDEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007072-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIS IGNACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP119745 - ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007073-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIETE MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007074-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ISABEL PISSININ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007075-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO IRAN ALVES BARBOSA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007076-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007077-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007078-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007079-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007080-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007081-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007082-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007083-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007084-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007085-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007086-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007087-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007088-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007089-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007090-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007091-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007092-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007093-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007094-7 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007095-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007096-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007097-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007098-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007099-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007100-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007101-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007102-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007103-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007104-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007105-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007106-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007107-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ DILERMADO MARANZATI 

ADV/PROC: SP129874 - JAIME CANDIDO DA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007108-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IDEVALDO SOARES 

ADV/PROC: SP129874 - JAIME CANDIDO DA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007109-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENTO SIMOES 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007110-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIA VISINTIN 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007111-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE HAROLDO DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007112-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA TENORIO CAVALCANTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007113-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SONIA SOARES MANCINI DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007114-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2849/3520 

AUTOR: NADIR CANDIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007115-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE BRESQUI 

ADV/PROC: SP136943 - HAMILTON BELLOTO HENRIQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007062-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2008.61.12.000396-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

IMPUGNADO: CONCEICAO MARIM RODRIGUES 

ADV/PROC: SP094925 - RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011835-7 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARLA 

ADV/PROC: SP110559 - DIRCEU BASTAZINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Presidente Prudente, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILSON PESSOTTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006047-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: CEIB CENTRO DE ENSINO INTEGRADO DE BEBEDOURO S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006048-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: CODISCOM COML/ DISTRIBUIDORA DE COMB LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006049-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: AUTO POSTO RECREIO DAS ACACIAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006050-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006051-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: LUIZ CARLOS PIRES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006053-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: CASSIO LUIZ ROSINHA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006057-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006058-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROGILSON LEMES DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006059-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ROBERTO JANS 

IMPETRADO: MARIA TEREZA MARIANO ALVES E OUTRO 
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ADV/PROC: SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006061-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006062-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006063-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006064-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006065-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006066-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006067-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006068-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006069-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006070-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.006071-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006072-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006073-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006074-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006075-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006076-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006077-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006078-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006079-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006080-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006081-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006082-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006083-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006084-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006085-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006086-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006087-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006088-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006089-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006090-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006091-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2854/3520 

PROCESSO : 2008.61.02.006092-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006093-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006094-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006095-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006096-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006097-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006098-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006099-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006100-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006101-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006102-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
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REQUERENTE: PAULO JOSE DE FIGUEIREDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006104-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADAO DONIZETI GARCIA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006105-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO LUIZ COSTA 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006106-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ TINOCO GONCALVES 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006107-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUELI REGINA FIUMARE 

ADV/PROC: SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006108-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EVARISTO ELIAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006110-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006111-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006112-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006114-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.006115-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 

REU: EVANDRO MARCILIANO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 97.0308177-0 PROT: 06/06/1997 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 91.0314179-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

EMBARGADO: AIRTON CAMPLESI E OUTROS 

ADV/PROC: SP026213 - RICARDO GONCALVES COLLETES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.03.99.038199-5 PROT: 11/04/1996 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 93.0302380-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CARMEM AGUILAR FERNANDES 

ADV/PROC: SP116681 - JOSE ANTONIO PINTO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006055-5 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 90.0308278-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HEITOR ROBERTO BAZAN 

ADV/PROC: SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006056-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2006.61.02.001802-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UDULAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP057688 - JOSE BISCARO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006060-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2006.61.02.014469-9 CLASSE: 120 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

ACUSADO: SILVERIO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006109-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.61.02.003296-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LINO CALIXTO 

ADV/PROC: SP156182 - SANDRO AURÉLIO CALIXTO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006113-4 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006122-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0314179-9 PROT: 10/07/1991 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AIRTON CAMPLESI E OUTROS 

ADV/PROC: SP026213 - RICARDO GONCALVES COLLETES 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 93.0302380-3 PROT: 14/05/1993 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTROS 

EXECUTADO: FRANSOA BERTONI E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2004.61.02.003287-6 PROT: 29/03/2004 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

ADV/PROC: SP179073 - HENRIQUE MADEIRA GARCIA ALVES 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP171977B - MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2005.61.02.007664-1 PROT: 28/06/2005 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: PREF MUN RIBEIRAO PRETO 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Ribeirao Preto, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

DOUTOR ALEXANDRE ALBERTO BERNO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BACHAREL ANDERSON FABBRI VIEIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

SETOR CÍVEL - EXPEDIENTES 

Nas petições abaixo relacionadas consta a seguinte deliberação: Promova a secretaria a intimação dos senhores 

advogados para que recolham as custas judiciais no importe de R$ 8,00 (oito reais) para o desarquivamento do 

processos acima referidos, nos termos do artigo 218 do Provimento COGE 64/2005, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de arquivamento em pasta própria. Cumprida a determinação supra, juntem-se as petições. 

Petição nº 2008000117688-1 Processo nº 95.0303907-0 - Partes: Valeriano Alvarez Bernardez e outros X Banco 

Central do Brasil e outros. Advs: Joel José Gulim - OAB/SP 154.731 

Petição nº 2008020020420-1 - Processo nº 95.0303171-0 - Partes: Floriano Carvalho de Alburqueque e outros X CEF - 

Advs: Renata Moreira da Costa - OAB/SP 123.835 e Daniela O. F. Capelli - OAB/SP 185.877 

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 12/08 

 

 

 

O Doutor ALEXANDRE ALBERTO BERNO, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima 

Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na 

forma da lei, etc.,  

Considerando o interesse do serviço; 

 

 

 

 

 

RESOLVE:  

 

 

ALTERAR a Portaria nº 17/07 deste Juízo, para constar que o gozo da segunda parcela de férias do Servidor LUIZ 

CLARET DE SOUZA PEREIRA - RF 4903, se dará no período compreendido entre 23 de junho e 02 de julho de 2008. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

Ribeirão Preto, 06 de junho de 2008. 

 

 

Autos nº 2000.61.02.014157-0 - Caixa Econômica Federal X José Roberto Silveira e outro (Advogado: Dr. André Luiz 

Pipino, OAB/SP nº 123.664). Despacho de fls. 634. Tendo em vista as informações dos Correios, fica o procurador dos 

réus intimado a apresentá-los na audiência de conciliação, designada para o dia 17/06/2008, às 14:30 horas, bem como 

fornecer o endereço atualizado dos mesmos no prazo de 05 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. UILTON REINA CECATO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002086-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002087-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002088-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002089-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002095-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ BOSCOLO 

ADV/PROC: SP054244 - JAIR GONCALES GIMENEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002096-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WANDIL BOSSO 

ADV/PROC: SP104510 - HORACIO RAINERI NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002097-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDICTO MOREIRA DE GODOY 

ADV/PROC: SP086599 - GLAUCIA SUDATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002098-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PHILIPETTI 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002099-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALTER BECKLER E OUTROS 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002100-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NAZARENO PASSARETTI 

ADV/PROC: SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002101-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADERBAL ALVES CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002105-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO MARIN 

ADV/PROC: SP012480 - PEDRO HENRIQUE DE GODOY ARAUJO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002106-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARLENE VINCE DEVIDO 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002107-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON SOUZA CAMPOS 

ADV/PROC: SP070952 - SIZUE MORI SARTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002110-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002112-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LOURISTON SALES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002113-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MELCHISEDECK CURCOVEZKI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002114-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: CIRO ANTONIO ALBERTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002115-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RENATO DA SILVA LYRIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002116-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VALDOMIRO DORNELAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002117-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOACIR DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002118-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: REINALDO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002120-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NILTON CANDIDO RAMALHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002121-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MACHIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002122-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JUDITE MARIA WATANABE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002123-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GUMERCINDO RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002124-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. ISRAEL TELIS DA ROCHA 
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EXECUTADO: CARIJOS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002125-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RENATO PADEIGIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002126-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ALBERTO FRAGNAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002127-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALMIR ONOFRE SZMIK 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002128-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JORGE DOMENEGHETTI JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002129-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAULO SIQUEIRA FLORENCIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002130-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OSWALDO PANSARDI JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002131-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDSON JITIAKU TOMIGAWA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002132-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUCIMAR DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002133-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: ADEMIR JOSE JACINTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002134-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE LUIZ CESTARI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002135-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS ABRANCHES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002136-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ORLANDO GOMES FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002137-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO RADOV 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002138-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE DE BRITO AMORIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002139-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PAULINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002140-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WALTER MARIO DANIEL FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002141-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROSA MARIA SELLERI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002142-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: JOSE NETO MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002143-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALAIR DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002144-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GERSON GOMES MACHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002145-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LAUDIR ALVES DE MACEDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002146-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NELSON SUNHIGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002147-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE LUIZ RODRIGUES 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002148-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VERA LUCIA BELLUZO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002149-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO IREUDO DE ASSIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002150-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO LEPORI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002151-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 
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ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VANDERLEI NOGUEIRA GIMENEZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002152-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002153-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002154-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002155-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002156-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002157-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IARA LUCIA CONTESINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002158-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002159-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002160-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002161-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.26.002162-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NEIDE BAPTISTA BASTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002163-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002164-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002165-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002166-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002167-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002168-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002169-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002170-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002171-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002172-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002173-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002174-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO PERES 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002176-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MELAINE DACAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002177-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002178-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002179-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002180-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002181-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SIDILENE ROSA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002182-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002183-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002184-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002185-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: FATIMA APARECIDA MOREIRA DE CASTILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002186-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: AGATHA DEVIENNE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002187-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JUREMA MARTA IZEQUIEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002188-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002189-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANGELO CACERES DE PAULA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO REC FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002190-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA LTDA 

ADV/PROC: SP141738 - MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -PREVIDENCIARIA EM STO ANDRE -SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002191-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVO KIOSHI NAKAMURA 

ADV/PROC: SP120875 - GERVASIO APARECIDO CAPORALINI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002192-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NORBERTO ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002193-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALEGRETTI 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.030333-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002095-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP040568 - ANETE DOS SANTOS SIMOES 

EMBARGADO: LUIZ BOSCOLO 

ADV/PROC: SP054244 - JAIR GONCALES GIMENEZ E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.03.99.066302-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002100-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP038399 - VERA LUCIA D AMATO 

EMBARGADO: NAZARENO PASSARETTI 

ADV/PROC: SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002111-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002110-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002175-1 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.011097-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SAMUEL PRESAS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP060511 - LEONILDO RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000095 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

Sto. Andre, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005262-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005263-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005264-3 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005265-5 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005266-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005267-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005268-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005269-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005270-9 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005271-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005272-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005276-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005300-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MANOEL JORGE RODRIGUES DOS RAMOS 

ADV/PROC: SP211843 - PAULO ANTONIO FERRANTI DE SOUZA E OUTRO 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005305-2 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005322-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP084824 - SIDNEI PEREIRA DA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005323-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005324-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005325-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2872/3520 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005326-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005327-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005328-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAGUAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005329-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005334-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA VENTURA 

ADV/PROC: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005335-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ALVARO JOSE DIAS PATRICIO 

ADV/PROC: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005338-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: SANIT ENGENHARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005339-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FILEMON GUEDES DE BRITO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005346-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: TELMA SUELI OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005348-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005349-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005350-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005351-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005352-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005353-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005354-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005355-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005356-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005357-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005358-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.005359-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005360-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005361-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005362-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005363-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005364-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005365-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005366-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005367-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005368-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANUEL SANTOS DUBRA 

ADV/PROC: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005369-6 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUARDO ROQUE FILHO 

ADV/PROC: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005370-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ALICE MUNIZ DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005371-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA AMORIM NOGUEIRA COUCEIRO 

ADV/PROC: SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005372-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO LUIZ AMIEIRO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005330-1 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 97.0204288-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252468 - FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

EMBARGADO: MARIA JOSE DE FARIA JUSTO 

ADV/PROC: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005331-3 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.61.04.009807-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO 

EMBARGADO: LUIS EDUARDO DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP139737 - ROSA MARIA DOMINGUES SANCHES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005332-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.04.006711-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA 

ADV/PROC: SP175491 - KATIA NAVARRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005333-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.04.012499-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA 

ADV/PROC: SP175491 - KATIA NAVARRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005340-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.04.005083-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA 

EMBARGADO: CARLOS ROBERTO VASQUES 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005341-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.04.008559-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252468 - FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

EMBARGADO: ANTONIO AMARO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP177956 - ATHAYDE DELPHINO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005342-8 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.000194-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005343-0 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.04.012438-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202501 - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

EMBARGADO: MARIA GEDALVA CRUZ DE SOUSA 

ADV/PROC: SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005344-1 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2002.61.04.004919-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ONOFRE DE JESUS MACHADO 

ADV/PROC: SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005345-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2002.61.04.011119-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202501 - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

EMBARGADO: SERGIO FERREIRA VIEGAS 

ADV/PROC: SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Santos, 06/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005336-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO 

AUTOR: JAIRA MARQUES 

ADV/PROC: SP018478 - ROBERTO LEMOS DOS SANTOS E OUTRO 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005337-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005373-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENIAMINO RUSSO 

ADV/PROC: SP134265 - MARIA APARECIDA ROMAO REZENDE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005374-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: ECOLOGICA LIMPADORA E DESINTUPIDORA S/C LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005375-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GABRIEL MACIEL DE ABREU 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005376-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BIRAUTOS COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP218115 - MARCOS PAULO SANTOS SOARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005377-5 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROZI SANTANA SANTOS 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005378-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEIDE MARIA MELO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005385-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RODRIGUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005386-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADENMILTO NUNES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005387-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005388-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: WALDOMIRO IVERSEN 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005389-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUARDO SIMPLICIO BEZERRA 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005390-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ESDRAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005391-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILZA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005393-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: MONICA AUGUSTA MARTELLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005394-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO DE JANEIRO CRA/RJ 

EXECUTADO: JOAQUIM FRANCISCO MARQUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005395-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005396-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CAETANO 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005379-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.011750-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FERTIMPORT S/A 

ADV/PROC: SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005380-5 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.002715-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005381-7 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.04.011157-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VOTORANTIM PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP237879 - MAURICIO STELLA MUSSI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005382-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.04.009574-1 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: MINERADORA VALE DO RIBEIRA IND/ E COM/ S/A 

ADV/PROC: SP011227 - WILSON LUZ ROSCHEL E OUTROS 

IMPUGNADO: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

ADV/PROC: SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005383-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 
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PRINCIPAL: 2006.61.04.007293-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO 

IMPUGNADO: IRIS LODEIRO CHAGURI 

ADV/PROC: SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005384-2 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2006.61.04.009522-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

IMPUGNADO: ZELIA LOPES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005392-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00097 - EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENT 

PRINCIPAL: 2005.61.04.008713-9 CLASSE: 126 

EXEQUENTE: WILSON ROBERTO CABRAL MALATESTA 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.003547-5 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FARLEY ARIOVALDO DIAS 

ADV/PROC: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004406-3 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AGUINALDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004598-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALTER SAO MARCOS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004601-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDRE DIOGO BARBOSA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005014-2 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

REQUERENTE: EDSON DALLEASTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP219131 - ANTONIO CARLOS ALVES BRASIL 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Santos, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 12/2008 

 

 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal da 3ª Vara de Santos, Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

 

CONSIDERANDO as Portarias n. 19/2007 e n. 9/2008, deste Juízo, as quais estabelecem a escala de férias dos 

servidores para o ano de 2008, RESOLVE: 

Indicar a servidora Lidiane Maria Oliva Cardoso, RF 4562, para substituir o servidor Roberto Juns Gomes, oficial de 

gabinete, RF 1682, no período de 11/6/2008 a 30/6/2008 (2ª parcela das férias). 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Santos, 9.6.2008. 

 

 

 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal  

 

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.A DRA. SIMONE BEZERRA 

KARAGULIAN, MM. Juíza Federal Substituta da 3ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, na forma 

da Lei, etc... 

FAZ SABER ao sentenciado JOÃO BERNADINO BORELLI MARTINS, filho de João Batista Martins e Maria José 

Borelli Martins, natural de Pirassununga/SP, RG. 13.523.156-5-SSP/SP, residente à Rua das Acácias, 281 ou 273, ou 

Avenida Helena Maria, 193, Jardim Helena Maria ou Rua Herman Stadie, 115, todos em Guarujá/SP, ou Avenida 

Nossa Senhora da Lapa, 1182, Cubatão/SP, executado nos autos nº 2005.61.04.001055-6, por ter sido condenado como 

incurso(s) no(s) art(s) 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal. Que por sentença proferida aos 

15.06.2007, foi declarada extinta a punibilidade estatal em relação ao sentenciado, com fundamento no artigo 107, IV, 

primeira figura, do Código Penal. Santos, 09.06.2008. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, Juíza Federal Substituta. 

E, como não tenha sido encontrado(a) pelo sr. Oficial de Justiça, expediu-se o presente edital que vai publicado e 

afixado na forma da lei, com prazo de 90 (noventa) dias, após o qual passará a correr o de recurso e, ao final deste, 

transitará em julgado a sentença. Dado e passado nesta cidade de Santos aos 9 de junho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003168-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP089126 - AMARILDO BARELLI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003246-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEMAQ IND/ E COM/ DE FERRAMENTARIA LTDA 

ADV/PROC: SP222320 - JULIANA SALLES ZANGIROLAMI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003247-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003248-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003249-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003250-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003251-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003252-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.14.003253-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003254-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003255-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003256-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BRASINOX METAIS E LIGAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003257-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003258-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003259-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003260-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003261-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003262-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003263-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003264-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003265-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003266-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: GEOLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003267-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: ALCIDES MALAQUIAS PIRES DE MIRANDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003272-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: DANIELA MONTAGNER DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003273-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANA MARIA VAZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003274-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JFK SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003275-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SANDRA JUSSARA FERREIRA DE QUEIROZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003276-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CALDENCIO FRANCA DOS SANTOS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.14.003277-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003278-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO FELIX DE LIMA 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003279-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IAN GOMES BAESSE 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003280-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003281-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILZA BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003282-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CIRIACO MOREIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003283-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003287-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003289-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISRAEL DIRCEU LOPES 

ADV/PROC: SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003290-3 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LIDERCIA DANIEL DA SILVA DE AVELAR 

ADV/PROC: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003291-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISRAEL MICHAEL BARCELOS 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003268-0 PROT: 06/03/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.14.007863-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ELCI RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP189146 - NYLSON PRONESTINO RAMOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003269-1 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0053368-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: HENRIQUE JULIO CAMPOS DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP176480 - VINÍCIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003270-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.14.004360-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VICENTE BORROZINE 

ADV/PROC: SP061967 - MARIA SONIA CARVALHO GOMIERO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003271-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.14.005753-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PRECIL PREVENCAO CONTRA INCENDIO LTDA 

ADV/PROC: SP121198 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003284-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.14.000446-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ROQUE JOSE JARDIM - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003285-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.14.007806-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: SAMUEL OLIVEIRA PRADO 

ADV/PROC: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003286-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.14.001914-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: FRANCISCO CUSTODIO DE AQUINO 

ADV/PROC: SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.00.002284-9 PROT: 01/02/2006 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REINALDO SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP073529 - TANIA FAVORETTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.00.023910-7 PROT: 20/08/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO SERGIO FERNAO LUZ GARCIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029940-2 PROT: 26/10/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: YARA BISOGNINI MARQUES 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.00.031918-8 PROT: 12/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: PAULO SERGIO FERNAO LUZ GARCIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2007.61.00.032034-8 PROT: 13/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: REINALDO SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.00.033038-0 PROT: 29/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: YARA BISOGNINI MARQUES 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.82.003746-8 PROT: 02/03/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: MOHMAD ORRA MOURAD E OUTRO 
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ADV/PROC: SP096425 - MAURO HANNUD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

S.B.do Campo, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, PARA INTIMAÇÃO DE Aderbal Luiz da Silva, brasileiro, 

casado, do comércio, RG 4.623.823, CPF 190.790.988-50, constando como últimos endereços à Avenida Ernani do 

Amaral Peixoto, 116, apto. 703, Centro, Niterói/RJ, CEP 24020-074 e Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, 

10.802, São Paulo/SP. 

 

A MMª JUÍZA FEDERAL TITULAR DA TERCEIRA (3ª) VARA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO-

SP, DRª ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital com prazo de noventa (90) dias virem ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo Federal da Terceira (3ª) Vara Federal em São Bernardo do Campo-SP., tramitam os autos do 

processo crime n.º 2002.61.14.000612-4, que a Justiça Pública move em face de, ADERBAL LUIZ DA SILVA, 

brasileiro, casado, do comércio, RG 4.623.823, CPF 190.790.988-50, constando como últimos endereços à Avenida 

Ernani do Amaral Peixoto, 116, apto. 703, Centro, Niterói/RJ, CEP 24020-074 e Avenida Raimundo Pereira de 

Magalhães, 10.802, São Paulo/SP, denunciado que foi aos 19 de março de 2003, como incurso no artigo 168, caput, do 

Código Penal Brasileiro, e que aos 29 de novembro de 2007, foi proferida sentença cuja decisão a seguir se transcreve: 

Vistos etc. 

 

Alei Justo, Antonio da Silva Freire, Aderbal Luiz da Silva. Edson Castro de Araújo e Zeferino José da Silva, 

qualificados às fls. 02/03, foram denunciados pelo Ministério Público Federal (fls. 02/04), em 19 de março de 2003, 

pela prática do delito tipificado no artigo 95, d da Lei n.º 8212/91, c.c. artigo 71, do Código Penal, uma vez que nos 

períodos compreendidos entre março de 1991 e abril de 1993 (para os acusados Alei e Antonio), e entre maio de 1993 e 

novembro de 1993 (para os acusados Aderbal, Edson e Zeferino), teriam deixado de recolher aos cofres públicos as 

contribuições previdenciárias de seus empregados, devidamente descontadas, gerando prejuízo em detrimento do INSS.  

Relata a peça inicial que os acusados, na qualidade de sócios-administradores da pessoa jurídica Indústria e Comércio 

de Móveis AFA Ltda., teriam realizado o desconto da contribuição social devida pelos empregados, enquanto 

responsáveis apontados pela lei, mas não teriam efetuado o conseqüente repasse aos cofres públicos, apropriando-se dos 

valores. Em fiscalização levada a efeito pela autarquia previdenciária, a conduta teria sido descoberta, levando à 

autuação da empresa, lavrando-se a NFLD no 31.812.227-8.  

A denúncia foi recebida às fls. 301, em 15 de abril de 2003. Não foram arroladas testemunhas de acusação. 

 

Citados os réus Alei, Antonio e Zeferino, constam seus interrogatórios às fls. 348/350, 351/353 e 553/554. 

 

Os réus Edson e Aderbal, por sua vez, foram citados por edital (fls. 569), e declarados revéis (fls. 574). 

 

Defesas prévias às fls. 410/413, 415/419, 558 e 585. As testemunhas arroladas foram ouvidas às fls. 604 e 605.  

 

Na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, a acusação requereu fossem apresentadas as FACs atualizadas do 

acusado. A defesa, por sua vez, nada requereu. 

 

A acusação apresentou suas alegações finais às fls. 618/625, pugnando, preliminarmente, pelo acolhimento de seu 
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pedido na fase no artigo 499, e, no mérito, pela procedência do pedido inicial e conseqüente condenação do acusado, 

alegando estarem presentes a materialidade e a autoria delitiva, assim como argumentando ser incabível o 

reconhecimento de inexigibilidade de conduta diversa. 

As alegações finais da defesa encontram-se encartadas às fls. 629/631, 633/639, 646/650 e 682/693, nas quais, como 

preliminar, foi argüida a abolitio criminis do tipo penal descrito no artigo 95, d, da Lei n.º 8212/91, bem como a 

prescrição dos fatos ocorridos até 15/04/1993. No mérito, foi requerida a improcedência do pedido, com a conseqüente 

absolvição dos acusados.  

Às fls. 696 foi indeferido o pedido de juntada das novas FACs, mas determinada a juntada das certidões referentes aos 

processos apontadas nas FAcs anteriores. Na mesma ocasião, foi concedido aos acusados o prazo de 10 dias para que 

juntassem aos autos documentos comprobatórios das alegadas dificuldades financeiras vividas pela empresa, no período 

objeto da denúncia. Ainda, foi determinada a remessa dos autos ao MPF para que este se manifestasse acerca das 

preliminares argüidas pela defesa. 

 

O réu Alei, então, apresentou os documentos de fls. 700/718. 

Manifestação do MPF às fls. 727/730, na qual impugna as preliminares argüidas pela defesa, e reitera os termos de suas 

alegações finais, aduzindo não estar comprovada a tese de inexigibilidade de conduta diversa. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, afasto a alegação de abolitio criminis, já que a Lei n.º 9983/90 passou a prever a mesma prática delitiva 

antes prevista no art. 95 d no artigo 168-A do CP. 

 

Por outro lado, verifico que razão assiste, em parte, à defesa, quando argüi a prescrição parcial da pretensão punitiva, no 

caso em tela. 

Com efeito, encontram-se prescritos os fatos delitivos relativos às competências de março a junho de 1991, tão-

somente, já que anteriores à vigência da Lei n. 8212/91. 

 

Isto porque em 25 de julho de 1991 entrou em vigor a Lei n.º 8212/91 - que cominava ao delito previsto em seu artigo 

95, d - cuja prática é ora imputada aos acusados - as penas previstas no art. 5º da Lei n.º 7492/86 - de 2 a 6 anos de 

reclusão, e multa - o que, nos termos do artigo 109 do CP, implica no prazo prescricional (antes do trânsito em julgado 

da sentença) de 12 anos. 

 

Antes disso, porém, à conduta descrita na denúncia era aplicada a pena máxima de 2 anos - o que implica no prazo 

prescricional de 4 anos - o qual transcorreu entre a prática delitiva e o recebimento da denúncia. 

Assim, reconheço e declaro extinta a punibilidade dos acusados Alei e Antonio, com relação aos fatos delitivos relativos 

às competências de março a junho de 1991, em razão da prescrição da pretensão punitiva. 

Analisadas as preliminares, passo a apreciar o mérito propriamente dito da presente ação penal. 

 

A materialidade delitiva encontra-se sobejamente comprovada nos presentes autos através dos documentos que fazem 

parte do procedimento administrativo encartado aos autos, em especial a NFLD no 31.812.227-8 e as cópias das folhas 

de pagamento da empresa, nas quais é mencionada a retenção das contribuições nos salários do dos funcionários. 

 

De fato, tais documentos demonstram que foram realizadas deduções dos salários dos empregados da empresa AFA, 

sendo que os valores descontados não foram recolhidos ao INSS como deveriam em razão da qualidade de responsável 

tributária da empresa. 

 

Presente a materialidade delitiva, passo a analisar a autoria. 

A responsabilidade penal é de índole subjetiva, sem exceção. Isso implica em dizer que somente pode ser 

responsabilizado pela prática de um fato descrito como criminoso quem tenha por si e na presença do elemento anímico, 

realizado as condutas descritas no tipo penal - caso em que será autor do delito - ou, ao menos, induzido, instigado ou 

auxiliado terceira pessoa à realização de tais condutas - caso em que será partícipe. 

 

No caso do delito conhecido como apropriação indébita previdenciária, que se trata nos presentes autos, quando o 

empregador é pessoa jurídica, a responsabilidade penal será da pessoa física que possuir poder de gerência das 

atividades respectivas . Mas não basta que o poder de gerência seja formal, de acordo com o que indica o contrato 

social; é necessário que o gerente, seja ou não sócio, tenha efetivamente, de modo consciente e participativo, ou pelo 

menos aquiescendo, tomado a decisão de não recolher os valores aos cofres públicos. Ou seja, é necessário que a pessoa 

esteja realizando efetivos atos de gerência na pessoa jurídica, com poder de atuação, de modo a impossibilitar a prática 

delitiva. 

 

Em outras palavras, não basta constar do contrato social como sócio, ainda que com poderes de gerência; é necessário 

que a pessoa atue como tal, tomando decisões no âmbito da sociedade que se relacionem à prática delitiva. E não 

poderia ser de outro modo, sob pena de se reconhecer que o presente delito seria passível de responsabilidade objetiva, 

em total descompasso com as regras penais brasileiras, já que alguém que sequer soubesse o que ocorre no âmbito da 
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empresa poderia vir a ser penalmente condenado. Outro não é o posicionamento do E. STJ .  

 

Diante de tal quadro, de rigor o reconhecimento da autoria do delito por parte dos réus Alei, Antonio e Aderbal, os 

quais tinham poderes de gerência da pessoa jurídica, e não recolheram aos cofres públicos os valores devidos a título de 

contribuições previdenciárias de seus empregados.Já com relação aos réus Edson e Zeferino, constato que não restou 

comprovado seu poder de gerência na empresa devedora - não lhes podendo ser, portanto, imputada a autoria do delito 

descrito na denúncia. 

Com efeito, pelo teor do contrato social (fls. 16), a administração da sociedade, no período compreendido entre maio de 

1993 e novembro de 1993, era feita sempre pelo acusado Aderbal - único que podia agir individualmente, sendo que os 

demais (Edson e Zeferino) somente poderiam agir em conjunto com ele. 

Constato, assim, a presença de indícios de que os réus Zeferino e Edson constavam como sócios no contrato social, mas 

não detinham poder de decisão - o que impede a imputação, a eles, da autoria do delito de apropriação indébita 

previdenciária. 

 

Concluindo, deflui do conjunto probatório dos autos que os acusados Aderbal, Antonio e Alei, com plena ciência, não 

repassaram ao INSS as contribuições descontadas dos salários dos empregados da pessoa jurídica, causando prejuízo à 

autarquia previdenciária. 

 

Faço somente uma observação quanto ao dolo. A intenção requerida pelo tipo penal em análise é exclusivamente a de, 

uma vez descontados os valores devidos pelos empregados a título de contribuição social, não repassá-los ao INSS. Não 

há falar em dolo de apropriação, em animus rem sibi habendi, que não é requerido pela norma. Assim, ficou totalmente 

delimitada a presença do elemento anímico, já que os próprios acusados Antonio e Alei confirmaram que, 

conscientemente, cometeram a conduta típica, não sendo cabível qualquer pesquisa quanto a intenções específicas, 

sendo irrelevante o fato de seu patrimônio não ter sido acrescido em razão da realização da conduta típica.  

Cometeram os acusados Antonio, Alei e Aderbal, assim, fato típico, já que sua conduta se amoldam perfeitamente à 

descrição abstrata contida no artigo 95, d, da Lei n.º 8212/91, atual 168-A do Código Penal, tanto objetiva quanto 

subjetivamente.  

 

Ainda, é tal fato antijurídico, posto que não estava acobertado por qualquer das causas excludentes de antijuridicidade. 

Neste tocante, é importante asseverar que não há falar na ocorrência de estado de necessidade justificante. Com efeito, 

para a caracterização de tal causa de exclusão da antijuridicidade, é necessário que o bem jurídico a ser poupado seja 

mais relevante do que o bem jurídico a ser sacrificado, que haja um perigo atual de dano irreparável para si ou para 

outrem, que não tenha decorrido de atuação do próprio agente, nem poderia ser evitado por outra forma. 

Não há como precisar se o perigo era efetivamente atual ou iminente em relação 

 

ao não pagamento de salários, bem jurídico de maior relevância do que o pagamento dos tributos; por outro lado, o não 

recolhimento para poupar seu patrimônio pessoal ou da empresa não se coaduna com os requisitos supra expostos, já 

que o sacrifício, neste caso, é de razoável exigibilidade. 

Da mesma forma, presente a culpabilidade. 

A culpabilidade é o juízo de reprovação, de ordem, assim, valorativa, que recai sobre a conduta do agente. É formada 

por três caracteres de análise: a consciência da ilicitude, imputabilidade e a exigibilidade de conduta diversa . 

Este último elemento é concebido para explicar a possibilidade de que alguém, de quem seja exigível a compreensão da 

antijuridicidade de sua conduta, ainda assim não tenha por reprovável sua atuação, por se entender que, de forma global, 

era aceitável sua posição de inadequação perante o direito. Fundamentalmente, é compreendido sob a forma de um 

estado de necessidade exculpante. 

Como ensinam Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangeli, para que haja estado de necessidade exculpante é 

preciso que se esteja diante de um injusto reduzido, que se afigure menor do que a exigibilidade de evitá-lo, a ponto de 

não forjar a censura mínima necessária para a reprovabilidade de sua conduta . 

 

Nesta hipótese, é plenamente admissível o reconhecimento de que não se podia exigir do agente uma postura diversa. 

Assim, não há que se falar em reprovação tal que seja capaz de fazer nascer a possibilidade de aplicação da lei penal, 

ultima ratio dentre os mecanismos previstos pelo direito para coerção das condutas socialmente inadequadas. 

 

Em outras palavras: só pode ser penalmente reprovado quem poderia agir de um modo diferente de acordo com o 

direito, e optou por realizar a conduta antijurídica. Quem não poderia, porque pretende resguardar, também, com sua 

conduta, um interesse juridicamente protegido, não deve ser punido, ao menos não no âmbito penal. 

No caso em tela, entretanto, constato que a alegada existência de sérias dificuldades enfrentadas pela pessoa jurídica, 

que implicaram inclusive no sacrifício pessoal dos patrimônios dos acusados (de acordo com o depoimento de Antonio 

e Alei), não encontra respaldo nas provas produzidas, a ensejar o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa. 

Explico. O bem jurídico tutelado fundamentalmente pela norma penal em questão é o patrimônio público, mais 

especificamente da autarquia previdenciária diretamente atingida pelo não recolhimento das contribuições sociais. 

Assim, a conduta reveste-se de gravidade tanto que, de acordo com os valores socialmente vigentes, passou a ser 

tipificada penalmente. 
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Nestes termos, para se admitir que tal conduta não é reprovável, faz-se necessário que o agente aja respaldado em um 

outro valor, também considerado importante, tornando aceitável, assim, a violação da norma penal, como já exposto 

supra. 

 

Ao lado de tal requisito, requer-se que o agente não tenha saída para a sua decisão de lesar o bem jurídico, sacrificando 

um bem por outro. É justamente o que não se apresenta no presente caso - seja para o réu Alei, seja para os réus 

Antonio e Aderbal (sendo interessante notar que este último nada alegou ou juntou aos autos, já que revel). 

 

Analisando detidamente os documentos anexados aos autos (notadamente as declarações de imposto de renda pessoa 

física do acusado Alei), verifico que não há elementos suficientes para se considerar caracterizada a inexigibilidade de 

conduta diversa, nos termos acima mencionados. 

De fato, não comprovaram os acusados Alei e Antonio a alegada venda de um apartamento em Praia Grande, ou a 

aplicação, na empresa, do dinheiro recebido em razão de um prêmio de loteria.  

 

Ademais, no período a que se refere a denúncia, o réu Alei recebeu remuneração da empresa devedora, a qual, 

entretanto, não quitou suas dívidas com a previdência. 

 

A existência de protestos não é o bastante para o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa, notadamente 

em casos como o presente, em que o sócio-administrador recebeu remuneração da empresa na mesma época. 

Assim, não há falar na presença de inexigibilidade de conduta diversa, sendo os réus Alei, Antonio e Aderbal também 

culpáveis, portanto tendo cometido crime. 

 

Neste sentido: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA. ABOLITIO CRIMINIS. ANISTIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ANIMUS REM SIBI 

HABENBI PARA A CONFIGURAÇÃO DO DELITO. ALEGAÇÕES AFASTADAS. ALEGAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DO REFIS NÃO COMPROVADA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Em se tratando 

de crimes societários não há necessidade de descrição pormenorizada, na denúncia, da conduta de cada sócio, bastando 

que estejam qualificados no contrato social e com indicação de quem exerce a gerência ou administração da sociedade. 

Precedentes do STJ e desta Turma.2. O parágrafo único do art. 11 da Lei n. 9.639/98 foi publicado por erro e não pode 

ser considerado lei, pois não cumpriu o processo legislativo previsto no art. 61 da CR/88. Precedentes do STF.3. Para a 

configuração do delito de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal, não se exige o 

animus rem sibi habendi, bastando o dolo genérico. 

4. Ao incluir no Código Penal o art. 168-A, a Lei n. 9.983/2000 continuou incriminando a conduta antes prevista no art. 

95, d, da Lei n. 8.212/91, de sorte que não há falar em abolitio criminis, mas em sucessão de leis. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.5. Não há falar em suspensão do processo se a empresa foi excluída do 

REFIS po 

 

r inadimplência e, mais, se sua adesão ao referido programa deu-se em data muito posterior à do recebimento da 

denúncia, fato que impede a concessão do benefício, nos moldes do art. 15 da Lei n.º 9.964/2000.5. A ocorrência de 

meras dificuldades financeiras não escusa a apropriação indébita de contribuições previdenciárias; para configurar-se o 

estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa, é mister a efetiva comprovação, pela defesa, da absoluta 

impossibilidade de efetuarem-se os recolhimentos nas épocas próprias. 

6. A juntada de simples guia de recolhimento não comprova o alegado pagamento integral do débito. À defesa incumbe 

obter dita comprovação junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, apresentando-a no processo.7. Comprovada a 

materialidade do delito de apropriação indébita previdenciária, bem como a autoria e o dolo, impõe-se a condenação do 

réu.8. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região, ACR 17269 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, DJ de 20.04.2007, p. 883) 

(grifos não originais) 

 

Verifico, ainda, que foram praticadas, pelos réus Alei e Antonio, vinte e duas condutas, e pelo réu Aderbal, sete 

condutas, já que foram vinte e duas e sete, respectivamente, as ocasiões diferentes (meses) em que eles perpetraram o 

tipo penal. 

 

De qualquer modo, tipificam tais condutas crimes da mesma espécie (todos reduzidos ao artigo 95 d, da Lei n.º 8212/91, 

atual artigo 168-A, do CP), tendo sido realizados em condições de tempo, lugar e modo de execução semelhantes, nos 

termos do artigo 71 do mesmo diploma legal. De fato, os atos foram praticados em meses subseqüentes, em uma mesma 

cidade e com modus operandi idêntico: fechada a contabilidade mensal, não eram recolhidas as contribuições devidas. 

Assim, aplico a continuidade delitiva em relação a tais crimes. 

Por fim, devem ser tecidos alguns comentários quanto à norma penal aplicável. 

À época em que os delitos foram cometidos, estava em vigor o artigo 95, d, da Lei 8.212/91, que tipificava as condutas 
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concretizadas pelo agente. Referida norma estabelecia em seu preceito secundário a pena de reclusão, de 2 (dois) a 6 

(seis) anos. Além disso, era prevista causa de extinção da punibilidade, consistente no pagamento integral do débito até 

o recebimento da denúncia. 

A Lei 9.983/00 revogou tal dispositivo penal, passando a prever idêntica conduta no artigo 168-A do Código Penal, 

havendo uma mera alteração da redação, sem qualquer reflexo de ordem substancial. A pena cominada, entretanto, foi 

reduzida para 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclusão. Por outro lado, foi endurecida a causa de extinção da punibilidade, 

somente tendo tal condão o pagamento efetuado até o início da ação fiscal. 

 

O tipo penal propriamente dito não inclui a norma que prevê a causa de extinção da punibilidade. Vale dizer, são 

dispositivos autônomos, com vida própria e aplicação desvinculada. A causa de extinção não pertence à norma penal 

incriminadora, que é formada pelo preceito primário, onde consta a descrição pormenorizada, de forma abstrata, da 

conduta delituosa, e pelo preceito secundário, onde consta a conseqüência da realização da conduta típica, qual seja, a 

sanção penal cabível. 

 

A análise, assim, referente à qual das normas penais incriminadoras é mais benéfica, para aplicação da retroatividade - 

ou ultratividade, conforme o ponto de vista - prevista constitucionalmente (art. 5o, XL, da Constituição Federal), deve 

ser realizada tendo em vista os elementos da própria norma, não outras circunstâncias autônomas que, conforme já 

asseverado, têm aplicabilidade independente. 

 

O que quero dizer é que pode ser aplicada a causa de extinção da punibilidade mais benéfica independente de qual o 

tipo penal mais benéfico; são normas autônomas. Nada impede que o tipo mais benéfico seja o artigo 168-A e a causa 

extintiva mais benéfica aquela prevista na Lei 8.212/91.  

Oportuno mencionar que não se está aqui pretendendo realizar combinação de leis. Isto porque não se está manipulando 

partes de uma mesma norma para gerar um terceiro elemento diverso da intenção do legislador, mas apenas aplicando-

se preceitos distintos, de acordo com o princípio constitucionalmente erigido. 

O artigo 168-A do Código Penal possui pena mais branda, em seu patamar máximo, do que o artigo 95, d, da Lei 

8.212/91. Assim é claramente mais benéfico ao réu, devendo ser aplicado. É a incidência do princípio da lei penal mais 

benéfica, já citado, que deve retroagir para atingir os fatos pretéritos. 

No presente caso não há falar em extinção da punibilidade, já que não houve pagamento integral do débito. Mas, 

somente para nota, ressalto que, se houvesse, deveria ser aplicada a regra da Lei 8.212/91, conforme o princípio tempus 

regit actum, já que a lei posterior trouxe regramento visivelmente mais severo, não podendo retroagir. 

 

Passo à dosimetria da pena. 

 

1. Com relação ao réu Alei: 

 

Como são delitos idênticos (22, no total), fixo a pena-base para um deles em 2 (dois) anos de reclusão, tendo em vista 

que o réu é primário, tem bons antecedentes, nem há qualquer outra circunstância ou condição do crime que demonstre 

a necessidade de reprimenda mais grave. 

Tendo por base os mesmo critérios, fixo de 10 (dez) dias-multa a pena pecuniária de um dos delitos. 

 

Na segunda fase de aplicação da pena, não vislumbro a existência de qualquer circunstância agravante ou atenuante. 

Mantenho, assim, as mesmas penas pecuniária e privativa de liberdade.  

 

Na terceira fase, por derradeiro, não verifico a existência de causas de aumento ou de diminuição da pena. 

 

 

Tendo em vista a existência de continuidade delitiva, conforme já exposto supra, exaspero a pena na metade, tendo por 

critério o número de condutas delituosas perpetradas, portanto aumento a pena privativa de liberdade em 1 (um) ano.  

 

Já em relação à pena de multa, o artigo 72 do Código Penal exige que tais penas sejam aplicadas de forma distinta e 

integral no concurso de crimes, razão pela qual não se aplica a exasperação referida, devendo ser somadas as penas 

pecuniárias relativas a cada um dos vinte e dois delitos.  

Desta feita, chego ao resultado final de 3 (três) anos de reclusão, bem como à pena pecuniária de 220 (duzentos e vinte) 

dias-multa, que torno definitiva. 

O sentenciado deverá iniciar o cumprimento de pena no regime aberto, nos termos das disposições contidas no artigo 

33, 1o, c, devido ao montante de pena aplicado. 

 

Fixo cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do maior salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos, em 

razão da situação econômica do réu, já que suas atividades econômicas estão bastante reduzidas (fls. 350). O valor 

deverá ser atualizado monetariamente a partir da data do fato, até seu efetivo pagamento. 

 

Por outro lado, verifico estarem presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal. Assim, substituo a pena privativa 
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de liberdade imposta por 2 (duas) penas restritivas de direitos, nos termos do que dita o artigo 44, 2o, do Código Penal, 

quais sejam uma pena de prestação pecuniária, definida como o pagamento em dinheiro a entidade beneficente, a ser 

definida pelo Juízo das Execuções, de 22 (vinte e dois) salários mínimos, valor este fixado em função de serem vinte e 

dois os delitos praticados em continuação, bem como uma de prestação de serviços a comunidade, a ser realizada em 

entidade assistencial ou educacional, a critério do Juízo da Execução, de modo a aproveitar as potencialidades do 

sentenciado, pelo mesmo prazo da condenação.  

2. Com relação ao réu Antonio: 

 

Como são delitos idênticos (22, no total), fixo a pena-base para um deles em 2 (dois) anos de reclusão, tendo em vista 

que o réu é primário, tem bons antecedentes, nem há qualquer outra circunstância ou condição do crime que demonstre 

a necessidade de reprimenda mais grave. 

Tendo por base os mesmo critérios, fixo de 10 (dez) dias-multa a pena pecuniária de um dos delitos. 

 

Na segunda fase de aplicação da pena, não vislumbro a existência de qualquer circunstância agravante ou atenuante, 

razão pela qual mantenho as mesmas penas pecuniária e privativa de liberdade.  

 

Na terceira fase, por derradeiro, não verifico a existência de causas de aumento ou de diminuição da pena. 

 

Tendo em vista a existência de continuidade delitiva, conforme já exposto supra, exaspero a pena em metade, tendo por 

critério o número de condutas delituosas perpetradas, portanto aumento a pena privativa de liberdade em 1 (um) ano.  

 

Já em relação à pena de multa, o artigo 72 do Código Penal exige que tais penas sejam aplicadas de forma distinta e 

integral no concurso de crimes, razão pela qual não se aplica a exasperação referida, devendo ser somadas as penas 

pecuniárias relativas a cada um dos dois delitos.  

Desta feita, chego ao resultado final de 3 (três) anos de reclusão, bem como à pena pecuniária de 220 (duzentos e vinte) 

dias-multa, que torno definitiva. 

O sentenciado deverá iniciar o cumprimento de pena no regime aberto, nos termos das disposições contidas no artigo 

33, 1o, c, devido ao montante de pena aplicado. 

 

Fixo cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do maior salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos, na falta 

de elementos que comprovem a situação econômica do réu. O valor deverá ser atualizado monetariamente a partir da 

data do fato, até seu efetivo pagamento. 

 

Por outro lado, verifico estarem presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal. Assim, substituo a pena privativa 

de liberdade imposta por 2 (duas) penas restritivas de direitos, nos termos do que dita o artigo 44, 2o, do Código Penal, 

quais sejam uma pena de prestação pecuniária, definida como o pagamento em dinheiro a entidade beneficente, a ser 

definida pelo Juízo das Execuções, de 22 (vinte e dois) salários mínimos, valor este fixado em função de serem vinte e 

dois os delitos praticados em continuação, bem como uma de prestação de serviços a comunidade, a ser realizada em 

entidade assistencial ou educacional, a critério do Juízo da Execução, de modo a aproveitar as potencialidades do 

sentenciado, pelo mesmo prazo da condenação.  

3. Com relação ao réu Aderbal: 

 

Como são delitos idênticos (7, no total), fixo a pena-base para um deles em 3 (três) anos de reclusão, tendo em vista que 

o réu é primário, mas não tem bons antecedentes. 

 

Tendo por base os mesmo critérios, fixo de 50 (cinqüenta) dias-multa a pena pecuniária de um dos delitos. 

 

Na segunda fase de aplicação da pena, não vislumbro a existência de qualquer circunstância agravante ou atenuante, 

razão pela qual mantenho as mesmas penas pecuniária e privativa de liberdade.  

 

Na terceira fase, por derradeiro, não verifico a existência de causas de aumento ou de diminuição da pena. 

 

 

Tendo em vista a existência de continuidade delitiva, conforme já exposto supra, exaspero a pena em um terço, tendo 

por critério o número de condutas delituosas perpetradas, portanto aumento a pena privativa de liberdade em 1 (um) 

ano.  

 

Já em relação à pena de multa, o artigo 72 do Código Penal exige que tais penas sejam aplicadas de forma distinta e 

integral no concurso de crimes, razão pela qual não se aplica a exasperação referida, devendo ser somadas as penas 

pecuniárias relativas a cada um dos dezenove delitos.  

Desta feita, chego ao resultado final de 4 (quatro) anos de reclusão, bem como à pena pecuniária de 350 (trezentos e 

cinqüenta) dias-multa, que torno definitiva. 
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O sentenciado deverá iniciar o cumprimento de pena no regime aberto, nos termos das disposições contidas no artigo 

33, 1o, c, devido ao montante de pena aplicado. 

 

Fixo cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do maior salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos, em 

razão da falta de elementos acerca da situação econômica do réu. O valor deverá ser atualizado monetariamente a partir 

da data do fato, até seu efetivo pagamento. 

Por outro lado, verifico estarem presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal. Assim, substituo a pena privativa 

de liberdade imposta por 2 (duas) penas restritivas de direitos, nos termos do que dita o artigo 44, 2o, do Código Penal, 

quais sejam uma pena de prestação pecuniária, definida como o pagamento em dinheiro a entidade beneficente, a ser 

definida pelo Juízo das Execuções, de 07 (sete) salários mínimos, valor este fixado em função de serem sete os delitos 

praticados em continuação, bem como uma de prestação de serviços a comunidade, a ser realizada em entidade 

assistencial ou educacional, a critério do Juízo da Execução, de modo a aproveitar as potencialidades do sentenciado, 

pelo mesmo prazo da condenação.  

 

Ante todo o exposto: 

 

1. Reconheço e declaro extinta a punibilidade dos acusados Alei e Antonio, com relação aos fatos delitivos relativos às 

competências de março a junho de 1991, em razão da prescrição da pretensão punitiva 

2. Julgo parcialmente procedente a presente ação penal para: 

a. Condenar os réus Alei Justo, RG n.º 5.170.039, e Antonio da Silva Freire, RG 5.645.695, à pena privativa de 

liberdade de 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, que substituo por uma pena de prestação pecuniária e 

uma de prestação de serviços à comunidade, da forma descrita no corpo da sentença, bem como à pena pecuniária de 

220 (duzentos e vinte) dias-multa, a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos; 

b. Condenar o réu Aderbal Luiz da Silva, RG no 4.623.823, à pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos de reclusão, 

em regime inicial aberto, que substituo por uma pena de prestação pecuniária e uma de prestação de serviços à 

comunidade, da forma descrita no corpo da sentença, bem como à pena pecuniária de 350 (trezentos e cinqüenta) dias-

multa, a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos, 

Os três como incursos nas penas do artigo 168-A, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal,  

 

E  

 

c. Absolver os acusados Edson Castro de Araújo, RG 27.031.663-2, e Zeferino José da Silva, RG 2.398.743, da 

imputação contida na denúncia, com fulcro no artigo 386, IV, do Código de Processo Penal. 

Tendo em vista a fixação de regime aberto, a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, 

assim como sua primariedade e bons antecedentes, torna-se incompatível o recolhimento dos réus Alei, Antonio e 

Aderbal provisoriamente em razão da sentença recorrível, pelo que defiro a eles a possibilidade de apelar em liberdade. 

 

Transitada em julgado, lancem-se os nomes dos condenados Alei, Antonio e Aderbal no rol de culpados, e expeça-se 

guia à Vara das Execuções, para inicio do cumprimento das penas. 

 

P.R.I. 

São Bernardo do Campo, 29 de novembro de 2007.ANITA VILLANI 

Juíza Federal Substituta 

E, como é REVEL O RÉU, expediu-se o presente edital com prazo de noventa (90) dias, a fim de INTIMÁ-LO da 

sentença. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, por estar atualmente em lugar desconhecido, mandou a 

MMª Juíza que fosse expedido o presente EDITAL com fundamento nos artigos 361e 362 do Código de Processo 

Penal-CPP e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será publicado e afixado no átrio do prédio, e publicado 

na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. Faz saber também, que as audiências deste Juízo Federal da Terceira (3ª) 

Vara Federal, têm lugar à Avenida Senador Vergueiro, 3575, 5º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP., a 

partir das 13:30 horas, diariamente. São Bernardo do Campo, 9 de junho de 2008. Eu, ___________ Cristina 

Beckhauser, Técnica Judiciária, R.F. 3166, digitei. E eu, _______________ Cristiane Junko Kussumoto Maeda, 

Diretora da Secretaria, RF 1463, conferi e subscrevo. 

 

 

ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA 

Juíza Federal Titular da 3ª Vara 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000889-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTORIA A APURAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000890-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTORIA A APURAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000893-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTORIA A APURAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000895-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTORIA A APURAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000898-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: HUGO COLLIN FERREIRA 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000901-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000902-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RIBEIRO E RIBEIRO AGROPECUARIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000903-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOARES AGROPECUARIA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000899-5 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.15.000650-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS VIDAL SYLLOS 

ADV/PROC: SP152387 - ANTONIO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000900-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.15.001437-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND R CAMARGO LTDA 

ADV/PROC: SP146003 - DANIEL BARBOSA PALO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Sao Carlos, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005341-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ESCOLA ENSINO FUND VIDA EM GRUPO SS LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.005342-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE LTDA - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005343-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: COLEGIO ENSINO FUND RIO-PRETENSE SS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005344-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: DI JACINTHO & CIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005345-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ESCOLA ENSINO FUND ARCO-IRIS SS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005346-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JURACY JOSE ALVES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005363-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALCIDES MACIEL DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005365-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ASSOCIACAO DE ENTIDADES USUARIAS DA REDE INTEGRATIVA DE TV A CABO DE 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005366-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DI JACINTHO & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005368-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005371-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005372-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OZONIUM-E LEARNIG BRASIL INTERNET SERVICE LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005380-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TATIANA MARIKO SATO 

ADV/PROC: SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005381-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: FLORA TOMOKO HANAI 

ADV/PROC: SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005382-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SONIA MARIA LEDO DA SILVA ALVES 

ADV/PROC: SP203111 - MARINA ELIZA MORO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005383-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTROS 

REU: JEAN CARLOS DOS SANTOS BASILIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005384-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: DALVA TERESA BUSTAMANTE 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005385-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: JOAO LUIZ QUARTIERI 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005386-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOYSES DE SOUZA BRANDAO 

ADV/PROC: SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005387-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANIZIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005388-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ABREU PEREIRA 

ADV/PROC: SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005389-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005390-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005391-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005392-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005393-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005394-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005395-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005396-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005397-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.005398-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005399-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005400-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005401-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005402-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005403-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005404-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005405-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005406-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005407-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005408-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2901/3520 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005409-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005410-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005411-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005412-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005413-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005414-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005415-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005416-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005417-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005418-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.005419-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005420-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005379-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.002730-7 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: ANTONIO VIANA 

ADV/PROC: SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.06.005698-0 PROT: 14/07/2006 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: ALDO CESAR DEVASIO 

ADV/PROC: SP247329 - RODRIGO FERNANDES DE BARROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

S.J. do Rio Preto, 06/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004094-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ELIAS JOSE BARBOSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004095-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00150 - NOTICIA-CRIME 

NOTIFICANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

NOTIFICADO: JOSEILDO GERMANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004128-4 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PENAL PROVISORIA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: CIRO GOMEZ SERRANO 

ADV/PROC: SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004129-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: TANZIPLAST COM/ DE PLASTICOS E METAIS GERAIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004130-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: RICARDO M DE ALMEIDA PIZZARIA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004131-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: MASSANOVA ALIM LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004132-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: SIND EMPR AUT COM/ SJCAMPOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004133-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004134-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2904/3520 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004135-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004136-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004137-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004138-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004139-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004140-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELENICE LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004141-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARMELITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004142-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO CESAR DE MACEDO XAVIER 

ADV/PROC: SP185651 - HENRIQUE FERINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004143-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: JOSE LOUREIRO CARDOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP127984 - PAULO ANDRE PEDROSA 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE VIANA DE ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004145-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AFONSO LIGORIO RIBEIRO 
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ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004146-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FLAVIO 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004147-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004148-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: PAULO ROBERTO SILVEIRA 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004149-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MARCO ANTONIO MAXIMIANO DE LIMA 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004150-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004151-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004153-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON MALTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS S PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004144-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.03.005180-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADELPHIA COMUNICACOES S/A 

ADV/PROC: SP156541 - PATRIK CAMARGO NEVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004152-1 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 93.0402067-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 

ADV/PROC: SP102385 - FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000424-4 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: JULIO RODRIGUES SOARES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.002448-1 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOEL DOS SANTOS NEVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Sao Jose dos Campos, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006799-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006800-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006801-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006802-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006803-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006804-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006805-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006806-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006807-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006808-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006809-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006810-8 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006811-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006812-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006813-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006814-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006815-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006816-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006817-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006818-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006819-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006820-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: RAFAEL RODRIGUES LEITE 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006821-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006823-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: LILIANE APARECIDA FRANCISCO 

ADV/PROC: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006824-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: STEFANY CAROLINE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006825-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO DO PRADO REIMBERG 

ADV/PROC: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006826-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAFRA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006827-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BOGLIACO COM/ EXP/ E IMP/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ITU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006828-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARRENOR FRANCISCO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006829-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARNULFO RIBEIRO MOREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006830-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDELTO MARCOS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006831-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006832-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GF COM/ DE LUBRIFICANTES PECAS E ACESSORIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006833-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MEDIPLAN ASSISTENCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006834-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006835-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO LIMA DE MORAIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006836-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006837-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE MELECIO DA SILVA DE FREITAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006838-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCAS BRAGATTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006839-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006840-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006841-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.006842-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARILZA GARCIA MARQUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006843-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CIN PREMO S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006844-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006845-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006846-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006847-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006848-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006849-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SINDICATO RURAL DE IBIUNA 

ADV/PROC: SP192886 - EDUARDO MARCICANO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO ROQUE - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006850-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CIA/ NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006851-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO YOSHIO TOKUMOTO 

ADV/PROC: SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.10.006852-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006853-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006854-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006855-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006856-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006857-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006822-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00116 - INCIDENTE DE INSANIDADE MENT 

PRINCIPAL: 2007.61.10.007577-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JAIR STROPPA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000058 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Sorocaba, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA N.º 16/2008  

O(A) DOUTOR(A) JOSÉ DENILSON BRANCO, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE SOROCABA, 

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a(o) servidor(a) CLAUDIO ROBERTO SOUTO, RF 2051, ocupante da função comissionada 

de Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5),está em férias, no período de 09/06/2008 a 20/06/2008,  

RESOLVE:  

DESIGNAR o(a) servidor(a) EDNA DOS REIS FAGUNDES PONTES, RF 5634, para substituí-lo(a) no período de 

09/06/2008 a 20/06/2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 17/2008  

O(A) DOUTOR(A) JOSÉ DENILSON BRANCO, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE SOROCABA, 

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a(o) servidor(a) ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA, RF 2510, ocupante da função 

comissionada de Supervisora de Processamentos Diversos (FC-5), está em férias, no período de 30/06/2008 A 

18/07/2008,  

RESOLVE:  

DESIGNAR o(a) servidor(a) SÍLVIA HELENA FERNANDES GALERA, RF 2335, para substituí-lo(a) no período de 

30/06/2008 a 18/07/2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, e mediante as atribuições por ele 

concedidas, a Diretora de Secretaria da Segunda Vara Federal Previdenciária, INTIMA os(as) advogados(as) abaixo 

relacionados(as) a fim de que regularizem os pedidos de desarquivamento formulados. 

Processo nº 2001.61.83.004261-6 - Advogado Dr. Sergio Gontarczik, OAB/SP nº 121.952. 

Processo nº 2004.61.83.003928-0 - Advogado Dr. Marcelo Fernando S. Falco, OAB/SP nº 1126.447.  

Processo nº 2000.61.83.002707-6 - Advogada Dra. Maria da Conceição de Andrade Bordão, OAB/SP nº 141.309.  

Processo nº 2003.61.83.009416-9 - Advogada Dra. Flávia Carolina Spera Madureira, OAB/SP nº 204.177.  

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não havendo o cumprimento da determinação, a(s) petição(ões) que se 

encontra(m) em cartório deverá(ão) ser retirada(s) pelo(a) causídico(a) subscritor(a). Não sendo retirada(s), será(ão) 

arquivada(s) em pasta própria (artigo 218, parágrafos 1º e 2º do Provimento COGE nº 64/2005). 

Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004024-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANGELA CRISTINA AGUIAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004025-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ALUIZIO GUEDES PASCHOAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004026-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004027-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004028-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004029-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ALBERTO BERETTA GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004030-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAFAEL VINICIUS DAMETO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004031-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004032-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004033-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004034-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004035-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004036-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004037-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VANIA ELENA DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004038-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JHONATAN AUGUSTO NOVELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004039-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIVINA APARECIDA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004040-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ASSOCIACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE D. JULIETA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004042-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIO MAZIER FIORAVANTE 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.004043-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: UMBERTO PASCHOAL JUNIOR 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004044-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FELIPE CARDOSO SANTANA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP116191 - RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004045-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO FRANCOMANO 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004046-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO SALVADOR GALATE 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004047-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LENITA CARSTENS PENTEADO DE REZENDE 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004048-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMERSON MOREIRA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004049-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GENUEFA DE PONTE COSTA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004050-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOUYG NEDSON CORREA FRAIGE 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004052-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004053-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004054-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004055-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004056-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004057-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004058-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004059-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004060-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004061-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004062-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004063-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004064-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004065-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004066-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004067-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004068-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004069-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004070-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004071-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004072-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004073-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004074-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004075-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004076-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: EDITORA E GRAFICA SAO MARCOS DE BORBOREMA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004079-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004092-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO AMARAL JUNIOR 

ADV/PROC: SP150869 - MARCELO BRANQUINHO CORREA 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE ARARAQUARA - UNIARA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Araraquara, 06/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000916-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000917-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000918-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MUNICIPIO DE PIRACAIA 

ADV/PROC: SP238926 - ANAMARIA BARBOSA EBRAM 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000919-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON KIYOSHI WATANABE 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000920-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELIO HIROSHI WATANABE E OUTRO 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000921-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000922-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON KIYOSHI WATANABE 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000923-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDIVINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP167064 - CLEIDE DE ARAUJO SOUTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000925-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RONALDO NETO BENTO 
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VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000924-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.23.001524-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: BENEDITA BARBOSA GALVAO 

ADV/PROC: SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Braganca, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001862-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSIAS OLIVEIRA ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001925-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DECIO DINIZ ROCHA 

ADV/PROC: SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001926-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001928-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SILVIO MARCAL BERNARDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001929-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA MARTINS FERRAZ NAPOLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001930-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ MIGLIONI DE GOUVEA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001931-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOZART ANTONIO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001932-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO GERSON DE MOURA MORAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001933-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: BRENO BOTELHO FERRAZ DO AMARAL GURGEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001934-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAULO CESAR MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001935-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IRINEU DE OLIVEIRA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001936-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 
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ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO JOSE TELLES PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001937-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HELIO RAIMUNDO LEMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001938-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CASSIO AUGUSTO SOLERA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001939-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FERNANDO LEONARDO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001940-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DECIO DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001941-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO SEVERO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001942-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO DE OLIVEIRA SUDARIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001943-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PEDRO CREMIO MOTTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001944-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE FERREIRA DE SOUZA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001945-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 
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ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HELOISIO EDSON MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001946-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE AUGUSTO PAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001947-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NELSON ANTONIO GALVAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001948-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS ARAUJO BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001952-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001953-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001954-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

REU: J PAO COM/ DE MAQUINAS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001955-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001956-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDIR FRANCISCO MARTINS 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001957-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.001958-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001959-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001960-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001961-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001962-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001963-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001964-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP084568 - ANTONIO CARLOS FERREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001965-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001966-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001967-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001968-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001969-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001970-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP214306 - FELIPE GAVAZZI FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001971-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001972-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001973-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001974-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

EXECUTADO: FABIO ROGERIO FRANZONI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001975-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO CARLOS RICARDO BINDEL 

ADV/PROC: SP254864 - BENEDITO ALVES RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001915-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2006.61.21.003337-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP159324 - NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA 

EXCEPTO: MARIA DAS GRACAS SANTOS ROCHA 

ADV/PROC: SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001927-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2004.61.21.003665-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

EMBARGADO: DANIEL MARINHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001949-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2004.61.21.003661-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

EMBARGADO: RUI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001950-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.21.004017-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

EMBARGADO: ADEMIR LEITE DE MIRANDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001951-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.21.004981-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

EMBARGADO: GILSON RODRIGUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.03.004865-6 PROT: 06/11/2000 

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO 

AUTOR: ALAN GABRIEL DE CAMPOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP098120 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEILA APARECIDA CORREA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Taubate, 09/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000844-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA GRACA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000846-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: YVONE NAVAS BARBOSA 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000847-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CREUSA SILVA BARROS 

ADV/PROC: SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000848-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDO NICOLAU DE BARROS 

ADV/PROC: SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000849-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA MILTUS 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000845-0 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

PRINCIPAL: 2007.61.22.002189-9 CLASSE: 148 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: LIDER ORGANIZACAO FOTOGRAFICA DE TUPA LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002437-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Tupa, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

DISTRIBUIÇÃO DE JALES 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000675-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI - SP 

ADV/PROC: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000678-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Jales, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000619-7 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

ACUSADO: SIDINEI APARECIDO DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000676-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

ADV/PROC: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000677-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANALINA BRANDAO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP130115 - RUBENS MARANGAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000679-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP112441 - CARLOS ALBERTO JORDAO MARTINS E OUTRO 

EXECUTADO: DESTILARIA PIONEIROS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000680-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURDES MARIA ROCHA 

ADV/PROC: SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000681-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AVELINO ROMITO 

ADV/PROC: SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000683-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITA SOCORRO BARBOSA 

ADV/PROC: SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000684-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LEONILCE MIGUEL TORRES 

ADV/PROC: SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000685-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000682-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000681-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: AVELINO ROMITO 

ADV/PROC: SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Jales, 06/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000686-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EZEQUIEL DA SILVA PINTO 

ADV/PROC: SP084036 - BENEDITO TONHOLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000687-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDA ALICE DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000688-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALDEIDE CARVALHO 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000689-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO CARVALHO 

ADV/PROC: SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000690-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDEMIR MINUCI 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000691-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GLADSTON CELESTINO RIBEIRO JUNIOR 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000692-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LEONARIA XAVIER MENDES 

ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000693-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000694-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JANIRA PIRES BIO 

ADV/PROC: SP185295 - LUCIANO ÂNGELO ESPARAPANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000695-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSA CARRETTIN CHIRALDELLO 

ADV/PROC: SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000696-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NATALIA DE SOUZA BAESSO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000697-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MARCILIO VICENTE 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000698-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LIDIONETA VOLPATO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Jales, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000699-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MELO 

ADV/PROC: SP242589 - FRANCISCO MARIN CRUZ NETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000700-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000701-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000702-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: SIDIMAR APARECIDO BATISTA 

ADV/PROC: SP255521 - JOSE FERNANDES SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000703-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000704-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIGUEL JUSTINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000705-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NAIR DA CONCEICAO ARANHA BERCELINE 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.000706-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000707-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Jales, 08/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000708-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURDES BUZO RIVIERA 

ADV/PROC: SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000709-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JC DA SILVA SUPERMERCADOS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000710-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MATER DEI MINI MERCADO LTDA. ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000711-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2936/3520 

AUTOR: MARIA DE SOUZA SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000712-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARMINDO BATISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP078762 - JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Jales, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000713-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SIRLEI APARECIDA FURLANETO 

ADV/PROC: SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000714-1 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NATAL PINTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP124158 - RENATO JOSE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000715-3 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS 

ADV/PROC: SP111480 - JOSE FLORENCE QUEIROZ 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 2937/3520 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000717-7 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ALVES DE JESUS 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000716-5 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000715-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP117544 - ROBERTO ORLANDI 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS 

ADV/PROC: SP111480 - JOSE FLORENCE QUEIROZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Jales, 12/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2000.03.99.017617-2 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCILIA MARIA DE FREITAS MANOEL 

ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000719-0 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: NIURA LUCIA DE OLIVEIRA SAMARTINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000720-7 PROT: 13/05/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: CICERO CLEMENTE DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000721-9 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA NICE TORRES MORETTI 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000722-0 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000715-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP117544 - ROBERTO ORLANDI 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS 

ADV/PROC: SP111480 - JOSE FLORENCE QUEIROZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Jales, 13/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000723-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEUSA GRANZOTO PEREIRA 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000724-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO SAMPAIO DE COSTA 
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ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000725-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

REU: CENTRO DE ENSINO E CULTURA DE AURIFLAMA S/C LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000726-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: EDSON CAVALINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000727-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ULISSES SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000728-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NORIVAL MAIOLLO DILHO 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000729-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEUSA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Jales, 14/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000730-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000731-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: ADEMILSON ANTONIOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000732-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: OSMAIR PAULINO GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000733-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: CARLOS ROBERTO VASCONCELOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000734-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANGELA ROSA PETINARI 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000735-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FABIANA REGINA NUNES 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000736-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO ALVES TOLEDO 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000737-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO FERREIRA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000738-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARMELITA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000739-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000740-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP168723 - ALESSANDRO RODRIGO THEODORO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000742-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: THAIS POLIZELLO DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000743-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

ACUSADO: ELI ALVES PINTO 

ADV/PROC: SP100785 - SERGIO PEDRO MARTINS DE MATOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000741-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000129-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: SONIA REGINA DE FRANCESCO SOUZA 

ADV/PROC: SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Jales, 16/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000744-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000745-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: FIDELCINO IDINO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000746-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000747-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DA SILVA VALENTIM 

ADV/PROC: SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000748-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

ADV/PROC: SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000749-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000750-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIO LUCIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Jales, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000751-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: AGUINALDO PAVARINA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000752-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: CELSO JOSE TOSCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000753-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000754-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000755-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.000756-6 PROT: 19/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DIVINA MOREIRA 

ADV/PROC: SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000757-8 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUI ANDRADE 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000758-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Jales, 20/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000759-1 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES SANTANA 

ADV/PROC: SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000760-8 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELAIDE DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000761-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DAS DORES E OUTROS 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000762-1 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000763-3 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000764-5 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000765-7 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLINDINA ALZIRA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000766-9 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIANA ODILA DA SILVA FELICIANO 

ADV/PROC: SP084036 - BENEDITO TONHOLO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000767-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MERCEDES APARECIDA PERINELLI DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000768-2 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELZIRA BORSINI PARIZI 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.000769-4 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE VALLE SOBRINHO 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000770-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO SALVADOR 

ADV/PROC: SP229901 - MARCOS PAULO FAVARO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000771-2 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIGUEL BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP220832 - JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000772-4 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO ZIGART 

ADV/PROC: SP229901 - MARCOS PAULO FAVARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000773-6 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA REGINA DIAS 

ADV/PROC: SP229901 - MARCOS PAULO FAVARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000774-8 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000775-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: GIVALDO BARONI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Jales, 21/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000776-1 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVIA MARIA VALINI DA SILVA 

ADV/PROC: SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000777-3 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JALES CLUBE 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000778-5 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NAIR PERINAZZO NUNES 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000779-7 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSSINI 

ADV/PROC: SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000780-3 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA INES MUCIA LEANDRO 

ADV/PROC: SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000781-5 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADAO MIGUEL CANHACO 

ADV/PROC: SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000783-9 PROT: 26/05/2008 
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CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

ACUSADO: ADILSON LUIZ AVALHANEDA ANDREU 

ADV/PROC: SP164235 - MARCUS ANTÔNIO GIANEZE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000784-0 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOVELINA PEREIRA ALVES CARMONA 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000785-2 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ALVES BATISTA 

ADV/PROC: SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Jales, 26/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000786-4 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: JOAO FLAVIO MACHADO BRANDINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000787-6 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: JOSE LUIS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.000788-8 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: JUVENCIO RIBEIRO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000789-0 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: ENRIQUE MEDRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000790-6 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUTH GANDOLFI DONA 

ADV/PROC: SP067110 - ONIVALDO CATANOZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000791-8 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEIVA ALVES DE MELO MATOS 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000792-0 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURO BATISTA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000793-1 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000794-3 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRANY VILACA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000795-5 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALONSO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.000796-7 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIANA DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000797-9 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IDELCI HUMER BELIA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000798-0 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIA SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000799-2 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA ARAUJO 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000800-5 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLMINDA DA COSTA SILVA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000801-7 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSMAR PEREIRA 

ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000802-9 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: JESUS GARCIA DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000803-0 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: MARCOS ANTONIO PEREIRA SILVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Jales, 27/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000805-4 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000803-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCOS ANTONIO PEREIRA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP085999 - TERTULIANO MARCIAL DE QUEIROZ 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Jales, 28/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.24.000806-6 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA DOESTE 

ADV/PROC: SP096970 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA PENA 

IMPETRADO: CHEFE SETOR ARRECADACAO DA RECEITA FEDERAL BRASIL EM FERNANDOPOLIS SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000808-0 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP190786 - SILMARA DA SILVA PORTO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000809-1 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: GILBERTO DE SANTANA HAITES 

ADV/PROC: SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000811-0 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LEDISMAN BRAMBATI BERNARDES 

ADV/PROC: SP120770 - VALERIA NAVARRO NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000810-8 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.24.001861-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VALERIA BEATRIS TEIXEIRA DE LIMA BASSOLI 

ADV/PROC: SP145543 - ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Jales, 29/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000807-8 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDITH ROSA DA SILVA MAIOLI 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000812-1 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000813-3 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELZA GUINAM VON ANCKEN 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000814-5 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ITAMAR DE MELLO 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Jales, 30/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001321-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NADIR FORMIGONI MARTINS 

ADV/PROC: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001322-8 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 SECAO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001323-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001324-1 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001325-3 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001326-5 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001327-7 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001328-9 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001329-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001330-7 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001332-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001333-2 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001334-4 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001335-6 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001336-8 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001337-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001338-1 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001339-3 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001340-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001341-1 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DONIZETE MEDEIROS DA SILVA 
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ADV/PROC: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001342-3 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001343-5 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIJU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: PR014393 - LUIZ ROBERTO RECH E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001344-7 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001345-9 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001346-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001331-9 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2005.61.25.002322-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E OUTRO 

IMPUGNADO: SEBASTIAO SEGANTINI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.11.001797-0 PROT: 19/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.16.001421-5 PROT: 30/08/2007 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PROC. JOAO AUGUSTO CASSETTARI E OUTROS 

REU: VERA GIOVANA SIEMON DE OLIVEIRA CAMARGO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005448-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: ADRIANO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Ourinhos, 20/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005893-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005894-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005895-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005896-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005897-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005898-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005899-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005900-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005975-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ABADIO MARQUES DE REZENDE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005976-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005977-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005978-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ALEXANDRE BARRETO DETTMER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005979-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ALFREDO ALVES BOBADILHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005980-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA LUCIA PIETRAMALE EBLING 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005981-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA MARIA DE FARIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005982-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANDRE LOPES BEDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005983-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANDREA MONTEIRO VIDAL FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005984-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANTONIO ELIAS DE ALBUQUERQUE MACIEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005985-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ARIVANILDO DUARTE DE REZENDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005986-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ARNALDO VICENTE FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005987-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ARTUR ALTOUNIAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005988-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: BRAZ LUIZ SANCHEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005989-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: BRUNO MAIA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005990-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CAMILA DA SILVA NEVES CONGRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005991-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CANDELARIA LEMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005992-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CID EDUARDO BROWN DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005993-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ELENICE VILELA PATAGUASSU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005994-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ELIZABET MARQUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005995-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ERIMAR HILDEBRANDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005996-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: EUGENIO FERREIRA DE FREITAS GONZALEZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005997-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: EVANIR GOMES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005998-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FABIANO FREITAS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005999-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FALVIO MISSAO FUJII 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006000-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FAUSTINO MARTINS XIMENES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006001-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FERNANDO CAMILO DE CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006002-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006003-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006004-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FRANCISCO MARTINS GUEDES NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006005-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: GETULIO DOS SANTOS MOURAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006006-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: GILBERTO BIAGI DE LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006007-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: GIZELLI KAROL BOTH PALERMO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006008-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: GUYNEMER JUNIOR CUNHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006009-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO SANTOS AZAMBUJA JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006010-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: PEDRO MARREY SANCHEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006011-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: PEDRO VITORIO DA SILVA VOLPE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006012-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006013-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RENATO DOS SANTOS LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006014-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RONY RAMALHO FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006015-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006016-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JAQUESSOM MARCELINO DE SOUZA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006017-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JEFFERSON JOSE RAHAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006018-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006019-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARIO NELSON LIMA PAIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006020-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARTINHO LUTERO MENDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006021-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MICHELE CRISTINE BELIZARIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006022-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: NADIA OLENSKI BRAUN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006023-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: NAIR BARBOSA PAES DE BARROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006024-9 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ADAO RAMAO SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006025-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: AGNOL GARCIA NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006026-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WALDNO PEREIRA DE LUCENA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006027-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WANDER MEDEIROS ARENA DA COSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006028-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WAGNER SOUZA SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006029-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WAGNER LEAO DO CARMO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006030-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: VALERIA NEDER SERAFINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006031-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: TANIA CRISTINA FERNANDES GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006032-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: TAIZE ANDREA ATHAYDE BONAFE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006033-0 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: TAIS PINHEIRO NE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006034-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SUELY NASCIMENTO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006035-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SILVIA MARIA DA MOTTA GESSI ANDRIGHETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006036-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SILVANA FERREIRA ARANTES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006037-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: OSNICE LOPES COELHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006038-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: OSMAR DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006039-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ODETE MARIA FERRONATO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006040-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: NOEL PROCOPIO MONTEIRO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006041-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCOS PIVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006042-0 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCIO JOSE LOPES DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006043-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LUIZ BARBOSA DA FONSECA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006044-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DE AGUIAR LIMA PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006045-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LUCIANO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006046-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006047-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LINNEU BORGES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006048-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LAUDELINO BERNARDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006049-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JURED ABOU HARB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006050-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JULIO DOS SANTOS SANCHES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006051-1 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: PAULO CESAR RECALDE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006052-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ALCINO MELGAREJO RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006053-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WILIAM RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006054-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GENI DE FATIMA FREITAS QUEIROZ E OUTRO 

ADV/PROC: MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006055-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SHIGUENORI AGUNI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006056-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SANDY SHEILA PEREIRA DE DEUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006057-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SANDRA CRISTINA ANDRADE RIOS DE MELLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006058-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RUY OTTONI RONDON JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006059-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RUTH MARIA GARCIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006060-2 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006061-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ROSANGELA RODRIGUES BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006062-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ROSANGELA NANTES MUNIZ FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006064-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00160 - PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE  

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

ACUSADO: PEDRO ARISTIDES IBANEZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006065-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ALESSANDRA ABADIA SIQUEIRA TELES E OUTROS 

ADV/PROC: MS012529 - ANDRESSA NAYARA DE MATOS RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006066-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GISLAINE JANSEN FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS012529 - ANDRESSA NAYARA DE MATOS RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006067-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: KATIANA RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: MS012529 - ANDRESSA NAYARA DE MATOS RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006068-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MIRIAN DURAN LEITE E OUTROS 

ADV/PROC: MS012529 - ANDRESSA NAYARA DE MATOS RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006069-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CASEMIRO BRAZ RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006070-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 
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AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CLEVERTON ASSIS TEODORO SOARES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006071-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LINDON WALTER BERNARDINELI 

ADV/PROC: MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006072-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL DE LAJEADO/RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006073-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE GOVERNADOR VALADARES/MG - SJMG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006074-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006075-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: GUILHERME DORNELES DRUMOND E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006076-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: YESMY EVELIN FERNANDEZ E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006077-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006078-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: ALEXANDRE PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006079-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006080-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006081-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: VOLNEI BRAZ AGOSTINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006082-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: VOLNEI FRANCISCO DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006083-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VENICIO RIBEIRO NOVAIS 

ADV/PROC: MS011282 - RICARDO ALMEIDA DE ANDRADE 

REU: MINISTERIO DA DEFESA E EXERCITO BRASILEIRO - 9A. REGIAO MILITAR - CMO  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006085-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE ARACATUBA/SP - 7A. SUB. - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006087-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

REQUERENTE: OSWALDO VASQUES BRUNO 

ADV/PROC: MS007550 - JORGE AUGUSTO BERTIN 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006090-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ORMANTINA SOUSA MENDONCA 

ADV/PROC: MS007433 - SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006091-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CASSIO DA CONCEICAO BRANDAO 

ADV/PROC: MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006101-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006102-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006103-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006104-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006105-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006088-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 91.0010488-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NOELI IZAURA VOLTADO 

ADV/PROC: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006089-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.60.00.009097-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PAPELARIA FRANCO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: MS001214 - ELENICE PEREIRA CARILLE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 93.0003645-9 PROT: 06/10/1993 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA - SSCH 

ADV/PROC: MS004419 - JOSE GOULART QUIRINO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005768-8 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO CEARA 

ACUSADO: ANTONIO RIVALDO DE OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000125 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000129 
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CAMPO GRANDE, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 036/2008-SC05.2 

 

PRAZO: 15 (quinze) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2005.60.00.001994-7, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face 

de JUCEMAR DOS SANTOS VILLALBA.FINALIDADE: a) CITAÇÃO do denunciado JUCEMAR DOS SANTOS 

VILLALBA, brasileiro, solteiro, pecuarista, nascido em 14.10.1966, natural de Campo Grande/MS, filho de Hermes 

Villalba e Sebastiana Ferreira dos Santos, portador da CI-RG n.º 437.298 SSP/MS, e CPF/MF. nº 421.861.531-49, 

encontrando-se, hodiernamente, em lugar ignorado, para os atos e termos da denúncia contra si formulada pelo 

Ministério Público Federal, como incurso nas penas do artigo 342 do Código Penal, tendo em vista que, procurado nos 

endereços constantes dos autos, não foi encontrado; b) INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo, situado na 

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128, Parque dos Poderes, nesta Capital, no dia 27 de junho de 

2008, às 15h, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia dos autos em epígrafe, sob pena da aplicação 

das hipóteses insculpidas no artigo 366, caput, do Código de Processo Penal, in verbis: Se o acusado, citado por edital, 

não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o 

juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos 

termos do disposto no art. 312. O acusado deverá comparecer à audiência, necessariamente, acompanhado de advogado, 

sendo que, na hipótese de não possuir condições financeiras de constituí-lo, deverá entrar em contato com a Defensoria 

Pública da União, com antecedência, informando tal circunstância, a fim de que lhe seja designado um 

defensor.ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e 

publicado pela imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

Campo Grande - MS, 09 de junho de 2008. 

 

RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

Juíza Federal Substituta 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

PORTARIA Nº 16/2008-SE01 

 

O Doutor MASSIMO PALAZZOLO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006-DFOR, de 16.11.2006, que delega competência aos 

Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de Portarias de designação e 

dispensa para a função comissionada, também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 23/2008-GA01, de 30/05/08, expedido por este Juízo Federal, que solicita a 

exoneração do servidor PEDRO JORGE CARDOSO DE MARCO, Analista Judiciário, matrícula S04370-7, do cargo 

em comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3), a partir de 01/06/08; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 15/2008-SE01, de 30 de maio de 2008,  

RESOLVE: 

 

I - RETIFICAR o item I da Portaria nº 15/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: I - DISPENSAR o servidor 

LUIZ SEBASTIÃO MICALI, Analista Judiciário, RF 3033, da função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-05) a 
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partir de 02 de junho de 2008.. 

 

II - RETIFICAR o item II da Portaria nº 15/2008, para onde se lê a partir de 01/06/2008, leia-se a partir de 02/06/2008.  

III - RETIFICAR o item III da Portaria nº 15/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: III - DESIGNAR o 

servidor PEDRO JORGE CARDOSO DE MARCO, Analista Judiciário, Matrícula SO4370-7, para exercer na vacância, 

a função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-05). 

IV - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

Dourados/MS, 09 de junho de 2008. 

 

 

MASSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ 

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na Ação 

de Execução Fiscal nº 2004.60.02.002999-1 em que a FAZENDA NACIONAL move contra LAIS ROMÃO DE 

CARVALHO FRANCO, CPF 067.722.638-12, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada 

e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica CITADA a executada LAIS ROMÃO DE CARVALHO FRANCO, CPF 067.722.638-12, para, 

no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$19.544,60 (Dezenove 

mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), atualizada até 13/08/2004, com juros, multa de mora e 

encargos mencionados nas Certidões da Dívida Ativa nºs. 13.1.02.001135-79, ou garantir a execução, sob pena de não o 

fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem 

como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado 

no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 29 de maio de 2008. Eu, _________ 

Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Marco Antônio Vacchiano, Diretor 

de Secretaria em Substitução, conferi. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2001.60.02.001042-7 em que a FAZENDA NACIONAL move contra ELENIR 

CARDOSO FERNANDES, CPF 257.638.811-68, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção 
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Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada 

procurada e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta 

forma, pelo presente EDITAL fica a executada ELENIR CARDOSO FERNANDES, CPF 257.638.811-68, CITADA 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$10.332,47 (Dez 

mil, trezentos e trinta e dois reais, quarenta e sete centavos) atualizada até 09/08/2007, com juros, multa de mora e 

encargos mencionados nas Certidões da Dívida Ativa nº 13.6.98.005613-35, 13.6.98.005614-16, 13.6.99.007804-03 e 

13.6.99.007805-94 ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem 

para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da 

referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, 

digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.002476-2 em que a FAZENDA NACIONAL move contra GILBERTO LOPES 

DA SILVA, CPF 258.848.758-00, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não 

localizado nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica o executado GILBERTO LOPES DA SILVA, CPF 258.848.458-00, CITADO para, no prazo de 

05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$5.924,60 (Cinco mil, novecentos e 

vinte e quatro reais e sessenta centavos), atualizada até 13/06/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados 

na Certidão da Dívida Ativa nºs.13.1.97.002317-79, 13.8.01.1074-62, 13.8.01.002667-73 E 13.8.02.001050-11, ou 

garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da 

execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, 

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com 

fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, 

em 02 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, 

_____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.004578-9 em que a FAZENDA NACIONAL move contra OSCAR MARTINS, 

CPF 308.760.441-00, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do 

Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não localizado 

nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente 

EDITAL fica o executado OSCAR MARTINS, CPF 308.760.441-00, CITADO para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
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decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$24.022,02 (Vinte e quatro mil, vinte e dois reais e 

dois centavos), atualizada até 12/06/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão da Dívida 

Ativa nºs.13.6.04.002110-31, 13.6.04.002010-79 e 13.6.04.002728-47, ou garantir a execução, sob pena de não o 

fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem 

como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente edital, que será afixado 

no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ 

Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, 

Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.002072-0 em que a FAZENDA NACIONAL move contra ALVES & 

PEREIRA LTDA, CNPJ 01.620.430/0001-79, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada 

e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica CITADA a executada ALVES & PEREIRA LTDA, CNPJ 01.620.430/0001-79, na pessoa de seu 

representante legal, SR. PROPICIO ALVES SIVA, CPF 294.182.671-87, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o 

prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$247.969,07 (Duzentos e quarenta e sete reais e novecentos e 

sessenta e nove reais e sete centavos), atualizada até 17/04/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas 

Certidões da Dívida Ativa nº 13.4.02.000491-63, 13.6.03.000675-67, 13.7.03.000295-30, 13.7.03.000296-11, 

13.7.03.001575-39, 13.6.03.003728-74, 13.2.03.001029-75, 13.6.03.003729-55, 13.6.03.003165-32 e 13.7.03.001364-

50 ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da 

execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, 

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com 

fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, 

em 29 de maio de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, 

_____________ Marco Antônio Vacchiano, Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.004228-4 em que a FAZENDA NACIONAL move contra DORIVAL 

ANZILIERO ME, CNPJ 01.786.038/0001-02, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada 

e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica CITADA a executada DORIVAL ANZILIERO ME, CNPJ 01.786.038/0001-02 , na pessoa de 

seu representante legal, SR. DORIVAL ANZILIERO, CPF 103.912.581-68, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido 

o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$69.526,74 (Sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais 
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e setenta e quatro centavos), atualizada até 17/08/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas 

Certidões da Dívida Ativa nº 13.5.03.001935-30, 13.5.04.002491-04, 13.5.04.002372-89, 13.5.04.002375-21, 

13.5.04.002378-74, 13.5.03.001936-11, 13.4.02.000815-63, 13.4.02.002693-68, 13.4.02.002694-49 e 13.4.04.002968-

06 ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da 

execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, 

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com 

fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, 

em 03 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, 

_____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2003.60.02.002860-0 em que a FAZENDA NACIONAL move contra SUPERMERCADO 

TUPÃ LTDA, CNPJ 00.518.982/0001-08, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada e 

não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica CITADA a executada SUPERMERCADO TUPÃ LTDA, CNPJ 00.518.982/0001-08, na pessoa 

de seu representante legal, SR. CLAUDOMIRO CANO PORCEL, CPF 133.199.818-20, para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$162.966,65 (Cento e sessenta e dois mil, 

novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinto centavos), atualizada até 21/06/2006, com juros, multa de mora e 

encargos mencionados nas Certidões da Dívida Ativa nº 13.7.98.000724-63, 13.6.98.004343-09, 13.7.99.000058-90 e 

13.6.99.000397-03 ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem 

para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da 

referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Dourados, em 29 de maio de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, 

digitei e eu, _____________ Marco Antônio Vacchiano, Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2005.60.02.001168-1 em que a FAZENDA NACIONAL move contra DE CESARO & DE 

CESARO LTDA, CNPJ 00.900.701/0001-87, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada 

e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica CITADA a executada DE CESARO & DE CESARO LTDA, CNPJ 00.900.701/0001-87, na 

pessoa de seu representante legal, SR. CLODOALDO DE CESARO, CPF 585.957.670-68, para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$67.812,19 (Sessenta e sete mil, oitocentos e 

doze reais e dezenove centavos) atualizada até 17/04/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas 
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Certidões da Dívida Ativa nº 13.2.04.000544-09, 13.6.04.000680-50, 13.2.04.001204-79, 13.2.05.000892-12, 

13.6.05.001388-08, 13.7.05.000413-72 e 13.6.05.001389-80, ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem 

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para que 

chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de 

costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 29 de maio de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. 

Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Marco Antônio Vacchiano, Diretor de 

Secretaria Substituto, conferi. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2005.60.02.000112-2 em que a FAZENDA NACIONAL move contra PONTES & 

FRANCO LTDA-ME, CNPJ 00.762.048/0001-37, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada 

procurada e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta 

forma, pelo presente EDITAL fica CITADA a executada PONTES & FRANCO LTDA - ME, CNPJ 00.762.048/0001-

37, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste 

Edital, pagar a dívida de R$13.160,23 (Treze mil, cento e sessenta reais e vinte e três centavos), atualizada até 

25/04/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas Certidões da Dívida Ativa nº 13.4.04.002740-71 ou 

garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da 

execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, 

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com 

fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, 

em 29 de maio de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, 

_____________ Marco Antônio Vacchiano, Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2001.60.02.002064-0 em que a FAZENDA NACIONAL move contra MOVEMA 
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MOTORES E VEÍCULOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA, CNPJ 03.317.716/0003-77, em trâmite na 2ª Vara 

Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - 

Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto 

em lugar incerto ou não sabido. Desta Forma, pelo presente EDITAL fica a EXECUTADA MOVEMA MOTORES E 

VEÍCULOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA, CNPF 03.317.716/0003-77, na pessoa de seu representante legal, 

Sr. João Antônio Motin Filho, INTIMADA da PENHORA do imóvel objeto da matrícula n. 14.971 do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Dourados-MS, consistente de Uma área de terras, determinada por parte do lote 22, 

da quadra 50, do Núcleo Colonial de Dourados, no Município de Dourados-MS, com a área de 2 has e 4.200 m2, pró-

indivisa, sendo que sua posse encravada dentro do seguinte roteiro: Começa em um marco situado no km 6 da Rodovia 

BR-163, daí segue com o rumo de S.30º01 e na distância de 242 metros, confrontando-se com as terras de propriedade 

do Sr. Sergio Reis, daí, segue com o rumo de S.59º59, na distância de 100 metros, fazendo divisa com o mesmo imóvel, 

do qual a área faz parte; daí, segue com o rumo de 30º01W, na distância de 242 metros, fazendo divisa com o imóvel da 

qual a área faz parte, e em seguida, faz o rumo N.59º59 e na distância de 100 metros, tendo como confrontante a 

Rodovia BR-163 e encontrando-se o marco inicial da mesma rodovia, bem como da AVALIAÇÃO realizada em 

29/07/2004, sendo o terreno avaliado em R$220.000,00(Duzentos e vinte mil reais) e as benfeitorias nele contidas em 

R$450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais). FICA AINDA a executada intimada do prazo de 30 (trinta) dias 

para interpor embargos à execução fiscal. E assim, para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste 

Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, 

Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora de Secretaria 

Substituta, conferi. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.002630-8 em que a FAZENDA NACIONAL move contra ALVES & 

PEREIRA LTDA, CNPJ 01.620.430/0001-79, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada 

e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica CITADA a executada ALVES & PEREIRA LTDA , CNPJ 01.620.430/0001-79, na pessoa de 

seu representante legal, SR. PROPICIO ALVES SILVA, CPF 294.182.671-87, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$19.620,70 (Dezenove mil, seiscentos e vinte reais e 

setenta centavos), atualizada até 30/08/2005, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas Certidões da 

Dívida Ativa nº 13.2.04.000577-69 e 13.6.04.000714-34, ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem 

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para que 

chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de 

costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 03 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. 

Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora 

de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
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LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MM. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na 

Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.000568-8 em que a FAZENDA NACIONAL move contra AFFONSO JOSÉ 

FERREIRA CAMPOS, CPF 763.510.508-63, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado 

e não localizado nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica o executado AFFONSO JOSÉ FERREIRA CAMPOS, CPF 763.510.508-63, CITADO para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$23.319,45 (Vinte e três mil, 

trezentos e dezenove reais e quarenta e cinco centavos), atualizada até 03/08/2007, com juros, multa de mora e encargos 

mencionados na Certidão da Dívida Ativa nºs.13.1.02.000557-81, ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo 

serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para 

que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de 

costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. 

Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora 

de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.002821-4 em que a FAZENDA NACIONAL move contra 

DENISE DA SILVA GUALHANONE NEMIROVSKY, CPF 599.049.687-72, em trâmite na 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - 

Dourados/MS, foi a executada procurada e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em 

lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL fica CITADA a executada DENISE DA SILVA 

GUALHANONE NEMIROVSKY, CPF 599.049.687-72, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de 

vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$47.364,82(Quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta 

e dois centavos), atualizada até 13/07/2004, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas Certidões da Dívida 

Ativa nºs. 13.1.04.000013-08, 13.1.02.000635-39 e 13.01.04.001179-42, ou garantir a execução, sob pena de não o 

fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem 

como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado 

no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ 

Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, 

RF 2192, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 
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O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Execução Fiscal nº 2006.60.02.002711-5 em que a FAZENDA NACIONAL move contra JOÃO 

LUIZ DA PAZ, CPF 022.767.471-53, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não 

localizado nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica o executado JOÃO LUIZ DA PAZ, CPF 022.767.471-53, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$10.950,52 (Dez mil, novecentos e cinqüenta reais e 

cinqüenta e dois centavos), atualizada até 24/04/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas Certidões 

da Dívida Ativa nºs.13.8.01.2566-20, 13.8.02.001108-72, 13.8.02.001953-39 e 13.8.04.000306-35, ou garantir a 

execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para 

não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o 

presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento 

no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho 

de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive 

Gomes de Oliveira Martins, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Execução Fiscal nº 2004.60.02.002629-1 em que a FAZENDA NACIONAL move contra LUIZ 

CARLOS ALVES DE SOUZA, CPF 157.189.641-49, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi o executado 

procurado e não localizado nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta 

forma, pelo presente EDITAL fica o executado LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA, CPF 157.189.641-49, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$39.882,06 (Trinta e nove 

mil, oitocentos e oitenta e dois reais e seis centavos), atualizada até 03/08/2007, com juros, multa de mora e encargos 

mencionados nas Certidões da Dívida Ativa nºs.13.1.04.001087-90, ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo 

serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para 

que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de 

costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. 

Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora 

de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 
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O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ 

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na Ação 

de Execução Fiscal nº 2004.60.02.004227-2, em que a FAZENDA NACIONAL move contra ELENIR CARDOSO 

FERNANDES-ME, CNPJ 01.934.496/0001-33, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada 

e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente EDITAL fica CITADA a executada ELENIR CARDOSO FERNANDES - ME, CNPJ 01.934.496/0001-33, na 

pessoa de sua representante legal, sra. Elenir Cardoso Fernandes, CPF 257.638.811-68, para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$9.557,04 (Nove mil, quinhentos e cinqüenta e 

sete reais e quatro centavos), atualizada até 02/06/2006, com juros, multa de mora e encargos mencionados nas 

Certidões da Dívida Ativa nºs. 13.6.02.004008-09, 13.2.02.001577-60, 13.6.02.004009-90, 13.7.03.000670-33, 

13.7.04.000336-70 e 13.6.04.003385-38, ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos 

bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste 

Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, 

Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, RF 2192, Diretora de 

Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

 

O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL MM. Juiz Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de 

Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar 

possa que na Ação de Execução Fiscal nº 2003.60.02.003877-0 em que a FAZENDA NACIONAL move contra 

CRESCIMENTO COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPF 03.704.137/0001-15 e MARIA 

CRISTINA STUDENIK, CPF 237.454.871-68, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foram as executadas 

procuradas e não localizadas nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. 

Desta forma, pelo presente EDITAL ficam CITADAS as executadas CRESCIMENTO COM. DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPF 03.704.137/0001-15 e MARIA CRISTINA STUDENIK, CPF 237.454.871-68, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagarem a dívida de R$16.955,65 (Dezesseis 

mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), atualizada até 01/06/2006, com juros, multa de 

mora e encargos mencionados nas Certidões da Dívida Ativa nºs.13.2.01.000276-00, 13.6.01.000991-12, 

13.6.01.000992-01 e 13.4.02.000968-38, ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos 

bens quantos bastem para a garantia da execução, e, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e das referidas executadas, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume 

deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo 

Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 02 de junho de 2008. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim 

Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora de 

Secretaria Substituto, conferi. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001473-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: JOAO MARCELO ALFONSO WIDER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001474-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: RENATA CRISTINA GUTERRES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001475-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001476-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001477-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001478-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MARIO CARDENAS ACOSTA 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001479-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO DA SILVA 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001481-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.001482-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

PONTA PORA, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

PORTARIA Nº 16/2008-SE01 

 

O Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim - 7ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006-DFOR, de 16/11/2006, publicado no DOE do dia 

27/11/2006, p. 56, que delega competência aos Juízes da Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul 

para expedição de portaria de designação e dispensa para a função comissionada, bem como em casos de substituição, 

inclusive para os cargos em comissão; 

R E S O L V E : 

 

I - DISPENSAR a partir da publicação, a servidora REGINA CÉLIA FIRMINO RIBEIRO, Técnico Judiciário, RF 

5282, da função comissionada (FC-05) de Supervisora do Setor de Processamento Diversos; 

II - DESIGNAR a servidora descrita no item I para ocupar a função comissionada (FC-05) do Setor de Mandados de 

Segurança e Cautelares, a partir da publicação; 

III - ENCAMINHE-SE cópia desta à Diretoria do Foro para ciência e providências cabíveis. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Coxim, MS, 09 de junho de 2008. 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000876 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a 

presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.024397-9 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BATISTA CELESTINO (ADV. SP166576 - 

MARCIA HISSA FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017395-3 - DIOGO CAPARROZ (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020146-8 - EGIDIO GALDINO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020847-5 - VALDOMIRO VIDAL MARQUES (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021608-3 - REGINA APARECIDA BRANDAO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022102-9 - ELVIRA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP203816 - RICARDO HIROSHI BOTELHO 

YOSHINO e 

ADV. SP243903 - FABIANO EMILIO BRAMBILA NERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2005.63.01.023517-9 - MIQUELINA NERI AGUADO (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       P.R.I. 

 

2005.63.01.320347-5 - JOSÉ LUIZ RAMPAZZO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.343325-0 - JOSE DA CRUZ (ADV. SP210103 - SANDRA MAIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.348845-7 - DIVA MORAES DA SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) 

Autor (a) 
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para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.014528-0 - RITA GOMES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedentes os 

pedidos 

da parte autora. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067403-9 - OSVALDO PATERLINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.012263-1 - SILVIA DE ALMEIDA COUTO CANOVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos, 

porquanto 

tempestivos, mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a declarar. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.021633-9 - RUBEN CESAR KEINERT (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.01.021177-9 - RENATO ROMANELLI COELHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.080403-8 - JOSE ALMIR DIAS DE SOUSA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025200-2 - MARIA DE FATIMA DE LIMA AIRES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

 

                A autora teve concedido benefício, em 2004, com renda de R$1.691,71. Tendo em vista o tempo decorrido e a 

regra do artigo 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, é possível concluir que o valor da causa ultrapassa os limites de alçada, 

sendo absolutamente incompetente este juízo. 

 

                E, em se tratando de despacho inicial e de processo virtual, na hipótese, é conveniente o indeferimento da 

inicial e extinção do processo sem julgamento de mérito, possibilitando a emenda da inicial e ajuizamento perante o 

juízo 

competente. 

 

                Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 
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                PRI. 

 

2005.63.01.314364-8 - ROMILDA ROTA DE SOUZA (ADV. SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios. 

NADA MAIS. 

                    P.R.I. 

 

2003.61.84.024835-2 - VICENTE GUIDA NETO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCILAMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, condenando o INSS a retificar a renda mensal inicial do benefício do autor VICENTE 

GUIDA, 

passando a RMI (renda mensal inicial) para Cr$248.598,82 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.310,95 (UM 

MIL 

TREZENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , competência de fevereiro de 2008. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV (ofício requisitório de pequeno valor). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.018380-2 - DAGMAR HELENA CAMATTI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a 07/11/2001, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União a restituir os valores recolhidos pela autora a 

título 

de imposto de renda sobre as férias indenizadas e não-gozadas, bem como ao montante referente ao 1/3 

constitucionalmente garantido. Concedo à União o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do trânsito em julgado, para 

apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, considerando a impossibilidade de a contadoria 

judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente pela parte autora. Com a vinda dos cálculos, 

intime- 

se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2005.63.01.256633-3 - MOACIR RAPOSEIRO FERREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. 

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.000955-6 - RENATO GUERRA (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094575-8 - APARECIDA EULALIA MACEDO (ADV. SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE 

SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo a parte autora carecedora de 

ação 

por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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       Custas na forma da lei. 

 

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026249-0 - ANTONIA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos em inspeção. 

 

Os embargos têm caráter infringente. Não se conformando com a sentença (no todo ou em parte) deve a autora 

promover 

o recurso adequado. 

 

Assim sendo, REJEITO OS EMBARGOS. 

 

PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.121902-9 - JOSE DE CARVALHO SILVA (ADV. SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.281564-3 - JOAO REINALDO DE SOUZA (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.248248-4 - NEUSA MARIA DA SILVA MARTINS (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.019607-2 - IZABEL APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP207506 - ODILON HENRIQUE DE SOUZA 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o não cumprimento do 

determinado em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se encontra representada 

por advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094555-2 - GERUZA VENTURA CAETANO (ADV. SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE 

SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.324866-5 - ERONDINA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP030131 - PEDRO GIAQUINTO NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.014406-7 - JOAO NUNES QUARESMA (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 
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UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União a 

restituir 

os valores recolhidos pelo autor a título de imposto de renda sobre as férias indenizadas (vencidas e proporcionais), 

acrescidas do 1/3 constitucionalmente garantido, bem como sobre o aviso prévio, verbas estas pagas por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho. Concedo à União o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do trânsito em julgado, para 

apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, considerando a impossibilidade de a contadoria 

judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente pela parte autora. Com a vinda dos cálculos, 

intime- 

se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a 

presente demanda. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020805-0 - DELFINO PORFIRIO SOBRINHO (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021956-4 - AURINA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP222350 - MESACH FERREIRA 

RODRIGUES e 

ADV. PI003312 - MIRTES DIAS MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.020140-7 - OSMAR PAIXAO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020846-3 - OSVALDO PANINI (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em Inspeção. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo 

o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.013934-9 - RENOLD JOHANN BLANK (ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.062780-3 - NICOLAU GONCALVES DE FARIA (ADV. SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA) ; 

ADEMIR 

AZARIAS(ADV. SP217073-SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.008078-8 - ORAIDE FIRMINA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029805-8 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP046918 - EDVALDO FARIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.010208-9 - ANTONIO APARECIDO CARDOSO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053629-2 - HILDA PRATAS DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.077678-0 - TEREZA FERREIRA (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069816-0 - JOSE ALBERTO BARBOSA (ADV. SP220654 - JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074267-7 - FILOMENA ANTONIA DOS SANTOS AIRES (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.302231-6 - ALESSANDRA MEDEIROS DE MORAIS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES 

SIEGL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.007343-7 - PAULO TRAVAGLIA (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                        Intimem-se. 

 

2008.63.01.023370-6 - JOSE BELTRAN (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante 

do 

disposto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020929-7 - EVERALDO AFONSO MORENO (ADV. SP227744 - GERSON BATISTA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.038684-1 - IVO BONIFACIO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.038492-3 - JOSE BORROMEU (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037861-3 - MANOELINA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS 

PRAZERES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021269-7 - GONÇALO DA SILVA PINTO (ADV. SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020958-3 - ANTONIO FRONTAROLLI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037812-1 - GERALDO SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037776-1 - NAIF HENRIQUE BATISTA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037772-4 - SILVIO FERREIRA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037766-9 - MANOELINA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS 

PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037595-8 - OSVALDO ROSALEN (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029579-3 - JOSE BISCARO (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011518-7 - BASILIO DE OLIVEIRA BASTOS (ADV. SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006050-2 - RUBENS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011544-8 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011470-5 - JOSE PEDRO DOS SANTOS PONTES (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013759-6 - ANTONIO TARGINO DA COSTA (ADV. SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011465-1 - JOAQUIM GONÇALVES (ADV. SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007077-5 - JOAQUIM CORREIA NUNES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006052-6 - ABADIA IMACULADA ALFREDO (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017895-1 - IDA BITTAR LOURO (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006048-4 - DANIEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002718-3 - CLAUDIO PASCOTTO (ADV. SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095095-3 - BRUNO MOELLER (ADV. SP239525 - MARCOS ROGERIO FORESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017892-6 - ANTONIO VAIANO (ADV. SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095093-0 - JOSE ANTONIO DE AMORIM (ADV. SP239525 - MARCOS ROGERIO FORESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.094009-1 - MARIA DO CARMO RETTI (ADV. SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.038673-7 - VALDEMAR FERRARI (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029570-7 - SYLVIO ZAPATER (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.302333-3 - BENEDICTA TEODORA AIRES (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) ; 

JOSÉ DE 

SALES RAMOS(ADV. SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.026176-0 - IZABEL MIRA DA SILVA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024323-9 - ALCIDES FERREIRA GOMES (ADV. SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020967-0 - NELSON MALDONADO (ADV. SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020643-7 - ILSON MONTAGNERI (ADV. SP104810 - RITA MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.306411-6 - MARIA REGINA LUNDGREN (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.309354-2 - MARIA MAFALDA DE OLIVEIRA (ADV. SP187413 - JOSE MAGNOLO) ; DIANIRA 

SANTINA DE 

OLIVEIRA(ADV. SP187413-JOSE MAGNOLO); MARILUCI TERESINHA SPINA(ADV. SP187413-JOSE 

MAGNOLO); 

MARCOS DE OLIVEIRA(ADV. SP187413-JOSE MAGNOLO); MARISA DE OLIVEIRA LIROLA(ADV. 

SP187413-JOSE 

MAGNOLO); JANAINA DE OLIVEIRA CASTRO(ADV. SP187413-JOSE MAGNOLO); RICARDO DE OLIVEIRA 
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CASTRO 

(ADV. SP187413-JOSE MAGNOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.341754-2 - ELZA COLLOPY ANDREOTTI (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.328686-1 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para o 

processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo o processo 

com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.204425-0 - ALFREDO GOMES DA SILVA (ADV. SP169790 - MARCELO PEREIRA GUEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no artigo 284, parágrafo 

único, c/c 

267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do não comparecimento da parte 

autora 

na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094336-1 - GISLENE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.071871-0 - RAIMUNDO HOLANDA FERNANDES (ADV. SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094282-4 - JOSE DAMIÃO DO NASCIMENTO (ADV. SP162163 - FERNANDO PIRES ABRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.288239-5 - FELIX GARÇON DA CRUZ (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido(s) da parte 

autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. 

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.084984-8 - ENI PEREIRA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 

P. 
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R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.008988-6 - ERCIO MACEGOZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.002257-3 - CELIA APARECIDA LOFRANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.000259-8 - MARCIO ANTONIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.566694-6 - JOSE PEIXOTO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.008990-4 - WALDOMIRO MORAES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.000261-6 - JOSE OSVALDO COSTA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.008984-9 - JOSE GERALDO LOCATELLI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.000260-4 - JOSE WAGNER SECCO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.002255-0 - WILSON VIEIRA DE PAULA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.267413-0 - JONATAS DE MAGALHAES BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

quanto à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou da pensão por morte. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018605-4 - ALTINO PEDRO NUNES DE SOUZA (ADV. SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018898-1 - BENEDITO CANDIDO (ADV. SP264762 - VANDERCI AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019574-2 - BELTAISSON ALVES MEDEIROS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.325216-4 - FRANCISCO TOESCA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.326271-6 - INES DA CONSOLACAO DE OLIVEIRA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017217-1 - AMAURI DA SILVA FERREIRA (ADV. SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017203-1 - ZILDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017198-1 - JOÃO CLEMENTE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.343279-8 - MOVINIER ARRUDA RODRIGUES (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) ; ARNILO 

RODRIGUES LEITE(ADV. SP180208-JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.021648-4 - LEONILDO LOPES (ADV. SP233115 - MAURÍCIO RODRIGUES CAZUMBÁ DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.325166-4 - PEDRO OGEDA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.325139-1 - HELENO SOARES DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020804-9 - PEDRO BONIMANI (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES e ADV. 

SP252873 - 

IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.076956-7 - ADEMARIO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sentenciado em inspeção. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) Autor (a) em 10.11.2006, para que produza os seus efeitos 

legais, 

pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.014407-9 - ANTONIO ALVARO NARDI (ADV. SP126290 - FERNANDA DE MUCIO BUSO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União a restituir os valores 

recolhidos pelo autor a título de imposto de renda sobre as férias indenizadas (vencidas e proporcionais), bem como 

sobre 

o aviso prévio, pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. Concedo à União o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
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partir do trânsito em julgado, para apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, considerando a 

impossibilidade de a contadoria judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente pela parte autora. 

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, expeça-se ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.01.077065-0 - LUIZ CARLOS GABARRON (ADV. SP146741 - JOAO EDUARDO PINTO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Deste modo, acolho os embargos de declaração para tornar nula a sentença proferida anteriormente (Termo nº 

30.033/2008) e determinar ao autor o cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, do contido na decisão de 14/05/2008, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão 

da 

renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição 

utilizados no 

seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos 

atrasados, elaborados com base na Resolução 242/2001 e Enunciado nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.037872-8 - DARCY CESAR FERREIRA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012772-4 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o feito sem 

resolução de 

mérito, com esteio nos artigos 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas processuais, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.017718-8 - VANDERLEI CANTISANI (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.01.017719-0 - AUREA MARI TASHIRO (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.01.018394-2 - ELISEU DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.276204-3 - NILZA STRAFACCI DE PAULA MACHADO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 

                   Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                   P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.000660-9 - ALES FARIAS OTACIO (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.000291-4 - CARLOS JOAO DE ALVARENGA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. 

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.053980-3 - MANOEL JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079749-6 - TARCIZIO MARCONDES DOS SANTOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.066885-8 - ARTUR RAMOS DA SILVA (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA 

ROSA e 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. SP135398 - EMERSON ANTONIO 

FERRARO e ADV. 

SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS e ADV. SP214072 - LUDMILA MELO 

SAMPAIO 

e ADV.) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060313-0 - WALDEMAR DINIZ (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060311-6 - JOSE PEREIRA LIMA FILHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.055240-2 - ACIR GABRIEL (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053410-6 - PAULO DO ROSARIO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053978-5 - JOSÉ PAULO COELHO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053404-0 - LUIZ CESARIO DE SOUZA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053400-3 - ANTONIO ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053264-0 - EUFLAVIO GOIS LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053022-8 - JULIA HAYDU GARGARELLI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052944-5 - JOSE CONSTANCIO DE ALMEIDA (ADV. SP212338 - RODRIGO CAPEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052449-6 - ZACHARIAS PRATA DE SANTANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052447-2 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.006992-6 - WESLLEY TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP200366 - MARCOS VALÉRIO MOURA 

ACCIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, JULGO EXTINTO o 

processo, sem 

julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.015064-6 - JOAO ROSA GRANEIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                   P.R.I. 

 

2007.63.01.011491-9 - NELSON MALAVOLTA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.028067-4 - LUIZA BILAC TRESCA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento 

no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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    Fica a autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar da intimação desta sentença, e 

que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à rua da Consolação, nº 2005 a 

2009, 

São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.123812-7 - DIRCE PASSOS DA ENCARNACAO (ADV. SP180985 - VALÉRIA PEREIRA ROSAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de pensão por 

morte. 

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.006430-8 - MARIA LEITE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP160885 - MARCIA ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.081589-5 - GIOCONDA BRENA COUCEIRO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo 

Civil. 

                                  

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.037744-6 - JOSE FELIX (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito 

nos 

termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado 

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, 

extingo 

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.006924-4 - ANA CELIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012656-2 - MARIA GORETE CARDOSO CASTILHO (ADV. SP235264 - VICTOR MARTINS 

AMERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.343413-8 - SILVIO DA SILVA MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003766-8 - SILVANI RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP214293 - ELAINE GOTARDI CANDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.004383-8 - NERCILA COSTA BARROS (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037888-1 - JARBAS GOMES DE ANDRADE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084987-7 - VICENTE DE PAULA MARTINS (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023774-8 - MARIA JOSE DA PALMA MAGANHA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN 

FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.007648-7 - HELENA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte autora na 

audiência 

de instrução e julgamento, onde seria produzida prova oral, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da 

Lei 

federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.018381-4 - SANDRA REGINA PETRUCCI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a 07/11/2001, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União a restituir os valores recolhidos pela autora a 

título 

de imposto de renda sobre as férias indenizadas e não-gozadas, bem como ao montante referente ao 1/3 

constitucionalmente garantido. Concedo à União o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do trânsito em julgado, para 

apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, considerando a impossibilidade de a contadoria 

judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente pela parte autora. Com a vinda dos cálculos, 

intime- 

se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.01.018376-0 - ANTONIO LAUDEMIR BETTIO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União a restituir os 

valores 

recolhidos pelo autor a título de imposto de renda sobre as férias indenizadas e não-gozada, pagas na rescisão 

contratutal 

de trabalho, bem como ao montante referente ao 1/3 constitucionalmente garantido. Concedo à União o prazo de 60 

(sessenta) dias, a partir do trânsito em julgado, para apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, 

considerando a impossibilidade de a contadoria judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente 

pela 

parte autora. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, 

expeça- 

se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.017717-6 - JOSE ANTONIO MESSAS (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União a restituir os valores 

recolhidos pelo autor a título de imposto de renda sobre as férias indenizadas e não-gozadas, bem como ao montante 

referente ao 1/3 constitucionalmente garantido. Concedo à União o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do trânsito em 
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julgado, para apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, considerando a impossibilidade de a 

contadoria judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente pela parte autora. Com a vinda dos 

cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     P.R.I. 

 

2006.63.01.015063-4 - ANANIAS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.031931-8 - BOAVENTURA PEREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.015066-0 - ODAIR GARCIA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.048859-5 - FRANCISCO BENTO FRAZÃO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Deste modo, acolho os 

presentes embargos de declaração para tornar nula a sentença proferida anteriormente (Termo nº 192165/2007) e julgar 

improcedente o pedido formulado pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.328869-9 - GUILHERMINO LOPES DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.328930-8 - HELIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.006724-3 - ROBERTO PINTO RIBEIRO (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários 

nesta 

instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.003231-8 - FRANCISCO CARLOS LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sentenciado em 

Inspeção. 
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HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo 

o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Sem custas na presente instância. P.R.I. 

 

2007.63.20.003245-8 - GUMERCINDO AUGUSTO CORREA (ADV. SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003346-3 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO e 

ADV. 

SP229627 - STEFANIA AMARAL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

2007.63.20.002599-5 - BENEDITO FRANCIXSCO FARIA (ADV. SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado 

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, 

extingo 

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000034/2008. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 17 de junho de 

2008, terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados 

os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de 

São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2005.63.01.250469-8 

RECTE: LUIZ JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.01.260926-5 

RECTE: MALAQUIAS SOARES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.01.312352-2 

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
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DATA DISTRIB: 27/04/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.07.000499-0 

RECTE: REYNALDO MILANEZI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.07.000507-5 

RECTE: ALFREDO CINTRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.07.000561-0 

RECTE: CACILDA SEBASTIÃO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.07.000566-0 

RECTE: GERSON GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.07.000576-2 

RECTE: JOSE EDUARDO TROMBINI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.07.000602-0 

RECTE: ANTONIO PAULO BONOME 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.07.000607-9 

RECTE: CARLOS ALBERTO FRAGA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2005.63.07.000620-1 

RECTE: APARECIDO DO VALE 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.07.000621-3 

RECTE: BELMIRA ALVES COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
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DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2005.63.07.000667-5 

RECTE: NEUSA MARIA PANELA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2005.63.07.000676-6 

RECTE: NIVALDO TABORDA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2005.63.07.000683-3 

RECTE: GERALDO JOSE BLASIO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2005.63.07.000695-0 

RECTE: ALZIRO MOYSES VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2005.63.07.000713-8 

RECTE: ELIANA MARISA GANEM 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2005.63.08.003432-1 

RECTE: JOAO HERNANDES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2005.63.10.002319-0 

RECTE: JOAQUIM LIBERATO GOMES 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.14.000956-8 

RECTE: REGINA DO NASCIMENTO NEGREIROS 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2005.63.14.001982-3 

RECTE: SÔNIA APARECIDA AMBRÓSIO DE CASTRO 
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ADVOGADO(A): SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.14.002501-0 

RECTE: EMILIO MANOEL DE ANDRADE TELLES 

ADVOGADO(A): SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2005.63.14.003476-9 

RECTE: ALBINA TERESA CATANHO BRIGHENTE 

ADVOGADO(A): SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2005.63.16.000126-5 

RECTE: ROZANE TEIXEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2005.63.16.000328-6 

RECTE: SELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2005.63.16.001117-9 

RECTE: MARIA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2005.63.16.001530-6 

RECTE: LUIZ FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2005.63.16.002008-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINALDO SANDRIN 

ADVOGADO: SP085583 - AKIYO KOMATSU 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2005.63.16.002471-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3005/3520 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2005.63.16.002723-0 

RECTE: CLARICE TAVARES 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.01.000193-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: MAURO RODRIGUES BARROS 

ADVOGADO(A): SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.01.000504-0 

RECTE: VERA DE FATIMA BURATO 

ADVOGADO(A): SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2006.63.01.009947-1 

RECTE: JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.01.022403-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

RECTE: NEIDE RODRIGUES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.01.041012-7 

RECTE: MARIA GENI PAULO 

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.01.041072-3 

RECTE: JOAO FIRMINO GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 
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0037 PROCESSO: 2006.63.01.041126-0 

RECTE: ERODITHE MARTINIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.01.054867-8 

RECTE: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.01.068998-5 

RECTE: RINALDO PIRO 

ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2006.63.01.069376-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: ANTONIO HERLUZ VELOSO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2006.63.01.069428-2 

RECTE: EDMUNDO LUCAS COSTA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.01.069649-7 

RECTE: ANA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECTE: LEONIDAS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094152-JAMIR ZANATTA 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094152-JAMIR ZANATTA 

RECTE: ADAILTON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094152-JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.01.069742-8 

RECTE: GLEDESON SANCHES CRISPIN 

ADVOGADO(A): SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.01.070690-9 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

RECTE: TEREZINHA ROSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.01.071284-3 

RECTE: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2006.63.01.074939-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: JOAO VITORIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.01.075502-7 

RECTE: JOSE LUIS VALERIO 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.01.077824-6 

RECTE: JOSE EDUARDO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.01.083732-9 

RECTE: JOSE NILTON BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.01.084996-4 

RECTE: MARIA IRACY DE ALMEIDA POTE 

ADVOGADO(A): SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.01.085760-2 

RECTE: SERVULO CRISTO PIRES 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0052 PROCESSO: 2006.63.01.086144-7 

RECTE: ANTONIO CARLOS FRANCISCO. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.01.087318-8 

RECTE: LUIZ CARLOS MARQUES DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.01.090421-5 

RECTE: BENEDITO OLIVEIRA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.01.091552-3 

RECTE: JOAO WILSON DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.01.091803-2 

RECTE: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO(A): SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.07.000079-3 

RECTE: RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.07.004402-4 

RECTE: ANTONIA FRANCISCA RONDINA 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.08.001399-1 

RECTE: CLEUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0060 PROCESSO: 2006.63.08.002607-9 

RECTE: TEREZA CEZAR DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.10.001989-0 

RECTE: SOLANGE CARVALHO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.10.002994-9 

RECTE: ELZA APARECIDA ROSALEN FREIRE 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.10.003028-9 

RECTE: ARNALDO NUNES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.10.003881-1 

RECTE: MARIA SIMONE GOULART LOTI 

ADVOGADO(A): SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2003.61.84.092370-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR PEREIRA DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/06/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2005.63.01.121394-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE REIS DOS SANTOS MATHEUS 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/01/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2005.63.01.243030-7 

RECTE: PAULO ROBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2005.63.01.310772-3 

RECTE: MARIA DA PENHA DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2005.63.07.000454-0 

RECTE: ARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2005.63.07.000488-5 

RECTE: IZIDORO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2005.63.07.000570-1 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO PESCE NETO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2005.63.07.000581-6 

RECTE: MARIA LUCIA DE FATIMA GIORGETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2005.63.07.000598-1 

RECTE: VILMA APARECIDA DA SILVA BISCAINO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2005.63.07.000609-2 

RECTE: ANIZIO APARECIDO JOSEPETTI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2005.63.07.000617-1 

RECTE: ORLANDO JORGETTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2005.63.07.000691-2 

RECTE: TOYOHIKO MORIYAMA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2005.63.07.000706-0 

RECTE: IVONE LEITE PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2005.63.07.000716-3 

RECTE: MARIA PIEDADE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2006.63.01.011511-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: EDMILSON JOSE NOLASCO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2006.63.01.016358-6 

RECTE: MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP068358 - ANTONIO CARLOS ARRUDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2006.63.01.018359-7 

RECTE: VIRGINIA MARIA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2006.63.01.023313-8 

RECTE: GERVASIO CEZARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2006.63.01.047763-5 

RECTE: MARINALVA TAAVARES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2006.63.01.052857-6 

RECTE: JOSE EUSTAQUIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2006.63.01.056559-7 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA CAMARA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP237208 - REGINA CELIA BORBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2006.63.01.072881-4 

RECTE: JOSE CAMPELO BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2006.63.01.076081-3 

RECTE: LOURIVAL BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2006.63.01.077858-1 

RECTE: LENI COSTA MAIA 

ADVOGADO(A): SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2006.63.01.078627-9 

RECTE: SELMA ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2006.63.01.087939-7 

RECTE: CLEUSA VIRGINIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2006.63.01.089658-9 

RECTE: ERNANDE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2006.63.01.091953-0 

RECTE: GILSON LIMA ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2007.63.01.007859-9 

RECTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2007.63.01.013752-0 

RECTE: LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2005.63.07.000438-1 

RECTE: GERALDO JULIÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2005.63.07.000464-2 

RECTE: JOÃO ANIBAL CANO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2005.63.07.000467-8 

RECTE: JOÃO LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2005.63.07.000470-8 

RECTE: ANTONIO ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2005.63.07.000493-9 

RECTE: ANTONIO PEREIRA FELISBERTO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2005.63.07.000580-4 

RECTE: ANTONIO SEGURA BALLERA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0101 PROCESSO: 2005.63.07.000613-4 

RECTE: NIVALDO TABORDA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2005.63.07.000642-0 

RECTE: MARIA INES LUVISOTTO FRAGA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2005.63.07.000647-0 

RECTE: JOAO ANTONIO VIZENZZOTTO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2005.63.07.000681-0 

RECTE: LOURENÇO ALVES 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2005.63.07.000699-7 

RECTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2005.63.07.000923-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO TRAVAGLIA 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2005.63.07.001773-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA MARIA DA CONCEIÇAO BRITO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2005.63.07.002672-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILINO VIANA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2005.63.07.003020-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DE SOUZA MELLO 
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ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2005.63.10.001655-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA TEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2005.63.10.003215-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2005.63.10.004970-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DE GASPERI FREZZARIN 

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2005.63.10.005288-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO BONETTO 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2005.63.10.008827-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CYNIRA SCIAM PELISSARI 

ADVOGADO: SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2005.63.16.001466-1 

RECTE: RAUL DE ALMEIDA GUIMARÃES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2005.63.16.002706-0 

RECTE: MARIA DE LURDES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2005.63.16.002708-4 

RECTE: JOÃO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2005.63.16.002741-2 

RECTE: LUIZ XAVIER FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2005.63.16.002744-8 

RECTE: MARIA VALIM ANELLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2005.63.16.002754-0 

RECTE: LIVINO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2005.63.16.002760-6 

RECTE: LUIZ ANTONIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2005.63.16.002819-2 

RECTE: IZIQUIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2005.63.16.002847-7 

RECTE: JORGE DIBES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2006.63.01.086341-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGAS ROSSI ESPINOSA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2006.63.07.000417-8 

RECTE: PATRICIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2006.63.07.000419-1 

RECTE: ADELINO LUIZ DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2006.63.07.000429-4 

RECTE: EDISON LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2006.63.07.000432-4 

RECTE: DIRCEU PARRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2006.63.07.000776-3 

RECTE: JOAO ALBERTO KISS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2006.63.07.000787-8 

RECTE: APARECIDO MANGANO PENIZI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2006.63.07.000791-0 

RECTE: JOSE JULIAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2006.63.07.000801-9 

RECTE: LEONARDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2006.63.07.000808-1 

RECTE: VILMA APARECIDA DE PAULA TOURINI 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2006.63.07.000816-0 

RECTE: WALTER COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2006.63.07.000818-4 

RECTE: JOAO CARLOS ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2006.63.07.000829-9 

RECTE: JOAO DEMISON ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2006.63.07.000833-0 

RECTE: ARMANDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2006.63.07.000843-3 

RECTE: CATARINA PIEDADE BUENO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2006.63.07.000851-2 

RECTE: PEDRO SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2006.63.07.000856-1 

RECTE: JOSE OLIVIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2006.63.07.000884-6 
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RECTE: ALCIDES SGANZELLA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2006.63.07.000891-3 

RECTE: JAIR DESIDERIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2006.63.10.000466-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FORNAZIERO CEREGATO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2006.63.10.003648-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA LAZARA ARRUDA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2006.63.10.004969-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEDINA LAZARA DE CAMPOS FONTE 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2006.63.10.007087-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2006.63.10.009004-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA LETÍCIA VERGHETTI 

ADVOGADO: SP058498 - JUDAS TADEU MUFFATO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2006.63.10.010856-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FONSECA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0149 PROCESSO: 2006.63.10.010885-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PAVAN ZAMBRETI 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2006.63.10.012068-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NUBIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2006.63.10.012154-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULALIA APPARECIDA COLIGEN SICOLIN 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 13/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2006.63.14.005169-3 

RECTE: IRACEMA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2006.63.16.000317-5 

RECTE: ADEMIR GONCALVES SALES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2006.63.16.000338-2 

RECTE: IDELVAN JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2006.63.16.000449-0 

RECTE: GUIOMAR ALVES ATILIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2006.63.16.002091-4 

RECTE: MARIANA JUSTINA 

ADVOGADO(A): SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0157 PROCESSO: 2006.63.16.003509-7 

RECTE: VERA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2006.63.16.003755-0 

RECTE: TEREZINHA APARECIDA MARQUES SANCHES 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2007.63.07.000428-6 

RECTE: DENILDA HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2007.63.10.000171-3 

RECTE: IVANILSON FONTES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 12/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2007.63.10.003789-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MARIA DE CAMARGO ZANCAN 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2007.63.10.003918-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO IZIDORO BEZERRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETARI 

DATA DISTRIB: 09/05/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

 

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO  

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0877/2008 
LOTE Nº 35421/2008 

 

2002.61.84.000447-1 - ANDREA CRISTINA MEDORI (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Considerando a concordância da parte autora com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, homologo os 

cálculos e expeça-se o requisitório. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.84.000459-8 - MARIA APARECIDA GARRIDO RIBAS (ADV. SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se as 

partes para 

manifestação acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2002.61.84.000567-0 - JOSÉ BENÍCIO GOMES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"VISTOS 

EM INSPEÇÃO Determino que a Secretaria deste JEF/SP cumpra a decisão anexada aos autos em 30/05/2008, uma vez 

que consta dos autos a expedição do mandado de intimação e não a certidão de cumprimento do mandado. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2002.61.84.001415-4 - HERALDO ALVES DE LIMA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino que 

seja o 

INSS intimado para cumprimento da decisão anexada aos autos em 23.08.2007, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de 

desobediência. Considerando o descumprimento anterior, a presente intimação deverá ser feita na pessoa do Chefe do 

Posto do INSS responsável pelo cumprimento do quanto determinado, devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar 

o 

nome do intimado em sua certidão. Intime-se. 

 

2002.61.84.002264-3 - ANTONIA APARECIDA MUNIS DE BARROS VASCONCELLOS (ADV. SP092639 - 

IZILDA 

APARECIDA DE LIMA e ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intimem-se as partes para que, querendo, se 

manifestem, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 

2002.61.84.002272-2 - ROSALVO JORGE PORCIUNCULA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a 

parte autora 

para manifestar-se acerca do ofício do INSS anexado aos autos em 14/05/2008, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de arquivamento. Intime-se. 

 

2003.61.84.049357-7 - MARIA VERGINIA RIBEIRO FOGUEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da Contadoria Judicial. 

 

Após, conclusos. 

 

Int. 

 

2003.61.84.084554-8 - EDMIR FERLIM (ADV. SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, determino a 

intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado 

sob 

pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.090065-1 - ELLEN PHIEBIG SCHAFFA (ADV. SP173422 - MARUPIARA MARIN e ADV. SP103216 - 

FABIO 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Nada a decidir acerca da petição anexada aos autos virtuais em 03.06.2008, tendo em vista o trânsito em julgado da 

decisão monocrática proferida na Turma Recursal em 08.03.2007. Intimem-se. 

 

2003.61.84.094822-2 - ANNA MARIA REBELLO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para anexação do arquivo pet provas. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração 

dos cálculos de liquidação da r. sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.025236-0 - JOSE BRAGA DO PRADO (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de 

apreciar a 

petição anexada aos autos virtuais em 09/06/2008, uma vez que o referido processo já transitou em julgado. 

Proceda-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.028816-0 - AGENOR LONGUINHO DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos em 

inspeção. Determino a remessa do feito à Contadoria deste Juízado para elaboração de parecer contábil e eventuais 

cálculos. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2004.61.84.103466-2 - HELOISA PARIZADI P DE SOUZA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

mantenho a decisão anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.106940-8 - TERTULIANO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a informação anexada aos autos virtuais, expeça-se ofício á CEF, para que informe, com 

urgência, situação da conta aberta em nome do autor, decorrente da expedição de RPV, com a indicação da pessoa que 

efetuou o levantamento, se for o caso. 

                         

                            Cumpra-se, independente de intimação. 

 

2004.61.84.155895-0 - RANULFO JOSE ALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Sendo 

assim, diante do erro material, anulo a decisão de extinção e determino a intimação do INSS para que proceda aos 

cálculos nos termos do julgado. 

           Por fim, determino que se proceda à retificação do número do benefício para NB42/025.063.155-5. 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.198681-8 - SEBASTIAO MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista que o salário de contribuição da competência do mês de fevereiro de 1994 está inserido 

no 

período básico de cálculo do benefício previdenciário da parte autora, determino a intimação do Intituto Nacional do 

Seguro Social para que, no prazo de 15 (quinze) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença proferida de 

forma 

individualizada, a fim de evitar intercorrências do sistema de processamento de revisão do INSS. Intimem-se. Cumpra-

se. 
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2004.61.84.209245-1 - JOSE JOAO DE SOUZA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que o 

salário de contribuição da competência do mês de fevereiro de 1994 está inserido no período básico de cálculo do 

benefício previdenciário da parte autora, determino a intimação do Intituto Nacional do Seguro Social para que, no 

prazo 

de 15 (quinze) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença proferida de forma individualizada, a fim de evitar 

intercorrências do sistema de processamento de revisão do INSS. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.209293-1 - MARLI DA SILVA SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que referida informação possui linguagem técnica que somente pode ser corretamente interpretada pelo próprio 

INSS, determino a intimação do referido Instituto, para que, no prazo de 15 (dias), esclareça a este Juízo de forma clara 

e 

objetiva o motivo da impossibilidade do cumprimento à sentença, comprovando documentalmente tal alegação ou 

justificando a ausência de direito da parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.219317-6 - REGINALDO VIEIRA DE LIMA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

 No silêncio, arquivem-se. 

                        Intimem-se. 

 

2004.61.84.292768-8 - EDISON TRUVILLANO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a petição protocolizada em 16.05.2008, concedo prazo suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias 

para o 

cumprimento da Decisão de 18.04.2008. 

 

                   Int. 

 

2004.61.84.330381-0 - DURVAL EUZEBIO DE OLIVEIRA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que no 

processo em tela os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação 

da 

parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.342472-8 - VLADIMIR ALVES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de 

apreciar os 

Embargos de Declaração opostos pela parte autora, tendo em vista o ofício anexado aos autos virtuais em 27.06.2007, 

no 

qual o INSS informa o cumprimento da sentença proferida. Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao 

Setor de Requisitórios para expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.382221-7 - YARA GUTIERREZ DE SOUZA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que o 

salário de contribuição da competência do mês de fevereiro de 1994 está inserido no período básico de cálculo do 

benefício previdenciário da parte autora, determino a intimação do Intituto Nacional do Seguro Social para que, no 

prazo 
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de 15 (quinze) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença proferida de forma individualizada, a fim de evitar 

intercorrências do sistema de processamento de revisão do INSS. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.444560-0 - ALCEBIADES BASTOS ALBURQUERQUE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Intime-se pessoalmente o Chefe do Posto do INSS responsável pelo cumprimento do quanto determinado por este 

Juízo 

na decisão 7708/2008, anexada aos autos em 14/02/2008, para que no prazo máximo de 10 (dez) dias, cumpra a referida 

obrigação de fazer, sob pena de responsabilidade criminal por desobediência, fazendo-se constar da certidão de 

mandado 

cumprido seu nome, RG, CPF, endereço e Registro Funcional. Intime-se pessoalmente o INSS. Intime-se. 

 

2004.61.84.471045-9 - EDGAR ALONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI 

SCHNEIDER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Vilma de Matos Oliveira, na qualidade de sucessora do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

   Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

   Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

                   

2004.61.84.514011-0 - EDILMAR MITIKO HAGIHARA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Manifestem-se as partes sobre o parecer apresentado pela 

Contadoria Judicial no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Eventuais impugnações deverão ser instruídas com os cálculos do valor que a parte entende devido. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2004.61.84.553162-7 - MARIA DE NAZARETH SALGADO MENDES MOREIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Decisão em Inspeção. (...). Assim, tendo em vista que o sistema de processamento de revisão do INSS 

não 

acusa o benefício originário da parte autora, determino a intimação da Autarquia Previdenciária para que em 15 

(quinze) 

dias proceda a elaboração dos cálculos de forma individualizada, a fim de evitar intercorrências decorrente da remessa 

via 

eletrônica. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.553173-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MOURA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Assim, tendo em vista que o sistema de processamento de revisão do INSS não acusa o benefício 

originário da parte autora, determino a intimação da Autarquia Previdenciária para que em 15 (quinze) dias proceda a 

elaboração dos cálculos de forma individualizada, a fim de evitar intercorrências decorrente da remessa via eletrônica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.558660-4 - REGINA ALVES DA SILVA CAETANO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3026/3520 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.559485-6 - JOSE OLIMPIO SOBRINHO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante 

do exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a 

intimação do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

          Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.560746-2 - AMILCAR ANTONIO MAGALHÃES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação 

do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

           Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.560802-8 - RONILDO DOMINGOS DPS SANTOS (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO 

PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de 

revisão, 

determino a intimação do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de 

forma individualizada. 

 

          Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.560869-7 - CARLOS HENRIQUE FELIX DE LIMA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação 

do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

           Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.561342-5 - JOÃO DONIZETTI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação 

do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

           Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.561409-0 - JOSE ANTONIO DELAMICO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação 

do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

          Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.561435-1 - JAIR CANDIDO DUTRA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 
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MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação 

do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

           Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.561500-8 - JOSE MOREIRA PINTO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, a 

fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação do INSS 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma individualizada. 

 

           Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.562787-4 - APARECIDO ANTONIO PINHO (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante 

do exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a 

intimação do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

         Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.563364-3 - JOSE VITOR DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, a 

fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação do INSS 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma individualizada. 

 

          Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.563513-5 - JOSE BATISTA MENDES DE BRITO (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação 

do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

          Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.563718-1 - GERALDO BROGIO (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, a fim de 

evitar 

intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação do INSS para que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma individualizada. 

 

          Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.563764-8 - LUIZ E DE MELO (ADV. SP159988 - PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, a fim de evitar intercorrências decorrentes do seu sistema de processamento de revisão, determino a intimação 

do INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de liquidação da r. sentença de forma 

individualizada. 

 

           Intime-se. Cumpra-se. 
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2004.61.84.567414-1 - SYRLEY BISCARO CURIMBABA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às 

partes do 

parecer da contadoria judicial. 

Int. 

 

2004.61.84.569544-2 - PEDRO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo 10 (dez) dias para que o autor junte aos autos certidão de objeto e pé do processo n. 2002.61.04.009525-1, bem 

como das principais peças (petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado). 

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.000258-6 - LARISSA LEITE SALVINO E OUTRO (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ); 

MARIA 

DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA SALVINO(ADV. SP221601-DANIELA CORREA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por 

mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 24/04/2008. Int. 

 

2005.63.01.004038-1 - SANDRO ROGERIO RODRIGUES BRANCO (ADV. SP203959 - MARIA SÔNIA 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

inspeção. 

Em petição anexada em 01/07/2005: a ré informou que o autor fez adesão aos termos da Lei Complementar 110/01. 

Petições anexadas em 15/01/2007, 04/10/2007 e 01/02/2008: indefiro expedição de mandado de citação para que a ré 

cumpra o julgado, uma vez que este feito segue o rito da Lei n. 10259/01. 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela ré na petição anexada ao feito em 01/07/2005. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.004042-3 - JOSE BENEDITO FERNANDES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. 

Petição anexada em 01/07/2005: a ré informou que o autor fez adesão aos termos da Lei Complementar 110/01. 

Petição anexada em 22/05/2007: o pedido de julgamento do feito em tal petição, tornou-se prejudicado, vez que este 

processo já está julgado, consoante a sentença de 07/04/2005. 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela ré em petição anexada em 01/07/2005. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste feito. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.004634-6 - FUSSACO TOMA SEREI (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca do informado pela autora na petição anexada em 09/08/2007. 

   Intime-se. 

 

2005.63.01.008703-8 - JOSE MARIA BRUMATTI (ADV. SP155990 - MAURÍCIO TAVARES e ADV. SP154352 - 

DORIVAL MAGUETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Vistos em Inspeção 

Apresente o autor planilha de cálculo, no prazo de 15(quinze) dias, apontando os valores que entende devidos para 

execução do julgado. 

Após à Contadoria. 

Silente, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.021637-9 - ELVIRA EMBRIZI ALVES DUARTE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

tendo em vista que o sistema de processamento de revisão do INSS não acusa o benefício originário da parte autora, 

determino a intimação da Autarquia Previdenciária para que em 15 (quinze) dias proceda a elaboração dos cálculos de 

forma individualizada, a fim de evitar intercorrências decorrente da remessa via eletrônica. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.028613-8 - PAULO IORIO NETO (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

 No silêncio, arquivem-se. 

                        Intimem-se. 

 

2005.63.01.038890-7 - CRISTIANO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o teor 

da petição de 05.06.2008, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para o cumprimento da Decisão proferida em 

02.04.2008, sob pena de prejudicar o processo de habilitação requerido. Decorrido o prazo processual, arquivem-se os 

autos. 

  

                     Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.075207-1 - LUZIA VICENTE TEODORO E OUTRO (ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS 

SANTOS); 

VANDERLEI LINO TEODORO(ADV. SP172396-ARABELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela ré na petição e respectivos documentos 

anexados ao feito em 04/12/2006. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste feito. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.076958-7 - ALON WAGNO DE BARROS (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em petição 

acostada 

aos autos em 11/02/2008 requer a parte dilação de prazo para juntada da conta de liquidação. Defiro o prazo 

suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias. Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo 

sem manifestação, arquive-se. 

                          Intime-se. 

 

2005.63.01.097312-9 - CARLOS EDUARDO FERRAZ SETZ E OUTROS (ADV. SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE 

M 

FILGUEIRAS); ISRAEL CALDEIRA(ADV. SP078355-FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS); JOSE 

BREGUES(ADV. 

SP078355-FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS); OSWALDO DIAS LOPES(ADV. SP078355-FABIO TEIXEIRA 

DE M 

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Deixo de 

receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.01.111272-7 - ELEUDINA PEREIRA AMEZAGA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

em decisão. 

Recebo a petição anexada aos autos em 26.02.2008 como aditamento à inicial. 
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Cite-se novamente o INSS. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2005.63.01.111864-0 - LAURENTINO FERREIRA PACHECO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP191837 - ANDERSON DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Certifique o setor de protocolo o ocorrido, informando se realmente 

ocorreu falha 

no sistema de protocolo eletrônico entre os dias 05 e 06/03/08. Após voltem conclusos. Intime-se. Publique-se. 

 

2005.63.01.113208-8 - OSCAR FREIRE BARBOSA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP191837 - ANDERSON DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Certifique o setor de protocolo o ocorrido. Após voltem conclusos. Intime-

se. 

Publique-se. 

 

2005.63.01.113218-0 - CARMELA SINISCALCHI ULIANA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP191837 - ANDERSON DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Certifique o setor de protocolo o ocorrido, informando se realmente 

ocorreu falha 

no sistema de protocolo eletrônico entre os dias 05 e 06/03/08. Após voltem conclusos. Intime-se. Publique-se. 

 

2005.63.01.113661-6 - JOSE CARVALHO SILVA (ADV. SP138796 - JOSE CARLOS TRAMBAIOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reconheço a 

existência de erro material no dispositivo da sentença por mim proferida, razão pela qual passará ter a seguinte redação: 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecidas à prescrição qüinqüenal. Sem custas e honorários advocatícios. No 

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício". 

 

No mais, persiste a sentença tal como está lançada. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.123128-5 - FRANCISCO LUIZ AMANCIO (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo o 

recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.136000-0 - FERNANDO APARECIDO LUSVARGHI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Expeça-se 

mandado de intimação pessoal, por oficial de justiça, ao Chefe da APS - Mooca, para cumprimento no prazo de cinco 

dias, 

sob as penas da lei. Int 

 

2005.63.01.154972-8 - FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Demonstra a CEF que 

diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) para aguardar resposta dos bancos depositários e demais providências. 
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         Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja 

correção pretende, a fim de viabilizar a execução. 

Aguarde-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.156269-1 - MIRIAN BARBOSA ORLANDO (ADV. SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão 

anterior, 

sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. 

                              Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

                              Publique-se e Intimem-se. 

 

2005.63.01.158130-2 - ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Expeça-se carta precatória para a 

Subseção Judiciária de Guarulhos para que sejam enviadas cópias do processo administrativo. Int 

 

2005.63.01.171289-5 - MAFALDA CYRILLO SALEM (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Certifique o 

setor de 

protocolo o ocorrido. Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.177084-6 - VICENÇA DE FREITAS NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI); MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA(ADV. SP071645-OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Assim, tendo em vista que o sistema de processamento de revisão do INSS não acusa o benefício 

originário da parte autora, determino a intimação da Autarquia Previdenciária para que em 15 (quinze) dias proceda a 

elaboração dos cálculos de forma individualizada, a fim de evitar intercorrências decorrente da remessa via eletrônica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.184194-4 - ANTONIO CARLOS BENEDITO (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "1- Manifestem-se as partes sobre o parecer da contadoria anexado aos autos, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2- Concedo ao autor prazo de 15 (quinze) dias para a juntada de cópia da declaração de ajuste anual de imposto de 

renda 

pessoa física ano-base 2003, exercício 2004. 

 

3- Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2005.63.01.189594-1 - ALEXANDRE AUGUSTO AZEVEDO (ADV. SP164425 - ANTONIO CARLOS MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nesse 

diapasão, intime-se o patrono do "de cujus" para que, para que manifeste eventual interesse no prosseguimento do feito, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Em caso de interesse deverá a parte autora apresentar: 1) certidão de óbito; 2) carta de concessão da pensão por morte 

quando for o caso; 3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do 

RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.195643-7 - JOSE ANTONIO FARIA VASQUES (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo a 

petição 
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anexada aos autos em 30.01.2008 como aditamento à inicial. 

Cite-se novamente o INSS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2005.63.01.195645-0 - JOSE ANTONIO TORRES DE BARI (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo a 

petição 

anexada aos autos em 30.01.2008 como aditamento à inicial. 

Cite-se novamente o INSS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2005.63.01.244159-7 - VALDEMAR DO DESTERRO MARQUES (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, para que a CEF manifestação, especificamente em relação a petição da parte autora 

informando o incompleto cumprimento da obrigação. 

Com a anexação das comprovações da CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 dias. Havendo discordância, comprove 

suas alegações demonstrando valor que entende correto. 

No silêncio, com a concordância ou alegações não comprovadas pela parte autora dê-se baixa. 

  

Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.249314-7 - AYAKO KAWASE NAGAOKA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

tendo em vista que o sistema de processamento de revisão do INSS não acusa o benefício originário da parte autora, 

determino a intimação da Autarquia Previdenciária para que em 15 (quinze) dias proceda a elaboração dos cálculos de 

forma individualizada, a fim de evitar intercorrências decorrente da remessa via eletrônica. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.280004-4 - JOSE CAVALCANTE FILHO (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em 

inspeção, 

(...). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Sebastiana Pereira Cavalcante e Samuel Pereira Cavalcante, na 

qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

 Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

 Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

 Intime-se. 

 

2005.63.01.283193-4 - ODAIR JEA GARCIA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo as 

petições 

anexadas aos autos em 24.11.2005 e 27.03.2006 como aditamentos à inicial. 

Cite-se novamente o INSS. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2005.63.01.284362-6 - HENRIQUE MONTEIRO ALVES (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que a CEF 

proceda a 

juntada aos autos de documentos que comprovem o quanto alegado na petição anexada aos autos em 05/04/2007, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. Outrossim, devem ser acostadas aos autos, no mesmo prazo, a petição 

inicial, 

sentença/acórdão transitado em julgado, memória de cálculo que instruiu a execução, bem como certidão de trânsito em 

julgado, referentes ao processo judicial em que se alega ter cumprido o objeto da condenação dos presentes autos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.288445-8 - MARIA INES CABETE CICELINI E OUTRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO); 
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LUIZ CICILINI(ADV. SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de 

tutela e 

determino a inclusão em pauta de julgamento do presente processo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.304112-8 - OSCAR FERNANDES DA COSTA (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Expeça- 

se carta precatória para a Subseção Judiciária do Rio de Janeiro, para que sejam trazidas cópias do processo 

administrativo a estes autos. Int 

 

2005.63.01.316672-7 - MARIA JOSE DE CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ciência à parte autora quanto ao ofício de cumprimento da obrigação de fazer anexado em 29/01/2008. 

Após, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.323224-4 - SERGIO EDUARDO SALA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT - ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Despachado em 

Inspeção. 

Diante da certidão de 28.05.2008, a qual noticia que a r. sentença não foi publicada, determino o cancelamento da 

certidão de trânsito em julgado de e recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.338917-0 - MARCIONILO CORREA DE ALMEIDA (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de 

recurso de 

sentença do autor, intempestivo. 

Com efeito, a publicação da decisão que extinguiu a execução, determinando a baixa dos autos, se deu em 17/03/2008 

(primeiro dia útil após a disponibilização da publicação, ocorrida em 14/03/2008). Dispondo de 10 (dez) dias para 

recorrer, 

a parte poderia interpôr seu recurso até 27/03/2008. No entanto, o recurso foi protocolado apenas em 31/03/2008, além 

do prazo legal, mostrando-se manifestamente intempestivo. 

Em face do exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.340087-6 - MARIA CRISTINA DE ARAUJO ASPERTI (ADV. SP190409 - EDUARDO HIROSHI 

IGUTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte ré, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela autora em petição anexada em 25/07/2007, bem como providencie a 

ré, 

neste mesmo prazo, a apresentação do Termo de Adesão referente a acordo definido na Lei Complementar 110/01 

pertinente a parte autora. 

   Intimem-se. 

 

2005.63.01.342216-1 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Oficie-se a União Federal para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, o 

determinado na decisão n.º 49224/2007, em 10/01/02008. 

Após, intime-se a parte autora para que manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias. 
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Int. 

 

2005.63.01.346330-8 - ANGELA CRISTINA ALVES FERREIRA (ADV. SP096261 - RUTH HERTA ROTSTEIN 

FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Deverá a autora, no prazo de 10 dias, cumprindo decisão anterior deste juízo, caso estivesse recebendo o 

de cujus renda proveniente de benefício previdenciário, apresentar documentos que demonstrem este, ou seja, o 

benefício originário que resultou na pensão por morte. 

 

Int. 

 

2005.63.01.353893-0 - ILZA VILMA KNAPP (ADV. SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 

26/02/2007: 

prejudicado o pedido de certificação do trânsito em julgado, vez que já certificado em 24/11/2006. 

     Petições anexadas em 20/04/2007, 04/10/2007 e 20/02/2008: Junte a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, o termo de 

adesão da autora ao acordo estipulado na LC 110/2001. 

    Assim que anexado o documento, tornem conclusos. 

    Int. 

 

2005.63.01.356073-9 - JOSEFA ANTONIA DA SILVA SOBRAL (ADV. SP060042 - SUELI SOARES FERNANDES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Reputo prejudicados os pedidos formulados na petição anexada aos autos em 28/05/2007, tendo em vista a prolação de 

sentença em audiência realizada em 25/05/2007. Ademais, os documentos anexados à inicial já foram devolvidos à 

representante da autora, presente na referida audiência. 

 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.003488-9 - HELIO DE BIASE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ e 

ADV. 

SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte 

autora, uma vez que é intempestivo. A intimação por edital das partes não representadas por advogados é legal e 

legítima, 

caso contrário a ação nunca transitaria em julgado o que é inadmissível para a segurança jurídica. Int 

 

2006.63.01.020742-5 - CARMEN DAMIANI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que, para a apreciação do pedido, ainda falta apresentar o seguinte documento necessário para a apreciação do 

pedido : certidão de óbito do Sr. Miguel Damiani Junior, pai dos requerentes. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.024667-4 - AGENOR SOUSA SANTOS (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

determino a distribuição deste feito a uma das turmas recursais. 

Int. 

 

2006.63.01.036439-7 - ROSA MARIA CARDOSO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 
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prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

09/04/2007. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.040757-8 - TEODORO FERNANDO LAFUENTE BARRIOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Manuela Lafuente Capone, na qualidade de 

sucessor do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados 

aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.064755-3 - HILDEBERTO GOMES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue 

sentença. 

 

2006.63.01.067155-5 - DORACY DA SILVA LEITAO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há que se 

falar em 

execução no presente feito, motivo por que determino a baixa dos autos no sistema. 

      Intimem-se. 

 

2006.63.01.067214-6 - DARCIO CEREDA (ADV. SP151869 - MARCOS BUOSI RABELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, cumpra a CEF, no prazo de 30 

dias, 

integralmente a obrigação a que foi condenada. 

 

        Int. 

 

2006.63.01.067327-8 - SANTO CAIERO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a petição do autor anexada em 07/02/2008. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.067333-3 - REINALDO TACCONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. 

Intime-se a CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a petição anexada em 08/02/2008. 

Após, conclusos. 

 

2006.63.01.067422-2 - NAILDES MENDES DE SANTANA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sobre a petição anexada em 07/02/2008. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2006.63.01.067424-6 - NILZA VERONEZE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do decurso do prazo para a parte 

autora 

juntar documentos conforme determinado na decisão anterior, determino que arquivem-se os autos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.067425-8 - LOURENÇO LOMBARDI NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

12/02/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.067512-3 - JOSE MARIO FELIX PELLUCHI (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

inspeção. 

Petição do dia 01/02/2008: Indefiro, a sentença não condenou em juros de mora, pois, em relação aos juros moratórios, 

mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do princípio da especialidade, as regras de juros 

e 

correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Ato contínuo, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067574-3 - DAOUD SL EIMAN GHOLMIE (ADV. SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada em 12/02/2008. 

Após, voltem conclusos os autos para verificação de eventual ocorrência de litigância de má-fé. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070063-4 - LUIZ CARLOS FURLAN (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, 

quanto à petição anexada em 25/02/2008. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2006.63.01.070292-8 - JUSTO RODRIGUES MACIEL (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. (...). 

Assim, 

não há que se falar em execução no presente feito, motivo por que determino a baixa dos autos no sistema. 

      Intimem-se. 

 

2006.63.01.070306-4 - ERCIO PAULO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. (...). Assim, não há 

que 

se falar em execução no presente feito, motivo por que determino a baixa dos autos no sistema. 

      Intimem-se. 

 

2006.63.01.070728-8 - LUIZ ADRIANO DE LIMA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição do dia 

31.03.2008: 

Indefiro. A r. sentença não condenou em juros de mora, pois, mesmo depois do advento do novo Código Civil, 

prevalece, 

em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do 
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FGTS. 

Ato contínuo, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070806-2 - JOSE APARECIDO DE SOUSA (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 (dez) dias, com relação ao alegado pela parte autora na petição acostada aos autos em 15/02/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.070808-6 - ANTONIO DOS SANTOS NOVAIS (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 06/02/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.070809-8 - JOSE MARIA DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, com relação ao alegado pela parte autora na petição acostada aos autos, juntando demonstrativo 

de crédiito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.070810-4 - ADEMIR FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em petição 

acostada aos 

autos em 25/02/2008 requer a parte autora dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e 

improrrogável de 60 (sessenta) dias. Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquive-se. 

                          Intime-se. 

 

2006.63.01.071836-5 - LEOPOLDINA CRESENSKI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 (dez) dias, com relação ao alegado pela parte autora na petição acostada aos autos em 07/02/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.071846-8 - GILBERTO GENOVA GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 (dez) dias, com relação ao alegado pela parte autora na petição acostada aos autos. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.072843-7 - JOSE NATAL DE OLIVEIRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há que se 

falar em 

execução no presente feito, razão pela qual determino a baixa dos autos no sistema. 

      Intimem-se. 

 

2006.63.01.073575-2 - VALDENICE BEZERRA DE SOUSA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) E 

OUTRO ; 

JAILDA DA SILVA SANTOS MOTA (ADV. ) : "Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte em oferecer 

resposta 

ao ofício nº 3383/08, intime-se o Chefe de Serviço Avançado para que apresente ao Executante de Mandados os 

endereços atualizados da Sra. JAILDA DA SILVA SANTO e de WILLIAN BONFIM DA MOTA, representado por 

sua 

genitora, Sra. Jisela Bonfim. 

Com o fornecimento do referido endereço, CITEM-SE os novos litisconsortes passivos. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077097-1 - JOAO BATISTA DE ALCANTARA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há que se 

falar em 

execução no presente feito, motivo por que determino a baixa dos autos no sistema. 

      Intimem-se. 

 

2006.63.01.084095-0 - VALDENICE LULA FIGUEIREDO (ADV. SP202852 - MATIAS MANOEL FLORÊNCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Petição 

anexada em 28/04/2008: Indefiro. Mantenho a sentença de 1º grau por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int. 

 

2006.63.01.084445-0 - MARIA MERCEDES DA SILVA DE JESUS (ADV. SP108627 - ELISA ASSAKO MARUKI e 

ADV. 

SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite 

de 

60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 

26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

 No silêncio, arquivem-se. 

                        Intimem-se. 

 

2006.63.01.086429-1 - JOSE FERREIRA BERNARDO (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Segue 

sentença. 

 

2006.63.01.087214-7 - ANA MARIA ALVARES CANELA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a petição de 27/05/2008, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a juntada dos seguintes 

documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) documentos pessoais de todos os requerentes, sendo 

imprescindível cópia de RG e CPF; 2) certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida 

pelo próprio INSS (setor de benefícios), sendo certo que não serve PIS/PASEP; 3) procuração de todos os requerentes 

outorgada à subscritora da petição de habilitação, ainda que se constate Termo de compromisso de inventariante, 

solicitado em Decisão anterior, vez que cessou o mandato anterior com o falecimento da autora. Esclareço, outrossim, 

que 

a certidão de dependentes foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no 

Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da 

Previdência 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo acima estipulado, a juntada dos 

documentos supramencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.087718-2 - ROSIVAL DE JESUS SENA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue 
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sentença. 

 

2006.63.01.088005-3 - ROSELI RODRIGUES FIGUEIREDO (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN 

CHAMLIAN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Determino, assim, a realização de perícia na especialidade psiquiatria, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no dia 

26 de agosto de 2008, às 14:45 horas, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 1345, 4º andar, a fim de 

que se ateste se a autora está incapacitado para o exercício de suas funções. 

Deverá a autora comparecer ao exame médico munida de documentação (original) pessoal e médica. 

Após a realização da perícia, voltem os autos conclusos a essa Magistrada. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.088245-1 - SILVINO PEDROSO DE MORAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao 

SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.089449-0 - ADELAIDE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Considerando a petição protocolizada em 03/06/2008, concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido pelo patrono da 

parte autora para o cumprimento da Decisão de 13/05/2008. 

                     Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.089498-2 - EDSON DA SILVA MENEZES (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

pesquisa realizada pela Contadoria deste Juízo, que não detectou no DATAPREV (Plenus) qualquer pedido 

administrativo 

da parte autora referente à concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez que ora pleiteia, bem 

como a inexistência de documento acostado aos autos que demonstre tal pedido, concedo à mesma o prazo de 90 dias 

para que requeira, perante o INSS, o benefício objeto da presente lide, sob pena de extinção do presente processo sem 

resolução do mérito. 

Considerando os termos do parágrafo 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal da 

parte 

autora. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.091393-9 - ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o prazo de 60 

(sessenta) 

dias, conforme requerido pela parte autora em sua petição anexada em 25/04/2008. Após, tornem os autos conclusos a 

este Magistrado. 

Int. 

 

2006.63.01.091498-1 - UILSON FRANCISCO DAS NEVES (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a proposta de acordo formulada pelo INSS em petição anexada aos autos virtuais em 05/05/2008, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com os termos do acordo. 

          Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a este Magistrado. 

          Int. 

 

2006.63.01.091561-4 - GALDICE ALMEIDA LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cumpra-se o 

determinado na decisão de 20/07/2007, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal competente. 

            Int. 

 

2006.63.01.092535-8 - ALIRIO ROSA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que o 

autor está recebendo aposentadoria por invalidez, prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Após, conclusos. 

 

2006.63.01.094449-3 - VERA LUCIA PAULINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.094535-7 - LUIZ CARLOS LOPES FERNANDES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante 

disso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094564-3 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP147536 - JOSE PAULO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disso, de ofício, 

reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094566-7 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE 

ALMEIDA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao 

SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 
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2007.63.01.000097-5 - EUNICE ROCHA LIMA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 10(dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva do presente feito. intime-se. 

 

2007.63.01.003108-0 - JOSE EDUARDO JORGE (ADV. SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA E OUTRO ; ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA (ADV.: 

REPRESENTANTE 

LEGAL): "Considerando que o co-réu Antonio Carlos de Oliveira Silva foi citado em endereço incorreto, determino a 

retificação do cadastro do co-réu e posterior citação no endereço localizado na Avenida Jordano Mendes, nº 558, 

Centro, 

Diadema/SP. 

Ademais, determino que as futuras intimações sejam endereçadas à Advocacia Geral da União de São Paulo, 

representante da FUNASA. 

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 12.08.2008, às 15 horas. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.003386-5 - ELOY EUFRASIO DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição e anexo I e II acostada aos autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.003807-3 - OSVALDO BERENGUEL (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Demonstra a 

CEF que 

diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) para o aguardo de resposta do banco depositário e demais providências. 

         Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja 

correção pretende, a fim de viabilizar a execução. 

Aguarde-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.008010-7 - OSVALDO ANDRADE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Silente a autora quanto aos documentos 

anexados pela CEF em 10/01/2008 (cumprimento da obrigação), dê-se baixa definitiva neste processo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.008207-4 - ARMANDO FRANCISCO BRANCO (ADV. SP182302A - JULLIANA CHRISTINA 

PAOLINELLI 

DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) ; 

BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Cumpra-se a decisão de 

09.06.2008. 

 

2007.63.01.012933-9 - ROSEMIRA CONCEICAO DE MELO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença. 

 

2007.63.01.014248-4 - ANESIA LEMOS DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Considerando os laudos elaborados pelo ortopedista, Dr. Sérgio José Nicoletti, e neurologista, Dr. Cláudio Sérgio de 

Mello 

Simões, os quais salientaram a necessidade de a autora submeter-se a avaliações, nas especialidades clínica geral e 

psiquiatria, e por se tratarem de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização de 

novas 

perícias médicas, no dia 07/08/2008, às 14h15min, e dia 07/08/2008, às 16h15min, aos cuidados do Dr. Roberto A. 

Fiore e Dr. Jaime Degenszajn, respectivamente (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade nas agendas dos peritos. 

A 

parte autora deverá comparecer às perícias munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.016122-3 - MARTA DO NASCIMENTO GALHARDO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Façam-se 

os autos conclusos à magistrada prolatora da sentença. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.017418-7 - JOAO ACUYO QUILES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos em 03/06/2008. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.017715-2 - JOSE VIVALDINI (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN - 

PROCURADOR) : "Determino ao autor a juntada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, de documento comprobatório do recolhimento indevido do tributo. Int. 

 

2007.63.01.019250-5 - JOSE ANTONIO MOREIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. 

SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO e 

ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o 

relatório de esclarecimentos juntados aos autos. 

 

2007.63.01.019636-5 - JACKSON LUIZ MONTEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Segue 

sentença. 

 

2007.63.01.022347-2 - LINDINALVA BATISTA PORTUGAL (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Deixo de 

receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.022509-2 - SIDNEY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244851 - VANER DE CARVALHO NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"CHAMO O 

FEITO À ORDEM, e anulo a sentença de extinção de nº 6301031433/2008, tendo em vista a petição despachada em 

14/05/2008. 
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Intimem-se. 

 

2007.63.01.022858-5 - EUZEBIO SALINO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Dessa forma, expeça-se ofício ao 

"Hospital Bom Clima S/C Ltda.", com sede na Avenida Mariana Ubaldina do Espírito Santo, nº 140, em Guarulhos/SP, 

para que encaminhe a esse juízo, no prazo de 60 dias, as cópias do prontuário médico e dos exames do autor, sob pena 

de busca e apreensão. 

 

No silêncio, tornem os autos conclusos. 

 

Com a juntada da documentação, remetam-se os autos ao setor de Perícia para agendamento de novo exame médico. 

 

Após a realização da perícia, voltem os autos conclusos a essa Magistrada. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.022861-5 - ROSELAINE DOS SANTOS BERIGO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino ao d. perito que preste esclarecimentos, no prazo de 15 dias, acerca dos elementos objetivos que 

fundamentaram a fixação da data do início da incapacidade em 2002 ou se estes se basearam somente nos relatos da 

pericianda. 

Após, dê-se vista às partes, voltando-me, em seguida, conclusos. 

 

2007.63.01.023980-7 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que o 

processo administrativo contém apenas a primeira avaliação médica feita em 2000, intime-se o Sr. Perito para esclarecer 

se, com os documentos médicos apresentados pelo autor, é possível afirmar que havia incapacidade no período de 

30.03.2006 a 05.07.2006 (período intermediário à percepção de benefícios por incapacidade), justificando sua resposta, 

no prazo de dez dias. 

               Após, dê-se vista às partes e tornem conclusos para decidir sobre o pedido de nova perícia médica e perícia 

contábil. 

 

               Int. 

 

2007.63.01.024837-7 - JONAS DAMASIO SOARES (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando os termos da 

petição do 

autor anexada aos autos em 04/03/2008, intime-se o senhor perito para responder aos quesitos complementares 

formulados pelo autor no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, determino a reinclusão do presente processo na pauta de incapacidade deste Juizado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026429-2 - IZALIRA ALVES DE GOES E OUTRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA); 

VALDEMIR RODRIGUES DE GOES(ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifeste-se a parte autora 

em 10 

(dez) dias acerca da certidão negativa exarada pela Executante de Mandados. Int. 

 

2007.63.01.028464-3 - IZABEL APPARECIDA PERDIGUEIRO GIORDO (ADV. SP220762 - REGINALDA 

BIANCHI 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que ainda faltam os seguintes documentos necessários para a apreciação 

do 

pedido: 1) RG e CPF da requerente Sonia Regina Giordo; 2) instrumento de procuração de todos os requerentes 

outorgando poderes à subscritora da petição de habilitação, vez que cessou o mandato anterior com o falecimento da 

autora; 3) comprovante de endereço com CEP. 
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Diante do exposto, determino a Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.034143-2 - RAIMUNDA ALVES DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistas à 

partes do laudo médico anexado em 02/06/2008, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.036332-4 - VITORINO ALMEIDA DE AZEVEDO (ADV. SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES 

BATISTA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "TEndo em vista o teor do ofício do Grupamento 

de Infra- 

Estrutura e Apoio de São José dos Campos, de que não dispõe das informações requisitadas pelo Juízo, OFICIE-SE à 

Diretoria de Intendência da Aeronáutica, no endereço fornecido, solicitando as informações, conforme decisão de 

30.09.2007. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.044597-3 - HILDA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a parte 

autora 

submeter-se à avaliação com Ortopedista, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 30/07/2008 às 15h45min. aos cuidados do Dr. Marco Kawamura 

Demange (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.047354-3 - ALZIRA DE JESUS PEREIRA SOUZA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a documentação médica apresentada, defiro o pedido formulado pela autora em 26/09/2008. 

 

Determino seja a mesma submetida à perícia ortopédica no dia 07/08/2008, às 10h15min, aos cuidados do Dr. Fábio 

Boucault Tranchitella (4º andar), conforme disponibilidade de agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.051409-0 - ELIDALVO DE VARGAS CORREA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando tais informações, necessário se faz a realização de nova perícia para que o autor seja examinado por um 

ortopedista, a ser realizada pelo Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro no dia 05.08.2008 às 14:15 horas, devendo a parte 

comparecer neste prédio, no 4º andar, com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. 

 

                           Oficie-se ao Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro (perito médico) para que apresente o laudo pericial no 

prazo de trinta dias da data da perícia. 

            Intimem-se. 

 

2007.63.01.051961-0 - OSVALDO QUIQUETO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Indefiro o 
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pedido formulado pois trata-se de providência que compete à parte. Defiro, de ofício o prazo suplementar de trinta dias 

para que seja cumprida a decisão de 28/04/2008, salientando que são necessários alguns extratos relativos ao período 

pleiteado. O não cumprimento da decisão no prazo concedido implicará em extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.052426-5 - NIVALDO LEAO PEREIRA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo nova 

perícia a 

ser realizada no dia 21/07/08, às 15h15, com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, Clínica Geral (4º andar deste Juizado), 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munido de todos 

os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 

injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053215-8 - SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos 

termos da Portaria n. 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e, 

considerando a conclusão do laudo médico pericial firmado pelo ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, 

designo 

nova perícia médica a ser realizada com o Dr.Orlando Batich (oftalmologista), para o dia 14/07/2008, às 14h30min, 

ficando o autor ciente de que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

                            P.R.I. 

 

2007.63.01.053218-3 - MARIA ONOFRE DOS SANTOS (ADV. SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, que salientou a necessidade de 

a 

autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de nova perícia médica, no dia 02/09/2008, às 09h15min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da 

Costa (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.055709-0 - FRANCISCO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Considerando-se a informação oriunda do Juízo Deprecado acerca da data da audiência para a oitiva de 

testemunhas, cientifiquem-se as partes. Aguarde-se a devolução da deprecata devidamente cumprida. Int. 

 

2007.63.01.056479-2 - VINCENZO DE LUCA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de 

receber o 

Recurso de Sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.057011-1 - RENATO VERGA NETO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo, Dr. Nelson Saade, neurologista, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliações 

psiquiátrica e oftálmica, e por se tratarem de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica psiquiátrica, no dia 10/09/2008, às 14h15, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva, no 4º andar desse Juizado e perícia com oftalmologista , no dia 10/09/2008 às 17:30, aos cuidados do Dr. 

Orlando Batich, na Rua Domigos de Moraes, 249, Ana Rosa/São Paulo, CEP 04009-000, conforme disponibilidade na 

agenda dos peritos. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
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Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.061392-4 - ANNA ZURAWSKI JITERMAN (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

reconsidero a decisão anteriormente prolatada e determino: 

 

1. seja recadastrado como parte autora CARLOS ARANTES (código 62471), nos termos da petição inicial protocolada 

sob 

número 2007/64348; 

 

2. seja novamente executada a rotina de busca de possíveis prevenções; 

 

3. seja excluído o arquivo "PET_PROVAS.PDF" anexado em 06/08/2007; 

 

4. seja vinculado ao protocolo 2007/64348 o arquivo "pet provas.pdf" anexado em 09/06/2008. 

 

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para a execução da providências. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.061727-9 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a parte autora 

cumpriu a 

decisão anterior, dê-se prosseguimento ao feito com a citação da Caixa Econômica Federal. 

                        Cite-se e Int. 

 

2007.63.01.061776-0 - MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação com Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 28/07/2008 às 15h15min. aos cuidados do Dr. Emmanuel Nunes de 

Souza (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.063647-0 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por todo o 

exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.066883-4 - SILVANA LARANJEIRAARAUJO (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES 

ANADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Sra. Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o 

dia 29/08/08, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Sra. Maria Cabrine Grossi Souza. A perícia deve ser realizada 

na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.067292-8 - MARIA DA SILVA PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP052827 - WALDEMAR BATISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Assim, deixo de receber o recurso de sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.069063-3 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 
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PRADO) : 

"OFICIE-SE a CEF para que junte aos autos os extratos bancários do período. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito, incluindo-o em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069064-5 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"OFICIE-SE a CEF para que junte aos autos os extratos bancários do período. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito, incluindo-o em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069069-4 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"OFICIE-SE a CEF para que junte aos autos os extratos bancários do período. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito, incluindo-o em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069072-4 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"OFICIE-SE a CEF para que junte aos autos os extratos bancários do período. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito, incluindo-o em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069074-8 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"OFICIE-SE a CEF para que junte aos autos os extratos bancários do período. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito, incluindo-o em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.070224-6 - MURILLO CIVATTI NOVAES (ADV. SP064892 - MARGARIDA MARIA DE A P 

HELLMUTH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Despachado em 

inspeção. 

Inobstante a presença de contestação padrão devidamente anexada aos autos, determino a citação da Caixa Econômica 

Federal. 

Após, com ou sem a apresentação de contestação, dada a idade do autor, determino a remessa com urgência dos 

presentes autos ao r. setor de Contadoria deste Juizado, para elaboração de parecer técnico e eventuais cálculos. 

Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.071648-8 - ADILSON BENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - 

VIVIAN 

GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença. 

 

2007.63.01.081044-4 - JURANDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cosiderando o 

comunicado social da Assistente Social Sra. Sonia Maria Ferreira de Oliveira, informando a impossibilidade em realizar 

a 
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perícia, redesigno nova perícia sócioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir de 15/07/08, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Sra. Maria Cabrine Grossi Souza, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082344-0 - DEOLINDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA 

REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o alegado pela parte autora na petição de 30/05/2008, certifique a Secretaria se o despacho de 10/04/2008 saiu 

em nome do patrono do autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.089082-8 - JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, ante sua 

manifesta 

intempestividade DEIXO DE RECEBER o recurso interposto. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.091532-1 - MARIA NINI AGUIAR (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por todo o exposto, deixo de 

receber o recurso de sentença do autor. 

Em relação à petição anexada em 01/04/2008 (DOCUMENTOS DA PARTE), nada a decidir, uma vez não haver nestes 

autos o referido despacho mencionado pela parte, bem como ter-se esgotado a prestação da atividade jurisdicional. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2008.63.01.001492-9 - MAURICIO BALESTRA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

considerando-se 

o disposto no parágrafo único do art. 59 segundo o qual " não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou lesão ( ...)", indefiro o pedido de liminar. 

Int. 

 

2008.63.01.002468-6 - EVANY MARIA MARQUES (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual 

indefiro 

o pedido de antecipação da perícia. Em conseqüência, resta prejudicado, também, o pedido de antecipação de tutela 

que poderá ser novamente apreciado após a entrega do laudo pericial. 

 

2008.63.01.003298-1 - MARIA LUCIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Também atendendo a excepcionalidade do caso, dado que a autora está grávida, entendo que é caso de antecipação da 

perícia-médica para o dia 21/07/2008 às 10h15 (dez horas e quinze minutos), oportunidade em que a autora devera 

comparecer munida de todos os documentos médicos (exames e relatórios) que possuir para comprovar a alegada 

doença. 

 

Intime-se, com urgência, a parte autora da nova data de perícia. 

 

2008.63.01.003786-3 - RITA DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Mantenho 

a decisão proferida em 31/01/2008 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a realização da perícia médica, quando 
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poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003869-7 - ELIANE MARIA DE HOLANDA (ADV. SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

informação trazida pela parte autora, reitere-se Ofício, conforme determinado na decisão exarada em 31/01, próximo 

passado, sob pena das medidas legais cabíveis, informando-se a CEF, no prazo de 10 (dez) a contar de sua intimação, o 

ocorrido. 

Int. 

 

2008.63.01.004062-0 - EDNA ROSA GOMES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando-

se a 

natureza da doença que acomete a autora, que é portadora de neoplasia , providencie, o setor de perícias, o 

adiantamento da perícia designada. 

Sem prejuízo, defiro o prazo de dez dias para que a autora informe sua atividade habitual antes do desemprego, devendo 

também trazer aos autos cópias de sua CTPS. 

Após o laudo, tornem conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

Int. 

 

2008.63.01.006851-3 - THEREZINHA LUBRAICO FORSTER (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para verificação da carência da autora, necessária ao benefício de 

aposentadoria por idade pretendido, com anexação da respectiva contagem de tempo de serviço e pesquisas 

DATAPREV/CNIS. 

Após, voltem conclusos com urgência para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.006951-7 - MOISES SENA DIAS (ADV. SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Petição 

anexada em 28/05/08: Considerando o estado de saúde do autor, antecipo a perícia médica para o dia 17.07.2008, às 

14:45 hs, na especialidade clínico geral, com o Dr. Roberto Antônio Fiore, na sede deste Juizado Especial Federal, 

Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON). O não comparecimento do autor na data agendada para a 

perícia 

médica acarretará a extinção do feito. O autor se compromete a trazer, no dia da perícia, todos os documentos médicos 

de que dispuser. 

Com o laudo pericial aos autos, venham-me conclusos para apreciação de liminar. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.007452-5 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS (ADV. SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra o Setor de 

Distribuição, 

Atendimento e protocolo a decisão de 07.05.2008, desmembrando o presente feito. 

 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos os documentos faltantes. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.011294-0 - JOSE CARLOS ZAGO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.01.011939-9 - MARIA CLARICE COSTA LIMA (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.013322-0 - ALCYR CELSO COSTA DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Verifico que foi agendada perícia médica, com clínico geral, para o dia 12/03/2009, às 11:00 horas. 

 

Assim, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.013398-0 - JESSE BEZERRA DAS CHAGAS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Isto posto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017439-8 - IGNES SCHUTG- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); 

ELADIR FUCKNER(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. Concedo o prazo de 10 dias para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos todos os documentos referentes ao espólio (relação de herdeiros e termo 

de 

inventariança) ou que possam comprovar o alegado. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017445-3 - GERALDO BARBARA- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR); OLGA BARGAS BARBARA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. Concedo o prazo de 

10 dias 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos todos os documentos referentes ao espólio (relação de 

herdeiros e termo de inventariança) ou que possam comprovar o alegado. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017564-0 - JOSE FERREIRA MANO (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN 

- PROCURADOR) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

2004.61.84.419353-2 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do nos termos do artigo 267, inciso I, 

combinado 

com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, já tendo transitado em 

julgado, 

conforme certidão nos autos. 

      Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, junte a parte autora em 10 (dias), sob pena de extinção do feito, cópia da declaração anual de ajuste do I. 

Renda, referente ao exercício em que ocorreu o pretenso recolhimento indevido a título de imposto de renda da pessoa 

física. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017907-4 - ARNALDO VICENTINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo à parte autora para que comprove junto aos autos o número atual do benefício 

previdenciário de sua titularidade sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo 

único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018178-0 - SILVANA FERREIRA DE LIMA AZEVEDO (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando que a causa do pedido (a cessação ocorrida em 31/03/2008) ocorreu após a data em que foi prolatada a 

sentença no processo acusado no termo de prevenção, não verifico identidade de demandas e dou prosseguimento ao 

feito. 

 

Cite-se. 

 

À seção médico-assistencial para realização da perícia agendada. 

 

2008.63.01.018377-6 - ANTONIO AUGUSTO GONCALVES (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Tendo 

em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.019072-0 - GERSON BADOLATO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.023085-7 - WELTON OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Verifico que foi agendada perícia médica, na especialidade de ortopedia, para o dia 29/02/2009. 

 

Quanto à designação de perícia médica com clínico geral, aguarde-se o laudo pericial, que consta quesito quanto à 

necessidade de perícia outra especialidade. 

 

Assim, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia de 

comprovante de residência em seu nome, sob pena de extinção do feito. 
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Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.023284-2 - MARIA APARECIDA PAIZINHO MACEDO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.023326-3 - ARLETE DAMIAO DOS SANTOS (ADV. SP158641 - CINTIA RENATA LIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Não há 

urgência a justificar a antecipação de tutela. O benefício de pensão por morte vem sendo pago à menor Samantha 

(atualmente, com dez anos de idade), de quem a autora é mãe e responsável legal. Por isso, é possível aguardar-se a 

instrução e o julgamento. 

 

               A menor deve integrar o pólo passivo, uma vez que, caso procedente o pedido, passará a receber apenas a 

metade da renda. Assim, a petição inicial deve ser emendada, para tal finalidade, indicando-se parente para 

desempenhar 

as funções de Curador à lide da menor, cujos interesses estão em conflito com os da mãe (art. 9º do CPC). 

 

               Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

               Após a inclusão da menor, cite-se na pessoa do Curador à lide e intime-se o MPF para fiscalizar os interesses 

da 

incapaz. Cite-se também o INSS. 

 

               Int. 

 

2008.63.01.023345-7 - JOSE CORREA DA SILVA FILHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem todos os documentos que entendam 

necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em audiência para eventual confrontação, 

em 

especial para que a autora apresente sua CTPS. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.023388-3 - MARIA ANA DA SILVA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante da 

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.023401-2 - JOSE OTACIANO DOS SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos cópia do CPF e demais documentos e laudos juntados que encontram-se ilegíveis. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023438-3 - ARISTEU FERNANDES DE ARAGAO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 
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MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por ora, 

indefiro o pedido de adiantamento do provimento final. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Ante a causa psiquiátrica, nomeio o Dr. Rubens Hirsel Bergel e marco o dia 12.05.2009, às 14 horas e 30 

minutos, 

para o exame médico. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.023447-4 - MARIA MADALENA BERGAMO DE PAULA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia de 

comprovante de residência em seu nome, consistente em conta de luz ou de água, em nome da autora, sob pena de 

extinção do feito. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.023659-8 - CINIRA GOMES COUTINHO (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.023897-2 - GEVAN FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP150023 - NELSON ENGEL REMEDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias 

legíveis do CPF e comprovante de residência com CEP da parte autora. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023923-0 - MARIA DE NAZARE NUNES (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO e ADV. 

SP200262 - 

PATRICIA CARMELA DI GENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.023998-8 - SOLANGE GONCALVES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.024003-6 - APARECIDA DE FATIMA SOUZA CUNHA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA 
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DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Providencie o gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento, ocasião em quê deverá comparecer a 

parte autora acompanhada de testemunhas, no intuito de comprovar o alegado, sendo, no mínimo duas e, no máximo 

três, 

independentemente de intimação. 

Cite-se o INSS. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024108-9 - VIRGINIA JESUS NEVES (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.024265-3 - GERSON GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Isto posto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024290-2 - EDIO DE PAULO (ADV. SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em inspeção. (...). 

Assim, 

considerando que a doença que acomete o autor é grave, consistente em insuficiência renal crônica, CONCEDO o prazo 

de 10 (dez) dias para que o autor comprove o requerimento administrativo, e na ausência de requerimento, que o faça, 

comprovando documentalmente que o fez, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Após, venham os autos conclusos, para análise da possibilidade de antecipação da perícia médica, com clínico geral, 

agendada para o dia 24/03/2009, às 11:00 horas. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.024650-6 - CELIA APARECIDA BUENO RODRIGUES (ADV. SP228527 - ANDRE JACO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.024731-6 - ARNALDO ALBERTO ORIOLI E OUTRO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL); 

ROJELIA MARTINEZ ORIOLI(ADV. SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o patrono da parte autora a carrear aos autos 

documentos legíveis, consoante mencionado na informação da serventia, a fim de cumprir integralmente o disposto na 

decisão retro no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

    

2008.63.01.025024-8 - JOAO PASCOAL DE SOUZA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 
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Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.025161-7 - ODIEL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

e ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID 

- 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025163-0 - MARCIA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.025170-8 - MANOEL DE CASTRO FREIRES (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por todo o 

exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou 

mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.025200-2 - MARIA DE FATIMA DE LIMA AIRES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença 

em 

separado. 

 

2008.63.01.025214-2 - MARILENE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Inicialmente, estando a parte autora representada por causídico, providencie a juntada aos autos de cópia integral do 

processo administrativo apontado na inicial, por se tratar de documento essencial que deve ser carreado junto à inicial, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Por outro lado, tendo em vista que foi feito pedido de antecipação de tutela após a juntada aos autos do laudo pericial, 

nada a analisar no momento. 

Int. 

 

2008.63.01.025226-9 - ENEDINO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por ora, 

indefiro o pedido de adiantamento do provimento final. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.025232-4 - LUCIANA CARLIM TORQUATO DE MORAES (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, podendo ser requerida novamente após a realização da 

perícia médica. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.025280-4 - SARA ROSA DA COSTA (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.025301-8 - MARIA CAROLINA TEIXEIRA GIMENEZ (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO e 

ADV. SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID 

- PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025442-4 - GENI SAUGO PRETE (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício, no valor de um salário 

mínimo, no 

prazo de 45 dias. 

 

            No mais, cite-se o INSS e aguarde-se a audiência. 

 

            Int. 

 

2008.63.01.025443-6 - MATHEUS RAFAEL SANTANA (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI e 

ADV. 

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, 

com a 

ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos 

sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

2- Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.025445-0 - ANA LUCIA FERREIRA MOREIRA (ADV. SP155073 - ALESSANDRA DE GODOY 

KEMP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025446-1 - MARCELO BORDOTTI MEDEIROS (ADV. SP185478 - FLÁVIA ALESSANDRA NAVES 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025449-7 - JOSE DOS ANJOS GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA 

SOARES 

PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) 

: "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025452-7 - ZILDA CORDEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025453-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

indefiro, por ora, 

a medida liminar requerida. A questão poderá ser reapreciada quando proferida sentença. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.025469-2 - JAILSON VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025475-8 - ANIETE GUEDES RIBEIRO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora, indefiro o pedido de 

adiantamento do provimento final. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.025480-1 - HAROLDO BENTO DIAS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.025483-7 - IVONE DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI e ADV. 

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025486-2 - ELSA CREPALDI SOARES (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI e ADV. 

SP230026 - 

SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento do provimento final. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.025490-4 - ANA RIBEIRO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 
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oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.025491-6 - VALDELICE BEZERRA DAS NEVES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.025492-8 - NELSON DIAS CAMPOS (ADV. SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP250256 

- PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA e ADV. SP267279 - RODRIGO SERRANO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.025496-5 - JOSE CORREIA DE LIMA (ADV. SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP250256 

- PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA e ADV. SP267279 - RODRIGO SERRANO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto, 

indefiro a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025502-7 - EDMUNDO FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP067293 - JOAO DE SANT'ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025546-5 - ARNALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

INDEFIRO, por ora, a liminar requerida. 

 

Com a anexação dos laudos aos autos, venham-me conclusos para análise de medida liminar. 

 

Int. 

 

2008.63.01.025736-0 - JORGE LUIS RAMIREZ RUBIO (ADV. SP097759 - ELAINE D'AVILA COELHO e ADV. 

SP182616 

- RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Não 

verifico no 

caso os requisitos necessários à antecipação da tutela. Inicialmente, não há que se falar em tutela de urgência para 

repetição de indébito. Não há, por ora, como adiantar o julgamento da ação tendo em vista os milhares de processos a 

espera de tutela jurisdicional. 

Int. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0878/2008 
Lote 31661/2008 

 

Considerando que o perito anteriormente designado estará em férias no período de 02 a 27/02/2009, 

determino o agendamento de nova data para perícias de acordo com a tabela anexa, conforme agendamento eletrônico 

do Sistema do Juizado. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

PERÍCIA/PERITO AGENDADA 

2008.63.01.004326-7 

MARIA DAS GRACAS SOARES DE SOUSA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

(25/05/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI) 

2008.63.01.005571-3 

IVO GONCALVES DIAS 

SEM ADVOGADO-SP999999 

(30/09/2008 10:15:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO) 

2008.63.01.005584-1 

JOAO RODRIGUES PEREIRA 

SHIGUER SASAHARA-SP093565 

(25/05/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI) 

2008.63.01.005602-0 

SEVERINO GOMES FERREIRA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

(25/05/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI) 

2008.63.01.005627-4 

JOSE JANUARIO DE OLIVEIRA 

SALMO CAETANO DE SOUZA-SP188609 

(25/05/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI) 

2008.63.01.005630-4 

PLINIO NEVES DA SILVA 

SALMO CAETANO DE SOUZA-SP188609 

(25/05/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI) 

2008.63.01.005649-3 

MARLENE BRIGIDA DAS NEVES SANTOS 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

(25/05/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI) 

2008.63.01.005956-1 
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MARIA JOSE DE SOUZA 

SEM ADVOGADO-SP999999 

(03/06/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/JONAS APARECIDO BORRACINI) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0879/2008 

Lote 32267/2008 

 

Vistos em Inspeção. Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante 

de residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Após, voltem os autos ao setor de análises de iniciais. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.015177-5 

PRANAS KMELIUSKAS 

ANTONIO LUIZ TOZATTO-SP138568 

2008.63.01.015677-3 

GIRLENE DE SOUZA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2008.63.01.015922-1 

LUIZ EMMA 

FLAVIANE PEREIRA ASSUNCAO-SP217962 

2008.63.01.015945-2 

ANTONIO FERNANDES 

EDNO ALVES DOS SANTOS-SP119799 

2008.63.01.015947-6 

ARNOR HENRIQUE DOS SANTOS 

EDNO ALVES DOS SANTOS-SP119799 

2008.63.01.016016-8 

NORIKO MATSUMOTO 

MARIO DE SOUZA FILHO-SP065315 

2008.63.01.016024-7 

ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES 

MARIO DE SOUZA FILHO-SP065315 

2008.63.01.016029-6 

MARIA ROSANA PEREIRA LASSABIA 

MARIO DE SOUZA FILHO-SP065315 

2008.63.01.016062-4 

ANTONIO GUERRA 

ADNAN EL KADRI-SP056372 

2008.63.01.016066-1 

HERNANDES RODRIGUES 

ADNAN EL KADRI-SP056372 

2008.63.01.016070-3 
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MARCOS ANTONIO BARANDA 

ADNAN EL KADRI-SP056372 

2008.63.01.016197-5 

CLEIDE VANUSIA VILELA ARAUJO 

CRISPIM FELICISSIMO NETO-SP115729 

2008.63.01.016203-7 

JOSE GORDADO FILHO 

CRISPIM FELICISSIMO NETO-SP115729 

2008.63.01.016260-8 

WALTER AUGUSTO 

LUIZ CLAUDIO MARQUES-SP132753 

2008.63.01.016264-5 

ANTONIO AUGUSTO VIEIRA 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO-SP204287 

2008.63.01.016271-2 

DINAMARA ZILOARA ZEPPELINI 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA-SP144326 

2008.63.01.016280-3 

CAETANO VIVIANO 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA-SP089882 

2008.63.01.016283-9 

ELISA TEIXEIRA PINTO SALLES 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2008.63.01.016412-5 

SANDRA REGINA PUGIALLI DA SILVA BORGES 

SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA SACCHI -SP243773 

2008.63.01.016431-9 

FLORISVAL RODRIGUES DA SILVA 

ULISSES DRAGO DE CAMPOS-SP254430 

2008.63.01.016574-9 

APPARECIDA LOPES TONI E OUTRO 

PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO-SP218007 

2008.63.01.016589-0 

REINALDO FERNANDES PIMENTA 

CRISTIANE RUTE BELLEM-SP179273 

2008.63.01.016594-4 

MARA GOMA GOMES 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN-SP189626 

2008.63.01.017029-0 

PAULO ROBERTO LOUREIRO JUNIOR 

RENATO AUGUSTO PIRES-SP175861 

2008.63.01.017241-9 

BERENICE BATISTA HEREDIA DE SOUZA 

GIANPAULO SCACIOTA-SP130570 

2008.63.01.018634-0 

LUIZA OKUBO 

RENATA SIMONETTI ALVES-SP146494 

2008.63.01.019216-9 

JOSE VIEIRA DE SIQUEIRA 

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS-SP109901 

2008.63.01.019224-8 

JURANDY BENEDICTO 

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS-SP109901 

2008.63.01.019606-0 

MARIA DE CASTRO BRAGA 

WANDERLEY COSTA-SP114916 

2008.63.01.019821-4 

JOSE RAMOZ FERNANDEZ FILHO 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ-SP154881 

2008.63.01.019884-6 

ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

GLAUCIA LEONEL VENTURINI-SP179402 

2008.63.01.019891-3 
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DAIANE RODRIGUES FONTES 

IDELZUITE ALVES SILVA-SP192110 

2008.63.01.019893-7 

JOAO DA SILVA 

WAGNER DOS REIS LUZZI-SP112734 

2008.63.01.019897-4 

ROSA MARIA PANTOZZI 

CYRILO LUCIANO GOMES-SP036125 

2008.63.01.019903-6 

ELIANE RIBEIRO MENDES 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

2008.63.01.019946-2 

NEUSA GARCIA DOS SANTOS E OUTRO 

RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS-SP191167 

2008.63.01.019957-7 

MARIA SILVIA GORSKI 

FERNANDA GOMES-SP236040 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0880/2008 

Lote 33122/2008 

 

Vistos em inspeção. Diante do teor das decisões prolatadas em sede de conflito de competência, determino 

a remessa dos autos físicos abaixo relacionados (lote 6301033122/2008), acrescidos dos autos virtuais impressos, ao 

Juízo competente. Após, dê-se baixa definitiva. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.483919-5 

BENEDITA APARECIDA DE SIQUEIRA 

LEONILDA BOB-SP085766 

2005.63.01.042652-0 

ARNALDO FONSECA SALGADO 

LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA-SP194553 

2005.63.01.045821-1 

IRMAMDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE NOVA GRANADA E OUTRO 

ANTONIO DAMIANI FILHO-SP091933 

2005.63.01.183859-3 

MARLENE PEREIRA DE SOUZA E OUTRO 

VALÉRIA PEREIRA ROSAS-SP180985 

2005.63.01.251237-3 

CLAUDIO SILVA FURTADO E OUTROS 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2005.63.01.336302-8 

ARNALDO ALVARENGA FILHO E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2006.63.01.008660-9 

MARIA JOSE DO PRADO 
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ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE-SP220726 

2006.63.01.008724-9 

CARLOS WAGNER DA SILVA BEM 

RUBENS PINHEIRO-SP129104 

2006.63.01.010485-5 

JARBAS FERREIRA DE MENEZES JÚNIOR 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO-SP149201 

2007.63.01.006892-2 

IVONETE ALVES VICENTE 

MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA-SP068383 

2007.63.01.012650-8 

JULIO LINO CONCEIÇAO 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0881/2008 

Lote 33146/2008 

 

Despachados em Inspeção. Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, tornem conclusos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.017474-0 

AMARO BENEDITO DA SILVA 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

2008.63.01.017616-4 

DIRCE CAETANO VALEIS 

REGIANE AMARAL LIMA-SP205325 

2008.63.01.018510-4 

SERGIO LEITAO BANDEIRA 

CLAUDIA MORAIS LESSA SAMPAIO-SP155480 

2008.63.01.018899-3 

EVA MARCELINO RIBEIRO DA SILVA 

JEFFERSON MONTEIRO NEVES-SP264726 

2008.63.01.018901-8 

LUIS ANTONIO MIRANDA 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI-SP071068 

2008.63.01.018903-1 

HELENO JULIO DE SOUZA 

ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO-SP240007 

2008.63.01.019016-1 

OCTAVIO BERTOLINO BALENA 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2008.63.01.020082-8 

ADELINA LEITZ CARIXTO 

WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS-SP157521 
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2008.63.01.020087-7 

MARIA APARECIDA PINTO 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890 

2008.63.01.020378-7 

LUIZ MANOEL DA SILVA 

JOAO CARLOS HONORATO-SP139381 

2008.63.01.020384-2 

GRACINDA DA SILVA PRACA 

ELISABETE MATHIAS-SP175838 

2008.63.01.020746-0 

AURELIA BUSSOTTI MANZARO 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

2008.63.01.020760-4 

JOSE JESUS SANTOS 

OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA-SP171745 

2008.63.01.020818-9 

JOSE NOVAIS DE OLIVEIRA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2008.63.01.020819-0 

DAVI CAVALEIRO DA SILVA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2008.63.01.020930-3 

DILZA PIRES MACHADO DE SOUSA 

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041 

2008.63.01.020962-5 

ELIO NUNES PONTES 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

2008.63.01.020969-8 

JOAO DOS SANTOS MENDES 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA-SP187040 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0882/2008 

Lote 33178/2008 

 

Despachados em Inspeção. Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo que indeferiu o benefício pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após, tornem conclusos ao setor de análise. Intime-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.016033-8 

MADALENA MIGUEL DA SILVA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2008.63.01.017133-6 

CLAUDIA AYANIAN 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA-SP187130 

2008.63.01.017225-0 

ANTONIETA DOS SANTOS BEZERRA 
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JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS-SP215216 

2008.63.01.017231-6 

GERALDA CLEMENTE DOS SANTOS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2008.63.01.018908-0 

MARIA SALETE DIAS DOS SANTOS 

EDNA GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA-SP267412 

2008.63.01.018910-9 

MARIA CICERA DA SILVA 

JULIANA MARTINS FLORIO-SP184122 

2008.63.01.018911-0 

MARGARIDA XAVIER DOS SANTOS 

AMAURI ALVARO BOZZO-SP231534 

2008.63.01.018912-2 

JOSEFA ANTONIA DA SILVA 

ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI-SP235734 

2008.63.01.020413-5 

IVANETE DE FARIAS COSTA 

SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI-SP189089 

2008.63.01.020418-4 

LUZIA MARTINS ROLIM 

MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES-SP062207 

2008.63.01.020772-0 

MARLENE RODRIGUES GOULART DE CARVALHO 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA-SP053595 

2008.63.01.020793-8 

ANTONIO APPARECIDO ALEXANDRE 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA-SP053595 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0883/2008 
Lote 34192/2008 

 

Vistos em Inspeção. Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante 

de residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Após, voltem os autos ao setor de análises de iniciais. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.016504-0 

ROSILDA LIRA DA SILVA 

TERESITA SPAOLONZI DE PAVLOPOULOS-SP083203 

2008.63.01.016886-6 

MARIA PELAES GARCIA 

LUCIMEIRE MENEZES TELES-SP119487 

2008.63.01.016893-3 
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PIO MARTINEZ VILLANUEVA 

FERNANDO RODRIGUEZ FERNANDEZ-SP155897 

2008.63.01.016904-4 

ELMA RICCIARDI VINCENZI 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN-SP189626 

2008.63.01.017461-1 

TERRY LEONARDI 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444 

2008.63.01.017480-5 

ARACI ROLAN 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444 

2008.63.01.017584-6 

MARIA DA CONCEICAO SILVA 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN-SP189626 

2008.63.01.017592-5 

WANDERLEY ALTOMANI 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN-SP189626 

2008.63.01.017598-6 

AKIE IMAJO 

ELISABETE MATHIAS-SP175838 

2008.63.01.017836-7 

CAIO MONTANARI RAMOS 

CRISTINA DE CASSIA BERTACO-SP098073 

2008.63.01.017841-0 

CARLA REGINA FERREIRA COUTINHO 

FRANCISCO JOSE FRANZE-SP116265 

2008.63.01.017931-1 

SERGIO TORTORETTO FIM 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

2008.63.01.018071-4 

IRENE BIMBATTI DA SILVA 

TANIA DE FATIMA SMOCKING-SP090932 

2008.63.01.018084-2 

EUDES HERING ZORZI 

SUELI SZNIFER CATTAN-SP149542 

2008.63.01.018183-4 

JOAO BATISTA MAGALHAES 

LILIAN CRISTINA DA SILVA-SP269399 

2008.63.01.018185-8 

MARIA PAULA CAVALCANTE BODON 

LILIAN CRISTINA DA SILVA-SP269399 

2008.63.01.018186-0 

NIVALDO RAMOS JUNIOR 

LILIAN CRISTINA DA SILVA-SP269399 

2008.63.01.018440-9 

SANDRA MARIA BRIZ DE BRITO 

JOSE CARLOS DOS SANTOS-SP109576 

2008.63.01.018521-9 

PAULO CEZAR SILVA COSTA 

JOSEFA FERREIRA NAKATANI-SP252885 

2008.63.01.018547-5 

GIANCLAUDIO LI VOLSI OSSO 

ADEMAR GOMES-SP116983 

2008.63.01.018576-1 

MONICA SILVA DE OLIVEIRA 

VICENTE JACKSON GERALDINO DOS SANTOS-SP168590 

2008.63.01.019831-7 

JOAO INACIO DE LIMA 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890 

2008.63.01.019838-0 

HENRIQUETA AVALOS CORREA 

CLAUDIA VILLAGRA DA SILVA MARQUES-SP125417 

2008.63.01.019864-0 
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JOSE CARLOS BAPTISTELA 

JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO-SP083548 

2008.63.01.019866-4 

MINORU KAWASAKI 

VERA ELISETE VERA LIVERO-SP139009 

2008.63.01.020439-1 

ROSINEIDE MARIA DE ARAUJO 

LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES-SP190449 

2008.63.01.020449-4 

HELMON GONÇALVES E OUTRO 

ANDRÉIA GOMES DA FONSECA-SP170586 

2008.63.01.020642-9 

SERGIO LUIZ PANICO 

DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO-SP191968 

2008.63.01.020720-3 

PEDRO DE BRITO BRAGA E OUTRO 

OSCAR DOS SANTOS FERNANDES-SP088863 

2008.63.01.021270-3 

MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO-SP094202 

2008.63.01.021351-3 

JOSE LUIS MARTINES MORALES 

MARINEUSA ROSA SOUZA DE OLIVEIRA-SP239204 

2008.63.01.021433-5 

LUCIMARA CONSOLETTI 

ADEMAR GOMES-SP116983A 

2008.63.01.021511-0 

AIRTON FERREIRA SANTOS 

GILDETE BELO RAMOS-SP083901 

2008.63.01.021578-9 

EDUARDO DE MAGALHAES VENOSA 

CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO-SP203484 

2008.63.01.021613-7 

WANDERLEY DE AGUIAR TOFALO 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

2008.63.01.021658-7 

MARINA HIROMI ITABASHI 

DANIEL SEIMARU-SP190401 

2008.63.01.021998-9 

SUELI DE MANO BIZELLI 

ED CARLOS LONGHI DA ROCHA-SP176689 

2008.63.01.022002-5 

DORIVAL REIGOTA 

HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS-SP177579 

2008.63.01.022273-3 

JOSÉ VIANA DE SANTANA 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA-SP230058 

2008.63.01.022419-5 

MARCO ANTONIO DA SILVA 

RENATO DE SOUZA-SP235149 

2008.63.01.023635-5 

SERGIO FERNANDO ESCUDEIRO GERVINI 

CLAUDIO ROCHA DE ARAUJO-SP243873 

2008.63.01.023643-4 

DARCIO ARMANDO LOPES DE ALMEIDA 

JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO-SP202126 

2008.63.01.024042-5 

ODAIR CIZAUSKAS 

VERA LUCIA FERREIRA-SP257186 

2008.63.01.024891-6 

CLAUDETE APARECIDA DI GRANDE 

BERNARDO LOPES CALDAS-SP215437 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0884/2008 

Lote 35188/2008 

 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação proposta objetivando a declaração de inexigibilidade do imposto de 

renda incidente sobre verbas que a parte autora entende de cunho indenizatório, pleiteando também a restituição dos 

valores já recolhidos. O Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/1999, artigo 787), em consonância com o 

artigo 7º da Lei 9.250/1995, dispõe que "as pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimentos, 

na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos 

no ano-calendário". Isso implica dizer que, não obstante as antecipações mensais, de natureza acessória à obrigação 

principal, realizadas pela fonte pagadora, o crédito decorrente da incidência da regra matriz somente será formalizado 

por 

meio da homologação da declaração anual de ajuste efetivada pelo contribuinte pessoa física. Somente a partir de tal 

momento surgirá para o sujeito passivo da relação jurídico-tributária o direito de reaver valores indevidamente 

recolhidos. 

Por tal razão, a declaração anual de ajuste constitui prova da aquisição do direito e da pretensão à restituição de suposto 

indébito. Desse modo, a fim de propiciar o correto conhecimento do pedido, e com vistas ao célere julgamento dos 

processos ora analisados (lotes 34557/08 e 34558/08), determino sejam apresentados, conforme o caso: comprovantes 

de pagamento ou de rescisão de contrato de trabalho em que constem as pretensas verbas indenizatórias e respectivos 

descontos de imposto de renda; informes de rendimentos da fonte pagadora referentes a todos os exercícios em que 

tenha havido incidência do imposto de renda sobre as pretensas verbas de cunho indenizatório; declarações de imposto 

de renda referentes aos respectivos anos-base em que tenha havido a incidência questionada. Assevero, desde logo, que 

o art. 332 do CPC preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu direito e ao 

réu 

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra trazida pelo dispositivo 

estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o dever de produzir a prova, mas a 

sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção. O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu 

turno, 

traz regra de produção da prova documental no âmbito dos Juizados Especiais Federais e deve ser interpretado e 

aplicado 

de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, incisos III e IV, CPC). Não é regra de julgamento e não configura 

inversão do ônus da prova. É medida acautelatória com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a 

produção da prova, documentos que estejam em seu poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa 

ou difícil para a parte contrária. Assim, para que seja invocado, é necessário comprovar que a obtenção dos documentos 

necessários ao deslinde da demanda tenha se tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Concedo à parte autora o razoável 

prazo de 90 dias para a obtenção da documentação necessária e que não se encontre eventualmente juntada aos autos 

até este momento, sem o quê, tornem os autos conclusos para extinção do processo. Int. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.005253-0 

FLAVIO AGUIAR DE ARAUJO 

ABEL MAGALHÃES-SP174250 

2008.63.01.005786-2 

VICENTE TEIXEIRA FILHO 

ABEL MAGALHÃES-SP174250 

2008.63.01.012970-8 

WALDIR ALVARES ARANDA 

ABEL MAGALHÃES-SP174250 
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2008.63.01.012974-5 

SEVERINO NERYS FILHO 

ABEL MAGALHÃES-SP174250 

2008.63.01.014820-0 

RENATO MARALDI 

ABEL MAGALHÃES-SP174250 

2008.63.01.014828-4 

VALDEMAR SALAMONDAC 

ABEL MAGALHÃES-SP174250 

2007.63.01.084361-9 

NADIEL TODESCATT 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084364-4 

PEDRO HENRIQUE DRAEGER 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084380-2 

JASON DE BARROS 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084390-5 

RODRIGO WOEHL SUMOCOSKI 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084396-6 

LEANDRO AFONSO DA SILVA 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084398-0 

FABIANO PRIETO SILVA 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084401-6 

HERMINIO NELSON SILVEIRA JUNIOR 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084405-3 

RENATO OTTO DINIZ 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084409-0 

CLAUDIA MARIA MILLER 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084415-6 

ANDRE LUIZ DELGADO REGIS 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2007.63.01.084419-3 

RICARDO FRANKLIN MENDES DE ANDRADE 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2008.63.01.008970-0 

JULIANA DINIZ MATTOS 

ALEXANDRA MORCOS-SP208947 

2008.63.01.007577-3 

CESAR MIGLIACCIO 

ANA MARCIA SILVA PINHEIRO-SP243156 

2008.63.01.007580-3 

GUSTAVO ROYO RIBEIRO 

ANA MARCIA SILVA PINHEIRO-SP243156 

2007.63.01.074275-0 

LUIZ ANTONIO DANIELE 

ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX-SP154060 

2008.63.01.002062-0 

RICARDO ALEXANDRE AFONSO TEIXEIRA 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 

2008.63.01.002063-2 

VERA LUCIA MONTEIRO 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 

2008.63.01.002069-3 

VINICIUS MARCIO DA SILVA PRADO 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 
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2008.63.01.002071-1 

SOLANGE DA SILVA 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 

2008.63.01.002073-5 

MILTON MITSUO MURATA 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 

2008.63.01.002074-7 

NICOLAS ANTUNES DE CAMARGO MENDES 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 

2008.63.01.002075-9 

FERNANDO MENDES SVEDAS 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 

2008.63.01.002076-0 

MELQUIADES BARROS DE SOUSA NETO 

ANDREIA MENDES SVEDAS-SP235741 

2008.63.01.002077-2 

WALKIRIA CONCEICAO DO VALE DANTAS 

BRUNO TRIERWEILER FAIGLE-PR042131 

2008.63.01.014875-2 

SAMUEL MELQUIADES DE LIMA 

BRUNO TRIERWEILER FAIGLE-PR042131 

2008.63.01.014880-6 

JOSE OTAVIO DE MELLO BASSALOBRE 

BRUNO TRIERWEILER FAIGLE-PR042131 

2008.63.01.014885-5 

SANDELUCIO ROBERTO SOARES 

BRUNO TRIERWEILER FAIGLE-PR042131 

2008.63.01.014887-9 

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

BRUNO TRIERWEILER FAIGLE-PR042131 

2008.63.01.014891-0 

LUIZ ANDRE APARECIDO 

BRUNO TRIERWEILER FAIGLE-PR042131 

2007.63.01.008598-1 

ANTONIO CUCCO 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA-SP231737 

2007.63.01.008599-3 

NILTON FRONTERA AFONSO 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA-SP231737 

2007.63.01.008600-6 

CARLOS ALBERTO TARDIM 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA-SP231737 

2007.63.01.073363-2 

DEJANETE SILVA 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA-SP231737 

2008.63.01.003013-3 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA-SP231737 

2008.63.01.007287-5 

DONIZETE APARECIDO DE JESUS PEDROZA 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA-SP231737 

2007.63.01.077533-0 

MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.078590-5 

VICENZO CALCOPIETRO 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.078594-2 

MYRIAN GARRIDO 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.078599-1 

MARCIA REGINA DE MIRANDA 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 
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2007.63.01.079414-1 

WALDEMAR ROBERTO SALINAS 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.079436-0 

ANDERSOM FOGARI RIBEIRO 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.079558-3 

CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.079577-7 

JOSE SILVERIO DE OLIVEIRA 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.091515-1 

GILBERTO FERNANDES MARTINS 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.093742-0 

ROBERTO DRANGER 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.093745-6 

MARCELO CARRERA MAIA 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.094551-9 

NEVONEI PAGNAN GALINDO 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2007.63.01.094556-8 

MARIO ISHISAKA 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2008.63.01.003750-4 

ADRIANO DE CONTI BERNARDI 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO-SP192059 

2008.63.01.000629-5 

VALTER DE ALMEIDA TENORIO 

EDNEIA DE SOUZA CARMO TENORIO-SP262619 

2007.63.01.073354-1 

URIEL DE MACEDO SARKIS 

ELIANA MARTINEZ-SP100306 

2007.63.01.073355-3 

DIOMIRO SARAIVA DA SILVA 

ELIANA MARTINEZ-SP100306 

2007.63.01.073356-5 

MAURICIO DE OLIVEIRA 

ELIANA MARTINEZ-SP100306 

2007.63.01.073357-7 

JOSE CARLOS LOCHETTI 

ELIANA MARTINEZ-SP100306 

2007.63.01.092234-9 

JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA-SP178864 

2007.63.01.094523-4 

MARLI PENELUPI DOS SANTOS 

FABIANO JOSUÉ VENDRASCO-SP198741 

2008.63.01.000895-4 

PAULO ROMILDO MACHADO 

FABIANO JOSUÉ VENDRASCO-SP198741 

2007.63.01.089712-4 

CINTIA DE SOUZA PRADO HANNEL 

FERNANDO CESAR HANNEL-SP231437 

2007.63.01.014401-8 

JOSE RODRIGUES NEVES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.073370-0 

ROSANA GONZALEZ GOMES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 
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2007.63.01.073371-1 

NILTON SILVA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.073372-3 

SEBASTIAO FERREIRA COSTA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.074658-4 

JOSE ANTONIO DE AGUIAR GOMES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077019-7 

ANTONIO CABOCLO DOS SANTOS 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077025-2 

JOSE LUIZ ROCHA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077026-4 

ISAQUE SAMUEL BORGATO 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077029-0 

JOSE SEMIR FERREIRA DOS SANTOS 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077519-5 

MARCO ANTONIO DE SOUZA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077523-7 

RAUL DOS SANTOS BORGES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077524-9 

EPITACIO NEVES DE MORAES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077525-0 

RICARDO DE ANDRADE REIS 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077528-6 

JOSE ROBERTO DE SALES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077529-8 

GUILHERMINO SOUSA DOS SANTOS 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.077575-4 

SUELI APARECIDA FRONTAROLLI 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.079590-0 

ARMANDO CONDE 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.079593-5 

LOÇON BARBOSA PEREIRA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.079594-7 

GILBERTO BARRETO 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.079596-0 

OSVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.083032-7 

SERGIO RICARDO FELIPE DE OLIVEIRA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.083035-2 

JAIME SUCH 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.083037-6 

VALDIR PARRA COURA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 
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2007.63.01.085368-6 

LICIA ROSA VILARDO 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.090640-0 

AQUIBALDO QUERINO NEVES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.090648-4 

JOSE IVAN SPINARDI 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.090650-2 

JOÃO ANTENOR DAVI FILHO 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.003253-1 

ANTONIO ARARUNA NETO 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.003256-7 

JOSE VALTER DE OLIVEIRA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.003258-0 

EDINALDO FRANCISCO DOS PASSOS 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.004063-1 

ROSEMEIRE ALVES DA SILVA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.004069-2 

MARIA INEZ ESPERANCA DE VASCONCELOS 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.004077-1 

JOAO DA SILVA PIRES 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.004078-3 

JOAQUIM SILVA PINTO 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.004080-1 

HELIO YOSHIMITSU YAMAGUSHI 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.004083-7 

HOMERO DUARTE DE SOUSA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.014838-7 

TARCIZIO CARMELINO VICENTIN 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.015607-4 

WILSON FRANCISCO DE SOUZA 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2008.63.01.005290-6 

NAILDE TERESINHA DALCIN 

FLAVIO CESAR BERTOL-RS053766 

2007.63.01.080092-0 

ABEL DE JESUS NETO 

GERALDO DE VILHENA CARDOSO-SP042616 

2007.63.01.054141-0 

FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA 

IAN BUGMANN RAMOS-SP247380 

2007.63.01.077556-0 

ENIO JUC 

IAN BUGMANN RAMOS-SP247380 

2007.63.01.073365-6 

CARLOS ALBERTO NUNES FERREIRA 

JAIRO MANOEL BATISTA-SP141629 

2008.63.01.005939-1 

TETSU GUNJI 

JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO-SP208393 
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2008.63.01.005940-8 

DANIELLA DE SOUZA COSTA 

JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO-SP208393 

2008.63.01.005941-0 

FLAVIO BORATTO PINHO 

JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO-SP208393 

2008.63.01.005942-1 

JOSE HILDEBRANDO FERNANDES 

JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO-SP208393 

2007.63.01.074661-4 

ELIANA MARTINEZ 

JOÃO VIEIRA RODRIGUES-SP209510 

2007.63.01.087576-1 

PAULO SERGIO MORALES 

JULIA BARRETO DE MELO-SC021600 

2006.63.01.009484-9 

JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA 

JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA-SP125291 

2007.63.01.095485-5 

JONAS PACHECO FERREIRA 

LUCINEIA FERNANDES BERTO-SP142326 

2007.63.01.095488-0 

FERNANDO JOSE DA SILVA DIOGO 

LUCINEIA FERNANDES BERTO-SP142326 

2007.63.01.095491-0 

JOSE CARLOS COELHO CARVALHO 

LUCINEIA FERNANDES BERTO-SP142326 

2007.63.01.095494-6 

NELSON GAVIOLI JUNIOR 

LUCINEIA FERNANDES BERTO-SP142326 

2007.63.01.095495-8 

JACQUES CLAUDE ROUSSILLE 

LUCINEIA FERNANDES BERTO-SP142326 

2008.63.01.002802-3 

JOAO WAGNER PEREIRA 

LUCINEIA FERNANDES BERTO-SP142326 

2008.63.01.002806-0 

JOAO CARLOS APARECIDO PEREIRA 

LUCINEIA FERNANDES BERTO-SP142326 

2007.63.01.073367-0 

VALENTINA ZOMER 

MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS-SP137477 

2006.63.01.015363-5 

EDISON LEANDRO 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER-SP149589 

2007.63.01.074663-8 

HOZANA GALVÃO JANNUZZI NEVES 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER-SP149589 

2007.63.01.075570-6 

PAULO BRATFISCH LINS 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER-SP149589 

2007.63.01.076405-7 

IVONE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER-SP149589 

2007.63.01.084780-7 

ANDRE LUIZ PEDRO BREGION 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER-SP149589 

2007.63.01.086771-5 

RICARDO HIDALGO 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER-SP149589 

2007.63.01.077542-0 

ALBERTO LANARI OZOLINS 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO-SP198016A 
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2007.63.01.074662-6 

RUBENS CAMARGO DE ANDRADE 

MARCUS VINICIUS CORREA-SP239805 

2007.63.01.080096-7 

JAIME NEGRETO LOPES 

MARCUS VINICIUS CORREA-SP239805 

2007.63.01.092910-1 

JADER SILVEIRA ARAUJO 

MARCUS VINICIUS CORREA-SP239805 

2007.63.01.093272-0 

ANTONIO GARCIA DE MEDEIROS 

MARCUS VINICIUS CORREA-SP239805 

2007.63.01.093275-6 

LUCIANO FELIX DA SILVA 

MARCUS VINICIUS CORREA-SP239805 

2008.63.01.004831-9 

CELSO BRAGA DE MENDONCA 

MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE-SP198056 

2008.63.01.004835-6 

AMILTON MELENDEZ 

MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE-SP198056 

2007.63.01.094636-6 

CINTIA CRISTIANE GRININGER 

MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE-SP198056B 

2007.63.01.079481-5 

EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI-SP139824 

2007.63.01.079489-0 

JOSE ROBERTO CRUZ DE SOUZA 

MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI-SP139824 

2007.63.01.079494-3 

ALEXANDRE KOLANO BARBOSA DE CARVALHO 

MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI-SP139824 

2007.63.01.079497-9 

JOSE CARLOS PALMEIRA 

MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI-SP139824 

2007.63.01.045473-1 

CARLOS AUGUSTO ESTEVES 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.091154-6 

CAZUO IKEDA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.000591-6 

PAULO LAGUNA NAVARENHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.006100-2 

RENATO RUI DANTAS DE OLIVEIRA GRANHA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.012969-1 

SIDNEY BAIONNE PAULINO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.014847-8 

DENIS MINEIRO SANTOS 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.014859-4 

ROBERTA RAUS MAIORAL CAETANO NEVES 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.093747-0 

CARLOS ALBERTO BREVILLAT SEIDL 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093748-1 

PAULO HENRIQUE ZILIO 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 
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2007.63.01.093750-0 

TEREZINHA CZERWINSKI 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093751-1 

LUIZ ANTONIO FERRI ESCHHOLZ 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093752-3 

FABIO ISHII 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093753-5 

ALEXANDRE MAGNO CILI 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093754-7 

ADRIANO FERNANDES GUIMARAES 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093802-3 

WARNER BRUNELLI DEPRE 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093805-9 

LUIZ GUSTAVO DE ARAUJO LADEIRA 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.093806-0 

ERIKA EIKO TAKEUCHI 

PAULO BAUAB PUZZO-SP174592 

2007.63.01.089399-4 

ANDRE LUIZ FONTES MENDES 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089403-2 

EDUARDO FEDERICI GUEDES 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089405-6 

PAULO FERNANDO GUIMARAES DA SILVA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089406-8 

ROGERIO NACIMENTO COSTA PINTO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089410-0 

REINALDO SHUHEI SAKUMOTO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089412-3 

JULIANO DUARTE 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089414-7 

RONALDO BOLOGNA ABRAO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089453-6 

MARCELO NOGUEIRA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089464-0 

SHUNSUKE ISHIKAWA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089469-0 

MARCO ANTONIO AMORE CECCHINI 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089473-1 

ARIOVALDO PRADA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.089477-9 

EDILSON TEIXEIRA CARDOSO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095497-1 

TADEU HIDEKI YOSHIDA 

PAULO MARTON-SP197227 
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2007.63.01.095500-8 

PAULO BORTOLOMEU DA ROSA MENSCH 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095503-3 

SANDRO ALVES MAGALHAES 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095506-9 

MAURICIO REZENDE FIGUEIREDO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095508-2 

RITA DE CASSIA MATEUS 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095510-0 

MARCELO AUGUSTO XAVIER ZANINI 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095512-4 

MARCELO DALESSANDRO BIGIO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095514-8 

FABIO ALEXANDRE DOS SANTOS 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095516-1 

LUIZ CLAUDIO DA SILVA MIRANDA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095518-5 

CARLOS EDUARDO DUARTE DE MIRANDA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095519-7 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095520-3 

KARINA SANCHES GARCIA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095523-9 

LUIS EDUARDO ESTECA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095524-0 

ANDRE LUIZ FONTES DA SILVA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095525-2 

LEANDRO DA SILVA CAVINA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095527-6 

ADEMIR DE OLIVEIRA BARBOSA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095528-8 

KATIA CRISTINA UEHARA DA SILVA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095531-8 

KARLA BEATRIZ MALINOWSKI SALLES 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095532-0 

DANIEL GOMES PINTO JUNIOR 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095534-3 

MARCO ANTONIO COCCOLIN 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095535-5 

FABRICIO DE MAGALHAES PORTO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095537-9 

AMANCIO DE MELO RODRIGUES CABRAL 

PAULO MARTON-SP197227 
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2007.63.01.095539-2 

ROBERTO DINELLI 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095541-0 

ERNESTO YO HAYASHI 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095543-4 

ANDRE ALESSANDER DALLA VECCHIA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095544-6 

SERGIO BERNARDES DE MACEDO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095546-0 

ADRIANA MARTINS RIBEIRO 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095548-3 

ROBERTO COUTINHO FERREIRA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095550-1 

HARIEL MAROSO MASSUIA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095551-3 

SERGIO DE SOUZA MALTA 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095552-5 

LUIS CARLOS PIRES DE CAMPOS FREITAS 

PAULO MARTON-SP197227 

2007.63.01.095553-7 

ELCIO FERREIRA DOS SANTOS 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.001592-2 

FERNANDO SCHIEFFERDECKER ROCHA 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.001593-4 

LUCIANA SOARES DE CAMPOS CAMARGO 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.001594-6 

GRAZIELA PERUZZO PERSICO DE OLIVEIRA 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.001595-8 

RODRIGO PERSICO DE OLIVEIRA 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.001598-3 

JOSE RABELO ARAUJO 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.001600-8 

LAURO SEISHI DOI 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.001601-0 

PAULO YASUTAKA TAKAKI 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.010921-7 

FAUSTO ROBERTO PEREIRA ANTUNES 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.010924-2 

PATRICIA DANIELA DUARTE FERRARI 

PAULO MARTON-SP197227 

2008.63.01.000868-1 

FLAVIO FREIRE TELES 

RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES-RS050850 

2008.63.01.010367-7 

MARCELO SILVA TEIXEIRA 

RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES-RS050850 
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2008.63.01.010368-9 

EDINALDO MACHADO 

RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES-RS050850 

2008.63.01.010369-0 

JOCELY ANTONIA BORDIN 

RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES-RS050850 

2007.63.01.081248-9 

JOAO DE MORAIS 

RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA SILVA-SC017471 

2007.63.01.077772-6 

SILVERIO ALVES DOS REIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077776-3 

SERGIO RICARDO DE PAIVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077786-6 

SERGIO RENATO FRACCARI CURY 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077820-2 

EDEMIR PINHEIRO DE ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077823-8 

EDER CARLOS CAPORAL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077853-6 

EDIO CARNEIRO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077858-5 

EDSON GOMES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077860-3 

EDUARDO APARECIDO DE FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077862-7 

AIRTON DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077864-0 

ENEAS FRANCISCO DE SOUSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077879-2 

VANESSA DE LIMA FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077882-2 

RICARDO PIRES RADAELI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077883-4 

WANTUIR FELIPE DA SILVA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077884-6 

ROGERIO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077885-8 

WANDERSON SOUZA LEAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077886-0 

ADELINO GONCALVES JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077888-3 

WAGNER SERAFIM RAMOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077890-1 

VALDIR BARBOSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3080/3520 

2007.63.01.077891-3 

PAULO HAILTON CORREIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077894-9 

LUIS CARLOS MARINHO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077895-0 

VALDEMAR FAUSTINO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077897-4 

MILTON ZAIC TRUYTS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077898-6 

VANTUIL CHIGUEYASSU HIGASHIBARA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077899-8 

LETICIA MOREIRA DE BACKER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077900-0 

ALMIR DA SILVA FELIX 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077901-2 

LUIZ SERGIO CAMPANILI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077902-4 

LUIZ CARLOS NOTARI BARRELLA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077903-6 

VANDERLEI DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077904-8 

EXEQUIEL PEREIRA DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077906-1 

SERGIO BARROSO NUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077907-3 

WILSON DA SILVA GOMES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077908-5 

SEBASTIAO GILSON DE FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077909-7 

SEBASTIAO CELSO RAMOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077911-5 

SAULO ALVES CORREA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077912-7 

SANDRO DE PAULA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077913-9 

PAULO JOSE CUNHA RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077915-2 

SADAO TAKANASHI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077916-4 

SILVIO GERALDO SOARES DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077917-6 

HENRIQUE CARNICELLI NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.077918-8 

ANDRE NOBORU IGUTI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077919-0 

PAULO MARCOS DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077921-8 

CLAUDIA HARUMI FUNADA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077926-7 

HELIO ANTONIO MACHADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077928-0 

HENRIQUE FERNANDES DA SILVA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077932-2 

CARLOS MOACIR GRANDI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077933-4 

MAURICIO DONIZETTI DA SILVA LOPES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077937-1 

AUGUSTO YOTI TANAKA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077939-5 

MAURILIO AUGUSTO PINTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077942-5 

ARAMILDO RAIMUNDO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077945-0 

ARNO DORN DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077946-2 

CARLOS ROBERTO GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077947-4 

CARLOS LYRA VILLAS BOAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077950-4 

CARLOS ROBERTO GOMES BEATO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077952-8 

CARLOS ALBERTO CICCONE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077954-1 

KLEBER MONICO DE REZENDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077955-3 

ADILSON FARIA DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077957-7 

KLAUS DITMAN DOURADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077960-7 

AGUINALDO ANTONIO RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077965-6 

ANDRE RAMOS DA GRACA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077969-3 

CLAUDIO SHIGUERU MATSUI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.077977-2 

CLOVIS ANTONIO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077980-2 

JOSE AUGUSTO IBANEZ FONTES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077983-8 

DOMITILA DE MELLO CASTANHO MARUSSIG 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077988-7 

JOSE FRANCISCO GUERRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.077993-0 

JOAO EDWARD PRATES GOMES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078001-4 

JOSE CARLOS GUEDES DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078002-6 

DANIEL CARLOS DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078009-9 

ANTONIO CARLOS BALDIM 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078011-7 

JOSE CLAUDIO DE LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078015-4 

JOSE IVAN MAIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078018-0 

HELIO HIRANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078020-8 

HERMINIO DUQUE LUSTOSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078023-3 

JOSE MODESTO NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078026-9 

HELDER LUIZ DE ARRUDA GOETTERT 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078034-8 

PAULO SERGIO DE GODOY 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078038-5 

JULIANO DIAS CALDERARO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078044-0 

PAULO SERGIO ALARCON 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078052-0 

GABRIEL TADEU DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078055-5 

PAULO DE TARSO LEITE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078069-5 

PAULO FRANCISCO DO SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078071-3 

JOSE ROBERTO DE SOUZA STETNER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3083/3520 

2007.63.01.078075-0 

RANIERE DINIZ DE PAULA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078078-6 

HOSSAMU NISHIZAWA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078079-8 

JOAO LUIZ ANDRE ROUSSILLE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078083-0 

RENZO GALUPPO FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078084-1 

GUSTAVO EDUARDO MERCADAL VELAZQUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078087-7 

JORGE KAKIUTI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078089-0 

RICARDO ALEXANDRE ZIBORDI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078094-4 

RICARDO TIKARA TAKAHASHI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078096-8 

JOSE QUINTINO DE MOURA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078100-6 

RONALDO MARINHO FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078103-1 

JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078107-9 

JULIO CESAR DA SILVA ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078109-2 

PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078111-0 

LUIZ CARLOS DE FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078112-2 

LUIZ CARLOS DE SOUZA MARTINS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078113-4 

LUIZ CARLOS RODRIGUES VITAL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078114-6 

JOAO BATISTA RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078115-8 

ROBERTO IENTZSCH DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078130-4 

VALDIR JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078138-9 

SILVIA MUCOUCAH ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078154-7 

ROBERTO NEVES TEIXEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.078159-6 

WALTER K ARIYOSHI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078164-0 

ROBERTO PATON GOUVEA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078168-7 

WAGNER ALBERTO LAURENTINO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078172-9 

UMBERTO IRGANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078179-1 

RODOLFO APARECIDO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078185-7 

RODOLFO RODRIGUES DE SANTANA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078192-4 

RODRIGO CURSINO ROCHA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078277-1 

ROGERIO BARCELOS PUERTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078280-1 

ROGERIO DE FARIA SODRE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078282-5 

RODRIGO SILVA DOS REIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078284-9 

JOSE LECI CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078285-0 

JOEL DE MOURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078288-6 

JEFFERSON GEOVANI EUSTAQUIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078289-8 

JESU DE ASSIS MACHADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078293-0 

JAIME MIGUEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078297-7 

JOSE RIBEIRO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078300-3 

GENER CARLOS GARCEZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078304-0 

JOSE EUSTAQUIO DIAS CHAVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078307-6 

JOSE ANTONIO DA ROSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078313-1 

JOESER BAPTISTA DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078316-7 

RONALDO APARECIDO MARCELLO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.078317-9 

MARCOS ANTONIO VIANA TAVARES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078323-4 

MIGUEL ARCIERI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078337-4 

RUI RAMOS DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078340-4 

RUBENS RIBEIRO LAMIN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078343-0 

MARCOS TADEU FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078344-1 

ROBERTO MIRANDA CANTINHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078349-0 

MARCIO FERNANDO CRUZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078351-9 

VALDOMIRO BESERRA DE ANDRADE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078354-4 

MARCOS RODOLFO DE CERQUEIRA CIMINO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078355-6 

JOSE PINTO RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078357-0 

DANIEL DOS SANTOS CAMARGO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078360-0 

CLAUDIO HENRIQUE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078366-0 

ANTONIO ADEILDO REZENDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078369-6 

FABIO DE OLIVEIRA FREITAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078370-2 

CELSO ANTONIO PEDRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078372-6 

CELIA CRISTINA GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078374-0 

EDGARD DINIZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078376-3 

FABIO DANILO SANS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078379-9 

FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078386-6 

NEWTON PASSOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078390-8 

FRANCISCO DARCIO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.078396-9 

MURILO APARECIDO PELOGIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078412-3 

MAURO LUIS RAMALHO SANCHES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078415-9 

BENEDITO ANTUNES DAVID SOBRINHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078416-0 

MARIA IGNES GOMEZ CAPPS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078417-2 

FRANCISCO SANTOS BEZERRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078423-8 

ALEXANDRE COUTO DE ANDRADE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078424-0 

ALESSANDRO NICOLI DE MATTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078428-7 

ANA MARIA DA MOTTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078429-9 

ALEX VINICIUS TOGNI XAVIER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078432-9 

ALEXANDRE ANTONIO DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078434-2 

ARILDO EUFRASIO DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078481-0 

CLEBER ROGERIO DE AQUINO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078491-3 

ANDERSON ADERBAL FERIANCI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078495-0 

AMARILDO MILAN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078496-2 

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078499-8 

ARIS KATSANOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078502-4 

ALVARO PRIETO OLIVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078503-6 

ALEXANDRE CARLOS SOUZA DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078506-1 

AMERICO ANTUNES FRATE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078508-5 

ADILSON MARTINS DE MELO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078510-3 

ADEMIR MARTINS CESAR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.078515-2 

ALEKSANDER UENOHARA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078517-6 

ADILSON ANTUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078524-3 

ANDRE LUIS ANTUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078532-2 

CARLOS ABEL GARCIA DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078551-6 

CLAUDINEI LOPES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078553-0 

CHRISTIAN SCHIPPER SEGALO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078555-3 

FRANCISCO FERMIANO GERONIMO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.078557-7 

MARCOS BIANCHINI CORREA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083555-6 

REINALDO FERREIRA SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083569-6 

WILSON CAMPOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083575-1 

GUILHERME RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083577-5 

MARCO ANTONIO FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083578-7 

ANDREA BARP 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083579-9 

GERSON ORBOLATO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083580-5 

PAULO MAURICIO GONCALVES DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083581-7 

LIA NOZAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083615-9 

ANDRE LUIZ ALVES BATISTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083617-2 

ANASTACIO KATSANOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083619-6 

ALISSON BUBNIAK 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083622-6 

ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083624-0 

ANDREA VIEIRA ROGERO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.083629-9 

AUGUSTO CESAR CARRETOLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083633-0 

CLAUDEMAR MOULIN ROCHA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083640-8 

ANA MARIA COELHO LOPES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083641-0 

FLAVIANO DO COUTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083645-7 

MARGARIDA RIBEIRO DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083647-0 

VALDIR GONZAGA FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083648-2 

ANTONIO ACACIO CESAR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083649-4 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083652-4 

IVANIR CHAPPAZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083658-5 

ANDRE MASSAMI SASAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083662-7 

PAULO SANDOVAL GREGORI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083666-4 

EDSON NEVES RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083667-6 

EDIVAL DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083669-0 

ISA CHUSTER MARCOVECHIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083670-6 

OSVALDO SOARES DE MORAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083673-1 

IVAN ALVES DE ABREU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083674-3 

ANTONIO SERGIO LEAL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083676-7 

EMMANUEL BASILE GARAKIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083680-9 

ALBERTO TESSAROLO JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083681-0 

EDSON FERREIRA DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083683-4 

MARCOS ANTONIO BROGINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.083684-6 

ARILDO PINTO SOUTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083686-0 

ELIAS MACARINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083687-1 

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083688-3 

DANIEL FERNANDO MOREIRA KRABBE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083692-5 

MANOEL ROGERIO DOMINGUES VARANDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083693-7 

DOUGLAS GONCALVES DE ALBUQUERQUE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083696-2 

GILMAR JOSE FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083699-8 

ARLETE NASCIMENTO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083701-2 

ERIK KIYOSHI NARAZZAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083707-3 

CARLOS ROBERTO FONTES CORAZZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083713-9 

LUIZ MASSAO NONOYAMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083716-4 

HEBERT AUGUSTO MACHADO NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083717-6 

GERALDO JOSE DE MORAES FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083719-0 

CARLOS VITOR SIMOES REBELO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083721-8 

CARLOS ROBERTO PANSANI DE HARO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083729-2 

MARCIA CHRISTINA MAKIYA RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083730-9 

CLEBER VASQUEZ DE MESQUITA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083733-4 

CLOVIS MIGUEL DE LIMA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083738-3 

SILVIA SARTORIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083739-5 

ANTONIO CARLOS MUSSIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083741-3 

APOLONIO DIAS DA SILVA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.083742-5 

FERNANDO LOPES DE ABREU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083752-8 

FERNANDO FERREIRA FERNANDEZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083763-2 

REGINALDO AVELINO DO NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083767-0 

RENATO CESAR DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083772-3 

RENATO NASCIMENTO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083774-7 

RICARDO CALLEGARI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083776-0 

ROBERTO TROCCOLI JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083777-2 

MARCELO CIRILO LEITE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083778-4 

MARCOS VERA PELEGRINO MACHADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083779-6 

CLAUDEMIR DA SILVA MIGUEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083783-8 

JANIO ORBOLATO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083789-9 

MADAIR DE FARIAS TRIGO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083794-2 

MAURICIO SANTOS ANGELUCCI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083796-6 

DONISETE NOGUEIRA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083798-0 

DIMAS CUNHA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083801-6 

CARLOS EDUARDO ALMEIDA BARRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083804-1 

JOSE WAGNER LEITE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083806-5 

EDUARDO DA SILVA MARTINS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083807-7 

BENEDITO ALVARENGA CARVALHO JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083811-9 

ZOROASTRO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083812-0 

EDUARDO CLEMENTE DE MEDEIROS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.083814-4 

EDUARDO DE MELLO RODRIGUEZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083820-0 

EDUARDO GALDO CAMELIER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083823-5 

JOSE HENRIQUE PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083828-4 

CRISTIAN MENDES DE LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083830-2 

NEWTON HYGINO DE OLIVEIRA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083832-6 

CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083834-0 

JOSE BENICIO PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083836-3 

JESU DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083842-9 

JABES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083844-2 

EDSON JOSE DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083846-6 

BENEDITO DE CARVALHO MACIEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083848-0 

YOSHIRO AUGUSTO ANDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083850-8 

YVENS SERGIO VANZELLA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083852-1 

RUDOLF OLIVEIRA DE MELLO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083854-5 

CLEMERSON FAZAN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083858-2 

ADRIANO HUMBERTO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083859-4 

JOBEL ANTONIO ARAUJO FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083861-2 

EVANIL SIQUEIRA NETTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083865-0 

PAULO EDUARDO VIEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083866-1 

LUIZ AUGUSTO DINIZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083868-5 

JULIO SHIGUEYUKI IWAMURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.083870-3 

BENEDITO DIMAS PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083872-7 

ALLAN CHRISTIAN FERREIRA BARROS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083874-0 

ERNANI LINO MARIANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083875-2 

MARCOS AURELIO RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083877-6 

OSCAR PINTO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083878-8 

SANTIAGO MAGALHAES NUNES DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083879-0 

RODOLFO MIRANDA CHAGAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083880-6 

ANDERSON ALVARES WASSER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083883-1 

ELIAS JULIO CORREA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083884-3 

ELISEU FERNANDES DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083885-5 

ANTONIO CARLOS DE BARROS XAVIER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083886-7 

CELSO VALERIO BASTOS CASAGRANDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083887-9 

DONIZETH DO CARMO DOMINGOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083888-0 

ALMIR YEIJO TAHIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083889-2 

BENEDITO DE ASSIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083890-9 

BENEVIDES FERREIRA DA SILVA NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083891-0 

EUCLIDES BENEDITO FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083892-2 

ELISABETH CRISTINA BARCO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083893-4 

GILVANE DE SOUZA AMARO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083973-2 

OSWALDO MOREIRA SILVA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083975-6 

CARLOS MARCELO FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.083980-0 

JOAO LAERCIO RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083982-3 

JOSE CARLOS FRANCO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083988-4 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083990-2 

AFONSO DOS SANTOS JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083993-8 

FRANCISCO ANTONIO CASTILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.083998-7 

EDSON APARECIDO PILON 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084008-4 

FREDERICO DE SOUZA NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084010-2 

FRANCISCO APARECIDO DE PAULA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084011-4 

MESSIAS HEITOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084013-8 

ELIENE GUEDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084015-1 

FLAVIO YOITI SASAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084016-3 

WILLIAM BRAZ FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084019-9 

ALTIVO BENEDITO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084021-7 

AMAURI TADEU DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084023-0 

ALEXSANDER MONTEIRO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084025-4 

CARLOS AUGUSTO ALVES GOMES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084027-8 

ALEXANDRE RODRIGO DA CRUZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084028-0 

ANA CAROLINA LEME DA SILVA ANDOLPHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084029-1 

JOSE CLAUDIO DA SILVA FONSECA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084030-8 

JOSE CARLOS DE ASSIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084032-1 

ADRIANO SAMUEL DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.084034-5 

LUIS ANTONIO FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084035-7 

ILSON DE SOUZA BUENO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084036-9 

MARCIO DOS SANTOS MARTINS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084037-0 

ULISVALDO ROVARI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084039-4 

ANA MARIA MODESTO PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084041-2 

MARIA ISABEL PANTALEAO MOREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084043-6 

MARIA CELINA RODRIGUES PEDROSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084046-1 

LUIZ ALBERTO LADEWIG 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084047-3 

JOAO AMBROSIO CRUZ DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084049-7 

LEONARDO DEL GUERRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084051-5 

GUSTAVO ADOLFO TELO DE FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084053-9 

DONIZETI LEONEL FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084054-0 

MARCIO APARECIDO ROSADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084058-8 

ROBERTO THEODORO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084062-0 

MARCIO REGIS TOLEDO RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084063-1 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO LIMIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084065-5 

FABIO NASCIMENTO DE AZAMBUJA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084066-7 

PEDRO RIBEIRO LEITE NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084068-0 

JOAO CELSON DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084069-2 

DORACI APARECIDO MOREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084105-2 

PAULO HENRIQUE SCARENSE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.084112-0 

PAULO CELIO MENDES FONSECA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084113-1 

HELCIO PEREIRA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084115-5 

JESSE LEITE DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084119-2 

DANIEL FLORENCIO VIANA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084120-9 

MILTON CAETANO ALONSO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084124-6 

ANTONIO PINTO LOPES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084127-1 

RUBENS NORIO SUZUKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084129-5 

ODENIR DE ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084132-5 

ADALTO AVELINO GOMES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084133-7 

CICERO DONISETE PEDRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084134-9 

CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084367-0 

DENISE DE FIGUEIREDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084368-1 

DECIO TURSI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084371-1 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084373-5 

DECIO OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084374-7 

ROGERIO RONCOHI DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084378-4 

ROBSON RODRIGUES DINIZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084934-8 

ADILSON DO NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084938-5 

VIVALDO MECATTI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084940-3 

JOSE ANTONIO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084943-9 

JOSE ALVES LEITE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.084944-0 

ANTONIO JOAO MOREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084945-2 

JOAO FRANCISCO DE SOUSA NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084946-4 

LUCIANO GODOY ARTHUR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084947-6 

LUIS HENRIQUE PINTO MALIZIA ALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084948-8 

JOAO AVELINO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084949-0 

JOAO ADOLFO BORGES MORENO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084950-6 

JOSE AUGUSTO REIS ANDRADE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084952-0 

JOSE CARLOS CECARELLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084953-1 

ALCINO JOSE DE FREITAS NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084958-0 

JESUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084959-2 

SADAJI TARUMI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084960-9 

JOSE MARCELO COELHO PALAZZO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084962-2 

JOSE EMANUEL FERREIRA DA NOBREGA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084965-8 

SERGIO ESCOBAR APPARICIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084968-3 

JOSE DIVINO RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084969-5 

SHIGUERU MASAGO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084970-1 

DOUGLAS NATAL MANSUR VILHENA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084971-3 

SILVIO LUIZ FRANCISCO OSORIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084975-0 

JOAQUIM ANTONIO DE PAULA DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084979-8 

SILVIO ROGERIO RUIZ PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084982-8 

CARLOS ALBERTO COELHO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.084985-3 

DELMON CARVALHO MONCKS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084993-2 

ERNANI DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084994-4 

SARAH BUENO MOREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.084995-6 

ELIZEU CARLOS DE MOURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085001-6 

SONIA CRISTINA DOMICIANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085003-0 

EDUARDO IHARA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085005-3 

FERNANDO CASANOVA PINTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085008-9 

FABRICIO FERNANDES RIQUELME 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085010-7 

SANDRA BEATRIZ MARIN GALEANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085011-9 

FLAVIA MARIA MENDONCA PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085012-0 

JOSE RENATO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085014-4 

JULIANO MARCONDES ROHDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085016-8 

JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085018-1 

LUIZ ANTONIO ALVES BATISTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085021-1 

MARCELO CARDOSO MACHADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085022-3 

JOSE ADALBERTO FELIX 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085024-7 

MIGUEL FELIX DA ROCHA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085028-4 

SERGIO GONCALVES DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085031-4 

SANDRO RAPHAEL SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085034-0 

SIZENANDO MARTINS FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085036-3 

JOAO CARLOS DE GOES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.085039-9 

SATIRO NOZAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085043-0 

JOSE NILSON DE LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085045-4 

JOSE MESSIAS VALERIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085047-8 

JULDIM MENEZES GERAB FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085048-0 

FERNANDO VALENTIM RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085055-7 

GUILHERME AUGUSTO DE PAULA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085057-0 

GUSTAVO GARCIA DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085061-2 

GELSON CARLOS DE SOUSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085063-6 

GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085065-0 

HERICLES MAURO VALLE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085069-7 

CARLOS ROSLEY BERNARDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085074-0 

ILTON MARCHI DE ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085075-2 

JOAO PAULO MARTINS DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085076-4 

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085077-6 

CARLOS ALBERTO TOME 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085081-8 

JOSE ANTONIO PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085082-0 

BENEDITO ROSAN TEIXEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085084-3 

JAIME NUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085085-5 

JOAO CARLOS DEMETRIO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085088-0 

BONFIM APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085089-2 

JOSE CARLOS YOSHIO FURUZAWA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.085091-0 

JOSE MARIA DE MELO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085093-4 

JOSE PERICLES AUGUSTO SANTIAGO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085096-0 

JOHNNY CARDOSO MARQUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085098-3 

JOSE CARLOS DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085099-5 

JADIR DE SOUSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085101-0 

SAULO EMILIO KINOSHITA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085109-4 

LUIS GERALDO RODRIGUES DEMETRIO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085112-4 

JOSE RICARDO TADEU MONTEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085114-8 

MARIA INES CID PIRES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085121-5 

JOAO FLAVIO PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085123-9 

ISRAEL DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085126-4 

JOAO MARCOS TORRES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085129-0 

JOSE PEREIRA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085130-6 

JOSE CARLOS ALONSO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085144-6 

JOSE CARLOS AUGUSTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085146-0 

LUIS OSVALDO DE FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085147-1 

LAERCIO DIAS DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085148-3 

LUCIANO DE SOUSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085154-9 

LUIZ HORACIO DE REZENDE LEME FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085364-9 

LEILA NEVES MEDEIROS DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.085365-0 

LEONARDO MEDEIROS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.086875-6 

RODOLFO DA ROCHA LEAL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086876-8 

MARIA REGINA VARGAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086879-3 

PAULO EDUARDO FERRARI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086881-1 

ANDRE GUSTAVO DE ARRUDA LORENZI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086885-9 

ROBERTO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086887-2 

ROGERIO DE ALMEIDA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086888-4 

MARCOS GEORG OVERRATH 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086889-6 

MAURICIO AURELIO RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086892-6 

RODOLFO DE MELO SILVERIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086893-8 

MARCOS HENRIQUE MACHADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086897-5 

CARLITO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086898-7 

MARCO AURELIO DE ASSIS SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086899-9 

VALMOR BITTENCOURT 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086900-1 

ROMULO FERREIRA PINTO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086902-5 

WAGNER PEREIRA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086905-0 

LUIZ CARLOS GOMES NOGUEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086906-2 

TANIA CRISTINA BARBOZA DE AZEREDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086908-6 

LUIZ CARLOS ANDRADE JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086910-4 

PABLO WENDELL QUINTANILHA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086912-8 

MARCELO BERTHOUD 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086914-1 

MAURO KAZUHIKO KODAMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.086916-5 

MARCELO GALVAO DO PRADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086917-7 

MARCELO PEREIRA LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086918-9 

RODOLFO ROCHA ALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086921-9 

GILSON NEVES DE SANTANA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086923-2 

MARIA FERNANDA CARLOTTO DE MORAIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086926-8 

MARCOS TAKASHI OKUNO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086927-0 

REINALDO BELTRAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086929-3 

RICARDO NAVES DE ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086932-3 

WALDEMAR CULLEN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086935-9 

RUBELIO DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086940-2 

RONALDO MOREIRA BELTRAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086942-6 

MARCELO LOPES SALGADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086946-3 

RICARDO PRADO DE SOUZA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086949-9 

ROBERTO YOSHIO OSIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086955-4 

TORASHI BO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086958-0 

RODRIGO TUPINAMBA MONTEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086965-7 

NILTON ROGERIO GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086967-0 

WANDERSON REIS PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086969-4 

VALDIR PINHEIRO PINTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086974-8 

MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086976-1 

JORGE MOREIRA DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.086979-7 

ALEXANDRE CAETANO DE AGUIAR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086980-3 

JORGE DELA ROSA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086985-2 

KLEBER CAMARGO REZENDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086986-4 

EMILIO TADEU ROSSI DE ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086992-0 

LOURDES SIMAO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.086994-3 

EDUARDO MUNIZ BARRETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087000-3 

HELIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087004-0 

LINDOMAR APARECIDO DE MENDONCA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087005-2 

KAORU SASAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087007-6 

SILVIA ROGERIA DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087013-1 

AGOSTINHO RIBEIRO DE MAGALHAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087016-7 

JOSE EDUARDO MILANI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087018-0 

ANTONIO CARLOS MIRANDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087019-2 

MARCOS ANTONIO PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087022-2 

EDISON FERNANDES DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087035-0 

ORLANDO NUNES FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087039-8 

NILTON JORDAO CARNEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087041-6 

PAULO ROBERTO BARBOSA SALDANHA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087042-8 

NEWTON AZUMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087046-5 

MARLENE ROSARIO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087047-7 

CARLOS ALBERTO FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.087050-7 

RUBENS VITOR MENDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087052-0 

ARCANJO DE OLIVEIRA LESSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087055-6 

PAULO RENATO MARQUES JORGE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087057-0 

SIMONE APARECIDA FRACASSO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087060-0 

EDIMILSON BATISTA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087063-5 

PAULO MARTINS FERREIRA DINIZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087065-9 

SERGIO PEDRO DE ALCANTARA NETTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087066-0 

JOAQUIM ROBERTO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087067-2 

PAULO SERGIO GREGORIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087068-4 

MARCELO COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087073-8 

ADRIANO SAMPAIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087075-1 

ALEXANDRE OSTI FRACCAROLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087079-9 

JOSE ANTONIO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087085-4 

NIVALDO CONSENTINO DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087086-6 

NELSON ESPOSITO JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087088-0 

ROSALVO CARLOS FIGUEREDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087090-8 

ORESTES BANTI FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087092-1 

RICHARD BATZLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087095-7 

ORLANDO DE LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087097-0 

RICARDO PETEAN BOVE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087104-4 

JOSE CARLOS NARIMATSU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.087105-6 

JOSE DE ASSIS NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087112-3 

CARLOS ALBERTO MOLINA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087116-0 

JOSE GERALDO ALKMIN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087118-4 

JULIO HIROSHI UENO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087122-6 

EDISON ROBERTO MARTINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087125-1 

MOISES LUIZ ANTONIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087127-5 

FERNANDO PEREIRA MACIEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087129-9 

ANTONIO CARLOS KIYOAKI ITO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087131-7 

EDUARDO LUIZ MARCON GUTIERREZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087132-9 

CLAUDIO ROGERIO DE SOUZA MARCONDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087133-0 

LUIZ CARLOS MANDELLI WINTTER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087135-4 

CARLOS EDUARDO CHAVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087136-6 

CATIA CRISTINA CANDIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087137-8 

JOSE RICARDO BENTIM 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087140-8 

JOUBERT PEREIRA DE SIQUEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087141-0 

JOSE CELSO BUSTAMANTE COURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087143-3 

EDUARDO AUGUSTO FERNANDES FAGUNDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087144-5 

LIGIA MARIA RIBEIRO FIGUEIREDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087146-9 

CLAUDIO MEDINA BARTOLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087147-0 

JORGE TOSHIO HASHIMOTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087149-4 

ANTONIO CARLOS PEREIRA NEUBARTH 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.087186-0 

VALERIO LUCINDO ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087188-3 

WALMIR CATUNDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087190-1 

HELIO JOSE DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087192-5 

SANDRA MARIA SALVADOR ALVES PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087216-4 

LUIS CARLOS GUERRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087217-6 

ALEXANDRE SILVEIRA FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087228-0 

MILTON MASSAKATSU SERAMISU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087233-4 

RODRIGO VENTURA OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087236-0 

ADILSON APARECIDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087239-5 

JOAO BERKMANS SOUZA DE MIRANDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087245-0 

SILVIO PIRES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087246-2 

VALTER LUIS FREIRE FIRMO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087248-6 

RUBENS JOSE GARRIDO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087250-4 

ALEXANDRE ROGERIO FONSECA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087253-0 

LUIZ FILIPE FLORE LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087260-7 

FABIANO SILVA PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087263-2 

JOAO VALTER CATARUCCI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087267-0 

ROBINSON STANISCE CORREA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087287-5 

ISMAEL FERREIRA PINTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087293-0 

RODOLFO FARIA TIRAPELLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087306-5 

AROLDO PONTES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.087309-0 

CESAR ROBERTO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087313-2 

VITOR FERNANDO DE MELO GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087316-8 

WILSON JOSE MARQUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087325-9 

CELSO DE ALENCAR MARTINS FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087337-5 

ROMEU FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087340-5 

VALERIA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087342-9 

RICARDO SCHERER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087349-1 

GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087361-2 

JOSE NEWTON RABELO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087364-8 

WILMA YUMI OKAMURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.087365-0 

MARCO ANTONIO PINTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091051-7 

EDMILSON ROGERIO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091057-8 

WALTER AFFONSO JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091061-0 

EDUARDO GOMES BIGOSSI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091063-3 

ALBERTO STRIOTTO KRAMER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091064-5 

AGNALDO TARCISIO GUIMARAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091065-7 

ALTAIR SALES DO AMARAL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091066-9 

AYSLAN ANHOLON 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091067-0 

ALDEMIRO LORENZINI FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091068-2 

ANDRE SEIXAS VICTORAZZO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091069-4 

IZAIAS NUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.091070-0 

ALCINDO ROGERIO AMARANTE DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091071-2 

WILSON DE PAULA RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091075-0 

ANTONIO FARIA RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091076-1 

RICARDO DIAS SIMOES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091078-5 

SERGIO WALTER BORBA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091079-7 

ANDERSON BIASO REZENDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091081-5 

ANTONIO CARLOS BASSANI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091084-0 

CLAUDEMIR MENDES GONCALES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091086-4 

AILTON CESAR PIMENTEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091087-6 

JOBAIR BAPTISTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091088-8 

CILMAR GOULART DE ANDRADE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091089-0 

GUSTAVO GUIMARAES DE OTERO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091125-0 

AMILTON FELIX DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091126-1 

RICARDO APARECIDO MARQUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091128-5 

PAULO ROBERTO RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091129-7 

TEREZA CRISTINA PINHO COSTA FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091130-3 

ELI CARLOS IVO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091132-7 

ELIEZER MACHADO FERRAZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091133-9 

DECIO DE OLIVEIRA NERY 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091137-6 

CAIO AUGUSTO PINEZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091138-8 

CARLOS KENGI KATAGIRI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.091142-0 

CLELIA SANTOS SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091147-9 

VANDERCI SERAFIM RAMOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091150-9 

MARCIA CRISTINA ALMEIDA SOUZA OLIVATO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091178-9 

PAULO ROBERTO ZAGO PESSOA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091184-4 

TUTOMU SASAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091191-1 

JOSE HITOSHI KAZDOKA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091196-0 

ANNA SORDI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091197-2 

NEYLOR BARROS MOLINA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091199-6 

MARCO ANTONIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091200-9 

JOEL PORTO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091201-0 

MARCO AURELIO VINHAS LESSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091203-4 

JOSE CARLOS MONTEIRO ILKIU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091206-0 

EDSON CARLOS OLBERA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091209-5 

DIRCINE GOMES DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091215-0 

JOSE ALENCAR BARBOSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091222-8 

ROBERTO SATOSHI OKAMOTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091226-5 

SERGIO ALEXANDRE VIEIRA CAMPOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091229-0 

MICHAEL DOUGLAS DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091259-9 

RENATO PRADO DE REZENDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091263-0 

CARLOS ALBERTO CRAVEIRO GRILLO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091265-4 

CELIA CECILIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.091272-1 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091275-7 

ROBERTO RIBEIRO SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091279-4 

WELLINGTON DE MOURA AOKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091281-2 

LUIS FABIANO PEREIRA CABRAL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091287-3 

JOSE EDUARDO TEIXEIRA BARBOSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091290-3 

HENRIQUE BOROWIEC 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091294-0 

ERNESTO TRAVAIOLI NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.091297-6 

EDSON SILVA DE ANDRADE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094560-0 

JOSE DONIZETTI FRAGA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094563-5 

JOSE CARLOS CANINEO DE FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094566-0 

JOSE TADEU CARVALHO FREIRE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094569-6 

ANTONIO LUIS SOARES BESSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094570-2 

JUSTO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094572-6 

CARLOS ALBERTO ANDERSON 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094573-8 

PEDRO VICENTE LORDELO BAMBERG 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094574-0 

ISABEL MARIA CESAR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094575-1 

DARCIO FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094577-5 

ERNANI GONCALVES PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094578-7 

CLARIANA SALES GALHARDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094580-5 

JOSE BENEDITO NUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094582-9 

JOSE ROBERTO MOURA DO VALLE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.094584-2 

CARLESTON SANTANA ALVARENGA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094585-4 

FLAVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094589-1 

WALDEMAR GONSALES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094593-3 

WESLEY ANDERSON MARQUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094600-7 

SERGIO OLIVEIRA CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094605-6 

PAULO ALEXANDRE SILVA DE TOLEDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094609-3 

RODRIGO DE SOUZA LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094613-5 

PASCOAL MIYOSHI AKUTAGAWA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094616-0 

PAULO SERGIO MARRA DE SOUZA PINHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094627-5 

ORIOMAR ALVES DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094642-1 

NIVIO ZANETTE BORTOLINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094646-9 

NORIVAL ANTONIO RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094658-5 

MILTON CAVALCANTE LIMA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094660-3 

MARIA FRANCISCA NASCIMENTO RIBEIRO BRAGA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094662-7 

ROBERTO TOZETTO FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094663-9 

GILMAR BARBOSA NUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094665-2 

JAIR DE PAULA CARDOSO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094667-6 

JORGE LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094671-8 

JULIO CESAR GOMES DE ABREU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094674-3 

JOSE ROBERTO KELLY 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094676-7 

JOSE SEBASTIAO RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.094680-9 

CAMILA ALBA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094686-0 

JOSE ALENCASTRO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094692-5 

LUIZ CARLOS AUGUSTO SCHILDKNECHT 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094695-0 

NELSON ANDRADE DE ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094696-2 

ANTONIO ALMEIDA GIACOMIN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094697-4 

MARCOS RODOLFO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094698-6 

PAULO ADALBERTO PORTELA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094700-0 

PEDRO MARCELINO DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094702-4 

MARIO LUIZ FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094703-6 

ANA MARCIA DE OLIVEIRA RAMOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094750-4 

ANDRE LUIZ BETTI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094751-6 

EDNELSON ROBERT DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094754-1 

FELIPE SOMBRA DE MOURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094756-5 

FABIO SANTOS DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094757-7 

FABRICIO LUCIANO GUIMARAES BORSOI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094758-9 

GENIVALDO BRAZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094761-9 

ATSUNORI AKIMURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094762-0 

ARMANDO RIUTI ITAGAKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094764-4 

CLEMILTON ROGERIO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094765-6 

JONATHAS NOBREGA VIOLA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094767-0 

CARLOS EDUARDO DOS REIS LUCIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.01.094769-3 

ALEXANDRE VAGNER MORAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094772-3 

ATHANASIO SCHERER FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.01.094774-7 

ANTONIO CARLOS ROSA FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003351-7 

NILTON EIGI HIRAKAWA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003352-9 

JOSE PAULO PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003353-0 

JOSE LAURO ALBRANCE DE SOUZA OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003354-2 

JOSE CARLOS BASILIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003355-4 

SAMUEL MENDES RIBEIRO JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003359-1 

FLAVIO GIOVANI TAKEDOMI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003410-8 

FERNANDO REIMBERG SYRIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003412-1 

ELISABETH ISIDORO ALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003413-3 

EDUARDO REZENDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003415-7 

DECIO ROMEU SQUARCINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003417-0 

CLAUDIO NERY DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003419-4 

CARLOS ALBERTO PEREIRA FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003421-2 

TAKEO NAGAOKA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003422-4 

LUIZ EDUARDO ANDREOLLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003423-6 

SALVADOR DE SOUZA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003425-0 

ROBSON LUIS GIACOMELLO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003428-5 

ROBERTO TADAO KIGUTI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003430-3 

PAULO HIROSHI YANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.20.003432-7 

OCIMAR LEMOS DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003434-0 

MARCOS DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003435-2 

MARCELO NOGUEIRA ANDRADE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003461-3 

CLAUDIO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003462-5 

BENEDITO ACACIO DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003463-7 

BENEDITO SIDINEI PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003465-0 

ANGELO NARESSI MARCON DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003467-4 

EMERSON AUDI KALAF 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003468-6 

CLAUDIO ROGERIO FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003470-4 

JOAO BATISTA CAMARGO SOLDI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003471-6 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003474-1 

LUIZ GONZAGA DE SOUZA RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003475-3 

LUIZ ALBERTO GUIMARAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003478-9 

ALBERTO DE MORAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003480-7 

ALEX BATISTA DE MEDEIROS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003481-9 

JOSE CARLOS VENTURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003483-2 

JOAO BOSCO SARMENTO CASTILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003484-4 

EDUARDO CARNEIRO LEAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003485-6 

FRANCISCO SERGIO ARAPUA ANTUNES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003487-0 

ADILSON MIRANDA BARRETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003488-1 

ANTONIO PEDRO GONCALVES DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.20.003489-3 

ANTONIO JOSE VECHIN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003490-0 

LAIR HENRIQUE NOGUEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003491-1 

LUIZ ANTONIO BELLINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003492-3 

ARMANDO RODRIGUES SCARPINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003494-7 

AMAURI OUTUKY 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003495-9 

ROGERIO QUARESMA FIGUEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003496-0 

CELSO FRANCISCO DE MORAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003497-2 

MARIA HELENA PINTO RODOLFO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003498-4 

BEATRIZ JORDAN ROJAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003499-6 

ARISTIDES CARLOS LOPES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003500-9 

MARCELO APARECIDO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003501-0 

EULER JOSE SAMPAIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003502-2 

FERNANDO MOLINARI REDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003503-4 

REINALDO ROCHA BROSLER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003504-6 

MAURO HEINECKE TEIXEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003505-8 

MARCELO SOLDI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003506-0 

MARCOS CURSINO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003507-1 

VALDIR DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003508-3 

PAULO CESAR DE CARLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003509-5 

FERNANDO JOSE MACEDO DE ARAUJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003510-1 

CELSO LUIZ DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2007.63.20.003539-3 

JOSE ROBERTO TOSETTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003541-1 

JURANDIR DO NASCIMENTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003542-3 

JOAO LUIS VIEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003543-5 

WANDERLEY MONTORO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003544-7 

MARCOS DO NASCIMENTO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003545-9 

MARCOS AURELIO MIGUEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003546-0 

MARCIO DE CASTRO YUKINO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003547-2 

EDSON MACHADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003548-4 

JOSE ALFREDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003549-6 

JOSE FERREIRA CUBA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003550-2 

RICARDO GONCALVES LEITE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003551-4 

MARCOS ROBERTO DOS REIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003552-6 

MACIEL DA SILVA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003553-8 

MARCO ANTONIO VIEIRA DE PAULA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003554-0 

MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003555-1 

JOSE DARCI CLAUDIO FLOR JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003556-3 

LUIZ CARLOS BRUNI CHIESSI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003558-7 

GERSON JOSE SARAIVA CORREA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003559-9 

LUIZ MARCIO DA CRUZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2007.63.20.003560-5 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002420-0 

PAULO FURUZAWA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.002421-2 

EDUARDO SIZUO HIROSE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002427-3 

FRANCISCO DE ASSIS REZENDE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002433-9 

SABRINA DA FONSECA BRAZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002434-0 

ROBERTO CARLOS DE FREITAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002435-2 

CHRISTIANE MENDES HYPOLITO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002437-6 

ANA MARIA JORDAN ROJAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002438-8 

CLAUDIA RODRIGUES ALVES CARRINHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002439-0 

EDSON DELBONI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002440-6 

ANIBAL DE ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002441-8 

FRANCISCO JOSE GOMES FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002442-0 

ANTONIO ROLANDO ASTORGA RETAMALES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002444-3 

ELIANE ULRICH FERNANDES ZOCCHIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002445-5 

BRUNO CRUZ ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002447-9 

ODAIR CORA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002448-0 

ALESSANDRA MACHADO NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002449-2 

ROSE MAURA JUSTO MEDEIROS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002450-9 

MARCOS ANTONIO BATISTA GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002451-0 

MARCOS DINIZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002453-4 

ARTUR DINIZ RAMOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002454-6 

MELCHIADES GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002455-8 

MARCOS ALEXANDRE RAUER DEMANT 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.002456-0 

ANTONIO CARLOS ROSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002457-1 

MARCIO BENTO VICENTINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002458-3 

CLAUDECI TABOSA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002460-1 

ANA CRISTINA BRANT MALTA DE AQUINO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002461-3 

ANTONIO CORREA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002462-5 

RICARDO MONJON 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002463-7 

ELSON RODRIGUES DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002464-9 

JADIR LONGO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002466-2 

HUDSON VICTOR MACHADO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002467-4 

JOAO MARCOS GOMES DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002469-8 

ALEXANDRE CLAUDIO DE ASSIS SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002470-4 

LUIZ ALBERTO RECHDAN FABRETI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002471-6 

CLAUDINEI RODOLFO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002472-8 

TOSHIAKI YOSHINO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002473-0 

MARCELO ANDRE DE MORAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002474-1 

RONALDO BOTOCINI RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002475-3 

RUI APARECIDO BELARDO DE CAMPOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002476-5 

THOMAZ LINCOLN DA LUZ BARROSO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002477-7 

HUMBERTO HIDEKI TANAKA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002479-0 

DIVANIR FERNANDO NEVES FERNANDES GONCALVES PIRES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002480-7 

MAYRA MOUTINHO CARDOSO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.002482-0 

THELEMACO DE SOUZA GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002483-2 

EDUARDO DELGADO RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002484-4 

SONIA LUZIA LOPES DE OLIVEIRA DEMETRIO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002486-8 

SERGIO MAYER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002487-0 

LUIZ RICARDO MOREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002488-1 

SERGIO JOSE LEMBI FERREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002489-3 

ELIAS HALLACK NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002490-0 

SERGIO MELO FREIRE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002492-3 

SATIRO NAKAMURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002493-5 

SIMONE LOPES DOBOSZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002494-7 

SERGIO EDUARDO GUIMARAES CHAGAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002496-0 

ANDERSON SILVA VACCARI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002497-2 

CLOTILDE PENELUPPI PINTO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002498-4 

ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002499-6 

WILLIAN KLEBER FARIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002500-9 

FERNANDO GILBERTI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002501-0 

WALTER TOSHIAKI TAGUCHI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002502-2 

FERNANDO CASSIO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002503-4 

CELSO RODOLFO TEODORO DA CUNHA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002506-0 

CARLOS EDUARDO ROSSINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002507-1 

EDUARDO CAMARGO TRIGO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.002508-3 

ANDERSON ALEXANDRE MACIEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002509-5 

ADEMIR BENIGNO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002511-3 

REINALDO APARECIDO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002512-5 

ROBERTO MATTOS FIGUEIREDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002513-7 

VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002514-9 

PAULO OSSAMU HIGASHIBARA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002515-0 

WELLINGTON MOREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002516-2 

ANDIARA BARRETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002518-6 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002519-8 

PAULO ROGERIO BARBOSA DE FRANCA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002523-0 

PAULO CESAR SHULER REMIAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002526-5 

EWALDO FERREIRA VALENTE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002527-7 

FIORAVANTE CARPEGEANI NETO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002529-0 

REGIANE CEZARETTO FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002530-7 

MAURO DE PAULA CALVO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002531-9 

RUI MITIO KATSUTANI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002532-0 

CARLOS GALHARDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002533-2 

MARCO ANTONIO DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002534-4 

MARCELO HIGAN RAMIRES VARGAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002535-6 

SANDRO AFONSO SILVA FAGUNDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002536-8 

MARIO ZIRO KIKUCHI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.002537-0 

ANTONIO CARLOS DE MACEDO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002538-1 

MARCELINO ROSA DE MORAIS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002539-3 

JOSE RAMON AZCUE LIZASO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002540-0 

MARCIO MORAIS DE MELO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002541-1 

MARCELO BIANCHI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002542-3 

LEVINDO DALACQUA FRANCESCHINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002543-5 

MILTON HARUMASSA KIMURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002544-7 

PAULO COUTINHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002545-9 

VANESSA SERAFIM 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002546-0 

ANGELO SOARES JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002547-2 

JORGE ROBERTO DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002548-4 

FERNANDO ASSIS DE CASTRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002549-6 

FLAVIA LAZARA DE SOUZA MACIEL 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002550-2 

GUSTAVO HENRIQUE ROSSETTI GEROTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002551-4 

EDYR SERRA FREIRA GOES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002552-6 

ADIBEL JOAQUIM DE ARRUDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002553-8 

LINCOLN ROGERIO ANGELO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002554-0 

WU SHIH FU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002555-1 

LUIS YUQUISHIGUE OKAMOTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002556-3 

MARILZA APARECIDA GONCALVES KANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002557-5 

JAIRO JOSE RIBEIRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.002558-7 

LUIS MITSUO SIRAMISU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002559-9 

ANTONIO CLEBER SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002560-5 

PAULO EDUARDO DE CAMPOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002561-7 

LEONEL DO CARMO SALLES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002562-9 

GERALDO AUGUSTO REIS DE CARVALHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002563-0 

ELAINE CRISTINA CAFFARO DE ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002564-2 

MAURI MENDES DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002565-4 

PEDRO GERALDO LINGUANOTTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002567-8 

MARCELO VIANA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002568-0 

ROBERTO CARDOSO DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002569-1 

GERALDO MAGELA RAMOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002571-0 

CESAR DOMINGUES VIEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002577-0 

NELSON ALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002578-2 

GUSTAVO MENDES BORGES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002580-0 

AGNES NAGAMATSU MATSUO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002581-2 

HELIO APARECIDO DA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002583-6 

ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002585-0 

DANIEL DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.002587-3 

NAILSON JOSE ANDRADE PINTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004317-6 

ANILTON JOSE DE FREITAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004319-0 

LUIZ DE MORAIS DOMINGOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.004322-0 

PAULO JESUS MARCHESINI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004325-5 

JANAINA ANDREA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004328-0 

ODENCIO DE SOUSA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004332-2 

NEWTON CESAR DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004336-0 

LUIZ BENEDITO AFONSO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004340-1 

JOSE GUILHERME DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004345-0 

MARIO PUGLISI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004348-6 

SANDRO DE OLIVEIRA PAULA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004351-6 

JAIRO MOURA MODESTO DE ANDRADE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004357-7 

RAFAEL FARIA DUAYER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004359-0 

MOZART MARQUES LOUZADA JUNIOR 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004366-8 

VALDEMIR DE LIMA GARCIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004368-1 

CARLOS FREDERICO DE MATTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004374-7 

NILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004379-6 

CELSO RODOLFO DE MAGALHAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004380-2 

LUIZ GUSTAVO SUZUKI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004382-6 

CLAUDIO ROBERTO RAEDER 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.004385-1 

ANTONIO DIMAS MOURA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015156-8 

JULIO SERGIO MITA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015163-5 

LUIZ ROBERTO COUTINHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015165-9 

SERGIO RICARDO DE MATTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.015168-4 

NILSON ROBERTO VIEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015172-6 

JOSE ANTONIO PEREIRA CAETANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015180-5 

ANDRE GASPAROTTI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015184-2 

GUILHERME AUGUSTO GARCIA BORGES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015185-4 

ALEXANDRE FRANKLIM SOARES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015187-8 

CELIO MARTINIANO DIAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015188-0 

MARIO HITOSHI NAKAHARA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015190-8 

LUIZ FERNANDO GRIJO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015191-0 

FLORISVALDO FAGUNDES JACOME 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015193-3 

MARCOS PAULO GUIMARAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015196-9 

JOSE SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015200-7 

FABIANO VIEIRA GALVAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015201-9 

JOSE ROBERTO MACHADO MENTEN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015204-4 

SERGIO HENRIQUE PEDRO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015205-6 

NAIR HISSAKO MURANAKA AIZAWA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015206-8 

MONICA BACELAR PAIXAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015208-1 

GILBERTO RIGOBELLO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015210-0 

ARLINDO JOSE DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015218-4 

CICERO SOARES DA SILVA FILHO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015224-0 

EMERSON JOSE DOS SANTOS LEITE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015227-5 

GERALDO ALBERTO FIGUEIREDO MOTTA LOPES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.015229-9 

LUIZ RICARDO TEMER BISCARDI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015231-7 

RICARDO KATSUMI OTANI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015232-9 

YURI LOPES CAPI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015235-4 

PAULO ROBERTO DE FREITAS DINIZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015236-6 

JOSE CARLOS OLIVE 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015238-0 

JOAO CARLOS PAIS COSTEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015239-1 

FABIO ALVARENGA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015241-0 

SONIA MARIA SOLDI HARDT 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015255-0 

PLINIO BARBOSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015258-5 

DOUGLAS MONTEIRO ILKIU 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015260-3 

JANAINA APARECIDA ROMANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015261-5 

ANTONIO ROBERTO SILVA MIRAGAIA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015262-7 

FERNANDA FATIMA DA SILVA SIQUEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015265-2 

ADRIANA PEREIRA GONCALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015267-6 

RAPHAEL PINTO PEREIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015268-8 

PEDRO DONIZETTI DA LUZ 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015270-6 

FREDERICO ANTONIO PINTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015273-1 

ARILENE TENORIO DE PAIVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015280-9 

JOSE RICARDO PARIZI NEGRAO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015281-0 

CARLOS ROBERTO DE MENDONCA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015283-4 

ANDERSON DE OLIVEIRA ALMEIDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.015286-0 

CARLOS ALBERTO VILELA DE MAGALHAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015287-1 

MARCIA GABRIELA COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015288-3 

ALVARO RIBEIRO RODRIGUES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015290-1 

DAHLCINAM DA SILVA BRITTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015293-7 

DIOGO DE MOURA SOUSA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015294-9 

ALBERTO CARDOSO DE PAULA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015296-2 

ANTONIO MARCOS DIAS FELICIANO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015299-8 

MARCOS UCHOA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015301-2 

MARCOS FRANCISCO ALVES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015304-8 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015307-3 

ANTONIO KAZUO UEDA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015308-5 

EDSON LOPES COUTO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015310-3 

LUIZ EDUARDO ZORZENON FUMAGALLI 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015312-7 

CLEBSON CARLOS DE SOUZA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015313-9 

ADEMIR ADAO DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015314-0 

WALDECI DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015316-4 

VALDEMAR BOMBONATO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015319-0 

NEWTON NAKADA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015320-6 

RICARDO ITIKAWA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015321-8 

JEFFERSON LUIZ COSTA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015322-0 

MARGARIDA MARIA DOS SANTOS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 
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2008.63.01.015323-1 

THOMAZ CEZAR NAVAJAS 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015324-3 

REYNALDO PAES LEME 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015326-7 

MARCOS ROGERIO BARCELOS GIGLIO 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015327-9 

CLAUDIA ZANFRA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015328-0 

ALCIR PEREIRA DA SILVA 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015329-2 

WALTER LUIS PIGATIN 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015330-9 

ROGERIO AUGUSTO CARRERA FERNANDES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.015331-0 

MARCOS SIMAS MAGALHAES 

RAIMUNDO FLORES-SP258994 

2008.63.01.001615-0 

VALTER DOS SANTOS 

REGIS ANTONIO DINIZ-SP122216 

2007.63.01.084784-4 

WALTER CALDINI FILHO 

ROSIANE DE SOUZA-SC019057 

2007.63.01.084786-8 

JANICE CRISTINA CECCARELLI 

ROSIANE DE SOUZA-SC019057 

2007.63.01.084788-1 

DAGOBERTO ZUNDER NOGUEIRA 

ROSIANE DE SOUZA-SC019057 

2008.63.01.000823-1 

CARLOS ALBERTO FURLAN 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.000824-3 

JOAO CARLOS FERNANDES 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.000827-9 

ALEXANDRE EDUARDO DE LIMA 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.000828-0 

MARCELLO HAROLDO 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.000829-2 

MANUEL AUGUSTO PINTO 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.000875-9 

ALEXANDRE VEIT 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.000877-2 

VICENTE TRISKA NETO 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.000884-0 

CLAUDIO JOSE BIASUS 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.002215-0 

MARTIM TSUBOI 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 
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2008.63.01.002216-1 

CLAUDINEI DA SILVA 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2008.63.01.006784-3 

CLARI TONATTO 

SIDNEY IDNEY ROSATTI-SP083960 

2007.63.01.073364-4 

WILSON KAZUYOSHI SATO 

WILSON KAZUYOSHI SATO-SP089524 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EXPEDIENTE N.° 0885/2008 

Lote 35302/2008 

 

Data e hora de audiência agendada no processo abaixo relacionado 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2005.63.01.355653-0 

FRANCISCO ANTONIO PONCHIROLI NETO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AZNIV DJEHDIAN-SP179301 

23/06/2008 15:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0886/2008 
Lote 35310/2008 

 

Constatado o equívoco quando do agendamento do horário das perícias médicas e para evitar prejuízo 

aos autores determino sejam as mesmas realizadas, conforme datas e horários abaixo discriminados, de acordo com a 

disponibilidade de agenda dos peritos no Sistema do Juizado. Os autores deverão comparecer às perícias munidos de 

documentos médicos que possuírem que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento, injustificado, 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 
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2007.63.01.081116-3 

PATRICIA NAZARE CAMPANER 

PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI-SP212412 

(22/07/2008 15:15:00-PSIQUIATRIA) 

2007.63.01.081203-9 

WAINER ALEXANDRE MERLI 

ZENAIDE SANTOS DA SILVA-SP222683 

(22/07/2008 16:15:00-PSIQUIATRIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0887/2008 

Lote 35338/2008 

 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação proposta objetivando a declaração de inexigibilidade do imposto de 

renda incidente sobre verbas que a parte autora entende de cunho indenizatório, pleiteando também a restituição dos 

valores já recolhidos. O Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/1999, artigo 787), em consonância com o 

artigo 7º da Lei 9.250/1995, dispõe que "as pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimentos, 

na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos 

no ano-calendário". Isso implica dizer que, não obstante as antecipações mensais, de natureza acessória à obrigação 

principal, realizadas pela fonte pagadora, o crédito decorrente da incidência da regra matriz somente será formalizado 

por 

meio da homologação da declaração anual de ajuste efetivada pelo contribuinte pessoa física. Somente a partir de tal 

momento surgirá para o sujeito passivo da relação jurídico-tributária o direito de reaver valores indevidamente 

recolhidos. 

Por tal razão, a declaração anual de ajuste constitui prova da aquisição do direito e da pretensão à restituição de suposto 

indébito. Desse modo, a fim de propiciar o correto conhecimento do pedido, e com vistas ao célere julgamento dos 

processos ora analisados (lotes 34557/08 e 34558/08), determino sejam apresentados, conforme o caso: comprovantes 

de pagamento ou de rescisão de contrato de trabalho em que constem as pretensas verbas indenizatórias e respectivos 

descontos de imposto de renda; informes de rendimentos da fonte pagadora referentes a todos os exercícios em que 

tenha havido incidência do imposto de renda sobre as pretensas verbas de cunho indenizatório; declarações de imposto 

de renda referentes aos respectivos anos-base em que tenha havido a incidência questionada. Assevero, desde logo, que 

o art. 332 do CPC preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu direito e ao 

réu 

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra trazida pelo dispositivo 

estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o dever de produzir a prova, mas a 

sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção. O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu 

turno, 

traz regra de produção da prova documental no âmbito dos Juizados Especiais Federais e deve ser interpretado e 

aplicado 

de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, incisos III e IV, CPC). Não é regra de julgamento e não configura 

inversão do ônus da prova. É medida acautelatória com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a 

produção da prova, documentos que estejam em seu poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa 

ou difícil para a parte contrária. Assim, para que seja invocado, é necessário comprovar que a obtenção dos documentos 

necessários ao deslinde da demanda tenha se tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Concedo à parte autora o razoável 

prazo de 90 dias para a obtenção da documentação necessária e que não se encontre eventualmente juntada aos autos 

até este momento, sem o quê, tornem os autos conclusos para extinção do processo. Int. 
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2006.63.01.055043-0 

LUIZ CARLOS GREGORIO 

EDERALDO MOTTA-SP067351 

2006.63.01.078586-0 

ANTONIO PASCOAL LALUCCI 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2006.63.01.094280-0 

MARCUS VINICIUS SEYDELL PALLONE 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2007.63.01.026750-5 

MARCOS RIBEIRO MARTINS 

ADEMIR DE MENEZES-SP109951 

2007.63.01.045468-8 

JOSE PEDRO TONAMI DE CARVALHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.045480-9 

FLAVIO PINTO E SILVA FILHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.045486-0 

NADJJANARA TENORIO DE LIMA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.045489-5 

OSVALDO TONANI DE CARVALHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.045491-3 

FLAVIO TOSSIMITSU KUKITA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.071154-5 

WEY COELHO 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-SP220411A 

2007.63.01.073361-9 

ROSELAINE PACHECO PIMENTEL 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO-SP162201 

2007.63.01.073362-0 

VINCENZA LA MARCA 

EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI-SP211472 

2007.63.01.073366-8 

EDIVIRGES RODRIGUES AMORIM 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO-SP162201 

2007.63.01.073368-1 

ANTHONIUS CORNELIS MARIA FILET 

RENATA GABRIEL SCHWINDEN-SP111398 

2007.63.01.074271-2 

ERIC DEIVES FERNANDES 

NATALIA CARDOSO FERREIRA-SP192174 

2007.63.01.074274-8 

ANTONIN BARTOS FILHO 

CELSO LIMA JUNIOR-SP130533 

2007.63.01.074655-9 

RENE PRISEL 

ELIANA MARTINEZ-SP100306 

2007.63.01.075565-2 

ORLANDO SERGIO VIEIRA GOMES 

CESIRA CARLET-SP040378 

2007.63.01.075568-8 

LENDRO PORTO 

RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE-SP182616 

2007.63.01.075572-0 

RODRIGO EDUARDO BORONELLI SHIAVETTO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075573-1 

CARLOS ALBERTO DE LIMA CASTILHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 
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2007.63.01.075576-7 

JOSE EDUARDO NOBREZA MARTINS 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075579-2 

ALBERTO BUTTLER RIBEIRO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075581-0 

JOSE AUGUSTO ROGATI 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075582-2 

JOSE RICARDO MAFRA AMORIM 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075584-6 

GERALDO JULIAO DOS SANTOS 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075587-1 

ROBERTO GUARIZE 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075589-5 

LUIZ FELIPPE WERNECK VENTOLA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075592-5 

JAYME DE OLIVEIRA BEZERRA NUNES 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075595-0 

ESTEVAM DOVICHI HOMEM 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075598-6 

LUIZ ROBERTO MOURA BONADIA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075599-8 

MOACYR CAMIHA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.075600-0 

GLAUCIO RODRIGUES 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2007.63.01.075602-4 

WAGNER ALVES 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2007.63.01.076989-4 

GUILHERME GUEDES XAVIER 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.076991-2 

EIZI MAKIOKA HIRATA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.076994-8 

JOSE ANTONIO DE ANGELIS 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.076996-1 

CARLOS YAKABI 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.076999-7 

ROMEU ZERBETTO JUNIOR 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077004-5 

JOAO PAULINO ANTONIO VIEIRA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077007-0 

FABIO DE OLIVEIRA CARVALHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077011-2 

PAULO FELIX PALMA SOBRINHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 
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2007.63.01.077013-6 

ADEMIR BATISTA TAVARES 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077238-8 

CELSO LUIZ ZANICHELLI 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077239-0 

SEBASTIAO BONAFE JUNIOR 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077241-8 

SIDNEY SHO FUNATSU 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077242-0 

IDELFESON NEVES PUBLIO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077342-3 

KLAUS PICKERT 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077357-5 

ANGELO ALBERTO XELLA 

CLAUDIA TIMÓTEO-SP221586 

2007.63.01.077422-1 

SIMONE ROSENTHAL 

RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE-SP182616 

2007.63.01.077536-5 

ROGERIO LEANDRO SOPHIA SALINA 

RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE-SP182616 

2007.63.01.077551-1 

POLIANA DE PAIVA TELES SANT'ANNA LANARI 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO-SP198016A 

2007.63.01.077558-4 

RICARDO DE LUNA PINHEIRO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077562-6 

GILBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077563-8 

LUIZ FERNANDO NAPORANO DELBONI 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077566-3 

KENJI INOVE 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077568-7 

CARLOS ALBERTO ROSA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077573-0 

ALBANO CARDOSO RIBEIRO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.077576-6 

PIERRE TAVARES 

RICARDO BUENO MACHADO FLORENCE-SP169075 

2007.63.01.079415-3 

ALOISIO BENTO SANTANA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.079417-7 

MARCO ANTONIO SALTINI 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.079421-9 

MARIO JOSE MONTEIRO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.079427-0 

WILSON SEBASTIAO JUNQUEIRA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 
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2007.63.01.079429-3 

MARCELO GOLDSZTEJN 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.079431-1 

PAULO BRANDI SASTRE 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.079433-5 

FELIPE MAIA MELLADO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.079434-7 

CARLOS ALBERTO SPINDOLA GUEDES 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.079435-9 

CLAUDIO FERREIRA MARTINS 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2007.63.01.079437-2 

TANIA PANTANO 

ELLEN NAKAYAMA-SP237509 

2007.63.01.079579-0 

ODAIR CUBA DO NASCIMENTO 

EDERALDO MOTTA-SP067351 

2007.63.01.080075-0 

RICARDO VIEIRA DE SOUZA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.080082-7 

VICTOR ROMITI NUNES 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.080084-0 

FRANCISCO SALES DE CARVALHO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.080086-4 

NELSON MARINO JUNIOR 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.080089-0 

ANTONIO ANDRADE JUNQUEIRA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.080094-3 

HELENA MARIA LEVY BIANCO 

RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE-SP182616 

2007.63.01.083041-8 

LUIS FERNANDO CUNHA RYAN 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.083042-0 

INES LESSA VIANNA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.083044-3 

BRENO SOUZA VIANNA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.083049-2 

ULYSSES JOSE BITTENCOURT 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.083057-1 

MAIRA ARANTES RODRIGUES 

MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA-SP267224 

2007.63.01.084791-1 

CHRISTIAN WICKERT 

MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA-SP267224 

2007.63.01.085086-7 

JURANDIR SILVANO DA SILVA 

RENATA GABRIEL SCHWINDEN-SP111398 

2007.63.01.085106-9 

MARILIA VALERIO ROCHA 

HOMAR CAIS-SP016650 
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2007.63.01.085715-1 

JOSE SANCHEZ RAMIREZ 

VIANEI APARECIDA TITONELI PRINCIPATO-SP104147 

2007.63.01.085719-9 

JOAO ROBERTO DA CRUZ BALDINI 

MARIO DE SOUZA FILHO-SP065315 

2007.63.01.085735-7 

FELIPE ARMANDO PODOLANO 

DENISE ELAINE DO CARMO-SP118684 

2007.63.01.085911-1 

VALDINEI MARCIO DO PRADO 

CARLOS ROSSETO JUNIOR-SP118908 

2007.63.01.086678-4 

LUIS GUSTAVO TOLDO 

JOSE LUIZ MATTHES-SP076544 

2007.63.01.086761-2 

DAVID MARGO WEINBERG 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2007.63.01.086767-3 

RICARDO FULFARO 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2007.63.01.086769-7 

ALEX MARTINS RAMOS 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2007.63.01.088119-0 

SERGIO CERIBELLI MADI 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.088124-4 

JORGE FERNANDO NAMMUR 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.088127-0 

DANIEL KITAWARA WADA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.088689-8 

MARCIA REGINA SIQUEIRA BARBOSA 

NELSON ESMERIO RAMOS-SP038150 

2007.63.01.088691-6 

RUBENS SANCHEZ 

NELSON ESMERIO RAMOS-SP038150 

2007.63.01.088693-0 

LAZARO JOSE PAGEU AZEDO 

NELSON ESMERIO RAMOS-SP038150 

2007.63.01.088816-0 

LUIZ ALBERTO PALADIM 

NELSON ESMERIO RAMOS-SP038150 

2007.63.01.090372-0 

SERGIO MINERBO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.090374-4 

RICHARD NELSON DE CASTRO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.091156-0 

CARLA MARIA CROCE WINTER 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.091157-1 

MILTON TOMOYUKI TSUTIYA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.091513-8 

EMILIO DE PAULA FIGUEIREDO 

LADISLENE BEDIM-SP101823 

2007.63.01.093400-5 

DEJAIR SORIA 

RIAD SEMI AKL-SP037343 
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2007.63.01.093737-7 

CLAUDIA CARLOMAGNO 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2007.63.01.093803-5 

LAERCIO ADRIANO VITULI DA SILVA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.093804-7 

ALEXANDRA MORELLI FERREIRA DE CAMARGO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2007.63.01.094277-4 

RUBENS MACHADO DE OLIVEIRA 

EDERALDO MOTTA-SP067351 

2007.63.01.094748-6 

DOMINGOS JOSE ANTUNES 

CASSIA REGINA ANTUNES VENIER-SP234221 

2008.63.01.000586-2 

JOSE BENEDITO AMARAL PEGORELLI 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.000605-2 

EMERSON GOMES 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2008.63.01.000606-4 

APARECIDO FERNANDO PEREIRA 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2008.63.01.000607-6 

NILTON YOSHITANI 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2008.63.01.000613-1 

IEDA MARIA BROCK 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2008.63.01.000616-7 

NORTON UIZ FORTUNA DE OLIVEIRA 

MAURICIO SANTOS DA SILVA-SP139487 

2008.63.01.001943-5 

ROSANGELA ESTEVAM MARQUES RIBEIRO 

RENATA GABRIEL SCHWINDEN-SP111398 

2008.63.01.003007-8 

RICARDO DANTAS PINTO 

RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE-SP182616 

2008.63.01.003257-9 

CLAUDIA BOCCIARELLI 

CELSO LIMA JUNIOR-SP130533 

2008.63.01.003390-0 

ANTONIO CARLOS CESAR NETO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.003392-4 

CELAVORO SHIGEMORO YABIKU 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.004094-1 

RICARDO CREAZZO PUGA 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.004388-7 

FLAVIO SAYA 

FABIO HENRIQUE SCAFF-SP183374 

2008.63.01.004532-0 

ARTHUR DE FREITAS NETO 

IVAN TOHMÉ BANNOUT-SP208236 

2008.63.01.005791-6 

REGIS DE AVELAR OLIVEIRA 

CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE-SP204685 

2008.63.01.005797-7 

WALDIR CASSIOLATO 

CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE-SP204685 
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2008.63.01.006471-4 

PATRICIA DE BRITTO MONTEIRO 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2008.63.01.006937-2 

CARLOS ALBERTO PEDREIRA VIEIRA JUNIOR 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2008.63.01.006941-4 

RUBENS BATISTUCI RODRIGUES 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2008.63.01.006942-6 

GILMAR FERNANDES DE SOUSA 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2008.63.01.006943-8 

EDSON PEREIRA SANTOS 

VANESSA DONOFRIO-SP261969 

2008.63.01.007417-3 

ANIELLO AURICCHIO 

RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE-SP182616 

2008.63.01.007423-9 

OSMAR FRANCISCO 

NELSON ESMERIO RAMOS-SP038150 

2008.63.01.008664-3 

ELIAS JOSE DE MOURA 

CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE-SP204685 

2008.63.01.009610-7 

DANIEL CHIBANI 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS-SP073969 

2008.63.01.010366-5 

OMAR TABACH 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.012975-7 

HIROYUKI ITO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

2008.63.01.012979-4 

MARIA VITORIA GONCALVES MIRON 

ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE-SP083154 

2008.63.01.014870-3 

PAULO AUGUSTO SARAIVA MELLONI 

MARIA ALEXANDRINA BIZARRO AMARO-SP060923 

2008.63.01.015964-6 

LAERCIO ANTONIO DAMASCENO MACHADO 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR-SP158418 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 

perito(a) 

deverá apresentar o LAUDO PERICIAL 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. Decorrido esse 

prazo, fica 

facultado às partes manifestarem-se no prazo e 05(cinco) dias, independente de intimação. 

 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2008 
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UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ROBERTO DE MORAIS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE OLIVEIRA JARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FIALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENYO MELO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE MARIA MARTINS GORHAM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRAN PEREIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILSON BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANK ROBERT WOELFEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOURA LAGUILO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DONIZETE MENDES 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DERCY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO DE MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA RODRIGUES DE ARAUJO MARCOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVANILDO DAMASCENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZILDA FERRARI 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FARIAS 

ADVOGADO: SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 14:10:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA PEREIRA BATISTA RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MARTUCI 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURINDA ROSA VAHTERIC 

ADVOGADO: SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO FURLAN 

ADVOGADO: SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ORCALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGALI RAMOS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOMIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR TAROSSI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ROSSI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005147-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MONTEFUSCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE PAULA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DANTE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO SOUZA EMILIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAIO TEIXEIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR LOURENÇO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE ANTONIO NIERI 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA LUCIA BRANDÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RAMOS 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MESTRINER 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE BENEDITO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO BARDIALLE 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FINETTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GALBIER 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOMAZ DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CARDOSO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTO MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARETH ZORDAN MACHADO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU BUENO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005180-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MAGIOLO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ITSUO NIIYA 

ADVOGADO: SP143765 - EMERSON PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA PRADO 

ADVOGADO: SP230417 - SUSANA VON ZUBEN DE ARRUDA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SAGULA 

ADVOGADO: SP243831 - AMANDA RIBEIRO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA CORREA 

ADVOGADO: SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO ARAUJO BRAGA 

ADVOGADO: SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MARINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP246958 - CAMILA ZUNSTEIN ALVES 
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PROCESSO: 2008.63.03.005183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYGIA BORGES DO VAL 

ADVOGADO: SP213001 - MARCELO DE ALMEIDA HORACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO MARCHESI JUNIOR 

ADVOGADO: SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO MARRAFON 

ADVOGADO: SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GUALASSI BAVARESCO 

ADVOGADO: SP204531 - LUIS CARLOS PÊGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA DUCOS MARTINS MEDICI 

ADVOGADO: SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUE YAMAZAKI 

ADVOGADO: SP172775 - BRUNO EUGÊNIO DA SILVA CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BONIN MIALCHI 

ADVOGADO: SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 79 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDMILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2008 15:10:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA GERMER SALIN CARVALHO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OSTROVSKY 

ADVOGADO: SP186303 - ADRIANA CRISTINA MONTU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROMULO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA PRATES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213912 - JULIANA MOBILON PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FELIPE MOYSES ELIAS 

ADVOGADO: SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153048 - LUCAS NAIF CALURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LINARES DE MELO 

ADVOGADO: SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ HIDALGO PRINCIPE 

ADVOGADO: SP204065 - PALMERON MENDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR DOMINGOS VIEL 

ADVOGADO: SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DOS SANTOS BORBA 
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ADVOGADO: SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAIMBRAIA 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005203-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA CANDIDA DE SOUZA FIM 

ADVOGADO: SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LAUDELINA DA CONCEICAO VELOSO 

ADVOGADO: SP229648 - MARIA MARIANE VELOSO ADIB 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DONIZETI DE MORAIS 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO CANTO FINHANE 

ADVOGADO: SP241143 - ALEXANDRE CANTO FINHANE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE UCIFATI FRANCO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY SILVA 

ADVOGADO: SP199605 - ANA CECÍLIA PIRES SANTORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005209-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILENE SAMPAIO EUZEBIO- REPRESENTADA PELA MAE 

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

16/07/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005210-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA APARECIDA HONORIO 

ADVOGADO: SP074967 - BENEDITO ROCHA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY SILVA 

ADVOGADO: SP199605 - ANA CECÍLIA PIRES SANTORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005212-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO KONNO ENDO 

ADVOGADO: SP080070 - LUIZ ODA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WILSON DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP151953 - PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO KONNO ENDO 

ADVOGADO: SP080070 - LUIZ ODA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERNANDES FILHO REP. NAIR PERES INVERNIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LUCIA CALIGURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA PIEDADE FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURENCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ELIAS PIRES 

ADVOGADO: SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA CONDI 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA PORTO 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI LUCCA DE LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEODALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DOS SANTOS QUINTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CALISTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILTON PEREIRA VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANI PEDROSA CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS BENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERARDA APARECIDA BORGES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DE JESUS ARENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA MOREIRA ALVES DA CUNHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTINA MORI DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM KEILA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005252-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2008 14:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL EUGENIO NETO 

ADVOGADO: SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP247579 - ANGELA DI MUZIO ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP020117 - HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085581 - ZAIRA ALVES CABRAL 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP123390 - MARLENE IZABEL MOREIRA FELIPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236503 - VALDIR VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 15:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/05/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO NORONHA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY PINHEIRO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BARBOSA MENDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOYSIO BANNWART 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005262-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MORETTO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA CORREA FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA SCABELLO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENIR MARIA DELTREGGIA FERGUNSON 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PENTEADO 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MASSON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ANTONIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KENEDY PAULINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP264619 - ROMILDO MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005280-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAXIMIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222727 - DANILO FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISA MARIA THIMM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE FARIA 

ADVOGADO: SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE LOPES LORITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA LOPES CONSTANTE 

ADVOGADO: SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005289-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA TEIXEIRA DA CONCEICAO SANCHES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005291-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALBA MARIA MENDES VILAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA NORONHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA PAULINO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR MATSUBARA KARASAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005298-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CANDIDA MARCIANO 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005299-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELENA PICINATO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SERPENTINI DORIGON 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA MARQUES 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005303-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUDNEI CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE APARECIDA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005305-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DIAS 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005308-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA BENEDITO FRANCELINO 

ADVOGADO: SP152868 - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 14:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FARIA DE MACHADO 

ADVOGADO: SP219596 - MARCELO ANTONIO VERZOLLA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINCINATO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA ROLDAO DUARTE 

ADVOGADO: SP188229 - SIMONE BONANHO DE MESQUITA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA ROLDAO DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP188229 - SIMONE BONANHO DE MESQUITA 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOSHIAKI OKAMOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP227303 - FLÁVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE RAVAZIO 

ADVOGADO: SP117859 - LUIZ HENRIQUE RAVAZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP151953 - PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA ANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO IGNACIO BALTAZAR BLANCO 

ADVOGADO: SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMA AMADEU DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005283-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON GALERIANI 

ADVOGADO: SP248311A - FABIO BARTUCCIO DAMASI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GILBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP258047 - ANGELA ALMANARA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NITEMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134744 - NILZA QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005294-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP168415 - JEFERSON NAGY DA SILVA NANTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCO PARDAL 

ADVOGADO: SP111686 - LUIZA MARIA BERBEL GARCIA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PIROZZI STELLA 

ADVOGADO: SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 16:00:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARIANO E OUTRO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE GRAVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005310-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005311-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005313-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SHISSO TOMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR RISSO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA ANGELO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005316-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO RIBEIRO MARINHO 

ADVOGADO: SP248140 - GILIANI DREHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA DURANTE RAZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005319-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO BENINE 

ADVOGADO: SP257045 - MARIA CRISTINA GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005320-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDREY MARIA MANOEL 

ADVOGADO: PR043266 - MARINA PEREIRA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005321-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE FERNANDES VELOSO REP. OSIAS TEODORO VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005324-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALIXTO BERNARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CEZAR ZANETI 

ADVOGADO: SP261709 - MARCIO DANILO DONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SANTOS 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DE ARRUDA MOISES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE DE CASSIA LIMA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE SANTOS CERQUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR APARECIDO PIRES DE LIMA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135496 - WAGNER WILSON ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUARTEZANI 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE CARVALHO 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GALGANI MORI DE FIGUEIREDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA GUARI PANSONATO 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETI MATEUS TORRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIMA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BERDU 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL NUNES CASADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDITH BUENO MARTINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE JESUS PITON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM JANUARIO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEILTO MARCAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCEU DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS OLAVO GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

08/09/2008 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS NETO 

ADVOGADO: SP219881 - MONICA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VANDERLEI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES COSTA LEAL 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PAVANI MONTANHINI 

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO AZEVEDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO PEDRO SIMÕES 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO JULIANO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO RODRIGUES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SEIXAS MARRICHI 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES BARREIROS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VEDOVATO PISSINATTI 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PORFIRIO 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MENDES DE MORAES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO FAUSTINO DIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BRAZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAYNA ABEL CUBA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242189 - BRUNO LUIZ VULCANI DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS ALMUDI 

ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BAPTISTA DANTAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVERIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL PEDRO GERRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO FERREIRA CIMAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR GIACOMETTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA MIGUEL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MOREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MARIA VICENTE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SALVADOR DA SILVA 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY CASEMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ BATAGLIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONEGA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRIA SANTANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARVALHO PAZZOTTI 

ADVOGADO: SP222727 - DANILO FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE GOMES ALEIXO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA NELY CONDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BENEDITA GUIMARAES DE LIMA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BATTIBUGLI NETO 

ADVOGADO: SP222727 - DANILO FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LÚCIA LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALVES DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 102 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 102 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE CASSIA GUEDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005343-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MACIEL 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005349-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR LINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA BIZARRI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSE DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA HOSANA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO STEFANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMOGENES BENEDITO GRIZOTTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAFAEL DE LIRA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA BINOTTI TEODORO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005424-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CONCEICAO APARECIDA MARTINS SOARES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO COELHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DA CONCEICAO LIMA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL EVANGELISTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE ANDRADE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP222727 - DANILO FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAULO MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO APARECIDO MARONI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DIAS 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE TEIXEIRA ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MANUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FELIPE 

ADVOGADO: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MENDES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTUNES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LUCAS GARCIA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PARRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE POSSANTI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 19/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA LEOPOLDINO GRIZOTTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 19/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MAGRINI CAMARGO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR RAPHAEL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ARAUJO DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA DE FÁTIMA FERNANDES TANNER 

ADVOGADO: SP188016 - ZULEICA BONAGURIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO GRISI KACHAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA DE AGUIRRE 

ADVOGADO: SP043859 - VICENTE DE PAULO MONTERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGE DO LAGO 

ADVOGADO: SP128813 - MARCOS CESAR MAZARIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO DE JESUS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR JOSÉ FERNANDES TANNER 

ADVOGADO: SP188016 - ZULEICA BONAGURIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOAQUIM DE OIVEIRA 

ADVOGADO: SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA BARBOSA DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGELIO HENRIQUE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO INACIO ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DONIZETTI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR GOMES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEOMISIA DO ROSARIO DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOLINA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ DE AZEVEDO SIMOES 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA HENRIQUE FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA CORREA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EVA GOMES LISBOA MARTINS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVALDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CACIATO 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FRANCISCO IRMÃO 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO MAZARINI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO DE OLIVEIRA ANGELO 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA BARTHUS 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA LEME ORTEGA 

ADVOGADO: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP058397 - JOSE DALTON GOMES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 15:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 76 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 76 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 
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UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR ANTONIO MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO ROSSI 

ADVOGADO: SP152346 - MARCELO BIGARELLI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELCIO APARECIDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BRAVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA SOUSA DELFINO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2009 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

04/08/2008 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO BONAS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS CREPALDI 

ADVOGADO: SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMOES DA COSTA 

ADVOGADO: SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE SILVA TELES BARBOSA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMELO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MANGIAVACHI 

ADVOGADO: SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DETOZA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE APARECIDA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA SANTOS DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP228727 - PAULA GIOVANA MESQUITA MALDONADO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA BENEDITA GREGORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMELO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PERON 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERONICA BRAGA ARMIGLIATO 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO FRASSON 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIS FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL BUGLIA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA FALCAO ALMILHATTI 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA FALCAO ALMILHATTI 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA PENHA OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DE PÁDUA RUSSO 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES CARRETEIRO 

ADVOGADO: SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO FRASSON 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON GOBATO 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

04/08/2008 

14:50:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA TAMICO SATO MIYAOKA 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYLSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR NATAL MARCATTO BOCAYUVA 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIR CAMPANHOLI 

ADVOGADO: SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP223095 - JULIANE BORSCHEID TRINDADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOVIRGES INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ GEMME MUCI 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005532-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE NARDI JUNIOR 

ADVOGADO: SP229661 - PAULO DE NARDI JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIO ODORENCIO TEOFILO 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH GOMES 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DARTAGNAN CAMPOS TRONCOSO 

ADVOGADO: SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO EUGENIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMA DOS SANTOS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA CABRAL 

ADVOGADO: SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ESTEVAO CALISTE 

ADVOGADO: SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2009 15:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAIXAO DE JESUS VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE RAMALHEIRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP270160 - MARIANNY FRAGA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR UBIRATAN SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LOURENCO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENI CLEIDE TELINI 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CERCINO SOARES 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DORES PINTO FORTUNATO 
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ADVOGADO: SP252600 - ANGÉLICA JACOMASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NIBERTO SIMON 

ADVOGADO: SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR VERIDIANO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO MANOEL COELHO 

ADVOGADO: SP223433 - JOSE LUIS COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DUARTE DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 73 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MONTAGNANA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA CASTRO FRANCATO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCEIVO NUNES NEVES 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE ALMEIDA FERGUSON 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP192870 - CARLOS FRANCO PENTEADO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NEUMEISTER 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIR GOMES 

ADVOGADO: SP068204 - NEUSA TEIXEIRA REGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GUARIZO 

ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BALDASSO 

ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE FRANCISCO BALDASSO 

ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD JOSE FRANCO MELLO 

ADVOGADO: SP106226 - LUCIANO CARNEVALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005571-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAUDERCI GERALDO MORETTI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005573-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005574-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA BULIZANI RAMOS 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR PINTO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR CARVALHO DOS REIS 

ADVOGADO: SP166971 - CARLOS ALBERTO PEDRINI CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NEUMEISTER 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON WILLIAM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NEUMEISTER 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3184/3520 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005580-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTINA SILVIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005582-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA OLIVEIRA DOMINGUES PRADO 

ADVOGADO: SP243014 - JULIANA BERTUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIS CRISTINA GUARNIERI BUCCI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005585-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROLAND MORELLI 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CARMIGNOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005587-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTERINA MORENO XAVIER 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIO NEVES 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 15:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA GOMES DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDOMCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELITA SILVA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEAL BALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005592-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR SILVA GALANTE 

ADVOGADO: SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005593-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO ALMEIDA ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA HELENA SANT ANNA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP241421 - FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BELINA DE ANDRADE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIA THOMAZINI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005597-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005598-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSÉ CALLEGARO 

ADVOGADO: SP236427 - MARCO ANTONIO BIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005599-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY MAIA DE PAULA VITOR 

ADVOGADO: SP101568 - MARIA CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERATA DE GODOY FRANCISCO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005601-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCIA ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DIAS 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FERNANDES SHENKI 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 16:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARTA DONATTI GRAGNANELLO VERONEZZE 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABIANO ALVES DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GUIMARAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 13:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANDOLFI YAI 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 13:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MANHANI 

ADVOGADO: SP176714 - ANA PAULA CARICILLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005613-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTHEU CIUPKA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JERONIMO BELO 

ADVOGADO: SP034472 - DORIVAL CUSTODIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005615-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARETH ASSENÇO 

ADVOGADO: SP164283 - SHEILA CÁSSIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005616-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA GENEROSO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP164283 - SHEILA CÁSSIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BONELLI 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BENEDITO LUIZ 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JURACI ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP198530 - MARCO AURÉLIO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTINHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 65 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSY JOSE NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005623-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005624-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005625-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DOS ANJOS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005627-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACQUELINE ACIOLY 

ADVOGADO: SP167808D - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005629-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA SILVA MOYA 
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ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005630-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BRAGA 

ADVOGADO: SP251642 - MARIANA FERNANDES VOLF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO AMORIM DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005633-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMARY GIOVANNELLI 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MONTEFERRANTE 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005637-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO MORAIS COSTA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005640-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOUVEIA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005641-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES DE AGUIAR FRAIANELLA 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005643-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005644-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA DO SOCORRO CARVALHO 

ADVOGADO: SP112416 - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE JESUS MORAIS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005646-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILZA ANTUNES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005647-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SÉRGIO DE OLIVEIRA CASTILHO 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005650-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX RIHS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005651-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005652-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FORTINI 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005654-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE BARRERA OGNIBENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005656-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA CAMPION BERNACHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005658-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO VINICIUS CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005660-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RODRIGUES LERIANO 

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005663-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS FERNANDA DA SILVA SODRE 

ADVOGADO: SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005664-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005665-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005666-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO APOLINARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005667-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108912 - SEVERINO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005668-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005669-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLOVIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA FRANCELINO 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005671-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDES GUERREIRO LOURENCAO 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005672-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDIVALDO FERNANDES LIMA 

ADVOGADO: SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005673-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005674-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES LEITAO 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005675-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DA SILVA PEDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DA SILVA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005677-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIKUO WATANABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005681-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUNICE NANTES SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005682-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA SECCO 

ADVOGADO: SP142633 - ROSEMARA APARECIDA DIAS CAVENAGO 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005683-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005685-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA TERENZIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005686-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GREYCE ANNE SILVEIRA SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005687-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005688-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MATIELO 

ADVOGADO: SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005689-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MATIELO 

ADVOGADO: SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005690-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIORGINO MACEDO SANTOS 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005692-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON SEBASTIÃO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005694-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA DANTAS 

ADVOGADO: SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 11:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005695-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005696-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN OLIVEIRA JUSTINO 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005697-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005698-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR BERNARDINO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005699-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NEVES 

ADVOGADO: SP124121 - JACIR DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005702-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BRITO DEL VECCHIO 

ADVOGADO: SP123095 - SORAYA TINEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005703-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005704-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005705-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR JOSE PRANDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005706-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA PEREIRA 
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ADVOGADO: SP244822 - JUCILEIA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHILDE ZAPAROLLI GATTI E OUTROS 

ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FTA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A. 

ADVOGADO: SP049990 - JOAO INACIO CORREIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005626-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ESTER FERRAZ 

ADVOGADO: SP153048 - LUCAS NAIF CALURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA GOETTLICHER CIRINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211838 - MILENA MARTINS DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005632-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA GUEDES GARRONES 

ADVOGADO: SP142495 - EDINA APARECIDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005634-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RAMOS CARNAVALLI 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005635-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE LUIZA MADEIRA DA SILVA PRATA 

ADVOGADO: SP164312 - FÁBIO ORTOLANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005638-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE FARIA GOMES RECCHIMUZZI 

ADVOGADO: SP147207B - ILDA DE FATIMA GOMES 

RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005639-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP117237 - ODAIR DONISETE DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005642-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GABRIEL 

ADVOGADO: SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005648-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVÃO SOTER DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005649-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA FARINA ZANGARINI 

ADVOGADO: SP162769 - TIAGO FERNANDO PELÁ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA GOMES 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005655-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA ALVES PATEIS RESTANI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005657-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI TERESINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005661-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI TERESINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005678-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE FONSECA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005679-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MARIA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP035897B - MARIA CHRISTINA MEGID LESSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005680-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS MAURICIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143451 - DIRCEU MANTOVANI VERGANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NERIS 
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ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005691-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI 

ADVOGADO: SP241421 - FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI 

ADVOGADO: SP239141 - LAURO HENRIQUE MENDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005700-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSUMU MATSUMURA E OUTRO 

ADVOGADO: SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005701-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSUMU MATSUMURA E OUTRO 

ADVOGADO: SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005707-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATIAS ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216632 - MARIANGELA ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005708-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATIAS ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216632 - MARIANGELA ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005710-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI PIEDADE MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216632 - MARIANGELA ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005711-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI PIEDADE MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216632 - MARIANGELA ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 64 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 27 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 91 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE FATIMA BUSSULAM CUER 

ADVOGADO: SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005713-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA YUMI JOSE 

ADVOGADO: SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005714-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSCAR PINHEIRO 

ADVOGADO: SP072163 - SEBASTIAO JOSE ORLANDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005715-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERVASIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005716-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA BENTO GARCIA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SANTANA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005718-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA BARROS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005719-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BENATTO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA ANTONELLI 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 07:50:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.005721-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVANI MARIA DE JESUS RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP128353 - ELCIO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005722-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO PRADO 

ADVOGADO: SP154811E - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005723-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LUIZA DE JESUS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005724-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE COSME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005725-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005727-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIDE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005728-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA FERREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005730-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005731-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NIVEA DO NASCIMENTO GUERRA 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005732-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005733-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DOS SANTOS BELLINI 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005735-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CATARINA CAUSO MARCONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005736-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA OLIVEIRA GALAN 

ADVOGADO: SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005737-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD BATISTA PRADO 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005738-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE SOUZA GAIEVICZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005739-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA APARECIDA BOSSOLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005740-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP244822 - JUCILEIA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005741-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005742-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BATISTA ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005744-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE FREITAS LIMA 

ADVOGADO: SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/12/2008 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005745-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR FERNANDES LEME 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005746-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVAN PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005747-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE LIMA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ESPOSO DOURADO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005749-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVAL DE DEUS DIAS 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 11:20:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3202/3520 

PROCESSO: 2008.63.03.005750-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA TOLEDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS REIS MARCELO GODINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005752-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE DE PAULA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005753-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DA SILVA BEGO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005754-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SABORITO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005755-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005756-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILCELIA BORBA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005757-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA APARECIDA DUTRA DE MATOS GODINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005758-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005759-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DELGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005761-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005763-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005764-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA MARRAN 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005766-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSOE OLIVEIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005767-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005768-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005769-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005770-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORISVALDO DO NASCIMENTO DERALDINO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005771-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BRASCIO LONETTA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005773-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SALVATICO PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005775-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DELFINO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005776-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO GILBERTO LAURITO 

ADVOGADO: SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOILDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005778-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI HELENA DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BATISTA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.005781-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005783-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA VASCONCELOS TOCACELI 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005784-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005785-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES GIMENES VIEIRA 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005789-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON HIROSHI MORI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005790-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005791-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DEMARCHI FERNANDES 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005792-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005793-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005794-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAVALCANTE BRANDAO 

ADVOGADO: PR090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DOS SANTOS MELICA 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE FERNANDES ERVILHA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005798-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVILSON ANTONIO PADOVANI 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005799-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE CLAUDIO ANTONELLI 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELITA LOPES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP107168 - LUIS LEITE DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLEI ANTONIO CAZELATTO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005803-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA VIGORITO FORTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005805-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR ARMANDO SANTANA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALISON EDUARDO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005808-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA LIMA CARVALHO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005809-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PACHECO 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005810-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NATALINO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005811-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA BARBOSA TORRES 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005812-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005813-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MOREIRA 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005814-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE CASARINI SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU STOPA 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005816-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HIROKO TAMINATO IMAZAKI 

ADVOGADO: SP116566 - REGINALDO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005817-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARQUES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005818-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIÃO ARMENINI 

ADVOGADO: SP080253 - IVAN LUIZ PAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005819-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA LIMA CARVALHO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005820-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP265391 - LUIS TADEU NICOLETTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 10:20:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 107 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 107 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 88/2008 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.002307-5 - PRYMO KURECKI DAMACENO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo a petição anexada em 15/02/2008 como aditamento à inicial. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013226-5 - JOSE EDUARDO SCHWAN VIANNA (ADV. SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Trata-se de ação de repetição de indébito, proposta por José Eduardo Schwan Vianna, 

qualificado na 

inicial, em face da União Federal.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que referido 

processo 

foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da sentença em 25/05/2006, razão pela qual 

determino o 

prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013227-7 - GUILHERME GODOI (ADV. SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Trata-se de ação de repetição de indébito, proposta por Guilerme Godoi, qualificado na inicial, em face da 

União 

Federal.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que referido processo foi extinto sem 

resolução 

de mérito, com trânsito em julgado da sentença em 25/05/2006, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Outrossim, indefiro o pedido formulado pela ré através da petição protocolada em 14/05/200/8, em razão do 

procedimento 

interno adotado por este Juízo.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000586-7 - FATIMA JOLY GUARITA BACCO (ADV. SP061454 - FATIMA JOLY GUARITA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Vistos em apreciação de embargos de declaração.A parte autora não apresenta contradição, 

obscuridade, dúvida ou omissão de que padeça a sentença e que enseja a oposição de embargos de declaração.Diz 

que 

pleiteia na ação o "reenquadramento correto dos índices devidos de contribuição previdenciária", e que a 

planilha 

demonstra que os "índices aplicados" "se encontram em desacordo com a legislação, vez que os descontos foram 

superiores ao normatizado".Mas não especifica as razões do pedido, indicando as normas que teriam sido 

descumpridas. 

Simplesmente alega que os valores apurados pela Justiça do Trabalho foram superiores ao "teto previsto na 

lei".E a 

planilha anexa nada demonstra, apenas indica os descontos promovidos.Desta forma, rejeito os embargos de 

declaração.Int. 

 

2007.63.03.006340-1 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP258798 - MATHEUS RODRIGUES VILLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 26/09/2007 como aditamento à inicial. Trata-se de ação de 

correção 

de conta poupança, proposta por Wilson de Souza, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de 

antecipação da 
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tutela objetivando que a ré apresente os extratos.É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos 

termos 

do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança 

das alegações da autora e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários.Isto posto, indefiro o pedido.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007489-7 - MARILSA APARECIDA GONCALVES DE PAULA E OUTRO (ADV. SP042715 - 

DIJALMA 

LACERDA); CRISTINE MARIA MORANZA SERRANO(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela Caixa 

Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008067-8 - ROBERTO IRINEU GUARI E OUTRO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); 

SHIRLEI 

TERESINHA SACCHS GUARI(ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Recebo 

a petição anexada em 28/09/2007 como aditamento à inicial. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008410-6 - HELOISA DE FÁTIMA FERNANDES TANNER (ADV. SP188016 - ZULEICA 

BONAGURIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta 

de acordo 

apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009011-8 - REJANE APARECIDA KERCHES MARTINS (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 28/09/2007 como aditamento à inicial. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.009148-2 - JOAO ALVARO GHIRALDELLO (ADV. SP137499 - ALINE GUIRALDELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 01/10/2007 como aditamento à inicial. Trata-se de ação de 

correção 

de conta poupança, proposta por José Álvaro Ghiraldello, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de 

antecipação da tutela objetivando que a ré apresente os extratos.É cediço que o deferimento do pedido de tutela 

antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários.Isto posto, indefiro o pedido.Providencie a Secretaria a retificação do 

nome do 

autor, uma vez que nome é JOSÉ e não João, como constou.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009351-0 - IRINEO DE QUEIROZ (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009919-5 - WALTER FABRE (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009931-6 - KAZUYOSHI KADOGUCHI (ADV. SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de 
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acordo 

apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003865-4 - MIGUEL MARTIN ERNANDEZ (ADV. SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 282 do Código de 

Processo 

Civil. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do 

processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2008.63.03.004981-0 - MARIA JOSE MOREIRA DIAS DE AGUIAR E OUTROS (ADV. SP215270 - PAULO 

FRANCHI 

NETTO); JOSE SERAFIM RODRIGUES MOREIRA ; BRASILIA MOREIRA RUY X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida 

nesta ação 

consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária 

complementar 

decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias 

ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, considerando que se 

trata de 

questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da 

execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica 

Federal 

deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a 

responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade 

criminal, prossiga-se. 

 

2007.63.03.003910-1 - JOSE VIEIRA DE ANDRADE (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o não cumprimento, 

pelo INSS, da 

decisão prolatada em audiência realizada em 25.03.2008, determino-lhe a juntada do processo administrativo 

referente ao 

NB. 136.511.061-0, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como da relação de salários-de-contribuição do autor e do 

resumo 

de documentos para cálculo de tempo de contribuição até 16.12.1998 e até a DER (04.10.2005), sob pena de 

incidência 

de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.P. 

R. I. 

 

2007.63.03.003992-7 - JOSE LAERCIO HEBLING (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição, proposta por José Laércio Hebling, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, processo n.º 2007.63.04.000521-5, em trâmite 

perante o 

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, extinto sem julgamento de mérito, pendente de julgamento de recurso 

interposto 

pelo autor, verifico que não há litispendência entre a presente ação e o processo apontado pela informação 

quanto à 

possibilidade de prevenção, uma vez que, naqueles autos, o autor pretende a concessão de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição, com o reconhecimento e conversão em tempo de atividade comum do período de 02/05/1989 a 

08/06/1995, laborado na empresa LUIZ TARCÍZIO ZUMSTEIN - EPP. No presente feito o pedido do autor 

consiste na 
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concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento e conversão em tempo de 

atividade 

comum dos períodos de 01/06/1972 a 26/08/1974 e de 01/04/1975 a 15/04/1984, laborado na empresa EMIL 

WIRTH; 

de 02/09/1974 a 20/03/1975, laborado na empresa SINCOL S.A IND. E COMÉRCIO; de 01/06/1984 a 13/03/1989, 

laborado na empresa IMOBILIÁRIA SAMBAQUIS LTDA.; de 02/05/1989 a 08/06/1995, laborado na empresa 

LUIZ 

TARCÍZIO ZUMSTEIN - EPP e de 19/02/1997 a 02/10/2006 na empresa HELVETIA POLO COUNTRY CLUB, 

em que 

alega ter exercido atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, 

considerando que 

os pedidos são distintos, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2007.63.03.004373-6 - ANTONIO DE OLIVEIRA PEDRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de acordo apresentada 

pelo INSS, 

designo audiência para 30/06/2008 às 15:30 horas.Intimem-se. 

 

2007.63.03.005046-7 - MARIA INES BURCK E OUTRO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO); 

CARLOS 

ALEXANDRE BURCK DE SOUZA REP 36785(ADV. SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a parte autora não juntou aos autos cópia da 

sentença que 

homologou o reconhecimento de paternidade do autor Carlos Alexandre Burck de Souza, conforme determinado 

em 

audiência de 11.03.2008.Peticiou o autor, em 28.03.2008, argumentando que a certidão de nascimento acostada 

aos 

autos foi lavrada a partir do reconhecimento da paternidade. Porém, diante da divergência constante da certidão 

do óbito 

do instituidor, onde consta a inexistência de filhos, entendo como indispensável a apresentação da mencionada 

sentença. 

Diante disso, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos a sentença proferida na ação 

de 

investigação de paternidade manejada pelo autor Carlos Alexandre Burck de Souza, advertindo-a de que a não 

apresentação de tal documento implicará no julgamento do feito no estado em que se encontrar.Decorrido o 

prazo acima, 

voltem-me os autos conclusos para sentença.P. R. I. 

 

2007.63.03.005778-4 - MARIO NEUTON LOPES NUNES (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o não cumprimento 

da decisão 

prolatada em audiência realizada na data de 31.03.2008, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS junte 

aos autos 

cópia do processo administrativo NB. 129.590.312-9 (DER 17.12.2004), sob pena de multa diária no valor de R$ 

50,00 

(cinquenta reais).Após o decurso do prazo acima fixado, juntados ou não os documentos mencionados, venham-

me os 

autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.63.03.005818-1 - DANIEL BENTO SPONGINO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o requerimento formulado pela 

parte autora em 

02.06.2008, determino a expedição de ofício às empresas "Telecomunicações de São Paulo"; "Engelétrica 

Tecnologia 

de Montagem Ltda." e "Eaton Ltda. - Divisão Transmissões" para que apresentem a este Juízo, no prazo 

máximo de 15 

(quinze) dias, o formulário DIRBEN 8030, antigo SB 40, acompanhado do laudo técnico de condições ambientais, 

nas 

hipóteses de vínculos após 05.03.1997, de todos os períodos de suposta exposição a agente agressivo, sob pena de 
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imputação de crime de desobediência. Tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdênciário (PPP) 

apresentado nos 

autos passou a ser exigido pela ré apenas no ano de 2003.Designo a audiência de instrução e julgamento 

26.08.2008, às 

15h20min.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2007.63.03.006577-0 - ANA RUTE PEDRO (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A autora pretende o reconhecimento 

de períodos 

especiais tendo juntado para tanto, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), emitido pelos ex-

empregadores.Referido 

formulário passou a ser exigido pela ré para a comprovação de atividades especiais, apenas no ano de 

2003.Assim sendo, 

como a maioria dos períodos requeridos são anteriores ao referido ano, determino à autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, a 

apresentação do formulário DIRBEN 8030, antigo SB 40, acompanhado do laudo técnico de condições 

ambientais, nas 

hipóteses de vínculos após 05.03.1997, de todos os períodos de suposta exposição a agente agressivo.Saliento, 

ainda, 

que cabe à autora apresentar o formulário e laudo técnico (DIRBEN 8030) da UNICAMP, uma vez que, apenas 

na 

hipótese de negativa do fornecimento da documentação, comprovada nos autos, é que será expedido ofício à 

referida 

Instituição. Cancele-se a audiência de instrução, procedendo a conclusão do processo após o prazo para 

apresentação 

dos documentos.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.03.006581-1 - ADAIR JANUARIO (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o 

Instituto Réu 

apresente cópia do processo administrativo do autor (NB 42/137.401.491-2), sob pena de multa diária a ser 

arbitrada.Outrossim, faculto à parte autora, em igual prazo, a apresentação dos documentos comprobatórios da 

alegada 

atividade especial, tais como: carteira de trabalho, formulário DSS 8030 e laudo técnico de condições ambientais, 

na 

hipótese de vínculo posterior a 05.03.1997.Cumpre salientar, ainda, que a soma das prestações vencidas mais as 

doze 

prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 

46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 

60 

salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações 

vencidas na 

data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, deverá o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, dizer se renuncia ao 

valor que a 

soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da 

ação.Cancele-se a audiência de instrução, procedendo a conclusão do processo após o prazo para a manifestação 

e 

apresentação dos documentos.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.03.006605-0 - BENEDITO FRANCISCO (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que na decisão nº 10308 de 2008 

constou a 

data da audiência para o dia 17/08/2008 (domingo), determino o agendamento para o dia 19 de agosto de 2008, às 

14h20 minutos. 

 

2007.63.03.006636-0 - LUZIA DIPOLD RIBEIRO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre 
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o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007443-5 - ELIAS FLOR DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de 

Prevenção, verifico que referido processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da 

sentença em 

12/09/2006, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2007.63.03.007564-6 - THOMAZ SCHANTON (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, 

verifico que referido processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da sentença em 

28/03/2007, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2007.63.03.007713-8 - MARIA CRISTINA MONTAGNER (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 03/09/2007 como 

aditamento à 

inicial.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009297-8 - ROSANA FERNANDES PIEROTI (ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de 

Prevenção, verifico que referido processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da 

sentença em 

20/03/2008, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2007.63.03.010571-7 - LOURENÇO FRANCISCO BENIZ (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI 

ZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada 

pelo INSS, designo audiência para 30/06//2008 às 15:00 horas.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010666-7 - EZEQUIEL CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de 

Prevenção, verifico que referido processo é o mesmo que deu origem a esta ação, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

 

2007.63.03.012467-0 - SEBASTIÃO EMIDIO DOS SANTOS (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de 

Prevenção, verifico que referido processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da 

sentença em 

09/08/2007, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.002934-3 - JOSE HERCILIO HUPPERT (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição, proposta por José Hercílio Huppert, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Verifico que o 

autor 

reside na cidade de Americana/SP, que não está abrangida pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de 

Campinas, 
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tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 

15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Assim 

sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Americana, devendo a Secretaria 

providenciar a 

remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003503-3 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de 

tutela em 

ação de concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por 

Benedito dos 

Santos, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Compulsando os autos 

indicados no 

Termo de Prevenção, verifico que referido processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado 

da 

sentença em 20/03/2008, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. O pedido de antecipação de tutela 

demanda regular dilação probatória, o que implica na realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, 

para 

viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Intimem-se. 

                      

2008.63.03.004689-4 - VILMA RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005097-6 - CIRO BARBOSA PEDRO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005109-9 - QUITERIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA 

SILVA PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005110-5 - HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte 
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autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005130-0 - MARIA HELENA FARIAS (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ 

VERNINI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando 

o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005223-7 - MARCOS ELIAS PIRES (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deverá a patrona do autor, no prazo de 10 dias, sob 

pena de 

extinção, regularizar a petição inicial, providenciando sua assinatura.Após, voltem os autos conclusos para 

apreciação do 

pedido de antecipação da tutela.Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.03.005227-4 - CLAUDINEIA CONDI (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005229-8 - VILMA APARECIDA PORTO (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005258-4 - FATIMA APARECIDA BARBOSA MENDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 
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Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005268-7 - ELENIR MARIA DELTREGGIA FERGUNSON (ADV. SP202388 - ALESSANDRA 

TOMIM 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005298-5 - FRANCISCA CANDIDA MARCIANO (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005320-5 - AUDREY MARIA MANOEL (ADV. PR043266 - MARINA PEREIRA MANOEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005322-9 - JOSE OLIVAL DOS SANTOS (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005328-0 - CIBELE DE CASSIA LIMA MONTEIRO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3218/3520 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005330-8 - VALMIR APARECIDO PIRES DE LIMA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005333-3 - ALCIDES DE ARAUJO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo 

prevento, 

conforme consulta ao sistema informatizado deste Juizado, foi extinto sem resolução de mérito por inépcia da 

inicial, não se 

tratando, portanto, de caso de prevenção (litispendência ou coisa julgada).Considerando que a inicial não se 

encontra em 

seus regulares termos, providencie o autor, no prazo de cinco dias, a emenda da exordial, sob pena de extinção, a 

fim de 

descrever o(s) período(s) laborado(s) como trabalhador rural, sendo, para este caso, inexigível a apresentação do 

processo administrativo, a fim de elucidar o alegado período rurícola, devendo o requerente ter conhecimento do 

lapso 

temporal. Apresente, no mesmo prazo, cópia integral de todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005334-5 - ODETE CARVALHO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005337-0 - MARIA DE LOURDES GOMES FERREIRA (ADV. SP117977 - REGINA CELIA 

CAZISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005345-0 - LUIS GONZAGA EVANGELISTA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 
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disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005416-7 - ANALIA HOSANA DOS ANJOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005419-2 - HERMOGENES BENEDITO GRIZOTTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005434-9 - NEYDE TEIXEIRA ASSUMPCAO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005436-2 - VERA LUCIA FELIPE (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005447-7 - NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
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concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:Julgo procedente o 

pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para 

condenar a ré a atualizar o saldo existente na data-base do mês de janeiro de 1989, o acréscimo de 20,46%, 

deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária e juros 

remuneratórios desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as 

partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, 

diretamente na conta 

de poupança, ou em depósito judicial, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e 

honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos 

Juizados 

Especiais Federais. 

 

2007.63.03.005507-6 - SANDRA REGINA BULGARI TARGA (ADV. SP213049 - SABRINA BULGARI DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005541-6 - NADIR PAULO ANTONIO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.005542-8 - NADIR PAULO ANTONIO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto:Julgo 

procedente o 

pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para 

condenar a ré a pagar a importância correspondente a 8,08%, sobre o saldo existente, na data-base do mês de 

junho de 

1987, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base de julho de 1987, com correção monetária e juros 

remuneratórios desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as 

partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, 

diretamente na conta 

de poupança, ou em depósito judicial, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e 

honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos 

Juizados 

Especiais Federais. 

 

2005.63.03.019324-5 - MARIA NEYDE CARDOSO BOZZETTI (ADV. SP067136 - NADIA FURLAN 

MASCULLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Tendo em vista petição 

comum 

protocolizada pela patrona da Caixa Econômica Federal, enviada eletronicamente, não concordando com o 

levantamento 

dos valores creditados na conta vinculada do falecido referentes ao Plano Collor I, extingo o processo, sem 

resolução de 
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mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Custas e 

honorários na forma 

da lei. Dê-se Baixa Findo no sistema. NADA MAIS". 

 

2007.63.03.009220-6 - ARLINDO BELLINI (ADV. SP247230 - MARIANA SALGADO MARTINS) ; GUIOMAR 

APARECIDA 

PIZI BELLINI(ADV. SP247230-MARIANA SALGADO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na 

forma do artigo 

269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.010268-6 - JIMY ADRIAN FERREIRA LOBO (ADV. SP228727 - PAULA GIOVANA MESQUITA 

MALDONADO 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido do autor, JIMY ADRIAN FERREIRA LOBO, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) conceder ao 

autor o 

benefício de auxílio-doença, com data de início em 22/02/2007 (data do requerimento administrativo), com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 579,22 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS), para a 

competência fevereiro de 2007 e renda mensal atual (RMA), para a competência abril de 2008 no valor de R$ 

613,41 

(SEISCENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS); e 

b) pagar os valores atrasados, relativos às diferenças do período 22/02/2007 a 30/04/2008, no montante de R$ 

9.648,52 

(NOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), conforme 

os cálculos da 

contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano. 

 

2007.63.03.001836-5 - JURACY CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor, JURACY CARNEIRO DE SOUZA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.004903-2 - JOSE ANTONIO SEVALHOS (ADV. SP167808D - EUGENIA MARIA RIZZO 

SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria 

acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Fica 

facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.P. 

R. I. C. 

 

2007.63.03.005935-5 - IVETE APARECIDA BIANCHINI (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade atividade urbana submetida a condições 

especiais nos interstícios de de 06.08.1975 a 31.05.1981 (Geraldo Sironi), de 01.09.1981 a 22.03.1985 (Sironi & 

Cardoso 

Ltda.), de 28.12.1988 a 28.02.1992 (Sironi & Cardoso Ltda.) e de 01.09.1992 a 14.12.1998 (Sironi & Cardoso 

Ltda.), a 

serem convertidos em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 131.243.821-2, 
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desde a 

data do requerimento administrativo (23.04.2004), DIB 23.04.2004, DIP 01.04.2008, RMI R$ 334,71 

(TREZENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), RMA R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) , 

em março/2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 21.689,52 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E 

OITENTA 

E NOVE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), com atualização em 03/2008, nos termos da 

fundamentação.Indefiro medida cautelar, pois, a despeito da verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do 

pedido, não verifico a concorrência do periculum in mora, tendo em vista que a autora mantém vínculo 

empregatício.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.009729-0 - MARIA GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora MARIA GOUVEIA DA SILVA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença da 

autora, a 

partir de 30.11.2007 (data da realização da perícia médica do Juízo), com renda mensal inicial e renda mensal 

atual de um 

salário mínimo. Pagará, ainda, as parcelas em atraso, referente ao período de 30.11.2007 a 30.04.2008, no valor 

de R$ 

2.079,05 (DOIS MIL SETENTA E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em 

julgado da sentença, conforme cálculo da Contadoria Judicial que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença.Com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

presentes os requisitos legais e diante da natureza alimentar da verba, a fim de que o Instituto Nacional do 

Seguro Social 

implante o benefício de auxílio-doença da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em 

julgado.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.Sem custas ou honorários, na forma da Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.004794-8 - MARIA IGNEZ MENEGUETE PINELI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, nego provimento aos 

presentes 

embargos de declaração. 

 

2007.63.03.012171-1 - ELIAS DA SILVA FASTRONE (ADV. SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora ELIAS DA SILVA 

FASTRONE.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.000543-0 - ANTONIO VANNER BROGLIO (ADV. SP114368 - SILVIO JOSE BROGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nota-se, portanto, que ausência da contradição 

apontada, razão 
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por que são rejeitados os presentes embargos de declaração, mas, acolho os esclarecimentos para o fim de 

reconsiderar 

a pena imposta por litigância de má-fé, substituindo-a pela advertência de que, doravante, não deve omitir-se 

quanto à 

existência de ação anteriormente ajuizada, com equivalência de objeto, causa de pedir e em face da mesma parte 

ré, 

mormente quando já há sentença com resolução de mérito transitada em julgado.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.011035-0 - JAIR DA COSTA LARANGEIRA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor já propôs demanda 

idêntica junto a 

este Juizado Especial Federal de Campinas/SP, sob o nº 2007.63.03.003254-4, que foi julgada parcialmente 

procedente, 

já com trânsito em julgado, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso 

V, do 

Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. 

 

2007.63.03.006652-9 - JOÃO BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido do 

autor, JOÃO BENEDITO DE OLIVEIRA e extingo o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento 

no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.010869-0 - GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido do 

autor, GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO. 

 

2007.63.03.009121-4 - NATAN BRENO GOMES SOUTO-REP GENITORA 62404 (ADV. SP114826 - SERGIO 

APARECIDO ROSA e ADV. SP250730 - CAROLINE CHECHI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, NATAN BRENO GOMES 

SOUTO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

o fim de 

condenar o INSS a: 1) restabelecer o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir 

de 

09.11.2007 (dia da realização da perícia médica do Juízo) e,2) pagar os atrasados, no valor de R$ 2.333,24 (DOIS 

MIL 

TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o 

trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da 

presente 

sentença.Presentes os requisitos e considerando a natureza alimentar do benefício pretendido, concedo a tutela 

antecipada, para o fim de determinar ao INSS que restabeleça o benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado, sob as penas da lei. Oficie-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 1 º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.008884-7 - MOACIR DANTAS CORDEIRO (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O 

PENTEADO 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, declaro nulo o todo 

o 

processado na presente demanda, em razão da ação preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.005339-4 - LIMA JOSE DE LIMA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

do mérito, 

nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.010261-3 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP058397 - JOSE DALTON GOMES DE 

MORAES e 

ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada 

pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da 

Lei n. 

9.099/1995.P.R.I. 

 

2005.63.03.016491-9 - LYGIA THEREZINHA MARTINELLI (ADV. SP232431 - RENATA DI GRAZIA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

parcelas 

anteriores a 12.07.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o Instituto 

Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte 

autora, 

mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com 

aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da 

revisão; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em 

julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios 

e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este 

Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de pensão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a 

prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a 

planilha, na forma 

do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após 

conferência, será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a 

condenação ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, 

de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a 

ausência 
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de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela 

via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2006.63.03.004242-9 - JOÃO CARLOS BACCARELI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.001785-3 - NILZA MARIA JOANINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.003183-7 - MIYUKI SUGANUMA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.003187-4 - NELSON BORIM (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.003718-9 - EDUARDO SAWAZAKI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.004429-7 - AUREO LAVINAS (ADV. SP224491 - VALDIR DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.005317-1 - NELSON BANDEIRA SILVA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.006214-7 - MARIA MARGARETE DE ANDRADE PURGATO (ADV. SP164312 - FÁBIO 

ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.006215-9 - NEAL LUIZ DEON E OUTRO (ADV. SP093047 - SANDRA MARIA FONTANA 

BRAGAGNOLLO); 

ALDA DE SA DEON(ADV. SP093047-SANDRA MARIA FONTANA BRAGAGNOLLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 
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2007.63.03.006224-0 - DIRCEU DEMONTE (ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.006225-1 - JULIETA DA SILVA DEMONTE (ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM 

TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006285-8 - MARIA DE LOURDES FURONI E OUTROS (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI); 

CELIA MARIA 

MELANI LANDI(ADV. SP110924-JOSE RIGACCI); MARIA LUCIA MELANI(ADV. SP110924-JOSE 

RIGACCI); 

HUMBERTO MELANI FILHO(ADV. SP110924-JOSE RIGACCI); JOSE ROBERTO MELANI(ADV. 

SP110924-JOSE 

RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da 

expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.006331-0 - ARNALDO GRAU (ADV. SP200595 - DIOGO LEANDRO PARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006333-4 - LURDES PIRES DE GODOY (ADV. SP162459 - JANAINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006337-1 - JANAINA DE OLIVEIRA (ADV. SP162459 - JANAINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006342-5 - DIRCEU BISCUOLA DE SOUZA (ADV. SP200595 - DIOGO LEANDRO PARREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.006349-8 - CLAUDINEZ DE JESUS ALMEIDA RIBOLLI E OUTRO (ADV. SP143765 - EMERSON 

PIRES); 

WANDERLEY RIBOLLI(ADV. SP143765-EMERSON PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Ciência à parte 

autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006350-4 - MARIA DE LOURDES FONTES VASCONCELLOS (ADV. SP152541 - ADRIANA 

CRISTINA 

OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da 

expedição do 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006357-7 - SANTO ANTONIO ZORETTI (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.006359-0 - MARCIO APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP235767 - CLAUDIA 

APARECIDA 

DARIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da 

expedição do 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006830-7 - MARIA DELFINA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 
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liberatório." 

 

2007.63.03.006832-0 - VANIA PEDROSO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.003073-0 - ALBERTO MAIDEL (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003182-5 - MIYUKI SUGANUMA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003186-2 - NELSON BORIM (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003288-0 - ELIANA FAULIM DE MENEZES FONCECA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da 

expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003327-5 - THEREZA ARMIGLIATO (ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.003721-9 - EDUARDO SAWAZAKI E OUTRO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA); HAIKO 

ENOK SAWAZAKI(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência 

à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003723-2 - DONATO VALENTIM PIERRO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.003724-4 - JOSÉ BENEDITO TAVELLA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003730-0 - IRENE CAMILOTTI ANTONELLI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.003738-4 - OLAVO PAULA SANTOS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003745-1 - ARLINDO CANINA SOBRINHO E OUTROS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI); 

REINALDO CANINA(ADV. SP061444-JOSE ANTONIO ROSSI); ALAOR FERNANDO CANINA(ADV. 

SP061444-JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial 

e da expedição 

do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003746-3 - FIORAVANTE MASSANI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 
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2007.63.03.003751-7 - JORGE ADABO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003970-8 - THEREZA FRANCISCA TEVELLA DE SOUZA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003971-0 - REINALDO CANINA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003973-3 - INES APARECIDA BARRICHELO CERA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.003974-5 - JOSÉ MARCIO BAHU (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003978-2 - NILZA LÁZARO BENATTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003980-0 - RAQUEL ALEIXO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.003981-2 - GICELDA AMÁBILE MARCHI FERRI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.003982-4 - MARIO BENATTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004021-8 - JOSE CARLOS CATANESE E OUTRO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE 

SOUZA); 

DIONISIA LUGLI CATANEZZE(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004029-2 - LAERTE FORTI E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ROSALIA FORTI LUI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

VALERIA FORTI 

SUDKI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004038-3 - EXPEDITO AVANY ANDRADE FREITAS (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004039-5 - EXPEDITO AVANY ANDRADE FREITAS (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 
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2007.63.03.004040-1 - EXPEDITO AVANY ANDRADE FREITAS (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004041-3 - EXPEDITO AVANY ANDRADE FREITAS (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004045-0 - EXPEDITO AVANY ANDRADE FREITAS (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004047-4 - CLEIDE APARECIDA ESTEVES MONZANI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA 

DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004049-8 - CLEIDE APARECIDA ESTEVES MONZANI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA 

DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004051-6 - MARIA THEREZA PAZINATO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.004056-5 - ANTONIO VALERIO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

HELENA 

PIRES DE CAMARGO VALERIO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004065-6 - RUBENS EURIPEDES LOMBELLO (ADV. SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.004066-8 - ROSARIA GATTI (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.004532-0 - KYOKO FURUYA (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2005.63.03.020533-8 - ANTONIO PIRES E OUTROS (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO); DEIWES 

PIRES 

(ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO); ERICA ALINE PIRES(ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002995-8 - JOAO RENDA (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.004018-8 - MARCIA MAGALI BITTAR (ADV. SP144657 - BERNARDO GONCALVES 

PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Homologo o pedido de desistência 

do recurso de 

sentença manifestado pelo Réu em 21.05.2008.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Após, expeça-se 

ofício à 

Caixa Econômica Federal, autorizando à parte autora o levantamento da quantia depositada em seu favor". 

 

2007.63.03.004591-5 - NAIR BISCARDI E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); 

JOAQUIM 

DALECIO NETO(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em 

vista que a parte Autora concordou com os valores apresentados e depositados pela Ré, conforme petição 

protocolada 

no dia 26.05.2008, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no 

prosseguimento do recurso interposto.Após, façam os autos conclusos". 

               

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

EXPEDIENTE Nº 2008/1515 -Lote 6370 

 

2005.63.04.013062-1 - GILVAN DE MELO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista tratar-se de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em maio/2004, com pedido de 

retroação 

da DIB para a data do requerimento administrativo efetuado em 08/12/1998, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de dez 

dias, quanto à eventual renúncia, ou não, ao valor excedente ao limite de competência deste Juizado Especial 

Federal, ou 

seja, aos atrasados que superem a 60 salários mínimos até a data do ajuizamento da ação. Em caso de não haver 

renúncia, apresente a parte autora o valor da pretensão e informe quanto à eventual interesse de remessa dos 

autos a 

outro Juízo, indicando-o. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 19/09/2008 às 11:10 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005160-2 - JOSE ANTONIO (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que dentre os pedidos formulados pelo autor, requer sejam incluídos em sua contagem de tempo 

de 

serviço / contribuição períodos que alega constar em sua CTPS, e que esta não foi apresentada em juízo, 

apresente o 

autor, no prazo de dez dias, cópias de sua CTPS. 

Oficie-se ao INSS para que apresente o processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição do 

autor, no 

prazo de vinte dias (NB 140.707.105-7). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 04/11/2008 às 15:00 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005175-4 - ARNOLD PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI 

YSHIMARU) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente o autor, no prazo de dez dias, cópias de sua CTPS. Redesigno a audiência para conhecimento de 

sentença a 

ser realizada em 19/09/2008 às 11:00 horas. P.R.I.C. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001516 - LOTE 6394 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.006649-9 - GEMINA DOS SANTOS PEDROSO CUR/SEBASTIAO PEDROSO/DESAPARECIDO 

(ADV. 

SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos. Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para o pagamento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias. P.R.I. 

 

2008.63.04.001831-7 - MAURO BANZI (ADV. SP212583 - ROSE MARY GRAHL (Excluído desde 01/01/2002)) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, HOMOLOGO O 

PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006777-4 - MARCOS DIAS FERREIRA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o feito 

sem 

resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, c/c artigo 

51, § 1º, 

da Lei 9.099/95. 

 

2008.63.04.002961-3 - IVONE FERREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que 

emprego 

subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas 

processuais, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001245-5 - DIVA APARECIDA VENANCIO GUSMAO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001897-4 - LUIZ CARLOS DE FREITAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.002907-8 - MARLENE CASSAVARA (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003001-9 - SHIRLEY CATARINA GREGIO (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E 

JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, 

todos do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002891-8 - COSMO LOPES MARQUES (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para condenar a ré a proceder à revisão dos proventos da parte autora, no percentual de 28,86%, bem 

como 

para condená-la ao pagamento das diferenças havidas desde o mês de janeiro de 1993 e não atingidas pela 

prescrição 

quinqüenal e limitadas à data da vigência da MP 2131/00, acrescidas de juros de mora contados desde a citação e 

correção monetária, pelos critérios acima expostos, devendo a ré (1) efetuar a correção do valor dos proventos da 

parte 

autora; (2) proceder ao pagamento do complemento positivo, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção 

dos proventos da parte autora, fixado o início do pagamento, para este fim, nesta data; (3) proceder à elaboração 

dos 

cálculos dos valores das parcelas vencidas, com correção monetária incidente desde o momento em que seriam 

devidas, 

até o efetivo pagamento, utilizando-se dos índices e critérios constantes da Resolução-CJF n. 561 de 02/07/2007, 

publicada em 05/07/2007, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, 

descontados os valores relativos à diferença entre o percentual já aplicado e os 28,86%, com observância dos 

juros de 

mora incidentes a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (6% - seis por cento - ao ano), 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o 

protocolo inicial, 

fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedida a requisição de pagamento do valor 

de 
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alçada, nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte 

autora manifestar-se nos termos do art. 17, parágrafo 4º, da Lei n. 10.259/01: "Se o valor da execução 

ultrapassar o 

estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a 

renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da 

forma lá 

prevista.", no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância jurisdicional. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.007109-4 - MILTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP114968 - SERGIO BERTAGNOLI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

 

2005.63.04.002461-4 - VALMIR APARECIDO TARTARI BALDO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2005.63.04.000195-0 - WATSON ROBERTO FERREIRA (ADV. SP154523 - CARLOS ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.007061-6 - ADILSON DE FREITAS CARAMIGO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA 

SILVA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA a 

execução, 

nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei 9.099/95. 

 

Proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.000923-3 - LUIZ GAVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso III e V, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1517/2008 - LOTE 6396 

 

2004.61.28.011941-6 - JOÃO INACIO FERRAZ (ADV. SP074082 - SONIA REGINA M MARCONDES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição informando o falecimento do autor, bem como, requerendo a habilitação da esposa do 

falecido, 

declaro a Sra. Nilce Aparecida Gonçalves Ferraz habilitada nos autos. Providencie a secretaria as eventuais 

alterações 
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cadastrais que se façam necessárias. Prossiga o feito com seu regular andamento, a fim de se cumprir o disposto 

na 

sentença transitada em julgado. Intime-se. 

 

2005.63.04.000301-5 - ANTONIO APARECIDO PINHEIRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

O INSS peticionou informando que o autor já obteve benefício de aposentadoria aqui por Jundiaí. Assim, não é 

mais 

cabível qualquer multa ou coerção em face do INSS, cabendo à parte exercer os meios próprios acaso não 

concorde 

com os termos do benefício concedido. 

 

Intimem-se. Dê-se baixa do presente processo. 

 

2005.63.04.003215-5 - TEREZA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP155875 - RICARDO LUIS DE CAMPOS 

MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão 

do 

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Indefiro o pedido da autora, 

constante 

de suas duas últimas petições, uma vez que a decisão final, já transitada em julgado, foi de improcedência do 

pleito inicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.04.008778-8 - JUVENAL BORDENALLI (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, revisando 

o benefício em favor da parte autora e pagando todos os atrasados que lhe são devidos, independentemente de 

PAB ou 

auditagem. 

 

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo. 

 

               Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.009915-8 - VALERIA CARLA TEIXEIRA (ADV. SP148123 - LUCIANA LADEIRA STORANI 

CAIXETA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. 

SP067876 - 

GERALDO GALLI) : 

                           Manifeste-se a parte autora quanto ao alegado pela ré, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

P.R.I.C. 

 

2005.63.04.011731-8 - JOAO JOSE LUCHESI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Assim, ratifico a decisão anterior e determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os 

extratos da conta de poupança relativos aos meses bases e aos meses dos créditos que estão sendo pleiteados neste 

processo. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para que a decisão 

seja 

complementada pela fundamentação acima. 

Publique-se. Intimem-se. 

2005.63.04.012797-0 - NELSON SPERANDIO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em conseqüência, redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 27/06/2008 às 11:20 

horas. 
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Por ora, altere-se o cadastro deste processo a fim de atualizá-lo, constando como advogado o Dr. Marcel 

Scarabelim 

Righi, OAB/SP 135.078, nos termos da procuração sem reserva de poderes anexada aos autos (protocolo n. 

2007/0004215). 

 

Publique-se. Intimem-se as partes, bem como o advogado Marcel Scarabelim Righi. Registre-se. Cumpra-se. 

2005.63.04.015997-0 - WANDERLEI BARBOSA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto à eventual renúncia, ou não, ao valor excedente ao 

limite de 

competência deste Juizado Especial Federal, ou seja, aos atrasados que superem a 60 salários mínimos até a data 

do 

ajuizamento da ação. Em caso de não haver renúncia, apresente a parte autora o valor da pretensão, tendo em 

vista que 

o pedido abrange prestações vencidas desde junho de 1998, e informe quanto à eventual interesse de remessa dos 

autos a outro Juízo, indicando-o. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.004617-1 - SUELI MASUCHELLI (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme ofício enviado pelo INSS e consulta efetuada ao PLENUS, o benefício de pensão por morte já foi 

implantado 

em favor da parte autora, com o valor de renda mensal correto. Oficie-se ao INSS para que cumpra 

integralmente a 

sentença, pagando à autora todos os valores em atraso que lhe são devidos. P.R.I. 

 

2008.63.04.000777-0 - IVANIR TIBURCIO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o aditamento à inicial, cite-se o INSS. 

 

2008.63.04.000789-7 - ANTONIO ARAUJO DE MELO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o aditamento à inicial, cite-se o INSS. 

 

2008.63.04.002809-8 - LUIZ GUSTAVO VITAL DE MELO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada a estes autos do CPF do menor Luiz Gustavo 

Vital de 

Melo. P.R.I. 

 

2008.63.04.003081-0 - ARILSON GREGO (ADV. SP221869 - MARIA ALEQUISANDRA DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos. 

Determino a exclusão das empresas Engebaro Engenharia e Construtora S/C Ltda., Consulbardata 

Planejamento e 

Processamento de Dados S/C Ltda. e Bela Cola Ind. e Com. de Cola Ltda. do pólo passivo desta ação, uma vez 

que este 

Juizado não é competente para julgamento. Para prosseguimento do feito, determino a intimação da parte 

autora para que 

emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que possa ser citada a União. P.R.I. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001518 - Lote 6384 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3236/3520 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.012872-9 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO 

parcialmente o pedido 

formulado pelo autor, BENEDITO FRANCISCO DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 842,30 (OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) e renda mensal 

atualizada no valor 

de R$ 952,02 (NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS), para maio de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 37.185,95 (TRINTA E SETE MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, em 07/10/2005, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até maio de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante 

expedição de ofício precatório/requisitório, conforme opção do autor. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 

30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.011436-6 - GERALDO COELHO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, de GERALDO COELHO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a 

implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER (18/12/2000), sendo a renda mensal 

inicial (RMI), 

de R$ 1.062,60 (UM MIL SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , e renda mensal atual, para 

a 

competência maio de 2008, no valor de R$ 1.836,40 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA 

CENTAVOS) 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, da até até 31/05/2008, num total de R$ 

100.744,94 (CEM MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), 

atualizado até maio de 2008, cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação, valor esse já com o desconto da renúncia do excedente ao limite da competência do Juizado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Publicado em audiência, saem os presentes intimados. 

 

2007.63.04.002289-4 - LINCOLN ALVES DA SILVA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3237/3520 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o 

INSS a: 

 

1) conceder o benefício assistencial ao autor, no valor de um salário mínimo, desde 19/01/2008; 

 

2) pagar os atrasados do período de 19/01/2008 a 30/05/2008, no valor de R$ 1.824.61 (UM MIL OITOCENTOS 

E 

VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, 

nos termos da planilha anexa a esta sentença, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 

dias a partir 

da intimação desta sentença. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Oficie-se. 

 

2005.63.04.013077-3 - CLAUDINEI ANTONIO FIORENZI (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI 

DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO 

PARCIALMENTE os 

pedidos formulados pelo autor, CLAUDINEI ANTONIO FIORENZI, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 

1,40: 

- 22/02/1983 a 02/03/1987; 

- 13/10/1983 a 05/03/1997. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.04.001719-9 - JULIO CARVALHO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado 

pelo autor, JULIO CARVALHO, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 656,54 

(SEISCENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de 

R$ 687,59 

(SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , para maio de 2008. 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 9.422,08 (NOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITO 

CENTAVOS) , 

referente às diferenças devidas desde 18/05/2007, atualizadas pela contadoria judicial até maio de 2008. Expeça-

se o 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 
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dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1519/2008 - LOTE 6232 

 

2004.61.28.002593-8 - AGENOR ZAMBOM (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.000186-9 - DIRCE FREDERICO EDMUNDO (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

                    Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.011868-2 - BRASILINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.012162-0 - CLAUDINEI COSTA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.012790-7 - PEDRO TEODORO GONÇALVES (ADV. SP137125 - ENILA MARIA NEVES 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.014798-0 - JOSÉ SANCHES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                        Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006170-6 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.007204-2 - CLEUZA DA SILVA FAUSTINO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000748-0 - DIRCE HEINCKLEIN DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001346-7 - JOSE JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.002120-8 - ROSA MONTEIRO DE BARROS (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3240/3520 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003709-5 - MANOEL COSTA VIANA (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004516-0 - HELIO DEMARCHI (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004602-3 - MAURA RIBEIRO DE MATOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005680-6 - SÉRGIO ANTONIO VASQUES RODRIGUES (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO 

PINCINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

: 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005824-4 - BENEDITA MARCELINO (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005834-7 - IRINEU LAERCIO TORELLI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005842-6 - MOACIR CASTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006268-5 - ARMANDO ZANINI (ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000400-8 - CECILIA BORRIERO GATTI (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000880-4 - BENEDITA APARECIDA MORAES BIANCHINI (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1520/2008 - LOTE 6397 

 

2006.63.04.001928-3 - ROBERTO ROSATTI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001376-5 - ANTONIO APARECIDO ZANCHIM (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1521/2008 - LOTE 6398 

 

2006.63.04.005657-7 - LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006279-6 - JOAO GINÇALVES DA COSTA (ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2006.63.04.006359-4 - SUELI APARECIDA DE POLI LARENTES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006901-8 - EDNEUSA NEVES DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 1522/2008  

 

2007.63.04.005799-9 - AMAURI BONANOMI PRADO (ADV. SP242226 - RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Retifico a decisão de nº4551/2008, para que passe a constar da seguinte forma: 

" Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995. 

A sentença recorrida foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 28/04/2008 e o recurso 

protocolado neste 

Juizado em 12/05/2008." 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MENEGUETTI SEGHEZZI 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILO PONTES DE LARA 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CAETANO CATIRA 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUETOSHI MIYASHIRO 
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ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUMATSU MIYASHIRO 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO COSME DE MORAES 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE LIMA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO JOSE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA LUIZA DIAS PENICHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/08/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE MACHADO VIEIRA 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 09:30:00 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 26/06/2008 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PIRES DE PONTES MORAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/07/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000900-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2008 11:25:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDELICE MARTINS 

ADVOGADO: SP159151 - NÍCIA CARLA RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CEZARIO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TARDA 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS AIRTON DIAS 

ADVOGADO: SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MARTINS DO CARMO 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA LIMA DUARTE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CARNEIRO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILIPPO PIERGALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TENORIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HAYDEE PEREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA BENTO DE FONTES 
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ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ FRANCO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR LUIZ CANEVER 

ADVOGADO: SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELECIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LEMOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADEJANE DE OLIVEIRA SARDINHA 

ADVOGADO: SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADEJANE DE OLIVEIRA SARDINHA 

ADVOGADO: SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADEJANE DE OLIVEIRA SARDINHA 

ADVOGADO: SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEZALTINA NOVAES PINTO 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/08/2008 10:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX ESTEVAM 

ADVOGADO: SP269728 - LUZ MARINA GUTIERREZ PAGAN ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 13:40:00 (NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SILVA 

ADVOGADO: SP218360 - TANIA SANTOS SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR ESTANISLAU 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI DA FONSECA BORSSATTO 
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ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA APARECIDA ROQUE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2012 13:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/08/2008 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 15:00:00 3ª) ORTOPEDIA 

- 

01/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2012 13:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA FILHO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2012 13:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/11/2012 10:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/11/2012 10:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/11/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/11/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 
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EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/11/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/11/2012 12:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDICEU FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 10:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA LIMA 

ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 10:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: 1ª)SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/08/2008 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 10:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/08/2008 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/08/2008 15:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

01/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009371-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENILTON VILELA DE LIMA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 13:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE MARIA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 13:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIDO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261342 - HÉRIKA DANIELLA MENESES MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2012 13:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE DA SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 10:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 10:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193003 - FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 03/12/2012 10:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA TOMCEAC 

ADVOGADO: SP240199 - SONIA REGINA BONATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TADEU FRARE 

ADVOGADO: SP195326 - FLAVIO POLITTE BALIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FELINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CENIRA APARECIDA REIS DAVID LAQUIMAN 

ADVOGADO: SP148108 - ILIAS NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 13:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL IGNACIO ROLLEMBERG 

ADVOGADO: SP123539 - VERA LUCIA R ROLLEMBERG DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 03/12/2012 13:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGENTINA APARECIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/12/2012 10:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/08/2008 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/08/2008 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 33 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FLORA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/12/2012 10:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SEPULVEDA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/12/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/08/2008 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/08/2008 16:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

02/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE ASSIS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/12/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/12/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/12/2012 12:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA CUNHA TRAJANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 10:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DAMACENO PEREIRA FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 10:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 13:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO FRANCISCO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 10:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINILDO LUNGUINHO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MATEUS DA COSTA 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERES 

ADVOGADO: SP214236 - ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 13:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME ALBERT GALASSO 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/12/2012 10:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

20/08/2008 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP214236 - ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2012 13:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOREIRA 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI FARIA 

ADVOGADO: SP151056 - CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/12/2012 10:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/12/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CARDOSO BERTOLE 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBED ALCANTARA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JULIAO FILHO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ VIEIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.009409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI AVERSA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAMOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CARDOSO BERTOLE 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/12/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RALVES ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/12/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GONCALVES LOREDO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CHAVES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TERUO ENJU 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE ARCANJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 06/12/2012 12:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ROQUE 

ADVOGADO: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 10:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 10:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/09/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ZANETTI 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 10:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 11:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 11:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009424-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA TEREZA GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 11:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 13:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/09/2009 09:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3258/3520 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS DE SOUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 13:40:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERENICE CONCEICAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2012 13:20:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMINO ARAUJO 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 10:00:00(NÃ HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA 

EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 10:20:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERILSA PEREIRA SOUSA 
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ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILIA SILVA DE MELO 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 13:20:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONSTANTINO AMORIM DE SOUSA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVARO SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2012 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SOARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2012 10:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA MOTTA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO SCAVAZINI 

ADVOGADO: SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.009441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE JOSE BONFIETTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2012 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CASSIMIRO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2012 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES FERNANDES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2012 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO LIODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS MARTINS 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2012 12:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA NANILDE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2012 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOMINGOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSALINA ZUZA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 12/12/2012 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INALDO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 11:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS EUZEBIO 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE ASSIS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INALDO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 13:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/12/2012 13:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SOLIDADE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/12/2012 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA RODRIGUES SANTOS 
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ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/12/2012 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/12/2012 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA HOLANDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/12/2012 11:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2008 17:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA ALVES PEREIRA MARINS AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEREIRA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/12/2012 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CARLOS FORMAGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/12/2012 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA JOAQUINA NAZARIO 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 10:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2008 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 15:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

09/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANI DA CRUZ AMARAL ALMEIDA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 11:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 13:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILTA MANGUEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2012 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CESAR SOARES 
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ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 10:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCAIS GERARO MAURICE GERMAIN ALPHONSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GONCALVES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESCHOLASTICA DA CONCEICAO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 11:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/08/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 02/09/2008 17:00:00 3ª) CLÍNICA 

GERAL - 

04/09/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2013 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009481-7 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 

ORDEND: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE SILVA VELOZO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FEITOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2013 13:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2013 10:20:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/08/2008 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR CAMARGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DAMACENO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2013 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILEI DOS SANTOS GOMES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2013 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDI SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA NUNES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2013 11:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA LOJOR CARVALHO 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.009492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROQUELANIO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE MORAE DANTAS 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE VON SOHSTEN LINS 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVINA TERRAO 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO TEIXEIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BUNELLI 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 11:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA VELOSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP214236 - ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSIO APARECIDO D ANGELO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEZIDERIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLISE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 13:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MUNHOZ VALIM 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MARCIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261391 - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

09/09/2008 

15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.009510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY TAHAN 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO JOAO NETO 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DO CARMO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SANTANA DA COSTA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2013 11:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261391 - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2013 12:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

09/09/2008 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELDA MARI CALDEIRA D EPIRO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 10:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO ANTUNES 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CRISTINA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON TEVES 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI SCATOLINI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE VIEIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA SAWSTIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CARLI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CRUZ FELIPE 

ADVOGADO: SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009529-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE MEDEIROS LUIZ RAMALHO 

ADVOGADO: SP114012 - ADAUTO MIGUEL PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 13:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GRACILIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255855 - OTHONIEL DE GODOY NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP255855 - OTHONIEL DE GODOY NETO 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CARLI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOBUMASSA SATO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP241596 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON FLAVIO GAVIAO LOPES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENES RODRIGUES ROZEIRA 

ADVOGADO: SP119093 - DIRCEU MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 13:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.009538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DUARTE CUSTODIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP227913 - MARCOS VALERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 13:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

16/09/2009 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMINO FILHO 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL HOXIO KAKOI 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2013 10:20:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE APARECIDA DUO 

ADVOGADO: SP038683 - OSMAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP229521 - ANA CARVALHO FERREIRA BUENO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2013 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 64 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 
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UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA MADALENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2013 11:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 16/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO PIRES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2013 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SILVA PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/09/2008 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.009553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ENUMO 

ADVOGADO: SP106171 - CLAUDIA APARECIDA ENUMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2012 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA UMBELINO 

ADVOGADO: SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DE SOUZA BASTOS 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO BEZERRA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HABDIAS ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAOA FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP018103 - ALVARO BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY KHOURI ANTUNES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY TAHAN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009566-4 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 

ORDEND: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI ORTIS 

ADVOGADO: SP113717 - MARIA LUCIA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO COSTA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 10:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA MARIA BORGES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODIVANIR ALEXANDRE BUCHERONI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009571-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DYOGENES DA COSTA GALVAO 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009573-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SEVERINO ALVES 

ADVOGADO: SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 11:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009574-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORAES 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 12:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2008 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 16/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA CLARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 10:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BRASIL 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 10/09/2008 17:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

16/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009580-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL TOBIAS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 13:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.009581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP264151 - CARLOS HENRIQUE EDUARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 11:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009582-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VICENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA APARECIDA FONSECA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILSON NAOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009585-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BUENO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2013 13:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DO CARMO RAMOS 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009587-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSÉ PAIS 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CRISTINA SOUZA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.009590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL HENRIQUE DE GALES 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009592-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009593-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DORTE 

ADVOGADO: SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ROSSETTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CRIZOSTOMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009597-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CHAGAS SALES 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009598-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON VITOR DE PAULA 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009599-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO BOFFE 
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ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUEU FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

PAUTA EXTRA: 22/01/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

16/09/2008 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009601-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO ALVES 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MIRANDA ROSA 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PROSPERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ODAINAI JUNIOR 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARANGONI 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA TRAUTVEIN 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CUNHA ARAÚJO 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FELISBINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BISCARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCHANJO TOMAZZO ALVES 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2013 11:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/09/2008 15:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

22/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009613-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2013 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 10:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/08/2008 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 22/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009615-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEY GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009616-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEMA LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DE JESUS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 11:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/08/2008 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CESAR SIMÕES 

ADVOGADO: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 11:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143414 - LUCIO LEONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CHAVES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVÃO DANTAS DO VALE 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES LOPES 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/09/2008 16:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 79 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 79 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0497/2008 

 

2007.63.06.004042-7 - NEIDE RONCHI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Considerando as petições da parte 

autora anexadas 

em 18/04/2007, 28/05/2007 e de 08/01/2008, e tendo em vista que a perícia realizada no dia 23/05/2007 restou 

prejudicada devido à necessidade de análise psiquiátrica, conforme aponta a sra. perita judicial Dra. Lígia Célia 

Leme 

Forte Gonçalves em seu Laudo anexado aos autos em 07/07/2007, defiro o requerido e determino a designação de 

Perícia Médica na especialidade de Psiquiatria a cargo do sr. perito judicial Dr. Paulo Sergio Calvo para o dia 

05/08/2008 
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às 16 horas e 30 minutos, a realizar-se nas dependências deste Juizado e cujo comparecimento da parte Autora é 

indispensável munida de seus documentos pessoais e de todos os exames, receitas e laudos médicos pertinentes. 

Por 

conseguinte, fica redesignada a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para o dia 15/09/2008 às 10 

horas, cujas 

partes estão dispensadas de comparecimento. Considernado que o Laudo apresentado se enquadra na alínea "e" 

do Art. 

13, da Portaria nº 14/2008 deste JEF, publicada em 29/05/2008, determino o cancelamento do pagamento da 

perícia 

realizada pela sra. perita judicial Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves. Expeça-se ofício ao NUFO_AJ, dando-

se ciência 

à Sra. Perita Judicial. Intimem-se. 

                            

2007.63.06.006518-7 - LUIZA ROSA PIMENTEL (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Petição de14/08/2007: requer a parte autora a antecipação 

do 

julgamento da lide tendo em vista que já realizada a perícia médica. Indefiro o pedido uma vez que os autos 

ainda não 

estão devidamente instruídos para o seu julgamento, havendo necessidade, conforme a recomendação constante 

do 

Laudo Médico do sr. perito judicial Dr. Gilberto de Castro Brandão anexado em 26/07/2008, de uma avaliação 

na 

especialidade de Clínico Geral. Para tanto fica designada nova perícia médica a cargo do Dr. Élcio Rodrigues 

da Silva para o dia 21/08/2008 às 16:30 horas, a realizar-se nas dependências deste Juizado e cujo 

comparecimento da 

parte autora é indispensável munida de todos os exames e laudos médicos pertinentes. Fica mantida a data de 

julgamento 

do feito, em caráter de pauta extra, cujas partes estão dispensadas de comparecimento. Intimem-se. 

 

2007.63.06.014389-7 - LOURIVAL REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Petição da parte autora 

juntada aos 

autos em 18/12/2007: Determino a realização de Perícia Médica na especialidade Psiquiatria a cargo do sr. perito 

judicial 

Dr. Paulo Sergio Calvo para 05/08/2008 às 16 horas, a realizar-se nas dependências deste Juizado, e cujo 

comparecimento da parte autora é indispensável munida de todos os exames e laudos médicos pertinentes. 

Deverá o 

Senhor Perito apresentar parecer, com suas conclusões, ainda que a parte autora não colabore com o exame. 

Intimem-se 

as partes, dando-se ciência ao perito judicial. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0498/2008 

 

2008.63.06.009347-3 - ERIVALDO SOUZA LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e 

ADV. SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009351-5 - JOSE FELIX ESTEVAM (ADV. SP269728 - LUZ MARINA GUTIERREZ PAGAN 
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ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009354-0 - MARIA LUCIA SILVA (ADV. SP218360 - TANIA SANTOS SILVA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009355-2 - OMAR ESTANISLAU (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009356-4 - NANCI DA FONSECA BORSSATTO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009357-6 - PAULINA APARECIDA ROQUE DE CARVALHO (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR e ADV. SP056155 - ANDRE JOEL DI MASI e ADV. SP139532E - SAMUEL ZEGÓBIA e 

ADV. 

SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009358-8 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009359-0 - JOSE CORREIA FILHO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. 
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SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009361-8 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009362-0 - CLAUDIO BERNARDO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009363-1 - MARIA DE OLIVEIRA MATOS (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009364-3 - ELCY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009368-0 - SUELI APARECIDA LIMA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009369-2 - ANANIAS DA SILVA CAMPOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 
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tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009370-9 - MARLUCE DE SOUZA E SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009371-0 - BENILTON VILELA DE LIMA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. 

SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009372-2 - FRANCISCO VICENTE DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS e ADV. 

SP114982 - LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009373-4 - REJANE MARIA CAVALCANTI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 

- 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009374-6 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009375-8 - OSMIDO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP261342 - HÉRIKA DANIELLA MENESES 
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MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009377-1 - ANTONIO RIBEIRO ALVES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e 

ADV. 

SP114982 - LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS e ADV. SP149011E - RODRIGO DE 

ALVARENGA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009378-3 - ILDA ROSA DA SILVA (ADV. SP193003 - FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009379-5 - FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA e 

ADV. 

SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009380-1 - MARIA ZELIA TOMCEAC (ADV. SP240199 - SONIA REGINA BONATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009381-3 - MARCELO TADEU FRARE (ADV. SP195326 - FLAVIO POLITTE BALIEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009382-5 - IRENE FELINO DE ARAUJO (ADV. SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009383-7 - CENIRA APARECIDA REIS DAVID LAQUIMAN (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009384-9 - MANOEL IGNACIO ROLLEMBERG (ADV. SP123539 - VERA LUCIA R 

ROLLEMBERG DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009394-1 - OTAVIO FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009396-5 - FRANCINILDO LUNGUINHO SOBRINHO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009397-7 - JOAO MARIANO DE LIMA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. 

SP203620 - 

CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009398-9 - CARLOS MATEUS DA COSTA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009399-0 - JOSE PERES (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e ADV. SP230440 - 

ALEXANDRE 

APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009400-3 - JAIME ALBERT GALASSO (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO 

DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009401-5 - FERNANDO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e ADV. 

SP230440 - 

ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009402-7 - MARIA DE LOURDES MOREIRA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009403-9 - DARCI FARIA (ADV. SP151056 - CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA e ADV. 

SP085855 - 

DANILO BARBOSA QUADROS e ADV. SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES e ADV. SP217380 - 

REGINA CELIA 

CARDOSO QUADROS e ADV. SP242900 - WELINGTON PEREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009405-2 - JOAO BATISTA CARDOSO BERTOLE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009406-4 - OBED ALCANTARA DE SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009407-6 - ANTONIO JULIAO FILHO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009408-8 - JOSÉ VIEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009409-0 - GIOVANNI AVERSA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009410-6 - MANOEL RAMOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009411-8 - THEREZA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009412-0 - JOAO BATISTA CARDOSO BERTOLE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009414-3 - MARIA JOSE RODRIGUES PINTO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009415-5 - JOSE MARIA GONCALVES LOREDO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009416-7 - JOSE ANTONIO CHAVES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009417-9 - MARIO TERUO ENJU (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP206867 - 

ALAIR DE BARROS MACHADO e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009418-0 - JUDITE ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO 
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e ADV. 

SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009419-2 - REINALDO ROQUE (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009420-9 - MARIA AUXILIADORA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO 

e ADV. SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA ARAUJO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009421-0 - RUBENS ZANETTI (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009423-4 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009425-8 - FRANCISCA FERREIRA GOMES RIBEIRO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO 

DE BASTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009426-0 - MARIA DE JESUS DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE e 

ADV. SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009428-3 - JOSE FIRMINO ARAUJO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e 

ADV. 

SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009431-3 - JUAREZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

e ADV. 

SP147921E - SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009432-5 - GERILSA PEREIRA SOUSA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009433-7 - JOSEFA MARIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA 

CANDIDO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009434-9 - MARIA DAS NEVES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 
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data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009435-0 - PETRONILIA SILVA DE MELO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009436-2 - JOSE CONSTANTINO AMORIM DE SOUSA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009437-4 - JOSE ALVARO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009439-8 - CARLOS FERREIRA MOTTA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009440-4 - JOSE BENTO SCAVAZINI (ADV. SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009441-6 - CLEMENTE JOSE BONFIETTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009442-8 - MARIA DAS GRACAS CASSIMIRO DE MIRANDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP267825 - THAIS MINKE MARON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009444-1 - PAULINO LIODORO DE SOUZA (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009445-3 - DOUGLAS MARTINS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009447-7 - MARCELO DOMINGOS DA CRUZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009448-9 - DEUSALINA ZUZA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA 

COSTA 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009449-0 - JOSE FERNANDES DE JESUS (ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO e 

ADV. 

SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA e ADV. SP254901 - FLAVIO APARECIDO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 
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Int." 

 

2008.63.06.009451-9 - ERALDO BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009452-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS EUZEBIO (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009453-2 - LUIZ DE ASSIS DE CARVALHO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009455-6 - MILTON CARLOS DA COSTA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009458-1 - ANA PAULA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009459-3 - MANOEL ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE 

KAVAZU e ADV. 

SP047618 - ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 
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Int." 

 

2008.63.06.009460-0 - QUITERIA HOLANDA RODRIGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e 

ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. 

SP238847 - 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009463-5 - NILTON FERNANDES VIEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009465-9 - JOAO LOPES DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO e 

ADV. 

SP210670 - MARLON TEIXEIRA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009466-0 - CREUZA JOAQUINA NAZARIO (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN 

CHAMLIAN FILHO e 

ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e ADV. SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA 

E OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009468-4 - REGINALDO VIEIRA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e 

ADV. 

SP114982 - LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS e ADV. SP222314 - JUAREZ VIEGAS 

PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009470-2 - JOSE FERNANDES VIEIRA NETO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009471-4 - ROSANI DA CRUZ AMARAL ALMEIDA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES 

BARBOSA e ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL 

TOBIAS 

FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009474-0 - EDILTA MANGUEIRA DE SANTANA (ADV. SP261528 - FREDERICO FERRAZ 

RODRIGUES ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009475-1 - RUTH DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e 

ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009476-3 - FLAVIO CESAR SOARES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA e ADV. 

SP182965 

- SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009491-0 - LINDAURA LOJOR CARVALHO (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009492-1 - JOSÉ ROQUELANIO ALVES DE SOUSA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 
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GONCALVES BARBOSA e ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. 

SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009493-3 - OTACILIO MEDEIROS (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009494-5 - JOAQUIM DE MORAE DANTAS (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA VIANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009495-7 - BENEDITO FONSECA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009496-9 - DOMINGOS BARBOSA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009497-0 - EUNICE VON SOHSTEN LINS (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009498-2 - MARIA DIVINA TERRAO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO e 
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ADV. 

SP186807 - WELINGTON LOPES TERRÃO e ADV. SP210670 - MARLON TEIXEIRA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009499-4 - NIVALDO TEIXEIRA DE BRITO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009500-7 - ADEMIR BUNELLI (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009501-9 - ROSANGELA DOS SANTOS (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI 

FILHO e 

ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO e ADV. SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA 

E OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009502-0 - FRANCISCA VELOSO PEREIRA (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e ADV. 

SP230440 - 

ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009503-2 - ALESSIO APARECIDO D ANGELO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e 

ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. 

SP157459 - 

DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA 

ABRÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 
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data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009504-4 - DEZIDERIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009505-6 - ADELINA FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009506-8 - MARLISE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009507-0 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009508-1 - ANNA MUNHOZ VALIM (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009509-3 - SIDNEI MARCIO OLIVEIRA (ADV. SP261391 - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO 

e ADV. 

SP258633 - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP261453 - RODRIGO DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009510-0 - LUCY TAHAN (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. SP061851 - 

FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. 

CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP232320 - ANDRÉ 

CHAVES SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009511-1 - BERNARDO JOAO NETO (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009512-3 - CARLOS ROBERTO DO CARMO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009513-5 - EVA SANTANA DA COSTA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA e 

ADV. 

SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009514-7 - SIDNEIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP261391 - MARCOS VINICIUS 

MARTELOZZO e ADV. 

SP258633 - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP261453 - RODRIGO DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009515-9 - ELDA MARI CALDEIRA D EPIRO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO e ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009516-0 - RAMIRO ANTUNES (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009518-4 - EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009519-6 - GERSON TEVES (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009520-2 - CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009521-4 - NOELI SCATOLINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 
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Int." 

 

2008.63.06.009522-6 - ODETE VIEIRA ANTUNES (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009523-8 - SEVERINA SAWSTIANO DA SILVA (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009524-0 - APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP169200 - FERNANDA 

APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009525-1 - CELIO CARLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e 

ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009526-3 - MARIO CRUZ FELIPE (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009527-5 - CLEUSA MARIA FERREIRA COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009528-7 - GISELE APARECIDA DUO (ADV. SP038683 - OSMAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009529-9 - REGIANE MEDEIROS LUIZ RAMALHO (ADV. SP114012 - ADAUTO MIGUEL 

PIRES e ADV. 

SP104149 - AQUILES LOPES DA COSTA e ADV. SP115040 - GREICE CRISTINA GRAVANO SILVA 

COSTA e ADV. 

SP125870 - EDSON ROBSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009530-5 - JOAO GRACILIANO DOS SANTOS (ADV. SP255855 - OTHONIEL DE GODOY 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP255855 - OTHONIEL DE GODOY NETO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009531-7 - CELIO CARLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e 

ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009532-9 - NOBUMASSA SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009534-2 - NICOMEDES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 
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PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009535-4 - FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009536-6 - ELTON FLAVIO GAVIAO LOPES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009537-8 - HENES RODRIGUES ROZEIRA (ADV. SP119093 - DIRCEU MIRANDA e ADV. 

SP206229 - 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009538-0 - JULIA DUARTE CUSTODIO RODRIGUES (ADV. SP227913 - MARCOS VALERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009539-1 - JAMILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009540-8 - JOSE FIRMINO FILHO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009541-0 - PASCHOAL HOXIO KAKOI (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009542-1 - SALETE DA SILVA FERNANDES (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009543-3 - LUCIO VIEIRA DE JESUS (ADV. SP229521 - ANA CARVALHO FERREIRA BUENO 

DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009552-4 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO 

e ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009553-6 - FRANCISCO PEDRO FILHO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009554-8 - WALTER ENUMO (ADV. SP106171 - CLAUDIA APARECIDA ENUMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009555-0 - PEDRO FERREIRA UMBELINO (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009556-1 - LUIZA DE SOUZA BASTOS (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009557-3 - PAULO SERGIO BEZERRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009558-5 - HABDIAS ALVES SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009559-7 - JAOA FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009560-3 - VERA LUCIA DE VASCONCELOS (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009561-5 - BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009562-7 - LUCY KHOURI ANTUNES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. 

SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. 

SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA ABRÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009563-9 - NIVALDO MORAES DA SILVA (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009565-2 - LUCY TAHAN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP084257 - 

MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. SP157459 - 

DANIELA BOTTURA 

B. CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA ABRÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009567-6 - ENI ORTIS (ADV. SP113717 - MARIA LUCIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 
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Int." 

 

2008.63.06.009569-0 - CLARA MARIA BORGES SAMPAIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. 

SP157459 - 

DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA 

ABRÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009570-6 - ODIVANIR ALEXANDRE BUCHERONI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. 

SP157459 - 

DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA 

ABRÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009571-8 - DYOGENES DA COSTA GALVAO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009573-1 - MIGUEL SEVERINO ALVES (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009574-3 - ANTONIO MORAES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009575-5 - JOSE CARLOS TEIXEIRA NETO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009577-9 - CICERA CLARA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009578-0 - JOSE INACIO DO NASCIMENTO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009579-2 - BENEDITO BRASIL (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009581-0 - SAMUEL VITAL DA SILVA (ADV. SP264151 - CARLOS HENRIQUE EDUARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009583-4 - IDALINA APARECIDA FONSECA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e 

ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009584-6 - MILSON NAOR DE SOUZA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 
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tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009585-8 - MARCO ANTONIO BUENO DA SILVEIRA (ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI 

e ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. SP114815 - ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009586-0 - BENEDITO DO CARMO RAMOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009587-1 - JOSE DA SILVA MALAQUIAS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009588-3 - ANTONIO JOSÉ PAIS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 

- HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009589-5 - ROSA CRISTINA SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. 

SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009590-1 - MANOEL HENRIQUE DE GALES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 
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ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009591-3 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009592-5 - JOAO FERNANDES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - 

HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009593-7 - SEBASTIÃO DORTE (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO 

BRAGA e ADV. 

SP212467 - WAGNER BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009594-9 - OLEGARIO PEREIRA PINTO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009595-0 - ROBERTO ROSSETTI JUNIOR (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009596-2 - GERALDO CRIZOSTOMO DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e 

ADV. SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009597-4 - JOSE CHAGAS SALES (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009598-6 - HAMILTON VITOR DE PAULA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009599-8 - PAULINO BOFFE (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009600-0 - ZAQUEU FERREIRA DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009601-2 - FRANCISCO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009602-4 - GENESIO ALVES (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009603-6 - JOAO DE MIRANDA ROSA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e 

ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009604-8 - ADAO PROSPERO DE SOUZA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009605-0 - JOÃO ODAINAI JUNIOR (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e 

ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009606-1 - MILTON MARANGONI (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009607-3 - APARECIDA PEREIRA TRAUTVEIN (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.009608-5 - JOSE LINO DA SILVA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009609-7 - CLOVIS CUNHA ARAÚJO (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009610-3 - FRANCISCO FELISBINO DA ROCHA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009612-7 - MIGUEL ARCHANJO TOMAZZO ALVES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009613-9 - NILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009614-0 - SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR 

VILCHES DE 

ALMEIDA e ADV. SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009615-2 - NEY GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 
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PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009616-4 - GEMA LUZIA DOS SANTOS (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE 

ALMEIDA e ADV. 

SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009617-6 - RUTE DE JESUS SANTOS BARBOSA (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES 

DE 

ALMEIDA e ADV. SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009618-8 - MARCOS CESAR SIMÕES (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009619-0 - AYLTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI e ADV. SP122090 

- TIAGO 

DE OLIVEIRA BUZZO e ADV. SP264869 - CAMILA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009620-6 - JOSE ANTONIO CHAVES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 
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Int." 

 

2008.63.06.009621-8 - CRISTOVÃO DANTAS DO VALE (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.009622-0 - ANTONIO SOARES LOPES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para 

tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na 

data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0499/2008 

 

2007.63.06.006240-0 - HILTON ANTUNES DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Tendo em vista 

a justificativa 

pela ausência na perícia médica anteriormente agendada e o comunicado de não comparecimento da Sra. perita 

judicial 

anexados aos autos em 19/07/2007 e 20/07/2007, respectivamente, defiro o requerido e determino a designação de 

Perícia Médica para a perita judicial Dra. Élcio Rodrigues da Silva para o dia 21/08/2008 às 16 horas, a realizar-

se nas 

dependências deste Juizado, e cujo comparecimento da parte autora é indispensável munida de todos os exames 

e 

laudos médicos pertinentes. Fica mantida a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para o dia 

17/09/2008 às 

13:40 horas, cujas partes estão dispensadas de comparecimento. Intimem-se as partes. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0500/2008 

 

2005.63.06.015841-7 - ELZIDIA SILVEIRA SILVA SANTOS (ADV. SP054730 - SEBASTIAO ROBERTO 

ESTEVAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Reitere-se o ofício, consignando-se o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de crime de 

desobediência. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.001692-5 - MANOEL VIEIRA DA MOTA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 03/10/2007 e manifestação da ré anexada aos autos em 
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29/02/2008: remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos formulados pela CEF. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.007996-0 - CARLOS HEUBEL SOBRINHO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : " 

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 05/09/2007 e manifestação da ré anexada aos autos em 

29/02/2008: remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos formulados pela CEF. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.009625-8 - VALDEMAR RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP192677 - CÉLIA RAMALHO 

PANARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Processe-se o recurso interposto em 28/02/2008. 

 

2006.63.06.009740-8 - OSWALDO GARCIA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 05/09/2007 e manifestação da ré anexada aos autos em 

29/02/2008: remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos formulados pela CEF. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.012194-0 - GILMAR JOSÉ DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.095649-5, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.012223-3 - TEREZA APARECIDA GARBUGLIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Petição de 28/04/2008: Tendo vista o quanto alegado, defiro o prazo de 30 dias. 

 

2007.63.06.002932-8 - FABIO LUIS OLIVEIRA FOGAÇA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos etc. 

Tendo em vista que nos autos da ação principal (processo n. 2005.63.06.011914-0), originalmente ajuizada 

perante a 20ª 

Vara Federal Cível de São Paulo (processo n. 2005.61.00.006965-5), foi suscitado conflito negativo de 

competência ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e até a presente data não houve decisão reconhecendo a quem 

compete 

o julgamento de tal demanda e dada à relação de estrita dependência com a ação principal, nos termos do art. 

796 do 

Código de Processo Civil, DETERMINO o sobrestamento do presente feito até que seja solucionado o conflito de 

competência da ação principal. 

Proceda a Secretária a anotação de dependência deste processo com o principal nº 2005.63.06.011914-0. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.004023-3 - MARCELO PEDRO TEODORO E OUTRO (ADV. SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA); 

ADRIANA SOBRAL TEODORO(ADV. SP182965-SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos etc. 
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Considerando o conflito de competência suscitado (Ofício n. 6306000060/2008), deverá o processo permanecer 

em 

situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.004024-5 - ANTONIO CARLOS DE SANTI JUNIOR E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); JANAINA CAPISTRANO ALVES DE SANTI(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) : " 

Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado (Ofício n. 55/2008), deverá o processo permanecer em situação 

de 

"baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.004029-4 - LINDUARTE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por LINDUARTE ANTONIO DA SILVA em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a 

revisão de cláusulas contratuais, prestações, saldo devedor, repetição de indébito e compensação de contrato de 

mútuo. 

Em sede de tutela antecipada, requer o autor autorização para converter em depósito judicial os valores das 

prestações 

vencidas e vincendas, bem como, para que a Ré se abstenha de promover ação de execução extrajudicial. 

Considerando o conflito de competência suscitado pelo Ofício 6306000058/2008, deverá o processo permanecer 

em 

situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Ainda que este Juízo fosse competente para o processamento e julgamento do feito, não restaria melhor sorte ao 

autor 

quanto ao requerimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que passo a analisar, com o intuito de 

não 

postergar a prestação jurisdicional, sendo certo que, nos termos do artigo 122 do CPC, "Ao decidir o conflito, o 

tribunal 

declarará qual o juiz competente, pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz incompetente". 

Não vislumbro, no caso concreto, a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. A parte autora 

requer 

que a ré se abstenha promover ação de execução extrajudicial, contudo, não demonstra que a ré tenha tomado 

qualquer 

iniciativa nesse sentido. Para a antecipação dos efeitos da tutela, não basta o mero temor de que haja dano. É 

necessário, ainda, que esse temor esteja fundado em dados objetivos relativos ao comportamento do réu, o que, 

no 

entanto, ao menos por ora, não se verifica no caso presente. 

No que tange ao pedido de autorização para que a parte autora realize o depósito judicial dos valores que 

entendem 

corretos ou pague diretamente ao agente financeiro, referido procedimento é incompatível com o rito previsto na 

Lei nº. 

10.259/01. 

Não obstante os doutos fundamentos expendidos pelo demandante acerca do cabimento do provimento 

antecipatório, 

INDEFIRO o pedido dos efeitos da tutela, por não estarem presentes os pressupostos legais que o autorizem. 

Assim, considerando o conflito de competência suscitado determino que eventuais audiências agendadas sejam 

retiradas 

de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.004032-4 - ALEXSANDRA ROCHA SANTOS (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218965 - RICARDO SANTOS ) : " 
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Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado (Ofício n. 57/2008), deverá o processo permanecer em situação 

de 

"baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.004037-3 - JOÃO MARCOS PONCIONE FERREIRA E OUTROS (ADV. SP182965 - SARAY 

SALES 

SARAIVA); RICARDO DOS SANTOS BARROS(ADV. SP182965-SARAY SALES SARAIVA); ANA PAULA 

BRAGA DA 

SILVA(ADV. SP182965-SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - 

MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado (Ofício nº. 56/2008), deverá o processo permanecer em 

situação de 

"baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.004038-5 - EDVILSON SILVA DE DEUS E OUTRO (ADV. SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS 

SANCHES); 

GISELE DE AGUIAR ROCHA(ADV. SP201234-JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de "baixa-

sobrestado", 

até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.004039-7 - CONDOMÍNIO CALIFORNIA GARDENS (ADV. SP164458 - IVES PÉRSICO DE 

CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado (Ofício n. 61/2008), deverá o processo permanecer em situação 

de 

"baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.006776-7 - LÚCIA LABUDA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Trata-se de ação pela qual a parte autora objetiva a atualização de sua conta vinculada do Fundo de Garantia 

por Tempo 

de Serviço - FGTS, com vista à condenação da CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária 

decorrente dos "expurgos inflacionários" perpetrados pelo plano econômico Verão (janeiro de 1989 - 42,72%) e 

pelo plano 

econômico Collor I (abril/90 - 44,80%). 

A fase de execução da sentença foi extinta por inexeqüibilidade da sentença na fase de cognição em razão "de 

decisão 

judicial proferida no processo n. 1993.00.00.005589-5, conforme informa a CEF, e que já recebeu as diferenças 

na via 

administrativa (petição anexada em 16/07/2007)." 

Os embargos declaratórios apresentados alegando nulidade da decisão foram rejeitados. 

Em petição anexada aos autos em 30/11/2007 a parte autora apresentou documentos referentes ao processo n. 

1993.00.00.005589-5 demonstrando que o pedido deste se refere ao Plano Collor, em abril/1990, enquanto na 

presente 

ação o objeto é a aplicação da correção monetária do Plano Verão (janeiro/1989). 
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No entanto, os documentos apresentados pela ré e anexados aos autos em 16/07/2007 demonstram que a parte 

autora 

teria recebido valores referentes tanto ao Plano Collor quanto ao Plano Verão. 

A fim de dissipar quaisquer dúvidas, oficie-se a CEF para que apresente extrato detalhado do pagamento das 

diferenças 

recebidas pela parte autora em relação aos expurgos inflacionários "Plano Collor" e "Plano Verão", 

diferenciando os 

valores recebidos numa e noutra hipótese, bem como a causa que originou mencionados pagamentos. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

 

2007.63.06.008357-8 - JAIRO BERTINI (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 23/10/2007: Concedo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.009717-6 - JOSE MANTOVANI (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 01/10/2007: Defiro o prazo requerido. 

Intime-se 

 

2007.63.06.012397-7 - SINVAL MENDES LIMA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ILVANI COSTA 

PINHEIRO LIMA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Petição de 21/05/2008: indefiro. A CEF demonstrou na petição anexada em 14/04/2008 o cumprimento do 

acordo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.017664-7 - HAROLDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora anexada em 15/10/2007: requer o agendamento de perícia médica com 

otorrinolaringologista ou 

clínico geral. 

Petição da parte autora anexada aos autos em 26/03/2008: a parte autora dá notícia de que tem em andamento o 

processo 2007.63.06.014643-6, mas que os processos têm pedidos distintos, devendo a presente ação prosseguir. 

Observo que no processo 2007.63.06.014643-6 o pedido da parte autora é o reconhecimento da incapacidade 

laborativa 

e o pagamento do período de 23/10/2006 a 15/04/2007, já que recebeu o benefício de auxílio-doença NB 

31/560.135.325-1 (DIB em 21/06/2006, cessado em 22/10/2006) e atualmente recebe o benefício de auxílio-doença 

NB 

31/560.135.325-1, com DIB em 16/04/2007. Referido processo foi julgado improcedente, e encontra-se em fase de 

recurso, já que não foi constatada incapacidade laborativa no período requerido pela parte autora. 

No presente processo a parte autora requer o restabelecimento do benefício NB 31/560.135.325-1 (DIB em 

21/06/2006, 

cessado em 22/10/2006) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Assim, observo que há continência entre os pedidos, já que o pedido do presente processo abarca o requerido no 

processo nº 2007.63.06.018074-2 quanto ao período de 23/10/2006 a 15/04/2007, à respeito do restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. Portanto, deve a presente ação prosseguir somente em relação aos demais pedidos. 

Quanto ao pedido de agendamento de perícia médica na especialidade clínica geral, observo que o primeiro 

benefício da 

parte autora foi concedido pelo CID J342 (outros transtornos do nariz e dos seios paranasais) e o benefício atual 

pelo CID 

D169 (neoplasia benigna do osso e de cartilagem articular). 

Assim, designo a realização de perícia médica na especialidade clínica geral com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva 

para o 

dia 11/09/2008 às 13:00 horas, nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida de 

exames, 

laudos e receituários médicos, sob pena de preclusão da prova. 

No mais, mantenho a data da audiência designada. 
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2008.63.06.009095-2 - JOAO NETO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a data anteriormente agendada na especialidade clínica geral foi preenchida para a realização 

de 

exame pericial em outro processo, designo o dia 04/09/2008 às 16:00 horas perícia com o clínico geral Dr. Élcio 

Rodriges 

da Silva, nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000501 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.005309-4 - SUEYOSHI SASAKI (ADV. SP238319 - SUELI DA SILVA SASAKI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dias) sobre o cálculo e Parecer da Contadoria 

Judicial. 

Designo o dia 23/07/2008 às 10:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.017196-0 - VILACI DE SOUZA OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO 

CÂNDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

Redesigno a 

presente audiência, em carater de pauta extra para o dia 13/08/2008 às 11:20 horas. Ficam as partes dispensadas 

do 

comparecimento, hipótese que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.004283-7 - ANTONIO RAMOS DE ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-se a patrona da parte autora 

para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste sobre as informações constantes do Plenus bem como junte a estes autos a 

certidão 

de óbito da parte autora. 

Ainda no mesmo prazo deverá providenciar a habilitação de eventuais herdeiros nos termos do art. 43 do Código 

de 

Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem como da ordem estabelecida no artigo 

1829 

do Código Civil, tudo sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Designo o dia 12/08/2008 às 10:20 horas para o sentenciamento do feito, estando as partes dispensadas de 

comparecimento. 

 

2007.63.06.004501-2 - LETICYA ALMEIDA AGUIAR DA SILVA CAMARGO (ADV. SP188762 - LUIZA 

MOREIRA 

BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos 

verifico que o 

atestado mais recente de permanência carcerária anexado aos autos data de 06/12/2005 (fl. 09 da petição inicial). 

Diante disso, concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para anexar a esses autos atestado de 

permanência 

carcerária recente que comprove a situação do segurado Fábio desde 06/12/05 até os dias atuais. 

Sem prejuízo, oficie-se à Gerência Executiva da APS - Osasco para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe 

cópia 

integral do processo administrativo NB 25/134.075.233-3. 

Por fim, designo o dia 25/08/2008 às 10:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As 
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partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.003709-0 - STOESSEL MESSIAS NASCIMENTO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS 

ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, oficie-se a Gerência Executiva 

do INSS de 

Osasco para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a este Juízo cópia integral do processo administrativo 

NB 

31/514.352.681-3 (com DIB em 16/06/2005, cessado em 17/11/2006). 

Sem prejuízo, o autor deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar a estes autos cópia dos holerites/carnês 

referentes a todo 

período básico de cálculo do benefício em litígio e deverá, ainda, requerer administrativamente a regularização 

de suas 

contribuições junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme dispõe o artigo 29-A da lei 8.213/91, 

bem 

como comprovar nesses autos tal requerimento. 

Destarte, designo o dia 31/07/2008 às 10:40 horas para o julgamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Oficie-se e intimem-se. 

 

2007.63.06.004798-7 - OTÍLIO SEVERIAN LOUREIRO (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Tendo em vista que as sentença proferidas nos JEFs dever ser liquidas, confiro o prazo de 15 

dias, 

para a parte autora emendar a petição inicial, juntando aos autos os seus demonstrativos de remuneração dos 

cinco anos 

anteriores ao ajuizamento da ação, sob pena de indeferimento da peça inaugural. 

Designo o dia 21/07/2008 às 11:00 horas para o sentenciamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.004799-9 - ESTENIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo o dia 13/10/2008 às 11:00 horas 

para o 

sentenciamento do feito, estando as partes dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.004504-8 - MARIA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP244165 - JOAO CARLOS VALIM FONTOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo a realização de perícia médica na 

especialidade 

psiquiatria com o Dr. Paulo Sergio Calvo para o dia 26/08/2008 às 15:00 horas nas dependências deste Juizado. A 

parte 

autora deverá comparecer munida por exames, relatórios e receituários médicos, sob pena de preclusão da 

prova. 

Designo o dia 26/09/2008 às 10:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.004490-1 - JOAQUINA DA GRAÇA BISCAIA (ADV. SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-se a patrona da parte autora para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, se manifeste sobre as informações constantes do Plenus, bem como junte a estes autos a certidão de 

óbito da 

parte autora. 

Ainda, no mesmo prazo, deverá providenciar a habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 43 do 

Código de 

Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem como da ordem estabelecida no artigo 

1829 

do Código Civil. 

Designo o dia 04/08/2008 às 14:00 horas para o sentenciamento do feito, estando as partes dispensadas de 
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comparecimento. 

 

2007.63.06.004566-8 - JOÃO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Observo que a parte autora não 

apresentou 

extratos referentes ao período pleiteado. Assim, quanto ao pedido de apresentação de extratos do período pela 

CEF: 

Indefiro, pois cabe à parte autora provar o alegado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Destarte, designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 29/08/2008 às 11:00 horas para o 

sentenciamento do 

feito. As partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.003674-0 - EDSON SALES DE ABREU (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Acolho as alegações do INSS. Designo a realização de 

perícia 

médica na especialidade psiquiatria com o Dr. Paulo Sergio Calvo para o dia 23/09/2008 às 16:00 horas nas 

dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida de exames, laudos, relatórios e 

receituários 

médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/11/2008 às 13:00 horas. 

 

2007.63.06.005016-0 - GABRIELA PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a 

parte autora é 

menor incapaz, imprescindível a presença do ilustre membro do Ministério Público Federal a teor do artigo 82, 

inciso I do 

Código de Processo Civil, razão pela qual intime-se-o para apresentar parecer. 

Redesigno, pois, a data para o sentenciamento do processo, em caráter de pauta-extra, para o dia 15/09/2008 às 

11:20 

horas. As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intime-se o MPF e as partes. 

 

2007.63.06.004752-5 - ELIANA REIS DA SILVA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP117065-ILSANDRA DOS SANTOS LIMA). Considerando o conflito de competência 

suscitado, deverá 

o processo permanecer em situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

 

2007.63.06.004543-7 - JOSÉ DA SILVA CORREA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . No prazo de 30 (trinta) dias a parte autora deverá 

apresentar o 

perfil profissiográfico previdenciário constante à fl. 44 da inicial com o carimbo contendo o CGC da empresa 

"Petróleo e 

Derivados Castelo Branco" de 15/07/1974 a 28/12/1992. 

Designo o dia 12/08/2008 às 10:40 horas para o sentenciamento do feito, estando as partes dispensadas de 

comparecimento. 

 

2007.63.06.004235-7 - LOURIVALDO VIEIRA SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Porém, observo que a 

parte autora 
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não apresentou extratos referentes à todo o período pleiteado. Assim, quanto ao pedido de apresentação de 

extratos do 

período pela CEF: Indefiro, pois cabe à parte autora provar o alegado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Ademais, observo que a parte autora não comprovou a data em que fez a primeira opção pelo FGTS, uma vez 

que sua 

CTPS está incompleta. 

Assim, no mesmo prazo e sob a mesma penas, apresente a parte autora sua CTPS completa ou comprove com 

outra 

documentação a data de sua primeira opção pelo FGTS. 

Destarte, designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 04/08/2008 às 13:20 horas para o 

sentenciamento do 

feito. As partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.004532-2 - EDENIO GENEROSO DE SOUSA (ADV. SP198719 - DANIELA FERREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo o dia 01/09/2008 às 13:00 h 

para tentativa 

de conciliação. 

 

2007.63.06.005029-9 - REGINA DE FÁTIMA DA SILVA (ADV. SP238170 - MARIA CAROLINA MESSA e 

ADV. SP239485 

- SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS e ADV. SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, 

para anexar 

a esses autos todos os documentos que entender pertinentes a fim de comprovar seus vínculos empregatícios, 

notadamente, a íntegra de suas CTPS. 

Sem prejuízo, oficie-se Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente 

cópia 

integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/131.673.888-1, com DER 

em 

29/01/2004. 

Por fim, designo o dia 28/08/2008 às 10:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. As 

partes 

ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.004813-0 - ANTONIO SILVINO CARVALHO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o 

dia 09/09/2008 às 15:00 horas. A parte autora deverá trazer todas as Carteiras Profissionais, bem como poderá 

produzir 

outras provas que achar necessárias, sob pena de preclusão. 

 

2007.63.06.004524-3 - SIDNEA ANTÔNIO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP086006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA DA C 

SILVA) ; VASCO DOS SANTOS(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA); LUIZ 

ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA); CLEUSA PEREIRA DA SILVA(ADV. 

SP086006-MARIA 

RITA EVANGELISTA DA C SILVA); ALICE ANTÕNIO DA SILVA COELHO(ADV. SP086006-MARIA 

RITA EVANGELISTA 

DA C SILVA); TEREZINHA APARECIDA DA SILVA BOFO(ADV. SP086006-MARIA RITA 

EVANGELISTA DA C SILVA); 

ANTONIO BOFO(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA); EDUARDO MARIANO DA 

SILVA FILHO 

(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA); SIDINEI MARIANO DA SILVA(ADV. 

SP086006-MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3325/3520 

RITA EVANGELISTA DA C SILVA); LUCIA MARIANO DA SILVA SOUZA(ADV. SP086006-MARIA RITA 

EVANGELISTA 

DA C SILVA); MARLI DA SILVA BUENO DE LIMA(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C 

SILVA); MARIO 

CELSO BUENO(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA); MARCOS MARIANO DA 

SILVA(ADV. 

SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA); ONIAS DE SOUZA(ADV. SP086006-MARIA RITA 

EVANGELISTA 

DA C SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Determino a 

realização de perícia 

indireta com o Dr. Paulo Sérgio Calvo para o dia 02/09/2008 às 16:30 horas, a ser realizada nas dependências 

deste 

Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica de Nair 

Antônio da 

Silva relativa às patologias relacionadas à área psiquiátrica que acometeram esta última, desde à época de seu 

surgimento 

até o momento da ocorrência do óbito da segurada falecida. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte a estes autos comprovante de residência 

contemporâneo à 

data da propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 15/10/2008 às 10:40 horas para o sentenciamento do 

feito. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.003895-0 - EUNICE INACIO DA SILVA (ADV. SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP117065-ILSANDRA DOS SANTOS LIMA). Considerando o conflito de 

competência 

suscitado (Ofício n. 51/2008), deverá o processo permanecer em situação de "baixa-sobrestado", até que haja 

decisão 

definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

 

2007.63.06.004576-0 - EORIDES NOGUEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que no caso de eventual procedência da ação gerará um débito ao autor dr R$ 15.038,24 (vide 

parecer e 

cálculos da contadoria deste JEF anexados em 05/06/08), concedo o prazo de cinco dias para o autor manifestar-

se nos 

seguintes termos: 

- se persiste o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

- se, caso persista o pedido de concessão de aposentadoria, se a pretende desde a DER, ou da cessação do auxílio 

doença. 

- ou requer a desistência da ação. 

O débito gerado se deu por conta da concessão de auxílio-doença, cuja renda é superior à de eventual 

aposentadoria. 

No caso de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER é necessário que se procedam os 

descontos do valores pagos pela concessão do auxílio-doenças no período (desde a DER até a cessão de auxílio- 

doença), considerando que não é possível a cumulação de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Designo o dia 12/08/2008 às 11:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes 

ficam 

dispensadas do comparecimento e serão itimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.005883-3 - JOSÉ MANOEL PEREIRA (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . concedo liminar a favor da parte autora consubstanciada na 

determinação ao 

INSS para que conclua, no prazo máximo de 15 (quinze) o procedimento de auditagem a que submeteu o 

pagamento dos 

valores atrasados e, se for o caso, liberar os valores devidos à primeira, comunicando de imediato este juízo o 

resultado da 

diligência. 
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Designo o dia 12/08/2008 às 11:20 horas para julgamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes saem 

intimadas. 

 

2006.63.06.004178-6 - WALTER AVELINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP241837-VICTOR JEN OU); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 

 

2007.63.06.004583-8 - ADISAN ENGENHARIA E PROJETOS (ADV. SP123249 - DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . confiro o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora manifestar-se sobre a 

contestação. 

Designo o dia 29/08/2008 às 11:20 horas para o sentenciamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Quanto ao pedido constante da inicial 

concernente 

à apresentação de extratos do período pela CEF: Indefiro, pois cabe à parte autora provar o alegado. 

Ademais, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica Federal possui os 

dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, sob pena de preclusão da prova. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 29/09/2008 às 10:00 horas para o sentenciamento do 

feito. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.004558-9 - SIDNEY PEREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.004236-9 - ADAIL MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.005040-8 - ADALTO CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Manifestem-se às partes no prazo de 10 

(dez) dias 

quanto ao Parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em 09/06/2008. No mesmo prazo manifeste-se a 

parte 

autora quanto ao laudo médico pericial. 

Designo o dia 12/08/2008 às 11:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.007340-8 - MARISA DE LIMA ALVES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); MARCOS MARCEL 

DE SOUZA . 

Converto o julgamento em diligência. 

Proceda-se a citação, por carta, com aviso de recebimento em mão prórpia, do co-réu Marcos Marcel de Souza 

na Casa 

de Custódia Contri Neto (R.G. 262910664), Japeri, Rio de Janeiro, conforme petição anexada aos autos em 

30/05/2008. 

Conste na carta precatória o prazo para contestação. 

Após a citação, tornem os autos conclusos para a nomeação de curador especial, se o caso (art. 9º, II, CPC). 

Designo o dia 20/10/2008 às 13:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes 

ficam 
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dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.013700-5 - NADIR REZENDE SANTOS (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno nova audiência em caráter de pauta extra 

para o dia 

31/10/2008 às 10:20 horas. As partes ficam dispensadas do comparecimento. Saem os presentes intimados. 

Expeça-se. 

 

2007.63.06.004519-0 - ANTONIO JOSÉ DA SILVA TORRES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para a Dra. 

Alzira Alves de 

S. Carvalho complementar o laudo, analisando a incapacidade também à luz dos problemas ortopédicos 

apontados, 

considerando os documentos anexados aos autos e o exame já efetuado no autor. 

Designo ainda, o dia 04/08/2008 às 13:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.004559-0 - WANDERLEY PEREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Porém, observo que a 

parte autora 

não apresentou extratos referentes ao Plano Bresser. Assim, quanto ao pedido de apresentação de extratos do 

período 

pela CEF: Indefiro, pois cabe à parte autora provar o alegado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

No mesmo prazo e mesma pena, apresente a parte autora sua CTPS completa. 

Destarte, designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 05/08/2008 às 10:20 horas para o 

sentenciamento do 

feito. As partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.004990-0 - MADALENA MOREIRA DE FARIAS (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 29/07/2008 às 15:00 horas. A ausência da parte implicará na extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito. Na oportunidade e sob pena de preclusão a parte autora deverá apresentar os documentos 

que 

entender pertinentes a fim de comprovar seus vínculos empregatícios bem como suas CTPS originais. Poderá 

trazer, 

ainda, até três testemunhas independentemente de intimação. Havendo necessidade de intimação de alguma 

testemunha, a parte autora deverá requerer neste sentido com ao menos 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

2007.63.06.004567-0 - IVANILDO PINHEIRO NUNES (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo de 30 (tinta) dias ao autor para a 

regularização 

de seus dados no Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Oficie-se ao INSS para que remeta a este Juizado, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral dos processos 

administrativos concessórios dos auxílios-doença 504.037.838-2 e 514.450.248-9 e eventuais revisões. 

Designo o dia 03/09/2008 às 10:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes 

ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. Intimem-se. 

 

2007.63.06.004234-5 - JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Quanto ao pedido 

constante da 

emenda da inicial concernente à apresentação de extratos do período pela CEF: Indefiro, pois cabe à parte 

autora provar 

o alegado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

Destarte, designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 04/08/2008 às 13:00 horas para o 

sentenciamento do 

feito. As partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.004561-9 - RITA EMILIA DA SILVA (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO 

PICANCO ZULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petição anexada em 28/05/2008: Defiro. 

Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/08/2008 às 13:00 horas. 

Intime-se o Sr. Perito, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, para que esclareça no prazo de 15 (quinze) dias o laudo 

pericial 

anexado em 10/07/2007 nos seguintes pontos: 

- Foi concluído na perícia médico-judicial realizada que "não caracterizada situação de incapacidade para a 

função de 

passadeira e com restrições para o pleno desempenho da função de faxineira diarista". Depreende-se desta 

afirmação que 

a autora apresenta incapacidade laborativa para determinadas funções por ela exercidas. O Sr. Perito deverá 

ratificar ou 

retificar suas conclusões. Ratificando-as, deverá responder aos quesitos de praxe e na, impossibilidade, embasar 

o por 

quê que restou prejudicada a resposta. 

 

2007.63.06.004568-1 - NATALINA MARIA DE FATIMA RODRIGUES PINTO (ADV. SP114118 - DOLORES 

RODRIGUES 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Assim, comprove 

a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, com documentos em seu nome, a doença da qual é portadora, ou 

demonstre 

documentalmente a alteração de seu patronímico. No mesmo prazo a parte autora deverá demonstrar a negativa 

da CEF 

na liberação dos valores que requer em Juízo. 

Designo o dia 05/08/2008 às 10:40 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento 

 

2007.63.06.004054-3 - APPARECIDO DUARTE (ADV. SP057063 - JOSE RENATO MARTINS GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o conflito de competência 

suscitado 

(Ofício n. 6306000062/2008), deverá o processo permanecer em situação de"baixa-sobrestado", até que haja 

decisão 

definitiva pelo E. Superior Tribunal de justiça. 

 

2007.63.06.016622-8 - ILSON ROBERTO DA SILVA (ADV. SP061503 - CLAUDETE DE ALMEIDA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo a realização de nova perícia 

médica na 

especialidade psiquiatria com o Dr. Paulo Sergio Calvo para o dia 27/08/2008 às 17:00 horas. A parte autora 

deverá 

comparecer munida com relátorios, receituários e exames médicos sob pena de preclusão da prova. 

Designo o dia 29/09/2008 às 11:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 
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dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.003719-2 - ELIZABETH FERREIRA DE OLIVEIRA BALISTA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE 

DE JESUS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, oficie-se a Gerência 

Executiva do 

INSS de Osasco para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a este Juízo cópia integral do processo 

administrativo 

21/137.073.103-2, com DIB em 08/10/1997. Oficie-se a Gerência Executiva do INSS da Penha para que no prazo 

de 30 

(trinta) dias, apresente a este Juízo cópia integral do processo administrativo NB 21/108.983.189-4, com DER em 

25/11/1997. 

Proceda-se à citação da Sra. Marly Moreira, conforme endereço que consta na tela "TITULAR" do sistema 

PLENUS 

anexado aos autos já que, caso este processo seja julgado procedente, pode haver compensação de valores 

recebidos 

entre os benefícios e conseqüente prejuízos ao seu patrimônio jurídico. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias comprovante de endereço em seu nome à época do 

ajuizamento da 

ação (10/2006). 

Destarte, designo o dia 31/07/2008 às 11:00 horas para o julgamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Oficie-se e intimem-se. 

 

2005.63.06.013393-7 - MARIA DA PAZ PEREIRA (ADV. SP090963 - JOSEFA DIAS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Como ainda não houve o transcurso do prazo fixado 

na decisão 

n. 6306001137/2008, bem como o seu cumprimento até esta data, redesigno a audiência em caráter de pauta 

extra para 

o dia 20/08/2008 às 10:00 horas para o sentenciamento do feito. 

 

2007.63.06.004493-7 - WAGNER RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em consulta ao sistema CNIS verifica-se que não 

existe nenhum 

vínculo/recolhimento registrado em nome do autor. 

Assim, designo o dia 24/07/2008 às 15:00 horas para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Na 

oportunidade 

a parte autora deverá comparecer com suas CTPS originais, holerites, ficha de registro de empregado e qualquer 

outro 

documento capaz de comprovar o vínculo empregatício. Poderá trazer, ainda, até três testemunhas 

independentemente 

de intimação. 

 

2007.63.06.004809-8 - VERGINIA LEITE (ADV. SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP096298-TADAMITSU NUKUI). JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 
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INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA COLEONE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CREUSELIDES FEIJAO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA VIEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROMILDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003159-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CORDEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 21/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO MARCIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003163-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003164-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL EM BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003165-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL EM BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES GIORJETO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE DE LOURDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDES FAZOLO 

ADVOGADO: SP258828 - ROBERTA FAZOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA ESCOREL DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP060884 - IARA ESCOREL DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA NORATO CORSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RIBEIRO FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 07:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GONCALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIRA DE ALMEIDA SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA MARQUES FECHUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO SOLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 28/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE FERREIRA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DOMINGUES BERNARDO CASSEMIRO 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA CRISTINA SILVA PORFIRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GARCIA MARTINS 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FATIMA BARRETO 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON STRAMANTINOLI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE PAULA ARANTES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE BUENO MARCILIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE TILIO 

ADVOGADO: SP208805 - MARINALVA REINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIO JOAO DENADAI 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP208805 - MARINALVA REINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PANELLI 

ADVOGADO: SP208805 - MARINALVA REINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR BENEDITO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP208805 - MARINALVA REINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA ROSA 

ADVOGADO: SP208805 - MARINALVA REINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO CABRIOLI 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 28/07/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DUTRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA BARDUZZI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003203-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA TEREZA PAGLIARINI SIMIONATO 

ADVOGADO: SP238163 - MARCO ANTONIO TURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO APARECIDO NAPOLITANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO SOARES FRANCO 

ADVOGADO: SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003209-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 30/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003210-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 30/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 30/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003212-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO DE LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 30/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003214-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR ROMAO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 31/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 07:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANA APARECIDA JANOARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE OLIVEIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINAI DA SILVA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO GRANAI 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDSON DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI APARECIDA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONILDA DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE DE JESUS 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL MARTINS VICENTINI 

ADVOGADO: SP246093 - JULIO CESAR MANZONI CAVALERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CAMPOS BIAGIO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO SILVA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO BERNARDES 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE GODOI NEVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NESPECHE 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GRAVA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 15:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DOS SANTOS GUILHERME 

ADVOGADO: SP047118 - ROQUE ROBERTO PIRES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 17:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES QUARESMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA GIACOIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO MARINGOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA MANIGEL 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MARIA PANHOZZI FERREIRA 

ADVOGADO: SP144294 - NILTON LUIS VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ANTONIA ALVES 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA NUNES MARTINS 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO IRMA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE REGINA PARISE 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003252-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS BRAGA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLERIANO RAMOS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SAMUEL 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO RODRIGUES SALOMAO 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORTOLOTO PAPA 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ROSA 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003262-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FRANCISCO DE AMARAL 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA PIRES 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARIA MIGUEL 
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ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE LUCIANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FATIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONICE DO AMARAL LIMA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORETO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR ANTONIO SCARPARI 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SILMARA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DO CARMO CAMPANHA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIANO DELEO 

ADVOGADO: SP239314 - VITOR CARLOS DELEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DE OLIVEIRA DIAS MACIEL 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALIR GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DESEN JUNIOR 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PERES 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003280-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BARONI 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003283-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEDINA CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BAILON 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MERCADANTE 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANI EBURNIO 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO HONORATO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003289-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA LOCATELLI DOS REIS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2008 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 50 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000134 

 

2006.63.07.000531-6 - JOSE ANTONIO STECCA NETO (ADV. SP239115 - JOSÉ ROBERTO STECCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

"Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/12/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.001257-6 - JEFFERSON DA SILVA (ADV. SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS - 

EMGEA (ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

18/12/2008 

às 11:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.001870-0 - ARIOVALDO APARECIDO DE MENDONÇA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA 

MARIA B 

ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

audiência de 

instrução e julgamento para o dia 11/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.001993-5 - MARIA DE LOURDES PASCHOALINO (ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO 

FORTI 

PASSARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 29/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.002091-3 - RUBENS DE MORAES E OUTROS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); 

INEZ 

APARECIDA PISSUTO GALIANO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES); ALEANDRO 

FERREIRA DE MORAES 

(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES); EDUARDO CANATO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA 

SANCHES); 

GABRIEL CANATO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/07/2008 às 11:00 horas. Int." 
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2006.63.07.002130-9 - JOSE AILTON MASSOLIM E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SILVIA FERNANDES 

MASSOLIM X 

COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU E OUTRO(ADV. SP190777 - 

SAMIR ZUGAIBE 

e ADV. SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551-

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/12/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.002551-0 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a inércia da parte autora, baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.002727-0 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP064507 - LUIZ FRANCISCO SOARES 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a inércia da parte 

autora, baixem-se os 

autos." 

 

2006.63.07.002948-5 - WALDEMIR DESIDERIO (ADV. SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a inércia da parte autora, baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.003075-0 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a inércia da parte autora, 

baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.004289-1 - PEDRO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

25/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.004417-6 - EDNA DE JESUS SAMARCO DA SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ANA CLAUDIA DE 

OLIVEIRA (ADV. ) ; 

ANA SILZE BRAGA (ADV. SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 10/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.004619-7 - ANTONIO DE JESUS BIAZON (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

24/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.005066-8 - JOAO CARLOS MARTINS DE CASTRO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 29/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.000066-9 - VALDIR DONIZETTI CLEMENTINO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição da parte 

autora anexada 

aos autos virtuais em 15/05/2008, defiro, de forma excepcional, a expedição de ofício para o Juízo de Direito da 

Primeira 

Vara Cível da Comarca de São Manuel solicitando cópias da peça inicial, contestação, sentença e eventual 

acórdão da 

ação ordinária nº 1003/97 que tramitou perante aquela Vara. A medida se justifica a fim de se averiguar 
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eventual 

litispendência entre o presente feito e o supramencionado. Oficie-se. Int." 

 

2007.63.07.000185-6 - JOSE ANGELO MUNTANARI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação na qual pugnou a parte autora a 

concessão 

de benefício por incapacidade. Aos 29/05/2007, foi homologada proposta de acordo feita pela autarquia. Em 

08/2007, a 

ré peticionou alegando a existência de erro material, sendo os autos encaminhados ao perito contábil judicial 

para 

verificação. O novo laudo foi anexado no arquivo de provas em 06/03/2008. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 

dias, 

sobre as alegações constantes na petição do INSS, bem como as informações do novo parecer contábil. Int." 

 

2007.63.07.000201-0 - MARISA DELFINA BRAGA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para o 

dia 03/02/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.000794-9 - IRMA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

16/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.000801-2 - ALAIR VIEIRA DE MELLO PONTES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 16/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.000875-9 - ROGERIO OLIVEIRA DE SA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/07/2008 às 

10:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.000896-6 - GISELDA DE JESUS DOS ANJOS (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; PAULO SERGIO SOARES 

DA SILVA 

(ADV. ) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.001088-2 - TATIANE DIAS GONCALVES E OUTROS (ADV. SP253351 - LUCIANO APARECIDO 

GOMES); 

GEOVANA DIAS GONÇALVES PASSARELLI(ADV. SP253351-LUCIANO APARECIDO GOMES); LUCAS 

DANIEL 

GONÇALVES PASSARELLI(ADV. SP253351-LUCIANO APARECIDO GOMES); JESSICA DIAS 

GONÇALVES 

PASSARELI(ADV. SP253351-LUCIANO APARECIDO GOMES); JENIFER DIAS GONÇALVES 

PASSARELLI(ADV. 

SP253351-LUCIANO APARECIDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.001292-1 - JOSE CARLOS BARBOSA SILVA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA 

SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; RAFAEL OLIVEIRA DE 

LIMA (ADV. ) : 

"Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/07/2008 às 10:30 horas. Int." 
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2007.63.07.001300-7 - MATEUS EMANUEL BENEDITO E OUTROS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES); 

ANA CAROLINA BENEDITO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES); ARGENTINA MARIA 

DUARTE BENEDITO 

(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.001317-2 - MARIA APARECIDA DA COSTA GAZIRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 25/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.001319-6 - ADEMIR AUGUSTINHO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/07/2008 às 

12:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.001373-1 - NAIR BARBOSA PEREIRA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

23/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.001578-8 - INES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

18/12/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.001587-9 - LAVINIA GIAMPA SCHEIBEL (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

24/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.001589-2 - ELIZABETE HONORATO BENILDES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 24/07/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.001838-8 - MARIA DE FÁTIMA FAVERO INATA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSE 

ROBERTO 

TSOYOSHI INATA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Assim, 

diante dos fatos 

acima e da dificuldade em juntar os extratos, defiro o pedido formulado. Deverá a Secretaria providenciar a 

expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia dos extratos da conta 

poupança 

nº 0292.013.31547-9, nos períodos compreendido entre janeiro e fevereiro de 1989; maio, abril e maio de 1990; 

janeiro, 

fevereiro, março e abril de 1991. Int." 

 

2007.63.07.003098-4 - PAULO ROBERTO MUNHOZ (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antes de passar ao julgamento dos embargos de 

declaração 

opostos pelo autor, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para esclarecer, de forma fundamentada, o motivo pelo 

qual não 

informou a este Juízo, quando da propositura da ação, em 30 de maio de 2007, que protocolizara novo pedido de 
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aposentadoria junto ao INSS um ano antes, ou seja, em 2 de maio de 2006, sendo afinal atendido pela autarquia. 

É 

fundamental que isso seja esclarecido, uma vez que o autor está a imputar "omissão" e "contradição" à sentença 

embargada, quando, na verdade, ele é quem omitiu tal informação ao Juízo, quando do ajuizamento deste 

pedido. 

Intimem-se. Após, decidirei." 

 

2007.63.07.003476-0 - ELIANE CARMELITA DOS SANTOS (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada aos autos em 

06/05/2008: 

Designo perícia contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO para 06/06/2008, às 11:15 

horas. A 

audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 08/07/2008 às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.003632-9 - LUIS ANTONIO GREGORIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 27/05/2008: 

considerando 

que os extratos apresentados pela autora estão ilegíveis, e, tendo em vista que as datas constantes nos mesmos são 

imprescindíveis para o julgamento da ação, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

análise 

do mérito, para que a parte os reapresente de forma legível. Int.." 

 

2007.63.07.004061-8 - EZEQUIEL TOMAZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/07/2008 às 10:30 horas. 

Int." 

 

2007.63.07.004134-9 - JAQUELINE PRISCILA DOS SANTOS (ADV. SP115678 - MIRNA ADRIANA JUSTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 10/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004135-0 - ZENILDE SERRANO AMBROSIO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 10/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004136-2 - MARIA FELIX DE ALMEIDA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 10/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004137-4 - SEBASTIANA LUZIA MESQUITA DE PAULA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 10/07/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004138-6 - KAIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA); JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

11/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004139-8 - VANDERLENE PONCIANO DA SILVA (ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR 

PENA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3352/3520 

instrução e 

julgamento para o dia 11/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004140-4 - LUIZ GONCALO BUENO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/07/2008 às 

11:30 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004141-6 - JOÃO JOSÉ DE MELLO FILHO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência 

de instrução e 

julgamento para o dia 11/07/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004148-9 - JOAO SERGIO SBRUNHERA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

15/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004149-0 - TARCIZIO CELESTINO SOARES (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 15/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004226-3 - EDITH DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

15/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004227-5 - LAURITA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 15/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004228-7 - GIOVANA MOREIRA SAES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

17/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004229-9 - ELBA GOMES DE CARVALHO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

15/07/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004275-5 - APARECIDA INES DALLACQUA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da data da 

audiência, concedo 

o prazo de quinze dias para a parte autora trazer aos autos cópias do processo administrativo, sob pena de 

extinção do 

feito. Int." 

 

2007.63.07.004304-8 - JURANDYR DO PRADO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 16/07/2008 às 12:00 horas. Int." 
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2007.63.07.004323-1 - CLARICE DE MORAES SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

17/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004324-3 - MARIA APARECIDA GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 17/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004325-5 - CONCHETA CAZO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

17/07/2008 às 

12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004348-6 - RUI SEABRA FERREIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 18/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004367-0 - BENEDITO FUSCO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/07/2008 às 

10:30 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004368-1 - AFONSO MARIA DE LIGORIO MARTINS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

18/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004397-8 - FELIPE WALLACE PEREIRA (ADV. SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

18/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004398-0 - ANTONIO APARECIDO VIEIRA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 18/07/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004399-1 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 22/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004400-4 - ANTONIO RIBEIRO DE BARROS FILHO (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

audiência de 

instrução e julgamento para o dia 22/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004411-9 - LAURENTINO FERREIRA COELHO (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO 

FOGACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 
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o dia 22/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004423-5 - DAYSI CUNHA (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/07/2008 às 

11:30 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004436-3 - CARLOS AUGUSTO CONTE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/07/2008 às 

10:30 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004455-7 - DANILO BORGES MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB/BAURU 

(ADV. SP190777-SAMIR ZUGAIBE) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/12/2008 às 

10:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004464-8 - APARECIDO FERRARI (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/07/2008 às 

12:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004481-8 - CARLOS ALBERTO VICENTINI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

23/07/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004494-6 - VICENTE DE JESUS JORGE CHAPARRA (ADV. SP052006 - DINAIR LIDIA LODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

30/07/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004519-7 - JOSE DA SILVA SOUZA (ADV. SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS 

FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não extinguirei o feito por ora, até 

para não 

prejudicar o autor, mas é necessário que este, sob as penas dos artigos 14, 16, 17 e 18 do CPC, esclareça os fatos 

com 

precisão. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por sua vez, fica intimado a informar a 

este Juízo, sob 

as mesmas penas, se o benefício do autor é ou não derivado de acidente do trabalho. Concedo, assim, o prazo de 

10 

(dez) dias para que ambas as partes tragam documentos a este Juízo que possibilitem a determinação da 

competência. 

Sem esses dados, não há meio de prestar jurisdição de forma segura e justa. Após, conforme o caso, decidirei 

pela 

extinção do processo ou pela realização de nova audiência de instrução e julgamento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004523-9 - KEVIN MARIANO LOPES DOMEZI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 30/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004524-0 - MARIA TERESA GONCALVES BERNARDO (ADV. SP104293 - SERGIO SIMAO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

30/07/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004526-4 - ADEMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

31/07/2008 às 

10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004527-6 - JOAO BAPTISTA CARNEIRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

31/07/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004580-0 - ROSELI GONCALVES BERGAMIN (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

31/07/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004581-1 - JULIA MILOZO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/2008 às 

12:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004582-3 - ANA MARIA CORDEIRO CORREA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

01/08/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004583-5 - JOSEPHA FERRER MENZANI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

01/08/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004584-7 - REGINA HELENA PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 01/08/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004591-4 - LUIZ ANTONIO TOZELLI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência 

de instrução e 

julgamento para o dia 01/08/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004627-0 - MAURO APARECIDO RODELLI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

01/08/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004711-0 - FATIMA XISTO GONCALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 30/10/2008 às 11:00 horas. Int." 
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2007.63.07.004712-1 - APARECIDA DIRCE DE BARROS DIONIZIO (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 18/11/2008 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004713-3 - CELENE LUIZ PEGO (ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

19/11/2008 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004714-5 - JOSE ANTONIO SCOTA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

16/12/2008 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004715-7 - SILVANO DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

17/12/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004856-3 - OSCAR PEIXOTO BRAGA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parecer anexado em 28/05/2008: oficie-se o INSS de 

Barra 

Bonita para que o mesmo apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no 

valor de R 

$100,00, relação dos valores descontados do benefício nº 068.300.068-3, com data de início em 15/06/1994, a 

partir de 

05/2001, bem como, esclarecer o motivo de ter efetuado tais descontos. A audiência de conhecimento de sentença 

fica 

agendada para o dia 25/07/2008, às 9:30 horas. Int.." 

 

2007.63.07.004864-2 - ANTONIO JULIO DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parecer anexado em 28/05/2008: 

intime-se a parte 

autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Deverá 

comprovar, por meio de cópia da petição inicial, se referida revisão é a mesma postulada neste Juizado. A 

audiência de 

conhecimento de sentença fica agendada para o dia 25/07/2008, às 10:00 horas. Int.." 

 

2007.63.07.004901-4 - BEATRIZ FERNANDA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 03/02/2009 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004902-6 - HERNANDO RAMOS DE AZEVEDO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

03/02/2009 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004903-8 - OLGA JERONIMO DE ANDRADE (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 
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o dia 04/02/2009 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004905-1 - LUIZ CARLOS SOARES (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

04/02/2009 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004906-3 - MARIA DE LOURDES SOLER CARMONA (ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE 

TOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 04/02/2009 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004908-7 - GESUINO DIAS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

15/10/2008 às 

11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004909-9 - MARIA APPARECIDA DOMINGOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 04/02/2009 às 12:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004910-5 - MARIA DA PIEDADE DE OLIVEIRA STABILE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 05/02/2009 às 10:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004911-7 - TEREZA TEIXEIRA FANTIN (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

05/02/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.005212-8 - WARLEY CASTRO DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia médica que 

deverá ser 

realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade 

Neurologia, para o 

dia 08/09/2008 às 14:00 horas. A perícia contábil a cargo de NIRVANA TEREZA GASPARINI GONÇALVES 

fica 

agendada para 13/10/2008, às 10:30 horas. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 

25/11/2008 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000059-5 - EVANDRO LUIS CORDEIRO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia médica que deverá ser 

realizada nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. DANIEL LUCAS DA CONCEIÇÃO COSTA, especialidade Psiquiatria, 

para o dia 

17/09/2008 às 13:00 horas. A perícia contábil a cargo de NIRVANA TEREZA GASPARINI GONÇALVES fica 

agendada 

para 20/10/2008, às 10:00 horas. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 

24/11/2008 às 

15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000474-6 - ROSA MARIA GIOVANETTI CORREA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da 

certidão 

anexada aos autos virtuais em 28/05/2008, redesigno perícia médica na especialidade psiquiatria a ser realizada 

pela 

Dra. Marcelle Yumi Yaegaschi, no dia 16/09/2008, às 13:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 17/10/2008, às 09:30 horas, em nome de Natália 

Palumbo. Redesigno audiência de conciliação para o dia 03/03/2009, às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000476-0 - MARIA DE LOURDES BARBOZA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da certidão 

anexada aos 

autos virtuais em 28/05/2008, redesigno perícia médica na especialidade psiquiatria a ser realizada pela Dra. 

Marcelle 

Yumi Yaegaschi, no dia 17/09/2008, às 13:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 17/10/2008, às 09:45 horas, em nome de Natália Palumbo. 

Redesigno audiência de conciliação para o dia 03/03/2009, às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000858-2 - MARIANA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia 

médica que 

deverá ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. DANIEL LUCAS DA CONCEIÇÃO COSTA, 

especialidade 

Psiquiatria, para o dia 18/09/2008 às 12:30 horas. A perícia contábil a cargo de NIRVANA TEREZA 

GASPARINI 

GONÇALVES fica agendada para 20/10/2008, às 10:30 horas. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação 

fica 

redesignada para 27/11/2008 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001318-8 - LUSINETE ALVES DE LUZ OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 02/05/2008: 

analisando as 

publicações efetuadas no dia 24/03/2008, página 1436/2008 do Diário Eletrônico do TRF da 3ª Região, verifica-se 

que 

não houve o mencionado erro. Revogo expressamente a decisão proferida em 30/04/2008, mantendo inalterados 

os 

termos da sentença. Considerando que o feito foi extinto sem análise do mérito, poderá a parte ingressar com 

nova ação. 

Int.." 

 

2008.63.07.002101-0 - EDUARDO CARANI (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 
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Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002621-3 - IRACEMA ALVES SAVIAN (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002625-0 - NILSON JACOBIS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 

do CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002634-1 - JAIME DORACIOTTO FRANCISCO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Determino que a parte 

autora esclareça, 

em 5 (cinco) dias, a razão de ter juntado os documentos de pessoa diversa da parte autora, assim como os termos 

do 

requerimento administrativo controverso. Indefiro, por conseguinte, o reconhecimento de plano do direito 

alegado. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002812-0 - ARLETE PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002813-1 - RENAN EDUARDO AFFONSO DUTRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.07.002254-5 - MARIA APARECIDA RUIZ BRESSAN (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 11/12/2008 às 09:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.002343-4 - APARECIDO HONORATO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 

11/12/2008 às 09:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.000507-2 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência 

de 

conhecimento de sentença para o dia 04/12/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.000524-2 - ADEMAR GONCALVES DE ARRUDA (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 04/12/2008 às 11:00 horas. Int." 
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2007.63.07.002130-2 - ANTONIO DE JESUS BENEDICTO (ADV. SP151443 - ODIR SILVEIRA CAMPOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

"Petição 

anexada em 27/05/2008: defiro o pedido formulado pela parte. Ressalto que, em caso de não cumprimento no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, o feito será extinto sem análise do mérito. Int.." 

 

2007.63.07.004761-3 - JOSE MARIA GRAVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parecer anexado aos autos em 29/05/2008: intime-se 

a parte 

autora para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, 

cópia integral 

do processo administrativo do benefício que pretende revisão, para que seja possível à Contadoria Judicial 

elaborar 

parecer contábil. A audiência de conhecimento de sentença fica agendada para o dia 28/11/2008, às 9:00 horas. 

Int.." 

 

2008.63.07.002144-6 - SHIRLEI APARECIDA MEDOLAGO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, por não estarem presentes 

no momento 

os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento da ação. 

Considerando que o teor da documentação anexada aos autos virtuais em 05/05/2008, designo perícia médica na 

especialidade clínica geral para o dia 04/07/2008, às 14:00 horas, a ser realizada pelo Dr. Eduardo Rommel 

Peñaloza, 

nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação 

médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada 

para o dia 

19/09/2008, às 12:45 horas, a cargo da contadora Natália. Designo audiência de conciliação para o dia 12/03/2009, 

às 

14:30 horas. Intimem-se os peritos e as partes." 

 

2008.63.07.002248-7 - ANIR CARDOSO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o teor da documentação anexada aos autos 

virtuais em 

05/05/2008, designo perícia médica na especialidade clínica geral para o dia 04/07/2008, às 13:40 horas, a ser 

realizada pelo Dr. Eduardo Rommel Peñaloza, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Fica a perícia contábil designada para o dia 19/09/2008, às 12:15 horas, a cargo da contadora Natália. Designo 

audiência de conciliação para o dia 05/03/2009, às 15:00 horas. Intimem-se os peritos e as partes." 

 

2008.63.07.002249-9 - MARIA APARECIDA SANTOS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, por não estarem presentes no momento 

os requisitos 

legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento da ação. Considerando 

que o teor 

da documentação anexada aos autos virtuais em 05/05/2008, designo perícia médica na especialidade ortopedia 

para o 

dia 02/07/2008, às 15:20 horas, a ser realizada pelo Dr. Joel Chiloff, nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 19/09/2008, às 12:30 horas, a cargo da 

contadora 

Natália. Designo audiência de conciliação para o dia 12/03/2009, às 14:30 horas. Concedo o prazo de 5 dias para 
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a 

parte autora trazer aos autos cópias de seu CPF, sob pena de extinção do feito. Intimem-se os peritos e as 

partes." 

 

2008.63.07.002579-8 - SARITA DE FREITAS LONGO (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA 

ZANARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002615-8 - CARMEN SILVIA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002624-9 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002693-6 - WILGNER LEAL MACHADO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando tratar-se de benefício de natureza 

alimentar, e 

tendo em conta, ainda, tratar-se de menor, cujos direitos previdenciários são garantidos pela Constituição (art. 

227, § 3º, 

inciso II) e pela Lei nº. 8.069/90, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação de tutela, para ser 

implantado o 

benefício de auxílio reclusão em nome do autor WILGNER LEAL MACHADO até que a autora ROSANA 

LEAL venha a 

comprovar nos autos a alegada união estável com o segurado e determino o regular andamento da ação. 

Providencie a 

Secretaria a inclusão da autora ROSANA LEAL no pólo ativo da presente ação, conforme requerido na inicial. 

Condiciono, 

no entanto, a implantação do benefício à apresentação pela parte autora de atestado de permanência carcerária 

atualizado. Intime-se." 

 

2008.63.07.002783-7 - AMAURI DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO 

A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.07.002809-0 - ADAO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO 

A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002810-6 - SOLANGE APARECIDA FAVERO NICOLOZI (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do 

CPC, e 

determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, 

em caso 

de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002811-8 - JANILTO ARRIGO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.07.003639-8 - NEIDE GUISE (ADV. SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido na petição anexada aos autos 

virtuais em 

03/06/2008, concedendo a parte autora o prazo de 48 horas para juntada do documento que comprove a 

provocação 

administrativa. Caso o pedido venha a ser deferido em sede administrativa, haverá extinção do processo por 

perda do 

objeto. Caso seja indeferido, fica desde já designada audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 

às 10:30 

horas. A parte autora deverá apresentar a este Juízo, oportunamente, documentos que demonstrem o resultado 

do pedido 

administrativo. Int." 

 

2007.63.07.002459-5 - ESPÓLIO DE SEBASTIÃO VICTOR (ADV. SP126028 - PAULA DE QUADROS 

MORENO 

FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição da CEF 

anexada aos 

autos virtuais em 06/05/2008: ciência à parte autora. Int." 

 

2007.63.07.002505-8 - ZULMIRA BRAGA MINOTTI (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição da CEF anexada aos 

autos virtuais 

em 06/05/2008: ciência à parte autora. Int." 

 

2007.63.07.002609-9 - ROSA EUFEMIA PESCATORI DE SOUZA (ADV. SP213251 - MARCELO MARIANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição da CEF anexada aos autos 

virtuais em 

06/05/2008: ciência à parte autora. Int." 

 

2007.63.07.002652-0 - GUSTAVO ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP179669 - FRANCISCO DE ASSIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3363/3520 

ALONSO 

CAVASSINI e SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem 

reserva de 

poderes, conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do 

cadastro 

da presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Francisco de Assis Alonso Cavassini incluir o advogado Dr. 

Rafael 

Monteiro Teixeira, OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.002654-3 - MARIA DA GLORIA ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP179669 - FRANCISCO DE 

ASSIS ALONSO 

CAVASSINI e SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem 

reserva de 

poderes, conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do 

cadastro 

da presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro 

Teixeira, OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.002655-5 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP179669 - FRANCISCO DE ASSIS ALONSO 

CAVASSINI e 

SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Francisco de Assis Alonso Cavassini e incluir o advogado Dr. 

Rafael 

Monteiro Teixeira, OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.004272-0 - JOAO VILLAS BOAS DA ROCHA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); THEREZA 

BARROS DA 

ROCHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Assim, diante dos 

fatos acima e 

da dificuldade em juntar os extratos, defiro o pedido formulado. Deverá a Secretaria providenciar a expedição 

de ofício à 

Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia dos extratos da conta poupança 

nº 7979, 

agência de Botucatu, nos períodos compreendido entre janeiro e fevereiro de 1989; maio, abril e maio de 1990; 

janeiro, 

fevereiro, março e abril de 1991. Int." 

 

2007.63.07.005361-3 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005363-7 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 
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"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005364-9 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005365-0 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005367-4 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005368-6 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005369-8 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 
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presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005370-4 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005371-6 - MARIA DA GLORIA ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA 

e SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005372-8 - MARIA DA GLORIA ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA 

e SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005373-0 - MARIA DA GLORIA ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA 

e SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005374-1 - MARIA DA GLORIA ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA 

e SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro Teixeira, 
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OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005375-3 - GUSTAVO ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE 

SOUZA e 

SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogada Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005376-5 - GUSTAVO ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE 

SOUZA e 

SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogada Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005385-6 - GUSTAVO ZOTELLI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE 

SOUZA e 

SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de 

poderes, 

conforme requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro 

da 

presente ação, a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael 

Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2007.63.07.005386-8 - CHUKICHI KUROZAWA (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e 

SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2008.63.07.000534-9 - JOAO LUIZ CRESTI (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA e SP223173 - 

RAFAEL 

MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Substabelecimento anexado em 06/05/2008: defiro a juntada de substabelecimento, sem reserva de poderes, 

conforme 

requerido e nos termos da procuração anexa à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da 

presente ação, 

a fim de retirar o advogado Dr. Carlos Roberto de Souza e incluir o advogado Dr. Rafael Monteiro Teixeira, 

OAB/SP 

223.173. Cumpra-se. Int.." 

 

2008.63.07.001309-7 - SILVIA REGINA CORREA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da parte autora 

anexada aos 

autos virtuais em 05/05/2008, designo perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada pela Dra. Mônica 

de 

Oliveira Orsi Gameiro, no dia 08/07/2008, às 10:30 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 17/09/2008, às 10:00 horas, a cargo do contador 

José 

Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 17/03/2009, às 14:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001324-3 - SUELI APARECIDA ERNESTO DOMINGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade 

da perícia 

médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 

273 do CPC, 

e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, 

em 

caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.001332-2 - EDSON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001335-8 - IVANI DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da parte autora 

anexada aos 

autos virtuais em 05/05/2008, designo perícia médica na especialidade neurologia a ser realizada pela Dra. 

Mirelle Tristão 

de Souza, no dia 15/09/2008, às 14:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Fica a perícia contábil designada para o dia 22/10/2008, às 10:15 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira 

Júnior. 

Redesigno audiência de conciliação para o dia 17/03/2009, às 14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.001783-2 - NADIR MARIA DA ROSA BERNARDO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001784-4 - CLAUDETE AMELIO BENEDITO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO 

A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 
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procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001785-6 - JAIR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO 

A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001831-9 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.002228-1 - ADONIRAM SILVA NASCIMENTO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o 

prazo de 

cinco dias para trazer aos autos comprovante de residência em seu nome, sob pena de extinção do feito. Int." 

 

2008.63.07.002252-9 - OSVALDO VIEGA (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Considerando, ademais, o teor da 
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petição 

da parte autora anexada aos autos virtuais em 06/05/2008, designo perícia médica na especialidade clínica geral a 

ser 

realizada pelo Dr. Antonio Guillhermo Peñaloza, no dia 04/07/2008, às 17:15 horas, nas dependências deste 

Juizado, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 17/09/2008, às 10:45 

horas, a 

cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 19/03/2009, às 14:00 

horas. 

Oficie-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002254-2 - MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar 

presentes os 

requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, 

com 

fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA 

TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para 

implantação do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 

do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, 

devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no 

sistema, 

observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o 

pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial 

posterior, 

sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Considerando, ademais, o teor da petição da parte autora anexada aos autos virtuais 

em 

05/05/2008, designo perícia médica na especialidade Medicina do Trabalho a ser realizada pelo Dr. Pedro 

Boniquini 

Júnior, no dia 21/07/2008, às 19:00 horas, na Clínica Vida e Saúde, localizada na Rua Cardoso de Almeida, nº 

1018, 

Centro, em Botucatu/SP, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica que 

dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 

17/09/2008, às 10:30 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação 

para o 

dia 17/03/2009, às 15:00 horas. Concedo o prazo de cinco dias para a parte autora trazer aos autos cópia de seu 

comprovante de residência, sob pena de extinção do feito. Oficie-se. Int." 

 

2008.63.07.002255-4 - NARCISO TINEU (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 
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Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Considerando, ademais, o teor da 

petição 

da parte autora anexada aos autos virtuais em 05/05/2008, designo perícia médica na especialidade ortopedia a 

ser 

realizada pela Dra. Monica de Oliveira Orsi Gameiro, no dia 08/07/2008, às 11:00 horas, nas dependências deste 

Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 17/09/2008, às 

10:15 

horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 17/03/2009, 

às 

15:00 horas. Concedo o prazo de cinco dias para a parte autora trazer aos autos cópia de seu CPF, sob pena de 

extinção 

do feito. Oficie-se. Int." 

 

2008.63.07.002575-0 - FERNANDO SAMPAIO ZANATTO (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002583-0 - REINALDO CELESTINO (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-
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se." 

 

2008.63.07.002591-9 - ENI APARECIDA MOTOLO GALHARDI (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes 

os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

auxílio- 

doença, a contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de 

incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002593-2 - DANIEL RIBEIRO PRIMO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, INDEFIRO 

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002951-2 - MARIA EDNA BRITO VENERUCI (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, para que a 

mesma 

esclareça a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o constante no comprovante de 

residência 

anexado." 

 

2008.63.07.002976-7 - ARGEMIRO LEITE (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para juntar comprovante 

de residência 

em seu nome." 

 

2008.63.07.002978-0 - OSWALDO JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para juntar 

comprovante 

de residência em seu nome." 

 

2008.63.07.002979-2 - CLEUSA DE CASTRO LOPES (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ser a parte autora pessoa não 

alfabetizada, 

conforme documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos autos instrumento 

público de 

procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, acompanhada 

de seu 

advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. No mesmo deverá a parte autora juntar comprovante de 

residência em 
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seu nome. Intime-se." 

 

2006.63.07.004595-8 - MARIA ELISA BRAZ (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 06/05/2008: 

aguarde-se 

por trinta dias. Int." 

 

2007.63.07.002262-8 - CAROLINE EMILIO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Concedo o prazo de 5 dias para a 

parte autora 

juntar novamente o extrato da conta poupança, desde que legível. Através da cópia ora anexada não é possível 

aferir o 

número correto da conta poupança. Int." 

 

2007.63.07.002592-7 - RENATO CASSINELLI BALDINI E OUTRO (ADV. SP156905 - ALINE MATIAS 

FERNANDES); 

JOSEPHA CASSINELLI BALDINI(ADV. SP156905-ALINE MATIAS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Diga a parte autora sobre o teor da petição da CEF anexada aos 

autos 

virtuais em 06/05/2008. Int." 

 

2007.63.07.003162-9 - RAFAEL APARECIDO DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para designar 

perícia 

contábil para o dia 27/06/2008, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Fica cancelada a audiência de conciliação, 

e o feito 

será julgado em Gabinete. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003533-7 - VANESSA CRISTINA COSTA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a inclusão do advogado 

constituído 

pela parte autora Dr. Sérgio Augusto Martins, OAB/SP 210.972. Int." 

 

2007.63.07.004577-0 - HORACI ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para designar perícia 

contábil para o dia 

04/07/2008, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Fica cancelada a audiência de conciliação, e o feito será 

julgado em 

Gabinete. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004644-0 - MARIA INES PAULA DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o Dr. Roberto Vaz 

Piesco não 

se manifestou acerca da decisão anexada aos autos 02/05/2008, embora devidamente intimado para tanto, 

providencie a 

Secretaria nova intimação ao referido médico para que, em 24 horas, cumpra o determinado, qual seja, 

esclarecer, ainda 

que por aproximação, a data da incapacidade laboral da parte autora, a fim de que seja possível a elaboração 

dos 

cálculos. Para tanto, deverá o perito médico valer-se dos documentos médicos anexados aos autos. Designo 

perícia 

contábil complemantar para o dia 30/06/2008, às 16 horas. Int." 

 

2007.63.07.004865-4 - GERALDO FERRAZ DE AGUIRRE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Apresente a Caixa Econômica Federal, em 15 dias, os cálculos devidos, 
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conforme 

extratos anexos à petição inicial. Int." 

 

2007.63.07.005288-8 - ITALO SALVADOR GROTTERIA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica que deverá ser 

realizada 

nas dependências deste Juizado pelo Dr. DANIEL LUCAS DA CONCEIÇÃO COSTA, especialidade Psiquiatria, 

para o dia 

25/09/2008 às 12:30 horas. A perícia contábil a cargo de NIRVANA TEREZA GASPARINI GONÇALVES fica 

agendada 

para 03/11/2008, às 9:30 horas. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 11/12/2008 

às 

14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.000468-0 - JOANA MARIA LOPES DUQUES (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado médico 

anexado aos 

autos virtuais em 06/05/2008, redesigno perícia médica complementar em nome do Dr. Roberto Vaz Piesco, no 

dia 

08/07/2008, às 07:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica 

a 

perícia contábil designada para o dia 19/09/2008, às 12:00 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. 

Redesigno audiência de conciliação para o dia 19/03/2009, às 14:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000932-0 - MARIA EMILIA MASQUETTO BARBOSA (ADV. SP068286 - LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte 

autora anexada 

aos autos virtuais em 09/05/2008: aguarde-se o julgamento. Int." 

 

2008.63.07.001012-6 - FLÁVIO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 

cinco dias 

para a parte autora trazer aos autos comprovante de residência, sob pena de extinção do feito. Int." 

 

2008.63.07.001324-3 - SUELI APARECIDA ERNESTO DOMINGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade 

da perícia 

médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 

273 do CPC, 

e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, 

em 

caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.001492-2 - JOSE GERALDO DE BARROS (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, em cinco dias, se está ou 

não a 

receber benefício previdenciário. Int." 

 

2008.63.07.001995-6 - ARIOSVALDO SOUZA ALVES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 
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Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Designo 

perícia 

médica na especialidade ortopedia a ser realizada pelo Dr. Marcos Flávio Saliba, no dia 16/07/2008, às 09:30 

horas, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 

10/09/2008, às 14:45 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação 

para o 

dia 24/03/2009, às 14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.002113-6 - MARILZA RAFASQUI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002117-3 - CLAUDINEI DOS SANTOS (ADV. SP197720 - FLÁVIA JULIANA NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 
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presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Considerando o teor da petição da 

parte 

autora anexada aos autos virtuais em 08/05/2008, designo perícia médica na especialidade clínica geral a ser 

realizada 

pelo Dr. Antionio Guilhermo Peñaloza, no dia 04/07/2008, às 18:15 horas, nas dependências deste Juizado, 

ocasião em 

que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção 

do feito 

sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 14:15 horas, a cargo do 

contador 

José Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 23/03/2009, às 14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.002118-5 - BENEDITO LOPES (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da 

parte autora 

anexada aos autos virtuais em 07/05/2008, designo perícia médica na especialidade clínica geral a ser realizada 

pelo Dr. 

Antionio Guilhermo Peñaloza, no dia 04/07/2008, às 18:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que 

a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 13:30 horas, a cargo do contador 

José 

Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 23/03/2009, às 14:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002499-0 - MARIA HELENA COUTINHO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do 

CPC, 

tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo 

Tribunal 

Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

junho de 

2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado 

do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Considerando o teor da petição da 

parte 

autora anexada aos autos virtuais em 08/05/2008, redesigno perícia médica na especialidade ortopedia a ser 

realizada 

pela Dra. Mônica Orsi Gameiro, no dia 08/07/2008, às 12:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 13:00 horas, a cargo do contador 

José 

Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 19/03/2009, às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002501-4 - TEREZINHA DONIZETTI BENILDES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da parte autora 
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anexada aos 

autos virtuais em 08/05/2008, designo perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada pelo Dr. Roberto 

Vaz 

Piesco, no dia 08/07/2008, às 07:50 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 13:15 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira 

Júnior. 

Designo audiência de conciliação para o dia 23/03/2009, às 14:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002524-5 - BENEDITA LUCIO MARIOTTO (ADV. SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO : "Considerando a 

petição 

anexada em 03/06/2008, devo esclarecer que conforme ficou estipulado na DECISÃO Nr: 6307003246/2008, que 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, caberá a União e ao Estado de São Paulo, de comum acordo, 

adotarem as 

providencias necessárias para a urgente realização do exame, junto a qualquer dos hospitais indicados, ficando 

portanto, 

a critério dos réus a escolha do Hospital que mais convier. Posto isto, indefiro a petição da parte autora, em que 

opta por 

um dos hospitais. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.002619-5 - JOAQUIM LOPES CABRAL (ADV. SP208805 - MARINALVA REINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002620-1 - LUZIA LAUREANO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002623-7 - WILSON ANTUNES DA SILVA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 
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implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002682-1 - LEANDRO FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, e 

considerando que o segurado está recebenedo o benefício INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, 

por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia 

médica, 

quando poderá ser apreciado novo pedido de tutela, sem prejuízo deverá o segurado fazer pedido administrativo 

de 

prorrogação de seu benefício; ou, em última análise, em audiência de conciliação, quando então decidirei, em 

caso de 

procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002921-4 - ROLDAO GOMES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, por 

não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação 

imediata 

do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a descrição do fato ou do 

complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido formulado na 

inicial, nos 

termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de 

mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002922-6 - PEDRO MIGUEL FERNANDES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002924-0 - ROSEMEIRE DATORE (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 
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resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002925-1 - IRINEU APARECIDO DE MORAES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002926-3 - ANA MARIA DA SILVA RAMOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002927-5 - ERMELINDA APARECIDA VIEIRA MARTINS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002928-7 - TEREZINHA DE JESUS PINTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.07.003021-6 - ELIAS PEDRO ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, por 

não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação 

imediata 

do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a descrição do fato ou do 

complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido formulado na 

inicial, nos 

termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de 

mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.07.003021-6 - ELIAS PEDRO ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para juntar cópia do RG, 

no prazo de 

cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003029-0 - FRANCISCA CAGLIO DE ALMEIDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003029-0 - FRANCISCA CAGLIO DE ALMEIDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

juntar cópia do 

CPF, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003030-7 - JOICE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte cópia do 

seu CPF, bem como cópias do RG e CPF da sua genitora, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do 

processo sem 

julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003031-9 - JOSE BARBOSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, por 

não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação 

imediata 

do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a descrição do fato ou do 

complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido formulado na 

inicial, nos 

termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de 

mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.07.003068-0 - TIAGO AURELIO LOPES (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que atribua valor à 

causa, no 

prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003074-5 - FRANCISCO ALEXANDRE FARINA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte cópia do 

CPF, no prazo 

de cinco dias, sob pena extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003075-7 - FRANCISCO GOMES COSTA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003101-4 - SANDRA MARIA BENTO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.07.004480-6 - BENTO APARECIDO GARCIA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a retificação do advogado 

constituído 

pela parte autora. Deverá o cadastro processual ser corrigido e passar a constar o Dr. José Domingos Duarte, 

OAB/SP 

121.176, conforme instrumento de procuração que acompanha a peça inicial. Int." 

 

2008.63.07.000159-9 - ROSA MARCIOLA DE FREITAS (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO 

AMBROZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 08/05/2008: 

aguarde-se a 

perícia psiquiátrica e conseqüente entrega do laudo médico. Int." 

 

2008.63.07.000620-2 - MARCOS MARCELO SOARES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado 

médico 

anexado aos autos virtuais em 09/05/2008, redesigno perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada 

pelo Dr. 

Marcos Flávio Saliba, no dia 16/07/2008, às 10:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 16:00 horas, a cargo do contador 

José 

Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 21/10/2008, às 14:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000621-4 - VALDIR ABILIO (ADV. SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado médico anexado aos autos 

virtuais em 

09/05/2008, redesigno perícia médica na especialidade clínica geral a ser realizada pelo Dr. Antonio Guilhermo 

Peñaloza, 

no dia 11/07/2008, às 17:30 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica 

a 

perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 16:15 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. 

Redesigno audiência de conciliação para o dia 30/03/2009, às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000669-0 - MARIA HELENA FRANCISCO (AVV. SP021350 - ODENEY KEFLENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a inclusão do advogado constituído pela 

parte 

autora Dr. Odeney Klefens, OAB/SP 21.350. Int." 

 

2008.63.07.000670-6 - ANACLETO DOS SANTOS (ADV. SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES 

GARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de concessão dos efeitos tutela 

antecipatória de mérito anexada aos autos virtuais em 08/05/2008: reporto-me à decisão já proferida em 

14/02/2008. 

Aguarde-se a instrução do feito. Int." 

 

2008.63.07.001089-8 - JUCIMARA VALENÇO ( ADV. SP 021350 - ODENEY KEFLENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a inclusão do advogado constituído pela 

parte autora 

Dr. Odeney Klefens, OAB/SP 21.350. Int." 

 

2008.63.07.001440-5 - FRANCISCO CARLOS ANGELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Requerimento de aditamento do pedido e petição da parte ré anexada 

em 

09/05/2008: aguarde-se a instrução e julgamento. Int." 

 

2008.63.07.002418-6 - LUIZ MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Considerando o teor do petição 

anexa, 

designo perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada pelo Dr. Marcos Flávio Saliba, no dia 

16/07/2008, às 

10:30 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia 
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contábil 

designada para o dia 10/09/2008, às 16:30 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Designo 

audiência de 

conciliação para o dia 31/03/2009, às 14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.003196-8 - LUIZ CARLOS PANELLI (ADV. SP208805 - MARINALVA REINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para junte comprovante de residência 

em seu 

nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003198-1 - JOSE CARLOS DA ROSA (ADV. SP208805 - MARINALVA REINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para junte comprovante de residência 

em seu 

nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003208-0 - ROGERIO SOARES FRANCO (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Pelo exposto, CONCEDO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, para deferir em favor do autor o direito de proceder, junto à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - 

CAIXA, ao saque das quantias depositadas em seu nome, a título de PIS - Programa de Integração Social. 

Expeça-se 

mandado, dirigido à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, determinando a liberação imediata dos 

depósitos existentes 

em nome do autor, sob pena de imposição de multa diária em caso de descumprimento. Cite-se. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.07.000066-9 - VALDIR DONIZETTI CLEMENTINO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 17/12/2008 às 12:00 horas." 

 

2007.63.07.001445-0 - IVETE DE FATIMA LUCAS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido na inicial. Providencie a 

Secretaria a 

requisição de formulário DSS-8030 (DIRBEN 8030), Perfil profissiográfico e laudos de ruído a empresa Staroup 

S/A 

Industria e Comércio de Roupas, referentes aos períodos de 03/02/1986 a 27/09/1991 e de 01/04/1992 a 05/03/1997 

quando a parte autora prestou serviços na referida empresa. Prazo - 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00. 

Destaco, no entanto, que a medida ora determinada tem caráter excepcional, vez que a apresentação dos 

documentos 

em questão, a princípio, é ônus do autor. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/02/2009 às 

10:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004275-5 - APARECIDA INES DALLACQUA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da data da 

audiência, concedo 

o prazo de quinze dias para a parte autora trazer aos autos cópias do processo administrativo, sob pena de 

extinção do 

feito. Int." 

 

2007.63.07.004623-2 - JOSE EDUARDO MARCHEZINI (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " A testemunha arrolada pela parte autora, em 

petição anexada 

aos autos virtuais em 27/05/2008 deverá comparecer à audiência independentemente de intimação. Int." 
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2007.63.07.004624-4 - MARIA DA GLORIA BISPO DE SOUZA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, em caráter excepcional, 

determino a 

realização de nova perícia, devendo a Secretaria agendar exame com profissional da área, com conhecimento 

específico 

de fibromialgia, designando, também, nova audiência de tentativa de conciliação. Por ocasião da perícia, a parte 

autora 

deverá trazer toda a documentação médica em seu poder, inclusive prontuário, se houver. O não 

comparecimento 

implicará concordância tácita com o laudo já apresentado. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004819-8 - HELI BERNARDO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, determino a realização de nova perícia, devendo a 

Secretaria 

agendar exame com profissional médico da área de psiquiatria, designando, também, nova audiência de 

tentativa de 

conciliação. A autora deverá comparecer munida de toda a documentação médica em seu poder (inclusive 

prontuário 

médico, se for o caso). A ausência à nova perícia implicará aceitação tácita das conclusões da primeira perícia. 

Cabe ao 

advogado da parte orientá-la quanto ao dia e horário que forem designados, e, sob pena de extinção do feito, 

apresentar 

no prazo de dez (10) dias, comprovante de residência no nome da autora, determinação essa que não foi 

atendida, apesar 

de intimado para tanto. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001137-4 - WILSON MARCELINO DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição retro: as testemunhas 

arroladas pela parte 

autora poderão comparecer à audiência independemente de intimação. Int." 

 

2008.63.07.001904-0 - JOSE DONIZETTI FRANCO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 

60 (sessenta) dias para que o autor traga aos autos cópias do processo administrativo de seu benefício, sob pena 

de 

extinção do feito. Int." 

 

2008.63.07.001990-7 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-
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se." 

 

2008.63.07.002101-0 - EDUARDO CARANI (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002162-8 - CELIA DE JESUS GOMES INACIO PEREIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo 

o prazo de 

sessenta dias par a parte autora trazer aos autos cópias do processo administrativo, sob pena de extinção do 

feito. Int." 

 

2008.63.07.002297-9 - CLARICE MARTINS LUCAS (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, em cinco dias, cópia 

LEGÍVEL de seu 

CPF, sob pena de extinção do feito. Int." 

 

2008.63.07.002414-9 - MARIA ANTONIA DE GODOI FARIA (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica na 

especialidade ortopedia 

a ser realizada pela Dra. Mônica Orsi Gameiro, no dia 22/07/2008, às 10:00 horas, nas dependências deste 

Juizado, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 17:00 

horas, a 

cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 02/04/2009, às 14:00 

horas. 

Int." 

 

2008.63.07.002417-4 - ANTONIO PUERTAS (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica na especialidade clínica 

geral a ser 

realizada pelo Dr. Antonio Guilhermo Penaloza Noriega, no dia 11/07/2008, às 18:15 horas, nas dependências 

deste 

Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 

16:45 

horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 31/03/2009, 

às 
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15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002449-6 - JOSE APARECIDO MIRANDOLA (ADV. SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada aos autos em 

19/05/2008: à 

Secretaria para as retificações necessárias. Int." 

 

2008.63.07.003130-0 - FRANCIELE CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade 

CLÍNICA 

GERAL para o dia 04/07/2008, às 15:00 horas, em nome do Dr. EDUARDO ROMMEL, a ser realizada nas 

dependências 

do Juizado; designo PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA, a ser realizada 

no domicílio da 

parte autora, no dia 07/07/2008, às 10:00 horas; designo perícia contábil para o dia 12/09/2008. A parte deverá 

também 

trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso 

essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000135 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Redesigno a perícia Psiquiátrica, nos processos abaixo relacionados, 

em nome da Dra. MARCELLE YUMI, para o dia e horário constante da tabela a seguir. A perícia será realizada nas dependências do Juizado. 

Intimem-se as partes, advertindo que o não comparecimento à perícia ou à audiência acarretará a extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Esclareço, ainda, que, incumbe ao procurador constituído da parte autora, comunicá-la do dia e horário designados para a perícia e a audiência de 

conciliação."  

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO   DATA/HORA AGENDA 

PERÍCIA 
2008.63.07.001552-5 DANILO DE LIMA ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  
 19/06/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.001871-0 TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  
 04/09/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.003074-5 FRANCISCO ALEXANDRE FARINA ANDRE TAKASHI ONO-  25/09/2008 12:30:00-
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SP229744  PSIQUIATRIA 
2008.63.07.001294-9 ADEMAR CALDANA CARLOS EDUARDO COLENCI-

SP119682  
17/07/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA       
2008.63.07.001306-1 MARIA DAS NEVES LIMEIRA DE 

ARAUJO SILVA 
DANILO LOFIEGO SILVA-

SP238609  
28/08/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.001213-5 MATEUS APARECIDO RIBEIRO DE 

CARVALHO 
FABIO LUIZ DIAS MODESTO-

SP176431  
 28/08/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.001216-0 IZABEL ALVES DA SILVA VIEIRA GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES-SP213898  
 24/07/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2007.63.07.003956-2 MARIA JOSE TASSA DE MELLO JOSE DOMINGOS DUARTE-

SP121176  
 25/09/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.000855-7 LUZIA APARECIDA DA SILVA 

SOUSA 
JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA-SP110874  
 21/08/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.000474-6 ROSA MARIA GIOVANETTI 

CORREA 
JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA-SP110874  
18/09/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2007.63.07.001590-9 SILVIA REGINA DE MORAES JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA-SP110874  
09/10/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA 
2007.63.07.003212-9 MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ERENO 
LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL-SP152408  
 26/06/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.002915-9 EMILIA CRISTINA BRUDER DO 

NASCIMENTO 
RAFAEL PROTTI-SP253433   18/09/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.001293-7 MIGUEL ANTONIO NETO RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472  
 04/09/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.000113-7 VALDIR DOMINGUES ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA-SP089756  
31/07/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA       
2008.63.07.000221-0 JOEL MARIANO VALMIR ROBERTO 

AMBROZIN-SP171988  
 10/07/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000136 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2007.63.07.001440-1 - EDSON MONTEIRO D AZEREDO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em seguida pelo MM Juiz 

foi proferida 

a seguinte DECISÃO: "Pelo cotejo entre os períodos já reconhecidos pelo INSS em sede administrativa e aqueles 

pleiteados na inicial, vê-se que o autor pretende o reconhecimento de tempo sobre o qual não pesa controvérsia, 

bem 

assim de períodos em que há concomitância, caso em que a legislação previdenciária proíbe expressamente o 

cômputo. 

Registro que é absolutamente desnecessário pleitear, em sede judicial, a"confirmação" de períodos já 

reconhecidos e 

computados na fase administrativa. O Judiciário só deve ser chamado a manifestar-se quando houver resistência 

à 

pretensão da parte. 

Por tais razões, o autor deverá recortar o pedido, indicando de forma precisa aqueles períodos sobre os quais 

pende 

controvérsia, excluindo os já reconhecidos em sede administrativa e também os que forem concomitantes, 

apresentando 

quadro demonstrativo detalhado, para o que concedo o prazo de 15 (quinze) dias. 

Em seguida, abra-se vista ao INSS. 

Fica determinado o trancamento de todo e qualquer pedido administrativo relacionado com a revisão, nos 

termos do que 

dispõe o artigo 307 do RPS, oficiando-se à APS de Botucatu, para esse efeito, podendo tal comunicação ser feita 

via e- 

mail. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 11:00 horas. 

Saem os presentes intimados. 
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2007.63.07.003753-0 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em seguida pelo MM Juiz foi proferida 

a seguinte 

DECISÃO: "A petição inicial registra que a autora possui 5 anos, 5 meses e 4 dias de registro em sua CTPS, com 

contratos 

de trabalho a partir de agosto de 1977, fato este que não é negado na contestação. Além disso, apresentou 

certidão de 

casamento, datada de 1948, na qual ela aparece qualificada como lavradora. 

A CTPS da autora foi examinada nessa audiência, e comprovada a existência dos vínculos, não havendo 

qualquer rasura 

ou imperfeição que desqualifique aquele documento. Os vínculos foram anotados em perfeita ordem, e devem ser 

considerados, nos termos do artigo 19 do RPS. 

Como se vê, trata-se de razoável início de prova material, senão mesmo do efetivo exercício de atividade rural 

durante 

grande parte de sua vida. 

A autora implementou o requisito etário, de 55 anos, no ano de 1984. De modo que, ainda que se aplicasse a ela a 

carência exigida no ano em que entrou em vigor a Lei 8.213/91, teria de cumprir 60 meses, o que restou 

demonstrado 

aqui. 

A perda da qualidade de segurada, invocada na fase administrativa para denegação do benefício, não deve 

prevalecer 

diante do que dispõem o artigo 3º da Lei 10.666/2003 e o artigo 30 do Estatuto do Idoso. 

A propósito, o item 14 do memorando-circular 1/2008/PFE-INSS/GABI, de 29/02/2008, do INSS, diz que "para 

aplicação 

da tabela do artigo 142, da Lei 8.213/91, considera-se para efeito de carência o ano do implemento do requisito 

etário, 

independentemente da qualidade de segurado, ainda que anterior à medida provisória 83/02 de 12 de dezembro 

de 2003, 

convertida na Lei 10.666/2003". 

Não há que se exigir o exercício de atividade rural em época imediatamente anterior ao requerimento, uma vez 

que a 

autora já implementara o requisito etário e o número de contribuições necessário ao deferimento do benefício. 

Assim sendo, e tendo em vista tratar-se de setuagenária, protegida pelas disposições do Estatuto do Idoso, e 

considerando cuidar-se de benefício de natureza alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar 

a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício pela 

EADJ, sob 

pena de imposição de multa diária de R$ 50,00. 

O benefício será de um salário mínimo, com DIP a partir de 01/06/2008. 

À contadoria, para cálculo dos atrasados relativamente ao período compreendido entre 31/08/2006 e 31/05/2008, 

ficando designada audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/09/2008 às 14:00 horas, facultado ao 

INSS 

propor eventual acordo, mediante petição. 

Ficam dispensadas as partes de comparecimento a referida audiência. 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.07.001443-7 - ODAIR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e 

declaro extinto 

o processo, com resolução de mérito. 

 

2007.63.07.001441-3 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Iniciados os trabalhos, o autor foi 

indagado sobre os 

dois pagamentos noticiados na contestação do INSS, e confirmou ter recebido as quantias mencionadas. 

Pelo advogado do autor foi dito que poderia ter havido algum equivoco, uma vez que não haveria registro desse 

segundo 

pagamento no processo administrativo junto ao INSS. 

Pelo MM Juiz foi concedido ao autor o prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se, requerendo, se for o caso, a 

desistência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3388/3520 

do pedido. 

Após, dê-se vista ao INSS. 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 22/08/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das 

partes. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.07.000678-7 - LUCIMARA ROCHA DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) ; 

SABRINA 

CRISTINA CORA ; BEATRIZ FERNANDA CORA ; MILTON GABRIEL CORA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Determino seja 

providenciada a inclusão 

do procurador constituído pela parte autora, conforme petição anexada aos autos virtuais em 28/04/2008. 

Concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias para que junte aos autor instrumento procuratório dos demais 

autores. 

Devido ao tempo decorrido entre o último vínculo de Adalto Corá (fevereiro de 1997) e a data de sua morte 

(13/03/2005), 

em princípio teria ele perdido a qualidade de segurado. Todavia, existe a possibilidade de que Adalto já estivesse 

incapacitado para o trabalho naquela época, ou mesmo durante o período de graça (artigo 15 da LBPS/91). 

Assim sendo, 

decido realizar perícia médica indireta, na área de neurologia, que desde já fica marcada para o dia 22/09/2008 

às 14:00 

horas, aqual será realizada na sede deste juizado pela Dr. Mirelle Tristão de Souza. 

Naquela oportunidade a autora deverá comparecer com toda a documentação médica em nome de Adalto Corá, 

que vier 

a conseguir, inclusive prontuário, se houver. 

A partir de tais dados, e também daqueles já trazidos com a petição inicial, a perícia deverá esclarecer se, à luz 

da 

documentação médica, Adalto estaria incapacitado ou não e, em caso positivo, em que época se deu tal 

incapcidade. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 10(dez) dias contados desta audiência, desde que sejam 

pertinentes ao caso. Tais quesitos serão respondidos pela perícia. 

Designo audiência de conciliação e julgamento para o dia 05/02/2009 às 11:00 horas. Saem os presentes 

intimados. 

Intime-se MPF" 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

 

2007.63.07.004365-6 - RUBENS GONCALVES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004649-9 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004024-2 - JOAO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez, com termo inicial em 1º de fevereiro de 2006, conforme fundamentação contida nesta sentença. 

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença, a renda mensal do benefício da parte autora deverá ser fixada em R$ 487,34 (quatrocentos e oitenta e 

sete 

reais e trinta e quatro centavos), valor referido a dezembro de 2007. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições de saúde da 

parte 

autora, já narradas nesta sentença, a incapacitá-la para a atividade laborativa, concedo a antecipação dos efeitos 

da 
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tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de 

multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Para efeito de implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de 

janeiro de 

2008. 

O valor dos atrasados, devidos de 1º de fevereiro de 2006 a 31 de dezembro de 2007, já incluído o abono anual, é 

de R$ 

12.559,01 (doze mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e um centavo), conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria, 

elaborado com base na Resolução nº. 561/2007 do CJF, que fica fazendo parte integrante desta sentença, 

expedindo-se 

oportunamente o ofício requisitório. Registro que este valor é o resultado da soma aritmética das prestações 

devidas a 

partir de fevereiro de 2006 até dezembro de 2007, recortadas do laudo do Sr. Contador. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, nos termos do artigo 

6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.000074-8 - FABIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA 

SPAULONCI) ; ERIK 

APARECIDO RAMOS(ADV. SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI); EDSON APARECIDO 

RAMOS(ADV. 

SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI); PALOMA DOS SANTOS RAMOS(ADV. SP147135-MONIA 

ROBERTA 

SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por fim pelo MM Juiz 

foi proferida a 

seguinte DECISÃO: "A existência de outros dependentes habilitados ao recebimento do auxílio-reclusão impõe 

necessariamente a formação de litisconsórcio passivo necessário, nos termos do que dispõe o artigo 47 do CPC, 

sob pena 

de ineficácia da sentença. Há, também, necessidade de intervenção do representante do MPF, uma vez que existe 

interesse de incapazes em jogo, conforme dispõe o artigo 82 , inciso I do CPC. 

Assim sendo, determino a citação dos demais dependentes, que será feita na pessoa da mãe deles, Sra. Elizabete 

Oliveira 

Correa, residente na Rua João Ortigosa, 393, Bairro COHAB, CEP- 17350-000, na cidade de Igaraçu do Tietê 

S.P., a qual 

deverá comparecer à audiência munida das certidões de nascimento dos filhos havidos com Gilberto Aparecido 

Ramos. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 11:30 horas. 

Intime-se o MPF para que envie representante ao ato processual. 

À contadoria, para calcular o auxílio-reclusão no período entre 16/05/2006 a 21/08/2006. 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.07.000143-1 - CAIO HENRIQUE PIRAS FERREIRA (ADV. SP135590 - MARCELO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP225369 - VIVIANE VARASQUIM DOS SANTOS) ; JOSE VICTOR PIRAS FERREIRA(ADV. SP135590-

MARCELO DOS 

SANTOS); JOSE VICTOR PIRAS FERREIRA(ADV. SP225369-VIVIANE VARASQUIM DOS SANTOS); 

RENATA 

PRISCILA PIRAS(ADV. SP135590-MARCELO DOS SANTOS); RENATA PRISCILA PIRAS(ADV. 

SP225369-VIVIANE 

VARASQUIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por 

fim pelo MM Juiz 

foi proferida a seguinte DECISÃO: "Determino a inclusão no pólo ativo da menor BEATRIZ PRISCILA PIRAS 

FERREIRA, 

conforme certidão de nascimento apresentada neste ato, a demonstrar ser filha de João Ferreira. 

À contadoria para análise. 

Designo audiência de Conhecimento de Sentença para o dia 25/07/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença 

das 

partes. Saem os presentes intimados.Intime-se MPF. 
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2007.63.07.001444-9 - RUBENS APARECIDO DIAS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em seguida, pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: 

"Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/09/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. 

Sai o 

INSS intimado. Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.07.004651-7 - HELIO APARECIDO SAMUEL (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, sem prejuízo de futura reavaliação, 

noutro 

processo, caso haja alteração da situação fática, e JULGO PROCEDENTE o pedido sucessivo, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a prorrogar em favor do autor o benefício de auxílio-

doença, até 6 

de dezembro de 2008, oportunidade em que terá seu estado reavaliado pela autarquia, vedada a suspensão 

automática. 

Considerando tratar-se de verba de natureza alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar ao 

INSS que se abstenha de cessar o benefício de auxílio-doença, prorrogando-o até 6 de dezembro de 2008. Oficie-

se à 

EADJ, para cumprimento. A cessação implicará incidência de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), nos termos 

do que 

dispõe o artigo 461, parágrafo 5º do CPC, enquanto durar o descumprimento. 

Não há atrasados, uma vez que se trata de mera continuidade do benefício em manutenção. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2007.63.07.003790-5 - JOSE DONIZETI ROTONDANO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em seguida pelo MM Juiz foi proferida 

a seguinte 

DECISÃO: "Considerando a informação constante do parecer apresentado pela Contadoria Judicial e anexado 

aos autos 

virtuais em 06/06/2008, segundo a qual "o TS foi confirmado pelo INSS (conforme folhas do Processo 

Administrativo), 

exceto que, por tratar-se de TS Rural, aquele Instituto não contou carências pelos serviços agrícolas. Na 

contagem que 

efetuamos acima, as carências foram consideradas normalmente, independente do período trabalhado." entendo 

tratar-se 

de matéria incontroversa, sendo em razão disso desnecessária a oitiva de testemunhas que ratifiquem o exercício 

de 

atividade laborativa no período. 

Assim, tratando-se de matéria de direito, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 13/06/2008 

às 14;00 

horas. 

Saem os presentes intimados. 

Dispensada a presença das partes. 

 

2007.63.07.004854-0 - APARECIDO DONIZETTI PINTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, e, quanto ao 

pedido 

sucessivo, JULGO-O PROCEDENTE, para determinar que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

prorrogue por mais dois (2) anos, contados da data da realização da perícia (18 de dezembro de 2007), o 

benefício de 

auxílio-doença, prazo ao final do qual será ele submetido a uma nova reavaliação clínica pelo INSS. 
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Oficie-se à EADJ para que continue a ser pago ao autor o benefício de auxílio-doença, pelo prazo fixado nesta 

sentença. 

É vedado suspender ou interromper o pagamento do benefício antes da data estabelecida nesta sentença, sob 

pena de 

multa diária em caso de descumprimento, que fixo em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no art. 461, 

parágrafo 5º do 

CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 09/06/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003550-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRINEU DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003551-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZINDER SAIBRO 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003552-9 

 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS XIMENES 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 29/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168502 - RENATO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003554-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ALVES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 11:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003555-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 13:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003556-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARANY LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003557-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES ROSA 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003559-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003560-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA NETO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003562-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVERIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003563-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BEZERRA SOARES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003564-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133484 - ALDAIZA TERESINHA MORAIS TANAJURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003565-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEO SUGUIURA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003566-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA MARIA LEONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003568-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BARBOSA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003569-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 15:55:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVARES BUENO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003571-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003572-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003573-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CARLOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003574-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILO RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SOLANO ALVES 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003576-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERGILIA APARECIDA PEDROSO RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003577-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZ FERNANDEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003578-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUACIRA DOS SANTOS HELENO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003579-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA TIRLONI MATANO 
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ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003580-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL MESCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003581-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA FARIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003582-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUACIRA DOS SANTOS HELENO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003583-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003585-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERNANDEZ CAAVEIRO 

ADVOGADO: SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003586-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE GARCIA SIMAO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003587-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA SERRALHEIRO 

ADVOGADO: SP032340 - ERNESTO ESCROBAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003588-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI RUBIA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BRAZAO DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.003590-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003591-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEO SUGUIURA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003593-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIAO DE CASTRO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003594-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GOMES DE AZEVEDO 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003595-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES TAVARES DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003596-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO LORENZONI 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003597-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RAMOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIRA MARINHO VELOSO 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003600-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALVADOR FERNANDEZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003602-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON FERREIRA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003605-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 11:55:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003607-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ANTONIO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003609-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DE JESUS MORAES 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VALENTIM 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003599-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FERNANDES ALVAREZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003601-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ACLECIO QUARTIERI 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003604-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003606-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR HELMER STAFFA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA DA LUZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003610-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003612-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELIO COUTO MAIA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003613-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LOURENCO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003614-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CARDOSO 

 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003615-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003616-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003617-0 

 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003618-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE BARROS DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 69 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000313 

UNIDADE SANTOS 

 

2005.63.11.001933-0 - LUIDE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto que manifestamente intempestivo, rejeito os 

embargos de 

declaração. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedentes os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.004036-3 - MANOEL CORTEZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003806-0 - ADEVALDO DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.001971-4 - ALCINO MARTINS DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

resolvido o mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.010561-4 - IRINALDO FERREIRA SILVA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.001291-4 - ONOFRE FERREIRA (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.002836-6 - ANTONIO CARLOS CANDREVA PERES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.11.004020-0 - YVONE ALVES NOGUEIRA SIQUEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.001230-0 - FLAVIO SOARES DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de 

demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2006.63.11.011847-5 - RAIMUNDO NONATO ALVES DE ARAÚJO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (ART. 55 DA LEI 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão 

(requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

 

2005.63.11.007657-9 - ALDA ESTEVES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002654-8 - HELENA MEDEIROS DA SILVA BENEDITO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.002965-0 - GLORIA FERREIRA VICENTE (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de 

mérito, a 

teor do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o pedido. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007200-5 - FRANCISCO ALBINO DA SILVA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão 

(requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

 

2007.63.11.009525-0 - JOSE ITAMAR DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011018-3 - GISELDA REIS SIQUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.010247-9 - JOSELITO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Indefiro o requerimento de condenação em litigância de má-fé. Sem custas e 

honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.002369-9 - MANUEL AMADO GONZALEZ (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação e 

extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.003109-0 - CLOANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003116-7 - WALFREDO GARCIA COTA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003106-4 - CARLOS TAVARES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003117-9 - ISMAEL COSTA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003119-2 - MIGUEL AFONSO LUIZ VAIRO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008027-0 - MARIA DAS NEVES DE SOUZA MONTEIRO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tendo 

em vista 

a ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do 

artigo 

1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2005.63.11.003785-9 - JOSE ANTONIO DE NOBREGA CALISTO (ADV. SP132040 - DANIEL NASCIMENTO 

CURI e 

ADV. SP248024 - ANA KARINA RODRIGUES PUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Recebo a petição protocolada em 13.05.2008 sob o nº 2008/6311013911 como embargos de declaração. 

A parte autora opôs Embargos de Declaração, requerendo sejam acolhidos para o fim de atribuir efeitos infringentes à 

sentença que extingüiu o feito sem resolução do mérito por litispendência. Aduz que não haveria a litispendência em 

razão 

da parte autora não ser parte no processo apontado pelo INSS como prevento. 

Saliento, contudo, que apesar de a sentença embargada conter erro material quanto ao número do processo prevento - 

onde se lê "(2004.61.84.419543-7)", leia-se "(2004.61.84.294637-3)" - conforme documentos anexados a listipendência 

existe e o processo prevento foi julgado procedente, havendo, inclusive, expedição de ofício requisitório. 

Assim, a sentença proferida nestes autos não contém em si qualquer omissão, obscuridade ou contradição. 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a 

inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a 

decisão embargada. 

No mais, revogo a decisão n.º 1328/08, visto que não há nos autos termo de prevenção gerado pelo sistema. 

Quanto à petição protocolada em 27.05.2008 sob o nº 2008/6311015975: nada tenho a decidir, tendo em vista o exposto 

acima. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

 

2007.63.11.002951-3 - IDELI MARIA DE SOUZA KECIORIS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002910-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002950-1 - SOLANGE PELHON CAMARGO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.001229-3 - LUIZ CARLOS MORAIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.11.004983-4 - ELZA DA MOTA SOARES (REPR.P/) (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 

10.259/2001). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 
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Int. 

 

2005.63.11.011995-5 - REGINA HELENA PAIVA MAGALHAES FLORES DO PRADO (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO 

JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009230-5 - CONSUELO SILVA SERRA DIAS (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009232-9 - CLEA BAAMOND MARQUES (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.010349-2 - LOURDES CORREA DE ABREU (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.010352-2 - AIDIL VARELA CASASCO (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.007826-6 - ZENY HILARIO DOS SANTOS GOUVEIA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.007832-1 - BENEDITA ARRUDA ROMAO (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009227-5 - INEA SANTANA FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009170-2 - TEREZA RODRIGUES GOMES E GOMES (ADV. SP18423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA 

JR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.007961-1 - LUISA SAGARRA ESPLIGARES (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.005883-8 - RONALDO SOARES DE LIMA (ADV. SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000314 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.008676-4 - GILSON MACHADO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000314-0 - ABDIAS JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP191424 - HACKIELL KELLY TERUYA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III e IV, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2006.63.11.011056-7 - NEIDE VASQUES PEREIRA (ADV. SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.001818-0 - MARIA APARECIDA FELICIANO DE MOURA OLIVEIRA (ADV. SP098289 - MANOEL 

PEREIRA 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003392-9 - SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009762-5 - AUGUSTA DO NASCIMENTO LIMA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.009179-6 - PAULA DE CARVALHO PEREIRA (ADV. SP198610 - CLOVIS FAUSTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o pedido. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.006108-4 - JOSE FERRANTE FILHO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo 

IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedentes os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.002434-5 - LUIZ ANTONIO MARTINS GRAÇA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011688-0 - CICERO DIAS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003309-7 - ODACYR LOURENÇO GOMES (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003209-3 - SERGIO ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003250-0 - LUCINDA GONCALVES ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003202-0 - MARIA HELENA DINIZ DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003249-4 - JOAQUIM ANTONIO PASCOAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003239-1 - ARNALDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003238-0 - HERMES MARTINS DOS REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003222-6 - EURIDES BOMFIM CHAGAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003081-3 - LIBERATO RAMOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003165-9 - LUCIA MARINA SAAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.001715-8 - TERESINHA BARBOSA BATISTA (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais 

constam, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF; art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95; art. 267, I e IV, 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as providências cabíveis, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002400-3 - MARCIA BENEDITA DOS REIS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Outrossim, em homenagem aos princípios da informalidade e da celeridade que norteiam os Juizados Especiais 

Federais, 

determino que se translade cópia da peça inaugural para os autos principais (2008.63.11.002216-0) para que ali seja 

apreciado o pedido ora formulado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011063-8 - PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI 

LOUTFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.001173-9 - JUVENAL PIMENTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011396-2 - DANIEL LIMA DE SANTANA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011225-8 - EUCLIDES DE GODOI FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009591-1 - AURORA BASTOS SILVA (ADV. SP186301 - MARIA JOSEFA DE LUNA MANZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.002184-1 - MIRIAM ELISEU DE MATOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002914-8 - ANTONIO JACINTO RODRIGUES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.010766-4 - JORGE SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 
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processo 

com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.010690-8 - ARIVALDO SANTOS MENEZES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de 

demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007944-9 - MAURO INACIO DE CARVALHO (REPR.P/) (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007926-7 - JOSE CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007936-0 - SANDRA APARECIDA MEIRA DA PAIXAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007939-5 - JOSE DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.007408-7 - LUIZ ROBERTO COSTA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto 

o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000409-0 - MARIA JOSÉ RODRIGUES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2006.63.11.002299-0 - MANOEL MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

 

2006.63.11.007585-3 - PAULO JUVIANO DOS SANTOS (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo, sem 

julgamento do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95, bem como artigo 267, inciso VI, 

do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sai o INSS intimado. 

Publique-se. Intime-se a parte autora. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2006.63.11.007935-4 - MARIA LUISA MARQUES DIAS ALEGRIA FERREIRA (ADV. SP122128 - ANTONIO 

MARCOS 

VOTA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido e extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o transito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, ante a ausência do autor 

à 

audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.003548-3 - ROBERTO CASELLATO FILHO (ADV. SP164685 - MAURICIO DAL POZ MOLINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006078-3 - CELY FERNANDES CAMPELO (ADV. SP225641 - CRISTINA CORDEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.011513-2 - JOSE BEZERRA DE SIQUEIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado 

na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2005.63.11.006103-5 - MERCEDES PEREIRA DE SILVA KERASSIOTIS (ADV. SP256028 - MARCOS ANTONIO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA CALLIOPI 

KERASSIOTIS(ADV. 

SP162708-RODRIGO GABRIEL MANSOR). 

 

2005.63.11.008764-4 - IRENE GIMENEZ CARDOSO (ADV. SP15336 - ANTONIO BUENO GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; NEIDE APARECIDA DIONÍSIO(ADV. SP172488-

HELIO LUIZ 

CUNHA DE ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.001349-9 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO MALHEIRO (ADV. SP148435 - CRISTIANO 

MACHADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

caracterizada a 

perda superveniente do interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, VI, do CPC. Sem honorários e custas processuais (artigo 55 da Lei 9099/95). " 

 

2007.63.11.001525-3 - JOSE DOMINGOS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Passo a analisar os Embargos de Declaração opostos pela parte autora. 

Com efeito, observo que em decorrência de erro no cadastramento do assunto, a sentença incorreu em erro material ao 

decidir pleito relativo a índices de reajustamento aplicáveis a benefício previdenciário, em lugar da postulada 

revisão/recálculo da RMI. 

A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador. 

Diante disso, declaro nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida. 

Retifique-se o cadastramento do assunto. Após, cite-se. 

Com a vinda da contestação remetam-se os autos à contadoria judicial e após tornem conclusos para sentença 

Int. 

 

2007.63.11.004081-8 - DOUGLAS WILLIAN RODRIGUES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, 

omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.011066-3 - SEVERINO RAMALHO FERREIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

Autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.001386-4 - OLIVIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse 

processual, 

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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2008.63.11.001107-0 - SILVIO STARNINI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.011968-6 - JOÃO PROCOPIO DE SOUSA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011964-9 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.008983-9 - JOAO ALVES DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais 

constam, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF; art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95; art. 267, I e IV, 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

  Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se o INSS. 

Após o trânsito em julgado,dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.010122-4 - JORGE NAGAMINE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão 

(requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

 

2007.63.11.002545-3 - CECILIA FARIA TEIXEIRA (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, rejeito a preliminar do INSS. No 

mérito, com 

fundamento no art. 269, I e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações 

vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo 

improcedentes os pedidos. Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 
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IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.002880-6 - EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003214-7 - RICARDO SEBASTIAO OCCHIUTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.011904-2 - JOSE ROBERTO DE ABREU (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos e 

extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.009329-0 - AIDE SAGAS RODRIGUES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I, CPC). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.11.002360-2 - ANTONIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação e 

extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.007362-5 - LILIANA DE ABREU (ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011877-3 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011881-5 - MARIA DE FATIMA ALVES DE ANDRADE (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011874-8 - MARIA DAS DORES BEZERRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011870-0 - MARIA DAS GRAÇAS LIMA SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011758-0 - SEVERO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011908-0 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011911-0 - HILARIO BARBOSA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011948-0 - GILBERTO MARTINS FALBO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011950-9 - FRANCISCO JOAO FILHO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011951-0 - FABIO SIMONETTO DIAS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011974-1 - AIRTON PAULO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.000141-2 - PEDRO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.000138-2 - THOMPSON KENNEDY ROCHA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011978-9 - ANTONIA LUZINETE FAUSTINO DE SOUZA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003154-4 - DANILO STIEGEMEYER WEISE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011976-5 - JOSE AVELINO PINTO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011975-3 - JORGE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011953-4 - EDSON DIAS NOVAES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011969-8 - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES GONÇALVES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES 

DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011957-1 - DEUSDEDIT DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011962-5 - ANTONIO FRANCISCO DE NASCIMENTO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011973-0 - AMANCIO ALVES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011971-6 - ANTONIO CARLOS RONFINI (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011972-8 - ANA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.002793-0 - MARIA DEUZA WALDOMIRO ARGOLO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, rejeito a preliminar do 

INSS. No 

mérito, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das 

prestações vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às 

demais, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. 

 

2005.63.11.006603-3 - MARINILZA GONZALEZ (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos 

artigos 794, II do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

 

2006.63.11.008610-3 - OSMAR DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES 

SIMÕES 

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.008463-5 - MARIA DAS PONTES D ANDREA (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES 

SIMÕES 

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001952-4 - JOAO AUGUSTO TEODORO COSTA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.011461-1 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

deduzido 

pelo autor (ART. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, 

dê- 

se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, com fulcro no 

art. 
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269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.11.002359-6 - DIRCE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002358-4 - WAGNER MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000315 

UNIDADE SANTOS 
 

2005.63.11.006163-1 - WALTER SIMÕES (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO deduzido pelo autor (ART. 269, I, CPC) e condeno o INSS a converter de especial para comum o seguinte 

período: 19/12/1986 a 05/03/1997, trabalhado na CODESP. 

Conseqüentemente, condeno a autarquia a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda 

mensal 

inicial para R$ 908,11 e renda mensal atual de R$ 1.855,52 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) (março de de 2008), bem como início de pagamento administrativo em abril de 

2008. 

Condeno também ao pagamento das diferenças atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 4.921,16 

(QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), mediante RPV, por ser 

expedido 

após o trânsito em julgado, com prazo de 60 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

 

2005.63.11.009765-0 - MARIA FÁTIMA TADEU SCHMIED (REP. P/ SUA CURADORA LEGAL) (ADV. 

SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) ; NILDA DIRCE SCHMIED(ADV. SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, 

posto que tempestivos, e dou-lhes provimento. 

Considerando a alteração do prazo prescricional das parcelas vencidas para uma das co-autoras, determino a reabertura 

de prazo recursal. 

No mais, mantenho, na íntegra, a sentença embargada. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.011035-0 - CARLOS AMERICO DE BULHOES BRASILICO (ADV. SP100881 - NELSON PERECINI 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.11.010102-5 - EUNICE ODETE RODRIGUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 
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Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no presente feito. 

 

2007.63.11.010148-0 - ANA ELISA DE SOUZA (REPR. P/) (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.002123-3 - GILMAR RAIMUNDO SOBRINHO (ADV. SP270068 - CINTHIA RODRIGUES DE SOUZA 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.11.001127-9 - EDSON ALTINO DOS SANTOS (ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração 

do autor e mantenho integralmente a sentença. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.006357-7 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (INCAPAZ, REPRES.P/) (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.003059-0 - STELA MARIA GUEDES PINTO (INCAPAZ, REPR.P/) (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado no presente feito. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.012418-5 - CARMELITA DIAS CARVALHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.006871-6 - LUIS SOUSA GAMA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.007114-4 - MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 

(cinco) 

dias quanto à proposta de acordo do INSS apresentada em petição datada de 06 de junho do 2008. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.003671-2 - HELISMAR FERNANDES SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003778-9 - ADEGILSON BOMFIM BENTO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003672-4 - JUVECI VITORINO DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003864-2 - DENIS SILVA VICENTE (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004079-0 - ANTONIO FERREIRA GOMES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.004342-6 - BEATRIZ MACHADO DIAS (MENOR) (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.004069-0 - ELIETE SANTANA - INTERDITADO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cumpre, assim, como medida de economia processual, 

acolher os 

presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, e 

restabelecer a sentença que analisou o mérito da ação (Termo n. 9148 de 24/11/2006). 

Outrossim, passo a analisar a adminissibilidade do recurso de sentença apresentado pela parte autora. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2006.63.11.011750-1 - DILMA AUGUSTO LEAL (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.003525-2 - MARIA DO SOCORRO UCHOA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos em inspeção. 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a proposta de acordo do INSS, no prazo de 5 dias. Expirado o prazo, com 

ou sem manifestação, venham conclusos para sentença. 

 

2006.63.11.002811-5 - RIELZA PEIXOTO DE LACERDA (ADV. SP116104 - POLIANA HELENA FERNANDES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; DANILO PEIXOTO DA 

SILVA ; 

DOUGLAS PEIXOTO DA SILVA . Diante disso, constatado o erro material, sanável a qualquer tempo, a requerimento 

da 

parte ou de ofício pelo julgador, acolho os presentes embargos e corrijo o dispositivo da sentença prolatada, conferindo- 

lhe a seguinte redação: 

"Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a incluir Rielza 

Peixoto de Lacerda como dependente na pensão por morte de Enivaldo Ramos da Silva (NB 1340799348). Sem custas e 

honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001)." 

No mais, fica mantida a sentença tal qual proferida. 

 

2007.63.11.010814-0 - JORGE GUEDES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, conheço dos presentes embargos e dou-lhes provimento, 

para o 

fim de declarar nula de pleno direito a sentença anterior. 

Cite-se o réu. Com a vinda da contestação tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 316/2008 

2005.63.11.005825-5 - ANTONIO TADINE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Acolho o parecer e cálculos ofertados pela contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante da sentença. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

2005.63.11.005989-2 - GUSTAVO ANDRE FARIA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora datada de 30.04.08: nada a decidir uma vez que de acordo com o ofício do INSS juntado aos 

autos virtuais em 11.01.08, o benefício não foi revisto pois "trata-se de salário mínimo". 

Nada há a revisar, portanto, tampouco a receber como valores atrasados. 

Intime-se e após, retornem ao arquivo. 

2005.63.11.010783-7 - ADALBERTO FERREIRA (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF protocolada em 28.04.08 no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2005.63.11.010961-5 - LENIR SILVA FRANCA PEREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Aguarde-se o decurso do prazo para o envio do procedimento administrativo, nos termos do ofício enviado ao INSS. 

Com 

a juntada da documentação, dê-se ciência às partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, remetam-se os 

autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será julgado em pauta extra, e dispensa comparecimento 

das partes. Intimem-se. 

2007.63.11.000347-0 - JOSE GENEROSO DOS SANTOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora pois não há sentença proferida nos autos. 

Prossiga-se. 

2007.63.11.000356-1 - ANGELO RODRIGUES CARACA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora pois não há sentença proferida nos autos. 

Prossiga-se. 

2007.63.11.002523-4 - MARIA EULALIA BRAZ DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.002525-8 - LEONOR BUSANOSKI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.003444-2 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL ; 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. : 

Concedo prazo suplementar de 05(cinco) dias par que a parte autora apresente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu 

nome e do endereço indicado na inicial, uma vez que o juntado aos autos data de 2004. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.003809-5 - LUCILIA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.005729-6 - OSVALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.005867-7 - DILSON DOS SANTOS ARAGAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006089-1 - HELIA TESSARO KELIUS (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Petição protocolada em 30.04.08: nada a decidir eis que intempestiva a 

manifestação da parte autora. 

Igualmente em relação à expedição de alvará uma vez que a sentença constitui título hábil para levantamento dos 

valores 

depositados. 

Intime-se e após, retornem ao arquivo. 

2007.63.11.006486-0 - JOSE LOPES DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, a respeito do ofício nr 2583/2008-UFEP-P-TRF3ªR anexado aos autos 

em 18 de abril de 2008. 

Após, nada sendo requerido, proceda a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

2007.63.11.007495-6 - MARIA TEREZA MAGALHAES (ADV. SP159604 - ADRIANA FERNANDES DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Para o deslinde deste feito reputo necessária perícia social, motivo pelo qual determino a sua realização no domicílio da 

parte autora em 14.06.08 às 10h30. Intimem-se a parte e a perita designada, com a urgência que o caso requer. 

2007.63.11.007559-6 - LUIZ MARTINS DA FONSECA FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR. SILVIO 

TRAVAGLI) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 
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2007.63.11.007868-8 - JOEDSON CARLOS SANTOS SANTANA (ADV. SP178663 - VANESSA FERREIRA DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Deixo de apreciar o recurso interposto pela parte uma vez que a sentença anteriormente proferida foi excluída dos autos. 

Intime-se e após, tornem-me conclusos para sentença. 

2007.63.11.009075-5 - KATIA RAIA SARMENTO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, o pedido da petição 

protocolada em 30.04.08, uma vez que o depósito efetuado pela CEF perfaz o montante de R$3.216,58. 

No silêncio, retornem ao arquivo. 

Int. 

2007.63.11.009078-0 - ORLANDO DE ALMEIDA RAZOES (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :Petição protocolada em 30.04.08: nada a decidir eis que intempestiva a 

manifestação da parte autora. 

Igualmente em relação à expedição de alvará uma vez que a sentença constitui título hábil para levantamento dos 

valores 

depositados. 

Intime-se e após, retornem ao arquivo. 

2008.63.11.002039-3 - IZAURA DA SILVA GALVAO (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora se requer a revisão de seu benefício (pensão por morte) ou do benefício originário no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, se em termos, tornem-me conclusos para análise da prevenção. 

Int. 

2008.63.11.002140-3 - CARMELITA SANTOS BORGES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Consoante informação, solicite a secretaria, via e-mail à Secretaria da 2ª Turma do E. TRF, as cópias da petição inicial e 

sentença do processo n.º 2002.61.04.010953-5. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.002141-5 - CARMELITA SANTOS BORGES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Consoante informação, solicite a secretaria, via e-mail à Secretaria da 2ª Turma do E. TRF, as cópias da petição inicial e 

sentença do processo n.º 2002.61.04.010953-5. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.002185-3 - HERALDO RABELO DE MORAIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência, eis que o autor está a questionar a alta concedida 

em 

junho/07 no processo administrativo referente ao benefício n.º 528.377.687-1, enquanto no processo apontado no termo 

de prevenção, o autor questiona a manutenção do benefício n.º 502.280.868-0. 

Proceda a serventia a anexação nestes autos do laudo médico juntado no processo n.º 2005.63.11.000112-9. 

Ressalto a necessidade de prévia conclusão do processo ajuizado em 2005, atualmente na Turma Recursal, quando da 

vinda destes autos para prolação de sentença, eis tratar-se de questão prejudicial ao julgamento da presente demanda. 

No mais, comprove o autor documentalmente relação de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome 

de 

quem está apresentando a comprovação de domicílio, ou, ainda, apresente declaração, sob as penas da lei, de que de 

fato reside no endereço indicado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002408-8 - ROBERTO VIEITES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 
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Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

2008.63.11.002502-0 - EDUARDO MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI e ADV. SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), documentos oficiais que contenham o seu nº de CPF e RG e comprovante de 

residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003422-7 - JACINTO HERMENEGILDO DA CONCEICAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003462-8 - NIVALDO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

2008.63.11.003465-3 - MARIA DE LOURDES BEZERRA (ADV. SP191818 - DENILTON ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.003472-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3422/3520 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de seu CPF (Provimento/COGE nº 64) e RG, bem como, comprovante de 

residência atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003479-3 - MARIA NADEJE DA CUNHA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial, 

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, e comprovante de 

residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003481-1 - JOSE ALBERTO TAVERA DE ARAUJO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES 

e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003483-5 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo com decisão 

denegatória do benefício que ora pleiteia e documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na 

petição inicial a fim de viabilizar a perícia. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Decorrido o prazo, se em termos, providencie a serventia o agendamento de perícia médica. 

Intime-se. 

2008.63.11.003484-7 - JOEL LOPES DOS SANTOS (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e 

ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003491-4 - ELISABETH RAMOS ANTONIETTE (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 
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do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003519-0 - MARLENE FRANCO SEGANTINI (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003525-6 - JULIO CESAR CHAVES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP161106 - 

CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003526-8 - MIGUEL MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.003527-0 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.003528-1 - BRUNO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003581-5 - DEOLINDA FARIAS DA COSTA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000200/2008 

 

2007.63.15.000135-6 - EUCLIDES DE ALMEIDA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Considerando a petição do autor comprovando a impossibilidade de cumprir a determinação no prazo de 10 (dez) 

dias, e tendo em vista o agendamento da autarquia para 21/11/2008, defiro excepcionalmente o prazo improrrogável até 

24/11/2008 para juntada dos documentos. 

 

2007.63.15.005822-6 - APARECIDA SONCIM (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para o valor complementar depositado pela ré, tendo em 

vista 

que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007017-2 - JOSE ANTONIO DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 
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cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007126-7 - IVANI APARECIDA BOCCHINI (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

      Manifeste a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.008000-1 - BARBARA FRANCINE ARAUJO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

        Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto a expedição da guia de levantamento requerido pela parte autora para a liberação 

da parte incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial para 

menos 

que o valor depositado. 

 

2007.63.15.008016-5 - DEBORA MORETTI (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

        Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto a expedição da guia de levantamento requerido pela parte autora para a liberação 

da parte incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial para 

menos 

que o valor depositado. 

 

2007.63.15.008019-0 - OSMARN RODRIGUES GHION (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto à expedição de Guia de levantamento requerido pela parte autora para a liberação 

da parte incontroversa, indefiro o pedido, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial 

para menos que o valor depositado. 

 

2007.63.15.008229-0 - ODILON MARTINELLI (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Tendo em vista a petição da CEF, manifeste-se o autor no prazo de dez dias, juntando cópia autenticada da 

declaração de imposto de renda juntada aos autos. 

 

2007.63.15.008300-2 - DIRCE CARRARA GUIDO E OUTRO (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES); 

IRMA 

FIORAVANTE CARRARA(ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

       Manifeste a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.010671-3 - DURECEMA JUDITH VILLACA BOCCATO (ADV. SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE 

LIMA 

MORINA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.012020-5 - MOACYR ANTUNES (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 
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depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012504-5 - OSMARN RODRIGUES GHION (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto a expedição da guia de levantamento requerido pela parte autora para a liberação 

da parte incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial para 

menos 

que o valor depositado. 

 

2007.63.15.012776-5 - EDITE RITA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Tendo em vista que o benefício pleiteado nesta ação já vem sendo recebido pela filha do de cujus, promova a parte 

autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a inclusão na lide da menor ANA PAULA DE LIMA DE OLIVEIRA, sob pena de 

extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

       

2007.63.15.013865-9 - JOAO BATISTA DE MORAES (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Não há que se falar em erro na intimação para a perícia, alegada pela parte autora, pois a data designada para a 

perícia foi publicada no DOE de em 16/10/2007, juntamente com a distribuição do autos, razão pela qual indefiro os 

pedidos do autor. 

       Intime-se. Publique-se. Arquive-se. 

 

2007.63.15.015570-0 - OLINDA APARECIDA REIS DE ANDRADE SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Considerando a manifestação da perita judicial, redesigno a perícia médica para o dia 25/06/2008 às 08:10 h, com o 

médico ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

 

2007.63.15.016093-8 - MARIA LUCIA MANFRIN (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.01.019899-8 - BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP109017 - JOSE CASSIO ALVES RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTROS(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) ; HSBC BANC DO BRASIL S/A (ADV. ) ; 

BANCO 

SUDAMERIS S/A (ADV. ) ; BANCO CITIBANK S.A (ADV. ) 

                            Foi proferida decisão nos presentes autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo no qual referido 

juízo declinou da competência dos referidos autos em função do domicílio do autor. 

                            Entretanto, verifica-se que a ação originária foi proposta perante Vara do Trabalho de São Paulo em 

02/04/2002 por autor domiciliado no município de Sorocaba, e não em 05/05/2008 (conforme data da redistribuição 

posterior no Juizado Federal). Portanto, deve ser considerara a data do protocolo da petição inicial na Vara Trabalhista e 

não a data de redistribuição na Justiça Federal para efeitos de verificação da competência territorial. 

                            Na data da propositura da ação originária (Vara do Trabalho) a competência para julgar ações cujos 

autores eram domiciliados em Sorocaba não era do Juizado de Sorocaba, uma vez que este Juizado de Sorocaba foi 

instalado e inaugurado somente em abril de 2005, ou seja, quase três anos após o ajuizamento da ação. Reza o artigo 25 
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da Lei 10.259/2001, que não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua 

instalação. No presente caso, portanto, verifica-se a impossibilidade de redistribuição da ação a este Juizado de 

Sorocaba 

em face do disposto legal. 

                            Pelo exposto, considerando que na data do protocolo da petição inicial (02/04/2002) não era o Juizado 

Federal de Sorocaba o juízo competente para processar causas com o valor atribuído à presente ação, devolvo os autos 

para processamento e julgamento perante o Juizado Especial Federal de São Paulo. 

 

2008.63.15.000305-9 - ANTONIO AIRES DE BARROS (ADV. SP151136 - LINEU RONALDO BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

       Manifeste a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.000429-5 - JOSE HONORIO DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Tendo em vista a petição comunicando o falecimento do autor, mantenho a perícia agendada para que seja feita de 

forma indireta. 

        Defiro a habilitação da esposa Maria José dos Santos Carvalho como substituta processual. Providencie a 

Secretaria 

a alteração do pólo ativo da ação. Todavia, em conformidade com a Lei 9099/95 e 10259/2001, suspendo os autos por 

(30) trinta dias, para que se regularize a habilitação de todos os eventuais herdeiros. 

        Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.15.000519-6 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PUJADAS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

        Manifeste a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.001201-2 - LILIA MARIA DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Junte a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, cópia do Processo Administrativo, ref. benefício nº 068.352.949-8, 

sob 

pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.001965-1 - MARCO AURELIO SCANDIUZZI (ADV. SP129213 - ANA PAULA PRADO ZUCOLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

          Tendo em vista que o art. 475-J do CPC é restrito às condenações de "pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação", indefiro o pedido do autor, uma vez que a sentença proferida nos autos necessitava de prévia liquidação e o 

depósito judicial foi efetuado pela ré na mesma data da apresentação dos cálculos. 

          Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto a reconsideração à Decisão anteriormente prolatada, requerida pela parte autora 

para a liberação da parte incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria 

Judicial para menos que o valor depositado. 

 

2008.63.15.004631-9 - LIVONIA DE OLIVEIRA GALO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista que no comprovante de endereço juntado aos autos não consta o nome da cidade, concedo ao autor o 

prazo improrrogável de dez dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005260-5 - OSCAR CATTO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

ALCINA TERSE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 
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2008.63.15.005268-0 - ISOLINA RODRIGUES GERMANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.005270-8 - JOÃO FLORIDO RAMOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); LUCIA DA SILVA FLORIDO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

       Defiro a parte autora 10 (dez) dias de prazo improrrogáveis para cumprimento integral da decisão anterior aob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.005274-5 - VALDEMIR BENEDITO ALVES E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); DIVA BENEDITA ALVES DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); MARIA ELVIRA ALVES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 

      

2008.63.15.005286-1 - NEY DE JESUS TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.005288-5 - CARLOS SANTIAGO WANDEPLAS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ SANTIAGO WANDEPLAS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ELI WANDEPLAS NUNES DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.005292-7 - TAISA OLIVEIRA FINATTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 

      

2008.63.15.005295-2 - MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.005296-4 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, a decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.005406-7 - NAIR APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Em conformidade com o art. 34 da Lei 9.099/95, das quatro testemunhas indicadas deverá a autora escolher 

apenas três testemunhas para a audiência designada. 
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2008.63.15.005495-0 - IVO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) 

    Defiro a parte autora 10 (dez) dias de prazo improrrogáveis, para cumprimento integral da decisão anterior sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.005542-4 - MARIA PASTORA PEREIRA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que foi anexado aos autos comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência, no qual o referido titular ateste que o autor reside 

no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005694-5 - LUCCAS THADEU DE SOUZA MARQUES E OUTROS (ADV. SP211736 - CASSIO JOSE 

MORON); DOROTI DE SOUZA PINTO(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON); SANDRA MARIA DE SOUZA 

PINTO 

(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON); WILSON MARQUES(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON); 

MARIA DE 

LOURDES MARQUES(ADV. SP211736-CASSIO JOSE MORON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

               Tendo em vista os fatos expostos na inicial, defiro a antecipação da tutela para que a CEF se abstenha de 

incluir 

ou, caso já tenha determinação a inclusão, que proceda à exclusão dos nomes dos autores de quaisquer órgãos de 

proteção ao crédito, unicamente com relação ao débito em litígio, até o julgamento desta ação em 1ª Instância. 

Oficie-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.005802-4 - JOSE ZANARDI (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005805-0 - ZENIRA GUERALDE DE AQUINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005807-3 - JAIR GARCIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005811-5 - DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Promova a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide dos filhos menores de Robson Aparecido de Souza, 

sob pena de extinção do processo (CPC, art. 47, parágrafo único). 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/09/2009, às 14h, neste Juizado. 

 

2008.63.15.005813-9 - ADEMIR ARJONAS FERNANDES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005814-0 - WALTER RODRIGUES PAIVA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005817-6 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP079002 - JAIME MORON PARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005820-6 - NILTON HUGO GUIDOLIN (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005822-0 - TEREZINHA VIEIRA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005823-1 - ODAIR APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005825-5 - ANA PAULA DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005826-7 - APARECIDA DE CACIA LEOES (ADV. SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2008.63.15.005827-9 - LUIS APARECIDO TELES (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005829-2 - APARECIDA RAMOS MOYA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005830-9 - JOEL SUDARIO DA CRUZ (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DE CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005831-0 - MARCOS ADRIANO DE CAMPOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005832-2 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO E OUTROS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO); 

MIGUEL JOSE DE SOUZA ; ODETE DE ALMEIDA BUENO ; SAMUEL BUENO DE ALMEIDA ; LORENA 

RIBEIRO DE 

ALMEIDA ; REGINA BUENO MAGALHAES ; JOELMAR LUIZ MAGALHAES ; MARILU DE ALMEIDA 

BUENO ; DIONISIO 

JOSE NETO BOMFIM ; ANTONIO CARLOS BUENO ; AMALIA SEVERINO ; DIRCE DE ALMEIDA BUENO ; 
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EROALDO 

JOSE BATISTA DE OLIVEIRA ; MARIA JOSE BUENO ; BENEDITA DE ALMEIDA BUENO RANIERI ; 

ABIMAEL 

RANIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Junte a autora Marilu de Almeida Bueno, no prazo de dez dias, procuração, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005834-6 - MARIA DE NAZARE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005837-1 - JOÃO DE DEUS SÓRIO E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI); 

ROSALINA 

GONCALVES DE SOUZA SORIO(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor João de Deus Sório, no prazo de dez dias, cópia legível de RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005838-3 - FREDERICO WERNER KRAPF FILHO (ADV. SP263480 - NATHALIA WERNER KRAPF) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005842-5 - VILMA FERREIRA DIAS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e título eleitoral anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005843-7 - ESEQUIEL GOMES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005846-2 - MARIO PELEGRINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005848-6 - MARIA INEZ DELFINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005852-8 - ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005855-3 - FAUSTINO PINTO DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005856-5 - ALZIRA E ADAO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005857-7 - MOISES SEVERO DE QUEIROZ (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005858-9 - NATALINA SOARES DE FREITAS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005860-7 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 
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em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DE CPF, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005861-9 - EPAMINONDAS JESUS DA SILVA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005867-0 - PAULO ANTONIO MIRIM LOLATA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005868-1 - KAOL HARADA (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005869-3 - PAULO ANTONIO MIRIM LOLATA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005872-3 - ALFREDO LINO PEREIRA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.005874-7 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3435/3520 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005875-9 - ANEZIO VICENTE (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005876-0 - MARIONE DE SOUZA JARDIM (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005877-2 - JOÃO FERREIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.005879-6 - ANGELINA ROSA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005883-8 - MARIA ALEXANDRE FIGUEIREDO RUIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.005886-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005888-7 - MIGUEL HONORIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005890-5 - VANDERLI MOURA FIRMINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.005892-9 - ZILDA DONIZETE SILVA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005896-6 - OSVALDO PIRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005897-8 - ILCA SOARES RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005898-0 - ZULMILOY ANTUNES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006011-0 - IRANY RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006013-4 - PEDRO NORBERTO GIACON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006014-6 - NELSON TAVARES BISCARO (ADV. SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 
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recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006017-1 - MARIA HELENA ROBIM PASQUALI (ADV. SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006025-0 - FRANCISCO GILBERTO DE SOUZA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006028-6 - MOISES BENEDITO BRAVO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006029-8 - RAQUEL PINTO DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006030-4 - VANESSA SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006031-6 - ESPEDITO CUSTODIO PRIMO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 
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BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006038-9 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006041-9 - LINDOMAR BARROS SARU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006042-0 - GENEZ FONSECA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006046-8 - ANGELA MARIA MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006047-0 - APARICIO GUSMAO DE SOUZA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006048-1 - CARMITA DA CRUZ VIEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
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alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006049-3 - FRANCISCO ALVES PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006050-0 - SERGIO ANTONIO MIRANDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006051-1 - LURDES CANDIDA DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006053-5 - EURIPEDES GONCALVES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2008.63.15.006054-7 - LUCILENE APARECIDA DE FREITAS RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.006055-9 - PALMIRA NICACIO DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006056-0 - ROSA MARIA NOCETTI (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006058-4 - JOSE MARIA HORACIO PINTO ( SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006060-2 - CLARICE BAVIA DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006061-4 - LUIZ CARLOS CAVALHERI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006062-6 - SUELI MARTINS IFANGER (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006064-0 - JOAO DE PAIVA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
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alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006065-1 - SEBASTIANA GONCALVES CAVALCANTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006068-7 - MARCIO EMILIO DOMINGUES (ADV. SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006069-9 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006070-5 - JOSE TADEU DE ANDRADE (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2008.63.15.006071-7 - VANDERLEI DE ANDRADE SANTOS (ADV. SP232678 - OSNILTON SOARES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006072-9 - JAIR ALVES DE CAMPOS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG, CPF e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006073-0 - SATURNINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006075-4 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006076-6 - ESTER DO NASCIMENTO CAMARGO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 
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           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006077-8 - TEREZINHA SOARES GUIMARAES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006078-0 - IRENE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006079-1 - MARILDA NUNES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006081-0 - EMILIO GRACIANO ROCCO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006084-5 - EXPERIDIAO FERREIRA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006085-7 - MARIA APARECIDA LEANDRO MACHADO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES 

GOMES DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Regularize o i. procurador da parte autora, no prazo de cinco dias, a petição inicial, sob pena de extinção do 

processo, uma vez que referida peça não está assinada. 

 

2008.63.15.006086-9 - JUVENAL ERCOLIN CICONELLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. 

SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006087-0 - VERA LUCIA MONTEIRO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração, sob pena de extinção do processo, uma vez que o 

instrumento anexado aos autos não está devidamente datado. 

 

2008.63.15.006089-4 - SALVINA DE LOURDES ALOISSIO E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); PETERSON RICARDO ALOISIO(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); 

NILZA 

APARECIDA ALOISSIO DE DEUS(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); ANDREIA 

EMANOELE 

ALOISSIO(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); ROSALINA LIMA ALOISIO(ADV. 

SP085697- 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); ALINE CRISTINA LIMA ALOISIO(ADV. SP085697-MARIA 

CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006091-2 - SALVINA DE LOURDES ALOISSIO E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); NILZA APARECIDA ALOISSIO DE DEUS(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES); 

ANDREIA EMANOELE ALOISSIO(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); ROSALINA 

LIMA ALOISIO 

(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); ALINE CRISTINA LIMA ALOISIO(ADV. 

SP085697-MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); PETERSON RICARDO ALOISIO(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006092-4 - MARIA EMILIA DELGADO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006093-6 - ALAN CARLOS DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006094-8 - MARIA EMILIA DELGADO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006095-0 - FRANCISCA CLARETE DE CAMARGO (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006096-1 - MARIA EMILIA DELGADO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006097-3 - IVY JUNE VIOLIN (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Promova o autor, no prazo de dez dias, a inclusão na lide da filha menor do segurado falecido, sob pena de 

extinção do processo (CPC,a rt. 47, par. único). 

 

2008.63.15.006100-0 - ISAURA TOZZI MARQUES (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006102-3 - LAZARO DE JESUS MASCARENHAS (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.006103-5 - CELIO OLDERIGI DE CONTI (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3446/3520 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006104-7 - JOSE GERALDO PINTO SILVEIRA (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006106-0 - NEUSA APARECIDA ALVES NERY (ADV. SP122132 - AYRTON NERY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que o extrato da conta poupança juntado aos autos comprova a titularidade da conta por 

terceiro, comprove a autora a legitimidade ativa, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006107-2 - ROSANGELA APARECIDA ALVES NERY NASCIMENTO (ADV. SP122132 - AYRTON 

NERY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006116-3 - JESUINO BATISTA DA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006118-7 - SILAS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006119-9 - VANI CERQUEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006123-0 - ALZIRA DE OLIVEIRA GASPARI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006124-2 - MIGUEL DONAIRE MARTINS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006127-8 - AMELIA LEALROCHA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006130-8 - MARIA SALETE ASSAF QUEVEDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3447/3520 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006132-1 - ORLANDO HUNGARO (ADV. SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006133-3 - LUIZ CARLOS CAMILO FLORIANO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006134-5 - PLINIO MARCOS CONCEIÇÃO CUANI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006137-0 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006140-0 - CLAUDETE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006144-8 - RAMILDO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006147-3 - IRENE DIAS VIEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006148-5 - REGINALDO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006149-7 - DILETA MARIA PAROLO (ADV. SP172895 - FABIO RICARDO SCAGLIONE FRANÇA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Expeça-se, a Secretaria, carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela autora na petição inicial. 

           4. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006150-3 - LOURDES DE ROSARIO RAMOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Redesigno a perícia médica para que seja realizada com o clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão no 

dia 

19/08/2008, às 17 horas. 

 

2008.63.15.006151-5 - ADMILSON PEREIRA VERDE (ADV. SP075946 - LUIZ CLEMENTE MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/09/2009, Às 16h30min. 

 

2008.63.15.006154-0 - CLOVIS DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006171-0 - MANOEL MOREIRA DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 
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2008.63.15.006178-3 - ROSALINA SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006179-5 - SEVERIANO RODRIGUES (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006180-1 - ANTONIO PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006181-3 - MARIA LUDENILA FIGUEIRA ROCHE (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006182-5 - MARIA DE JESUS BARBOSA REGO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006184-9 - LOURDES MENDES DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006185-0 - VALDOMIRO VILAS BOAS DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006188-6 - ISAIAS JOSE JOAQUIM (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006189-8 - EDIELCE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006192-8 - MOACIR QUINTINO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006195-3 - APARECIDO FERREIRA DE MELO (ADV. SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
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alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006196-5 - ALEXANDRE DE GODOY MACHADO (ADV. SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG, CPF e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006197-7 - UARLON DA SILVA (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006198-9 - JOSE FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006199-0 - YOSHIKO MATSUZAKI (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006756-6 - VANDA MARIA LISBOA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) 

            Diante dos fatos expostos na inicial, defiro a antecipação da tutela para que a ré se abstenha de incluir ou, caso já 

tenha incluído, proceda à exclusão do nome da autora do SERASA e de quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, 

unicamente com relação ao objeto em litígio, até o julgamento em 1ª Instância. 
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            Oficie-se. Cite-se. Intime-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

 

EXPEDIENTE Nº 0117/2008 

 

2007.63.16.000544-9 - MARIA VENTURA DOS SANTOS (ADV. SP254601 - VERA LUCIA DE SOUZA 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.000745-8 - EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES 

DE BRITO); ANA PAULA OLIVEIRA SANTOS - REP.EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS(ADV. SP131395-

HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

"Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.001819-5 - TEREZA TOMIKO OZAKI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.001998-9 - FRANCISCO LEITE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.002175-3 - ISABEL SOUZA MOLONI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.002274-5 - ROBERTINO PEREIRA MARTINS (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 
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hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.002484-5 - LUIZ DE ANGELI (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000022-5 - LELIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP223396 - FRANKLIN ALVES EDUARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000115-1 - ISABEL PAIVA AUGUSTO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000177-1 - GENILIA PETRUCO INACIO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000303-2 - RAIMUNDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000371-8 - JOAO CARLOS RODRIGUES CALDEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000383-4 - JORCELINO FRANCISCO DE PAULA NUNES (ADV. SP202415 - ELENICE COUTO 

BONFIM 

TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000391-3 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000393-7 - MARIA MACEDO DA SILVA DOS ANJOS PARRILLA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000404-8 - DULCE HELENA CANASSA DE ANDRADE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes 

intimadas para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000405-0 - NATALINA DE JESUS REIS NOGUEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes 

intimadas para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000406-1 - MARIA SOCORRO VITAL DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes 

intimadas para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000408-5 - MARIA DO CARMO PIRES GOMES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada 

a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000411-5 - CRISTIANE PINTO BARRIONUEVO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000430-9 - EURIDES PEREIRA ESTEVES (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO e 

ADV. 

SP269228 - LEONARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) 

aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000443-7 - ELIANA ANGELICA LOPES (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000444-9 - MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 
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apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000448-6 - TAIS EULINA ANDRADE DE NORONHA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes 

intimadas para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000456-5 - VASTI HELENA ROSSETTO DE SOUZA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000457-7 - REGINA VENANCIO GODOI DOS SANTOS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000460-7 - LAUDICEIA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000463-2 - ARLINDA LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000474-7 - SONIA MARIA PETRONI MACHADO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000480-2 - IZABEL DE ARAUJO GALHARDO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000485-1 - ZENAIDE MARIA DE SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000488-7 - SUELI CHAGAS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000492-9 - MARIA JOSE DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS 
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DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000500-4 - LAERCIO CALDATTO (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000502-8 - BENEDITA SOARES BARBOSA CHAPELETTI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000529-6 - MARILDA MARTINS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se 

sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer 

de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000540-5 - CONCEICAO APARECIDA BARBOSA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000541-7 - EDIVALDO BORGES (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se 

sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer 

de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000592-2 - MARIA JULIA ANDRADE ROSSI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000593-4 - ONEIDE APARECIDA ELIAS DE BARROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000644-6 - SILVANIL SANTOS DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000645-8 - CLOVIS MENDONCA (ADV. SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 
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hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000680-0 - DIONIZIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000700-1 - MARIA DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000701-3 - LUCIA MARIA LOURENCO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000706-2 - JULIETA ANDOLFATO DE SOUZA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada 

a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000713-0 - SIRINEIDE GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP184286 - ANDRESSA CAPALBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000721-9 - KLEBER GOMES MARIANO (ADV. SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000779-7 - LUZIA LUCIA PREVITALI SARTI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. 

SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

"Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000810-8 - LEONORA MARTINIANO DE SOUZA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes 

intimadas para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000811-0 - MITIYO YAMAGUTI VALDERRAMOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam as partes 

intimadas para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2008.63.16.000868-6 - RITA LIVRAMENTO DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS e ADV. SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000118 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 

(dez) 

dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Ficam cientes ainda, as partes, de 

que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 
 

2008.63.16.000581-8 - ANTONIO SOBRINHO DA OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000561-2 - ADORACI APARECIDA GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000562-4 - JOSE POTIGUARA MOURA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000575-2 - WALTER PAZIAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000576-4 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000577-6 - LEONILDO MENEGATO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000578-8 - MARLI MARIA MARTINELLI VITRO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000580-6 - MARIA RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000560-0 - HERMINIO ZACARIAS ESTIGARRIBIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000582-0 - LUIZA MATTARA ROSSI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000584-3 - WALDIR NEURE FELIX (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000585-5 - DURVAL TOREZAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000586-7 - TAKESHI ITIKAWA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000587-9 - ENZO SEBASTIAO PICOLINI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000588-0 - OSNI MARTINS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000589-2 - PEDRO POSSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000433-4 - EMILIA ROSA FERNANDES CORNACINI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000552-1 - CICERO MORAES PRUDENTE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000436-0 - JOSE LUCIANO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000507-7 - CANDIDO CALCA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000508-9 - NELSON PALAZZIO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000550-8 - NILDA DE FATIMA DOS SANTOS BOLANDIM (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000551-0 - NILSON PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 
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TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.16.000559-4 - JOSE LEANDRO FRANZOLIN FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000553-3 - JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.16.000554-5 - DELFINO DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000555-7 - ESTANISLAU SEVERINO SANTANA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000556-9 - JOVINO MIRANDA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.16.000557-0 - JOSE BOAVENTURA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.16.000558-2 - JOSE RODRIGUES DA COSTA FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000546-6 - DERMEVAL LOPES DE SOUZA (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000545-4 - APARECIDA MONTANHOLI TAVARES (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0119/2008 
 

2008.63.16.000652-5 - LUIZ RATAO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316002982/2008 

"Vistos. 

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de 

aposentadoria por idade rural, alegando ter preenchido os requisitos necessários. 

Considerando que, conforme consta no CNIS e CTPS apresentados nos autos, grande parte dos vínculos trabalhistas que 

englobariam o cômputo do benefício de aposentadoria são urbanos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) 

dias, esclarecer o pedido constante da exordial, visto que pleiteia aposentadoria por idade rural. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 11/06/2008, às 16:00 horas. 

Após, retornem-me os autos conclusos." 

 

2008.63.16.000654-9 - ALCIDES FORTUNATO DE SOUSA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002981/2008 

"Vistos. 

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de 

aposentadoria por idade rural, alegando ter preenchido os requisitos necessários. 

Considerando que, conforme consta no CNIS e CTPS apresentados nos autos, grande parte dos vínculos trabalhistas que 

englobariam o cômputo do benefício de aposentadoria são urbanos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) 

dias, esclarecer o pedido constante da exordial, visto que pleiteia aposentadoria por idade rural. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 11/06/2008, às 15:00 horas. 

Após, retornem-me os autos conclusos." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/05/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO TORRES 

ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 19/11/2008 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2008 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERNIVAL MORENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003600-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO COMISSARIO 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2008 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMELITA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2008 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003602-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MEDEIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003603-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO RHIDEKI ITOGAWA 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 17:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIA RIBEIRO CAETANO 

ADVOGADO: SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 17:15:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/05/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003610-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIETRO CIVITELLA 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON BRIGIDO COSTA E OUTROS 

ADVOGADO: SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.003619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINA APARECIDA PERSEGUINI 

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA KIMIT PICOLO 

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003621-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CELESTINO 

ADVOGADO: SP142793 - DENILSON ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003622-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMIANO JOSE DE SOUZA NETTO 

ADVOGADO: SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003624-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOZO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO NOVAIS COELHO 

ADVOGADO: SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/05/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA ADABO 

ADVOGADO: SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEFAN DE ATAIDE BAAKEN 

ADVOGADO: SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.003647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FRANCISCA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 17:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ASSUNCAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINVALDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GRACIA BELLINI 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA TORRES DONOLA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003655-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO AVELINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEREIDE LEPORE 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131566 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 14/11/2008 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA STABELIN 

ADVOGADO: SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO LUIZ NOLA 

ADVOGADO: SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 14:30:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 18/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA DO ESPIRITO SANTO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELOTTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/05/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003679-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE SOUSA BISPO 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003682-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN APARECIDO BOVENZO 

ADVOGADO: SP036747 - EDSON CHEHADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA TERNOPOLSKI 

ADVOGADO: SP036747 - EDSON CHEHADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RAIMUNDO DA LUZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003686-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERNANDES 

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OIVANETE DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003688-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 16:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003689-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP118617 - CLAUDIR FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003693-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PINTO DOS REIS 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS ISAIAS DELFINO 

ADVOGADO: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003695-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL AVEIRO 

ADVOGADO: SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RÉU: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003697-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL AVEIRO 

ADVOGADO: SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON CHAVES 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.17.003698-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMOLO MELLIS 

ADVOGADO: SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/05/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE SOUSA BISPO 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA SILVA VAZ 

ADVOGADO: SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE LIMA 
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ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003719-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE SQUARCINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BEZERRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 17:30:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 01/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR SANTIAGO 

ADVOGADO: SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE APARECIDA MELO 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 14:00:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 22/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARETTI E OUTROS 

ADVOGADO: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003724-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LEONI 

ADVOGADO: SP209361 - RENATA LIBERATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003726-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SILVA GALVAO 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 15:45:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143289 - CARMEN LUCIANITA DE SENE BARGAS GIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BAPTISTA 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003729-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FEDIR KOSTIN 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003731-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003732-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003733-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERMENEGILDO ALVES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003734-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANICETO ROMUALDO 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVAIR SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FERREIRA EGIDIO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.003737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARANZATO 

ADVOGADO: SP190636 - EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003738-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168684 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003739-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERIANO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190636 - EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003740-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA KOSTECKAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003741-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN CLEDIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003742-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003743-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ALBERTO FELIPE 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO OLIVATTI 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2008 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003745-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2008 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 15:45:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/05/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA MAIA 

ADVOGADO: SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/11/2008 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CIPRIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2008 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003756-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDA SAMPAIO LASLO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHILDE SCOLARI RICCIARDI 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 10/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO GIOLO 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVANIL FERNANDES 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JULIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003762-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO OLIVEIRA PAZ 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO HARVO UMEMURA 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003764-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003765-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVANILDO DEL ANGELO 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003767-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INOCENTE CLEMENTE 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003768-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003769-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GORMAZ 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003771-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SURANO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIANELLO ERRERIAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CARLOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003776-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL LADISLAU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003777-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003778-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003779-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RICARTE DANTAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003780-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2008 15:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/07/2008 15:30:00 

2ª) ORTOPEDIA - 10/07/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254927 - LUCIANA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY RHEIN 

ADVOGADO: SP224496 - ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA CAPUANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003785-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DA SILVA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS LOPES ROSA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003787-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 15:00:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 28/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEISHO SAKUGAWA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERRAREZ 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISO CIRIACO DA COSTA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ERNESTO MATTIOLI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003793-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZZARENO PASSARETTI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003795-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YASUO ODA 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 07/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MEDEIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003798-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GUALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003799-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON REBELO 

ADVOGADO: SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003800-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIZAEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180309 - LILIAN BRAIT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LANCIERI E OUTROS 

ADVOGADO: SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 
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6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARRUBIA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP230307 - ANDRÉ DA SILVA ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003813-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELDES JOSE ANDRE E SILVA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003814-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ANTONIA PIOVESAN 

ADVOGADO: SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASTELIO RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILZA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP218196 - ROBERTA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003817-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO AP. JIMENEZ 

ADVOGADO: SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003818-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GUIZZO 

ADVOGADO: SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FLORÊNCIO 

ADVOGADO: SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003821-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO PORTAL DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO: SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO PORTAL DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO: SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003823-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO RAMON ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZIZ ELIAS ACHKAR 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZIZ ELIAS ACHKAR 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.003828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VILELA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITAL CLARINDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2008 15:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003844-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICEDITE MARIA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP145169 - VANILSON IZIDORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003845-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.003846-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CHAGAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE HELENA THOME ANTUNES 

ADVOGADO: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003849-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS AGUIAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155680 - DENISE APARECIDA ZOCCATELLI MOZELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 15:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROCHA SOARES 

ADVOGADO: SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003851-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003852-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DE BRAGA 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003853-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PAULO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2008 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.003854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ANTONIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILENE PELICIA PALMIERI 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONICE MANCINI CAETANO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003857-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE MATOS 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003858-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERZIO LUIZ STORER 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003859-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO PIEDADE 

ADVOGADO: SP267001 - VANESSA MARTINS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003860-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO BERALDO 

ADVOGADO: SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003861-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FILORIO 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003862-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DIAS DE PAIVA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003863-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE THEOBALDI 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.003864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO MANOEL HONORATO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003865-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA JOSE DOS SANTOS EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003866-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003867-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003868-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003869-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELICIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003870-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZACARIAS CORREIA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2008 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 
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1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003886-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2008 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SERGIO GENARO 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2008 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2008 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003889-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO HINTERLEITNER FILHO 

ADVOGADO: SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003891-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEONES GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003892-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA BAENA FREIRE DA PAZ 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003893-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO POSSARLI 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003894-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE FRANCA BACCON 

ADVOGADO: SP036747 - EDSON CHEHADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE RECHE TERUEL 

ADVOGADO: SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003896-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI BERNARDES HONG 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003897-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA BRAIT 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 
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2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003909-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALESTRA FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO: SP213703 - GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003910-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPORTE CLUBE NOVE DE JULHO 

ADVOGADO: SP213703 - GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003911-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MITSUKO KOMESU 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003912-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO SEIQUE KOMESU 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003913-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PILATTES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003915-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARCIA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003916-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNDI OSAWA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003917-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003918-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NERI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003919-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TEREZA SALVADOR 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SANTELLO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003921-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENOR SANTELLO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003922-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FELIX DE MORAIS 

ADVOGADO: SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BERTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194156 - ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003924-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003925-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CANDIDO DE SA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003926-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDGARD FRANCISCO JORGE 

ADVOGADO: SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003927-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALENCAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP056561 - JOSE REIS PEREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS RECHE 

ADVOGADO: SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003929-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENI VIOLA RUBINATO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003930-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA AVELAR 

ADVOGADO: SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 08:30:00 

2ª) CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003932-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRA RIBEIRO DOS SANTOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003933-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003934-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO DA SILVA IRMAO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/06/2008 3491/3520 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003935-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003936-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALUSTIANO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 17:00:00 

2ª) CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ALEXANDRINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003938-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI MARIA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/01/2009 14:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 128/2008 
 

2006.63.17.001897-7 - AILTON PALMEIRA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) 

dias optar se pretende renunciar ao montante que excede a sessenta salários mínimos a fim de receber o valor dos 

atrasados por meio de requisitório de pequeno valor ou se pretende receber o valor total da condenação por meio de 

precatório. No silêncio, expeça-se precatório. 

 

2007.63.01.025728-7 - MANOEL LIMA FILHO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo 

audiência de 

pauta extra para o dia 03/11/08, às 14 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.01.089124-9 - ANTONIETA MARIA COSTA DA SILVA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Designo audiência de 

pauta 

extra para o dia 03/11/08, às 16h45min, sendo dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.17.000365-6 - MARIA DO SOCORRO ROSA LIMA (ADV. SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a autora para esclarecer, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, o número de CPF constante na qualificação da petição inicial em divergência com o documento de fls 13 

do 

anexo pet_prova.pdf. 

 

2007.63.17.002003-4 - ANIZ PEREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a informação prestada, promova-se a juntada da 

constestação, 

anexada equivocadamente no processo 2007.63.17.002002-2, nos presentes autos.Após, venham os autos 

imediatamente conclusos para apreciação do embargos de declaração interpostos, bem como do peticionado pelo INSS. 

 

2007.63.17.005280-1 - NASIASENO RIBEIRO ANTUNES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do disposto no artigo 49 da Lei 9.099/95, e 

considerando 

que a parte autora foi intimada da decisão que determinou a baixa dos autos em 24/04/2008, deixo de receber os 

embargos de declaração, protocolados em 05/05/2008, eis que intempestivos. Defiro o presente apenas como pedido de 

desarquivamento. Intime-se a parte autora para o que de direito. Nada sendo requerido em 5 dias, dê-se nova baixa. 

 

2007.63.17.006118-8 - MARCELO TADEU DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a ação de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição em trâmite perante a 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, quanto ao interesse na presente demanda, perante este Juizado de Santo André, uma vez que o objeto 

desta tem relação com o objeto daquela ação. Sem prejuízo, comprove documentalmente que as carteiras de trabalho 

objeto da presente demanda foram efetivamente retidas pela Autarquia, uma vez que não consta dos processos 

administrativos apresentados pelo INSS qualquer documento hábil que comprove a retenção daquelas. Após, voltem 

conclusos para deliberação. Int. 

 

2007.63.17.006168-1 - GILMARA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência de conhecimento de sentença 

(pauta extra) para 08/07/2008, às 14h, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Vale dizer que as conclusões do perito judicial serão analisadas quando da 

prolação da sentença, não cabendo, no momento, qualquer esclarecimento do perito acerca do laudo. Int. 

 

2007.63.17.007054-2 - ANTONIO NILO DA SILVA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Da análise dos autos virtuais, não 

reconheço 

a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.007449-3 - NEIDE PENHARUBIA (ADV. SP226687 - MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Da análise dos autos 

virtuais, 

não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008206-4 - CLARICE FATIMA DE FREITAS (ADV. SP175370 - DANUZA DI ROSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Informe a parte autora quais das testemunhas arroladas na 

petição de 06.02.2008 requer sejam intimadas, limitadas a 03 (três), nos termos do art. 34, da Lei 9.099/95. Após 
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proceda 

a Secretaria a devida intimação das testemunhas. Intime-se 

 

2007.63.17.008255-6 - MARIO FAGANELLO (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade 

entre 

os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2007.63.17.008300-7 - GILBERTO DIAS FERNANDES (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA 

TORANZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de 

ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 3ª Vara Federal 

de Santo André (processo nº 2004.61.26.002695-0), fica caracterizado o fenômeno da LITISPENDÊNCIA em relação 

ao 

pedido de o pagamento da diferença do valor creditado em razão da atualização monetária de sua conta poupança no 

mês de janeiro de 1989. Prossiga-se o feito quanto aos demais pedidos. Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.17.008367-6 - MARCO HENRIQUE LOPES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 

22/07/2008, às 14h30min, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 

5 

(cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.008671-9 - JOAO BASTOS PEREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o comunicado médico, 

redesigno 

perícia médica com clínico geral, a realizar-se no dia 22/07/2008, às 16:30 horas, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.008834-2 - LUCIANO FAGUNDES BRETAS (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia com especialista em oftalmologista, Dra. 

Renata 

Bastos Alves, no dia 16/07/08, às 15h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui no seguinte endereço: Av. Senador Roberto Simonsen, 103, Centro, 

São Caetano do Sul. Ademais, designo a audiência de pauta extra para o dia 03/11/08, às 16h30min, dispensada a 

presença das partes. Int. 

 

2008.63.17.000139-1 - EVA BRAGA DOS SANTOS GONZAGA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Intime-se a parte autora, a fim de que preste esclarecimentos acerca do teor das informações que constam 

no 

comunicado social. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.000739-3 - CARLOS ALBERTO SILVA CRUZ (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Antecipo, todavia, a audiência de conhecimento de sentença 

(pauta extra) designada, para o dia 30 de julho p.f., às 14:15 hs, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se 

manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2008.63.17.000760-5 - SIDNEI FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em que pese o descumprimento do tópico 

final da 

decisão proferida em 14/02/2008, reputo comprovado o endereço do autor, tendo em vista os documentos juntados nas 

fls. 51 e 55 do documento petprovas.pdf. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 22/09/2008 às 

15:15 horas, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias 

antes da Audiência. Intime-se. 

 

2008.63.17.000788-5 - GILDASIO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito clínico geral, 

designo 

nova perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 22/08/2008, às 18 horas, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 30/09/2008, às 15:30 horas, 

dispensado o comparecimentos das partes. Intime-se 

 

2008.63.17.000791-5 - UBIRATANIA DOS SANTOS (ADV. SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro a dilação de 

prazo 

requerida, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 14/03/2008, sob pena de 

extinção. Intime-se. 

 

2008.63.17.000862-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP260368 - DANIELLE DE ANDRADE e ADV. 

SP261974 - MARIO MONTANDON BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, redesigno perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se 

no 

dia 22/08/2008, às 14:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 02/10/2008, às 14:45 horas, dispensado o comparecimento das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.000867-1 - RAIMUNDO BAZILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em que pese o descumprimento do tópico 

final da 

decisão proferida em 21/02/2008, reputo comprovado o endereço do autor, tendo em vista o documento juntado nas fls. 

30 do documento petprovas.pdf. Cite-se. 

 

2008.63.17.000912-2 - PAULO SILVINO DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com clínico geral, a realizar-se no dia 

29/07/2008, 

às 13:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

06/10/2008, às 15:30 horas, dispensado o comparecimento das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.001023-9 - MARIA ALICE DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo requerida, assinalando o prazo de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão proferida em 27/02/2008, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.001167-0 - ALICE DE LOUDES MELLO (ADV. SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o teor da petição protocolada em 

13/03/2008, 

esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído à presente demanda, diante do limite de alçada dos Juizados 

Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.63.17.001201-7 - GISELE MARIA GOMES SILVA (ADV. SP210218 - LUCIANO VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, a jurisprudência majoritária vem se manifestando 

pela 
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cessação do benefício aos 21 anos de idade (STJ - RESP 771.933 - rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.10.06), o que 

torna ausente, ao menos em sede liminar, o fumus boni iuris. Em audiência poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Por 

ora, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.001237-6 - IVETE MACHADO BUOSI (ADV. SP252624 - FARLEY BARBOSA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a CEF para, 

se 

desejar, apresentar sua resposta, no prazo de 05 (cinco), nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil. 

Decorrido 

o prazo, voltem imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar. Int. 

 

2008.63.17.001471-3 - ENY MARIA DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a 

divergência quanto à grafia de seu nome, conforme constam nos documentos anexados à inicial (CPF e RG). Int. 

 

2008.63.17.001519-5 - EILZO AFONSO DE CARVALHO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 

5 

(cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2008.63.17.001618-7 - JOSE DA CRUZ BRITO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do requerimento do autor, aguarde-se 

a 

realização da audiência designada. Int. 

 

2008.63.17.001637-0 - ARCIDIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 

(dez) dias, esclareça o pedido formulado em 05/05/2008, retificando, se for o caso, o valor dado à causa. 

 

2008.63.17.001710-6 - MARIA CRISTINA MORAIS (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS e 

ADV. 

SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processamento e julgamento do presente feito, 

tendo 

em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

 

2008.63.17.001711-8 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da manifestação da parte autora 

quanto à 

comprovação do seu endereço, aguarde-se a apresentação do laudo social. Promova-se a exclusão do laudo pericial 

anexado em 06/05/2008, pois alheio aos presentes autos. 

 

2008.63.17.001741-6 - LAURILEILE APARECIDA DE SOUZA BONILHA (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE 

BARBOSA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o comunicado 

médico 

anexado aos autos, redesigno perícia médica, com clínico geral, a ser realizada neste Juizado, no dia 29/07/2008, às 

18:30 horas. No dia designado, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, 

bem como documentos pessoais. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/09/2008, às 17:45 

horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.002485-8 - JAIR DO NASCIMENTO (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o requerimento formulado pela parte 

autora, e 

considerando a disponibilidade de pauta, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 25/09/2008, às 

14:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003204-1 - CARMEM BARBOSA DA SILVA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em complemento à decisão anterior verifico 

que o 

processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do merito, não obstando o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se decisão anterior, processando-se o conflito negativo de competência. 

 

2008.63.17.003413-0 - ANA MARIA BASSO (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.003470-0 - IRACI JOSEFA DA CONCEICAO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da análise dos autos virtuais, 

verifico 

que o processo nº 2007.61.00.024222-2, encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à 

redistribuição da Vara Federal. Com relação ao processo 2007.63.17.006455-4, verifica-se a homologação do pedido de 

desistência e extinção sem julgamento do mérito. Assim, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

 

2008.63.17.003471-2 - APARECIDA ALERIZ RUIZ CIUFFI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003473-6 - PASCOALINA RUIZ CAFAGNI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003475-0 - PAULO JORGE TURAZZA (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES e ADV. 

SP100350 

- VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003480-3 - TANIA MARIA BRUMATTI (ADV. SP156497 - LUCIANA MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da análise dos autos virtuais, 

verifico 

que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição 

da 

Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003542-0 - JOSE CARLOS TURIBIO DA SILVA (ADV. SP238180 - MICHELLE ROCHA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 
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entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003560-1 - MATILDE LOURDES MAIA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003623-0 - ROSANA ADABO (ADV. SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a 

parte 

autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.003644-7 - MARCIA JOSE PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro 

a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003645-9 - STEFAN DE ATAIDE BAAKEN (ADV. SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003648-4 - PLINIO LUIZ NOLA (ADV. SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS e ADV. SP192085 - 

EVANDRO GONÇALVES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003650-2 - MARIA ASSUNCAO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003653-8 - MARIA GRACIA BELLINI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003658-7 - MARIA FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP131566 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA 

VILLARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio- 

doença previdenciário nos períodos 2003 a 2005, e de 2005 a 2007, e considerando as alegações contidas na inicial, 

esclareça se as enfermidades que a acometem são decorrentes de sua atividade profissional, a fim de fixar a 

competência 

para o julgamento da causa. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para deliberçaão e eventual análise do 

pedido 

de antecipação de tutela. Int. 

 

2008.63.17.003679-4 - ANA PAULA DE SOUSA BISPO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para 

processamento e julgamento do presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003680-0 - ANA PAULA DE SOUSA BISPO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 
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CLEMENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada, por ora. Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para 

realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 

marcada. No silêncio, agende-se perícia com o clínico geral. Intime-se. 

 

2008.63.17.003682-4 - ALAN APARECIDO BOVENZO (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Posto isso, 

presentes 

os requisitos exigidos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que os réus, por meio do Sistema Único 

de 

Saúde (SUS), forneçam ao autor, no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes medicamentos e aparelhos: 

Insulina NPH: 40UI de manhã, e 5UI à noite 

Bomba de Infusão Contínua: Marca: Meditronic Modelo: Paradigma 722 

Descartáveis: Cateter com aplicador silhouete (1 caixa por mês); Reservatório (1 caixa por mês); Bateria (pilha palito); 

Mini 

Link transmissor de glicose para conectar sensores para leitura da glicose (2 caixas de 4 unidades por mês) 

Em caso de não fornecimento, os réus deverão apresentar, no prazo supra, as devidas justificativas. Oficie-se com 

urgência, encaminhando-se cópia dos receituários médicos. Na ocasião da perícia médica, a realiar-se neste Juizado, 

deverá a parte autora apresentar ao senhor perito todos os exames e relatórios médicos pertinentes. O perito judicial 

deverá responder aos seguintes quesitos: O autor é portador de doença ou lesão? Qual ou quais? Em caso positivo, a 

medicação indicada nos receituários acostados à inicial é utilizada para tratamento da doença? Intime-se, oficie-se e 

citem-se com urgência. 

 

2008.63.17.003683-6 - MARIA DE FATIMA TERNOPOLSKI (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Posto isso, 

presentes 

os requisitos exigidos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que os réus, por meio do Sistema Único 

de 

Saúde (SUS), forneçam à autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o medicamento acima indicado ou justifiquem a razão do 

não fornecimento. Oficie-se com urgência, encaminhando-se cópia dos receituários médicos. Na ocasião da perícia 

médica, a realizar-se neste Juizado, deverá a parte autora apresentar ao senhor perito todos os exames e relatórios 

médicos pertinentes. O perito judicial deverá responder aos seguintes quesitos: A autora é portadora de doença ou 

lesão? 

Qual ou quais? Em caso positivo, a medicação indicada nos receituários acostados à inicial é utilizada para tratamento 

da 

doença? Intime-se, oficie-se e citem-se com urgência. Providencie a Secretaria a alteração do nome da autora para que 

passe a constar MARIA DE FATIMA TERNOPOLSKI, consoante documento de identidade. 

 

2008.63.17.003684-8 - JULIO CESAR DE LIMA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003685-0 - PEDRO RAIMUNDO DA LUZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003686-1 - MARIA HELENA FERNANDES (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para 

realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 

marcada. No silêncio, agende-se perícia com o clínico geral. Intime-se. 

 

2008.63.17.003688-5 - NAIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Intime-se. 

 

2008.63.17.003689-7 - ELIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do requerido pela parte autora, voltem os autos 

conclusos 

para análise do pedido de antecipação de tutela após a juntada do laudo pericial. Int. 

 

2008.63.17.003721-0 - SAMIR SANTIAGO (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003722-1 - ELIETE APARECIDA MELO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003724-5 - CICERO GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003725-7 - CARLOS ROBERTO LEONI (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003726-9 - NELSON SILVA GALVAO (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO 

ALSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003728-2 - MARLI BAPTISTA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003741-5 - IVAN CLEDIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para 

processamento e julgamento do presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003742-7 - ROBERTO GOMES (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a 

parte 

autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.003743-9 - SILVIO ALBERTO FELIPE (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003744-0 - CARLOS ALBERTO OLIVATTI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003756-7 - RAILDA SAMPAIO LASLO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a autora, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, cópia legível de suas carteiras de trabalho. Intime-se. 

 

2008.63.17.003757-9 - MATHILDE SCOLARI RICCIARDI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.003781-6 - SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003782-8 - MARLY RHEIN (ADV. SP224496 - ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003783-0 - DIRCE APARECIDA CAPUANO DE OLIVEIRA (ADV. SP229347 - GILBERTO JOAO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003784-1 - MARIA SOCORRO DA SILVA CRUZ (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a autora qual a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, 

agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. No silêncio, agende-se com o especialista em 

clínica geral. Intime-se. 

 

2008.63.17.003785-3 - VANILDA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.003786-5 - MARIA DAS GRACAS LOPES ROSA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003787-7 - LAURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 
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2008.63.17.003799-3 - EDSON REBELO (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003800-6 - MIZAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180309 - LILIAN BRAIT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processamento e 

julgamento do 

presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003813-4 - WELDES JOSE ANDRE E SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003825-0 - MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cuidando-se de feito com idênticas partes, entendo possível o aproveitamento da prova pericial produzida no 

processo n.º 2008.63.17.003629-7. Dessa forma, cancele-se a perícia agendada e traslade-se o laudo produzido no 

referido processo. Após, tornem-se conclusos os autos para sentença. Intime-se. 

 

2008.63.17.003826-2 - AZIZ ELIAS ACHKAR (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003849-3 - THAIS AGUIAR DOS SANTOS (ADV. SP155680 - DENISE APARECIDA ZOCCATELLI 

MOZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

PORTARIA Nº 019/2008 

 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal, neste Juizado Especial Federal de Santo 

André, 26ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, solicitações dos Srs. Peritos Judiciais, 

 

RESOLVE: 

 

Alterar a disponibilidade da agenda dos peritos em medicina cadastrados neste Juizado, fixada nas Portarias 004/2008 e 

005/2008, da seguinte forma: 

 

 

PERITO_ATENDIMENTO/DIA_HORÁRIO 

 

ANTONIO R. DO AMARAL FILHO _ Ortopedista _ QUINTAS-FEIRAS _ das 9:30 às 13:00 horas e das 13:45 às 

16:00 

horas_(duração de 15 minutos). 

A partir de 28/08/2008 : das 8:30 às 14:30 horas 

 

ISMAEL VIVACQUA NETO _ Ortopedista _ QUINTAS-FEIRAS e SEXTAS FEIRAS_ das 14:00 ÀS 17:30 

horas_(duração 

de 15 minutos). 
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RICARDO FARIAS SARDENBERG _ Clínico Geral _ TERÇAS-FEIRAS _ das 13:30 ÀS 18:00 horas. 

 

CLAUDINORO PAOLINI _ Clínico Geral _ QUINTAS-FEIRAS _ das 08:30 ÀS 12:00 horas_(a partir de 

setembro/2008). 

 

LUCIANO ANGELUCCI SPINELI _ Ortopedista _ TERÇAS-FEIRAS _ das 11:00 ÀS 15:30 horas. 

 

MÔNICA CÉLIA G. B. MARTINS _ Serviço Social _ QUARTAS-FEIRAS e SEXTAS FEIRAS _ das 9:00 ÀS 17:00 

horas 

 

 

Cópia desta portaria deverá ser encaminhada à Diretoria do Foro, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª 

Região e à Corregedoria Geral. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Santo André, 04 de junho de 2008. 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/05/2008 

LOTE 6318001603/2008 

EXPEDIENTE 6318000128/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO APOLINARIO FREIRE 

ADVOGADO: SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001889-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEIDE HELENA MACHADO FRANCA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001890-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA CONCEICAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANSERGIO HENRIQUE DOS SANTOS OTTOBONI 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001895-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA RONCA 

ADVOGADO: SP201397 - GILMARA RODRIGUES DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSE DUARTE 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001897-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA ROSALIA CAETANO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS TAVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001900-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA SOARES DOS SANTOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001902-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUSTINA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001903-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEISON DOS SANTOS SALMAZO 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENCINDA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DONIZETE OLIOSI 

ADVOGADO: SP214490 - DANIEL SOUZA VOLPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONIO FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001908-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DO COUTO ROSA NETO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY MARCELINO DA ROCHA GONCALVES 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA CARLETI 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO DOS REIS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.001912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/06/2008 

LOTE 6318001739/2008 

EXPEDIENTE 6318000141/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002097-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA PRADO 

ADVOGADO: SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002100-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS MATHIAS NETTO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002101-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002102-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA VIEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SOLANGE MIRAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002105-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002106-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPA CANTARINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002107-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002108-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002110-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA MELQUIADES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002111-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR DUTRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERDU GARCIA 

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002113-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIETRO TARANTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.002114-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO CLEMENTE BENTO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002115-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002116-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002117-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 09:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318001740/2008 

EXPEDIENTE Nº 142/2008 

2007.63.18.000331-8 - ORLANDO ALVES DE REZENDE (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003536/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir 

a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.000815-8 - ROGERIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003575/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2007.63.18.000863-8 - JOAO RUBIO MUZETTI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003531/2008 "Fixo os honorários 

periciais em 

R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.000999-0 - ODHAIR ANTONIO ALVES DUPIN (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003535/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 582,30 (quinhentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste 

juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos 

da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.001005-0 - EVADIR MARQUES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318003518/2008 "Fixo os honorários periciais em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), conforme 

Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral 
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da 

3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.001115-7 - ANTONIO FRANCINO FILHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003510/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.001167-4 - MOACIR BUENO BARCELOS (ADV. SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003534/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o 

mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 

558/CJF." 

2007.63.18.001329-4 - JAIR JOAQUIM FERREIRA CARNEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003517/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o 

mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 

558/CJF." 

2007.63.18.001673-8 - ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003484/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reias), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo 

o 

mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 

558/CJF." 

2007.63.18.001687-8 - EDWARD RODRIGUES BIJOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003485/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.001739-1 - MATILDE MACIEL BERBEL (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318003590/2008 "Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo 

juntada 

aos autos pelo INSS." 

2007.63.18.001775-5 - ANDERSON LIMA OLIVEIRA (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318003598/2008 

" Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição 

da CEF anexada no dia 07/11/2007." 

2007.63.18.001814-0 - APARECIDA MARIA CAETANO BALDO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI 

e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003574/2008 "Intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que 

sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 20(vinte) dias." 

2007.63.18.001850-4 - ANTONIO MOREIRA DE CAMARGOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003519/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.002015-8 - JOSE REINALDO SANTIAGO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003533/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 310,00 (trezentos e dez reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.002016-0 - JOSE PAULO DE SOUZA FALCAO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003515/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o 
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mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 

558/CJF." 

2007.63.18.002017-1 - ONOFRE FLORIANO GONCALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003514/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o 

mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 

558/CJF." 

2007.63.18.002201-5 - JOAO TAVARES BORGES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003532/2008 "Fixo os honorários 

periciais em 

R$ 385,00 (Trezentos e oitenta e cinco reais), conforme Portaria 09/2007, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.002635-5 - JOSE PROCOPIO DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003513/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) 

dias." 

2007.63.18.002837-6 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003552/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003296-3 - MARCOS TADEUDE REZENDE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003591/2008 " 

Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2007.63.18.003547-2 - MARIA ALVES MALTA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003573/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2007.63.18.003630-0 - JOSE MARIO DA ROCHA MELO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003512/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003709-2 - MARIA DO CARMO GOMES (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003567/2008 "Intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que 

sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 20(vinte) dias." 

2007.63.18.003716-0 - IVALDETE GONCALVES (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA e ADV. 

SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003576/2008 "Intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os 

cálculos 

conforme proposta de acordo, no prazo de 20(vinte) dias." 

2007.63.18.003775-4 - FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DA LUZ (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003509/2008 " 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003918-0 - ALAOR TANGER DE ANDRADE (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003584/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 
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2007.63.18.004001-7 - VANDERCI DA SILVA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003486/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.004030-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003599/2008 "Intime-

se a 

procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco), manifeste-se sobre a contra-proposta apresentada pela parte 

autora." 

2008.63.18.000082-6 - REINALDO FREITAS COSTA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003539/2008 "Intime-se 

a parte 

autora sobre a designação de audiência na Comarca de Miguelôpolis." 

2008.63.18.000136-3 - FAUSTA DIAS FERNANDES FERRETO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003572/2008 

"Intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme 

proposta 

de acordo, no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000145-4 - ANA LUCIA MAIA ARAUJO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003585/2008 " 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2008 às 15:30 horas. Providencie a 

secretaria para intimar as testemunhas que não compareceram a audiência de número 1563/2008, sob pena de condução 

coercitiva. Notifique a Polícia Civil para que caso necessário faça a condução coercitiva." 

2008.63.18.000149-1 - HELIO CINTRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003596/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte 

autora." 

2008.63.18.000365-7 - MARIA HELENA DE ANDRADE BARINI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003553/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000456-0 - GABRIEL MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003588/2008 "Justifique-

se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para 

o dia 28/05/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.000471-6 - ROSALINA CALDAS CALADO DA SILVA (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003589/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para o dia 10/03/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.000553-8 - PEDRO ZANONE DE JESUS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003483/2008 

"Manifeste-se o 

INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição juntada pela parte autora em 30/05/2008, discordando, em parte, da 

proposta de acordo apresentada por essa Procuradoria." 

2008.63.18.000589-7 - AMELIA PEDRO DA COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003568/2008 "Intime-se a 

Procuradoria 

Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 

20(vinte) dias." 

2008.63.18.000590-3 - DUNALVA ROSA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003530/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 
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2008.63.18.000596-4 - MARIA EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003555/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000599-0 - OTAVIO MACHADO QUERINO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003569/2008 "Intime-se a 

Procuradoria 

Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 

20(vinte) dias." 

2008.63.18.000669-5 - MARIA DOS REIS SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003570/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000698-1 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003581/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000748-1 - MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003580/2008 "Intime-

se a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000749-3 - ODILIA ANTONIA MACHADO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003579/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000794-8 - JOSE ELIAS PEREIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003565/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000806-0 - AFRANIO DONIZETTI DE SOUSA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318003501/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000884-9 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003566/2008 "Intime-se a 

Procuradoria 

Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 

20(vinte) dias." 

2008.63.18.000891-6 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003637/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000970-2 - LUCIMAR SILVEIRA DE JESUS SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003636/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000976-3 - CUSTODIO JOSE ROSA (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003578/2008 "Intime-se a 

Procuradoria 

Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 

20(vinte) dias." 

2008.63.18.000985-4 - ROBERTO PEREIRA ALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003560/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000986-6 - ANTONIA FALEIROS DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003562/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.000987-8 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003561/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.001010-8 - ILDA DE FREITAS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003556/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001012-1 - IRAZILDA DOS SANTOS VIERA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003554/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001094-7 - LUZIA BORGES BARBOSA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003551/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001095-9 - BENEDITO ADAO DE OLIVEIRA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003540/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001147-2 - HUMBERTO DO NASCIMENTO BASILIO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003641/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001154-0 - ROBERTO CARLOS CONTI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318003541/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001220-8 - AUGUSTO JACINTO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003638/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001236-1 - SEBASTIAO ALTANEU ALVES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003633/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no 
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prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001259-2 - THAIS MARCHETTI GARCIA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003582/2008 "Intime-se 

a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.001274-9 - JANDIRA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003559/2008 "Intime-se a 

Procuradoria 

Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 

20(vinte) dias." 

2008.63.18.001280-4 - VICENTE DE PAULA FUNCHAL (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003639/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001298-1 - LUIZ FERNANDES DAINEIS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003557/2008 "Intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os 

cálculos 

conforme proposta de acordo, no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.001356-0 - DONIZETE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003521/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001357-2 - ANA MARIA CORNELIO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318003522/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001364-0 - PAULA APARECIDA MOLINA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP210520 - REGINALDO 

CARVALHO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003595/2008 " 

Intime-se a procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o pedido de desistência da 

parte autora." 

2008.63.18.001374-2 - NEUZA APARECIDA GEA TEIXEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003524/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001375-4 - MARIA APARECIDA OSORIO CORREA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003525/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001389-4 - MIRAVALDO MONTEIRO FLORINDO (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES 

CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003583/2008 "Intime-

se a 

Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, 

no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.001395-0 - VANDA DE CARVALHO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003527/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 
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2008.63.18.001396-1 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003528/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001397-3 - ANA VERA PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003529/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001400-0 - SUELI APARECIDA DE MELO PEREIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003495/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001401-1 - MARIA DAS GRACAS TOMAZ RIBEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003499/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001403-5 - JESUS AILTON DOS SANTOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003500/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001404-7 - ROSA HELENA CAUBATZ DOS SANTOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003502/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001408-4 - RUTE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003586/2008 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não 

comparecimento a perícia médica designada para o dia 13/05/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.001445-0 - OSVALDO XAVIER DE CAMARGOS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003506/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001446-1 - MARIA APARECIDA BORTOLETO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003507/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001450-3 - MANOEL FERNANDES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003490/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001451-5 - FATIMA MARIA BONACINI CINTRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003491/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001458-8 - GENNY BERDU BAPTISTA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318003558/2008 "Intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.001461-8 - MARIA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003492/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no 
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prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001464-3 - BENI MOREIRA SAMPAIO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003508/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001465-5 - ENIO LEOPOLDO LUPPI (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003542/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001467-9 - MARINA INOCENCIO DOS SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003543/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001471-0 - DERLI REZENDE (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003494/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001474-6 - JOSIAS BATISTA DE PAULA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003544/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001476-0 - ABADIA JULIA DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003545/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001477-1 - LAZARO SCOTT (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003546/2008 "Manifestem-se as partes 

sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001485-0 - JOAO BATISTA DOMICIANO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003547/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001487-4 - MAURO CESAR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003640/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001493-0 - MARIETA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003631/2008 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se com respeito ao ofício do INSS." 

2008.63.18.001497-7 - UMBELINA DOS ANJOS SARDINHA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003549/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001508-8 - GEREMIAS CONCEICAO LIMA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003592/2008 " 

Designo perícia médica para o dia 30 de junho de 2008, às 17:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Em ato contínuo, 

determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a 

Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.001516-7 - ARY PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003550/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001558-1 - AGUINALDO ALVES MARTINS (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003632/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001623-8 - WELLINGTON LUIS BERTONI (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003538/2008 "...Diante 

do 

quadro apresentado e dos documentos juntados aos autos, entendo que há provas suficientes para se vislumbrar a 

incapacidade do autor para desenvolver seu labor. Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições 

estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 

20 (vinte) dias, proceda à concessão do benefício do auxílio-doença para o autor, com DIB e DIP na data desta decisão 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Nome do beneficiário; Wellington Luis Bertoni Tutela 

concedido; Auxilio Doença Data de início do benefício (DIB); Desta DECISÂO 

Renda mensal inicial (RMI); A ser apurada Data do início do pagamento ; Desta DECISÂO" 

2008.63.18.001672-0 - ELDA BRUNA DA COSTA FARIA PERACINI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003594/2008 "Tendo em 

vista 

petição do perito, Dr. Rodolfo Chaves Bartoci, informando que a autora já foi sua paciente, determino redesignação da 

perícia para o dia 16 de junho de 2008 às 10h30, com o perito Dr. CIRILO BARCELOS JÚNIOR, no setor de perícias 

localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001674-3 - LAZARA ENEIDA FERREIRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003618/2008 "Determino 

a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica 

Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a 

partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001679-2 - ADEJANITA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003619/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a 

Sra. Érica Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001700-0 - THEREZINHA ALVES SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318003620/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, 

nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001746-2 - BENEDICTA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003622/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo 

Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001761-9 - ANA PAULINA RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003624/2008 "Determino a realização 
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do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo 

Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001778-4 - JANDIRA FALCUCCI LIMA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003625/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo 

Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001808-9 - GUIDO ANTONIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ 

CALEIRO); 

MARIA SANDRA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP258213-MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318003614/2008 

"Cite-se 

nos termos dos artigos 844, II; 845 e 355 a 363, todos do Código de Processo Civil." 

2008.63.18.001844-2 - MARIA DA CONCEICAO STANTE DE GOUVEIA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003593/2008 " 

Tendo em vista petição do perito, Dr.CIRILO BARCELOS JÚNIOR , informando que a autora já foi sua paciente, 

determino redesignação da perícia para o dia 30 de junho de 2008 às 17h30, com o perito Dr. Rodolfo Chaves Bartoci, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001866-1 - MARIA JOSE BRITO DE SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003626/2008 " Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio 

assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) 

dias 

para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001872-7 - FLAVIA LEONCIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003627/2008 "Determino a realização do estudo 

sócio- 

econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Betarello (dados 

constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, 

cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001894-6 - FRANSERGIO HENRIQUE DOS SANTOS OTTOBONI (ADV. SP139376 - FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003628/2008 " Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, 

nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001911-2 - ADOLFO DOS REIS QUEIROZ (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. SP180190 - 

NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6318003600/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova 

material, relativo ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado 

clínico da parte autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, pois os relatórios e atestados médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias. 

Ademais, o rito do Juizado é célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil 

reparação à parte autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001941-0 - BEATRIZ MOREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003604/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 
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ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois 

os relatórios e atestados médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias, em especial aquele 

emitido pelo Dr. Eudes Ricardo S. Lemos, que é recente (02/05/2008), diz que a incapacidade é por "tempo 

indeterminado", mas não faz nenhuma estimativa ou prognóstico de tempo mínimo para o restabelecimento. Ademais, o 

rito do Juizado é célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à 

parte autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001942-2 - JOAO BATISTA ROSARIO MANOCHIO (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI e ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318003613/2008 "Cite-se nos termos 

dos 

artigos 844, II; 845 e 355 a 363, todos do Código de Processo Civil." 

2008.63.18.001943-4 - CESARINA DE SOUZA MORAES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003605/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 

ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois 

os relatórios e atestados médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias. Ademais, o rito do 

Juizado é célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte 

autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001944-6 - PAULO CUSTODIO DE SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003606/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 

ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois 

os relatórios e atestados médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias. Ademais, o rito do 

Juizado é célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte 

autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001946-0 - VALDEMAR OLINTO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003601/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 

ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois 

os relatórios e atestados médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias, além do mais estará 

recebendo auxilio doença até 19/06/2008, podendo ser prolongado pela autarquia. Ademais, o rito do Juizado é célere o 

bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte autora. Cite-se e 

intimem- 

se." 

2008.63.18.001947-1 - ROSARIA SPINELI DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003610/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 

ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois 

os relatórios e atestados médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias. Ademais, o rito do 

Juizado é célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte 

autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001948-3 - IRACILDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003609/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 

ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois 

os relatórios e atestados médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias, em especial o emitido 

pelo Dr. Pedro onde afirma que a autora "não tem condições de retornar ao trabalho". Embora recente (03/04/2008), não 

faz qualquer prognóstico ou estimativa de quanto tempo a autora precise para se reabilitar. Ademais, o rito do Juizado é 

célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte autora. Cite-se 
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e intimem-se." 

2008.63.18.001949-5 - FRANCISCA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003608/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 

ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, no 

entanto a autora estará recebendo auxilio doença até 16/07/2008, podendo ser prorrogado pela autarquia. Ademais, o 

rito do Juizado é célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à 

parte autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001950-1 - LUIS CARLOS SAMPAIO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003607/2008 "Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo 

ao estado de saúde, sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte 

autora. Assim, não se enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo 

que o autor estará recebendo auxilio doença até 13/06/2008, podendo ser prorrogado pela autarquia. Ademais, o rito do 

Juizado é célere o bastante para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte 

autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001952-5 - MARLI FERNANDES ALMEIDA (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003602/2008 " 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo ao estado de saúde, 

sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte autora. Assim, não se 

enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois os relatórios e atestados 

médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias, em especial aquele emitido pelo Dr. Carlos 

Portelada, que é recente (19/05/2008), diz que a incapacidade é por "tempo indeterminado", mas não faz nenhuma 

estimativa ou prognóstico de tempo mínimo para o restabelecimento. Ademais, o rito do Juizado é célere o bastante 

para 

solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte autora.Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001954-9 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003629/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo 

Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001956-2 - ZULMIRA AMBROSIO DE SOUSA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003603/2008 " 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo ao estado de saúde, 

sendo que após a realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte autora. Assim, não se 

enquadrando nas hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois os relatórios e atestados 

médicos não recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias. Ademais, o rito do Juizado é célere o bastante 

para solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001957-4 - ELIAS SEBASTIAO OLIVEIRA (ADV. SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003615/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a 

Sra. Érica Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001969-0 - ALCI GALVAO ESTEVAM (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003611/2008 "Indefiro o pedido de 

antecipação de tutela porquanto não presente início de prova material, relativo ao estado de saúde, sendo que após a 

realização da perícia médica será possível avaliar o real estado clínico da parte autora. Assim, não se enquadrando nas 

hipóteses de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois os relatórios e atestados médicos não 

recomendam o afastamento do trabalho por mais de 15 dias. Ademais, o rito do Juizado é célere o bastante para 

solucionar a questão em sentença sem acarretar dano de difícil reparação à parte autora. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001972-0 - MARIA IRENE PERARO DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

e 
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ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318003630/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, 

nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001975-6 - IRENI DE OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003612/2008 "...Assim, reunidas todas 

as 

condições exigidas pela Lei n. 8.213/91, bem ainda pelo art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela, determinando 

ao 

INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade urbana no prazo de 20 dias, com DIP em 16 de junho de 

2008. 

Cite-se, intimem-se e cumpra-se." 

2008.63.18.001984-7 - JOSE ANTONIO BORASCHI (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003617/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a 

Sra. Érica Bernardo Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 
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